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SENADO FEDERAL 

Terceira sessao da decima ~rimeira legislatura do Congresso Nacional · 

!59• SESSÃO, E!II 24 DE DEZEMBRO DE 1923 

PRESIDENCIA DO SR. MENDONÇA MARTINS, 1" SECRE1'AIUO E 
OLEOARIO PINTO, 2" SECRETARIO 

A's 13 e 112 horas acham-se pl'esentes os S!'s.: 
A. Azercdo, Mendonça Martins, Olegario Pinto, Barbosa 

Lima, Lauro Sodré, Justo Chermont, Indio do Brasil, Cunha 
Machado, José Euse)lio, Costa Ilodrigues, João Lyra, AntoniO 
lllassa, Octacilio de Albuquerque, Eusebio de Andrade, Arau
jo Góes, Pereira Lobo, Bernardino Monteiro, Nilo Pecanha,. 
J\lodesto Leal, Paulo de Frontin, Sampaio Corrêa, Irineu Ma
chado, Bueno de Paiva, Bernardo Monteh•o, Alvaro de Car
valho, .Luiz Adolpho, Hamos eaiado. Carlos Cavalcanti, Af
i'onso de Camargo, Felippe Shmidt, Soares dos Santos c Car
los Barbosa ( 33) . 

o Sr. Presidente - Com a presença de 33 Srs. Senadores 
está aberta a se>."Sílo. 

Vac ser lida a acla da scssfto anlot•ior. 

O Sr. Pereira Lobo, (servindo de 2" secretario), procede 
á leitura da acta da sessão anterior, que, posta em discussão, 6 
approvada, sem rcclamncão. · 

o Sr. 2• se'cretario (servindo de 12), dá conta tio seguinte• 

Oi'ficios :. 
Do St·. 1• Secretario da Camara dos Deputados, renieL- · 

tendo as seguintes 

PI\OPOS!ÇÔI!:!:I 

N. 138 - 1923 

O· Cons·rcsso ·Nacional resolve: 

Art. 1." Fica o Poder Exccul.ivo aui·uriznuo a abrit• pelo. 
l\Iinistorio dn JusLi~•u. o Ncgocios Interiores, o ct·cdilo especial 

S. - Vol. XII 1 
,. 
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ÁNNÁES i:lo illiNADÓ 

de 3:200$037, om•o, .para pagamento ú Thc !tio de Janeiro 
City Improvemcnts Company LimiLcd, dos Juros de O "I" ao 
anuo, sobre o capilal empregado nos trabalhos de esgoto de 
Copacabana, Leme e Ipanema, juros estes cocrespondentes 
aos sele ultimas dias do mez de dezemb1·o de 1922. 

Ar L. 2." Revogam-se as disposicões cm contrario. 
Camara dos Deputados, 21 de dezembro de 1923. 

A1•nol{o llod1•iaues de Azevedo, Presidente. - Ascendino 
Carneiro da Cunha, 1" Secretario intel'ino. - Manoel Reis, 
2• Secretario interino. - A' Commissão de Finanças. 

N. 139 - 1923 
.. 

. O Congresso Nacional resolve: 

ArL. 1." Pica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo 
Ministerio da Justiça o Negocias Interiores, o credito supple
menlar de 600$, supplemcnlar á verba 32', do arL. 2" da lei 
n. 4.632, de li de janeiro de 1!122, que fixa a Despeza Geral 
da Republica para esle excrcicio de 1023, na sua suh
consignacão "'l'ribtmal de Appellação" - Pessoal - Ao pre
sidente do tribunal, graLificacão. 

Arl. 2." Fica o Poder Executivo igualmente autorizado 
a abrir pelo mesmo minisl.erio, o credito do 12 :000$, supple
mentar á verba 28', art. 2" da lei n. 4. 632, de 6 de ,janeiro 
de 1923, "Material", para despezas com a illuminação ·e ener
gia elecl.rica di) edil'icio da Bibliotheca Nacional. 

ArL. 3. • ·Revogam-se as disposicões cm contrario. 
Camara dos Deputados, 21 de dezembro de 1923. 

A1•nol{o Rodriaucs de Azevedo, I'residcnl.e. - Ascendinü' 
Carneil·o da Cunha, 1" Secrelario interino. - illanoct Reis, 
2• Secretario interino. - A' Commissão de Finanças. 

N. 140- 1923 

O Congresso Nac.ional resolve: 

Arl. L" Fica o Poder Executivo ãutorízado a ·abrir, .pelo 
l\Iiilislerio da JusLica c Negocias Interiores, o credito supple
mcntnr de lt20 :018$165, parn supprir deficiencias dos credi
tas consic:nados nas verbas 20, 28. 17, 18 c !1l do art. 2• da 
lei n. ft.632 de 6 de janeiro de 1923. 

Art. 2." Fica o Poder Executivo igualmente autorizado 
a abrir. pelo mesmo Ministerio, o credito especial de réla 
70:186$, que será posto á disposição da Mesa da Gamara dos 
Deputados 'para pagamento da reimpressão dos <Annaes, da 
Constituinte Republic.ana, ordenada ~m resoluollo da 01811111 
CaJllara c mandada executar, podendo ser feitas para esse 
fim as neeessarias opera~.ões do credito. 

Art. 3.' Fica o Poder Executiva ainda autorizado a rubrir, 
pelo mesmo !lfinisterio, os credilos espcciaes· de 270$, 105$ e 
581$500, para o pagamento, respeef.ivamentc, a Manoel Alves 
do Magalhães, Paulo .Pereira da Silva o Francisco Fernandes 
Braga, empregados da Secretaria da Cnmara dos Deputados, 

, 
o 
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de 15 •j•, mais 5 •j• o 15 •j• do addicionacs sobre os seus 
vencimentos, a partir do 1 de ulbril, 1 do junho o 22 de novembro 
a 31 do dezen1bro do 1922. 

Art. 4. • Revogam-se as disposições c m contrario. 
Camara dos Deputados, 24 de .dezembro .de 1923. -Arnol{() 

llodrtyues de Azevedo, Presidente. - Ascendino Ca·,.nciro da 
Cunlta, 1• Secretario interino. - Hugo Carnci!'O, 2• Secretario 
interino. - A' Commissão de FinanC1aS. 

N. 141 - 1923 

'O Congresso Nacional resolve: 

Artigo unico. E' o Poder Executivo autorizado a almr, 
pelo Ministerio da Guerra, um credito espeeial até 30:000$, 
para auxiliar o tenente Gastão Goulart nos seus trabalhos para 
o aperfeiçoamento do um appr·elho destinado á contensão de 
animaes; revogam-se as disposições em contrario. 

Camara dos Deputados, 2•1 de dezembro de 1923. - Ar
nol(IJ. Rodriaues da A>;evado. Presidente. - Asccndino Carnci!'o 
da Cunha, 1• Secretario interino. - Manocl Rc-i3, 2" :Secretario 
interino. -A' Commissão de Finanças. 

, N" 142 - 1923 

O Congresso Nacionllll decreta: 

Art. t.• Fica o Poder E.'l:ecutivo aut.ori~ado a abrir, pelo 
Ministorio' da Justiça c Negocias lnter.iores, o ·credito espe
cial e fazer operações de credito quo forem ju.Jgadas oneces
~arias, para occorrcr ao plllgamento de 57:205$640 á Comp:a
nhia de Navegação Lloyd BrasHeiro •e 921$200 á Companhia 
Nooional de Na'Vegação Costeira, importancia de passwgens 
por .eiJas d'ovnecid.as a membros do' Congresso Nacional du
rante o ·cx·crcicio de 1922. 

Art. 2.• Na 11enova.ção dos conLract.os :actuaes ou .na con
,focção de contractos noV'OS com outras oGmpanhias de nave
gação consignando suil:rv.enções e outros favores ou ambos 
conjuntamente o Governo ·Prdvidenciará ·para qu·e as passa
gens a congressietas e a membros do Governo sejwm gra
tuitas. 

Ar. 3.• Revogam ... se as disposições 1em contrario, 
Cama.ra dos Deputados, 21 de dezembro de 1·923. -

Al'nol(o Rodrigues de Azevedo~ ~residente. - Ascendif!O 
Carneiro da Cunha, 1• Soo11etarto mterino. - Manoel ReJ.S, 
2' Secretario interino . 

A' Commissiio de Finanças .. .,, 

N. f'.\3 - !923 

O Congresso Na!cio.nal resolve: 

Artigo unico, Fica o Presid~nte da Rep~blica aut~rizado 
a abrir, .pelo 1\Unister.io da Marinha, o credtto es~,>emal d~ 
97 :324$7H, podendo f'azer as •Operações de credito, pwra 

• 
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oecnrret· ao pagamento das dil'forencus de agia sobre as con
signações .estwbelccidas, dm·i!lnlo <1 :anno de 1020, 1)elos offi..: 
c1aes, sub-ofl'iciacs c pra(:as cm commissão no ·exterior; re
vogadas as disposições cm contrm•io'. · 

Gamara dos Depu lados 21 do dezembro de Hl23. -
Arnol{u Rodríàues de Azevedo, Presidente. - AscencUno 
C ame iro da Cunha, 1 • Sccfle.tario interino. - Manoel llcis, 
2' Secrc.tario interino. 

A' Commissão de l~inanças . 

. N. 144 - 1,923 

O Congresso Nacional rcsol-,ve: 

ArL. 1." Fica . o P.resid.ente da Republica autorizado a 
abrir, pelo Minist<Jrio {]a Jusli(la 2 Negocias InLerJOres, o et·e
dilo supplemcnlat· de 1113 :668~H93 ás segu.intes consi•S'nações 
da verba 15' do arl. ~· da lei n. L632, de 6 de janeiro de 
1!l23: «Conducnão d·c cnf,ermos, alienados e eadaver.es~ réis 
22 :IJOl$483; «Para pagamento a .peritos e despczas com a cx
:pulsão de osf.rangeiro, extradição c passagens, via maríti
ma», 13 :975$; dllnminação c força motriz», 27 :107$468; 
«Linhas ~elcgraphicas c" telephonicas", 22: 48!!$100,; «9J:lj~ctos 
de cxperllent·e, livros. ele.», 18 :240$oi01; (.<\cqmstçao e 
custeio de material de transporte da Poli·cia .. etc.» 5 :415·2$153; 
11 «Pm·a sustcnl-o dos Pl'asos do Depos·ilo da PoHcia». réis 
4:007$888. 

·AI'L 2." Revogam-se as di·sposições em contrario. 
Gamara dos Deputàdos, 2:1 r! e dezembro r! e 1923 . 

. 1rnolfo Rod1'iau.es de Azevedo. ·Prosidentc. - ,1.scendinu 
Ca1'neh•o da Cunha, 1 .. Sect,etnrio interino. - Manoel Re'is, 
2" Secrrlario interino. 

A' G6mmissão de Finanças. 

N. 145 - 1923 

O Congresso Nacional t•esolvc: 

'ArL. L IFicn o P.oder Executivo autorizado a abril', pelo 
1\!inísterio da Fazenda. o credito especial de 2·.000 :000$. ouro, 
c o de 22.000:000$, pa'J)el, ou a fazer as necessarias opera
~õcs de credito, para satisfaz·eJ• no pagamento das dividas do 
exercícios findos· .iá apuradas c as •Qne o forem até 31 de de
zembro de 1923, nos termos da leg·islação em ·vigor. 

Art. · 2.0 Revogrum-se as disposições om contrario. 
Cumal'a. dos Dcpnbidos, 22 de dezembro de 1923. -

'A1·nol{o Rod1•ipues de Azevedo, Pr.esidente.·.''- Ascend·ino Car
·nei-ro da Cunha, i• Sccret.arj.o, interino.·: - He1·meneailâo 
li'h•meza, 2• Secretario, interino. -A' Commissão de Finanças. 

N. HG'-1923 

O Congresso Nacional J•esolve: 

Arl. 1. E' o Poder Exccut.vo autot•jzado a abrir pelo 
!l!inisterio ela Viarfio, o cr.ccli!o especial de 3.500 :ooo$, ou n 

'· 
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fazer as necessarins operacõcs de credito, para a acquisição ctc 
200 vagões, de bitola lat:ga, destinados á Estrada de Ferro 
Central do Bmsil, sendo I oo da série N A, 50 da sére V o ,50 
da Rl\6r. O 1\ 

Art. 2.• Hevog·um-se as disposições em contrario. 
Gamara dos Dcpulaclos, 22 de dezembro ele 1923. 

Arnol{(J Rod1•ianes. de Azevedo, Prcsitlcntc. - A.1cendino Car
neir·o ria Cnnha, to Secretario, interino. - llenmeneai/.do 
Firmeza, 2o Secrelari·o, interino. - A' Commissüo de Finanças. 

N. 147- 1923 

O Congresso Nacional resolve: 

· Art. 1·. • Fica approvuda a Convenção sobr·e a Publici
dade das Leis. Decretos c Uegulamentos Aduaneiros, assignada 
na cidade. de Santiago,, cm 3 de maio de 1923. pelos delegados 
plenipotenciarios .do Brasil á Quinta Confürtlncia Internacio
macia e Tratados. 

Arf.. 2.0 Revogam-se as c!i~posições em contrario .. 
Gamara dos Deputados, 22 de dezembro de 1923. 

'Arnolfo Rodriaues drJ Azeuedo, PresidcntJe. - A.1cendino Car
neiro da Cunha, 1• Secretario, interino. - Hermenegildo 
Firmeza, 2° Secretario, interino. - A' Commissão de Diplo-
malia c Tratados. · 

N. 148 - 1923 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. L" Serão admiLtidos a J•ogistro, sem multa, até 31 
de dezembro de 1!l24, os nascimentos occorridos nó Brasil, de 
1 de janeiro de '1881! até á public.ação da prcscnl·e lei, c a re
gpeiLo dos quaes não lenha sido ob:;~rvad•t essa formalidade, 
mediante df""spacllo do juiz t.oga!lO do munieipio, lermo ou 
cmrwJ.'Ca em que se tiverem d:;;do os mesmos nasc.ímentos: 

Art. 2.• E~BI! despacha nu Districtq Federal compete 
nos pret.ores ·c nos demaiR Jogares, onde houver mais de um 
juiz, ao de maim• ·hierarchia. No caso de igualdade de hi-e
rarehia, an que tiver mais tempo de exercico na localidade •. 

ArL 3." São competentes para requerer o :o:egistro o re
gist.rando; seu pne, mãe, ou o seu representg.nte ou .procura
dor, devendo a petição conter, os esclarccint~mtos do ~rt. ~8, 
do d-ecreto n. 19.886, de 7 de março de 1888,• c a conf1rmaçao 
de duas testemunhas idoncas, a juizo do re·s.pectivo juiz, 

Art. 4.• Revogam-se as disp,>eições em con~r:mo. 
Camara dos Deputados. 21 de dezembro de 1923. -

A1'nnl(o Rorlriau.e.ç de Azevedo, Presidente. - Ascenrlino Car
nrim da Cunha, 1" secretario, interino. - Jlla!locl Reis, 2• 
ScrJ•elarin, int.rrino. - A' Cornmi~R::in àt.: Jusl.ica c Lrgis-
Jr:c.~fln . · · 

• 

• 
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N. 149 - 1923 

O Congresso Nacional resolve: 

ArL 1.• Fica approvado o tratado do 3 de maio de 1923, 
assignado om SantiaJgo, tendo por fim evitar ou prcv.enir con- . 
flictas entre os Estados Americanos. 

Art. 2.• Revogam-se as di·sposições em contrario. 
Camara dos Deputados, 22 de dezembro de 1923. - Ar

nolfo Rodrigues de Azevedo, Presidente. - Ascendino Carnei
ro da Cunha, 1 • Secretario, interino. - Hermene.oildo Firme
za, 2• Secretario, int·erino. - A' Commissão de Diplomacia e 
Tratados. 

N. 150 - 1923 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1.• Fica approvada a convenção especial sobre a 
propriedade !iteraria e arti stica entre o Brasil e Portugal, 
assignada nesta Capital no dia 2G de setembro de 1922. 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrario. 
Camara doa Deputados, 22 de dezembro de 1923. - Ar

nol(o Rodriuti.es de Azevedo, Presidente. - Ascendino Car .• 
neiro da Cunha, 1 • Secretario, interino. - Hermenegildo Fir
meza, 2' Secretario, interino. - A' Commissão de Diplomacia 
c Tratados. 

N. 151 - 1923 

O Congresso Nacional resolve: 

Art. 1." E' reconhecida de utilidade publica a sociedade 
«Deus e Mar,, com séde em Fortaleza, capital do Estado dn 
Ceará. . 

Art. 2.• Revogam-se as disposições em contrar!·o. 
'Camara dos Deputados, 2·1 de dezembro de 1923. - Ar

nolfo Rodriaues de Azevedo, Presidente. - A.Ycendino Carnei
ro,da Cttnha, 1• Secretario, interino. - Manoel Reis, 2• Se
cretario, interino, - A' Commissão de Justiça e Legislação. 

N. i52 - 1923 

O Congresso Nacional resolve: 

Art.. 1." Ff•oa approvnda n Convenclio pnrn n prof.ecciio 
das mnrcns de fahrfcas, commercio ou ngrlcnlturn e do~ nomes 
commorcincR, aFoRi,:marln na Confnrencin Int.ernncionnl Ame
ricana. cm Sant.ingo r! o Chiln, om f!l23. 

Art. ·2.' Ficam revogadas as disposições om contrario. 
C amara dos Deputndo,q, 22 de dezembro de f 923. ·- Ar

nolfo Rodr'i(lu.eR de Azevedo, Pres~rlcril:il, - Ascend1:nn Cai
ne1:ro ria Ou.nha, 1• Secrot.ario, inferino. - 1le1•menr.ctildo Fir
meza, 2• Srcret.nrio, int.erino, - A' Commissüo de Diplomacia e 
Trntndos. · 
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N. 153- 1P23 

• Emenda substltutiva da Camara no projecto do Senado, 
que regula a aposentadoria dos ministros do Supremo Tribu
nal l!,ederal. 

O Congresso Nacional resolve,: 

. Art. 1". A aposentadoria dos ministros do Supremo Tri
bunal Federal será concedida mediante as seguintes ' condi
ções: 

a) contando o ministro menos de 20 annos de serviço pu
blico terá direito a tantas vigesimas partes do ordenado quan
tos forem os annos do dito serviço; 

b) contando mais de 20 annos, ser-lhe-ha abonado todo 
o ordenado; 

c) si o tempo de serviço exceder de 25 annos, ficará com 
a totalidade dos vencimentos; 

§ Para o effeito do disposto neste artigo, os ·venci
mentos serão os percebidos pelo ministro ao tempo em que 
requerer a aposentadoria, submettendo-se apenas a um exame 
modico para a prova de invalidez. 

§ Aos ministros que tiverem, pelo menos, quatro annos 
de exercicio effectivo no Supremo Tribunal será computado 
para a aposentadoria o tempo de &crvico prestado na magis
tratura estadual. 

Art. 2.• Revogam-se as disposicões em contrario. 
Camara dos Deputados, 21 de dezembro de 1923. - Ar

nolfo Rodriaues de Azevedo PresLdentc. - Ascendino Car
neiro da Cunha, 1• Secretario, interino. - Manoel Rei.~, 2• Se
crota~io, interino. -- A' Commissã0 de .Tur,tiça o Legislação e 
de FmanQas. 

Do mesmo Sr. Secretario, do teõr seguinte: 
N. 571 - E:..1110. ·sr. t• Sec'l'el.ario do Senaao- Tenho 

a honra de comnmnicar a V. Ex, que· a .iill-mara dos il)epu
f.ados, em sessão de hojü, adoptando as demais emendas aessa 
Casa do Congresso ao proJecto que· providencia sob!'e a no
meação de secrct.arios arl hoc, pa,ra servirem •nas mesas elei'
torn:es, não poude, com t.udo, dar o seu assentimento ·ás se
guintes: N. 1 -Ao art.. 2• .....;. su.pprima-se; n. 3 - ao mes
mo art 3', parug.rapho unico - supj)rima-se; n. 5 -· no IDis
l.ricl.o Federal os livros ... ató o ·final do pa,ràgr~·ho unico; 
n. 6 - quando, por qualquer motivo. no Districfo Fteaeral ... 
aló .o final; n. 7 -. ausencia por motivo de molestia, dos pre
RidenLc's c mcs:wios. dever;\ ser comprovada por at.testado me
dico firmado por dons profisslonaes. Devolvo a V. Ex. os 
docmmmtos rclal.ivo ao assumpto. 

AprovciLo a opport.unidado para npresootar a V. Ex. os 
meus prol.estos de elevada estima e dist.inct.a consideração. 
-. Hu.ao Cm·neiro, 1" Secretario, om exercicio. - A' Commls
süo rl•e .Tusl.ica c Legisla~'ão c Especial de Reforma Eloit.oral. 

Do mesmo Sr. Secrel,nrio, do f,cO.r seguinte: 
N. 570 - Exmo. .Sr. 1' Secretnl'io do Senado - Tenho 

a honra de communicar a V. Ex., para que se digne leva!' 
• 

' • 
• 
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ao conhrcimr.nto do Senado, que no nul.ographo da proposi
t~ão clrsla r.nrnara, que iiP!'iniu ns rlirrilns aniOI'ncs, enviado 
u f'SS:l on~a rio Congrrsso f'n1 ofl'icio !1. ;;., i, dr :.?!1 dr no
Vf'lllhl'll l'inrlo, ha n;; s~>guini.Ps r.nganos, que rlrvcrn ser rr.cli
ficaclos: ;\'o m•t. 6", a. 1'e(c1·rncia. r! ao al't. 2", I? no § 1• do 
w.es111o artia" n re(ei·cncía é ao m•t. .1•, §* J• 11 2•, cnn!'orme 
se wr·iJ'ica rio avul;;o n. 38!1, rlc 1!123, do Senado. 

Aprovcitn a opporlunirlacle para anr·cscn~r a Y. Ex. os 
meus ~lroteslos · rle elevaria estima e rlistincla con;;ideracão. 
-lluyo Cm•JwiJ•n, I" Secr·etario, em rxct•cicio. - lnl.ciraclo. 

Do mesmo Sr. Scc.r·etario comrnunicando Ler sido appro
vado o pro,jeeto rln Scna<lo · rJur rlispõe :>obr·e a reimportação 
rle automovcis. - lnl.eirucio. 

Do Sr. i\linistr·o cln ·.\lm•inha restituindo os autographos 
àa resolução lcgisluliva sanecinnada IJtW eslubclccc condicões 
cm que ofl'iciacs ela Armada dr!vem ser· eomprchcndidos uo 
caso elo aviso 6(} dn rcJ'el'ido 1\l.inisterio. - Archivc-se um 
dos auiographos e r·r.mctta-sc o outro ú Gamara dos Deputados. 

O Sr. Pereira Lobo (sct•vindo de 2" Secretario) procede 
ú lcilura rlos seguintes 

PARECERES 

N. HO A- 1!123 

A Commissão rlc Finanças, tendo tomawJ conhecimento da 
proposição n. H 4, da Cur!1ara dos Deputados, pc~e ~ej!l ou
vida a Commissão de Mm•mirn e Guerra, antes de emrttrr pa
recer sobt•c dita proposi~ão. 

Sala das CornmiHsões, ern 22 de dezembro de Hl23. -
Bueno de Pai-va, Prcsirlen I. c. - Sa·mpaio Cm·rt!a, Relator. -
João L'yr·a. - Ve.1pucio de .4.lmm. - Bcr•nardo Monteiro. -
José Eu:ebio. - Pelippe Sch1nidl, 

PI\OPOSIQÃO 0.\ CAMATlA DOS DEPU'I'ADOS N. 114, DF: 1!)23, A QUE SE 
1\El'~:IIE O PATlECllR RUPRA 

O Congresso Nacional decr·el.n: · 

ArL 1". Os sargt>nlos nos quaes se referA o art. 1". do 
1lecrrto n. 4. G53, de 17 (!e janeiro de 1923, ficam consule
rndos reformados no posto de 2" tenente, com as Yantngcns 
concrrlida,;; ao;; ol'ficiues no citado decreto. 

Ar L 2'. .Fica o Poder Executivo auol.rizarlo a abrir os 
creditos necessarios á execução de;;ta lei. 

Art. :J". ReYogam-se as disposic.ões em coull'Urio. 
Cnmarn dos Deputados, 10 de novembro ele 1923. 

Arnol[o Rorl1•iou.es dr. A:e!!Pdn .• Prr.sidenl.r. - Prrlrn da. Costa 
Reoo, ·!" Sr.crr.l.m•in.- !Juan Ctt1'1Wir·o. 2" Seer·r.lnr·io, inter•ino, . ~ ..... 

··' 

\
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N. HJ - Hl~:l 

ORÇAMENTO DO MINISTERIO DA AGRICULTURA, 
DUSTJUA E COMMERCIO 

lN-
PAilA 192/t 

PAI\EC!ll\ ROD!l!l AS ll~mND.\R APllllS!lN1'ADAR llM 3" !1!SCUSR.\O 

Em conscqu~ncia rias emendas approvadas na 2' dis
cussão, o orçamanto ria Agricult.m·a t.eve um augmento de 
fi. 362 :096$1191, na quol a papel, sobre o respectivo tola! de 
45.082 :26/t$322, consignado na proposição. 

Este augmenl.o foi drviclo, principalmenl.r, {t inclusão do 
credito rir. 5.828:196$-191 (igual ao do corrente exercício) 
para o pagamenl o rio augmento p)'Ovisorio concedido pelo 
m•t. i 51 da lei n. 1t. 632, de fi rle ,janeiro de i 923. 

Ainda assim, resta uma rerlucção de 1.859:904$942, em 
relação {, proposição. 

J!'omm as seg·uintcs as alterações havidas em relacúo á 
proposição, nos creditas das diversas verbas: 

: •. 1 lo 

Verbas 
. ·, ' 

6' "Escolas rio Aprendi
zes Artífices" . . . 

14" "Serviço de Indus
l.ria Pastoril": 

.Na despcza fixa.· .. 
na desp~za variavcl 

16" "Ensino Agronomi-
co" . . ......... . 

22' "Sl,I]?Ve~,lçúes e Au-
XJhos . . ....... . 

31' "Exerci cios findos": 
Supprimirla . . . .. 

31 • No v a : "Augmenl.o 
provisorio" . . . .. 

Somma ........ . 
Augmenl.o na dcs-

pcza fixa ..... . 
Na variavcl . 

Irlom no tola! .... 

Augmcntos 

0:000$000 
11 o : q 00~000 

80:000$000 

37:ií00$000 

5.828:196$491 
-

G. 062 :o90$4!H 

6:000$000 
5.356:090$-191 

5.362:096$401 

'":"): ..• , ...... ..., 
;Jf,. ': . ~ 

Rcducçües 

200:000$000 

500:000$000 

700:000$000 

Em conscquencia desscR augmcnLos o reducções, as di· 
Vr.J•sas verbas supra ficam assim morlificadas: 

Verbas: 
ImporLancias rr.sullanl es das all.eracücs (a serem corri-

girlns da proposição) : 

Despczn Dcspcza Total das 
fn:a varinvnl verbas 

(j• . ' • .............. 1.1Hi2 :-100$000 2.622:400$000 
i4' . . . ~~ .1 R ri: fi!,G$:1~2 fl.27:l:000$000 fl. ld:i8 :()46$322 

' 
• 
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16• • • • .. .. .. .. • . • . . . 3.538:780$000 
22' . • • . ........ "' . . 3. 337 :450$000 
31' "Au-

gmento 
proviso-
!lorio . . . . . . . . . . . . . . . 5.828:196$491 

Somma . 13.566 :330$838 36.878 :029$975 

4.586:788$000 
3. 337: 1!50$000 

5. 828:196$491 

Total papel do orcament.o. . . . . . . . . . . . . . . 50.444 :360$813 

Assim, si o Senado não tivesse deliberado incluir a Ta
baila Lyra. a reducção seria de 1&6 :100$ sobre a propo~icão 
da •Gamara. 

O mesmo criterio de economia que ditou o parecer sobre 
as emendas apresentadas em 2' discussão será adoptado neste 
relatorio, sem os exaggero& de córtes que desorganizem ser
viços e que façam parar o andamento de tral;lalhos destina
dos ao incremento da .producção nacional. 

Existem muitos serviços que ,precisam ser feitos neste 
ministerio, ma& que podem ser addiados. Algumas despesas 
votadas que foram julgadas como obras novas não são pro
priamente novas installações no sentido de crell!)ão de re
partições novas, ou de dej>endencias novas de repartições 
existentes, mas são principalmente despesas para installa
Qões ou ampliações de dependencias indispensaveis ao fun
ccionamento de repartições, a:s quaes, por falta de recursos 
ainda não o puderam ser, e de construcção de edifícios -
apropriados ao seu destino, como no caso das Escolas de 
Aprendizes Arf.ifices, que fnnccionam, na sua quasi totali
dade. em predios ccd~dos pelos Estados, e aos quaes não foi 
possível fazer a necessaria adaptação ao fim a que eram des
tinados. 

O 1\Iinisterio da Agricultura possue dous automoveis, 
custeados pela sub--eonsignação «Conduccão do milri&tro~. 
Das diversas repartições, sóment.e a do Serviço de Industria 
Pastoril c a da Superintendencia do Abastecimento tecm um 
automovel caaa uma. As outras repartições, do Serviç·o de 
,p·ovoamento, do .Jardim Botanico, ilo Serviço de Inspecção e 
Fomento Agrícola&, do Serviço de Industria Past:::Jri!, das Es
tações Experim!mt.aes, da de Pomicultura de Deodoro, do Ser
viço do Algodão c da Superintendencia do Abastecimento pos
suem au !.o-caminhões. 

O Min isf.crio da Agricultura. atravéz das suas diversas re
parti{lões, nesta Capital e nos Estado&, a secretaria de Es
tado, o Serviço de Povoamento, oom os seus nuolcos colo
nines, Ccnt.ros Agrioolas c Patronat.os Agrícolas ·o .Jardim Bo
t.nnico, o Serviço de Inspcocão c Fomento Agrícolas, as Eio
colas do Aprendizes Art.ifices. o Serviço Geologico c Minera .. 

. logico, a Juntn •Commercial do Dist.rioto Federal, a Directo
ria Geral de Estatistica. o Obscrvatorio Nacional, o Museu 
Naoional. a Escola dn Minas, o Scrvico de Informações. o 
Servi{)O rln Tnclnsf.ria Pastoril, com os seus Postos Zo:.~techni
cos, Fawndas de Crinc.ão, Est.ncües rio Monta, Postos de Assis
t.encia Vetr.rinnrin. inspec~ões dr. fabrioas c Enf.rcnosl.os de 
Carnes e Derivados, de feiras de nnimnes vivos, de portos, 

• 
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cnrsos complemen lat•es de 1Patronatos Agrícolas, etc .. , o Ser
vir,IO de Protecção aos Indios, a Escola Superior de Agricul-

' tura c Medicina Veterinaria, os Aprendiz.aidos Agrícolas, as 
Estações de Experimen~ação, a Estação Sericicola, a Dire
ctoria de Meteorologia, com as suas estações aerologicas, cli
matologicas, thermo-pluviometricas, hydr~metricas e posto& 
semaphori~os, o Instituto de Chimica, a Junta dos Corretore~ 
do Districto Federal, a Escola Normal de Artes e Officios 
Wencesláo Braz, o Serviço do Algodão, com a& suas Estações 
de Experimentação, o Servico de Sementeiras, com os seus 
campos de sementes, o Instituto Biologico da Defesa Agrícola 
e o Serviço de Expurgo e benefi·ciamento de Cereaes, têm, no 
exercício vigente, segundo os dados constantes da& suas ta
bellas orçamentarias, approximadamente .2 .•863 empregados, 
cujos numeras e remuneração ahi estão marcados, dos quaes 
1. 801 com vencimentos propriamente, e 1. 062 com salarkl&, 
diarias ou gratificação extraordinaria; além do pessoal vn
riavel, cujo numero não está marcado, e que é admittido e 
dispensado segundo as necessidades do serviço o •os recurso& 

• 

orçamentarias. . 
E' um areamento menor que o do <Estado de São Paulo, 

o mais pros·pero e ·o mais rico da União, porque não regatea 
dotaoões sufficientes para os seus serviços· que produzem e 
incrementam o seu desenvolvimento eoonomico. 

Além disso, por motivos diverso&, '3 orçamento do MlniR
terio da Agricultura deixa saldos em todos os eJÇercicios. Do 
total votado pelo Congresso em 1920, não foi despendida a 
quantia do 5.486:975$401, papel e 229:444$447, ouro; em 
1921, a sobra foi de 4 .. 950:188$444, rpapel, e 3'03:5361jl660, · 
ouro; e em 1922, os saldos ainda foram maiore5, pois impor
taram em 6. 804 :666$893, papel, e 130:221$373, ·:Juro. c.on
forrne se verifica r! os segninf.es quadros explicativos: 



1920- Resumo dos creditos, despezas e saldos das verbas orçamentarias e creditos extraorcinarios (' especiaes 

Creditos 
Despezas empe-

nhadas e pagamentos 
requisitados 

Saldos 

Verbas ( Papel.·························· 25.250:986$277 23. 346: 185$823 I . 904: 800$456 ........... ·< o 1.062:080:352 832:635$905 229:444$447 ttro • ••••.•••••••••••••..••••••• 

Creditos especiaes.< Papel.························:· 18.457:823$935 14.875:648$990 3.582:174$945 
( Ouro ........•.................. 12.603:000$000 12. 600: 000$000 $ 

Papel . .......•••....•....•••.... 43. 70B:B10$214 3B.22l:B34$Bl3 5 486:975$401 
Total geral. •...... . 

Ouro ....................•.....• 1.074:680$352 . 845:235$905 229:444$447 
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1921 

~esumo dos creditas, despezas e saldos das verbas orçamentarias e creditas extraordinarios e · especiaes 

Creditos 
D~spezas empenha-

das e pagamentos ~ai dos 
depositados 

Verbas ( Papel.·························· 29.455:515$422 26.683:643$833 2.771:871$589 ........... •( o uro • ••••.•••••••••••••...••..•. 830:453$131 526:921$471 303:536$660 

Creditas especiaes< Papel.··············· • • • • • • • • · • • · . 24.778:921$639 (*) . 22.600:604$784 2.178:316$855 
( Ouro .•••••••••.••••••.••. .•••••• $ $ $ 

I Papo! ••••••••••••••••••••••••••• 54.234:437$051 49.~84:248$617 4.950:188$414 

Total geral ••••••• 
O..tro .• •••••••••••••••••••••••••• 830:453$131 526:921$471 303:536$650 

- - - -- -- -- ------ --- -

(•) Nesta parcclla está incluído o credito de 5.000:000$ aberto pelo decreto n. 15.188, de 21 de dezembro de 
1921, para pagamento do emprestimo a The Brasilian lron and Steel Syndicate Ltd., que ainda não foi realizado. 
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1922 

ae&umo elos creclitos, clespezas e saldos elaS verbas orçamentarias e credltos extraordlnarios especlaes 

Credltos 
Despezas empenha-

das e pagamentos 
requisitados 

Saldos 

Verbas { Papel.· · · · · · • • · · · · • · • · • · · · · · · · Zl. 780:438$094 23.663:037$359 4.117:400$735 
· · · · · · · · · • · · · Ouro ........... , ...•..... , ... 360:902$352 230:680$979 130:221$375 

Creditos espechles ... { Papel.· • • · · · · · · · · .•........... 14.347:285$230 (•) 11.620:019$072 2.687:266$158 
Ouro ...••.. , .................. 30:000$000 30:000$000 

. ' l P•pd • • • •• • . • • • • • • •. • •••• • • •. 42.127:723$324 35.323:056$431 6.804:666$893 

Total geral •••..•.•.. 

Ouro .••••••••.••••••.•..•.... 391): 902$352 260:680$979 130:221$373 

-
(•) Nesta parcella estão incluidos os creditos de 5,000:000$, aberto pelo decreto n. 15.555, de 12 de agosto de 

1922, para pagamento á Companhia Electro-Metallurgica Brasileira, do emprestlmo que ainda não foi pago, e o de 
1.500:000$, aberto pelo decreto n. 15.542, de 28 de junho de 1922 (em apolices) para exploração de uma usina para fusão 
de ~inerlo de ferro, etc., tambem não dispendldo. 
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Por occasião da 2' discussão, o illuslre Senador pelo Dis
triclo Federal, Sr. Paulo de Ft·onlin, referindo-se aos ser
viços induslt·iacs do Estudo, fez judiciosas considerações a 
proposilo das despezas a serem cffcctundas por conta da renda 
desde que seja diminuída a quota da despeza das repartições 
que se utilisam dos serviços e não o seja igualmente a da re
ceita das repartições que prestam esses servicos. 

Com effeito, neste caso, irá figurar como receita de uma 
reparticão que prestou um serviço uma importancia maior 
do que a imporlancia que deve representar a fonte dessa re
ceita, isto é, a despeza feita com o pagamento fictício desse 
serviço pela repartição que deli e se utilisou. Será preciso, 
pois, que sempre que se fizer uma reducção dessa natureza 
na despe~n se faca uma equivalente na receita. 

Não se póde, Lambem, supprimir simplesmente, os cre
ditas destinados aos pagamentos dos serviços iuduslrines do 
Estado sem que soja tomada uma providencia quanto ú gra
i.uidudc desses sct·viços quando prestados por uma rCJlarli0ão 
a outra, tomando-se, porém, cautelas para se evitarem certos 
abusos. 

Assim, quanto aos Correios IJ Telcgraphos, a lei já decla
rou que esses serviços são gratuitos para as diversas reparti
ções federaes o estabeleceu providencias de modo a que essa 
gratuidade só lenha Jogar quando se tratar do serviço publico 
e, nos tologrammas, quando tratarem ele assumpto urgente, 
no caso contrario correrão á custa particular dos remolten
les. Quanto ús estradas de ferro fodcraos, a lei lambem j(l 
pt•ovidonciou cm relação ·a c01·los transportes, declarando-os 
gratuitos, deixando do se referir a outros, que continuam a 
ser pagos. Será preciso, pois, providenciar a rospeHo. Quanto 
á Imprensa Nacional, a lei vigente não deu gt·atnidadc ús pu
blicações avulsas, nem aos fcn:nccimenlos; as cautelas a to
mar ahi precisam ser maiores, pois os abusos que se podem 
dar, implicam em dispendio maior por parle dessa repartição 
do que nos abusos que se commottcrem cm rela~.ão ás outras 
acima mencionadas. 

Parece ao Relator quo poderia sot· modificado o art .. 74 
do Regulamento do Codigo de Contabilidade Publica, appro
vndo pelo decreto n. 15.783, de 8 de novembro do Hl22, J'cl'c
rentc aos serviços industriacs do Estado. 

Os creditas consignados na lei para taes serviços só se
riam escripturados como desdeza e reco i ta, quando effectiva
mente dispcndidos e recebidos, podendo sm· applicados lam
bem ao pagamento de serviços feitos por particulares, iden
ticos aos da repartição federal a que estão doslinaclos. E' uma 
providencia que já foi estabelecida em relação nos trabalhos 
typographicos no Ministerio da Agricultura. 

Continuariam a SPL' gratnil.os, indcpendenclo mesmo de 
taxação, para effeito de estatística, mas sujeitos ás actuaes 
requisições e necessarios recibos, os transportes de mat.erial 
c pessoal, o servico postal e telegraphico feitos em proveit.o 
do serviço federal ou a elle equiparado, de accôrdo com a le
gislação vigente nas estradas de ferro o outras vias do com
municacão, correios c lclegraphos fcdernes. 

Seria gratuita para as repartições fedcraes a puhlicacíin 
no Diario O{ficial, do respectivo expediente que interessar no 
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conhecimento publico, sendo, purtlm, de prefereneia feita em 
resumo; o a irnprotisãu do ti rcsvectivo~ rcgulamenl.os, dos re
lator ias dos Minisl!·os c do Presidcnl.c do '.l'ribunal de L:on
tas, das Lubellas orçammllarias o tios ul!uanaks dos Minbl.el'ios. 

Os cdilues de concurrcncia c outros sct•ittm vulJlicados na 
mtegra apenas uma vez, salvo as· roclifimu;ües ncccssarias, JJO
dcndo, porém, ser publicados outt·os cctitacs, Chamando u at
tcnção vm·a esses, tantas vezes quantas fossem juls·udus Hcccs
sariu:; pela repartição interessada. 

Outras providéncias poderiam sm• suggcridas para sitn
plificarem a conlabiliadc publica, exonerando-a do calculo c 
da escripluração da despeza o da receita motivadas por scr
vii.)OS pres lados por uma repartição a outra, 

J~m relação á verba 2' - Pessoal conlraclado - é op
pot'tuno fazer u ;;cg·uintc exposir)ãO, que explica o acct•lo do 
Rolatot· em não aconscll!m· a sua reducção. 

. A lei n. 1. 60G, de 2!l de dezembro de 1906, que ct·cou o 
l\linislerio ela Agricullura (sr) inslallado tt·es annos depois), 
l'ôlatuiu no n. 3" do m·t. ~" o seguinte: "pam clirigit• sct·Yi
eos c exercer f'uncçõe~ teclmicn~ poderá, em qualquer tempo, 
ser conlraclada, no paiz ou no estrangeiro, pcs~oa. de com
Jll'ovacta comr>etencia". O a ri.. !i3 ria lei n. 2. 356, de 31 de 
clezem}jpo rle 1!l10, autorizou a ahcl'l.ura de creditas para a 
realização rle~ses conl.l'ilcl.os, limilando a tres annos a rlm•ação 
destes. 

Altendendo a essa rwccssidurle de se acJmitLit.• pessoal aos 
servir;os em fundação, ~em ottrJl'at' pCJ'lllatwnl.emcnte os cofres 
publicas com o paganwnlo dll funccionm·io8, quo mnil.as vezes 
só seriam indispensavcis para montagem rlos esLabelecilltcn
los e ]H'cparn dr nov.,~ tOI!lmir:·:•s, foi estabelecida desde o exer
ci cio de 1912 uma Ycrba especin:l par•a o pagamento do pes
soal conli·aclado. O creclilo dessa vet'ba foi cm 1!l12 de 
250· :000$, isto é. a mesma imporLancia consignnda ·no orca~ 
menl.o ele 1 !l13 no elo corrente exercicio c nu proposta: .para 
1924; tendo sido, por difficuldacle~ financrit·ns reduzido a 
100:000$ cm 1!11/a, 60:000$ em 1!l15, 120:000$. 1!HG, 1917, 
1918 e 1!JHJ, 200 :DOO$ cm 1 !l20, e elevado a 278:000$ em 192i 
c a 32G:OOO$ em 1922. 

O art. 72, lcllJ·a i, eh lei n. 2,5!..1, r.le !t du ,janeiro de 
i912, deixou claro qtw •:>~ funccionarios eonLracl.ados pode"' 
riam exercet· cnrgns rlos CJIIUdt·os rins J•npartir;ões e pt·ovi
dcnciou para cp1e não l.'icai'scm :wlsl.ricl.os a vencimentos que. 
sufficientes para um funecionario de carreira, com outras 
regalias, com famll ia aqui eslahelccida, não seriam, muitas 
vezes, compcnsadm cs, pu:·:; tcchnicos, que teriam de deixai' 
os paizes em qnc residem e onde suas altas competencia.s 
eram devidamenl.e rrrnun erad.as. 

A conveniencia para a realização ele taes eonlracLos foi 
c! e tal modo recon I tecida, que a lei n. 4. G32. de G de janeirt 
elo corrente Dnno, lendo clel.cr·minaclo no arl. 140 que: «du~ 
l'ento o anno ·lle Ht23. nfio se farão novos contractos nem se 
r·enovarão os exisLr:nle.;; •para admissão do pessoab, abriu a 
~:lguinLe exccpcüo: salvo profe,soros o tcchnicos especial is~ 
tas», e este é, cx::tcLnmr.ntc, o pessoal que o ministcrio con~ 
lracln. 
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Cumpre .1ccre~centnr que os crcdilos deslinados a con
tractos de pessoal, na proposta orçamentaria para 192-11 tanto 
na verba 2" coma nas outras cm que cllas existem, não se 
destinam sómcnto ao pessoal a ser conlraclado nesse exer
cício, mas, principalmente, ao pagamento de pessoal já con
lr.actarlo em excrcicio anterior. A quota discriminada para 
pagamento nominal. de pessoal 4já contractado), destina-se 
unicament.o a,) prnzo do contracto comprchcndido dentro do 
exerci cio. Assim, h a fnuccionurios cuja remuneração ahi 
discriminada é só para o pagamento de um mez, dous mezes, 
ct.c ,,, porque os seus C<lnlractos actuacs IPrminam cm ja
niero. fevereiro, etc. Qu~.nrlo os seus contractos forem pro
rogados, além daquelles prazos, as suas remunerações serão 
pagas pela quota de "pessoal a contractar". 

A 'expressão usada m,-;· mesmas verbas, não só na quota 
dcstina•.:la a «pessoal a C(lutractar», rupplica-se, portanto, não 
só ao pessoal a contracta.r para especialidades novas ou para 
Hubstituir os con!ractantn, que terminaram o: prazos dos 
contractos, mas, lambem, a este ultimo pessoal quando tenha 
de prorogar ;:ontraclo ou fazer novo, isto é, apprica-sc ao 
caso mais freqt1cnte, que é o da renovação dos contractos. 
O Codigo de Contahilidadc exige a discriminação nominal dos 
funccionarios cont.ràcta:do;;, com a indicação da importancia 
para o seu pagamento dnrante o período (~O contracto. A 
quol.a destinada á prorogação dos contractos existentes não 
póde figurar nominalmente, nem em separado da dos novos 
contractos, porquanto só c.cpois de termina.dos a:quelles, é . 
que a administração sabe .·á si convém prorogal-os ou substi
tuil-os por outros (\Ontractos c outros contractantes mais con~ 
venicntes ao r-ervJ.~O. 

Corno, pocém, a ·.:Jisc."iminacão dos contractos do pessoal 
deste minist~rio 11ão se póde enquadrar completamente nas 
rxigencias do Codig·o de Contabilidade, a Commissão, em 
emenda á p.arl.e p;·opõe <t fusão da quota ·destinada ao paga~ 
mento dos co,Jtractos ccle!:rados com a dos contractos a ce
lebrar. 

Disse o Sr. 13cn.ador Frontin que é nova a sub-consigna
ção n. 63, da verba 3'. A~sim é, mas a despeza é que não é 
nova; está incltli'd3, no presente exercício, na 6' consignação 
da vel'ba 3•: cpara custci(J e desenvolvimento dos patrona
tos agrieolns •. íl o maio que for nccessnrio ao serviço, de 
accôrdo com o regulamento approvado pelo decreto n. 13.106, 
de 25 de julho de 1919 .:~- Ora, o regulamento citado diz: no 
seu art. 26: cOs serviço;, dentarias serão contractados me
diante prévia autorização do ministro.l> A diffcrença é esta: 
No corrente exercício· fOl.T>m contractados os serviços. pro
priamente; na proposta elo orçamento para 1924, porém, cm 
obcJiencia ao espiril.o do Codigo de Contabilidade, o que sn 
incluiu foi o credito ·para o contracto dos funecionarios que 
vão prestar c~scs scrvi:cod. Não ú pessoal novo; é pessoal que 
já existia, ali<ís, sem as garanLiu.s do func~ianalismo pu
blico, como todo~ tlS conl.rr.clados. 

Quanto !i sub-consignnção n. 20, da verba 6', h a um 
equivoco do Sr. Senador T!'rontin: a importancia dclla não 
é elo 5U!l :87ií$1t!:H; mas sil'liJlesmcntc dl' 50:000$000. 
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Antes de emilLir parrcer sobre as emendas apresenta
das, cumpre accrcscentat· que embora se não destinem es
pecialmente a p!'oduzir r·enda, mas a ~omentar o dcsunvolvr
mcnlo !.ln. ucor:omi:t nn.cioual, a cspn.lhar o ensino agronomicll 
c Leclmico, eLe., as divct·sas t•cpm·Liçõcs do Ministeriu da 
Agricultura produzem alg·urna rendo., como se verti por cslu 
apanhado, relativo ao ultimo cxcrcicio, de 1922. 

A receita apurada, produzid11 pelas dependeucia~ LloHLu 
minislcrio, eleva-se ú imvort.uncia de ;~. 9li2 :7l:!HWd'i, seu !.lu, 
cm scllo, 2. 335:843$972 c, em ospocio, (l26 ;040$873, u~si111 
discriminada: Em scllo: DirecLoriu Geral de InduoLt•itt e 
Commercio, 379:359$900, Junta Commercial do Dist.riclo J.•'c
deral, 1.223t,687$100; Junta dos Corretot•es do DisLricto l<'u
deral, 4 :359$100; Diroctol'in Geral do Scrvil;u du lndu8Lt•ia 
Pastoril c sun.s delegn.cias, 728:437$872. Em esvccic: Cen
tros Agricoln.s de: AlcanLara, 14$61li; David Caldas, 2 :504$, c 
Sabino Vieira, 3.3/d$120; Secção de accidenlcs no trni.Jalltu, 
cm S. Paulo, 2:890$700. Patrono. los Agricolas; Vida! de Ne
greiros, 5 :159$780; Durão de Lucena, 422$270, c Annilapolis, 
~. 554$000. Nucleos coloniaes: Affonso Penna, 28 :!l'70$081; 
AnniLapolis, 18 :172$334; Apucurn.na, 9 :831$682; Bandeirantes, 
2 :060$891; Cruz Mn.chac.Jo, 97 :7 45$576; InconJ'identcs, rt\is 

__ 13 :709$792; Iraty, 13:067$97:1.; Itatiaya, 3 :068,:1.·54; Ivahy, ré is 
27 :089$345; Itnpn.rtí, 8:365$517; Jesuino Marcondes, 100$; Julio 
Pinheiro, 4:125$7119; Monciio, 29:705$608; Senador Corrêa, 
36:171$959, Esteves Junior, 20:806$047, 'l'uyó, 3 :508$902; 
Vera Guaruny, :lO: i :13$190; Viscode de Mn.uú, li :023$953, o 
Yapó, 5 :872$017. Inspectorin.s Agricolas: do 1" Dbtricto, réis 
85$; do 7" Districto, 4G9$800; do 8" Districto, 322$0G8; do 9" 
Districto, 899$260; do 10•· DistricLo, 59$; do i/;" Di:;Lricto, ré is 
5 :781;$425; do 1G" DisLricto, 3 :35i$G:Ii; do 17" Districlo, t•éi:; 
3 :307$200; do 19" Districto, 72$ e do 20" DistJ•icto, 730$575. 
Escolas de Aprendizes Ar L i !'ices: do Amazouus, i :270$; do 
Pará, 1 :239$700; do Maranhão, :1 :972$1100; do l'iuuhy, 3 :330$; 
do Cen.rú, 1 :157$718; do Rio Grande do Norte, 1 :255~400; da 
Parahyba do Nm•te, 2:498$032; de llct•numbuco, 1 :.105$733; de 
Sergipe, 4 :740$128; de Alagôus, 1 :953$820; do Rio de Janeiro, 
716$103; de Súo Paulo, 575$090; do Paraná, 2 :570$/tOO, ele Snnta 
Catharina, 1 : 905~1206; de Minas Gerucs, 1 :435$040; ele Goyuz, 
2:002$226, e de MuLto Grosso, 8:302$000. Deleguoias do Bet•-
1vico de Industria aPstoril; no Amn.zonus, 63$550; no llnrít, 
229$550; no Maranhão, 294(>; no Piuuhy, 1 :583$; no Cem·l\, róis 
3 :316$500; na Pat•uhybn. do Norte, 2 :077$250; em Pernambuco, 

· 2 :356$500; cm Alagoas, 331$; em Sergipe, 391$550; na Dahia, 
7 :496$650; no Espirita Santo, 278$; om Bão Paulo, H :475$750; 
o no Pnranú, 1:042$500. Postos Zootechnicos: ele Pinheiro, 
20:976$300, e de Lagos, 1 :316$000. Faz~ndn.s Modelo do Crin
cão do 'l'ijipó, 1 :003$580; de Santa Monica, f2 :lt74$, o do Podt·o 
Leopoldo, 1 :704.$000. Estnciio de Monta de llarbncona, ré is 
3:550$500. Escola Permanente de Lucticinios de Barbnonna, 
11 :OU3$f2li. Escola Suporiot• do Agt•icultura o Medicina Vu
torinaria, 20:880$000. Apt•ondizudos Agricolus: De Sul.ulla, 
5 :755$100; de S. Francisco, 2 :084.$755; do Jouzch•o, 1 :972$2:!0; 
de Barbacona, H :739$!Hi5, e de S. Luiz do Missões, ~ :025$8.\3. 
Estações Geruus do uxporimcntu~'õos: de Escada, 1 :OH~OOO, 
c de Campos,. 9 :G29$59ü. Estn.oúo de Pomicultura do Doodot•o, 
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lí15$000. Eslavão Sericicola de Burlmccnu, 13 :7Gii$::J50. lrlsti
lu lo ele Cl!imica, 3 :318$GOO. Escola Nol'llml do Arte;; e úfl'i
cios .. cnceslau Braz, 331$500. Campos de Semente:;: do J~s
piL·ilo Santo, 2 :8H$100, c ele llajahy, 112f~500, o suvcl'iulen
elencia elo Scrvi~'o do ExtJurg·o e Bcnei'iciumcnlo ele Ucrcaos, 
13 :liH$700. 

I!onA.M APIUlSillN'I'ADAS NO PLENA!UO AS SllOUIN'l'ES llMilNDAS 

N. i 

Onde convier: 
"Continuam em vigor os ns. 4 c 23 do arl. 80 i.la lei 

u .. 'J .632, de ü ele janeiro ele 1!l23." 

Justificação 

O n. 4 du arl. 80 cil.aclo aul.oriza o Govet·no a ilt:;lallat• 
uma usina olectro-siderurgica annexa ú Escola de Minas do 
Ouro Preto; o n. 23 dispõe sobre varias providencias lcnden
l.es a realizar experiencias para a utilização do carvão nacio
nal; é de rnaxima conveniencia manter essas autol'izações, pelo 
grande interesse que ha na creação da siderurgia nacional c 
no aproveitamento do carvão das minas brasileiras. 

llio de Janeiro, 18 de dezembro de 1923. - Paulo ár: 
P1·ontin. 

PARECER 

A Uommissão acceiLa a emenda. 

N. 2 

Onde convier: 
Fica o Poder Executivo autorizado a conceder os favores 

dos decretos ns. 12.943 c 12.0111, do 30 de março de 'l!l18, o 
do decreto n. 15.211, de 21 ele dezembro de 1921, ás emprozas 
que se organizarem para explorar a industria do cimonl.o, 
ilesdo que celebrem contractos . com o Governo Fedct•al, ele
vendo este expedir o nocessario regulamento. 

Justificação 

E' indispensnvel desenvolver nq paiz a iurlusl.ria. d~J ci
mcnl.o, que aLé hojo apenas Lem s1clo tentada om dunwula 
escala. As riquezas em calearco, que possuo o Bt•asil aconse
lham a incrementar assa industria, do i'órma a rcduzit·, sinão 
diminuir a importação correspondonlo. 

llio do Janeiro, 18 de dezembro de 1923. - l'anlo rle 
Jr'rontin. 

• 
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P.\llECEn 

A Comtnissilu accuila a emenda. 

N. 3 

A' verl>a 1ft", "Servic.o de Indusll'ia PastuJ•i!" - l\laLcrial 
- snb-consignuc.fw '•0", ucct·cscenle-se: "sUlJlH'imidu:; us duas 
provas "Emulaçilu", e clc:vadu a dez u numero de JH'ovus 
·'Criac.ão Nacional"; reduzido a 20:0000$, o gl'ande premio 
'faça dos Pl'oduclus, e elevado a 20:000$ o gt·aude premiu Pre
sidente da Republica, que sel'ú clestinaclo a anirnacs ele tres 
annos c mais, ficando assim. mocliricadus os IH'cmios institui
dos pela lei n. 3.-154, de ü de janeiro de HJ18 . 

.lus ti{icaçãu 

A emenda tem cm vista alterar os premias insl.itnidus 
pela lei n. 3,1,54, tlc accôt•do com o que tem resu!Ladu da ex
pcricncia; de facto, as provas "Bmulaçãu" não lêm corre
spondido ao objectivo de sua creaçilo; mas ulil sct•ú assim sup
primil-as c deslinat· a sua importancia a instituir mais dous 
premio:; "Criação Nacional", pul'a potros c potl·tmcus naciunaes 
de dou:; annos. 

O grande premio "Presidente da llcpublica" não eleve sct• 
limilaclu a animaes nacionacs de quatro annos c sim ser ge
neralizado a anirnacs nacionacs de lt·os rumos c mais; a sua 
irnportancia deve ser elevada a. 20 :000$, o que se obtcl'ú sem 
augmcnto de dcspcza; reduzindo de 25 contos a 20 contos o 
gt•tmde premio Taca dos Produ elos. 

A emenda altera apenas a dislribu i~.ão dos prcnlius sem 
augmentar a despeza. 

Rio de Janeiro. 1.'1 dp dezembro de 1923. - Paulo da 
F1·ontin. 

PAI\ECillt 

A Commissão, acceitando as icléas conl.iclas na emenda, vro
põe o seguinte substitutivo: Pica o Govel'no autorizado: 

A baixar novas instrucções pal'a a Commissão Central dos 
Criadores do Cavallo. Puro Sangue, modificando as que foram 
approvadas pela Pol'lm•ia de 8 de março de 1918, fazendo as 
seguintes modificaçües entre outras que a expericncia haja 
acomelhado: "suppJ.•imiclas as duas lli'Ovas "Enmlnc.ão" c ele
vado a dez o nuJnet•o ele provas "Cria1;ão Nacional"; reduzido a 
20 :DOO::; o gJ•ancJe premio "'l'w;a elos Procluctos", fJ elevado a 
20:000$ o gmndc tn•cmio "Pt·csidcntc da llepublica", que sorú 
destinado a animacs de l.t•cs annos C\ mais, ficando assim mo
dificados os pt·emius insl.ituidos pela lei n. 3 • .15-1, ele ü elo 
janeit•o ·de HHS. 

"Nos Bslaelos etn· que não lwuver ct·iacão llo cavallo Jllll'O 
Hangue, será pet·nliLLido :í. so1.1iedade hippicn que Rc ot•g-rtnizat• 
admiltit· lHJH JH'imeit•os cinco annos ú dispul.a rio~ prcmios of
l'iciacs os animaes nacionaes de pm·o sangue, filhos rle outros 
Estados, qnc tenham pelo menus um anuo de permaucncia 
alli, na épom\ da imcripção". 

• 
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N. 4 
1 A' verba H', "Museu Nacional" - Accrcscent.c-se cm -

1\lalerial - sub-consignaçfw 8", "Para acquisicão da collccção 
ethnogruphica, a que se refere o decJ'f'lo n. ll.(i18, de H do 
fevr.reit·o de 1923", 80:000$000. 

J ust i{ica.çt1o 

Os dons document.os anncxos mo;,tram o granrle valor da 
collecção cLJmo~raphica a que se refere a emenda e cm favor 
tlc cu,ia acquisiçiio jlt Rc ]lt·onunciou o Cungt•csso Nacional. 

Hio de Janeil•o, 18 de dezembro de Hl~3. - Paulo lla 
P1·ontin. 

"Ministerio da Agricultura, Indu5lria c Commercio -
Mmeu Nacional do llio de Janeiro - N. 909 - Em 1 de se
tembro de ·!923 - Sr. Minist.ro - De accrh•do com a aul.ori
zaeão dada por V. l!]x ., cm officio n. 3. 9ü2, da Directoria 
{leJ•al de Conl.abilidarln, mandei pJ•ocerlet• ú avaliar;ão da col
lecção eLhnographica do St· .. Teramillo 'l'aylor, rr~spectivamcnte 
professor em exercício e prcpat•arlor da Scccfio de Anthro
]lOlogia c Et.lmographia .• Tunto envio a côpia da referida ava
liação, ainrla out.ra efl'ectuada em 18 de setembro de 1921, na · 
gestão do professor Bruno Lobo, onrle verm exaradas as opi
niões ex pendidas pelos cit.ados trchnico,;. Lendo-as, V. Ex 
aquilatará do grande vulot· da collecção J oramillo Taylor, 
como, aliás, pude comprovar pcssoalmenlo, porquanto acom
vanhei o professor Pinto e o preparador Oct.avio Jorge, no tra
balho de conferencia do material e estou certo de que V. Ex. 
envidará todos os esforços para incorporar tão imporalnte 
material ethnographico ús collecções do Museu Nacional, evi
tando cleste modo que vá enriquecer com objectos brasileiros e 
de nossa gente instituições congeneres, como por varias vezes 
tom acontecido, mas que espero será rlesl.a vcz evitado, ]lOI'
quanto o Congresso Nacional já votou credito para sua acqui
sição. Valendo-me do ensejo, apresento a V. Ex. os protestos 
do elevada estima e dist.inct.a consideração. Sande c frater
nidade. Exmo. St•. Dt•. Miguel Calmon du Pin o Almeida, DD. 
Ministro da Agricullura, Industria e Commercio. - A1•thw· 
Neiva, director. 

Minislerio da Agricullurn, Industria c Commercio - Mu
seu Nacional do Hio de .Tanciro - Secção do AnLhropologia o 
Et.lmographia- Em 29 de agosto de 1923. 

Sr. director - Cumprindo vossas ordens, examinamos a 
"colleccão ethnogrnphica do Sr. Joramillo Taylor, que seu pro
prieLario deseja vender no Museu. A collccção é a mesma so
bro que esta secção já se manifestou hn alguns annos. Sou 
estado de conservação é perfeito, salvo algumas flechas, obje
ctos de menor imporl.ancia. Hepcl.inclo o que já l.ivomos 
occasião de affirmar, trata-se de tlm not.nvc1! rcposil.orio rlc 
material gcientifico, qunsi lorlo lll'nsileil•o, conLcnrlo numerosos 
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especimens de absoluta raridade, muilos dos quaes não possue 
o. Museu Nacional. Alguns desses objectos, por si só, valem, 
na l10ra actual, os oitenta contos, preço actual da colleccão. 
'Um l.rocano, duas cabeças mumificadas, algumas redes de pen
nas, J'estos de· cera mica da Guyann Brasileira e alguns potes de 
Curai'e, varios·machados de pctlt·a, de typo particular, merecem 
cieslaque. Seria lamentavel que o Museu deixassse de adquirir 
essa valiosa collecção, que vem de certo modo completa!' seu 
material. 

Saude e fraternidade. - Roquette Pinto. - Octavio da 
S. Jorge. 

PARECER 

A' Commissão acceita a idéa contida na emenda, redi
gindo-a, porém, sob a fórma de autorização, de accôrdo com os 
seguinte substitutivo: "Fica o Governo autorizado a adquirir 
n collecção elhnograp!Jicn a que se refere o decreto n. 4. üSS, 
de 14 de fevereiro de 1923, podendo, para esse fim, abrir o cre
dito pJ•eciso ou fazer as necessnrias operações de credHo até 
a importancia de 20 :0000$000". 

N. 5 

Onde convier : 
Fica o Govel'no autorizado a contractar com os autores 

do "novo processo mixto ", para tratamento de minerios aurí
feros, de que trata o decreto n. 12.252, de 26 de outubro de 
1921, ou com a empreza por elles organizada, u construccão de 
usinas para o tratamento de minerios auríferos, mediante um 
emprestimo até 2.000:000$, para cada uma, sob garantia hy
pothécaria das respectivas installações e reembolsando em pres
taoões annuaes de 10 %, nos termos do parecer do Dr. Gon-
7.aga de Campos, do serviço geologico do Ministerio da Agricul
tura, Industria e Commercio, publicado no Diario do Conyre.vso, 
de 15 de janeiro de 1922. 

Senado Federal, 18 de dezembro de 1923. - Paulo de 
Frontin. 

Jttstifieação 

O objecto da emenda tem por fim habilitar o Governo á 
poder oppontunamente promover no territorio nacional o es
tabelecimento de usinas nacionaes destinadas á industria do 
tratamento dos nossos ricos minerios auríferos, mediante au
xilios e cujos resultados se vinculem ao paiz . 

. Ttí const.ituiu matoria de autorização na lei orcamentaria, 
para o exercício de 1922, conformo se va documentndamente do 
parecer da Commissão de Financas do Senado, em dezembro 
de 1921 (avulso n. 064-1921.) 

Implantada entre nós a industria da mineração do ouro, 
ver-se-hn o paiz em breve tempo possuidor do fundo mcl.allico 
necossario no lastro da sua circulnc;üo. 

Senado Ferlernl, 18 da dezembro de t~~:), ~ Paulo da 
Frontin, • 
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PARECER 

A Commissão está informada de que o Governo já ·inde
feriu um requerimento do interessado nesse assumpto, jul
gando-se contrario ao mesmo, o que a Estar;úo Experimental 
d~ C9mbustiveis. c Mincrios está habilitada a fazer as cxpe
riencms nccess:mas. 

Opina, portanto, pela rejeição da emenda. 

N. 6 
Onde convier: 
Os sois preparadores do Mnscu Nacional que tiverem re

conhecido o seu direito dll equiparação aos assistentes do 
mosmn Museu Nacional, pela lei n. IJ .• 5G5, de Hl' de agosto de 
1922, !.cem dircilo ao angmento fiTOVisorio da Joi da dcspeza, 
de G ele janeiro ele 1023. 

Justificação 

Reconhecido por lei a e!Juiparaoão dos preparadores aos 
as~isl.entcs do Museu Nacional, lendo estes ultimas o augmenl.o 
provisorio de vencimentos, é de rigorosa ,justiça que seja con
cedido aos primeiros, é o que estipula a emenda. 

Senado Federal, 18 de dezembro de ~923. - Paulo de 
F'rontin. 

PARECEH 

Em emenda recentemente approvada, o Senado re.solven 
supprimir as restricç.ões rpara o direito ao augmento provi
sorio de que se trata. A emenda está, pois prejudicada. Por 
outro lado, convem notar que os vencimcnt.o·s rios funccinnn.
ris cm questão foram augmonta.dos em 4:200$ annua.es pela 
l-ei n. 1."5'55. rle '10 dr.. agosw de '1922. Foi um au.grnonl.o !Jn
stnntc gt·nnde; foi uma elevação, o não t:n.a cquipnr·ar;ãn ou 
resarcimento do pretcricão; c não é razoave: cru~ sirva do pre
te.xto a novo augmento. 

N. 7 

A' ver!Ja i ü• - I-Escola Superior de Agricultura e Medi
cina Veterinaria. b) Curso de chimica industrial, sub-consisna
clio 14 em vez de quatro profossorcs, diga-se: cinco pt•ofosso
l'es, se~do um de «<ndustrio. elas materias oleaginosas», augmen
t ada a verba de S: f.OO$, graWicação. 

Justi{icaçilo 

O Lks~nvolvirnrmto da ir:dustria elas materias otcog-innsas, 
é da nialror• lmportnncia para o aproveilnn]cnf.o dessa~ nos.sas 
oxl.raordinarlns rifJuezns nal.urac.s; n crcaçao de urna cudcrra, 
cdm este ob,iecf.ivo. pei•miWrú a formação de tcclmico;; enm
pelcntes para tí sua profícua utilização. 

Senado Federal, l 8 de rlezcm}Jro elo 1023. - ]>aulo ele 
Frontin, 

' 
I 



24 , ANNAES DO SENADO 

PARECER 

A Commis~ão é rle parece.r que os qual.l'O professores ·são 
sufficirnl.e~ rpara o cn;;ino da chimica industrial devendo por-
tania, n r.mcncln ser rejeitada. ' 

N. 8 

A' verba 9', "Directoria Geral de Estatística" - Pessoal -
sub-consignnção 11' - nugmente-sc de 12 :üOO$, pura equi
parar os vencimentos das . 20 auxiliares apuradoras nos doa 
.auxiliares dactylographos, sem prejuízo do augmento provi
sorio concedido pela lei da despeza, de G d.o janeiro de i 923. 

Justificação 

A equiparação proposta attcnde a reparar uma desigual
dade sem fundamento e melhora a situação das auxiliares 
apuradoras, cu,ios vencimentos são insufficient.cs, na situaeãu 
acl.ual. 

Rio de Janeiro, .18 de dezembro de 1923. - Paulo d.a 
Frontin, 

PMlEC!lR 

A Corrimissão aéceila a emenda. Os vencimentos dos au
xiliares apuradoras eram de 3:000$ como os das auxiliares rla
ctylographas: Lendo a lei rlo orçamento para i91R deixado 
áquellas os mesmos vencimentos c elevado c·ste.s a 3 :600$; é 
justa, pois a elevação ora proposta. Ficando a parte final da 
emenda assim redigida: «Ar!.. o augmento dos vencimentos, 
para 3:600$ das auxiliares apuradoras da Dire.ctoria Geral ele 
E·statist.ica é feito sem pre,iui?.o do nugmrnt.o provisorio 0on
cedido pela lei n. 1!.632, do 6 de·,ianei·ro de 1'923,, 

N. O 

A' verba 10', Observat.orio Nacional" - Pessoal - sub
consignaçüo 5', substitua-se assim: "cinco segundos escri
pturarios, i2 :000$", c na sub-consignação 21', reduza-se de 
6 :000$, por ter o auxiliar extranumerario passai.! o a cscri
pturario. 

Jnsfi(icação 

O serviço do Observatorio Nacional exige a creacão de 
mais um logar de cscripturario na secretaria, o que sem au
gmcnto do despcza é consignado pela fórma proposla na 
emenda. 

Rio de .Janeiro, 18 rlc dezembro de 1023. - Pnu.lo de 
Fl'ontin. • 
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PARECllrt 

A Commissiw é de parecer que a emenda deve ser rc,jci
tuda. Só cm casos exccpcionne~ dovm·(t ser cl'iarln algum cargo 
na lei orGnrnenlnria. 

N. 10 

A' verba 1ü", "Escola Superior ele Agl'icullura c l\!crlicina 
:Vetcrinariu"- Pessoal- sub-consignação 10"- Subsl.il.ua-sr. 
assim: 10", um ulmoxaril'e, 4:000$. de orclenurlo e 2:000$ de 
grat.ificaQão, total, G :000*000. 

.· 
Justi{icaçíio 

Os vencimentos do almoxarife desta escola elevem ser, 
equiparados aos da Escola de Minas de Ouro Preto c ·ela Escola 
Normal Wencesláo Braz, sendo indiscuUvelmcnle insut'J'i
cient.es os da tabella actual, que não correSJlondem as respon
súbilidades elo cargo. 

Rio ele .Tanciro, 18 ele drzrmbJ•o de 192:1. ·-l'f!uln de 
F'1'nn tin. 

P.~l\llCErt 

A Commissão é. de parecer que a mendu deve ser re,JCI
tuda. Como nos casos de creaçfLO de cargos, a elevação de ven
cimentos sú cm casos cxcepcionaes deverá ser J'eil.a na lei do 
orçamento, l.nnlo mais quanto existe em elaboração um pro
jecto geral de fixação de vencimentos. 

N. 11 

Onde convier: 
Ficam equiparados os vcncimcnl.os ü vnntagüns rlo pes

soal da portaria ela Secretaria ele Bsl.ado elos Negocios da Agri
cultura, Inrlusl.rin c Commcrcio, nos do pessoal da portaria ria 
Secretaria de Estado dos Negocias ela Viação c Obras Publicas. 

Justi(icaçíio 

Não existindo razão sui'ficiente para que continuem como 
até então inferiores os vencimentos dos pessoal da Secretaria 
do Estado do Ministerio da Agricu!Lura cm relaçfto ús demais 
secretarias, por si só a emenda se justifica, visl.o que os cargos 
são identicos c bem assim as responsebilidacles. 

Rio de Janeiro, 18 de dezcmht•o rle 1923. - Paulo de 
F1'ontin. 

PArtllCErt 

A Commissão opina pela rcjoi~.ão rln emenda, ele accôrrlo 
com o parecer da rio {L emenda n. 1 O • 

• 
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N. 12 

Vet·bu 10•: 

.l?icam equiput·aclos os vencimentos do Secretario-Biblio
Lllecurio .elo übservalol'io Nacional aos elo secl'etario do .Fo
rncn I o ,\g'l'icola. 

J-ustificação 

Esta emenda que, á primeira vista, parece innopportuna,· 
merece melhor sympathia dos dignos Srs. Sonadot·cs, por
que vem corrigir uma clamorosa injustiça, pois, em um pe
J•iode ele 15 annos, isto é, desde o anno do 1908, vem aquello 
J'unccionario percebendo os mesmos vencimentos, quando 
todos os outros já tiveram dous e mais augmentos . 

. \lém de ser um cargo de dupla funccão, is to é, do se
cretario e de biblothecario, a qual, em outras reparticües, 
occupa dous e mais funceionarios, despendendo-se com os 
mesmos muito maior quantia, é sem duvida um dos mais im
portantes dentre os demais cargos de secretario. E', pois, do 
toda a justiça esta emenda. 

llio de Janeiro, 18 de dezembro de 1923. - Paulo de 
Frontin. 

PARECER 

A Commissão opina pela rejeição da emenda, de accõrdo 
com o parecer d~do á emenda n. 10. 

N. 13 

Onde convier : 
Os vencimentos do porteiro ajudante do porteiro, con

tinuas, correios e serventes da Secretaria de Estado dos Ne
gocias da Agricultura, Industria e Commercio, set·ão iguacs, 
para todos os effeitos aos dos empregados de iguaes cate
gorias do Ministerio da Viação e Obras Publicas, fazendo-se 
para isso as alteracües necessm•ias nas respecLiv11s tabellas. 

Sala das sessões, 18 de dezembro de 1923. -Pedro Laao. 

Justificação 

A' presente emenda já por vezes logrou approvação do 
Poder Legislativo. 

Desde 1912, foram elevados os vencimentos do pessoal 
da portaria do Ministerio da Viacão, ficando esses fnncciona
rios em condições de superioridade aos dos demais Ministe
rios. 

E', pois, de justica o augmento proposto, tanto mais qno 
acaba de ser approvada emenda identica em relaoão a pessoal 
da mesma categoria do Ministerio da Fazenda, Tribunal de 
Contas e outros Ministerios. 

PARECER 

A Commissilo opina pela rejeicüo dn emenda, rlo nccôrdo 
com o parecer dado á emenda n. 10. , 

• 
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N. 14 

· Onde convier : 
J!'ica o Governo autorizado a despender até a quantia de 

50:000$, com a fundação ele uma fazenda modelo de crinr~fw 
no Estudo de Sergipe, de accôrdo com o estabelecido no i·c
gulamento da Industria Pastoril, concorrendo o Estado com 
os terrenos apropriados e auxiliando nas installanües c for-
maÇão dos respectivos planteis. • 

Jus ti{icação 

A semelhança do que se tem feito em outros Estados da 
União no sentido de proteger a industria Pastoril não set•:'r 
demais que o Estado de Sergipe venha a gozar de uma pal'l.e 
desses favores. Como se vê du emenda acima, o Governo do 
Estado promptifica-se a ceder os terrenos necessal'ios - au
xiliando ainda, a sua installar;ão, tornamlo assim mínima a 
despesa PÇir parte da União. 

Em de dezembro de 1923. - Pereim Lobo. 

PARECEI\ 

Embora a emenda se.ia uma simples autorização, a maio
ria da Commissão opina pela sua rejeição, porque a situação 
do Thesouro não comportará no exercício de 192~ as despesas 
com essa nova fundação, embora de reconhecida utilidade, 
mas que póde ser adiada. 

N. 1'5 

A' verba 14' (Material permanente) - N. 17 (Obras de 
installação, etc. ) : 

Destaque-se da verba, sem augmento, n quantia de réis 
35:000$, especialmente para a construcção de casa pura o en
carregado da estação de monta de .Tuiz de Fóra, construcção 
do estabulos, cocheiras e pocilgas. 

Sala das Commissõcs, 14 de dezembro de 1923. - Mar
cílio de Lacerda •. 

Justificação 

A Estação de Monta de Juiz do Fóra é um proprio na
cional, cujo valor será augmentado com as construcções do 
que a emenda cogita e com as quaes a alludicla osl.ação venha 
n proonchor seus fins. 

PARECEI\ 

· O Governo poderá, si achar opportuno, fn.zer ns co~stru
ccõos de que se trntn e que estfío comprehendulns noR r!JZOI'CR 
dn sub-consignaç!ío. 

A Commis~ão opina pela rejeição da emenda, 

I 
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N. 10 

Verba 4' - Jardim Botun ico: 
Destaque-se ela verba "Pessoal variavcl" a quantia do 

!!1<:000$, para oito guardas, sendo dous terços rle ordenado e 
nm torço de gratificação para cada um. 

Sala das sessões, 12 de dezembro rlr. 1923. - .T crnnymo 
Jlfnntdro, 

.Tus li {icauíio 

Sendo refundido pela Camara dos ~u1.,11aaos o quadro, a 
que pertenciam os oito ·guardas do .Jardim Botanico, ficando 
elles considerados como trabalhadores e quasi na maioria 
empregados que contam mais de 10 annos de serviços, não é 
justo que, além do scrviç.o a que estão sujeitos sem poderem 
ter folgas, devido ao numero pequeno de guardas, e agora com 
a modificação feil.a pela Camara, podem ser dispensados pot• 

qualquer motivo, por isso, dando estabilidade a ·~sses empre
gados, não faz mais do quü a ,justiça a esses pequenos em
pregados, já gosanrlo das mesmas vantagens, ouL1·os da mesma 
cal.egorin, como se ye dns vrrhns 10', 'l 3' c 21', desse mi
nisiPJ'io. 

PARECER 

N. 17 

Ao n;·t. "E' o Goycrno autorizado", do pro,jecto que f1xa 
a despeza do Minislerio aa .Agricultura, Industria e Comrmer
cio, para o exorcicio ele 1923, accrescente-se o seguinte: 

A 'conceder á Companhia Brasileira de Pctroleo, dnra·nte 
o prazo de cinco annos da data do registro da concessão pelo 
'l'ribunal de Conl.aR, r! i rcil.n de proccrler ás pc~quizas neccssarias 
á descoberta das jazidas ele pnl.rolco c seus derivados, no sub
solo rias terl'Us de que a diLa companhia fôr, on vier a ser 
cessionaria, arrcndataria ou proprietaria e no sub-solo das 
tcrr:1s de dominio da União cuja siluaçüo c área serão de-
terminadas pelo Governo. . 
. § 1.0 No caso de pcsquizas pela Companhia Brasileira de 
PetrDleo, dentro desse prazo, de jazidas de petroleo ou de 
seus derivados, scr-lhe-ha concedido ·ou á emprcza por ella 
organizada ou clclla- ccssionaria, o direito durante o prazo de 
cincoenta annos, c·onla:clos da data da descoberta de jazidas, 
de c:\iplorar a industria extractiva de potroleo e de seus de
rivados no sub-solo das pro•pt•ie.dades acima mencionadas, fi
canelo consideradas como reservas, para garantia do capital 
ompregado nas pcsquizns c na <ixploração da industria de pe
troleo c do seus derivados, as jazidas porventura existentes 
no sub-solo dos terrenos de sua propriedade, dnquellcs do 
quo a companhia é ou Yenha a ser concessionaria ou arrenda
tarja c no sub-solo do uma lieLerminada área ·dos terrenos do 
dominio ela União, que se acham situados nas comarcas onde 
a companhia procede as pcsquizas nu a exploração do ,jazidas, 

• 
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§ 2.• Alóm dos favores menc.iona.dos na lei n. !o .• 265, de 
15 do janeiro de 192·1, a compa"•liia tertL concessão para o 
scg·uinte: 

a) inslallUl· c explora!' I inha ue Lubos de disLribuir;ão 
d~nlro do paiz c para os ponl,os de embarque para oxporla-
çao; . 

b) o direito Lle dcsapt'OfJl'iar;ão na fúrma das leis vigen
tes para o cumrwirncnl.o das obras que Livcr de fazer cm vil·
íudc da concessão qne lhes rS dada; 

c) isenção de dil·eilus dn ill'!porlur;ão e cxpcclicnLe para 
os machinismuo, tubos e malcriaes nocessarios ús pesquizas, 
explornr;ão e distribuir;ão rln pcl.rolen c seus derivados. c :i 
construcção c cusLcio do sua,; usinas de J•cfina~.iio, que ficarão 
igualmente isenta;; de quacsqucr Luxas ott impostos fedcraes 
existentes ou que venham a exisl.it· lanr~aclos sobre 6stahcle
cimcnlos sirnilarr.s, durante o prazo de' 50 annos, eontaclos 
do inicio U!l SCU funccionamcnl O·. 

§ 3.• lficar·iio compcbinclo ti cotHJcssionaria as scg·uinl.es 
obrigações: · 

a) montar, dcnlr·n elo paiz, rrma vc~. closcobcrtas jazidas 
de pelroJ.co on sous dcl'ivadns em auanlidadc commcrcialmcn
to remuneradora, uma usina de rcfinar;ão; 

b) entregar ao Governo Federal sem onus de cspecic al
guma para Ccil.r., a partr, nunca inferior a 5 o/o dos lucros li
quidas da explor·ação, nos ttwreno,; do domínio da Un:ião, do 
petroleo c seus derivados, QJJC for estipnlacta no contracto quo 
a concessionaria será obrig;acla a a.ssignar com o Gm·.erno 
para gosar elas vantagens csta~nitlas nas disposições anLerio-
ru; · 

c) su.icilar-sc 1ts mullas qne !h;:. forem imposlas por falia 
<lo cumprimento de qualquer ele suas obr·iga\~Ões. Essas mul
tas sm•ão de um a cinco contos dr. rr\is, segundo a gravidade 
àa falla c do dobro nas reincirlcncias. 

Sala da.s sessões. '18 de dezembro de 1\l23. Marc'ilio 
de Lacerda. 

l?ARECER 

A Companhia Brasileira de Pctrolco sour::. que o Governo 
está procedendo a 11esquizas para petrolco cm diversos pontos 
do paiz, e que cm alguns havia encontrado bons indicias c con
tinuaria nas pcsqu izas; e ainda mais que, no caso dos pro
prietarios não concordarem com as pesquizas c cxplorac.ão 
pelo Governo, este desapropriaria as terras necessarias. 

As concessões que pede são todas para Jogares incertos 
c indefinidos onde não pnssuc proprii!daclc alguma: . 

«fazer posquizas cm tct·l·as ele cujo sub-solo fôr 011 
vier a ROl' concessionaria, arrenrlataria ou proprictnrit\, 
o no sub-solo das terras da Unifin cuj,a situacão c út·ea 
serão determinadas pelo Govcmo.~ 

. Como lnca(;iin nada mais vag·o. Apenas esperam CJIIO o 
Govcr·rio pcsquizc c ache pctrolco ein alguma l.el'!·a para SI) 
t.om•mcm cessionui·ios, urrcnr.lultu,ios ou mesmo Ill:op,rieta •. 

• 
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l'ios do suh-snlo; c mais esperam que o Governo demarque a3 
terras que vao desapl'Opriar para e:s.:ploracão do petroleo, para 
l'azor a companhia Laos pesquizas. 

Parece, pois, que a companhia pretende substituir-se ao 
Governo cm todas as suas funccões menos na de fazer os no
cessarias estudos geologicos, c nas de gastar dinheiro com n.s 
pcsquizas. 

O Govcrnn, attcnta a alta importancia do descobrimento 
du jazidas petroliJ'eras, faz extensos estudos, o grandes dispen
dio~. cada vez maiores, nesse intuito. A companhia espera que 
Ho façam os rlescobrimcnlos, para comprar as terras ou adqui
t•ir quaesqucr direitos ao sub-solo; e, .para mais economia, 
cspct·a qnc o Governo desaproprie as terras para nellas fazer 
11 exploração, e a distribuição e venda do petroleo. Mas para 
is~o. quer desde ,já, antecipadamente, a concessão para explo
l'tll' cm todo o paiz principalmente nos terrenos que o Govemli 
vi C!' a desapropriar, pois que até hoje, a não ser em Alagôas. e 
Bahia nos terrenos de marinha, as pesquizas do Governo nãe) 
estão sendo feitas em terrenos da União. 

Assim o que a companhia pede é um monopolio, para 
HubsLiluir-sc sósinha ao Governo na exploração do petroleo, 
.sem determinação alguma dos Jogares, nos terreno!: que viet' 
a ·adquirir ou arrendar, com evidente menospreso dos pro
prietarios da superfície, unicos a quem a Constituição e a. lei 
de minas deram os direitos preferenciaes. 

A emenda concede aos interessados: 
a) instnllar oleo-ductos dentro do paiz e para os portos 

de embarque para exportação. (Evidentemente para o estran-. 
geiro) ; 

b) dircil.o de desapropriacão. (Por isso não possuem nem 
compram terras suppostas petroliferns. Reservariam o direito 
de desaprOJ)l'iac·ão para o caso das terras que o Governo nã'l 
houvesse desapropriado; E' mais um modo de substituir-se aCI 
Poder Publico, unico capaz de restringir o direito de pro
priedade por necessidade ou utilidade publica); 

c) isenção de direitos de importação para construcoão de 
usinas de refinação, e de todas as taxas e impostos federaes 
existentes ou que venham a ser lançados sobre estabeleci
mentos similares, durante o prazo de 50 annos contados do 
inicio do seu funccionamento. 

Um conjunto de favores tão latos e sem definição consti
tuiria por certo dos mais perigosos monop'olios, daquelles que 
a Constituicão no seu art. 35, n. 2, veda ao Congresso. 

Em .compensaQão offerecem pagar au Governo nunca me
nos de 5 o/o dos lucros líquidos da exploração ,feita nos ter
renos do domínio da União. 

~·essas condições o Governo faria enorme sacrifício cm 
pesqn izar petrolco, e no dia da descoberta, entregaria tudo á 
discript•ão e lucros da Companhia Brasileira de Petroleo, que 
nem siqucr procedeu, ató hoje, que se saiba, a estudo nem 
pcsquiza alguma. 

Até hojo, que saibamos, de auxilio particular em pes
quizas de polrolco, sómento oxisLe o do industrial Henrique 
Lage, que com dous apparelhos faz sondagens effeotiva~. , 

-·~.· ., ...... ··~ 
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A lei rlc minas rlispüc clarnmcnte sobre os meios o pro
cessos de chegar á exploração das minas do petroloo. E' se
guil-os . 

1•\ll'll cJi:;,.;(• ~o mente poderiam pedir um favor: a isenoãr.• 
rlc li i rei Los tle i mpm·tação pal'a os apparelhos de sondagem, 
qut: realmcnle estão bl)je bem caros. A lei dá o direito a essa 
iscnoão :lo(>OiH fins pcsquiz11s, pum a lavra da mina. 

Convt\ttl notar que, no caso do petroleo, pesquizas bem 
sueecdicla~ r! cxplorar;ão ou lavra ela jazida são uma e a mesma 
cousa; po1s que a sonda de pesquiza é o mesmo apparelho que 
serve á lavm r.la mina de petroleo. 

Assim a L!nicu concessão justa que se poderia fazer á 
Companhia Brasilcim de Pctrolco. c a todas que se destinem 
ít pcsquiza do comlmsLivcl liquido, e que provem estar le
galmcn l6 cunsl.iLn i:las pa!'a esse destino especial, é a isenção 
ue rlit•eil"s rlc impnt·laoão para os apparelhos de sondagem, 
dc~dc que õcjam ellcs exclusivamente empregados nesses sct·
vicos pelas respectivas companhias. 

Esta mal.et·ia csltí sendo devidamente estudada no Minis
tcl'io du Agricultura, como se vê da seguinte exposição, acom
puu!tada ele ltm anl.e-projccl.o, elaborado com proficiencia pelo 
illuslJ·c gt!olngn, o Dr. Euscbio de Oliveira, que o Relator pu
hlicu com n~Lc pat·ccet' como subsidio para a deliberação dLJ 
Senado. 

Sr. Minisl.t.·o - Soln·e o nwntut·ial c o projecto de lel 
de petrolco apJ•estmla<lo ao ]~:;tnu. St·. P1·esidenle rJa Repu
blica pelo DI' .. Tulin O!.!oni o. l!!to JtW foram j.ll'esenles com a 
papeleta n. J. JS7. cahc-me Jtt.lut'lllltl' o sugumte: 

De cm•lo lcmpo Pnt•a c1í, esper•ialmenl.c depois do appa
recimenlu ele gaz nalut·al nas '"ndagens que o Serviço Geo
logico execul ou Plll 8. PP til'('· I~s I :trio de São Paulo, e em 
Marcc!tal ~lallel, Esludo do Pamn;'t, I.Pm sido esta directoria 
procnl'acla ft•oqucnlemt>nl r, po1· nnc innaos e estrangeiros para 
os informar da occurt·oncia de pul.t·oleo no paiz e emittir pa
recer sobre minutas de cotli!'W!t.os li' •c rn·elenclem celebrar 
com o Governo para o fim rlc executar pesquizns e lavras 
de pcl.rolco. 

J~slu dit•ecloria I em fol'nenido infnruwçiíes quando .Jul
ga não havPJ' inconn•nimwia nu swt divul!:;-,,efio, e tem dei
xado ele l.omat' l'tll "onsideracão as mim!las ele contracto por 
ser de opini~o ql!t! neste assurnplo. como no elo ferro e car
vão, mais valo elaborar desde Jog·n um ante-projecto de lei 
sobre pesql1!za e explorut.:íío rio rninos de petroleo. 

Da troca rio irléns com (!~,~~' inl erc.ssuclos concluiu que 
hn capilulisl.us nacionucs c t·slmngl•it·os dispostos a omprc
garom capilacs na pcsquiza P lnvl'a dessas minas, rJcscle que 
o Govemo lhes conceda, ou ás companhias que organizarem, 
um certo numero dn l'::tvot·cs e gamutias que tornem viuvei 
n pnt'Licularcs somclhanl.c ompt·chcndimenlo. 
. A elaboração de l!mn lei CSJlCciul de petroleo 6 de im-

.llcriosa noccsstdadc, muito cmltora ainda não se tenha ctes
lJobcrl.o nonl!umn jazida crn eondic.ões de explornbilidnrle. 
'l'ul ue(Jcssirlaclc, porém, ex]ll ien-~n cm fa~e da situação cm
harv~o~~. nm que so onconll'am ecrl.os patzes productorcs de 
pcl.ruleo com as suas ,jazidas rm ~~·ande pat·Lo em mãos cs
trungoit·as. Im_porl.n quo o. ttJ?p.ur·ecimonto rlg primeiro poc.o 
de pol.roloo nno vonhn comcHiu• cnm quosl.oes de caracter 
inl.ei'll'lCionul sobt·e as coudi(.:ücs do aproveitamento das ja
zidas acaso cm poder do capital tlsl.rangeiro. 

/ 
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No estudo de uma ,iazida de pcLt·oleo ha que considerar 
tres phaRcs bom disl.incl.as: descoberta, pcsquiza e lavm, 

No Bl'U~il fala-se frequcntemeuln ern closcobcrta de ja
zidas 'Je pctrolco; infelizmente a quasi totalidade dessas des
caberias não se referem a pet.rolco o sim a rochas bitumino
sas, pt•incipalmcnte schisl os, que são suhslancias naturacs 
cm que só se revela o pelt•ol~o meclianl.o disl.ill:wão da rocha 
cm vn.so fechado. • 

~fio rarissimos os pontos do paiz cm que se tem encon
f.radn pctroloo livre, mas, mesmo neste caso, .iú. se acha quasi 
inloiramcnl.o transfor·mado nos varias productos de sua oxy
du,;ão lenta, como se,jam as variedades de asphalto, 

Ora, seg·un!lo a lei de minas, considera-se descoberta a 
revela~.ftu de signaos úwtruivocos ela e.xislencia do uma mina 
ou jazida nova. (Doe. n. lt.265 do 15 de janeiro de 1921, 
art. 16), 

Para o caso do pel.rolco esses siunaes são ,iustamcntc o 
qun se denomina cm geologia - indicios supcrficiaes -, os 
qun.cs são conhecidos cm varias pontos do tcrril.orio brasi
lcir•J mas podem não ter imporl.ancia para as zonas cm que 
apparer,cm, pois o pol.rolco, sendo uma substancia de altas 
qualidades migratorms, podo man ifcstar-sc cm certos pon
tos c só apparcccr esse valor commcrcial cm pontos muito 
distantes, 

~~s principacs .indicias ela exiBtencia de petrolco são: 
1", fontes ou porc.iamcnlos de pct.rolco; 
2", fontes de g·az natural; 
3", arenitos impregnados de pctroleo ou aspha!Lo; 
4', veios de asphalto; 
5', lagos de asphallo. 

Aig1m& destes \nàiciOs Rilo conhecidos 1.10 l3!'r>sil prlilCi
pa!:r•.entc os do 3" e 4" grupos, mas é preciso notar que de 
sua existcncia não se pode concluir pela descoberta de uma 
jazida de pctroleo visto que uma camada que afflora na su
pcrJ'icic do solo contendo pet.roleo, asphalto, etc., pode mer
gulhar por baixo de outras cm angulo tal que o ponto em que 
o potrolco se acha a.ccumulaclo em quantidade commcrcial 
está a muitos kilornctros do a1'floramento. Portanto, taee 
indícios não sfto signaes ineqUl:vocos da cxistcncia do uma 
jazida de petrolco c não constituem descoberto. 

Por· esta razão, as sondagens para pesquizas de petroleo de 
uma camada visivel toem de ser feitas longo do affloramento. 
Em rogi5e~ em inicio de pesquizas para peiroleo, como no 
Brasil. podor-sc-ha, entretanto, sondar ·perto dos affloramentos 
com o intuito de procurar outras camadas. 

Assim, a sondagem do S. Paulo, onde se encontrou o gaz 
nalural, foi feic;; per1.:, de m:1 e.fPnramr,nt.o de aronH.0 asphal
tico, entretanto, na ncri'uração foram encontradas outras cama
das diffcrcntcs contendo pctrolco. Mas aqui .hi se trata de um 
descub1•inwntu proveniente de pesquizas o não do indicias su
perl'i eiue~, 

Em vista das t:onsidcr;H;õos que acabo do fazer, parece 
claro qnc nas pcsquizas ·pat·tt pol.rolco .no BraHil ter-se-hão de 
levm• cm considcrnç:íio. sobretudo, as condivõcõs estratigra
phicas estrucLuracs da~ camadas gcologicas, sem entretanto, 
dcS!ll'CZUI' de todo os indicias superficiaes f!UC, combinados com 
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os estudos gcologicos, auxiliarão muiLo a localizacão dos furos 
de suada c a dclermina1;ão das zonas mais apropriadas para 
pesqui1.a. · 

Pelos estudos gcologicos até agora feitos, pode-se concluir 
de um modo geral que a cstructura das camadas dos diversos 
syslemas geologicos elo sul do Brasil que podem conter petro
leo deve ser considerada uma estruclura monoclinal com pe
quenas dobras e falhas em. m.uitos ponl.us intcr1·om.pidas pO!Jl 
diques dv rochas 'ianeas, diabases, d'iabases-porphyritos, etc .. 
<(Ue em muitos pontos produ1-em a estrutura domica nas cama
das que atravessam. Nos anticlinos e nos contactos das diabase" 
e rochas ~edimllntares é que de prel'rcncia se accumujam os 
lenc!les de pctroleo. 

Os l'I!C.entcs trabalhos de pesquizas feitos pelo Serviço 
Gcolo::;ir.o. nos Estados de S. Paulo e Paraná, :provaram não só 
a cxistcncia dos caracteres cxtructurcs definidos pela occur..: 
rene i a dr. a:;ua artesiann. 

Dahi a necessidade de levantamentos de mappas topogra
phicos c geologicos exactos, nos quaes se possam trac1ar ae 
cw•?Jas ele contwuo r.strttcturaes que nada teem que vêr com 
curvas ele nível topom·aphicas. 

Vi1-sc quanta difficuldadc offcrcccm as pesquizas de pe
trolco no Brasil, não só de ordem scicntifica, como technica. 

J•clizmcntc, o Scrvico ·Geologico não se tem descuidado dB 
nRI.udar t.udos os pontos em que ha. probabilidades de occurr·en-
cias r! c pe t.roleo. · · 

1\lais on menos, todas as áreas estão reconhecidas c 0 es-· 
f.ndo g·eologico fci Lo, ·faltando. porém, os estudos cstructuraes 
que exigem uma alt.a especiaiizacão. 

(J recente conf.ract.o firmado por um particular c uma 
nompanhia para pesquizaR de pct.rolco na região de Campos, 
teve sua origem nos estudos f~itos pelo pessoal technico do 
Servico Geologico qna concluiu pela necessidade de se pro
cederá sondagem na região do baixo Parahyba. 

De tudo que vimos expondo, conclue-se que no e~tudo das 
jazidas de pctroleo ao l'econhecim.ento ueolooico1 scguir-se-ha 
a pesqui:a. 

Até hoje. só o Governo tem feito pesqui:as de petroleo; as 
tentativas feitas pnr particulares !.cem, sobretudo, fins cspccula
t.ivos. 

Os particulares ou companhias organizadas para pesquizas 
de pct.rolc0 e mesmo algumas companhias estrangeiras tcem-se 
limitado a acompanhar a marcha das pcsquizas feitas pelo Go
vnrno n fazer contractos de opção nas zonas cm que está clle 
ncsqnizando. 

J\s pcsquizas, como estão sendo fcit.as pelo Governo, só 
aproveitam aos 'particulares ou aos intermcdlnrios. porque 
1:1cm mesmo o aviso l'fUC a lei de minas prescreve tem o Servir.,o 
dado aos particulares quando deseja pesquizar nas suas terras. 
l'arocc-mc urg-cnle re~;ularizar csla queslão do pcl.rolco, me
diante uma lei especial, cujo pro,iccl.o csl.e Serviço está ela
borando com o devido êuidado, lei cm que so conciliem os 
inl.cresscs da Nncão com os de caracter particular. - Eu:cbio 
de Olit•eira, dircclor interino . 
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AN'I'E-PnOJEC'J'O DE, LEI SOllllll AS MINAS DE PE'I'nOLEO 

\ 
Ro!ll.ila a occupa~iiD das minas de pdroloo l! gazes na

turnos, cm dadas cinumslancias, pela União, o estabelece o' 
respectivo rcgimo!l das concessões de pcsquiza c do lavra. 

ArL. 1." As rlispnsiçücs rlcsla Ioi são applicavcis sómenL.:J 
üs minas da classe X! - polt•olco o ga~es nulmaos - a que 
se J•cl'ere o art. !i" do dccrcf.o 11. 15.2H, de 28 de dezembro 
do '1U21. 

· ArL. 2." Ningucrn, a não ser o proprielario ou, cm caso 
do conclominio qualquer dos condominos, podoJ•ú manifestar 
v dr;,~cobcl'to de urna mina desta classe. 

ArL. 3.• Só se r.onsidcrarão posquizas os furos do sonda 
I!UC aLLingit·cm a mais (!c 2!i0 meLros o os poços que pas
qarom do 50 moLt•os, dosLinados a verificar a exisLoncia o 
!'apacidudc cconornica da mina, a não ser que a jazida seja 
cuoon1.ruda a menor profundidade. ' 
. ArL. -1." As pcsquizas exccutauas pelo Governo Federal 

obcdccm·ão ás seguintes regras; . 
L O Governo, pela rcpal'Lir}ão competente:, mandará dr.

liinil.ar as áreas cm quo os indícios supcrficiaos, a constiLui
dio geologica o a cstructura das camadas indiquem a possibi
Íidado da cxislencia ·i:lc peLroleo. 
· II. Delimitnu:las as áreas, mandará publicar nas respecti

vas comarcas e no Diario O{ficio.l durante 90 dias ediLnes com 
citação aoõ, proprietnrios para que, dentro do mesmo prazo e 
11erantc o Ministcrio da Agricullura, Induslrin c Commorcirl, 
manifestem o desejo de executar por si as pesqmzas. 

§ 1. • Aos lll'Oprietrrrios que preferirem fazei-as por sl 
marcará o prazo improrogavel de G mczes para o inicio da 
primolra sondagem o do -i annos para a conclusão das pes
quizas. 

§ 2.• Não se verificando desde logo essa prefercncta ou 
decorrido o prazo sem que se inicie a primeira sondagem, o 
Governo estará habilitado a fazer usu das terras para pes
quizas mincracs, desde que o faça de accõroo com a .parle 
concernente do art. 22 da lei n. 4-.265, de 15 de janeiro de 
1021. . . 

Art. 5." As pesquizas nas terras em que o Governo ·haJa 
.'ldquirido o rltreiLo de executál~as sedio effectuadas por e!Je 
cu por meio de concessões feita& <:!e accGtrao com esta lei. · 

§ i". As concessões ele pcsquiza serão solicilnclas pcranto 
o Minisl.erio cln Agricullurn, indust.rin o Commcrcio, fiwmlo 
os respectivos títulos sujeitos ao scllo fixo ele 250$000. 
· ~. 2'. O peticionaria devorá nproscntnr um eertil'icado rln 

'l'IJcsouro Nacional que dó n provn de ter sido depoR i !.ada l.lfllllo. 
garantia .a quantia de 1:000$ por cada lote ele 1.000 dalut; 
ou fracc.ão que não chegue a osso numero. Este deposil.o po .. 
dct•ú sct• feito em dinheiro ou cm titulas ele divida Jlllllliea. 
federal,. competindo . os juros ao doposiLanlc; c não pnr!m•tí 
s·~r devolvido siníio uma vez. liquidadas todas as t•csvonsnbili
clndJ:JS que rlecorrercm da conccss!io. · . 
· § 3". São prohioidas concessões do pcsquiza a estrangeiros 

nu costa o nas fronteiras dentro de umu fnixn ele üO kilomotro~. 

i! ,, ,, 
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Art. !i'. As concessões de pesquiza sujeilar-.;c-hão ás 
seguintes condições: 

I. A área de cada concessão contará no maximo 1 O. 000 
datas petrolíferas ou unidades de quatro hectares. 

Paragrapho unico. Nu demarcação das :\!·cus conuudilias 
as datas que constiluirem uma concessão formarão UIII Lod,; 
sem clescontinuidade c do fórma rectangular. O Indu umior elo 
rocl.angu!o nunca deverá exceder o decuplo de ludo menot• 
e, quanclo a concessão für outorgada em zona lilloranoa ou 
ribeirinha a rios navegaveis, é o lado menor que :;ct•ú dis
posto em seguimento no rumo das costas ou ao curso dos 
rios. 

II. O prazo para as pesquizas será de 2 a 4 · annos, pro
l'ogavel por mais dois annos, segundo as circumstancias e a 
,juizo do Governo, qu ouvirá o Servico Gcologico c lvlinm·a-
logico do Brasil. • 

III. Será cobrada uma iaxa fixa annua de 500 l'IÍiH por 
data, si a concessão fôr outorgada em terras do domínio da 
União; si o fõr em terras do domínio de particulares, a taxa 
poderá subir até 4$ por data e será cobrada como contri
buição ao resgate dos onus assumidos ou que hajam de ser 
assumidos pelo Governo. 

Paragrapho unico. As taxas serão pagas na fórma c com 
sujeição á multa e á sancção que se estabelecem n:J nrl.. 03 
do decreto n. i5.211, de 1921. 

IV. As pesquizas serão effectuadas de accôrdo com um 
plano de trabalho que àeverá ser apresentado pelo concessio
naria e approvado pelo Governo, cumprindo seja feita n apre
sentação desse plano dentro dos primeiros seis mczes con-
tados da outrora do titulo. · 

§ 1". O concessionaria obrigar-sc-ha a trazer o MinbLcl'io 
da Agricultura, Industria e Commercio informado do clescn• 
volvimento e resultados das pesquizus, bem como a J'ornc
ccr-Ille annualmeute cópia elos. trabalhos c estudos goologicos 
c topographicos que houver executado. . 

§ 2'. Obrignr-se-ha Lambem a apresentar-lhe, no fim dos 
respectivos trabalhos, um mappa elas datas pcsquizadus, com 
sujeição a especificações determinadas pio mesmo minis
torio. 

V. Os minerios c maleriaes cxtrahidos nas pesquizus s6 
poderão ser utilizados para analyses e ensaios e cm quanli-
dade que ser ti. fixada no acto da concessão. · 

VI. As concessões são intransferiveis sem permissão ex
pressa do Ministerio da Agricultura, Industria e Commcrcio, 
salvo nos casos de herdeiros neccssarios, conjugo sobrcyivenl.o 
o succcssão commercial. · 

VII. Nas concessões de pesquiza serão sempre respei
tados os direitos de terceiros, de sorte que os concessionarias 
responderão cm todo tempo pelos prejuízos causados a pro
prioLarios ou pcsquizadorcs .confinantes. 

VIII. O Governo designará um tcchnico, de pt·el'cr·nncin 
i'unccionario do Serviço Goologico o Minemlogico rio Dl'nsil, 
para acompanhar ns posquizns c verificar o andamento elo 
plano que haja sido approvado. · 

Art. 7", Durante o prazo estipulado para as pcsquizns os 
. respectivos concessionarias tcEão direito exclusivo para. tJUO 
lhes. sejam qutorgadas concessoes de l!lvra na área pe~quJzud~ 

• 
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aLú o limile muximo de 1.00'0 datas ou unidades de quatro 
lwcLtu·cs. 

Pat'a{)t'apho unico, O direito de haver do concessiunal'iu 
da lavra u pagamento das despesas c um premiu pelo desco
brimento e vulol'iza~.ãu da tnina que, segundo o arL. li3 da lei 
n. IL2ü5, de 1921, tem o pesqni~tHIOL' que, em dadas condi
•;õcs, houver declarado que nfw póde ou não quet· cfl'ecLmu· a 
lavra, não regerá qúanto a minas de pcl.roleu e ga~es naln
raes, não cabendo ao concessionurio de pesquiza ouLt•o direito 
que não seja o de haver· para si com preferenda a lavt·a alé 
o limite c dentro do prazo esLipulado neste arLigo. 

Art. 8". As concessões de pesquiza caducarão: 
I, pelo vencimento do prazo a que se refere o n. II do 

ar L. 6"; 
II, pelo não pagamento da taxa devida duranLe dous annos 

consecutivos; 
III, pelo não cumprimento das obrig·uoões assignuladas 

no n. IV, e seus ptu•agraphos, do arL. 6"; 
IV, por infrac•;ão do que é ele terminado nos ns. V c VI 

do art. li" c no arl. 15; 
V, por paralysa~,;ão cumplela do:> trabalhos de pesqui~a 

durante um anuo, mediante comprovação do inspector tcchnico 
designado pelo Ministerio da Agricultura, Industria e Com
mercio; 

VI, por Let• obLitlo o concessionnl'io concessão do la n·a no 
limite maximo dentro da área pesquizada; 

VII, por soliLa•;.ão elo conccssionariu fundada cm 11ão 
haver obtido resultado favoravel dos trabalhos realizados 
de conformidade com o n. IV, do ar L. li". 

Art. 9". O Govc1·no declfü'arú aclministraLivamente a ca
ducidade das concessões de pesquiza c fará seu o dcposilo 
de garanLia, excepto nos casos dos ns. VI c VII do urLigo 
anterior, nos quaes o deposilo será reHLituido ao concessio
naria , com desconto do que seja devido ao fisco por cama 
da concessão. 'l'ambcm será resliLuido o deposito de gat·unliu 
quando, no caso do n. I do urtigo anterior, advindo o lm·mo 
da concessão, haja cumprido o concessionm•io com todas as 
obrigações que lhe impõe a lei. 

ArL 10. No caso de as pesquizas executadas pelo Go
verno ou mediante concessão do Governo verificarem a cxis
tencia de jazidas remunel'adoras, o Governo promoverá o 
aproveitamento elas mesmas obedecendo ás seguintes r.cgt·as: 

I. Mandal'á JlUblicar nas respectivas comarcas c no Dinrio 
Off'idal durante 90 dias eclitacs - em que sejam claramente 
definidas a situa•;ão, dimensões e confrontações da área pe
trolii'era - com cita1;ão aos proprietarios para que, dentro elo 
mesmo pt·azo c perante o 1\linist.erio da Agricu!Lura, Industria 
e Commcrcio, i'nl<llln op~ão entre a desapt•opl'iação Jllll';t das 
minas mediante indcmnizn ... ãu do sen valor, ou n dosajll·o
nriação condicional, quo coÍ1sisLirti em deixarem as minas it 
União medianLe tllllll pnrLicipal<ão de 50 % nos lucros por 
esta aui'el'idos dos clit·eilos do superJ'icie e elo produc~ão, insti
tuidos pot• esta lei sobre a litvt•a o aproveitamento das minas. 

II. Não se verii'icanclo no pra;,,' marcado aquelln opção, 
o Governo pt•omovm·á ns dcsaprotlri::~~.õos, quo serão foitns 
!fe ;.~ccórdo com a !ogislu~;.üo cm vigot•, sondo, porém, abatida 

\ 

' í' 

• 

• 
' k 

"· 



SllASÃO lll\1 2!1 Dl~ DllZll~fDI\0 Dll 1923 31 

do valot' da mina a Jlarl.e que cnberia ao sou descohridor 
pelo disposto no arL. 3\l da lei n . .\ .2G5, fie 1!121. · 

III. As lavt•as serão cffecl.uadas pelo Governo ou por 
meio de concessões feilas de accõrdo com esta lei. 

§ i". As concossücs do lavra sei·iio solicitncla~ poranlc o 
Ministerio da Agritlullura, Industria e Commcrcio, ficando 
os respectivos Lilulos sujeitas ao se !lo fixo de 500~000. 

§ 2". Si a concessão fOr de minas do dominio da União 
não havidas pot' dosapropl'iação ou deix:tdns na fórma prc
~cri:pta neste artigo, deverá ser previamente e:o.;'cculnda a 
esl.ipulação do m•t, üO da lei n. lt.2ü5, ([C 1921. s 3". O Governo não podc~rá o ui üi'gal' concr~Ri'iPs rln lawa 
a terceiros em terras concedicins a Otil.ro~ pm·a JlOsquizas 
antes de declarada a caducidade das cnnccssiies de pesquiza. 

§ /1". Os direitos de lavra o livt·c disposiçiio que, segundo 
o n. IV, do art. 61, da lei n. 'L265, de 1921, teem os conces
sionnrios de lavt·as a respeito de Iodas as substancias mineraes 
contidas nos limites das rospecUvas concessücs, não regerão 
quanto ao petrolco c nos gazes nal.maes, sendo indispensavel 
para explorai-os solicitar e oblet' conccssíto especial ele ue
curdo com esta lei. 

§ 5". São prohibiclns conccssücR de lavt•a a csl.rangr~iros 
na costa e nns fronteiras rlcnlt·n rle uma faixa elo liO kilo
mel.ros. 

ArL 11. As concessGcs !lc lavrn su,jeilnr-se-hão í1s se
guintes conrlioües: 

I. Não transferirão n proprierlarlo das minas, rlariio apenas 
o direil.o de i't·nit· tcmporarinmcnlc :1s suas ul.iliclarles e 
frucl.os. 

Paragrapho unico. Este direito nfto se cslcndcrá í1s 
substancias mineraos estranhas á concessão, exis!.cntes dentro 
do sou perimetro, as quaes consLHu irão objecto do concessão 
distínctas regidas pela lei n. 4.265, de 1921. 

II. A área de cada concessão terá no maximo 1. 000 dnf.as 
ou unidades do /1 hectares. 

Parngrapho unico. Na demnrcnoito (]as rlal.ns scriio obser
vadas as regras para a fürma c dispo;;;i(:ão de i'irca eslnhelecidas 
no n. I, paragrapho unico, do nrl.. ü'. 

III. A duração scr{t no maximo de GO annos. 
Pnragrapho unico. O concessionnrio, não havendo qncm 

der mais, terá preforencia para o arrendamento da conces
são si, oxlincta a mesma pelo advento do termo, o Governo a 
quizes arrendar. · 

IV. Será cobrado um direito de superficie ou contri
buição nnnua sobre a arca que comprehenrlo n concessão. 

§ 1.• A taxa será de 5$ por data cmquanlo não comc~a 
a pJ•oduc~ão; começada, S!'guir;i a seguinte tahella: 

4$500 por data cmquanl.o se prod\Jza uma tonelaria. 
4$000 por rlnla r.mqunto se PI'Oduznm duns tonelarias 
3$500 por data emqunto se produzam trcs toneladas. 
3$000 por clat.n emquanl.o se produzam quatro loneladas. 
2~500 por rlal.a cmquanto se prorlm.am cinco loneladas. 
~$1}00 POI' daln cmqunnlo se produzam seis lonclaclns • 

• 
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1$500 por dala emquanlo se produzam sete toneladas: 
1$0'00 por data cmqu:mlo se produzam oito toneladas. 
$500 por data emquanto se produzam nove toneladas. 
$250 JlOl' data cmquanlo Hc produzam dez ou mais to-

neladas .. 
A c?ndicão anterior não significa que se,jam produzidM 

as mcncwnadas toneladas cm cada uma das datas, sinão que 
divididas as producções totacs pelo numero de datas, se ob~ 
tenham os numcros mínimos indicados. · · 
· ~ 2." As taxas serão pagas por semestres vencidos den
tro dos primeiros 3 mezes do semestre seguinte; regendo, 
q!Janto ao mais, as mesmas disposições e sancoões estabele
Cidas no nrt .. 93 do decreto n. 15.211, de 1921. 

V. 8cr(L cohra(Jo ainda um direito de produccão. 
§ 1." A taxa será, no minimo, de 12 % do petroleo bruto 

que Rc extraia dos poços, si as minas distarem até 150 kilo
metros do mar ou de vias de navegação r.ontinuas até o mnr: 
o de 6 %. tn.mbem no minimo, cm todos os demais casos. 

§ 2." A taxa de producoão será entregue tí escolha do Mi
nisl.orio da Ap;ricultura, Industria o Commercio, cm dinheiro. 
cm proclucto JJruto ou em producl.os de benoficios, sendo to
mado como valor destes o preço médio de venda no Rio d~ 
Jan~i1·o, durante o semestre anterior áquelle em que se haja 
elo offccl.uar o pagamento. 

§ 3.• A cn Lrega em productos a que se refere o paragraphn 
anterior far-sc-ha .precisamente no ponto em Que o concessío
narío realizo os seus embarques, si a lavra fl\r perto de vias 
navegnveis; em caso contrario, no cstnçãlo do estrada de ferro 
mais proxima. 

VI. O concesRi onario sern ohrigado a obter no prazo d~ 
3 annos contados da outorga do titulo o mínimo de producção 
que nosl.e se,ja determinado. Si por qualquer circumst.ancia 
o não obtiver. pagará a respectiv.a taxa sobre a producção 
csl.ipulnda c não sobre a produccão effectiva, sem prejuízo 
da l.axa do superfície. 

VII. O concessionario será ohrigado tambem a fornecnr 
de urcfcreneia. e a pror·:tta segundo sua producção o petrolco 
e derivados do que necessite o consumo nacional; não po
dendo exportar sinlio o excedente. 

VIII. O concessionaria sertí obrigado ainda: 
a) a empregar nos trabalhos rlc e:xploraç!lo ·o elemento 

nncional, quer se trate de possonl 1 echnlco ndminíst.rnt.ivo. 
quer se trnl.o de pessoal operaria, na .proporcão que cm cada 
caRO seja dei crminada pelo Governo; 

b) 'a fundar c manter escolas c hospitaos parn os ope
rnrio~ c filhos destes nas visinhanças dos estabolccimont.os. 

IX. O concessionaria obrigar-so-ha .iguarmenl.o: 
a) a ontrop;ar nnnunlmonl.o tí· fiscalização do Governo 

um relal.orio sobro o estado elos trabalhos referentes nos cs
l.nrlos c c:xplornr,ão das minas c ás obras e inst.nllacõcs respe
ctivas, assim como a osf,al.isl icn da mão de ohrn. Htoclc.~. ven
das, prochJcç.üo brul.n c honoficiada, com su.ici'.)liO a especi
ficações determinadas pelo Minisl.erío da Agricultura. Jn
clusl.rin c Commercio; 

b) pJ•csl.nr todos ns domais esclnreciment.os o inrorma
Qiios f!lJc lhe forem, cm gora\, exigidos pela fiscatir.al'fin rln 
Governo, o especialmente os que entendam com o custo da 
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producoão o preoo de venda dos productos ·destinados ao 
consumo nacional. 

X. As concessões são intrnnsfe).'iveis sem pet•mtssão ex
pressa do Ministerio da Agricu!Lura, Industria e Commercio, 
salvo nos casos de herdeiros necessarios, ·conjugo sobreviven-
te e successão commercial. · 

XI. Nas concessões de lavra serão sempre respcil.uclos o~ 
direitos ele terceiros, de sorte que os concessionarias respon
derão em todo tempo pelos prejuízos causados :1 propriedaUt:l 
do solo e ás lavras confinantes. · 

XII. O concessionaria gozará de todas as servidões es
f.nbcillcidas ·por lei em favor da industria minóira, lncluido 
o. direito de desapropriar o terreno superficial de que neces
sil.c para o estabelecimento ~ desenvolvimento dos trabalhos 
de cxploracrtO, observadas cm cada caso as deLerminacões 
legaes. · · 

§ 1.• Os concessionarias que construirem. oleoductos 
para o transporte dos seus petroleos estarão obrigados a con,
duzir os dos concessionarias vizinhos que necessil.erri desse 
elemento. 'l'ambem, os que tiverem usinas de refimtr)ão esta
rão obrig·ados a beneficiar os petroleos de outros producto
res, sempre que a capacidade dclla seja superior ao rcndJ
menf.o da sua propria zona. O Governo fixará as quotas que 
deverão ser abonadas por esses serviços. ouvida a inl'orma'
cão do Servico Gcologico e Mineralogico do Brasil. 

§ 2.• O Estado gozará com os particulares, e debaixo das 
mesmas condições, dos direitos que o paragrapho anterior 
lhes concede. · · 

§ 3.• Salvos os direitos de terceiros,· e obtidas autoriza:. 
Cão c approvaoão do Governo, os concessionarias poderão 
construir cács marítimos e fluviaes com as inslalla~ões ue
cessarias para o embarque. desembarque c deposito nfLo sq 
dos seus produclos, como do material destinado a todos o.~ 
SP.US SCrVICOS, 

XIII. O concessionaria gozará !.nmLem de todos os fa
vores concedidos ús emprezas de minoração pela lei numero 
4. 2H5, rle 1921. 

XIV. Depois de 25 :mnos o Governo poderá encapar, 
quando quizer, a concessão c o conjuncto elas obras c instai~ 
lacõcs do concossionario utilizadas na lavra, beneficio; lrans
,porl.c c rloposil.o dos pcl.rolcos, calculada a indemnização por 
tJma comrnissão arbitral, composta de trcs men1bros, dos 

. qt1acs um nomeado pelo Governo, o segundo pelo conccssio
nnrio c o terceiro, que servirá no caso do empate, por am
'IJUS as partes, devendo no calculo tomar-se cm considcrn~•iLO, 
não só o valor daquelle con,iuncto, deduzidos os preços rios 

· malm•laes cedidos gratuil.amcnto poJo Governo c o lol.al· das 
qunnl.ius que a f.il.ulo de favores houver recebido o concos
sionnrio, mas lambem a renda liquida da exploração no ui
i imo ~lecennio. 

XV. Curluca a concessão pelo advento do Lermo r. rlr.cla
!'arla n sua cnrlncidnrlc, rcvcl'Leriio ao domínio r.ln Uniflr, o 
uxnft'I!Cio rias minas f\ o conjuncl.o rlns ohras e inslnllar,:iH'S 
rln' r.onr,r:;sinnnrin 111.ili?.nclns na lavra r. nprovcilamr.nlo tias 
rnr.Mmn~. fnwnrlo-sc n l'cvm·são inrlcpcmlcnl.n rln lotln " ~tml
q tt r.t• indcmn i?.nctio . 

• 
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ArL. 12. As concessões ele lavra caducarão: 
I. Pelo vencimento do prazo da sua duração. 
li. Por não obter o concessiOnaria durante 5 annos con~ 

secutivos, que se contarão a .part.ir do terceiro cm que tenha 
sido outorgada a concessão, a producção minima alludida no 
n. VI do art. 11. 

lll. Pelo não pagamento do direito de superficie durante 
2 anuas consecutivos. 

IV. Por não. entregar o concessionaria durante um anno 
o direito de producção. 

V. Pelo não cumprimento das obrigações impos !as nos 
ns. VII, VIII, IX, XII (§§ 1• e 2•) do art. 11. 

VI. Por infracção do que ti determinado no n. X, do' 
art. 11 e no art. 15. 

VII. Pela não nomeação de arbitras no caso previsto 
no n. XIV do art. 11. 

Art. 13. · O Governo declarará administrativamente a 
caducidadE> das concessões da lavra. 

§ i." Salvo no caso do n. 1 do artigo anterior e no de 
infracção .do art. 15, o concessionaria terá direito á indemni
zação das bemfcitorias que lhe pertencere!Jl, devendo-se ava
liar estas de conformidade com o que delerm i na a parte con
cernente do art. 70 da lei n. 4. 265, de 1921. 

§ 2.• Si houver divida pendente a favor do fisco, o Go
verno porá em hasta ,publica as bemfcitorias, sobre a base 
da ava!iaçã:J a que allude o paragrapho anterior, e do pro
dueto que se obtenha deduz.irá o que lhe seja devido, entt·c
gando o saldo ao concessionaria, adjudicando a conces;;ão re
novada com os mesmos direiL:>s e obrigações ao arrematante, 
j untamento com as bemfeitorias. 

Art. 14. As companhias concessionarias de pesquiza ou 
do lavra ficarão sujeitas: 

I. Quanto á sua constituicão e funccionamcnto, ás lels 
brasileiras que regem as sociedades mercantis; c terão d:>mi
cilio legal na Republica. 

II. Quanto á incorporação do seu capital social, a pOr 
no minimo'25 o/o de suas aCI.)ões {t disposioão do capital bra
sileiro. 

III. Quanto á sua fiscalização, a prestar tod:>s os es
clarecimento§ c informaçõe~ que lhes forem exigildos .pela 
fiscaliz.acão âo Governo no tocante ao seu capital social, aos 
seus emprestimos por obrigacões ás suas rendas, submet
tendo-se, para isto, si tanto fOr preciso, ao exame dos livros. 

Art. 15. Os ·conccssionarios de pcsquiza ou de lavra 
niio poderão celebrar com govcrn:>s esl.rnngciros, nem com 
emprezas ou particulares quo estejam associados com el.les, 
contracto algum· que se refira aos trabalhos de pcsquiza, ele 
extracção o de beneficio dos po!roleos. . 

Paragraph:> unico. A contravenção ao disposto neste 
artigo causará a cnducirlnde da concessão r a ·[lerda de toclo·s 
os direitos que de !ln derivem. 

Ar!.. 16. O Governo podeJ'(L reservar em carTa bacia pli
t.rnlifcra. scgunrlo sun import:anr.ia c l"lcaoão, dons ou mais 
lol.es c~m as áreas que convenha, cuja pesqn izu c lavra só 

' \ 
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·Serão concccliclas a companhias nacionacs com capitacs elo 
paiz. •Poclcrit tum bem reservar pal'U h lavt·a llit·ccl.a pelo J~s
tado a zona ou zonas que julgue conveniente. 

· Art. 1.7. O gaz Helio capturado cm qualqqer explora
cão, qual.quer que seja a ·origem dessa exploração, pertencerá 
ao Estado. mediante indemnizarão do seu valot·. 

Art. ·18. Os casos omissos cahirão sob o clorninio ela lei 
n. 4.26G, de 1921, c .por clla serão regidos, bem com8 pelo 
direil.o commurn, na fórma qnc nella se delet·mma. 

Art. i!J. O Governo incluit•á annualmcnl.e na pt•nposl.a 
do orçamento a dotação ncccssaria para um SC!'Vi~o. e~pecial 
de pcsqniza sob a direcção dJ Serviço Gcologico c Minemlo
gico do Brasil. 

Art. 20. Revogam-se as disposições cm contrario. 

N. 18 

Terão direito á percepção ela gratificação de que trata 
o art. 1. 50 da lr i n. !t • 555, rle 10 de agosto de 1 !122, os pre
}laradorcs do Musen i'íacionnl, cn,ios vrncimenlns ror·am equi
parados aos de oulrns funccionarins r.la mesma rrpar'i.içü:o, no 
orçamcnln Vl\taclo c revig,orados prla referida !.ci n. /;,555. 

Senarlo Federal, 18 de rlrzrmhro de 19~.31. - Lmr.1·n Sn
d-ré. 

Jnsti{icnçtio 

Desde quando o Congresso Nacional cqu i parou os venci
mentos do funccionarios da mesma r.epartiçwo, no orçamento 
que fo1 vélado e revigorou cm labella orçamentaria a igual
Jade desses vencimentos na lei n. 11.555, de 10 de agosto de 
1922, chamada lei de ~mergcncia, foi por achar ser in,iusta 
o. silt.ração que tinham esses fnnccionarins, c, como conse
quencia logica, não porlcrtí n drsignalcladc cnnt.inuar a exis
tir com o não pagamrnl.o rla denominada ~Tahr.lla Lyra~ c 
muito menos no raso de sr.r incorporada rsf.a nos rrspecl.ivos 
vrnc imr.n tos. 

PAli\ECEll 

Pre,iudic::ula pelo parecer cindo tí emenda n. O. 

N. 19 

Verba iG': 
No «Mat.rl'i:tb ung;mrnlrm-sr 'IRO :000$, fazendo-se -as se

guintes altcrarGcs: 
Na snb-consignação n. 20, angmr.nf.cm-sr SO :000$ o ar.

cresccnl.c-sc no final: "c 80:000$ para a conclnsü.o cla.s obras 
<lo Aprondiza,do Agrícola dr. .Toazeiro~; · 

Na snll-coonsignaçftn n. 20. aug:mrnt.rm-:sr. 1·00 :000$ c 
occrrsccnt.e-sc, no final: «inclnsiYc HJO :000$ para n.s oh1·ns de 
insl allnciin rla J~Rfn1.:iin Expr.rimrnt.nl de Fumo dr. S. Goncnlo 
elos Cnn 1pns, na Dn h i u.» - l'erlro Lnr1o .. 

• 
• 
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Justificação 

O ,\pt·onLii~atlu AgTieola <lc Joazeit·o, na Balda, csl.ú cm 
pleno runrcinnanwnlo, com elevado numer·o de ·nlumnos; pt·e
cisa, porr!m, de 80:000$ para a conclusão das obras da rc-
~p~cliva inBlal!açüo. . 

A Estaçiio Bxpcrimcnlal para a cullu·ra do fumo, cm São 
Gonçalo tlos Campos, nu 13uhiu, posl.n que crcacla ha tempos, 
:loincla não se acha inslallada, pelo que r:, nccc.~sat•ío seja con
signa·do o crcdi lo p:trn essa dcspc~a; pal'u isso a emenda prn
JiÕC um augmcnlo de 100:000$ na srt!J-consignaçüo n. 2[). 

PARECER 

A Commissão acceita a emenda, com o scgu inl.c subst.i
tulivo: 

"Verba 16• - No "Material", sub-consignação n. 20, au
gmontcm-sc 80:000$, c supprimam-se os clizercs constantes 
da proposição: "sendo 50:000$, ol.c. "; na su!J-consignaçi~o 
n. 2!l augmcntem-se JOO :000$", rlc modo a que o Governo 
possa applicar as importnncins consignadas, nas otll'as rios es
tabelecimentos quo mais carecerem. 

N. 20 

Acercsccntc-sc onde convier: 
Art. Cont.inúa cm virgor a quota de !lO :000$ do titulo 

JTI, «Dc.scnvolvimcnlo da industria pastoril, etc.", verbru H.•. 
«Serviço r! c Jnrluslrla Pnsl o ri!, art. 7!l ria lei n. 4. G32. rle ii 
rle Janeiro de 1023. para uma fazenda modelo de cria(;iio cm 

· Campo Grande, Mal. te~ Grosso. - Ltdz Adolplw. 

Justificação 

A fazcnrla não pôde ser inst.allada no corrente nnno, por 
niio ter sírio nlt.irnnrla a tempo n cessão dos tcr·rcnos no Go
vei'Jlo Federal. 

Estando em andamento cst.n ullima providencia e sendo a 
sua creaçüo de elevado alcance ó plenamente .iustificavcl a rc
vigomr;iio da quol.a. 

PAREOIJil 

A Commisüo acceita a emenda. 

N. 21 

Accr•cscenl.c-sc cntrr. ns autori~nç,ü'es do art. 2•: 
«A coniTnr.l.nr· com n Govot•no do .Esf.ndo do Sergipe a ma

nul.enr;fin dn nm J)ll.l.t·nnnl.n aATinola, THis conrlir;ões do~ demais 
rml.r·nnal.ns r:nnl.rnelnrlns o srtll\'nnciomulos pnr conta dn vel'lla 
:J", snndo n auxilin rln riOO$ monAnos, por nlmnno. atú 100, pn
rtcmrln 11 ÜllVI!I'IHI l'n~nJ• 1\S tli!tli'SSill'ii\S OflOI'Ilf'Ó!lS r)C l!l'üf)ii.rl alrí 
a irnJHll'ianrdn de r.o :000$000,, • 

\ 
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Justificação. 

Annexo ao Ceni.J'u Ag'l'icola Epil.acio Pessôa manl.ido pelo 
Es!.ado ilo Sergipe 1~sLú sencln por este inst.allaclo o PalronatC' 
Agrícola S. ~lauricin. 

Sulwcncionanrlo, acl.ualnwnte, o Governo Federal quatro 
patronat.ns, insl.iluirlns por associnc)õcs parlicnlares, é de ,jus
i,iça eollabo~·n;· com o C:nvorno elo l~slaclo ele Sergipe nesse uLil 
rlusirlu1'al11:,.n. -- Pr'J•rh•a Lobo. 

PARilCilR 

A maioria da Commissão é contraria ú emenda. 

N. 22 
O nele convier: 
Os funcoionarios das portarias subordinadas ao Ministe

rio rln M;ricul!.urn, Industria e Commercio, no District.n Fc
r!cwnl c Nillicroy, l.m•iín os vcnr·.imonl.ns unil'ot·mcs, <Jnnstnntc:; 
da l.nbPIIa nnncxa, HIJJn rlireilo n gm!.i'l'icação mandada abo;mr• 
pela lei n. IJ.!J!í!J, rln JO r!f' n:;n,.lo rle Hl:!:~. 

Itcpat·Lir;õcs subordinadas: 

Porteiro . . ................................ . 
A,iudnnt.c de pot•lciro ......................... . 
Porlclt·o wlarlot· ............................. . 
·Porf.cil'I.H:onl.inuo ................ · ........... . 
Continuo ................................... . 
COl'I'OiO • • • •••••••••••••••••••••••••••••••••• 
Gnnt·rln rln bihliot.hccn ........................ . 
StH·vcnlc ................................... . 

.Tus li{ i caçrio 

r.:o60$000 
!i:" 0:0$000 
5: lt00·$001J 
[í:~00$000 
IJ:200$001l 
/1:200$0:00 
~:200$1)00 
~:3G0$00!l 

~l't·aln-~r rlc empregados rlr: ignncs cnl.egnrias, que exer
cem funrr;íirg irl~nl.icns, rlcvcnrlo a~sim ter· a mesma rcmn
n r_wa(:.iio. 

Saln rln~ sc~:<ilcS, 18 rir ;]czcmhro rlc 1023. - Irineu Ma-
c /wrl o . i. 

PARECER 

A Commissiío opina pela rl),icição dn !Jmenrln, de nccôrrln 
cnm o parecer dado ú emenda n. 10. 

N. 23 

Fica o Pt•rsirlcnlc rla Ttcpnhlica a:nf.orizado a despender 
até a imporf.ancin de 100:000$ pnrn melhornmenl.os na ;•cgião 
elo Rin :-.l·~.~~·o (Amninnas), aht·incln os neccssnf'ins cr·eclitns no 
COI'J'enlc rxP;·c·iein f' fnwnrln n;; npemr;õos rlc crnrlilo ncccs-
snt·ins. 

]11stificaçrio 

Conv;;m p/\1· no scn .iusl.n rclr!Vn n carncf.cr pnl.rinf.icn 
(]nem trm n l\lissiin flnlcsinnn rln Ttin NCf:lJ'o, lcnrln r:m cnnl.n 
tnnthrrn :; ~llfl pnsir;iin lnpngmp!Jica no lndr, rln Colnmbin c 

) 
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da Veneznr.la, As cnnclir;<iPs r! e abandono desse immcnso hin~ 
teJ•lnrul IH'nsileiro, o o Sf'U valot• csi.J'aLegico, encarecem inne
gavclmcnl.r, a brncmcrencia das obras que ahi esiftn sendo rea
lizadas pela missão c que passo a enumcJ•ar· summariamente.: 

J~·~cola Agricola S. Gabriel frequentada por 130 alumnos; 
Ambulatorio c dispensaria; 
Santa Casa com 20 Jeitos; 
Collcgio c asylo graf .. uifo de meninas cnm 80 alumnas; 
lntm·nalo gral.uif.o de meninos pobre~; 
ll!issão c collegio rle 'J'uracu{t no rio Uaupes; 
'L'J·rs obsrrvafoJ•ins mef.eoJ'Ologicns; 
ll!issãn c collegin de Harcellos (bai.xo rio Nrg,To a se abri~ 

no pro,ximo anno; 

Collegio Salesiano c escolas gratuitas de Manáos, fre~ 
qucnt.adas por 100 alumnos. 

Esses commettimcntos já realizados pela missão ahi 
fundada em Hl16 e cm via de progresso, estão onerados pre
sentemente de uma forte divida, superior a 180:000$ c pre
cisam do amparo palriot.ico do Gloverno Federal para a sua 
r;~labilidaclc e rlcsenvolvimcnlo indispensavcis na r~g·ião do 
!'in Neg'l'n, abanllnnarla c rlominarfa pelas febres palustres o 
oufra;; moles! ias cqualnriacs. 

O· ensino primar i o e agricola ministrado em suas escolas. 
a prnp!Jylnxia rural c o amparo do.~ doentes, a incorporação, 
Jcnl.a mas constante, elo elemento inrligcna ao patrimonio na
cional, o combate ao analphabel.ismo, as pcsqui1,as c observa~ 
(:-llcs mPI.rorologicns rralizarlas cm seus obscrvatorios, o en~ 
sino milifar minisLrarlo cm seus collcgios, a pcrmanencia em 
t.errif.orio nacinnal de muif.as familias brasileiras, que sem 
esses auxilias iam se retirando' para as Rnpublicas visinhas. 
mesmo sem contar os valores de ordem ethica e disciplinar, 
que a missão cullúa c desenvolve. constituem obras taes que 
sem duvida serão consideradas pelo criterio esclarecido e pa
triot.ico das· supremas autoridades federaes, como elementos 
elo mais elevado alcance nacional c merecedores do ampar~ 
officinl, CJUC lhes J'acililn a sua cxislencia e vitalidade. 

Sala elas sessões, ·J 2 do dezembro de 1023. - Bm·bosa 
L'ima. 

PARECER 

I 
I 

A Commissão accei ta a emenda, pois reconhece a neces .. 
sidade da continuação dos trabalhos iniciados nuquella re .. 
gião pelos Salesianos. 

N. 24 

Na tahr.lla da Directoria de Mot.ereologia do Minisl.erio da 
Agl'iculfm·a, corri,ia-sc do modo seguinte n suh-rnhrica: Por
l.eiJ•n-zeludnr, com vcncimcnlos de 1 :800$, sondo 2/3 de or
denado o ·J /3 de gJ•nl.ificar,ão. 

Sala dns sessões, 18 ele clr.zrmbro de Hl23. - lrinme 
Machado, ...... 

\ 

11 
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Juslificação · 

A rclaçãu abaixn demonstra que, cm l'ciur.ão aos portei
ros, o 1mico a perceber 3:600$ de vencimentos é o podeJro
zclador da DircctoJ•ia de Metereologia. 

Aer.rr~s!\c que muitos desses porteiros l.ecm auxilio, nunca 
inf'criol' a 70$ mensacs, para aluguel de casa, o que não sue
cede com o porteiro-zelador du Directoria de Mel.ereologia. 
Relação dos porteil·os e zela.tlo'/'c~, ele divqsas Directorias que 

tc.rn os venC'imentos supcrio1·es ao elo portei1·o-:clador da 
Directo1·ia ele Meteo,•oloaia: 

Min'islc1'io da A!Jl'icuttura 

Porteiro do Serviço do Povoamento .•• , ....•.. 
Porteiro do Jardim Botanico .... , ........... . 
Porteiro do Muzco Nacional ................. . 
Porteiro elo Serviço de Industria Pastoril. ... , . 
Porteiro do Directoria Geral de Estatística ..•.. 
Porteiro r la Escola \V. Braz ................. . 
Porteiro-zelador da Directoria de Met.eorologia. 

., . lllinistcrio da Fazenda 

Porteiros da Caixa da Mortização ............ . 
Porteiros da Casa da Moeda ................. . 
Porteiro da Imprensa Nacional ............... . 
Porteiro da Conservação do Laboratorio Nacional 

de Analyses . . . . ........•............. 
Porteiro da Alfandega da Capital Federal ..... . 

11linislc1'·io da Guer1·a 

Porteiro da Administrar.flO Central rla Intcnden-
. d (' • cm a ,ncrra . . ...................... . 

Porteiro do Cnllegio Militar ...••..........•.. 
Porteiro do Hospício Nacional ............... . 
Porteiro do Laboral.orio de Chimica Militnr ... . 
Porteiro da Escola Militar . . ...•.•........... 
Porteiro da Directoria ele Contabilidade ela Guerra 

lllinisterio da Justiça 

Porteiro da Secretaria da Policia . , ..••..•..•. 
Porteiro da Saurlc Publica .................. . 
Porteiro da Escola do Estado Maior ela Inst.ru-

. cão Militar . . I I ••• I. I I. I I •••• •••••••.•• I 

Porteiro da ,Just.ica Militar , ................ . 
Porteiro da Secretaria da Corte de Appcllação 

Procuradoria . . . . ...••..•.....•....... 
Porteiro do Instituto Oswaldo Cruz ..... • ..... 

Mim:stcrio da Viação 

Porl.eit'O da Directoria Geral dos CorrcioR ..... . 
Porteiro dos Directoria Geral dos Telcgraphos .. . 
Porteiro da ncpnrtioão de Aguas c Obras Publl-

cns • ·' . ······························· 

) 

,, :800$000 
4:800$000 
<1:800$000 
4:800$000 
4:800$000 
4:200$000 
3:600$000 

4:800$000 
4:800$000 
G:000$000 

.\:875$000 
G:000$000 

5:400$000 
5:400$000 
5:400$000 
4:200$000 
5:400$000 
G:000$000 

4:800$000 
4:800$000 

/r :200$000 
4:500$000 

6:000$000 
8:400$000 

5:400$000 
,, :800$000 

4:800$000 
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Ministerio da Mar·inha 

Porteiro da Directoria Geral de Contabilidade... G :000$000 
Porteiro da Escola Naval de Guerra . . . . . . . . . . . 4:800$000 

Supremo Tribunal 

Porl.oiro-zelador . . . . . . . . . . . . . ............ . . . G :2<i0$000 
Nesta tabell:i vê:-se a desigualdade que existo entre os por

toiros de diversas Directorias, e o porteiro-zelador da Di rc
cl.oria do Mol.corologia, o qual pede á sua equiparação aos 
demais porteiros constantes da relação supra. 

Sala das sessões, 18 do dezembro de 1923. - 11"ineu Ma
chado. 

PAREClER 

A Commissão é contraria â emenda. 

N •. 25 

:Art. Pica concedida a subyenção de 10:000$, (I estação 
sericicola do Collegio das Dores, de Diamantina, Minas Ge
racs. 

Sala das sessões, 8 de novembro de 1923. - Bernardo 
Monteiro. . ...... 

Justificação 
i 

O grande esforço que as irmãs de S. Vicente vêm des
pendendo pelo desenvolvimento da industria sericicola na
quclla cidade merece sem duvida, o apoio do Governo. Elia~: 
dese.iam expandir a i'abricaoão da seda, haurindo della pro
ventos sufl'icientos â manutenção do crescido numero de or
phãos; . carocem, porém, de recursos, não lhes bastando a 
parca subvenção actual. 

A medida proposta consulla. portanto, a um alto in
tuito de interesse geral. 

Senado Federal, 29 de novembro de i 923. 
i-

PAROOER 

.. A Commissão não é favoravel á emenda. 

li N. 26 

Accrcseenl.e-se onde convier: 
«Fi<ai · n Poder Executivo autorizado a manter na Es

cola Normal do Artes o Officios «Wencoslau Braz» dous pro
fcs~orcs calhcdral.icos c1 dous adjuntos de portuguez e edu
ca~.ão civicu, para cadtt um dos 'cursos ou scc~:~õ,es estabele
cidas pelos n I'LS. 5' (ns. i c 21) do regulamento da refe
rida cs·cola, clevcmclo ü acccsso ou preenchimento dos Joga
res, fazer-se de nccôrdo com o ~ i • do art. 26 do regulamento 
ciiado. 

Senado ll:ederal, 5 de dezembr.Q çle .192.~. - Lauro Sodré •. 
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Justificação 

Parece de jusLiça, c de vantagem para o ensino, equipa
rar-se, como a emenda propõe que se faca, a cadeira de 
portuguoz C! cducaçfto civ1ca ás demais. E' clla a unica que 
apenas conta um prnfes~rr, en~ quanto outms tccm dnus pro
fessores e uutt·os lanl.os rtrl.iüntos. 

A l'requcncia dessa escola tem vindo a crescer tlc anno 
para anno, sendo os alumnos distribuídos tJor o i lo turmas. 

Senado Federal, i5 de dezembro de 1!!23. 

PARECER 

O Governo tem em estudos a reforma da Escola Wenccs
láu Braz. Elle está habilitado a introduzir ahi os melhora
mentos que a cxpcriencia tiver aconselhado. A C o mm issão 
opina pela rejoiçã:o da emenda. 

'N. 27 

Pica o Governo autorizado 11 fundar uma Colnma Mo
delo de C!'iação nn Estado de Set~g·ipc, de ac~Jôrdo com o csl.a
bclcciclo nD Jlegulamenl.o da Industria Pastoril, concorrendo n 
Estado com os l.cr·renus apropriados e wuxiliando nas instal
laçõcs c formacão dos respeclivos planteis. - Pcrci1·a Lobo. 

Justificar;ão 

l~sla emenda visa prestar um auxilio a um Esl~ado onde 
a indusl.l'ia pastoril vem tornando grande desenvolvimento. 
Pela sua redacção vê-se que o Estado dará os ncccssarios ter
renos c auxiliará o Governo Federal nas intallaçõcs, toman
do-se pois ,iusto que se.ia l.ransl'ormada cm lei a emenda, 
que muito irá auociliar a pecuaria no Estado de Sergipe. 

PARECER 

Prejudicada pelo parecer dado â emenda n. U. 

N. 28 

Aecrosccnte-se onde convier: 
Art. A' requisição da Directoria Geral de EstatiS'Lica, 

será ampliada a franquia postal e telcgraphica de que goza 
a cstalistica federal aos chefes ou directores c agentes ou 
I!Ol'J·espnnuentes dos serviços rcgionaes de estatística geral que, 
mcrlianl.e accõrrlo daquelle departamento com os respectivos 
goveT'nPs cstaduaes, se integrarem cm um systema geral do 
combinação de recursos, de conjugação de esforços e de har
monização de programmas entre as varias csphcras da admi
nist.r·nção publica cm bel!cficio do desenvolvimento da est.a
tisl.ica nacional, sob a nrientaciio superior do referido orgão. 

ParaA"rapho unico. Conl.inuam cm vigor as disposioõlcs do 
art. 107 do decreto n. 4.555, do iO'de agosto de 1!!22. 

· · Sala das sessões, 12 de dezembro de 1923. B.cr-
nardo Monteiro, 

I 
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JusU{icação 

A lt•gi,;la~ão vigcnl.u nul.urizn tWCLirrJos ela Directoria Ge
ral ele E~lal.isl.ica com ns governos c:;tacluacs c municipacs 
objecLivanclo a combinação de rccnt•sos, a con,iu,gação de cs-
1'ottos c a harmonização de prog'l'ammas cn trc as varias cs
pheras ela aclnünistração publica cm beneficio do desenvolvi
mento ela eslaLislica nacional, 

Assim, o~ orgãns rio csl.aLisLica gora! dos Estados o dos 
municípios ir-se-hão integrando aos poucos cm um grande 
systema de acção una, superintendido pela Directoria Geral 
de Estatislica. 

Mas, ovidcnlemenlc, para que se oblonha o maximo de 
rcnd imen Lo dessa organização ú imprcscindivcl que Lodos os 
orgãos rcgionacs ou locaes chamaaos ti collabomr,ão tiJar
monicn que se Lcm cm vista, pnssam actuar com a Lolalidadc 
dos recursos postos á disposi~.:io do orgão fedem! ele esln
tistica geral. como outros l.n.ntos rlcparlamcntos ou desdo
bramentos deli e que virão a sr! r. Ai esta necessidade ú que 
visa aLLenrler a presente emenda que ali:is apenas rovi·gora, 
com ,um dc;;envolyimcnlo logico, clisposir..ües Jú consagmdas 
na Ie1 orçamentaria para 1 !!22. 

PARECER 

A eorresponrlcnci:t dali J'eparl.it,,ür.s de que l.t·ala a emen
da, com a Directoria Gc1·:1l tlu Estalisl.ica cm aiisumpl.o fJc 
serviço publico, é ele interesse t.lo :;ct•vi(\O .publico federal; a 
Comrnissiio r!, JHll't'nl, f'onl.mt•ia t't appmYa.('ão da emenda, por
que ella devia -'Oer apresonlnda ao urr.amcnlo da receita. 

N, 2!l 

Onde convier: 
Os funccionarios r'las porta1·ias subordinadas ao .Minislc

rio ria AgriculLura, Industria c Commercio, no Districto Fe
deral c Nithcroy, terão os vencimentos uniformes, cons
tantes da l.nbclla anncxa. sem direito :'~ gral,iJ'icação mandada 
abonar pela lei n. 4.555, de IO de Ag·osto de 1922. 

RcparLiol'tos subordinadas: 

Porteiro . . . . .............................. . 
A,iudanl.e de porteiro , , , , ..•.... , , , , , ... , , ,. , . , . 
Porteiro zelador , , , , , , , . , • , , , , , .. , .. , . , . , , , , . 
Porteiro-continuo , , , . , , , , , . , , , , •... , . , . , , , , • 
Cont.inuo ..•..............• · · · ·. · · · · · · · · · · · · · 
COl'J'OiO . o • ~ o • o o. o o • ••••• o o ••• o •• o •••• o •• •• 

Guart.!a da bill!iothecn , , , , . , , , . , , . , . , , , .• , . , . 
Scrvcn te . . . . .............................. . 

6:960$000 
5:400$000 
5:400$000 
·5 :400$000 
4 :200$00'0 
4:200$000 
4:200$000 
3:360$000 

Snla flns Commissües, 12 de novembro de 10c23. - Ma1'• 
cilio de Lacc1'da, 

J usti{i cação 

TI·nt.a-sc rlc nmiH'l'gnrlnR dr. igunes categorias, que cxcr
cr!m l'umçries iclenl icas, clr)vcnclo assim ler n mesma rcmu
nera~ão. 

"' .. 
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PAI\EC!li\ . 

A Comlllb,ão é conlrtu•ia t'~ cm~nda, confot·me o pare
cei· dado tí emenda n. 22. 

N. 30 

Onde L' IIII v iel': 
Al't. Conlinua em vigOI' o UI't. \1!1, 11. 8, ela lei nu-

mero 4.555, ele 10 de agnslo ele 1\l~:!. qul' ill'Ve a~sim dispOr: 
«E' o Governo au!Mizaelo a abt·it• n~ nPcr.s~ttl'ios crcliilos p~>.rn 
pagamento aos Eslaelos, municipalielnclcs r! pai·I.icu\arr.s quc 
,ití o requci'CI'anl ou I'ellLlCI'ei·cm de nuxilios pa1·a conslrucciio 
de esl.raclas ele rodagem, J'cil.as alé· 31 ele elrzclliiJI'O de 1!)21, 
uma vez vcrifieaelo Lr.rem sidn as mesmas cunsLruidus de ac
cõrdo com as condir;õcs estipuladas pelo Minisl.erio da Agri
cultura. 

Justificação 

E' a reproduccã~ do ar L 89 da lei n. 4. 632, de 6 de 
,janeiro de i 923. com pequena alteração extendendo aos Esta
dos a.> vanlagcns creadas por csles dispositivos, que é um in
centivo c um elemento de gmndc valor para o dcscnvolvi
meuLo da vinr;üo, do que l!mlo depende a vida c a prosperidade 
das classes producloras e a riqueza economica ela nacão. 

Sala das Commissões, 8 de dezembro do 1923. - F.., 
Sr.hmidf 

PARECER 

Prejudicada pela emenda approvarla em 2" discussão pro
videnciando sobre esses pagamentos. 

N. 31 

Onde convier : 
Art. Fica o Governo autorizado a despender at.é o ma-

:dmo de f.resenf.os contos do réis, com a reconstrucção e ada
ptação ao transito de automoveis, da estrada que liga o nucleo 
colonial AnniLapolis á séde do dislriclo de Collaçopolis, em 
Santa Catharina. 

Justificação 

Esta estrada já. existe e foi construída com auxilio pe
cuniario do governo do Santa Calharina. A administração do 
nuclco colonial Annitapolis, que dirigiu a respectiva constru
cr.ão, fez, porém, de madeira todas as obras do art.e. Com a 
aêção elo tempo, cahiram as ponles, pelo apodrecimento da 
madeira de que eram feitas. Faz-se indispensavcl rccon
sLruil-as do alvenaria. O leil.o dessa r.st.rarla deve ser alargado. 
como faz-so lambem precisa a rectificação do traçado actual 
no rio Bravo. A csl.rada que tem cerca de 44 kilomctro• de 
extensão c de que dependo a vida daqucllc imporf.anf.c nuclco 
colonial, é a via natural c facil da conducçfw elo seus produ-

S. - Vol. XII 4 
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eLos ]lara Collaçopolis, que esLá ligada por uma boa estrada 
de rodagem estadual tí Estrada de ]'erro D. Thcrcza ChrisLina 
c por outra trafegada lambem por automoveis, li florescente 
cidade do Tubarão. 

Sala das Commissões ,8 de dezembro de 1023. - P. 
Schmidt. 

PAltECEn 

A Commissão é conlrarir. á emenda, 
O orçamento dispõe de recursos pat·a a consccu1,:ão do 

estradas dos nuclcos coloniacs . 

. N. 32 

Verba 14" - Serviçt.. de. Industria Pastoril: 
Accrescente-se a consignação VIII - Postos de Assis

tcncia Veterinaria - as palavras "S. Luiz do Maranhão", fa
zendo-se as alterações necessarias no pessoal; isto é, um· 
auxiliar de 1' classe e tres de segunda . 
. .:. . 

Justificação 

A emenda visa reparar uma injustiça. Não se cornprc
hende que o Estado do Maranhão não tenha um posto de as
sislencia veterinaria, possuindo só de bovinos G!l3, 811 cabeças, 
quando outros Estados, como o Amazonas com 222. i 95, toem 
postos de assistencia. Trata-se apenas de dar a verba neces
saria, visto o regulamento do Serviço de Ind'uslria Pastoril, no 
arL 9" dizer o seguinte "Além dos estabelecimentos e mais 
dependencias indicadas, nos artigos anteriores, poderão ser 
creados pelo Governo Federal outros do mesmo typo, do ac
cõrdo com as necessidades do serviço e dentro dos recu1·sos 
orçamentarias". Assim é do toda necessidade e justiça a appro
vação desta emenda. -José Eusebio. 

PARECER 

A Commissão é contraria á emenda, visto poder o Go
verno fundar o posto, de accõrdo com as disposições regula
menf.ares. 

N. 33 

Emenda á verba 16' - Ensino Agronomico - Onde se diz 
n~ tabell3;, "1 chefe de ll•abalhos agr\colas, gratificncão, eLe.", 
d1ga-sc: 1 chefe. do trabalhos agrJColas, ordenado 8:000$, 
gratificacão 4: 01)0$", ficando o mais como está. 

Justificação 

O cnrA"o de chefe dos trabalhos agrícolas do campo annexo 
á. Escola Superior de AA"ricultura, segundo o J'OgnlamcnLo. cm 
VJgor, deve ser exercido por um funccionario Lcchnicn rio 
!'11inisterio, mediante uma gratificac.ão, além dos vencimentos 
mtegraes do cargo offectivo. Dahi resulta o afastamento dossQ 
funcci_onitrio de suas funccõcs proprins para dedicar-se ás rla 
commJssuc, c que pódc acarretar c naturalmente acarreta em-
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baracos ao serviço por essa fórma desfalcado do rcJ'ericlo fun
ccionario. Por outro lado, o proprio director da escola c todos 
quantos se interessam pelo ensino, reconhecem a conveniencia 
do [ornar permnnenlc o cargo de chefe dos trabalhos agt•ico
htR, dnndo-se-lhc a remuneração correspondente ú que per
cebe actualmonte. E' o quo faz " emenda. - C os tu nod1·i
ouas. 

P.\R!!CEil. 

A Commissão opina pela rejeição da emenda, de accôt•do 
com o parecer dado ás emendas ns. !l e 10. 

N. 34 

A' verba 30" - Superintendencia do Abastecimento -
Consignacão ''Pessoal assalariado e diarista" - accrcsccntc
se: "inclusive a quantia de 3:600$, para pagamento ao i'unccio
narlo incumbido de chefiar o policiamento da feira". 

Sala das sessões, 10 de dezembro de 1923. - Jeronumo 
Monteiro. 

lusti{icaçáo 

O supplente de delegado incumbidó do policiamento das 
feiras livres é obrigado a permanecer desde as primoirag horas 
da manhã até depois das 11 horas nos locaes cm que ellas se 
realizam, sendo por isso foroados a fazer refeições fora de suas 
casas, sem que para isso recebam o menor auxilio do Governo. 
E' para attender ao pagamento desse auxilio, de todo o ponto 
justo, que a emenda propõe o pequeno augmento de 3 :!iOO$ 
na verba da Superintendencia do Abastecimento. 

P.\RllCllR 

A Commissilo opina pela rejeição da emenda. Trata-se 
de funccionario estranho no Minislcrio e cm exef'Cicio de 
suas funcções proprios; de maneira que por conta da sna r·e
partil;iio é que deverá receber a remuneração pelo excesso 
de trabalho, que porventura tenha. 

N. 35 

Onde convier: 
Art, O Gover·no continuará na proxima safra as demon

stracões de 'produccüo do sal industrialmente puro, arptica~ 
vel á salga, devendo ostabelecer postos semaphor!Cos pum pt·e
visüo do tempo e aviso aos salineiros, pelos processos mais 
adequados, c bem assim facilitar a applicacllo do pt•ocesso do 
tratamento das aguas-mães pela cal extincta, medianl.c au~ 
xilio aos salinei!'OS, pelo ~anca do Brasil, com a~ garantias que 
julgar ncoessartas, mclustve hypotheca das salinas a warratJ-. 
!.agem das safras, o o estabelecimento de certificados. da :ma~ 
lyse do sal. 

Sala das sessões, dezembro de :1923. - Miottel J. de Cem· 
.valho. 

• 
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Jus t'i{icaçiio 

A emenda visa: 1', amparar a industria salicola, pro
curando desenvolvei-a c aperfeiçoai-a cl!! modo a attender pela 
sua relevancia os seus dous aspectos i'undamentaes, o economico 
e o financeiro, decorrendo dessa necessaria protecção dos po
deres publicas a salvação immediata da importantíssima in
dustria do nosso xarque - o augmcnto da nosso produccüo e 
da nossa riqueza c a nossa indepcndencia de cont.ribuinão es
trangeira, pois o sal de Cabo Frio devidamente prcparád•.J ri
.valiza em pureza com qualquer outro. 

PARECER 

A C o mm issão acccila a emenda, que está devidamente 
.iustificada, e propõe o seguinte aclditivo: «Paragrapho unico. 
Fica o Governo autorizado a conceder o premio de 20:000$ 
pela descoberta do processo ele producção do sal industrial
mente puro; pod.cndo abrir os creditas precisos até essa im
portancia, ou fazer as neccssarias operações de credito, . . •. 

N. 36 

Accresccnte-sc na verba subvenções para o Districto Fe
deral a seguinte : 

Inclúa-se a subven~ão de 15:000$ para o Asylo de Nossa 
Senhora de Nazareth, no Districto Federal. 

Sala das sessões, 8 de dezembro de 1923. - lr·ineu Ma
chado. 

J usti['icação 

No Asylo N. S. de Nazarcth estão asylados gratuitamente 
numerosa~ UIWhãs e a supe1·iora ·desse asylo pede uma sub
venção paca a manutenção gratuita de 50 o'rphãs. Conforma 
se vê no documento abaixo transcripto, a emenda é do inteira 
procedencia e envolve medida do caridade o do assistcncia so-
cial. . . 

"Illmo. e Exmo. Sr. delegado do 9• districto policial -
A abaixo assignada, desejando obter uma subvcncão do Go
verno, para a manutenção de cincoenta orphãs que neste esta
belecimento estão asyladas gratuitamente, pede a V. Ex., so 
digne dar um attestado, afim de podermos· obter tal favor. 

Nestes termos pede deferimento e E. R. M. 
Rio do Janeiro, Asylo N. S. âc Nazaretb, 23 de agosto de 

:1.923. - A superiora, irmã Gertrudes Boldrini. 
Atteste-sc. Rio, 23-8-23. - Franklin Gal vão. 
Attcsto que no Asylo do N. S. de. l'lazareth, existe numero 

superior a cincocnta alumnas, o segundo informações obtidas,. 
attingem a este numero as grabu itas. . . . . 

Rio, 10 de setembro de 1923. -· O commissario, Auous!o 
Barbosa. · . 
· Visto, cm 10 de setembro de 1923. - F1•anklin C. Gal·vão." 

Sala elas S0(lSÜcs, do dezembro do Hl23. - I1·incu ~!a-
chado. 
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PARECER 

A Commissão deixa ele apreciar o merecimento da emenda 
n. 36, opiri"ahdo pela sua rejeição, por se referir a assumpto 
do orçamento elo Interior. 

N. 37 

Vcl'bU 2i": 

Accrcscnntc-s~ no «T'c~soal»: 

Uma consignação, n. V, gralificacão mensal de 200$ para 
o cscrintural'io que servir como secretario rlo Conselho Su
perior de Defesa Agrícola. 2:100$000. 

Diversos seet·ctarios já percr.hcm gratificações mcnsaes 
dr. 200$ e mais, sendo, pois, de jusl.iça gral.il'icaJ' igualmente 

·ao secretario do Consr,Jhr, Superior da Defesa Agrícsla. 
:Sala das sessões, 12 de dezembro de ·102:3. -- h•i1ze1t 

Machado. 

PAMCEI\ 

A Commissão é contraria á emenda. 

N. 38 

Accrcscente-sc ondo convier: 

Ar!.. Conliníta cm vigor a quol.a de 300 :DOO$ do cre. 
dito da sub-consignação 0". da consignac.ão l, do «Material:~~, 
da ve~ba H",· <~:Sct•vico dn Induslria Pa~l.orib, do exerci cio de 
1022, PD:l'a sr.r· app!ienrlo :í dcs[lnza na mesma especificada, 
de ercaoão de postos de repouso para animacs, providos de 
desembarcadouros, banheiros carrapaticidas, galpõcs de abrigo 
o pequenas pastagens, nas estações indicadas ou cm outras 
que eírvam importantes zonas pastoris, podendo a sua ínstal
laoão e eonservncão serem commellidas ás proprias empr.:lzas 
do viacão. - Alvaro de Carv.!!lho. 

Jttstfl'icação 

A auf.orizacão parn a croaoão de que trata a emenda, não 
podendo ter sido levada a effeilo no exercício a que era des
Unada, mas scnrlo de grande necessidade para a facilidade do 
transoorte do gado que se destina :ís grandes feiras c aos 
grandes centros consumidores, etc., ó conveniente a sua re-. ~ v1g·oracao. 

" 
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PARECER 

A Commissilo é contra a emenda. 

N. 39 

. Fica o ~2verno autorizado. a conceder ás em prezas na
cwnaes quo .!•I t.el!ham concessoes ou favores dos governos 
esl.aduacs, os scg1.11n tes favores para as usinas que as mesma~ 
mo~tal'em para refina: ou àisti!lar scbistos e oleos mineraes, 
nacwnacs ou eslrangeJros: 

1', !s~nçiio do direitos, inclusive expediente, para todos 
o~ maehmrsmos, pa1·a as quartolas e barr1s de qualquer espe
CJc, pal'a as folhas estampadas, para fabricação de loJas, bem 
como para os Lanques metallicos ou não, com os respectivos 
encanamentos e pertences; 

2', os direitos sobre o oleo bruto importado para ser reM 
fínndo nas ditas usinas serão cobradas somente sobre a per
cen/agcm elo kerozeno c gazolina que o mesmo contenha e de 
nerl'•rclo com a tarifa aduaneira vigente. 

Sala das sessões, 18 de dezembro de 1923. - Eusebio de 
Andrade. 

Justificação 

A ex1slencia de vastas .i azidas petroliferas, de ricos 
schistos betuminosos o semelhantes, no terrltorio nacional, .iá 
tem merecido o emprego de capitaes particulares, naoionaes, 
cm varias localidades, porám, taes emprezas teem-se geral
mente rcsenlido ria necessidade de empregarem grandes som
mas na prospect.iva elas suas jazidas, nas dispendiosas sonda
gens c expericncias que só com muitas demoras podem ser 
realizadas e tudo isto concomitantemente com a exploração 
mercantil das jazidas superiores que maior facilidade offe

.recem para tal fim. Por t.oes motivos veem-se essas empre
zas forçadas a effect.uarem a rlistillação dos productos brn
tos, operação essa que exige a seu turno capitaes nlio peque
nos. Verifica-se entro nós o ·que ,i:1 se observou em outros 
paizes a t.al respeito, o donde resultou a oonvioçlio de qUe taes 
industrias só podem ser ini.cindas e mantidas com capitaes 
grandes e, portanto, precisam, no seu inicio, cio amparo qu~ 
geralmente lhes dispensam. 

A prese11te aut.orizllQi\o. pelas diversas disposições conti
das nesta omcndn, visa auxilia r os capitacs ,jn empregados na. 
exploração industrial daquellas jazidas c de oleos brutos, sem 
exigir do Governo o seu concurso pecun iario, e, cleJ'cndendo 
os mlcT·esscs da receita publica, prestar a esse ramn ila actJ
Vithde nacional o ampnro que Lcm sido clispensaclà Rob va
rias f6rmas ás nossas industrias nascentes, nl!âs fazendo-o 
agora· com muito menor sacrifício. 

Scnr1o do prog::onm:na n!l.nmenle patriotico r:lo nctnal Go
verno dar incremento ás industrias, que, estabelecidas no 
,puiz, ~c utilizarem dos producl.os nnturncs, esta autorização 

.. . 

" 



sr.ss?io lllll 2'• 111~ nJ~?.IlMnnn nr. 192:1 55 

procura, amparada nesse programmn, pt·eslar-lhe concurso, 
innogavel. , 

Sala das sessües, 18 do dezembro de 1023. - Eusebio de, 
A.ndrade. 

PARECER 

Commissão é contra a emenda. 

N. 40 

A' verbo. "Subvenções"- accrescenlc-se: (t Escola de 
Commercío "Cosar Costa», de Taubaté. Estado de S. Paulo, 
10 : O(){J$000. 

Sala das sessões, 18 do dezembro de 1923. - Alva1·o· de 
CIJ.rovlho, 

Jusfi(icação 

·Esta escola, fundada h a mais de tres annos, mantem oni 
pleno funccíonamenlo, além do curso commercial, um curso 
annexo de preparatorios com frequencia de mais dr. BO alu
mnos, dos quaes a quasi totalidade gratuita. 

PARECER 

A Commissão é contra á emenda. 

N. 4i 

A' verba 3•, Accrescente-se - Para obras de installacão 
n prover a manutenção do Patronato de S. Luiz do Parahy
tinga (Estado de S. Paulo), 150:000$000.. 

Sala das sessões, :IS de dezembro do 1923. - Alvam de 
Camvllto. 

Jusfi(ieaçlio 

Nn lei de fixa~ão de despeza dos exercícios de .1921 e 
1922, veiu consignada verba para a installação dessa patronato. 
Por lnsuffícíente, não foi ínstallado. Na lei do anno seguinte. 
a verba para íns!allnção não foi especificada e com a creacão 
dos paLronatos de Pernambuco e do Territorio do Acre, não 
pôde o ministerio, por falta de recurso, clar inicio t\s obras 
para installacão deste palronaLo, para cu,ia fundação a Mu~ 
nicipalicluào {!o S. ·Luiz do ParahyLinga jtí ofl'crecou ao Go
verno as terras precisas julgadas excellenLes palas delegados 
desse governu. 

PARECER 

. ~ rlcsp~za com os patrona tos agrícolas constante da pro
pnsJçao !.cru elo ser augmentada com a inclusão dos rccmsos 
Para a inslnllac;iio o o custeio dos patronatos agricolas Rio 
Branco, no Acre c Joiio Coimbra em Pernambuco CJ'eaclos • • 

) 
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por decretos do junho e julho deste anno. Parece, pois, q11r 
póde ser adiada a despeza do que se trata, tanto mais quanto 
a União jú dispõe do ti·es desses estabelecimentos no Estado 
de São Paulo. 

N. 42 

A' verba 18', consignação "Material": - IV - Auxilias 
nos Servicos Meteorologicos Estaduacs - Supprimn-se. 

A' verba 19' - Auxilio ao Serviro Met.eorologico do E•s-
tn.f!o de S. Paulo, so :000$000. • 

A' verba 22', "Subvenções e auxilias" - IV - Auxf!Jos 
divers·os - Estado de São Paulo - Accroscente-se: Escola 
Profissional Feminina da Municipalidade do Araraquara ,para 
auxiliar a sua installação, 80 :000·$000. 

·Sala das sessões, 18 de dezembro de 1923. - Pedro Laao. 

Justi{icaçllo 

· A emenda não importa augmento de despeza, visa apenas 
transferir uma quota de subvenção, que se destina a installar 
uma escola profissional feminina em Araraquara. 

PARECER 

A emenda está prejll'dicada pelas emendas da Commissão 
que tratam da suppressão da quota de 80:000$ do que trata a 
primeira parte da emenda, e aproveitamento do respectivo 
credjto em outras sub-consignações da mesma verba quo es-
tavam carecendo de reforoo. , 

Accrcsce que o Ministerio já subvenciona duas instituições 
ns. 78 e 85, da verba 22', em Araraquara, para onde é pro~ 
posta nova subvenção, além 'de estar autorizado a continuar 
a subvencionar um curso de mecanica pratica ,que tem sub
vencionado com 1'00 :000$000. 

N. 43 

· .Fica o Poder Executivo autorizado . a abrir o credito de 
200:000$, para pagamento dos auxilias concedidos pelo MI· 
nisterio da Agricultura, de accôrdo com o disposto no n. 17 
do art. 99 <la lei de areamento de 1922, podendo para isso 
fazer as operacões de ored i to necessaria!l. 

Justificaçao 

Trata-se do pagamento devido aos. estabelecimentos de 
selecção de sementes a que se refere o artigo da lei acima 
citada c que não foi effoctuado na época devida. 

Sala das sessl.íes, 13 de dezembro de 1923. - Vespucio de 
Abreu. 

l'ARilCEI\ 

A Commissão acceita a emenda para constituir projecto 
em separado. 

!· 
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N. 44 

. ncsl.abeleçn-se a consignação de 90:000$ constante do 
orçamento vigente, para a insLnllação de uma fazenda modelo 
em ·Campo Grande (MntLo Grosso), 
. Sala das sessõ~s, 18 ele clczcmlll'o ele 1 !123, - Lni:: Arlolphn. 
- A. A::e!•Ctlo. 

Justificaçtio 

A verba de 90 :Oü()$, concedida no orçamento do cxercJCio 
corrcnl.c, foi estabelecida com a condição de concorrer n E~
tado de MaLI o Grosso ·COm as terras necessnrins ás instai! u
ções da fazenda modelo. 

Ora, esta .condição .iá foi satisfeita pelo Governo local, 
que acaba de offerecer no Governo da União os terrenos in
dispensav·eis, achando-se já em Campo Grande o representante 
do MinisLcrio da Agricultura para recebei-os. 

A escolha de Campo Grande para séde da fazenda mo
delo impõe-se sob ·todos os. 1)ontos de vista, como centro ele 
industria pastoril c do commercio do gado, para onde eonvel'
gem Lodos os elementos rle actividade e progre'sso do sul do 
Estado. 

. Sala das sessões, 
- A. A::m•edo. 

ele dezembro rlc 1923.-Lt!'i: Adolplw . 

PARECER 

Prc,judicnela pelo parecer -dado (L emenda n. 20. 

N. 45 

Onde se lê: 
Um encarregado ele disf.t•ibuir..ão de plantas c sc

men.l.~s, 3_:200.$ de orclcnado c 1 :!iDO.~ de 
gral.tílcaçao . . • • • . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 :S00$00ll 

Diga-se: 
Um encarregado ele distribuição de plantas c se

mentes, 5 :GOO$ de ordenado e 2:400$ de 
gratificação . , • . ... 00 oo.oo 00 00. 00..... s :400$000 

Sala elas sessões, i2 de dezembro ele 1923. - Euscbio de 
Andrade. 

Justificação 

Desde 1921 percCibe o encarregado da distribuição de 
plantas c sementes os vencimentos mensaes de 400'$000. 

Crescente teem sido sempre os serviços a seu cargo, c 
este, assim, cada voz mais arduo se torna. Presentemente, 
com a creação, devida tí recente reforma, de 21 Inspectorias 
Agricolas, o com a exUnccão da Delegacia Executiva da Pro
ducção Nacional, que, como essa directoria, cuidava l.ambcm 
de distribuicão do sementes, ó facil comprehend'Cr-so como 
muil o mais trabalhoso se tornou o mencionado cargo . 

• 
,• 
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E o accumulo de serviço foi mesmo previsto pelo de~ 
creio n. ilt.18~, do 20 de maio de 1920, tanto assim que, cm 
cadn inspoc.toria, foi crendo o cargo de distribuidor de plantas 
I! sementes c o numero de auxiliares, na directoria, Joi ele~ 
vario de dous pam quatro. Nada. mas seria preciso dizer, para 
provur-sc o augmenLo do trabalho e a grande responsabili
dade do encargo da dist!'ibuição de plantas e semenws; con
vém, entretanto, salientar que todo o serviço está, como é na~ 
lural, centralizado em suas mãos. 

Por occasião da reforma alludida foram elevados os ven~ 
cimentos de muitos funccionarios e, no entanto, esquecido foi 
o càrgo em questão, o qual não boneficiou, tambem, a lei 
n . .1. 242, de 5 do janeiro de 1921, que modificou a I abella do 
veneimcntos annoxa no citado decreto, 

Como é justo e razoavel que ao augmenLo de trabalho 
corresponda accroscimo de vencimentos, fica plenamente jus
tificada a presente emenda. 

E por assim entender o Congresso em 1921 votou a me
dida que ora é estabelecida e que não foi impug·narla pelo 
Sr. Presidente da Republ'ica, nas razões do vrJto quo oppox ao 
nrojcct.o de.orçamento para 1922. 

PARECER 

A uommissão opina pela rejeição da emenda, de accôrdo 
com o parecer dado á emen'lia n. 10. 

N. 46 

Onde convier: 
Aos funccionarios technicos (diarist,as, em commissüo e 

cxlmnumcrarios) que tiverem mais de dez annos do serviço 
publ,ico, são concedidos os favores creados pelo art. s• do de
m·oto n. 12.2Dü, de ü do janeiro de 1916. 

Sala das sessões, cm de dezembro de i923. - Eusebio 
de Andrade. / · · · ·· ··' 

Justificação 

Tem sido sempre norma da administração publica esti
mular a permanencia dos que estão ao seu serviço, por meio 
de concessão de favores ·e vantagens. Incontestavelmente, o 
exercício continuado no desempenho de qualquer encargo ou 
funcção concorre para que os trabalhos pertinentes a taes en~ 
cargos ·e funcções sejam desempenhados com maior somma 
de aptidão pela pratica rcitoraLiva do exercício continuado, 
resultando disso proveito pm:a o publico serviço. 

Assim, os regulamentos c leis teem assegurado certas ga~ 
ranLias aos que, ao serviço do :Estudo, permanecem durante 
wals de dez nnnog consecu th•os . 

. Dest.c modo, rí justo que nos 1'unccionn.rios technicos, dia
ristas, crrt commlssão ou oxll'Unumcrarios, quo contem mais 
ele cloz nnnos de servlç·o publico, se concedam os fn.vorrs con~ 
~!.antes do nl'L. 8" do duerolo n. 12}.200, de O de .ianoi!'o de 
1916. 

' 

' 
;'~ 



59 

PARECER 

O decreto n. 12.296, de 6 de dezembro de 1916, !oi sub
meLtido ú approvaçilo do Congresso Nacional. E' inconveniente, 
portanto, qualquer upprovação ou modificação de uma dispo
sição isolada desse mesmo decreto. Aliás, não ó conveniente, 
em si, a medida proposta. 

A Commissão opina, pois, pela rejeição da emendá. 

N. 47 

A rl. 1." Fica o Governo autorizado a auxiliar as cmpre
zas q\1[) so 'formarem Jlfll'U a explnração de Felclspathos pn
tassicns c soclicos JlUI'Il fcrl.ilizantcs por· meio ele moagem on 
nxlrncr:iin da polassu, em sulJ;;I.iLJliç•ão dn saliLrc rio Chile c do 
l{al i allcmãto, com ar; impor! uncias nrccssarias :i montagem 
rias J'r·.spl:clivas usinas, com gnrunl.ia hypol.hecaria das mesnm~ 
C das l'CSJlCCi.lVaS ,ia~ idas. 

1:3 de dezembro ele 1923. - E. de Muf:rade. 

Justificação 

.Justifica assim a emenda: 
Os Estados Unidos, quando apertado pela guerra com 

:falta de Kali allemão para fertilizar os seus trigaes e planta
ções em geral, descohr·in qno havia em diversos Est,ados mi
nas de Fcldspat.hos pot.assicos corri 8 a 12 o/o de potassa e 
1 a 4 % df' .soda. cxpr.rimcnlaram moer cst.e f.cldespatllo n 
utilizai-o co!Yio fr.rlil i~anf c. Os resnH:1dos foram surprchen
dGnl.es c ern pouco tempo ~·cncralizon-sc a applicaciio rio fel
<lspal.ho moido pal'a a1lnhn, rsJ~Cciallncnt.e n~s Estados d~ 
Mnssachnssnts, Roei Jslancl c Mame, que se livraram qnas1 
folnltnl'nlc da importação do Kali aJI.emão. 

O Brasil po~sne em seus centros agrícolas ou pert.o im
monsas jazidas düstc mineral com teôr de potassa e soda 
·maior elo que os fclclspat.hos amoricanos c será passivei di
minuir scnsivrlmcnt~ a importação de Kali e do Salit.rn do 
Chile, que a,iudam actnalmrntc a rscnaçiio elo onro hrnsileiro 
:pal'a o c.strangeiro. 

A cst.ul.islic::t dà11ma rnll'Udn de !JO.DOO toneladas dr ndu
hos que def.crmin!'l nma rlrmwg·cm pm·a o rsl.rangcliro superior 
a ~0.000:000$000. , 

PAIIECER 

A Cnmmissão não acceita a emenda. 
E~lá fnnccinnandn a Estncão Experimental de Combusti

vcis n Mincrios, neRtn Ministet•io, justamente para esses fins. 
O prngr·nmma dessa cstacão irtcluc o estudo do aproveitament.n 
rlos 1'nlrl~pnthos potnsRicos pn.ra fertilizantes. 

Acci'r•sce qnr. oxisl.r um decreto qno concede favores A'C
rar~ :'ts fa!H•Icns rir urlnbos cllimicos. Nilo, hn p·niA, rnzíio para 
mais r..•:'<a concessão cln favnrrs cspcciaes. 

. " 
l 
l 
i 

I 
·I 

I 
:I 

I 
I 
1 

I 
. I 

I 



60 ·• ANNAES DO SENADO 

.N. 48 

. Verba 22• - Subvenções e auxilias: 
Estado da Dahia: 

Sociedo:de Bahiana de Agricultura, para o serviço 
de cstaLisLica da producção agricola do Es
tado, avaliação de safra annual e informação 
do preço corrente dos productos c seu stoclc 
nos mercados nacionacs, pela imprensa ba
hiana, p:1ra o conhecimento dos productores, 
cumprind0-lhe enviar, ao começo de cada 
trimestre, ac Serviço do Informações do Mí
nisterio da Agricullum, cópia rle Lodos 
uquellus dados estalisticos, referentes ao tri-
mestre anterior . . .................. "'.. 25 :000$000 

So:la das sossúcs, 12 de dezembro de 1923. - Pedro Lauo. 

JuRti{icação 

Trata-se de nn:n assocmcao cn,ios serviços c utilidadci 
estão presos inteira e efficientemcnte :i vida cconomica da 
Bahia. Tem si elo, até este momento, c continuará sendo, a 
. linha da união entre os interesses do procluctor e o Governo 
c vicc-versa. 

E'undada cm 1897, graças aos esforços da um grupo de 
. propugnadores da agricultura na Bahia, e tomado o modelo 
da Sociedade Nacional de Agricultura:, o primeiro traço que 
lhe caracterizou a existencia foi a reunião do 1• Congresso 
Brasileiro do Cacáo, que ella promovera, e do qual resultaram 
auxílios c garantias mais ou menos de efficiencia para a la
voura cacaneira, a mais importante da Bahia e que resumll 
a :producção no cacáo no Brasil. 

Por ultimo, confirmando-lhe essas utilidades e esses vn:
liosos serviços i economia publica no Estado, a Sociedade Ba
h ia na de AgricultUJ'a promoveu o realizou com sabido exito, 
e sob o Jlal.rocinio do Ministerio da Agricultura, uma expo
sição de pecuo:ria, em julho findo, commemorando o cente~ 
nario da Indepenrlencia na Bahia. Es'Les dous certamens com:. 
provam-lhe plenamente os prestimos e os merecimentos. 

Toda a cxlstcncia da sociedade tem sido em velar e zelar 
os interesse~ da agricultura bahinna, e onde quer que se falle 
das necessirladc~ elo produclor, ella ahi está com a nasisten
cia provirlencial, auxiliando-o, instruindo-o, informand-o-lh13 
tudo c muito conRcguindo do Governo para entregar e para 
ceder o:os lavradorP.s do Estado. E' a legitima intercessora dos 
procluctores perante os poderes publicas. 

Inslallada convonientemente no centro da cidade, com ca
pacidade o po~soal preciso e bastante para o seu funcciona
mento, de proveito scr:i que, em se lhe reconhecendo os me
rccimcntoR c r,·~ p.ossibilidadcs de prcstimos ne futuro, se lhe 
dê o auxilio que nunca pedira, nem lhe fôra dado depois de 
2G annos de exis!encia devotada á vida economiCa do Es
tado. .1 

• 
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D.ciit'arl.c, a emenda está absolutamente justificada, quan
to ma1s quando se tlcfinem para· a Sociedade Bahiana de Agri
cultura ollríga~õcs, qlle são de verdade ~erviços proveitosos ú. 
.estatística nacional, 

. PARilCEn 

A maioria da Commissüo manifestou-se contra a emenda. 

N, .í\l 

Escola Superior ele Agricultura: 
Verba <ôlalcrial», tL discriminar: 
Sendo deslucaclos W :000$ pura cJ•uação c conservacão Lc

chnica de um laboratorio para a 22• cadeira. 
Sala das sessões, 12 de dezembro de 1\l'23. - M. Bo1'ba, 

!ttsti[icativa 

•rendo sido tliUJJliacltt a verba de JaburaLul'ius da Escola 
Superior de Agricultura, parece que a oppnrLuniclade se 
apresenta pura dar laboral o riu e ensino pratico ás cadeiras 
que não o l.ccm. 

A dcscriminat;ão prnvosl a na lll'C5ctllc emenda visa. clat• 
esse cunho ao cmino ela pathologia comparada, que é obje
cto da 22" cadeira. Sem tal dcscriminação a verba ele labom
torios, a despeito de sua ampliação nüo poderia Ler a appli
cação visada nesta emenda, visto como se pl'csume que sel'ia 
ampliada aos laboralorios jú. existentes, c não cm laborato
rios a. crcar. - M. Bo1·1Ja. 

PARECER 

A Commissão aeccila a idéa da emenda, propondo, por6m, 
o seguinlc subsf.ilulivo: «Accrcsccnl.c-se na sub-consignar)ão 
n. 10 do «Ma leria!», depois de ~agrieola:~> o seguinte: «sendo 
i O :000$ para a creação de um laboratorio para a 22" cadeira». 

N. 50 

Onde convier: 
O Cons•rcsso Namonal resolve:· 
ArL. Ficam validos pelo prazo de mais tl'cs anno'-

paro. todos os efl'citos, .a parLil' da data ela presente lei, os 
c(lncursos realizados este anno, para os cargos t.cchnicos do 
Set•vico Gcologico I) Mincral?gico elo Bmsil. - Pedro La{fo. 

J tts ti {i('açtio 

o~ concursos q uc se i rem l'Cal i1.ado para cargos ócicn
tificoh c J.echnicos nu:; cslahelt!dtncnlos de ensino superior fl 
flepurlamenlos outros da Republica, Lecm sempre, quando não 
jú. préviamcnlo eslallclccillo 'J\\1 regulamentos cspcciaes, con-
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seguido do Congresso Nacional, um lei:; Ol'çamculal'ius, a pro
I'Ogaçúo por mais dous ou tres anuas l.lo p1·azo pam a vali
dade dos mesmos. 

Sendo os concursos para os cargos tcuhulco,; do Scr
vico Gcologico, concursos scicnlil'icos, onde a apresentacão do 
t.râbalhos, provas c estudos de laboralorios, exigem verdadei
ros sacrificas dos concurrentcH, com csl.agios de anno c mais de 
unuu nus respectivos gabinetes, e trabalhos de explorar;ão cm 
c!J,mpo, assim é que, por equidade, dr.vc ser concedido o prazo 
du prot•ogacüo da presente lei, i'lrmados como Lecm sido, até 
aqui, pam iodos o:; dcnmis cuucursos que se tem rcali~ado! 
cm outr·as rcparti(.lÕ'cS technicas da Republica. 

PARECER 

O prazo da validade dos concursos níio convem sm· modi
ficado sem um exame detalhado, fei!.o pelo Governo, das con
vcnicncias que dahi possam resultar• para o serviço publico. 
A Commissão opina pela rejeição da emenda. 

N. 51 

· Onde convier: 
Art, Fica o Govemo autorizado a abrir o credito aLé 

a impm·Lauciu de 254.150:000$ c fazer as ncccssarias opera
ções, para IJquídar com o EsLado de Sergipe a subvent;ão des
tinada ao serviço de algodão mantido pelo referido Estado1 
de conformidade com o disposto no art. ·8·0, n, 5, da let 
n, 4 .•B32, de 6 de Janeiro de i923. • 

Justificação 

O Governo do Estado de Sergipe vem custeando o ser
viço ·de combate ás prag-as do algodoeiro, .iá •havendo rece
bido a subvenção estabelecida em lei c destinada a esse fim, 
t•elatíva aú anno de 1922. 

Em 1023 o serviço foi mantido pelo Estado nos moldes 
anteriores, cabendo-lhe, portanto, o auxilio correspondente 
em quantia igual ao despendido, segundo entendimento com 
a União e consoante o decreto do Estado n. 767, de 8 fe
vereiro de 1923. - PereiTa Lobo .. 

PARECER 

A Commissíio aeceita a emenda pura constituir projecto 
soparado, ouvidél o Governo. 

N. 52 

Vr:rba J.l• - Quadro XVII: 
Serviço elo Tndusf,ria PastNll: 
Os vencinwnf.nR dos ilCI,uacR poJ•lnil'os-conLinuos tlos cur

sos complemontares annexo á Fazenda 1\fudolo de Ol'iaoíio aa 
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Sanla Monica c Posl.n ZuoLeehuic11 Llo J>inheiL'Os, ficam divi
didoH un1 ordenado ,, '2'1'al.i fica,;iíu, sendo tlous LCL'!.'IJS de or
denado e um elo gmtil'icacúo. 

Sala das tiCSsõos, 1~ de dozeml.Jro do 10~:.1. - 11'úwu !tlu
chaclo. 

Just·ificuçúo 

Os JIDL'lcit·us-cnnUnuos de aprendizados agrícolas, escolas 
do api'CIHJizcs arLifices, Escola 1:\uperior de Agricullura, em
fim, na classe do purLoirns-conl.inuos, Lodos Lcm os seus ven
cimenlos divididos- cm oruonndo u gratificaciio. Niio se jus
tifica os ln siluaçiio dos ]JOrLci t•us-conlinuoa dos cursos com
plemonl.ares que l.eelll a mesma caLeguria, funcciio e respon
sabilidades dos seus collegas. 

Niio havendo augmeulu de despeza é feiLa jusLicu 
a estes pequeno~ funccionarios. 

Sala da~ ~es~iies, de dczen1bro de 1!Jii!. - Jrínau llla-
cllar.lo. 

PARECER 

Os porteiros continuas dos cursos complementares dos 
vaLronoLos agrícolas c~tiio nos mesmos condições dos instru
ctorcil, do8 mspeclore~ do alumnos c de oulrus !'uncciunario~ 
dcs~es e do oul.l·os esLabelecimenlos, que pe1·cobem solal'lo 
mensal ~~ não ordenado o groliJ'icauão. Não parece opporLuno 
ú C01nrnissãu a rnocl ificacão p!'Oposla ,paio qua opina pela re-· 
joic;üo clu emenda. · · 

N. G;~ 

Onde convier: 
:ArL. Fica o Go'vel'llu aulurizauu o abri.r· o credito ne-

cessario !pa.:·a a crcac;ão uo Ulll IJ!lLI·onaLo agrícola na cidade de 
Joazciro, Eslado do Ceará, desde que a respectiva Gamara Mu
nicipal faça, para esRc fim, doação de LeiTeno' e eaõJ.. - JosrJ 
Accioly. - .loúo Tho1uú. 

Just-ificaçúo 

A cidade de Joazeiro, além de abrigar uma llllboriosa po. 
pulac;iiu de mai.s de 30.000 almas, cstrí nd centro de uma das 
principaos zonas a'griwlas do' Estado, E' digna de que o poder 
Jmblico se intcre;,so pelo seu desenvolvimento e nenhuma. for~ 
ma será melhor do que a de que ·cogita essa emenda. 

p,\RECEI\ 

A Comm issão é conlra. a emenda, achando que a crcação 
O JJUI.J'OllULO pódc SCt' adiada, •. 

N. 54 

Os biblioiJ!lccarJos c amhivistaos da. Directoria Geral do 
Esla1.isl.ica, do. Mn~eu Naciona~, da Directoria Gorai do Servicd 
do Jnuusl,r·ia Pastoril do MinisLcrio da AS'!'ieu:ltura passam a 
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3er e !Ide~ Liu see<;ão, cuu1 os vcncimcnlo,; annuaes r! e 12:000$, 
(doze eoulus de rtli:;), mudiril~ando-se cm consccJUCIWia as rcs
pccli vn ~ YCI'l:Jas. 

Jus ti{'icação 

Esla emenda jtí fo'i ado.placla pel·o Senado, mas .cahiu na 
Gamara, ~pczar ela justiça que a amparava. 

Em verdade, as biblioUwcas e archivos constituem sem
pre uma secção dns deparlamcnlos publicas, eomo se verifica 
na Secreta:· ia da C amara dos Srs. Deputados, do Senado, do 
1\Iinisterio do Exterior, ele., sendo' os bibliothecarios e archi
visLas os resp•ecLiY·O·s chefes desses depa·rtamento3. E como. os 
chefes de todas. as repartições do Mini.sterio da Agricultura 
peccebcm os vencimcnlos de 12:000$ annuaes, é justo que, 
equiparadas as categorias, sejam lambem equiparados o's ven
cimentos dos referidos funecümarios. 

Sala das sessões, de dezembro de 1923. - b•ineu Ma~ 
chado. 

PARECER 

· A Conmdssâo opina pela rejei1;ão dn emenda, d~ accOrdQ 
com os pareceres dados ás· emendas ns. 9 e 10. 

N. 55 

Os bibliolhccarios da Directoria Geral do Serviço de ln-'. 
dust!'ia Paslm·il c do Scrvico de Info'I'mações terão seus ven
cimentos equiparados aos dos seus eoUeg·as da Directoria de 
Estatistiéa, Museu Nacional e Escola de Minas, passando a 
perceber como cllC·S quacsquer vantagens que sejam votadas 
ao funccionaJi.smd em geral, abertos, para isso, os respectivos 
creditas. · 

Justificação 

Uma dessas equipar·açõcs foi ~pprovada no o:-çamcnlo vi~ 
gente, cstnnclo ambas previstas o autorizadas no art. 4° do 
decreto lc!;is<lalivo n. 3. 990, de 2 de ,janeiro de :1920. Aliás, 
não será ,justo nem razo'avel que os bibliothccarios a que se 
refere a emenda fi.quem em situacão de irufcriorirlade em face 
dos seus collegas do Mini·sterio. 

Sala das sessões, de dezembro de 1923. - ll·ineu 
Machado.· 

PARECER 

A Commissão -opina pela rc.iciçãll dà emenda, de accôrdo 
com os pareceres dados ás emendas ns. '!J ·c 10. 

N. 5u 

· .1~' n .Gowrno aul.oril.adll a crcnr nas Eiicolas ele Apl'Ondi
zes Artif,ices Fllrlcrur.s, secr,õcs pa:·a o sexo feminino, podendo 
entrar cm accôrdo com as administrações dos Estados cjuc 1pos:.. 
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suam cslabclccimcntos analog.os, subvcnei-onudo·S ou não, para 
o fim de transformar as ditas eswlas em mixtas ou isoladas, 
quer de um quer de oulro sexo, contanto que não so.ffm so
lução do continuidade a ius~ruc1;ã,o J)rofissional ncllas presen
temculc ministrada pela União. 

Justificação 

Sendo tio mator alcance o adcslramenlo pro.fissional femi
nino, por visar a emancipação econonüca da mulheJ' brasi
leira c ao mesmo tempo, c·oncoi·rcr para facBilar o PI'O'blema 
da subsistcncia do prolctar·iado nacional, ut•gc sejam ampara
das ·ou assisl.idas l.odas as iniciativas que com esse caJ•aetei: 
forem tentadas, no inluilo de impl'imir-lhes modalidade te
chnica tJfficienlc. 

Scndd 'aliás esse o JJL'Ogrumma que o Govct•no Federal 
vem acLurulmenlc llclincando no Miuislerio da Agricultura, im
porta, pela 'P't'OPria nalmcza do assumpLo, seja ellc quanto 
antes regulado (Jcla Uniõ 'J. - P.creira Lobo, 

PARECEU 

Estando me t•cmudelaçiio a~ c~colas de apt•endizos arlifi
c~;;, é conveniente a autoriza~ão de t]Uc !.rata e~ta emenda; a 
Conuuissão é favoravcl á sua approvação. 

N. 57 

Onde c o h vier: 
Al't. Suhvrmr;ão ao «PaLr~Jmllo Agl'icola í), Mauricio,, 

mantido pelo Estado ue Sergipe, 75:000$000. 

Justi{'icaçíio 

O governo de SiJrgipe construiu e installou á sua pro
pt·ia custa, uo Centro Ag'l'icola l!:pilacio PessOa, o Patronato 
Agricola S. Maul'ioi.o, cum lotação pat•a :.lOO menores, oonfor
me já informou uu Jll'oprio Ministcrio úa Agricultura a dire
ctoi•ia geral do,; valronatos agt•icolas. 

O Governo federal _.;uhvenciona acluahnenlc quatro esla
belccimcnl.os de~su 11alure~a, insl.iluitlo~ !JOl' assoda~~ües ou 
particulares, de modo que ú pel'fcilamenle juslu c equitativo 
conceder lambeu! ao mesmo .!~;;tudo a subvcn\~ão JlCI' Cllp'ita 
de que gosam lacs educandat·ioti, u pui'lit• do mar1;o proximo 
fu~ru. _ . 

A sÚI.Jvendíu suli•.:il,ada ü muito inl'el'ior ao quo prc~enle
menlo recehc1i1, t!W rela\~iío R cada menor, us pat1·onaLos creu
dos por associa'<õuli uu purLicularc~. - l'crcira Lobu . . 

P.\llh:Cim 

Prejudicada Jltilu parecer favoravcl uaclo á emenda n. 21. 
S. - Vol. XII 5 

I 
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N. 58 

Onde convier: 

Fica o Presidente da Republica autorizado a conceder a 
quem maiores vantagens offerecer o direito de construir uma 
estrada de ferro que partindo da cidade de Jequié, no Estado 
da Ilahia, vá terminar em 'Carat.inga, no Estado de l\finas, pas
sando pelas localidades seguintes: Jequié, Salobro, Jacaran
dá, e povoações de Aymo.rés e ae Santa Ol:J.ra da Cachoeira, 
cidades de S. Matheus, de Oollatina e d!l Af!omo Claudio, 
villas de Bôa Familia c de Rio Pardo at.é a cidade do Caratinga. 

§ 1.• Ao concessionaria serão conferid~&, pelo ,prazo de 30 
annos, o uso e gozo da estrada de ferro e ainda o privilegio 
de zona, na ·faixa de 20 kilometros, para cada lado d·J eixo da 
linha, respeitados os direitos adquiridos de oul.ras estradas 
de ferro. · 

§ 2. • O governo da União auxiliará a construccão dcs&a 
estrada com a quantia de 15 contos de réis p~r kilometro, paga 
depois de inaugurado. Essa quantia será restitui da ao cofre 
federal, logo que a estrada offercca renda liquida maior de 6o/o. 

Art. O governo federal interporá seus bons officios jun
to d~s governos de cada um dos 3 Estados, servidos por esta 
estrada, afim de serem cedida~·gdluitamente á União as ter· 
ras ·do domini-o ,desses governos e proximas á estrada, na~ 
quaes se po&sam fundar nucleos coloniaes. Este servico de 
fundacão de nucleos será de preferencia contractado com " 
conccssionai'io da estrada. 

Sala das sessões, HJ de dezembro de 1!J23. - Ja1·onymo 
Montei1·o. 

Justif:icação 

A emenda ora apresentada, vem satisfazer a uma neces
sidade premente dos habitantes do sul da Bahia, norte do E&
pirito Santo c leste de Minas, dando facilidade de transporte 
a :grande ·produccão das plantações. 
, As fertilissimas terras do sul -da Bahia, ás quacs nada 1"1-

cam ,a dever as do norte do Espirito Santo, a serem beneficia
das, 'Com o scrvico de que trata a emenda, offereoem já uma 
vultuosa producciio, capaz de compensar, cm .Jimitado ~tem
'lJO os dispendios que vem occasionar a construccão dessa es-
trada de ferro. · 

E' que o largo territorio bahiano visado pelo melhora
rnen'to, apresenta só do cacáu uma exportação de 94.158:000$. 
E esta cifra se póde considerar duplicada -se se levar em conta 
às outros generos alli cultivados. . 

Accresce que es&es ail;arismos, indices actuaes da grande 
fertilidade da terra, serão augmentados. sensivelmente em 
curto· prazo, se ·alli fôr introduzido esse grande melhoramen
t·~, portador e fomentador das industrjas, do commercio e do 
progresso em geral. 

E' preciso ainda salientar a &eguintc foi·tc justificativa 
dessa emenda; é que a estrada de que se cogita v'irá resolver 
o pi·oblema de ligação do sul a~ norte do Brasil. Desde o Rio 
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SESSÃO EM 2~ DE ))ll~)!li'J.DíiO DE Hl2<J (J7 

G~·.ande .at!S o Estado do JJ;spi•·Ho Santo DOdc~sc facilment9 
via.iar em via fcrr.ea. Pesdc o M11ranbão até a )labia razem-s~ 
cm trem de ferro as communica.çõe:;. 

Apenas a •pequena intersecção, entre Jequié na Ballia c 
,Collatino n.o Espirita Santo, é que impede o contacto d3S 
dous extremos do paiz por caminho de ferro. 

Para colimar um objectivo tão importante c de taman~o 
alcance o governo não se deve furtar ao sacrifício, lauto ma1s 
quanto dahi decorrem muitos outros benefícios valiosos e de 
alta significação . 

. Sala da:; sessões, 16 de dezembro de 1923. - Ja7·ony'f{l,o · 
Monteiro. 

Esta emenda d{)Via ter sido apresentada ao orçamento 
d0 MinisLerio da Viação, pO[' isso a Commj.ssão é contra a sua 
a.pprovação ne:.íe Mínísterio. 

N. f>9 

iEscola Superior di1 Agricultura: 
O sulario mensal dos 12 serventes, comppehendido o au

gmenlo de 20 o/o est.ipulado no arlt. 150, § 1" da lei n. 4.555, 
de :10 de agosto ~c 1022, serú de 22()$, feita na respectiva. ta
!JeJla a necessar1a _çorrecção. 

Justificação 

A correcção proposta corresponde ao salario que perc,e, 
biam estes serventes, cm HJ22. A reducção de que <;o.ffrerall1 
este anno nos seus salario.s é injusta, e deve ser corrjg~d\1. )lO 
futuro orçamento. · ·. ·: ,.j. 

Sala das Commissão, 1P ~d,e d,czembro de 1923. - l7•ineu 
Jltachado. 

PA!l.EOBB 

De confoomidaide col!n o parecer dadJo •i emenda n. 10, a 
Oommi.ssão ~ína pela rojeicão da emenda. 

N. 60 

E' ,o Governo auf,orizado a auxiliar as Escolas Profissio
naes ,Salesiana.s de Santa Rosa, em Nitheroy, com a .quantia 
do 300:000$ para a reconstrucção do predi~.'.em que funeci~
nava, bem como para o seu reappareltiamcnto com .a reacqUl• 
sição do machímirio ahi existente o em sua maior parte com
pletarr.'ente destruido pelo incendío que se manifestou. 

Sala das sessões, 19 de dezembro de 1923. - Miguel de 
Cm•valho. - Modesto LeaL 

Justificação 

Em 1884 os salesianos estabelecidos em .Nilheroy, no Ea~ 
lado do Rio de Janeiro, ahi fundaram no bairro de Santa Rosa 

• 
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as· suas Escolas Profissionacs para o ensino teclmico e pratico 
de alumnos que se matriculassem, devendo ser admittidos 
gratuitamente e com prefcrcncia os orphãos c os pobres. 

Auxiliados J20r vezes pelos poderes publicas, da . União, 
do Estado e da ,1.\lunicipalidade de Nithcroy c constantemente 
pelos sentJmcntos inesLinguiveis da generosidade brasileira, 
estas escolas prosperaram admiravelmente, chegando a um 
alto gráo de prosperidade c desenvolvimento. Ultimamente ti
nham concluído a conslrucção de um grande predio a um ou
tro annexo e de CllSto superio1· a 150 contos pela installação 
modelar de suas dii'fcrcntcs secções correspondentes a cada 
uma das profissões a qnc se dcst.ina.vam os alumnos matricula
dos. 

O apparclhamcnto destas escolas era completo c funccio
navam com toda a regularidade as officinas de typographia 
e linotypia, as de encadernação e cartonagem, as de alfaiata
ria c sapataria, c as de marcenaria e carpintaria. 

Milhares de cducandos tem dahi sa'hido para as lutas da 
vida bem preparados c sufficirmtemcnte habilitados para nclla 
se empenharem e vencerem .dignamente, durante esses trinta 
c nove annos, que, de fanlos, elala a fundação destas escolas, 
f;Cndo, pois, desnccessario encarecer a sua bcnemcrencia. 

Jn1'elizmcntc porém, no começo do corrente anno, um 
grande incendio ameaçou inutilizai' c aniquillar toda essa 
obra. fruct.o de um incessante labor e muitos sacrifícios: o 
edifício ficou cm ruínas, as machinas inutilizadas, quando não 
reduzidas a informe massa c incendiados todos os stocks exis
tentes nara as diversas officina.s. 

A imprensa, dando noticia do desastre, calculou os pre
.iuizos soffridos entre 500 a üOO contos de réis. O auxilio, 
pois, solicitado, por parte do Governo Federal ,esl{t perfeif.a
rncnt.c ,justificado e no ClSO ele ser autorizado pelo Poder Le
gislativo. 

. PARECEI\ 
. .. 

I 

A C'Jmmissão é contraria .:1 .emenda . 

N. 61 ... 

Accresccnl.c-se entre as aulorizar;ões ao Governo, con
stantes do art; 2': 

A crem· um pat1·onalu a:n·icoln. em ILalmna, nn Estado da 
Bahia; podendo para esse fim abrir os necessarios creditas 
ou fazer as opel'll(IÜCS de credito necessarias, até a importan
cia de 100:000$000. 

Sala das sessões, 1!l de dozembt•o de 1923. - Pedro Layo, 

'. Os patronaf.os ap;ricoltts lccm Jl!'oduzido grande hcncricio 
n·o pt·cpuro dns ,iovcns para a viela ela lavoura o das artes me
canicas, al'aslanelo-os, ao mesmo tempo, da nciosiclado, A re
gião do Habuna presla-~c bem ú crcuc;iio ele um desses cslabc

.lecimenlos. 

• ' 
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PA!lECEl\ 

A Commissíúo tí contra a cmcmda. 

N. !i2 

Fica o Governo an torhaclo a conceder sullvcncões atú a 
impor'lancia ele 2 :DOO$ ]lO L' kilomel.ro úa municipÚlidades e 
aos particulares do Distl'icto Federal c dos Estados que tive
rem construido estradas de rtlJagem at6 31 de deze.mbro do 
1!l21 e que Ht as requereram ou vierem a I'IJ{JUCrcr durante 
n anno de lfl21, abrindo p:\l'a isso os ncccssarios creditas o 
connndo os respectivos pr•occssos pelo Ministerio da Agri
cnllm•a, na f6rma do ar! •. 99, da lei n. 4.555, •de 10 de. agosto 
de 1022, revigorado pelo arL. &9, da lei n. 4. 632, de 6 oJe 
janeiro de 1923 • 

. · Just·iflcac.ilo 

O decreto n; L 460, de 11 de ,janeiro de 1922, avocando 
a mat.cria ao Ministcrio ·.:la Viação, determina que. as estradas 
construídas posteriormente áquolla data (31 de dezembro de 
1921) sejam por esse ministerio subvencionadas, de accôrdo 
com, o regulamento que baixou com o alludido •decreto. 

Ora, existindo muitas estradas construídas naquclla época' 
e cu .i os pr·oprietarios não requereram ainda a subvencão qul'
lhes faculta a lei cm vigor - muitos ;por inadvertencia e 
ou Lros por di;fficuldadcs varias - não é justo que percam 
o direito á subvenção, pre::tando suas estradas reaes servicos 
ás regiões que servem, como são algumas existentes em Es
tados desprovidos de estradas de Jorro. 

Sala elas sessões, 19 de dezembro de 1923. Octacilio 
de Allmquerque. Affon .. o Cama!'UO·. 

1\\RECER 

A Com missão é contra a emenda. As estradas rle roda· 
gem são regnJa.das pci'O M;ni5!terio ela Viaoão. 

N. 63 

ArL Continuam cm vigor as disposicücs do art. 69, ·da 
lei n. 3.GN, de 7 de ,janeiro de 19Hl, relativamente aos res. 
tan!.cs autm·es da nc~ão ,judiciaria cm andamento no Supremo 
'l'r•ihunal l"crleral, ex-scg:tmdos-t.cncn! cs picadores do Exe~

' c if.o. ···-' 
Justi(icaçao 

.:\ presente emeudu vem henefir.iar a União Federal, visto 
t.orem sirlo admiWr.Ios no respectivo quadro, ulguns assisten
t.es ria referido. acuüo ,inrliciaria cm virtude ·do art .. G(), da lei 
n. 3. ü7". de 7 de ,jlllwiro ele :l!H(), o ontros readmit.t.idos em 
visla ria Rcnl0nca rlü SnpPcmo Tl'ilmnal FP·,Jcral c ria execução 
da scnl.en(;a 1lo ;ruizo l~c!leral da ·p VaJ•a, dal.ada r.Io 17 de sc
trmbro dr -1!120, c ainrla os I'cstanlcs autores qno conlinnum 
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com a mesma uccão. Tendo tido sentença favoravel alguns 
autores que ,foram rcadmiLLidos, provavelmente estes restan
tes au Lores da referida acção, terão tambem sentença favo
ravel, e, sondo retardada as suas rcadmissões irão receber lia 
União atrazados que importarão em uma importancia bas
tante elevada c assim sendo é preferível a presente emenda. 
que- müilo favorecrJ a União Federal. 

Sala das sessões, 1 !l de 'dezembro de 1923. - Paulo de 
Fro!Tlttn. 

PARECER 

Pre,iudicada, por pe!'tencer IJ assurnpto ao Ministerio da 
Guerra; 

N. 64 

. ,A.ccrescente-se entre as autorizações ao Governo constan-
tes do nrt, 2": 

A elitrilr em accôtdo com o Governo dei Estado da Bnhia, 
para avocíir . a Eséoln Agrícola de São Bertto das Lages, 
afim dd füíidar i1hf um estnbeleeiintmto de ensino agronomico 
!iHperior; p~di?ndo piira esse fim abrir os necessarios creditas, 
tH.J fdzefl as bj)efaéões do credito necessarlas, até a importan
cia de 100 :IJ00$000. 

Saia dás scssiics, 10 de dezembro de 1923. -Pedro Lao•o. 

.Tu.st 1j'1cação 

'.h·ala-se de uma escola antiga que é conveniente apro
veitar para o ensino agronomico superior, beneficiando, assim, 
principalmente. a vasta região do Norf.e do paiz, onde o Go
verno Federal não possue nenhum estabelecimento dessa na
turezll. 

PARECER 

. A Commissão a·eceitn a emenda, accrescentando-se, de
pdis, de «ilgronmhicri 'üperi()r,, o seguinte: «ou ·.de trarnsfe-
l'ir piirti ali i oul.ro êst~rubeleci h1ento existente no Estado. . 

:N·. tl5 

Verba 3': 
. Na emon;Ja approvada na 2" discussão no Senado, autori, 

l'!arido o Govrli'nil a crem• um Patronato Agrícola no 1\Iunicirpio 
dé Bahéirns, subBLJ!.i.lllin-se as palavras: «Fica o. Governo au
f.cidzil.r.lo tJ. crear), pelas seg-uintes: «Para a fundwciío de,, e 
nccrescente-ilc -- a como uma consigna:~.ão, depois da sub· 
cortsigilar:üo n. 105, ela verba 3'. 

Siil:t da8 sessõe$, 19 de dezembro 'de 1923. -Pea'ro Lago, 

,, 
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SESSÃO EM 24 DE DEZEMBI\0 DE 1923 

Justificação 

Esta emenda visa corrigir a redacção de uma emenda que 
npresentei em segunda discussão. Como se vê, 1)elos dizeres 
a que ella esli:l subordinada, da «verba 3'), não se tratava de 
uma autorização ao Governo, pois neste caso deveria :figurar 
com a indicação de «artigo», ou de «accrescente-se onde con
vier,, para ser incluída em um artigo das disposições geraes, 
uu c.auda do orçamento, mas tratava-se, sim, lio estabeleci
mento de uma rubrica orcamentaria, com credito pr(\prio, 
portanto, para urna despeza. 

PARECEI\ 

A Oommi-ssão acceilt,a a emenda. 

N. 6ü 

Onde convier: 
Art. Passar'ilo a ter direito aos favore.s creados no ar

tigo 8 do clc-crcto n. 12.296, ele ü de dezembro de 1916, os 
l'unccionarios tcchnicos (diaristas), cm com missão ou cxtraor
dinarios), que tiverem mais de, dez annos de servioo publico. 

Sala das Commissõcs, em de dezembro de 1923. -Eusebio 
de Ancl·rade. 

J ustilicação 

negulamcnlos de diversas re.parli~õcs de todos os Mi
ni;tcl'ios o,ssc,guram a estabilidade aos funccionari·os que con~ 
Iam mais dn de.z annos de effcctivo serviço. E' um e.stimulo 
á perseverança dellc~ nas fuucções publicas de que se desobri
~tam po.t•a •;t;e, pelo coulinuado desempenho dcllas, se, tornem 
cada vez mais aptos para cumpril-as com vantage,ns para 
administração publica. 

Estender os favores do art. 8, do decreto n. 12.296, de 
.6 de dezembro de 1916, aos funccionarios tcchnicos que te
nham por mais de dez annos exercido cargos, percebendo, co
mo diaristas, commíssionados e extranumerariamentc, parecl.l 
justo porqut>. para este effeito equipara-os aos funccionarios 
dos quadros cffcctivos com mais de dez, annos e, portanto 
tendo adquirido pelo exercício constante, aptidõe~ mais am
plas com proveito para o servico da Nação. 

Sala das Commissões, em dezembro de 1923. - Eu-
sebio !le Anllrade. .. 

PARECER 

Prejudicada pelo parecer, contrari~J, dado á emenda 
n. 46. 

N. 67 

Emcmda ós verbas respectivas: 
Reduzam-se v'inte e quat1•o contos da réis, da subvenção 

dacla á Camara do CommC',rclo Internacional do Brasil, o do-

• 
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to-sfY com ollas :'t «Rovisln Commr..rcial rio Bmsil», M::tão ofi'i
cial da Assuciaçiio Commr.reial do Rio de .laneiro c da Fede
ração das Associa~õrs CommercinrR do BT·asil. 

Sala das · Commissõcs, em :1 O rir drwmbro de :1023. -
José Euscbio. 

Ju.~ti{'icaçti.o 

Conforme sabemos, a cRcvista Commcrcial do Brasil:.. 
presla rcaes e constant.rs scrvicos ao paiz o tem vasta circula.: 
~ão na Republica r. no rsl.rangc·iro. Não ha nmiiero c!rssa pu
blicarão em qnc se não abordem com realce -os int.m·cssrs fi. 
JJanceit•os c rconomicos ela vida do paiz, sem cxce.pção de uma 
só unidade da J'cdcracúo. 

Em 1022 pleiteou ella um auxilio do :150 contos, que o 
Senado attcndcu cm parle mas não logrou andamento final. 
E' justo, pois, que o Governo, que tanto empenho c zelo re
vela na divulgação c propaganda interna c· cxt.nrna da nossa 
vida economiea c finnncoira, lhe dê cssr. modesto auxilio, que 
não. traz o m~nor augmonlo dr.. despcza. - José Eusebio •. . 

PAnr.r.rm 

A Commi~~o é eonf.ra a emrnda. 

N. 68 

Redija-se assim n verba 11." - «Museu Nacionnb: . ,.,r I 

Vct•ba 11• 

Museu. Nacional 

(Drcrrfo~ n!l. 11.8!1(), rir. H dr .ianeiro de 1916 e 14.356, 
de 15 de srtcmhro de 1920, 11 lr.is n~. ::1.07''· de 7 de janeiro 
de 1919 e 4.242, de 5 de janriro rle 1921.). 

Consionarti.o «Pessoal1> 

NATURllZA DA DESPEZA 

1 - .Pe•.~nal permnnrnf.r. · 

Orei. 

1 . 1 cl irrcf o r.. . .,. . . ·f 2: OOOljl 
2. 4 pr.ofessor~s chP-

frs dr. sr.rçün. R: OOOljl 
:1. 1 profr.s;;or r.hllfr. 

rir. lnhornforio R: OOOljl 
'4. :: profrssOl'!'S snh-

, st.ilufos.: :·. (l;.\OOiil 
li, 2 nssislrntrs,. , . G:~On~ 

Gmf .. 

(l :000$ 

~:000$ 

~:000$ 

:1:200$ 
:1:200$ 

Papel 

18:000$ 

~8:000$ 

1~:000$ 

28:BOíliil 
1!1:200$ 
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NATUREZA DAS Dl~SI?EZAS 

Papel 
Fi:r.a V m•ia?JIJ.l 

G. r. )prcrnradorcs c 
urn prepnmclot• 
consm·v:ulor. . G :!tOO$ ::1:200$. G7 :200$ 

7. I SCCT't~lari~. . . . ú :üOO~ 2 :800~ 8 :!tOO$ 
r~. I hihliothccario m·-

cllivisf.a, chr-
fc de srcçfLO 
ele hihl iol.ltt•-
ca c archivo. fí:GOO!il 2:800$ S:!aOO~ 

9. ·I drscnlhisfn. cnli-
grnpho. . . . ;, :000$ 

1 O. 1 cscriplnrario. . . 3 :GOO$ 
H. 1 suh-\biblioLllccn-

rio .\. . • . . . . 
12. 1 porteiro. . . . • 
f.\. :li csr.rcvcnt,c {la-

:1:200$ 
3:200$ 

2:000$ 
1. :SOO$ 

i:GOO$ 
1 :UOO$ 

cf.ylographo. . 2:100$ 1 :200$ 
1ii. 2 correios. . . . . 1:800$ 800$ 
1 ü. t modrladoJ' (salnrio mensal 300$) . . 
17. 2 pJ•nf.icnnt.rs (salario mensal 250$) .. 
18. I rar.pinlrirn (snlario mr.nsnl 2!a0$) .. 

G:OOO$ 
5:400$ 

/1:800$ 
/l :800$ 

3:GOO$ 
/l :8(}0$ 
3:GOO$ 
G:GOO$ 
2:880$ 

19. 1 ,iarrlinciro fcil.or (~alarin mensal 
200$) O O 0 t 0 0 1 o t 1 0 o t • o o O I t~01 2:400$ 

20. ;, guardas de 1' classe (salario men
sal rio 180$, comprchendendo 
o augmento do 20 % csLipulado 
no art. 150, paragrapho 1•, da. 
lei n. lt.555, de 10 de ·agosto de 
1922) . . . .. .. . .. .. .. . .. .. . 8 :MO$ 

21. 12 serventes de 1' classe (idem, idem) 25 :920$ 
22. 2 guardas rle 2' classe (salario men-

sal de 125$, idem, idem....... 3:000$ 
2:1. ii sr.rveni,cs de classe (salario mrm-

sal de 125$ idem. idem..... . . 7 :500$ 
24. 10 Jardineiros, idem, idem.......... 15:000$ 
25. Auxilio para aluguel do casa do pm·-

feiro (t razão. rlc 100$ mcnsans. 1:200$ 
26. Auxilio pnrn farrlamr.nto ele dous cor-

'1.. rcios, {L razão de 300$000an
nuar.s, e rlc seis guardas c 17 
servcnf cs :í razão de 200$ an
.nuaes, para cada um, sondo o 
pagamento feito em prcst.nçõcs 
semest,racs . . . . . . . . . . . . . . . !l :200$ 

Auxilio pam concluccão de clous cor-
reios cm objecto de serviço {L 
razão do 2$ diarios.. . . . . . • . . . 1 :4!i4$ . 

II - Pessoal variavel: 
27. Tt•nhalharlorcs, operarias, vigias o ou

lr·os auxiliares admiltidos tcm
JlOrnriamcnl.c, scgunrlo as nc
r:cssidarles do sm•vieo, pcrcc
llcnr.lo salnrios rlc 100$ a :300$ 
mrnH1nClR • • • , , ••••.••••••• 

• 
• 

60:000$ 
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.. NATUREZA DAS DES~EZAB 

Papel 
Fixa Vm•ia'!!el 

Pessoal contractado : 
(Art. 4•, alinea a•, da lei n. 1.606, de 

29 de dezembro de 1906 e art. 72 e seu 
paragrapho da lei n. 2.544, de 4 de 
janeiro de 1912). 

Quota 1•, Pessoal já contractado : 
28. Alfredo de Moraes Coutinho Filho, 

. auxiliar da Secção de Anthro
pologia, Ethnographia e Ar
oheologia. Data do contra
cto: 4 de novembro de 1922; 
prazo : tres annos a contar de 
,1.3 de outubro de 1922; data 
do registro· do contracto no Tri
bunal de Contas : 17 de novem
;bro de 1922. Gratificação men-
sal de 800$000 . .. .. .. .. .. .. 9 :600$ 

29. Edward May, naturalista viajante. 
Data do contracto : 5 de abril 

... de 1923; prazo: dous annos a 
contar de 1 de janeiro de 1923; 
data de registro no Tribunal de 
Contas : 4 de junho de 1923. 
Gratificação mensal de 800$000 9 :600$ 

30. Em i li e Snethlage, naturalista viajante. 
Data do contracto : 5 de abril de 
1923; prazo: tres annos a con
tar de 1 de janeiro de 1923; 
data do registro do contracto no 
Tribunal de Contas: 4 de ju
nho de 1923. Gratificação men-
sal de 800$000 . .. .. . . .. .. .. 9 :600$ 

Quota 2•. Pessoal a contraetar: 
31. Para occorrer ao pagamento de pes

soal technico a contract.ar, não 
podendo exceder do 1 :000$ as 
respectivas remunerações men-
saes . . . . ................ . 

28:800$ 

24:000$ 

'28:800$ 24:000$ 

IV - Diarias, ajudas de custo, grati
ficação e substituições regulamen
tares. 

32. Para occorrer ao pagamento do dia
rias, e ajudas de custo para 
excursões scienf.ificas no inte
rior do paiz o por serviços pres
tados ou a ,Prestar fóra da sédo 
da repnrtiçuo ..... , .. : . . . . . . . . . . . 30 :000$ 

'• 

:;\ 
... 
. , 
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Papel 
Fixa Variavel 

33. Para pagamento de gratificações cx
traordinarias por serviços pres
tados fóra das horas do expe
diente, e differença de venci
mentos por substituições re-
gulamentares . . • . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20 :000$ 

Consignação "Material" : 
f• - Material permanente (acquisição e 

despezas de conservação, reparo e 
alterações que augmentem o seu va
lor, quando os respectivos trabalhos 
não foram executados por adminis-
tração) : · 

.. f. Livros, revistas e jornacs; por com-
pra ou assignatura, c encader-
nação dos mesmos . . . . . . . . . . . . . ..... . 

2. Machinas de escrever e calcular . . . . . . ..... . 
3 . Productos naturaes e specimens para 

as collecções e mostruarios . . . . .....• 
''. Machinas, apparelhos, instrumentos, 

modelo, e utensilios para os la
boratorios, secc.ões e trabalhos 

50:000$ 

20:000$ 
3:000$ 

12:000$ 

photographicos e typographicos.. . . . . . . . 20:000$ 
5. Publicações dos archivos do Museu, 

seis boletins, guias, catalogo e 
relatorios e trabalhos scienlificos 

elaborados pelo pessoal do esta-
belecimento (renda da Imprensa 
Nacional) . . . .. . .. . .. .. .. .. . .. .. .. . 30:000$ 

Para confecção cm impressão de qua-
dros muraes de Mineralogia, Bo-
tanica, Zoologia, Ethnographia... . . . . . . . 48:000$ 

Para publicação c confecção rla Fauna 
Brasiliense . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 36 :000$ 

6. Obras de conservação, melhoramentos, 
reparos e limpeza no edifício e 

7. 
suas depcndencias......... . . . . . . .. . . .. 25 :000$ 

Ferramentas c utcnsilios de carpin-
taria c ,jardinagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12:000$ 

8. Mobiliario, ventiladores, campainhas e 
hygieno do edifício c suas dopcn-
dencias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6:000$ 
II - Material de C(}nsumo (ou do 

transformação) : 
9. Artigos de expediente c de desenho 

e o ncccssario (t impressão de ro
t.ulos e gravuras, o n encaderna
cão c tratamento de livros quando 
esses serviçoA forem executados 
no proprio .Museu .. .. .. .. . .. .. .. . .. .. 20:000$ 

.. 
• 

• 

i 

'·· ~' ~ 
r~ .... .. 
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PrlllCl 

10, 

11. 

12. 

13. 

111. 

15. 

~ Fixa 

Drogas, substancias o outros materiaes 
para os laboral.orios, para o gabi
nete phol.ographico; para a con
serval\ão das collecçúcs; c para o 
prcpai·o o monl.agom de specimcns 
e objectos de vidro ou porcella-

. na c outros de pequena durabili
r.lacle, necessarios aos respectivos 
trabalhos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . •..... 

Lampadas elocl.ricas e outros artigos 
para illuminac;iio o para a disl.ri
blliçiio de g·az c energia olectrica 
e conservação das respectivas in-
stallar,ões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ........ . 

Artigos dé consumo necessarios aos 
serviços de copa e toillete e ao as
seio c hygiene do edifício e suas 
rleponcloncias . . . . ........... · •...•.• 

Madeira, forragens o outros artigos 
para a confecção, reparos, pintura 
o conservação rlos moslruarios, 
armarias e outros moveis e a con-

fecção rle collecções didacticas . . . . ...•.. 
!llateriacs de construcção o outros ne

cessarios aos reparos e obras do 
conservação do edifício e maiJl dc
pendencias do Museu. . • . . . . . 

Plantas c sementes, adL1bos, correcti-
vos, insecticidas e fungicidas para 
os trabalhos do Horto Botanico e 
jardins annexos., ·. . . . . . . . . . 

·~., 

Para o preparo de culllll'as c acquisi
~üo ~ estudo de plantas brasilei
ras nocivas, mcdicinar.s ou t.oxi-
cas. . . . . . . . . . . , . . . . j •• 

Combu.st.ivcl, lubrificantes para ma
rhinas, mnl.ol'l'S r cnnscrva~.ão dos 
mesmos .. ·.. . . . . . . . . . , .. 

Compra c alimentação {]C animae~ 
pal'a CRinclos c cxpcricncias .... 

JTT - Diversas dcspczas: 

1ü •. Edil.acs, annuncios o outras publica-
ções ilo caractm.' l.ransil.nrin féitns 
nos jornacs ou revistas.. . . ·:. • 

'17. Dc.srczns de ;:nz, elccl.ricidndc c appn
rclhos telcphonicos., . . . . ,I. • 

1 H. J)m;pczns I clegraphicas (l'lmdo. da 'Re
partição n.~ral dos Tclcgraphos) 

1 D. Dc>sprzns posl ncs rnm a cm'l'cspnn
rlrncin pm•n o oxl.m•im• ria Jlcpu
hlica (rr:nrla rios Correios) ....• 

J' 

.' 

1' m•ir11!el 

26:000$ 

3:000$ 

3:000$ 

15:000$ 

20:000$ 

2:000$ 

2<1:000$ 

12:000$ 

G:OOO$ 

400$ 

G:OOO$ 

300$ 

300$ 
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20. Pastiaguns e clcô]H!ms uc transportes 
ele pessoal, inclusive aluguel de 
animacs, pastos c coclieiras para 
os mesmos, cmbarcnc;õcs, auto
moveis e outros vehiculos .... J. • 

21..• Carrcl.os, fretes e transportes de ma-
terial. . . . . . . . . . • . . . •· . . •. 

22 •. ·Lavagem de tõalhas avcntacs, capas 
de mobiliario e outras pc!ças Utia
das no serviço do estabeleci-
mento. . . !, • • • • • • • • • • • • • 

IV - Auxilio pu'r:: custeio do Mu
seu Gocldi: 

23, Auxilio ao Estado de Pará para o 
\~1uscu Gocldi. . . . . . . . . . 

Jus l i{icação 

l'apel 

FiJ:ct Variavel 

.- ., 

18:000$ 

3:000$ 

1:200$ 

fiO :000$ 

A emenda visa uoLm· melhor a vol'lJa 11" o melltot· rlistl'i
huir as doLa~ões dos servi~os de alta monta, confiados ao 1\lu
scu .Nacional. .- Sampa·io Cor1•da. 

PAI\llCEfi 

'A Plllonda, ]J[}slo que g-mncle. l)Ollr!rb mndil'ieavõc~ COll
tém, pois é quasio uma reproducção da tabclla da proposta. 

A Commissão é favoravcl. 

N. üO 
Onde convier: 
ArL O Governo auxilial'á. pelo 1\linisl.crio da. Agricul-

tura, as cxpcricneias e fabriea~ão de motorn:; nacionaes qno 
permil.l.am o uso elo aleuol eowu comlmsl.ivel. cm proporção 
sensivelmente igual ú ga~uiina. -- Lauro JJ'iillcr. 

luo·ti{icação 

'A simples lei Lura mostra o inLuilo da disposição, que é 
·o ele augmentm· o consumo do a!l!O'ul .empregando-o como 
c~m.busLiv~l: E' uma m:liga campanha em ~(UI! devemos per
stsl.tr, facclil.anrlo e anmmndo l.udos os esloc•c•os -londentcs ú. 
conscctl~•ão desse proposito, .cu,in alcance lwne'f'ieo pura a la
voura c 'industria ela canna tlc assucat• é do vullnt. 

PAllECEf\ 

. A Commisslío é f::woravct.. ·· 

• 
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EMENDAS DA COMMISSÃO 
... 

N. 70 

Corrijaw-sc os seguintes erros typogT~hicos ou do re
dacção, com que foi publicada a proposiçao da Camara, as 
quacs não influíram s.obre os diversos tatues, que estão cer
tou: 

1.• .Na verba 1": em :vez de augmentada de d :464$000,, 
dj_gÇ~.-se: «de 1 :364$000) e accrescente~se no final1 de accO~:do. 
com a· redacção approvada pela Camara, o segumte: "!'edu
zidos 100$ no toLa! da verba mencionado no resumo das ta
bellas da proposta, assim .como na somma dã despeza varia
vel mencionada nesse resumo e na tabeHa, importancia essa 
que ah1 figmava a maior do que a somma das respectivas 
pareei! as). · 

2." Na verba 3': Em vez de augmentada de (86 :900$000,, 
diga-se: «de 86 :400$) e accrescente-se, no final, o seguin
te, (!e accôrdo com a rcducção approvada pela Camara: «re
duzidos 500$ na somma da despcza fixa c no total da verba 
mencionados, no resumo das tabcllas da proposta; importan
cia essa que ahi figurava a maior do que a somma das re
spectivas parceHas,. 

3." Na verba 5': Onde se diz.: sub-consignação n. 22, «Cm 
• vez de 1 :000$), diga-se: «em vez de 15 :000$000). 

4.• Na v.ct'ba 6': Depois de dOO :000$), accresce.nce.,.sc a 
seguinte disc'l'iminação que tinha sido omittida pela Cama
ra: «sendo 80:000$, na 1• e 20:.000$, na 2' llub-cons),gnações; 
depois de "80:000$", accrescente-se: "sendo 65:000$, na i• e 
15 :000$, na 2• sub-consignações). 

5." Na verba a•: Na somma da dcspcza variavel, em vez de 
«32:01~0$), diga-se: «32 :640$»; sub-consignação n. 7, em vez 
de .«6 :000$», diga-se: «cm vez de ,ô00$.00.0». 
· 6.• Na verba 17": Em vez de «Estação Sericola», diga-se: 
«Estação Scricicola», que é o seu nome; no c'Materiab, sub
consignação n. 22, accresccnte-se a respectiva imporlancia, 
que é de 2 :200$, como cons1 a da emenda apresentada o ap-
provada pela Camara. · 

7." Na verba 24": l~m vez de <Escola Nacional», diga-se: 
.-IDsoola Nor.mab, que ,é o seu nome; em vez de reduzida de 
«30 :.000$,, diga-se, de «30 :800$690», c accrcscente-sc, no :fi
nal, o seguinte, de accôrdo com a rcducção votada pela Ca
mara»; reduzidos 690 ré is no total da verba menoionada no 
resumo das tabellas da .proposta, assim ·como na somma da 
despeza variavel mencionada nesse resumo c na tabella»l. 

N. 71 

Verba 1•: 
Augmento-sc de 43 :000$, fa:11endo-se as seguintes altera

ções: 
No «Material», accrcsccnLc-se os dizeres: «Secretaria de 

Estado, Conselho Superior rio Commercio c Industria (crea
do pelo decreto n. 16.009, de 11 de a'bril de 1923) e Conselho 



.. 
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Nacional do Trabalho (creado pelo decreto n. :1.6.027, de 30 
de abril de 1923)>, e façam-se nas diversas sub-consignações 
as alterações o os augmentos de creditas, seguintes: Na i', 
2:000$; na 2", 2:000$; na 3', 8:000$; na 4', 1:000$; na 5'. 
2 :000$; na 8', 9 :000$; na 9', 4 :OOD-$; na 10', 1 :000$; na u•, 
500$, e, em vez de ~do elevadon, dizendo-se <~:dos elevadores»;' 
na 12", 500$; na 13', 1 :üOO$; na 14', 3 :000$, e, em vez de 
<~:do elevador», dizendo-se ~dos elevador.es», e, na 15', réis 
9:000$000: .. 

Justificação · 

A ·emenda tem por objectivo dar o credito necessario 
para a installação e custeio, relativamente ao material, do 
Conselho SuperiOr do Commercio e Indust.ria e do Conselho 
Nacional do Trabalho, recentemente creados e que funccionam 
sob a direcção immediata do Ministro. Quanto ao pessoal, 
elles são compostos de 40 membros, o primeiro, e de 12, o 
segundo, ·OS quaes servem gratuitamente, e do pessoal da 
Secretaria, que é composto de funccionarios addidos ou de 
outras repartições, os quaes não ;percebem outra remunera
ção além dos venciment.os dos .seus .cargos eff<ectivos. : 

A emenda propõe, tambom, a .alteração dos dizeres ~o 
elevador» para «OS elevadores» porque o .edifício para onde a 
Sem·etaria do Estado .se está mudando tem dous .e não um 
como o actual; ,e um pequeno augmento de credito para at
tender a dospezas decorrentes ·da sua installação nessa nova 
séde, á praça Marechal Ancora, no edifício que serviu de Pa
Jacio dos Estados na Exposição do Ceo.t.enario da Independen
cia Nacional. 

!Decreto n. 16.009, de 1>1 de abril de 1!!123 - Crea o 
q,Conselho Superior do Corrunercio e Industri~P. 

O .Presidente da Republica dos Estados UnidQs do Brasil, 
usando da autorização -constante do art. 80, n. iO, da lei· nu
mero 4.632, de ·6 de janeiro de 1823, combinado com o art. 86 
da ·mesma lei, •que J•evigorou o arL 28, m, <la lei n. 3. 991, de 
5 de janeiro de :1.920, decreta: 

Art. :f..• Fica creado o Conselho .Superior do Oommer
cio e Industria, o qual func~ionará sob a presidencia do' mi
nistro da Agricultura, Industria o Commercio e será o orgão 
con.sul tivo dos poderes publicas •em a.ssun:iptos oommeroia~ 
e industriaes. 

Paragrapho unico. Independentemente de oonsuita, o 
Conselho poderá suggerir aos poderes publicas o qt!.& julgar 
conveniente ao commercio, á industria e á prosperidade eoo
nomica do paiz. 

Art. 2 .. • Além do estudo de •outros assumptos que pos
sam inter.essar ao commerdo interne e externo e á indus
t.ria nacional, o Conselho .Superior do Commeroi·o e Tndustria 
oocupar-se-ha, especialmente, dd seguinte: novos ·mercados o 
desenvolvimento das relações oommerciaes. taxas ·e impostos, 
tarifas alfandegarias e ferroviarias, convenios e tratados 
commerciaes, transportes terrestres, marítimos e :I'Iuviaes e 
respootivos fretes, navegaoão o regímen dos 1portos oommer
ciaos, bolsas de fundos e de morcadorias .e navios, 'bancos e 
cabias economi.cas, emissêies de apolices e títulos .de .·OI1edito, 
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circularJÚO i'hludal'ia, associacões de classes c de soccorros 
mutuos, -«dra.wbacks~ o 4:\VaJ'l'ants~, propagan.cJa no paiz e no 
exterior, cslaLisLica industrial e commercial, seguros marí
timo:; c l.orreslrcs, ucsclliVolvimento das grande~ ·c pequenas 
industrias, exposi~õcs ü feiras nacionaes c internacionaes, 
congJ·cssos cconomic·us, propriedade indus~r.ial, ensino. techni-: 
co, commercial e industrial. 

At•l. 3." iO Conselho Superior elo Commercio e Industria 
será consliluido elo quarenta membros, a saber: 

a) directrw geral do Industria c ComnteJ•cio, director ge
I'Ul ·do EsLatisLica, director ela Serviço de lnformaoõea, 1)1'8-
sidcnlc da .Junta J;ulllllH!I'cial " synctwo lia Junta a-os Corre
lO!'es, do. Minisl:erio da Agricultura, Industria c Commercio, 

b) director de Estatística Commercial, director da IRe
ceita Publica do 'l'hesouro Nacional, director da Recebedoria 
do Dislrielo' Fodet·al, inspector da Alfand.ega do Hío de Ja.., 
neiro c inspector de Seguros, do Ministerio da Fazenda~ 

c) inspector i'ederal das Estradas, inspector federal do 
J:>or·Los, Rios e Canaes e inspector federal de Naveg~ão, do 
.Ministerio da Via~ão ·e ·Obras Publicas; 

d) director geral dos Negoci{)S Commerciaes e Consu~a-
l'Cs do 1\iinisterio das Relações Exteriores; 

e) .presidente do Banco do Brasil; 
f) director do Lloyd Brasilei<ro; 
u) ·quatro representantes da l"cdentt~ão das Associacõcs 

Commcrciaes elo Brasil (Gamara de. Commercio do Brasil); 
h) ires representantes da Associação Comme.rcial do Rio 

de Janeiro; 
i) tres 1·opresentanlcs do Centro Industrial do Brasil; 
j) um representante do Centro dQ Commercio c lndu~tt'ia 

do Hio de J-aneiro; 
k) um representante da Li.ga do Conimercio .cJo Rio de 

Janeiro; 
l) ·um representante do Centro Industrial de Fiação e 'l'e

celagcm de Algodão, do Rio do J anciro; 
m) dous representantes da Sociedade Nacional de Agri

cultura; 
n) . nove lJessôas 1lc reconhecida compctenoia em as . .mm

ptos economiõos, escolhidos :pelo ministro da A~ricuHura, In
dustl.'ia o Commercio. 

§ 1.• Haverá Lambem um secretario geral do Conselho o 
qual participará das sessões e superintenderá todo o serviço 
de exrJediente. 

§ 2.• Os membros do Conselho, com· cxcCipção do secreta-
rio geral, servirão gratuitamente. · 

ArL. 1.• Os assumptos de que trata o art. 2.• serão dis
tribuídos cm grupos• distinctos, cada um dos quaes consti-
1.uirá obJecto de especial estudo de uma commissão do trcs 
membros, nomeada .pelo presidente. 

Paragrap'ho unico. Salvo caso de nrgencin nenhum as
sum.pto set•á submettido á deHberação do Conselho sem o pa
l'Ccer da respectiva commissüo. 

Ar L. 5." O Conselho Supcrim· do Commcrcio c Industrio. 
Peunir-sc-lra, normalmente, uma ver. por mez, podendo assim 
SOl' COnVOCa~O extraordinariamente 'P.e!o prcsideúte, CX-o({iciÔ 
ou a requerimento, p•elo menos, de Cinco membros. 
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ArL. G." O Conselho Su.perior llo CommereJO e Industria 
só poderá delillrraL' quando se acharem orcsenLes, pelo mo
nos, de~ membros inclmive o presidenle. 

§ 1." As resolu',;ücs do Conselho serão lomadas por maio
ria do votos, senclo licilo inserir na acta declaração de voto 
do membro que o requerer . 

§ 2." As actas SCI'ÜO lavT·adas pelo secretario geral ou por 
quem o subsULuiL· c publicadas no Diario Offtcial. 

Art. 7." O Conselho Superior elo Commercio c Industria 
clcger{t annualmcntc um vice.prcsiclculc, que substituirá o 
presidente cm suas i'a!Las ou impedimentos. 

Paragrapho unieo. Na falta ou impedimento do presiden
Le e elo vicc-p!'CS·iclcntc, os mcmlll'os prcscnLes escolherão 
aqucllc que dev.erá Jl'L'csidir a sessão. 

Art. 8." As commissões ele que tmLa o at·l. 4." reunir
se-hão· sempre <CJl.tr. Julgarem cnnvenicnl.c á boa marcha dos 
seus trabalhos. 

§ L" O secrel.nrio geral rlo Canse! h o provideuci ará para 
que sejam semprll att.rmdiclas com a maxima brevidade as 
requisições que lhe rorcrn feitas pelas commi~sües sobre in
formações, dn,dos eoLaLi~Licos c quacsquer outros elementos de 
que necessitem para o esi.IIC!o dos assumptos a seu cargo. 

§ 2." Para o fim de que tral.<t o paragTapho anterior, o se
cretario geral dirigir-se.ha directamente aos diversos depar
tamentos da admin1stracüu puhllca, J)crn como ús associações 
ou COI1pm·açües particulúres. 

ArL. 9." A Sccrclttria do Cousell10 Superior do Conunercio 
c Industria funcciona!·á &ob a direcção do secretario geral que 
será urn especialista nos assJmptos constantes do art. 2.•, o 
Lerá, além deste, o seguinte pessoal: um auxiliar, um steno
dactylogrupho, um dactylographo c um continuo . 

.Paragrrupho unico. Para o desempenho de lacs cargos po
derão ser nomcad·os, em ccmmissão, funccionarios addidos e, 
na falta dcslcs funceionurio; effecUvos sem prejuízo do ser
vi~'o publico. 

Art. 10" - Até o fim do mer. do fevereiro de cada anno,. 
o secrctaiio bC•·al do Conscciho apresentará ao presidente um 
relatorio dos trabalhos do anno anterior, ao qual serão anne
xados os pareceres das commissõcs a que se refere o art. 4" 
e outros aocumcnlos de interesse para a elucidação dos assum
ptos de que se tenha occupl'.do o Conselho. 

Art. 11." O Cons.elho 8upcrior do Commer.cio e Industria 
organizará o seu regimento interno, ·no qual serão estabele
cidas medidas para o perfeito funccionamento dos trabalhos 
da Secretaria. 

Art. 12." Ficam revogada& as disposições em contrario ... 
Rio de Janeiro, 11 de abril de 1923 ·102" da Independen-

cia c 35" da Hepublica. · • 
.1.1·thur da Silva Bernar.:tes. - llliauel Calmon tJ.u Pin e 

Almeida. -R. A. Sampaio Vidal. - F'1·anC'isco Sá. -José 
F elix Al1JC,s Pacheco. 

~!embros: 

A - Representantes do Ministerio da Agricultura, 
Industria e Commercio: 

Director geral de Industria e Commercio, Dr. Vital dQ 
:Vali e Pereira. 

S. - Vol. XII 6 
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Director geral do Estatística, Dr. José Luiz Sayão de Bu
lh ões Carvalho. 

Director elo se~vic·o de Infurmacõos, coronel Joaquim 
José ela Silva Fernandes Couto. 

Syndico da Junta dos Corretores de Mercn:dorias c Navios, 
João Severino da Silva. 

B - Representantes do Ministerio da Fazenda: 
Director geral da Estati.~tica Commercin:l, Léo do AfJ'on

scca. 
Director g·cra:l da llecoiLa Publica, Abdonago Alves. 
Director da Recebedoria do Districto Federal, Dr. Sove

ri ano Cavalcanti. 
Inspector da AIJ'andega do Rio do Janeiro, José DuarLo 

Lisboa Serra. 
Inspeclm· geral de Seguros, Dr. Decio Cesario Alvim. 

C - Representantes do Ministerio da' Viação e Obras 
Publicas: 

Inspector Federal das Estradas de Ferro, Dr. Gabriel 
Osorio de Almeida. 

Ins,pector federal de Portos, Rios c Cunaos, Dr. Lucas Bi
calho. 

Inspector federal de Navegação, Dr. Afíonso Vaz do Mello. 
D- Representantes do Ministerio das Relações Ex

teriores: 
Director geral dos Negocias Commerciaos e Consulares, 

Dr. Raul Adalberto de Campos. 
E - Representante bancaria: 

Presidente do Banco do Brasil, Dr. Cincinato Cesar da 
Silva Bra'ga. · 

F - Representante da Navegação: 
Director-technico do Lloyd Brasileiro, commandante An~ 

lonio Sabino de Cantuaria Guimarães. 
G - Representantes da Federação da's Associações · 

Commerciaes do Brasil (Gamara de Commercio 
do Brasil) : 

Antonio Augusto de Araujo Franco. 
Fortunato Bulcão. 
Victorino Moreira. 
Othon Lconardos. 

H - Representante da ARsocia:ção Commercial do Rio 
· de Janeiro: · · . 

Dr. Augusto Ramos. 
OLto Schilling. 
Adriano Vaz de Carvalho. 

I - llcprcscntantcs do CcntJ•o Industrial do Brl!sil: 
Dr. Carlos Augusto de Miranda .Tordão. 
Dr. Joaquim Aguiar do: Costa Pinto. 
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J - Heprescntanto do Centro do Commercio o In
. dustria do Hio de Janeiro: 

João Augusto Alves. 
J( - Hepresontante da Liga dó Commcrcio: 

llaul Breves Dunlop; interinamente, Joaquim Cul·vu
lhoiro da Costa. 

L - HepresenLante do Centro do Fiacão o Tecclugem 
de Algodão: · 

Francisco Ignacio Botelho. 
M - Hepresentantes da Sociedade Nacional de Ag!'i-

cultura: · 

Dr. Hannibal Porto. 
Dr. Julio Eduardo da Silvo: Araujo. 

N - HepresentanLe directo do Sr. Ministro da Agri
cultura, Industria e Commercio: 

Dr. Joaquim Mattoso Duque Estrada Gamara. 
O - .Secretario gero:! do Conselho: 

Dr. Heitor da Nobrega Beltrão. 

N. 72 

Verba 2• - Substitua-se a ta;bella pela seguinte: «Pes
soal cont.raotado, - «G.ratifircacõos, diarias c ajudas do custo 
do pessooJ collif.racLado para s:crvicos l.cchnic.os, comprehe.n
dc.ndo consuHIJres, illlstructores, vetorinarios. bactLeriologis
i4J!S. auxiliares rdie laborotorios, me•stres do o-rf·icinas c outro-s, 
na· fórma da n:linca 3", do n.nt .. 4", da lei n. Hi0'6, de 20 do 
dezembro de 1'9.06, e lc.tlra j c son paragraprho, do art.. 72, da 
lei n. 2.544, de 4 de janoir•o de 1!H2», sem alteração do total 
da verba.. 

Verba 3' - No «Pc~soab snb-consignação n. 63, em ve:~: 
de ."a contractar), diga--~e: «c.nntJrndados~. 

"enba 6• -No <J:Pcssoal», faça-•se a fusão das sub-con
signa.cões ns. 10 a 26, das quola5' 1" e 2". e. dos rc•spoc.·tivos 
credHI.ls, rcrcJi,gi:ndo-se asEiim a consignação <J:III - Pessoal 
contractado: «Gratificação dos me~tres, .conf.ra-meSitres, pro
fc·ssorca especialista;s o domai~ tocolmioos indispcnsaveis, con
tractrudos para o ensino profissi'Jnal technieo minii;trado nas 
Escolas de Aprendizes ArLifiees,. 

Verba 7• - No «Pessoal», faç.a-se a fusão das su•b
OOI!lSignações ns. 29 a 50, das quotas 1• c 2" o dos respecti
vos credites, ·l'Cdigindo-sc assim a consignação «IV - Pes
Sifal CCYcttJiatrudo: Gratificação dors geologos c goologos-a,iu
dD;nrl.es contracLados para ·IJ serviço de sondagens de carvão 
de ped_ra o do p~trolco, c d·o 12essoa! to~hnico para pcsqnizus 
o servJcos ogpeci-nes da Esrtaçao EXJpCrimntal do :Combusti
veis o Minerios. 

ycrhl!, 11' - No «Pc>'sorul~. faça-se a fusãiJ das suib
consJgnacoes 2•8 a 31, das quotas -1' o 2• e d•os respectivos 
crodiLos r~digindo .. sc assim a consignacão «III - Pcss!onl 
contracbadiJ: OraLifieação aos tcehnicos especialistas eon
tractado!:.. ; I 1 ; .. : ! .r:.·~~:.~~~ 
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VcrilJa ·J.p - Nu «Pr~s,·oab, .far.:a-t;c a fusão das· sub-con
sig·nnçõcs ·I !.lJ a -J2.\, elas quoLn:> ·J • e 2" c elos respectivos 
crcfii;los, rccliginclo-sc ·assim a con.sig·nar;li'J «XX - Pc;,•soal 
cnntractaclo: «Gratificação aos f.cclmicos especalisLas para o 
serviço e ·denLi~las pUJrtt o;; cms.os C''mplcmcnl.arcs, con
tra.c.tndos:;.. 

Verba '116" - No «Pc·ssoal», sub-cousignaeão n. '13, cm 
vez de «a contmdur na vigencia dcs•La lei», digu-Sie: «con
truclaclas». 

Verba 20." - No «Pcss0al», l'ac.a-;;c a fusão das sub
consi,snaçõcs ns. ll a 13 das consignações a c b, e dos respe
ctivos crediLos, mclig·indo-sc astsim a consignação «<I - Pes
soal con!Lractndo: «Grati:Iicaçõcs a0s chinücos c chimicos 
auxiliares~. 

Justificação 

A cliscriminaçiio feita na proposta, de duas consigna~ 
CÕ';S, uma para o pessoal jú conLr:licLudo, conLcnclo a re·laçfio 
nominal dos conlracLados, com a indicacão dos seus cargos, 
riu cl:lila do eonlraclo, seu prazo, dn:La em que foi rcgislradr; 
no Tribunal üc Cortlus, e a im,porLancia a ser paga, pelo 
prazo elo conLracl'' comprehendklo no exercício financei.ro, e 
outra cons·ignuufto para o pc,:s0ai a conLraLur, ohcdccr.'u ás 
exigencias elo arL. G:J do HcgulamcnLo d•J Cocligo de Conla-bi
!Jd!l!de Pu.JJiiea. 

Na praLi-ca v-crifi•cou-se, porém, a imrpossibilida•de de fa~ 
zer aquella discriminação completa, uLé 30 de abril, quando 
os diversos ministerios de.verf<o mandar ao da Fazenda os 
e.lemenLos neccss.arios á organiznoão da proposta do orça
mento, cm cumprimenLo ao dis•posLo no § 2" do art. '13 do 
Codigo de ConLahilida:clc Publica. MeEma ante:; do fim do 
exercíci-o, não é passivei comple-tar a relação dos contrac'La
dos, pois que a cn,da momento podem. ser rescindidos os c0n
tracLos vigentes, podem ser renovados os que tiverem en
clu-iclo o .prazo respectivo c 11odem ser renovados o-s que tl
vc:rcm con'Cluido o prazo respectivo e podem ser celebrados 
novos. ldóm cliSEia, pocuendo ·0,; eon:Lra:ctos colcbrll;das ser 
rescindidos cm quaJ.qucr momen:Lo a juizo do ministro, nilo 
é convcnic,n-Lc i'i!'!'ln'arem no orçamento .pel·o pcrio.do to·Lal, 
parecclll'da ficarem os conlraclaclos · garant:idos por lei durante 
to elo o prazo do contracto. 

:o Ilagnmmrl·0 do·s conLracLos ,iú cHecluaclos não sorffrcrit, 
porém, porturbaQão, porque as clcspezas anal.ogas, as rcspe~ 
c·liva·s importancias, deverão ser empenhadas desde o inicio 
do exePcicio c distri>buida·s ll'S respectivas estarões pag,a-
doras. • 

N. 73 

Vcl'ba 3' - Augmento-s·e de 'iH5 :500$, fazendo-se, no 
«illa:l.criab, os seguintes augmcutos nas divc·rsas subconsi~ 
gnar)õ:es: ~0:000.$, na n. '15; 80:00.0$, na n. 32; 50:000$, na 
n. H; 30:000.$, na n. l,tí; 20:000$, na n. ~D; '100:000:$ na 
n. 5'1; <10:000$, na n. G·5; 4:000:$, na n. ,Qü; '10:000.$,' na 
n. G7; G:OOO$, na n. GS; ·10;:000$, na n. G:7; 500$ na n. 75· 
-i:OOO$, na n. 77; '1 :000$, na n. 85; WO:OOU$, u1a n. 08, é 
20:000.$, na n. 10.0. 

I 

I 
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.Tusli{ica~rio 

· A emenda. provirlcncia qunnlo ao an[.ímonlo elo;; credi
tas pn.rn. <rli·vcr·sas rlcspczas elo serviço, iis quacs os creditas 
da proposi()Ü,D nlío pc-rmittcm dnr o clescnvolvimenlo necc-s
sario, princi.pn,lmcnl.c por causa da alba d0S JWCÇD•S dos ma
tc•riacs para alimcntur:fio dos immignmtrs c colono;,• nas hos
pe·rlarias c nos JWimeiros !,cm.pns nos nuclt!fl•S ·coloniaes e 
c9nt.ros ag1•icolns (sub-.consignaçúcs .ns. 32 c .; .. !), rli'Og<U.'!, mc
dtcamcntos, etc.» (n . .\5) obras de sann:unr":1.Lo desses nu
oleos c centros (n. 5'1). combustível pura mnbarca~.õcs, c.lc. 
(n. G5), r. LJ·amlporl.c de immigran lcs, Lrnhn·l'hn,rJnrr" nncio
nncs c eclncanclos de Pal.ronntns Agrico.Jas. 

N. 74 

Verba .s•: 
Augmentc-sc de 755 :!l02e;, fazendo-se as seguintes alt.e

rnr;õrs: 
Nos dizeres rlrt WilSif:nrtç~o V - incluam-sr os Patrona

tos Agricolas "Rio Branco", no Acre, c "Dr .• Toão Coimbra", 
em Pr.rnn:mbnco. crcarlos, rcsprocl.ivament·c. por rlecrcf.o nu
mnrn IG.Ofl2, rlo 2G rle jnn!Jo rlr ·1·0·23, n IG.105, rle 21 elo ju
J.hn rln ·J 0:23, r fa(:a.m-sr nas rliYNsns sub-nonsignaoües, as sc
guinlr;; allrmeõr.s, com o uug·menlo rle 12!r :O!l2*000: 

N. 51, r:levr-sc a H rlircci.OJ'PS, lO O :R00$000; 
N 52, eleve-se a U mcclicos, 8·1 :000$000; 
N. 53, eleve-se a 1-í auxiliu.res-ll:;mnomos, 75 :G00$000; 
N. 54, eleve-se a H escripturarios, 67 :200$000; 
N. 55, eleve-se a !,() professores, 1G5 :G00$000; 
N. 5G, eleve-se a H ccollClmos-almoxarifes. 50 :400$000; 
N. 57, eleve-se a !l p'harmar,eul.icos. 32:1;00$000; 
N. tiS, eleve-se a !t:l mestres de of!'icinas, 100 :800$000; 
N. 5!l, eleve-se a J.l instruel.orcs, 30 :2!,01\:000; 
N. GO, eleve-se a H porl.ciros, 30 :2!,0$000; 
N. Gl, eleve-se a 3:2 inspecl.ores de alumnos, G9 :120$000; 
N. G2, •eleve-se a GO guardas vigilantes, -103 :GS0$000; 

Nn consignaçwo n. VT. sub-consignaçiio n. G3, eleve-se a 
U Pat.ronal.ns Agrícolas, 81 :DOO$; com o augmenlo ele réis 
1:J:000ijl000; 

Na consignaçiio n. VII, suh-consig'nação n. 68, eleve-se a 
350:000$, cnm o auJl'menlo ele QQ :000$000; 

Nn «~'lale·rial» elos Pnt.ronalos Agrícolas. façam-se os sc
guinl os nugmcnlos nas diversas suh-consi·gnncõcs: G :000$ nn 
n. J!l. 1.0:000$ na n. 21, .\0:000$ na n. 22, 20:000$ na n. 23, 
30:000$ na ~1. :J!t, 8:000$ na n. 25, J20 :000$ na n. 2G, 
10:000$ na n. 2i, 10:000$ na n. 52. 150:000$ na n. 53, 
100:000$ m n. 5•1J, 20:000$ nu n. 5G, 20:000$ na n. 57, 
5:000$ na n. 58 o IO:OOO$ na n. GO. 

Accrcseenlc-sc, nas sub-consignaçõcs ns. 69, 75, SG. 8.9 .ll 
!l5, no final o seguinte: «C telcgraphicas cm r~clcs purtr-
(JU!ures». •. , ., . 



BG ANNA~S DO R~NADO 

Justificação 

A emenda providencia sobre os creditas necessarios, tan
to para pessoal como para material, dos novos Patl'onatos 
Agrícolas «Rio Bmnco» no Acre c «J.oúo Coimbra» cm Pernam
buco, creados cm junho e julf10 i:lo cor:rente a:nno e sohre um 
razoavcl augmcnto, motivado pela alta dos preços, principal
monte nas sub-consignaçõcs .ns. 53 e 54, destinadas á alimen
tação o ao vcstúario dos educamdos dos Patronatos, e na do 
n. 26, clestina:d;t a obras de reparações dos .edificios dos Pa
tronatos Agrico,as, para attender ás do Patronato <~Pereira 
Lima~> o a outras que estão em máo estado de conservação. 

N. 75 

Verba 3•: 
No «Materinb, consignação - .patronatos Agrícolas -

antes de «mantido pela Escola de En~enharial>, accrescen-
tc-sc: «Senador Pinheiro !Machado». · 

Justificação 

A primeira morlificaç.áo limita-se a incluir nos dizeres 
ela sub-consignação o ilome que reoentemrmte foi eln-do no 
Pah•onato ..:lo Hio Grandll do Sul. 

N. 76 

Verba -1•: 
Transfira-se nc: «Pessoal», da sub-consi~"!Ht~.ão n. 37 para 

a n. 36, a importancia de 800$000. 

Justificação 

A emenda tem em vi31.a augmentar o crcdil.o da sub-con
signação n. 36 afim de ~.Uender ao corresp·.•ndcnte augmento 
de dcspcza determinado pela elevação feita pela Gamara elo>' 
Deputados, do ::lllxilio pal".t fardamento dos 8 guardas, de 2001: 
para 300$000. Afim de n~o augmcnlar o toLa! ela ve,·ba, essa 
nnporl.ancia é dim inuida de outra sub-consignnção, a ele nu
mero 37. 

N. 77 

:Verba 5~: 

RedLtza-sc de 283 :000$, fazendo-se as seguintes nlte
rnçües: 

No «Malct•ial~, reduzam-se: de 5:000$ a sub-consignnção 
11. 1.3, de 2:500$ a n. 21, rle 8:000$ a n. 22 c rlc JO:OOO$ a 
n. N, que fica Sltpprimida, c elo 500:000$ a «Applicaçüo da 
rcnela especial», qn c J'ic~t supprimida, e nugmcnl.cm-s(): nn 
«Pessoal» de íO :000$ a suL-consignu~ão n. 32: c no «l\lnl.cl'inl» 
de 34:000$. u n. t, de 3u :000$ n n. 7: rle 9:000$, u 11. 9; r! r• 
5:000*1, a n. ·12; dC' 40:000$, n n. 1G; de ftO:OOO$, .a n. 17, 
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de 10:000$, a n. 18; de lü :000$, a n. 19; J,J 8 :GOO$, a n. 23; 
do 10:000$, par::~ dotar a nova sub-consigmH;.fto n. :H - te,. 
lcgrammas em rêdes particular~s; na. sub-consignação n. 14 
uccrcsccntcm-~c. dcpoJs rll' «Mmlsterw», o seguinte: «nfJ 
valor maximo de 1.:000$ para cada propric,Jado agricola ra
teando-se a distriiJuição entre us solicitante,;, no caso dé in
sufficicncia.:r> Accr~sccnt~-sc na de n. 2G, no finai. o se
guinte: "e dcspeza com a installacão c custeio do Museu Agri:.. 
cola c Commcrcial, scnrlo a discrimina1;ão de «Pessoal» o 
cMaterial:.> feita PI.•J" occas1ão das respectivas distribuiçõce do 
creditas . 

Justi{ical'iva 

A em!lnda tem cm vista reduzir clcslpezas adiaveJs c rJolal' 
melhor algumas sub-consJgnações que eslav:.m insnHicicntc-

. mente providas. Inclue, lambem, cm nma com;igJH).(;i:\n ,il't 
oxistente, d!lspeza com rt installação c o custeio do l\li!SN! 
Agrícola e Commercial, organizado com o r.recioso material 
que figurou na recente Exposi~ãn ComnH~niOJ'al i\·a r!u Cen
l.enario da Inc!cpenclenciu Nacional. 

N. 78 

Verba 5': 
No "MatePial" accrescente-se, depois da sub-consignação 

n. G, a seguinte : 
Para a montagem, cm predios e terrenos doados pelos 

municipios ou por particulares, á escolha do inspector agri
cola, na região das ilhas, Estado do Pará, de tres pequenas 
usinas, para beneficiamento do arroz, as quaes deverão ser 
installadas em locaes do facil accesso, dirigidas pelo inspector 
agricola federal o cust!ladas com o product.o de contribuir;ucs 
modicas cobradas dos agricultores, 150:000$000. 

Jus l i{icaçü.o 

A região das Ilhas, no Estado do Pará, trecho de consti
tuição quatcrnaria, composta das margens da grande ilha do 
Marn jó o de outras terras adjacentes, que descançam sobre as 
aguas do Tocantins e outras supet·Iicics proximas, consta de 
sólos apropriados á cultura do arroz, que se torna ahi ele um 
futuro extraordinario, produzindo duas vezes ao anno c l.or·
nando-sc quasi permanente, devido ás condições climatcricas 
e á oxcellencia agrologica desses terrenos, ferLilizados c re
gados, annualmente, pelas maiores marés das estU\iÕes. Púrlc
se dizer que, no mundo, não ha melhores !.erras pura tal cul
tura. 

Ha trcs annos passados, era quasi nulla a producção do 
arroz nessa região. Hoje, entretanto, vac clla se clescnvol
vcndo, c, municipios como Breves, Muaná, Cnrralinhn, Ana
.iús, Affuá, eLe,, que importavam o arroz pum o pt•oprio con
sumo local, jtí cm 1921 c 1922 exportavam pam Bel(\Jn pa1·a 
mais ele seis mil Lonelarlas desse genero alimcnl.icin, oxpm·
Laf.;.ito que vnc croscondn, admiravolmonl.e. 

Quoixum-s1.1 os novos plunlarlnres ela prr.einsa g1·aminnn, 
da especulação commercial, que lhes llcsvalm·iza a Httl't•a, Lt·u-
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zendo-Jhes desanimadoras prespocl.ivas, obrigando-os, mesmo, 
a abandonarem a lavoura promissora. 

Ora, é dever do poder publico amparar as iniciativas que 
tendem a augmentar a producçfio, contribuindo para melhorar 
as nossas fonLes economicas e o credito do paiz. 

A dcspcza com este serviço é rclaLivamcnLc pequena, ao
crescendo a circumsLancia de ficar o capital empregado pelo 
.Governo perfeiLamenl.e garantido c augmcntado, pelo valor 
das terras e edificações que forem doados. 

Estas razões süo sufficienLes para a justificativa da 
emenda. 

N. 79 

Verba 6': 
No «Material:~> sub-consignaçfio n. 4, depois de ~~:constru

cção:~> - accresccnte-se: - ~~:ou acquisiofio:t>. 
Na sub-consignaçfio n. 18, accrescente-se no final :-«po

dendo as referidas caixas, por conta deste auxilio, mandar fa
zer nas officinas da propria escola ou da de outro Estado, ves
t.uario c calçado para os alumnos usarem quando a escola ti
ver de se apresentar cm alguma solcmnidaqe publica, pagan
do a materia prima e o pessoal cxtraordinario porventur~ 
admittido,. 

Justificação 

A 1• parte da emenda tem por fim pcrrnitlir que o Mi
nisterio não só possa fazer as construcções a que já está au
torizado, mas que possa adquirir algum predio para alguma 
installação urgente que se torne necessaria, sem preterir, po
rém, as condições exigidas para uma escola profissional. 

As escolas de a1)rendizes artífices sã:o frequentadas por 
crianças muito pobres, em sua grande maioria, de modo quiJ 
não dispõem de vestuario c calçado, embora modestos, ãprn
priados para uma solemnidade publica. Por outro lado exist:J 
em cada uma dessas escolas urna caixa ele mutualidade para 
soccorrer os alumnos em casos de necessidade especificados 
em instrucções approvadas pelo ministro. 

O que a 2' .parte da emenda tem em vista é permittir que 
as esc-olas façam, sem lucro, aquelle vestuario, e que as cai
xas lancem mão para esse pagamento do auxilio que o Go
verno lhes dá. 

N. 80 
Verba 6•: 
Restabeleça-se na sub-consigna~.fio n. ~ a import.ancia do 

.200:000$, que fgi reduzida na 2' discussão . 

.Tnsli{icação 

Ao dar parecer sobre a emenda n. 3, cm 2' discussão, a 
Commissão declarou que a unica rerluccüo que se poderia ra
znavclnwnlc fazce rni.J·r a~ qnr -n rmenrln allurlin rrn n rlc 
200:000$ nn verba G'. O Senado homologou o parecer da 
Commissfio. 
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O minisl.r.rio informa, porém, que é insnJ'ficienLe a impor
tnncia de :100 :000* a que ficou reduzida a sub-cousignução; 
c que além das obras que cstavt\111 sendo executadas no cor
rente anno c para as quacs uma outra emenda propõe o re
vigo.ram0nlo cm '1924 dos saldos das imporlancias cm que 
estavam orçadas, havia o projecto ele se ull.imarem em 1!J2!l 
os erlificios que cslão sendo construidos para diversas escolas, 
sob pena de se estragarem as obras já execul.aelus, com grave 
pre.iu izo para os coft•es publicas. 

N. 81 

Verba 10": 

No «Pessoal» sub-consignação n. 21, cm vez de «500$~ 
diga-se «<i20$:~> e eleve-se o credito de 5:500$000. 

Ju-&ti{icação 

· Na proposta do Governo essa sub-cnnsignação estava do
tada eom 30 :000$; a Gamara reduziu-a a 12:000$, quantia in
sufficiente para a despeza com os l.res funccionarios exl.raor
. dinarios actualmente existentes c dos quaes a nrlm~nr;:;;:r;u;;in 
não pórlc prescindir. A elevação da gratificação mensal que 
·está mencionada é tambem neccssaria, pois ncl.unlmenl.e ha 
uma de <ii 0$, fixada, aliás, de accôrdo com o art. 7", § 5", ci
tado nos dizeres ela sub-co.nsignação. 

N. 82 

Verba 14.". - Serviço de Induó'lria Pastoril -- Consi
gnação «Pessoal» - Rubrica I - Directoria Geral: 

Supprima-sc: 

Sub.consignaçües: 

8. 1 technologisLa ~ 

Ordenado ...... 
Gratificação . . . .. 

• • • • f ~ •• 

o o o I o o o o 

9. 1 assistente do de.3embarca
douro c Lazareto Vcterinario: 
Ordenado. . . . . . . . . . • .. 
Gratificaoão. . . . . . . • • . . . 

Jnsti{icauva 

6:400$000 
3:200$000 

6:400$000 
3:200$000 

9:Q00$000 

9:600$000 

Total.. . . 19:200$000 

OR cargos acima acham-se vago,;, nfío hnvcnrJo conve
hicncia no preenchimento dos mesmos. 

-
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N. 83 
l 

Verba H• - Serviço de Industrial PastDl'il .- Consigna
ção «Pessoal» - fiubrica V - Posto& Zootecllmcos, eLe. : 

.1. Supprima-se: 

Subconsignação: 

~7. 1 ajudante de lacticinlo~: 

Ordenado. . . . . . . . . . . . t' :600$000 
Gratificação.. .. .. .. .. .. . 2:800$000 8:-100$000 

Justificativa 

Este cargo está vago e não ha convenicncia no seu pre
enchimento immodiato. 

N. 84 

Verba 14 - Serviço de Industria Pastoril - Consigna
ção 4:Pcs&oab. - Rubrica X - Inspecções de Leite e Deri
vados (sendo uma nos Estados, etc.) : 

Supprima-se: 
«Uma nos Estados do Amazonas a Parahybe do Norte ; 

uma nos de Pernambuco a Esp•irito Santo~. e na 5ub-consi
gnacão 72 - 4:7 inspectores, etc.»: 
2. insp:ectores : 

Ordenado ..... . . . . . . ' .. 8:000$000 
Gratificação. . . . 4:000$000 24:000$000 

Justificativa 

O estado actual da industria pastoril no Norte do rpaiz, 
onde só agora se iniciam os primeiros ensaios de acclimação 
do gado leit.eiro das diversas raças finas, pcrmittc a snpprr.s
são proposta c a consequente economia. . 

N. 85 

Verba 11t• - Serviço de Industria Pastoril - Consigna
ção "Pessoab - Rubrica XIV - Postos Experimcnf.acs do 
Vuf.erinaria (em Fortaleza, Estado do Ceurá, etc.): 

Reduzam-se na sub-consignaçiiü 86: 
(i • nju dan tcs : 

Ordenado. . . . . . . . . . . . . . 
Gml.il'icação ........... .. 

.Tusti{icaçtio 

6:1,00$000 
3:200$000 4:800$000 

~ ·~· .... ~~.~1!.~~!~~, 

Os rnrgos rlc ajudantes anaf,omo-pnLhnlogisLas e ajudan
.trs nhimir•o;; rins Posf.os F.x;;m•inwnt.acs rio ]fortaleza. S. Paulo 
e Bag1í estão vago;;, salvo um r.lo anaf.nmo.histo-puthologist,a, 
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de S. Paulo. o nté agora nenhum inc.onvcniente resultou do 
não pr-eenchimento dos mesmos, razão pela qual é passive!, 
sem prejuizo ·p'ara o serviço, a respectiva suppressão. O ma
terial recolhido nos diversos •JJOntos do pair. póde sol'fre.r es
tudo c S·Ct' incorporado aos museus anatomo-patliologicos do 
Posto Ex;pcrimental ele Vetcrinaria do Districto Federal c ao 
seu congenere d-e Bel lo Horizonte, jú in:;tallados. 

N. 86 

Verba 14" - Serviço de Industria Pastoril - fiubrica 
XIX - Pessoal Varia v e! (guardas. etc.) : 

Supprima-oe: 

Na sub-consignacão 107 - ~<Salarios de 100 guardas sa
n illlJ•ios, etc.»- os saJarios de 50 guardas sanitarios das diver
sas inspecções vetcrinarias,a 200$ mensacs, •120 :000$000. 

Justificativa 

A suspensão da cobrança do sello nos attootados de sa
nidade e~pedidos pelo servis-o limitou as at.tnbutções do pes
soal, permittindo a reclucçao, sem prejmzo do serviço, de 
quadro dos guardas sanitarios mi Jórma acima proposta. 

N. 87 

Verba 14" - No «Pessoal": 

Rubrica XXI -. Diarias e ajudas do custo (Diarias e aju
das de ·.custo por serviços prestados, etc.~). 

Augmento-se: 

A sub-consignaoão 125 «Pat'a a Directoria Gc·ral 
c depcndencins nnnexns, ctc.l- do ..• ,..... 28:000$000 

Just-ificação 

A dotat;iúO esLabclccida na proposta é pQr demais insuf
ficicnl.c pa,ra aUcndcr nos encargos da sub-consignação e o 
ltcorcscimo solicitado é tcndenLc a compensar o augmento 
progr,cssivo das despezas de vk1:gc.m a que se vê obrigado o 
pessoal Lcchnico do servico. 

N. 88 

Verba 14" - Serviço de Industria Pastoril - Consigna
cão «Pessoal": 

!lubrica XXI - Diarias c a,iudas de custo (Dinrias e 
ajudas de cus! o por serviços prestados, eLe.) . 

Supprimn-sc, na .sub-consignaoüo 127 «Para o pessoal 
. elas i nspecr,lõos dn lei I. o n dm· ivnclos: etc.~. as cxp ressões 

«1 :000$ nura enda uma das insp1Jcuõcs elo Not•to do Bl'Usil~ o 
redu~a-sn dr 2:000$ 11 l'C~ped .. ivu dol.nr;iio. 

.. , 
' 
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Jnsli{'icaliva 

A supprcssão acima deeorre da exLincc.fio pi'Opost.a em 
Pmenda :í parte dms dom cargos de inspcc tores de. leiLo e de
rivar.] os do No r te do Bras1l. 

N. 89 

Verba H'- Na «Malorial": 

Augmcnte-se a sub-consignação 2 «Publicar;iiD 
d~ tra·balho~, etc.:. de.................. ·10 :000$000 

Augmcntc-se a sub-oonsignacfio 4 «l'il'atores, 
apprurelhos, ct!l.:.> de.................... 50:000$000 

Augmenle-so a sub-consignaçfto i 7 «Obras de 
instlallaçüp, etc.» de1.. .. . .. .. .. .. .. .. .. i 00:000$000 

Augmente-se a sub-consignação i9 «Automo-
vci•s, auto-caminhões, etc.», de......... 40:000$0100 

Jttst-i{icaçüo 

A rlcprcciaçfto ria mocrl:t determinou o augmento pro .. 
grcssiyo rio custo do material de toda especie, quO:si todD im
portado c a dotação eslubclecida para obras é por demais 
defficicnLe, nf1o pcrmiLlindo a exccuc,ão de traba:lhos em an
clamenLo c cuja suspensão determina~·ia prejuízos elevO:dos. 

N. 90 

Verba 14." 

No «Materiab. - Augmente-se a sub-consi-
gnação 2i «Medicamentos, sOros, etc.~ de 100:000$000 

lttsti{icaçüo 

A installação de oul.ros labaratorios de pesquiza·s já rea, 
Jizada pelo Scrvi({o cm varias Estados <la União e o augmento 
consideravel do pre9o rlas drogas e <!.o material de labora:to
rio. de fabl'icação estrangeira, justifica sufficientemente o 
augmento pedido. 

N. !H 

Verba 11' - Serviço de Industria Pastoril - «Material": 
. Augmente-se a sub-consignnçiio. 32' <illespezO:s tclepho

mcas, etc.» de li: 000$, a sub-cons1gnação q:Despezas com 
aluguel de casas, etc.~ de 3'0.:000$, a sub-consigna:ção 4i 
.rAu:x:ilio para ú serviço de registras gcnealogillos, etc." de 
25 :000$, e a sub-consignar;üo "8 «Editacs c outras publica
cões, etc.~ do 10:000$000 . 

. Tusti{icação 

A ampliaçfvo da fiscalizar-ão a cargo do Serviço determi
nou um augmenl.o consiclcravcl de dcspczas com o tclegra
phD paTticular e o tclephonc inLcrurlJano, <!ando causa á ma
joração solicitada. 

' ,, 
' x 
-~ 
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.. 
~ 
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A aggravacrw elos alug·ueis de easus cm todo o paiz é SO·· 
bejamenl.e conh.ecicla rlc modo a não SBr preciso encarecer o 
augn11!nl.o pedido para :t l'r!sp~cliva dotação. 

Qnanl.o ao serviço do rcgis~r·os g-cncaiogicos ora esLabe!e .• 
cidc cm varios Estados da União. o angmonLo reclamado jus~ 
tifica-so pci'Icitamenl.c clcn.ntc tio desenvolvimento que tem 
tido a iniciativa parl.i•cular, 1·eprcsenLada pelas sociedades ru~ 
racs .i:i cxis~cnte:i cm var1as regiões criadoras do paiz. 

Finalmente, o augrncnto do custo das publicar,ócs de to~ 
da C8pecir:; C a llOCCSSldadC qu~ tem O SCt'VÍCO ele ampliar 
quanto passive! os seus meios -de divulgação determina .e 
jusUficam a majora~~ão solicitada. 

N. 92 

Restabeleça-se a proposLa do Poder Execu ~ivo reduzida 
d;; 3. 298:320$, com as ai teraçóes abaixo, resullando um au
gmento de 826:91 O$ sobre a proposição da Gamara. 

Consignação ~Pessoab 

Directoria: 
Ns. 2, 3, 4, 5 e 6. SÜpprima~ 

se, reduzindo de . . . . G7 :200$000 
N. 7. Diga~se: um 1 • offi~ 

cial, reduzindo d•e . . . 16 :800$000 
N. 8. Diga~se: um !l" offi~ 

cial, reduzindo de . . . ·u :000$000 
Ns. !l, 10 o 11'1. Supprima~se, 

reduzindo de . . . . . Hl :800$000 
N. 12. Dig·a~se: um servente 

(salario mensal de 180$, 
comprehcndendo o au
gmenLo de 20 % esLipu~ 
lado no art. 150, § 1 • da 
lei n. 4.555, de 10 ode 
agosto de 1922), reduziu~ 
do de . . . . . .. .. .. . 2:160$000 

N. 13. Supprima~se, redu~ 
zindo de . . . . .. .. . 810$000 

N. '14. Diga~se: para farda~ 
mcnlo de um Slervente, 
reduzindo de . . . . . . 600$000 

Rcducção ~p n. I . . . . ............... , 
II - Inspector!a.s: 

N. 15. Diga~S·o: 6 .inspecto~ 
1 res, sendo um para .o 

Amazonas e •rcrritorio 
do Acre; um para o Ma~ 
ranhão .e Pará; um para 
o Espirita Santo Bahia 
o 1\Hnas; um .para São 
Pmllo o Goyaz; um para 
o Paraná e Santa Catha~ 
.rina, o um para Matto 
Grosso, reduzindo do • • 38 :400$000 ' . 

119:400$000 
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III - Pessoal variavel ·e 
.ser.vicos extraordina
rlos: 

N. 1 O. Diga~sc 1 daotylogra~ 
pho da Di!1ectoi'Ía, gra~ 
ti!'icaçüo mensal do 300$, 
reduzindo de . . . . . 3: G00$000 

N. -11. Reduza~se de . . .. . 210:000$000 
N. 18. R~duza~se do . . .. . 8:900$000 
N. 11J. Reduza~se de....... 20:000$000 
N. 20. Supprima~se a indi~ 

cação da quota média 
annual por .estabeleci~ 
menta, nesta e nas ou~ 
t r a s sub~consignações 
cujos creditas hajam si
do alterados, e .reduza-
se de . . . . . .. .. .. 72:000$000 

N. 21. Redul'Ja-se de . . . . • 297:600$000 
N. 22. Reduza-se de . . .. . 46:000$000 
N. 23. Reduza~se de . . .. . 260:000$000 
N. 24. Rieduza~se de . . . .. 70:000$000 
N. 25. Substitua-se: por 

<o:construcção de estradas 
de rodagem e caminhos, 
desobstruccões de rios, 
etc. para servir aos Pos
tos e Povoacões Indíge
nas (art 11, paragrapho 
unico do decreto n. 9.214, 
de 15 de de:oembro de 
1911). Mínimos: diario 2$, 
mensal 60$; maximos: 
diario 15$, mensal 450$, 
reduzindo de . . . .. .. 568: 000$000 

N. 26. Supprima-s.e, redu-
zindo de . . . . . . • . • 4•14 :000$000 

Reduccão no n. III . • . .. .............. 1.970:100$000 

Consignação cMateriab 
I 

I-Material permanente: 

1-Suplprima-se, reduzindo 
de . .. . . . ......... . 

2-Reduza~se . . . . ... . 
a~supprima..Js•e, .reduzindo 

de . . . . . . ....... . 
4-Supprima~se: «incluindo 

·O necessario, etc.,, re
duzindo de . . . . .•... 

5---'Reduza~so de . . . . .. . 
6- Reduza~se de . • .. . 
7-Supprima--se reduzindo 

de O O I 'o I O O I I 'o O I I I I·' 

8:000$000 
8:000$000 

14:000$000 

19:8308000 
32:000$000 
2:000$000 

·96: 000$000 

I 

I 

r 

-· 
I ... 
M 

•• 
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:· 8-Sup.prima-se, reduzind·o 
. de . . . . . .. .. . .. .. 103:400$000 

O-Reduza-se de . . . . . • . 111 :500$000 
Reducção do n. I . • . . . . • . • . . • . • . . . 304 :730$000 

II-Material de consumo 
ou do transformação: 

10-Ilcduza-se de . . . . .. . 
u__,Reduza-se de . . ... . 
12-Em loga.r de 21 motores: 

diga-1m 15 motores, re
duzindo de • . .. . ...•.. 

13-Em vez <\e 21 motores: 
diga-so 15 motores, re-
duzindo de . . . . .... . 

H-Rcdu~n-so do . . ,. . ... . 
15-Rcdu~a-so do . . . . .. . 
1.fi-Dcpois de cr-oí:lagem:., 

·acci"eSCJen te-so «caminhos, 
desobstrucção de 111ios, 
etc., reduzindo de . . •. 

17-Reduza-se de . . . 
18~Reduza-se de . . . . .•. 
19-Reduza-se de . . . . ... 

Reducção rno n. II . . .. 

J<IJ_.Despezas diversas: 

22-Augmente-se de . . . . 
23-Augmente-s.e de . . . .. 
2·5--IReduza-se de . . . . .. 
· 26_.Reduza-so de . . . . ... 
'27-Reduza-se de . . .. . .. 

AugmentD no rn. III . . 

IV-:AuxiliDs aos Indios: 

3:200$000 
7:200$000 

9:600$000 

3:600$000 
84:480$000 

107:426$000 

rl29:600$000 
1-44:320$000 

6:000$000 
6:000$000 

o I I I o o o I I o I • I" 

20:000$000 
7:344$000 
1 :000$000~ 
2:400$000 

10:080$000 ............. 

· 28--tReduza-se do . • • 4 :000$000 
29--.Reduza-se de :J.,4 7:828$000 
30-Reduza-s~ de • • .. 26 :·400$000 
31--Reduza-se de . 66:000$000 
32--Reduza-e de . . . . . . 44 : 000$000 

501 :326$000 

13:864$000 

Reduoção no n. IV . . . .. . .. .. .. .. 288:228$000 
Total da reducçiiío desta emenda l.lm rela-
: çã<l d proposta • . . • .. .. .. .. . .. .. . 3. 298 :320$000 
Importancia da proposta . . . . . . . . . . . • . • 5 .lt85 :780$000 

Impo.rta·ncia resultante, para a· verba em 
:1024 . . . . . . . . .. .. .. .. .. .. .. .. 1.887:460$000 

Ju'stificação 

' A rcducçiío sobro a proposta rosuJ.tanto dosta emenda 
af.Lcndc á ncoessidado do adiar os tmbalhos novos o amplia
ções do serviç-o~ que pfrssam esperar. épocas de menores 
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apcrturas financeiras, para set·cm realizados ou intensifica• 
dos., 

Ao mesmo .tempo o augmento sobre a proposir.ão obe
·dcce á CGnvenicncia·, imposta igualmente pelo~ mais altos 
interesses do Paiz, de não desorganizar trabalhos ·cm anda
mento, de utilidade e mei'ecimcnto reconhecidos. 

l~sses ü·a-balhos do Serviço de Protecção aos Indios são 
executados por inter.medio da Directoria nesta Capital de 
Stlis Insp0ctorias nos Estados, da Faz,enda de S. Murcos no 
Amazonas, elas quatro Povoações Indigenas; de. Araribú, em 
.S. PanJ,o;· do S . .Tcronymo no Par:m'ii; de S. Lourenço, em 
l\Jalto Grosso, e de Passo Fundo, no Rio Grande do Sul; e 
dos seguintes 40 postos: 'Surumú, Jauapery, Guaribas, Ari
IJuanan, Ma·d'e'iri,J~ha, Seruhiny, Tuhiny, Rodol•pho ]Miranda, 
Maicy (M·édio) e Parintintins (Alto Maicy) n:1 Inspectoria do 
Amazonas, Fclippe Camarão, Gonçalves Dias, B:mra do Cor
·da, juntamente com Grajahú, na Inspectoria do Ma11anhão, 
Vanuhyre e Icatú, na Inspectoria de S. Paulo, Laranjinha, 
Duque de Ca.,das, Ivahy, Chapecó, Pinhalzinho, Fachinal e 
Apucarana; na Inspectoria do Paraná, Pancas c Guida Mar
·IIer,e; na Inspectoria do Bspirito Santo, 'l'rcs de Ma.io, Fra
tomid,ado Indigena, ULiarity, Kudjarc, Pogubachot•eu, P·oco
llore, Carrego Grande, Pirigara, ·Pedro Dantas (Gajabis), Ba
·caeris, Cachociriuha, Lalima, Bananal, Dadiueus, Caiuás e 
Sarar é; ·na Inspectoria ele MaL Lo. Grosso, para aLtracção e pa
cHicaçiío das seguintes Lribus d~ . ·índios: No Amazona.s: 
Macuchis, Uupichanas, · J·arkunas, JaiiUJPery.s, Uaimerys, 
Maués, .Tamumadys, Apur.inans, Colinas, Piramns, Parintin
.Uns e Arihcmis; no Maranhiio: 'Tcmbés, ~L'imbyras, Gamellas. 
Guajajaras c Canellas; no Espírito Santo c Minas: Crenaks, 
Nac?Nanuks c Nac-Nerchôs; cm S. Paulo: Gua.ranys e Caiu
gags; no Paranú o Santa Calharina: Caiuás (além -d'e Cain
gangs), e em lvf,at[.o Grosso: Barbados, Cabichis, Caj abis, 
Bacachyris, Pareeis Nhanbiquaras, Bororós, Terenas, Ca
diuéus e Ophacs, além dos Cayuas c outros. 

Convém recordar que a ·Co:mara dos Dc·pu.tados, substi
tuindo a proposta do Governo pela tabclla em vigor no exer
ci·cio Y.iS'entc. tabella que não poderia ser mantida, pois não 
1oi organizada segundo ás nórmas imprescindiveis ora man
dadas adoptar pelo Codigo de ·ContabHidade Plublica, - não 
teve o intuito ele conserva.r essu tabeJla, nem a gra.nde redu.
wiio feita no credito, mas, apenas, dar tempo a estudos para 
urna razoavel diminuição nessa grande reducção, como se 
podorá verificar .pela explicação dada pelo digno relator do 
or~amcnlo ela ~gricullnra na Camara dos De)}uta-dos, publi
cada :\ pagina 2 .S92, do Diario do .Congresso Nacional de 13 
d'e setembro ultimo •. 

!N,. 93 
.-- .... ·-~:·::111'~:."'.?'''''~ ... - ............ -. .......... 

,Verba Hi" «Ensino Agronomico n. 1 Escol à Superió~ â.e 
AgrJcult.ura'>. 
. Con~ignação «Material». 

Augmcnlc-so do {i :000$ o: sub-con.signaçilo 3• ,que fica 
elevada a 12:000$000. 
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Justificativa 

O au·gmcnl.u !oma-;;c neees~Miu !JUl'a a!.lcndeJ' ás dc:;pe
zas com a imprc~süo dos anllivn:; da l!;scola, 1.11edida essa tio 
caracl.r.r urgente. 

N. 9~ 

Verba 16': 

No <~:Material», sub-consignaçflo n. 29, accresccntc-sc no 
final: «inclusive a t.ransl'crencia c installacão da F,.;tar,:ã~ de 
E~cada·. cm Pernambuco, na sua nova .sédc em Barreiras o 
a install'ação i:Ja Esta~ão da Balda, na sua séde em Ilhéds, 
nos mesmos Estados c augmcntc-sc 200 :000$ o respectivo 
credito. 

Justijicaçüo 

· A Estação· de Escada, cm Pc!'llambuco, creada ha alguns 
annoa, não poudc dar o rcsu I I. ado a que era destinada·, por 
causa da impt·opricdadc da~. terras onde estava: situada; por 
isso o Govm·no Federal, Lendo obtido cessão dos terrenos ne~ 
cessarias, pelo Governo do respectivo Estado, resolvcw transfe~ 
r:t-a. 

A da: Bahia, lambem CJ'eada ha annos, não poude ser 
i'J•;lallada uo corrente excrcicio em Ilhéos, porque o credito 
de que dispunha era apenas para o seu custeio c não para 
a sua instali'n:ção. Para. cffectnar a insta.llacão dessas anti~ 
flS Estacões I.Í que a emenda consigna o credito nece.ssario., 

N. 95 

Verba 18'. 

No «Pessoal~ sub-eonsigna~.ão n. 18, cm vez de «125$000J. 
e «25 °/,», diga-se: «180$000, e «20 o/o~. augmen !.ando-se ré i~. 
1:320$000. 

Justi(icaçüo 

Pc·lo Regutamcn!o da D~rcclol'ia os Mensageiros ~a; sé~e 
ou Tnst.i!.uto Conh'lll, pcrceb1am :100$ c os rlas cstacocs eh~ 
malologicas (sub-consir;nacã~ n. 3i), .Percebiam 50$000., No 
orçamento de 1•1}22, estes nH1mos snlarJOs foram augmentndos, 
desarrazoadamentc para. 150$, e aquellos pcrml!-necern_m em 
100$, apezar de terem o.3 respectivos scrvcnt.narJOs ma1s tra
ba.tho c maiores dcspezas. A cleval)ão para :125$ e 180$ 
constante da Proposta foi feita de accorrlo com o § 1' do ar
f:igo 150, da lei n . .\.555. O augmento proposto na c.menda 
é. portanto, jnsti ficado. 

S. - Vol. XII 7 

' . 
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N. !JG 

Verba ill'. 

No «MaLcr.ial», sub-consignação n .. 1, aucrcsoente-se, de
pois de «mobiliariu», o seguinte: «inolusivc o ncccs~at·io pal'a 
::.s inslalla~õcs do ln.;LiLuLu Central na sua séde», e augmon
tem-so 10 :·000$ no respectivo credito. 

J'Usti[icação 

O augmcnto proposto torna-se necessario por causa da 
insul'l'iciencia do mobi!iario com que foi dotaldo o Instituto 
Cen Lt·al por occasi ão de sua creação, a qual se torna maior 
com a recente mudança desse instituto para a sua nova séde, 
onde póde melhor desenvolver as suas funccões. 

N. 9i 

Verba IS•. 

No «Materiab sub-consignação augmentem-se 10:000$ e 
accresccn lcm-se as palavr~s «inclusive gazolina para auto
movei e diesel oil para motor em estações aerologieas>. 

Justificação 

·'·· 
. O augmento proposto é para fazer face ás despezas da 
nova e5taçiio aerologicas de Alegl'ele cujos motores e automo
vel para a busca de paopagaios necessitam da quantia solicitada. 
::Sem este augmcnto não poderá funccionar a alludida estação. 

N. 98 

Verba 18'. 

No «Material» sub-consign~ão 10, augmentem-se réis 
8 :OOú$ e accrescentem-se as palavras «C das estações aero
logicas~ após a palavra «officinn>. · 

Justificação 
'I 
I 

O augmenf.o proposto foi occasionado pela recente erea:
ção da estaçiio acrologica de Alegrete, cujos ~serviços só po
derão 8er executados com a correspondente ampliação das anti~ 
gas· dotações. 

N. 99 

Verba 18'. 

No ~Material»» :augmente-sc a sub-consignaçl'io n. 14 !le 
i5:000$000. 

"" 
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i usti['icação 

O augmento solicitado foi calcado nas despczas do presente 
excrcic.io. 

As actuaes dcspczas dn dircclbria com o scrvico Lc!epho
nico urbano c interurbano montam a 31 contos. Com o au.:. 
gmcnto Jlroposlo a sub-consigna<.;iio elcvar-sc-ha a 35 contos, 
ficando margem diminuta para a cxpànsão dos servicos da 
reparLição. 

N. 100 

Verba n. 18•: 

No «Material:~~, accrescenlc-sc, depois do n. 10, uma nov:a. 
sub-c.onsignacão. com os seguintes dizeres: «publicação dos 
boletins mcteorologicos o da Revista de 111ete·oroloaia, assim 
como de mappas. monogJ•aphías e instrucções), 20 :000$000_., 

Justificação 

A repat·til'iio mcleorologwa que é eminentemente um in
stituto que trabalha para disseminar conhecimentos cll.matolo
gicos, não pridc, de modo nenhum, pre~cindir da verba para pu
bl icaçõcs. Não publicar os seus trabalhos seria annullar uma 
de suas principaes funccõcs. 

A Dirccto!'ia de Meteorologia é uma grande organiz:aç,ão, 
composta de um Instituto Central, no llio de Janeiro com perto 
de cem runecionarins, c innumcras estações climalologicas, 
mctc0ro-agrarias, pluviumotricas, ilydromctricas, postos sema
pltot·ioo,; Jlllt'n pt•ovis<ios e avisos rle tempcwaes, postos am·olo
gicOiJ, l.udo espalhado [leio paiz, do Amazonas ao Rio Grande 
do Sul. 1 

Para que tão grande or:;anizacão ? Qual a utilidade desse 
Serviço 'I 

1). O ug·t·ieullor [Jt'ccisa conhecer a influencia do tempo 
sobre as culturas ? E' o Serviço MeLeorologico que estuda essa 
qucRI.ão com ns suas estações meteoro-agrarias do trigo, cacáo, 
arroz, feijão, canna, milho, algodão, etc. 

2 J. O agricultor precisa conhecer o tempo do dia eesninf,t\, 
precisa sct· avisado da imminencia de uma forte geada, ou 
quandn são es]lcradns as chuvas mais copiosas, ele. ? E' o Ser.o 
viço Meteorologico que lhe annuncia ludo isto, pelo jornal, 'pelo 
Lelephone e pelo Lelegrapho. 

3). O lavrador Leme a enchente devastadora? E' o Servil}() 
McLeorologico que lhe dal'tí aviso .de sua passagem. 

'•). O engenheiro precisa de dados hydromelricos c plu
viometricos para os seus estudos e projectos ? E' o Serviço Me-. 
lcoro!ngico quo lhos fornece. · 

5). O ma ri limo não deseja arriscar o seu barco c a sua: 
vida ? E' n Scrvirn Metr.orologico que lhe annuncia nos postos 
semaphoricos, a imminencia dos temporaes. No Hio existem 
dons desses postos - o da ilha das Cobras e 0 do Forte de Co:i
{.Jacabann. 
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ü). IQ aviador pretende vol!.r a San.tos ? E' o. Serviço Meteo
rologico que lhe garante ou nao a VIagem, avisando-lhe das 
condições atmosphericas. reinantes c futuras. Não h a raid sem 
o concurso do servi~ meteorologico. 

7). O immigrante quer escolher o clima que mais lhe con
vém c o colono a região que mais se presta a esta ou áquella 
cultura, o hygienisla quer comparar as regiões varias do paiz 
l!Ob o aspecto climatico ou descobrir o melhor ponto para a 
locação de um sanatorio ou estudar a influencia do tempo 
sobre a molestia, etc .. etc. ? E' o Serviço Meteorologico quo 
Ôbtóm, coordena e discute as observações meteorolog.icas ue
cessarias a taes objectivo~. 

8). A Justiça é levada a syndicar, ha litígios que giram em 
redor do testemunho meteorologico Qfficial ou da justa inter
pretação do factor tempo ? E' o Serviço,o Meteorologico que se 
iPTCs!a a informar ou attestar ou dicidir. 

9). A Sciencia Meteorologica é nova c carece de desenvol
vimento para se tornar cada dia mais rcproductiva na vida 
pratica; é o Serviço Meteorologico que cuida de sua evolução, 
fazendo estudos c investigações. 

Em muitos outros casos, são indispensavels a intervenção e 
o auxilio elo Scrvioo Mcl.eorologico na vida social c commer
cial. Si lodos os seus benefícios fossem traduzidos cm dinheiro, 
a verba de seu custeio seria mais elo que pli~namcnl.c ,justificada. 
Muitos clit·ão que a l\!cLcorologia ainda é prccaria. 1\Ias o seu 
futuro ú brilhante c só pódc ser altingirlo pela pratica tenaz c 
c.u!Livo incessante. Para que se to.rnc cada dia mais util, são 
imprescindivcis o apoio c o encorajamento do publico. 

N. :10:1 

Verba :18': 

A sub-c·~nsignação 15' da con5ignacão material deverá 
rezar. sómentc: «despesas com o ··serviço telegrnphico do in
~erior e exterior., 
' ' 

Justificação· 

A sub-consignaçüo :15' como se acha redigida não tem 
razão de ser pois o serviço telegraphico executado pela Re
:par~icão dos Tc!egraphos é gratuito, e quando fos5e cobrado, 
seriam necessarms centenas de contos para o custeio de seu 
copioso servico. O credito constante ela proposta (3 :000$) 
dará para os casos de serviços telegl·ap1Iicos particulares e 
para a indispensavel troca de despachos c,lm o estrangeiro. 

N., 102 . ' 

· :Verba :t.s•: 

'' . No «Materiab - sub-consignnção 17• - augmcntc-se de 
.6 ·: 000$000 • ' ' 
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Jltst'i[icação 

A directoria dispcnde acLualmcnl.c 13 contos com alu~ 
gncl de casas; ncccssiLando, portanto, do reforço proposto. 

N. 103 

Verba 18•: 
N:> «Material,, accrescente-se, depois dn n. 18, uma sub. 

consig·nação, com os ·seguintes dizeres: · 
«Despesas unprev1slas~ . • . . . . . . . . . . . . . . . ... . . 2 :000$00(} 

Justificação 

Esxa nova sub-consigna.ção, a exemplo do que figura em 
ou!ras verbas, tí indispensavel, e ,tendo cm vi~t.n a sua pe~ 
quena quantia, não haverá inconveniente na sua inclusão. 

N. 104 

Verba 18•: 

No «Material», sub-consignação n. 19, supprima-se o au
xilio ao servico meteorologico do Estado de S. Paulo e redu
zam-se 80:000$000. 

Justificação 

H a dous annos que o Estado de S. !Paulo recusa receber, 
essa subvenção em fó'rma de auxilio. 

N. 105 

Verba 19' :· 

Reduza-se de 157:820$, fazendo-se as seguintes :aue~ 
rações: 

L' Nos dizeres da verba, que ficarão const.itui!lldo os da 
consignação I, em vez de cobservand0-sc, et.c.», diga-se: «que 
não estiverem ·;)ccupando, interinamente ou em commissão, 
cargo com remuneração consignada no orçamento.~ 

2.' Supprimam-se as snb-consignações ns. 7, 10, 1·2, 
1 ~. 16, 28, 20. 37. ~o. 47. 5L 57, 62. 64. 78, s1, 
B5, 88. 90. 92. 9ft. 95, DO c HO, referenlcs a addidos 
que estão no exercício de :ftmccõc5 t•emuneradas c dos que vão 
~~w apl'Ovcifados cm 1021, ocm interrupção de ~xcrcici-1 c rc-
dnza-se a verba da importancia rle 157:820$000. · 

3.' Supprimam .. sc as snb-consignuçõcs ns. 105 a 109 o 
1 H a ltli, passnndo-•c o [ola! dos rcspr.ct.ivos crcdilos, na im
pm•lanr.ia i:le 1!o :100$ Jlara credito rla consignação II - quo 
ollns cnmpnnhnm, c no final dos dizeres dessa c~nsignaçl!o, 
~Jm voz de «a suhor~, diga-se: «dos addit!os que rlrixaram os 
cargos remnncrados I'JllC estavam exorcr.ndo, e dos addidos 
ainda não contemplar! o& na consigntlção anterior; podendD-se 
applicar a esta consignação os saldos porventura r!ecorrentef! 
ria primeira. • 

• 
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Justificação 

As alterações constantes dos ns. 1 e 2, visam retirar da 
verba de addidos, os funccionarbs que não ·percebam venci-
mentos como addiclos. · 

A alteração n. 3 tem por fim retirar da verba ele arldi
dos os nomes rlc fnnccionarios q1w .iú fm·arn apr·oveil:uJos em 
carg:-~s rffect.ivos, o pcrmitLir· o pngamcnlo r! r nnl I'OS eom o' 
saldos pnrvrntnrn rlrixaclns pnr aqncllrs. 

N. 106 

V:erba 20" 

Rodnr.n-se de 22 :000·$, fazendo-se as seguintes alte
rações: 

Snpprima-sr a sub-consigrmçiío n. 2'2, cnnstant,c da 
propnsicão, na import.ancia de H1 :000$000. 

No «Material», sub-consignação n. 2, supoprima-se a par
tr Jinal: (illdt!:'I\'C n fahricaqRo rlc verde-:;;p·i.,,; 

Na n. 3, ;lrgmo.11f.em-se 4 :000$; na n. 5, aug:mentem-se 
2ü :000~: na no li, rednzam-se :10 :000.~: na no n. :·arluzam
se .7 :OOOfii; accJ•esecnLe-se. depois da· sub-consignação n. 12, 
a soguinte: - «12 - a ~Material:.> para a fa1bricação e con
ceJ'lo, 11a ofiicina ·do Tnst.ilulo, de novos a•pparelhos e instru
mentos, ft:700$; na n. '11, reduzam-se 10:000$000. 

Ju.sti(icação 

As rnodificaoõe~ no o~:Materiab tiveram por intuito .ex
clui!' as pNJllf'IJaS qnol.as dr!SL!nnrl:ts á fabricação de verde
paris, de modo que o Govemo possa separar elas outras as 
despcZ2A ~nm ''.~!'~. falll'ir.a(:uo. af'im dr aprrrar a despe;o:a ne
ces·snria r fnr.er· as necessarias ·operações rle eredit.o, para oe
correr a essas despezas, para as quaes são insufficientes os 
creditas ordinarios. 

Tambcm f.ivoram em vista dar uma distribuição melhor 
aos creditas .iú existentes. 

~ _: N. 107 

Verba 22' 

Na sub-ccmsignação n. i, reduzam-se G :100$, ouro. 

Ju.stí.ficação 

A sub-oonsignação pe.rmilf.c esta pequena reducção. 

N. 108 

Verba 22•: 
Na consigna(;ão TI, nccrescente-so a seguinte sub~co.nsi

gnncüo: «Auxilio (L Sociedudc Brasileira pn.ra animação á 
ngricul tura, cm Paris, papel, 18:000$000. 

I 
•• 
D -



flllSR.:;:o llM 21 DP: 01l7.EMPDO Oll 1923 tos 

Ju stif icaçfio 

A Sociedade Brasileirn. para animação <la. ··ai!J!'icultura:, 
c-nm séd~ em !Paris. fni fnndnrla rm 1895 por nm grupo ele 
hrnsilr.iros r!Nliendos e pakiolus. No rlccm•so de 27 annos dn 
fc.~unda existencin, mui to trabalho tem desenvolvi elo em prol 
ela melhoria de nossos rebanhos, comprnndo reprodnclores 
para os seus associados fazendo publicações sobre agriculi.U·· 
ra c l])ecnaria. cu,ins ecliçêics se hão esgotado rapidamente. 

·•.l'ão grandes c numeros·o~ siln o~ serviços até agora 
Pl'cstarlns, oun acaba rir llw ser con rcrirlo o granrle premio n:i 
EXJposicão Tnternacionul dr. -1022. 

P.ossnirlora ele um nnlrimofün snperior a 25n mil fr;m
r.os, na sna qnasi lotalirladr rr.prescntarlo por titnlns da nos~a 
rlivirla rxlernn. ::)'osa, ·cm Paris. n Rncicdadc Brasileira. de 
inve,iavcl prest.ig:in fJ'lC lhe aclv~m. principrtlmcntc da posiçãd 
r. rr.p!'r.srnt.nrãn rios mnmbros de sna. nd-minif'tra~ão r passa
rio de trabalhos desinl rrosf;ados e patrioticos. 

O programmn nacional cln inl.cnsificncã·o da propaganda 
rln nnssoR productos nn rxt.crinr rncont.ron S()mprt• na socie
rla.rln um fnrf.r r. rlcrlicn:rln auxilia-r·. F.' a -occnsiãn, oort.anto, 
rlfl por seu tnrno. o Cnngrosso, cnnpcrandr co•T1 o patriotism-o 
c]() tant.o~ brnsilr.iJ•ns illt1~lres. aprnvoil:mrll)-lhns n. cxpericn
eia c cnpacirladc. cntrc;:ar á Socicdarlc Brasileira uma bOa 
pnrrt.r -dn~ trahalhoq dr nns~n. nrnpagnndn nn r.st.rangeirf). A 
dntaGi'ío ria emenda, nmhora pequena, representa n. contrihui
r)ã-o do paiz. e servirá para ampliação dos scrviçf)S actllaes 
e manntenr-fí-n rlr um musr.u r.nmrnercinl. 

Além disso n snc.iedadn crcnrn um servir,o completo de 
informaclíeR commcreinrs a nnrxo no muscn r quI' se se;:ui~ 
rtí o cstabelecimcntn rln Cnma.ra rle Cnmrncrcio Franco-Bra
Ailrirn. ffín necr.ssnria ao ·nosso commcrcin. 
. Tnmbnm. por irtl.m•merlin rlos mrmhro~ dr ~na. dircct.nr·ia, 

pmlrr:í. n Governo. Rrm despcza a.IA"umn, sn fnr.cr representar 
nos clivNRO•R cnn:::rcssos nnr se rNtlizr~rem na Enropa. bem 
corr•o, fiscalizat·. -ririentnr r r.nirlar rins nen<:irmi~t.ns rlo Est.ado, 
r. finnlmnnle. ainda ~rm rlr~prza. n cnmprn dr. ;:nrln rlc rac;a, 
na··~ ,1 nnr n. oor.irrlnclr fr1·:í. rqprrin!iRtas rln nomrarln, aft\ra 
n comp~f.encin de alguns rlr. srns rlr.rlicados rlirectorrs. 

N. 109 

Verhn 22•.: 
Na snh-consig-nnrftn n. 1. rlcpni~ r! c ·mos nHimos annos». 

ncrrnscrn tr-sr: -.c ,.;nrn. o pntrarrícnf.o ria~ mensal idurlBs rlos 
n.lnmnos rins Esr.oln~ rlr An<rrndi7.es A:rtifices, crne tiverem 
rle fnzcr estagio nn Escnl!l Norma.! de Arf.rs r. Officins W·en
ceslfln B1·az. :\ rar.nn rir 1 fln~ n. SOO$. - pruprl. - por nlu
mno, a jnizo do Minislro:o>. 

Ju.stifir.at;áo 

De accôrdo com o n.rt. O" tlo rlrcrrfo n. 15.74/t, de G di'J 
novcmhrn rln 10?2. ns nlnmnns das Escnlas ~e Aprendiz0~ A!'
b l'icos só podcrnn fawr· cslagip nn csl.r·ungetro. quando o nao 
puderem rnali7.n1', a .iuizo do 1\!inislro. na Escola. Normal do 
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Arles c OJ'ficios Wence~láo Braz. J>cJa redacção actual da 
suh-consignaçfio poder:i sm· pago por ahi o estagio desses 
ahmmos no estrangeiro, não po:1·ém no Brasil. E' o que a 
enwnrJn riza· corJ•igir. 

N. UO 

Verba 22•: 

Na sub-consign::u.)ão n. 3, em vez de «20.800 francos:., 
diga-se «38. ~00 francos, inclusive a differenca relat.iva ao~ 
ex:ercicios de 1922 e ·de 1'923» e em ycz de «7 :348$660, ouro:., 
diga-se d3 :566$757, ouro,. 

Justificação 

O augmcnt.o proposto se destina a pagar a differencn ele 
cont.ribuição rio Brasil cm 1922 e 1923, vi~to que, como em 
1924. a contribuição é do 20.800 francos, o não de 12.000 como 
consta da verba 22•, do areamento de 1923, e da autorização 
do § s• do art. 82, ·do mesmo orçamento. 

N. Ht 

Verba 22•: 

Na consignaoão n. II, sub-consignação «Contribuicão para 
a União Tnternacional de Chimica Pura e Applicada,, accre
scentada pela Camara dos Deputados á proposta, em vez de 
«1 :766$505,, ouro, diga-se d :589$855,, 

Justificação 

A correcclio resulta de um engano de calculo havido na 
conversão dos francos em réis onro, porquanto 4. 500 francos 
ao cambio par, de 353,301, corresponde n 1 :589$855. 

N. H2 

Verba 22": 

Snbstituam-se os dizeres da sub~consignaclto n. 6, sem 
alteraoão do respectivo credito, pelos seguintes «SubvencllG 
para o cn~f.cio dos cursos de chimica mantidos pelo Museu 
Commercial rio Pará, Escola Livre de Engenharia de ·Per
nambuco, Instituto Polytechnico da Bahia, Escola Polytechni~ 
ca rio Rio de Janeiro, Escola Polytechnica de São Paulo, Escola 
de Engenharia ele Bello Horizonte e Escola d'e Engenharia de 
Porl.o .Alegre, ntü 100:000$ a cada instituição, de nccOrdo com 
ns insf.rltccões, qne forem baixadas pelo Ministro da Agricul~ 
turn, regnlnnrlo o i'nnccionnmcnto dos cursos e demais obri
ga(:lit~~.:~> 

Justi('icação 

A Pmr.nda Mt nmn rcrlacr,ão pt•ecisa aos dizeres ela snb~ 
ron~ignncãn. os qnar~ .se rcfct•crn a cor·tos estabelecimentos, 
r.Jrf<ignnnrlo-ns imJli'Ccisnmentc com.o «Escolas Polytochpica~ 
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àe Engenharia) o que poderá dar Jogar a alguma confusiiú. 
Por outro lado providencia sobre instrucções regulando a ma
Leria, pois, o que houve até agora foi, apenas, a celebração de 
conLracLos, ha cinco unnos, pura a funda1lÜo desses cursos de 
chimica, que deveriam constar de tres ·annos, não tendo os 
auxilio~ posteriores estabelecido quaesquer condh;ões sobre o 
funccionamento. · 

N. 113 

Verba 22•: . ' 

Na consignação n. IV reduzam-se 10 o/o nos auxilias con
stantes das sub-consignacões ns. 8 a 36, 37 il. 43, inclusive a 
sub-cnn~ignacão accrescentaoa pela Camara dos Deputados, 11 

44 a !lO, !H a '101, 101, 112, 117 e 120 a 148, não concedidos 
pf)t' lei espceial, no total de 212 :570·$000. · · 

Justificação 

A emenda tem em vista reduzir um pouco a despeza pu
blica, e por outro lado permittir um pequeno augmento do 
auxilio a inslil,uições que mostraram merecer e precisar desse 
nccrescimo, e a concessão de auxilias a outras instituições, que 
ainda não obtiveram esses favores· d'o Governo. 

N. 114 

Verba 22": 

Accrcscente-se depot~ do n. 67, a seguinte sub-consigna-
. çiio: «67' - Federação llrasileira das Ligas pelo ·Progresso 

Feminino», para organizar e desenvolver no paiz dai> indu~trias 
regionaes femininas inclusive a industria da~ rendas e para .o 
ensino domestico agricola, 50:000$000. . 

Justificaoão 

E' incontestavet o dever que cabe ao Poder Publico de 
fortalecer e estimular todas as fontes de trabalho nacional, 
qualquer que seja sua capacidade procluctiva, acceitando-ss 
eomo elemento de collaboraciio na obra de rcgeni!'fação econo
mica e financeira do paiz, 

.i'\ o se i o das nacõcs mais progressistas tem sido esse, em 
todos os tempos, o critcrio elos homens de Estado e um dos 
t.flst.emunhos ma1s eloquentes de liio acertada orientação reside 
110 cu i dado que, nos grandes centros manufacturciros domi
nados pelos principias da divisão do trabalho, da especializa
t;ão da conccntracão indn~lrial, mcrrlco a modesta industria 
clon1rsJ,icu. que realça o esforço, a capucidodo e a intclligen
cia da mulher. E' em pró! dessas opemrias anonymns, dessas 
esrort;arlas coopcrador·as do desenvolvimcnl.o elas artes indus
triae~ rlo .'])rnsil, norne!ldam~nlr. a elas rcnclus, que se formula 
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a presente emenda, visando-~e ao objectivo de incrementar. 
do dirigir essa produr:cüo ndmiravel, feita de sacrifícios, como 
fructo do um labor incessante, muit.o em npreço entre os que 
~dquirem. os ses primoJ•es, porém, mal remunerados para as 
mãos· frageis e delicadas que os manufacturam. 

. E como P.ssns creat,uras que t.nnt.o exnlt.am os attributos 
•'~pontaneos rla int.ui0ão arl.isl.ica da mulher bJ•asilcira, vivem. 
g-eralmente, nos centros n~tl'ieolas. ó justo que os estimulas 
que se lhes quer prestar não ~r· rrstrinja · á instrucção e aos 
meios c!~ propaganda do seu misf,ér mas abranja tudo que 
possa i·nt.eressar á população feminina <lns campos, quer cm 
rela~.ão á vida domestica, quer nos J'Umns da agricultura e das 
industrias ruraes adapt.aveis ao sexo. 

· O subsidio do Governo :\ obra t.ão merif.oria, é, pois, op-
pnrf.nna c utilissima. · 

As Industrias reglonaes inclusivo a industria das renda.s 
entregues á actividade feminina sãn ~usceptiveis de fornece..: 
rem rendimen t.o. 

A maioria dos paizes civilizados como se.iam a Belgica. 
Pnrt.nqal, França. Tfnlia, Tnglnf.crrn. Dinamarca. Suecia; No
;cue~:a. Repnblica· 'l'cbcco-slovncn c ERt.udo~ Unidos rrue pos
ourm t.nes lnrlust.rins cRt.ãn prncurnndo desenvolvei-as o maiR 
possível, agindo em geral pnr intermerlio de associações se
melhantes ·ri Federação -Brasileira elas Ligas r·elo Progresso 
Feminino dirigidas, como elln. pm• senhoras da mais nlta s.:J
~iedado c cm ·alAUns reinos pelas proprias soberanas. 

Cuidam estas igualmenf.c do .fJnSino domestico c industrias 
azricolas regionacs. 

Nn Brasil .iá existem varias industrias regionaes femini-
nas como se,iam ns ·rendas do Nordeste. · 

Niin está. pnrém. o~ienfo.r!,, n rrnducçãn de accôrdo com 
ri r:rcnnrn rlc f.rn.balbo proc'ur!l(io no mercado sendo n venda 
rntrntine no :i caso nu ao ar,ambnr·cndor. 

· Dada n c!Írést.ia da virln c n nnc,~ssirlnde de rsf.imular tn
rlo~ ns nlomentns prodnct,ivos nr~o .f.nmnr mais efficaz e ren~ 
rh~o n frnhnlhn femininó. 

O aper.feicoament.n do ensino dqmcsf.ico agrícola contri
lmir:í para elevar o nível de vida e vincular a população ao 
sólo, emrruanto que n valorização cconomica da actividade fe~ 
rnininn. rrprrsent.n nfio ~6 o m~in mais officaz de auxiliar as 
pronrins f.rnbnlhnclnrns rnmn nm levnntnmcnf.o de novas in
rlnst.rias cnrncf.erist.icas brasileira.~ .~emelhant.es aquel!nR que 
cm otJI.J·o~ prdr.rs gosarn de rnnnmr n qnr possuem cxcellent.n 
merendo no inf.crior e no ext.erior. 

,NI. i 15 

Verba 22•.: 

AMresccntn-sr <!Pp·nis rln n, 18. n srguinte sub;-cons}:. 
v.nacfin «18." -- Missfin dnminicnnn da Conceição do Arnguaya 
po.rn ri. f!lst.rlhtikliri dt· nlimonl.ntJliO. r·oupa o utensilins agri~ 
colas e industrlnos nos indlgenas, lO :000$000!:t> 
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Justificação 

IN'a vasta e longínqua região do Araguaya e do Tocantin" 
·existem, como em outras zonas do Brasil, muitos restos rtas 
antigas tríbus indígenas que habitavam o paiz por occasiã.a 
de sun descoberta pelos porLuguezes. 

E' nosso dever imperioso amparar o quanto pudermos 
esses nossos irmãos desprotegidos, resgatando um pouco, con
f.orme o pensamento do Patriarcha da Jndependencia Nacional. 
as espoliações e perseguições de que tecm 'ido victimas. 

N. H6 
Verba 22.•: 
Supprima-se a sub-consib'llação n. 91, n11 irniJOrf.ancia 

d!J 4:250$000. 

Justificação 

A correcção visa a suppressão do auxilie destinado a uma 
lnstitniçüo que, segundo informa n Ministerio. não preenchei! 
as condições regulamentares exigida~ para receber os auxilio~ 
em 1922 c 1923. · · 

N. H7 
Verba 22•.: .... 
Augmentem-se 8 :üüO~OOO na sub-consignact1o n. 123 -

Escola Agrícola D. Bosco - e 5:000$000 na n. 130 - Escola 
Agrícola de Lavras. · · '···· - ";._.l 

Jttsti(icação 

Essas dnns eRcolns. sr.tmnfln infnrma(;ões fornecidas pela 
adminisl.raçiio, l.er.m feito jt'ts a nm nngment.o do auxilio para 
poderr.m · rlrsr.nvnlvrr os seus sr.rvi(:·ll'l. 

N. 118 

V·P.trha 2.2": 
Arm·escrnl.r-sr., rlcpois da Ruti-consi.gnwr.ão n. 142,. o se

gninlr.: «1 í·?. Ap!•rmlizacl>o Agricoln da (]ompanhia Industri·a e 
Viu!:iir. de Jlirapóra, 12 :llt00$000. 

Ju.sti(icat;ão 

0 Aprcnrliz~rlo ele qne l.ral,a a emenda é um substituto do 
que existiu na G1•anja do Remanso, auxiliado pelo Ministerio, 
o qual rlcu bons t•csultados. 

N. 119 

Vr.rba 23": 

I\' o -1:Malm·inl:•, ;:nl1-r-onsi~nar,ão n. 1. accrescent.em-se, no 
final. os ~rr<·lliniPs rlizrrcs: «incl!lsive J•epnro o adaptnoiio riO~' 
erlificios rln c•xl.ineln Exposiç.ão .cornmemoratlva do Cente.na-
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rio da Independencia do Brasil, para onde estão sendo trans
feridas :t Secrelaria de :Estado e out.ras rcpartil;ões do Miini_s. 
ter i o da Agricultum), c angmenl,e-se do 100:000$ o respe
ctivo credito. 

!usUficQ.I}ão 

O Governo c&lá aut{)rizado, pelo n. 3 do art. 80 da lei 
n. ·L 632, de 6 de jan!liro rle 1923, a transferir .as reparti
t;ões do Minist.erio da Agricn!Lura, installadas na Praia Ver
malha, para alguns edificios onde funccionou ·a Exposicão 
Internacional do Cenlenario. Esses edifícios carc.cem, porém, 
da obras do adaplatão e mesmo do reparações que não podem 
ser custeadas com os recursos já constantes do orçamento. 

N, 120 

Substitua-se o cabeçalho e a consi.gnação «Pessoab d:\ 
propüsi~ão peh: seguinte: 

Nat.ur-eza da despcza 

Verba 25': 

Ser\liço do Algodão 
(Decreto n. :16,i22, de 11 dB 

Agosto de 19~3) 

Consignacão cPessoab 
I - Pessoal em commis

são: 
Supermtendencia 

1. Superintendente. • . . . 
2. 1 chefe de seccilo leeh-

nica . . . . . . . . 
3, 1 chefe de sec.t;ão de ex

pediente . . . . • . 
!1 •. 2 auxiliares technicos de 

1• classe . • . . 
:i. 3 nmcil i ares t.echnicos de 

2• classe . . . . . . 
(l I 1• escripl.urario. . . . 
, . :~ segundos rRcriptnrario~ 

JJ:;;tal~iio Jli~JWI'imenl.al 
(Pir~tr.ieaha) 

8. I diJICCi.OT' . 
H. 1 nuxiliat• I cclmico elo "' ~ 

classe . • . • • . . 

Papel 

Fixa Varinvel 

18:000, 

12:000$ 

12 ;01}0'$ 

19:200$ 

25:200$ 
. 4:800$ 
8:400$ 
----
!19:600$ 
----

9:(i00$ 

8:400$ 

Total 
por colllli· 

gnal}i'les 

! ·'-

'· 

p 

• 

• • 

.. 

... 

... 

OY 

.. -"' -1!1 
~ 



, í'iEü:is,\o EM 24 DE DEZEMBRO DE 1923 

Nalurc~u da de~pcza 

10. 1 cilul'u de eulluru~. 
11. 1 2" c~cl'ipl.ururio . • 

l!'azcndus do Sementes 

:(Igarapé-assú, Coronlá a Pan
dcnc•ia1 • 

i2. a admini:;i radorcs. . . 
13. 3 ciJ.cf.es r.lc cu ltur·as . 
i4. 3 segundos u~cripLur·ur·iu~ 

II -· I•csso~I variavel: 

15. Pessoal a~~;alariado a dia
I'ÍSI.a,lrabalhadores, ope
rarias, em·vent.es, guar
das, feilores c outros 
diarislas ncccssario~ aos 
trabalhos da Supcrin
tcndencia e suas de
pendcncias nos Estados 
c bem assim do que 
:fôr necessari o para os 
diversos ~erviéos · pre
vistos no ltl)gulamento, 
com os sahrios d·e 90$ 
a 300$ • . • • • • 

III - Diaruts, ajudas de 
custo, .gratifica1;ões extraordi
narias e subotil.ui~õr.~ regula
mentares: 
16. Para pagamento de· dia

rias e ajuda~ ele custo 
por servi~os prestados 
ou a pr·e~lar fóra das 
sédes respectivas . 

i 7. Gratificacõcs por servi
t;os exlraordinarios fóra 
das horas do expedien
te, de accôrdo com n 
disposto noil arts. 68 a 
7'1 do decreto n. 8.899, 
de 11 de agosto ae 

Papel Total 
llOr con>i

l<'ixa ·· Val'iavcl gnaçtios 

II:t:lOO$ 
!t :200$ 

27:000$ 

~G:~OO$ 
14: •íOO$ 
12:600$ 

52 :200$ 

....... 

. ..... . 

150:000$ 

21:100$ 

,. 
" 

·" 
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Papel Total 
Natureza da despeza por consi-

J!'ixa Variava! gnacõos 

Hill: ri iJ'f~!'CIJÇilS de 
verwimurllo5 por sub-
sl.i luit"õ~s n~:>ulament.a-
l'C:5. . • o o • o • o 30:000$ 

IV - Pessoal conLmctado 
IS. Para pagamento do pes-

soai t.echnico que for 
conLractado para o des-
emprmho de cargos de 
espccializa~:ão, n:t .fór-
ma do art. I'' '' para-
gmplro unwo, do nu-

guiamento, l:t1Jn grat.ifi-
cacü.o mensal até róis 
1:000$. . . • o • o o •• 60:000$ 

261:100$ 

Somma do pessoal o ••• o •• ••• o •••• 439:900$ 

.Tusti{'icação 

O Scrvil;o do Algm1fin foi reorganizado recentemente. Por 
esta reforma n rcpal'l.ir.,ão foi reduzida, passando alguns dos 
scn~ .'lcrvioos a ser feitos m~diante accõrdos entre. a União e 
os Estados. !'i o r.a~o dos servir.~os nos Estados ficarem a cargo 
·dos r·espectivos Governos, mediante os aooôrdos qne formn 
e:<lnhelccidos cilnsoanLo .o disposto no art. 2" do Regulamento, 
a fTniiio subvenr·.ionar·á os Estados com a terl}a parte do cre
di~o necessar·io: no cn:so contrario, isto é, quando todos Ofl 
servicos ficarem a cargo da Uniü.d, · os Estados concorrerão 
com a mesma quota. !)ara esse fim é que foi m~eada uma 
nova sub-con~ignacão no «Matcriral». · · 

A emenda l.raz uma r·cdncr}âo de 388:100$ sobre ·a .pro
vosl.a do Govr;J'no, a qual é aproveitada na nova sub-consi .. 
gnaçãr. do "'\Iawrial», acima referida, sem augmento do total 
da verba. 

N. 121 

Verba 25" - "Serviço do Algodão": 
Na consignação "Material": 
I - Mat.erial permanente. Sub-consignação .\ 

za-se de 10:000$000. · 
I - Material permanente, Snb-consignação 

gmente-se do 5:000$000. 
I - Material permanente. · Sub-consignação 6, 

za-se de 5:000$000. 
I - Material cermanente. Sub-consignar;ü.o 8 

za-se de 50:000$00 . 

-- Redu-

5 - Ál.l

- Redu-

-'-r Hedu-

--t 

I 
I 
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• 
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I - MaLcrin.I permunenle. Sub-consignaçãu 10 - Redu-
za-se de 10:000$000. · 

II - Mn.Leriul de consumo (ou de Lranl1formaçãu) . Sub-
consignacão 11 - Redu~u-se do 1 O :000$000. · 

li - Mn.LcL'iul de consumo (ou de Lransfommçiio). Sub
consignação 11 - Reduza-se de 40:000$000. 

H - Mulorial de consumo (ou de Lmusl'cmnuçiio). Sub
contiignuçfw J 5 - Heduza-sc do 130:000$000. 

II -_Material do consumo (ou de Lransformaçãc,.l. Sui.J
consi "·naçao 17 - Auo;menle-se 5 :000$000. 
·· · Ü - Mul.erial de consumo (ou de Lransformavãü: . Sub
consigua~:ão 18 - Reduza-se de 3:000$000. 

ITI - Diversas despezas. Sub-consignação 20 - Aug-
mcnl.c•· se :1:400$000. . 

III - Diversas despezas. Sub-consignação 21 - Hcdu
za-se de 3:400$000. 

III - Diversas despczas. Sub-consignação 22 - Redn
za-sc de 5:000$000. 

III - Diversas despezas. Sub-consignações 24 - ~ug
rnenLe-se 600$000. 
·· III - Diversas despezas. Sub-consignacão 26 - Dedu-
za-se de 20:000$000. 

III - Diversas despezas. Sub-consignação 27 - Redu
za-se de 15:000$000. 

III - Diversas despezas. Sub-consignação 28 - Sup-
prima-se. Iteduzida de 20:000$000. . 
· · III - Diversas despezas. Sub-consignação 29 - H~Ciu .. 
za-se de 2:500$000. 
. III - Diversas despezas. Accroscente.se mais a •egu inl.e 
sub-consignação: Para occorrer ás despezas resultantes do:l 
accôrdos eelcbrados com os Estados, nos termos do art.. 2•, 
do regulamento. 700:000$000. 

Jttsli{idação 

A emenda decorre da reorganização do Sérviço do Algo
Qão pelo decreto n. 16.122, de 11 de agoslo do 1923. 

O augmenLo de despeza verificado na consignação "Ma
terial", é igual a c~·educção feita na consi9.nacão "Pes,;oal" e 
foi àproveil.ado na nova sub·consignação ·Para occorror· ás 

· despczas, eLe.", sem augmenLo do Lotai do verba. . ' 

N. 122 

Verba 26': 
' · Supprima-so a verba por l.er sido exf.inof.o o Sm·viço de 
Sement.CJras, pelo decreto n. 16.220, do 2!J do novernbrn ele 
1923, reduzindo-se no t.ot.al do or·çament.o 114:440$ e t.~·an,;fo. 
rindo-~c. dn. importancia cm que e !Ia esl.ava orçada, a do lls. 
5Hi:560$ para a verba 5", da seguinte fórma: no "Pessoal". 
augomentem-sc, no n. I, sub-consignação n. II, rs. 3:600$ pam 
mais 1 oscrevont.e-dact.ylographo; accrescenLe-sc depois e1n 
consij;nação n. II-Inspectorias Agrícolas- uma nova con,;i
gnaçao com dizeres de "Laboratorio Central", composta (Ja;; 
seguintes sub-consignações: do "Pessoal" da ycrba .26.'' -
a n. 3, supprima-se; a n. 4, diga-se em voz de: ":l assi,sLonl.l~ 
agronomo" o se~uintc: "·J ajudante de ·.t• classe - o!•demúi•~ 
6:400$, graWic!lcão 3:200$, somma 9:600$000"; e as ns. 1'1, 

., 
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!J, 1J, na importancia Lotai de lls. 1 i :!JGO$; accresccntc-su, em 
seguida a actual consignação n. II da verba 2G", sub~W.uindo
~c, nos dizerllS da mesma, as expressões "Dcodoro, no Distri
cl.o Federal", pelas seguintes: "Lorena", no Estado llc ;S;lo 
Paulo, na importancia de 328:000lil; nn "Material" augnJCntc
sc de 8:000$ cada .uma das sub-consignaçücs ns. 1 c 7, o 
accresccntc-~e depois da de n. 6 a seguinte consignação: "O
A - Obras de intallaçüo c consLrucção que interessem ao scr
vi~lo, inclusive as drenagem e ir11ígaçüo de terras de culf.ura" 
e augmcnte-se 150 :000$000; 

No "Material", da verba 5", subcousi"naçüo n. !J, ac
crcsccntc-sc no final: "c para laboratoriol?. 

" Justificação 

O decreto n. 10.220, de 28 de novembro ultimo, extin
guiu, como rcparticüo autonoma, o Serviço de Sementeira, c 
annexou ao - Serviço de Inspecção c Fomento Agrícolas o 
Laboratorio Central c os Campos de Sementes que pertenciam 
aquelle Serviço. . · 

A emenda providencia para a suppressüo da verba 20•, c 
a transfcrcncia dahi para a verba 5•, da importancia corres
pondente ao pessoal dessas duas dependenmas, fazendo uma 
pequena alteração no cargo do chefe d.:> Laboratorio, actual
mente vago, o qual é supprimido; as suas funcçõcs passarão a 
ser exercida, em commissão por um dos ajudantes de 1• classe; 
a supprcssão do assistente Agronomo; c a transferencia para 
a verba 5', de um dos escreventes dactylographos. 

O custeio do "Material" do Laboratorw e dos Campos rlerá 
feito com os recursos actuacs da verba 5•, reforçados om dua" 
das sub-consignações existentes c com a creaçüo de uma sub
consignaciio para completar u intallaçüo dos Campos. 

N, 123 

Verba 28•: 
Restabeleçam-se, no «Pe.ssoab, sub-consisnacão n. 9, a im~ 

pol'tancia de 20:000$ c, no «Mat.eriab, sub-consignação n. 7, 
a imporlancia: de 12 :oonm. que tinham sido reduzidas na: Ca~ 
mara dos !Deputados. 

lttsti{icação 

O.s recursos da verba 28",- teem sido · insufficientes para o 
J•cspectivo custeio, pelo que o ·Governo tem Iança:do mão de 
parte da renda, de accõrdo com o disposto no art. 84 da 
vigente lei orçamentaria para o scrvico de cxpurjo c bone!i~ 
ciamento de cereaes. 

N. f24 

Verba 30•: 
Augrnontern-se !JO :000$, assim discriminados: 
No «Pessoal,: . 
Sub-consignaçuo a• Salarios de trabalhadores o sor.vel!tcii 

~te. 30 :000$000; 
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Nu 4!Materiah>: 
Sub-consignação 5. Acccssorios e sobrcsalentes para au

!ulllO\'tlis c ouLo-caminhüe.;, inclusive rcpa1·os: 5 :000$000; 
Na n. 6. CombusLivel para os mesmos: 4ü :OOU$000; 
Na n. 7. Lubrificante c material para lubrificação: réis 

4:500$000; 
Na n .. 15. Seguro de automoveis e aut.o-transportes: réis 

2:000$000; 
Numa nova sub-consignacilo, n. 17. Eventuaes: 2 :500$000;· 

Justificação 

Tendo o Governo resolvido dar maior amplitude aos ser
viços a cargo da Superintendencia do Abastecimento com a 
t:reação do Entreposto das Feiras Livres, organização de 
transp01:tes de mercadorias na cidade do Rio de Janeiro e insti
tuindo o regímen das consignações de mercadorias directa
mente remett.idas pelos productorcs residentes em zona afas
tada da Capital Federal, impõe-se o augmento da dotação or
çnmentaria para o custeio deBses trabalhos. 

Convem dizer que todos clles suo susceptíveis de renda 
immccliata, não só pelo pagamento de taxas de transporf.es, 
embor·a modicas como peln loca.Jisação dos mercadores nas 
Feira~ J,ivrc.s, além das indiscutíveis vantagens que propor
danam á populll;l,)ão da Capital da· Republica, pelo baratea
men!tl elo genero de consumo forcado. 

N. 125 

Accrescentc-se a seguinte verba na importancia de réie 
182:800$000 :. 

Verba 32': · 

Di1•eclo1'ia G11ral da Propriedade Jmlustrial 

(Decreto n. 1ü.21H, ác 19 tle dezembro de 192:J) 

Pessoal Papel Vcnr,iment.os 
annuacs l!'ixa Vat·iavci 

i - J 'director geral . . 
2 - 2 chefes de secção .. 
3 - .~ consultot·cs tcchni-

r.' COS. . , • , . • 

4 - 2. primeiros ot'J'iciacs 
5 - 4 .segundos ot'ficiaes 
l\ - I,· terceiros ofl'icincs 
7 - ·J porteiro. . . . .. 
8 - 2 dactylographOB . . 
(1 - 1 conf.inuo . . .... 

'10 - 3 serventes (salaJ•io 
annuul de 1 :800ij;) 

S. - Vol. XII 

18:000, 18:000$ 
12:000$ 24:000$ 

12:000$ 
~: .íOOili 
6:000$ 
4:800$ 
4:800$ 
3:600$ 
2:400$ 

36:000$ 
16:800$ 
24:000$ 
19:200$ 
4:800$ 
7:200$ 
2:400$ 

5:400$ 
8 
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.Pessoal Vencimentos 
annuaes 

Auxilio para alu
gue! de casa do 
porLefro á razão 
de 70$ mensaes 

Papel 
mxa Variava! 

i2- Auxilio para fali'-
. dalnento dos 

contínuos e dos 
serventes, á ra
zão de 300$ an
nuaes para cada 
um, em presta
ções semestraes 

i57:800f 

i :200f00Cl 

2:0,0f000 

Material: """ , •' , 1 ·' •• 1 
I - .Ma.Lerial permanente (acqu·isição e despez&B de con

~ervação ou reparos .e alterações que augmentem o seu 
valõr quando os res!)ectivos trabalhos não forem execu-

. tados por administração) • 

. 1 - Objectos de escriptorio. • . • . . . • • . . • . i :50Qf000 
2 - Moveis e utensilos necessarioo ao serviço 

interno da repartição. . .. .. .. .. .. • 2:40010(10 
3 -· Material para as installacões electricas 5008000 
4 ...., Publicação da revista da directoria, 

· inst.ruccões, e outros actos que- inte-
ressem ao servi9o. . . . . . . • . . . • . . • . i2:00Qf000 

t&:,oo•ooo 
n - Material d& consumo (ou de transformeolo) • 

5 - Artigos de expediente e de desenho... 3:7oot000 
6 -· O necessario á illuminacão do ·edifício, in-

clusive lampadas electricas. . • • . • . 200$000 
7 - Material e objectos necessarios ao arran-

jo interno, asseio e hygiene do edifício, 
e, aos serviços de copa e toilette.. 7~000 

IIJ - [)i verBas despezas: 
8 - Despezas telephonicas. . . . . . . •. , .• 
9 - Despezas de gaz e electricidade para illu• 

minacão do edifício . . . • ...•••• 
iO - Editaes e outras publicações de car~ter 

t.ransitorio, feitas nos jorna:es e re
vistas; trabalhos dactylographicos 
pagos por obra ou por tarefa e que 
por urgeneia ou accumulo de servi
ço, não possam ser executados >pelo 
pessoal da repartição. • . . ..•... 

4:8110f()OO 

600.000 

3008000 

I •-
• 
" 

.. 

.. 

.... •.• 
ii .. ... 
I . 
ou -I 
IIII 

.. 
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U - Lavagem de Loalhas o ouLras··peças do 
servico da roparlicão. . . . • .•..•.. 

l 2 - Despezas posLacs - correspondencill! 
para o exLel'ior - (renda dos Cor-
reios) . . . . .............. • ..... . 

.Recapil.ulacão da Verba 32•: 

.Papel 
]'ixa Variavel 

PessoaL . . r o o o o 

I . 
11. 

III. 

Material: 

o o o o I o I • 

157:800$ 

ToLa! eegundo a naLu~ 
re~a da despeza 157:800$ 

Total da verba. . . . . 

2:040$ 

16~400$ 
4:660$ 
1:900$ 

22:960$ 

25:000$ 

Justificação 

200$000 

140$000 

1:900$000 

Total por 
consignacões 

li 

159:840$000 

22:960$000 

1S2:8(}0$000 

18!2:800$000 

O Governo, usando da autorização contida no n. 19, do 
ar·L. 80. da lei n. 4,632, de (i de janeiro de 1923, creou a Dire
cLoria Gera·! da Propriedade Industrial, pelo decreto nume
ro 16.264, de 19 de·dezembro cadente. 

A creação desta repartição obedeceu, não só ao interesse do 
s,•rviço nacional propriamente, mas a um reiterado compro
misso internacional. 

"~ import~Lncia da despeza com o quadro do pessoal da 
mesrn!l Directoria Geral é de 157:800$, importancia easa que' 
é compensada pela reducção de 157 :S20$ M verba 19", em 
con~eqnencia de aproveitamento de funcciona.rios addidos .. 
Par~ cargos constantes do mesmo só poderão ser nomeados 
funccümarios addidos ou effectivos, sendo, neste caso, su•ppri
mido~ o.s cargos cujos funccionarios forem aproveit·ados. 

N. :126 

Redija-se assim a emenda n. 2:1, approvada em 2' dis
cussão: 

Fica o Governo autorizado a crear um patronato agríco
la no municiP'io de Barreiros. no Estado da Bahia, e um ho 
municíp-io de Macahyba, Est!l:do do Rio Grande do Norte. nos 
!.ermos do rGgulamcnto approvado pelo decreto n. i3. 706, de 
25 de julho de 19-iO', subordinados ao Scrvico de Povoamento, 
despendendo com ambos até á importancia de t.rescntos con
tos de réis, sendo 120 contos com pessoal administrativo, te
chnico c ·operaria, e 1.80 cont()S cnm 1llllteri&l, _ .. -·. 
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Justi{icaçilo 

Em vn•lulfc da. sub-emenda da: Com missão approvada em 
2' discussão, iorna.sc preciso alt.orar a redacçii'p da emenda 
de modo a ser aLtc.ndoida a autorização ·referente ao outro pa
tronato ncllu incluído. 

N. 12i 

No n. IJ.I, do a1·L. 2", substituam-se as ex;pressões «onça:~> 
c ~dez mil onças» .por: ~28grsG9b c ~286. 91 O grammas»; c 
accrc~centc-sc, <Jntr~ as .autorizações ao Governo constantes 
desse artigo, os scgmnte !Lcns: 

A fomenlat· a industria da seda no Brasil pela l'ó1;ma se
guinte, fa1end9 .as l}peracõ,es ele CJ'eclito que se tornarem ue-
cessarias até a Jmporl.atncJU de 500 :000$000; · 

a) concedendo premias ele 1$ por kilo de casulos de bicho 
da seria (bombyx mori) vivos c 3$ rpor kilo de casulos suffo
cados, prl)vado que o~ mc&mos casulos foram produzidos no 
paiz· 

. Aos criatlOJ'I!S qu c produzirem em um anno mais de 240 
.kilos de casulos vivos, além dos premias acima. serú conce
dido um auxilio de 200$000; 

b) concedendo ús fiações ele ca.~ulos e preparo do fio os 
favorc:~ constantes dos itens 1" c 4" do n. III deste artigo; 

c) concedendo transporlu gratuito, nas e~l.radas de ferro 
da União c Lloyd Brasileiro, ele mudas de amorcim e de ca
sulos do bi!'ho da soda, metlianl.e !'equisicões. fornecidas· pela 
Estacão Sericicola de Barbacena; 

· d) concedendo .premio de 5:000$ aos sericicull.ores que 
por si ou cmpreza que organizarem, inslallarem uma fiação 
moderna, de G bacias no minimo, para seis cabos cada uma, 
com todos os accessol'ios para o preparo elo fio; 

r) auxiliando com 5:000$ a cada uma das '10 p•rimeiras 
sirgarias que forem cmJsl!·uidas com capacidade 1para criar 
bichos ele seda cm·respondentcs. ·a 150 grammas de ovulos, 
desde que~ a sua construccão obedeca ús instruccões forneci
daõ· pelo M.inisl.cri<.t da Agricultura. 

tusti(icaçilo 

As disposições desta emenda !.cem em vista o desenvol
vimento da indus~ria da seda, favorecendo não só as grandes 
•cmprozas jt\ contempladas no n. III do m·t. 2" da Ptioposi-cão 
da Camal'U dos Deputados, mas, l.ambom. n~ pequenos criado
res do bicho da seda c os pequenos induslriacs da fiar;ão da 
seda. 

A substituição da medida "onça'' pelo eqnivulcntc em grau
mos ú feita cm obediencia ao disposto na lei. n. I .15i, de 26 
de jmrho de ISG2, que maudou adoptar 110 Brasil o systema. 
melrico decimal. 

N. 128 

Substitua-se o n. V do art. · 2" pelo seguinte: «a i'azcr 
as necessal'ias c>pcraçõos de credito até a importancia de róis 
1. 000 :000$ para ocwrt·er ás despczas, ulrím da importancia 
con~iguadu ua verba do Seyv il;.o do Algodão, resultantes d'ol!l 

I 
I 

I 

I 

III 



'· 
SRSSÍÍ.O EM. 2ft DE DllZllMDDO Dll 1923 111 

accôrdos c.elebradoiS com os Estados para o serviço do algo
dwo, nos respectiyos toeei Lorios, nos Lermos do ar L. 2" do Re
gulamento appr·oyado poJo dccrc!.o n. :Lü .. l22, de 11 de agosto 
de J9:!a; 

§ 1." A discriminaeão das quolas rio q.Pes&oal~ e "Matc
l'ial ", quanr.lo as rle;;pr~za;; csLi\'et·ern a cargo da União. ser·:i 
foil.a .por occasião da nber·Lm·a destes credito~ supplcmonta
res o da d isl.l'ihui·c·i'l·o dos correspondeu tos crodi Los orcamen-
tnrios; · 

§ 2." As quotas c.om que os EsLados concorrem para. e~
sas d·espeza.s serão consideradas como <.:ncpositos» nos mes
mos termos das quotas para o .Servic;o de Prophylaxia. Rural, 
no Ministcrio do Intcri!w, conforme o a.rt. desta. lei. 

Justi['icat;áo 
"!. 

A emenda tem por olljecUvo modificar n reda:ccão da dis
posioão constant.e da :praposição por osl.ar em deHCLlôt•du mm 
o .recente re·guJ.amenLo e us accôrdos feH!Os com os Estados -ele 
coMormidado com o disposto no arL. 2" do mesmo. 

A provj.rJionoia de que trata o § 1" é indispensavel, por~ 
CJUfl s!l dopois de celebrados os acaõrdos é que se saberá a 
rJiRCJ'inünaclãO da respecliva despeza. . 

A de que !.rala o § 2", necessaria :i facilidade do serviço, 
rl idonl.ica :i adoptada para o Serviço de Prophyl-axi-a. Rural 
nos Estados .pelo arL. :!" da proposi~.:{lo da. Camara &obre o 
orçamento do Ministerio d·o Interior .. 

N. 129 

A"CIJ.'c~ente-se, depois do n. VI do art. ::•. 
«A ab1·ir os credilos que forem precisos ou a fazer as 

operações de credito que f.orem necessarias, até :is importan
ctas .mencionadas nos numcros I. II, III, IV, V e VI do artigo 
2" e no artigo l'claLiYo á supvcn~~Q de 1711 :000$ ao Estado do 
1\laranhão.~ 

Justi(icaçao 

Algumas dessas autorizações rcfe.rcm-se sómente á aber-
1.ura de creditas, e outras a operações de credito; convém que 
as autorizações refiram-se ao mesmo tempo, a qualquer das 
duas operações financeirae. · 

N. 130 

Accrescente-se entre as autorizaçõee ao Go"erno CO:ll·· 
sLnntes do art. 2": 

«:\ organizar, rrredinnte Ul)cOrdo com os governos dos Es
tados. o scl'viço g:r.rnl de Estatística cm todo o tcrritorio da 
llrrmbl ica." 

Ju sti[icaçt7o 

Hn. necüssidada de npcrfeicoar. quanto possível, o ser
viço de rs-ta!.islica Ja 11epublica, do morlo n habilitar o Go
vm·no cum os subsidias indispensaveis ao estudo dos pro-

'.•. 

... 

',,, 

. :·, 

., 

. '· 

. I 

,' ·•, 
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. .. ::' 
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blamas de maior relevancia para o desanvolvimento do paiz, 
que!' .no ponto de vista social c economico, quer no ponto de 
vista propriamente adminis!Jrativo; 

Para conseguir esse obJectivo, torna-se imprescindível 
ampliar em todo o territori.o nacional a accão · pesquizadorli 
do aj1parelho federal incumbido de proceder aos inrruerito~ 
estatJ:sti,cos. facilitando, no interior do paiz a collecta dos ne
cossi!Jri,os dados, com o concurso dos elementos locaes mais 
aproveitaveis e em contacto immediato com as fontes de in· 
formal(ão; 

A acçoo combinada do~ delegados do Govarno da Unillo '' 
da~ Adrninislracõr.;; ('~taàuacs cow<titue o mei•J mais Jll'3lJco e 
menos onllll'oso de realizar os inqueritos estatísticos, com 
vantagens de par1.e a par~E' e sem a dispersão de esforceis re
sultante~ tla falta de uma ririentacão commum, como fioou 
demonstrado pela experien1lia do recenseamento de f920. 

N. 1St 

AccreMente-l!e entre as autorizacl!es ao Governo constan
tes no art. e·: 

«A crear o registro das casas oommerciaes que nerocio.m 
em sementes, e a expedir o respectivo regulamento. 

Justff1tação 

A emenda tem em v1sta estabelecer a fiscaliza1)1lo para a 
venda de sementes afim de difficultar a propagação de doen
ças feita atravé~ {)e sementes ccr1taminadas. 

N. 132 

Aocrescente-se entre as autorizacões do Governo constan
tes· do nrt. 2•: 

A promover um accôrdo rmtrc o Minisf,erin da Agricultu
ra, Industria P. Commercio r o Ministerio da Guerra para o 
fim de. reunidos os cursos de veterina·ria da Escola Snperior 
de Ag-ricultura e o da Escola de Vet.erinaria do Exercito con
stit.uir-so uma Esocla Superior d·e Vcterinaria. subordina'da ao 
Mínist.erio da Agricultura, 'podendo aproveitar no curso de 
veterinnria militar ou no curso geral. conforme as suas esoe
cializncõos e no~ f.ermos d{l decreto 716, do t3 de novembrn 
de 1900 os professoJ•es militm·es da Escoln de Veterinaria do 
Exercito, para ella designados cm agosto de 1920, S·ervindo os 
lentes civis nas snas actuaes eadei·ras que forem conservadas, 
respeitados os seus direitos adquiridos; 

§ 1." A Escola su.perior de VAterinària que deverá fun
ccionar nas installações· da nctnal ERcola de Veterin~~;ria dn 
Exercito, manterá o curso de rmfermeiros do Exercito e o de 
ferrador. hem como a grnl.uirln.cle e mais regalias e&peciaes 
da leqislncüo militar em vigor :Is praços de pret qu·e nelJ.e se 
matriculem regularmente. 

§ 2.• Serão rel!'lllamentnrlas a Escola Superior rln Agri~ 
eultura e a Escnln Sunerior de Vct.erinarin, e feitas no regu~ 
lamento da organização rJo ensino militar aR alterações ue
cessarias :\ execução destas disposições, feitas igualmente as 

L 
• 
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f.rnnMc!l'encias de verbas. c ele material consequcnt.rs á p're
sente transformação. sem aug-monl.o do numero de cadeiras, 
ora existentes e sem augmcnto de despcza, com o pessoal, tudo 
de molde a que o novo anno lectivo se inicie sob o regímen 
~statuido na p·resente lei. 

§ 3,0 Serão apro1·eil.adoa no cnsmo de cadeiras similares 
nas mesmas condicõcs de seus actuacs contractos os veterina
rios da Missão Franceza actualmente destacados na Escola de 
Veterinaria do .Exercito . 

• rusti(icação 

Salvo 'pequenas alterações, a cmrnda rcp'roc:luz o disposto 
no parngrap'ho !l" rlo art. 80 da lei n. 4. 532, de G de janeiro 
de 1923. 

A emenda tem por fim fundir as rluas Escolas ele Ve
trrinaria existentes, uma do ·Ministel'io da Agricultura em 
Nicthcroy e outra, elo 1\linisiClt'io ·da Guena, nesta Capital, e 
por outro lado soprar os cursos de agronomia c de veterinarià 
actualmente reunidos na Es,cola pertencente ao Ministerio da 
Ag·ricu ltura . 

N. 133 . 

Accrescente-se entre as autorizações do Governo constan
tes do art. 2°: 

.~ occorrer ás despezas com a fundação e o custeio de 
uma fabroica de verde-paris. como uma dependencia do In
st.il.uto de Chimica. utilizando-se do material adqnirido para 
o Servir,o do Algodão, fazendo para isso as ncccssarias ope
rações de credito até a importancia de 400 :000$; ou a vender 
o mnt.erial' adquirido para essn fim, só ou com o prcclio onde 
elle se acha abrigado u quem se obrigue a montai' c cu~lear a 
T'Cfori da !illbrlca, 

Jttst-i{icaçi:J.o 

Afim de obter verde-pari.-, a preço commodo, tanto para 
Rcrvir de insecticida e fungicida e para outros mistéres. 
tanto para uso proprio como para ceder aos agricultores e 
omros 'interessados, o Govorno, por intermectio do Serviço do 
Algodão adquiriu material para a fundação de uma fabrica 
desse produ c to. Por falta c:le recursos não poude ainda levai-a 
a effeilo. A emcnrla autoriza a abertura ele credito para esse 
fim on a vendf\r o material nrlqniridn, ~i o Governo achar 
mais conveniente ent 1~ega1' á inicmtiva pnrticular a fnnda1;ão 
dn fabrica (}btenclo, por~m. vanLagen~ para a compl'a do 
mesmo prcidncto. 

N. 134 

Accrescente-Rr! entre n~ antorizncõrR rio Govm•no constan
tes do art. 2": 

A organizar o Musen Ar,;ricnla e Commm•ctnl, nproveitan
rlo o material que fi!{UJ'Oll na Exposição Internacional do 
Centenario r. j1í doado _ao refnriclo. ministerio pelos r.xn·osito
res, fazendo a instullaçao do allucltclo Museu em nma das de
pendcncias da r-;upm mencionada Exposiç!to. 

' (.'j' 
,,,'11< 

····· 

., 
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O Governo poderá fazer, pat·a esse fim, as necessarias 
operações de credito até á impor!ancia total de 200 :•000$, que 
será mnpreg·aclu nas despezas do material e pessol)l do Mu
seu Sl!llllo que o pes~oat ser:í escolhido entre os cffectivos e 
actd'ido;; do mesmo ministerio, podendo, tamhem, set• arJmitti
ffo pn~;;oaf diari~l.a r!P ae1~1it:d(l l'illll as necessirJacles do serviço. 

Jus lif'i cu ção 

A organizaeão de um l\lnseu Agricola c Commcrcial !Í um 
meio cl'fwaz de faci!Hnr e incentiva.!' o desenvolvimento da 
nossa agricultura, inrlusl.ria e commercio. A emenda cogitt\ 
do aproveitamenl.o, para esse l'im, do matel·ial que figurou na 
recente Exposição do Centcnario, c rio credito necessario ás 
respectivas desp·ezas. · 

N .' 135 

Accrescen l.c-srJ onde convier: 
Fica u Poder· Execnl.ivo aul.orizaclo a ;;e entender com os 

Govet•nos dos :msl.ados, afim de cstahclecer um plano systcma
Uco ~ efJ'icnz para desenvolver o fabrico c o consumo do pão 
m ixto c do alcool destinado a fins industriaes. 

ParagTapho t.mico. Para esse fim podcrít r; Poder Exe
cuf.ivo celebrar os neoessarios nccnrdos e rcalixar as opet·a
ções de credito que :.·e fizerem precisas. 

N. 136 

Accrescente-se entre as autorizações ao Governo constan
.tes do art. 2•: · 

A entrar em accõrdo c:Jm os Estados que concorreram 
11ara a comtrucção do Palacio dos Estados da Exposição 
Commemorativa do Ocntenario da Indepenclencia Nacional, 
,para onde foram transferidas a Secretaria de Estado do 1\li
nisl.eri:J da Agricultura, Industria e Commct·cio e outras l'C
parl.ições pertencentes ao mesmo; podendo para isso abt·ir os 
precisos creditos ou fazer as necessarias operações de credito 
até a imporlancia do 500 :000$·000. 

Justificativa 

Alguns Estados concorreram para ns despesas com a 
construcção d:~ palacio onde foram expostos os seus produ
cl.os na Exposie.ão Commemorativa do 'Centenorio da Indepen-
dcncin Nacional. . . . 
. Havendo conveniencia cm ser aproveitados todos os pa

vimentos desse predío para a installaçíio da Secretaria de Es
tado da Agricultura e de outras repartioões do Ministerio da 
Agricultura, é nccessario que seja feito um accôrdo com 
aqnclles Estados, relativamente 1í mesma conlrilm i cão. 

N. 13? 

Accrcscenle-so onde convier: 
Ar!. Fica o Pode!' Execu I ii• o nu i.nt' izll>~l~ n ~~ni.t'nl' r.m 

accõrdo com o Estado ele Minas Gümes n rest1eilo (!Qf\ IPl'l'f:-

I 
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nos e das conslruc~ões da Escola Superior de Agricultu~;a, 
pertencente ao mesmo Estado, podendo realizar para esse fim 

· as necessarias operações de credito ou a abrir os credito~ 
que forem precisos. 

Jus ti{'ica(:iiu 

O Governo precisa ficar hnbililaclo com n autorização ne
ccs&aria no UIJCÔJ'U:l ele que l.raLa oRla emenda t.endo em vista 
a nccr.ssicladc de clnr maior cfficiencia ao ensino ag!'icola no 
pair.. 

N. 138 

Accresccnt.e-se onde convier: 
Art. Fica o Governo autorizado a firmar um accôrdo 

· com o Estado rl~ Rin do .Taneiro sobre a cessão ao .1\linisterio 
· da Agricult.urn, de terrenos c dcpcndencias do' Horto Bota
nico triO referido Estado, cm Nithcroy. 

Just'ificaçiio 

E' de loda a convenicncia para o Minist.crio p:lssuir os 
LerJ•cnos c· bemfeii.DI'ias a qnc se t•cf'crc a emenda, al'im de rla1· 
maior cfficiencia ao em i no agricola. . 

N. 139 

Accrescente-se entre as autorizações constantes do ar
tigo 2•: 

A auxiliar n industria de mandioca, nos termos d3 de
creto n. 16.!31, de 25 de agosto de 1923, podendo para i;.~o, 
abrir os pre01sos crcdilos, ou fazer a~ ncccssarias operações 

· rir. crer! i to até a importancia de 500:000$000. 

Justificação 

Reconhecend~ a necessidade de auxiliar a indnstria de 
mandioca, que é umt' promissora fonte de renda para o paiz, 
o Governo expediu o decreto n. 16.131, de 25 rlc agosto ui

. timo, mas ficou sem recursos para tornar effecl.iv~~ os nu

. :xilios em dinheiro, a titulo de emprestimos; o de que cogita 
a presente emenda. 

N. 140 

Accrescenle-se. entre as autorizações ao Governo con
stantes <do ar L. 2": 

A transferir para a fazenda "Baruery", situada no Es
f.ndo rlc S. Paulo, o Posto Bxperimental ele Vel.erinaria rJc 
S. Paulo, crr.ando lambem, alli, dil•eclnmenle, para o que po
derá abrir o~ preciso:. cr·erlil.os nu fazer ns operações de crr.
rlit.o aló a importnncia de 200:000$, nu mediante nccOrdo 
rom pessOa on cm preza iclonca, os seguintes srt•viços: 

a) um poslo para a a·cclimnção de rcprorluctorc;; impor
, t.ados; h) umq !'c!m permnnrntr1 bolsa nu morct~d~ PUI'!l a 



122 ANNAEB DO SENADO 

compra e venda do rcprodur.fores, quer importados, quer nas
cidos o criados no paiz, recebendo, para isso, animaes á con
signação, lanLo de criailores d'J paiz como de J'óra; c) um 
posto para estagiar levas grandes de roproductores, quer se 
destinem á feira, quer· estejam em transito para outros des
tinos. 

Justificação 

E' de grande convenicncia para o desenvolvimento da 
pecuaria a organização de um estabeleciment~ nos moldes de 
que t.ral.a esta emenda. A fazenda «Barue.ry», cujo aproveita
mento para isso, ella autoriza, acha-se situada no Estado de 
S. Paulo. A lei n. 3.991, de 5 de Janeiro de 1920, no sou 
art. 69, n. V, autorizou o Governo Federal a vcll!der essa 
fazenda a3 Estado de S. Paulo, ao qual está arrendada desde 
Si de maio de 1914, segundo informações, o governo do Estado 
não deseja essa acquisiçlio, 

N. 141 

Aocrescente-se entre as autorizações ·constantes do ar
tigo 2": 

A crcar na Estação Sericicola :de Barbacena c na EscJia 
de Lacticínios de Barbacena, cursos das respec'tivas espe
cialidades, com feição experimental e praticá, contract.ando 
ou nomeando em com missão o respectivo pessoal, admittindo 
até 25 alumnos internos, escolhidos entre os candidatos dos 
divet•sos Estados, tendo preferencia os ex-alumnos dos cursos 
dos aprendizados, patronatos agricolns e cursos complomon
tarcs que os tenham concluído c:~m melhor aproveit.amento e 
podendo, para occorrer ás respectivas despesas, abrir os pre
ciso~ creditas ou fazer as necessarias operações de credito 
nlé n imporfancia ~e !00 :000$000. 

Justificação 

·E' necessario á economia nacional ·:; aperfofçnamrnto de 
i'III!IS indnRt.rins ~~~ seda e de lnct.icinios. 

Reconhecendo isso n Governo fez obraR t!e ada:pt.açiio nos 
dous Pst.abrlrrimr.nlns ·rlo que trnln n emenda. para o fim 
nelln cnllirnad:l, mn~. á falta· rlr. reoursns financeiros, não 
pourle ser nt.t.ingidn o fim desejado. 

N. 142 

Acorescente-se, entre as antoriza~lies ao Governo, con
sl.anl.f1A do nrt. 2•: 

Ar!., Fica n rloverno . aut.orizado a subvenci:mar os 
cursos de mee~1nicn pratica cn,ia fundação foi õont.mcladn com 
n União e, bem assim, outros que julgar conveniente. em Es
tados que os nu o p::~ssnam ainda, 1í rnzüo de 20 :•000$ por 
curso, ,iá ftmdado, e de 100:000$ por curso n rundar, podendo 
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fazer as nocessurias operacõe5 de credito ou abrir os pre
cisos credites, para essas despesas, até a imporhancia do 
540:000$000. 

Justificação 

Os cursos de mecanica pratica, í'undado5 com o auxilio 
do Governo l!'ederal são em numero de 12, sendo 2 no Rio 
Grande do Sul, 4 em S. Paulo, 2 no Estado do Rio de Ja
neiro, 2 na Bahia, 1 em Minas Geraes c 1 em Sergipe. Esses 
cursos tecm prestado grandes serviço5, .pelo que é justo que 
o Govérno continue a auxiliar os existentes, assim como que 
auxilie u fundação de omros, cm EstadtJS que ainda não os 
possnam. 

N. 111:! 

Accre5cente-se entre as autorizacões ao G;)Verno, con
stantes do art. 2•: 

A desenvolver a producçlio c conservação de forragens 
nas fazendas modelo de criacão, postos zoot.eohnicos e ·::mtros 
estabelecimentos do ministerio, ac modo a supprir as. nece5-
sidádes dos seus estabelecimentos de pecuaria, podendo fazer 

. as necessarias aperacõcs de credito para occorrer ãs respe
ctivas despezas até a importancia de 5(}0 :000$, ou a abrir ós 

. creditas até esf.a importancia . 

. lusti{icação 
I •- .. ····•• ., 

O ministerio despende annualmente, segundo a proposta 
para 1924, 397:000$ para a compra de forragens, ferragens e 
tratamento dr. animaes, sendo 20:000$ na verba 3', sub-con
·signação 50: 12:000$ na sub-consignacão . 62; 50:000$ na 
verba 5', suh-c:msignacão n. 10; 30 :OO!r$' na verba 14', snb
corishmação 29': e 15:000$ na verba 26', sub-oonsignacão H. 

Os diversos estabelecimentos não teem podido se appa
relhnr para n produccãn snfficinntc de forragen~ por falta dn 
pessoal que se occupe das respectivas culturas. Apparelhado 
o ministeri:1. porém, para o desenvolvimento da produccão c 

.a conservação das forragens, é natural qne nos annns snbse
quPnteR n prnrlncriin RP.Ja suffici0nte para o respectivo consu
mo, hnvrnrlo, portanto. nmn nprrciavel economia. 

N. 144 

Accrescentn-s1:1 nntrn ns autorizações ao Governo oon· 
sfnnlro. rln nrf. ?": 

«A rlrsrnvolvrr noH snns rst.nhr!rcimenl.os n produr.r;iio dr 
plnnl.nR r .srrnrnfr~ srlrrrionnrln.s. rln maneira que não hain 
nccoRsirlnrlr hnhif.nn 1 de r,omprn r! c plant.as c sementes da~ 
esnrcialirlndrs nrnrh11.irlns nos meF~mos. pnrn dist.ribuicüo A"ra
tui.fn nos ngrirnHrwrs rruo prrciscm desse auxilio. podendo. 

. pnm ncr.orrM n rslns rlnspr?.os. fazer ·ns necessarins operaoõe~ 
de crerlitn nl1l n import.ancin rio 500:000$, 011 a nhrir os erA
di los p1•r.cisos ati) n dita importanoia.:. 
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.lnsti(üaçilo 

O Jl.inisl.crio rlcsprnrlc annllalmc:nf.c, segundo a proposta 
Jlill'a I !)2.\, 030 :000$, sr nela: .wo: 000$ na verba ·~". sub-consi
gna~ão I V, n ~:~n :OOO$ na vm·lm 25', sub-cnnsignacfio JG•, 
flestinnrlns este;; c;;prcinhnrntc, a scmrnl.rs rlc algorl<iO, 

Si o ;\linislm·io r.li~puwr dr J'rcm·~o;;, f!llll lho tccm fnl
l.nrlo, pum dr.scnl'niYr.r nos sm1s Cnntpos de Sementes c Fa
xcnrla dr. Scmr.nl.cs, .Tardim BMnnico c out.ros estabelecimen
tos, a pmducçiio ele sementes c plantas sclcccionaclas, poderá. 
nos J'nt.w·os cxcl'cicios, diminuir de muito a import.ancia 
act.ualmenl.e cliSJ}Cndicla em compra rir plantas e sementes 
para distribnitlão gratuita aos asricu.JI.orcs que ncccssitar.em 
desse nuxi.Jio, Jimif.ando-se a adquirir as especialidades não 
produzidas snffícicnlemenLc nos seus cstnbclecimentos. 

N. 145 

Accrrscrnlo-se onde convier: 
Arl.. Fica o Gowrno aut.oriznrlo a rawr a~ nrccssarias 

oporaçõrs rir. rrrrlilo nn imporl.::mcia rlc 1!lü :21iO~. para occor
rm• ao pagamr.nt.o l'0lal.ivo ao exercício de 1·923, da graLifi
carJiiO mandaria inca.rporar, pelo * 1 • do art.. 1r5.0 da lei :nu
mero -1.1555, do 10 ele agosto de !922, :í remuneração rios sor
ventuarios publicas que percebem mensalmenl.c menos de 
180$000. 

.Tusti(icação 

Para c. pagamento da grntificação de que trata esta: 
rmrnrla o Prcsidcnto da Rl•piiblicn, em mensagem daLacla de 3 
de rlcwmbt•o, solicitou a conccssiío do necessnrio credito. Não 
trndo a auf.oriznção para abcl'f,nr:t desse crcdit.o, por falta de 
tempo, podirlo sm· fci I a cm lei ordinaria, a emenda propõe O: 
sua inclusão na !ri do orçarncnto para 1924, não só porque 
ha funr!nmcnt.o legal JJara isso, como po11que os serventuarios 

. a qurm clla vall aprov.eitar, e que são credores dessn gratifi
cação desde o primipio do cadente exercício, estão precisan
do do amparo dos poderes puhlicos para minorarem ns aper· 
turas que n cnrcst.ia ela vida lhes está proporcionando. 

N, 146 

Accrescente~se ~nt.re as auf.o,·iznções ao Governo, con· 
stantes rlo nrt, 2o: , .. 

«A enl.rar cm accórdo com as minas de carvão que contra
lliram emprcst.imos cm virtude do decreto n. t2.!lH, de 3Q 
de março de 1018, do fórrna a snhst.if.uir n garnnf.in hypothe· 
caria que figura nos act.nncs contractos por uma caução do 
apolicüs I'CJUivnlúnf.n l't importarncin devida. Oul.rosirn, fícn o 
Govet•no a11toriznclo n tomnt• as medidas que julgar conve
nientes ])arn tornar cfJ'ccf.iva n clausula conlract.unl da amor
I iznriío rins clivirlns sob J'úrmn rlc recebimentos ele carvão na· 
r.ionnl para os serviço~ publicos,' 

• .... . 
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Justi{'icação 

A primeira parle dessa eme:nda visa J'aci!ibar ás minas, 
oporacõe~ de maior vulto na praca do Rio de Janeiro, onde o 
credito dellas ,) hoje iuconlestavel, sem, entretanto, diminuir 
cm nada a gmanlia do Govcmo. 

Quanto ;\ segunda parLe, 1) evidente que si o Governo tu
mar as medidas necessurias .pa.m podcl' recebei' carvão cm 
pagamento da sua divido, isso virá alliviar bastante os nossos 
orçamentos. 
, 

N. H7 

Accrescenlc-su entre as auLorizac;õcs ao Governo, con
stantes do ar L 2": 

«A promovei' o rlCSI)liVolviuwnLo da cultura c da indus
tri•a do ch(L da Inrlia. podendo auxiliar com 15 contos, cada 
um, a li'awnrla Thcsour·ciro cm Ouro Preto e Stevo Seljam, 
cm Rodi·igo Silva, nn Estado de Minas Geracs, mediante fis
c·alização do Mini,;i.ci'io, para montagem de machinismos des
tinados ao preparo rlo chá, alargamento elas plantações exis
t.cmt.cs. parl.icularmmlle da va.ricdadc assamica, obrigando-se a 
disti·ilmição ;.:I·aluita elo mudinhas c sementes do chú, scle
c:cinnarlas. aos agl'icuJ.Iorcs, podendo, para esse fim, abrir us 
nccessario.,; cJ•cdilos. ou fazer as operações de credito que fo
rem •precisas. ~ 

Justificação 

Segundo inspecc;iio feita po·r funccionario do Ministerio a 
J.?azencla TIIcsoureii'O, de propri·edadc do Sr. Dr .. João Ba
pl.ista Feri·cira Vclloso. 1.'111 Ouro Prelo, tem a maior planta
cão de chá da Tndia. de lodo o Brasil. Em 1!120 Leve um Ull
xilio de 1~ :000$ qur o ajudou na construcçãn do edifício da 
fabrica; mas, pai' fall.a de recursos, esta não ponde ainda ser 
montada. 

A mesma i nspccção verificou ser o Sr. Stevo· Seljam o 
unico qur. tem feito, u!l.imamcnte, novas plantações de chá, 
tendo gasto bastante dinheir·o na acquisição de terr()nos para 
tal fim c na inslallacão clr sua :fabric·a de cM, na qual exis
tem urna mac!Ji.na cmrolarlom c uma cst.ufa de boa consL'ru
cção, merecendo seus csfoi•ços um auxilio animador do Go
ver.no pa.ra o ajudai' 'llUS dil'l'iculdadcs para desenvolver essa 
nascente industria no paiz. 

N. HS 

Acci·oscc:n l.c-sc enlrc a:; nutorizaçõcs ao Governo, con
stantes do art. 2•: 

A dcspcmdPI' com o servico do eolonização no Oyapock 
al.é a impoJ•t,a.ncia de 300:000$, fazendo para isso as necessa
rias operações cio credito, ou abri1ndo os creditas que forem 
precisos; . 

A eomplclar o posto receptor rati:o-lclcgraphico do Clc
vclandia, no Oyapnck, apt·ovcil.amlo mal.et'ial existente nus 
cstacõcs do districlo radio-telcgraiillico do Amazona~; .;.1 

'.'·l· _ .. ,;.,· .... 
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A dispensar do pagamento dos lo·l.es no Centro Agrícola 
Clevcland os eolonos qur) até 30 (!c nul.ubr·o de 1023 se loca
lizaranr no Oyu.pock, desde que demonstrem, a Juizo da com
mi8Biio fundadora do Centro, bom cumportamcnlo c trabalho 
cffeclivo. 

Justificação 

A emenda tem em visLa, nas sua~; l.l'es parles, fomentar 
o. desenvolvimenl~ ela importante e longínqua zona frontei
rica da Guyarm .l' ranceza, para onde são expor lados os pro
duetos agrícolas brasileiros. 

N. 149 

Accresccnte-se entre as autorizações ao Govot·uo con
stantes do arl. 2•: 

A mandar constx·uir no porto de Clevelandia, séde do 
Centro Agrícola Cleveland, no rio Oyapock, Estado do Pará 
uma ponte trapiche, do accôrdo com o projecto organizado 
p~la. co~missão f~ndadora desse centro, já approyado pelo 
1\IImsterw da Agrwullura, podendo, para isso, abrir os ore
ditos que forem precisos ou fazer a~ ncccssarias operações de 
credito, na imporlancia de vinte contos de réis; 

A mandar construir uma estrada de rodagem ligando a 
sédc do Centro As-ricola Cleveland á bocca do rio Cricou, na 
extensão approximada do vinte l'ilometros, podendo, para 
isso, fazer as necessarias operações de crodi to. 

Justificação 

O Oyapock é um rio innavegavol (a não ser para peque
nas embarcações) do Clevelandia, sédo do Centro Agrícola Fe
deral Cieveland, ató as suas cabeceiras, nos contrafortes de 
Tumuc- Humac. 

Quanto á esl.rada do rodagem, ella é uma necessidade 
para contm·nar os innumeros sa!Los espalhados pelo leito do 
rio, facilitando o serviço do Centro, o é mesmo um dos ele
mentos de quo cogita o regulamento, para o desenvolvimen. 
to dos estabelecimentos federaes propostos á colonizaciío. 

A. situação financeira do paiz não permitte a sua con
strucçiío total, mas o trecho de que se trata é apenas de vinte 
kilometros, já inteiramente habitado por colonos nacionaes, 
cujas propriedades ficariam ligadas á séde da ·colonia ~or 
essa via de communicação. 

N. 150 

Accrescente-se, entre as autorizações constantes do ar
tigo 2": 

A conceder, durante dez annos,,.a contar ·de 1 de julho 
de 1923, o premio de i 00$, por tonelada de papel para im
pressão, produzida com fibra ou madeira nacional e vendida 
a revistas ou jornaes brasileiros aqui impressos, podendo 
para isso fazer .as necessarias operações de credi~o. ou abrir 
os precisos cred!los até 3. 000:000$ om cada exercicio. 
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Justificação 

· Já se cogitou do assumpto netil.a emenda com o proposito 
de resolver um dos grandes problemas nacionaes - o fabrico 
do papel para impressão, cu.ia importação figura em Jogar 
de destaque dentre os muitos productos mandados buscai' no 
estrangeiro. 

Si antes esse problema devia nos preoccupar agora muito 
mais ainda, visto como já se faz sentir em outros paizes pro
ductores a escassez de ma teria prima. . 

Ent1•etanto, só as florestas de pinho no Paraná e Santa 
Catharina podem fornecer mataria prima para todo o Brasil 
e,. ainda mais, abastecer todos os mercados sul-americanos por 
espaço de mais de um seculo, si o consumo não fôr despropor·· 
cional. e si não se fizer o reflorestamento. 

Cremos que não ha mais tempo a perder e devemos tra
&al' de impedir, por todos os meios a evasão do ouro para o 
estrangeiro, causa pr.incipal da triste situação cambial que 
nos assoberba. · 

Em vez ue sermos exportadores, dada a nossa situacão 
privilegiada, importamos tudo que podíamos fabricai' nesse 
particular aqui. Para se avaliar a importancia desse pro
blema nacional, basta transcrevermos a estatística do papel, 
em gorai, que compramos no estrangeiro, de 10:19 a 1022: 

Papel para 
cigarros 

Papel para 
forrar 
casas .... 

Papel para 
escrever. 

Papel para 
impres-
são ...... . 

K i I os Valores 

1919 1920 :19:19 1920 

379.528 585.587 2.768:505$ 3.954:826. 

51.604 :14.156 73 :26U 65.:383. 

2.435.528 2.868.939 3.917:363$ 7.141:U57S 

30.875.775 34.702.291 22.947:702. 41.759:7341 
Papel não 

especi:Ci-
cacto ..... 11.385.484 6.079.534 14.218:720' 12.552,653' 

Papello e 
oarto-

· lina..... 5.789.424 2.027.217 4.742:506' 3.127:765' 
Massa me-

canica e 
c h imica 
(cellu-
Iose .... 6.879.179 9.039.881 4.074:380$ 7.423:336$ 

---- ---- ----- ----
57.814.522 55.3:17.605 52.7,2:440$ 76.025:7541 
_::...._ __ ---- --·-- ---..., 
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A importação ~m -192-1 foi a seguinte: 

l'avul para cigarros ........ . 
Papel para forrar casas .... . 
Papel ·para escrever ........ . 
Papel para impressão ....... . 
PatJcl não especificado ...... . 
Papelão e· cartão .......... . 
Massa mecanica ........... . 

Importação em 1922: 

llapcl para escrever ....... . 
Papel para forração de casa .. 
·papel para impressão ....... . 
Papel para uso não especifi-

cado . . ............. . 
Papelão e cartolina ........ . 
Manufacturas não especifica-

das de papel ......... .. 

Kilos 

556.892 
-12.797 

1. 433. ü39 
22.'616 

2.385.391 
932.472 

3.220.175 

Kilos 

Valot•es 

5.749:886$000 
108:989$000 

3.96/;:977$000 
32.303:119$000 
5.641:780$000 
1.800:000$000 
2.489:818$000 

Valores 

1.607.301 2.299:793$000 
31.210 118:610$000 

37.077.633 31.641:090$000 

.2.421.011 4.780:594$000 
1.076.640 1.418:900$000 

289.216' 867:267$000 

Deante dessa triste realidade, dirão,· talvez, t]U~ ·a 
emenda cogita apenas do papel para impressão e não do ou
tros papeis e massa. 

Estes, porém, serão tambem fabricados, desde que a in
dustria se desenvolva, pois resolvido o maximo, o mínimo 
estará. ipso facto, resolvido. 

E' preciso notar-se que o unico papel que gosa de isen
ção de direitos é o de impressão, sendo agora appt•ovada, pela ' 
Camara; uma emenda mandando cobrar· $005 kkilo oe papel 
importado. Todos os outros pagam impostos c dão lucros ao 
fisco, não havendo margem para abusos de venda de despa
chos por periodicos poucos escrupulosos, abusos que as nossas 
autoridades não ignoram, mas não teem meios de evitar. 

Objectarão os que julgam entender do assumplo que 
essa industria já. tem sido tentada no Brasil com insuccesso. · 

, Isso é verdade, mas ninguem ainda. procurou analysar as 
causas de taes fracassos. 

Para que se fabrique papel com resultado cm nosso paiz, 
é nccessario o ·emprego de· gt•andcs capitaes, o· que não ·se 
tem feito. O meio unico para se superar essa difficuldado é 
o que alvitramos c não os cmprestmos por meio do Banco 
do Brasil como se tem proposto, ·uma vez que para compe
tirmos com o similar estrangeiros temos do remover obsta
culos ainda não levados em linha de conta pelos emprehen
clodorcs. 

Estes estribam-se, talvez, na esperança de uma tarifa 
proteccioni·sta, medida que não aconselharíamos ~inão quando 
já tivesscmos producção sufficientc para nosso consumo e 
assim mesmo com muita. prudencia para se cvilat· a explo
ração. 

~·' 
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Demais, como praticar uma medida desse caracter? 
Para se monLar uma fabrica são nct:cssarios pelo menoR douR 
armo:;. Dut·auLe esse tempo nu caso de se votar uma tarifa 
pt•olcccionista, tcriamos pt·otcgido uma industria que não 
existe. 

Mas. ainda mesmo que se praLicassc la! absm·do, o papo! 
estrangeiro ainda chegaria aqui um condições muito vantajo
sas, isso porque a causa da dit'J'crun~~a. de prc~~a não uslil no 
custo da producção e sim na dusproporção do transporte. 

Uma tonelada de papel paga actualmente 50$ de !'reLe da 
Succia ao Hio, cmquanlo que a mesma quantidade desse pro
dueto pagaria do Paraná ou Santa Catharina ao nosso porto 
150$, sejgundo as tabellas das estradas de ferro "' companhias 
do navegação. . 

Por maior que fosse a gravação do imposto dia não at
tingiria por certo á differença d·e transporte. 

Sendo approvada a emenda, parece á primeira vista que 
o Governo ficaria onerado cm a. 000 :000$ por anno, tomando
se por base a importação de 30.000 toneladas de papel para 
impressão, qu-o é a média da nossa importação, mas o dia em 
que isso se der a balança commercial accusará um decrescimo de 
i: 540.000, si a nuídia do custo do papel for de i: 1~, como tem 
ti ide> nos dous ultimas annos. 

Só istiO ? .Não; leremos mais, pois dentro de IO aunos não 
scJ•cnJo~ importadores c sim exportadores de papel e para 
todos os misteres, visto como havemos du falJrical-·o cm con
dir;õcs idcnticas ou mcNwrcs do que n vindo do outros }Juizes. 

E,;lamus ccrlos que cn1 :;e fundando duas ou trcs fabricas 
com resultado, outras se estabelecerão contando com a prote
cção qu·e alvitramos. 

Em todos os paiz·es c cm todos os tempos sempre se oo
gitou de Lres meios para a protecção ás industrias uacionaes: 
garantias de juros para capitaes empregados, protecção alfan~ 
degaria para impedir a competição do .producto e o auxilio 
directo em dinheiro. · ·. 

Todos elles teem sido empregados, mas nenhum com c' 
resultado do .ultimo processo. A' elle exclusivamente deve o 
Canadá o desenvolvimento da sua siderurgia e a grande Nação 
Norte-Americana o systema modelar das suas riquíssimas rêdes 
ferrovia!'ias, fonte incontestavel do seu vertiginoso progresso. 

Procuremos imitar os bons oxemplos c sa.iamns rle vez 
das cogitações Lheoricas para o terreno pratico o quando mais 
não se,ia ·m·perimentcmos a formula. Si clla for bOa t.rarã 
lucros o vantagens incontcsLa\·ci~ c si for .má não trará pro
Juizos, pois as novas fab1·icas nada produzindo não terão dJ
roito ao premio exposto. 

N. !51 

Accrcscenf.c-sc enlrq as autorizações ao Governo con
stantes do art. 2': 

A proseg-L!ir, por inteJ'Jllerlio do Sel'\'iço de Protecção aos 
Tndios, a pacificação dos indins r.onhccidos como Urnbús, nos 
limites dos Estados dn Parti ·c 1\faranhão, podcnrln, pu1·a occor-

S. - VuL Xll 9 
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!'Cr ás respecLivas despezas, abrir os precisos creditas ou fazer 
as nccessarias operações de cred1to até á importancia do réis 
iOO: 000$000., 

Justificação 
............. 

--~:"':~·::-: .. .. ,;·~ ... ··. 
A pacificação dos· indios Urubús porá termo á luta de 

•extermínio com que os civilizados erra;damente acreditam ga
rantir a utilização economica de vasta re,ogião comprehendida 
entre os rios Pindaré, Turiassú e Gurupy. Luta esta que se 
torna mais encarniçada .pela tenaz e activa resistencia dos in-
di·genas. · 

As pacificações realizadas p·elo Serviço de Protecção aos 
Jndios de tribus consideradas até então como indomavms e ir
reductiv.eis, como as dos Jauaperys e ·Parintintins, no Amazo-

. nas; dos Crenacs, de Minas Geraes; dos Caingangs (coroados), 
da zona do Noroéste, no Estado de S. Paulo; dos Caingangs 
(botocudos), do alta Itajahy, no Estado de Santa. Catharina; 
dos Barbados, no Estado de. Matto Grosso, e de outras tribm. 
pacificadas nesta ultima decaáa pela benemerita Commissão 
Rondou, demonstram á evidencltt a ·efficaoia dos methodos pa
cifistas usados pelo Serviço e provam as vantagens resultan
tes, para os altos interesses do Paiz, do cumprimento dos de
veres de justiça e humanidade para com os nossos patrícios 
dos sertões, índios e civilizados. 

N. 152 

:Accreseente-se entre as. autorizações constantes do arti
go 2": 

«A montar em local apropriado nos Estados do Nordést.e 
duas estações aerolos·icas de primeira classe; a montar 10 es
tações chmatologicas de segunda classe especial, Illjeteoro
agrarias, em locaes convenientes, 5 estações climato!ogicas de 
2". classe para estudos do vai! e do rio S. Francisco, 20 esta
Ções hydromelricas, na Bahia e Minas e 20 outras no Ama-
zonas e Pará. · 

Justi{ica~lão 

• A rêde meteorologica geral do paiz é ainda extremamente 
diminuta. Basta citar como exemplo o facto de possuir o 
Uruguay para mais de 300 esLa{:ücs pluviometricas, quando 
o serviço meteoi·o!ogico do Brasil conta- :~,penas com 50 •pos
tos desta classe. A Arg·entina dispõe de varias cent.enas, não 
incluindo as cooperativas. Estados ha no Brasil como - . 

. ~ará, · Amawnas, Maranhão, Piauhy, Geará, Rio Grande do 
Norte, Parahyba, Matl.o Grosso c outros que possuem rêdcs 
mct.eorologicas ridiculamente pequenas. · 
· A emenda visa particularmente, a montagem e cust,eio 
de duas estaÇões aerologicus para o serviço de estUido das 
seccas do N01•désl.e, de modo a tomar as cautelas possiv·eis, 
e estações hydrometricas nos valles do S. Francisco, e dos 

... 

I 
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grandes rios do Amazonas r! do Pará, <le modo a prevenir aos 
criadores, as pro)(imas encucnLes dos rios, afim de que clles 
resguardem os seus rebanhos, que soffrcrn contant.crnenLc pro
juizos immonsos, cum as innunllavücs dos campO<!. 

~. 153 

AccrecenLe~sc, enLL'C as autorizaçõ:es ao Governo, con
stantes do art. 2": 

«A faciliLar a colonizaçií.o no tcrriGorio da Repub\lica, 
concedendo ás companhias ou sociedades legalmente corlsti-· 
tuidas, que Lenham conLractos com os governos dos Estados 
para introducção c localização de immigrantes on trabalha
dores nacionnes e estrangeiros c que tenham concessões de 
!.erras devolutas, cm Estados que ainda não administrem nu
cloos coloniaes, os favores c auxilias que pelo regulamento 
do Serviço de Povoamento n. n. 08'1, de 3 de nov~mbro de 
i!JH, g·osam os Estados que fundarem nuclcos coloniaes sob 
a sua administração directa ou de accôrdo com a União, fa
zendo para isso as nccessarias operaç(.cs de credito, ou abrin
do os credi!os que forem precisos. 

Justificação 

Os favores c auxílios que o reg·ulamcnto do Scrvir,1o do 
Povoamento concede aos Estado~ pelos nucleos coloniacs que 
fundarem, c que a emenda prop5c que sejam concedidos ás' 
cm prezas nas condições ·na mesma mencionadas, são o trans
porto de colonos por conta da Uniúo c um auxilio de 25 % 
da imporlancia despendida ua fundaçiío do nucleo, não deven
do esse auxilio ultrapassar 800$ por família estrangeira e 
500$ por família nacional, que forem localizadas. 

Esses au)(ilios só serão concedidos a emprczas desde que 
os Estados não effectuem directamente o serviço de coloni
zação. 

N. 154 

AccrcccnLe-sc entre as auloriza~1õcs ao Governo constan
tes do art. 2• : 

A fazer as neccssaria3 operações elo cr!iflilp alé a im
porf.ancia de 50 :000$ para occorrcr ás dospezas com o paga
mento das mensalidades dos alumhOs das Escolas de Apren
dizes Art.ificos que estiverem fazendo estagio na Escola Nor
mal de ArLes c Officios Weucesláo Braz. 

Justificação 

Poslo que Úulorizado ·pelo decreto n. i 5. 7 .\4, de 6 de 
novembro de 1!l22, a admii.Lir al11mnos das Escolas de Apren
dizes Al'Lificcs a fazei' estagio na Escola Normal de Artes e 
Officios Wcnccsliio Bl'az, o Governo não lcm lançado miío 
dessa autorização; mas estando effecLuando a remodelação·.do 
ensino profissional technico, terá provavelmente de env1ar 
alguns almr;nos das diversas escolas, para o que será insuf
ficicntc o credito consignado na verba 22•. 

'' 
. .\ 
' .. :.]• 

.. . , 
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N. 155 

Accrescentc-sc onde convier: 
ArL Continuam em vigor a:; leU.t•as a, b, c, {, r o s do 

art, lt7 c os at·ts, li1, 5.\, G::J c 71 a 78, da lei H. 4.2lt2, de 5 do 
janeiro do 1921, bem assim o ai'L 55 com a supprossão das 
palavras "nos terrenos vagos do cúcs do Porl.u ", Jludcndo u 
Governo abrir os eredilus precisos ou fazer as nccossarias 
opera~ões de credilo. 

J U.8 t i{icação 

São as seguintes as disposições mandadas revigorat• por 
esta emenda: 

ArL. 47. l•'ica o Governo autorizado: 
a.) a conceder ús fabricas de arl.cl'actos de bot•racha que 

denf,ro de l.rcs anuos se fundarem cm qualquer ponto do ler
rilot•iu nacional c que empreguem exclusivamente borracha 
exl.rahiua no Br·asil, alüm dos favores constantes da lei nu
mero 2,5.\::J A, de ~ dn ,ianerio de HH2, o do dccr.·cto n. !!.521, 
de 17 de a!Jt'il de l!ll2, g·aranl.ia de .iut·os, durante l.rcs armos, 
de ü % ao annu sobt•e o capil.ul nl'l'ecl.ivunwnlc uwpt•ogado, 
não inl'er·ioJ' a uou~ mil nem supct·ior a dez mil contos do rt~is, 
pat•a cada l'ahrica, pudondu in~f.il.uil' uur JH'emio de animação 
]Jal'll cada uura alti u nmxinw de liOO :000$, cut•respuntlcnte a 
não mais de cinco por ccnf.u sobro u capital IJJll!Jl'cgmlo, pre
mio a ~er.· csl.abclecidu cm conf.omplac.ão da capacidade de pru
duct•ão da usina nu seu primcit·o anno rle J'uncciununwnl.o. 
Parâ os fins rles/o aJ•/.igu, consideram-se f.ami.Jem eomo fun
dação as novas ampliações de usinas ,itt inauguradas, am
pliações em que seja despendido novo capital nos limites al
ludidos; 

b) a conceder iscneiio de direitos de importação úa usinas 
de IJencficiamenlo de borracha brasileira e u premio de 
200 :000$ ás que dentro de Lrcs annos se fundarem, ou ús que 
já estejam fundadas, em qualquer ponto do tcrrilQrio na-
cional; · 

e) a fundar nas fazendas nacionaes do Piauhy, log·o que 
termine o actual contracto de arrendamento, uma fazenda 
modelo de criação nos moldes das de Goyaz c Sanf.n Monica, 
admiltindo colonos nacionaes c cstrangeit•os para o aprovei
Lamento das mesmas fazendas, segundo o regímen estabe
lecido no arl. H7 da lei n. 3.454, de 6 de janeiro de 1918; 

Para esse fim será applicada no mellrommenlo daH 
aguadas· ali i exislmllcs, e nos esf.udos nccessat·ios ü l'unda••Uo 
da fazenda mudclo, a quantia proveniente do arrcndamci1Lo 
das alludidas fazendas - a partir de ,janeiro de 1019; 

f) a vcnd••:· aos govet•nos rios Esf.ados ou cmprczns par
ticulares, pat·a fins de reconhecida utilidade publica, lotes 
nos nucleos coloniaes emancipados, cedendo graLuilumentc os 
que tiverem sido doados pelos Estados; 

?') a J'iscalizaJ', por inl.et·mcrlio do Minislerio da Agri
cultura, a ven~a, no paiz, de i!lS_!lcticiclas c fungicidas. do 
modo a normalizar a sua composrnao c cohibir as fraudes ex
pedindo, para esse fim1 o nccossaí·io r~g~rlamcnf.o no quai po
derá estabelecer pcnah~arles yura os mlmetores das medidas 
que forem adoptadas, mclusJvc multas aLú a imporlancia de 
,5 :000$000; 

t. 



SESS.~O EM 24 DE DE7.EMDRO DE 1023 133 

s) a, por conta ria renda dos Postos Zootcchnicos e Fa
z~ndas 1\lot.lclo de Crm~ão e sem Jll'C,iuizo do disposto no ar
l.tg·o ü7, abonar ans ro'specl.ivos d it•ectot·cs ai t\ a impot•Lancia 
de .1_:000.$ annuaP.~, pat·a al.l nnclert•m a rlcspczas com a rc
c~pc.ao rlt! et'it\tlm·e~ P onlra~ ppssnas que visilurern os allu
rlidos t-:;~1 alwlec i rnmtl os, su,ie i 1 a a appl ica~.ão r! c la I abontl (L 
pre~lauao rlt~ ~on/as pet·anl.u o minisl.t!t'io tl llaslando ~ appt·o
vauao do mmtsLro Jmra a quilat;,fw dos rcsponsavcis· 

At·L. 51. Fica o Govt.•r·no nnlt.ll'izuclo a :~llrir· cr•t:tlitos atL• 
ú imporl!lncia ·<i•J :JO conto:, ele l't\is pur·.a uct'.tJI'J'l~r· 'Ú.> tlt•>t[lCZas 
com o. \:mgem elo~ le:tlc., tia l~scola Sll!porinr· t.le AgTicull.lll'a 
e ~cdrcma VdeL'IIiUJ'ra. qrre, · tle ttectlr·tltr eom u parag·r·upho 
umco do al'i.. lOO rio r·egulunwn/o da rrH~il!lHI e<cola, l'tll't'll1 
designados pa;oa aper·!'ci~uur·Pnr seus I'SIIri.lu~ na Ellt'll[lll, 

Art. M. ]<'i cu o Governo autorizado a or·ganir.ur no l\li
nisLm·io da AgJ•iculluJ·a, Trrr.luslria e Commercio, o Servicn de 
Expansão Commer·einl no paiz o no estrangeiro, observadas 
as disposições do al'i.. :.!8, n. lli, da lei n. 3. 991, t.lo ú •Jo 
janeiro de 1!120, podendo Lransl'erir para aquellc Minisl.erio 
servir;os, pessoal c credite'~ comprehendidos 0m verbas do 
outros Ministario~ que, a Juizo 11a administração, possam ser. 
aproveitados no alludido serviço. 

Art. 63. Cor.tinuam cm vigor as clispo8içõcs constantes 
dos ns. XIV c XVI elo nrt,. 28, da lei n. 3.991. de 5 de janeiro 
de 1920. . 

Art. ü8. O Govnl'llo for·ncccl'iÍ nos criadores c agriculto
res rcgis/.raclo:' no ~~l:ini;;/,eJ·io da Agl'icrrll.ura, l.r·ansporLc gra
tuil.o nas cstr·ada,; de J'crTo rln União ou pnr'Licular·es, e nas 
cmprezas do nnvcga~iío, aos nnimae,; ·.-le raça, destinados :ú, re
producçiio, machinismos agt•icnlas c inr.lu~l.r·iucs, sementes. 
insecliciclas. adubos, cor·J•r•rHJo as dc;,przas pelas vm·bas «Ser
vico de Industria Pastoril" c "Serviço de Inspecção c Fomento 
Agrícolas): consig:Jações llcsl.inadas ao desenvolvimento da. 
inr!ns/.ria pastoril nn paiz e a dcspezas de :.ransportc. 

Art.. 7:1. O Govcr·no nüo restiLnirá em dinheiro o preço 
das passagcn~ Jos immigmnt.es nsponLaneos; crediLal-os-ha, 
depois de localizados, pelo valor das mesmas, como adcant.a
mcnto r.Io preço da acquisição do lote de torras que cada. um 
occupar. No caso ·do valor· do lote, casa e ncmfeitorias nello 
existentes ser infer·ior ao cnsl.o Lot.al das passagens pagas pelos 
immigrantes, o exceclentn ser-lhes-ha entregue cm semQ'll/.es. 
ferramentas ou mr.chinismos agricolas. 

Art. 72. A porcentagem a que se refere o art. 8!1, do 
regulamento approvaclo pr.ln decreto n. 9.08'1, de 3 ele no
vembro r.le ·IOH, para a concessão de lote~; a trabalhadores 
nacionaes nos nucleos r:oloniaes, poderá ser :Jll.era-.:la pelo Mi
niRI.r-o, rir. acci\rrlo com as conl'cnicncias rio ~crviço. 

AT·L. 7•3. As estações :;eraes de experimcnLaciio, os cam
pos de rlcmo!l;:tra•:iio, os aprcnclizarlos agrícola~. os posto~ 
zool.r.chnicos, a~ fazenda~ mnJclo de cr'i.ar;ãn ,• r!rmnis r.;d:ahe
'ecimcnlos que rliiopt)nhnm rlc terras parn ctrll.trrn;;, nlém rla' 
inclispcn;;ayri.~ nos r.slurln;:, expcrirncins r. r!rmnnstrw:õ•''' rr.
r;ulam~nLnres, podr:rão cu:tivar e explorar r.;;sas l.r.r·ra~ por 
meio de ajnMcs de· parcr.r·in, cujas conrlir;õc., ficariio, cm ca'<ln. 
caso, derwnrlenoo tlc apprcvacão rln Ministro para que se t.o:
nem cffectivas. 
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Esses aju~tes, que serão ,J'eilos por prazos nunca maiores 
de tres annos, fi.cafirão sem effeito sempre :flle o a,iust!liilte seo 
tornar inconveniente a boa ordem do estabelecimento ou 
abarr.:lonar suas culturas, r;or mais de tres mezes. sem causa 
justificada, a critm•io do Governo. 

A annullação dos ajastcs dependerá do actos do MinistJ'o 
e não dm•ú direit.o a indemnização nlgnma, a não ser a do 
valor ·.:los fructos pend(3nt.es .ou das plantações que pelo sen 
estado e desenvolvimento possam, a juizo rla acl'ministração, 
offereccr vantagens ao estabelecimento. 

O valor da indero11ir.ar;üo ser:í arbii.Joado por dous lavra
dores da zona ·üm que s1~ nchm· o estabelecimnel.o, sendo um 
escollli'.:lo pelo respecti.vo dircct.ar c outro pela parto interes
eada. Os dous, d·1 commurn accCII'flo, escolhl.'rão um des·em
pat.ador e, si não :.·lw:::arrr~t n acctwrlo nessa escolha, cada um 
indiear•á dous nomes c a ~nrte designará entre os quatro o 
que tleva prevnlecr.r. · 

O Governe, scmpro que dispur.cr ele recursos ou de ma
terial rupropriado, auxilial"ú as const.rucções rm•aes de que 
nrecisarcm os ajt:stanbes c fornncer-lhes-ha, gratuitamente, 
mudas, sementes, adubos, correctivos, insecticidas o, por em
prcst.imo, machinaB, instrumentos n ferramcn tas agl'irolas c 
anima·es de tt•:;.ualho. 

Art .. 711•. A Directoria de Meteorologia e Astronomia po.. 
derá U't:lmittir para suas estações meteorologicas e pluviomc
tricas, e sómentc emquanto não conseguir funccionarios e~
peci·aes que acceitcm a ilomear..ão, os serviços dos funcciona
rios dos Telegraphos, dos Correios e outras repartições fc
deraes, civis ou mtlitarcs, sem pre,iuizo dos trabalhos de seus 
cargos, podendo despender como pagamento pro-technico. la
bore a ca·Ja um drsses fnnccionarios até a quantia dest.inacla 
pela verba ill-', II, a gratificaoão a cada· ob~ervador ou aju
dante. 

Art. 75. As publicaqões do Ministerio da Agricultura que 
interessarem directamenll! ao desenvolvimento da lavoura e 
da pecuaria c oull·as qnc, pela sua urgencia, não puderem, a 
,iuizo do ministro, se!' feitas na Imprensa Nasional, sel..o-hiw 
em typographias particulares, precedendo conourrencia pu
blica, sempre que a despoza exceder de 3:1)00.~000. 

Art. 76. Os edifícios e outros bens existentes nos nu
eleos coloniae3, qne forem emancipados pelo Governo, o que 
forem Julgados de.•necessarios ao serviço publico, serão ven
didos em hasLa publica, ou em concur:rem·.ia publica, pela 
Directoria tio Eervico de Povoamento, tomando-se como base 
as respectivas avaliações, conservando-si:' como reservas flo
restacs as matt!ls dispon i veis o que para. esse fim se pres
tarem. 

Os lotes vagos e os· que so dcsoccuparcm serão vendidos 
a nacionaes ou estrangeiros, mediante os preços e condições 
de venda approvntlos pelo ministro, sob proposta da Directo
ria ·.:lo Servico de Povoamrnto. 

Os nucleos colonincs ou centros agricolas emancipados 
ficarão a cargo do diaristn:<, que agenciarão :.l cobrança da cU
vida dos colonos, de coniormidado com as inslruccües que 
lhes forem expedidas. 

• • 
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Aos colonos dr·;;scs c·~nf.ros rnracs, que Lslivcrcm com Ud 
presl.uoõcH do !OI.i!s mn dia, serú eoncedida uma t•erlucL'lío sobre 
as presta<;õcs resl:tnl.eA, drsde que sejam pagas de uma sú 
vez, nas seguintes PJ'D(JOT";õcs o prazos, a c.onwr da ·.:lata do 
decreto de emanc1pacão : 

25 o/o si forem liquidadas dentro de L1·~s mozes; ·, 
20 o/o ~i forem I iqu :dadas dentro do SCJS me'Zcs; 
15 % si forem liqui'Jac!as dentro de doze mezcs. 

Nos nuclr::os coloniac::,. ou centros agricolas emancipado3 
as tonas requeridas pelos colonos, ·que ameia csUverem por 
medir c demarcar, scl-o-llií.o pol' conta dos novos adquiren
f.es, fícan<lo a cargo da Directoria do Serviço de Povoamento 
a expll'ili!)ão dus ir-strucçõcs par.n isso ncce.,sarius. 

Art. 77 . üs operarias com i'amilia qu c, por moLívo de 
rcorganizacão dos scrvi1;o~ publicos, ficar~m sem trttbalho 
serão, de prefercncía, quando de seu livre assenlimento, coi
locados nas cr.lonias da União, com todas as Yanl.agcns c onu~ 
que cabem aos outros colonos. 

Art. 78. O pagamento das mensalidadt's ·,:los csl.udantcs 
que estão aperfci<;oanrlo conhecimentos l.echnicos na Europa 
c nos Estados Unidos fica sn,jcito ao regisf.ro )Jostcrürt·i do 
Tríhunal de Contas, distribuindo-se por tclcgramma, logo 
depois ·;lo puolicnda a pl'r.sentc lei, os C.l'L'rlilos nccessurios a 
la! pagamento. 

N. 156 

Accrcsccnte-sc onde convier: 
Ar!.. · Fica approvado o regulamento expedido pelo 

decreto n. Hl. OOf.1, de H I(Je Abril de 1.923, que creou o Con- • 
sclho Superior do Commcrcio c Industria. 

Justificação 

O Governo expediu o regulamento supr.n, autorizado pelo 
n. 10. rio art. &O da lei n. t~, 632, de 6 de janeiro de 11923, o 
qual j tí se acha em vigor. · 

N. 157 

No n. r do nrt .. 2• ncr.rcscentc-sc. depois de ~governos 
est.ndoacs». o seguinte: ~c. ai nela, ás dcsnczas de recebi~lento, 
rlesemburque. hospcdaf:(em, sustenl.o c transporte no pa1z, •ie 
jmmigrantes educandns r t.raba!lmdorcs nacionaes, que não 
ouderem r:orrcr nm· conln (]os recursos ordinarios. do Serviço 
rle Povoumr.nto, hcm assim, n fnndaçíio, Teor·ganiza~ão e cus
teio de nucJcos colonines, n:.\t,ronuf.os c ccnt.ros agrícolas, na 
fórma dos re!i'Ulamcrilos em vigor.» 

JusU{fcação 

A emenda tem por ob,ject.ivo permitf.ir a upp\icacão tio 
credito destinado tís despczas ele tranRnort.c de linmigrantcs 
da Europa {l renrganizacüo elos nucleos co!oniaes, e a despe~ 
zus com pàtronalos agricolas e centros agrícolas: 
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N. f58 

Accrescenle-se entr·e as aulorizacõcs consl.antes do art. ;~.•: 
«a ~nlrm· rm aecôrrJn com o Gnvrr•no cln Eslado do .Par•;\ para 
o f!m dr nvncnr· n Tn~lilnln Lnu1·o Sodrtl para o adaplm· a:J 
ensino lrr,lnw•o .(li''"'i;;;;ional l'edrJ•al. podendo· par·a r~ssc fim 
abrir os pJ·ecisns eredilos ou faxc1· as opcral~Ões de ereditv 
até a import.nncia de cem contos de réis.) 

Justificação 

E' conveniente para o desmwolvimento do ensino t,echníco 
profi~sional tír•a em I'rmodclacão a passagem do instituto de 
que se trata para a adminislracão federal. 

N. f59 

Accrcscente-sc onde convier: 
Art. Conlinnn em vigor o dispostLl no arf .. fi7 da lei 

4.242, de 5 de- Janeiro de 1921, accresccntundo-se, de,pois de 
•Servico rio Algodiio», o ~egu inlc: <~~Campos de ScmenLrR» e, 
~ubsl.it.uindo-se o final: cao ·Ja Far.r.nda, JJClo sogninl.e: (0 
mediante prévia aal.oriz!lr,iio, para lodo o cxürcicio, dada pelo 
Ministro da Fazenda,:. 

Justi{icaçíio 

A disposição constanl.r desta emenda é a abaixo tran
scripta, Já revigorada pela lei ·do orçamento do corrente exer-

. cicio, apenas altcrarttt com a climinnciío rlc cScrvico de Se
mcnt.ciras c. :t inclusão doR «Campos ele Sementes», qnc J:a-
2iam parte rlcSRe Serviço, ora extincto. c com a morli ficnçfw 
da parte final do nr!.igo, de mo·ilo a pcrmii.l.ir que a entrega 
das rendas pelas eBI.ações fiscacs 1\s l'epaJ•ti(:ões do Minislc
rio da Agricultura sejam mai.s rrupidamenttl feitas. 

Art. 6i. A rf>nda ar1·ecadada ·pelo Serviço ·cte Industria 
Pa·st.oril, Aprendi7.ados e EBcolns Agricol!IS, Estações Geraes 
de Experimenlacão, Scrvko de Povoamento, Postos c Povon
L:ões Indigcnn.~. ln.:; ti ln to ele Chimica, 1.~.erviço de. Inspecção e 
Fomento Agrícolas. Jardim Botanico. 1\luzeu Nacional, Ser
viço ·de Expurgo e Beneficiamento de Cereae~. Escola Superior 
de Agricullura, Esl11cáo de Pomicultura de Dco!loro e Serviço 
do Algodiio, inclusive a !'Onda proveniente do pagamento ele 
lotes de casas. herr.teiloria> e auxilias, poderá. ser applica'lia ao 
custeio rios propr·ios ser•viços, até ú importancia corrcspon
dr:nl.c a so % rlas l'Cspccl ivas dotações on•nmentarias, me
diante pl'évia auloiri?.ncão do ministro c prcRLncão elo cont.as. 
na l'ríJ'DHl ria ici. 

~ L" O prorl!HIIo ··la vr:ndn dos nnimacs reprodncr.ores rln 
Srr·vi~o de Tndnsl.rin Pnstr.J•il, hcm nssim, n J'CrHia dos r.sl,abe
Irr.imr.nl.os de .~f:ri':iclllliil'fl •) lncl.icinios podor:io ser cnipre
;::arlos inl.l'gl'almrnlt! fifi ~nmpm rlc nnimar.-· r.st.rnn,:reirpg, e 
rlrl easnJn;; P lllli!.rria pr·im~ par·a os mosmo;; r.~lalwlocin11\nl.n.~, 
c)Jsnr'\'iHJa;; as ·<lisposir;üe~ (l()ste urt.igo, 

,• 

I 
I 
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.. 
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§ 2." 'l'acH J•endas. asqim como. as das Esr:olns de Artifices, 
cuja applicuc:1o conl.innur·ti. a ~cr· feita. ele accurdo com o de
Cl'CI.o n. J:J.OG'•, llc I~ dr. .innho ele Hll8, serão J'ecolhictas, 
:i m~.:lirla l!IIC l'or·nm '':ndo tti'I'Ccaclndn,s, an 'l'IJcsorJro Nacio
nal, Dclegnc iaH J.'iscanH, 1\h•sa,; r! e Uenrlas, on Collccl.oJ'ias Fc
demes. ondn scr·ão escript.nrar.las na Jl>r·mu r.la lei, podendo. 
dcsdB logo ser· ont.regnc.s :b reparl.içücs on l'unccinnarios quo 
as l.iver·cm ri!: rupplicar·, pur solic.iLnção ·do MinisLro ela Agri-. 
cull.ura no ria Faz1:nda. 

N. 160 

t\.ccrcsccnl.c-sr onde convier: 
.o\rL. Conlinúa cm vigor a· aul.nriznr;ã.o av .... overno con

"tnnt.n dn riPcr·rln n. 1.31!2, rle 1.1 rlc rlewmh:·o· de 11!21, po
!lendo lambem pa1·a isso, ah1·ir· os Jli'Ccisos crcdil.os ou fazer 
ns ncc:r.:'isill'ias npNar;ücs dn crrdilo nl(! a 'importnncia do 
1. ~00 :000$000 . 

. I 

A n.mrnda manda rr.vJgMa·:· :1 autorização .para o Governo 
od:qui.rir. nwdianlr• acei'll'rlo IIli drsa,pwnprinr·ãn por ul.itidado 
publica, n lrJTeno ondr l'uncciona a J~sl.açüo' Experimental de 
Mine:·ios o Combuslivci.s, na praia Vnl'lnelha, nesta CapiLal, et 
accreseen la a auloJ' izaeão pm·u fazer as ncc.essarias operaeõeil 
de credito pa.r·a I!Ssa dc,;:ppza, ai.'' a imtl·Orl.ancia de réifl 
1.200:000~000. 

N. 161 

Accrcscentc-sc onde convier: 
Arl.. . Continuam cm vigor as rlispoRições rios ns. 3, 

10, 11, 12, Hi, 11! c 20, rlo arf .. ll!l, da lei n. /1.555, de 10 de 
agosto de 11l22, bem assim os seus arl.s. 102, 10!!, 111, 113 e 
118, ficando o Governo autorizado a fazer as ncccssarias ope
rações de credito para occorrcr ás rc~pcct.ivas clespezas. 

Justi(icaçü.o 

São as seguintes as disposições mandadas revigorar: 
Art.. !l!l. E' o Governo autorizado: 
3, a estender ú industria de cxl.racr;.fLO e hcneficiamcnlo 

do pel.roleo c seus derivados as d isposiçiõcs rio rlecrel o nu .. 
mero 12.!'1;.3, de 30 de mar•.:o rlc 11!18, (H) com as morlifica
çücs que .iulgar· acertarias ini.J·orluzil· no mesmo rlccrclo, I cn .. 
elo em vista as conrliçõeR l.rwhnica~. economicas c l'inane•~ir·as 
peculiares :'L cxplorn61n rlc~sa inrlnsl.t•ia. e aH garnnl.iaR qur: 
elevam ser concedidas <'L União par·a que ~c lornrm ct'l'rc!il'n~ 
o~ TavoreR pot· clln ol'l'crecirlos; 

1 O, a t'azel' no regulamento da J~scola de i\1 i nas ri•.' 
Ouro Pt•cto as modificaniieR rcclamadaR pela convcnicncia rio 
ensino, sem flur;mentn iin rlrsprza, 111"(11 all.e:a(:Üf1 rio qnarlro 
do passpfll; · 

., 
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11, a organizar as bolsas de mercadorias nus diversas 
praças commerciues do puiz, para os effeitos da classifica
ção dos productos cxportuveis c outros fins uttincntcs ú re
s-ularizacão c aperfeiçoamento elas clivct·sns pt•oducoões ua
cionaes; 

12, a continuar a applicar nas obras da installtu;iio da 
Fazenda Modelô de Criacão de Ponta Grossa, no m~llwra
monto de seus campos de culturas e no augmento de seus 
l'cproductorcs, o producto da venda, ao MlnisLerio rl:t Mari
n llu, do material de feno que tinha sido importado pam as 
ditas obras e que, por conveniencia do serviço publwn, foi 
cedido a este ulf.imo Ministerio; . 

15, a abrir os credites necossarios pat·a a eo•.wessão ás 
fabricas de m·tefactos de borracha dos favores pr0vistos no 
arL 17, leLI.ru a, da lei n. 4.242, de 5 de .ianeiro de 1921; (12) 

19, a abrir os creditas necessat'ios para cump;·imenl.o 
rio disposto no art .. 47, Iett.ra B, cln. lei n. 4.212, do 5 de ,ja-
neiro de 1921; · 

20, a elevar o empresl.imo fcil.o á ~Companhia Inctus! l'iP..l 
de Algodão e Oleos até complel.al' 75 •1• (setenta o cinco por 
cento) das despezus efi'ect.uudus no e~tabeleciment.o ele uzi
nus de benc1'iciament.o de algodão, fabricas de oleo, refinaria 
e serviços e installações unnexos, em diversos Estados do nor
deste. O antigo e o novo emprest.imos serão unificados, e o 
Governo teríL como gumntia a pl'irneiru hypol.hecu rle todos 
os bons dn companhiu na data do empresi.imo; · · 

A1•, 102. São extensivos, no que lhes forem applicaveis, a 
quaesquor cmpJ'e?.ns ou companluus, qu·e devidamente se or
:;ani?.nrom no paiz, até 31 de dezembro de 1922, para ·explo
rarem a industria do azoto, extrahido do ar atmospherico e 
sun ap[Jiicnção :í fabricação de adubos chimicos, os favores 
concedidos nos concessionurios de usinas sidcrurgicas, desde 
fJlW cclebl'cm contmcl.os com o Governo Federal c as insl.al
lacões tenham capacidade mínima annual para tres mil tone
lada~ do adubos chimi.:os. 

Par·agrapho uuico. O Govemo, em dcoreto que dcve~á 
expedir logo depois de publicada a presente lei especificará 
os favores a conceder, nos termos deste a·r!.igo, e csLa!Jcleccrá' 
a~ condições u que deverão obedecer os conl.ruct.ns J>eima al-
ludidos. · 

Ar!.. 10ll. Logo que fj.quc concluida a impressão mandada 
fazer na Imprensa Nacional, do Diccionari o das Plantas Uteis 
do Br·asil, olabomdo pelo noluralista Manoel Pio Corrêa, o 
GovCJ•no, fcilas as disl.ribuiçücs officiaes que :forem conve
nientes, cnlrcgm·.:í 50 f.'xcmplar·c,q ao uut.or rJa obra c exporá 
á venda os exemplares resüml.cs, fixando, a seu criLerio, o 
prcQo de cada cxcrnplur· e applicanclo a renda assim obUdu, 
rm publicações de i·nl.m·r.ssc agricoln o.n ugro-pecuaTio ria au-
1 oJ•ia rlo mesmo na l.malisl.a · im de oulT'OS funccionarios l.echn i
cos elo Ministerio ela Agricultura. 

AI'!. 111. A In~pecloriu do Serviço de Protecção aos In
dios. no E'sLudo elo Amazonas, sob cuja adminisl.ração se acha 
a fazenda do São Marcos, no Rio Bro:nco, poderá, rr\ediantc 
anl.o,rização ria J'especl.iYa Dirr.cl.orin, permutar por animaes 
aptos 1i reproducção, os bovinos da mesma fnr.cndn que, pela 
idade e por outros motivos. não se prestarem i'tquellc fim. 
Dos actos de pcrmul.u sc.rfio lavrados t.m·.mos, devidamente 
Lestenmnhudos; nos quaes se J'arú menção dos animaes en-
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tregucs ~c recebidos, dos valores aos mesmos attribuidos, das 
ruças a que perlc-ncerem c das idades, sexos c signaes caru
cteristicos, de modo a serem feitos com rigorosa exactidão 
os ncccssudos asscnlaml'ntos ele carga c descarga nos livros 
compclcnl.cs. tOs prcr;os aLLt·ibuídos aos animaes da fazenda 
claclus em lt·oca rlc outrns não poderão ser infcrior.es aos l1bLi
dos, ·na loculidallc, por animaos rlc crírlc, de peso e qualida..; 
eles cquivaltlnl.cs. A rcfr)J'irla ilnspccloria podCl~~. nas mesmas 
condí~.ões, vendet· para o córLe, animaes da ditu fazenda, aos 
preços COI'l'Ontcs no mercar! o, 011 ·!;roca l-os por forra.gcns c ou
tros arUgo,; ou maleriacs nccessnrios aos serviços a seu car•go, 
observarias ns rormalidndcs acima indicadas, de modo que 
se pos~a cunR!al.nr cm qu:tlqnPI' tempo :.. rcguln.ridadc da 
tmnsacr;ão. l\'o casu dr~ wnrla, as impot•l.ancías arrecadadas 
se.l'iio recol'llidu,; ú Dclegaeia Fiscal rio 'l'ht1som•o em !\lamíos, 
ficanrlo a ~urt appliear.'ã" ~njeil.a :b regras estabelecidas no 
ar L. (ii e_ sens paragmphns ria Ir~ i n. '•· ~;,z, de fi de ,janeiro 
ele Hl:? 1. 

MI. ·i i:l. A rlisposi~ão con.slanle do urt .. 78, da lei nu
mero~.~.\~;. dn 5 de ,janeiro do 10~1 (2!t), fica cx-lif\nsiva ao 
pagamento ela nwrcnrla dos aprendizes das l~scolas rle ArLit'i
ces do Minislerio rl11 Agricull:tn·a. 

Ar!.. H!:l Cunl.i·nmlnt PllJ vit;ni'. unicamcn.Lc em relação á 
carne vcrrlc c, uo lcile !'l'escn, :ts poderes oulor.garlos ao Go
ver.no pela lei 11. 1(, o:v., uc '12 de .ianeiru do 1020, c espcciJ'i
c:ulos no regulamcnlo apprnvado pelo rlccrclo n. H.0.~7, de 
2J do mesmo nwz e :um o. · 

N. 162 

AcCJ·csccnl.c-sc onde convier: 
Art. Conl.inl'ta cm vigor o disposto nos ns. 2, G, 7 c 11, 

do art. 80 da lei n. '•.632, de G de janeiro de 1923, podendo 
para isso abrir os crcrlitDs Jrr,;cisos ou fazer· as necessarias 
opcmçõcs de crelli t.o. 

Ju.s'ti[icaçúo 

As aul.orizaçücs rcvigomclas por cs!.a emenda, por não 
ter o Governo podido sr. nl.ilizm· ainda dellas ·1u nnt· drver 
continuar a ulilir.al-fiS, são as ullaixo indicadas relativas ao 
côco babassü, a~ sel'Viço floJ•estnl aos suh-prodnctos elo car·-· 
vão c produccão de energia elecll'ica c á industria do ferro. 

Art.. 80. l!~' o Govr.rno unt.ol'izarlo: 
2•, a mandar• fazcn• cxpcricncias do côco baba&sú, como 

com!msl ivel, nas estradas rle ferro federacs e nus companhias 
de navegaçã.J subvencionadas pela União; 

fi•, a abrir o necessnrio credito até 300 :0·00$. pnra eles
pendor com a organização do Serviço Florestal do Brasil, 
ct•eado pela lei n. 4. 2/d, de 28 ele dezembro de 1921, pam 
pagamento do ,pessoal e do mnter•inl indispensaveis no início 
daquclle scrviç:,, de accôrrlo com o regulamento mandado or
ganizar 1Jara oxccuoão daquella lei; 

7", a promover a funclaçün da industria dos sub-prodtl
ot.os do carvão nacional. benzóes, alcatrões, etc., n producl•ão 
de energia electrica; contraotando com n.s companhias que mi-" 
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uet·am carvão nacional Ju outras que se Ol'ganizarcm especial
uwtllr~ para esse tli.Jjcr:lii'U, a inslalla~iio de usinas apropria
das, cm Lr·oea dr: isr:nr:ilu de imposto:; J'cdcr·aes, direibs adua
neit·os e de exrwdienlc por um prazo não excedente de 20 
(vinte) annos c mais favol'cs que não impJrl.cm cm o nus para 
o Thcsouro Nacional, desde que essas cmprezas se obriguem 
ao empr·cgo exclusivo do carvão nacional para obtenção dos 
sub-producl.os e producção de enet·gia elccl.rica; 

11, a incentivar as inctustr·ias do carvão e do ferro, po
dendo auxiliar as cmprezas que minet·am o carvão e praticam 
a siderurgia cxclusiv.tmenle com os mincrcos e combustivei& 
nacionar.s c energia hydro-r)lecl.r·ica, iJoncedcndo-lhcs, além 
dos favores estabelecidos na lei de minas em vigor (decreto 
n. 15. 2U, de 28 de dezembro de HJ21). os cspecíaes que se 
contém nos decretos ns. 12.943 c 12.!JH, de 30 de março 
de 1918. 

Paragrapho unico. Vara la! Jím são ,prorogados os pra
zos em vigor dos decretos ns. 12.0~3 e 12. 9-i-i, ele 30 de març·!:l 
ele 1918, durante o cxcrcicío de 1023, ficando o Poder Exe
cutivo autorizado a abrir os ncccssnrios creditas. 

N. 103 

Accrcsccn I. c-& e onde convi e r: 
Arl.. CQnl intra em vigor ~~ n. 8 elo art. 80, da lei nu

mero . .\. 632, de ti ele ,janeiro r! c l 023, cslendend~-sc os favo
res de que tratam as leU r·as c, d c c, á araucarra elo Paraná 
e de outms Estados; ohl'iganclo-se os indust.riacs que se pro
pnzcrem a gosal-os. a fazer a rcconsUinicã.1 das florestas em 
plant.acõr;; sy>.trmat.icas. c manlcr as rrscrvas que fnrcm ne
!lessarias ao rr.g-imrn flm•rsl ai ria J•rgião, pnrlrnrln, para isso, 
ahrir os pr•eeisns crcclilos ou fazer aR nrcessarias opernçõe8 
ele credito. 

Justificação 

E' n seguinte n disposição da lei do oroamento vigente 
mandada revigorar, com uma· conveniente ampliação, por esta 
emenda: 

Art. 80. E' o Governo autorizado: 
8•, a conceder :1 primeira cmpt•eza que se installnr parB 

tornar effccl iva a appl icacão da antiga (Monl.richardia nrbo
rcsccncc-SchoLL) c .outr~5 vcgclacs amazonicos, á produco!io 
inrlnstrial ela põlpa c de papel, os segnintcs favores: 

n) pcr•missão pam utilizar-se da ant,iga c outros vege
t acs r.xisf.cntcs r.m ter·t•rnos rlc marinhas; 

b) pcrmisf>iio para aJJrovcil.amenlo dn especic mineralo
gica denominada marcassitl' (hi-sulfurel.o de ferro prismn
ticn) qnc existe cm lnrrr.nns rln União; 

1!) rll'spar.h~' livn• rir. impost.ns aduaneiros dos mnchinis
mos c mal.rriaP.<; qnc impnrl.nr parn inst.allaçiio da fabrica 
propriamrmtl' rlita c "cus annnxos, Iaos como: nsinns do gar. 
sul fmMn c rle r.nxofrc, r! c sorln cansl.icn, ,cJo nlvojnrlorcs chi
mico,; r r.Jcctro-chimicos, do gpl~l.inn o annlogos; 
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d) iscncão, pelo prazo de 15 ann:Js, de lodos os onus fe
deracs, CI'eados o a creat·, que gravam ou venham a gravar a 
expol'tacão de pôlpa, papel c seus derivado:;; 

c) a concessão desses f:worcs st\ ~c Lornal':i cffcctiva si 
a mnpreza que ~8 prn·puzcr a ohtcl-os provar que dispõe de 
J•ecursos. tcchn i~os e financeiro:; .lJllc a habi I i lcm a expbrat' 
a nova mdusl.t•ta tio mudo proveitoso para o paiz; 

N. 1G4 

Accrcsc~nlc-se onde convier: 

ArL. GonUnúu cm vigor· u di·spusl,o· nos ns. 16, 17, 18, 
20, 21 c 24. do art. 80 da lei n. lt. 632, do 6 do .ianoiro do 
1!!23, bem assim o seu at'L. 86, ficando o· Governo autori
zado a abril' o~ crodiltlS preeisns ou a fuzm· as ncccssaria, 
opcraçlil's de c:·cdito JJas irnpclJ'I.arwias de LOOO :000$ para o 
n. 16; 30:000$, pam cada 11nt Llns ns. 17, 18 e 2!j; 800:000$, 
para, o n. 20; 20: 000*, .[ta r a o n. 21, o 2. 000 :000$, para o 
a.rl. 86, nild Jll.lr.liJndo n Gtli'CJ'Jlll crcat• novos servicos, mas, 
apenas, l'J!Jllll'elhtu• con\'l'nienlcmcntc o;; actU'a.lmcnte exis
tentes. 

.J tt s l'i{'ica ç1io 

As autorizações constantes dos ns. lG, 17, 18, 21 c 2·1 do 
arL. 80 da lei n. LCi32, de G rle Jancit·o de l!l2:J, não pude
ram ser ul,iJizacla~ pelo Govcmo. c as do n. :!O c do art. BG 
só cm parte puderam ser utilizadas. 

São I}Staa as clispdSi(•õcs revigoradas: 

Ar L. 80. E' o Govnrno autorizado: 

10, a construir no local que ,julgar mais conveniente, uma 
usina siderurg-ica que demonstre as vantagens cconomicas do 
uso exclusivo do mine.rio e do carvão nacionaes. 

· § 1." A u;;ina consLar.á de um forno de cokc mctallur
gioo com aprovnitamcntl(l dos sub-productos; de um forno 
a!Lo para gusa e de uma officina completa de fabricação rle 
aco e Iaminacão, além de pcqncna. fabrica de cimento do es
corias. 

§ 2." Os arl.cfaclos produzidos, afóra os communs rlc ty
pos commerciacs, serão principalmente destinados ao ~up
primcnl.o dos cm.1inhos ele l'üi'J'O: eixos, rodas, aros, engates, 
heio~clc. · 

§ 3." A nsinn ~cr:í mantida c,xclusivamenl.() com o pro
dueto da venda dos maLcriaes nclln fabricados, depositando 
a imporla.nr:ia ria:> suas rendas no Banco rln Brasil c roeo
lhendo trimensnlmenf.e o;; l'cspcctivos saldos ao ~Dhcsouro 
Nacional. . 

§ 4." Consegn ida a r!f:monsl.ração a que :<c proplíe a usina. 
c qm~ deve re~allnr de uma cscripturar:ão f.echnica especial 
c mi:nuciosa rJo todas as operações alli executadas, poderá 
o Governo arr.cndal-u uu v'enrlcl-a a parUcularos, sobre a 
base do cus lo da wa i nsLallacão, c de ~uas rendas. 

,. ,. 
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§ 5;• O Governo [JI'OViclunciadt para que a marcha cco
nomica da usina, apczar de sua naLurcza commcrcial, Lenha 
a fiscalização J.rcqucntc da sua cscripLuraoüo c das divmsas 
opcrac.õ~s, ·exercida pelos orgãos compct.cnLcs da tJontabilidado 
publica. · 

§ &.• Os empregados o operarias admittidos especial
mente aos serviços da usina, não terão de modo alGum os di
J•eiLos de funccionarios publicas. · 

§ 7." O Governo abrirá os creditas nccessarios, de accôrdo 
com os productos elaborados pela Estaçiía. Experimental de 
Combustíveis e Minorias, approvados pelo director do Serviço 
Gcologico c :lrlincralogico do Ministcrio da Agricultura. 

§ s.• A execução das obras e a administração technica da 
usina ficarão sob a responsabilidade da Estação Exp.erimental 
ele Combustíveis e Minerios, c sob a orientação e direcção ge
ral do director do Serviço Geologico e Mineralogico. 

1 i, a conceder um premio de animação de 30 contos de 
réis ao fabricanf,e que apresentar dentro do prazo de seis me
zes o melhor typo de apparelhos de expurgo de sementes de 
algodão, sob a acção de ar quente, e com a capacidade diaria 
para tratar de 2 a 30 toneladas, s·egundo as conclusões da Con
fel\encia Internacional Algodoeira c as instrucções formuladas 
pelo Serviço do Alg·odão; podendo, para esse fim, ser aberto o 
necessario credito; 

18, a auxiliar a Alberto G. Hoepl'ncr na demonstração da 
praticabilidad·c do seu syslema de cal(!amcnto de borracha 
idéal B!'asil, podendo, para esse fim, abrir os necessarios ore
ditos e, si .iulgar conv,enienbe, entrar em aecôrdo com a Pre
fe·itura do Districto Federal para que se facam onsaios do 
mesmo calçamento em alguns pontos, dos de maiol'l transito. 
desta Capital; · 

20, a conceder o premio de 2100:000$, a cada uma das 
tres primeiras fabricas de aço clectrico estabelecidas no Bra
sil dotadas portanto de i'ornl} elcctrico e laminador, com ca
pacidade de produzir d'e o i to a dez toneladas de ac;o em 24 
horas. 

§ f.• No caso de qualquer das tres primeiras fa:bricas 
produzir ou elevar a: sua producoão ·em 24 horas acima de 
d~ toneladas,. ser-lhe-ha concedido, além do premio estabe
lecido por este artigo, correspondente ~ producccto minima de 
oito e maxima de dez toneladas, premiO pago uma só vez, de 
12 contos por cada tonelada acima das dez. 

§ 2: Os favores acima estabelecidos só se tornarão effe
ctivos si as installações resp,cetivas e as condicõe.s economicas 
e financeiras das fabricas offerecerom garantias, a juizo do 
Govcmo no seu pcrfeilo c regular funccionamento. 

21, a adquirir pela imporLancia de 20:000$ o DiccioM·rio 
de Bolmtica, do Dr. Joaquim Mon~eii'O Caminhoá; 

24, a contractar profissionaes norueguczes oompotentcs para 
o ensino ás populações do Baixo Amazonas do processo de sal
gamento e preparo do bacalháo, applicado á industria da 
ccmscrvaoão do pirarueu' podendo ablr·ir os credit.os nooes
rios a csRo fim, dentro das possibilidades do Thesouro. 

ArL 86. Fica revigorado, durante a vigoncia da presente 
lei. o dispositivo do al'L. 28, III, da lei n. 3. 991, de 5 de ja
neiro de 1920. 
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Lei n. ::l.O!ll, ele 5 ele janeiro de .. 1020: 
Ar L. 28. E' o Pr,esidenLe da llepublica auLorizado: 

•·o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o 1• •'• o o o o o o o o o o o • o o o o o o •l•.• o o o o o o o o o 0 

i[JI. A fazer nus di versus J'eparLicões do M-inisterio da 
Agricull.ura as modificacéles que for.em neccssarias afim de 
tornar mais cl'ficienbe a acção das mesma~:~ reparticacs, sem 
augmenLo da despcza global do minisLerio, podendo transferir 
de umas para ouLras \'erbas de orçamentai ou de umas para 
outms cousi'!l'Uar;.ões da mesma verba os recursos indispen
SaV'eis á. c..\.ecuc;ão das reformas· adoptadas; fundir cm uma 
só, duas ou mais reparLir;ões; transferir servicos e J?BSsoal de 
uma para ouLras ao J'unccionamento dos servrços cuja 
creação se,ja considerada urgen~e,. sendo l.udo feito dentro dos 
recursos orçamenLarios e respeitadas as disposições do artigo 
13-G, da lei n. 3.089, de 8 de janeiro de HH·6, concernentes 
aos funccionarios cujos Jo,gares forem supprimidos e ao apro
veitamento do pessoal addido. 

N. 165 

AccrescenLe-se onde convier: 
Art. Fica revigorada a quota de 30:000$ constante da 

sub~consignacão 3' do «Material:!> cta verba 5' do orçamento do 
Ministerio da Agricultura para o exercicio de 1922, ,para a 
acquisição de uma. lancha a vapor destina'da á Inspectoria 
:Agrícola do Pará. 

Justi(icaçlio 

A lancha de que trata esta emenda não poude ser adqui
l•ida no excrcicio de 1922, m~s torna-se necessaria a sua 
acquisição, porquanto a região onde tem que operar a Inspe
ctoria Agrícola do Pará é toda ella cortada de rios. 

N. 166 

Accrescente-se onde convier: . 
~· 

Art. Fica revigorado para ó oxercicio de 1924 o credito 
de 60:000$ da consignação 6', Utulo cMateriab da verba 16' 
da lei n, 4.632. de 6 de janeiro de 1923, art. 7G. 

Jmti/icacão 

Esse credito, voLa:do para 1923, destina-se ás dcspezas 
com as obras de installacão dos gabinetes de agricultura, 
zootechnia, topographia o hydraulica do Campo Experimen
tal de Deodoro, que não puderam ser rcalizada's em 1923. 

N. 167 

Accrescente-se onde convier: 
Art. Cont.inuam em vigor em 1924, os saldos dos era

ditos das seguintes verbas do art. 7!1 da lei n. 4.63~. de 6 
de janeiro de 1923: da sub-consignaclip 3' do cMater1ab da 
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voJ•ba 6', a's imporLancias de 126:000$, !tO :000$, · 93:000$ e. 
200:000$, para o fim de nllcnder ao paganwnto das obras de 
inslallaGÜO das Escolas de Aprcndiws Artificcs de Natal, Pa
ralJylm: do Norte, Ballia e Hollo Horizonte, respectivamente, 
quantias essas cm quanto foram orçadas as dilas obras; da 10'. 
sub-consigna~.ãu du «:\Jatel'ial~ da ''crba 12', na: importancia 
do 38:000$; da stib-consignncão 6' do «Material~ da verba 14', 
a quota de 150:000$, para a inslalla:r;ão c construccão do Posto 
Experimental rle VcteJ•ina!'ia cm Bagé; da sub-consignação 6' 
do ci\Iateriab da verba 17', a importa:ncia ncccssaria á con
struccão do uma sirgaria; da 3' sub-consignação do cMate
riab da verba 24' - Escola No1'mal de Al'tcs o Officios Wcn
ceslau Bra'z. 

Jtt.sti(icação 

.Os saldos cujo rcvigoramcnto ,é determinado por esta 
emenda são destinados a construcçõcs de que o 1\linisterio 
precisa, mas que, por difficuldades occorrentes, não puderam 
ficar conclu idas no cxcrcicio vigente. 

Algumas são de cdit'icios para Escola's de Aprendizes Ar
tífices, que ficaram cm meio. c CJUC ameaçam dar um grande 
pre,juizo si não forem ullima<las. Essas escolas installadas em 
;n•edios ina'dcquadas, quando foram crcadas, com o seu desen
volvimento, que muito lcm aproveitado ao melhoramento dos 
conhecimentos tcclmicos dos novos operarias, tccm exigido· .. · 
installaçõcs mais amplas o apropriadas aos seus fins. Para 
attingir a: esse des'ielcra!urn o 1\linisterio vac, do conformidade 
com os recursos orçamentarios, construindo predios adequa
dos ou melhorando os actuaes. 

N. 168 

Accrescentc-se onde convier: 

ArL. Os cslabclccimenlos c insLituiçõcs contempladas 
com auxilias na verba 22• desta lei c que não requereram até 
a'gora o pagamento de auxilio porventura consignado cm 
oxeroicio anterior, perderão o direito a todos esses auxilios si · 
não requererem os pagamentos dos mesmos c satisfizerem as 
cxigencius legues para os obter, doutro do primeiro semestre 
de 1924. 

Ju.sti{icaçõ.o 

Existem diversos auxilias referentes ao corrente c a an
teriores exercicios que não têm sido· reclamados. O Governo 
não lem. ,porém, elcmen los ba'stantcs pai·a os fazer cessar sem 
so arriscar a commettcr alguma in,iustiça. 

A providencia' proposta por esta emenda visa fazer que 
essas instituições não deixem accumular os auxilios de mais 
de um excrcicio e por outro la'do verificar quaes as institui" 
~õcs quo porvontm·a não queiram ou não possam, por qual
t]UCr motivo. rcc('.bcr esses auxilias. 
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N. 11.1\J 

Accresccnle-se undt! convirJr: 
A1·L. ConLinrúa em' vignr o di8poslu no arl. l.i\J da lei 

n. !t.2·E~. de 5 de ,iancit·o de HJ21, com a modiJ'ica~\ão foila 
pelo m•l. 8-1 da lei n. ·1. 6:32, de 6 de ,ianeit·o de 1923. 

ArO. 69. As despezas com o pagamento de diarias c aju
das de cusl.o rcg"Ltlamenlai'CS c as de que trata especificada
mente o art. '123 da lei n. ~. 45-1, de G de janeiro de 1918 
(10), ficam sujeitas ao disposto no art. 114 do decreto nu
mero13,8GS. de 12 de novembro de 1!H9 (H), sendo para esse 
fim suppridos recu1·sos ao Ministerio da Agricultura até 1li 
imporlancia de 200:000$ de cada vez; não .podendo ser feito· 
Lcrceit·o supprimnn!o sem que tenha Rido demonstrada em: 
balancete circumstanciarlo a applicação dada ao primeiro, e 
assim succcssivarr;en!c. ·. 

Paragra.pho unico. As impOI·tancias de taes supprimen
Los serão cscriptmada~ no Thesomo Nacional cõiiio despezaSi 
a classificar, sendo a classificação· feita à vis La do balancete!! 
acima indicados e ficando l'esponsavcl a Directoria Geral d~ 
Cont.abilidade do alludido Minisl.el'io pela applicação dos mes
mos snpprimenl.os. al•írn do; Ea1dos «Cm ser:~> na cscriptura
r;,ão do Tribunal de Contas. Para esse effeilo, nAnhuma des
pcza será autorizada }lor conta dos .supprimentos sem infor ... 
mação cscripta da mesma <lirecloi1:t. 

Justificação 

. A disposição acima cit.ada fo'i revigorada no cm•rente 
exercício pela lei n. 4.632, de ü de ,janeiro ultimo, com o ob
.iectivo de facilitar os .pagamentos de dcspczas urg·cnlcs po~ 
meio do suptn·imcn!os recebidos directamente do Thesouro 
Nacional. 

N. 170 

Accrcsccntc-sc onde convier: 
Art. Ficam. comprcltcndirlas nas tlisposit'ücs elo ar-

tigo 23, com referencia ao art.. H, ela lei n. 1. ü37, de 5 do 
janeiro de -1907, as associações t.lc frucl.icultores que, sob a 
fót·ma de cooperativas sem capital c sem luct·os, se ha,jam 
constituído ou venham a organizar-se para o !Jcncficiamcn
lu, embalagem, transporte c collocac;ão dos seus productos., 

Jns li{icaçáo 

Novos horizontes se vão descortinando á nossa indus
tria agricola. Condomnados a monocultt~t·a e os l~Lifundios 
nos paizes, como o nosso, apl.os pela val'!cclade do chma, con
fot•macão e composic·ão gcologicas e vasl.irlão ierritot•ial, 
para a polycu 11 um, '·e mos felizmente. cli t•ig·ida a actividade 
da nossa populanlío Pural a exploranão de oult·os productos 
que não o cal'é, ·n ~ssucar e o 1~lgodão. Cerc_acs, plantas i'or
ragciras c outras vao sendo culltvadas cm nuo pequena esca
la, asseg·urando rcctdiLos . promissores aos capitacs empre-
gados. .J 

S. - Vol. XII 10 
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Não na temos de fórma intensiva; acccntuam-so, entre
tanto, as tentativas c ensaios ria pomicultura, especialmente 
no llio Grande tio Sul, lliu Lill .Janeiro e S. Paulo. Somos tri
butarias do estrangeiro; centenas de contos de réis escôam
sc :mnualmcnlc para a Europa, para Uruguay, Argentina c 
Estados Unidos, com a importação de fructas c dos sub-pro
ducLos, que com vantagem podem ser cultivados no Brasil. 

. As difficuldades decorrentes da falta de capital, de co
nhecimentos scicntificos c tcchnicos, de communicação com 
os mercados consumidores, embalagem, sclloccão e classifi
çacão, c, sobretudo de incentivo á melhoria dos productos, 
por isso que, cm sua generalidade, as safras são vendidas em 
:flôr c baixo preço, são as causas determinantes do aban
dono desse ramo compensador da industria agrícola. 
: Taes inconvenientes desappareccm com as associações 
cooperativas sem capital e sem lucros, criação feliz, que tan
to tem prosperado na Bclgica c nos Estados Unidos, especial
mcnlc na California c na Florida. 

A creacão de associações cooperativas de fructicultura, 
segundo o typo modelar da "Florida Citrus Exchange" é pro
:Videncia que deve ser adoptada entre nós, e, quanto poss!vel, 
amparada pelos poderes publicas. 
· Essas associações não têm capital; este é constituído 
pelo stock dos productos agrícolas e sub-productos dados á 
eollocacão pelos associados; uma vez collocados pela admi
nistração e deduzidas as despezas, que são relativamente mí
nimas, recebem elles o preço da venda sem outro abatimen
to que não o convencionado para as despezas. Não ha, por
tanto, lucros para os associações, por isso que esses são c.<:: .. 
clusivamente dos productores associados. 

Os directores, por sua vez, agricultores e associados 
eleitos por seus pares, não toem, como em geral os incorpo
radores e gestores de companhias e sociedades anonymas, 
largos proventos a titulo de bonificação e de honorarios, nito 
,toem vantagens pecuniarias retribuitivas de seus cargos, mas 
exclusivamente, como qualquer associado, os que lhes ve
nham, como agricultores que são, da venda de seus pro
duetos. 
· Tendo por objectivo o beneficiamento, embalagem, 
transporte e collocação dos productos, claro é que a dir•3-
ccão das associações actuará por que sejam os producl.os 
classificados pelo tamanho, belleza exterior e qualidades in
,trinsecas, porque o acondicionamento offereça as necessario.s 
garantias de conservação, dando-lhes um aspecto agradavel: 
por que haja commodidade, segurança e presteza no tran
sporte e por que melllor remuneração encontrem, ses-unrlo 
às exigencias dos varios mercados consumidores em concur
rencia. 

Dahi resulta que o pomicultor se esforçará por obter 
pelos meios scicntificos, cmpyricamentc postos em acção, a 
melhor classificação, por ser a mais rendosa, tratando com 
carinho as suas plantações, combatendo e prevenindo as mo
Jestias que as atacam c seleccionando os fructos de morlo a 
estabelecer, de futuro, um typo classico da fructa a expoJ•ta~. 
· São animadores os exemplos que nos chegam dos paizcs 
que adoptaram esse regimen. 

Datam de 1909 as leis que na California autorizam a 
fundação de associacões desse genero, c, desde então, tiveram 
prodigioso desenvolvimento e para provai-o . ba~ta regist.rll;l' 
~ue no anno cultural de 1913 a 1914 a Assoctaçao iem .cap1-
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tal e sem lucros denominada "California Fruit GroW<ll'S 
Exchange", absorvia G2 'I' da producção total do Estado, 
sendo o valor de sua safm iS milhões de dollars, approxima
damcnto. 

No anuo cu!Llll'al de 1021 a 1!l22 o movimento da asso
ciação foi de ü5 milhões de dollars sobre 95 milhões da saft·a 
gorai do Estado. 

Desses dados concluem-se as vantagens que os frw:li
cu!Lorcs encontram nessa cooperativa que lhes não traz em
pate de capital, c as que usufrue o Estado. 

Bastam essas razões para havermos por amplamente 
justificada a medida consubstanciada na emenda, cuja ap
provação consu!Lará os altos interesses do Estado. 

Elia concorrerá para diminuir o tributo que pagamos 
aos que nos abastecem de fruclas os mercados, para o sa
neamento de grandes zonas que se prestam a essa cultura c 
por ahi jazem abandonadas, fócos que são de molcslias en
demicas nos togares paludosos c baixos, transformados assim 
cm vastos c bellos pomares pela ancia com que cm demanda 
de lucros certos que essas associações promovem, cntt'r!gv.r
se-hão os habilantcs ruraes á explorar;.ção compensadora 
deste ramo da agricu!Lura. 

Assim augmentada a producção o, proporcionalmente, a 
exportação, aufere lucros o Estado, ·com a incrementação 
de Ili(!:iS essa fonte de receita publica. 

N. 171 

Accrescente-se onde convier: 
Art. Fica annexada ao Serviço de Informações a offi- · 

cina actualmente a cargo da Commissão de Rcmodclacão do 
Ensino Profissional Tcchnico, installada no Ministcrio da Agri
cuHura, Industria o Commcrcio, não só para a impressão do 
Boletim o mais trabalhos do mesmo serviço, como dos do o'u
tras reparLir;õcs do Minislel'io, a juizo do ministro. 

Paragrapho unico. As dcspczas ncccssarias ao funcciona~ 
monto da oJ'l'icina serão custeadas pelos creditas do serviço 
de.sUnados a impressão, c pelo pagamento das cncommcndas 
feif.a~ pelas repartições, sendo todos os seus trabalhos exe
cutados por operarias ou tarefeiros, de accõrclo com as nór
mas estabelecidas nas officinas congencres das Escolas de 
Aprendizes Artífices, pelo arL 3" desta lei. 

Jtts l i(icaç(ÍO 

Havendo necessidade rlc facilita!' a publicação urgente de 
I ivros c outros impressos para a cscripf.uracão das repartições 
do ministcrio, boletins informativos do movimento agrícola 
o commcrcial, regulamentos o instrucções de serviço, assim 
como de aprendizagem, foi crcada, nesta Capital, uma officina 
tvpographica subordinada á commissão de funccionarios con
traclaclos que csl{t remodelando as Escolas de Aprendizes Ar
tífices c 'cm geral, o ()Usina lcchnico profissional. Essa offi
cina, como parl.c integrante das Escolas ele Artífices, SCJJ) uma 
direcção permanente não ficaria tão bem como se fosso mcC!,r
porada a uma repartição adequada; é o que a emenda P~'9P,UC. 
sem augmcnto de despczas, porquanto as despezas da offwma 
serão custeadas pelo pagamcntQ dae enr.ommendas feitas pelas 
repartições. 
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N. 172 

Accrescente-se onde convier: 

Art. O conselho de admini~Lracão de cada uma das 
caixas crcadas pela lei n. L082, do 24 de ,janeiro de 1923, 
será consilui(IO de cinco membros: um prcsJdeul.e úcsignado 
pelo Conselho Nacional do Trabalho, dous empregados do qua
dro da empreza designados pela sua administração c dous rc~ 
prescnlantcs do pessoal. 

§ O mandato desses membros será de lres annos. 
Arl.. Das decisões das caixas a que se refere o artigo 

anterior haverá recurso pura o Conselho Nacional do Trabalho. 
Ar L. .l!'ica approvado u decreto •ll. 1ü. 027, dll 30 du 

abril de 1923, que creou o Conselho Nacional do Trabalho. 

Justificação 

As frequentes reclamações que teem sido suscitadas em 
virtude da interpretação do ar L. ld ela lei n, 4. 082, de 24. do 
.ianciro de 1923, suggcrem a emenda acima, pum pur termo 
final ás irregulal'idades que lauto lccrn diffwullado o i'un
cciouamenlo regular das Caixas de Aposentadoria c Pensões 
das emprezas de Esl rada de Ferro. 

O crilcl'io que ditou a alludirla emenda leve cm vista esta
belecer o principio de que o puL1lico que, é lambem conlri
lminle liircclo á consliluieão do palJ•imonio collectivo daqucl
las caixas. deve ler no Conselho de. Administração um repre
sentante itlonco, uma ve~ que a cmpreza e o pessoal ficam 
ali i rept'Ctienlados em igualdade de votos. 

N. 173 

Accrcscente-se onde convier: 

Art. Gontinúa em vigor a quota de 70:000$ da 4• sub-
consignação "Compra, conservação, ele.", consignaqão "Dire
ctoria Geral c suas dcpcndencias". titulo II, "1\Ial.el'Jal", verba 
14•, "Servil;o de industria Pastoril, urt. 79 da lei n. 4.032, de 
6 do janeiro de 1923, para a in~tallacão do Posto Experimental 
de Vcterinaria do Ccar<í. 

J ttsti(icaçlio 

A insf:dll1fcão não pódc ser levada a efl'eilo no corrente 
anno; é. porém, de lanla relevancia que a rcuovac;ão do credito 
se impõe. 

N. 174 

Accrcscentc-se onde convier: 

ArL Fica approvado o rcgulamenfo do Serviço elo Pro~ 
priedadc Jnrlustrial, que acompanhou o decreto n. 10.264, de 
19 de dezembro de 1!l23. 
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Justificação 

O regulamento em apreco foi expedido cm virtude do dis~ · 
poMo no n. 1\l do ac·t. HO da lo i n. ''· ü32, ele ü de janeiro ele 
'102.1, ([llf.! autorizou o Govrrno a rcorganizac• ns servir•oR de 
palrmiPR rln inn!nr;ito f' marcas r.lo incluslria c r.ln comn1ercio. 

Sala das Com missões, 21, r! e dezembro de 1923. - Bucno 
de Paiva, Presidente. - Justo Cherm.ont., Relator. - João 
Lym. - Bernrudo Monl.ei1•o. - Pelippe Schim:icU. - José 
Euwllio. - Sampaio C01•1•i!a, 

. E' lido e mandado a imprimir, por eslar devidamente 
apOiado pelo numero de nssignaturas o seguinte 

PRO.T!lCTO 

N. 128 - 1923 

O Congresso Nacional dcct•eta: 

Arl .. 1•. E' o Poder Executivo aul.orizaclo a amparar a ex~ 
plorução industrial sidcrurgicn e carbonifera cxisl onl es, a 1'a~ 
cilitar o seu maior desenvolvimento c a fundar novas usinas 
adequadas á producção moderna de aço, nos termos das hases 
abaixo especificadas, podendo para esse J'im realizai' as ne~. 
cessarias operações de credito. 

I. Prorogar até 31 de dezembro de 192G. os prazos dos de~ 
m·etos ns. 12.943 e 12. 9U, de 30 de marco de 1918, limitando~ 
se o total dos auxilias permilt.idos nesses decretos ao maximo 
de 50.000 contos, computado~ os já concedidos. 

II. Promover, mediante concurrencia publica, a conslru~ 
ccão de l.res usinas modernas com capacidade para a produ~ 
cção annua de 50.000 toneladas de aço cada uma; a primeira, 
no valle do Rio Doce, preferindo~sc ahi o emprego de altos 
fornos rlecl.c·ico~: onlra. no Yallc do l'araopehu, para altos 
fornos, a colw m inrt·al, JH'efPrinrlo~sc o de cnt·vãão nacional: o 
n terceira nas proximidades dn região cal'llonil'era rle Sunla Ca~ 
thnr·ina, para altos fomos, com consumo de cokc nacional. 

Paragrapho unico: Para a escolha das pessoa~ ou empre-
7.ns que hajam de construir essas usinas, alc\m da idonidado 
inrlus!rial e financeira, oxigit•ú o Governo que o cont.ractanf.e 
soja bt•asileiro e possúa mina de ferro ou de carvão em Jogar 
adequado dentro da região designada, com os elemonlos ne~ 
cessarias ao trabalho e ú vida de um centro de industria, ve
rificada, no primeiro caso, a capacidade necessaria a uma lon~ 
ga exploracão e o leõr do mincl'in de ferro; e, no segundo caso, 
a impoJ•tancia da jazida carbonifera, com a possibilidade de 
produzir coke metallm·g·ico. 

O contrnctnnl.e rlernonslJ•ará lambem a sua capacidndr. fi~ 
nunceira para coni.J•ihuir. rm l.ompo opporLuno, com 20% da 
quanl.ia que o Gnvel'!lo rrcnnhcça, mediante a approvação de 
planos e OJ'1;nmcntos, cxclusivamenl.e para nccot'l'f!l' no cuslo ela 
n~ina, seu appurelhnmenLn r depcndcncias indispnnsavies. 

JJT. Parn r~sa conslrnc~ãn o Governo, depois rle fixado 
o cusln para a tonclnrla tlc produccão annun, que nüo poderá 
exceder de üOO$ pol' tonelada de uêo, accrcscidos de 100$ por 
t.oncladu de cokc para a usina especial de cokeficacão c do 
mnis GOO$ por KW. até o maximo de 15.000 KW. para a usi-

' ' 
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na elcetro siderurgica, o Governo se obrigará a emprestar 
80 % do orçamento que approvar, ao juro de G%. As contri-

.!Juições do Governo e as dos conlractantes serão simultanea
mente depositadas em uma caixa especial, que seja creada 
para a defesa e auxilio da industria siderurgicn e de combus
tíveis mineraes, ou no Banco do Brasil, cm conta especial. O 
Primeiro deposito será de 50 % da somma que a cada um cou
ber realizar na proporção já dita de 80% de cmprestimo do 
Governo c 20% realizado pelo contractantc, e os ultiriores 
na fôrma que fôr determinada no contracto. No caso do orça
mento exccdet· o maximo que o Governo ficn autorizado a 
subvencionar correrá por conta do contractante o excesso que 
houver, devendo essa differença ser addicionudli :í quota de 
20 %; podendo ser feito em titulas da divida publica federal, 
pela cotação média, os depositas relativos uo excesso do or
çamento. 

O emprestimo não vencerá juros nos cincos primeiros 
annos, contados da dal.u da pr·imeira presl.ac.ão, c só começará 
a ser amortizado 10 annos depois da mesma data, por annui
dades uniformes durante vinte annos, computado o juro de G %. 
Das quantias assim deposit.adas. nenhuma poderá ser retirada 
sem o visto do fiscal ou delegado do Governo, que exigirá a 
comprovação da applicação das sommas jú retiradas. 

IV. As usinas assim construirias, minas que as sirvam, 
terrenos, quérlas rl'agua e hemfeitorias que as completem, se
rão préviamente hypothccadas ao Governo Federal, acautelan
do-se os direitos e interesses deste, por meio de clausulas 
adequadas. 

V - No contracto ser;\ estipulado que a propriedade das 
usinas auxiliares c demais bens hypothecados seja brasileira 
de direito c de facto, obrigando-se os contractantes, por si, 
herdeiros ou successores, a manter essa obrigação emquanto 
ellns existirem ou forem por qualquer fórma exploradas as 
suas minas. Os títulos de sua propriedade, quando em acções, 
quinhões ou outros, serão nominativos. 

§ 2•. A obrigatoriedade de ser brasileira a propriedade das 
usinas e demais bens hypot.hecados só vigorar;\ emquanto os 
contractantcs. seus herdeiros nn succc~sores, nfio houver•em 
intrcgralmentc resgatado o cmprestimo contrahido com o Go
verno. 

VI. O Governo dará prefr.rcncia de consumo para os pro
duetos das usinas: isenção rle impostos, tarifas reduzidas de 
transporte t.errestes e marítimo; construirá os trechos de 
estrada de ferro indispensavcis; melhorará c npparcllJUrá os 
portos de embarque c desem harqnc rln productos siderurgicos 
c de combustíveis: e melhorará as vias ferrens existentes e 
regularizar;\ a navrgnr.ão flnvinl r marítima ligada ao pro
blema dn siclcrnrgica' r dos comhust.ivcis. 

Promoverá, alfim disso, por todos ós meios ao seu alcan
ce, fac i! idades ao fabrico, transporte e mesmo de productos 
dessas usinas. 

VII. O Governo fartí as dcsupropriacücs neccssarias á cxe
cucão do disposto nns clnusulns antcriorrs c outras que, por 
ntilidnde ou ner.essidarlr. pnhlica, ncnulr.lem, no presente r. no 
futuro, os inl.crr.sses supm•iorr!s ela Unifto r. os da sua defesa 
no que dependa da posse rle quédas rl'ngun, .inr.idns ele ffJrro. do 
manganez c de combustíveis quaesquer. · 

I 

.. 
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VIII. O Govemo pudel'tL constl'uit• a usina do Vnlle do Ilio 
Doce, directarnent.e, pr·ovidenciando uiLel'iormentc so!ll'e u rn~
lhor fórrna de explo·m~.ão. 

IX. A's usinas sidcr·m·gicas que já l.onhum obtido os au
xilias do decreto u. 12.U''''• de :.lU de mar·~o de tU1tl, poLier·á 
o Governo conceder us favores estal.uidus no n.lll para a 

creaçiio das Lres usinas de quu trata a clausula li, sobre o au
gmento de producção não excedente a 30. 000 toneladas de 
tUJO para cada uma, c rever, uma vez realizado o augmenlo, 
os conl.racl.os anteriores para sc1·en1 trníl'ut·rnLmdos quanlo ao 
valor do emprestimo, juros e amortizaçiio CIJm os constantes 
da clausula III) . 

X. Para occorrer aos onu.1 rcsnll.antes das disposições 
anteriores, além das consignações m·çamenlar·ias adequadas 
ao pagamenlo de algumas .das pr·ovidcncius mencionadas e do 
oul.ro~ recursos que o orçamento consigne, scrú et•eado um 
fundo especial com e~t.cs recursos c com o dr:. taxas ou sobre 
1.uxas que lhe !'orem especialmente rJesLin:ulns, pr·eferenLe
menLe escolhidas 0ntre as qnc incidam sobre a impm·La:)ão . 

. Paragrapho unico. Por conl a ri esse fnndo, a cal'go da 
caixa especial, si esta for crearJa, nu rlcposilarlo no Bancu do 
Brasil, fará o Govcl'l10 as ncccssarias rJcspcsos c satisfará os. 
,juros c amortizações das operações ele credito que hn.in de 
reali7.m'. 

Art. 2.• Revogam-se ns disposições cm contrario. 

Sala das Commissões, 22 de dezembro ri<~ 1923. - Bwmo 
de Paiva, Presidente. - .fu..~to Chm•mnnl. Helntor. - .João 
Ly1•a. -1 Ves1nwio rle A IJ!'e'!l .. - .Tr1.~1! Enscl1io. - Sn.mpaiu; · 
Co1'1'tJa, com resl.l'icçiies. - fle1'1W!'rlo Monteiro. - F'elippe 
Sehimidt. 

.Tu.sf'i(ieação 

Parece tí Commissiío rir Finan~as qrw mrlhnr justifica-' 
t.iva não poderá dar a emrnrla supm rio que lramcrcvcr a ex
posiçúo feita pela commissfi.o de comprl.onl.cs en;;enhei1·os 
convidados pelo Governo par·a r.stuclnP o ill1J1ol'ianl.c problema 
do auxilio tí siderurgia nncionnl. Eil-a: 

A commissüo nomcndn pelo Sr·. Mini>;l.r·n ela Agl'icull.ura 
pnra formular ns bnsrs eonvrn ienles, nesl o momrn lo, ao dcs
cnvolvimen!.o rln inrlustria sidm·m·r,icrt nnr.ional, nlérn dr lmvor 
nssisl.irlo n sessões qtw o ~l'. Pt•csidenl.e rln nrpnblica se dignou 
rlo presidir no Pnlacio rln Callol.c e as qtw o Sr. Ministro da 
Agricultma pr·esirlin no Clnh rlc Engrnhal'ia, t·enliznrJas com a 
prrsonQn c r.11flirncia dr nnlavri;; compnlrJ~Ino, no rnsinu r 
nu ndminisl.rnçiLO foderaes n a rle cspecinlisln~ inter<'ssnrlos na 
inrlusl.ria siderurgica r rle comlmst.ivris m;net•nes, al.l.enl.a
mente leu e considerou os nwmol'iacs e [1!'0.iecl.os qur lhtl 
foram presentes. 

Ponclornndo torlns os rlrmrnlos que porlrm inflnh· na 
feliz solução rlo problrmn qnr llw fni cnnfinrlo, !.ovo a com
missiio o gral.o prazer do ncloplar conelnsíics que mr.r•eccram o 

. . 
. :·I 
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voto unanime dos seus membros. Para chegar a esse termo. 
:Partiu a commissão dus seguintes premissas: 

i", que devem se!' nl'nslndus qnnesquer modidas que vos
sam prr,iudicut• os cnpHues ,iá ClllJH'CS'<Hios na inrluslt•ia, ou 
destt•uir ns enüt•gias ,-Jos hl'nsileit·ns, que p!'imeiro, com lou
.vavel cirvotnrnrnto " n:iu pcqur>nos sacriJ'icios, empenhnl'nTil 
seus limitudos recursos e toda a sua capacidade de t.rnhnllto 
j)nra inicial-a entre nós; 

· 2", que as providencias ol'a tomadas devem limitar-se :'ts 
Jlossibilirlades acl.uaes, Jinancciras, induslrians e commer
ciaes, de modo a realizat' a obra que o momen lo nctual com
j)Orla, eviLnndo quaesqum· embarar;os á creação da grande in
dustria, cu,io advento ficará preparado e a commissão cem
sidera possivel, dentro de um espaço ele tempo não longo, se 
os brasileiros :r.elm·em pelo J'utm·o inclusil'inl rio Brasil, n.ea
liznr o que t\ l'ealizavel neste momento, sem prejudica!' o 
que jti existe nem embnrnçnt• o que no J'uluro se poclerti fazer, 
tal foi n proposito elos abaixo assignaclos .. 

Jlor Í[~so o JH'o,jecto da Commissão compõ(~-se de duns Ol'
dens de pl'oviclcncias: uma, a que assegura a continuidade de 
favores já conceclidos em leb ás inclusl.l'ins existentes e a ou
tras congenet·es que se fundem nos JH'azos ora prorognrlos r 
lhes abre possibiliclnclcs pal'a maiores acl.ividncles; otltJ•a, qur. 
define os favores a serem concedirlos pal':l n fundação ele 
novas e maiores usinas. · 

Depr.ndC'nclo a inrlnslria e;;soncialnwnl.r r!P rlous elemenl.M, 
o minel'io rle fel'l'O e o combn~t.ivel, a Cornrnissão indicou, 
para silnal' as IHlvns usinas, peg·iões qLJe, nll'•1n df' SLJU l'iqueza 
em maLtas, possuíam, as duns primeil'as, ,iazidas ele ferro 
das mais possantes e cJe. melhor l.eor, cm contacto com a 
viação ferrea, e a tel'ceira, na zona carbonil'era, combustivel 
mineral adequado ít producção de coke melallm•gico. 

Dada a extensão de nosso l.errilorio e as clii'J'iculdacles ele 
communicaçGes, a siltiacíío geographicn das usinas pt•opostas 
facilil ar:\, sem o concurso da industria exisl.ente e que mais 
se porlcrá desenvolver, o supprimento de Jll'Oductos ;Is diffe
ronl.es zonas elo pni:r., al1\ que o conlleciment:n de novas jazidas. 
pet•mit.la no norte e ao exll'emo oéste supprimonto mais ap
pt•oximnclo. Para as nova~ usinas, fixou a Commissão l'm 
50.000 lonelndas a sua producção annua, para cada umu, 
Jlarecr.tt-lhc um limil.e razoavel, além elo qual seria impru
rlencin ir ncsle momento, não sómcnl.c JlOI' mol.ivos ele ordem 
finnnccit·a. sinãn e funclnmcnlnhncnte porquo só com tempo 
c Pl'tHlencin poclet•:í a col'agem nos lcvat• :t. hom. termo, Ct'f!
nnclo successivnrnenle, :í custa ele tmbalho perseveranlr. a 
grande s.idet•urgin nacional que seja, na realidade, como pn
rlrr:í srr, mna das maioi·n~ I·iqtwzns do Bt•asil, solida ba~o dn 
stm segurmH;.l\ oconomica e politica. Ningnem a poderia im
pt•ovism•, a não ser que se quizcsse I'ealiznl-a, não ~~r~ o 
Bras ii, mas cnn Ira ellr. Fnl'mulanrlo o Jli'ogmmma e rir I lllldas 
a siluncão c capacidarlr das usinas 'L sel'rm m•endas. t'llstnva 
t•r.solver soht•e a m11lll01' ft'•t•mn de auxilio a SI'!' concrrlirlo para 
:runrlal~as. ;\ Cnmmi~s;i.n JWPI'I'I'ill pm• sr1• mnis Prricirnlr r 
offri·cerl' mn im·rs gal'nn lias, a concessão dr nmprrsl imos com 
garnnUa liypolheca!'ia das usinas cn,in consl.l'ltceãn sr nnxilil' 
e rle lodos os hens a ella ligados como ~e.!nm lert•enos, qut1clns 
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d'agun e .iazidns minerucs do· fel'l'O ou cm·vão. í:iobrc o valor 
que se fixar por tonelada de producção, denl.t·o do maximo in
dicado no pt·o,iecl.o, empreslar·tí o Govet•no a pet·cenl.agem que 
nelle se i'ixm· ptn·n n cu;;Lo st\menlc ria cunlruc~ão da usina e 
llUUS di.'!IPildencias rwco:'sal'ins, c.~xclnídos o vnlor do;; let·
renos, q11NitJs rl'agun, minns o oult•os elementos indi;;ponsavois 
aos que qtwiram concot·ror pura a obtenção dos J'avot•es anl.o
.zidados. l'aJ•a to\'ilm· a possibilidade de abusos, do que .iá 
temos, ínl'elizmcnto, cxpet•iencia, ficou estabelecido qU('. 11 
conlrncl.anl.c c o Governo depositarão successivnmcnlc pcr
cenlngens isutws da quota que respectivamente - e pam o 
custo rln usina - lhes compeLir realizar, no Banco do Bt·nsil 
ou cm caixa especial, que o Governo fica autorizado a Cl'enr 
para defesa e auxilio rias industrias sídcrurgicns e de com
bustíveis mineraes. 

DrR~c depMilo :;ü podct•ão ser retiradas as quantias quo 
forem autorizadas pelo fiscal ou delegado do Governo, a pro
l)Ortiio rias ncccssirlnrlcs r. verit'icadns as npplicaçõcs r:Jas re
tiradas .ití fc•il.ns. 

A Commissão cslt't certa de não l.cr sido exagerada na 
percl'nlngcm, fixada, não sobre o capital ou pat.l'imonio das 
omlH'rw,; cnncut't'c•nles, mas ~ômenlo soht•e o cn;;lo da;; usinas, 
minas r r.xcerlen na rlispensn rios jlll'os dr emprcsl.imos nos pl'Í
mciros cinco annos e da nmorliznção nos dez primeiros anuo~. 
C!ncm·gos infrt·iot•es aos que sr• JlOrlcm cncor.l.rat· cm outro:; 
pnizr,; !'tn ca,;o;; iclenticos. i:ict·in obra rle inct~pucidadc a con
cessão de nuxilios deficientes que obriga!'inrn a nação a 5a
cri1'ictos JHLI'll pt•oclnzit· insuccessos. Para que estes não pro
cedam Lambem de cxcc~so:; e nl'irn de assegurar a estabilidade 
necessadn t't confianca dos capilaes parl.iculnrrs, sobretudo na 
pbase rio consi.J•t.tel;ão 11 inicio ela pt•ocluce.ão, convém que o 
programma m·a adoptado, salvo alterações do clelnlhes, vigot·r 
por cinco anno:;, finrlos os qnat'~ oulro se l'artí para acom
pnnh:n· n:; prog1'cssos rt•alizudo:;. lslo nãn rmhnt·a~aní inicia
tivas onclr sejam possíveis, porque o flt'o,jedn não impr.!lo :1 
quem quer que 8ejn, nacional on estrangeiro, de fazer side
rnl'gia no Brasil, mas regula sómente os casos c as condições 
em que o Governo auxilia clil'cclamenl.c esse emprchendi
mcnto nos brasileiros que forem preferidos pot• sua idoneidade 
technica c financeh·a partl l'enliznl-os. Nessa realização, pen
sam os signnlm·ios deslc parecer que poderá set• efi'ocl.unda 
mediante as seguinles bases. (Seguem-se as que constam da 
emenrln supra). - Lmti'O Jlliillm•.- Paulo de FJ'onlin.- An
{]1/s/o de IAm.11. - Prado l~opcs. 

ER'l'UDOH DO DR. !10NZAI1;\ Dg CA:IfPOH SOniU: A :lrATE!\lA 00 PllO
;mmn APilgRt~NT.IDO PEL.I r:O~I:IriRft\0 OE I'!N,\N(:Afl A CON
f\IDRI\.IÇÃO DO SENADO 

Comlidirs }1111'0 cnncn.çsiJo r/c (101'Mll'ia dr ;illl'tlll 11 l'npit.nc.ç rfrsli-
' · nodos d sidf'1'111'(1ill 

O aJ'I.igo fiO da lri n. 4. G32, do G rir .inn•)it·o de Hl23, rm 
~cus ns. 11 e 12, lll.Jlorir.n o Goyerno a incenl iYnr ns inclus.., · 

'o,;, 
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t.J•ms elo carvão e do ferro, podendo auxiliar as emprezas que 
mineram o carvão e praticam a siderurgia exclusivamente com 
os minereos e os combust.iveis nacionaes c energüt hydt·o
dcctl'ica, concerJendo-lhes os favores ostabelccidos na lei de 
minas em vigor (Decreto n. 15.211, elo 28 do dezembro de 
1!l21, e seus regulamentos) e além disso os 0speciaes que se 
contém nos decretos ns. 12.043 e 12.!JH, de 30 de Mnt•eo 
ele 1918. 

A conceder além dos omprestimos a que se referem 
nquelles decretos, a gal'Untia de juros por prazo não excerlente 
de 40 annos ás emprezns ou companhias que se constituírem 
com o fim de explot·ar no paiz, som privileg·io, a industria· 
siclerurgicn e que acceitarem o compromisso de fabricação de 
tl'ilhos e do material para a supúr-sl.ruclura met.allica da 
.,. iaeiio ferroa c ainda elo material hellico de que o Governo 
IJOuvet• necessidade. 

Essas companhias empregm•iio mincreos o combuslivets 
uacionaes: 

a.) na reducção do mineroo empregarão ele prefcrencia o 
eokc .. nacional. Poderão l.am bem gosm· dos mesmos favores 
as J'n bricas que cmpr·egm·em energia llydro-clecl.l'ica e cUJ•vão 
de madeira desde que se obriguem ao replantio das flo
restas. 

ü) na conversão do gusa em aço ser:\ preforivel o em
Jll'ego da esponja rio J'ert·o para cv.il:u· o r:ncnrecimento do 
ferro velho ou succata, geralmente usado nessa operação., 

§ 1." A garantia rle juros não exccderú ele 7 1/2 % no 
anno sobre o capital cffecl.ivamcnte empregado, ou sobre parto 
drsse mesmo c a pi tal. 

§ 2.• O Governo estabelecerá nos conl,ractos as condi~ 
ções que julgar necessarins (L erriciente fiscalizaoüo, o nelles 
determinará as condições de• occupuçüo l.emporaria, encam
pa(;iio c resgal.e das fabricas. 

s 3." Nenhuma l.ransferencia rios contJ•aclos podei·:\ Ber 
f~il.a após a cessação cio regimen de garantia de· Juros. ou 
mnsmo cinda n desisf.encin desla por julgada desnecessal'ia, 
som que o Governo seja inch!mnizado elas imp01·l.ancias nde
anl.adas e rle outrns rosuJ.t.anl.os elos favores concedidos. 

De longa data niio rrigal.ôa o Governo sncrificios para 
incrn li v ar ns inrlnsi.J'i:1s rio cnrviio r do fet•t•o. 

Sohrr a inrlnsi.J•ia siriPI'UJ'g·icn, rlivirlem-sr. ns opiniüM: 
pensam nns qnr n induslria rlrvr comcr.m· nm escala mnilo 
la!'ga, cnm nmplos t•rcm•sos, impossíveis rJr se rnennl.rar no paiz, 
out.ros que n siclerm•gin rlrve comcçnr com p!'oducçãn pequena, 
ndnpf.nnrlo-so tis mrlhorrs crmrlições locnes o rlesN.inndn ao 
principio a fer nm rnio dr nrção Iimitnrlo que depois se ex
panclir:í, afrl qne pcla mulliplicnr,.ão rlos rlous crmtros o extcn
s1io rios r·aios. os circnlos cniJ'Ccm•fnnrln-sr, I Pll hnm dr pro
Yocar n concurrencin. 

A primeira dontrina. :\>; rlifficulclndes rln ohtençii.o dos 
capitaes, reune o perigo rlo monopolio. 

A sPguncln pnreeo ser n mais rncionnl P consrnlanPa com 
ns nossas condicües economicaR: 

I 
•• 

•• 

• 

.,. 

•• .. 
•• 

11 
11 .. 
•• 
11 
m 

I 



SESSÃO EM 24 DE DllZilMBI\0 Dll 1923 155 

Neste ultimo sentido lem sido as primeirD.s providenci!ls: 
1," as de ordem generalizadas para lodas ns riquezas, con

tidas na lei de minas; 
2', os favot•es especializados de cmpre~l.imos cleslinarln~ 

a nugmenl.:u· a twoclucção, c que bem applicados c mantidos 
em conlinuiclado, deviam resultar no engrandecimento gradual 
ele todas as pequenas usinas. 

3", os favores de garanl.i:t de ,juros ao capiLal que per
mii.U~se, não a insl.allnr.\ãO de gt•unrle.s fabricas, mas rlc usinas 
mcrlins que sal.iRI'izes:;em, em JlUI'i.c no m•mos, as Hccessi
dades mais palpilanl.cs do pniz, como ns da viação e do :na
teria! bellico commum, sem a ospecialização das granrto~ 
fabricas. 

l~sl.n ull.ima disposição (! a que se rnconl1·a na lei do m•
(;nmonLo vigcnt.e. 

Convencido de que os comlmsl.ivcis nncionacs, juclicio
samCJ11.c anxiliados lll'la cncl'gia hydro-elecl.rica, offerccem 
recm·soH sufficicnl.cs para a in~l.allação da industria, c at.
lcnrlcndo a que sem animaç.ão rifl uma garantia segura os 
capil.nes não ~rJ nhnlanr;m·iam a entrar cm concurroncia com 
a prorlncr;ão cslrangcira, rrsolvru o Governo fazer este sa
crifício p:wa o caso rle cnpilucs maiorns, QlW deixou de l'i
xm·, mns que parece pôrln ser provisoriamente estabelccitlo 
entre 50 c 100 mil cnnlos rlu mol'rla nacional, cort•csponrlcndo 
a uma pt•oducção de 50 a 200 mil lonelaclas fie aço, impourJn, 
porém, col'i.as condi0ões qnc reputa osscnciaes. 

São tars conrlir;ões que rlcvrm sr.r exigidas na.;; clausn
la~ dog con:t!'actos. 

Cnnr:li(·rir.s pr~Ummares 

Para CJIHl ·n G~vcrnn nl.t.rn.rla a pet.ir:ões no sentido desta 
clispo~i(;ão legis!.aliva, r, inrlispensavel que o peticionaria 
prove possuir jazi·clas de minerco dr fr.rro, ou r.lemenLos que 
lhe assegnrcm >1 largo aba;;L~cinwnl.o das usina~ pelo prazo 
d.o Mnl.ract.o, scnrlo a na,plwidarlc dos rlcpo.~itos vorifi•cll;dos 
por pcri·Los do 1\Hni,;trrin da Agricultura. 

No caso rlc fazer a r'()(lunr.:fio rio minrrro p~lo col'c na
dona!. que f.enha mina rle carvão on elemento assll'Curator·:v 
do fornecimento do carvãn nu d0 coke ncccssario á virda íla 
industria, verificada JlC!as me!'lmas nnl.orirla.rJe,o.· a no·ssança (' 
a:ppal'lllhamenl.o rln mina. · 

Emrpreganrlü energia hyrli·o-clectrir'a inclicar·fJ qnal o 
manancial clr encr.~ia qur }Wcl.cnclc cnp·l.ar. aprcsrn,tarn.cln es
tudos comp,lct.os r plant.ns. cuja exactidão ser:í verificada 
pelo serviço rln mesmo Minist~rio. . . . 

Para f.l•ah:tJihar com c:trvan ele m[l;dP.lra. rlcwc!'ll po;,1Su1r 
mrul•tas, cnj'l l'nplanlio se ohrigne n fazrr. al.tenrl.enrln ú·s rlis-
posir:.õcs das lr·is c rr~nlamenl.os sobre florestas. . 

'!'orlas rsl as condições são exigencias primordiaes, mas 
iltLO bastantes. 

A exigcncia fnndamcn1la.l sobre que n GoverM s~ 1'\· 
sNva rih•cilo rspecial rir ,inizn c esco·lha r\ a iclon~i,rJndc l.r. 
elmica c financeira. Ji.gacla uns nomes indivirluacs ou collo · 
c ti vos da..:.· cnmpanh ia:s nn rmprezas. cuja competencin t.en]J;, 
Rido dcnwnsi.J•rul.n positiva on nr..c·al ivrumcnt.c r•m anLrl'ir11·r~ 
comcH.imcnlns, r principalmrnl.r r.m cont.rnct.oR com a ndm1 .. 
nistx:acão •. 
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I - As C•)mpanhi:..s r.levem obrigar-se ao emprego ex
clusivo doso minereos c Cl}mbn·s•Liveis nacionaes, auxiliados 
ou não .pela energia h~·dJ'o-elrclrica, 

N'n rcclucoão elo minerro rmprrgarã0 ele pref.erencia o 
cokc elo carvão nacionaL Poderão lambem rmpregaJ' ener
gia l!yrl!·o-r.lr,c.lJ'ir:a r carvão nacional. Pl)flcrão tambr.m em
pregar r•nr.J'3·ia hydro-r•lt'cl.rica r carvão de ma1cleirn, desde 
qne sr ohrignem ao rrplnrntio das florrstas: on ainda pro:. 
cessos dirr.cl0s p!'oclnzinclo csJJnn,ins; on outros que tenh~.m 
a ·'·ancçiio <la prnlíca industrial. 

Na ~conversão rio r;nsa rm aço, quando não recorram M) 
processo Bcs.;;erncr, srr::í prMrrivcl ') rmprego das espon,i:1~, 
m1 rir ont.ro twocluclo fio processo directo, para evitat' o en
carccimr.nl.o .elo forro volho on .~u.ccata, que exi.s:tc em pe
l]twnn porrão no paiz, r. faria falta ús pequenas officinas me
canicas. • 

No caso elo cmrprego rln r:mr.rgin clr.,ctrirn, n.s comp-anhia~ 
clrvom ·ObJ•igar-sr a fa7.rr-llw a geração ou ca1plação da cner •. 
gia hydrn-rll'ct.rira, r as rrsprcl.ivrtFI linhnR rir trans:nüs,são. 

II - As rom]1anhias drvrm olll'iA':tJ'-sc. ~em privilegio, 
:i fabrica~ãn de l.l'ilhns rlr acn r seus :wcr,ssori0.;;, dos elrmen
l.o;J ,para consi.J'ucçiio rio mal cria·! rorlanl.~. r de todo o ma
t.eria·l ela suprl'Mruclura mela li ica elas esl.rarlas dr f~rro; e 
tambrm do malrrial hrllico rir que houver ncccs,;;idadc o 
Governo. 

Outras se ohl'igariio n fabJ•icar chapa;; rle fe1·ro c aço, vi
gas e canlonrit•as e mais r.Jrmr•nl.n.•: inrlispcnsa.Ycis para as 
Cl)nsf.rucçõe;; navncs. 

III - Vistos os de si i nos elas fabJ'icns. os favores se
rão sómenl.c conc~clirln,. a companhias nacionaes ou estran~ 
geiras. com repJ'esenlaçãr, rcsponsavcl, e sujeitas no fôro 
do paiz. 

IV - O prazo de concessão nüa excedm•á de 50 annos. 
. V - O capital sm·ú. fixado :í vi·sta dos planos, pro,iectos 
c orçamentos, HtJbmrll.irl'ls desde logo (t npprovação do Go
verno. 

VI - Para a assiguaf.UI'à rio contracto é iru:lispensavel 
a cauc.ão de t % do capital. depositada no The.sour'J ou em 
est~bclecimenl.o delegado deste; essa caução responderá pela 
asstg'nafm•n do con.Lrncf-0 dentro elo prazo dr 30 dias; e, de
pois da assignut.um, pela realiznt,ão elo ca.pil.al total denLro 
do prazo marcado no contracto.. · · 

VII - A 'luxa minima de juros garantida pelo Govei'no, 
durante o 'prazo mnximo de LJ•iuta anuo;~, ser{~ de sete e meio 
(7 112 %) por crnla do capital qtw fôr cff'c.clivamente em~ 
PI'Cg>ado na•s offieinas e instullacões. . 

No cas'O ele conc0rrcrcm VI:ÍJ'ias companhias em condi
ções pi'Oximamenle ignacs, serú prefe-rida a que acceitar 
menor Luxa ele ,juros. 

VIII - No orçamenl,o definitivo serão discriminadas as 
rlespezas com as conslt·nccõcs a !'azet· no Brasil, elas que con
starem de mac!Jinas c mal.m·ine~ a importar -elo estrangeiro, A 
T•,rimeira pm•l e scr:í clepa'silarln no 1.'hcsot.ll'O ou no Banco dCJ 
Brasil, nu em OJ!l-:'o eslalwlecimento hanr:ario convencionado; 
n seg'JJnclu pnclcrí1 set· c,onseJ•vacla conforme ns necessidades dn. 
companhia CJ'JI eslnbclec imcnloil hancnt'ios, dclm·m iliados pelo 
Gnyro,·nu. l'r\i'a rlo pai~. 
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IX -.A garantia de juros se fará effccLiva, livre do 
quacsq\ICL' Impostos, cm semestres vencidos u nas épocas os~ 
tabelec!da~ nos contract-os. 

Os juros serão contados .das dalas dos depositas quo 
forel)l .. s~ndr~ feitos succcssivamcnle pela companhia, mediari~ 
te aulol'lzaeao do G-overno, c dentro dos prazos estabelecidos 
nos contracto·s. 

Os juros pagos pelo usl.abelccimcnlo bancaria sobre as 
quantias deposilaclas se.J•ão c~càilados á garanLia de ,juros do 
Governo. 

Em geral ossl\s dcposito·s dwerão ser feitos para occor~ 
rer tts despc~us da construcção durante o anuo. 

Si, ,porém, convier tt companhia levanla:· maior capital, 
do. que esse, ou mesmo o ca,pital total, poderá fazei-o, me
diante co·asenl.imcnto do Governo, desde que o deposito do 
'l1hes-ouro Federal, ou nas delegacias deste, ou mesmo em 
bancos, desisnado5 pelo Governo, .no estrangeiro, para ser 
requisitado :í medida das necessidades das construcções. 

X - No caso cm que a co'mpanhia adopte os processos· 
da electr·o-sidonngia, ou ;nesmo •quando prove indeclinavel 
necessidade de força hydro-elcclriea para o andamento das 
suas fabricas, poderá o (;loverno conccdet• o aproveitamento de 
alg·umas caclwci:'as do snu dominio •Ou cm terras que vetvha 
a desapropriar pura i'et·v·iços f~deraes; c nesse caso esConder 
a garantia de Juros ao capital estrictamenle necessario ás 
o'bl'as ele ca.p·tu~.ão c conduccão. 

A concessão obedecerá em Luuo ao disposto nu doere~ 
to n .• 5.407, de 27 do dezembro de 1004. salvas as seguintes 
limitações: 

1•, o prazo -da concessão não .excederá nunca do 50 an~ 
nos, findo's ns quaes reverterão todas as obr&s ao Governo, 
sem indemnizacão alguma; 

2', o destino da energia electrica é O' SP.rviço da siderur
gia; mas no caso de excesso, é a companhia .abrigada a ce
dei-o aos serviços i'cderacs, ou oulro's determinados pelo Go
verno, sendo o pre~o da venda nestes casos o custo real da 
produr.ção, l·:·unsformução c cdnduc~ão da enet•gia total apro~ 
v citada; 

3", nas obras Llr! capLação ·será a companhia obrigada a 
tomar disp-osições .que facilit,em no futuro a captação da 
encr:giu lo tal; 

4", na condu.x~iio da rmergia no' caso de transmissão mui~ 
longa, deverão SCL' lomaclas providencias sobre a voltagem da 
tensão c sob:·c a frcqucncia, de mod-o que usinas bem distan~ 
tes se possam supplcmcnlur umas ás outras. 

XI - Além Jo.;; J'avorc~ co'ntidos na lei ·de minas para 
lavra das jazidas d·J minct·eos de ferro e dos combustivcis 
:para a sidct•ut·g·ia, pnderá o Governo conceder nos contractos, 
pelo .prazo maximo· do 30 annos: 

• a) isenção de dir•eitos de imporla\~ão c de c~pediento 
para os machinisrnos, matarias primas c matcriaes que não 
tenham similares no paiz, destinados ás c-ouslrucções o func
cionamento dns fabricas de ferro e aoo; c ainda do's que se
jam ncccss:wios á capl.ação c l.t•ansmissão -ele energia .. hydro~ 
elccLrica, c da cunstrucçãu ele pequenas linhas fcl'!'cas, cabos 
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aorcos nu ·Onl:·os meios ele Lt•nnsrtorlc c mais orgãos acccsso
·l'ios das usinas siderurgwaso 

IJ) no caso das J'abi·icas que tmbalhom com o cokc na
cinnal, i~en\~ão de rlit•cilo para o malorial dos fo'rnos do·coko 
e patoa o mtwhini,;mo do aproveitamento dos sub-produclos; 

c) no.casu elas fa!J:'icas que empreguem o carvãd de ma~ 
aeira, isenção do direitos para importação do material dos 
fol'Tio~ de di§Li!Ja({ão e muchinismos para o a·provcilamento 

• do's sub-productos o 
d) direito do dúsapropriação dos terrenos necessarios á 

conslrueção das linhas fcrt·cas do pequeno percurso, cabos 
acreos c I inhas de transmissão de energia hydro-eloctrica o 

XII - O Governo estabelecerá nas suas estradas de fer
ro c linhas de navcg:u;.ão o fr·ele mmimo :p•ara os minereos c 
co'mbnsLiveis empregados, gusa, ferro e aço produzidos nas 
fab:·icas nacionae·s, e para os apparolhos, machinas e material 
de custeio indispensaveis ás mesmas 1oabricas; e promoverá 
accõrd<J com as estradas <le ferro c em.p:rezas de 
navegação que ·:;toz.arem de favores da União para que reduzam 
ao minimo suas tarifas para Laos artigos o 

XIII. O Governo poderá auxiliar as fabrica~ de f·erro e 
aoo r:onsLr·uindo os pequenos ramaes de estradas de ferro que 
julgar indispensaveis a conducção das mal-crias primas e dos 
produ elos das fabricas. 

XIV. Para indemniza(;ão ria ga1·antia de ,iuros e mais fa
vores conr.eclirlos pelo Giover·no, a companhia entregarâ ao 
Governo semcsLl'almcnLe uma pe!'centagem da l'enda brutà, isto 
é., da prorluccun total multipliea(ia pelos respectivos prccns 
dos diversos producLos, percentagem essa que ser•á determi
nada em cada contracto o 

XV o Em cornpcnsaçii.o rios l'a1·ores e auxilias a comJ>anhia 
obriga-o'e a venrlcr ao Go\'er·no os seus productos elo feno e 
aço a um preço inferior de o . . o/o ao menor preço de venda aos 
vart.icularGS. 

Essa ohl'iga(;ão ficart\ limilacla ao maximo de 30 o/o da 
producção total da Usina o 

XVI. A companhia obriga-se a pagar o pessoal da f·isca
lização, qu·e a exercerá rigorosa c permanentemente não só 
quanto á parle techníca das cnnsLJ"uccões, como na parte finan
oeira dos dispositivos a empregos do capital, até o ponto de 
acompanhar as condicões financeiras ria fabrica, pelo' estudo 
da sua escript.uração, que deve ser do mais perfeito typo 
da contabilidade industrial. 

Pam esta ultima parte dn fiscaliza~ão, além dos technicos 
engenheiros fisca:cs, sel'á designado um contador do M·inis-
t.erio da Fazenda o · 

XVII. Nos contractos scr•ão estabelecidos os prazos de ini~ 
cio e conclUtiÜO das ol.JII•.as ·c installacõcs para o pleno funccio-
namento das fabricas, · 

A demora na execução elas obras que importe em de
longas para o inicio do funccionamooLo das usinas será pas
sivei de mui tas crescentes quo serão ·~stu!Jl.ecidas no contracto. 
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E no caso de repeLidas rcincidencius scrú. moLivo bastante 
para ser cassaria a concr>;~fio {t cnnq1nn h ia. cmhom fiquem ao 
Gov·crno as rcsrJonsabi I idnclrs rir que ftiJ•a fiadO!'. 

XVIII. Al1'm das mullas a que se rcfeJ•e a clausula pl'e
ccdoulc, outra' podel'iio ser cominarlas pela infraccão das 
clausulus do contmclo, lll' valor rlc 200$ até 1>0:000$, eleva
das as dobro nas rcincidcncias. 

XIX. A companhia nbrig-ar-sc-ha: 
u.) CUII!pl'Í!' Iodas as rlisposic;õcs ela lei de minas cm vi

gor, as do seu rcgulamenlo, c c!u,; que t'ol'Crn postcriormcntn 
expcc!iclos para a sua exccuc.ão. 

b) a Le1· o maior numero possível de brasileiros na ui
r·ccção dos Sl!l'vicos, c prineipalmcnlc entre os operarias; 

c) a admiLUt• nus suas fabricas um ccr·Lo numero de apren
dizes e cng·t.mhcit·o~ mctallurgislas sabidos das escolas techni
·cas bra·silcirns, aos quaes pagarú. o salario c vencimcmtos o 
'que fizerem .iús; 

d) a consl.ruir habit.acõcs hygicnicas para os operarias; 
e) a tm• pequeno hospital para atLender principalmente 

nos casos de cirurg·ia ele urgencia. 
XX. O Governo cm qualquer l·crnpo cm caso de guer·ra. 

ou po1· mol.ivn de ~alvacão publica. tcd o direito de requi
sitar c oeCI!par as in;;Lalla(.'ões c fabricas da companhia, de ar 
córdn cnm us leis Yi!;'entes. snu a r.ondil;ão da respectiva in
demnizai;ão. 

XXI. Decorridos 15 annns rln inicio do funccionarnento 
das fabrit'a;;, o Governo poderá r,ncampar todas as installações 
da cnmpanhia pagando pela avuliacão da l.nlalidadc das obras 
i constrner,õc.s nessa 1>pnca. rler!uzidas a imporl.a•ncia da ga
rantia ele .imos e elo rcsgal.u das obrigações que acaso ainda fi
quem ao caJ•go do Governo. 

XXII. Tcrnlinnclo n prazo da g·aranl.ia de .iu·ros, ante;;' on 
flcpois rlc l.crrninarln n prazo da concessão, poderá sempre o 
Govet•no rcsr:;·atar a,; i nstallaeõcs ela Companhia, tomando po1· 
base a avalincão elas cnnsLJ·u~cõcs no estado cm que se 
acharem nc,;! n ,:poca. Antes de terminar o prazo da con
cessãn, spr{t lnmhcm altendicla a renda liquida ela fabrica no 
ultimo trirnnin para indemnização dura1lle o tempo que fal
tar para o termo da co•ncessão. 

XXTJI. A t.ram;~crcncia do contracto sómen~ poderá ser 
:feita mediante autorização do Ciloverno, mesmo no caso em 
que a companhia desista da garantia ele .iuros; e sóment.e po
derá ser realizada depois de indemnizado o Gov·erno da ga
l'anUa de Juros até enl.iio paga, e de todas as rlcspezas decor
rentes de favores concedidos. 
. XXIV. Os caso;; omissos se1·ão resolvidos pelos orgãos con-
su!Lorcs do Govcr·no. o!lvida a companhia. 

Nos casos rlc clivcrgencia na mlcrprel.a~ãn dus clausulas, 
será esta rlirilllirla pnr arbitras se,g·unelo as leis •g>eraes de ar
bitramento no paiz. 

XXV. O fôro competente para a solução de todas as 
questões oriundas dos direi I.M c obrigações estipuladas nos 
contractos. s~r{t o fôro federal bmsilciro. 

Se lembro ele t 923. -· Gnn:aya t/r Campos, 
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P!IOPO!:UC·Õl!:S SWKRUBGICAS 

Pruducçcío das Usinas 

AtLc!lelentlo ás consielcrar;õcs ele povoamento, tlas vias de 
communica~ão, c elo outras circumsLancias cconomicas elo paiz, 
qual será ll syslcma prel'erivel: o das gTandes ou das pequenas. 

· fabricas? 
Mas, o que se deve cnLenelcr por grandes c pequenas fa. 

bricas '? 'romai·emos para isso a imporlar.,ão de Hl13, em que o 
consumo para as nossas necessidades attingiu ao maximo, na 
vospera da calamidade universal. A imporlacâo de ferro e aço 
foi de 65ft. 000 toneladas, sem contar com as machinas, appa. 
relhos e utensilios. portanto dos proeluctos correntes das 
usinas de ferro r. aço. Digamos 600.000 toneladas para preen. 
eh c r as necessidades imme.ctiatas. . 

Si .dividirmos em 3 unidades. ter i amos 200.000 toneladas 
annuacs a cada uma. Dessa prOducção para cima, serão as 
grandes usinas. 

Dividindo cm 5 grupos, leriamos o limite de 130.000, 
con~liluindo as usinas médias, para deixar Jogar ás de pequena 
producção, as que come~.aram com sacrifícios. e que hão de 
crescer graclualmcnlc, c servir para a aprcndiz.agcm, para o 
desenvolvimento da nossa technica especial, talvez as mais 
efficicnles. 

Assim, para a these geral chamaremos grandes as de pt'O• 
ducçiío superior a 200.000 toneladas. 

Auxilios do Governo 

Deverá o Governo prestar sómente os auxilias indirectos ? 
melhorando as vias do communicação, offerecendo ou mesmo ca. 
plando a energia hydro-electrica 'Para arrendai-a ou offerecel-a 
ás industrias a preço baixo. melhorando as condições de tran. 
sporLe do carvão mineral. ou fornecendo ou arrendando a~ 
malta~ para o fabl'ico do carvão vegetal, tomando a obrigacão 
do consumo dos productos pam os servicos nacionaes. 

Ou além dos auxilias indirectos, prestar ainda auxilias 
directos, sob a fórma de emprestimos, sob clausulas de hypo. 
theca. como dispõem os Decretos de 1918, emprestando a juro 
modico e prazo relativamente longo ? 

Esta formula que pareceu conveniente, no caso de usinaS . 
ahaix·o das médias, o que. aliás. parece ir produzindo bons rc. 
sultaclos na sua applicação' rest.ricta, poderá ser estendida de 
modo a, com clla conseguir-se até o estabelecimento de usinas 
médiaR. 

Ou, aos favores indirectos, um tanto mais reduzidos, será 
necessario aJuntar a responsabilidade, mediata ou immediata; 
do Governo para facil i I m: obtenção dos capilaes ? 

Este systcma. que cm 1009 fni snggericlo cnmo applicavet 
ás U8inas ele artefactos bellicos, dosapparcceu depois do entra 

I 
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as autorizações, pura sómenle upparecer no exercicio corrente 
para volver ao antigo syslema. pelo qual foram construidas as 
nossas principaes vias-ferreas. 

Ainda neste syslema se podem estabelecer variantes: 
i .. • O capilal poderá ser integralmente nacional, para 

que todos CJS resultados fiquem nCJ paiz; ainda neste caso, dis
lmgu iremos duas modalidades: · · •! 

~ .. ~' 
aj o capit.al total serú• dos capitalistas nacionaes, a que o 

Governo poderá prestar, como animru;.ão, a garantia de juros, 
ou melhor, talvez, a sua associação, ou ambas. 

Neste caso. a acção do Governo ser ta mais efl'icaz, não in
tCt·fcrindo na technica, mas apenas na parte da fiscalizac.ão das 
construccõcs c na parte financeira para resalva dos encargos 
que lhe incum·birem; 

b) o capital acções serâ o dos industriaes confiantes na 
industria do ferro, dos pequenos capitalistas, cl.::,s o'[lerarios, e 
para i~so as acções deviam ser de pequeno valor, como se fali 
nus gt·andcs companhias para ouro nos paizes ricos. O capital 
mais volumoso, que temos pouco, seria fornecido pelos grandes 
capitalistas, mas que. não confiando ainda na siderurgia, !pre
ferem 0 ,juro certo das apolices garantidas pelo Governo, 

N·este caso a ingerencia do Governo será para a fiscali~ 
zaç~o da coustrucção das obras. c para zelar dos pequenos ca
pitacs que representam boa parte da fortuna publica em re
lar.ão aos maiores a que o Governo garante remuneração certa. 

" 2." Si porventura os capitaes naeionaes não chegarem 
p·aru as neccssarias inolnllaoões da nossa industria, ou mes
mo si os industriaes estrangeiros, fugindo ao peso do~· imP'OS
tos' europeu&·, o attrahidos pelas vantagens do nosso minereo, 
quizererri Yir trazer-nos os seus conhecimentos e grande ca
bedal technico ao mesmo tempo que os capitaes necessarios, 
não podcriamcis recusar-lhes tal communhão, desde que as 
rondlçõos nos seJam favoravciô. 

Neste caso parece que as acções da companhia não devem 
particir:ar dos ,iuros dos debentures. Eotes ultimas servirão 
à amortização dos l.iLulos de modo a reduzir-lhes os prazos 

• do resgate. Além disso deverão, como companhia nacional 
admittir a associa'1;ão dos capitaes nacionaes, e mesmo dos do 
Governo. Assim n relação do capital-acções para o cwpital
obrigaçõcs ~deve ser determinada .tal que o prazo da aip.o~tiz!l
ção seja t.ao curto quanto possJVel, sem comtudo d1mmmr, 
prejudicialmente os lücros da Companhia, em que todos hão 
de ter igual empenho. 

No case. do u;o capiial-a~ções muito pouco volumoso será. 
indispensaveis ajuntar uma percentagem da produccão bruta 
·paru auxiliar o pa.;amento dos ,juro~ e resgate das obrigações. 

Em t.roca elos favores coacedidos, o Governo deve ter o 
direito a certo abatimento nos preços· do material fornecido, 
compaLivcl com as concli~ões da industria. 

Usinas do Estado 

· Ou scrú pt•cl'erivel u ludo isso, que o Governo monte ú. 
wa ruo~ta tt inctusl'l'la, Sllb u condinãu, ou não, de arrendai-a 
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a parLicularcs, ficando assim providenciada a cobcrLura das 
irrcl'mgttvt'l~ necessidades que tem de ferro c aco·l 

Sctcmb1·o de l D23. - Gonzaaa de Camz;us. 

COMPARAç;i.o DOS PROCUSSOS 
I 

Pomo alto a co!M 

. 'l'udas a~ cundJçóeE> desde as 11aturaes. atti ús' Süciacs u 
cccmomica~ nos levam á conclusão ele que ntLO püdemos oome
r,ar cúm us grandes usinuo; idl.ú t\, usinas ma i ore~ de 2DO·. 000 
toneladas annuaes (G6G por dia). .· 

· Púrque as grandes lisinas do l.yp'o da industria rotmcira, 
vigente JIOS paizes da maior siderurgia, Stto as que se baseiam 
no fomo alto alimentado de cokc mineral. 

Temos imperiosa necessidade de incrementar a industria 
curbonil'ora, principalmente, mclhornndo-lhc as condições elo 
transporte ·para que possa ol'fcrccer os seus procluctos a to
das as applicuções, ele tecla ú »ortc de industrias. Mas as 
200.000 Lonolauas do g·usa exigiriam 1gual peso de coke, que 
resultaria de 4DO. DOO toneladas ele carvã'D ( 1), somente para 
o gusa. í:ii ca!tJular·mos que pura preparar o aço com os pro
cessos normues da grande indmtria ató ú laminaçfto ainda se 
consomem 750 kilos por tonelada do aco, com o nosso carvão 
toremos mais uma tonolada por tonelada de aço. Ao todo 
6DD. DOO toneladas. 

Assim teremos ainda alg·um temp'o para chegar a essa· 
produr:t;ilo das minas clü Santa CaLl!arma, que no anno pas
sado uWngiu o Lota! elo 47 .DOO toncluclas. 

Enl.rcl.nnto, com pequeno esforço seria bem facil de at
tmgir tal producção, dentro elo prazo em que est,ivcssem prom
:ptas· as insta ilações sidorurgicas. Mas !PUra isso S·eria ncces
sal•io dcmonstmr· aos nossos capitalistas que com o 
carvão na'Cional so podem obter Ob' mesmos resultados 
c com os nossos minercos ainda melhores do que os da grande 
mdustria. Por isso pensamos . em uma usina experimental, 
quo l.cn/.assc os motlwclos ela muxima economia, pccnlinrcR 
ao nosso minorca, Jlara tal clcmonstrar.~ão. Como consoqucn
cia as proyidcncias ria administração i'ttra o rapido desen- • 
volvimcnto da laYm do carvüo. Nesse plano, com monos do 
2 lonolaclas de carvão se chegaria a 1 t.onelacla do ano lami-
nado, · 

Pomo alto a ca1'víio da madeil•a 

Enll'clanto sempre pensamos que as usinas pequenas c 
médias doviam começar, ú visla .ela urgcncia, com o carvão 
{]C madeirai. 

Os apparclhos sfin os mesmos fornos altos; mas a instal
la{'ão <Í elo comhns!ivol. As uniclacles são limitadas ú pcqu·nna 
proclucçfio .. Emqnnnto o forno-nllo a cokc a/.tingo produr.r.~õcH 
de 300 a .\OD t.oneladas ele g·r1sa diarins. rsl.o é, com 2 fornos 
ai/os se poder· iam fazer as 200.000 tonel nelas, a carvfio ele ma
cieira a frngilidnclc elo combustivo! obriga a menores produ-

(1) - Na Inglaterra calcula-si} 3 tonolacla~· de carvão 
vara 2 do coke. . _ ...... ·.:. .. J 
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cçôcs. Os forno;; communs desse Lypo regulam para 30 tone
ladas di ar ias. Será possivcl J'azel-os para 50 t.oneladas. Assim 
pam attingir áquclJa prot.1ue1;ão serão 1necessarios li ou 8 cm 
vez do ~. vortantu de construcção e custeio muHo mais caros. 

Por motivos OLtLros ó ainda a pruducção limHada nos for
no,; u earvfw de madeira. 'Exigem extcn,as ú.reas matleadas, 
mfto de obra espalhada .pOI' vasta superfície, longas vias do 
t.ransporto para o carvão, além de inutilizar para outros dos
tinos áreas considera veis. E' essa a vantagem social do car
vão subterraneo, que permltte ú agricultura o goso da su
pcx·ficie. 

Fo1•no elect1·ico 

Para rcduzu· as difficuldades do carvão de madeira, vem 
a energia olectrica que substitue o carvão thermico economi
zando dous terços do combustivo! para a producção do gusa. 

Mas a mesma limitação impera al.ó hoje no tamanho das 
unidades. O fox·no-alto olcclrico de applicação corrente não 
excede á producção de 30 toneladas diarias, empregando o 
carvão de madeira. Dahi os mcsm!ls inconvenientes dos for
allos communs; const.rucção c CLJsleio mais dispendiosos, além 
nos maior consumo de energia electrica, ·que é tanto mais ef
ficicntc, quanto maiOJ' a quantidade da corrente. 

E111quanlo nos fornos altos communs, é possivel mistu
rar, ou mesmo substituir o carvão de madeira,_ pelo coke, no 
caso de deficiencia uaquellc, ou para augmento da producção, 
nos fornos clccLricos o cokc funcciona mal. Süo então os 
fornos de carga baixa qLJo trabalhando a coke produzem ga
zes de alto poder calorifico, muito aproveitaveis nos proces
sos de fabricação de aço, c principalmente na reducção do 
minoreo, com que os podem fazer esponjas metallicas, que 
addicionadas ao gusa produzem economicamente o aço e o 
ferro nos mesmos fornos de carga baixa. 

Setembro de 1923. - Gonsaua de O~m.pos. 

LOCAES DE INSTAU.A'()ÃO DA INDUSTRIA SIDERURGICA 

Em recente artigo so!Jrc a industria do ferro no Japão, 
o engenheiro Kotlmy, dircct.or da fabrica do Kobe, começa: 

«As bases para a producçüo economica e para a viabili
dade da industria do ferro são: 

1 •, jazidas de mi.nereo de ferro da capacidade bastante 
no paiz, ou asseguradas para a importação do minereo; 

2", jazidas de carvão do podra do capacidade bastante, 
sondo cm parte pelo monos do qualidade cokificavcl. Força 
hydraulica sufficientc quer como elemento essencial, quer 
como auxiliar das operações siderurgicas; 

3", consumo seguro do forro c aço 110 paiz.~ 
Estas, se pódc dizer, süo as condições imperiosas, as in.

dispensavcis. Ainda assim, para que essas mesmas condi
çõcs se lornom economicas, 'ha um sem numero de circum
sLancias, desde a escolha elo processo até a da locação defi
nitiva da usina, que toem do sor pesadas em orçamentos com
parativos, para que se chegue ao melhor resultado. 

De modo geral, encarado o· problema em sua maior lar
gueza, o que ha a voncor são as. condições naturaos. ,A. silua~ 
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ção das ja~ídas de cnmlJ1lsl.ivcl relativamente afastadas das 
nânas ele fct•t•o. A di~l.aneia cm linha recta fi de cerca do 
:! • ·100 kilomclrus. A solução geral completa seria a de uma 
hôa linha fcr·t·ea Jigandcl as.iazi.das de carvão ás do mincrco de 
ferro, c deixando :í indusl.ria a escolha dos melhores ponl.os 
sobre essa via de f.ransporle para attcndcr ás condições eco
nomicas espodacs de cada nma das inslallaçõcs. 

Assim foi qne no «Primeiro Congresso .Brasileiro de Car
vão c otltt·os CombusLivnis Nucinnacs,, depois de longo c pon
derado discutir, chegou-se <i conclusão n. XXXI. 

Conclusão 'XXXI: 

~Em face da .distancia entre os mincrcos de ferro c as ja
zidas de carvão, o Prime.iro Congresso Brasileiro de Carvão 
suggere aos Poderes Publicas mais um csfor,:o patriotico, •qual 
o de estabelecer I igacão entre as duas fontes de ri.queza, base·s 
fundamentae.s da indcpondencia cconomica do paiz. 

Uma estrada de ferro traçada sob condições tcchnicas cx
ccllcnLes, para ligar de modo directo as jazidas carboniferas 
do Sul aos mincrco·s de Minas Central, poderá se.r a soluO:ão 
completa do problema da sidcrurg'ia e o mais poderosos ólo 
estreiLando as !'Claçõcs ceonomicas e politicas das Estados da 
Federação Brasile.iru 

Entre a~ cii'scussõcs do Congresso apparcccu o J'acLu im
pressionante da siderm·gia nos Estados ·Unidos, onde a natu
reza havia Lambem arrastado o minereo do carvão, por dis
tancia ainda mais longa. 

Do Lago Superior a Pillslmrg havia de :L 700 a Z. 000 ld
lomeLros, conforme. as minas, de Jago·s e caminhos de ferro. 

Emquanto a verba carvão era superior t\ verba ·minereo, 
este era trazido a Pittsburg-, grande ceni.I'o iudustrial e de cx
portac;ão no Jésl'l americano, mais proximo do atlantico. 

Desde. que o minerco tornou-se a verba preponderante 
começaram .as fabricas a intaHar-sc nas vi·sinhanças do mi
nereo, 

Foi tambcm ciLada a Suécia. Sem carvão-mmcrul bom, 
mas com abundantes muLtas, que o Governo tomüra sob sua 
protecção, como tambem as foro:is hydmulicas, ali se des
envolveram os proce'ssos e.lcclro-sidcrurgicoJ, no sentido de 
poupar as florestas que viam crescer dia a dia o valor dos 
seus productos em outros empregos que não a cxtin:c,;i'io rapi
da nas fornalhas c fornos. 

Os minercos e o combuslivel cm menor proporc;úo, eram 
f.razidos .para ,i unto ás grandes cachoeiras. Hoje, com os aper
feiçoamentos cconomicos na transmissão da energia, será tal
vez esta levada para junto dos minere.os. 

Ma·s as condicõcs financeiras actuacs não permittcm por 
ngora a solw;úo compicta a offerecer, a ab1 ir todas as portas 
passiveis t\ grande industria, reconhecida da rnaxim;~ urgencia 
nacional. 

. E' indispe.nsavel buscar outras soluceíes, até o dia da 
sránde realização. . 

Em essas soluções surgem no primeiro Plano ns da elc
cl.rosiclcrurgin, ele quo contamos já o exemplo muito anima
dor de Ribcirúo Preto, ape~ac de algumas difficuldades que 
tem surgido, todos estas porém, ele empecilho~ nos transpor-

... 
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te~ por estrada de ferro. De !'acto a c·scoli1:t 1laquclla solução 
foi como que ecleclica, sitnada entre o minerco c o carvão do 
marfei!'ll, buscando antes o centro de proclucção uma grande 
qunni.Hlaclc de energia hyclro-elcclrica, c principalmente a 
facilidarle dó cscoamenlo dos proclucl.os para centros de con
sumo considcravcis. Mas o desejo ele começar immcdiata
mente, antes de ter prumpla~ a~ necessa:·ias vias de trans
porte, tem sido a causa do irregular abaslecimcnl.o elo com
bustivo!. 

Ultimamente começa-se a dizer com fundamentos -scien
tificos, que o ful.uro ela sidcrurgh no mundo est•a na eletro
sidcrurgia, principalmente para os paizcs dof.ados de minereos 
riCO's e de grande foi·çus hydraulicas, nwsn:o quando apenas 
disponham de combustivel inferior. 

O progresso consiste principalmente em substituir o for
no-alto-elcclrico, que funcciona mal com o coke e. exclue os 
carvões bituminosos, pelo for"no- e!e.ctrico de carga- baixa, 
altamente proprio para trabalhar com col;e c af.ü mesmo ·com o 
carvão mineral crú. Os gazes destes fornos são de altissimo 
poder calorifico e podem ser aproveitados para a re.ducção di
recta do minorca na fabricacl:o, em apparethos nppropriados 
-simples, para esponjas de ferro mel.aUlicn, que voltam aos 
fornos de carga-baixa para prod~J leão de e.xcellentes aços 
para a laminação. · 

São estas processos simplificados de reducoão directa 
que, esperamos, hão de constH.uir a matalluraica essencial
m.ente b1·asile'i1•a, pcrmit.lindo a producção cconomica, que não 
teme a concurrcncia estrangeira, com todas as suas vantagens 
da tcchnica a mais requinf.ada, c tendo ao seu serviço as 
maiores summidadcs, a inventar a mais completa apparelha
gem mecanica. 

São economias resultantes das qualidades do minereo, 
que se não podem obter dos nünereos pobres c impuros si
não á custa do processos dispcncliosQs; taes vantagens devem 
constituir o nosso apanagio, contra todas as outras condições 
desfavoravcis, principalmente da falia do technica e de ope
rarias habilitados. 

Outros, poréw, entendem que não se púde fazer a grande 
siderurgia siniio pelos processos. indir•cctos, do gusa seaundo
minereo, continuando com os processos do forno-alto sopra
do, onde uma tonelada de cokc fabrica uma ton&lada de gusa; 
e assim é que se faz em todo o mundo grande produclor. 

Agora apparcccm os esl.udos mais aprofundados. :E: o ap
parelho, considerado o mais perfeito, ó amea~.ado de modifi
cações funclamcntaes, porque a sua verdadeira theoria só~ 
monte agora so começa a fo·rmulur; c, como consequencia r-e
con'hecc-so nclle um apparclh.o anti-economico, gastando o 
dobro elo que deveria consumir do combustivel, que ora so 
poupa c faz o thcma dos estudos do todas as nações. 

O coke precisa ter qualidades especiacs; c para isso não 
são indispcnsaveis os carvões puros. Essas qualidades elles 
as recebem dos processos e npparclhos de cokificação. E os 
c11rvõe~ betuminoso" o ·carregados de cinzas, como os noss.os, 
prcsf.am~sc-lhes perfeitamente, depois ela conveniente purifi
c.aoão. 

. '·' 
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Estão, pois, os fornos alias ameaoados de mudar de fór
mn: provavelmente abaixar ainda mais nas alturas desme
didas das cubas, até apprpximar-so dos fornos clectrioos quo 
.ió. realizam grande economia de carvão, ó. custa da electrici
dade, cujo preço se vao conseguinrlo cada vez mais baixo, ao 
crnvez do carvão onda V1CZ mais !Imitado {ts necessidades inter
nas dos paizes grandes productores. 

São as novidades que ameaçn,m a vellha industria, onde 
os capitaes so empenharam por milhões, c que teem do resis
tir á toda a forca ela technica na defesa destes. Outros tan
tos exemplos a nos aconselhar de não seguir ás cegas o que 
se faz em todo o mundo, mas sim de aproveif,ar dalli o que 
mais ~cja aclnptavcl ás nossas condições peculiares. 

São estas circumstanclas que nos fazem proferir as fa
llri~as pequenas o mérliu·s l\qucl!as cm que se empenhem 
capi.Laes enormes. 

Ainda no relalorio para o anno do 1922, dizi~~:mos: 

«Assim não seria demais a construccão de duas ou 
tres usinas do capaci.darle média, ent,re 50 o 100.000 to
neladas de proàuccão annual, quo se encarregassem da 
fabricação dos productos enumerados acima, além das 
outras quo Já possuímos, dignas da maior animação, 
que se hão de ir especializando, o crescendo gradual
mente. 

Não cremos seja possível começar com as usinas 
monstro, incompatíveis com as nossas condições eco
nomicas, e que. si, rcalmcnf,e permittom economizar no 
custo ela unidade, ficam sujeitas ao encarecimento dos 
produetos pelos t,ra:nsportes longos o caros. 

Mais prudente nos parece buscar os lucros e van
tagens no supprimento das necessidades regionaes, do 
que procurar o maximo de economia que tenha de 
accroscer aos lucros das grandes indusf,rias-trusts, só
mente passiveis aos grandes capitaes que se encarre
guem tambom ela indust~ia elos transportes e até da 
apropriação de todas as matarias primas, e de todo o 
combustivo! o energia indispensaveís á fabrícaoão,, 

Isto quanfn á escolha dos processos, que todavia toem do 
ficar ainda sn,leif,os no discernimento das emprezas quo os 
pm! rndercm prnf.icnr, salvo apenas :í Administração o direito 
rlo sómcntc· concednr ns fnvnrns :\qnellas cujos processos mais 
se conrlunarcm cnm as conrliçõrs naturaes dn paiz. com as 
suas necessirlarlcs n cnm as suas circumstnncias cconnmicns. 

Quanto 6 locn~ão rlnR usinas, mais diffiril é ainda a es
coi!Ja que fica deponc!ontc rios processos a ncloptnr, da situa
ção •das jaziclns rJoR mincrcos o rlos comhnsUveis, da energia 
hydro-cler.tric.:t milfs rcnnomicamontc prodnzirln, das vias do 
transporf,o niio sómontc pnl'n o abastecimento rlas matarias 
primas. como pura n cxpiJrlnoiio elos productos fabricados, o 
do muitas onfl•ns cil•cnmAtnncins vnrinvcis ~. ponderar. 

A primeira lei votmlo no Congresso nut.orl?,ando o Exe
cutivo a conceder t'nvore~ ó indnstria s!dorurglcn, tom a data 
cie 1i do jnne iro d.o 1911. N e !la não se nutori·za a ooncessllo 

•• 
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de· favores a emprezus que se propuzercm a fabricar os ar
tefactos ela pa~. rw litlot·:li. Com cffcilo re~a: 

«E' o Pt•t•8idr,I:le da Jlepublica autoriza:Jo a promover o 
esl.u.belccimento no puiz Llc usinas siderurgicus que se or
gamzarcm: 

a) junto das Jazidas rlc minercos ou do combustíveis o 
se pr'otlllzcrcm a cxplomr· a producção do avo o ferro com
muns, com npplica,;ão íts estradas de ferro c culrus industrias, 
commcr•cio c lavcuru; 

b) junto da• minas 011 no l!.ttorul, o ~c propuzcrcm (L 
prorJuccão dos a·,·tcfucl.os Twr•cssurioH ít defesa nucional, cm 
tctTa e no mur, concerlcnrLI-llJCs os ~cgn inl:cs J'avoJ.'CS. » 

l!'oi esta lei qnc maiii claramcnl.c anlorizou o decreto 
n. S.H.I, ·ile 7 dr. dezembro de HJfO, baseado no decreto 
n. 9.019, de '10 de maio tlc 1910, c que dcmm lo::;ar ao dc
rrel.o n. 8. ú7fJ, d~ 29 rle fevereiro do 1!H 1, c finalmente, ao 
dccrpto 11. !).295, ·.:Jc 3 rir~ janeiro de i!J12. 

:i\l·as arrnella prohibicão que subsistiu nn lei pt•ovinha 
aponus da rcrlaer;.ün de nma emenda ao projecl.o primitivo 
n.pf'Csentnclo. Eqsn emenda visava estabelecer a rlil'ferença 
entre os dons casos: 

No caso a. o Governo não concederia t;"~ranlia de juros; 
No caso b, poderia concedei-a. . 
Dosappnrcr.irla rlepoii'. no correr da discussão, a hypo-

l.hese da :;arnnlia ele ,iuros, Jicon a rcclac,;üo parcial; dahi 
foi que rcsuH.ou a exclus<io, que não parece ,insl.a, dos favo
r cs :ís emprozas elos arl.e.facf:os da paz no li !.torai. 

A principal r:oncoss~o cm obcdicnciu áquclla ·disposição 
(Je lei não logrou ;·calizaçüo, como lambem não lograram todas 
:;.qucllas que linh~m por \'ase principal a .:.xportação rlo mi
norca, que naqnclle t.cmp) sr ,instificava poln necessidade ela 
importação do carvão ou do coke mineral. l!'clizmento hojo 
as condições mudaram: estamos na posse dos carvões elo Sul 
fr••·neccnclo cokc tnctallnrgll:n. A elcctro-siilorur:;ia, comc
çanclo a carviío dr. marlet,·,J. Jll'•clc confiante esporar pelo coko 
mineral, para o rl.:a cm qun lho faHarem a:' font.es de nbas
f.ecimento, ou sobrevier n or.cnrccimonto do comhnslivcl ve
getal. Demais a si:lcrurg-in brasileira dn J•crliWQão directa co
meça a impor-se J,oOr f.oil:t parf.e como . a ma. is fn Lurosa. , 

Estudos fei lm pot' nbalizado motallurgista pnrn monta
bem do. usina da conccssiiu Wigg & Medeiros, assentaram a 
escolha nas pi'OXinddnde,; de Jniz de F6ra que ficava a cgual 
riisLanuia ·,:Jas mint.'' de fr11'u o do porto de fornecimento do 
carviio, procurando cqu ii ibral' J custo elos tmnsportcs para 
o material ele cusr(•io, c :1 ;nda para os proditC!os levados aos 
r•rincipae~ centro> consumiCiores. 

Com o tampo se for:Jtn modificando a~ providencias 'ela 
arlm!nist.ração. Vi11-sc q!ll) crn preciso proteger as pequenas 
usinas promovendu o aln;·~amenl.n da sua prodncçfio. Vieram 
nesse intuil.o os decreto> !IS. 12.!l43 e 12.944, de 30 elo 

. mnroo de 1!JHl; q1.:e bem se p6cle dizer toem tido acçiw bas
lunlu benefica. 

M!ls conio " rlrscnvr.lvimcnf.o nbt.ido n~o correspnnrlcsso 
oindn ús nccc·Jsid~cle.g Ul'0é:llles do puiz, resolveu a ndminis~ 
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trnefio Jll'Oil\O\'Cl' com auxilias a instnllaçüo de usinas do 
cap~círla·:ln mt;clia, cu ítlnndu .i :i da possibilidade do forneci
ment.o de l.rílhos c con~LJ'IIC\;õcs mcLallicas para a supcrstru
cl.nra das ntm:as •;ias fe.·tuas, do material para as consLru
cçõcs navacs o mnww mni.erial bcllico, para guarnição do 
l~xm•cil.o c Al'rnndn. 

E' nossa opinii:io C]!l·3 a;. usinas devem comc~\ar peque
nas e dt:'scnv•Jiver-sc ~n·ar~llahr.cntc, utilizar:do Lodos os re
cursos na.cionaJS, e apml'cJtan:do ria praLit•n diaria para o 
:::perfciçoamcmu c0nsl.an;,,J n.lé formar uma l.cchnica especial 
nossa, que dL•s nossos rce;•rsos tire n maior cfl'iciencia. 

Suppomos a!f.amenl.c perigoso o estabelecimento de gran
des usinas com planos gigantescos c acabados, que forçosa
mente trariam o caracLcr de absorpoão, desanimando outras 
menores de cu,ia concurrcncia devem surgl!' os beneficias 
para o paiz. 

Mas nas usinas médias, oscillando em Lorno da producção 
lmnual de 100.000 toneladas, Sõment.e vemos grandes val)l.a
gens. As pequenas não se podem queixar, porque dentro· cm 
breve estnrfio elevadas a esse mesmo nível. E taes usinas se 
prestariam melhor a disseminação da industria em um pai~ 
tão vasto como o nosso. O seu raio de acção, ao principio li
mitado pela carencia dos transportes, se ha rlc ir gradual
mente alargando, alé quando começarem a en trecort.ar-se ás 
áreas de cada uma, e surgirá a concorrencia beneficn. 

Assim para a locação das fabricas, a responsabilidade da 
'escolha ficará sempre com as omprezas que devem pezar to
das as fontes de despezas e lucros para o melhor successo 
economico. Entretanto não resta menos responsaoilidade á 
Administração Federal e á dos Estados no intervir nossa os
colha para que vejam dissipados seus osforcos c sacrifícios 
nos favores acaso concedidos, pela implantacão mal escolhida 
de uma fabrica que possa falhar aos seus destinos, estabele
cendo a concorrencia desde o inicio. Para a maior efficien
cia dos auxilias é que devem intervir os Poderes Publicos: o 
Federal attendendo ás necessidades geraos e 'OS osLaduacs ús 
necessidades regionaes. 

Por exemplo, parece que as usinas dest.inadas a· fabrica
ção dos materiaes de construccão naval deveriam ficar o mais 
perto possível da costa para servir oconomicamenf.o aos respe
ctivos estaleiros. 

As destinadas á fabricação do material bellico, ou dn 
:fornecido aos arsenaes deveriam ficar um tanto mais afas
tados, porém não longó da costa, para o mais prornpto · forne
cimento dos artefactos requisitados. Quanto á defesa militar 
dessas usinas não nos atreveríamos a opinar cm assumpl.o cm 
que somos inteiramente leigos. 

Finalmente as fabricas dcst.inadas ao material das indus
trias communs. dos transportes ferro-viarios, das pontes para 
estradas do rodagem, dos apparelhos da lavoura c do c.ommnr
cio, essas se poderiam localizar no~ ponl.os mais convcniontos 
do interior, do onde irradiarão os seus producl.os cm busca 
dos centros consumidores ou da costa para a rlisl.ribuiçiío ma
rítima por todos os Estados rio Brasil. n para os paíws il'mãos 
da America do Sul. • 
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No tocante ú escolha do local para cada J'nbrica, toca. ús 
cmprezas estudar c comparar as melhores condições cconomi
cas em cada caso, o ú adminisLmçiw Julgar ·si cm·respondcm 
aos destinos a que se ellas dispõem. 

De ha rr.uiLo pensamos que no vallc do Itio Doce encon
trariam as en"'iprczas todos os elementos ele vitalidade, desde 
que se estabelecessem linhas de communicação c porto ele ue
cesso. 

Em 191.0 publicamos mesmo tosco pro,ieclo de uma fa
brica de trilhos de aço electrico para cerca do 80 a 90 .ou o to
neladas annuaes, apenas sufJ'icienLo para a construcção de 
cerca de 1. 000 kilomctros de caminhos de ferro, extensão in
significante para o necessario desenvolvimento do paiz. E di
zíamos: «Crear uma vida intensa cm grande área da bacia du 
Rio Doce, que promette ser um dia o melhor cclleiro do llra
sil, deve constituir aspiração claquelles Estados e do paiz in
~teiro ,, 

Naquellc tempo ainda se chamava Victoria n Diamanl.inn. 
c apenas havia sido substituído o trecho de Sant.'Anna elos 
Ferros n Serro pelo de Curralinho a Diamantina. Tudo pro
mcltia o rapido desenvolvimento da zona inculta porém da 
maior fertilidade. A calamidade da guerra mundial e outras 
difficuldarle emharacaram c t.ecm retnrdarlo ati) hoje o goso 
do caminho de ferro, a que t.ambcm falta o porto indispcn~a
vcl. Planos de exportação de mincreo mu11;o concorreram pa
ra esse retardamento, e hão de acarretar difficuldadcs emba
raçosas que todas redundam em prejuízos contra o desenvol
vimento do paiz. 

O .facto é que a zona rion ele alti·activns pura a industria 
siderurgica não possue ainda os elementos que animem c cor
roborem a influencia daquellcs at.lractivos . 

A Bcl~:o-Mincira espera ainda n caminho de ferro para 
chegar a Monlevadc c a.S .• José da LagOa, onde pretende eri
gir grandes inslallações . 

.\. ,\ Hg!u-Brasil ian vem agora dizer que não cncon tra all i 
os elementos de vitalidade, sinão mediante longos prazos, c 
vultuosos rlispendios, qum· sc,iam cxccut.adn~ polo Govrrno. 
quer pela propria companhia. · 

O proprio caminho de ferro esl:\cou. como que indeciso, 
sem saber si rlevc soguir o vallc rio grande rio, si tomar pelo 
seu affluentc o Piracicaba a emendar !la Central do Bra
sil, si finalmente seguir o Rio do Peixe para buscar ü mincrcn 
de Itabira. O que parece mais razoavel e t•fficaz agora é ligar 
pelo vali e do Piracicaba com a Central; e construir como' ra
rnaes as linhas afflucntes: de Ttabira a S. \J'osó da J,agoa pcln 
Rio do Peixe, de Ferros pelo Santo Antonio, !la l?~r;;tnhn pcln 
Sassuhy Pequeno. Serão outros tantos caminhns para n ;711-
nereo, c para os product.os da n:;ricu!Lura áfflulndn parn o 
grande valle, levando-lhe a vidn c o povoamento a proparar n 
campo onde forçosamente ha dc ser crendo o maior centro si .. 
ll<'!rurgico do Brasil. 

São grandes os sacrifícios. Mas é indispcnsavcl prep:h'nr 
·o campo o mais rapido passivei para rtnc não M vcnh:t rlizrr 
que n urgcncia de começm• nfto pcrmit.t.e essas clclongas. 

Rio rli! .Tancirn, 20 rlc agosto r! r, 102:1. -· Grm:fl(Jn. rle 
CmnJw.~. 

.., 
., 

,·.i 

•j 
I 
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il.valiaçüo per(unctm•ia de umn installar.ao de {or11os altos a 
· coke - :JI)() toneladas de guza diar,as 

! , Lavagem e enriquecimoulo elo 500 
. toneladas de · oàrvüo diarins ... 

2 Fornos de cóke com regeneração de 
calor e aproveitamento dos 
sub-produclos: benzol, alcat,rúo, 
~;nz, snlfato de ammonia etc ... 

~. Dous forn.:.!i alt.mJ !>~u·a tiro toneladas 
u~; gusa: appax·elhagem com-
plYll! .. o. o o ••• I •• o. I ••• ••••• 

4. Um misturador ]Jara GOO toneladas. 
5. Um forno Martin para 30 toneladas 
O. Tt•os fornos oleclricos para 12 tone-

ladas, consumindo 3.000 K. W. 
C/1 .............. ; ........ .. 

7. Um forno electrico para ferro-ligas, 
de 1. 500 K. W ............... . 

S. Laminador para trilhos capaz de Ia
minar 100 tonoladae por dia ... 

O, J~aminador para aços bitolados com-
muns ...................... . 

10. Laminador prensa e apparelhos para 
aros de rodas ............. : .. 

11. Prensa martello e accessorios para 
forjar eixos de rodeiros ..... . 

12. Contrai electrica ................ . 
13. Installaoão hydro-electrica de 27.000 

C. V.=20.000 IC W ......... 

14. Frete8 e seguros (15 %) .....•.•.. 
Hi. Fundações e officinas (20 %) ..... . 
16. Officinas ...................... . 

1 7. EngP,nhnria e ovontuaes ( 1 o %) .. . 

Contos ele rói, 

2.000 

5.000 

!I. 000 
2.000 
2.500 

3.000 

1.000 

1(). 000 

3.000 

2.000 

1. 500 
:1 '0(10 

1ü.OOO 

9.000 
12.000 
3.500 

. . ' --
8.500 

59.000 

24' 500 

~.500 

Somma ............................ . 02.000 

Sem considerar as vias rle transporte nocessarins. 

lnstalla(:ão de fornos altos a carvão de madeira para 300 
toneladas de ousa diarias 

1. Seis fornos altos para 50 toneladas, 
c/1, a 2.000 contos ......... .. 

2. Misturador para 600 toneladas ... . 
3. Seis fornos-clectricos do 12 tonela

das, consumindo 3. 000 K. W. 
c/1 ........................ . 

4. Um forno olect.rioo para forro-ligas, 
de t.500 K. W ............ .. n. Lrtmlnador para trilhos (elo 50 a 100 
toneladas) ... , , .. , , , . , .... , . 

Contos do rói~ 

12.000 
2.000 

7.000 

1.000 

iQ.OOO 
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6, Laminador par'\ aços bitolados ..... 
7. Laminador prensa e apparelhos para 

aros de rodas ............... . 
S. Prensa, martellos e accessorios para 

forjas eixos e rodeiros .....•.. 
9. Cenlral-elcclr. para 6.000 K. W ... 

10. Insta Ilação hydro-eleclt•ica de 3.700 
C. V.=28.000 K. W. (1) ... . 

11. Fretes e seguros ( 15 o/o) ........ .. 
12. Fundacões e edifícios ............ . 
13. Ol'ficinas ...................... . 

3.000 

2.000 

1.50ú 
3.000 

22.400 

10.000 
13.000 
3.500 

171 

ü4.000 

26.501) 

(1) No caso do coke as 20 toneladas do carvão a disl.illar.· 
por hora, darão 280 X 20 = 5.000 metros cubicos. A metade siJndo 
mcf.ros cubicos 2. 800X5. 000= 14.000.000 calorias. 

14.000.000 
----= 16.000 K. W. 

857 

'l'cmos· ncccssirlades de mais 10.000 K. W.; c não flO
dendo empregar o Forno Martin, dispensamo~ 8. 000 K. W. 
dos gazes do coke. 
14. Carvão - 60.000 alqueires minei-

ros de maltas a 50$000.. . .. .. . 3. 000 
15. Fornos, vias de transporte......... 1. 000 !1. 000 

10. Engenharia c event.uaes (10 o/o) ••• 3.000 0.000 

Somma. . . . . . . . . . . . . . . . . ... .. . . . . . . . . . 103.500 

Sem considerar as vias de transporte. 

ELECTO-BJDE!\URGIA 

Forno-alto-electrico para producção de 300 toneladas de ousa 
diarias - Contos de réis 

1. 6 fornos electro-metal de 50 tons. 
consumindo 5 . 000 K. W. h. 
c/ 1 . . . . ................. . 

2. Misturador para 000 toneladas ... . 
3. Forno Martin de 30 toneladas .... . 
4. 1 forno electrico para ferro-ligas 

de 1. 500 toneladas . . ..... . 
5. 3 fornos electricos de 12 tons. c/1, 

para 3.000 K. W .......... .. 
6. Laminador para trilhos de 10 a 15 

toneladas por hora . . ...... . 
7. Laminador para aços bitolados para 

8 a i o toneladas por hora .... 
8. Prensa, marlellos o accessorios for

nos, para forja.r eixos de rodas 
9. Laminador prensa o apparelhos 

para aros de rodas .......... . 
10. rnstallaclio hydro-electríca de 81 

mil c. V. e 62.000 K. w .... 

8.000 
2.000 
2.500 

1.000 

4.000 

10.000 
.... 

4.000 

3.000 

2.000 

50.000 86.500 

. •".'' 
·,·\ 
••: 

·i ·-,.:; 

•, 
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11. Fretes e seguros (:1.5 o/o) • ........ 
:12. Fundações e edifícios ........ . 
13. Ofl'icinas . . ................ . 

:14. Carvão. Para fornos de gusa, 
120 toneladas. Será possível 
aproveitar os gazes no Martin 
e outros fornos de reaqueci
mento. Em Lodo ·o caso toma
remos 150 toneladas diarias 
de carvão .. . ............. . 

13.000 
17.000 
3.500 

2.000 

33.GOO 

2.000 

15. Engenharia o oventuaes (10 o/o)... 12.000 12.000 
Somma........ .. .. .. . . . . .. .. .. . :134.000 

Sem contar as nccessarias vias de transporte. 

C ar: /to eiras 

:1.. Ribeirão das Lages ................. .. 
2. Barra do Pirahy .................... . 
3. Salto . . ............................ . 
4. Funil . . . . ....................... . 
5. Santa Branca . . ................... . 
6. Mococa . . . . ............ ; ......... . 
7. Sapucaia . . . . .... , ............... . 
8. Ilha dos Pombos . ................... . 
9. Mambucaba . . . . . , ............... . 

:tO. Bracuhy . ...................... . 
11. Ariró . ......................... . 
:12. Parahybuna . . • . ...•. I •• I I ••••••••• 

13. Juiz de Fóra ........ I ••••• ~ I •••••• 

14. Tombos do Carangola . . .. ........ .. 
15. Antonio Dias Abaixo .............. .. 
:16. Escura . . ~ I ••••• I I • I • ~ • I • I ••••••• 

i 7. Baguary . . . . ....... o • o ••••••••••• 

iS. Fumaca . . . . . I. o • o o o ••••• I. I •••• I 

:19. Pecanha . ·, . . o •••••••••••••• I •••••• 

20. Escadinha . ... ... , .. oo••···~···•o 
21. Paraopeba o I • • I •• o ••• o • o ••••••• I • 

22. Cacbo d'Antas . . ..•.............•.. 
23. São Francisco . . ......... , ........ . 
24. Pirapora .. I •••••••••••• , •• I I I,. I 

25. ( 
2G. (Saltos do Parahybuna . . ......... .. 
27. ltio Grande . . ...... I • o I I •••••• I •••• 

28. Capitinga . . . . ..... I ••• I •••••••• I • 

29. Sapucahy ....... I •.•••• I I •• I •••••• 

30. Peixoto . . . . . I I ••••• I •••• I I •• I ••••• 

3:1. Marimbando . . . . I • , •• I I • o I I •••••• 

32. Dourada . . I •• I I I •••• I •• I •• I •••• I I 

33. Sapucaia de Mumury . . .•......•.... 
34. Santa Clara . . . . . I I ••••• I ••• I • I I ••• 

35. ( . 
36. (Saltos do Jequitinllonha . .. ........ 
37 I Parnabyba . . . . o • I • I I I I I ••••••••• I 

38~ Salto do Itú I • I I I. I. I ••••• I I I ••••• 

Mil Cv. VapM 

50 a 60 
150 
30 
30 
20 
35 

:1.00 
160 
60 
20 
10 

fO 8 20 
20 8 30 
20 R 30 

40 
30 a :1.00 
20 a 100 

10 
:1.0 a 20 
32 a 100 
.10 a 20 

6 
:1.0 a 15 
10 a·16 

18 a 30 
50 a 100 
50a.100 
50 a 100 

200 a 300 
200 a 400 
200 a soo 
100 a 200 
200 a 250 

200 a 400 
16 

10 8 15 



.39. 'l,ieLé . . . . ........................ . 
40. Piracicaba . . . . .................. . 
4i. Avanhandava . . . . ................ . 
42. Itapura . . . . .......... · ........... . 
43. Urubúpungá . . . .. .............. .. 
44 . Salto Gr. do Paranapanema • .. ... • .. 
45. Aparado . . . . .................... . 
46. Bulha . . . . ....................... . 
4 7. Abobara . . . . ..................... . 
48. Sete Quedas (Guayrá) (milhões) ..... . 
49. Santa Maria . . . . ............•... 
50 . Santiago . . . . .................... . 
5:l. Osorio . . . . ...................... . 
52. Uruguay . . . .. ................... . 
53 . Haparica . . . • .................... . 
54. Paulo Affonso . • . . ............... . 

5 a 10 
10 
60 
45 

1.000 
20 
fO 

5 a :tO 
10 a 15 
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5. 000 :. 12.000 
200 a 300 
100 a 150 
50 a 100 

100 a 150 
200 

1.00() 

Interessante é comparm.· a producçiio do rnincrio cm rc
lacão á producçiio do gusa c do aço por Estados. 

Tomemos o anno do 1913, quando attingiu o maxirno da 
produccão: 

Estados - Minereos M. Tons. - o/o - Gusa M. Tons. - Aco 
M. Tons. 

Minnesota, Wisconn-
sin e Michigan ... 

Michigan. • . . . . 
Alabama .•.. 
New York .... 

. Wisconnsin . . . 
Wyoming ..... 
Penusylvania. . . 
Virgínia. . . . . . 
Tennessce .. 
New Jersey ... 
N. Mexico ...• 
Georgia . . . . . 
N. Carolina . . . 
lVIissouri, Colorado c 

California . . • 
utah . . • . • . . 
Ohio . . . . . . 
W. Virgínia . . . . 
Kentucki e Mississipi 
Mont.ana ..•. 
California ..•... 
Outros Estados . . . 

38,6 
12,8 

5,2 
1,5 
1,0 
0,5 
0,4 
0,4 
0,3 
0,3 
0,2 
0,1 
0,07 

0,04 
0,01 
0,007 
0,007 
0,003 
0,002 
0,002 
0,1 

62,4 
20,7 
8,4 
2,4 
1,6 
0,8 
0,7 
0,7 
0,6 
0,5 
0,2 
0,2 
0,1 

0,06 
0,02 
0,01 
0,01 

0,01 

0,19 

62,0 100,0 

Illinois e Indiana • . . • . . . . • . 
Maryland . . . . . . . . . . . . . . . 
Connecticut, Massachussets, Rhod Is

Jand e Indiana. . . . • . • • . . 

0,36 
1,7 
2,05 

12,9 
0,3 
0,2 
2,1 

0,3 

7,1 

0,3 

2,9 
0,2 

0,01 

30,9 

1,2 
5,2 
6,6 

41,8 
1,1 
0,9 
7.06 

1,05 

23,02 

1,02 

9,.} 
0,9 

O,M 

100,00 

15,5 

1,4 

·x·. ' 

6,7 

.;r 
5,0 

0,2 

0,2 
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New England, West. Virgínia, Delaware, Kentucki, Ten
nosseca, Gcorgw, Alabumu, etc.. . . . . . . . . . . . . • . . . . 1,8 

3:1.,3 
Custo de uma tonelada de gusa· cm forno de coice de 300 

toneladas diarias, situado junto ú~ minas de carvão om ·Santa 
Catllarina: · 

Minereo (de 66 %) àe Minas Central 

Posto no vagão, 1. 500 klloms .....•...• 
Transporte cm 500 kiloms. E. F. C. B .... 
Transporto marítimo Rio~Imbituba ...• 

Carvão 

Duas toneladas na mma ......•....•.• 
1'ransporto a Imbituba .••......•....... 
Lavagem ............................. . 
Cokefaç.ão ................... •r•.• •••.• •: 

Catcareo 

Caloareo da Rocinha ................. . 
Uma tonelada a Imbituba ............•.... 

12$000 
30$000 
18$000 

30$000 
10$000 
3$000 
7$000 

5$000 
5$000 

Juros e amortização dos fornos altos •...•.....•.. 
Mão de obra, techni~a c administração, 20 o/o ••••• 

Somma .......... •: ~ ................. · ... . 

A 

ELECTROS!DERURGIA 

60$000 

50$000 

f0$000 

8$000 
30.$000 

158$000 

Custo da producção da tonelada de gusa cm (órnos altos 
c?m carvão àe madeira, junto ás jazidas de minereo do forro : 

Minereo de 68 % posto na usina, :1..500 • 
kilos o O O O I I O I O O o o O O O O o o o o o O I O O' O o o• 15$000 

Carvão de.madeira posto na usina a 60$ 
a tonelada: 400 kilos ............ . 

Calcareo, 250 ks., a 20$ a tonelada ....• 
Minereo de manganez, 50 kilos, a :1.50$ a 

tonelada ............ , .......... . 
2.000 K W. hora a 10 réis ........... . 
Electrodos, nove kilos a 1$500 o kilo •.. 
Amortização dos fórnos •......•..•.•• 
R,eparos ... · ........................ . 

24$000' 
5$000 

7$500 
20$000 
13$500 
6$000 
~.$000 05$000 

Mão de obra, technica e administração (20 o/o)... • 19$000 

Somma..... .. . . . . ... . . ... . . .. . . . . . . .. . f.f4$000 

... 

•• 
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B 

Custo de tonelada de aço em Forno Mar•tin, produzindo ~20 
toneladas por dia, com ::!0 toneladas de aparas de usina c 100 
toneladas de gusa do forno-allo, om quatro operações dia
rias : 

Gazes do forno de coke para aque
cimento de Martin e para mis-
turador . , ................. . 

Depreciacão e conservação do mis-
turador . . ................. . 

100 toneladas de gusa (a 158$) ... . 
15 toneladas de minereo (a 40$) ... . 
2,5 toneladas de ferro-manganez (a 

800$) . . ........... '· ........ •. 
0,5 tonelada de ferro-silicjo (a 

1 :200$000) . . " "·" " " " " . 
5 toneladas de eal c fundentes (a 

30$000) . . ....... '·' ........ . 
Depreciação do forno ............ . 
Conserva do forno ............... ; 
Conserva de apparelhagem e refra-

400$000 
15:800$000 

600$000 

2:000$000 

600$000 

150$000 
840$000 

1:440$000 

ctarias . . .................. . 1:200$000 23:030$000 

Mão de obra, technica e administração (25 %) ••• 

(Custo da tonelada - 240$000) . · 
Aparas da usina 20 toneladas (a 120$000) .. , , . 

Custo da tonelada de lingotes - 260$000. 

B' 

5:770$000 

28:800$000 

2:400$000 

31:200$000 

Custo da tonelada de aco em Fo1•no Martin, produzindo 120 
toneladas por dia, com 20 toneladas de aparas da usina c 100 
tonelada de gusa dos fornos-altos electricos, em quatro opera
ções diarias: 

Carvão para os gazogeneos do mis-
turador - 24 toneladas (a 60$) 

Amortização dos gazogeneos ...... , 
AmortizaÇão do misturador ....... . 
100 toneladas de gusa a 114$000 .. . 
Gaz do forno de gusa auxiliado por 

dous gazogenios do Forno-
Martin: 

12 toneladas de carvão (a 60$000). 
15 toneladas do minereo (a 10$000) 
2,5 toneladas do ferro-mangancz, 

80 o/o, a 90$000 .............. .. 
1,5 tonelada de ferro silicio, 50 % 

a 1:300$ a tonelada ......... . 
5 toneladas de ela e fundentes, a 40$ 

a toneladas .................. . 
Depreciação do forno ••..•.....•. 

1:440$000 
66$000 

400$000 
11 :400$000 

720$000 
150$000 

2:250$000 

1:950$000 

200$000 
840$000 

" • ·11 
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Conserva do forno.............. i:H0$000 
Consct'\'U da apparelhagom o rel'ra-

CII.arios .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 :600$000 22 :Míü$000 

Mão ele obra, lechnicu c aelminislração (25 o/o).. 5 :GH$000 

28:070$000 
(Cuslo por lonelaela - 233$000.) 

Apat·as da usinas- 20 lonelaelas a HG$000..... 2:320$000 

30:390$000 

Cu~ to da tonelada ele lingotes - 253$000. 

c 
Aparas da usina - 20 lonoladas a 116$000..... 2:.120$000 

Cust.o da laminação rle trilhos de 120 toneladas ele lingoles
Marl.in, feitos com aço do forno de cokc, com perda de 20 to
neladas: 

120 toneladas ele lingotes (a 260$).. 31:200$000 
Depreciação c conservação do lami-

nador . . .. .. .. . .. . .. .. . . .. .. 3:300$000 
Gazes para o forno de reaqueci-

mento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . s 
Energia: 5.000 K. W. hom a 10 ré is 

o K. W. hora, om oito horas. . 1100$000 311 : !J00$000 

Mão de obra, technica e adminislra~~ão (20 o/o).. 7:000$000. 

41 :900$000 
A deduzir: 20 Lonclaclas do aparas a 120$000.... 2:400$000 

39:500$000 

Cus lo da tonelada de trilhos - 395$000. 

C' 
. f•l 

Custo du laminação de trilhos, de 120 toneladas de lingo~cs
MarLin, com perda de 20 toneladas: 

120 toneladas de lingote a (2!i3$). 
Depreciação e conset•vação do lami-

nador ..................... . 
Gazes para o forno de reaqueci-

n1ento ..................... . 
Energia: 5.000 K. W. hora. em oito 

horas, a :10 róis o K. W. hora .. 

.30:360$000 

3:300$000 

$ 

1100$000 311:060$000 

Mão de obra, lcchnica c administraoilo (20 o/o). 6 :800$000 

.•• 40:860$000 
<I. deduzir: 20 toneladas de aparas, a 116$000... 2:320$000 

~8 :540$000 

Custo da tonelada de ll:.i.ll.Lo~ ·- 38G$000. 
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D 

Uusl u t.la louelada de a\:u em (o r nus clccl.ricos, !JUl'a 120 to
nelada llial'ia~. pel'dcudu 10 l.uncltula~ de li[Jlll'U~: 

Ual'vãu lllLL'lL o~ gazog·enios do mistu-
mdul', ~.\ toueladas a ü0$000 .. 

"\nJOl'l.izacão do:; gazogcnios ..... , .. 
Amol'l.iztu;ão do misturado!' ... ,,, .. 
!)O toneladas de gma a 111$ a lonc-

lada , ..........•............ 
1[, lonelada~ ue Jl1illet•eo a 10$000 .. 
:!,r.í toneladas de fcl'l'O mangancz, de 

80 o/o, a !l00$000 ............ .. 
1,5 tonelada de fcn·o silício de 50 '/o, 

a 1 :300$ a tonelada .......... . 
ú luneladas de cal c fundcntcs a 

~0,000 ..•................... 
DctH'eciação de dous fornos clccl.ri-

cos, a 2. üOO contos c/ 1 ....... . 
Uousm·va do forno e apparcl h ag-cm. 

J~rumdu: 141.000 K W. h. a 

1 :H0$000 
liü$000 

/100$000 

10:260$000 
1G0$000 

2:250$000 

1 :!lri0$000 

200$000 

870$000 
2:000$001i 

10 réis ... .................. . 1 : H0$000 :J 1 :026$000 

Mão de ulJra, lcchnica c aumiuistl'UI!ÜU (2G o/o) •• 

(Cu:;l.u pu r· l.orwlada, 21 !.l$000.) 

Aparas da usina - 20 louelaua~ a llli$000 ..... . 

Custo da tonelada de lingotes - 237$000. 

[i :256$000, 

2ü:28:J$00() 

2:200$000 

28:482$000 

Custo da laminação de trilhos. de 120 toneladas de aco 
el,JCtl'ico, com perda de 20 toneladas: 

120 toneladas rle ling-otes a 2<17$000. 28:!.\&$000 
Depl'eeiacão rio laminarlot·........ 3 :300~00 
l!:nct'A'ia: 5.000 K W. horas r•m oito 

horas, a 10 ri! is o K. W. hora. ~00$000 31 :8~0$00~ 

Mão de obra, tcchnica c aclministrar;ão (20 o/o). G :370$000 

38:210$000 
A dedu~ir: 20 loncl~das de aparas a 110$000... 2:200$000 

:Jü:OJ0$000 

Cu~ lo da tonelada de I.J•ilhns - 3li0$001l. 

S. - Yol. XII 12 
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lrnpostos aduaneiros 

N. da 'l'al'ifa - Natureza - Impostos - Valor official 
Razão - Hcducçüo. 

703. Gusa ......... . 
704. Chapa~ col'I'Ugadas pam 

boeiroB . . . . . . . . 
705. ]'erro, chapas, vcrgalhõcs 

c cantoneiras 

$020 $050 fiO o/o 

$080 30 o/o 

$100 30 o/o 
707. Aco em barras, verga~ 

lhões, cantoneiras, em 
barricas ou caixas. . . $120 30 o/o 20 o/o 

755. Trilhos c accessorios: 
$050 Menos do 10 kilos p. m. c. 

Mais de 10 kilos p. m. c. 
Talas de junccüo, grampos 

$015 15 o/o 
$080 20 'Yo 

.756 . Tubos simples ou galvan. $100 30 o/o 
Tubos esmaltados . . . . $200 , 30 o/o 

805. Carros para E. Ferro 
(mais 50% ouro 60o/o) 

807 .Eixos e ouf.t•os objectos 
de ferro para carros ... 

aà valore1f' 30 o/o 

$fiO O 50 o/o 
Taxas aduaneiras c do cáos J A cambio de r. 1/2 appro~ 

ximado: 

703. Gusa: 

Imposto 20$000 : 

40 o/o papel ............•... · 
60 o/o ouro ................ .. 

E}..-pediente 2 o/o : 

40 o/o papel. .... , .......... . 
60 o/0 ouro ................. . 

8$000 
62$200 

~160 
1$3H 

Taxa do Porto (7$500?) ................ .. 

Total .................... · · · · · · · 

'05. Ferro, barras. chapas, vergalhões, cantoneiras : 

Imposto 100$000: 

40 o/o papel ................ . 
60 % ouro ................. . 

Expediente 2 o/o: 
40 o/o papel ................ . 
60 o/o ouro ................. . 

40$000 
336$000 

$800 
6$720 
--~ 

75$200 

11$504 

7$500 

84$204 

376$000 

7$520 . 

raxas do porto (7500 ?) . . • . . . . . . . . . . . • • • . 7$500 

301$020 



707, Aço em liat•ra, vergalhiie~. cantoneir<L~l: 

Imposto 120~000: 
.w % papel ................ . 
GO o/o ouro ................. . 

Expediente 2$400: 
,jQ o/o papel ............... . 
60 ouro .................. .. 

18$000 
!103$200 

$!JGO 
8$061 

Cáes do Porto .......................... . 

179 

1G1$200 

!J$024 

7$500 

457$7211 

75f>. Trilhos o acceHsorios de mais de 10 kilos p. m. c.: 
Imposto 15$000: 

40 % papel ................ . 
60 o/o ouro ................. . 

Expediente: 
40 % papel ................ . 
GO % ouro ................. . 

G$000 
501$1100 

$120 
1$008 

Taxas do cáes . ......................... . 

756. Tubos simples de ferro ou aco. 
Imposto 100$000 . • ................ .. 

807. Eixos e outros objectos do ferro para carros. 
Imposto 400$000: 

40 o/o papel . .. .. .. .. .. .. .. 100$000 
60 % ouro . .. .. .. . .. .. .. 1 :341$000 

llxpedionLe s.~OOO: 

~o % papel .............. . 
60 % ouro ............... . 

3a2oo 
26$880 

Taxas do Cáes do Porto ............. .. 

56$400 

1$128 

7$500 

G5$028 

1 :4U.SOOO 

30$080 

7$500 

1:481$580 

Os eixos e aros para rodas de vagões do estrada de ferro 
pagam pelo n. 707, 1!67$724. 

<i inrl!tslria do (CI'l'O no ./ ap~1o - pelo cnucntw iro Koth-1>11 em 
Kobc- (E;ct·t•acto do " Sthal uncl Eüscn", de 21 de j-unho 
de 1923): 

Até a abertura dos portos e· mesmo alguns annos depois 
cobt·ia o J·a•píio o seu pequeno consumo do gusa c aco com os 

(:l) Estes são eixos para carl'Uagcns, 

'' 
" ··· .. . . 

; ·~ 

. I 
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Jll'LJdudos do vclllus l'u!Jrka~ de J'et't'u, então principalmente 
situadas atJ suliuéslt: da i!.JJU. pl'inciJ,Jal uo seu archipclago . 

. \ iuuusl.ria rudiiJJenlar comc\:út·u JJt•af.icanuu a l'cdnciJliO 
de at·eias de magnel.il.u ent Jli'UCI!SSos uiL'cclos; t11.Ws l.at•lill nas 
pe1]ULHtati ful;J'icas ~11111 .fo!'llos altos a ca1·vão de maduiru nas 
Jll'IIVitwias {!e n c J\\'ale. Com u tlesenvolvimenl.u progrcsbivo 
das iHuuslt•ias :ml.lia u coJISIJllJO rlc gJlsa c aljo, de sorte C!JW as 
wlha~ l'aiJJ'itJas não pudiam mais abasl.cccl-as. Serviam cllus 

n apenas ás 110/}IJSSidatlcs lucac·s. Ai.IÍ o J'im do antw de Iil!JO foi 
o consumo do n•;u no paiz eobct·tu poJa iJnporllll;ão. Atú essa 
1ípoüa nenhum eslu!Jelecimcnl.o c·xisl.ia lra!Jalhando uos mol
des modernos. 

Como J'abl'icu velha ct·u a Jll'iBcipal a tlc 1\anmishi. 
O Governo .lapnnez J'l!üOnlwcou lor;o quo havia toda a van

tagem cm i'urmaJ• uma industria elo J'el'l'o nacional. ]~nvercdou 
crrtão pela monl.agom de fornos allos moderno~ c· fabricas do 
UijO e cotmH;uu 110 1'i111 du '1800 a consiJ•uc~ão da fabrica de aço 
do \Vakawalsú, l.nlllbem chamado lawal.a, que se foi aos pou
cos augnwnlandu, o ainda l!o,ie (\o maior eslabeleüimenlo side
rurgico rio .Tap~o. 

Dcslinou-so í1 J'a!ll'ieaçüu de l'l"J'l'O tloec fundirlo e laminado. 
chapas pam conslt·ue•;iio naval, J.l'ilolws, ammes c maLcrial de 
gUCl'l'a, 

Aos csfor•;o,; do go,·ct·n" nitu responderam os indnsl.riacs 
,iaponc·t.es. ,\ J'unrla\'·~o de ar; o do governo não os ünnvenccu de 
rruc a Jtrorluccfto d•~ r,.,.,.n no pai r. l'nssc lucrativa. A fabrica do 
Governo do .fapflu ui(• 11,; 1irimciros unnos da f(J'ande guerra 
n~o havia dado i11r:ro liquido algum, pelo contrario, muitas ve
zes I.ÍI'L'J'a qu:' l'•!eOJ'l''''' a ~uh;ddiu~ OJ'I;ammll.at·ios para sua 
manuleneiin. O nuntPl'O r!P l'ahJ•iens rlc ferro !l aco fundadas no 
.Tapão até :í. g·uel'l'a nnmdial era mnitn pcqucnn. viviam a.penas 
algumas fnlwicns dr ar;o qur enn~"A'llit•am nht.e1' encommenclas 
rio Governo para as ncce·:;sirlarlcs elo cxercHo, ria marinha o dos 
caminhos rle fr.rrn. 

Em Hl03 f•>t•a fun•iada a :·nmnanllia rlc· fa!Jriünr:ão de aço 
de Kobc e rm tnoG a l'nmnanhia dr fabricação de aço .Japone
za, ambas rm :\Inrm•an (Hokkairlol. ERI.as fabricas montaram 
fornos SiemPns-~lnJ'I in. lll'nduzindn nr:o~ rlc funrlic.ao r• de 
for,ia, destinados á marinha mercante, á de guerra e aos cami~ 
nllos de fet·ro. 

Em 19'Jl6 a maiot· üompanhia de construeçiio naval ja.po~ 
ncza, a Knwazaki-DoaJ;yarcJ ,~ ... n1untou uma fabrica ele aço cm 
E:obc-Hio:;o, produzindo a\'O fundido c forjado para seu pro
prio uso. 

l\lais lnrd•·. cm l!ll2, comc·r;ou a sociedade de tubos de aco 
do .Japão (Nippon Kokwan K. K.) a trabalhar suas o!'ficinás 
cm Ka:Yasaki, proYincia de Toldo, para libertar o paiz da im
porf.a\:ll(• dtJ f.11l1us lamtnnllos. De.poi's construiu lambem lamina 
ção para vergalMes e perfis bitolados assim como para. chapas 
como puJ·n ealrJciJ·a;; e para cn.,,;[l·ucção naval. 

Nesse meio tempo havia a fabrica de Kamaishi tomado 
ma i nr desenvolvimento. •· 

Antes da guel'!'a mundial jú o Governo do Japão havia 
dado certo impulso ao ,J,"senvolvimcnto dessas fabricas 

At~• bem pouco tempo antes da grande guerra, nÓ Japão 
.~ul.J~!SLIUHJ UJ.>CllU:> aquellao fabricas que crun1 su,.,lcntadus po1: 
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encommcndas rlo governo 011 nfJuc·J\as que tinham de suppr)r 
as nccessiclarles proprins, ou contavam oblcr lucros dr. frubrt
r·ar·õcs cspociacs. 

' As rnr.i'ir.s pe·ln.s quncs a J'a!ll'i•ra rlc aon do ~O.\'Crno c tnm
hom as on t.ras fahriens nnnea pndrr•am compeLir cm preços 
Nllll a indu.-;;Lr•i:t t~Sti·rt~lg-r.ir·a, ~rio ~H\ scg;uintJ~t~ 

'l") n cokc e n mine,I'~''ll do .Tapito cml.am muito mais curo 
r.1 ".1 qu P n rios onlrns pa IZC!S r J'urluct.orcs. .Em HH2, cmi]Uanlo 
n tninrrCO ria 1\Jicmnn\Ht (CfiTn :15 o/o de ferro) CIIStUVU por 1.0-
no\aCia G marcos c porianln ·i ii marcos por Lonciarla rJe ~usa, o 
rio .Tnpãn (limnni'itn r.la Cliinn com 5tí 0/orle l'~rro) snhia por to
JJelnda n H mat·cos e 77, e pOI'Lanlo JlOI' tonelaria a m. 2,511; 
flJnCJunnl.n a tonelaria rlr• col;e. na A\lemaniln cusl.nva ms. '15.50 
no .lapão custava 30 marco~; clP. sorlc que o preço da l.on();\nda 
rle gnsn na AIIPmnnhn levnncio r•m conln oslos clcmcnlos do 
r.'.Jstn, sahia a ms. GI,~O r no ;rarãn se olcvuva a ms. \1'11,05. 

2'') Em conscqucncia rla falia rlc lcclmicn ria parte rlns trn
halhnrlr.rcs, n rcndimcnf.o dcst.c;; nunca podia igualar no dos das 
rahricns da· Europa e d~ Amcrica. . . . 

O cuslo rln fi!'Orlucr:ao, :1JW~nt• dos ~nlar1ns mais baixos rio 
t.rnbnlh:J.dor juponrr.. era por r<se 'itr.m mais elevado CJilfl o dos. 
iHit.ro? pnizcs pror1L1ct.nrcs. 

Mrsmn nas novas insi.nllnciirs nnquelln t.ompo por causn. rJo 
nwnor salario rios t.rabalharlorcs deixavam (Jc lado alguns ap
parelhamcnf.n~ mrcanico~ filiO pnrliam influir no abaixamento 
rln cufo·fro ria prodnccão. 

Por r.~l.ns nirrnmslnneins nunca pnrlcram o gusa c os pro
riuc!.os rir l'crJ•n enmmrreínr;;, compol.ir· cm Tli'COO com os im
pnrf.arln". O ·cnst.i"l rins frrlrs mari t.imn.~ o as f.arifas de impor
f.ação niío haviam rlarlo :í !ndust.ria elo ferro no .Tapito sufficien .. 
lrs hase' rconomicas parn. o seu crescimento. 

,\n!cs da gncrJ•n, nqnel\n inrlnsLI·in hasenda l.ão sóment.c no 
~onsumn nncíonnl. unicament.fl pnrlP-ria vencer mediante tarifas 
mnitn elcvarln~ contra n indm;trill estrangcim. Antes da guerra 
rt ·lnl'ira rlo ::rn::a rra miJil.n hni:m Ul7 ycn;; pOI' tonelaria. ou 
:J.:H ~1. (I yf\n - ~ 00 H). Para n3 ver::ralhfíf!;; rle r~.rrn r.ram 
mni!o mais nll.ns n~ t.m·írns nnlcs rln gnel'!'n 10 yen' por lonc
lnrln, nn cerca rir 12 % elo valor. 

Assim. anl cs da gucrm não haviam sirlo fcit.os esfor~os 
nn .Ta pão para lc•vant.ar a inrltlSI ria rio frri•o, c a guerra mtin
rJiaJ com as cnnsNitli'ncías r lnzrs qnr. II'ouxc. ve·io despertar 
novas i.rléns o in f111ir pnrlcrn.samenl e na inrln::LI·ia rln .Ta pilo, qun 
ln!l'n rccnnhr·ccu a oppoi'i.nmrlarlr. favorav[)J: 

1" - para consll'nn· nrnn imrorlanl.r. frota commr.rcin\; 
~·- J'ni'a dcscnvn\vr>r n sna inrJmtri:l dn f~l'ro. 
O consnmo rlP gnsn r. n~o r.J•r.scr11 mn ii o rlr,rlr n Mmrr.o 

ria p;nrri'a. Oherlecrmdo {I !ri rla nf!'el'la r. ria JWfJrlll'n Jogo 
snlmam dcsmcsurartamcnle os preroH. · 

_ Nos primeiros .tempos npezar ·da irlcnl.idnrlr rlo Ctlsin ria 
mao. c!c obt•a. do mmcreo c rln carviio. o preço do n~o Rnhio 
ve:t.lg~nosnmcnte. lornnndo-sc al!amcnlc lucratiYn. a sua fn
lmcnr.ao. A~ comnnnhins que cn!i'i.o funccinnnynm pndnram 
nprr.Ren.tar a~~ accionistaR rrnrl imrn I o R de J 00 "I" o ma is. 
Era po!s !og1cn que a at.!cnr.it~ rios imJust1•inc~ e cnpitali~lns 
rio .Tapa o. se volvesse para a mrluRt.rin do ferro. 

; . 

,,,, 
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O Governo reconheceu lambem que no caso de uma 
gucrl'U seria de toda. a vantagem para o J?aiz ter fundada a 
industria de ferro pal'U o consumo naciOnal. Começaram 
enülo os esforços tanto da parte dos indusLl·iaes e cagitalistas 
como do Govemo para atLingil' esse rlcsidcraturn. .J. o i por 
1sso e~labelecida a seguinte lei cm 1!)17, para proteger a m
dustr ia do ferro: 

1", as fundições e fabricas ele refino de capacidade an
nual maior rio 35.000 toneladas. gozal'iío do direil.o de des
appropriaoflo de f.cl'ras; 

2", que, salvo em casos espceiaes, as flores/.ns r.lo domi·· 
rdo do Governo, ou mesmo ICI.'J'as, podem ser m·rcnrludas ou 
vendirlas a essas fundi~:ões; . 

:1", que Iodas as pessoas ou companhias que quizerem 
~nontar fo.lwicas de ferm teem isenção de toda a ~spccic "'' 
1mposl.os por lO annos, começando a contar o prnw no annn 
seg·uinte ao estabelecimento tias fundicõcs; 

·I", iscn~ão rle lodos os impostos de importação pura fa
dos os mineraes impor/adas por essa fundição; 

[)", isenção de clireilos all'anclcgarios par·a lodos os ma
tet•iaes importados para a consll'ucçção dessas installaçõcs; 

G", iscnc.ão de direitos de imporl.ac)ilo para todos os pl'o
cluctos de fabl'icas de ferro cs/.a!Jelccidas nu Cor6a. · 

Além disso J'oi assegurada eum a formação da Compa
nhia Sino-.Japonoza o allasf.ccimcnl.o de m inercos e cnrl'ües 
da China para a siderm·gia no .Japão. 

Animadas pelos grandes lucJ·os c pelos favol'es espullin,·s 
ao Govel'llo, começaram a suJ·g·ir durante a guel'ra um gran
de numm·o de JJOI'as insl.alla•,ilns. outras fabl'icas em funel.\io
namenf.o reccllcram uccJ.•csciÍnos alargando a prorlucl)ão, e 
outros cstab•~lecimcnt.os Yelhos, fechados pela concm'i'cnCil\ 
es !.range i r a, reabriram r e J'o t•mad os . 

Na frent.e figuram as companhias de construcção naval 
para suppriJ· as snas nr.eessirlades de aço, muilp int.cnstl'ica
das durante a guerra. Para mos/.l'ur o crcsc1 mcnto dc~;;es 
estaleiros basta a scgu intc I is I a ria tonelagem const•·u i.Ja 
para n marinha mercante: 

AlltlOS 

1913 
1914 
:1915 
1910 
:1917 
1918 
:19:19 
:!920 
:1921 
:1922 

o o • • o • o • 

o •• o • • • • • o • • 

••••••• o • o •••••••••••••••••••••••••••••••• 

• • • • • • • • • o • • • • • • o • • • • • o • .. o • • • • • o 

• o o • • .. • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • ' • • o • 

Toneiadas 
b1•utas de 
re(fisl!'O 

64.GG4 
85.861 
49.408 

H5. 021, 
:350.141 
489. !)2.\ 
GH .833 
4Gli,(i!t2 
227. ·'t2fl 

8:3.419 

A Kawasaki-Dockyard C"., em Kohc, que desde 190G 
mantinha em funccionamenlo uma fabl'ica de aço, alargou-a 
montando laminadores para vergalhües c ferros pet·filados, 
construiu outra fabrica com laminal)fio de chapas. 

A segunda grande companhia de construc•:üo naval 
Mitsubis!Ji - Dockyard c•., con~lruiu pura u seu consumo 
fabricas de gusa e aço. 1\!unluu lam!Jem na Corén (Kenjiho) 

-· 
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um forno aEo o fabrica de :t{iO com !aminarjüo de vct·galllúcs, 
ferros perl'i!ados e c!lupus rlc navios. 

O estaleiro de Nagasalm con:;lruiu annexa uma l'a!Jrica 
do aço para abaslecct• os liivct•sos c~tuleir·os duqncllu com
panltia. 

A companhia tle cotmtrucr;ilo n:wnl de Asun mon/ou 
Íll'Ualmcnl.e s11as pr·oprias l'ahl'ieas dp at;n. 

Nn f:rh!'ica de nr:o rio Gover·no t:rm/11:rn foi lnll(;:uln um 
~n·nndn plnnn para o!Pv:n· a lll'tHiur:r.:ãn nnnunl r!P g·rt,;a "· aço 
ui é 7»0. 000 tone !adas. 

Os velhos fúr·nos r.le i\amais!li pam gnza P ar .. ·o t'nl'atll 
reformados P ampliados. 

Novos l'r'>rnos altos, cntl!o os drt ffold•aüln Sdrrr:.u !\. ·K. 
(Hokka ir/o, 011 Wanislri): os ela 'l'o·uo Seitct~u K.K. (Oriente); 
oH r!a /Jrmlwil.:o; oR da fabrica rJc gusa e n1;u A11zon, fo1·urn on
frM lanfns novas inslal!ar;õf1s. gs/a ulf.irna excorferiu de 
muifo (!, fabrica rio C:ovel'no. O plano m•a olrl.er· no Am.an 
uma {JJ'nducr:ão ri c 1. 000.000 rln tonolalias fie giiRa c ar;u. 

/>.. fabr·icu rlc ar;o de Kohc alargou mais a inslallar;üo, 
constr·uindo onl.r·a fabr·ica. 

A imporl.an/c firma SumiLomo, que explfll'a f]tJasi Iodas 
as inrlnsf.rius, volf.ou-~o l.arnlmm para a do fm'l'll, cnnslruin
rJo urna l'ulwiça de aço para ]ll'orirnir ar;o fnnrlido e nm gran
des per;as for,Jadas pum navio~ mcl'can/.cs c de r,ucr·r.·a, esl.ra-
ctas de ferro, o forla cspccie de machinus. -

A/r; a producçfio r! e ur~os nobres foi iníciac/a em diversos 
o ffl c i nas. • 

Em alguns rios antigo~ fornos ele refino fol'am insl.al!a
dos clcctrodos. E novas fabricas ri c ur;os espcrdaos em l'ór
nos elecLricos foram mont.arlas. Apczur rlissn ainrla llo.ic os 
aços csprmiaes são pela mór· paf'lc irnpMI.uclo~. A irnpof'ia
ção desses rne/.aes pam fcrmmcnf.as não Vf~m especil'iencla 
nos algarismos da csl.af.isf.ica. Vecm principalrncnr.c ela Tn
g!afcrTn, Allemnnha e Succia. 

A producçã.o rio guza (]p, fundição (cinzr.nl.o) augmenf.ou 
tambcm mui/o r!uranfn a gue!'ra. 

Dados cstaf.is/.icos ROI'IT'c es/.a prnclur.ção não são pnhli
r.ados. Do consumo gct•al dr. gnsa., rleduzir!o o ernpre~arln na 
fnht•icaç;i.n de n(;o, se prírfrê cone lu ir· que o g·usa l.rahalhar!o nas 
officinas rle seguncla fusão representa r·er·cu de 1,00.000 !c.
ncladas. Essas officinas ficam no g-rr·al li:::;udas a uma fu
lwica de machinn,; on n urn es/.nléiro. Muil.as dr-lias con
sl.ruirJas clcoois ela guerrr, csLiio ho.in paradas ou lm~camrn 
out.ros dcsl.inos pnt·a os seus pf'ndncl.os. 

A prodtwçfio de fct•t·o-1 igas tornrnr f orlavia um c c !'lo i n
crc::nen Lo. 

Das t•espec/.ivas frtllPllas r!c irnpOI'I.ar:fio c cxporlar:rto do 
1n12 a 1021 se conclue qrte nos nnnos rl~ HHH, 19'ln e Hl:)(), 
ntJ.ingirnm o maximo de prnrlucoiio c o mínimo de importação 
flõll'fl O «~]liPg"il I'Í~Pi1», 11 ffTI'fl 11lrtll[(lllC7., O ferro Silici•O, fCI'I'fl 

'\'Olframio c fer•rr, chromo. 
Com os prcr,:.os ~rmnrn cr•escr.ntcs do ~usn c do aço du

runlc a :l"llfm·n e com ús lnCl'os cons()quenl:cs muit.o mais altos 
n:t indns/.rin rio ferro, r~afla vez mais cmscirt o gos/.o pC\lrt fun
rlaçfío r}c novas compnnhia·s rio fabri-cação de aço. Essas com
P!tnh ia;; ~lll'~iam comn enr;nmcllos rlcpnis àa clm\'a. Com o 
f.nl'minar· rln g·ner!'a huixon mpi·rlamen/.e a febre alta do .des
onvolvimcnLn da inrlnsLt'i!t rlo ferro ,iaponcz. 

Com n t'im da g-umoru comc1:ou rnpidu a queda doa pre(los 
do gTtsa c do u.r:10; a cs/.a queda de p!'eços não correspondeu o 
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abaixaJIII!lllo do eusLu "" ·miuu1·io, tlo cw·uao 1: do .wlal"io. 
Apo~nJ· rir: aeaburht a ;;ueJ·ra r.nnLinuamm em alta princi.pal
mrnlr "" p:·I'<.:M dn;; ~,.-nr·;·n,; illdi.<pPn,;an·d.~ :'L ,·,da r' ca.rJa ''"~ 
mais riil'l'ieii o;; rnr!io.~ d1! nbl.r!i-n;:, e em ve~ de ::vbat.Jmeni·O 
nos sai:ll'ins diwinm r:sl.o~ rnrla \'CZ mais se elevar. Das f.a
hellas dn r·r~Sin rln ,·ida rir !UI~ ao fim do 1920 vil-se que os 
goncros rie p1·inwir·a JlCcr: .. "sidarlr.• t.i\'C•t·nm o seu maximo ele 
custo cm 20:! ~~ no •Jlt'inH'iJ·o ;;cmnslrc de Hl.20 emquanto no 
scgunrio semestre r:ahirnlll a 215 %. Do oulro !·ado os salarios 
no mesmo pct·ioclo oc elevaram ,em media a 2~6 o/o. e~ 1919 
e no 1 • semesLJ'e de 1920 o •conlmuaram a sub1r attmgmcLo a 
291 o/o no segundo sr.mestre dt1 Hl20. Desde então 1,1ão teem 
os preços Yariado muit.o. · 

Desses algal'ismos resaHa que om geral as altas dos sa~ 
larios não siío PI'Oporci·on~es tí elevação dos precos. Entre
tanto com a elevação rios salarios o trabalhador .iaponez nun
ca conseguiu mclhoJ•ar a.s condições do vida, 

GJ•andc numero das novas insi,allacões visavam especial~ 
mente come(;aJ• a producciío o mais depre~sa passivei. pam 
obtr..~• doseie Jogo os Iucl'os altos, dahi segum-se que as Jnslill.l
Jacões nem sempre m·am planejadas .paro uma maroha se
gura. demais, nem em lodos ·OS casos eram cllas presididas 
pela tcchnica acleanl.acla. <;ompravam ás vezes velhas instal
laçõcs que na Anierica jttziam como imprestaveis. Além dis·so 
os ser•yiços acce.ssoJ•ios rias rabr·icas muitas vez·es não eram 
<lotados do nocessario apparolhamenlo mecanico, de modo qu11 
eram obrigados a cnnsumi!' muii;a mão r! e obra. A quéda dos 
preços e a rapida sllbida dos salal'Íos tinham agora como 
consequcncia que os lucros ou diminuiriam muito ou de todo 
dosapparecl't'íam. A nu\t• parle rias cnmpanhias que se funda
ram ao !'inrlar da gueJ'J'a ou apenas concluirnm as installações 
plane,iadas ou inleJ•romperam n sua eonst.rucção. Principal
monte as obras de ampl iacões ficaram paralysadas o é duvi~ 
<J.oso si YiJ•ão a ser reencetadas. DentJ·e as obras que tinham 
planos mais gigantescos e que l.iveram de parar salientam-se 
ns fnbrii!as de forro e aço do Anzan c as da Companhia de 
iEstra{ia de Ferro de Sul ela Mandchur,ia. o motivo da paraly~ 
sa·~:üo rios t.mbalhos desta companhia e principalmente que 
não chegaram a um processo economico de enriquecimento 
dos minoros que rleYia servir de base. Emquanto não se che
gar a esta soluçiJ,o o futuro da companhia fica duvidoso. 

. O seguinte quadro mostra ató que ponto ns installações 
exJstenl.cs no fim da guerra vo·em resistindo até agora. ' 

Quadro n. I 

Pl'oducção do susa em I .000 !l:meladas - J>roducção de aco 
~m i. 000 Loneladas -- Designações - Prorluccúo plaue
.)ada - Producção el'fecLiva - Producr.úo planojadtl 
.Produccão effectiva. ' 

Toyo Se~tetsu K. K. 
(Oriente) •• ; •. :1.1!'0,0 150,0 60.0 -fl.onkeiko (Mandch,) .• 90,0 00,0 

F111br. ferro de Anzan 
(Mandchuria) .. . 1. 000,0 rlãO,O 1.000,0 ...... 



Fahr i c a do r c l'I'O ri o 
Govern·n. . . 

Kamni;;hi-Trssnn . 
Kokknirlo f'fJitrt;nJ K. 

1\. :'lillOii-Sr~ikn-,jn 
l\lii.Rllhinlti-St!l.t•l,ll 1\ • 

. J\, fÜII't'>tl. , , , , 
MiiSIIhi~hi (o;;laii.'ÍI'fiSJ 

Nag·asal·;i. . . . ·. 
Nihon Kokwnn K. K. 

(.Tapan ltolu A-G) 
Koho Seiko-,io K. K. 

(Fnlll'. do nto) ..• 
1\mYnsnki-Zo?.on::hn K. 

K (eslaleiro) ..• 
Snmilomo Scikn-,io K. 

K (Fnbr. rlc nçn) 
Asano-Seit.elsn K. 1\ .. . 
Osnlm Scitelsn K. K .. . 
Kyn~hn Srif.et~n K K. 
Onl r·n~ fntwicns 

i r',O.O .'t ,,o.o 
~00.(1 !iri.O 

I ~ii.O 1 ~r..n 

1 (lfl,ll HIO,Ii 

i50.n 

:!f>O,Il 

!lri ,tl 

HiO,O 

r.o.o 

1 r,n,o 

(10,0 

50,0 
líO,O 

flO,O 
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GOO.O 
25.0 

RO,IJ 

~c o 

JG,O 

I ;,Q,(J 

:\0,0 

(10,0 
511.0 
50,e 
ii0,t1 
51),(1 

---- ---~ ---- ----
Sommns. . . . . :::.ldG,O 1 .170 2. 73G.Il 1. t,;)tl,O 

Consnmo mnximo actual I. OG!l 2,0ülo 

Segundo os dadas dc1tc qnarlrr. v11-sc que a producçãG 
actual dos I'Ol'JJos allos ha;ta pum cobrir todo o consumo rio 
pai1.. :\ protln0ção ·elo ar:o pôrln ser a\·aliada como hast.anl.o 
par·a Cl'hrir· 75 '/n rlo cnn;,uro~.o, emquanto os bloco<; ·3 pl'O
duet.ns acahacJng poderiam ;;:J~i.•fa?.cr· 75 o/o das neces3idadu~. 
'Vê-He poi.~ qll~ a lam:nlll,'fir, PSI.<Í r.m corrcsponrlencin com n 
prM!IICI,,ão rins hlr•cfl,;. 

?\n pl'nrlncr;ãn rir• crl'l o.~ PI'Orluclos ncnhnrlo~. como chapas 
fim!-s. nramrs. lnho.<, l'if'il :··.:n11n n p!'rlrllH·ção ,inpnnP~a nrn pou
co mfcrior n :iO % do consumo. 

O (Jilnrlro ~r.guinl.e ~ontrm o~ rlados sobre a producção de 
hlocn~ rlnR fnlwicn.~ rir• ar;o .iapnnrza enlrr. os annos de 1917 e 
1 !121. 

Quaritn n. 2 

&epACies em toneladas - Annos - Siemcns-Martin c ·Bc~se
mer - ArJn eleclrico - Aço de cndinho - Onh•os pro
ces~os - Sommas. 

1!117 . ... 757.787 3,439 H.lt76 430 773.132 
1818 ..... 7!)8.0.\8 ,, • 32!1 8.830 2.012 813.219 
1!11!1 •••• 820.30:1 3.ti70 6.608 ti!(j 831.0!Hi 
Hl20 .... 838.344 1!.230 ·t. 751 i'OS 8·15,().30 
1!121 .... 835.905 5.021 2.rí1G l(}!l I:H3, (111 

Do quadro acima rcsalln 
não estão bem aproveitarias. 

qno a~ f·i1bricas de a;., ainda 
I 

·<-:; 
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O quadro n. 3 abaixn, aponta a8 prtncipaes cmp~·czas do 
Japão que cxpiornm a industria do aç.Q c ferro: 

· QUADRO N. 3 

PO.IlNOS ALTOS SII!MEN·SMA.IlTJN BESSEME.Il 
o 8 o ::;: :X: 

"' ~ ~ :J 
~ o 

a: 

"' ti o 
~.,; SITUADOS EM "'· SITUADOS "' ~~~ ~ d~ g~ ~~ BM ~ui o AÇO 

ao ez 15 c:\ p "' ... 
<"' .. ui- uo ::;; o z o "' 
~ 'd'1: "' <!;: ~ ~ ~ Japto Koréa ::dã = ~~ Japfto ~ !:!õi ! C) 

"";:;!~ o o ::> 
::.:: u ... .. o 

'd - --- - - - - - - - -
300 I - - 60 4 - lO 2 51 102 42 

270 2 - - 50 8 2 2,5 2 - - -
250 I - - 40 I - 2,0 5 - - -
230 2 - - 25 52 - 1,5 2 - ·- -
2111 1 - - IIi 13 - 1,0 I - - -
150 I 2 - lO 7 - 0,95 I - - -
130 - - 2 8 7 - 0,9 I - - -
120 2 - - 7 ·3 - 0,8 I - - -
IDO 3 - - 6 2 - 0,7 I - - -
60 I - - 5 6 - 0,5 2 - - -
!!O 2 - - 4 I - - - - - -
35 I - - 3 I - - - - - -
31 2 - - - - - - - - - -
25 4 - - - - - - - - - -
20 11 - 2 - - - - - - - -
18 I - - - - - - - - - -
IIi 3 - - - - - - - - - -
12 I - - - - - - - - - -
lO I - - - - - - - - - -
7 2 - - - - - - - - - -
5 ' 14 - - - - - - - - - -
- - - - - --- - - - -

Sommas 56 2 4 Som mas 105 2 Sommaa 18 - - -
. 

A' cr•Jsc .:los preços vciG a,jun.Lar-sc, prlncipalmcntc nos 
ultimas tempos, a crise elos i.rnnsportcs. O pequeno suppri
!lll}nLo de navios mercantes consistiu apenas no 1" semestre 
rlo~tc anuo nu const.ruo1;ão ele 30>, 000 tonell\dns e ·u-dlm!nuicão 
dos plauos de construecrw 11ara a mnl'iúhl\ de gucr·ra, · i•cunlrlol 

-
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ás condições geraes economicas do consumo nacional do aco, 
cahiram mtiito; ~onseguintcmente grande limiLacão na pro
duccãci das fabricas. Esl.es motivos concorreram naturalmente 
p·ara a elevacão do custo de produccüo e vieram a tornar a 
industria do fer1·o japoneza clependenLr. da industria estran
geira. 

Actualmente a industria áo ferro no Ja_pão, tal qual 
como antes da guerra, difficilment.r. poderá conoorrer com a 
industria estrangeira. não só pelos altos preços do carvão 
!" do minereo e tambem pel;• elevação dos salarios, apezar .elo~ 
j'rel.cs marítimos mais cl evaclos c elos impostos de importat;ão 
mais allos. 

As fabricas de gusa T.eem de lutar com os productos de 
inf!us·t.ria mais forte das fabricas da India c da China 1!liC 
acf.ualment.e vão vt:n<lel-os no .Ta pão ao prcc-o de ante~gu'erra. 
Principalmente as fabricas indianas produzem o gusa mnito 
barato. Com os preços actuacs rlo gusa da India ãs fabricas 
,iaponezas trabalhill'iam em perda. Assim não teem ellas in
teresse algum em produz ii-o. 

PoJas ultimas publicacões dos ,iornaes vil-se que as fa
bricas de Toyo, Honkciko e Anzan estão destinadas a parar. 

A industria do ferro .iaponeza atravessa llo,ie uma <luf,ra 
crise. 1Mu it.at< das fabricas quando flore-sceu a industria, h a .. 
viam distribuído todo n lucro sem perstar a devida attenção 
ao dia de amanhã. Talvez o grande desenvolvimento tivess~ 
sido prematurCl. Para que a industria do Japão possa venecr 
ésta crise, é dco primeira necessidade que alli como na In
glnl.cnu e nu Amcrica se,in principal ob,iectivo fabricar a preço 
mais baixo, apeza1· da alta elo carvão, do minereo c dos sa
larios. · 

Em segundo Jogar é neccssario que a industria se,ia prc
~idida pela l.eclmica mais refinacla. Em consequenr,ia dCls s~ ... 
Jarios altos. que nunca mais hão de permittir os P·reços exce .. 
pcionalment.e baixos de ante-guerra. deve agora a industria .i::t
poneza fazer os maiores esforços para mecanizar as suas fa
bricas de ferro. 

Nliio são roseas as côres do futuro da siderurgia ,iaponer.a 
~;~a cr.isc que agora atravessa. Os industriaes do ferro pro .. 
curam agora o auxilio do governo no mais alto gráo: exigindo 
cada vez mais altas tarifas c o consumo exclusivo dos prn
lluot.os nacionaes de modo a tornar passive! a industria do 
form ein face das novas condições, durante· o tempo. da guerra. 
r especialment.n no nnno de 1!1t6, a tarifa dos productos aca
bados foi mudaria, em vaz .:le paA,'arcm a pezo eram as taxas 
âd volm·em: sondo do 15 % afl?Jalm·ern as dos ferros r·edondOH, 
chnt.os. arames, cm fim de todos os productos lami•nados. o 
impost.o sobro o gusa ficou o mesmo. 

Como o Govorno muito so interessa nu vitalidade da in .. 
dust.ria do fer·r·n rem ele pro~nrar a salvação desta num 
dnquelles sentidÓ's. · . 

Pr•ocurundo ,iu!gm• das condições da industria Japoncza, 
devemos ')ompat•nl-a .com a Industria elo ferro àe outr'Ol'a na 
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Hungria. Em ambos os paizcs nãn eram as l.arifas bastant•3 
••lemdas pa1·a susl.en lai-n. :'111 .Tapüo a industria do ferro tam 
ainda ennii'a si a Lechnica não rcl'inadn c as condicões actuaes 
rir r·mtn da viria " dn salarin. 

F.n1 '""'"' n~ pnizr.s PI'Ninmina ho.ir: a qucstfto operaria; 
.lllllH!:t sr•1':'1 <Jrmais a ·atlrnr·iio que :;r lhr pcrste. O Japão é 
ai·n•da hnjP mn paiz de nir·icullm·a. O industrialismo que 
p!·ineipalmrnir' nos uli.imos annos, aqui tem feito . g:.andes 
Jll'ngr·nssns niin rsl;i tiin al'l'aigndr~ íf\W possa constllmr um 
paiz inrluSIJ'ial. 

O quadr·o n. !i rl:'t algarismos referentes ao numero De 
npernrios empregados na industria japoneza de 19'14 a 19111; 
conl.ilm lambem fiafins sobre . os salm•ios diarios, os dias de 
JJ·abnlho pm• annn '-' ns horas de trabalho por dia. Para uma 
p·opula~ão fir 7:i milhões r) clm·o ífUC a popula~ão operaria 
com J.(i milhões ri e cabeça, não póde influir de muito na 
viria publica. O snffi·a:;in univrrsal ainda é até hoje desco
nhrci·clo ~ o dir·~l(.o •:le voto ~ ainda limitado pelo nível do8 
imposlos pagos. A mui.!Jer <í totalmente excluída. do voto. 
O op~rnrindo .iaponrz não J.em portanto voz activa na. adm:-
nisl.r·nt'ão publica. ' 

O trabalhador .iaponez é sqbrio, inf.elligente e doCJl; 
c:omparado eom n europeu ou americano. tem em geral me
nos resisl.cncia nn I.I·ahalho P não é hahif,uado ás associações 
opcrm·ias. Eslas nãn são reconhecirlas pelas leis: e até bem 
pouco l.empn o JWt•lencrr· a uma rlessas sociedades era razão 
para ser dPsprclirln tias fab!'icas. Jluitn poucas emp·rezas pa
gam policia srci·<~Ia. Apezar das conscquencias que tem de 
BOffer os membros das socicrlades, não póde a sua propagação 
~C!' impr.rlirla. A' vista ria enrestia da vida que obrig.a a ele
vaeãn rios salarios , e an exemplo ela campanha operaria tra
rlnzi~la nas vaslas nssr~iacões nos outros palzes, não podia 
n l.!·nhalho nn .Tapiío dnixar clr. J'r.fleclir o pensamento das 
corporacõrs lr•abalhisl.as unificadas, que cada vez tomam mais 
cnrp·o no mundo inl.eiro. Apezar disso ali o movimento está 
:linda nas faixas infanlis. As relações entre c.!J.e!'es de fabri
cas r. opr.1·arios são, cm geral, bôas; os trabalhadores são con
Rideralios com ignaes cliJ•eHos. Quando são despedidos por 
falta de tmbalho, cm regra recebem indemnizacões pelo 
tempo durante o qual trabalharam. 

A administração da fabrica de aco de Kobe, em meiados 
do agosto ele Hl22, tevr de beneficiar os operarias desp·edidos 
por ralt.a r! e trabalho nas seguintes condi{)ões: 

A lei estabelece ífUC o trabalhador despedido tem de re
rnher 14 dias a mais. Além dessa disposicüo ae lei, foram 
tomadas estas: quorn l.inhn ü mezcs de trabalho, recebeu do 
20 a 2G diarias a mais; de G· mezes a 1 anno, 25 a 30 dia
I'ias; de 1 anno até 4 annos, inclusive mais iO di ar ias po~ 
anno. Por exemplo para 4 annos de 'servico, a bonificacão 
foi de 60 a 70 dias diarins. Para o 5• e (i• annos pagaram 
rnais 15 dias. Entro 6 o 20 annos inclusive tocaram 20 diarias 
a mais por anno. Entre 20 e 30 annos, 'tocaram 30 dias !\ 
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mais por anno. Além disso eram ainda attcndidos as con
cicões de familia de cada O)JCl'aJ•io. 

Com c~sas tahellas de bonificaeões, incluídas as da lei, 
um operario com 1.5 umws de set·viçu t•ecebia de 275 a 2:15 
tliarias, ou a.pproximadumente 1 anno. 

Gratificacões semelhante~ 1'o1·am pagas pelas outras fa
bricas. Taes bonificações rnprescntaram grandes som mas nos 
ar.scnacs do Estado, que livm·am de dimmUlr o numero dtl 
opera1·ios cm consequencia da limitação de cncommcndas do 
Govel'llo, aggravaclas ainda pelas tentativas de sublevacão 
pOL' parle elos operarias. 

'l'ambem da usina de· Kobe, principalmente os operarias 
da casa cil:l machinas não ficaram satisfeitos com as bonifi
cações, tendo alé feito uma dcmonst.m~;ão perante a dire
ctoria afim de receberem mais I4 dias 

Em muitas companhias, entre as quaes a fabrica de co
bre de Sumilomo, importaram as despezas de operarias no 
accrcscimo de despczas cm:respondenle a um anno de ser
viço. 

Na maior parLe das companhias mais vultuosas é habito 
a contribuição mensal dos operarios, com uma pequena parte 
dos seus salarios para a manutenção de caixas economicas. 
Com estas economias e mais as bonificações, os operarias ja
ponczes conseguem sustentar mais suavemente a falta tem
pararia de serviços. 

Os opcrarios japonczcs costumam constituir pequenos 
grUJJOS, o que lhes facilita enconLra1• trabalho. Por isso não 
mccl!·am as grandes organizações de grandes sociedades ope
rarias. 

Relativamente á elevação dos salarios, Lambem não 6 
facil conscgui!-as por causa rJa i'all.a dessas grandes orgam
za1;õcs trabalhistas. N cm mesmo se pó de prcv!lr a~é quando 
conLinuarão esses habitos. 

O dia de trabalho é ainda, ua industria do' ferro. de 12 
horas. O dia de 8 horas é ainda apenas aspiração. 

A 1\awasaki Dockjard C.", Lle Kobo, experimentou o sys
tema do dia de 8 hot·as, diu·ante alguns mezes. 

· Quando as usinas trabalham sómenle com uma turma, 
o dia é de 9 112 horas. 

Sómcnte na industria da seda o dia .rJc trabalho é de 10 
hora~. 

Na industria do ferro o doming·o é cm geral dia de dcs~ 
canso. Nas outras industrias os operarias trabalham lambem 
nos domingos, gozando 2 dias de descanso por mez: dia 
1• e dia 15. 

O numero de trabalho por atmo é de 300 dias, por causa 
dos fcl'iaclos do estado e religiosos. 

Como o rcpresenlanl.e rJo Governo .Taponez, na conferen
cia do trabalho cm Washington, no am1o de 1010, assignou 
a concordata elas conclusões ali vencedoras segue-se que, 
mais cêdo ou mais !arde, o dia de 8 horas 'ha de generali
zar-se no Japão. EnLl'clanl.o, esta disposir~ão não é ainda 
encontrada nas leis ,japoncza.s. · 

O modo desigual pelo qual é considel'aclo o Japão, cm rc
lu~fLO aos nuLros paizes do mundo pct·mitLc rcLal'clar o cum-
prinwulo de certas convencõcs. ' 
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O limil.c minimo ptu·a aH et·r.n111;as opei'Urias ó ainda de 
J:!, annns, não podendo ser uf.iliznrlos cm f.rabalhós noctumos 
os menores de 15 annos, 

N:io ha ainda leis ele soguranDa eoniJ'a os accirlenf.os do 
tmballto; !ta, porém, muitas companhias que têm organizadas 
as suas caixas para a defcza elos operarias cóntra esses ucci
rlente~, Es~as caixas nem sempro funccionam, c assim ncon-
1 ecu que os operarias, em caso de doença, recebem das com
panhias apenas a metade dos salarios, 

Nas cidades grandes ha em geral, associações bonel'J
cci:tcs dos operari os. 

A inspcccüo das industrias .pelo estado, bem como a das 
vroprias fabricas, officinas c obras publicas do Governo, 
<Jtmnl.o a salubridade c segurança dos operarias, não aniu
giu ainda á efficiencia desejada. 

Devemos observar que a industria do ferro no Japão 
ainda se acha cm verdadeiro poriodo de crescimento. O 
golpe que acaba de soi'frer essa indusLria não pó de deixar de 
ser amparado por um Governo intelligcnte, perspicaz c nru· 
dento . 

. Ao terminar, aprescnLo os meus agradecimentos ao Sr .. T. 
Fukuda, director do Bureau de Minas, secção siderurgica, 
pelos dados esLatisticos e demais informaoes fornecidas. 

Japão 

A siderurgia no Japão é anf.igulssima. De longa data 
fundiam. as areias de magneLila nos distriotos de Sanio c de 
Sanin, c fabricavam gusa, ferro c aço. 

Em 1874 montou o Governo uma fabrica em moldes occi
dcntaes na mina de Kamasohi, mas que não logrou successo. 

Desde esse tempo havia fornos de carvão de madeira 
cm 1\:amasohi, Hotokabe, c nus arredores de MorioKa . 

. Depois ela A'Ucrra Sino-Japoncza prevaleceu a opinião de 
que o Governo devia estabelecer uma fabrica de ferro; até 
que o Governo accedeu c a fabrica de Yamata foi abertn 
cm 1901. 

Bôa noticia sobre a ind-ustria do ferro no Japão dá-nos 
o engenheiro Kothney, que em . parte resumimos. 

De outras fontes tomamos alguns apontamenLos que no;; 
parecem de utilidade para o nosso caso. 

O capital emp1·egado· na fabrica de Wakamatsu ató fins 
de 1910 era de 28 M. Y = 56$000 contos. 

Em 1909 havia 3 fornos-altos de HiO toneladas cada um. 

A produccão foi : 

Em 1908 ele 100 ,.I}QO toneladas, em 1!!09 de 130 ,QOO to
neladas, em i!lfO de 150.000 toneladas, e seria em 1911 de 
170. 000 toneladas, 

Para isso o orçamento de 1911 a 1912 dispunha 12 M. 
Y = 24.0.00 conlos e mais cm· 1912 a 1!!12 1, 8 M, \ = 3,600 
contos para elevar a producção a 3•00. 000 toneladas. 

Em l.odo o per·iodo de funccionnmento, de toda a pro
cltwçüo sómenle foram ao mercado 50 a ao .-oooo toneladas. 
Toda a producção era consumida pelo Governo para o Exer
cito e Marinha. 
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O minerou vinha 50 o/o da Koréa da lJhinu, c npena,; 
10 o/a do .Tu pão. - Gonsuaa de Campos. 

C. Bluncl, unLi\3'0 cn~en'hciru -rhol'u da llanyang lt'I.Hl um! 
Sl.ecl Works - China --- Stahl v,; Eiscn r; e , de jancil'u ele 
HlOS, 

Considerando as condições de abuntlancia do · minereo e 
do carvíiu, chegou-se á conclusão de quo a China poderia fa
bricar ferro c v.enclel-o com vantagem pa1·a D mundo, percor
l'endo mais de 1.000 kilomelros ·de rio, e 6;GOO milhas Jc 
mar, quasi a metade do globo. Assim começou em 1891 por 
iniciaLiva do Governo da Provinaia de Hupch, a montar a fa
brica de Han.vang, perto de Hancow, cidade commercial de 
st·ando importancia, na conl'luencia do rio Han com o Yang 
ase-Kiang. Tiveram a direcção engenheiros inglezes · e ao 
cabo da cinco annos estava prompto: Fornos altos, fo~nos de 
rpuddlação e forja (]e lupas; conversor, Martin, laminadores re
verciveis pura blócos e trilhos, e tambem para chapas e per
filados, e mais uma fabrica de materiaes refractarias. 

Pouco depois ( 1894) vieram engenheiros e contra-mes
tres belgas que montaram .uma grande fabrica belga que sil 
associou com a fabrica de Hanyang. 

Para isso tiD!ham ido á EurDpa 80 chinezes que alli prati
caram durante um anno, e voltaram com os belgas para a 
montagem da fabrica. 

O facto é que conseguiram laminar de 15 a 20.000 tone
ladas annuaes. Desde fins de 1890 laminavam já os trilhos 
para a E. F. Hancow-Pekin (da 1.200 kilometros), que fi
cou conclui da em 19()5. 

,Apezar dos bons preços do ferro e' aço, a administraçãu 
chineza da usina despendia muito ·e nunca conseguiu lucros. 
A direcção technica era de estrangeiros; mas estes não podiam 
intervi!', nem vet· os livros da escripturaoiío financeira, de 
sor.te que nada tinha com a parte economica. 

Em honra dos chinezes, diziam os estrangeiros que este~ 
nunca till!ham faltado aos seus compromissos na Europa. 

· Crescimento de despezas, e defil'ioiencia de dinheiro leva-
:ram a fechar a usina nl) principio do seculo. 

·Em meios de 1896 ainha o Governo ligado a usina por 
um como7'Cio á fabrica de ferro de Wakamatsu, do Japão, com 
a obrigação de fornecer por anno 100.000 toneladas de ma
gnetita menos phosphorosa das minas da fabrica. Isto fez 
parar a fabricação do Bessemer. 

Em 1904 cahiu a fabrica na posse de um director da es
trada de f.erro que transportava o minereo para o Japão, que 
era o mais bem lliquinhoado naquelle oonso·rcio. Entendeu 
osto então de explorar as jazidas do Ta.ieh, 100 kilometros o 
S .. E. de Hancow, de hematita c magnetita, com 58 a 68 % fie 
Fe, e 0,05 a0,25 de P. ; e assim tratou oom americanos, ingle
zes e allemües, a compra das novas installnçõea. 

As jazidas de Tayeh são importnntissi,mas; e a.quella si. 
tuacão está dosLinuclu ao maior desenvolvimento de siderurgia 
ahlneza: minereo e oalcareos juntos, de bôa qualidade, carvão 
a. menos de 40 kilometros de distancia,· e ·em peqtuma profun
dj,dade, dando ·excellente coke metallurgioo. 
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Para ·o augmenl.o foram comprados de J 004 a 1006, ua 
lnglalcl'l'a e na Allcmanha: 

'l'res fomos M·arlin de 30 toneladas cada um; 
Um misturador aquecido . com regenerador parâ i5!i ,tO,-

neladas: 

., 

Dous guindastes-ponte para gusa, de 90 a 35 toneladas; •• 
Uma installação para reb'arbas; 
Caçambas, v·ag·ões para gusa, vagõcs-coqt:dlhõe~. loco-

mothas, etc., e mai3 tres g·randes' laminadores rever,siveis, .. 
com installar;ão eleclrira, esteiras e rolos em uma extensão t.le 
·1.100 meLros pura o~ tt·eus esbol,)adot•es, e dos billets; outro 
trem de .laminação ~om csi.Jir•us 'íJU!':J. chapas ;ltrS 2,5 metros de 
iargur·a; c outro Lrem com e•t;m·as para laminação de gra!'.-:o 
des vig·as e trilhos; fornos enterrados e fol'!los de reverbero 
para reaquecimento; tesout•a •hydraulica a vapor; serra a. 
quente, ele., enfim, um nppa1·elhamento completo de· lami-
nação. 

Depois, ern 1907, encommendm·am outro forno alto· para: 
300 toneladas di ar ias, com quatro Cowpers, tur!Jo-ventiJ.ado
rcs, caldeiras vag·ücs c locomotiva~; um quinto forno Martin, 
um segundo mi~turador, emfim, apparelhagem completa.· 

Actualmente, com os dous fornos altos da velha installa
çüo pódem fazer 70 a tOO toneladas diarias de aço c gusa de 
fundição. : 

Com as novas installa~~õcs a producção passa a 40.000 to-
neladas em 1008, podendo attiug·it• cet·ca de 100.000 om 1910 ~ •· 

A direcção dos tr·a!Jalho~ ; verdadeiramente intemacio
nal. Eng·cnhciros e contr·a-mesl.res ing·lczcs, helg.as, france-
zcs, Juxcmbm•g·ucws e allemãcs, rcvesarn-se no serviço, e des- •• 
cansam do calor do verão ·que ali é difficil de supportar, su· 
)lindo ás vezes de 30-40°. _, .! m 
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De minet'(Jll foram exportadas em 1918, 380.000 tonela
das, e cm 1 Ui !l, li 'lO. 000. 

o Japão constróc no Taynh dous fornos altos de 400 tp
nclallas cada um. Pretendiam acabar no correr de 1921. 
. outra fabrica foi começada na Provinci·a de, Shntung, que 
a guerra interrompeu. 

Foi Lambem projectada uma usina cm Shangai da Wou
Ching-Iron-Works Co. Esta devia começar pequena c de
pois desenvolver-se O forno a!Lo era para a produccão diaria 
de 10 toneladas. · 

A import,ação de ferro na China cm 1910 ~ubJU a 
24.360.000 toneladas = $25 M. 

Axcl Sahlin - Bruxel!as - Stahlund Prisen, de 13 de 
fevereiro de 1913.- Tata Irowand Seel C•. 

A lndia foi a terra onde primeiro se trabalhou o ferro; 
-ha 3.000 annos, dizem. As columnas de Kutab-Minar, peças 
fundidas de sete c oito toneladas são verdadeiras maravilhas. 

Dos primeiros tempos historicos havia fundição no My
sorc Hyderabad, Nenaul e nas provincias centraes. 

Depois facilitada a importação da Europa, pcrmittiu o 
dominio da grande industria estrangeira, que quasi fez dcs
upparcccr a do paiz. 

:Mesmo assim, havia diversas fabricas funccionando. 
Em 1860 havia fornos altos a carvão de madeira no dis

f.ricto de Madras'. Dif!'iculdades de carvão de madeira e de 
transporte nas estradas de ferro fizeram parar. 

A ,Companhia de Ferro e Aço ele Bengala, sil.uacla na bacia 
ea1:bonifera de Iherria, a 200 kilomctros N. O. de Calcutta, 
montou tres fornoR altos alimentados com o cokc daquelle 
paiz. Dous desses fornos ainda hoje funccionam com a pro
ducção annual de 1.0. 000 ·toneladas. Essa fabrica prosperou c 
fundia tubos de abastecimento de agua durante longos annos. 
Já no comer,o do seculo, havia um Barakliar um forno Martin, 
com laminação de trilhos, ele eixos c de acos perfilados. 

A C. E. F. das Judias tinha boas officinas com tres fornos 
Martin, e laminação que cobria todas as suas necessidades. 

No começo do seculo era a importaoão de 600.000 tone
ladas. 

Em 1902 o commercianl.e, industrial e philantropo Jam
selji TaLa, resolveu fundar a faorica que depois teve o seu 
nome. Viajou, estudou, levou geolog-os; foram enviadas amos
t.ras de carvão para os Estados Unidos e Europa, a ver si 
davam coke, da mesma bacia de Thcrria acima citada. 

O governo da Inclia dava apenas os favores indirectos. 
Frete extrcmamcnt.e baixo nas estradas ·ele ferro - Od,!G,
corca de quatro réis, por tonelada-milha (0.8 pfcning por Lo
nelada-kilometro) - para as maf.erias primas, para os pro
duetos c tambem para as machinus e materiacs necessarios á 
montagem ela usina. Além disso, augmcnLavu o mulm·iul ro
dante para o serviço das usinas. 

Fez mais uma encommcnda de 200.000 toneladas de tri
lhos, e cedeu os terrenos para a const.rucoão da usina. 

E' o proprio engenheiro Sahlin, encarregado dos estudos, 
quem conta tudo isso. 

Nesse ínterim. morre o TaLa. Seu filho, um sobrinho e o 
amigo Jlodahah, encarregam-se de levar avante a idéa. 
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gm HJOG organizou-se um pro,iecto que foi levado ao 
mundo financeiro europeu. Assegurou-se logo uma parLo elo 
capil.:tl; mas o negocio ia lento pelo pouco inlcre~se que dc;;-
pcrlava. . 

· l~m 1\107, rc!JcnLa nu ln dia uma cspccic de proLes tu -- A 
Iml ia dos indianos - contra a p1·essiio do Governn lnglcz pl'in
uipalmenl.e sobre a iniciaLiva dos cupllalista8 inrligonas. Pu
dshah aproveita a occasião c no seu escriptorio de Bllm!][tim, 
cheio ela manhã á noite, hotncns c mulheres, velhos e cl·can
t·as, l'oram subscrever u imporlancia ele 33 M. M. para u mon
tagem da usina, "sob a condição de não reco!Jcr auxilio algum 
do Governo Inglcz". !\I ais de 8. 000 indianos subscreveram. 
Para o augmento c capital de consumo ( 8 M. M.) mais tat·de 
bastou um magnata dr. Gwalior. 

Foi então que Saltlin tratou da realizar o ampJ'cilenui-
menLo. Em i!JOB, levantado o capital, foi escolher o logar. 

As exigoncius para o local foram as seguintes: 
1 ", agua em abunduncia; 
2", o melhor systema passivei de ligaoües ferroviarius 

existentes; 
3", que o con,iuncto do~ !'reLes do minereo, do carvão, cal

carco, dolomita, para a usma, bem como o frete até o porl.o 
de CalcuLta fosse o minimo passive!. 

A estação de Kalimuti na E. F. Bengaln-Nagpur, a 270 
ki!ometros de Calcutta, foi o ponto escolhido. · 

O minereo vinha de Gurnmaishini, 70 kilometrns a S.; a 
dolomita de 180 kilometros a 0.; o carvão de lhcrriu, 215 ki
lomctros a N. Ao porto de Calcuttu havia 280 kilomel.ros. 

A usina foi montada para a seguinte producção annunl: 

Coke . . . . ............................. . 
Gusa . . . . .............•................. 
Aç.o . . . . . . . . . . . . . . ................... . 
Trilhos, vigas e perfis . . . . . ............. . 
Eixos, aros, etc. . . . . ,' ................•... 

Toneladas 
1.80. 000 
160.000 
100.000 
70.000 
20.000 

O carvão chega tão barato :í. usina, que nã.n !louve ncccs
sicln.rle de insl.allar;ücs espcciaes, como machinas ele gaz c 
mesmo machinas de condensação para os laminadores. 

A energia necossaria para os serviços da usina era pro
duzida em uma installac.ão central de caldeims para 8. 000 
cavallos vapor. As caldeiras eram aquecidas com carvão c guz 
dos fornos altos. 

A corrente elccl.rica era produzida cm tres geradores c!< 
1.000 K. W. cada nm, accionados por tres l.nrbinas a vapor. 

As hombas todas rotativas. 
Os altos fornos soprados com tubos ventiladores. 
•roda a installa~ão comprchcndiu um forno Coppéc pnm 

180 toneladas rlc coke, sem aproveitamento ele suh-prorl~>clns; 
clous fornos u!l.os, de oito ventaneiras cada nm. eLe. cl.c. 

O lop;m· foi mnr·cado cm fevereiro rlo 1 \lO R. A 2 rio rlozc,n
llro de 1 üJ J. accedeu-so o primeiro forno. 

O jwimeiro i.rilho foi laminado em fcvoreil'O de HIJ 2. 
Pelo huixo cnsto rias mal.erins primas, qnc J)UT'U nma ln

ncladn dr. gnsa custam menos ele I5 I\!. são os nrnrlncl.os mais 
baratos do que os europeus. 

I 
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Em parle vem da Jllão de obra local, que 6 Loua indiana.: 
H a J ~o europeus de Lo elas as nacionalldades. 
Os officiacs fabricantes dos moldes e das oilrus uc car

pinLLU"ia foram todos chinezcs. 
ScLernbro de Hl23. - Gon:aga de Campo8. 

PUODUCQ.\0 DAS USINAS 

A pergunta lcchnica a que lemos de responder é qual a 
mininm producção das usinas qLte devem fabricar Ll'ilhos. 

A l"abricacão dos trilhos é a menos rendosa de todas. Cos
l.uma se dizer que é o osso das usinas. 

Não só mente a fabricação é difficil c tem de ser ·esmerada
mente cuidg.da, desde o gusa, mas ainda é o campo em que a 
concurrencia mais se apum. Constituindo urn gene.ro de pri
meira necessidade, o trilho barato é o cartão de apresentação 
mais empregado pelas fabricas para a introduccão elos outros 
proeluctos. 'rranscrevemos as consideracões do nosso rclaLorio 
do 1!l22: 

'No quadriennio de 1!J10 a 1913, custava a tonelada de 
ll'illws e accesorios em média, oito libras, ou 120$000. Para 
uma linha de trafego intenso, de trilhos de 32 metros por 
meLro corrente, seriam .iá 70 toneladas por kilomctro, custan
do 8:4.00$000. 

Era um preço animador, c ia mos avançando. 
Em 1913 começa a calamidade; as fabricas sem produ

cção, e o mar truncado; o preço é ainda de 136$, mas não ha 
como adquiril-os. 

HJ15, a 238$, imperando as mesmas condiçlles. 
1916, a 285$000. · 
1917, a 547$000. 

Até que cm I.!JJS, anno rio urmist.icio, culmina o preço cm 
. 805$000. Custaria já um kilometro dos trilho& considerados, 

acima, 56:350$, ou 6,7 ,·ezes mais curo do que no ui Limo 
qualrielinio ele ante-p;ucrra; nem foi o cambio o causador da
quella elevação, pois que o preço na Europa era por si de 
43 libras, por tonelada, on mais de cinco vezes mais curo. 
Era a dcsorganizaoão nas fabricas auf.(mentacla pela desor
ganização nos lransporl.cs. 

Duranle o perwdo chamado da pacificação, não foi mais 
apressada a volta á normalidade, que talvez nunca mais se 
restabeleca. 

Em 1920, com o preço ele 414$, a impo11tação foi de 71.000 
toneladas. 

Em 1921, torna a elevar-se a 666$; mas ahi já com a 
:forte influencia do cambio que andava pela casa dos SI Mas 
como a necessidade era premente, com as estva;das qnnsi des-. 
mant.cladas, ainda importámos mais de 100.000 toneladas. 

Em 1922, como si já estivessemos esperançosos de v~r 
raiar a nova luz que nos libertasse das perigosas oscillaçõP.s, 
ou talvez habituados á inercia do desanimo, a .importação li
mitou-se a 06.000 toneladas. 

Iguues ou pciores condições cncontrarinmos comparando 
os elementos essenciaes das construcções mecanicas, clus con-
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struc~ücs llivis, c, cmfirn, elo tle:;euvolvimcnto ele todas as in
dustrias. Tudo cstagna\1ão. 

Mas nã·o é nccessario. Tomamos o:; trilhos, porque, 
como todu o mundo sabe, é u mal•crial da necessidade palpi
tante, aquclle •sobre que mais ll.pertada se exercita a concur
rencia mundial de todas as fabricas. Assim, emqullnlo os 
preç·os dos ou I r os artefactos de ferro c a\\O se conservaram re
lativamente altos, os Lrllhns lmixaram cm 1!!22 li. 380$ por 
tonelada, ou a f: I J ,1 s. (com o nosso cambio a 7), não che
gando a ser 50 o/o mais caro elo que no quatriennio de prc
guerr·a. Mesmo· agora, no cxercicio corrente, quando parece 
que as grandes fabricas se dispõem a disputar a freguczia fa
zendo o dum.pina, c assim talvez seja passivei obter a tone
lada de trilhos por i: 10, o nosso cambio de 1 '1/2 levaria esse 
preço a mais de 500$000." 

Assim, uma fabrica para produzir sómcnte trilhos precisa 
de favores espeeill.eS .. 

Em geral o que perde nos trilhos tem· de ganhar nos ou
tros artefactos . 

Assim, uma fabrica de 50.000 toneladas não poderia pro
duzir mais de 25.000 toneladas de trilhns por anno. 

Nn caso de auxilio ás selo usinas com essa obriga1;iio, se
riam 05.000 toneladas de trilhos que parece sufficictl:'tc para 
as novas con:strucções ·e conserva da viação ferroa. 

No caso da usina do Governo de 100.000 ton'claclas, não 
aconscJi!Jariamos a fazer mais de 50.000 toneladas de trilhos. 
E nesse caso a proclucção total se elevaria a 200.000 tonela
das, .que acho mais compatível com I} desenvolvimento fcr·ro
vi·ario de que 11lmos tanta uri;cncia. 

Peso de trilhos necessar"io 

Por não fazer calculas minuciosos c especificados, toma
remos algarismos redondos, ·OS mais optimistas, para simples 
avaliação. 

30.000 kilometros de estradas de ferro, tomando o poso 
médio de 30 kiJ.os por metro, seriam 1 . SOO. 000 toneladas do 
trilhos. 

Ttmeladas 

Dando 10% para reformas c substituições, serão (1) 180.000 
Linhas novas ( 1. 000 kilometros) . . . . . . • . . . . . . . . 60.000 

Total ........•.•........... · , .••.....• ~· 2·í0. OOD 

Hcalmentc é ainda pouco para o nosso desenvolvimento 
ferroviario. Mas como - Roma não se fez em um dia -, 
acho grande felicidade si conseguirmos cm breve 200. ooo· to
neladas. 

Tanto mui~ quando ainda pó~lcm appareccr outros pr0-
jectos, c novos planos, ll.lém da~ usinas que aqui consideramos: 

1 - Rio Doce .. 
2 - Bek;o.-M·incira. 
3 -Esperança. 
-i - Siderurgica Brasileira.. ., 

•• 
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5- Rio de Janeiro Estaleiro de Construcção Naval) , 
6 - Ribciriio Preto . 
7 - São Francisco (Joinville) • 

SOLUÇÕES 
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As questões da industria de que estamos cuidando são 
assi:rn mesmo: 

Não ha capital. O capital tem ·que vir de fóra, onde existe 
bastante, mas tão fustigados pelos impostos quo padecem 
muito, c br.m podem ucceit.ar as nossas boas condições meso
logica·s pa!'ll sua r.onvalescenca e •J•obustecimcmto. Mas assim 
elles !.:tlvex levem pura fóra boa parte das rendas da indu~
t.ria, pelo menos o ,juro do seu dinheiro. 

O remedia é a 11acionaHzação ela indusl1'ia. Nacionaliza-so 
ant()s mesmo da existencia. Mas o que é nacionalização da ·in
dustria? E' o Governo tomar a si o encargo de criai-a, nu
tril-a o desenvolvei-a. O recurso é lançar impostos sobre og 
mesmos capil.alist.as qno não t.enham basl.anl.e con'l'ianr;a para 
ncl'lu entrar rcsolutamcnLe. 

Ma;; os capilalisl.as Lambem não g·ostam dos impostos. 
São aL1í capa)les dn corl'cr para outros •paizes. E' melhor fa
~eJ· cmi•ssão. Mas vom a in!'lac~ão, o cambio baixa, e os ele
mentos do l.ra:bulho, as machinas da propriu industria, e atú 
os gcnc·ros de primeira nec·c;ssidadc, sobem ·Lanl.o de preoo 
que a vida constitue um novo imposto generalizado, pulveri
~arlo, sul\focanlc s()brc todas as classes o individuas. 

São os rcaes ensinamentos qnc: l.cmos aprendido desta 
illusJ.ro Q()mmissão que, ·farl.u de ln~cs, busca com Lodo em
penho a solução immediata da questão. 

Então é um becco sem sahida. 
Não. A solução C()nsistc em não precipi·tar, cm preparar. 

o campo e os alicerces da industria sobre bases tão solidas 
que a eonstruccii:o, embora lenta, desafie os tei,remotos c as 
conV'nlsões. Qno cada um contribua com o seu bloco tão bem 
canteado que o l.ravamcnto se,ju o mais .perfeito e indestru
ctivcl. Ora, no nosso caso, i.st.o sómcntc se conseguirá comc
cando com as fabricas pequenas c médias c;m que a technica 
se desonvolva o robusteça. 

Mas rc&pondem: é a opinião de tardigrado; com ella ji 
vivemos ha mais de 200 unnos. E' p!'eciso agir immediatu
mente. 

Pensemos um jl'Ouco em um sl;y-scraper, mal alicerçado, 
mal est.eiado, sem a ossutura ferrea. Antes de vagar ,pura Já. 
chegar. 

No Relalorio da E. F. Central do Brasil, de 1921, encon
tro que para 2. 500 kilometros de linha, substituem-se 83 ki
J.ometros de trilhos. Isto daria uma relação de 3,3, o que só
mente se explica pela faJ,t,u do material c do dinheiro . 

.Acredito •que 5 o/D, correspondendo a 20 unnos de dura
ção, seria uma bôu média entro nós. Entretanto !.amamos 
10 o/o para essa substituição. 

Setembro de 1923. - Gonzaaa de Campos. 
',; 
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As cousas da siderurgia são assim. A India fazia ferro h a 
3. 000 unnos; a industria modernizada ainda não tem dous 
Jus/J•os. A 'China ha mais ele 500 annos; apenas comecou no 
principio deste scculo. 

A pro•pria S·u·eekt c a !TJglat.erra, depois de 200 ou 300 
annos, foi que viram os. Wallons entrando ·para melhorar-lhes 
os appar·ell1os e processos rudimentares. 

O c.onselho de não principiar siS"nifica apenas que não 
nos atiremos do ·principi•o :í industria gi•gantesca. E' prcci3o 
da!' tempo ao clescnvolvimenl.o da technica, e levar aos ·erupi
l.alisf.as, pela demonsbração :oalpuvel, rus vantagens lucrativas 
da industria. 

O conseilho lí de origc·rr> sem valia. Baseia-se, além da 
razão comrnum, no cx;emplü repetid·o do fracasso das tenta
Uva,; iOJta;, ent.r1; nós. Em p<·ol da sinceridade só poderíamos 
cilar que parte de um .que .pJucos dia·s tem, e que é taoJvez o 
oloo mais effieaz na alimentacU.o da !Jruxulcant.e lamparina, 
lhe Lonha sido a esperança dr ver realizado o ardente desejo 
rla industria si·derrur.gica. · 

Fe'lizmcnte vâ!o se aclarando os horizontes. Já se co
Jllll'nc qu cas providencias legishttivas tomadas toem surtido 
nf'fr.it.o. Vamos enveredandQ. devag"ar. Ha, .porP.m, necessidade 
elo alargar o ambif.o dessas providencias. São todos accord.~s 
em que a lei Pereira Lima - ,.. decreto n. 12.944 - apenas 
•precisa de e~pansão. 

1.'omos indcclinavel necessidade de trilho;:. E como a 
:falbricação dos f,rilhos é das menos lucrativas, não será pos
siv·el impor ás usinas a sua laminncão exclusiva. Por outro 
lado, exige ella um oerta volume' de produccão. De sorte que 
não poderíamos considerar uma usina menor de 50.000 tone
ladas para esse destino, que fiz.esse metade de sua producção 
cm trilhos. 

Trata-se pois de estabelecer o meio mais efflcaz de au
xiliai-as. 

A maior difficu!dade na montagem 'das usinas está na 
a-cqui>ição do m'atcrial e machinas que teem de vir do es
trangeiro. Ahi é que precisa intervir o ·Governo como garan
tia das cncommendas. 

Nos orçamentos que temos consultado, esse apparelha
mentJ constittw ou poueo excedo 50 % do areamento total. 
Não são algarismos de precisão; mas do modo geral &e pódo 
dizer ·que o auxilio do Governo nesse sentido não precisa pas
sar da melado do areamento total. 

A maneira de realizar esse auxilio e as c<mdir.ões minu
ciosas de prestai-o são questões proprias da administração 
que . as tem de resol~or, conforme as condições er.onomicas c 
med1anto as necessar1as garantias, 

Nü~ é a nacionalização completa, mas por metade. 
· Fe!Jzmente, parece que foram es!as as idéas que ouvi

mos esboçar pelas vozes mais autorizadas desta selecta re
união. 

~ agora. que temos á frente •da admini,straéão quem 
avalm_ com Jl!St~za da importanoia da industria, e por clla 
~e rmpenha c hdn com fervor, occorrc-nos n obrigacã-~ do 
nos~o esforço inteiro, •rara contribnir na solução do com
plexo problema. · 

... 

-·· 
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Que se estabeleça mais este sacrifici·:l que e&pcramos 
produzir'á os melhores frutos: . · 

«A's emprezas que, ·de accôrdo com as bases que forem 
estabelecidas no> regulamentos, e que se obriguem a produzir 
de ferro e aço 5·0. 000 ou mais tonefãdas annualmen(.e, o se 
obrignem a produzir trilhos em pnporoão convencionada, e 
ainda os petrechos e materiaes bcllic~s de que houver neces
sLdade ás repartições dos Mini·sterios da Gncrra e da Marinha, 
poderá o Governo fazer emprcsLimos hypoLhccarios at.ó o. 
quantia de 25. 000 contos para os fins de occorrcr nos paga
mentos parcellaclos dos machinismos c materia'cs indispcn
savcis á montagem das usinas, que, não podendo ser fabrica
dos no paiz, tenham rlo ser importados. O typo rlcsr,es mat.e
riaes, como a sua boa c:mfecciio c acabamento terão de ser 
approvadas, c recebidos pelo representante da companhia e 
pelo fiscal do Governo, pm·a o cffeit.o elo pagamento. 

O pagamento do cmpresf,imo será feit::J .segunrlo dir,posi
ção nna!ogn ás do decreto n. 12.044, de 30 de marr,o de 1918, 
e dentro do prazo de 20 annos. confacloH ela data do fnnccio
namcnf.o de cada usina, marcndo m respectivo conf.rncto.» 

As nutras condicões parece que devem s1w antes ele re
gnlamcnto. 

On fuhro de 1923. - Gonza.aa de Campos. 

IN'I'EGRAÇÃO 

'fosco resum.o do ultim.o capitnlo de <cl!Tnd1Lstrie du {er en 
France:~- - Jacques Lcvainville - 1922 

A inteSTaowo consiste em tQmar as materias ·Primas no 
estado bruto. a:bsol"Vel-rus. dominai-as cm todos ·os e~t.ados de 
t.ransf.atmacãn, até vcndel-as a retalhD, sob a fórma dos ;pro
duetõs acabados e sob a fórma doS' productos mais finos. Na 
inrlustria do fenro, por 0xcmpl'l, a integração consiste em 
conquistar as minas de ferro. as de carvão, a industria do 
gusa, a do aço, a da Jaminacüo, o fabrico das machinas, do·s 
ut.ensi!ios e das ferramentas, dos depositas e armazens de 
maohinas e de :ferrngc.ns elos c&taleiros ele consLrnecr~o naval, 
das linhas de lransportc c do mecani,smo elas vendas. 

Antes da ,guerra, a industria do ferro era especialidade 
de accOrdo pom as condições Jocncs dentl'Q do Lcrritorio na
cional. .Tá então havia f.mudeneia para abso.rpci'ío: os meto.J
Iurgistns do no11tc tomavam parte nn·s ,inzidas da Lm·enn, da 
Normandia e da Brctan,ha, o mesmo da Hcsrpan,ha. 

As fabricas do JésLe, com falta de col\c, asseguravam 
bóas tonelagens das bacias rlo norte do Pas de Calais, de La 
Campino o dDs cam~os de Aix-l·a-ChapeHc, c mesmo da. 
\Vc·sbph·alia. Era o alas'i.ramenf.>J hrn·izo!ital. Actualmc,ntc é 
espantosa a ampliüHlc do movimento vertical, con1o qnc pn.ra 
nbrn.nge·r por uma supcr.ficic conicn grandes IÍrcns munrlia~s. 
A allianca dos mctnllurgistas elo norle, centro c Iéstr, visou, 
nüo sómrnle t1 rcconstruccão da;o instnllacõcs dcrrncarJns, 
mas ainda a cxploracãn de tarJas as minas n Cllmpos mct.rtl
lurgicos, c a .acquisiçiio de novos cstabclecimcni/JS nas !meias 

' ·'.,r , 
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do Sarro c do MosnJ,Jc. Assim, o consor~io formado pelas 
acrN·ias do norte do l<'•sl.c; a Sllci,•Lé Mrl.nllur·giquc do .Pmrl~:i
Vrmdin, a;1 insl.allat•ões Ns:p,lmnco o Lorl\'l'eil, a~ nsinas t.lo · 
Baixo-Loiro c Trignac, l.nrnnu-so dol\o d.as fahr·wns do fcrr.~' 
o n~o do nnrl.o o da Lorraino. inclllRiv'~ as rio Ucangc c Nrlln
ldmhen. iOs csl!tbelccimcnlns da Sart'c c da Lor1'ainc f0rnc
com Lodo o aoo 'l'homas e· os .productos bitolados c scmi
aoabacl~fi; os do norte rhbomm parLe dos producl.os com
muns ·ele .eXJportação c dos scmi-nenbarlos; n•s fabricas do 
Loire :preparam producl.os acabados paPa cons,lrncçfro naval, 
o somi-ncaibll!dos para cx.por.Lação. 

A integrar;ão da indusü·ia mcLallurgica vao mais loüngc. 
Si o:.: fref:c.s c as barreiras a.Jfande,garias bloqueiam a livre 
cil'CUI•ação da. mencadoria, a industri·a do ferro, e~pandi:ndo-
sc, f.cnta csf.abelccer-se em paizes estrangeiros. . • 

Depois da guerra, Schneider e o Banco da Union Pari
sienne for.maram •!l. Union Européennc, Industrialle et Fi
nanciére para o desenvolvimento de relações economica~. 
principalmente meta:llurgicas, entre a Franoa de um !!lido, e 
do Oll'tro a Tsrlhekoslovaki·a, a .Polonia e a Hungria. Este 
consorcio adquiriu o domínio da l'abri·ca <de Slwda em Pil>sen, 
da Société Anonyme des tabelissimenls Réunis (refinação 
de as·sucar e distiHação de alcoo·l) da Bergound Huttenwers, 
das forJas c f'a.bricas de aco de Huf.a B!t!nkowa na Polonia, e 
do Banque Génórale (Jc Credi t. Hongrois de Buda:pcst.. li'i
nalmrmte .os estabcleci:mC~nLos S~hnc•idcr Leem parte n.a Com
pagnie Française du Le<vanf,, na Framcrican Industri·al Dr.
veJ.opment ,'Oonpor.rution, na .Sociéttl E;;,pagnole de ConsLnu
of.ion El<acf.l'o-Moccaniquc, na Sociétó Anonyme OrJ'fici c ,M:c.ta·l
ruLgiche Mechaniche do Tortonc, nu Union Industrie.Ue Italo
Franccse, sem contar .com interesses na Rn•ssia, que jlí eram 
impontantes, quando v.eiu a guerra. 

T.ransfor.mando o.s meLhodos economicos da siderurgia. 
a integração elevou bem a:N.o o ·Seu prestigio. Na França esta 
forca se divide .e-ntre quas! tod.a.s as numerosas companhias 
:partici,pantes. Do ·Outro lado d'l Rhcno acha-r;e ccmcentratda 
nas mãos de altgll!ns capitães da induRtria, ·que assim se 
acham hllibilitwdos a impor a ·sua vnnf.ade .lt Nacão .. E' muito 
,o;.iguifieativo que Hugo Sf.innes era o rcprcscnbant.c da Reopu
blica .cm .Spa e Rathennu em Cannes. Ambos es•La'Vam cm 
Genova. 

A- industria forma-se lenl31menf.e. Começa oom ·ao· pe
quemos forjas, coano aconteceu a Schneider, alimenbam-se, 
crescem, desenvoülvem-sc. •Muitas fundem-se ·em num<Jro 
muito menor de grande ca!pacid,ade : é a concentração. Con
tinuam a crescer; comcca a dif'ficwldl!lde de coU.ocar os pro
duetos no interior e fóra. Regorgita o paiz de technica 
mais refinada, ao mesmo tempo do capitaes, vão buscar oc
cupações fóra; atiram-se a todo ramo de negocias, não sómen
te sobre as materias primas e productos da siderurgia, mas 
do outras industrias: é a inte(J1'ação. · 

Vê-se bem quão longe est.amos de qualquer destas 'pha
ses, em uma industria que apenas estamos iniciando; e mais 
quão p·erigoso seria inverter essa ordem natural, começando 
pela_ concentração, pela absorpção, o pcor ainda, pela intc
graçao. 

•• 

•• 

•• 
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·: Felizmente do que lemos nnvidn aqui; do que no~ vac es
clarecendo esta illusi.J·c comrnis,;fto. si'lmcnl r! Lt·cs idéns tecm 
ligeiro T'o,;aibo a esses Pstadios m·unr,.arlos r.ln inLluo'lriu: 

• 1." A ir!tlu das t;J'U!Hlns usina;; qm• devemo,,. doixar para 
mais adcantt!, ]laJ·a o eslaclio da cnnccntJ·ução. 

2.• A ele po~suir, ao mesmo tempo, de propricduclc pro
pria as Iarg·as jazidas do minorca de forro, as clr carvão, c 
ainda as mallas pura o carvão veg·elal e as oachocirns para :. 
energia hidro-clectT'ica, que é já o 1principio da integração. 

3.• A idéa ela cxporlação de minorca p'or parte do indus
trial siderurgico, que corresponde seguramente ó. necessida
de de quem .ió. se encontra no pcriodo ela intograç:ão. 

Sobre a primeira já fizemos algumas eonsidcrações. 
Quanto á segunda não é tão atacavel, da:do o estado rudimen

tar de todas as nossas industrias. Em· todo o caso o que pa
rece mais natural é que a divisão elo trabalho melhor per
mitta a especialização aper!'eicoadu, ao mesmo t.empo que a 
extracção cm muito maior escala pcrmittirá a grande eco
nomia no custo da produc(:ão. Assim si a Companhia Car
voeira C tiver no mesmo tempo, além dos i'omecimcntos a 
outros destinos. n abast.ccimento elas Companhias Sidcrurgi
cas S. S' S", cel'l.amcnt.e poclel'á obl.cl' mui I o maio!' economia. 

Do mesmo moela si a cmprcza mincradora de ferro M ti
ver ao mesmo tempo o abastccimcnLo r.lc S. S' S", obterá 
igualmente mrlhores eonrli~~ões de prrço de venda. 

E• bem verdade que, emquanLo não existirem companhias 
ex:ploradmas cm ·numero ·sui'J'.iciente, nãa .poclcromos gozar 
dessa vantagem da concuTTcncia. Mas tar.s condições pare
cem antes applieavcis ás gL"anrlcs usinas .iá concentradas. 

A 3", st\mcnLc objectamos qne si S enconi.J·a desvantagens 
ua amortização e jmos do capilal empregado na jazida, re
corre a 1M que eom maior extracção poderá ter o producto 
mais barato; cm vez de ir vender a SE o que acarretarw. 
prcjuizo nos transrJortrJs, al~m de occupar as linhas da Cen
tral que deviam estar ao serviço da siderurgia domestica. 

No trabalho do r.~evainville cncontt·amos muitas notas 
industriacs. 

Como repara~.ües o tratado rlc Vci·sail!cs deu tí França a 
supremacia sobre os mincroos de ferro, restituindo a LoJ'rai
nc; maR ao mesmo tempo peot•rm cm t·claçfto ao carvão U\lC-
ur da cessão da ba•cia do Sarro. ' 

A Franoa em 1913 1produziu 40 milhões de toneladas de 
carvão e gastou G2; sendo 20 o/o desse tol.al absorvido pela 
siderurgia. 

A bacia do Surre, bem que de capacidade talvez maior do 
qu~ a sornam das bacias frunccza~. é de um carvão que não 
dá coke. 

Em 1920, a proclucção ela França não passou de 20 mi
lhões de toneladas. 

Antes da gucri'U a siderurgia mais activa era no Meurl.hc 
ol lV!oscllc, onde ficam as jazidas ele Bricy c Longwy, co~
suromdo 3,51\f. T. clu coke, rias quucs apenas um terço VI
nha do Pus de Calais; outros dous teL"ços vinham ele Wcs- · 
tphulia. 

Nu Lorrnine anncxacla, hoje Mosclle, elos ti M. ~r. que ali 
gastaram, st\mcn te a quarta parte era do Sarro, o resto era 
todo fnrnrcido prlu W1cs l.p halin, ·carvão rlc coko. 

.·i 
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Assim o carvão do Surro nos resolve o problema que 
mais ag·gTavado l'icou pela alldir;íio da sidcru't'gil\ do ~!'oscile. 
!Jara preonchcr a~ neeessidades, prcci6ttmns ainda de W ~1. T. 
do:eal·vão commllill, u dr: HJ i\1. '.1'. ele car\'áo de coke. As
sim reclamamos fam!lcm uma pal'to no cnrviin ela Wcstphalia; 
mas a Coni'cJ'Ciwia da Pa~ 11fio nos concedeu. 

:\nl.os da guona a nossa importação de carvão em avalia
da cm 53G miLhões cic. francos, apenas cm parl.e com/pensado 
por certa porçao de mmm·oo dr fe1•ro qur• exportavam os. Pn
g·nvamo.~ cntiio o carvão de cokc a 400 J'rnncr,s por tonelada, 
q11ando o pr·oco na Inglal.ci't'a era ele s.l c na Allcmanha do 
72 francos·. Assim t\ a JnelaliL•rg·ia do l\Iosclln que vac sof
f.:·rr. Ainda por cima alli o· mincrco é de tcôr um pouco mais 
baixo (31 o/o). Aclnalmenl.c cm alguns fomos do Moselln, 
chega-se a gastar 1.500 kilos de coke por tonelada de gusa, 
cmqnanto ainda cm J 913 a média era ele 1. 000 kilos nos for
nos do McurLhc cl Mo'sellc. 

A industl'ia texli\ da Alsacia havia f·icado toda em mãos 
dC familías francczas: no .pasoo que a siderurgia, com exce
pção das fabricas de Wendel, estava toda nas mãos de alle
miic>J associados com usinu,s da Westphalia, possuidoras de 
cm•,·o'll!~ia no Huhl', de onde cons6guiam a prcco baixo o com
buslivel para a Lorraine. 

Quanto ao minel'eo, ap.nar do bUJixo teôr (de 30 a 40 %, 
no mnximo). a França sómente vê hoje acima de si os Esta
dos Unidos; e contando apenas até ú proJ'undidade de 500 me
tros, calcula cm 7. 000 M. T. as .suas reservas, ;para 136 
anno·s. 

Na Hespanha, as chamada.s jazidas de Bilbáo parecem 
muilo perto do esgotamento. Em 1902 eram de 60 M. T. 
Oviedo e Valencia são ·de minereo mais pobre; Léon tem 
mui to phosphOro. 

A Halia .que monlo'u muitos f.ornos olectricos durante a 
gucr·ra, tom apcmH os bons n,inoreos da ilha ci'Elbu; e ha do 
sol' um dos nossos freguezes no futuro. 

A Bclgicu ao contruJ•io, com sua pequena área occupa o 
segundo Jog-ar na guropa. Produz: 

Per capila . 
Allem:mhu . 
Inglaterra . 
França . . 

O o O O O O O O O O O O t O O o O O O O O O 0 0 0 O O O O I O 0 0 0 

O 0 O O 0 O O O O O O O O 0 O 0 O 0 O O O 0 O O O 0 O 0 I 0 0 O o O 

• •••••• o •• o • o ••• o ••••••• o •••••• o ••• . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Kilos 
278 
2911 
226 
i20 

Tem bollas jazidas de cu:·vüo; mas o que lhe dá a supre
macia é a excellentc müo cJ.~ obra: da maio I' pericia o t:om 
snlaJ•ios baixos. 'l'cm hoje 3G:í hectares de bom minereo. con
l.inunção da Ldrraine. Antes dn. guerra importava 6 M. T., 
sendo 415 do Meurthc el Mosel!c, o resto do Luxcmbu·rgo e 
da J,orrainc ~nnexncla. . 

No Ing·Ial.nl't'!l a lcndencia é para o cleclinio. Antes da 
guerra havia .iú IPC reli do o SCB'Unclo Jogar como p roductora de 
1'c~ro c ac.o que tocara á Allcmanhu. Tamhem na producçiio 
do carvão via-se amea~.ndn ele perder o segundo Jogar. A 
principal ra~ão está no rleclinio do consumo domesl.ico, c 
pl'incipalmunln na l'alla de minorca. As reservas inglezus fo-
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ram avaliadas cm 155 M. T., que na lmsc do consumo de 
1913 (2·1 iii. '1'.). dal'ia apenas pura 20 a:nnos. Em 1919 im
po·r·tm·am 7,5 i\1. '!'. pl'inci pa lmenlc da llcspanha c da Afri
ca. AcLualm:mlc conlam o;om o mincrco de New-Found
Land. 

Na A!lcmr:.nha, no CnogJ•csso' de SLockolmo, as reservas 
foram avulimbs o1n 3.GOO M. 1'. Com a guerra diminuíram. 
Ainda cm 1 !li 7 .os .grande:; induslriacs diziam ~cm Hl annos 
esgotariam os depositas da Lorruine, os de mine~co esputhi
co da Siégcn em 43, os do hemat.ita vermelha em (16, e em 
3~ anno~ c1s deposoiLos de lle111aLita de Lahn e de ·nm. Em 
90 annos teremos esgotado Lodos os nossos .recursos, e pre
cisamos desde jú dos .gU.l1'JH'imentos estrangeiros». 

Em 1913 a Allemanha c Luxemburgo pro'duziram 19,3 
M. T. de gusa de 19,9 M. •r. de minorca indígenas e 11 M. 
'!'. de minereo estrangeiro. O rr:increo indigena era de 31 o/o 
de Jorro. 

Nas rcparaeões ú lfran~.:t :perdeu mais de 50 o/o da seu 
minerro. 0.3 se{Js recursos pnuco excederão do 2.5 annos. E 
si quizerem continuar no ra.pj.clo desenvolvimento' cm que 
iam, 12 M .1'. de 3usa cm 1013, lerão elo imJ.lorbar muito mi
nc:·oo estrangeiro. 

Assim calctclando, c.s relr,ções com a A1lemanha, com a 
Inglai.CI't'a, a Ft·ança, a ILalia, c com ·OS Estados Unidos quo 
precisa de minnroô para retorno do carvão, avalia a França 
para um ·futuro p:·nximo a exportação de 17 M. T. annuaes 
de suas jazidas. 

Entrclantn ;t0hnm mui lo t;r·andes as difficuldades no com
mercío da França. ~m g·usa, c rwincipalmente nos p.roductos 
de aco; pol'CJUC a França com a Sarre c d Mosellc, poderá le
va~ ao mercado 11 M. T. ele gusa c 10 M. T. de aço. No 

• caso .cm qu c a Surre voll.e :í A llcmanila no fim de 15 annos, 
esses alg·arismos se !'Cclmirão a O c 8 M. T. Em 1913 o 
consumo qnasi nbsoPvia a :!l'r·ociucção. Moscllc c Sarrc pouco 
consomem. De sorte que para evitar os máos resultados. i\ 
naco.>sn:·io ~randc habiliclndc no ajuetnmenlo entre os merca-

.. dos ínlcmos c externos. 
Os mercarlos cxtet'iorcs lambem vão dcsapparecendo. 
Os Estados Unidos pJ•odnwm l'ot·midavclmenlc. Em 1913 

31 M. T. qunsi absorvidos pelo consumo domestico. Em 1918. 
39 M. T. de que dispuzct·cm na Lot.alidadc. l~ reparam novos 
fornos altos para proclucQãO ele lt5 M. T. (GO % da produccão 
mundial em Hl13). Assim, .iú precisam oxporln.J•. Em 1!120 
exportaram /1 M. T., c iam conquistando os campos fornecidos 
pela Inglaterra. 

JajJfÍO 

Em 1020 comprou : 

Da Amorica . . .............................. . 
Da Inglntorrn . . ............................ . 

Tonel. 
'(i13. óoo 
116 .1)00 
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Colonias inylezas 

A India comprou: 
Tonel,, 

Da America .... :.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 74.000 
Da InglateiTa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 221.000 

A Australia comprou: 
Da Arnerica . . ..... ; ....................... . 
Da Inglaterra . . ........................... . 

A Africa elo Ru 1 comprou : 
Da America . . ............................ . 
Da Inglatol'ra. . . ................. · · · · · · · · · · · 

52.000 
187.000 

38.000 
57.000 

"No Novo Mundo, diz Lcvainvillc, os Estados Unidos pre
dominam; mas pal'ece que vae começando o desenvolvimento 
da industria nos paizes novos, o Chile c o Brasil em breve se-
rão fechados á import.at•ão, gmças á actividade dos capitaes 
norte-americanos." 

Tambem na Asia e na Auslralia n guerra deu azo à mo-
drrniznção da industria. · 

No .Tapão o projecto do r.rigir fornos ali os para producção 
de 1,5 M. T. de gusa, não vingou apezar ela assislencia finan
ceira do Govet•uo. 

A tendencia da industl'ia ,iaponez paroce ser para mon
tar as fabricas ele g·usa no conLinente (na China e na Koréa), 
e 11rcparar o aço no archipelago. 

Na China os capitães sino-,iaponezes entram em fl'anca 
concurrencia com os capitaes sino-americanos. 

Na India a industria desenvolve-se vigorosamente, c já 
quasi não depende do estrangeiro. 

A Austmlia, que vivia na ag·ricultura, accendeu o pri
meiro forno om 1913; cm 1920 produziu já SG.OOO toneladas 
de ferro. • 

O departamento das estradas rle ferro cmprehencleu ,ià a 
construcção de 20 locomol.ivas. 

LIOillnAS CONSJDEHAÇÕES SOBRE O PRO,JECTO llA COM!>HSSÃO De 
RllDACÇÃO 

A redacção das premissas não podia melhor resumir a11 
opiniões e Pal'eccres emittidos. · 

Apenas nn. confecção das bases temos duas observaçl1Cs a 
fazer. 

:1' base: 
E' proro;rado o prazo de vigencia dos decretos ns. 12.943 

e 12.941, do 30 de marco de 1918 por dous annos até o fim 
de 1925, limitando-se a 30.000 contes os auxilias concessiveis 
até essa data, com,putando-se os já concedidos. 

Foram já concedidos ou tomados compromissos no valor 
r! e 25. OtlO contos. 

A incluso lista indica os auxilias autorizados. 
Assim ficariam restando pela nova disposição 5 .DOO con

tos para n. vi gene ia de dotis rrnnos. 
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· Appellarulo para a CHI.al.isLica a média annual de auxilias 
concccliclos foi de 3. 000 contos para o ferro o de 2.000 contos 
pa'ra o üarvão, ou de 5.000 contos annuaes 'no lolal. Os 5.000 
contos restantes não chegariam pura os dous u.nnos ao pro
rogacão. E, si considerarmos a necessidade 'imperiosa de ani
mar a multiplicac;ão das minas de ca'rvão, onde a tendcncia 
para a conccnl.ração se vac manifestando ameal)adora' com as 
suas consequencias perigosas; e si do outro lado attcnta'rmos 
para que as ;pequenas usinas para satisfac;ão das neccssida'des 
1·egionaes de ferro c aço lambem mostram grande tondencia' 
á multiplicacão, de accôrdo com as proprias premissas da 
Commissão, será indispensavcl levantar a a'lçada da verba alli 
marcada para a som ma do pelo menos 50.000 contos. 

Rclaçüo dos cmp1•cstimos feitos an com2n'omett'idos cm vil·tude 
dos decretos ns. .f 2.943 e ·12.944, de ,1918 

1. Companhia Minas de S. J cronymo .... 
2. Compa'nhia Carbonifera de Urussauga. 
3. Companhia Carbonifera de Butiá ... . 
4. Anglo-Brazilian Iron & Slecl Synd .. .. 
5. Companhia Electra Mela'llmgica Bra-

sileira (Ribeirão Preto) ........ . 
6. Companhia Belga-Mineira . . ....... . 
7. Compa'nhia Norte-Paulista de Com-

bustivcis . . ........... ; ...... . 
8. Usina Queiroz Junior Limitada ..... . 
9. Companhia Carbonifera de Araranguá-

Crissiunla . . ................. . 
10. Companhia Carbonifera Barro Bra'nco. 

Para ferro ....................... . 
Para carvão . . ................... . 
Restariam . . ............... , ..... . 

2" baso: 

2.000;000$000 
2. 000 :000$000 

900:000$000 
5.000:000$000 

5.000:000$000 
5.000:000$000 

!tOO :000$000 
'1.500:000$000 

L 500 :000$000 
2.000:000$000 

25.300:000$000 

1a :5oô;'·o·oo$ooo 
8.800:000$000 
4. 7 00 :ü00$000 

E' apenas uma observa~.ão para esclarecime.nto, que não 
pretende cm nada alterar o que ali i ficou estabelecido. Pro
cura apenas esclarecer cm avaliação perfunctoria as despezas 
que o Governo c os contractantos respectivos Lct•ão de fazer 
para a criação das trcs usinas-médias nas bases do parecer da 
Commissão. 

A Commissão aconseUha trcs usinas para a Jlroduccão 
média annual de 50.000 toneladas do aço. A limiLaçao da pro
duccão inicial parece-nos mui to acertada: 

·A primeira no Rio Doce, preferindo-se os fornos allo ele-
ctricos. 

Muito bom consr.lho; pois aquelles fornos devem trabalhar 
com carvão de madeira. 

A segunda no Paraopcba: fornos altos a cokc, pl•cfcrindo
se o kokc nacional. A esLu l.alvcz fosse convcnicnlc pcrmittir 
a electra-siderurgia em fornos faixas clcctricos a coko nacio-
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nal, pois que assim diminuiria o consumo do coko que teria 
sempre o ~cu prooo accrescido pelo transporto longo do car-
vão nac i o na lo · 

A terceira em Santa Catharina, mas proximidades das 
minas do carvão; altos fornos consumindo coke nacional. São 
ainda os conselhos mais razoa veis. 

Vejamos agora a impor~ancia dos auxilias para cada 
usiua. 

No calculo da insl.ullu,;ão para produ~ ir 50.000 toneladas 
unnuacs de aco, a avaliação da commissão foi muito baixa. 

De modo geral é possível tomar para custo da installacão 
visando aquella producoão, 50.000 contos. Assim nas bases da 
commissão: 

Rio Doce 

O deleg·ado elo Governo approva . o ••.... o . 25.000:000$000 
Mais :15.ooo K. w. a G00$000 ........ o. o. 9.ooo:OOO$OOO 

34.000:000$000 

O Governo entra com 80 % do approvado. o. 27.200 :000$000 
O contraclante com o resto do custo real.... 22.800:000$000 

Paraopeba 

Distinguiremos duas hypotheses : 

:1', empregando fornos altos altos communs a coke nacional: 

O delegado do Governo approva ...... o . . . 25 • 000 :000$000 
Mais 75.000 tconeladas de coke ...... . .. ... 7.500:000$000 

32.500:000$000 

O Govel'no entra com .. .. .. . .. .. . .. . .. .. . 26. ooo :000$000 
O contractante com .. . .. . .. . .. . .. . .. . .. . 24.000 :000$000 
2' hypotheso: empregando electra-siderurgia 

ctricos baixos a coke nacional: 
O delegado do Governo approva o o o o o o o o o o 
Mais 50 o 000 toneladas de calce o o o o , o o o o o o o 
Mais 15.000 K. W. a 600$000 .......... .. 

O Governo entra com ......•............. 
O contractante com o •••••••••••••••••••• 

Santa Catharina 

em fornos ele-

25.000:000$000 
5.000:000$000 
9.000:000$000 

39.000:000$000 

31:200:000$000 
18.800:000$000 

O delegado elo Governo approva .. o . o o o . . • 25 o 000:000$000 
Mais 75.000 toneladas ele coke .. .. .. .. . .. . 7o500:000$000 

32.500:000$000 

O Governo entra com . o ..• , o o . o o .•.••• o • • 2G. 000:000$000 
O contractll!nte com .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 24 o ooo : 000$00Q 
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Em avaliação perfunctorias que fizemos para usinas pro
duzindo 300 toneladas diarias, chegamos: 
Para fornos altos a coite.................. U.2.000:000$000 
Para fornos altos a. carvão do madeira.... 10::!.500 :000$000 
Para electra-siderurgia . . . . . . . . . . . . . . . 1311,000 :000$000 

Custo médio .. .. .. .. .. .. . ... •.. • .. 110.000:000$000 

Ora, estas avalia~,ões, as consideramos antes deficientes, 
por pouco minuciosas e pelo estado do cambio c custo actual 
dos materiaes e mão de obra. 

Assim, a avaliação média seria de f: 100$ por tonelada do 
produccão annual. 

A avaliacão da c.ommissão foi: 

Para fornos altos a coke ..... 
Fabricação de coke. . . . . . 

Para electra-siderurgia .... 
Energia electrica. . . . . . 

... • . 
,• • .. • •. . . .• . 

Custo médio por tonelada. . . . . . • . . . . . . . 
Assim 80 •J" de. . . . . . . . . .. . . . . . . .. .. . . . . 
Corresponde a. . . • . . . . . .. · . . . . . . • .. . . • 

.. 

. . . . 
o o' o o 

500$000 
150$000 

650$000 
500$000 
180$000 

680$000 
665$000 
665$000 
532$000 

que na realidade, corresponde a 48 •J• do custo real de i: 100$ 
por tonelada de producç.ão. · 

Entretanto, parece-nos bastante para cobrir approxima
damente a despeza do material e machinas importadas do es
trangeiro. 

O que convém é fazer claras estas circumstancias para que 
ql:'ando se verificar gue os depositas feitos pelo Governo e pelos 
contractantes não chegam para conclusão das usinas, não venha 
o total recahir sobre o Governo; ou então, ficar a obra incom
pleta - um dos insucccssos a que se refere a Com missão. 

Ainda nestes dados parece-nos que a Commissão andou 
acertada. 

Com effeito, sempre pensamos que o capital de que havia 
mais necessidade ser garantido é o representado pelo valor dos 
machinismos e maleriaes a im·portar do estrangeiro, que, em 
geral, regulavam por metade do areamento total. 

Assim, pareofa-nos que o capital sob a responsa-bilidade do 
Governo deveria arcar por metade do total. 

A primeira· impressão ao ler as bases, foi de qu·e havia 
larga liberalidade nos BO •J• emprestados pelo Governo. De
pois das considerações acima, chegamos á conclusão de que 
os 8'0 •!• oscillam realmente perto de 50 •J• do custo total de 
installncão. Assim, ainda mais uma vez, temos de dar os pa
rabcns â Commissão pelas bases gernes formuladas, embora as 
percentagens indicadas se afastem muito das reaes. 

• 
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l'm·a citar um exemplo: 

A Elcclro-l\letallurgica de lliboirüo Preto ga::;lou com a 
inslalllwão c montagem ela sua usina cerca de 7. 000:000$. Nüu 
poderia Ler gasto com o material o machinas menos ele 3.500 
contos, com o elollar a 3$500, o para uma producçüo ele 18 a 
~O. 000 toneladas annuaes. 

Com o dollar a mais do 11$, c para uma producr;üo do 
50.000 toneladas, seriam, sómcnle pura o material importado: 

3.500:000$ X 3 X 2,5 = Z6.250:000$ 

Acredito, pois, que aquella installac.üo augmentacla para 
50.000 toneladas não custaria hoje menos de 50.000 contos do 

Dezembro de 1923. - Gonza(Jrl de Cam.pos. 
Comparecem mais os Srs. Pires Rebello, Lopes Goncalves, 

João Thomé, José Accioly, Ferreira: Chaves, Jcronymo Mon~ 
loiro, Marcilio de J"accrda, Hermenegildo de Moracs, Generoso 
Marques e Lauro Müller (9) . 

Deixam de comparecer, com causa justificada, os Srs. 
Silverio Nery, Barbosa Lima, Antonino Freire, Abdias Neves, 
Benjamin Bat•roso, Eloy de Souza, Venancio Neiva, Carneiro 
da Cunl1a, Manoel Borba, Gonçalo Rollemberg, Siqueira · do 
Menezes, Antonio Moniz, 1\loniz Sodr6, Miguel de Carvalho, 

. Francisco Sallcs, Alfredo Ellis, Adolpho Gordo, José Murtinho, 
Vida! Ramos c Vcspucio de Abreu (42). 

E' novamente lida, posta em discussão e approvada a re~ 
daccão final do projecto do Senado n. 37, de 1923, que con~ 
sidera de utilidade publica a Associação de Imprensa do Pará., 

E' igua:lmente a,pprovado o parecer da Commissão de Fi~ 
nancas n. 4.\0 A, do corrente anno. 

O Sr. Presidente - Continua a hora do expediente. 
Tem a palavra o Sr. Senador SampO:io Correia. 

O Sr. Sampaio Correia ( *) - Sr. Presidente, pedi a pa
lavra para communicar á Casa o fallecimento do illustre Depu~ 
taclo, Dr. Raul Capello Barroso,· que na Camara: representava, 
coin grande brilho, e, sobretudo, com alta efficiencia, o 2" dis
tricto desta Capital. 

Militando sempre em uma parochia:, tal foi o nome que 
conseguiu alcançar c o conceito obtido entre seus concidadãos, 
i.acs os serviços mcdicos, .de ordem caritativa, prestados na 
localidade cm que trabalhava, que, a nós representantes do 
districto, .iúmais prcoccu,pou qualquer eleição a se realizar na 
parochia de Guaratiba. Sabiamos todos que a: parochia onde 
morava Raul Barroso, era sempre unauime cm suffragar o 
nome de tão bencmorilo cidadão. 

Eleito por vezes, em éppcas differentcs. pa'ra represou~ 
lar a Capital da Republica na Gamara dos Deputados, mere
ceu de seus pares tão elevado conceito· que o distinguiram com 
um Jogar na llfcsa: da outra Casa do Congresso onde continuou 
a prestar, com a mesma fé, com a :mesma honestidade, e, 
sobretudo, com uma inquebrantavcl lealdade politica, os ser-

(*) Não foi revisto pelo orador. 

1 

., 
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viços l.in fJlll! tn·am capazes a sua grande inlelligencia c a sua 
VUHI.U: cllli.lll'U. {J/uilo UI! /I/.) 

Esse~ set•viços l'oJ·um Úe lul ntiJnl.a. St•. Pt·csiclenle, que. 
o t•equerimc•nl.u que nra rac;u, pam ·que o Senado consinta na 
inscrip~!ÜO de um voto de }li'CJI'undo pczar na acta elos nossos 
lJ•abalhos de hoje, pelo J'ullecimcmto de tão col18picuo cida
uão, não é feito em nome dn um parLido politico, porque au-
1m·izado pelos meus eminentes amigos da bancada do Districto 
Federal ... 

O Hn. P.1ur.o DI~ FnoN'I'l:>' - Pel'l'eilamenle. 
0 Sn, Tru~<tm MACHADO - l\luito bem. 
O SH. SAMPAIO ConnEJ.\ - . . . é feito em nome da ban

cada, porque os serviços de Raul Ba:rroso não foram sómente 
de ordem politica. mas lodos elles prestados ao Districlo Fe
deral, cm qualquet· campo em que estivesse mililando. (Muito 
bem; muito bem.) 

O Sr. lrineu Machado - Pe~.o a palavra: 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Irineu Machado. 

o Sr. Irineu Machado (') - Sr. Presidente, o meu emi-
nente amig·o c collega, 81·. Satupaio Corrêa, leve a bondade 
dtl ~olicilar a minha adhcsão ao volo que ia propõr. Não 
nucu~~ilava fazei-o. S. Ex. sabe que o seu alL::l valor ... 

O Sn. SA.MPAto Com\11:.\ - Muito agt·adccido a V. Ex. 
O Sn. Int:-mu iiiACHADo - ••• junto ao obscuro orador, 

(não arwiatlo.1), que ora delem a allenção d~1 .Senado, dis
pensa cs~a ~olic:ita~ão. Além disso S. Ex. sabe a grande cs
tim:~. c o :;t·andc apt·eoo que eu Unha pelo eminente Deputado 
D1·. Raul Capello BaJ'l'OSO, meu amigo c meu parente, com 
quem tantas vezes estive dr acccirdo n·Js mais gt·avcs proble
mas politico,; e de quem rara~ \'ezes divet·gi. Nessa~ rliver
genc ias cntrclanlu sem111'1' rl'spei I ri as i nttm~ões, a sinccri
'dade e a elcvac·.ão das idc\as do eminente Raul Barrcso. 

Fizemos nóssu vida c nossa carreira poli lica, lado a lado, 
simult.aneamcnte, cn. Raul Bano~o c Augusto de Vasc::lncel· 
los, cuja cadeil'a lcnhn a honra rle uccupaJ• nesta Casa. 

Já ltt SI' fOJ'am os dous vclm•anns. Resto en aqui. Sú p·Jr 
c>t.a razão flll''ir<t o Senado rdeym·-me qne eu me julgue 
llh!'igaflo a addilal' alg1trna,, . pulavt·a~ á hl'ilhant.e c scmpt•e 
l'ulguranfc lll'lH;ão 'lln . t:cnmfor cal'i11ca, Sr. Sampaio Cot•rêa., 

O Sn. S.\l\IP.\10 Comtt~.\ - l~' b:)tH.Iaclc de V. E:t. 
O Sn. Int!'W ~i.lcH.\lln - Filho da mc,ma freguczia, 

nascido do me~mo troneo, da mesma farnilia. nossas ligações 
c ilosso pa,~ndo ~e eon l'undem ncs~a poelica, pobre e humil
de ft'PA'Ilczia di' Gnaraf.iha. 

llanl BatTnsn. t:e~dr. o e:l!ncco ela Jlcpuillica, amigo deci
dido e e~l:ot'(:acln das. ir!flas rcpublicunns, cornr.cou a prestar os 
seu~ set'Y!I;o• ao I'Cf;tmcm. 

(•) Não foi revisto ocln orador. 
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llcpro;;cutante nu:; prime 11·o~ con~olhos mumc1paes do 
Vi,;iJ•icliJ Ft:llcral do p;w" uu!'iocu, dcpuis secretario do Pre
J'<:JLu L•'UJ'o]ll im Wct·n.,ck, pu~suu, ent 18DG, il. occu.par um11 
cmleiJ'<t na Ca11nun l!'cdeml. Filiado ao Pantdo Hepublicano 
,lo'ederal, cuja cliciiu uabiu a u,;sa (l'I'Ulllie figura hi:;torica, a 
u~:;a gtande alwa, a es:;o gi'Undc coracão e a esse ccrebro qufl 
o() chamou l"runci~co Glyccrio ... 

O Sn. A .. AzEnEno - Apoiadu. 
0 Sn. ltUNEU MACHADO -· ·. naquoJla UCCaSJUO Jute1 

pela opposição ao ParLido Federal e, dada a scisão, Jogo me 
encontrei unido em polilico com Raul Barros:J. 

Gomo o Senado sabe, cm um formoso discurso, todo o 
i'oilo de paixão, do senlimcnlos l'l!l)Ublicanos, tado fcilo de 
amor pelos ideaos republicanos, Francisco Glycerio, rom
pendo com o governo, se dizia obrig·ado u seguir a Escola 
Militar, a 3egTtir os velhos republicun:>s das legiões florianis
tas, a acomp:mha1· u Republica na sua corrente mais vivaz, 
mais joven c c~>ergica, aquella que apoiara a óOrle do re
gímen nos dias de combate, nos dias de perigo, nos annos du 

. 1893 c 1804, qne foram os momentos ele angustia pura a 
alma dos republicano~ e os momentos de perigo para a sorte 
da. Republica. 

Quando, levado pelos seus sentimentos republicanos. 
Francisco Glyoerio rompeu com o Governo, em um discurso 
em que en em uma das primeiras vezes terçava as armas .par
lamentares, me declarei ligado á sorte e aos destinos da ·~p
posicão pa·rlarnen lar e encontrei-me nesse momento ao lado 
de Raul Barroso. 

Era Raul Barroso quasi sempre reeleito. Em 1910, final
mente, rompendo a campanha civil is ta, Rau I Barr:Jso foi dos 
mais derlicados, dos mais fervorosos amigos da cansa do 
povo. Comnosco lutou c pole,iou pelns liberdades civis. 

A derrota de então do partido civilista provocou o eclipse 
por um triennio do grande guaratibano. Mas tarde voHClu 
clle á actividade politica. . · 

Chefe incontestavel .c incontestado na freguezia de Gu'l
ratyba, onde o seu espirito de caridade, onde a sua ..intelli
goncia, ondo a sua riffnbilidnde lhe grangearnm tantos nmi!!'OS 
e tanl.ns relações, Raul Barroso foi nm ·exemplo de honesti
dade, foi um exemplo de lealdade inflexivel durante toda sua 
vida de sacrifícios e de modestia, lutando c.om as maiores 
difficuldades que a sua extrema pobresa lhe acarretava. Elle 
era nnquelln longinquo extremo .rlo Disl.ricl.o Federal,. 1.1m 
apostolo do bern, da Republica, um servidor do regímen. 

0 Sn. SAMPAIO Coam~.\ - Muito bem. 
0 Sn. lRINffiU MACHADO -- Honesto quanto se póde SeJ• 

honesto, democJ•ata quanto se póde ser democrata, caridos0 
quanto as almas pmas c sãs. quanto os espirit.os catholico~. 
como o dclle, pódcm ser, Raul Barroso assignalou a sua longa 
vida politica por um apostolado constante de virtudes e dQ 
bem. 

Na sua formosa oracã.o alludiu o meu honrado amig0. 
Sr. Sampaio Corrêa, a rectidão inqucbrantnvr.l ·do carnefp~· 
de Raul Bat·roso. ABsim (l!'a, (' nos graves mClmonto~ do crise 

•• 
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não consultava seus intct•es~us pl'ssoaes, mas as ncccssidaclrs 
do pai~ c as inspirações dt~ sua consciencin. Raras ve~es er
l'Oll; mas os seus desvios não I' oram senãn inspirados pula 
sua consciencia sã, sempre IIonesLa, sernpt•e pma. 

_Espírito christallino, alma IJI'Ofundamcnte justa, co
rat'ao profun~lamenl~ .bom, o s.eu .nome ha de ficai' perpe
tuado nos mews poli twos do D1str wto Federal como um pa
t•adigma da bondade, ela rectidão, e da honesl.idadc. 

O Sn. SAMPAIO Connll:A - Apoiado; muito bem. 
O Sn. lniNEU MACHADO - DeseJo subscrcvm· com estas 

palavras a !'ulgurante oração do meu eminente amigo, ainda 
recordando um facto, que assignala quanto era nobre, digliO 
desinteressado até o sacril'icio o gi·ande caJ•ioca que se cha~ 
mou Raul Barroso. 

Ainda nos u!Limos momentos da sua vida, quando ator
mentado pelas injunct:ões politicas, que ,julgava contrarias 
:\. sua r,onscicncia, dizia a um dos mais noLaveis políticos do 
Districto Federal. que não havia de. cncerJ·m• a sua vidn, a 
sua .carreira politica com um acto menos digno, custassP. o 
que lhe custasse. 

Quinta-feira passada, ainda, apertado, acuado, constran
gido para assignar um manil'csto recommendando uma cancli
datura, que repugnava seus sentimentos, a sua conscicncia. 
Haul Barroso, num gesto d~ indignação e de resistencm 
encrgica, protestava contra essa intcrvcnc.ão o ai'firmava 
que não podia dar a sua assignatura, porque era contraria 
aos seus sentimentos, aos seus impulsos c aos dictames da sua 
vontade. 

Srs., um homem que, nos u!Limos momentos ela sua exis
l.cncia, quando as forças physicas clcsapparcccm, quando as 
moraes se obumbram, ainda tem desses impcl.os, desses mo
vimentos de rcacr;ão c ele energia, pódc bem dar uma irJo:,n 
de que foi ele uma resistencia inquebrantavel e ele desinteresse 
até o sacrifício. 

Esse grande espirilo que se chamou Raul Barroso era o 
pt·ototypo da coragem, da democracia, da honestidade da leal
dado para com os seus concidadãos o 11ara com a sua família. 
para com a sua torra, um exemplo de virtude, de pobrcr.a, 
do honestidade. 

Como este, quusi nem cxisle na virla poli!ica. 
Hcqueiro, cm addit.amcnlo ás palavras do meu hom·aclo 

amigo, o talentoso e brilhanLissimo rcpresenlanlc do Distl'iclo 
Federal. .. 

,O SR. SAMPAIO ConnfrA - Muito agradecido a V. Ex. 
O Sn. IniNEU MACHADO - . . . Sr. Sampaio Corrôn, que 

V. Ex. consulte o Senado sobre si accerle l'In mandai' t.elr
grammas do pesumes á l'amilia do cxLincto, :í mesa da Camn
ra dos Deputados e bem assim nomeat· umn cmmnissão, quo 
represente esta alta casa do Congresso nas cxequias do granrlc 
brasileiro. (Mwito bem; muito bem.) 

O Sr. Presidente - O sr. Senador Sampaio Corrê a re
'lttet'oti que se lançasse na aclu dos nossos t1·abalhos um voto 
de pcsnr pelo fallecimonto do Deputado Raul Barroso. 
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Os senhores que appt•ovam o requcrirnenlo, queiram ma
niicslar-~e. (Pausa). Foi approvaclo. 

O Sr. ~cnaclot· L!·ineu ~luchudu requct·eu, em add!La
munlu, que o ~enadu lelug·raphussc á família do illmlre morto 
e á Mesa da Gamara dos Depu Lados, apreH1nlanúo pusauws e 
que se nomeasse uma cummissãu para t•epresenlat· o ~cnadr, 
nus cxcquias do Dcpulucjo Raul Ba,rt•oso. 

Os senhores que appt•ovum o rcquel'iuwnlu úu Sr. Il'i
neu i\Iachado queiram levanL;u·-se. (l'au.sa.). 

Foi approvado. 
Em virtude du vulu do i:lenudu, nomeio para a commis

são que deve t·eprscenlal-o nas exequias do Sr. Depul.udu 
Raul .Barroso, os Srs. Irineu Machado, ~ampuio Cot•t•êu e Iltunos 
,Caiado. 

ConLinua a hora do expedi unte. 
'!'em a palavra u Sr. Senador Antonio Azercdo. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a pulavru. 

O Sr. Presidente -''rem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Paulo de Frontin ( •) - i:lr. Presidente, do mesmo 
modo que u meu eminente amigo, illustre Vice-Presidcnl.e 
do Senado, se viu ubl'igado a refutar algumas allcga1;ões do 
discurso pronunciado pelo honrado representante da PUl'a
hyba do Norte na, sessão de sabbado, eu me ~inl.o nessa con
tingencia, pois, u trecho que foi lido lta pour..u pelo primeiro 
destes illustres collegas, exige da minha parle a mais formal 
contes tacão. E' u seguitJ Lc: 

"Não insistam os honwns rifl 1'11S[lnnsabilidarle nessa vn
lilica inllabil, aggressiva, injusta que abre generosamente, as 
comportas das verbas m·çamcntut·ias, a muni !'icencia de lucia 
a ordem e anda com a lanLema úe Diogenes á mão a p(•r
quirir, a inúagar, a contar, e a t•econlar os milhares, os mi
lhões, os biliões gastos nas obt·us do Nm·desl~. quando a en
genharia nacional, depois de to annus· de e,;ludos ainda fie
veria cstm· recurvada nos livros de mathematica, por outros 
dez ou pelo declupo de 10, pura dizer a sua ultima palavra." 

'l'enho necessidade de aprescntat• urna formal contesta
cão á referencia feita á engenharia nacional. 

A engenharia brasileit·a não lem tralado do problemv. 
das scccas apenas ha 10 annos. Por occasião da secca de 1877, 
tivemos trabalhos inLeressunLissimos, discussões das mais no
Laveis no Inslit.uLo Polylechnico Brasileiro -naquclla época 
ainda não existia o Club de Engenharia, nus quacs os mais 
no laveis engeu :1eiros, como André HcboUI.•as, Haja Gubaglia, 
barão de Capunema IJ muitos outros, clcscnvolvidumcnle, su 
occuparam do assnmplo, mostrando q11aes a~ soluções que de
viam ser dadas ao problema. E exactamente a solução acon
selhada c seguida pelo illustre ex-PresidenLn da Hepublica, 
de accurdo com a votação do Congresso, é, nos seus Lt·acos 
geraes igual áquella que já vinha indicada havia 50 unnus c 
l.am!Jcm .iá eotava consolidado ctn um lt·abulho da JleparLi
':üo das Suecas, devido no eminente Miuil;LJ'O da Viação do 
Governo actual .•• 

. ~*) Não foi reyisto pulo orador. 

•• 
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O Sn. A. AzllnEno - Apoiado. S. Ex. prestou gJ•nnrJas 
serviços no Nordeste, como o ~~·. 'J:avnres Lyrn. 

O Sn. Pt~uLo ng FltnN'rJ:'\ - ... que nnqtwlln i'•poca lmn
lmn occupava essa pasta. 

Nunca tivemos obscrvneüeR meLheorologJCns complel ns, e 
!JlH' se não rwdr;m obl.or r.lr! nm momonl.o pum ouiJ•o. 

E' nccessnrio um longo pet·imlo de obsel'vaçües mo1ti
!1Ulo~ns para se con hcccr o regimen das sr.ccas, as condiçiills 
elos clivel'sos valles r rins quérlns pluvincs c n possibilirlade 
do.• sua accumnlaoão. 

Ainda h a tal ver. cinco annos foi aprcsenlado :'L Academia 
dr~ Scinncias de Paris mn problr!ma iniPJ'essnnl.issimo sobt•o 
a permeabilidade do sólo. E' este um elr.me!ll.n imporlant.is
simo, insuccesso nas obras, que foram cxeculn.rlas sem se IIJ
var rm conta essPs elrmcul os, r lP modo qnr nfio ha, na mi
nha OJlinião, ahsollllamenlr nnda qtH• rlizct· por sr! lr!r gasto 
10 annos. 

Dese,io consignm· qtw ela parl.o da cngcnltnrin naciomü, 
mesmo quando não é ouvida ou subsl.il.uida por empreileiros 
ou engenheiros i!st.rn.ngeiros, nunca houve opposi()ão :'ts obra~ 
do Nordeste. Portanto, a primrit•a pal'l.r não se refere, do 
qnnlquer modo, ít engenharia nacional. 

O Sn. OcT.\CIWl DE AwuQumtQUll - V. J!:x. me permit.t.o 
nm aparte? Não me referi absolulamcnl.e :\ engrmhal'ia 
brasileira .. Tú reclifiquei o npoJ•I.n no illusLrc Sr. Senador A. 
Azererlo, quando rlisse que essas obras fopam além de 10 
anno;;. Que e lias tivessem passado de '10 annos ou mesmo de 
100, nquelles qne as hosUlizam por hostilizar, f.erão sempre 
argumenlo par·u o fn7.erem. Nem ,., possível que Livesso:o as
sim me rr.fcl'irlo ú engrnhnl'Ía rl!'nsileiJ•n. a qumn sempre rendo 
todas as minhas homenagens. 

O Sn. :\, A7.Rl1EilO - Mas não ,., isso que estít escripl.o. 
O Sn. PAULO nE FnoNTJN - Prrmit.ln-mrJ o representante 

rio Estado ria Para hybn quí\ cn releia um trecho do que a 
J•espeit.o pronuncir.i na Gamara rios Deputados. Quando me 
oppuz a que os trabalhos fossem entregues a empreiteit'OE\ 
estrangeiros •.• 

O Sn. OcTACILio DE ALBUQUERQUE - E' outro nssumpto, 
O Sn. PAUI.o Dll FnoNTIN - . . . fiz referencias, dr.

monst.rando plenamente que, ria pal'te ria engen harin nacio
nal, não existia a menor m:'t vontarle. mas, ao contrario, todo 
o seu dese,io m·n que ns ohT·as do N ardeste tivessem pleno 
snccesso. 

As palavras ali p!'onunciarlas são as seguintes: 

"St·. Presidente, lavraria o sen pl'olesto contra n 
fórmn pela qunl, vão ser executadas a» obras contra 
as seccas rio Norrleslr>, rt engenharia nar·ional. apc?.ar de 
\'et• post.rrgadns. os ~en' direitos i' sact•ificnrlos os sNTS 
interesses, lamenla unicamenl" nítn poder prrsl.ar ~cu 
efficiente concurso r tm• parte nas garanl.ias rln so!u
roão rinal no ingente problema das Sr!Ccns do Norrlt!stc, 
para cujos fins e completo exilo clirigc fervorosas pre
ces ú providencia divina." 

I :r·. 
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Vô, portanto, V. Ex., Sr. Prosidonte, que a engenhal'ia 
nacional, mesmo posta ú margem, considerava o problema do 
Nordeste de tal valia, que fazia os mais sinceros votos para o 
seu feliz rcsullado. 

O Sn. InrNEU MAC1J,\J)() - O Governo passado deu o di
ploma de incompetente tí engenharia nacional. Contratou es
lrang·eiros, c o Club ele Engenharia ht•asileirn protestou, de
clarando-se muito competente. 

O Sn. OCTACJLJO DE ALBVQUEHQUE - Os serviços estavam 
entl'egues a engenheiros estrang·eit·os, mas sob a fiscalização 
geral de um engenheiro brasileiro, Dr. Arro,iaclo Lisboa, como 
ntü ho,ie. 

0 Sn. !RINEU MACHADO -Era a cobertura. 
o SR. PAULO og FHON'I'IN - o nobre Senador pela Para

hyba permitlirti que cu insista no seguinte: a lei de 25 de 
dezembro de 1919 autoriwu as obras do Nol'tkstc. Entre estas 
foram comprehcndidas as do decreto de ü dn ,julho do menmo 
anno, sendo Presidonle da Hepublica o Sr. Dr. Delphim i\lo
·reh'!\ c Ministro ela Viação o Sr. Dr. Afranio de Mello Franco. 

Entre essas obras a que me referi. em ultimo lagar estãc• 
comprehenelidos os :t(;ndes, as irt·igações, as estradas de t·o 
elagem c uma seric de outras medidas complementares ini
ciadas pelas observações meteorologicas, as mais completas 
passiveis. 

O Sn. OCTACILIO DE Ar.imQTJERQUJl - O Nordeste deve o,: 
mais nssignalados serviços no Dr. Dolphim Moreira c ao seu 
digno Ministro da Viacão, Sr. Dr. Afranio de Mello Franco. 

O Sn. PAULO DE FRONTJN - Na administração do eminente 
Presidente ela .Republica, Sr. Dr. Epitacio Pessôa, foi nub-

. mcttido ao Congresso Nacional o· projecto em cuja discussão 
tomei parte e dei o meu voto favoravel, a'fim de que se le
vasse avnnLe, no Nordeste, não só essas obras, como tambem 
as de irrigação, ele modo a poder nttenuar as seccas ou pre
venir seu inconveniente, como tambem aproveitar essa zona, 
. que, ele outra fórma, estava su,ieita. a não ser convenientfl-
mente utilizada. · · 

o sn: OCTACILJO Dll ALntTQUERQTJE - Vnliosissimo foi () 
concurso não só de V. Ex. como de competente engenheiro, 
Sr. Dr. Sampaio Corrêa. 

O Sn. PAULO DE .Fn•oNTIN -Vê o eminflnle represent.ar.le 
da Parahyba do Norte que nessa questão absolutamente. nfio 
houve opposição nem mesmo a menor Qontestação ou restri
cção ús exigcncias dessas obras, c seria de toda a convenion
cia que ellas tivessem sido executadas dentro do programma 
appruvado pelo Congl·esso Nacional. 

Infelizmente, isso não se deu, por circumHtancías que não 
examino a quem cabe a responsnbilidnde, mas que o CongrrRso 
Nacional eonhoce. . 

Por decreto, estavam estabelecidas nR vel'llns que devinm 
ser empregadas. Essas verbas comprehendiam: a) operações 
de Cl'edito, externas ou inl.m·nas. que o Gove:•no fosse anlol'i
zado a realizar at.é o mnximo de duzentos mil contos, e não 
excedente de 40 mil cm caclu excrcicio; b) 2 % da receita geral 
da Republica. 

... 

... 
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Em seguida havel'in oul.r·us rendas, quer pt·ovcnicn/.r•.1 de 
contribuições de Estudos, de donnl.ivos, e no mesmo /.crnpo dt:> 
\'nnrJas, OU de rendas l/OS SCl'VÍÇOS cxecu/uclos. Est.as onl.r·a.<; 
vel'bns não podiam l.m• uma ncoão immerlinla como podiam as 
peimcirns. · 

Ora, sendo a lei dr ·J 9·1 !l, no primeiro <tnno os trahnllws 
executados foram muito limitados; póde-sc mesmo dizm· quc> 
quasi não havia serviços sinão eslradas de rndngcns c onl.ros 
accessorios. 

O Sn. OcTACJCIO DE Ar.nvouu:rtQUE - Em 1 920? 

0 SR. PAULO DE FRONTTN - Digo que OS CO!li.l'aclos fei.l.os 
com os empreiteiros datam de outu!JJ'O de 1920. 

O Tribunal de Contas, l.cndo-se 'negado n rrgislrm· rsoes 
conLrncl.os, ns decref.os foram annularlos e !'nbs/.if.uido~ por 
novos decretos, que foram puhlicados cm 31 de dezembro de 
1\)20. Dr modo que, senr!o o exercício de 10~0 .ineomplelo, e 
não lenrlo sido começada~ ns empreitadas dos grandes acurlrs 
c dós portos, cm 1921 c 1922, a importnncía das verbas vo
tadas deveria, portanto, abranger c!ous annos, on 80 mil con-' 
tos, c mais as J•cndas cspeciaes, que foram fixadas; para o 
exercício de 1921, em 1.80!! contos, ouro, ·rót•a quehrarlns, e 
1 O. 590 contos, papel; c para n c::c!'Cicio rir 1922, de 1.1t8G 
conl os, ouro, c 11.050, 11apel. 

Tsto qner dizer que havia urna limitncão. E, exactamente, 
um dos motivos da critica que tem sido sempre feita nos. 
trabalhos do nordeste, é esse de que n clrspeza fcil.n lmn sido 
oxcessiva. não só sahindo das disposicües estabelecidas nrlo 
decreto vaLado pelo Congresso Nacional, como das rendas que 
J.!Odiam, para este fim, sm· apnlicarlas. De modo qnr .. no fim 
110 nnno passarlo, se tinham ,íá gasl.o cerca dr !tOO mil contos, 
r, estes não foram, infclizmcnt.e, gnslos JÍclos cm]wcilcit·os, 
como deviam ser, que os applicaram na cxecnofio d~ obras 
de insta Ilação, reprcsentanrlo umn dr.sprza nYn11 ndn. qnr or
G0\1, approximadnmenT~. em mMin, ~m ~ris mii conl.ns pnr 
~~nela ar,udc n ser' const.ru ido. 

Teria sido muito logicn n consl.rucção successiva rio;; nçu
ucs, e aproveitando o material de inS'ialln~.ftn rlP uns p~1·n. os 
outros dos nçnrlcs que fossrm s~nclo const.rnirlM sucresRiYa-
mente. · 

Assim, Pm lor.m• rlr sr t.Pr rlrspPnrliclo com instnll:lf'iin i'ít, 
mil contos, a]woximnrlnmrnf.l\ t.cr-sü-hinrn gnst.o nprnns ·J R 
mil. r. c>ssr.s mesmos t.crinm sir!o rqwovrit.nrJos. 

0 ,SR. 0CTACTT,10 Dll ALBUOUEHQUE -- :\ rril.icn r]B V. F.x. 
<\' ,iust.n· e' est:~. fAita· com mnit.o !Joa fn 

0 SR. PAULO DE :FRON'l't::; -·A clcmonsl.!'ar.ão que faço ,1 de 
que não se devia ter entrrgue a nmpreil.eit·M r;1lmn:;cil·o.~. 
cujos inteJ'!'SSCR são diversos rlo;; ela engenharia nacional, a 
rxecução dessas ohms. dnndo-~e-lhrs torln n rrsponsnhilidndc 
da construcção e, no mesmo l.cm]1o, dando-lhes 15 % sohro 
tudo o que fosse rlesnenrlirlo, inchtsivr o mal.r!'ial imporl.arlo.· 

Não vou enl.rnr nn ct'ilica. q1w j:í lem sirlo reiln snllrc a 
qunnLirJnrlc rlc mnt.rrial cmprrttnr!o. qn r.niin lrvc nrm pnrlía 
Lrr rs~n :l.PJ~li,cnr.iio o!Jrigarln. Dos nr,.ndeR qno fnram conll'n
clados, vcrifJcn-sc que apenas um est:í concluich 

,I; 
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Pois bem, este açude concluido, .l'oi conslnlidu JlOl' em
preiteiro nacional. 

l)nralyzadns as obrits, a doze melro~ fie aHttt•a ria hart·n
Erem, depois de feita toda a parle difficil das mesmas, foi en
tregue a conclusão a emprritr.iros t:>strangeiros. 

Do~ oult·os at,;mlf'i<, o illuslt'fl rcprt~senl.nnl.c da Pat·ah~·ba, 
sabe perJ'eHamenle que nenhum delles t(•m a sua mm·nlha 
de barr·ugem começada. 

O Sn. O. DE Ar.auQUERQUil -Apenas tem as inslnllaeüos 
feitas. 

O Sn. PAuLo Dr~ FnoN1'1N - '!'cem in,;tallnçõüs, lrnballlos 
de sondagem para construir a mur·alha, mas não lem obras 
executadas. De modo que ,; üsse exacl amente o ponto de· 
vista que tem pt·oduzido mna e e r· I a m:í vontade em relação 
ao que se tem despendido na~ o!Jl'as do nordeste. l\las não 
deve havrr mtí vontado ria pal'le dr fjtHtlqunr· hrasilrir·o on 
intuito de combater a necessidade de prevenir ou nttenuur 
pelo menos, as seccas, quando estas se repetem em periodos 
bastante longos, ma~ cu,ia~ consequencias são as mais desas
trosas para os Estados assolados. ·rodos os brnsilr.it•os concor
dam nessa necessidade. 

0 Sn. 0CTAC!LIO OE ALBUQUilllQUg - Meu maior fiesr,jo é 
que todos os brnsileit•os pensem como V. Ex. 

O Sn. PAur.o DE FnoNTIN - Acho que essas excopeões 
serão cm numero muito reduzido, porque todos sú podem ler 
o desejo de que niio se repita os horrores de 1877 e uma das 
seccas que se det•am hu uma dezena de annos, ainrJa que em 
escala menor da de 1877. 

O Sn. PIIESIDEXTE - Obset·vo ao noht•p rl!'adnt· qnr se 
acha esgotada n hora do expediente. 

O Sn. PAUI.o DE FnoNTrN - Eu pedit•ia a V. Ex., Sr. Pre
sidente, consull.asse o Senado sobre sc me concede um quarto 
ele hol'a para terminm· as consideraer'irs qtw rstou fazendo. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Paulo fie Frontin, re
quer a pt•orogação da )1ora do expediento por mais 15 mi
nutos. 

Os senhores que npprovam o requeJ•imenf.o queiram le
vantar-se. (Pausa..) 

Foi approvndo. 
Continún com a palavra o St'. Paulo ele Frontin. 

O Sr. Paulo do Frontin (continuando) - Sr. Presidente, 
v~, porl.n.nlo, V. Ex., qual lrm ~ido o pt·ocr.cljmenlo rio~ enge
nheiros nacionnes. Si essr tr•nhalho l.i\'tJ;;se sido rntregnr ;\ 
rxncnçiio nacional, rllo lePin tirlo, como lll'incipal objectivo, 
fi promptn realização dessas ohrns, para que o cnpitnl inver
tido, quo é elevado, pmlesse ser compensado pelos resull.ados 
nlcançafios. 

Arlmil.l.amos - n qun ahsolnlnmrnlr não prífln iWt' o fio
sfl.in dr nrnhnrn hrnsileil'o - quP rlenl.t•o rio fiou;; mt l.res 
nnnos- não qltrt•n rliwt· amnnhfi- vit~~sr uma sPecn PJ'nion
e;arln. Nós não l.erinmos, n não srr• nlg'ltns pt·olong·nmrnlos d~ 
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estradas de ferro c uma ou outra estrnrla de rodagem, elemen
tos para resolver o Jll'Oblerna; nenhum a~ude que esteja em 
condieões de atl.endm· ás neccssiclarles, ou, pelo menos, rle 
at.t.enum· os efl'eitos ria secca. 

E' pm·a estn ponto que chamo a allençito do Senado, afim 
de mosl.t'nL' qun nem sempre SI) resolve o Jll'Ohlema pela sim
ples consequencia da indicneão de A ou B, como sendo o 
competrmte, pm·que, em meio extranho, pórle nilD conseguir 
os nwsmos rr~sultados que conseguiria o nacional, .hl habi
tuado a trabalhai' com operaria nacional. Nós sabemos quo 
este, quando se enlhusiasma por uma obra, não tem horas 
de descanso, não lem repouso, o que elle pl'ocura 1\ não re
tardar a execuc.ão do trabalho. Tenho lido opportunidadc de 
trabalhm·, não com algumas centenas, mas com milhares de 
operarias. e de veril'icar o modo pelo qúal se dedicam ao exilo 
do emprchendimento, principalmente quando tem uma data 
marcada. 

. Si tivesse sido essa a polil.ica do illusl.re ex-Pl'csideille 
da Hepublica, com cr~rleza ~. l~x. podrl'in tet• conseguido no 
srm Governo, não digo a construcção dos novos açudes que 
foram atacados, mas construir-se em cada um dos Estados 
aoudr.s, estanrlo preparado, assim, para que os Govrrnos pos
teriores segui~sem a mesma m·ietll.a1;ão r. nll.imassem, JlOrlanl.o, 
outras obras· qui) ,julgassem necessaria~. deni.J'O rios t•ecursos 
m·çamentarios. 

O que se fez foi gastar-se uma somma avultada, que po
deria ser applicnda em outros Estados, que não tinham açu
des, porque, como sabemos, a não sr.r· o a~:.ude de Acurá, que ,já 
existia, não ha nenhuma outra obra de açudagem importante. 
Nenhum dos gt•andes açudes está terminado. Sobre o de Grós, 
só agora concluiram os esl.urlos necessarios :i sua fundacão o 
seu tunnel de escoamento. 

São essas a;; obsm·vações que ,julgo inclispensnwl fazer 
pm·a mosl.raJ' qnal l.rm sido a orir.nl.atãn ria engenhnl'ia na
cional em face do ·gl'anc.Ie problema fio norriPslc ])!'asile iro 
(Mu.ito IJem.: m.u.ito bem .. ) 

O Sr. Presidente - Continúa a hora do expediente. 
Tem a pulavt•a o Sr. Senador Irineu Machado. (Pa.u.sa.) 
S. Ex. não se acha no recinto. . 
Si não. hn quem queira usar da palavra, pnssarri :í ordem 

do dia.· 

ORnEM DO DIA 

· A lista da porta accusa a presenoa de ~2 Sr~. Senadores 
no rflcint.o, entrelnnto, não hn numero para as Yot.acíie~. 

Vou, pOl'lnnlo, mnnrlar proceder tl chamada. 
(P1•twrde-sr. tí cha·mflfln, ·respnntlenrlo 3·! Sr.~. Sr.narlm·N. 

O Sr. Presidente - nesponrlr.ram à rhnmnrla 31 RI'R. Sr.
narlorrs. Nfio ha numero pnrn a~ vof.n(;íies. 

O Sr. Paulo de Frontin- Pr.ço n palavra prln orrlnm. 

O Sr. Presidente - Trm a pnlnwn o Sr. Pnnlo do Fron
t.in., 

,, . 
i 
' 

,,,,'; ,., 

'i\{ ., :, 
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O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Na Commissão 
de Finanças lm diversos Senadores. Como l'nltn apenns um 
~nllnclor para completar o numero legal, lembraria a [H'ovi~ 
dcncia de mandar V. Ex. um funccionario ítquellu Com missão 
~olicit.m• a vinda ao 'recinto rio um de seus membros. 

Temos na ordem do din qucsl.ões importantes n serem 
resolvidas. · 

O Sr. Presidente - A M esn .iá mondou convidar a compu· 
recer algi.uis Senadores, que se acham ausentes do recinto 
Depois do convite foi que mandou proceder (t chamada, que 
accusou a presença de 31 St·s. ·senadores. Com a entrada 
agora no recinto de tres Srs. Senndm•es, vm·it'ica-~u numero 
legal para as votações. 

E' annunciada a votaciio, em discussão unicu, da propo
si~lllo da Gamara dos Deputados, n. 113, de 1!123, ernmtdando o 
pro,iecto do Senado, que releva ela pr·escripção em que in
cor·reu o direito do ma,ior· rnl'ormnrlo .Tust.iniano .F'nusl.n ·do 
i\ rau,io á contagem do tempo em dobro, de ser·vit'o docm·rido 
de 2 de abril de 1867 a H de mnio drJ 180!1. 

O Sr. Felippe Schmidt - Peco a palavm pelo. ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Felippe Schmidt. 

O· Sr. Felfppe Schmidt (pela orrlem) - Sr. Prn~irlentc, 
como estamos com os nossos l.l'!lballlos ainda nt.rnzaclos, pe
diria n V. Ex. que consultasse o Senado snbrr si roncndo m·
gr.ncin par·a qun Hojn discntirlo r~ receha rmendns o o1·unmmrt.o 
da Marinha na sessão rio ho,ie. 

O Sr. Presidente - Opportunamento consultarei o Se
nado. 

O Sr. Irineu Machado - Poço a palãvra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem n palavra o Sr. Irineu Machado . 
. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - Sr. Prosidcnto, 
desejaria saber si já est.ão em poder do Secretario rln Mesa 
emendas sohrr o orcament.o da Marinha, porque, de .outro 
modo, o orQamenl.o encerrar-se-Ira e ficaremos pre.iurl icarlos 
no nosso direit.o rle emendai-o, na Comrnissão. 

O Ra. PRRRIDilNTil - A MN!U .iá rr.cnheu diversas . 
. . o Sa. ImNEU MACHADO - Nr.sl.e caso, .cu dese,iaria saber 

si a Commissão receberá as minhas emnndas amanhã ou no 
primeiro dia ut.il. 

0 Sa. BUENO DE PAIVA - Nal.uralrnenle, amanhii. 
O .sa. Fu:r.tPPil SCI!MIDT- Dada a urgencia, a Comrnis-

sfio receberü emendas no dia seguint.c. · · . 
O SR. IHtNEU MACHADO- Nós f.eremos sess::ío nmnnhii? 
O SR. PRESIDENTE - A Mesa vae convocar sessiio para 

amanhã. · 

O Sr. Paulo de Frontin - Peco a palavra, pela ordem; 

•• 
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O Sr. Presidente - Tem a palavra o honrado Senador. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - O roqum•imento 
de urgencia nüo pt\rltJ ser votado sem rcsalvn, porque, do con
trario, aconl.cccria o mesmo que St1 r!Plt com o da Agricul
tura qtw, votado nom Ul'A'P-ntlia, !'ieou ricl!wminado que cllc não 
vollava tL Cornmissitn. J.'oi pt·ccisn quo o Senado, em oult'll 
voLar;ãn, rlcs!.t•uisse a primeira, nn scnl.iclo dessa voltar á Cum
missfw. Por isso podit·ia an ltom·udo llclal.or do or";uncnl.o tia 
Marinha que solicifassc m·g·encia para a disclJSsão dn orra
menl.o na scssiln dr. hojr~, sum pt·e,iuizn tiP sua vnlla á Com
missão ele Finanr;as pum J•ecebrr Pmcnrlas. 

O Sr. Presidente - O anl.ot• do rcquerim~nto, fel-o nos 
termos cm que V. Ex. ;wuba riu mnnil'rst ar-se e, nnsles l.m•mn:~. 
t\ que a Mesa ia su,leit.al-o an ,inlgnnwnt.o rln 8nnru1n, r!m mo
menl.n oppfll'tuno. (Pausa.) 

0 HOnhOl'OS ljlW appi'fiValll a Jll'lliJilHÍ()illl Jl, 11 ::J, euja VO
J.açfi.n ,j{~ l'ôm annunciuda, queiram lovanl.ar-so. (Pau .. m.) 

Poi appt•ovarla e van á Cnmm isHãn de Rlldae(;ão. 
Os sr~nhr.H'e~ QUI! apjn•nvam a Jll't;oneia J'equul'irln pelo 

Sr·. Fe.lippe Sclnni;JI. pm·a que n OJ't;amcnl.o da Mal'inlm t•niJ•n 
imml'ffiatamenfn em tliscusHi'in, qur.iram levanfm·-se. (Pa·uw .. l 

Foi apprnvarlo. 

ORÇAMEN'I:O DA MA!lJN'HA PARA 192/j 

3• discnssão da proposir:ão ela Gamara das Dopulwos nu
mero fOI,, de l!l23, fixando a despeza do Minisl.eria da Marinha 
pnr·a o rxrrcicio de 1!l21J. 

São !iria~. apoiadas c posla~ crn discussão as seguintes 

llMENDAS 

N. 1 

Onde convirr: 
São extensivas aos ol'l'icinrs tln Corpo de Sande rio Exer

cito t• da Armaria, ml'or·marlns compul;;m·iamrnl.r rltwlr 1 rh~ 
,janeiro al.t\ 3f de março rlo anno do 1 !li 9, as vanl.ugens eon
sl.anl.es ria lei n. 1!.555, rir. 10 dr. ngo~to de '1922. 

Jnstificaçr1o 

O pequeno numero rlos officiar.s refol'mados cnmpuJqo
riamentr 1!o f de j:meira a 31 dr. marco rio rmnn r! e 1919 niin 
gosa alt\ esta data das vnnl.ngen~ constantes da lni r!n clf!gfle~n 
para o exercício de f 922. 

Reformados pela vigente loi de r.ompulsoria, qunnrlo ainda 
tinham seis annos a seu favor para por clln sr.rom nl.t.ingiriM. 
~om direifo~ adquiridos out.orgarlns por leis anteriorf!S, voem
se privados rlos benefícios rln lei n. 1,·,555, rlr. 10 rir ngostn 
de 1922. 

Ora, si o espirita ria !Pi 1\ amparnt• a t.arlos os serviilm·es 
da Nação, que consumh·am ns suas cnrrgins no~ sr.rvir,os mi
mares, m(jrmcnte na quadra actual, de carestia da vida, quan-

,. 
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riu dia a dia Ludo augmcnl.a, Ilara q11c haja· compensação com 
u wejuizo havido na diminuit,ão da idade para compulsoria, 6 
·,jusl.o que aul'iram a~ vantagens contidas nu lei n. 4.555, de 
·10 dn agosto de 1922. 

Bnla das sessões, 
citado. 

Onde convier: 

de dllzembro de 1923. - ll'i'neu Ma-

N. 2 

ArL Sm·ão S'l'nrlllndos no poslo imnwrliat.nnwnte supe-
l'ior, e clcnl.ro do limile rios ro~pecl.ivos quadros, imlcjJCndente 
de out.ros requbilos, lodos o;; ol'l'icinos da A1·madn e dns clas
ses anncxus que, no all.ingirem o numero "Um" dos respe
cl.ivos posl.os, cont.em mais de trinta annos tio serviço, sem 
notas que os desabonem. 

Sala das sessõrs, 
chado. 

de drzembro rle ·J 9:Z3. - lrineu Jlla-

J IIS /Í(ÍCO(!tiO 

· A emenda vem pôr l.eJ•mo a frequentes iniquidades. Re~ 
gulm·iza-~e a situação dos oJ'J'i ienes que al.tingirem o n. 1 dos 
I'I'SJWcl ivo~ po,;t os r contarem mais elo 30 annos de serviço 
;;rm notas qnr os flrsahonr.m. 

N.3 

Ar L. O Governo mandará pagm• em dobro, pelas ta-
bellas actuncs, as pensões de meio soldo, que recebem DD .. 
Lniza Emília Brasil e Mal'ia LuiM Brasil Machado Portella, 
J'ilhas do Almiranle .loftn Cnndirlo Brasil, fallecido em ser
vieo, no dr~astl•e do enconrnçado Aquirlaba_n. 

Sala das sessões, Pm dr dezembro de 1023. - Mm•cilid 
~~~~. .i 

Juslificaçt1o 

A emenda visa reparar uma gt'ande iniquidade de que 
são victimas essas pensionistas. 

Essa pensão em dobro foi mandada pagar por tres de~ 
cretos: decreto n. 2.542, de 3 de Janeiro de 1912; decreto 
n. 3.505, de 29 de ,janeiro de 1918, e decreto n. 4.453, de 6 
de janeiro de 1922 - ás famílias doS' officiaes mortos nos 
desnst.res do Aqu.irla.ban, Gunmnu e Solimões, e nas revoltas 
ele 23 àe novembl'o e 10 de dezembro de 1910. 

Ellns são as unicas filhas do officiues da Armada que 
não gosam de Ines favo1·es, devidos t\ interprelação rigorosa. 
ria da pelo TJ•ihnnal de Contas e o ·Poder .Tudicinrio ao ·pri
meiro daquelles decretos, o 2.542, de 3 de ,ianeiro de 1912, 
em visl.n rle se1•em ellas nwioJ'IJS, qnanrlo foi votado esl.o de
crera. 

Tendo ellnR junto, om nccão que propuwPnm, nos nm
bnrg-o~ apresentados o decrelo n. 1. 453, de G de Janeiro de 
1022. qm1 manda concrdm· "nos hcl'deiros de officiaes falle. 
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cidos no naufragio do monilot• Solimões, que eslivcrcm no 
go~o das pensões de meio soldo deixadas )JOt' aquelles ufl'i
ciaes o~ favores da lei n. 2.542, ele 3 de janeiro de 1!J12, u 
Exmo. Sr. Dt·. Pires c Albuquct•que, DD. J'J•ucm·uclot' Geral 
da Republica, deu a seguinllc pt•omu~ãu: 

"O facto de ler o decreto n. L lt53, de !l de juneit•o de 
1!J22, concedido aos he1·deh·os dos ofi'iciacs fallecidos no nau
fl•agio do monitor Soli·mões, os J'avm·es que a lei n. 2. 542,' 
de 3 de janeiro de 1912, concedeu, não aos hcrdeit·os, mas só
mente ás viuvas c !'ilhas mcnot·es dos officiucs fallccidos no 
naufragio do Aquida.ba.n, seria, quando muito, justo motivo 
para que as embargantes reclamassem do Poder Legislativo 
igual tratamento. Não autoriza, porém, o .Tudicial'io, aclstricto 
á rigorosa applica1,;ão da lei, a eslendct· o alcance du segundo 
decreto a pessoas que os seus termos evidentemente não com
prehendem. 

A lei de 1922 beneficiou realmente todos os herdeiros; a 
de 1912 sómenle as vi uva~ c filhos menores. 

S'i vae n·isto uma. ·injttsli(!a, é ao lcyislado·1·, e não cw jui; 
·que: compele ·reaulal-a . . " 

A presente emenda é, por \!onseguintc, pel'feitamenle justa 
c atLendc a urna clamorosa c , inilludivd situu,;ão de des
igualdade. - M m·cilio de Lacm·da. 

N. 4 
Onde convier: 

Corrija-se a consignação verba - Ju~U~a Militar - na 
parle referente aos auditores, de accordo com os vencimen
tos fixados pm·u o juiz ctos Feitos da Fazenda Municipal, ao 
qual estão equi[Jarados cm vencimentos na qualidade de au
ditores da Capital Federal, ex-vi dos arl.s. ü", n. 2, da lei 
n. 2G, de 30 de dezembro de 1890. - l'ires llebello. 

Justi{icati1Nt 

O que pretende a emenda 1í cot·rigit• um ct·ro da tabclla 
orçamentaria, erro já reconhecido nos !l~t·ecet·cs da Com
missão de l<'inanças, opinando pela ucceituc.ão da emenda iden
tica, quer quando ll•alou da elaboração do or1;nmento da Ma
rinha, quer q1·ando do orçamento da Gum•ra (Dicu·io do Con
nresso de 29 de dezembro de 1922, pag. 8.83ü, e de 27 de 
junho de 1022, pag. 1.514 .\) . 

Assim é que, quando nesta Casa do Cougt•csso 'et•a tliô
cutido o projecto da Gamara n. 47, de 1022, que, eonvcrLitlo 
no decreto n. lt. 569, estabeleceu nova l.ubclla de vencimentos 
para· os membros da magistratura em giJt•al, foi oJ'J'erccida 
emenda, mandando J•cspeil.aJ· o diJ•eil.o a c:;:;a equipm·;u;ão de 
vencimentos aos do jui% dos Feitos da Fa%euda l\Iuuicipul. 
em cu.io s·oso se achavam os auclil.m·es das ü', 10' e 11' CiJ'
cmnscripcües .Tudic.iaria<> l\lililares (Cupilul Fecfernl e Rio 
Grande do Sul) . 

Reunida a ·Commissüo do Financ\aS, accentuou o Senu
dor It·ineu Machado que a "vanlagcni elo vm·ecct• so!Jrc essa 

· emenda é ele servir eomo elemento pura· inlerpretuvão au
LhenLicu Lia lei, deanlo elo quacsquct• reclmu;u;ües que, J'ulu-

.. ' 
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!'amonte, venham u surg·ii·", o uccPcscenlou estar informado 
de que o 1Jodot• Excculivo não ucceilava alteração alguma nes
se projecto e ellc será veludo si o Senador quizer collaborar 
na sua coni'eccão (Acta de sessão - Dim·io dv Cony1'esso do 
17 de agosto de 1922). 

A Commissão de li'inancas reconheceu o uircilo e111 ljUos
.Lão, assim concluindo o seu ilat·ece!' do !J de agosto de 1922: 

"A .Commissão de I!'inancas examinou o assumplo e, de
ante a disposicão lransc!'ipla e de outras vigentes ao tempo 
da nomeação dos auditores de que se trata, parece-lhes dcs
necessaria a emenda. Com offeito, parece-lhe fóra de duvida 
que os direitos em cujo goso se acham esses auditores não 
foram visados nem podem ser restringidos pela nova tabella 
de vencimentos. (Diario do Con(J1'esso de 18 de agosto de 1922, 
pag. 2.885). 

O Senado, nunca, em suas deliberacõcs, negou nem pre
tendeu restringir esse direito, c não podendo negai-o, Leve 
entretanto, occasião de votar emenda in.vp·irada pela propria 
Commissão de Finanças, reconhecendo esse· direito, mas com 
a seguinte restriccão: " ... cessando de data desta dei e para 
os futuramente nomeados a equiparação estabelecida no ~ 2", 
do art. 6", e § i", n. 2, do urt. 7", da lei n. 26, de 3,0 de 
dezembro de 1890". (Dim·io do Conuresso de 27 de junho 
pag. 1.511, e 28 de junho, pag. 1.562). 

Emquanto, pois, não for expressamente revogada a lei 
n. 26 citada, não lm como deixat· de reconhecer u proco
dcncia dos fundamento:; em que se apoia a emenda. 

Tem sido, assim, organizadas com manifesto crt·o as pro
postas or~'amentarias e exigem correcção nessa parte. 

N. 5 

Onde convier, accresccntc-se: 

Continúa cm vigor o urt. 37, da lei n. ". 632, ele G de 
janeiro de 1923, cujo teor é o ~egu inte: . 

Art. 37. Aos ex-officiaes de Marinha que, a pedido', obl i~ 
vcram demissão do serviço da Armada no cort•er do anno de 
1921, é permittido voltarem ao serviço activo nos postos que 
occupavam, como se delles não se tivessem afastado, sem pre
.iuizo dos que passaram a occupar os seus Jogares, aos quacs 
ficarão homologas. - Pedro Lauo. · 

Justificação 

O revigoramento rt'cslc ar·l.igo não tPn:1 PI'C.Jlli7.0 n ne
nhum official. O numero rfll officinr.s atlingidos por r•lle 1\ 
reduzidissimo e a Marinha rlc Gucr1·a só lucrará com a volta 
de novos officiaes, já conhecedores das necessidades e do seu 
serviço. · 

Sala das sessõce. em de dezembro de 1923. 

I 
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N. G 

Accrescenlc-se onde convier: 
Art. Os ol'J'iciaes de Mat·inha que servirem no Estado-

Maior do Presidente da Republica u Ga!Jinele do minisLL·o ela 
Marinha, contarão lcmpo de cm!Jarque. - Costa Rodrigues
A. lndio do Brasil. 

lus ti{icaçãu 

Os oi'ficiaes de Marinha, em servi()o na Casa Mililat· do 
Sr. Presidente da Republica e no Gabinete do ministro da 
Marinha seVJpre contaram tempo de embarque. São ofJ'iciaes 
de inleiL·a confiança do chefe do lTistado e do ministro da .Ma
rinha, que devem ler liberdade ampla de escolhei-os, sem, 
comludo, prejudicar a cart'eira dos escolhidos para commis
sã.o de tão alto merecimento. 

Os ofi'iciaes do Exercito, que servem no Estado-,Maior do 
Presidente da Republica e no Gabinete do ministro da Guerra 
preenchem nessa commissão todos os requisitos legues de 
accesso, como é de .iuslica, pois não se comprehende que oi'
ficiaes distinguidos pelo seu valor e qualidades para funccão 
das mais importantes i'iquem, por isso, privados de ser pro
movidos ou lenham de renunciar á dist.incr;ão da oscolha, caso 
não tenham tempo de embarque completo. 

Exigir esta condição como preliminar para o exercício du 
Lão delicadas funcr;õcs seria collocar· os officiaes da Mat·inha 
cm situacão divorsa dos officiaes do Exercito, contrariando o 
preceito do art. 85 da Constituição Fedm·al, c criar injustifi
cado limite ás manifestações da confiança do Presidente da 
Republica e ministro da Marinha na constituição dos seus 
EsLaúos-Maiores. 

Considerando que o Estado-Maior do Presidente da Re
publica c Ministro da Marinha deve ser constituído pot• of
ficiacs de sua inteira confiança; 

Considerando que a liberdade em escolher o Sr. Presi
dente da Republica e ministro da. Marinha os officiacs dos 
seus Estados-Maiores não devem ser cerceada; 

Considerando que o servir junto ao primeiro magistmdo 
da Nacão c do ministro da Marinha importa em desempenhar 
commissão rle alto merecimento; 

Considerando que o facto de descmpcnhár commissão de 
alto merecimento, servindo no Estado-Maior do Presidente da 
Republica e no gabinette do ministro da Marinha, não deve pre-
judicar o officia.l; . 

Considerando que o tempo de serviço dos officiaes do 
Exercito que servem no Estado-Maior do Presidente da Repu
blica. e gabinete do ministro da Guerra é contado para, todos 
os effeitos, não constituindo impecilho, para o accesso, o fnct.o 
de estarem servindo .iunto á mais alta autoridade da Nncão 
ou ministro da Guerra; 

Considerando que o art. 85 da Constituição da Republica 
estabelece perfeita igualdade entre o Exercito e a Armada; 

Considerando que sempre, desde a proclamação da Repu
blica, os officiaes da Marinha que serviram no Estado-Maior 
do Presidente da Republica e gabinete do ministro da Mari
nha, contaram esse tempo de embarque; 

... 

I 
I 

I 
I 
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:':le.ia Ul!l!l'e~cenlauo uu ort;amenlu do Mini:;clrio da l\lari
Eha o :;cguinlo dispositivo: 

0:; oJ'ficiacs de Marinha t!LIU sc!'YÍI'Cill 11u 11~lado-Maior 
du l'residcnl.o ua llcpuiJiica c g·aiJinelo do lllillislt·u da l\la
r inlm, contm·ãu Lempo de cmbat·quc. - Cusltt lludriyur:s. 

N. 7 

"\s !JL'Olllo~õcs a contt·a-almirante .~ct•ão J'oitu.~ nu pJ'opot·
()ÜO de ·115 por escolha ou merecimento e 115 JlO!' antiguidade, 
a l!ontar da data do decreto n. '14. 250, de 7 de .1 ulho de 1 !!20, 
que res·ula a~ promoções na Armada. • 

.I us li( icatlvu 

Graduação indica prccmincnciu, primazia. A graduação é 
sempre (lonquistada a golpes de trabalho, inlelligcncia c mc
l'iLo, pois que o oi'ficial, pat·a conseguil-a, uttingiu o n. 1 da 
J•espccliva escala e satisfez Lodos os requisitos e l'ormalida
d.cs da lei de promoções. 

De acclirdo com o art. ld da lei de promo()ões, é organi
zado um quadro de accesso, por ordem de merecimento de
crescente para essas promot;õcs. 

O urt. 52, cm seu § 1", manda orgauizat• um quadro do 
accesso pum os capitães de mar c guert·a, para cJ'J'eiLos ex-
clusivos da graduação. . 

O arL. 42 diz que, na lll'ganiza~ão do <JUUdt·o de acccsso 
set·ão examinados pelo ,\lmit•antado, ;;em atLendm· á antigui
dade, Lodos os officiucs que não lenham algum dos impedi~ 
mentos estabelecidos no m·t .. \5. 

O art. o\5 reza: Nãu poderão ser incluidos no quadro de 
accesso: § 1". Os officiaes que não Lenham sutisl'eilo us con
diuões de pt•omocão estabelecidns neste regulamento ou cste
.ium comprehendidos em ulg·um numct·o dos do art. 29. 

O urt. 29 diz: "Não podet·iio ser promovidos por antigui
dade, embora Lenham atl.ing·ido o n. 1 da respectiva escala o 
satisfeitas as condioõcs de promoção: 

1", os prisioneiros de guerra, exl.t·aviudo~. de~et·Lores, os 
que estiverem processados em Conselho de Guerra ou pro
nunciados no fôro commum; 

2", que estivet·cm na Reset•va; 
3", os que não logl'Urem approvacão, nas escolas que cur

saram para cumprit• disposi~õcs desLc regulamento; 
4", os que forem julgados incapuzus nas inl'ol'lliU()Ões con~ 

fidencitws prestadas por seis commtmdanles dentre novo sob 
eu,ius ordens tiverem servido. 

Os que, por qualquer causa, Uvet·cm passttdo oito anuas 
consecutivos ou W interrompidos, cm ·scrvi()o cxlranlto ao 
Minisl.cl'io da Marinha. 

O al'l. 11 diz: as vagas de contra-almit•tmto serão preen
chidas sómenle JlOl' mct•ccimcnto pelo~ capitães de mar e 
guerra que tenham: 

a) 2 annos do posLo, ~cndo pelo menos um do l'mbarque;· 
b) G mezcs de comJmtudo de uivisão ou ua\'io promplu a 

uavcgat· nu oceano. · 

I 
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r,) li0 dia~ de l'llllllllillidu IIU IJJ:JJ', CUIJJO oi'J'iciai ôll[JCl'ÍOl'; 
tl) sun·i~,;u c"wu ul'l'ieial SLIIH.'l'ÍIIJ' 1111s Estauo:;, l'úra da 

séuc da Marinlm, qum· na dit•cc1;.flU de EsLabelccimcnlo Naval, 
l)LICI' no commando du naYiu ou flulilha, put• 1:! mcl.eH consc
cuLivus ou H! interrompidos. 

O capitão du llH\l' e gum·ra S'l'admtdo ·CHI contra-almi
runle saLisl'ez lodas essas rigorosas disposi1;ües da lei ( inclu
sive inspecção de saudc, art. a· e seus pm·agt·aphos) c a gra
duur;ão em face dessas exig·encias é ele !'a eLo uma promocão ., 

Em conclusão, para promor;ão ou graduação em contra
almirante os ca1litãcs de mar c guerra devem saLisfazet• as 
mesmas c'xigencias da lei que vimos ele expôr. · 

A lei antiga só exigia para a graduação que o capitão de 
mal' u guerra ou qualquer ol'J'icial tivesse aLLingido o n. 1 
da respectiva escaltt c sem nota que o clesabonussc. Pela lei 
uclual, Ludo se passa do modo dil'l'ercntc. 

Cot·robora o projecto acima, o argumento do arL. 12 do 
regulamento citado, que determina que as vagas do vicc-almi
runte sujam precnchiclas sómenle pot· unLiguidacle, pelos con
lra-ahnirante que Livet·em commandado forQa naval cm viu~ 
gcm ou exercícios. 

Ora ( si a lei determina que us promo~1ões a v ice-almi
rante sejam feitas sómente vor untiguidade, na conformiclaclu 
do citado art. 12, é justo que se estenda essa clisposi~.ão, nus 
promor,ões a conLrtt-almiranlc, na proporção propo;;ta du 1/5 
por antig'lticlaclu· c 4/5 por merecimento ou escolha. ', 

A justa inLm•pt·etação do m·L. 12 uos di~ bem claro c isso 
stí o justifica, que quando o contt·u-almiranlo atlingc o 11. 1 
dtt :ma escala j;i provou o seu amor ú profissão, .iú passou 
pelo caminho da expcrienciu; jú cumpriu P1'incipalmcntc os 
rigores da autua! lei da PI'Ontoçüo. . ' 

O mesmo aconluce aos capitães du mtn· e guet•t·a; um o 
cutro chegados a e,;la situação, .iú bem disset·mn dos seus me
t•itos, serviços, eompetencia e já cxpel.'imenlat·am as agruras da 
longa estrada da vida militar pot• que passaram. · 

Dezembro de 1923. - Benjamin Ban·oso, 

N. 8 
Ao § 2•. Para pagamerilo a officiaes e sub-officiaes: 
nestabelcQa-so a sub-consignação 10ü da proposta do Po

der Executivo, dando vales de 18:000$, para pugumonto da 
quota ttdclicional de 20 % nos oJ't'iciacs em exercício nos. E~
ludos do Amazonas, Pará, Malto-Grosso c 'l'erritorio do Acre., 

Scnudo Federal, Hl de dc~embro de 1923. - Latwo SodrtJ ,, 

.!ustiJ'icaçüo 

E::;sa gt·al.ificaeiío uddicional foi accrludumenlo m·eada pelo 
art. t,• da lei n. 2.200, de 13 de dcl.cmbt•o de 1!!10 .. São sa
hicla::; a::; dil'l'iculcludcs pm·a conseguir officiues que sirvam na
ouelles E~taclos longinqnos, pul'a onde muitas vel.cs seguem 
êom acct•escimos de encargos, pot• não levarem pura os seus 
JWvos destinos pessoa:;; de fumilin. Sem maldizm· elos climas 
dessas regiões, que de Lüo má () injusta fuma gol.am, é ccr:t~ 
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aue são difficeis as condioões de vida para os que nella se 
t1lm de installar, sendo justa a pequena compcnsaoão, que lhes 
.deve a ciLada lei, o que muiLus vozes furá que, com vanta
gem para o serviço nas suas novas guarnições demorem os 
que são enviados para os Estados mencionados. Dabi Lam
bem resuHarão benefícios pura o thesouro publico. 

N. 9 

Onde convier : 
· · · Os actuaes "adjunctos machmistas" da at•mada passarão 
,a denominar-se machinistas. 

Justificação 

. A presente emenda tem por objectivo dar d esses profis-. 
sionaes o titulo que merecem, pois seja considerado o diploma 
.de "machinista ", que possuem, ou os postos de 2" e 1" tenentes 
.com responsabilidades de encargos e direcções de quadros a 
bordo dos navios da Marinha e Guerra. 
. Pois nã se concebe que um official que profissionalmente 
,dirige quartos, assume encargos, possa ter um titulo inferior 
,ás responsabilidades de posto militar que possue. 
' Sala das sessões, em 19 de dezembro de 1923. - Irifleu 
Macltado. · 

N. 10 

Aos officiaes reformados, que na vigencia desta lei, com
•pletarem 20 annos de servico em Repartições de Marinha, 
será concedido o soldo actual, no posto em que se reformaram 
para todos os effeitos. 

Justificação 

Não ha augmento de despeza com a approvacão desta 
emenda. Os officiaes reformados com 20 annos de serviço, 
em repartii;ões de Marinha, sendo vitalicios nos empregos 
que exercem e dos quaes só poderão ser afastados por morte 
,(;U demissão voluntaria e em tal caso, substitutos por off'i
ciaes da activa, de accOrdo com o art. 27 da lei n. 3. 089, de :s de janeiro de 1916, e subsequentes, já estão no gozo desse 
soldo e vencimentos da activa, por effeitos da lei n • 2. 290, 
ile 13 de dezembro de 1910. 

A vantagem que lhes concede a emenda é justamente para 
amparai-os no caso de afastamento dos Jogares que exercem. 

Sala das sessões, em 19 de dezembro de 1923. - Irineu' 
,Machado. . ....... 

N. H 

Onde convier : 
Fica o Poder Executivo autorizado a reintegrar, no Jogar 

i:le mestre de alfaiate, no Deposito Naval do ftío de Janeiro, o 



SESSÃO EM 24 DE DEZEMBRO DE :!923 

Sr. Americo '!'urres Um·doso, v is Lo Ler sido dt~mittido sem 
declaração de rnoLivo e contando ii annos, dous mezes e 24 
dias de :se1·vi~o publico . 

.Sala das sessões, um 23 de dezembro de 1923. - lrincu 
,uaclwdo. 

1 us t·i{icação 

A presente emeudu. visa reparar uum injusti~a. O Sr. 
Americo 'l'on·es Cardoso foi admitticto como coL·tador da offí
eina de alfaiate do Deposito Naval do Hio de Janeiro, em 12 
~e setembro de ~ 90~. ten~~ .POL' ultimp. exercido as funccões 
ao mestre do. r•efel'ldo. offlcma de alfa1ato, sendo demittido, 
sem declar·acão de motivo, cm ü de junho do 1917, como se vê 
do documento seguinte : 

Publica fórma - :Ministerio da Marinha - DirecLor·ia do 
Expediente - Ce!·Lictão - (Directoria do Expediente da Ma
rinha, vinte e tres de agosto de mil novecentos e vinte e tre~ 
Gabinete do Director) - Certifico em cumprimento ao des
pacho do senhor ministro, exarado no requerimento de Ame
rico 'l'orres Cardoso, de Lrinta e um de julho do mil novecen
tos e vinte e tres, que as conclusões finaes do relaLorio de 
inquerito policial militar, a que se refere o peticionaria no item 
a) de sua petição, é do seguinte Leor: "Ilelo.Lo!'io ". Examinan
d.o-se· o presente inquerílo, verifica-se qUll lhe deu moLivo 
uma denuncia archiLectada pelo ex-guarda do Deposito Naval 
,'José Gomes Hollanda Cavalcanti contra o indiciado mestre 
alfaiate do mesmo Deposito Naval, Americo Torres Car·doso, 
denuncia, que pretendia impu Lar-lhe, não só o crime de pe
culato, como o do perseguição a certas costureiras matricula
das naquella repartição da Marinha, que lhe não satisfaziam 
os intentos sensuaes. 'rinha Lambem por fim a dita denuncia 
envolver nesses crimes o capitão-tenente Leonardo Heleódoro 
da Luz, c o capitão-tenente commissario Francisco Roberto 
Barreto, o primeiro então ajudo.nte do Deposito Naval, e o 
segundo encarregado da terceira secr;ão do mesmo deposito, 
accusando-os de desidia no cumprimento dos seus deveres 
e proteccão indevida e amoral a duas costureiras, sendo 
que uma, a de nome Noemia 'l'hompson, nem era mais cos
tureira matriculada, por ter sido dispensada pelo então di
rector, capitão ele mal' e guerra Albm·Lo Font.oura Freire de 
Andrade, mas que, no emtanto, continuava a receber sobras de 
costuras, por ordem expt·essa do referido commissario. A essa 
denuncia seguiu-se uma syndicancia feita pelo actual ajudante 
do Deposito Naval, capitão-tenente Eulino do Rosario Cardoso 
que, ouvindo seis informantes, guardas e serventes do mes
mo deposito, tomou por escripto os depoimentos desses indi
víduos, concluindo, sem ouvir os accusados e outras teste
munhas, que de facto eram procedentes. Si se houvesse limi
tado o encarregado dessa syndicancia a transct·cvcr as pala
vras dos accusadores, nada havia que pudesse merecer Cl)m
mentarios; mas, muito ao contrario, o capitão-tenente Eulino 
·Cardoso tirou em seu relatorio illações e conclusões positi
vamente offensivas ao nome e ao brio dos officiaes cn.lumnia
dos, pondo-os em situação dolorosa, porque contra elles pai
l'OU a suspeita de deshonestos c conniventes com o crime de 
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peculato cm que, pela uccusução, incorria o mestre alfaiate 
Americo Cardoso. Entretanto, quer mo parecer que se não 
voderia chegar úqucllas conclusões sem que as partes fossem 
ouvidas, pois é de ulelllenLtll' 1Jo111 senso cm um julgamento, 
o conJ'ronlo eJüre a pul'lu accusaloria e a defesa; os accusa
t.los, enLreLanLo, nfto foram ouvidos. Ha ainda uma circum
slanciu, que, si verdadeim, annulla ~juridicamente lodo o Ll'a
bal!Jo accusalol'io dirigido velo reJ'ericlo official e é a de 
havet· sido feita na resiclencia pat•Liculm· do encarregado dessa 
syndicancin, confoJ•mc !'c~ questão do declarar em seu 
depoimento o Leuunle Leodegarclo Lu%, portanto se invalidam 
as accusnções consl.an Los cluquella syndicancia, como ficou no 
presente inquerito exuberunlemente pt·ovacla a improccclon
cia dellas, reclunclanclo disso a mais formal reivindimv:.ão da 
dignidade c probidade elo indiciado e elos ot'ficiaes uccusados, 
resultando por maneira nítida c inconfundivcl u extensão 
monstruosa das falsidades c elas calurnnías. Era o incliciaclo 
Americo 'forres Cardoso accusado de peculato e de abuso de 
autoridade, com a aggravante ele ofl'ensa á moral. Das qua
torze testemunhas ouvidas, entretanto, sómente duas o ac
cusam, accrescenclo a circumslancia summamente imporLanLc, 
que o não accusa ubsolntamcnlfl ele doshoneslirlaclc, como 
pretenderam fa~cr o ex-guarda Hollunda Cavalcnnl.o, clcmitticlo 
u bem do serviço publico, dias depois disso, por Ler ficado. pro
vada a sua clcshonesliclude, enconlranclo-se até cm uma mula 
que lhe pertencia classicos instrumentos apropriados ao rou
bo, como gazua e JHÍ de cabra, o o ex-cobrado!' Angelo Ma
ringo, iambem expulso do Deposito Naval, e contra o qual o 
commissario Roberto Barreto .iá havia exercido medidas do 
repressão, suspendendo-o por trinta dias, por . Ler encontrado 
na sua cintura dez metros de l'a~enda, que elle pre
tendia furtar, levando-os para Lon·u, conforme consta 
do seu clepoimen to, ás: folhas dezescf,e deste inqucrito. 
O peculato, consLunLc, aliás, consonnl.e u parle accusatoria, 
caracterizava-se nas parles, aliás, sobras de grande vulto que 
ficavam elos có!'les rlc fazenda cnl.reguc~ ao mestre alfaiate 
c que este, em vez ele aproveitai-as ou fazei-as reverter em 
beneficio da Fazenda Nacional, dava-lhes sumisso, ela maneira 
pela qual concluiu o capitão-tcnenle Eulino Cardoso, pois, 
formulando duas hypotheses, asseverou que em uma elas duas 
a 'verdade se deveria conter: "ou o mal.erial sobrado era con
duzido paulatinamente, nos saccog das costuras, tL manufa
ctura (sic) ou quando o material dav'a onlracla j{L vinha eles
contado ela sobra préviamentc constatada". Ora, além elos de
poimentos, que explicam claramcnle esse assumplo, mostrando 
que as reduzidas sobras, apezar cJígLo, eram habilmcnlc apro
veitadas pelo mestre alfaialc Amcrico Cardoso, não se me 
quiz convencm', loclavia, chamando a rlcpol' o actual mestre 
Domingos Alves Bl'iLI.o, sub,;Litufu rio indiciado c cujo de
poimento abriu inl.ensa luz sobt·n I a! assumplu, JJOL' isso que 
seria natural, si não fosse a J'Ci'ct•icla lcslcmunha um homem 
serio, qu.c !ll'OCUI'assc pelo menos rleixur mal o incliciaclo, afim 
de que visse assegurada a sua nomcaoão, suhsULuindo-o defini~ 
Livamentc. Entretanto, a referida tcslemunlm, l'JU seu depoi
mento, ás J'olhas doze, e doze verso, diz que as sobras elo 
facto existem, mas que em vequcna quanlidado (o·ic) c quo li 
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estas sobra~ servem para cohl'it• outras faltas, como, pot• 
exemplo, no c6t·l.e das cnl~ns de marin hciros c soldados na
vaes; quo quasi s<'mpt·<~ ttiio chegam os mel.t·o~ qur a Ln beiJa 
,:JI'icial deL<•t•mina IHH'a a conl'er:c.iio rJp unm cait;a, isln t!, dons 
nwl.t•os n tmdo, sntHio nt~crssat'io mais rio qu1~ ll~Sa qnantirlnrlo: 
f!Ur> ossas solwas ~o aecenluam mais nas camisas, ma~ quo 
(, com cllas qnc se SUJllll'C a diminuta quantidade rlc fnzcncla 
qttl.' n Lalwlla ol'l'icial doiPt·mina pm·a a conl'rceiw rios cha
J.~t~os, n.l'l'irma<;ões estas que c~tfio ele accôrdo nm toda sua 
extensão com o que a t•cs]lqito doclm·ou o indiciado cm seu 
depoimento c as demais lestcmunlms, pelo que se concluo 
facilmente sm· ahsolnLamcntc J'ulsn ~ calunmio~a a nccu~uçfLn 
que csL(L arguida [leio ex-col'lar.lot• Angelo JV!at'ingo, em Ron 
depoimonLo constante da syndicancia organizaria pelo capit.fio
l.cnenLe Eulino Carcloso o cm cnnscqtwncia phanLastica e mui 
f(,ra da realiclndc as tabclla~ e desenhos apresentados pelo l'C
ferido corLadot• o inclusos na alludirla Ryndicancia. A incul
pabilidade, a innoccncia, portanto, do imh\\iado, o mcstt·e al
faiate Americo Cardoso, não poderia resLu•gh· mniR cabal e 
mais evidente rlo que com o testemunho insuspeito rio actual 
mestre alfaiate do Dnposil.o Naval, Domingos Alves de Britto. 
Mas, ainda não satisfeito com Iodas essns vrovas positivas ria 
improcedencia do facto allogado na accusnção, resolvi ouvir 
Lambem anl.igas aul.nt'iclarlc;; do Düpo::ilo Naval c ncsLc sem
tido tomei os riiJJIOimenl.n;; rio eapiliio cltJ rnat• n guerra Alft•edo 
Plinin rlu VnsconcPJlo~. qttro l'i'll'a RI' li li it·Pc:LuJ·, c• capiliw de 
Tt·ngal.a Scvet•ian(l rla Cn:;l.a Olindrn Mai:t, CJLW ocenpou o cm·
go dn sub-rJit·eelot·. ]i~l'l'nctivnnwnlr!, :'ts paginas vinte c trcs 
vrt·w, vinLn n qualt·o n vi nl :• '·' qtw lt•t, \'tmm, Pnenntrnm-se 
OS i)ppo illlClti Oô cil':iSC'S 11 j' fie Í:ti'S, etljll \'a Jm• lllllt'aJ L)ão toda a 
força a complda drd'p;;;t do inrlicinrlo Amm·ico Cardoso. E' as
sim que diz o peimeiro rlaquellrs officiaes que: "durante o 
tempo cm que occupou (sir:) o cargo rle rlircctor rlo Deposit.o 
Naval, no espaço ele nm nnno. o rncsl.re alfainl.c Amm·ico Car
doso sempre se poPI.on com n maxima Cot'L'ecoão, nunca t.enrlo 
recebido queixa alguma de quem quer qne se,ia coDtra o in-

. t]icinrlo". O mesmo sn u~ {t;; folhas vinl.n c qual.ro, no de
poimento do capitão !ln ft•ngntn Severino Maia, oncln esl.á ex
pressa a declaração de que durante o I empo cm que occupou 
o cargo de sub-clirccl.m· do Deposito Naval, nunca t·cccben 
queixa alguma conlt•a o mcslt•c alfa iat.r .\mnrico Cm·closo rio 
quem qncr que fosse. Dcsl'nila como J'icn oxtthel'nntn n far
lnmcnl.e n mais ~f!rin rins accusaçõe,; ·n;;,;acndns contra a rn·o
bidarlc do incliciarlo, que, si WJ•dnrlrit•u,;, l.nval-n-)lia ás penas 
impostas ]leio Cocligo Penal, no >Wtt captluln ntlnvo (Vflf), 
passo a r,sl.urlar ns nccusn<;ões rle que >H' J•e['t)t•r•m aos erimrs 
contra a moral, prn\·ocados com o fim riu sncint· paixões lasci
vas rio indiciado nas pesst'!as rlt' certa:; coslm·cdt·as. ,\Jt\rn dn 
l.rr ouvido neMe inquet'ito o maiot· nnmm·o dr ]tr>ssüns possi
\'1"1 elo sexo masculino, pt·ocm·ci tamhcm nuviL· nlgnma~ cMiu
rriras, principalmente ás que r.ram citadas nos rlepoimnnl.ns 
mandei intimnt• pnra comparecer perante rsl.c inqurt·il.n r. foram 
riJas: Rosalina Lopes, Normin Thompson, Elzn do Olivrira, 
Mm•ia Tot•t•es, DcolinrJn cln Olivoit•a c D.ianim Souza. Destas 
sú compareceram c rlopuzcrnm ás folhas vinte c um verso, 
vinte r. dous, vinte e clous verso c vinte l.res, as costureiras 
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Rosalina l.opes, Maria Tort·es e Deolinda de Oliveira. A pri
meira e a ultima são valiosas testemunhas, porque foram 
chamadas como taes pelo sm'venLe Ascendino Nunes, em seu 
depoimento, pagina sete, no qual elle assevera que as cos
tureiras, aliás que a costureira Deolinda, espontaneamente 

·lhe havia dito que o mestre alfaiate Americo Cardoso .iú ti
nha satisfeito os seus dese,ios sensuaes com a sua compa
nheira Rosalina Lopes, e que ella ainda estava (.~ic) firme 
apezar dos sins que dava, mas que sempre flauteava (pagina 
sete verso). Essa testemunha Deolinda de Oliveira, longe de 
confirmar o facto, indignou-se, qualificando ele baixesa c cn
lumnia a accusação ele Asccndino Nunes em· seu depoimento, 
ás paginas vioLe e dous verso, negando em absoluto que hou
vesse dito uma palavra a 'esse servente, com quem 
nunca fallava. A outra testemunha Rosalina l.opes, por sua 
vez, nega em absoluto que o mestre alfaiate Amcrico Cardoso 
n houvesse corte,indo ou tentado apenas, e faz, ,juntamente com 
todas as demais onze testémunhas que depuzeram neste in
quet·if.o os mais rasgados elogios ao referido mestre, sendo 
todas as doze testemunhas, das quatorze ouvidas, unanimes 
em affirmar que o indiciado era até meio brusco. frio e cm·
rancudo com todas as. costureiras. Sobresahem desses depoi
mentos o Juramento do capitão-tenente Leodegardo Luiz, a 
declaração formal rle um velho servidor do Deposito Naval. 
onde trabalha ha trinta e tres annos. o servente Gonoalo Bar
reiro Marques, no seu depoimento ás folhas onze verso e doze: 
a declara~ão do fiel Gallindo, ás folhas dez, todas accórdes em 
affirmar a seriedade c até a rispidez com que o mestre al
faiate Americo Cardoso tratava todas as costureiras, c sobre 
tudo, pelo seu valor moral, avulta a formal declaracão do 
capitão de fragata Severino de Oliveira Maia, que diz em 

·seu depoimento. pagina vinte e quatro, que por diversas ve-
zes teve, occasião de, em pessoa, assistir (sic) a diskibuieão 
de custuras feita a categoria chamada e não notava preferAn
cia por parte do preferido mestre alfaiate c qualquer costu
reira. Se,iam estes autos remettidos ao senhor almirante gra
duado chefo do Estado Maior da Armada, a quem compet.e de
cidir afinal. Capital Federal, em uma das salas do Deposito 
Naval, cm vinte e um de março de mil novecentos e dezesetc. 
Raul Tavares, capitão de corvof a. Certifico ainda em cumpri
mento no despacho mencionado do senhor ministro que é do 
segninte Wor o parecer do con~ultor .iuridico rleste ministm•io 
a que se refere o peticionaria: "Parecer - Que o requerimen
to de Americo Torres Cardoso, ex-mestre alfaiate do Depo
sito Naval solicitando sua readimissão nesse cargo, de que foi 
demittido por acto de sM.c de julho de mil novMent.os e de
zesete, pó de ser attendido, ta I o resultado do inquerito a que 
C' mesmo foi submettido. Resolvereis. entretanto como enten
derdes mais acertado. O comulf.or ,iuridico Virgilio Antonio 
de Carvalho. -Parecer numero mil quinhentos e vinte e sete 
do quatorze de ,iunho de mil novecentos fl vinte. Nada mais 
constando c nem ser perlido eu Afranio Teixeira Pinto, ter
ceiro official da Directoria rio Expediente, fiz a presente corf.i
dão que vac por mim dn l.nrla e assignada. Rio do .Tnnciro. vintrJ 
r tres de agosto de mil novecent.os e vinte e tres. Afranio 
Teixeira Pinto. Terceiro official da Directoria do Expedien~ 
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te da Marinha. (Estavam colladus o rlovidamcnLo inutilizadas 
pela data c firma suvra, cinco estampilhus fcderaes no valor 
total de quarenta o um mil o oiloceul.os réis). Nada mais se 
continha em certidão para aqui Lem c J'ielmenle Lranscri
pLa do proprio original ao qual me haver sido pedido fiz ex
trahir a presente publlca fórma que JlOL' conforme estar sub
~crevo c assigno em publico e raso. Rio de Janeiro, vinte e 
nove rJe outubro de mil novecentos e vinte lres. - Eu, 
1\lvaro Advinculla da Silva, Labcllião interino, o snbscr·cvo e 
t•ssigno em publico e raso. Em l.cst.immnho (eslava o signal 
publico) da verdade. -Alvaro Advinculla da Silva.. 

Essa demissão sem declaração de motivo não foi rusoa
vcl, visto Lt•alar-se de um funccionurio com 11 unnos, dons 
mezes e 211 dias de sorvi(iO publico, com exemplat• pr•ocedi
menlo. 

E' ,iuslo, pois, que o Congresso habilite o Executivo a 
J'eparar essa injustiça, 

N. 12 

Aocrescen to-se onde convier : 
Art.. São declarados' aspirantes a official, pelo mesmo 

rlccrelo que puzer o presento or()amento em vigor, e como tal 
J'nrão o 2• anno do re:;pcct.ivo curso, os alnmnos da Escola de 
Administ.raçã.o Militar, que tiverem concluido o 1• anuo com 
D]Jr•oveitnmento. 

Art. A declaração a aspirante, no presente caso, não 
obedecerá o. nenhuma classificação, quer por merecimento in
l.clleclunl, quer por antiguidade, o que s1í sm·á feito no final 
do nmso om 1924. 

Sala das sessõr.s, 23 de dezembro de 1923. - lrineu Ma-

chado. 

Justi{icaç(J,o 

A presente emenda encontra a sua ,iust.ificacão nas ra-. 
zõcs seguintes : 

A Escola de Administração Militar· funcciona em com
mum com o Curso Especial de Contadores. 

As oxigencias para a ma tricmla são as mesmas para 
ambos e o programma · rio cnncmso de admissão é Ull' 86. 

No presento anno, ag maiorias leccionadas no Cnrso E~
pecial de Contadores foram ns mesmas da Escola do Adml
nist.rado Militar, que além disso ainda t.eve mais dous cur
sos: ô do Economia Polit.ica e o do Geographia Economica. 

Os alumnos do Curso de Contadores, terminando o curso 
no corrente mez, serão nomeados aspirantes a official, por 
força do regulamento (Reg. para o Quadro de Officiaes Conta-
dores. ar!.. !!•, § 2•) . · 

Em virtude de alteracão feita no regulamento pura as 
Escolas de Intendcncin, no nnno passado, os officiaes conta
rlores poderiam concorrer á matricula nn Escola Superior de 
Tnt.endencia,· desde quo tivoss(\m 1 O nnnos de serviço o fo~s~m 
primeiros tenentes on cnnitãcs, istc, é, ficnl'nm cm cond1co~s 
iguacs ás dos officiaAs de ndministracão, isto como o arb~ 
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go 11, pat•ag·t·apllo unico elo Rea. 1mm. o Qwllb·o tle o{{icüte,, 
contadore.1·, estabelecia como comliç<io pnra isso, nos of.l'icincs 
conl.ndm·cs de t•ecrnlnnwnto normal (qur. t'~ o caso da llll'mn 
no am1o CO!'l'cnl.e), a idade ele 32 annns no minimo e oito 
ele set•vit'O como a.sJJÚ'1111Ie e o(flr.ial. 

Dr•eJ·r•lo po:;l.l•t·io,·, dni:;du "" :H rir outubro ultimo, sup
primiu a exigt>ncia do~ JO nnnos dr! serviço. 

Hcsull.a dnhi que, qunnrlo os acluaes alumnos ria Escola 
rle Aclminislracão Mililnr e:;tivCJ.'Prn a conclui!· n cur·so, os 
conl.adot·es j;i cslal'iio concot·r.·cnrlu ü E.,coln Superior ele ln
.tendencia .. 

Do que acaba dp set· oxposlo vor·ifica-sc que a unica 
vantagem oxisl.en/.c pm·~ o 'ol'ficial ele administração, com um 
curso technico de um anno a mais soht·o o ele contadores, 
consisLia cm poder mais cedo concm·t•m• :i matricula na Es
cola Super i o!' de Intenclencia. 

Como se v~. supprimidn a unica vantagem, desapparcccu 
todo e qualquel' estimulo, deixando como consequoncin um 
estado de cousas illogico, quando não injusto, visto como a 
recompensa que , no final do curso, aguarela o alumno do 
admínistracão, não corresponde cm absoluto aos esforoos por 
cllc despendidos. 

Ambos os quadros (Administração c Contadores) Leem 
por fim a gestão r• a exccu()ão elo Sct·vico ele In/.cndencia do 
Exercito, estes nos corpos de l.t•opn c estabelecimentos mili
tares c aqtwl!rs nos scr·vit'os divi~ionnrios. 

As l'uncr;õ".~ do ol'Jicinl dl• aclrninistrn~iio, rnai,; complexas, 
exigem dellc conhecimentos technicos c consequentemente um 
nível de IH'r•pat·o Jll'o/'issionul mil is elevado. 

J~ogico scl'ia, prll'l.anto, qnc pelo menos as mesmas van~ 
tagens e rcg·ulias dos contndoPes lhes fossem l.ambem outor~ 
gadas, e rlahi :r necessiclado da presente emenrln, que, ainda 
mesmo na ausencia ele outras razões, se .ius/.ificaria como 
simples medida ele equidade. 

N. 13 

Art. 1". O Poder Executivo revertm•(t ao serviço ncLivo 
da Armada, sem prejuizo do quadro elos offici aes, o capitão
tcncnlc Pcformndo Lniz Cnt•los ele CarvallJO, no posto que lho 
competiria si rs/.ivcsAe na activa r sem dil·rilo :ís vmll.ng·cns 
pecnniarias relal.ivns ao tempo <ItW medeia entre n reforma c 
a rrvm\~ii.o. 

:\ri.. 2". nrvogam-.~e ns disposições cm conl'f.al'io. 

Ju.~ti(ica~íio 

O cnpilão-tcnenle reformado Luiz Carlos rle Carvalho foi 
illcgalmento r•rfo!'maclo, sem que COlllJllc/.nssc o nnno do oh
scrvnção taxativo, exis·irto no art. 3", sil.nncão -1", lnl.lrn n, do 
dccPel.o n. 108, de 30 dr dezembro clr 1R8fl, lei n. 1.20q, rle 
13 de maio rlc 18M, decreto n. 32fl, rle 12 rio abril rio 1890, 
rlom•ot.o n. 5.051 do 25 de novcmlwo rlc 190.1, nl't. 3", n. 5, 
manclnnrlo obscl'vnt• a loi n. 2ü0, rir• ·J rio rlozrmlwo rlc 18H, 
no n. 2, § 3"; não scnrlo, nlt~m rli~.~o. obsm•,·nrln n !Pi rir 1R5!\ 
nrl .. 51, visto não conlnr· 25 nnnos dr. s'crvi~o. 
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Não Lendo sido observadas ns disposições legacs, a que 
se refere a reforma elos oi'Jiciacs, o t•cl'cddo ol'l'icial pleiteou 
o seu dit·eiLo no Supremo ~l'ribunal Federal, apt·esr~nlando para 
issn, rm 19·13, nl.l.cstados de mnincnles clinicoil, pt·ovanrlo 
nunca l.cr o rno;;mo sol'l'r·irlo do molcst.ia chronica, elo f!UC l'C
S\lll.ou vencnt• Ilot' maioria ahilolula nos emh:u·goil r. iWI'tlr>r 
pelo vol.o ele Minerva noH cmhm·go,; inl'l'ingenl.es ao julgarln. 

O cil.aclo ol'l'icial pt·cslou valiosos scrvi~os na llt'oclmna
ção da llopublica e mnis lardo na r·cslaut·a~•ão da legaliclacle; 
além disso, esteve cm serviço activo. na l\lm·inlm Mercanl.n, 
durante 20 annos consucutivos, sendo 17 de cor.:mnnrlo. 

E, pot• serem ineslimaveis os scrviç.os prestados pelo re
ferido nl'l'icial ú cansa repuhlicnnn, npt·esrJll.o c>ln rmrnrln. 

Sala das sessões, G de rlozembt•o rln ·J 923, - i\. Intlia 
do Brosi/, - J,am·o SotlJ•ti, - Pc1'ciJ•a. J~obo. 

N. ill 

Onde convier: 

J\l't. Fica .clcvarlo a <lonB o numcm de bal'l1cit•o.~ c ca-
bellcreiros do Hospital Central ria i\larinha, com as vanlagens c 
regalias rlr cnfrJ•mrirn naval élr 1' clnssf', a que ;;c rrl'ere o de
creio n. 3.G5!i, rll' 2 de jancil'O rlP HlHl; J'rvogarlas a~ rli~JHl,;i~;ões 
r:m contrario, 

Sala das sessões, 23 de dezembro ele 1923. - T1•inen Ma
chado. 

.fnsti{icaçiio 

A necessidade de hygienc. inclivirlnal rios cn fm·mos l'r
colhirlos ao Hospital Ccnll'al rla Marinha, drn motivo a f!llC 
fosse crendo o cargo rlr harhcil•o c cahellcrrir·os para aqnr.llr 
estabelccimenl.o, com as vantagens r rrgalias qnc esl.fío acima 
consignadas. ~L'al necessirlado avulla na razão directa, não só 
do angmento que vão lendo os quadros milil.nrcs rla Mari
nha que assim darão maiot·es conLingcntes rle enfermos para 
nlli recolhidos, como ainda pela natural Jl!'evisão que se rlüvc 
ter de clnr Ruhst.itut.o ao nnico scl'vnnl.uat•io cxislent.c ai.!\ agorn 
no hospital, nos casos ele doença, licr.nça, c on Lro,; impcrlimnn
tos naturaes. A'quellc est.alwlccimcnto são recolhidos os offi
cincs, suh-officiaos e praças da Armada, como tambom civis 
clns reparl.içõe~ de Marinha, embora que em momentos ano,t'
maes ele hygienc incliYidual, ,justifica-sr plenamente. 

Sala das sessões, 23 ri c dezembro de 1923. - b•incn M n
chnllo. 

N. i5 

Accrcscrmf.c-sc onclo convier: 

A1•f.. Fica o Governo aul.oriznrlo n cnneerlr.r nos mili-
tares qur se reformaram anlcA rln 1r.i Tl· 'I,Gr,[l, rtc 10 do 

\•• ' 



234 ANNARR DO RENADÓ 

agosto ele Hl22, o com mnis do 30 nnnos dn ~orvir,.os OX01nsivn
monl.o miHinres, as vanl.ng·rms· do~ 7" rio nt'l. 150 da mn:una lni.: 

Sala das sessões, 23 de dezembro de 1023. - h•ineu Ma-' 
citado. 

.Tns li{icnt;lio 

A impossibilirlnfle em (jtW se nf\ ltn m os m ii i l.nro~ t•eror
mnrlos, depois ele um longo prl'indo de 30, 1,0 r mais annos do' 
Her·vJr:os, pura adqniriL· oul.t·o~ recursos pecunint•ios quo não 
sejam os dn sun propriarel'orma; n carestia ncl unl rln vi riu, 
que .iá niio ussolwl'lm ao paiz, muH avassala o rnnnrlo, não 
fazendo face n elln mode:;t.os proventos como no que ollcs prJI'
cobom; u necossidude du snbsislenoin Jll'OJH'in o da fnmilin a 
que servem de arrimo. a par do doooro n que a posi()iio dei 
official do patente os obriga mais exigenl.e ninrln, qnanl.o mais 
elevada é a gradua~'ão que adquirh·am com a rcJ'orma, Ludo pu
t•ece ,iusl.i f'icnr o amparo do Governo úquelles que encanece
t am ao servir;o sagrado da Patriu. 

A disparidado do remunerar;fio de servioos on tro og re
formados com as vunf.agcns da lei n. 2.2!!0, rle 13 de dezem
lwo de 1910, e as consignadas pelo !:i 7" do ar( .. 150 ela loi nu
mero 4.555, de 10 de agosto de 1!122, varia entro 25, 3ú o mais 
pol' oento para milif.aros rle patentes subnlf.ernos, snm nos re
ferirmos ás vantagens exl.raordinal'ins coneedidas a ol'ficiaos 
superiores o generaes com mais de 40 rumos de set•vicos, por 
disposição ainda na refel'ida lei de 10 de ugoslo de 1922. 

Tirar os mllif.aros reformados antes desta rlal.a, da si
tuação realmente precnria em que se cnconLt·am; auxiliai-os 
na velhice, que já agora os impossibilita de angarim· recursos 
onde quer que ellos pudessem enconf.rm·. e a pt•oprin posição 
conquistada os permittissr rxrJJ·cnt•, é obr"a não só rlc cnl'i
rlade, mas cert.amente paLt•iof.n., poupando-os, dosl.e modo, aos 
Yoxnmrs pm• que ora passam o :\ miscrio, rle qno so avisinhrtm, 

Sala das sessões, 23 de dezembro de 1923. - Jrinen ltfa
cltado. 

N. f6 

Accrcsccnf.e-se onriB conv iet•: 

Art. Fica relevada da prescripciio em que incorreu o 
direito de D. Rosa Nery Sl.elling, filha do orficinl demissiona
l'io rln Al'l111Hia, Cnt•lnH l~ugrmio 81 el ing, pa!'ll n fim de recohor 
ponsão rio nwio soldo. 

Sala das sessões, 23 de dezembro de 1923. -Perlro Laao~ 

.T nstifi caçiio 

O favor feito pela emenrln supra r\ ela ordem daquelles já 
concedidos pelo Congr·r~so a nmllns oul.rns JlCSsôas, filhas, Ir
mãs e mesmo viuvas de servidores rlo Estado que, por qual
quer mof.ivo, deixamm suas funcQões pm•n oxc•t•cot• sua ncl.ivi-· 
elude em oul.t•os ramos inrlusl.t"iaes. Sem pt'ecisar r.loclinnr no
mes, nindu este anno o Confp•csso foz revert.or militares quo se 
rlomitUt•am ou so reformaram volnntnrinmcnte, dando-lhes 
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as vantagens das taiJellas acLuaes. No caso occorrente, trata
se ~e. conceder o relevamento du pt•oscriP!)ão, afim de que a he
nef!CH\da possa receber uma pensiio de munl.cpio, Lão ncce.~
sar·m a sua subsisLcneia. 

N. 17 

Onde convier, nccrescenLo-se: 
Art Fica revogado o dcm•el.o do Poder Exocul ívo nu-

mero 4 .812, de 22 de oulubr·o de 1919, qufl annullou o decr,JI.o 
do mesmo J•ociet· n. 1. 2\H, !le 18 de ~el.ernbt•o de HH O, vigot•an
do esi.1J ultnno, pat·a l.o!los os oiT1dlus legw,s, da daLu desta lei. 

Sala das sessões, 23 rJc dezembro de 1923. - llfrt·rcilio r/e 
Lace1·da. 

.I usti('icaçr1o 

Esta emenda, visando t•eparat• um erro !lo Podot• Exccul.i
vo COI'l'C em allxilio do 'J'hesom·o Nacional para evitar quo 
seus cofres se,ium sobecarregados com despesas perl'eila
men l.n e vi l.avei~. Di~ e! la !'L'~ pc i I. o a J•e I' o !'ln a í!logul de Lilll 
ofl'icíal do co;·po de saurJe da ,\rmarJa que, ferido em seu~ 'lí
reil.os e atirado a miseria !lCla omnipul.cncia rio Executivo, I'r.
correu ao Poder .Tudicínrio c ,iú obl.cve, n seH favor senl.cnen 
de primeira inslancia. Para que o Senado po~sa Julgar c t·e
solver o caso com perfeito conhccimcnlo, como jusl.il'ica
cão c documcnl.aoão, junta-se fi esl.a a pclic;i'ío do illusl.re DJ•. 
J"opes ela Crnz, patrono desse oJ'I'icial ,junto ao .Poder .Turli
ciario,. c a cerl.ifliio da sentença prorerirla pelo inLegr·o juiz r!u 
Segunda Vara .Fcrlm·al, Dl'. Oct.avio Kclly. 

Não será n primeira vez nem n ullima que, Lnnlo o Con
gresso como o Poder Executivo, para cvil.r\l'f~m maiore;; nnc.Pr
gos ao Thesouro, se conformam com uma sentença de pri
meira instancia para corrigirem seus erros ú apressar a ,íns
t.ir;a aos que pot· sc~us actoR foram prejudicados. Nos Estados 
Unidos, em cujo direito constitucional buscamos ensinamen
tos, essa pr·al.ica é commum r., podemos rlizer, lodos os Go
vernos a adoptam. O Governo actual, tendo em vista a sen
tença do Juiz federal da Segunda Vara, t.ornou sem cffcítr'. 
por portaria do Sr. Ministro da Mario hn, do 1 do dezemhr·n 
de 1922, o aviso n. 210, ele 16 do ,innriro rir 1920, r mnnrh111 
reintegrar Tsnwl Sergio rlc! Menems, no lognr do sogunclo IP
nentc ajudante mncliiníst.a cln Armada. Não foi pr·eciso cnmí
nharmos muito. O acto i\ rir lwntem r o Governo qnn o pra
ticou ainda é o mesmo. 

N.18 

Onde convier: 
Os officiaes superiores c subalt.ernos dos cot·pos do snúrln 

do Exercito e da Armada que, por lei, t.inhnm ,i{L clircil.o 
voltmtariamentc á reforma no posto ~upm·int· ,. qui! rm·nm !'r
formados pela Yigenl.c lei rJr; cornpulsm·in, cnrn a rlimimtí(ifio 
de idade, sem compensação de especic alguma, com pt·ejuizn 
elo seu futuro, s'ão considerados pr·omovirlos no posLo ~11h• 
Sl)quente, sem direito a vencimentos atrazados; 

, 
I 
I 
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J usti('icn(:tio 

.T11Rtifico a emenda, rm vis ln rins scguinl.cs considcrnoücs: 
o) os officinrs Ruporiorcs n suhall.crnos floR CO!'pos de 

Rnmlr rio Exe!·cito o da At•mnrla, quanrlo nlcnnçnrlos J1Clo dt\
cJ•rlo n. ::1.720, rlc 15 rio ,jnm·il·o de J9Hl, ,i:í tinham dil'ri1os 
arlf]lliJ•irln~. 

/1) qun o l'CI'nl'irio ricCJ'CI.o llirs diminuiu n idade JHH'U a 
compnlsopin, nos dil'fcrcnles posl.os, lm·nnnrlo igual a exigida 
11nl'n n rofol'mn rJos combntenlt!s; 

c) que por leis anteriore~. muilos doR o!'l'icines alcnnea
rinm n promoção nos postos immedinl.amcnlr superiorrs; 

rl) que nenhuma vantagem lhes rlrJil a lei aclual, pela 
qual foram rfJfnrmndos; 

c) que pela nossa Constil.ui(;ão oR direitos dos officiues 
são sagrados e que nenhuma lei Lcm effeito !'OLroactivo, salvo 
para beneficiar. 

Sala rins sessücs, 24 de de7.0m!Jro de 192:3. - A. lnllio dG 
Brasil. 

N. 19 

Accrescen tc-se onde convier: . 
"ArL Fica o Governo autorizado a mandar reverter, em 

favor rJe D. Adelaide Augusta ele Paula Brnndãn e D. Esthcr 
Cnndida Silviano Bl·nndüo, desde n· morte de seu irmrão, o 
Vice-Aimiranle :r.rnncisco Augusto de .Paiva .Bueno .Brandão, 
o meio soldo deixado pot· esse ofl'icial reformado da llfnrinlla 
de Guerra, o qual J'nllccen sem dcixm· lierclcll'os necessnrios. 
e ahrindo-se o. credito necessario para execução rlesta lei." 

Em rlezemht•o de 1923. - Eusebio de Anrl!•nrle • 

.lu.sli[icaçtio 

Ao Vice-Aimirante Francisco Augusto de Paiva Bueno 
hns necessitarias de recm·sos para decentemente viverem. 
Brandão apenas sobreviveram duns unicns· irmãs, viuvas, um-

Como se sabe, as pensões deixadas pelos o:l'ficiaes d1l 
terra e mar se dh·idem em duns partes: Jllontepio propria
mente dito c meio-soldo, Pm· lei o montepio beneficia até ás 
irmãs viuvns dos ofJ'iciaes fallecidos, pois são cllas as ult.imns 
na ordem da vo~nção hereditarin. O mesmo, porém, não ncon
f.eco com o meio soldo, porquanto, este Ullt•oveiLa, apenas, até 
as que forem viuvns. Atlendenrlil, entretanto, a que não ó 
,iusl.o que a Nação se locuplel.n com o sacrifieio feito pelo ot'fi
;ls il•mãs soll.eirns dn ol'ricinl .. ficando exclnidns do beneficio 
cial em viela, rlnnclo todos os mczcs um dia elo seu soldo para 
nssegurnr o bem eslnr fulut•n ele sue fnmili'l ou dos que lhe 
estão presos pelo sangue c nf.feclo, é que o Poclcr Legislativo 
tem votado muitas leis espcciaes, permitlinrlo que as irmãs 
viuvns dos ofi'iciacs 'fallecidos poRsam gosm~ elo meio-soldo 
por cllcs cleixnrlo. T1'n I anrlo-se rlP sen hot·ns viuvaR, em estado 
rle honcsl.;l pobre~n. e vivrmdo rir parcos J'r,cursoR, como no 
caRo rlas beneficiarias, r:. perfeitnmenl.r. ,iusl.il'icavel o llisposi
j,ivo rlesl a emenda. ~l~nnto :mnis quanto o Vice-Aimir::u:rte · 

I 
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Paiva Bueno não deixou outros lwrdeit•os berwl'idul'ios de seu 
rnontepiu, além de suas duas ciladas iL·tnãs viuvus, ambas 
cm situw;ão de carerwia de rucut·sos JHll':t sua uumutcuf•.ão c 
sulJsistcncin, u as quaus l.ivct·am sunt[JL'C llellu quantlo "vivo, 
u mais sugut·o m·ritno, nãu suudo ju::;lo que au' Thesout·o Fe
deral, e não ús unicas het·deiras vivas tlaqttellu ,\lmiranl.o, 
revcrlant as quotas de uwio-soldu descontadas ulll'anto deze
nas do annus, du velho set•vidot.' tla l'atl'ia, que desdu a guet·rr, 
do l'at·agtnty u, vosl.er·im·nwnl.e, em vat·ias u ltont·osas com
missões nuvaes, tanto tt·aballtoLl pela Nt~~;ão, dentro c fúra do 
Brasil, merecendo por isso que, cm ltum·a ú sua uwuwt·itt seJa 
prestado essrJ !Jenc!'iciu ús irmãs que elle S<'llllll'e am[Jtll'OU. 

Em dezembro de HJ23. - J~usciJio t.lc Awlrwlc. 

N. 20 
Onde convier: 
Fica reincluic.lo nu cargo ele auliil.ot·. com jul'istlic,Jãu ua 

Arma ela, o antigo c uni cu cltel'e do set'\'il;u du ;rusl.if·.a Militm·. 
da 'l'erceira Hl'ig·aua de Cavallal'ia, CUJll lodus as vaulagcns. 
direitos, regalias dos ucluaes auc.litores c garantias vrcvistas 
nos decretos n. 257, de 12 de lllat''·'O de 11l90, e n. 31l, de ;W de 
janeiL·u de 1!l02, "sen1 dit•J;ito aos vencimento; alruzados", ex
clusive us do Bxercilo actual, pot• existit• vct·lm consignada 
na lei. - l'etlru Laau. 

J u~ l i{ica(:ilo 

A emenda repara um uclu do in,iLJsLi\ill " esltt amtmt·nda 
por actos elo Poder Judicinrio, elo Executivo e elo [ll'Oprio Con
gresso em casos similares. 

Nomeado como qunsi Lodos os acLuacs audilot·es elo Excr
cilu e da Marinha em HHO, o ncsLa mesma data commissiD
nádo pant installat· os ser·vi,;os do Jusl.ic.a Milil.ar da 3" llrig:tda 
ele cavallaria o que fpz assuminc.lo u cargo de anclil.ot· pot• de
terminação clara, CXJJL'essu e taxativa dos al'ls. 3" e lt" dos re
gulamentos que llaixat·am com os dect·elos ns. 7. 05/t, de G do 
agosto ele 1901l c 7 .939, de 7 de abril de 1910, 

Neste cargo de audilot· J'unccionou em conselhos drJ 
guerra, emil.tiu pareceres, sendo exonel'Udo quando J'uncc.io
nava cm um conselho de guerra e ncsle eatucler percebeu 
vencimentos. · 

Todos os suu~ colleg·u~. em condições similares foram 
beneficiado~ com essa~ nommu;õcs, tendo visto os actos de 
exonel'UIJãu dPsJ'eito~. Sf'tHio recon !tecido os ~cus direitos por 
inLerJ'ercncia do Podet· .ludiciario pelos accót•dãos elo Supremo 
'J:ribunul Federal ns. 2.1cl5, de lt de dezembro ele 1912 c 2.280, 
ele -13 dn lHI\'l'lllbt•o rle 1!)13, pulo Porlm• Exe<,uLivo, como ~e 
vê do bolfJI.im do EXI)!'Cil.fl n. WO, de 15 de alll'il tlc 1918, e do 
proprio Congresso Nacional, como se v(J elo Dim·io Of{icial de 
p de janeiro ele 1023 que reconheceu os direitos dos que exís
ti~m, 'com· excnp~iio ''tmicn do ht;nf'l'iciarlo pela prcscnl.ü 
emenda". quando sn df)\'f! l.er· em vtsl.n a lot devo ser (avo-
1'a1Jilia bcwianius amplianrla. Milila ainda cm favor da emenda 
o ptu·ecet· do Dt·. con~ttiL~l!' gm·al ela llepuhlica. n. 9li,, de 10 ele 
seLembr·u do Hl23, qtH' diz textualmenLu ''De l.oclos so o actual 
',siliciLunLc uincla não foi ullenclido c parece que seria clm·a~ 
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nwnl.e injusto deixar de lho couccdct' o que :>e tom concedido 
u l.oclos os outros". 
. Niio ha augmcuto m1 verLa, como se v1; do do anu•JXO 
,JLLULu; c sô manter-se nu exerci cio vigente a mesma verba 
do acL~a!, ficando pot•ém, eonsignada . a du actual cxereieio, 
que esta ml.acLa pura esse cargo que se allha vago. 

E' d~ todo ponto, co1no se vê, urna emenda jus La e merece 
sot· aclletta, por traduzir um acto do rigoro~n. o indefeclivel 
Justiça. 

Lei n. 4. 632, de 6 de janeiro de 1923. -- Orçamento da 
Marinha, pag .. 1. 543. 

1923: 

Auditores ................................. . 
l>romotores .............................. . 
Advogados ................................ . 
Escrivães ................................ . 
Officiaes de justiça ...................... . 
Serventes ................................. . 

'l'otal ......... : .............. . 

1924: 
Auditores ................................ . 
JlJ•omotores .............................. . 
advogados . . ............................ . 
Escrivães ................................ . 
Offi~ia_es de jusLica ....................... . 
Escrlvaes ................................ . 
OJ'ficiaes de jus li cu ....................... . 
Serventes . . ............................. . 

Total ........................ . 

120:600$000 
24:000~000 

8:400$000 
16:200$000 
4:800$000 
3:600$000 

186:600$000 

120:000$000 
24:000$000 

8:400$000 
16:200$000 
4:800$000 

16:200$000 
4:800$000 
3:600$000 

186:600$000 
Como se vê, não ha augmento algum na vlll·ba do orca

nwnLo corrente para o do orçamento futuro, é só ficar a mesma 
~·eriJa; as~im sendo, nada justifica a não acceilncão da emend3. 

N. 21 
Onde convier : 
Arl. Fica revigorado o disposto no al't. 110, da lei 

n. 4 .21,2, de 5 de janeiro de 1921. 
Sala das sessões, 18 de dezembro de 1923.- Lauro Sodrá. 

Jlt.~ti(icação 

A emenda proroga o pt·azo para que o Governo possa en
f.mr cm accôl'do com o capitão de corveta lwnorario, Mauoel 
Sylvio Pereira Baptista, director de secção addido da Secrc
t:l!'ia de Marinha o que l'icou extensiva ao mesmo a dispo
sicão do n. XL do art.. 162 da lei n. 3. 454, de 5 de janeiro de 
19.18, que estatue o seguinte: · 

Art. 162. Fica o Governo autorizado: 
••• o •• o • o •••••• o ••• o o ••••••• o ••••• o ••••••• ' ••••••••• o ••• o 

XL. ,\ mandar contai' como do effecLivo exercicio o 
tempo decorrido entre a demissão o reintegração nos 6 de 
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abril du 1U11, ao Dr. Hilal'iu du Couvua, uu e:.u·go tlu profeB~ur 
caLiwdntUeo da l•'aculdatlu tlu l\letlicina du llio do Janeiro, 
abr indu folha de pagamenlu, podundu enLt·:u· cm accôrdo 
com o nww1u tiul.Jt·e u puganwnLo de vencimenLoti cort·espon
denLeti :iquelle tempo, ficando relevada qualijucr proscripçiio 
que hajam incorrido os seus direitos e podendo abrir os ne
cessarios creditas. 

N. 22 

AccreticenLc-se onde convier: 
"O monLepio miliLar, deixado pelo official solteiro, á 

mãe viuva, roverLe, por morte desLa, ás irmãs solteiras e viu
~as daquelle. 

Sala das Commissões, de dezembro de 1923. - Mardlio 
de Lacerda. 

Justificação 

Melhor fundamentação para esta emenda não se pódu 
encontrar, do que a dada pelo illustre relator, quando a es
tudou em 2' discussão, no seguinte 

PARECER 

As vezes que o relator tem sido cilamado a dizer sobro o 
assumpto desta emenda se ha manifestado favoravel a sua 
adopção, pois é convicção sua que só uma estreita interpru
tacão da lei do montepio possa ter até hoje excluído do seu 
beneficio a irmã solteira e irmã viuva que em companhia de
mão viuva, viviam sob o amparo do montepio deixado por 
irmão fallecido. 

Nesse sentido já apresentou projecto de lei que foi rc
mettido á Commissão parlamentar especial incumbida do es
tudo das leis actuaes sobre o montepio e tem dado pareceL·os 
isolados em requerimentos de senhoras solicitando a reversão 
da pensão. O Congresso Nacional tem deferido esses requc~ 
rimentos. 
, Não será, portanto, estranhavel que o relator, fiel á sua 
convicção pessoal, se mostre favoravel á emenda. Mas sendo 
pensar;nento da Commissão mandar que sejam LraLadas em 
projectos cspeciaes todas as medidas propostas em emendas 
que, como esta lhe pareçam justas, mas que não devem soJ• 
~ncluidas em leis annuaes, póde o Senado adoptai-a para con~ 
stituir projecto a parte que siga os tramites dos projeclos 
de lei. 

A razão apresentada para o destacamento da emenda, 
não· procede em face do procedimento da douta UommisHão, 
mandando incorporar aos orçamentos futuros, as seguintes 
emendas: 

N. f5 

Art. Poderão ser nomeados para as delegações do '!'ri· 
bunal de Contas os quartos escripturarios da mesma reparf.i
flãO que .iá tenha prestado o concurso do 2' ontt·ancia o cu,ias 
habilitações possam t·ccommendal-os para essas commissõcs. 

, __ :., I~ .' , 

I' 
;I; 

! ". 
,. 

'1.• .,.· ·i·,. ,, 
,ii 
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N. ~3 

ArL. . Cousiuem-se cuuw ot•guJu uJ'l'ieiul du Ualllaru. 
::iyndical tle .l!'uuuos PulJlieus e da Juul.a UolllJJJel'cial do Di~· 
tl'ielo l•'eucml, seat umts J>Ul'a o 'l'liesuuru, u Uuzcla da JJulsa, 
pul.Jlieuda nu Capilal J!'edcml scudo olJrigulol'ia c gmluila u. 
pul.Jlica1:ão Llo ex}Jedie.nlu dessas L'lJ}HLl'lie.ües u ]Htssandu a ler 
cm·aeler ul'l'icial para os uJ'l'uilos legacs, luda a pu!Jlicidadu 
coaclirnuule aos assumplos du quu ullus trulmu. 

N. 45 
Onde ·convier: 

Os auclilures elo 'l'ril.Juual Liu Coutas lerão vulo nos JJro
ccssos de tomada de contas de que forem relatores u, ainda 
vencidos, lavrarão os accordãos rusptwlivos, podundo dcclut·m·. 
por escriplo us 1'unclamenlos do seu voto, em seguida ú pro-· 
pria ussignatura. 

O Sr. Presidente - Não havendo quem queira usai' da. 
palavra, declaro suspensa a Lliscussão, afim de ser ouvida a 
Commissão de J!'inanl•us sobre as emendas urn·esenladas. 

Votação, em 2' discussão, da pt•uposivãu da Gamat•a dus 
Deputados n. S!l, de 1923, que regula a iutportavão de adubos 
chimicos. 

Apvrovuda. 

O Sr. Jeronymo Monteiro - Peco a· palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - 'l'cm a palavra o nobre Senudor. 

O Sr. Jeronymo Monteiro (pela. ordcmj - Sr. Presidente, 
roqueiro a V. Ex. consuHtJ o Senado se concede dispensa do 
interslicio para que a proposiçf~o da Camam ·dos Deputados 
n. 89, de J!J23, QIIC acaba de Sei' votaria, possa ser incluída na 
ordem rio dia de amanhã em tcJ•ceira discussão. - · · 

O Sr. Presidente - De accôrclo com as praxes do Senado, 
o requcJrünenl·o dll V. J~x. t\ rlisponsnvel, pms, as ma terias 
votlld·as nas ultimas sessões ficam dispensarias de intersticio, 
fig·urando na ordem do diu, at•í final dolibemção do Senado •. 

O SR, JEu.ONYMO Mo::-oT!lma - Perfeitamente. 
Votação, cm 2' discussão, da proposição da Camara dos 

Deputados n. 120, do 1923, que autoriza abrir, pelo Mi· 
nisterio da Viação c Obras Publicas, o credil.o especial de 
24 7:050$503, para pagamento á Companhia de Seguros Anglo 
Sul-Americana, de indemnizações, por mercadorias incen
diadas em transporte na Estrada de F!)l'l'O Central do Brasil 

Appl'uvacla. 
V o tacão, em 2' d iseussfro, da proposir•üo da Camara dos\ 

Deputados n. ,121, de 1023, que autoriza a· ailt'il', pelo 1\iinis
nisterio du Fa~cnda, um credito especial de 17<1 :231$203, parn: 
pagamento do que é devido a D. Mo.rciunnu Cnnha ele VaS·· 
concellos e filhos, cm virtude de scrlleu,:a judiciaria 

Approvudu. 
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Votação, cm 3' discussão, da proposição da Camm·a dos 
J?cputados n .. 19, de 1922, que véda a \LPOsentacão ou rc
iorma, em mms de um cargo c com vencimentos maiores do 
que os ela acLividudo. · 

Approvuda; vac á Commissão do Redacção. 
Votação, cm 3' discussão, da proposicão da Gamara dos 

D.eputildos n .. 3J, ele 1923, aut~rizando a u~rir, pelo Mi
msLet'IO da Vmçao e Obras Pubhcus, um credtto especial rle 
ü49: 1 H$913, destinado ao pagamento a quem de direito 'ào 
restante doa Estrada de l•'ert·o do Bananal, occupada pelo Go
vei'Ilo Federal. 

\'ul.ar:üo cm 2' discus;;ão, da propo~Hjão da Gamara do~ 
Deputados n. J H, de !SI23, que abre, pelo l\linisterio da Fa:
zencla um credito ([e 15{) :000$, supplementar, para pugamento 
de ajuda de custo aos funccionarios do mesmo ministcrio 

Approvada. 
Votação, cm 2' discussão, da pl·oposicão da Gamara do3 

Deputados n. 128, de 19!?3, que autoriza a abrir, pelo l\linis
terio das Helar;ões Exteriores, um credito supplementar de 
527 :283$869 ouro, âs verbas 6', 7', 8'; H • c 13' do orçamento 
vigcnle. ' 

Apprtwada. 
Votar;ão, cm 2' discussão do [ll'Ojccto do Senado n. 4::J, 

de lL\23, que modifica diversas clausulas do contracto ussi
g·nado pelo governo do E8tudo do Pal'Uná para a cpnstt·ucção de 
porto de Paranaguá. 

São approvarlas as ~cguinles 

EMENDAS 

N. i 

Onde convier: 
Art. A clausula II do contracto a que se !'cfere o pro-

jecto é assim subsli tu ida: 
As obras de melhoramentos, que fazem objecto da pre

sente concessão são as seguintes: 
1' dras·as·cm pura a abm'tura de um canal nu barra do 

norte 'com uma profundidade minima de oito metros abaixo 
do nivcl das marés minímas; . 

2' balisam~J>nto do canal de accesso ao porto, por me10 
de boias illuminadas; 

3", drag·agcm de um ancoradouro cm frente ao cáes de 
alracacão, com uma profundidade minima de oito (B) metros 
nbaixo do nivcl das marés minimas ; 

4', constl'ucção de uma muralha de cács _ucco~li!-vel com 
550 (quinhentos c cincoenta) melros de .e~tcnsao mNuma para 
o calado de 8 (oilo) mcl.ros cm maré mlmma;. 

5", constJ•ucçfto de dous (2) muros de arl'lmo, um a léste 
c outro a oéslc do ctíes áccostavel; . . 

6', consl.rucção de um cáes d.J3 saneamento, const1.tumdo 
prolongamento do cáes de atracacao para lóste e tcrmmando 
no rio Iliberô. 

S. - Vo!. XII 16 
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7", oxocuofio rio aterro at1•az rla~ muralhas do c{tcs, utili
zwndo sompt·c quo l'tlt• possivol, as areias ou maloriuos draga
dos JJU .alliJOt'aduum om l'l·onl.o ao c:'tos; 

8", canal izaoao dos cor regos na parlo utcrrmlu; 
0", eon sl.ruc~'iio do ut•ntazens. com. o. JHJccssaJ'! o up P\!l'f,!IIJu

monlo pant lllOI'CttdO!'laS C lllttLCl'lllCS mllummaVCJS, CdiJ !CIO da 
arlminisl.ra~;ão, oJ'I'icinu, uu:;as do gnarda e rloposiLo ele carvão; 

10, culuumnnto da wna do e<'toH de al.mcução; 
,. 11, osg·oJ.amento das ag'I.H\S flluviaes; 

12, assentamonl.n do li·nhas l'onoas PUI'U o sot·vico do cítos 
o ;u·mat.cns o fornocimonlo do mul.e!·ial rudunlo nouossariu; 

1:3, l'ornocimonlo· JJ assentamcnlo elo guindastes; 
H, ins/ullauão cloctrica para luz c forca no recinto ela 

zona do mies; 
15, abastecimento do agua polavel aos armazons e edi

i'ioios; 
1ü, fechamento da zona alfandcg·arla elo mies com g1·adil do 

forro c rcspcc/.ivos portões; 
17, oxücuçüo do obras de qualquer natureza c que se re

lacionmn com o cslallclccimcnto o cxplorac,,ão do porJ.o do Pa
ra!lagu:'t. 

Os proJectos elas obras, acima moncionarlos, são os ,i:\ ap
provados pelo clccrcto n. 15.707, de oul.uln·o de 1!l22, podendo, 
·cnlrctanl.o, serem os mesmos morliricarlos, de aceôrrlo com a 
Inspcclot·ia Federal do Parlas, Hios c Canacs, desde que as con
dif\üos •naluraes do local c os interesses do Estado, indicarem 
as· vantagens dessa modificação. 

N. 2 
mde convier: 

Art. No mesmo sentido serão substif.uiclas as clausulas 
VIII, XVII, XVIII o XXXI do contracto firmado com o Estado 
do Santa Catharina para consLrucção c cxploraçfto do porto de 
S. Fmncisco pelos lcx/.os, rcspccLivamcntc, das novas clausulas 
V I, XXII, XXIII e XXVII propostas para o cont.racta do porto 
de Paranuguú no arL. 1' ela presente lei. 

Parag1·apl10 unico. Ao rcJ'criclo contracto firmado com o 
Estado de Sanla Calharina, accrosccntar-sc-ha com o numct·o 
que convier a scg·uinto clausula: "O Estado concessionaria tcrú 
o direito de fazer construir na zona do porto armazcns J'rigori
ficos gosanclo elos favores concedidos om lei". 

· ConLinuar;iio da 2" discussão, ela '.proposicüo da Gamara 
elos Depu/.aclos n. 25, do 1923, que fixa as forcas navaes para 
o oxorcicio de 1!l24. ,. 

O Sr. Presidente - 1'cm a palav1•a o Sr. Senador Indio 
do Brasil, prt\viamonlo inscriplo. . 

. O Sr. Indio do Brasil - Sr. Prcsidcnl.c, cm primeiro Jo
gar, po~'o licmwa n V. J~x. para i'azor uma rccliJ'icaçüo. A pro
posição em clobale não csl<\ em 2", mas sim, cm 3" discuss.(io. 
· O Sn. PnESIDEN'l'E-- V. Ex. Lom toda u razüo; I! a u.m engano 
no impresso. 
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O Sn. INuJO DO lJlt.ISlL- Sr. l're~idonLe, pedi a palavm pat';l 
dar uma cxplicuc;ão ao nobre i:lonador pelo DisLricto Federal, 
meu prezado anugo ::>t·. Paulo do J!'l·onLin, cujo nome peco li
cenca para declinar, relativamente ao parecer, que a Commissão 
cnuLliu ~obro a emenda de S. Ex. reproduzida em 3" discussão. 
O parecer da Cummissão ú o seguinte: 
. «A Comnüstião apozar da muita considoraç.ão que lhe me
reco u nobre Sanador Sr. Paulo de Frontiu, o Ler tomado na 
devida conta todos os argumentos adduzidos por S. Ex., par·a 
.iuslilwar a emenda que houve por bom reproduzir cm ::!" dis
cussão, sente-se no rlovor do manter sou primitivo parecer mo
dificando na parte relativa aos quatro aspirante que cursam 
nclualmcnlo o 3" anno da Escola Naval c que, pelo regulamento 
de :l !l20 so matriculara no cu1·so de machinas. 
· Naquello parecer, a Commissãonãodosconhecou o prejuizo 
mornenlanoo que podia sol'frcr Laos aspir·antcs, mostrando, to
davia, as consequcncias o vantagens compensadoras que, para 
elles advinhan'l com o cmso fuzionado; mas, como é passivei 
que esses aspirantes prefiram a sua promoção desde já, á essas 
vantagens, a Commissão propõe a substituição da emenda em 
,questão, por os la: 

ArL Fica o Poder Executivo autorizado a promover a 
s·uardas-marinha para o respectivo posto, os aspirantes que, na 
vigcncia do regulamento de :1920, se matricularam no curso do 
macbinas o que foram approvados no 3• anno da Escola Naval, 
para tal fim tiverem requerido. 

Como podia parecer a S. Ex. que a Commissão manteve o 
seu primitivo parecer, sem tomar na devida consideraoão as in
formações quo, ultimamente e da tribuna, S. Ex. leve a bon
dade de ministrar ao Senado a respeito da sua emenda, deixei 
propositadamente para eslo momento, a explicação que devia 
a S. Ex. da analysc dos conceitos pelos quaes chegou a con
clusão de que, além do direito que cabe aos actuaes aspirantes 
do 3" anno ú promoção a guardas-marinha, a despeza total 
não se elevaria a mais de 55 contos de réis. 

Em primeiro lagar, eu devo declarar ao Senado que a 
Comrnissão considerou, no seu primeiro parecer, como no actual, 
ser elo· ·18 o numero dos aspirantes matriculados no 3" anno, 
porque a emenda ele S. Ex. so referia positivamente aos actuaes 
do 3" anno, e pela informaoão que tive do Ministerio da Mari
·nha, é osso o numero. Não devemos discutir com os ouvintes 
poquo a emenda não falla nellos. 

Vejamos, pois, com 18 aspiantcs, qual é o total da despoza 
de quo sed augmcnlaclo o orçamento da Marinha, so estes as
pirantes forem promovidos a guardas-marinha, um anno antes 
do que cst.ú o·sl.abclccido no ficgulamcnLo da Escola Naval. 

Os nspi lTLhlos percebem 50$ monsaos, si forem promovidos, 
perceberão 000$. A differcnça do vencimentos para cada um 
é, pois, do 550$. E, como são 18, teremos, 18 vozes 550$. 
ou \J·:DOO$ mensacs, ou 1:18:000$ por anno. Esse é o resultado a 
que chegou a Commissão, de accOrclo com a redacção da emenda 
de S. Ex. 

Para reduzir essa dospe7JU, S. Ex. traz, em primeiro Jogar, 
·a diffcrcnoa do 1$ diarios a elocluzir dos 18 aspirantes que fo-
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rem promovidos, com a mollJOria do rancho a que não terão 
direito como guardas-marinha, ou se,iam ü :588$; por outro 
lado com os 18 guarclus-mal'inl!a, que deverão embarar, por~ 
que o reg·ulumento cm vigm assim o determina e foi o que Sil 
deu com as turma~ ele 1011 cm J!l1!1, ciladas por S. Ex., deve
mos cunlar colll ajuda do custo a que, de accórclo com a lei 
n. :! • 200 do 13 de dc~cmiH·o de 1 !li O, tem direito o guarda
marinha que tiver do embarcar, no valor ele JGO* cada um, e 
mais 50$ mcnsaes para melhoria elo rancho, como preceitua o 
artigo Gl da consol ii:lat;fio ele leis, approvacla pelo decreto nu
mero H.837, de 20 do dczcrnbro'dc 10'15. Estas duas parcellas 
se elevam a um lolal ele 13 :6·80$000. 

De modo que, loi1ge de diminuir a dospcza, num total ele 
cinco conlos quinhentos e oilenla mil réis, como declarou S. Ex. 
osl.a foi augmcntuda ele ecrca do sele contos, que é, justamente, 
a dil'fcrcncia do oalculo de S Ex., com o que fizemos. conformo 
as informacúcs que recebemos do gabinete do Sr. Ministro da 
Marinha. 

Em seguida. vem·a d minuição da despcza, com o desconto 
de 3 mczrs dtl viagem qur os aspirantes terão de fazer !mies 
(!c promovidos, mas esse dc~conlo:a Commissüo não podia to
mar cm consideração, porque S. Ex., na sua omcncla, manda 
promover a guardas-marinha os asp rantes do 3" anno, com a 
unica olbrigação das cadeiras c aulas do 3" anno. 

A ullima rcduct;ão i'clila por S. Ex. é a que se refere ao 
dirc lo dos quatro alumnos do cxl.incto curso de machinas. A 
Commissão não clcsconhcccu cm absoluto esse direito, firmado 
pelos precedentes das turmas de HHJ c 1914, como declarou no 
seu primeiro pm·eccr, c agora. cm 3' discussão. apresenta a 
emenda subsl.itul.iva, pela qual estes quatro aspir•anl.os poderão 
optar pela promoção a guardas-marinha para o respectivo corpo~ 
logo que sejam approvados no 3" anno. 

Com relação á falta de officiacs nos quarlros ele segundos 
e primeiros Lcncntrs, a obser·vac.ão do nobre Senador não tem 
ra~ão de ser, rporrloe-mc S. Ex .. porqncl os aspirantes rlo ter
cei r·o anno promovidos de accôrrlo com a emenda terão de 
cursar o qunrl.o c quinto nnno como guardas-marinha; isto é, 
sómenle porlcrão prconeher os claros dos referidos quadros 
dop·o.is de dous annos neste posl.n, quando, então. serão pro
mov!rlos a segundos tenentes. o que se dará do mesmo modo 
se fizerem. cnmo devem, normalmente, o curso que o regu
lamento cm vigor clel:erm i na. 

. A Commis:;ão scnl.c que a ca:·oncia ele direito dos 14 as
Pl!'an.tcs ciladod a ob~igar-sc. a divcrg·ir elo nobre Senador 1pelo 
DIS.ll'Jclo F0de!'Ul, mt'o accc1landn . a sua emenda, c, ainda 
ma1s. que rn·mado o precedente, tenhamos de fazer extensivo 
o mesmo beneficio á turma qr1o cursa actualmente o segun
do :mno. c que ~;c matriculou lambem na vigcncia do regula
mento ele 1020. E assim, l:rriamos, pelo menos. dobrado o 
angT!l·enlo d~ dcsprz\1- qnc, a nosso vel'. a emenda traria para o 
crarro pnlJlwo. (M11.1to bem! Mu?.to 1Jcm1) 

O Sr. Paulo de Frontin - Po~\O a palavra. 

O Sr. Presidente - 'l'cm a palavra o Sr. Paulo elo Fron. 
tin. 
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O Sr. Paulo de Frontin - Sr. Pt•csiclcnLo, agradc~\O ao 
meu illusl.rc amigo, rligno llclator rla Commissão de Marinha 
e Gucr·t·a a amabililade com que lomou em considcracão a 
emenda que J'ormulci. ' 
. Apc~al' ele Ler ou v ido com toda a all.cnrão as pondcracões 

ele S. Ex., peço vania para não concorcta'r in to tum êom 
ellas. · 

De facto, não ha 1.8 aspirantes como diz o parecer da 
Com missão. 'l'res dos aspirantes do 3" anno são matriculados 
qomo ouvintes no 4" anno o dependentes de uma cadeira. Ap~ 
provados nessa cadeira, vão naturalmente fazer o 4" anno. 
E si forem ap:provado.;, dos 18 ficarão '15. Além dos 15, ha 
dons ouvinles - um do curso do machinas c um do curso 
ela Armada. O .elo curso da Marinha, ouvinte no 3" anno, de~ 
pen!lenle de uma cadeira do z· Lerá do terminar o 3" c passar 
para O /1", O mesmo 5C dando cm relação ao curso de machi. 
nas. As observações c calculos que fiz foram fundadas na re~ 
Iaoão nominal dos aspirantes que tive até de citar os nomes 
dos do 3" anno. Não se pórJc considerar terminado o 3• anno 
som a viagem de instrucção. 

O Sn. INoro oo BnASTT,- Mas não ha. exames? 
O Sn. PAULo Dll li'RONTJN - Mas não podem haver, sem 

a. viagem de insl.ruc~~ão. Na intrprcta()ão que dou, que !! in~ 
tcrprcl.ação de professor, sem o excrcicio pratico, sem a via~ 
gom de in5tJ·uc(\ão. não está terminado o anno, haja exames 
ou não. O Regulamento dctcrminn LaxatiYamcnto a viagem 
de instt•uccão. 

Poclcd haver diJ'forença na questão elo rancho c alguns 
outroS' detalhes elo rer;ulamc.lln. E o illustrc relator, como ai~ 
mit•antc que é, .conhecedor perfeito do tudo que se relaciona 
com a Marinha, pódo ter inclu ido alguma cousa que mo ti~ 
vessc escapado. 

Tratani:lo-sc de uma despoza, que. admitto não ser:l. de 
tl5:000$, mas ser.á de 62:000$, com mais 7:000$ a que S. Ex. 
se referiu, ,podiamos ter por equirlacle a.l.tondido a todos c 
não estll!belocor cm uma mesma turma fusionai.la desde o 
comecn do anno, situações diYI!rsas; os guardas~marinha ma~ 
chinistas ficariam na sil.uação de guarclas~rnarinha, ao passo 
que os outros não o ficariam. 

S. Ex. sabe que se está fazendo a fusão, que não é só do 
guarclas~marinha c aspirantes, mas cm todos os corpos d:t 
Armada. .. Já se fez a elos ::;ogunr!os I enentos. Est(t se estudando 
a dos primeiros lonenLcs cm breve só !.cremos um qnaclro. 

De sorte que a minha emenda 1í prc!'crivel porque at~ 
tendo no principio ele cqu idade. Si o Senado ontonclcr que 
deve appJ•Jvar, pediria apenas ao illust.ro relator uma ligeira 
modificação ele redacção. Ji:m log·ar de se dizer: «que para 
tal fim tiyerom requerido~ diga.sc: «que para tal fim o ro~ 
quererem». E' apenas uma questão de redacção, dada a hypo~ 
those de ser ap·provada de prcferancia a emenda alludicla. 

E' o que lenho a observar, pedindo vcnia p•or cqu idade, 
;para insistir pela ap.provaç'io da minha emcnila. 

O Sr. Presidente - Si ninguom mais quer usnr da pnla~ 
vra, declaro enco·rracln a cliscusiio. (Pausa) . Eslt\ encerrada o 
acliacla a volaçfio por falta ele numero., 
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LOCAÇÃO DE PREDIOS URBANOS 

Conl.imw,Qiio dO: 2' discussão da proposicão da Gamara do's 
Deputados n. 97, de 1923, que •proroga o prazo a que se refere 
0 ar!. 1'. do decreto n. L 624, de 1922, relativo á locação de 
rJ•edios urbanos. 

o Sr. Cunha Machado - Peco a palavra. 

i) Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Cunha Machado. 

O Sr. Cunha r.tachado (*) - Sr. Presidente, não venho 
dieCLJiir a proposição annunciado por V. Ex., porque o seu 
assumpto foi muito debatido em 1921, quando votámos a lei 
regulando os alugueis de predios urbanos e, em 1922, quando 
o Congresso estabeleceu um prazo de 18 meze.s para a· sus
pensão dos despejos dos prcdios nesta capital. Hoje o assum
pl.o cln projecto em discussão está limitado a uma proroga
cão desta ultima disposição da lei de 28 de dezembro de 1922. 

Foi a proposição da Camara, accrescida, porém' de um 
para·grnpho unico que extendia esse favor aos casos de loca
,;~o de predios para residencias, cujos contract.os terminass·e'm 
no corrente anno e no de 1924, que ai Commiss1io, em seu 
primeiro parecer, acceitou em parte, adoptando o arti
go primeiro, que importava apenas na prorogação do 
praz0 estabelecido na lei de dezembro de 1922. Essa lei dava 
o praz11 de 18 mezes para a suspensão dos despejos, e o 'Pro
jecto r.Ta Oamara: extendeu ·esse prazo até 31 de dezembro de 
19.2-í. Por consequencia a prorogaçiio seria apenas de 6 mezes .. 

Mas, tomando em consideraoão que a situação dos inquilli. 
nos do Diab·icto Federal pouco tinha melhorado a começar da 
énoca cm que foi votada a lei ant.erior, a Commissão foi de· 
parecer· que devia ser acceita a primeira parte da proposição, 
J•ejeitando-se a segunda, a qu•e extendia o favor ás locacõ·es 
por contractos e.scriptos, visto como essas locações são subor
dinada~ a uma lei primordial, que ~ a· vontade do.s contra-
lanteB. · 

Já muito 1mvia feito o Congresso em sacrificar O· direito· 
de prnprierlaclc, garantido ·pela do'llstitui~ão aos proprieta:rios, 
cm virhtdr de uma· situação premente. desesperado11a' mesmo 
em ilfH' RC encontravam os moradores de predios no Districto 

Entendeu a Commissão que não devia dar maior ex
fensão a este rcgimen ele excepção. Manteve o estato quo, 
prorf\t.mnrJ.n, ·por cnnscqttencin. por lleis mezes; que são os 
que decorrem de junho de 192/t a 31 do dezembro. 

Foi esse o parecer da Commissão 11 primeira vez que a 
proposição foi submci.Uda ao seu estudo. Vinrlo ella do ple
nario, foram apresentadas duas emendas. A primeira da au
toria rio Sr. Bernardino !Monteiro, composta: de clous artigos. 
O primeiro clocsRc.s arLigos su,icita. «á disposição de direitos com
mum o locatario que, sem rmdiencia o consentimento do p·ro
pt•ictnr·io~ sub-locar, no t.oclo ou cm part.c, o prcclio - oh,icct.o 
ria I ocacao., 
--.--

( •) Não foi revisto. pelo orador, 
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Outro artigo: - «Sempre que os impostos de · decimas, 
penas d'agua c s3;neamenf.o forem augmentados, o Jocatario, por 
contracto ou sem ellc, ficará obrigado ao pagamento das dHfe
renças a maior, além do aluguel.:~> 

A outra emenda estabelücc que, ao terminar o prazo do ar
rendamento de predios destinados a installações de estabeleci
mentos commerciaes, o locatario terá, cm cc;ualdade de condi
ções com outros pretendentes, prcfercncia :t·prorogaoão do con
trato, e éstabelece normas a seguir para os casos de divergenci:J. 
entre os locatarios, os proprictarios c os novos pretendentes., 

A minha vinda (I tribuna se explica simplesmente pela 
necessidade de orientar o Senado a respeito do parecer da 
Commissão sobro estas duas emendas. 

Com relação :l emenda elo Senador Bernardino Monteiro, 
na segunda parte, a Commissão. c·m sua maioria aceitou-a, isto 
(1. nC>ceitou que fizesse parte ·da proposição a determinação do 
ficar a cargo dos inquilinos os augmentos que porventura fos
sem arcados ·sobre impostos r·e.Iativos aos predios por elles oc
cupados. Isto passou por maioria da Commissão. A outra parte, 
a primeira. que obriga o locaf.ario a ouvir e a se entender com 
o propri·etario. para poder suhlocar o predio, esta empatou na 
Commissão - teve tres votos favoraveis e tres contrarias, -
não se tendo manifestado, entretanto. o Sr: Senador Jeronymo 
Monf,eiro. na. occasião cm que fora.m apurados esses votos. No· 
rlia seguinte. norém, S. Ex .. por occasião de ser assignado o 
parecer. manifesf.ou-sC' de !l!Nlôrdo com o rel:rtor c com o ineu 
nobre collega., Sr. Euzcbio r'e. Andrade. O vnlo do relator era 
contrario a esta parte da emenda, por conscquenr.ia, o parecer 
ela maioria da Commissão, a respei•to do art .. 1 • da emenda do 
Sr. Bernardino Mont.eiro passou a ser contrario. Quanto :l 
emenda do Senador Marcilio de Lacerda. a Commissão tambem; 
cm sua maioria op.inou fosse ella ac~cif:a para constituir pro
Jecto em SClparadc,, ta1 a relevancia e taJ a complexidade do 
a·sRumpt.o que constif.uc seu ob,iecto. 

Estes eSicJarcciment.os me pareceram neccssarios, uma vez 
quo no impresso pnblicádo. subsiste a deliberação da Commis
siío, de'Clarando qur1. com relação n uma parte da primeira 
cm onda. a decisão da Com missão foi do empntc. A Commissão, 
quando deu .o primeiro pnrc'cer. oninou que SB e·liminasse da 
nroposição n pnrngrnpho unico. ERf.nrlnu com al:::nma pondera
~ãn n a~Rumpto c viu que. se f.mt.avu do uma mediria do mnor
~rnncia. qu~ precisava de um Cllr~n rupido. c não se devia estar 
farmdo innovaçõc~ ·mw provocariam. necessariamente. mnio
J•rs ·debnt.os c. porf.antn, rlcmorns no anrlnmrnfo da propnRicão. 
Ent.rcf.anto. rsf.as emendaR. qur a principio, ·parecia. viriam 
rof:ardnr o nndnmento, foram peln Commissão, cm sua grande 
mninria rc.ioifadas. 

Eu não quero. não rlcscjo c não lenho mcsmc· autoridade 
(não apoiados), para pedir ao Senado a manutenção da pri
moirn deliberação da Commissüo conf.ru a mnnifcstnr,fio dos 
meus homncdos collegas, membros da maioria d!Ysla Commis
sfio. Entrcfnnf.n, parocc-mc que o Scnarlo faria uma obra mais 
r.nnsnnf anca com n nociin nclmd -rlas cnnsns nrlopf.nnclo n .nro
.iccl.o como acccif.o pnia Commissil.o nn sr~u parecer primi
t.ivo o rlcixnnrlo f.odas a.~ ouf.rnR emendaR pnsf.c·r.·inrcs rqll'r.scn-· 
!.alias cm plcnario para serem convertidas cm pro,jccf.os cm se-
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parado ou rc:ioi-tnt-as, poNpw só podem trazer embaraoos á 
medida reclamada peta populac;ão do Dist.ricto Federal. 

Accrescc que a par·tc ria emenda accena pe.la maioria da 
Commissão, precisa ser estudada com algurr.a pacioncia c cri
tcrío, Diz essa parle: 

«Sempre que os impo·stos de. dccimas, pcnnn d'agua 
e saneamcnt~•forcm nugmcntados, o Jocatario, por con
tracto ou sem ellc, ficará obrigado ao pagamento das 
·differC11ças a maior, além do aluguel.~ 

Parecia muito justo que esta medida fosse adoptada, desde 
que carrega a mais o proprietario quCI tem sua casa alugada 
por um preço inferior. A emenda estende a medida aos casos 
de locação vevbal c por contracto. 

Ora, é preciso c:>xaminar detalhadamentt: as condições em 
que. foram feitos os contractos, :'c nellcs se cogita do caso de 
alterações de impostos, para não se atlender á medida, assim de 
afogadi:llho, podendo trazer grandes embaraços na praticá, isto 
é na execução. os .qu:ws tornem a. r.1<1dida impraticável .c, 
talvez, pert.urbarlora da propria tranquillidade CJUCI deseja a 
.população do Di•stricto F<>deral a este respeito. 

E' esta e~p.ticacão que t.inha do dar ao Scna(Jo, antes de ser 
votado o projecto anm~nciado por V. Ex. 

(Muito bem; muito bem). 

O Sr. Presidente - Se não ha mais nenhum Senador 
que queira usar da palavra encerrarei a discussão. 

O Sn. InrNEU MACHADO - Perdão, Sr. Presidente. Estou 
inscripto para falar. 

O Sn. PRESIDENTE - V. Ex. tem razão. Tem a palavra o 
Sr. Irincu Machado. 

O Sr. lrineu Machado (*) - Sr. Presidente, cm primeiro 
Jogar, releve-me V. Ex. dizer que apezar ela minha humil
dade, não merecia 'ser esquecido no numero ·dos iMcript.o~. 
porquanto fui cu proprio á Mesa e lancei de meu punho, no 
livro respectivo, a minha inscrip1;ão na discussão ria materi:r. 

O Sn. ·PnESIDF.NTE - V. Ex. não foi csauecido. Leal
ment~ declarei estar cm equivocft. Niio me ncliava na presl~ 
dencia por occnsião da inseri peão rio V. Ex. c agora nãn 
tendo lancado ns :1lhos pelo livro de inscripções não dei n. 
iP:tlavra a V. Ex. llfas uma vez que V. Ex. da trihuna re
clamou, prompt.ament.e aff.enrti (t rcclnma~ão. 

O Sn. Im:-rr.u M.ICHADn - Perfcil.ament.c. Desejaria, Sr. 
Presidente, saber Ri hn numero para n votação das mntcrias 
constantes da ordem do dia, porque se houvesse, rlesistiria 
até da palavra, para não obstar o andamcnt.n do projecto cm 
doba te. 

O Sn. PnESIDilN'I'F. - O )Jroject.o que fig-ura na·nrdem elo 
dia lmmrdiatamenf r nn!rR rio qtic csl(t cm ·rlchntc, teve n vo-

1*) Nii0 foi T'f'Yisfn pr)l) orador. 

I 
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tacão interrompida por falia de numero. Portanto, não ha 
numero. 

O Sn. Ifl!NEU iiiACIL\DO - Os meus agradccimentns a 
V. Ex. pela explicação que acaba de dar c cu a desejava, 
cnLrctanl.o, repetida ncsl.o momento, como V. Ex. o fez, para 
pOr termo a uma intri[la que naturalmente viria do uso de 

·minha palavra nesla materia,. V. l~x. sabe que os pt·ocessos 
de que lanoam mão hnjt: no Distri·cto sã~' mai;, que misera
veis; são avilt.anl.es, infames 6 infamantcs. 

Si não discutisse a materia, dir-ze-hia que o Senador 
Irincu l\lacha·:lo abandonou a causa dos infelizes; si a dis
cuti;,se, dir-se-hia que a mal.oria não foi votada pot' culpa 
do discurso d;J Senador Irineu Machado. 

Quer a dcsgrat~a· rlo DisLricl.o Federal que t.enham vindo 
á tona de nossa polil.ica muilos piratas, indivíduos sem mo
rai c sem intclligencia alguma, indignos aliás rle occupar as 
posições que lhes foram ·dadas por descuido do cleít:arado 
confianf.c, indivíduos qne não recuam dcanlc de meio algnm 
para injuriar, intrigar e calumniar os seus adversarias. • 

Ba~ln d.izrr-sc, Sr. Presirlcnl.c. qnc não l'all.am polil.i
queiros .que mandem para os jornacs noticias frequentes rln 
que o projecto relativo ao inquilinato está entravado no Se
nado, por trabalhos meus c rlo Sr. Senarlm Fronl.in. 

O ·SR. PAULO DE FaoNTIN - Pois entrou na ordem do din, 
a pedido men, an Prrsirlt::!IL'l do Senado, Sr. D1·. E~lacio 
Cc.imbm. 

O Sa. TRINRU M'.I·CH.IDO -- Vê V. Ex., Se. Pre~irlcnte, 
corno são di:;no~ os nooso•; !:rlvcrsarios! 

Vou recordar um facto, appellando para a lealdade do 
meu eminente amigo. ;;r. 8l'nador Panlo de FJ·,mt.in. <)ut~m 
propoz a formula até hoje em vigor, de libertar o Districto 
Federal do perigo de haver rlespcjos cm massa., aos millm
res, foi justamente o orador que se dirige ao Senado neste 
momento. 

0 Sn. PAULO DE FRONTIN -Perfeitamente. 
O Sa. IRINEU MACHADO -Pleiteei muitissimo com o maior 

vigor, na Commissüo. que a suspensão rlo~ ciespe,io> fOHS~_!l1 
por dois annos. Recordo-me bem ele que J:aq;Jella oceasmo 
houve grando rcsisl.encia, pretcnrlenclo alguns membros da 
Commissão .. que eram ela maiori~. que o prazo fosse proro
g-ado apenas por -12 mczcs; mas, depois r! c 11 nu grande rr.Ju
tancia c opposição, consegui que se chegasse rt um accor;Ja. 

O Sn. PAULO OE Fllfl::-ITIN - Espemvn.-sc que oul.rns me
didas de caracter definilivo pudessem ser tomadas dentro 
dessa prazo. 

O SR. TIU;o;Eu :\IACH.IDO - Em l.orlo caso. consrg-tlil'am-se 
18 mezes. Propuz, como disse, primeiramente, 211 mezes. 
'Notando, port:m. a g1'andc rclul.ancia por P.artc ele. oolle.g~s 
que queriam 11111 nnnn, vcnrlo pcl'f!ida, por J•:\ ter SidO ra.J~l·
.tada a prorogação por 24 mczes, propuz, cntüo, 18 mczes, e 
tendo o Sr. Senador 1\Iarcilio de Lacerda votado por este ai

! yitre, assim foi votado nu Com missão. Fui vencido nc~t<t 
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parte porque: prolenrli11 11 suspensão elos despojos ·Por 24 me
zes. Gt·u~'as, porl>m, naqnellc momento, á solicitação ·do Sr. 
Senador· EnzeLtio de i\lldt•tule,cheg-ou-sü 11 11111 accordo. 

Aqui vai ltlll ponLo para o qual pe11o o suhsirlio lia me-· 
moria lumino~a. que nunca J'alha., do meu cminenlc ntnigo, 
o integro Sonaclol' Paulo rio J?ronLin. Disso a. S. Ex. na
quollo momento: - «Vrmí qJtc,. no pt·oximo an11o, .CJllC ,; de 
eleioões, se J'art\ cxplomç.iio em torno t.lcslo projecto c H•3 
pretenderá u prot·ogn~üo». S. Ex. rosponclcu-mc que não 
acrcrlil.ava nisso c .que bastavam 18 mezcs. 

De J'ac[.o, as minhas prcvisõe~ nüó l'alhararn, Começa-se 
agora a grande exploração c a primeira mentira que se lan
ça mtio para assnslar a população da Capital ü a de que o. 
pt·azo l'incla cm 3! ele dozcmbt·o deste anuo. 

O Sn. Euzml!o Dll i\Nlllt\llll - Aliás, o rolaLoJ' desta pro
posií'.ão, Sr. Senador Cunha 1\laclmdo , expondo a sHua~.ão. 
foz uma declaração posi./.iva na Commissão, desmentindo 
esse boalo. 

O Sa. PAULO JJg FrtoN'l'll1 - O prazo se cxl.ing1Jir(t, pelo: 
monos, depois do !JS ou 30 do junlto do unno vindouro. 

0 Srl. IR!NEU MACHADO - Ninguem póde SOL' intimado 
para despejo ou , melhor, nenhum juiz, póde despachar uma 
pel.ieão c[c rlcspcjo senão depois ele julho elo proximo anno. ·l 

Foi essa alé a l'azão pot• que a Commissiío recusou ( na-. 
quolla occasifio, a proroga.çüo por 24 mczcs, adoptando a. do 
18i. começando o funccionamcnto do Cong-resso cm maio, se 
nossa occusião l1011vesse o pet·igo elos clospe,j.os cm massa, .o 
Poder Leg-islativo l.ct·ia rloanl.o de si dois mczos para provt
clencinr a respeito . 

. O Sn. PAur.o DE FnoN~'IN- Muito bem. 
O Sn. TnJNw lHAG!!J\Do - Essa é a verdade. 
O Sn. PAULo DE FRONTIN - Foi exactamente a razão da 

approvaçüo dos 18 mozcs. 

O Sn. IHJNJW 11-JAfarAoo - Pcrfeilnmen 1.e. 
l~ui vcnclrlo, mas rlcvn nffirmar, pela lcaldurie com que 

procedo sempm, cnmo hommn do bem, que ela parte dos meus 
collcgas a J'I\7.Üo Ul'l?ll ida era cru e o m·nw ele 18 mezes basta
ri.a, porque, si em maio de 1924 so vorifiasse o pe
t'Jgo de nnvn rlcspc,jo cm 1111nssa, clles estavam dispostos a. 
ae_udir c~m uma proi•ognoiio, que impedisse essa cnlamidado. 
~ao h!lvta nem hn, portanto, por parto do Senado, a menor 
mtençao de retardar a siLuução dessa ma teria. 

, O _Sn. PAU:I.o lll~ FnnN'l'lN - Mesmo que se dósso isso o 
c:bn na o esl.urm absolulamcnto pcr{licio. 

O Sn. TlllNliU l\!Ar.TTA!lo - Mesmo porque nprcsonl.ei uma 
n~llllllci~ na :3" cll.ycu.~sfi~ elo Oz·çumento do Interior, ~lunrJo pro-': 
vzclonezns n osso J'cspeJI.o, elo modo quo, si por acaso no cor
rrr dos l.z·amil.c.~ rcgimenf.ucs si verificasse a impossi!Jilirlndt:l 
rir. sm• vnlnrln n Jll'npnsiçfio vlnrln rln Cnmnrn, l.cwinmoA um' 
meio rln cnrrigir n mnl, vnl.nnrlo nma emenda de ]lt'nt•oga~l1o, 
qun apz•c.,onl.el no rofct•irlo OI'l'nmento. · ' · 
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Agora, o mais cmioso 1í ver-so como os novos paladinos 
do inquilinal.o correm cynicamcnle a especular, il zombar da 
i:;nomncia da pnlH·cxa c da infelicidade do povo. J:í se apon-. 
ta o meu nome com o inimigo dos inquilinos. 

Folgo mu il.o do ver agora a Commissão do JusLica c Le
gislação elo Senado concordar com assa pro1·ogaçfLD por seis 
1nc~cs,_ exaclurnenlc a parle que foi talhaclu, cortada no prazo 
rio 21, por mim vroposto. 

Quem ol'ila, 11or outro lado, para essa minguado. proro
guçün do seis mczes agom proposta, vu .bem que a questão o 

não tem a importuncia quo se lhe empresta. O que se vô, cm 
torno dessa f;rttndc, cynica o l.orpc oxploraçrto para alarmnr n 
JlO[mlução n fazcl-n crer que o que vac acontece!' no proximo 
nnno, por jtt N:lnr finllo o prazo, encerrado o Congresso o não 
haver providencias na uuscncia deste, é qnc toda a )Jopuln
eão ficurll sob o risco de i!• paru o ollt·o da rua. 

Cynica, rr]Jjecla o immu•nda especulação! Adjectivos, quo 
nul.urulrnenl.c cabem como qunliclades ornamcnlaes dos quo a 
]lJ'aLicum c que merecem a re[lrovaoão de todos os homens o 

qur, f.r,em assento nesta Casa e lá fóra constituem a opinião 
publica. 

SI'. Pl'csirlenl.c, na questão elo inquilinato tcn;ho o orgu
lho (ic dizer que foi immonso o meu esforço para abrir bre
chas no princJpJo clnssico, cm que se ampat·avam ,jornucs, 
clcputacioH, senadores, .illf'islus, tribunos, resistindo ú luz dos 
novos principias, nos quacs mo estribei para .pedir uma nova 
inl(}rprctacão dos Lcxl.os consLil.ucionacs, capazes de acudirem 
ú justiça social, sem ferir o clircil.o ele propriedade. 

Sempre susl.cnl.ei que o clircílo de propriedade não linha 
a exl.cnsiio nem a Jal.iLucle absolnta que se lhe clava, assim 
como o dircit ode commerciar, c todos os direitos não são 
absolutos, mns limilarlos c Lecnl de ceder na praUca, no con
flicl.o, na colli;;ão com os direito~ da collcctividaclc, de modo 
que cslc nüo seja prcjudlcurJo pelos lntcl'esses c pelo direito 
individual. Foi essa a J.heoria do inlcrcssc social, foi essa a 
lhcoria do lnlcrcssc rln collectiviclarlc a ctnc pregnei c que 
triumphou. · 

Que importa que o pruzn fos;;e só de 18 mczcs si a bas
tilha estava ].()muda, n nmnüha drrrocudn? 

O mab, r!ahi por rlmml.c, era IJlll'a J'ucilima para os igno
rn,nf.os, pura os imbecis plug·iarcm. Drrhl por clcanl.c, que se 
apossassem rios ricf'ro.in:> ria minhn victoria, os .que qui~cs
scm fnr.r.r n er·ilicn rln que siin lmhil.uucs nrnticrtntcs. 

Si ha lompn de l\C11riÍJ'-so cm maio rlo anno que vem ús 
clifficulrluclcs cm fJIIC se rnconl.rnr('om os inquilinos r suas fa
mília;;, sorrí fa~er uma :;:ruvn in.Juriu :í propriu maioria par
lamonla1', julgunrlo-a indigna. incapaz de acudir tí ufl'licoiio 
pnhlicn para sul.isfuzor apenas n cuhiçu do interesse inrlivi
rluul, in!Prüssc rlos rxplornrlnrcs r. rlnnos da propricrlurlr. ím
movcl. 

Ning11cm fez a maioria a in,itislic.a de a(\rr..ditnr que clla 
cm mnio· do nnno que vem, recus!lssc uma prorogncão rlc snis 
mczoR ou maior, so fosso nccessarin. Minhn lntencüo ~ra, 
mesmo, si cm maio ou ,junho do nnno que vem se verificassem 
011 HIJ vcriJ'icaro1n novas diJ'I'icnhlndos,. pedir LJllllt pr·or·ogru)iin 

" 
' ' ,. 
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não por sciR mczcs, pm·ém, 11nr um prazo muito maior, por
que e;;sa pr·orognaüo, como prorogaçüo, é ridicula o insuf!i

cicnLc. 
:Sr cm .i unhr. elo anno que vcin se verificar que as diffi

culdades de vida c falta de habitação ainda preponderam, 
pergunto: esse prazo de seis mezcs trará resultado ao case? 
(Pausa). N:üo se vê que ha ahi apenas uma manobra. uma 
ex:plol'ação eleitoral? (Pausa). 

Quanto no andamento da proposição, devo dizer o se
gaintc: desde que veio para o Senado eu me entendi, nã·) 
tendo relações com o Sr. Adolpho Gordo que, aliás, naque!l•) 
momento se achava fóra desta ·Casa, com o Senador Euzebio 
ele Andrade a quem pedi providencias sobre o caso e S. Ex. 
promptamente declarou-me que estava prompto a accudir a 
solução do problema com os seus vastos recursos intollectuaeõ. 

0 SR. EUSEBIO og ANDHAOE -- Tanto que distribui lmme
diatamente, c sem demora a ma teria. 

O Stt. IniNEU MACI-IAoo - Declarou S. Ex. que estav:l 
"prompto a rlcciclir a questão; c quando os papeis chegar.am 11 
Cornmissão não csta·ndo presente o Sr. Gordo, S. Ex. os drs
tribu iu imm~diutamentc ao nosso eminente c querido col!egn 
Sr. Cunha Machado, incapaz de uma manobra indecorosa como 
esta. O SJ'. Cunha Ma;:hado, homem de bem, como advogado 
militante t.(Uo ~. conhecedor de toda:: as necessidades de 
qucsWos pulpilanlcs no fôro (apoiado) não seria ,jamais C:J.
paz tdo macul:ar a•sua toga ele antigo c integro magistrado, com 
uma manobra torpe como essa que se lhe emP'J•estava • 

. Ora, qucrcnrlo ferir a mim c ao meu honrado collcga, Sr. 
l':aulo Clc l<'ronl.in o que s-e fez foi injuriar a propria maioria, 
aos proprios amigos do Governo. o Sr. Eusebio de Andrade e o 
Sr. Cunha Machado membros fieis da maioria. 

Attribuir-se a mtm silencio nesta questão, é uma injus
tiça, uma iniquidade, uma mentira, pois cumprindo o meu 
dever de entender-me com o Sr. EusebJO de Andrade, quG 
desde logo me deu a certeza de que a materia .seria decidida
tranquilizei-me com a declaração de S. Ex. de que o Re
lator seria o St'. Cunha Machado. Succedeu, porém, fact."J 
publico c noLorio que Jogo depois de receber os papeis, o nosso 
eminente collcgn, Senador pelo ·Maranhão,· teve em sua casa 
rluas grandes infelicidades, dous desgostos que muito o con
trariarnm, os quncs impediram a S. Ex. de desde logo, tra
zer os papeis; um seu filho, quazi foi vict.ima num desast'ro 
de um auf.omovcl, e molesUa grave, prolongada accarretou o 
fal!ecimonl.o do sua eunhada. 

Estas duas razões do força maior, de uma evidencia res
pciLnvel nos davam, a todos nós, Senhores, quo conhecíamos 
o caso, não só a tranquillidacle de que a materia seria resol·
vida, como de que os poucos dias de demora não importaria 
na perda do assumpto. 

O Sa. CuNHA !\!ACHADo - Não chegaram a 30 dias. 
O Sa. IrtiNEU 1\fACHADo - Agora Srs. essa accusaoão que 

so faz aqui a nós outros, Senadores, se 1iarece muito com a 
que é feita em ta·nLos outros assumptos de grande importan
cia para o paiz. 

'I '~._I 
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A Gamara, por exemplo, relem as malerias mezcs inlciro, 
como nesle caso; relem rH·ojcctos ele Cocligos, reforma, ele. de 
Uma gmvicJacJc ·de im[lOl'[UlleiU CXCCPClOUUl. · 

\Elmptll't'a ludo issu nu; ullimos citas ele St!SSfto, pura o 
Senado, Clll J'ins ele JlU\'Cillilt•u ou ue~umbt'O c desde log·o, clla 
c:uo deteve l.t•es, qnalt•n ou cineu mews o ussumpl.o, reclama 
porque a mulel'ia esl.tt dernul'ada 3, !, ou 5 dias, no Senado. 

Esla é a espcenla~;ãf.! ha!Jiluul, :i aecu:;at,~ftO vil que se faz 
ncslc munJCnl.o au Ser,auo o 

Nüs out.t·os, Scuadol'cs, JlOUCO se nus cloümos com essas 
acmar;õcs; mas mu ilas pessoa.s mal itll't.ll'mat.las, inoxpel'len
tcs, desconhecendo o caso, são illuclidas por taes informações 
1'eilas por obra e graça da cspccular;ão e da exploração parti
daria o 

0 SHo EUZEBIO DE ANDRADE - Só nós o OS que nos acampa~ 
n1mm, sabemos do csfor1,~o que desenvolvemos aqui. 

O Sn. IRINEU l\IACJHDo - Sr. Presidente, nesta questão 
d(' inquilinato eu su.sl.enlei que havia medidas de caracter pro
visorio, de cmerg·enciu c havia outras sulu\~Ões, que a scien
cia ainda não tinha julgado de cfl'eil:o radical, malhemat.ico, 
medidas que não eram especil'icas, mas que, cu1 lodo o caso, 
eram tentativas que a mentalidade moderna dos estadistas 
c dos juristas tinham encontrado para attcnuar os males das 
medidas de caracter penal e economicas. 

A solação da cri~c das habitações é de uma complexidade 
jmmcusa; mais grave, muito mais gl'avc que a propria crise 
de alimcntaçilo, porque si os preços sobem com relação aos 
alimentos c aos gcneros neccssarios :i viela, o facto é que os 
que produr.em tacs ul!Jidadcs encontram remuneração sempre 
muito maior que o proprictario; isto é, o rendimento do tra
balho elo agricultor ou elo commerciantc é sempre ·maior do 
que os rendimentos, cm loda a parle do mundo, dos capitaes 
empreg-ados 1m propriedade immovell. 

Conheço a queslão, tanlo quanto me permUtem as for
çns dn minha int.clligenciao E cm toda n parte· do. mundo se 
tem tentado resolver o problema da criRc de ~habitação c si 
'nos outros paizcs a crise encontm uma difficuldadc immcnsa 
para a sua solução porque, os oapitacs empl'cgados na cdifi
Cftção nf.io são tão remuneradores, quanto ·as lucros e capitaes 
empreg-ados em outros ramos da actividade, entre nós a dif
i'iculdadc cresce em conscquencia da posicão g-eog-t·aphica que 
temos no mundo, da distancia cm que nos achamos dos cen
tros productores c indusLriacs c da dcl'icicncia ainda da in
dustria o produ.cr.(ões nacionaes, da deprocilkão da nossa 
moeda, sempre crescente em razão da continuidade dos jactos 
de emissões o A todas essas dii'ficuldades cumpre accl'csccnLm· 

. uma de gravidade excepcional: é a de que no mecanismo 
conslilucional brasileiro o que se reservou principalmente 
como força arrecadadora, como podet· de rccciln pal'a a União, 
foi a contribuição das taxas dos impostos de AlfandcgTt. 

Si o Brasil é um paiz que vive ele Alfandegas, caclrt. vez 
que ello quizer, para edificar mais inl.ensamenl.c, dispensar 
os impostos 1•e!ativos aos maleriaes de edii'icar;ão, a nossa re
ceita publica· se rcscnLiráo Po1• outro ludo, si formos conce
der aos particulares todas as isenções de impostos, - já pon
derou aqui uma vez o Sr o Paulo de Frontin essa franquia 
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p()(Je uegonorat• cm abuso. ~rodas as soluliÕOS são c.lifl'ieilimas. 
,I!;Lt continuo, ontrotunto, tt pensar o a entender que u meio 
mais cfficu7. até hoje conhecido pura diminuir - niio ]lul' 
J.crmo t\ crise do habitações - seria a dispensa do pag·auwnl.o 
de taxas de impostos alfnneleg·urios, elo Luxas uo irnJJustos HLU
nicipues, não só sobre os maLcl·iaos dosl.inaelos ú consl.nwviio, 
eomo sobre as proprius habitações depois ele consl.ruidas, CJLLc 
deviam ser alliviadas do lodos os encargos, do l.oc/os os unus 
que sobre ellas lane.am froquontemonte as municipalic/ndos c 
o Disl.ricto Federal. 

Mas, senhores, essa difficuldade, para se enfrentar ó 
tremenda. 

Eu comprohendo, senhores, que a soh.J()ão ó mtul.o r·a
llical, mas sei Lambem que é a unica que pódc allivim· de rnodo 
.sensivel a crise. 

Ha bem pouco tempo cheg·ou aqui o professor Gorrniu 
Martins, uma das maiores celebridades economicas t.lo mnudo 
moderno, e conversando longamente com S. Ex. sobro o 
assumpto e depois do lho ter dito que a solw;ão por mim 
proposta fôra a do regimen de isenção sobro todos os mal.e
riaes de construcção, como de todos os impostos que clcvium 
pagar as propt•iedades immovois, disse-me quo era a unica 
solur;ão quo a sciencia moderna póde achar para resolver a 
crise de habitação. 

Nem é outra, Sr. Presidente. 
J:J a muito tempo a questão é estudada não sô na Eu

ropa, mas no mundo inteiro; o chamado problema das casas 
baratas, ou populares, ou casas operarias, doem a denomi
nação que quizerem, ha muito tempo está sendo estudado ]leias 
granrles mentalidades e por todos os estadistas que toem ca
rinho pelas queslües de ordem social, pelos problemas sociacs. 

Tentou-se, pal'U a edificação popular, para a edificar;ão 
operaria, uma série de medidas. . 

Sabem os Srs. Senadores, porque falhat•am? 
Já o disse uma vez citando autores e estatísticas. E' que 

a ]Jropriedade immovel, a edificação de casas operarias, do 
casas populares, dava na Europa menos do que os proprios 
juros dos titulas da divida publica. 

Ora, desde que, sem encargos, som riscos, sem perigo, o 
proprietario póde ganhar mais applicando o seu dinheiro em 
titulos da divida publica, em acções de bancos e emprezas, é 
curial que olle procure na lei de menor osfor·ço solucão aos 
seus interesses, applicando os seus capitaes onde encontrar 
menor risco. 

Para compensar esse mal fez-se appollo ú philanLropia, 
isto é, nos grandes milionarios, aos grandes argontarios; os mil
lionarios fizeram doaciio de prodios, de algumas centenas do 
casas para operarias. Os g·randes industrines, as grandes fa
'])l•icas procuraram construir ltabitaeões para os seus opera
rios, armazons onrlo se encontravam gcneros ncccssarios á 
sua nlimentaoiio, vostuarios, theatros, circos, casinos, etc., 
onde ol!es encontravam cspectaoulos c diversões capazes do 
distrnhir um pouco o seu espírito. . 
· · Mas quo é que succedeu em toda parte do mundo? Os 
·operarias queriam emnncipnr-so ·elo sou patrão e prol'erinm ir 
morar fóra, porque consideravam uma sorte do oscravidiio 
economica morar D!lS casas da propria fnbrioa, pagar nlu-
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suei:;, cumtn·at· nos armazuns da pt•oru·ia fabrica. Quor diwr 
que o sou dinheiro vo!Lavu, outra voz, pru·u o mu:;mo escoa
douro, Pugat• cinema, theatro, musiu-hnll uo seu propl'io 
patrão, era reverter ao patrão u dinheiro q uo ollo ruce!Jla, 
.Pat·cciu, assim, que ollo nada ganhuvtt, que ora uma :;urLu de 
uscravo. Preferia gasLat· livremente o dinheiro, como en-
tendesse. · 

Procurou-se o systoma dos in·l•mios o das cdil'ictwücs 
1'ciLas por conta da Munluipalidude. 0:; prumios, dado:; ·aos 
cdil'icudores, eram uma compensação, eram um inccnl.ivo, oram 
um estimulo insignii'icanlc. A a,Juda do uu:;to, a snranlitt 
dada pela Municipalidade, não podia ser senão rcduzidissima. 
visl.o como as opera~'õcs desta natureza, pat•a serem prati
cadas de modo a contentar toda a grande mussa dos prulctul'los 
o dos trabalhadores, exigiam capiLacs formidaveis o, conse
quentemente, g:wanLias de juros colessues de que, cm rcgl'u, 
os poderes locaes não podiam dispô r, l~nlrugar-sc-o por sua 
vez, nos poderes publicas nacionaes, era Jll'ucm•:u· mais uma 
fonte de encargo pura os cofres publicas, mais uma despcsu 
sobrecarregando os orçamentos, a que as camtu't\s liut·gue~as, 
cm regra, se escusavam. Vamos dizer a verdade - cm pro
blema desta natureza, a solução, para ser radical, ha de scl' 
a socialização, do mesmo modo que nu questão da carestia da 
vida. E' esta exactamente a tentativa que, boje, está scnilo 
feita na Russia: a socialização da produccão, a sociuli~ac;~o 
do consumo, isto é, cada um produz pa1·a o Estudo, JlOt' cont.n 
do Estado. O Estado faz circular, o Estado faz dMribuit·, u 
Estado rateia, para cada cidadão, para cada individuo, a pal'f.e 
de utilidade que o Estado julga necessaria ás cxigencius da 
·sua vida. · 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - Que j(\ produziu Ulll dcsaslt•o 
completo na Russia. 

0 SI\. lRINEU 1\fACHADO - Por ou!.t•o \ado, os meios bur
guezes resistem sempre á applioaoão dos ctinhcit•os publicas, 
ás obras feitas em beneficio das grandes massas operarias, 
Aqui mesmo, entre nós, temos a prova evidente disto. Lois 
não nos faltam aqui mesmo. A primeira dellas, com que se 
.tentou resolver o pt•obloma no Brusil foi a elo clecrolo numero 
14.813, de 20 de maio de 1921, approvando o regulamento so
pre a concessão de favores para a construcção de ousas popula
res. Ninguem se valeu delle. Ningucm se vulcu desta con
cessão. O Sr. Senador Paulo de Frontin 11ropoz o credito ele 
20.000 contos para a edificação do casas. Apozar de eviden
temente pequena, nem desta quantia quiz cogitar o Sr. Epi
.tacio Pessôa, que não se valou dessa uutorizacão - nada foz, 
Votámos, aqui, uma autorizacão ao Governo para que os fun
ccionarios publicas e os operarias consignassem a quantia dos 
seus suJarias e dos seus vencimentos para a construcção do 
casas, o Estado apenas adeantando apolices com o juro de
terminado, om seu proprio proveito. 'l'ambom dclla não se 
.qtüz utilizar o Sr. Epitacio Pessõa. 

Todas as tentativas teem falhado cm toda a parte. A unicn 
·solução radical para o assumpto, que pode attonder elo um 
modo effi..,az, não absolutumente, mas relativamente, ó o rc
·simen das isenções. Nenhum material elo constntceüo, eles
tinado a edificaoões, pagará impostos na· Alfandega. Nenhuma 
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edificação pagará impostos ]Jrcdiaes, como são conhecidos, na 
nossa technica administrativa, o~ impostos sobre o valor lo
cativo. Ousam entretanto no Brazil udoptat• uma solur:ão como 
esta? Absolutamente, não. 

Argumenta-se, por outro lado, que a lei do inquilinato é 
uma das causas da carestia da vida, pela carestia dos alu
gueis, da diminuioão das edificações. Isso é absolutamente 
falso: primeiro, porque uma lei que não pcrmittia que o 
proprictario elevasse aos seus inquilinos já installados os 
alugueis, sinão dahi a clous mmos. uma lei que não permilto 
despejar o seu inquilino, sinão clahi a :18 mezes, que tem ap
plicaoão apenas ás casas já habitadf!S, já edificadas; não ~ão leis 
que se appliquem ás casas que vwrem sendo constrmdas ou 
vierem a ser edificadas de futuro. A questão capital é esta: 
quasi todas as casas que se edificam boje no Rio de .Taneiro 
são destinadas a seus pequenos ou grandes proprietarios, ou 
então nos grandes capitalistas que podem fazer diversões pelas 
especulações prediaes. Porque, em verdade, nu vida economi
ca moderna ha casos, assumptos c negocios em que a appli
cação dos grandes capitaes é summamrmle mais rendoso do 
,que na exploracão da industria da edificação predial. Por 
outro lado, a n'ossa população vae sempre nugmcntando, a 
nossa producção de materiaes de edificação con linúa a ser 
insignificante. · 

Como providenciar-se a respeito da questão? 
A formula da solução seria, sem duvida, a expropriação 

das grandes zonas ruraes do Districto Federal e das grandes 
zonas ruraes visinhas das grandes capitaes da Republica e de 
todas as cidades dos Estados, onde se desse a crise de ha
bitação .. Terão os Poderes Publicas coragem para decretar es~ 
sa expropriação? · 

Ousarão os poderes publicas expropriar, nas visinhancas 
dos grandes centros de população e construir por sua conta, 
isto é, os poderes publicos fazer a tentativa da socialização 
da edificação e do problema da habitação, isto é, o Estado 
adquirirá o terreno, construirá, alugará, despejará e assim 
por deante? Essa seria a soluoão unica definitiva, eviden
temente; mas os nossos costumes, os nossos meios, a nossa 
athmosphera politica e intellectual permittirão tentativas ar-
rojadas como esta, hoje? · 

O Sn. PAuLo DE FnoNTJN - Esta solução não daria senão 
rcsullados contraproducentes . 

. Q Sn. IRINJm MACHADo - A,qui mesmo ne.sta assembléa 
j[t .não se me accusou de bolchevi'sla, já não fui mesmo cha
mado de Lenine brusi'leirn, stl pON!llC pretonclia limitar o pre
~o rl1ls alugueis. medida que tem sido l'.m Lodos os grandes 
.paizcs elo mundo, ond·o .Jmvia crise accentuada do habitação, 
experimentada c posta cm pral.ic'a ? 

!Senhores Senadores, eu di'Sse ,que havh soluções transi
tarias o rlcJ'initivas. Pcrmif.ta-me o 'hnnraclu relator divergir 
ele S. J~x. nas suas rcsl.ricções o•pposfas ao ·Jlar·agrapho pri
meiro fia ·pJ•oposição ela Gamara. 

Nessa proposição se proroga o prazo ]JOJ' G mozcs. O 
prazo que devia findal' em 3.01 de ,iunlto elo 1924;· passará a 
findar em 3i de dezembro do proximo anno, e acccita S. Ex., 
como o Senado inteiro esta parte da proposição, · 



257 

Que é isso ~enão uma limilação ao cliruilo ue proprie
dade, put• uma l'UZtto .ilu orclcm social, püt' uma razao rlu or
dem eminenlemenlc humana? 

, Não admi!Lc S. Ex. a J'CSit•ic~'üo posta ao dit•cilo de pro
Jli'Jodaclc numa da; suas mais esscnciaes modalidade.>, i.~l.tl é, 
na de despcjat• o~ localurios'i 

A lei ·que mancla sustar us despojos dmuntu .IS mcze5; 
~ lei . que impede ao& JH'oprielal'ios a noLil'icação dos seus 
mqutlmos pum a clevucilo immcdiata dos alug·ueis e que só 
lhes deu a J'aeuldade rle inLimar os inquilinos pum scienr.ia 
de qLJo os alugueis serão elevados dalli ha ~ annos. nüo são 
disposiç?cs 9uc limiLam c restringem a acr;uo, que enr:acleam 
IJ proprtelarJO? 

Evülenl.ementu. são. E com a lcaldaele que lhe rí habi
tual o meu eminente, grande c talentoso mestre. •JesP.m!Jar
gaelot• Cunha i\Iachado, na sua ot·aoão, acabou dn di~OL' que, 
com grande rJiHiculdade, c com o maior constrang-imento ti
nha accedido a essas medidas. que et·am cvidenleineni~ rr.s
tricoõcs ao direito de propricrlade. ~tas, da sua propr;n ~Jr; .. 
cera c leal confissão 1 i~cmos as consequcncias ., 

·Se podemos pôr uma reslricção desta ;:uüut·cza. t;ur '!''<· 
não podemos pôr aquella outra? Se podemos eslabclecM rr,o
l.ricções aos contractos de locação verbal, por que não as es
tabelecemos em relação aos contractos de locação escripta? 

'l'anl.o é conl.raclo de direito civil o contracto de locação 
verbal c amo o de locaeüo escripla. Quanrlo um ineliv1duo en
tra para uma casa em virtude de uma locação verbal, sob o 
regimcn do Coeligo Civil, cm que o seu senhorio póde elevar 
o aluguel; quando um individuo contracta uma locação verbal 
com e5sa possibilidade, com essa probabilidade - nem por 
isso deixa ele celebrar um contracto, nem por isso rJeixa de 
contraclar, na fórma do elireiLo c da teg"islação civil; nern 
por isso deixa do ser um acto ele livre vontade entre amba~ 
partes contractantes. 

De modo que, pelo facto dellc ler escript.o esse contracto 
ele locação, o problema de direito não se desnatura. O con
tracto escripto lambem é um acto ele livre vontade entre am
bas as partes, regido igualmente pelos principios tutelares 
de direito civil. 

O Sn. OUNHA MACHADO - Sempre ha distincções. 
O Sn. IRINEU MACHADO - Mas tanto é contracto um 

como outro. 
0 Sn. CUNHA MACHADO - Isso é exacto. 
O Sn. IniNEU MACHADO - Tanto é acto de vonlacle Ull\ 

como outro desses conLraclos; tanto ó contracto um como 
outro contracto; tanto é formula do direito um como outro. 

Se, num caso, como o ele locação verbal se permitt.e ao~ 
inqui·tinos l.al ou qnal extensão na sua resistencia á coação, 
La! ou qual limitacão nos proprietarios, nos ataques aos be
nefícios e vantagens de que frui o inquiliM. :-.ém por .isso 
se póde ·deixar do admittir que esse principio se appl!que 
no caso de locação escripta. 

O Sn. GUNIIA l\L~CHADO - V. Ex. me porm il.te um 
npnrt.e? A commissão, no seu parecer, diz que ,iá abte essa 
cxccpçlío ao direito de propríednclo, não havendo, pot•Lanto, 

S. - Vol. XII 17 
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necessidade do mais umn medida excepcional, aLtinglndo os 
conl.rael.os oscriplos. 

O Sn. IrÚNEU MACIUDO - Pcrl'oitamente; mas. se urna 
medida era excepcional, tambcm a outra o seria: o as~i m, 
tamhom o seria a relativa aos casos de locação cscripta. Ou 
nem uma nem outra são inconstitucionacs, ou am!Jas são in
consti lucionacs. 

E se ambas são incunstitucionaes tolitu1· qncstirm. 
. Si o meu honrado nmigo c ·collega ·conhecesse, e si o 

S2nado quizesse ouvir um pouco ll;tlentamento a exposição 
que vou fazer, concluiria que, de lado a preliminar que ó 
cabivel pela restricção nd .interesse da conectividade, mesmo 
no caso do contracto escripto, qua,ndo este d:'or necessario ..• 

0 SR. CUNHA MACHADO - Não conteSito que possa ha
ver; penso que ·não é ·ccmveniente fazer uma innovação. 

O SR. IRINEU MACHADÓ - Tanto melhor. Já encontro na 
cadeira do Senador Godofredo Vianna o seu benemerito succes
sor, ·Senador Cunha Machado, a sustentar as mesmas doutri
nas quo o antigo S0nador, isto é, que o Estado tem o direito 
de estabelecer semelhante vestricção. 
· Pois bem; a questão ó elo saber-se si são justificadas e 

necessarias. Esta é a questão. E' esSie o ponto culm.inante 
para o qual peço a attonção elo Senado. 

O nobre Senador não vive. como eu, em contacto com. a 
grande colloctividado, com a grande maioria dos que sof
·frcm, ,dos qU'c são pcrscgu idos. dos que são cncabrestados·. 
Saiba S. Ex. que. depois do valada a lei ·do inquilinato. para 
burlar a sua execução, quasi todos cs proprictar.ins, cm re
lur.ão a quasi todos os predios, eomer,aram a estabelecer co
mô nórma que só os alugaria por ·contracto escripto, no qnal 
restabelecem ·que lhos resta a faculdade do elcvat· os alu~uo
res e despejar os inquilinos, quando isso fôr do seu agt·aelo. 

0 SR. PAULO DE FRONTIN - rMas iSSO mão podem fazer 
porque a lei de emel'gencia marca o prazo de 6 mczes dcpoi~ 
da notificação. 

0 SR. IRINEU MACHADO - Mas O caso 6 curioso, Cornd 3 
.Jc! drc cmcrgoncia dispõe quo só regula o caso elo contracto 
:vcrhal, tJies fazem ·contracto cscripto, outorgando o direito 
'de despejei. 

O SR. ·PAULo DE FnONTIN - Mesmo o contracto escripto 
exige n notificação com 6 mezos, sob pena do continuar o 
mesmo prazo . 

0 'SR, IRINEU MACHADO - Não, meu iUustro. collega. 
O SR. PAur.o DE FndNTIN - 1Sim, senhor. 
O S11. IRtNEU MACHADo - .Só no caso do proprietar,io ne-

cessitar elo pr()dio para S'i mesmo. · 
O Sn. PAUJ.O DE FnoNTIN - Ahi, não ha nenhuma re

tricçiio. 
. O SR. llliNEU MACHADO - Üa. o assim !,cm sido. intcr
prclacla pelos senhorio's, Qll'n dis,põem nos seus contractos 
qno podem elevar os alugueres o fazer o despejo; alguns 
chegam at6 ra fazer contrn·ctos rcnovnvcls do 3 ",em 3 mczes. 
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() Sn. PAULo DE FnON'l'IN - Na lei de cmm't;ertcia tem
se dado muitos abusos, porque nem todos •querem recorrer 
á ,justica. 

O Sn. IniNEU MACHADO ,...., Outr.os •Simhorios te cm inclui
do nos seus tJOntmcLos a faculdade do despojar Hv.remenlo o 
inquilino, dentro ele G dias, após o mez vencido, sem que clle 
Lculm feito o .p.agamcnto. Quando os contractos são escriptos 
quasi !.<idos dispõem que, rindo o primeiro mcz, logo dcnLrÓ 
do 3", /j", 5", 6" ou 7" dia. o proprictario póde despejar o lo
catario. Mesmo cm relação a .esses contractos, é preciso o,t
,tondcr quo quasi todos são feiltos por um prazo ·curtíssimo, 
por um trimestre, um semestre, um anno c só em casos ex
ccpcionacs, por mais de um. 

A regra geral dos contractos cscriptos é que são feitos 
por prazos curtos o os senhorios, uma vez vencidos os pra
zos, como toem a faculdade de despejar immediatamcnte, 
põem, do novo, a r.aca .ao peito dos inquilins e fazem nova 
elevação. 

VIl, pois, o meu honrado amigo •c col!Bga que não era 
absdlutarnentc destituída de fundamento a recJ.amaçã:o dos 
que pediam que ·a prorog.ação até 2ft mczcs, fosse lambem 
extensiva aos casos de locação escripta •e não sómente verbal. 

Exactamente por1que ha •abusDS, 1p.o['que ha Um 
mal a remediar cm relação aos contractos cscriptos, foi que 
dei o meu voto a favor do paragrapho unico da proposição 
da Camara elos Deputados, a qual estende a prorogação limi
tativa do direito do despejo a propria locação da habitação, 
cujos contractos c arrendamentos foram regidos por disposi
tivos cscriptos, por acto contractual entre o locador e o se
nhorio. 

Devo, agora, senhores, fazer um rctrospeclo da discus
são da lei para lembrar o quanto o Poder Legislativo pódo 
remediar cm tal assumpto. 

Dispoz-sc, na lei do inquilinato, que nenhum senhorio 
poderia despejar seu inquilino sinão quando ellc tivesse dous 
mezes atrazado c não pago. Dispoz-se por outro lado que elle 
tinha o direito de prorogar a móra, fazendo o pagamento 
desses alugueis atrazaclos. 

Ahi estão já duas vantagens concedidas ao inquillino. 
Dispoz-se, cm favor do inquillino, despejado dolosamen

te, o direito de regressar ao immovel c condemnar o proprie
tario, cuja acoão dolosa ficasse provada nos tribunacs, ao pa
gamento de uma forte indemnização. 

Dispoz-se que o inquillino poderia permanecer na casa, 
mesmo dumnte as obras, si ellas não exigissem o seu imme
diato desalojamento. 

Dispoz-se que os alugueis não poderiam ser elevados si
não por notificação, para valer dahi a dous annos. 

Dispoz-sc que o despejo não poderia ser decretado smuo 
. 18 mezes depois. . 

Dispoz-se que o senhorio não poderia despejar sinão com 
intimação para valer dahi a seis mezcs, no caso de precisar· 
do predio para a sua propria moradia. 

Dispoz-se que o inquillino pódc oppor a acoão contra o 
sonhOt'io, de que elle possuo mais um predio e quo nlío ne
cessita da habi taolío para a sua moradia, 
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Já está ahi g·randc rcuwdio legislativo posto á 
ganancia, t't ()Upidcz insuciavel de muitos pt·upriclarios expiO·· 
rudorcs c immoraes. 

. Mas, não são Lodos, ulit'ts. 
Nós precisamos de leis que arnparr\m o inquillino, mas 

não devemos ir al6 a perscguioão conlru o proprio proprie
tario. 

Razão~. pois, Linha o eminente Deputado Snlles F1Hho, 
quando na Camarn, com uma suggcslão, propoz que o Poder 
Legislativo não consentisse na clevar;ão de impostos sobre 
predios emquanto durasse o regímen da lei de emergencia. 

A iniciativa do meu eminente amig·o c correligionario 
a quem, pelos seus grandes scrvir,,os ao Districto e á causa 
publica, rendo eles la tribuna homenagem, era justa. 

A materia, porém, não é ela compclencia. do Legislativo 
Federal. 

Assim, quando no anuo passado os meus amigos, a 
grande maioria do Conselho Municipal, deliberavam sobre o 
novo orçamento para o anuo vig·entc, cu lhes pedi que re
jeitassem da proposta do orçamento da Prefeitura a parte que 
elevava o imposto sobre os prcdios c edificações. Disse-lhes 
que não era justo, que nós, prohibindo, como prohibirnos, aos 
senhorios de despejar o inquillino, prohibindo-os de augmen
tar os alugueis dmanLc dous annos, não nodiamos de modo 
nenhum elevar impostos, su,ieiLando-os a uma d iminuir;iio dos 
seus rrndinwnl.ng 11ela arrecadação fiscal, ·quando .iá puzcramo• 
uma limitação ao seu rendimento com o rcgimen da lei do 
excepção. 

Srs., cu sou franca, declarada c allcrLamcnte filiado aos 
principio's elas nnva~ idéa3, rm J'avot· das quacs luctam os 
p:·oletarios. Tenho dilo m•tilas vezes ·desta tribuna que ás 
reivindicações proJetarias só ponho uma limitação - só não 
acompnnhe o.~ elemento~ .prolctarioe nas suas investidas, om 
maioria rclig·ioaa, contr.a a Igreja Catholica e contra a idéa 
de Deus .. Tá disse qnc ha nlguns paizcs, em CJUC os clemen
Vls socialistas separam, por cr.,mpleto, a questã-o religiosa da 
economica, ha\·enclo rmkos, cm que as une completamente. 

As minhas idéas vão todas para a nova luz, para os novos 
sóes! O mcn coração pnlsa, bate de fremito c de enthusiasmo 
pelas no\·ag idéns, com as limitações que a minha conscicn
cia c a minha limitada intellignncia me permitt.em. 

Creio fiJ·menwntc na justiça .socin.l: mas Lambem creio 
firmemente nn justiça divina. · 

Senhores, n ,justiça dos homens, a ,justiça burgueza, a ,ius
tir;.n dag acLuncs autocracias, é ttma investida franca, aberta o 
clcclamcla contm os direitos humnos, contra os direitos dos 
individuas, ou é um embuste, uma camou(la(}.c, uma subtra
ção di5farcada das I i herdades, das garantias ela socieda.de c 
do homem, assall.o franco ou manobra subo~cpticia. contra os 
direitos rlos homens. cnnll'a os c!il'CitoR da communhão. So.ia 
como fôr, cu nfio crr.io na ,jus!.içu das fórmas de Governo, dos 
csfadisl.ns. daR org·nnizaçõc; politicas, mas creio nas idéas no
vas que pelejam, por uma nova justiça - a justiç·a ~ocial; 
como creio lambem nu bellczn, sem par, nu luz peregrma de 
um poder •sol1l'chum:mo quo rege loclas as cspheras, CJtle roge 
todas as constellacões, que rego este orbe ·c os milhões de 
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asLl'os nnvos, mundos lambem llabilados, q11c povoam a im· 
mcnsa e i nfin ila almo'spheru, · 

Creio no poder elo Deus; creio na sua justica, nessa mes
ma ,justiça que move os homens na rota do progresso, que 
lhes elú impulso e coragem .para resistirem aos embates da 
\'ida, as iniquidades ela socie[Jacle. 

E' ella que nos det1lll'a, que no's Iar. no crysol do inior
l.unio melhorar a;; nossas qualiclaelos inclividuao~ c dedicar os 
nossos esfnrr;.os a~ apcrJcir;.oamenl.o da sociedade em busca 
pcr'm'ancnto (lo novos dias c novas úras. 

Em·qn~ .• lfJ' a minlut palavra pudct· sct' arl.iculada pelos 
mcn.~ labias c acompanhar os ri Lhmo:; do meu cm•chrn, as 
minhas orações hão de acomwmhar sempre com fé inabalavel 
as rcivinclicuções da humanidade, servindo sempre as impira
cõcs eliYmas do ereador. (Apo'iados; rnuílo bc1n; 111u'ilo bem.) 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra. 

o Sr. Presideu~e - ~['em a palavra o Sr. Senador Paulo 
dr Ft,unlin. 

O Sr. Pat!lo de Frontin - Sr. Pre~irlcnle, a hora está 
mui!o adianlatla. O Senado cslú muil.o fatigado. Portanto, as 
considcra~\ÕCS que \'Ou fazer se limilam apenas á uma decla
ração ele vol.o. 

Acho que o problema da crise de habitação é dos mais 
complexos. Qualquer medida que se apresõntc para solucio
nai-o. lcm, cm conlPario, razões para não ser aqopt:tda. 

Agora mesmo o meu collega. rcprcsenlantc rJo Dislriclo 
Federal, lembrou a qur.stüo dos contractos escriplos de resi
dcncia.. Sobre este assumplo podcr~sc-hn. dar um resultado 
completamente contt•ario uos desejos de S. Ex. 

Como se sabe, ha um grande numero de familias quéso 
rct.iram para o interior dos Estados, no vcriio. Por consequcn
cia, sem o contracto escriplo ficará obrigado o inquilino a só 
cntrcgal~a cm 3'1 de dezembro de 1924, desde que se queira 
valer da lei de emergencia. O rcsullarlo é que estas familias nãQ 
alugarii.o as casas para não correr o risco de, ao regressarem, 
o inquilino .só C(l.lCl'l\r entregai-a cm 31 de dezembro de 1924. 

· De sorl.e que não ha Pl'twidcncia qne possa ser lembrada 
offcreccndo vantagem que não lenha tambcm seus inconve
nientes. 

O problema é difficíl c sú !.cm uma solução radical. A 
solução radical é constrnir. Nunca houve crise de habitações 
a h\ 1 !H 9. Por qtw ? Porque havia cinco, seis o oilo mil casas 
vazias e o inquiliDo tinha onde escolher o discuti( preço de 
aluguel c não havia nenhuma difficnldade. Sem esl.à solu
cfio unica não passaremos das medidas de emorgencia, qua 
todas ellns toem incom·cnienles. · 

Neste sentido, acho indispnnsavel a prorogaciío· do prazo, 
porque as medirias a rcspeilo rlc const.\'ucçõcs não trem dado 
os rcsull.ados que eram ele esperar. A falta do rcgulnmenLação 
de uma medida vol.nda pelo Cognrosso, foz com 'que as com
mmhias dos!.inadas ú cnml.rucção do casas, não pudessem, ató 
hoje, realizar esl.ns consl.rucçõcs. 

Ora a prorngncão pmposl.a nclo nelat.nr rla Commissiio do 
.Tustir;a o J"rgislarão vem sat,is.razer c clnr tr.mpo a que, no 
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unno vindouro, o Congress~ estude devi~amente o pr~blema e 
vorifiqun si nova prorogaçao deve ou n_uo ser concedida. 

Convém lembrar que esta prorogacao, qu·e resolve o pro
blema no momento, Iom o inconvoniento do afugentar os ca
pitaea. Os capil.alisLas, sob a medida de cmergencia, não que
rem empregar os seus fundos em construcções. Ao passo que 
cm S. Paulo oonslróe-se em larga osco,la, no :Rio de Janeiro 
consl róe-se .menos do .que se construiu antes da guerra. Diz 
o illusLre reprcsenl.anlo do Districto Federal que a lei do 
cmorgoncia não se rol' ore ás casas novas. Não se app!ica nu 
primoi·rO anno, mas se applica no futuro; mas si o locatari~ 
tém o di!'eil.o, pela lei de emergencia, aló o termo da ·pporo
g·açilo, ahi Le1nos o inconveniente. 

no exposto, o meu valo é francamente favoravei a opl
nilío do Relator, isto ó, que soja votada a proposiçãe, suppri
minrJn-sc o paragra·pllo p!'imoiro. Quanto á accusação feit.a 
pelo illustre representante do Districto Federal sobre a de
mora havida, esl.a não L!:~m a menor proc1cdcncia. Ainda hort
tem, dirigi-me ao il!ustrc Presidente desta Casa, solicitando a 
inclu~ão ela PI'Oposir;ão na ordem do dia de hoje. 

0 SR. IRINEU i\iACHADO - Nós todos aqui trabalhamos 
discretamente para que a p•roposição viesse a debate, não in
sultando os membros da Commissão, 

O Sn. PAULO DE FRONTIN - S. Ex. Leve a bondade da 
at.tendcr o meu pedido, co•llocando, de facto, a milf.eria na or
dem do dia de hoje, 

Parece-me. JlOis, (JIIr. essa nccusnt;iio levantada não sei 
com que ohjccf.ivo é nma accnsacão falha. Quanto ao projecto 
anc veio da Gamara, a não ser a .prorogacão do seis mezes, 
qne pouco adeantn á soluç.ão da questão, porque para o anno 
ella ·pórlc ser estudada com mais vagar, não a dovbmos rejei
tm·, mas é como se póde dizer uma solução incompleta c, pro
vav()lmcnte pelo tempo que teremos, innoeua. O meu voto. 
portanto, é favoravel á proposição. 

O Sr. Presidente - Não havenrlo quem mais queira usar 
da palavra, encerro a discussão. (Pausa.) 

Está ·encerrada. 
Não havendo visivelmente numero no recinto, fica adiarla 

a vot.acão. . 

SUBSIDIO PARA A J,EGJSr,ATURA DTI: 192-1.-1920 

2• rliscmsão da proposiçiio da •Camara dos DnpntnclnR nu
m~ro 133, rlo J0,23. fixando n snhRirlio dos Deputados c :Scm-
doreR para a legislatura de 1024 a 1926. . 

T!lncc,rrnrla c adiada a votação. 

- VENCIMENTOS DE FVNCCIONARIOS DA POJ,Ic:If\ 

Continuacão da 2' discussão do projecto rio Senado n. 41, 
do 1.9~.~. modificando n tahclln de vonciment.os dns dclnA'nrlo~. 
Mcr1vno~. o~crovcnfcs c onf.ros funcclonnri-os r!n PoHcia do 
Dist.ricto FcrlornJ. 

Encerrada e adiada a :votncão. 

I 
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O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Irinou l\Iachado 
para uma oX!plicaçüo pessoal. 

O Sr. Irineu Machado (para uma explicação pessoal) -
Sr. Presidente, a proposiLo do discurso que aqui proferi acerca 
ela prisão do Dr. Nercu llamos, violencin praLicada pelo Go
vernador de Santa Catharina, contra o illLJSLre udvogudo e ho-· 
mem de lei.Lras, que é· gloria de· Santa Cntharinn, c do Brasil, 
recebi um novo c dcLalhado telcgramma do honrado Senador 
Vida\ Hamos, nosso querido c emincnl.c collcgn, Jll'Oi.ol.ypo ele 
ho111'adcz pessoal c de inLcgriclnrlc poliLica. Devo antes de Ir-r 
o l.elegi'Umma, nol.ar que nclle proprio esl.á nssignalacla a hor·a 
dn Hell rccchimenl.o nesta Capital - :ís 23 hnr·as do dia 22. 
lTiu o recebi, cm minha casà, unl.c-honl.enr, depois de rncia
noil.c. O telcgramma (, elo teor Hcguinle: 

"Rccebu, querido amigo, meus sinceros agradeci
mentos pelo scn vihranl.c prolesl.o no Senado, conl.ra 
violcncia de que •foi vicl.ima meu !'ilho. Facto passou-se 
a~sim: cerca cinco homs dia vinl.c Ncrcu esLava cscl'i
pl.nrio quando alli inopinadamente apparcccu cnmmis
r·io Agap·ito Mafra, com um policial, danclo-lhc voz pri
são nome proprio Governador. Fechando cscripl.nrio, 
desceu rua onde se achavam mais dons pnliciacs. Alli 
declarou commissario não se suhmel.lcl'ia violcncia, 
travando-se enl.ão pugilato. sendo Ncrcn jogado .chão. 
Nessa occasião chegou capitão policia Trog-ilio Mcllo, 
que mandou praças se recolherem, prcndenrlo mesmo 
uma dellns c convidando N creu acompanhai-o, no qu c 
foi promplamen!.e aLt.enclido. Levado ChcfaLura, alli logo 
compareci ordens clirccla palacio Governo mandarem 
recolhei-o quartel força publica. Occnsião · se.t;uiamos 
quartel acompanhados granr](} mu\l.icliio, encontrámos 
Chefe Policio, q11C dcsprcoccupadamcnl.e descia rua; 
parecendo estranho prisoo. 

No quartel foi inl.crro;::ado sobre factos an
tigos, alguns ele anuas e outros de mais de vinte rlias. 
Esse inl.errogatorio ,·ison disfarçar vinlcneia, pois rí 
publico aqui que facto originou-se . circnmstancia l.cr 
sido mesmo dia algnmas horas anl.es apresentada ,juizo 
netír,ão nccüo cambial contra firma de que fn part.c 
lendm• Governo Congresso csl.adual. Ncrcu não foi con
vidado ir policia, mas nrcso pelo commissario, cm nome 
proprio Governador. Si conviclndo fosse, nclvogadn qne 
é, teria naturalmcnl.c aU.ondiclo como n fez ainda no 
rlia 25 ele setembro. Foi posto líbcrcladc oito moia. 
Affcctuosos abraços.- Vidal Ramos." 

Do Dr. Ncrcu Ramos recebi igualmente o .seguint-e te
lcgrnmma: 

«Queira eminente n.mi,~'l reccbrr meus mnl:hores 
ag.rrudc·cimenLos llClo seu ~wot.eslo no Senado tdn Repu
blica contra n inominuvol violcncia ele que fui vicLi

ma. - Ne1•e1t Ramos.~ 

VtJ, 'POis, .o Srnar\•1, o que occorrcu no ca,·o. Ahi csliio os 
csclrtrr·clmrnt.ns complrmrnlnrc·g que rlc"~:ia tí CaRn. Entre
go-os no conhecimento desta alta corporacão o ao puiz in-
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te iro, quo farão justiça, ma is uma vez, julgando o governa
dor de Santa ,Qatharina, cu,ia violcncias c arbitrariedades o 
toem cclcbrizrudo aos olhos da Nação Bru,;;oilcira. 

O Sr. Felippe Schmidt - Peço a palavra para uma cx
plicaçãl) pcssorul. 

O Sr. Presidente - Tem a 11alavra para uma explicação 
pessoal o Sr. Senador Fclippe Schmidt. 

O Sr. Felippe Schmidt - Sr. Presidente, antes de hon
tem, quando se discutia o orçamento da Marinha, o meu il
lnstro collcga, rc.prcsentanf.e do Districl.o Federal, tom'>U cl 
palavra, e eu, sentado em uma das cadeiras da Mesa, suppuz, 
a ~·rinr.l:pi·o, que S. :mx. faHava sobre o orçamento cm dis
cussão. J\fa,s, S. Ex. faJ,!ava ·baixo de mQdo que não pude 
pel'c·ehcr .que S. Ex. referia-se ao facto occorrido com o Dr. 
N creu Hrunos, em Santa Catharina. Só depois de algum l.em
po f,l)i que percebi. Não respondi immediatamcnte, dando 
eXJpJ.icação ao meu illustrc collcga, porque não tinha o me
nor conhccimcnto dos fad0s occorri:rlos, o qtw soube sómcnte 
no dia seguinlü, lendo o discurso de S. Ex., cm que ru~::cusa
ções for! issimas eram articuladas contra o governador de San
ta Cabharina, que S. Ex. considerava como homem violento 
e arbitraria, quando o Dr. Nereu Ramos homem bom c pa
cifico. 

Ainda não tive, infelizm~.nte, rcspo.;;ta ás informações 
que solicitei do meu Estado, mas o illnstrc Deputado S1'. 
Celso Bayma forneceu-me cópia ·de um t~legramrpa, pelo 
quwl se vê que o caso não é de natureza all.ribuida no lcle
gramma do Sr. Senador Vida! fiamos, nem houve violencia 
tão grande como ne'lle se diz. · 

ViJu ler esse f.c:Jogramma c V. Ex., Sr. Pmsidente, e a. 
Caõ'a verão que o caso não se ,passou como foi relatado pelo 
tele;gramma do Sr. Vida! Ramos. A có;pia c!Q telegrammn é 
esta: 

«.Fiorianopolis - Terrdo chegado ao conhc,cimen · 
to poJi.r.ia factos s6ria gravidade, em que se acham 
envolvidas varias pessoas, entre as quaes clous advo
g-ados desta ·ca.pital, a autori<ladn policial convidou n 
Dr. Nercu Ramos compar0cer ·chCifatnra policia, afim 

pJ\estar -declarações. Após receber commi.,lsario 
Aga:pito, encarregaldQ diligencia, Dr. Nereu Ramr;s 
prorompcu cm impro.pcrios, desaut.ornnct.o autoridade, 
que se viu forçada manter ordem ·superior, após scc·· 
na pugi,JaLo havida. Rocnbend•J ordem •prisão po·r esse 
dc~aca·to. ~ 

Foi pelo àesa~ato que se Gffectuou a prisão. Como V. Ex. 
l'ê, St·. Presidente. c r.omo vê a Casa, a principio o Dr. Nereu 
Ramos recebeu nn, convite r•ara ir ú Chcfalura ·de Policia 
prestar declarações. Recusando-se, desacatou a autoridade 
que o intimava. Dnhi se originou um pug:Iato, conforme o 
telegramma, e, em consequencia, a ordem ele prisiío. 

(ConUnt.l;llldo a Jciluraj: 

·dl;;c~herdo ordem ele prisão por desacato, foi o 
Dr. N'rrrn conduzido ;\ Chcfaturn do Policia, pelo ca
pitão Togilio de Mel lo. Nessa occasiüo, mandou um nu-
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J.omovol busear o RCtl pac, Scnuclor Vi•.:lal fiamos que 
chegou morr.cntos depois reclamando contra o acto da 
autorirlacln. ObscJ·Va(io pelo chefe d,! policia que as 
imun i dados de i:lcnwdor nüo podiam alcanr\ar o seu 
filho, ·) Se 1:.tdor Vida! resolveu acompanlÍar este ató 
o tJuaJ•tel d:1 força publica, cm cu,ia ;mia foram toma
das declarações pelo delegado Fernando 1\fachaclo. 
Prestadas as declarar)ücs o Dr. Ncrcu retit·ou-se com 
o seu par., nada occorrcndo de anormal." 

Vê-se, pot· cs:;r. tclcgTamma, uni·cas mformaçõcs de quó 
lenho conhccJmcntc •. que a prisü.o foi immc·Jiatamente rcla
~:ada. O Sr. Dr. Ncreu fiamos, preso pur aquclle desacato á 
autoridade, a·pena,; prestou as suas declaraçücs, foi solto. 

Nüo sei anele o meu nobre collcga ponde ver arbitrarie
dades c violcr•cias da parl.c elo Go\"crnador, quando ellr:: não 
estava presenle au acto. 

Unicamenle a autoridade policial convidou o Dr. Ncrcu 
a comparecer :í C'wfal.ura ele Policia. Recusando-se - repito 
- desacatou a nu1orirladc. J!'oi p!'cso, levado li Chcl'atara ele 
Policia, prestou ch•claraçõcs c cm seguida foi posto cm liber
ciuclc. 

Onde a vio!en<:ia c onde il aJ·bitrarlcdaclc? 
Não quero fazer apreciações sobre o Dr. Nercu Ramos. 

Reconheço qu:1 é um aclvoga·<io distincto •.. 
0 1.~1\. lniNEl' MACHADO -- De grande inlelJigencia C VQ]Or. 

O melhor acl·;ogadn ele l::ant(l Cathariua. 

O Sn. FELTFl'": SCIIMIDT - ..• muito intelllgcnte, mas 
tamhcm um homem, cm algumas occasiõcs, um tnnlo via
I enlo. 

Conhcr.o o TJr. Ncrcu finmcs h a rnuito tempo, desde me
nino, c sei que nas suas acçõeti c aclüs politicas não é calmo; 
falta-lhe a presença de espirita precisa nos momentos cm que 
a deve ter. 

Quando oceupei o ·loga1' de gover.nwdor do Estado tive 
a occasião de v/lr o Dr. Ncrcu fiamos desacatar o chel'e de 
Folicia. porqurJ lhn ntl.ribnin, ou melhor porque ambos clis
cut.iam pelos .iornnes umr. questão qualquer, cu,jo oajccto não 
me occorre no momentr>. Naturalmente pelo facto de terem 
opinião rlivcrsn., sC!Jclo embora a discussão em termos ealmos, 
o Dr. Nereu Hamos ctesacatou o chefe 1de Policia cm plena 
rua, no momr!nto nm que cllu l'nllava com o Dr. Abdon Ba
ptista. Foi até um ataquo inopinado. Isto mostra que ellc 
r.ão é um lto·,rocm calmo, mas violento. 

O met, nobre collcg-a que chi a este rlistinct.o moço as 
qualifladc~ rlc cahr.o. no governador al.l.ribuc as qualidades 
·~lc homem vJn!r.nlo. r. arbifrario, ião sómcnl.c porque effe
ct.uou a prisã.J rlc um homem qnc desacatou a autoridade em 
um momento em qnc era chamado a presl.nr declarações. 

Quando algnem é chamado a P'restar inl'ormacõcs, não devo 
rccnsnl-ns. nnl.es, clcrr. nllrnclcr ús· requisições rias autoricla
rles, que pedem explicn!;~Gr.s. 

Purecr, cnl.rcl.anlo, que houve recusa :\ aul.oridado ~u
pcrinr r dnhi lnrln a quesiãn. Nn momento pocliU: l.cr hnvJclo 
realmente algum dr.snrnlo ou violencia é tudo isso que o no-
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lJre Senador affirma; mas Inflo iHso foi simpl~smenl.e no mo
nwnlo. A autoridncle superior tomou conhoc1menlo do caso, 
ouviu o rlepnimenl.n das teslcnlnnhas c o Dr. Ncrêo Joi posto 
immediuLamcnle cm libcrdad,c. 

O Sn. I111NW MACHADo - Logo, não hou,·c desacato. Onde 
cs'ltí. o aclo de desacato? 

O Slt. Fgr,rppg SGHMID1' - Talvez não se cléssc. V. E:~:., 
ac1·edila que houvesse, não sú pela leifura elo Lclcgramma di
rigido a V. Ex. cumo a mim. 

O Sn. InlNEU IIIAGHADO - O Lelcgramma diz que foi aggrc
dirlo r. prova alnda·,que elle Unha sido jogado no chão. 

O Sa. FELIPPE ScnMIDT - Si houve ou não desacato, não 
sei. O facto é que o Dr Ncrêo foi ouvido, cxpoz o que tinha 
a ex pôr e foi posto cm liberdade. 

Não ha, por consequoncia, parece, por parle do Gover
nador aclo de violencia que deva merecer do nobre Senador lão 
formal nccusnção 

Ji~ra o que linha a dizer. (Muito L!l'Jm; muUo bem.) 

O Sr. Irineu Machado - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Irincu Machado. 

O Sr. Irineu MachadQ (pela ordem) - St·. Prcsidentq, o 
telegramma lido pelo honrado Senador por Santa Catharma, 
Sr .. Felippe Schmidt, a quem rendo homenagem pelo seu no
bre caracter e pelo seu brilhante espírito é contraproducente. 
Contém exactamente a prova da aggressão de que J'oi victima 
o Dr. Nerêo. 

Si elle tivesse espancado, ferido ou desacatado qualquer 
autoridade, esta, com o adio que lhe tem, mandaria exercer 
a persegui cão '!Uf) f)Si.ttva ~xerccndo. · 

O Sn. Flll,!l'•PII SunMIDT - Não podia haver ordem do Go
verno; talvez fosse de algum adversaria. 

0 Sn. IRINEU MACHADO - Naturalmente foi lavrado O 
nuLo do desacato c de offen~9. p'hysica. A prova de que o Dr. 
Ncrêo Ramos, além das violencias c injurias foi aggredido r. 
,jogado no chão. rcsu!La do confronto dos dous telegrammas: 
o que me foi expedido o do que foi dirigido ao nosso compa-
nheiro e amigo Sr. Senador Felippo Schmidt. · 

Nenhum crime praticou o Dr. Nerôo Ramos. 
Reduzido o Brasil il: mis•era tapera, reduzido á selvage

ria, os mandõcH prendem, insultam e espancam á vontade. Na 
satrapia, em Santa Catharina, essas são as praticas habituaes. 

O meu proprio amigo Sr. Vida! Ramos tem sido victima 
das maiores violencius. A sua propria vida tem estado em 
perigo como n do. todos os seus amigos e,parentes. 

Quantos nm1gos o parentes do honrado Senador, quo 
ainda teve o gesto magnanimo do vir defender o Sr. Hercilio 
Luz, toem sido maltratados e perseguidos pela furia morbida 
do mandão, do cacique de Floriaaopolisl 

O Sn. FET,JPPE ScHMIDT- Não o conhnco. 
O Sn. IRJNI~tr MACHADo -- Todo o mundo sabe quo o seu es

plritn mo'J•bldo tem conduzido ás maiores violcncias o desuti
nos. Não é de admiTar que ainda tenha o desplanto dj) man~ar 
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dizer que nüo consLil.uc viulencias c desuLinos. Nüo é de admi
rat• que ainda ~cnl!a o d•espl•a,nle de mandar dizer .que não 
consl.i ln e violcncia contra um cidadão o simples acto de man
dar eonviclal-o a depôr a prcsLar esclarecimentos acompa
nhado do i'ot·~;a, sem um manllalo ,judicial, sem fixação da hora. 

A reles policia do Rio de Janeiro, quando surra a borracha 
os desgraçados e indctews que lhm; caem nns mitos, maLa-os, 
a fome, priva-os de lu?., priva-os de agua dm·anLe dias in
teiros, sempre lhes roubou a li!Jcrclucle sob pt•cLcxLo ele que os 
têm os relidos :prestarem doclaracõcs. E uma: reles, uma 
debor:hativa formula com que no Brasil se rediculnrizam os 
d~reilos de todos os cidadões, com que se tripodia sobro acs li
berdades consLi Luciona.es. 

AI9-ur.m acredita que t.enha sido chamado. simplesmenl1e, 
para prestar declarações c não Lenha sido preso, um indivi
duo que é, mandado buscar por um commissurio de policia, 
por mr. ofl'icial, por praças? 

~ Alguem acredita que fosse simplesmente para prestar de
clarações? ... 

0 SR. FELIPPE SCHll\IIDT- V. Ex. VÔ que a prisão se deu 
cicpois desse facto. 

"' O SR. TRINEU MACHADO - Ellc já tinha sido tirado, arran-
c!ldo ilo scn cscriptorio. O facto do individuo estar protestando 
r.ont':"a a illegaliclade da prisão é. na tcchnica dos loucos que 
rJstãr, g-overnando o BT·asil, na União 0 nos Estados. não uma 
privn•:1i.o r! c I ibcrdadc. mas nm convite no individuo .para q\le 
rlle e e recolha á prisão. Ninguem nrcLendc que se mande •p•or 
:i som~ra o inrlividno para sob uma. temperatura canicular, 
como r.sLa ,abrigai-o de uma insolação! 

Triste coincidcncia: Esse facto t>ccorrcu ,iust,amente no 
rr.r..smo dia cm qne os officiucs rlc ,iusli(ia pegam pel•ai casMa 
o learlrr do ·Gioverno, caloteiro c malandro, que não quer pagar 
a~ st'a~. conta:s e é intimadn, chamado a prestação, ao pngn
ment0 dos seus debitas no tribtmal compclcnte do Estndo do 
Santa .Catharinal 

Ficon a Nação inteira sallcndn que em Santa Cathat•iun. 
qnnndo ns auLoT'idades. os mandõci, ns leauers ni'í'-' nl~;ntn. JS 
credores não p6dem accional-os, os advogados não pódem sub
screver as accõcs, porque sãn ~onvidados n ::n rocolh~Nm ú 
pri~ão. afim de se cur'll'~m da mnn·i.<t ~le reclamar .in~ttça . 

. Senhores, o inclividn.) ~; ·~h amado. é ccm•idarJo a pr~star 
depoimento na Chcful.urn da Policia. Esse convite é frito 
p•Jr com missaria acomfHUtiln ·!n dr. offici:J.cs c praças; c cm 
vez de ser conduzido para a delegacia ou para a Chefatura de 
Poltria, é condu~ido pnrn ,-. qunrt'll; '.' lú ~-que ~~~ !h c vn~ tn
mar o depoimento. E, ·!t>nvirla•lo pela Chefe .::!e Policia n ir 
prc·sf.M perante ellc clcclat·a~;·i·~s, passa Mm tnda a rnultid5:l, 
ao lado do ChMe de Policia qur. nlí:o ·liga menor imnorLancia 
no facto, c niio esLava an Indo do eonvirlndo. na Chcfntura ele 
Policia, quando esse devia prestar seu depoimento. 

O Sn. FEurrm ScHMJDT - V. Ex. bem sabr que niin 
posso deixar de emprestar mtí fé a um tcle1;:rnmmn qnc ex
pLica o facto, 
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o Sr.. IrtiNEU MAGIIADn - ~8' uma allucinução :1 mais do 
Governador do Estado. 

Senhores, quacs são os fnclos mais sobre o.> quacs era 
chamado a depor o Sr. Ncrou na mos? 

o Sn. Fr.LIPPE ScmMIDT - Isso IÍ que nús não sabemos; 
sabe-se, comr.udn, que crnm graycs. 

O Sn ImNrm MACHADO - A clc.<>culpa csfnrrn,pacla desses 
Luiz XI de aldeia, desse lropcgo mo.ral que csl.ú exercendo 
contra as liberdades publicas c os direi !.os do cidar.lão, em 
Sanl.a Calharina, o flagcllo ela sua tyrania. 

ncnrl~l homenrP:cn8 ao meu fl'l'nnclc amigo. Senador Fc
lippc Schmidt, cujo caracter rcspcitnvcl lodos prezamos.: 
'.l'ypo ele bondade cot·recoi'to, IJI'anrJul'fl n honeKLi:lucle, o Sr. 
}'elippc Schmicll. fez um governo or:n Sa.nta Cal.harma cprc 'P~
ct.cr·ia honrar quaJ.qucr pa:iz ·dos ma1s cuiLos do mundo. Probi
dade, cxncLidiío, modcraçfi.o c ,jns·l.i(;a, fomm os p0nlos car
deac·s orJa sua arJminist.r'a(.>fi,o. ·En ignorava que, a.ll\m d·C~lsas 
r,ran.dcs :facul:rJ,aclr.s de C.i'piril.o, S. Ex. livcssc um comção 
tão magnanimo, que vics;;c clr.l'cnclm·, C·'lmo currudor de •lon
cos c ausentes, ·O govcmn.clor· r!c Sanl.a :CatiiUI'ina. 
, :0 Sn. Fr.:r.rrrr. SCHMIDT - V. Ex. está scnrlo inju.slo 
com o goycrnador de Santa Catharina. 

O S11. TnrNEU l\LICJJA110 - O lclc:grmmma, enll'clanto, me 
deu uma .conviccii:o, não só por niío explicar o caso da prisão, 
c: o mo con.l'c.s~a que mandou chamar, pr·ns•1, para •de pôr, o Dr. 
1\'e:·cu Ramm', c :d.e que se t.l'n.t.ava rlc um aclo r.lc pr·o.potcncia 
e de um crime a mais dos muitos praticados pelo Governador 
de Santa Cal;harina. 

O Sn. Fm,rPPE SCHMIDT - A prisão foi posterior. 
O Srt. JnTNEU l\L~CH.Hlo - V. Ex. sabe quando se convi

da algucm a depôr ó Pcll' mandado ou nma car·La. lvla.s quando 
se maneJa mcmv. m.il'itnr-i convidar alguom a vir rJ•cpôr im
medialana'rdr., sob cusl.orJia, obt·igar!o ainrla a c~pera.r muita~ 
hora> pum que ,, dcpoimr.nlo seja !.amado, c ficar· ainda. mui
tas horas de:po·is de tomado o depoimento, cm prisiio, ninguem 
d:e boa 1'r! p6clc cntcndr.r quo so. rlcn ahi nm simples convil.e. 
Que importa o nome; que impor.la a filaucia, a andacia c o 
cyn!smo poli.l.ico em ar:ra~·enr, ,.i:\ nfio palavms, mn.s f·olhas e 
pagrnas i·ntcrras rins r!JccronarJOs, cm uma épooa cm .que a:s 
palavr·as ,i:\ são um .cs:carnco ao noss0 bom senso ·C ú intci
Iigcncia commum das cousas. 

O .Sn. FET"!PPE ScHMim - O lclcgramma ele V. Ex. ·dli 
o numero de hDI'as rm que o Dr. Ncrcu fiamos esteve 'Preso? 

O Sn:. ImNmJ I~IAC!HADO - O l.clr.gr·amrna diz: «Ccr·cn elo 
!i .horas do dia :!0, Norrn eslava cscriplorio, quando n,lJi. ino
r>inn.d-nmcntc ... » Po1'11nn.J.o, t'ts ;, horas. r~ diz mais cm se
g·uida: « ... foi posto cm lihcrrlaorlcs li.'i' 8 112.~ 

O iSn. FELir>rr~ SCH!VTIDT - Pol'lanl.o, l.odos ns ae-l.os suc
ccrlr.rnm dcnLI'O de Ires homs. Foi lll'C•SO depois p·~r· fiemcalo. 

O Srt. TIU!1H:LJ Mc~crr.loo - A prova rl:c .qtw o Dr. Nc.r·ou 
foi n aggrr.r!irlo, rJ.r• qur o!IP 'foi in.illT·inrh, ,: que s·r.· não la
vrou conlra :'llc nulo de offcnsas physica;;·, nrm drsn·cato. 
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Com a ,pareialidadn, a padxfio n o 'Hiio q11e n ;;ovet'11nidor 
de Santa Cal·liarina vola ao Srnadot' Vill:d llan111~ ÍJ aos seus 
fi !I• os, si o Dt·. Nm·eu l.ive,jse ,pt·aLiearlo a nwt.llll' H'lmbra de 
del'ieLo. o !;'IIVet'INJJriol' Leria ·SC aprovcit.ailo dcs:m cit•cutm:Lau-
cia pura lavrar o auto .c segttir o proccotso. . 
. Ago~·a, sc!l:horcs, cscarnco ~nprcmo: cnl.enr.lrJ-&c fjUC silo 
nnprOtfH'IOS o.:> lmvJos ·do ctdad<cél rtuc protesta contra a sua 
(JCLC!l(;ÜO. 

Tenho dito. 

O Sr. Presidente-Para aLLcndcr á urgcncia que o Senado 
tem em ultimar a elaboração das !•eis orçamentarias c por
que só nos rcsLam poucos li ias, convoco •sessão exLraordinaria 
para amanhã. ás 111 horas, dcsitg,nando para ordem do dia o 
SCitlllini.C: 

Volaçiío, cm cJ" discus;;ão, da proposicão ria Carnara dos 
Depuludos n. 25, de Hl~3. que fixa as J'orr;a:'. navaes para o 
cxc.rcicio de l!l~!, (com pw·cccr lia Crnnmissüo de Marinha e 
Guerra soúrr: as cuwnllas api'cs.~ntadas c o{{erccen(lo novas, 
2la1'CCCJ' '/! •. j;j;J, r/r, /923); 

Volar;ãn, cm 2" discussão da lll'Opn·siçãn ela Gamara .rlos 
Dcpuladoti n. !li, ele l D~3. C]ue pror,g·a n pt·aw a que se re~cre 
o ar L. 1", elo clcc!'cl.o n .. \. ü~'•, de Hl2:!, relativo ú locação da 
pt·cdins U!'llanos (com pw·eccJ' da Comm.issilo de Justiça c Lc
uislação, soh'l'c as emendas aJJ'I'Csentadas, n .. 1:!8, de 192·1); . 

Vol.açãn, cm 2" discussão ela pt·oposit;ão ela Gamara dos 
DepularJo,; n. '133, de l !l23, fixando o subsidio dos Depu Lados 
c Scnaclore•s para a lcgislaLma de J !l2.!t a :1 !l:lG (com purcccr 
[uvomvcl da Cornmissüo de J'/l.sliça c Leaislaçilo c emenda da 
Cornn!issiio de Finanças, n. 4:17, ele .f 02:1); 

Votação, cm 2' discussão elo pro.icclo rl~ Senado n. 41, 
de tn~3. morlil'ir:ando a labc!la ele vencimentos d·os dcl·egados, 
escrivãcs, escreventes c ou L r os funcciona.rios da Policia do 
DisLrict.o Federal (com rmcnda snfJstitutiva da Comm:issilo de 
Finanças á emenda apresentada, pw·eccr n. .125, ele .J 92:1); 

2" discussão ela proposição da Gamara dos Deputados 
n. '137, de l!l23, que dispõe sobre a pc,risão elo meio soldo q·U·c 
compete a D. ~faria Luiza de Ma()cdo Cost.a, filha elo coronel 
Manoel José Machado Cost.a (com. pa1·ccc1• {avo1·avcl rla Corn
mi.mio rle F'inanças, n. MO, de ·1923); 

2" discu~silo ela proposição ela Gamara cln;; Deputados 
n. 138, de t!l23, que abre um crediLo ele 3.072$005, ouro, pat·a 
pagamento rJc ,juros clcvirlos tí. Companhia City Improvemcnls 
('incluida ex-vi elo art. ·12(;, n. 2, elo Reaimento); 

Continuação da. 3• rliscus.são ela proposição da Camara dos 
Depu lados n. OJ, ele 1023, dclerminanclo que os ofl'iciacs do 
Exercito, declat•aclos aspirantes cm Hl22, guardem a mesma or
dem de collocncão que tinha-m por merecimento in!.ellccl.unl (com 
parecer da Cornmissao de Jfm·inha c Gtterm, n . .1:17, ele .J,92.1); 

'2" discussão, ela proposição da Gamara rios Deputados 
n. !l2, de 1023, que auloriza a contagem ele tempo, para o e!· 
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J'elLu da upo~cnto.dDriu, a vul'io:::{ funccionarios do MinisLrirlo 
da .TusLiua e Negocio~ lutcriorcs ( curn pa,·ccr:r f'a:vonwct das 
1Jummissúcs de J·ustiça c Legislação. e de, Finanças, n. 321, 
de 1923); 

3' uiscussil.o da proposioão da Gamara dos Deputados 
11. 98, de 1923, .que abre, pelo 1\linisLerio do 1Interior, um cre
dito do 076$, para pag•amcnto da pensão que compete a D. Ma
ria P.creüa 'l'oja, viuva do guarda civil IM,anoel 'l'oja Navar·ro 
(com pa1·ece1' favomvel da Com missão de Finanças n. 322, 
de 1923); 

3" discussil.o da proposição da Cama1•a dos Deputados 
n. 110, de 1923, que autol'iza a abrir, pelo MinisLerio da Jus
tioa •C Negocias Interiores, um credito especial de 2:503$548, 
para pagamento de pcnsil.o que compeLo a D •. Irene Paz dos 
Bantos, viuva do guarda-civil Avelino •Climaco dos Santos 
(com par·eccr {avomveL da Uomm·issão de Finanças, n. 382, 
de 1923); 

3" discussil.o da pr.aposic;ão da Cam:u•a dos Deputados 
n. 125, de 1923, que ·abre, pelo Ministerio da Justica •c Ne
gocias Interiore·s, os creditas de :L :059$ü77· e 58(}$645, para 
pagamento de pensão aos guardas civis .Bartholomeu Araponga 
e Amaro Jacome de Araujo, nos termos da lei) n. 3.605, de 
1918 (com parecer, {avomvcl da Commissão de Finanças, 
n. 366, de 1923); 

3" discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 89, de 1923, que regula a importação de adubos chimicos 
(com parecc1· fa·vol'avel da Com'lldssão de Finanças, n. 385, 
de 1923) 

3" discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. :120, de :1923, que autoriz•a •abrir, pelo Ministcrio dtL Via
cão e Obras Publicas, o credito especial de 3•117 :050$5Q3, para 
pagamento á Companhia de SI)Jguros Anglo Sul-Ame:ricana, 
de indemnizações,, por mejrcadorias incendiadas tem ~l'ans
porte na Estrada de Ferro Central do Brasil (com pa·recer fa
ravel da Commissuo de Finanças, n. 402, de 1923); 

3" discussão da proposição da Camara dos · DcpuLadO·S 
n. 121, de :1923, que autoriza a abrir, pelo Ministerio da Fa
zenda, um credito especial de 17 /; :231$2•(}3 para pagamento 
do que é devido a D. Marcianna Cunha de 'vasco·ll()e!los e fi
lhos, •em virtude de sentença judiciaria (com parecer {avo
ravel da Comm'is.vao de Finanças, n. 402, de ·1923) ; 

3' discussão da proposição da Carnara dos Deputados 
n. 111, de 1923, que ab'!'c, pelo Ministerio da Fazenda um cre
dito de 150:000$, s.upplementar, para pagamento de ajud·a de 
custo aos f'unccionarios do mesmo ministerio (com parecer. 

J'avoravel da Commissuo de Finanças, n. 428, de 1923); 

3'; discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. :128, de :1923, qne autoriza u abrir, pelo Ministerio das Re
lações Exteriorcs, um cJ•edilo snpplemenl.ar ele. 5:!7 :283$il•60, 
ouro, ás ve1·bas 6', 7', s•, H" o 13 do Or!}amento vigent() (com 
parecei' favoravel da Com-missão de Finanças, n. 43'1, de 
,1923); 
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3" discus·süo do pJ•n:iecLo do Senado n. lt3, de 1023, que 
mndiJ'ica .diversas clausulas do cunlrado ussignado pelo go
WJf'llO do Es~ado elo Paraná para a conslrllcção do parlo de 
Paranagutt (com. 1Ja1'ece1· da Cummissüo ele P'inanças, fnvOJ'(})Vel 
ao projecto c ás cm.enclas ap1•esentaclas, n. 434, de ·192:1); 

Discussão unica da resolução JcgislaLivn, veLada pelo Sr. 
Presidcnlo ela Thepublica, mandando contar tempo de serviço. 
pam os cffcil.os da aposentadoria, ao engenheiro civil Con
rádo Alvaro de Campos Penafiel (com pal'cccr {avoravcl da 
Commissüo de Justiça c Lcaislaçüo, n. 396, de 1923); 

Levanta-se a sessão ás 17• horas e 10 minutos. 

160• SESSÃO, EM 25 DE DEZEMBRO DE 1923 

PRESIDENCIA DOS SRS. EST,\CIO COIMBRA, PRESIDENTE, E MEN
DONÇA MARTINS, 1' SECRETARIO 

A's 13 c meia horas acham-se presentes os Srs. Mendonca 
Martins, Olegario Pinto, Pires Bebello, Lauro Sodré, .Justo 
Chcrmont, Cunha Machado, Costa Rodrigues, José Accioly, 
João Lyra, Antonio Massa, Octacilio de Albuquerque, Manuel 
Borba, Rosa c Silva, Eusebio de Andrade, Pereira Lobo, Pedra 
Lago, Bernardino Monteiro, Paulo de Frontin, Bueno de Paiva, 
Bernardo Monteiro, Alvaro de· Carvalho, Luiz Adolpho, llamos 
Caiado, Hermenegildo de Moraes, Laura Müller e Vespucio 
de Abreu (27) . 

O Sr. Presidente - Estão presentes 27 Srs. Senadores e 
aberta a sessão. · 

Vae ser lida a acta dn sessão anterior. 

O Sr. 2' Secretario procede á leitura da acta da sessão 
anterior, que, posta cm discussão, é approvada, sem recla
mação. 

O Sr. i • Secretario declara que não h a expedienoo. 

O Sr. 2' Secretario procede á .leitura dos seguintes 

PARECERES 

N. 442- 1923 

Foi presente á Commissão de Marinha c Guerra a propo
siç.ão dn Gamara dos Deputados, n. 114, deste ·anuo, dotormi
nn.ndo que sejam reformados no posto de segundos tenentes os 
sn.rgentos n que se refere o art. 1' do decreto n. 4.653, de 
,19,23. 
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A Comm.issão, lendo examinado dcliclamcntc o assumpto 
da proposiçüo, reconheceu ter sido ellc pcl'l'citamcntc estu
dado pela Camara, e, nada lendo a oppót• contra o que a 
mesma dispõe, é de parecer que cllu deve seguir os tramites 
rcgimentaes, 

Sala das Commissõcs, 25 de dezembro de 1923, - A .• 
indio do BmsU, Presidente. - Perei'l'[t Lobo, Helalor. 
Laura Sodré o 

l'llOPOSIÇ,\0 DA CAMA !lA DOS DllPU'J'ADOS, No 114, DE 1023, A QUE 
SE l\El'ERE O PAllECEll SUP!lA 

O Cong'l'cs;;o Nacional decreta: 

Arl. 1." Os sargentos aos quaes se refere o art. 1" do 
decreto no Lü53, de 17 de janeiro de 1923, ficam conside
rados reformados no posto de 2" tenente, com as vantagens 
concedidas aos officiacs no cilada decreto. 

Arlo 2o" Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 03 
creditas neccssnrios á execução desta lei. 

Art. 3ol' llcvogam-se as disposir;ões cm contrario o 
Gamara dos Deputados, 10 ele novembro de 1923. 

Arno!{ o Rod1•iuues de Azevedo, Presidente o - Pedro da Co.!ta 
Reao, 1" Secretario o - !lua o Carneiro, 2" Secretario, interino. 
- A imprimir. 

N. 41!3 ,_ 1023 

A Com missão de Pinançns ·vem apresentar sua opinião 
sobre as emendas apresentadas cm 3" discuss.ão, ao projecto 
que fixa as dcsp·czas do Ministerio da Viação c Obras Publicas 
para o anno vindouro o 

Atlendcndo ao grande numero dessas emendas o á exigui
dade do tempo para rclalal-ns, fel-o uma a uma, tomando 
como critcrio não aconselhar a ndopr;ão das que crcam novos 
cargos, das que augmentam vencimentos, das que alteram a 
situação elos funccionarios publicas, das que mudam o regi
meu legal de execução de obras publicas, das que autorizam 
equiparações c elas que alteram disposições meramente re
g·ulamcnlarcs. 

Submetl·c-sc á apreciação do .Senado para que sobre cada 
uma dellns se pronuncie de accórdo com o seu alto espirita de 
;iusl.iça, inspirado nas difficuldades das presentes aperturas 
financeiras. 

ORÇAilVIEN'DO DA VIAÇ~O 

EMENDAS API\ESENTADAS EM PLENAUIO 

N. 1 

ArL. Os ajudantes do guarda geral da Reparlição do 
Aguas o Obras Publicas, que contarem mais ele 10 annos de 
cff.ccl.ividado nos seus postos, terão direito ao titulo do no
meação. 
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Justi(icaçü.o 

'Existem apenas sete ajudantes de guarda geral, no~ sele 
districtos da RcparLicão de Aguas c Obras Publicas e é justo 
que elles sejam titulados, quando os s·um·dus o são. O servico 
e as responsabilidades s.ão. da mesma natureza e, assim, tanto 
os guardas como os seus ajudantes devem set· ULulados. 

Sala das sessões, 20 de dezembro ele 1il23. - h·incu 
Machaclo. 

PAI\IlCEI\ 

A emenda refere-se a modificações no quadro da Repar
tição de Aguas e Obras Publicas; sobre cujtt conveniencia é 
mislét• mais detalltarlo ~~stndo, pl'lu que u Commissüo de Fi
nanças opina para que seja destacada para formar projecto 
cm separado. 

N. 2 

Onde convier: 

k-\rt. Ficam restabelecidos os direitos c vantagens que 
foram concedidos aos empregados· da Estrada de Fel'l'o Central 
do Bt:asil, pelo dect·el.o n. 8.610, de ·15 ele março de i!JH, c 
rcspellados os quadros actuaes. 

Paragrapho unico. A gratifica~ão provisor ia concedi ria 
pelo arl. 150, da lei u. 4. 555, de 10 de agosto de 1!l22, nos 
termos do arl. 151 da lei n. 4,632, de ü de janeiro de 1923, 
será incorporada acs vencimentos, cobrando-se sobre a tota
lidade o imposto de 5 o/o, conforme se procedeu com os mi
litares. 

Justi{icaçü.o 

O 'decreto n. 8.610, reformou os scrvi~os da Central do 
Brasil, vem melhorar as condições dos funccionarios desta 
Estrada, equiparando-os aos demais servidores da Nação. Não 
é demais, pois, que sejam restabelecidas as vantagens quo 
lhes foram concedidas c que, aos poucos, nas remodr.la~ões 
que têm. sof.fridu os rcgulamenl os, vão sendo sonegadas. A 
incot•pm·acão do augmcnto provi,;orio, além de sel' uma me
dida de alto alcance ao bem estar do funccionalismo, 'tran
quillizando quanto ao futuro, é necessidade que se impõe no 
momento actual, P.ll\ yiJ•I.11dc rio· a'ugmrnlo du eusl.u da vida. 

IS. Ex. o St•. Presidente da HcJ~uhlica é um dos que re
conhece a imperiosa necossidade de amparar o funccionalismo 
civil, tendo não só cm sua recente mensagem, como cm di
versus occasiões, extcrnado o seu modo rle sentir. 

,A incorpm·a~ão do augmcnlo dado pelo decreto acima, 
com a solucão do imposto recentemente creado, não acarre
tará grande dispendio á Nação, como é fac i! demonstrat·. 

Finalmente, a conservação dos quadros actuaes .ser(\ man
tida como medtda neccssm•ia á boa ordem nos servu;os. 

1Sal31 das sessões, 20 de dezembro llc 1023. - h:incu 
'Macltado', 

S. - Vol. XII 18 .. 
;': '• 
~' .. 
'"' ·, 

:•1' 
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PARECER 

A medida p~oposta .na emenda, como o avidcncin, na .ius
tificaciio, o seu illustre auctor, visa equiparar os funccio
narios da Estrada do Ferro Central do Brasil aos demais ser
vidores da Nação. O Congresso já nomeou uma commissão 
para estudar essa equiparação. O assumpto é' melindroso e 
não deve ser resolvido em um ultimo turno orcamentario o 
assim a Commissão de Finanças julga que, para melhor es
tudo, a emenda deve ser destacada para formar projecto a 
parte. 

N. 3 

Onde convier: 

Art. Os auxiliares de carteiros da Dire'ctoria Geral 
dos Correios, nomeados até 30 do .iunho de f921, com ou sem 
concurso, ficarão considerados carteiros de 3' classe inte
rinos, com os actuaes vencimentos, sendo aproveitados para 
efí11ctivos nas vagas que se verificarem, de carteiros de 3' 
classe. 

1Sala das sessões, 20 de dezembro de 1'0·23. - Jrineu 
Machado. 

Justificação 

Os nt:I.IHws nuxiliaros do carteiros, bDnoficiados pela 
emenda ~upi'Il, lil1 desempenham t.or.ias as ntt.ribui~;ões com
mottidns aos CllJ'leh·os offcctivo!l do todas as olasses, tanto nos 
serviços inlcrnos quanto nos externos, havendo até algum! 
daquelles anxil ia I' CP. destacados para serviços internos, que 
desempenham funcçõc!l de amanuenses. 

A emenda, portanto, sem crear augmento do despeza, 
visa urna medida de todo o ponto justa, landente á normali
zac!lo do scrvico. assegurando no provimento de cargos effe
clivo~ do ('arteiros do 3" classe, funccionarios perfeitamente 
couheccdores de lodos os mist.oros do seus. cargos. 

Sala das sessões, 20 do dezembro de 1923. - lrineu Ma
dtado 

PAI\ECEJ\ 

A emenda allura o regulamento da Reparticão Geral dos 
· Correios, pelo que .não devo ser tratada em uma lei de ar
eamento. A Cc>mmissão do Finanças opina para que seja 
destacada, para formar projecto em separa:cto. 

N. 4 

Ondo eonvim·: 
ArL. Jlião tet·á applicar;ão aos praticantos dos Correio:> 

0 art .. lt27 do r(•gnlamcnto cm vigor, o qual fica nesta par.t.~ .. 
modificado. 
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JnslifícQJ(Qo 

O RI' L 42i, cm questão, dispõo o seguinte: 
.. ~7'od,J o tr:rnp-.1 ~e sc1·viço dos praticantes, ostafctas 0 au~ 

x1harc~ do cart~1ro será considerado do noviciado, 0 os mos
mos nao JlOqüruo ser nomcndos ·pD;ra os cargos immodiatn
mento sur~erwred, qunlquer que seJa n sua cla:ssificacüo cm 
co~~u!·sn, si n,rw ho.uv~rom demonstrado, cabalmente, zelo r. 
ap.Jdao, nolorm vss:dmdade c comprovada honestidade., 

No .éntrclanto os praticantes teem t·itulo de nomear.ão 
11aoarn lm210slp sr>bre vencimentos, toem compromisso do po~ 
se, gosam de todiis as vantagens de funccionario, trabalham 
nos mesmos SP.rv J(!os . 

Não é ,iusto, pois, que se ·applique aos praticantes o ar
tigo 427 do regulamento dos Correios. 

Sala das ses~ões, 20 do dezembro de 1923. - Irineu Ma
chado. 

PARECER 

Pelos mP.smos fundamentos do parecer á emenda n. a, 
a Commissão ele Fmancas opina para que esta seja destacada 
para formar ;1rojecto á parte. 

N. 5 

Art·. Ficam addidos ao Ministerio da Viação o Obras 
Publicas os funcciona.rios que procedem ó. liquidação do Lloycl 
Brasileiro, Patrimonio Nacional, que está sen\lo feita pelo 
:Ministerio da Fazanda. 

Sala das sessões, em 20 de dezembro de 1923. - Irineu. 
Mo.chado., 

Ju.stijicQJ(ão 

Considerando que, por verdadeira anomalia, os funccio
narios Ja. J iquidacão do Lloyd Brasileiro, te em os onus de 
funccionarios publicas, sem usufruir das vantagens, por lei, 
concedidas a estes; 

Considerando que, após repetidas reformas, com dispensa 
de grande numero de empregados, os mais capazes foram 
senoJo conservados; 

Considerando que, denlre esses, a.penas quinze (i5) t'un
ccionarios e tres (3) continuas continuam, sob a direcção 
da Commissão do Thesouro Nacional, encarregada da. liqUI
dação. prestando serviços; 

ConsideranoJo que esses l'unccionarios lodos veem de adm!
nislrações anteriores ás dos Srs. Barbosa Lima, Alves de 
Farias e Frederico Burlamaqui, administradores que fizeram 
grandes reduccões no pessoal: 

Considerando que o Estado tem ruprovcitaoJo e con~Inua 
aproveitando os serviços desse pequeno numero de fnncmona
rios, com vencimentos reduzidissimos, sem garantil-os; 
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Considerando que repugna ao senso jurídico clo nosso 
tempo esse aproveitamento de capacidades e esforco.s nos 
-serviços publicos, para depois abandonar os serventuar10s ao 
desamparo de qualquer protecção legal; 

Considerando, mais, que esses funccionarios, constituindo 
nm qmtdro especial, npprovado pelo Exmo. Sr. Ministro da 
Fazenda, perce•bem seus vencimentos pelos cofres publicos, 
por folha daquclle minisl.erio; 

Uonsideran.:Io, ainda, que a approvacão não acarreta au
gmento de despeza, porque a que IPUde'§"se haver já vem 
sendo feila; 

Considerando, Jinalmenl.c, que a emenda proposta apenas 
importa em dar feicão .iuridica a uma situação de facto; 

Offereco-a, inspirado no sUiperior rJcver ele, amparando 
aos que prestam seus serviços ao ;Esta:do, acautelar os inte

~ resses deste, pela esl.abiliclacle e pelo estimulo aos seus scr
,ventuarios. 

RELAÇÃO DOS I'UNCCJONAIUOS QUE TBABALHAM NA T.JQUDDAÇÃO DO 
LT.OYD BP.ASIT.EJRO (PATRIMONIO NACIONAL) 

(Quad1•o a'fYProwulo por S. Ex. o Sr. Ministro da Fazenda em 
· U de novembro de 1921, com alterações prévia-mente auto-

1'izadas pelo mesmo) 

Elydio rle Cnr·vnlho ........................ .. 
Hugo Victor ele Sampaio Ferraz ...... , .. , ..... , 
Mario Martinf. Ribeiro ............ , , ........ . 
Manoel Tcllcs de Oliveira ..... , ..•...•....... 
Antonio Pcmand~s Pinto , .......... , , .. , •... , 
J.,eopoldo DI'll mmond . . ................. , .. . 
Alcides Garcia . . ... , ..... , ................ . 
Licínio Dias . . .............................. . 
Victor de Mello c Alvim ............. , ........ . 
Alvaro Bcckcr· . •. . ............. , ............ . 
Raul Medrnclll . . ....• , .................• , .. , 
elaurlionor da t3ilveira ...................... . 
Elvira Paiva c Silva ..............•. , .. , , .... ,. 
Arnaldo Gomes Nello , ..... , .................. . 

· Abda dos Rei:. .....•..• , ....... , ....•..• 
Contínuos: 

Olympio Radie h (port.eiro) ... , ... , .• , . , •.•... , 
Alvaro da Costa ;l\<Lattos .. , . , .,. , .............. . 
José Alves Martins ............................ . 

Rs . ....•....... 

600$0011 
500$000 
400$000 
400$000 
/100$000 
400$000 
400$000 
400$000 
400$000 
400$000 
400$000 
~00$000 
400$000 
400$0011 
·~00$000 

250$000 
250$000 
:1.80$000 

6:980$000 

· Sala das sessões, em 20 de dezembro do :1.923. - Ir.ineu 
'Machado. , ' '. 

PARECER 

A liqulrlação do T..loyd Brasileiro esl.ú affacl.a ao Pai.I·i
monio Nacional, no Minist.ario da l!'azllntla c, pol'l.anlo, não 
cahc no Ol'\l!lfllenl,n da Viac\ãn rcguln,rir.ar a sil.uanão dos fun-
ccionnrios incumbidos de semelhante. scrvi\\ll. ' 
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Accresce qtle só são mnndad·os considerar como addidos 
os funccinnurins cujos cnrgns são ext.inctos cm virtuclo de !~i.. 

A emenda crcn uma posição excepcional para algumas 
pessoas cujos direi los a i nela não estão considerados 1 iqll idos., 

A Commis~ão rio F'inançns julga, pois, por ·esses motivos, 
que a omen<la não merece a nppr·ovaçfro do Senado, 

N. 6 

Jncn o Governo an t.nriznrln n subvencionar com 5$ por mi
lha navegaria as SC'guinles linhas ele parJucLc~ cnn.~uciros da 
cr.mpnnhia Cornmct•cio e Navegação: . 

1", duns viagem redondas, mensnes, iniciadas no Riq de 
.Taneiro ou cm Santos, com escalas até Pará; 

2", uma viagem redonda, trimestral, nas condir;õ•es ante
riores, até Tutoya; 

3•, duas viagens redondas, mensaes, nas mesmas condi
ções. até Recife, Macáo c Mossoró; 

·4·, duas viagens redondas, mensaes, nas mesmas condi
ções, até Porto Alegre; 

5", uma viagem redonda, bimensal, nas mesmas condições, 
at.é Corumbá; 

ü•, duas vi-agens redondas mensaes entre Rio c Igua
pc, tocando cm Angra, Paraty, Ubatuba, Caratguatatuba, São Se
llastião, Santos c Cananéa; 

7", duas viagens redondas, mcnsaes, entre Rio, Itapemirim, 
Piúma, Bcnevcnte, Victoria, S. Matheus e Caravellas. 

O Governo reverá o contracto com a referida sociedáde de 
mo.do a introduzir no dito contracto os novos serviços alli não 
contemplados, e assegurar-lhe os favores reconhecidos pelo ar
t.igo 5~ da lei n. ·L Hl.l, de 3'1 de dezembro de 1921. 

Sala das sessões, 20 de dezembro r! c 1923. - Eusebio de 
A ndradr:. 

J usli{ i cação 

O Govr.rno. autorizado pelo Congresso, subvenciona, lm 
muil.ns unnos, quasi todas as emprezas de cahota~cm com () 
fim principal etc animar a prodncoão c manter o inLercambio. 
rommr.rcial entre o' Estados da Republica. 

O Governo tem concedido Lambem a t.odas as emprezas elo 
cabotagem, inclusive {L Companhia Commercio c Navegação, os 
mc>mns favorc5 rlc que g-osava o nnt.igo Lloycl Brasileiro, l'fUUn
rln socicrlarle anonyma, excepto a subvenção, c o CongTesso, 
ainda na lei n. LHO, ele 31 de dezembro de 1\l21, que orçou 
a ncccila para Hl:?.2, no intuito de igualar o actual J,loyd ás 
rlcmais cm prezas congenercs, cst.abcleceu no art. 54: 

~são concedidos íL Companhia de Navegação Lloyd Brasi
leiro favores irlenlicos aos etc que '·q·osam as companhias de na
veg·a(;i:ío Costeira c Commwl'cio c :YavcaaÇlio, inclusive n isen
eão ele direitos~. 

A Companhia Cornmcrcio c Navegação, com os seus 20 
vnporc;;, mantorn um serviço rln navegação nct.ivo c cxcmphuo, 
ll:;nndo cnt.ro si ns portos do paiz, c, para obter os favores ele 
qnr gosnva o antigo Ltnyrl, cne)Jio n su.b·IJC1l(~iio, nhl'igon-sn a 
nrn servir;o pesado ele quatro linhus rcgulnres1 que :vem cxc• 

• 
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cutando a contento geral c com grande vantagem para os cen
tros produclores do paiz, desde o extremo Norte até o extre
mo Sul, facilitando de modo efficiente o intercambio de mer
cadorias entre todos esses Estados e, apezar dos favores já 
concedidos ·e de que tambem gosam a Companhia Nacional de 
Navegação Costeira e a Companhia de NaveSBcão Lloyd Bra
sileiro (lei n. 4.440, arL 54 transcripto), não os• tem asse
gurados nas repartições fiscaes. 

Para que não continue a mesma companhia no regímen de 
desvantagem em que se encontra relativamente ás demais em
prezas de navegação, é de justiça que o Congresso subvencione 
as linhas acima enumeradas. tres das quaes novas e insisten
temente reclamadas pelos centros a que estão servindo, ratifi
cando c assegurando os favores já outorgados á mesma com
panhia de modo inequívoco. 

Sala das sessões, 20 de dezembro de 1923. - Eusebio de 
Andrade. 

A emenda tem o escopo de corrigir uma deslgual\lade 
que realmente ~xiBte entro as companhias de navegação que 
fazem a cabotage·m entre os portos nacionaes. Duas dentre 
ellas gosam de subvencões e outras duas não a teem. Lutam, 
assim, com uma Iamentavel difficul\lade para se manterem 
em concurrencia com as outras. A bem do desenvolvimento 
economico do pníz de que o transporte, maximé o marítimo, 
é um dos grandes factores, convem amparai-o de modo a 
evitar tanto quanto possível, a sua monopolização, portadora 
ca carestia e elo mal estar g&ral da vi'da ela população ne
cessitada. 'rodos os pnizes bem avaliam a necessidade do ter 
uma marinha mercante bem desenvolvida e capaz de desen
volver o traficõ commercial marítimo, principalmente quanto 
á cabotagem nacional. As grandes nações commerciaes vão 
além e subsidiam as companhias que fazem o transporte de 
seus productos com o estrangeiro. 

lBem comprehendemos que o nosso momento financeiro 
é difficil; mas as lições da guerra mundial devem ainda estar 
bem presentes no nosso espírito. Não fosse a pequena mari
nha mercante nacional que possuíamos e ·teríamos atraves
sado a mais dolorosa crise economica. Em vista desses factos, 
não deve o legislador ser indifferente á assumpto de tal 
magnitude. Amparar duas companhias cm prejuízo dé outras 
duaR já organizadas e prestando reaes serviços do extremo 
norte ao extremo sul do paiz, é preparnr o monopolio daquelles 
e provocar a ruína das outras, cuja existencia torna-se na
cessaria para o Justo barateamento do preço do transporte. 
Assim, afigura-se á Commissão de Finanças que a emenda 
deve . ser substituída pela seguinte 

Em-enda substitutiva 
J'lt i"i" P' ~}: ·: ., · , . · . · 

Art.. O Governo Federal fica autorizado a estudar as 
condições das companhias e emprezns que fazme a nave
gacílo de ca!Jotngem nacional, de fórma a amparar o transporte 
da produccão, concedendo-lhes, tanto quanto possível, iguaes 
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vantagens, em identidade de condições e os mesmos onus, 
c propondo no futuro orçamento as dotações que para esse 
mistér forem necessarias, · 

N.7 

E. F. Noroeste do Brasil: 

Na verba n. ü, accrescente-se: 500 :000$, para melhora
mentos da linha nos pantanaes e construcções da ponte de Sa
lobra, sobre o rio Miranda, e para conclusão das obras novas 
já iniciadas, sendo: 

Pessoal .................................... . 
Material ....... , .................... , ..... . 

Justificação 

300:000$000 
200:000$000 

A bancada de Matto Grosso renova a presente emenda em 
3' discussão, porque considera inadiavel o serviço de altea
mento da linha nos pantanaes referidos, para evitar as inter
rupções de trafego que já se têm dado repetidamente. A con
st.rucção da ponte do rio Miranda, sobretudo, é de necessidade 
mais do que inadiavel, é premente mesmo. A fogueira de 
dormentes que lá está sustentando a linha ha quasi 10 annos, 
é um perigo desses que admira como se permittem por tanto 
tempo, ameacando a vida dos passageiros. 

Já por duas vezes as torrentes de galharias, taquaras, 
páos e grossos troncos de arvores que rodam nas grandes en
'chentes, accumulando-se sobre os pilares de dormentes, fi
zeram a ponte se desviar. Felizmente a vigilancia da linha 
descobriu o desvio a tempo de evitar desastre. Não será, 
porém, de admirar que em uma dessas enchurradas ou 
mesmo sem ellas, tenhamos grande desgraça a lamentar, pela 
mesquinharia de algumas centenas de contos de réis. 

Sala das sessões, em 20 de dezembro de 1923. - Lui: 
Adolp/w. 

PARECER 

A Commissão acceitá a emenda com a seguinte 

Sub-emenda 

Em ve1. de: "na verba G"', diga-se ao ar! .. ü" accrescen
te-se: XVI. A despender até 500 :000$, e o mais como está 
r,a emenda. 

N. 8 

Onde convier: 

Art.. Fica estabelecido que ninguem poderá ser ad-
mitt.ido na Estrada de Ferro Central do Brasil, da data desta 
lei em diante sem as formalidades do art. 61 do decreto nu
mreo. 8.610, 'de 15 de março de 1911, como praticante da 
qualquer categoria. 

. ·,,.' 

' '· 
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Os actnaes praticantes oxlranumnral'ios quer tenham 
prova de Jsall!li.t.açii.o, qum· tenl~am ~pcn~s demonstração pra
tica do cxercrcw do cargo, sm·ao eJJeci.Jvados nas vagas que 
se derem não sendo mais admitUdos emprrgados exlt·a
quudros. 

.r u.s Ufi C!I.IJIÍO 

Por umn reprovnvel mysLificnção ndminisi.Pnliva, após a 
Iiromulgngüo do decr•elo n. 8.1i10, cujo trxlo exprime clara 
e insopllismnvel id1ln do legislado!' procurando ovil.ar que ·o 
funccionnlismo dn rsl.rarla rosso assait.arlo pm· inrlivirluos •sem 
a necessaria capacidade inl.cllectual ex-1Ji rio m•l.. !i1 do de-
creto citado que deLnrmina: . . 

At·t .. üi. A' ndmisRão nas primeiras categot•ias rio pessoal 
1il.ulado precednr{r. sempre o concurso com liberdade de in
scripção, ele., foi ,justamente que se comnçou a admi I Li r pr·a
ticanLes sem as formalidades exigidas naquelle dispositivo, 
cujas provas foram deixadas muito propositadamente ao cri• 
1.et•io dn. administrncão. · · . · · · 

O resultado dessa anomalia foi contraproducente e injus
to, trazendo prejuizos e vexames a muitos moços que a des
peito rln uma solida insf.rnceão não logravam conquistar n 
sympathín aos respectivos chefes, assim, sem angmento de 
rlespeza mnrcnnrlo limites a admissão dnsscs empregados e 
gm•anf,indo os quo jí1 vêm exercendo o cargo o Congresso Na
cional fará obra de repuracüo e ,justiça como bem compre-
henderá a. illustrnda Commissão. · 

.Sala das sessões, 20 de dezembro de Hl23. - hineu 
Machado. 

PAI\ECilll. 

A emenda modifica disposições do regulamento da Es
trada de Ferro Central do Bt•asil, pelo que, e para maior es
tudo, a Commissão pensa que deve ser clestncada para formar 
Jlro,iecto a parle. · 

N. 9 

.Fica elevada a ailminisl.!•ação dos Correios em Campnnhn 
1.Minns Gct•aes) á segunda classe, modificando-se nn tnbelln n 
rnspPcf.iva V!ll'bn. 

JusN{icaçao 

Trata-se de uma providencia pel'fcil.amente ,justa, . por
qtw n renda .-u·recadndn pela administracão do Cnmpnnlln po
dm•in sm·vil· nt1l pm•a qne elln fosse do Jlrimeit·n classe. 

PARECER 

A Commissão ncceita a emenda com a seguinte 

Emenda substittitiva 

., 

:rica o Govm•no autorizado a olcvat• n .1\rlminisf.racão dos 
Correios de Campanha, em Minas Gerar-s. (t clnssn imrneclint.n
nwnf.o snpcwior, modificando-se na tahr,lla a l'üspecfivn \·m·lm 
(• nl1rindo para rsse fim o neces~al'io credito, 
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N. 10 

Onde convier: 

Sel'ão consiclm•arios W,nlados na Es!.J•afia rlo Fm•J•o Central 
(!O Brasil, com os actuaes vencimentos, os serventes de escri
ptorios que Lenham mais de 20 annos rlo ser·vir;os á Estrada., 

Jus ti {'icrt(!Íln 

Nada mais ,insto que esse prr.mlo ao esforço laborioso 
ricsses polwes homens, .iii uo · ultimo qnnrl.el da vida, o que 
Yii':Í rslimular o esl'orco flos demais em prôl do serviço pu
blico. Não havendo uugmento rte despeza, rí de toda a ,iustir.a 
n approvar;.ão da presente emenda. · • 

tSala das sessões, 20 de dezembro de 1'923. - ~1:ineu 
Ma citado. 

I>AREC!l:R 

Os mesmos motivos que determinam a separacão para 
projecto. a parte de outras emendas semelhant.rs aconselham 
H rll.!sla. · 

N. 11 

Onde convier: 

Os continuas e serventes do Conselho Municipa I e guardas 
municipaes, devidamente uniformizados, terão passagens · 
gt•al.is nos trens dos su blll'hios e dr! pequeno percurso ela Es
t.t·adn rlc Ferro Central elo Bi·asil, nos limites dn Districto 
Frrlernl. 

htsli[icação 

As ftJ.nct;ões dr.ssns emprogn:dos em tudo irlent.ieas ás <los 
esl.a/fP.ilas, corl'r.ios rle minisl:r:wio;,·, carrle·iros, cl.c., cc·nsistem 
cm conduzir mr.nsar,c.ns rir fWT'viço a. rJi.ffm·r.ntos pontos do 
Disl.rict.o FNlr1·al, n!Jrignnrlo-os a rrpnl.irlas viagens cm prol 
do ))111m public.o (ombor.a do nmnicipio), sendo nfisim de in
tf'<ira ,inst.it~n a ap:prnv:H;iio ela JWC·Scnt.e emendu. 

Sala das sc-ssrie;;·, 2Q r! e f!C';.cmhro de 1923. - hineu 
Machado. 

PAHF:CF:n 

Os contínuos o sr.rvont.cs do Conselho Municipal r. gu:mlas 
mnnicipaes niio silo funccinn.a1·ios J'orlc!'llrs. A' Prr.l'cit.ura. o 
niio no Go\'ernn Focleral cahe l'awr o l'lt\'OI' a que se rct'cr11 
a rmcncln c ]101' esse motivo núo aconselha a Cnmmissiio rJe 
Finnncns a sua nriOJlt~fio pr.lo Scnnclo, 

:, 
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N, 12 

Onde convier: 

Os 8lllardas de a1•mazens da Estrada de Ferro Çentral do 
Brasil serão considerados empregados de 1• catego!'l'a, sendo
lhes eJqJedi•dO!i os !llecessarios títulos, cobrados os respectivos 
emol·umentos e arbitrada uma fianca de 1 :000$000. 

Justif'icação 

Esses servidores, na sua maiDr parte, são homens cheios 
de serviç.os á Esill'ada, .;,uas re&pon.sa.bilida.des são quasi as 
mesmas dos con1~e l'Ontes, ele quem são, não raras vez e., os 
eubsbitutos, não ha, pok,;, como J'oconhecer-lhes o direito oo 
titulo de nomeaç!o. 

Sala das sessões, 2U de dezembro de 1923. - lrineu 
.'IJacltado. 

PARECER 

As emendas ns. 12, i3, 14 e 15. modificam disposiçõeq do 
regulamento da Estrada de Ferro Central do Brasil pelo que 
preçisa a Commissão que devem ser destacadas para formarem 
pro,Jeclo a parte. 

N. 13 

Onde convier: 

Aos comp0sit.ores c seus ajudantes da Estrada de Ferro 
Central do Brasil ·serão expedidos t.itu1os de nomeação e co
brado~; os respecl.ivos t1molument0s, sc.ndo ar h i tracla fi anca 
de 1 :000$000. · 

Jus"tificação 

11rata-:se de uma laboriosa cla.Gso de empregados. que 
trabalha cl1a e noil.e na confecção c!OR trens o que é responsn
V!Jl por qualquer aooiden:te, desde que es·te so dil por não Lt'r 
s1do observa:cla qualquer exigencia re!l'lllamentllll'. ' 

làala das sessões, 20 ele dezembro de 1923. - h•inen 
Machado. 

N. 14 

Onde convwr : . :· 

Aos auxil<in.res de cabine c,,ajudant.es cabineiros da Es
t!'ada d,e Ferro Cent!'al do Brasil serão expedidos titulas de 
nomeação e cobrados os respectivos emolumentos. · 
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.Tusti(icação 

Esses empre;S'!lidos constituem a i' categoria da cla11Se do 
cabineiros, e, como os demais praticantes, não foram ainda 
contemplado-s. Não se trata, como se vê, de augmentar a 
despeza, mas <>implesm~;nte de Jazer justiça a uma classe que 
presta o·s mais relevantes serviços ao movimento de trens, 
garantindo a sogurs.nca. 

Sala das sessõe!i', 20, de dezembro de 1923. - Irineu 
Machado. 

N. i5 

Onde convier: 
O quadro dos telegraphistas da E. F. C. do Brasil será 

o seguinte: 
25 teleg~aphistas de 1" classe,. 
~o telegraphistas de 2" eJasse. 

100 telcgraphistas de 3' cla819e. 
100 telcgraphistas de 4' classe. 

A administração da Estrada admiLtirá os praticantes de 
telcgTaphistas necessarios para as substituições dos telegra
phistas. 

Justificação 

O preRcn~e quadro já foi pedido pela admini-stração . da. 
gstrada ao ministro da Viação por sc.r nc.cessarrio ao serviço 
11 por fn~er justiça a uma ·classe cheia de serviços á Estrada., 

Sala das SeRsões, em 20 do dezembro de 1923 •. - Irineu 
Machado. 

N. 16 
Ondo ·convier: 
Para insLallaç.ão, ampliação e melhoramentos das ofi'icíu 

nas da F:strada de Ferro de Baturitó, 'L500:000$000. 

Sala das SeRsões, em 20 de d'ezembro de i923 ., __, Juaé 
A ccioly. 

Jl!sti(icaçüo 

Em quo .pcr.o á honrada Commissão de Finanças, sou 
. obJ•igacJo a reproduzir na 8' discussão do orçamento da Via
ção a crnr.ndn que na 2' não logrou pa.rece!' !avoravel. 

Nãn se trata. •como parelleu á iHustrada Commissiio, de 
despozas para sm-vi(:() noYo senrw para serviço do muito j:í 
uxistcn l.c. O que visava a ·emenda, quo agora renovo, redu
zindo-lho ombot•a a dotação, era. dar ás of!i-cinas da Bu:turHê 
a necessaria efficioncia para poderem preencher os fins a 
quo se rlesLin[J)m, As squs machinas operatrizes são antiquís
simas. f11nccionum mal CJ não tóm a capacidade do producçiío 
que as necessidades do trafego, dia u dia mais intenso, !'e
clamam. 
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Nos ull.irnos annos, centenas de kilornetros de linhas foram: 
conslt•uiilos e incorporados :i Viação .. Ccurense; para trnfegaL~ 
ns novos trechos, leve o Governo necessidade de adquirir 
!l'l'mHlo quanl.irlncle ele material rodante, parto do qual per
manece innprovellaclo pela dcficiencia de recursos de que 
dispücm as nlludidas ol'J'icinns, não só pm·a sua montagem, 
mas lambem para os reparos de que precisa. Esse deploravel 
cslndo de cousas, a que cm seus rclalorios se refere o ::wtual 
flirccl.or ela Viação Coarense, profissional da mais alia com
pel.oncia e ifJoneidadn riiOt'al, ::tearrel.a não pequenos omba~ 
J'aeos aos sN·viços nrlsl.t·iclos áquelle importante pt·oprio na
cional, exigindo dos poderes Imblicos pt•ovidencia immedial.a. 
- .I os ti A c cio lu. 

PARECER 

A Commissão ucceita a emenda mas sob a fórma de auto-
rização propondo-lhe a seguinte emenda substiLul.iva: · · 

Em.enda .mbstit1ttiva 

Ao nrt.. 2", nccrcscenLc: 

Estrada do Ferro do Bnturité, para instnllnção, nmpliaçãq 
.~ melhoramentos das officinas: 1. 500:000$000. 

N. 17 

Accrcscente-se onde convier: 

O Governo subvencionará com 80 contos annuaes a em~ 
preza que se propuzer a explorar a navegação em deslizadores 
( hydro-glissmu•s), do Porto Esperança a Cuyabií,. no Estado 
do Mnl.l.o Cii'Osso, desde qur. a mesma se obrigue n l'iizcr uma 
\;iagem redonda por semana, conduzindo ns malas do correio, 
mn combinação com os trens mais rapiclos da · Estrada de 
Ferr•o Noroésle do Brasil, sem exceder de 30 horas o percurso 
rmmn mesma direcção • 

Justificação 

O serviço postal para Cuyabtí é fcil.o actualmente ém 
lanchas, que demoram ás vezes, 10, 12 o mais dias de Co
r·umbá a Cuyabá. As mais rapidas gastam 5 ou ü dias nesse 
pm•curso. Ora, havendo modernamente meio de vencei-o em 
M horas ou menos, não é admissivel que se deixe de tentar a 
r.xperiencia, que, bem succedida, será de incomparavel bene
ficio para o sm•viço postal ela capital de um remoto Estado 
e municípios circumvizinhos r de dispendio t•elalivnmentc 
insignil'icnnt.c, 

Sala clns sossÕC's, C'lll 20 de dezembro de 1!l23. - Lu i~ 
'Adolpho, 
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PARECE li 

A emenda visa dotar a capital do Estado de Mallo Grosso, 
do communicaçücs poslac~ rapidas com o re~lo do Brasil, c 
pur esse moLivo a Commis~ão julga que a etuctula JJJCri)CC a 
approvação elo Senado com a seguinte 

Sub-cmenda 
. 

Em vez de - o Governo subvencionará - atga-sc: "Fica 
o Çoverno autorizado a subvencionar". 

N. 18 

Onde convier, accrescentc-se: 

Art. E' permiltido aos funccionarios c diaristas da 
Estrada· de Ferro Noroésto do Brasil, que fizeram parle da 
"Sociedade Cooperativa dos Empregados da Estrada de l<'erro 
Noroésle do Brasil", consignar mensalmente a cs ta altl dOU ti 
1ercos dos seus ordenados ou diarias, para pagamento dos 
fornecimentos que tiverem t•cccbido, na fórma dos respe
ctivos estatutos. 

§ • Os empregados da "Sociedade Coopcl'aLiYa dos 
Empregados da J~stmda de Ferro Noroésle do Bl'asil ", terão 
direito ás mesmas vantagens de que gozam os !'uncc.:ionurios 
da Estrada com relar;ão as passagens. 

' . 
' J usti{'icação 

Em varias paizes já existe perfeitamente organizado Q 
systema de cooperativismo entro os i'unccionarios elas estradas 
de ferro, principalmente om se tratando de fornecimento de 
generos alimentícios. Ainda ag·01·n, por occasião da reunião do 
Congresso de Mutualidade e Providencia Social, o Sr. Ni
colas Caravias, ger·ente geral da·quclla modelar instituição da 
ltcpublic~Argentina,. apresentou dados que demonslrurn a suu 
grande imporlancia c necessidade. 

Accresce que, nu Noroéste do Brasil, circumslancias cs
peciaes, sobre as quucs poderá infm·nun· a Insvectm·ia de Es
tradas, tornam realmente imprescindíveis as dispositües CJUC 
propomos e que sú não figuram no projecto, POt' não u tm· 
permittido o Reg·iJnento da Camaru. 

1Sala das sessões, cm 20 de dezembro de 1923. - J~ui: 
~dolpho. · · · 

PA!l.ECE!l. 

:-\ Commiss<io' pensa que a emenda merece a a!lJH'ovacão 
do Senado. 

\ 
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N. 19 

Verba 3': 
SubstHua-sc a emenda n. 9, pela seguinte: 
"A' sub-consígnação n. XII e ao n. 13, da sub-consi

gmtção I da .consignação "Material", da verba 3', uccresccn
te-se: 

"Inclusive a linha entre S. Lourenço e Santa Rita do 
Araguaya, no Estado de Matto Grosso, reforçando para esse 
fim e pela fórma seguinte as verbas propostas para as duas 
sub-consignacões : 

Na sub-consignacão XII: ao n. 112 75:000$000 
(Pessoal) ao n. 113 15:000$000 90:000$000 

Na sub-consignacão I: ao n. 13 30:000$000 30:000$000 

(Material) 
Luiz Aàolplto. 

Justi(icaçãiJ 

Tratando-se de uma linha cuja construccão é feita por 
pessoal da Commisão de Linhas Telegraphicas e não pela 
Repartição Geral dos Telegraphos, a emenda n. 9, como está 
redigida, mandando apenas incluil-a no rói das construccões 
a serem custeiadas durante o exercício de 1924 pela repar
tição, não attende á necessidade que se tem em vista, porque, 
representando um excesso na despeza orcada para aquellas 
construccões, fatalmente obrigaria a Reparticão Geral dos 
Telegraphos a negar á Commissão de Linhas 'l'elegraphicas a 
quantia de 12 :000$, necessaria pura o proseguimento de tal 
construccão, em virtude de representar um desfalque dessa 
quantia de que carece a Repartição para attender ás suas 
varias construccões autorizadas nas mesmas sub-consignacões. 

PARECER 

A Commlssão, tendo adoptado um criterio geral para 
todas as emendas desta natureza, não póde, sem flagrante in
justiça para com outros casos semelhantes, dar seu assenti
mento e approvacão desta emenda. 

N. 20 

Fica o Governo autorizado á contractar com o Dr. Miguel 
Couto Filho,. ou empreza por elle organizada, e pelo processo 
que o Governo julgar mais acertado, sem onus para a UnlAo, 
a oonstruccllo e exploração de um cáes de embarque e desem~ 
barque e do respectivo porto e sua exploração, na "Praia do 
Forno" e immediacões, municipio de Cabo Frio, Estado do 
Rio de Janeiro, sem onus para o Thesouro e com os favores 
da legislação em vigor. 

Paragrapho unico. Fica o Governo igualmente autorí~ 
zado a contractar com o mesmo Dr. Miguel Couto Filho, ou 
empreza por elle organizada, sem onus para o Thesouro, com 
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os f~vores da legislacão ~m vigor, a construccão e oxploracão 
da lmha ferroa necessar1a para estabelecer a ligação desse 
c~es e porto com as "Salinas Perynas" e outras bem como a 
cidade de Cabo Frio o com rêde fe1•ro-viaria jâ e.xisLente na 
região, resalvados os direitos de terceiros. 

~ala das sessões, e!ll 20 de dezelllbro de 1923.- J 08,; 
Mu1•tmho. 

Justificação 

Trata-se de uma providencia que vem beneficiar a in
.dustria do sal, sem onus para o Thesouro. 

PARECER 

A Commissão nada tem a oppôr á approvacão da pri
meira parte da emenda o quanto á segunda, fica prejudicada 
pelo parecer dado a de n. 22 das aprsentadas na Commissilo 
de :Financas. 

N. 21 

Accrescente-se in-fine : 

Paragrapho unico. As linhas de Monlovidéo a Corumbá, 
Corumbá a l:'orto Esperanca c Corumbá a Cuyabá, serão todas 
contractadas com o Lloyd Brasileiro, pelo prazo de cinco an
nos, podendo o Governo, para esse fim, abrir os CJ'edilos e 
realizar as operações de credito que forem necessarias. 

Jv.lti(ioação 

A presente emenda vlsa apenas deferir ao J,loyd Brasi
leiro as linhas todas da navegação de Matto Grosso, como 
s'empre se praticou, com vantagem para o Estado e para o pu
blico, immensamente prejudicados nos ultimas seis annos 
pela suspensão desse regímen. Quanto á idoneidade da cm
preza, é excusado justificai-a por ser notaria e até mesmo 
pelas suas ligações com o Governo. A parte final da emenda 
autoriza as operações de credito necessarias, uma vez que se 
não consigna verba no corpo do Orçamento para custeio do 
serviço. - José Murtinho. - Lv.iz Adolpho. 

PARECER 

A Commissão acceita a emenda com a seguinte ' 

~ul'J-emenda 

Após as palavras~ - Lloyd Brasileiro -. accrescente-so 
as palavras: "ou com· quem mais vantagens offerecer". 
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N. 22 

Ao ar L. ü", n. XIV: 
Eleve-sn a 2. 000:000$ a quanLia destinada ao prosegui~ 

monto da Estrada de Ferro Ocsle de Minas, de Patrociuio a 
Catalão. 

::laia das se:;süe,:, ~U do dezem!JJ·u riu J !J23. - llermenc
aildo de Mor11es. - llawos Caiado. - Oleaarío Pinto. 

Justi{icaçáo 

Dado o eucat·ocimenlÓ, quer dos preços dos Lrillws e de
mais malet•iaes nccessnrios á construcção, quer o da propria 
mão de obra, pouco poderá ser feito com a quantia dotada 
pela Gamara ]Jara o proseguimonl.o das obras da Oéslc, de 
l'aLrocinio a Catalão e Lendo em consideracão a grande im
porlaucia que tem para o Estado de Goyaz a Jigacão desta 
Estrada a de Guyuz, upt·esentamos esta emenda. 

PAilEC:ECt 

EKta PlllOJHia cst{L prc,iurlicada pPio parecer dado á outra 
mais arn]Jia, :qll'esent.arla na Conun iss:io de I<'inancns, sob n. 3:3, 
das ain·esentndns pot•anle a Commissão. 

N. 23 

Uontinúa um vigor o n. LV I da lei n. ~. ü32, de ü de ja
neü·o de 10.23. 

Sul a das scssüe:;, :W de llozcm!Jru de 1023. - Pedro Lauo. 

Justr{ir:açílo 

E' a seguinte a disposição da lei que se manda vigorar: 
J, VI da lei n. -1. ü32, tio ü de .iancit•o de 1023: 
"J. 1.1'1111s(m•rr ar1 E.~tarlo da /Jahia a concc.1.w1o soiJI'e o 

.•nrniço lclephonico lln Capital daqnellrJ Rstadn, rml1'1111.do em 
rrnelirrlo com o.1 acllu1cs conccssionarius du tlito .vc1·viço, sem 
mws Jlrt ra a Un·ião." 

Como se ve, a disposir.:ãn de fci citada diz re:;pciLo com 
os iulet·e:;:;e:; do rei'L•t•ido Estado. - Pedro Laao. 

PAllEGilll 

A Culltlllis:;üo nada tem a appôr ú udop~üo da eumlla. 

~. 24 

Vcl'ba !H·~ 

Inclunm-se no quadro dos funcciona!'iOs da ficparlir;ão 
tlc "\gttas c OlJJ'as Punticas com os vencimentos que actual
mente pcrcehettl. !i: t.OO$ e .\ :320$ os. acl.uncs mcstt·e. e con
tJ·a-mcstre da ol'ficina de hydromel!'os claquolln reparli~ão. 
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Deduza-se tia verba tle 116:000$, constante do 11. üli, lJOl' 
onde percebem aquelles empregados, "OJ'J'icinu de AJ'el'iuüo c 
Goncerlos d r)llytlronwlrus", a:; ilupurluncius respccLívas. -
l)rutru llutlriyues. · 

Jusli[icação 

,~ presente emeJu.la não Lruz augmenlo t.le tlcspeza, esten
de apenas vantagens que acai.Jam tlc ser dadas a J'unceiona• 
rios de iguues caleg·uriu:; - u:; mestres, machinislus, auxilia
res c mab ClllPJ'egado:; da B:;LJ·ada de .!!'erro Hío d'Ouro -
pertencentes á lllf!SIIJa I'Cplll'li~_;ãu, que, não l'azeutlu parle du 
quatll'u t.lu ·runcciunalisJIIU,. l'omu1 incluído:; cumu tal na lH'c-. 
oenle lll'UJJOSla or~amcntarm. 

P.IIUU.:Illl 

.\ emenda tem por oi.Jjcclivu mutlil'icar a siluacão dos J'un
cciumu·ios. a que se ·refere, pelo que a Commissãu é de !JUL'ecel' 
tJUe, pal'a melhor estudo, deve ser deslacaua pa1·a formaL' pro
jecto á pa1·te. 

N. · 25 

A1·l. Continüa em vigor u arl. 117, da lei n • .\.ü:J:l, de 
G ti e .i une iro de Hl:l:J. 

l!:w ~U de dezembro de l!l:!il. - lJIJrlwrdu Nuntciru. 

J usli{ica.ção 

Preceitua u aJ•tigo, que Sl.l Jll'ctcnuc l'l.lVigorar, que ••·aos 
empregados da ]!;,;lratla de Ferro Central do Brasil, aos qual.lô, 
pul' cunveuicncia do scr~·iço, não fOI'alu concudidos us quinze 
dias lle J'éJ•ia:;, lJlW a !rJi lhes garantiu, dcni.J•o du annu, é fa
I!I.Jll.a!lu gozai-as englobadas uu interpoladamenl.c, no anuo se
guinte." 

CuJuu ;e vil pela prOJ.II'ia I'Pdaccão du al'ligu de lei citado. 
leu1 pur fÍJ11 a eHifJlll.la (Jill'JJJiU Íl' que o IJJIJ(H'eg-ado possa, no 
am1u seguinte, guzur ·as f•)l'ias J•egulummtaJ·cs do auno an
terior. 

PAilECEil 

.\ t•menda é U111a simples l'l~l·igoJ•m;;io de díspusif;iio da 
actual lei. da Despcza l'u!Jlica, pelu lJUe merece a approvacão 
do ::iemulo. 

N. 2ü 

llcdi.ia-:;e as,;ím a sJIIH!OIJsígnaeão n. :!:! dt! ~lall!l'iul da 
Ye J•IJa :!"- Cot'J'e i o:-::- "IJn~.JH!íW:-5 eventuae~ .__ i nclu:;ive rCi:; 
H ;(i.\:J$200 pm·a paganH•nl.u ii l'J•efeíl.uJ•a d" Bellu Hodzunte 
pelo eaJ,:amPnlu do passeio fi'OnleiJ'ii;O ao cdil'iciu du,; Col'l'eios, 
na .\venidn .\rfon,;o Pcnna. 80:000$, clevando-:;e o f.olal da 
vet•ba rlfl 1 O :000~000. 

Enl :!0 de dezcmbt·u de Hl23. - lJr:n!lll'tiu Monlciro. 

S. - Vul. Xll 19 



Justificação 

A Prefeitura de Bello Horizonte, para attender a novo 
nivelamento na Avenida AJ'l'onso Pcnna, e ao complemento do 
:J!m·gamento. dos passeios naquella via publica, em que só fal
l.ft va c' quarteirão rlo edil'icio uos Correios, teve de realizar 
diversas ob!'as, Lendo cm vista o embclluzarnento lia local, in
clusive o calcamento a mosaico portuguez dos IHISseios na
quella avenida, entru o cruzamento rlU t•ua da Bahia e a prac.a 
Rio Branco, já se achando feitos os passeios nos denmis quar
teirões, e actualmente se procedo á construccão no quartei
rão do odificio dos Correios, pelo que é de justir;a ser reem
bolsada das respectivas despezas. 

A Prefeitura tem feiLo por sua exclusiva conta a substi
tuiuão dos meios fios e os serviços de terraplenagem e outros 
e sómente pede o pagamento da construccão do passeio, o qual, 
conforme medição feita, tem a área de 721m,2,45 (seteoen
tos e vinte e um metros quadrados e quarenta e cinco centí
metros), e pelo preço. de 16$ (dezeseis mil róis) o metro 
quadrado, conforme contracto com os empreiteiros Euolydes 
& Comp., corresponde a H :513$200 (onze contos, quinhentos 
o quarenta e L!•es mil o duzentos ré is) . 

PARECER 

A Commissão julga que a emenda merece a approvacão do 
Senado. 

N. 27 

Onde convier: 

Ao § 1• do art. 2•, após as palavras "serviços outros au:.. 
torizados pelo Governo, "accrescento-se: inclusive a ligação da 
cidade de Annapolis" os ramaes de Cape lia a Lavras e Salgado 
a Estancia. - Pereira Lobo. 

Jus ti(icação 

A exposição finta á emenda referida ,justifica plenamente 
a razão da presente emenda . 

. PARECER 

A primeira parte da· emenda ,iá for attendida em 2' dis~ 
cussüo assim ,iulga a Commissão que a segunda parte, rela
tiva aos ramaes de Capella a Lavras e Salgado a Estancia, me
rece a approvacão do Senado. 

N. 28 

Fica o Governo autorizado a conceder :i Sociedade Bene
ficente dos Empregados dos Telegraphos na Bahia, em ma
teria de consignações em folhas, os mesmos favores de que 
gosam em virtude de leis anteriores, sociedades congeneres da 
mesma repartição. - Pedro Lago. 
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JusU{'icaçáo 

A ,justificao;:iio se contém noH proprios termos da emenda 
tão evidente é a equidade do que nella se propõe. 

PARECER 

A Comxr·issão acha que a emenda está prejudicada por 
uma disposicão geral sobre o assumpto, no areamento da Fa
zenda. 

N. 2!! 

Onde convier, accrcscente-se: 
Fica o Governo autorizado a praticar, por interrnedio da 

Inspectoria de Sec~s. todos os actos que considerar necessa
rws á incorporacão aos trabalhos da mesma inspectoria das 
obras de construccão da estrada de rodagem, entre Alngoi
nhas e Inhambupe, no Estado da Bahia, comtanto que não 
despenda, inclusive com a terminação das referidas obras, 
iJUantia superior a 1!10 :000$, por conta da vor·ba 18', do pre
sente areamento •. - Pedro Laoo. 

Justificação 

E' assumpto que ,iá foi convenientemente examinado pela 
Ins)lectoria de Seccas, o que reclama a auLoriznr.ão, que nos 
termos acima se propõe, para que tenha a solucãJ devida, sem. 
augmento no total da despeza votada. 

A Camara já approvou a mesma disposição, que figurou, 
todavia, entre as excluídas do projecto pela respectiva Mesa, 
por interpx·etação regimental. 

PARECER 

A emenda contém uma simples autorização ao Governo, 
que delle se poderá utilizar ou não, conforme a conveniencia de 
servico publico e dos recursos relativos ás obras contra as sec
cas, mas a despeza não deve correr pela verba 18', referente 
á Inspectoria de Portos, Rios e . Cannes", e sim pela verba 
26', "Obras contra as Seccas", pelo que a Commissãci de Fi
nanças propõe-lhe a seguinte 

Sub-emenda .... , ..... 
Em vez de "verba 18", diga-se: "verba 2a•n. 

N. 30 

Onde convier, nccrescente-se: 
Fica o Governo autorizado a providenciar no sentido da 

conclusão das obras do porto da Bnhia, entre a construcclío 
da chamada Avenida Jequitnia, podendo fazer os accDrdos, 
abrir os creditas ou realizar as operações de credito, que con-
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siucrm• ncccssarias, inclusivo no tocante ao ajuste cclebra'do 
com a A~~ociaçfto Commcrcial uc S. Salvador, para a dcs
aproJH'Ía(;ãO tio seu ediJ'iciu, ajuste qu~ poderá modifica~· _da 
:J'drma por tJUC entender mais compativel com as condl~'ues 
ucl.uaes. - Pedro Luyu, 

.Tus l i{icação 

'l't·ata-sc c.le providencia indispensavel para regulurizacão 
dos assumptos, ahi considerados. Accresce que o disposil.ivu 
SUjll'a foi llji[Jl'UVado, Clll SCS'UUUU discussão, ua Cllllllll'a, tcudo 
sido exi!luitlu tio JH'o,iectu, como aconteceu a varios outros, 
11ela inlct'Jll'ela~ão, alli dada, pelo respectivo J>t·esiucnte, ao 
ltegimcntu tia Casa. A auturi~açãu, aliiis, havia sido proposta 
pelo llelator do orçamento, de accôrdo com o Ministro. 

PARECEI\ 

A Commissão aconselha ao Senado a upprovucão !lu 
emenda. 

N. 31 

Pica o Uovet'llo autori~adu a J'a~CL' a concessão para a 
construceão, uso e guso do purl.o tia Barra tlo llio do Conl.ns, 
no Esl.ndo da Hallia, uo l~llg·cl!hcim Cal'lo~ Augusto de 1\li
rnuda .Jot·dão ou ú cmprcza que pelo mmnno fôt• organi~ada, 
sem onus ulgunJ pum a 1: nifto, dcvenuu, porém, os estudos Jei
tos pa!'a o JlHl!IHII'aJJWiltO, HCI'CJJI HUllllwtl.idos Ú HUU a[l[ll'OVa
f;Üo, J'irnnmdo-se o J'especlivo contracto, em o qual se consi
gnará que as Laxas a col!l'lll' pelos servif;os Jll'alicados serão 
reguladas, coliJo limito maximo, [)elas adoptadus no porto de 
S. Salvado i'. · 

Sala das sessões, 20 dt: de~en1bt•o de 1 !)23. - ]!;uscúiu dt,• 
;lndra.de. · 

.T u.v/.ificação 

Comprehcndcndo-sfl que o Governo Federal não .pódc 
acudir a um sd tempo ú necessidade· de provm· nos melhora
mentos de que carecem os porl.os secundnrios dos diversos 
Estados du Jo'edm·a~ão, nem por isso deve-se entorpecm• a ini
ciativa parl.icular, quando ella se predispõe a executar taes 
scrvit;os, uma vc~ obedecendo ao cl'itcit•o de. scguran•;a quo 
devem apresenl.tH', por isso acautolado fica o pl'inoipio com a 
JH'eliminaJ' rla approvacão rios referidos estudos pelos orgãos 
technicos rio Uuvm·no. 

Estão nesl.e caso as obras deste po!'lu, JlOI' isso qtw vau 
melhorado corno pJ•ecisa sei', offm•ccm· abrigo aos navio~ que 
para elle so diJ·ig·iJ·em, afim de Jli'OJ10I'Cionm• franca sahida 
no cacáo, cuja cull.ma muito so tem desenvolvido e mesmo so 
tem duplicado em poucos anno~; cal'occndo de uma oxpol'tn
~·ão mais facil rio que lmcontt·a prcsentemenl.e, r~m con;;equen
ela de um pei·cm•so Lm•J•esi.J'fl !Jem maim·; com o café c algo
dão, se vcriricam. iguues llfJCPssiduucs paJ•a explicar a conJ,in
gencia do mclhot·amonto projectado. A expluracão de ma;. 

! I, 

•• 
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deira~, que com ccr·ta abundancia se constata nas regiões que 
·J11c ficam pt·oximas, sô voder;í sct· oxorcil.adn mcl.hodicamento 
([Uando fôt· possiYol cmtl'int· nas racilidndes que ttm porto ap
parolhado póde offerecct·. 

?1!11 i tos outros Jlt:oducl o~ cullm·:w;; das t•eg·iütiS inlet·iores 
vizinha~ acct·escet·ão ao volume dos urtigo:; pt•incip;ws da ex
portação c set·ão elementos ,justificadores a mais do empre
hcnrlimenl.n a l'ealizat•, qtw 1! concurso inestimavr1! no fll'O
gre;;so economico do Estado. - Eusr:l1io de 1\nrlrade. 

PIII\ECEI\ 

A Commissão de .Pinnnça:; nada tem a oppür :í approvaçüo 
da emenda. 

N. 32 

vrrba 2' "Correios": 
Drstaque-sc ria verba desl.innda n obras ns se~;uintes: 

Pnra nclnplnção rio predio occuparlo cm Macei•(• 
pela Arlministrn~ão rlos Correios de Ala
goas, segundo o calculo orçnmenlnrio rln 
mesma admini.otração . . . . . . . . . . . . . . . . . . 135 :000$000 

Pnra mobiliario da ndmin'isf.rnção e elas agen-
cias principnes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -10 :000$000 

.Pnra ncquisicão rJn um nut.o-caminhão para 
transporf.r! ele malas en lt•r o porl.o ri c .J a
raguá c o ed il'icio ria ,\rlminisl.t•nção em 
Macetô ........... -. .. . .. .. .. .. . . .. . . . . . . 7 :000$00 

l~arn acquisição Üe urna lancha a gnzolina, in-
clispensavel no ft•ansporf.r! marif.imo..... 30:000$000 

Sala das sessões, 20 de rlezümbro rir 192!'!. - T?u.~r.IJio rlr: 
i\nrlmde. - Am1t.in G6es. 

Justi('icnção 

Todas estas verbas f.1\m sido pedirias e reclnmnrlns, com 
insi;;Lrmcin, pelns necc~sirlnde;; rio set•viço postal por parte rlos 
t'(lSpect.ivos arlminblrarlol'n;;, ,i:í rm t'r.lnlot·in~ dil'igirlos :í alí.a 
administrncão, .iá em nppollos rlit.•ccl.os nos t'CJWüsenJ.anles do 
l~M.nrlo no Congresso Nncionnl, confot•me agora succcclc, pois 
qui' a prcsenl.n cmenrin no;; t': suggericln pelo nctunl compe
tente o· zeloso funccionnl'io ela Dirr.tcot•in Gr!'nl. que rsl.ií ser
\'inrlo rio nclministr·adot'. 

O rlesenvolvimenf.o Cl'escrnle que, dr exercício a r.xcl'cicio 
apresenta o movimento postal do Estado rle Alngl\as, exige 
que se Pl'OilOrcionc no mesmo servir;.o alguns t·ecut·sos, etc modo 
n facilitar a accão dos respectivos funccionnrios, al'im de tor
nai-o senão perfeito, no menos mais efficiente. 

Insta linda n administração em predio que, de hn mn ifo, 
~e brnn inadequado no~ seus fins, sem mobilinrio conveni
ente, sem meios faceis de transporte parn o ~ontinuo c penoso 
trabalho ele carga e descarga das malas que transitam diaria
mente por via maritima e lerre5tre, resente-se t.odo o servioo 
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de grandes falhas que não podem ser suppridas pelo esforc:> 
e dodioacão do pessoal por earenaia absoluta de material pro
prlo e indispensavel. 

Para avaliar-se com precisão o movimento do serviço 
postal do Estado basta conhecer a estatística do movimento do 
porto de sua ca;pit,al que se assignalou sómente em um' exer
cici(), pelo numero do 1. 688 embarcações com uma tonelagem 
de 531.188. (Vide Naci-on, edição especial, consagrada ao 
Cent.enario, 1922.) 

Percorrendo-se o orçamento da Viação em estudos, ve
rifica-se que nenhum dos serviço& superintendidos em Ala
gôas, pelo Ministerio da Viação, nst.ú contemplado com qual
quer verba, não obstante o conhecido desenvolvimento de to
dos elles, naquella circumscripçã·:J da Republica. 

Eis porque a emenda presente reclama e facilita a verba 
supra-mimcionada. 

Sala das &essões, em do dezembro de 1923. - Eusebio 
de Andrade. - A1·auJo G6es, 

PARECER 

A consignaçlto para a acquisiç!io, adaptaçli.o e compra de 
edifícios para o serviço da Repartfçllo Geral dos Correios, con
stante do n. III do art. O• do proJecto do orQ'lmento da des
peza para o Minfsterio da :Viação, no. proximo exercício, fo'i 
elevllida a 3. 000:000$000, 

A administração publica fica, pof.s, apparel•hada com re
cursos pa11a at,tender a .,esses serviços a princl.pa·lmente aos 
que ,iul;gar mais urgentes. . 

Accresco que na verba 2', "Correios", não ha consignação 
dest,inada a obras de onde se· p()ssa fazer o destaque pedido 
na emenda, pelo qu·e a Commissão de Finanças pensa que a 
emenda não devo . ser approvada. 

N. 33 
Onde convier: 
Art., Os funcciónarios addidos ou extinctos quando no-

meado!, em commisslio, parn exercer qualquer cari!'::J, perr.e
)ll)rlio, além dos seus vencimentos, a grnt,ificncão dos cargos 
que forem occupnr, desde que o respect.ivo regulamenl o con
firo cst.n vnnntgem n funacionarios em commissllo. 

Snln das sessões, de dezembro de 1923.,- Eu.~el!in 
de A ndmfle. 

r 

.T!t,lti(icação 

.Tustlflcn-se n emenda pelns razões ~~guint~s: 
O art. ~RB, rio t•egnlnmento do servjeo postal est.abelPI'fl: 

"Os funccionarios nomeados rm commissllo pnra 
exercer qualquer cargo oost.nl, prrce'bP.rão o~ venci~ 
menlos dr, seus cnrgos effeclivos A mai~ a gratificaciio 
rlnA ~.nrgoR qun fot•cm occupar. podendo, porém, opt.nr 
)lrJlos vonclmntos dos cnrgos qn forrm llxnrcer, Qttan-' 
do mal.ores1" 
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Funccionurios são lambem os ucluues addidos; mas o 
§ 4" do urt. 150, da lei n. /1. 555, de 1 O de ugos to de 1022. re
vigorado pelo art. 151, da lei n. 4.632, de 6 de janeiro de 
1923, foi redigido - embora sem a preoccupação de retirar 
dos funccionarios addidos a vantagem assegurada no supra
citado dispositivo - de modo a não permiltir o goso da mes
ma, o que não se justifica ante a situação legal desses fun
ccionarios, porquanto os serviços dos empregados addidos no 
exet·cicio de commissão não são dit'ferentes dos prestados pe
los seus collegas do quadro em identicas comm issõos. 

Accresce a circumstancia digna de toda. ponderação de 
já ser desfavoravel para o funccionario a condição do set· 
addido 'por isso que não tem estabilidade o é atirado para 
alli e acolá, inesperadamente, sujeito deste modo a. mil in
convenientes. Não ha, portanto, razão para que as vantagens 
conferidas aos seus collegas de quadro não lhes sejam Lam
bem abonadas nu fórma do artigo do regulamento supracitado. 

Sala das sessões, em 20 de dezembro de 1923.- Eusebio 
de Andrade. 

PARECER 

A emenda reforma dispositivo do regulamento da Repar
ti~ão Geral dos Correios, pelo que a Commissão pensa que 
deve ser destacada para formar projecto à parte. 

N. 3l. 

Ao art. 6": 

Supprima-se o n. XV do art .. 6", que autoriza o Governo 
a arrendar ao Estado do Pará a E. de Ferro do Norte do 
Brasil. 

Sala das sessões, 20 de rlezembro do 192~.-H m'm.cnc
gildo de Moraes. 

Justificação 

Achando-se o Governo de posse da E. de Ferro Norte do 
Brasil em virtude de um executivo fiscal, c attr.nrlnnrJo-sfl 
que como se póde verificar pela leitura dos erJit.nes dns duas 
praÇas realizadas a 25 de marr.o e a 7 dA ,iunho de 1922, P~t
blicações no Diarío O{ficial rio Estaria do Pnrá, qu0 Pllr nao 
adquiriu a linha nem as oh1·as de arte dn. estrada, s1m, porém, 
unicamente os bens de propl'iedade dest.n. estrarla, arrolados 
e constante dos allurlidos erlitacs, ,inst.ificn-se n npt·~sent.a
()ÍÍO desta emenda. 

PARECER 

A Commisiio rle Finnncas aconselha ao Senado a appro-
vacão da emenda; . ~. ___ I 
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ti' .~ 

;\a e o os ig·:uH;:ío "l'•!ssu:il" da I'IJI'ha. ii' .. B. J:'. C. do lkazi l" 
consirl•'l'illll-st' li :000~000 da Sl!iJ-eoll,;lgl!:ll.;ftO de 11. :![>:,, f•HI'IL 
a rle n. f>!l, ,. m•sl.;~, flllf.il' '" diz "qunl.1•o llll'diens", dig·a-sr.• 
•·cinco lil<'dll~ns'' SPIH.In 11111 oceuli~l.a e nul.l'll pat·u Sf'l'\'11' 1'111 
São Pnulo, 

J '//·'I i (iCIIÇIÍIJ 

0 scrvtço de inspecção de sautle elos i'unccionarios da 
CcnLt·al do Bt•uiil exis·e a dc8ig·naeiio rJc nm medico pat·n ~er
vh· r:m São l1aulo onrlr. ha gt·mHic mwwt·o ele Clll(ll'PS'Rrlos e 
OJWI'at•ios, e n ernenrln al.l.onfl•• a f'Xigrncin Sf.•rn obr•igr11· nu
s·m.rnto de fJCS[)CUl, 

Sena c' ' Fedct•nl, 15 de dezembro de J 023. - Al1'111'o tlP. 
.Cm·vallw. 

PAREC'ER 

A Commissão julgn que n emenda não mm•r.co n nppro
vncão dn Senado. 

N. 3!i 

Fica o Governo nulol'izarlo a concede!' nos navios pet~Len
cenles n P1·nles & Comp., ns mesmas vnnl.ngrns e regnlins do 
que gosam os navios dn Compnn h ia Nncional ri!' Nnvrgneão 
Cosl.eit•a, excepto n ~uhvenção. 

Sala fins Commissões, 19 ·de dezembro rle '1 02~. - BCI'IWI'
dino Jllonteii'O, - Marcilio de Lacerda. 

JIMti(l:caçtio 
j"-' '\ i'\ , • • r 

Os vapm·r.~ n que se J'efm•o a omrndn JWeslnm J'r!nrs ser
vieos ;í nnv!'gae.ão de cabotagem, penel.rnndo nos Jlectt.u:mos 
JlOI'I.os ria cosl.n, dll ond!' Lrnusport.nm os Jli'Orlncl.o~ pnJ•a os 

· mrrcndos de consumo. 
1\li, onrle os de grande lonrlagem não porlrm chegnr, che

gam ellcs como uma pt•ovidencia parn as populnc.ões, que as
sim 1.t1m nss!'gnrudo o oscondomo pnrn os l'rut.os rle seu t.rn
hnlho. E' a mesma razão, sem rluvidn rins mais porlorosns, que 
justifica a somma enol'mo de favores com que o Esl.ndo au
xilia n manutenciio e desenvolv.imento a müt•as frot.ns mer
cantes, como o Lloyd Brasileiro, Costeira, ele. 

Os vnpores a que se refere a emenda, s~:~rvem I>nrticnlnr
mont.o nos pequenos portos do Esl.ndo do Rio, Espirito Santo 
e Bahin; entt·etnnto, f'nvor nlgum recebem da. União, nem 
elos Estados. 

A subvenção, nas nctunes condições do ernrio publico, 
ftlrn baldado pleitear, 

Que no menos lhe dêem pequenas vantagens que minorem 
as condicõos desfnvomveis em que nctunlmonto se fnz a nn
vcgnção em todn pnrtc e especialmente no Brasil, qup impm•t.n 
lodo o cm·vão c todo o mal.crinl de que (ll'ccisn. 

Sala dns Comrnissües, 19 de de dezembro do ·1923. - Bel'
nardino li! nnteiro ., 
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Po\llJWgn 

.\ Comnli,;,;:i" pPn;;a tJIIe n t'llli'JJda JJ1f'l'l~et• a appi'O\':ll;:io 
I:! o f'l'n:llln. 

Ondt• r·on1·im·: 

N. 37 

.\ri.. E' o Governo autorizado a concedi!t' ao;; cegos ria 
"Liga de Auxílios 1\lutuos .dos Cegos no B1·asil"; com pessoa 
tiuridica e slldc nesta Capital, passe livre de 1' classe, 11ara 
~ualqucr ponto do pniz, nos vins J'erens c marilimas, ndminis
l.raclns prlo Governo Federal, ou a elle subot•dinndns, quando 
os rcl'el'idos cegos andem em propaganda da inst.rucçfío o pro
rtncf.os manufacturados nns ot'J'icinns dn pt·ecitnda Liga. 

Arl.. O l'nvm· de que t1·ntn o nt•Lig·o pl'ccedcntrJ ~m·:í ex-
tensivo aos cegos dos J~studos e arrabaldes desta Capital, que 
desc,iarem inlt•uir·-se ou aprender qunlqucl' officio nas escolas 
e ol'J'icinas da l'Cferida liga. 

Jttsli(ical}tio 

Considerando que o Estado moderno considera rlevrl' seu 
a n;;sislcncia nos desprotegidos da sorte; 

Consid<wando que, pelas circumstanr.ins csprciaPR cm que 
se acham os cegos não se podem locomover sinão acompnnhnrlos 
JlOI' alguem que os guie o os dit•i.in; · 
. Considerando que, sempre que via.inm, são elles Im·çados 
a despezas dobradas, porquanto teern rte ú1~m· gastos da JWSSoa 
.que os acompanha; 

Considerando que, semelhantes de~pezns os oneram dema
siado, JlOt' isso que llC!'I.c!lccm ern grwnl a J'nmilias pohl'cs, 
paupenimns; 

· Considerando que, nos paizes onde mnb RI\ lem cnirlarlo 
da educação dos cegos, assim sn tem entendido fJ elles ahi via
.inm poJ• conta dos t•cspcclivos govet•nos, cm todas as compa
nhias de tt·nnspm•tes, assim na Ft·anon, Allemanha, Inglnterrn, 
Estados Unidos, Japão et.c.; · 

Considerando, finalmente, que, sem onerm• M coft•es pu
hlicos, o Governo da Republica com esse beneficio n.iudar:í 
efficazmente a benemerita associa(:fío a est.nbeleccl' o trahalho 
~ystomaUco, de diffundit• no paiz a insl.rucçfío dos cegos, -
mrio unico de nfast.al-os ria p1·nticn da mendicidade. 

Pode-se a npprova~fío da emenda supt•a. - Jo.çtJ .Eusnllin. 

PARECER 

A Commissfío de Finnn~as ,iulgn quo a rmnnda mm•ece a 
approvacfio do Senado. 

N.38 
Onclo conviel': 
Art. Fica alterado o nrt .• 463 rlo rogulnmento dos 

Correios na parte em que ostnbclcco o prazo do l.t•os nnnos 
para n validade dos concursos de 2' cntrimcia; passando a va-
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lerem esses concursos até ao aproveitamento do ultimo cnndi
datu constante da respecUva lista de approva~ão. 

Justificação 

!\ emenda visa oómente amparar uma equidade. 
Constituem os Correios entre ns repartições que exigrm o 

concurso de 2• entrancia, n unica excepcão, obrigm1do :'l pl·es
cJ•ipcão tdennal de provas quo impõem, no regímen postal, 
sevet•n. habilitação tectmica e longo tirocínio nos diversos set·
vicos de seus departamentos. . 

As demais repartições, onde as provas dos concursos de 2~ 
cntrancia são menos complexas, garantem a sua perpetuidade, 
visto que ellas, apenas, se destinam a conhecer, em um dado 
momento, o grão de aproveitamento de seus empregados, na 
execucão dos-serviços de que se incumbem, para o fim de apro
veitai-os, promovendo-os, em beneficio dos proprios serviços . 

. Desse modo, desde que um funccionat•io tenha dado pro
vas sufficientes de competencia, na assimilação dos servicos 
de sua repartição não ha razão para se estar a exigir delle, 
J'epetidas vezes, novas e rigorosas provas de habilitação. 

Os proprios Correios, em regímen anterior, garantiram a 
perpetuidade dos concursos de 2• entrancia, o não. ha hoje mo- · 
Uvas para restricção imposta pelo actual regulamento. 

Demais, tendo o Governo deixado de preencher as vagas 
de. officlal occorrontcs na quadro do funccionalismo postal, 
por medida economica não é justo que os funccionarios que 
veem prestando bons serviços e já fizeram jus, em concurso, 
no premio de uma promoçlio; se vejam duas vezes prejudi
cados : nilo logrem a sua promoção e tenham corrido em prescri
pçiio o direito que conquistaram em provas publicas; mercll de 
rlenodado esforço. -José EuBebio. , 

PARECER 

A Commissiío de Finanoas, coherehte com seus pareceres 
ant.erioros sobre emenda do natureza semelhante, pensa que 
a emnnrla deve ser destacada para formar projecto {L parte . .. 

N. 39 

Onde convier : 
Fica o governo autorizado a effllciivar nos respectivos 

cargos os nct.uaes auxiliares de nmnnuense dos Cor1•eios que 
Pxorcerem esses cargos em caracter interino e qne foram ap
provnrlos em concurso de prnticanl.es: con:f.n:nrln-sr-lllrS o 
!Pmpo rir inl.irinirlnrlr-, pnrn lodos os effniLos. 

Snln rins snssões, 12 rle rlezemhro do 1!123. - Jm•onumo 
ltlnntei1·o. 

J~t-sHficação 

A emenda que ora se offerece tem. toda procerlencin, 
vi~n aprovPilnr funecionfll•ios oomp(lt.ent.os n qne da snn ba~ 
bilitaçiio já teem dado p1•ovas em conourso: . . 
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PARECER 

Pelos mesmos fundamentos do parecet· dao a emenda 
n. 38, a Commissão de Finanças opina para que esta seja tum-
bem destacada pura fot·mm• pro,iecto (t parle, ' 

N.40. 

Redi,iu-se assim a verba 11'- ;;Museu Nnclonal": 

NA'rURilZA PA DllSPEZ.\ 

Verba 11' 

llfu.1eu Nacional 

(Decretos ns. 11.896, do 14 de janeiro de 191u e '14.350, 
de 15 de setembro de '1920, e leis ns. 3.074, de 7 de ,ianoh·o 
de 1919 e 4.242, de 5 de janeiro de 1921). 

Consignação "Pessoal" 

1 - Pessoal permanente, 

L 1 director. , 
2, 4 prol'es&ores che

fes de secção. 
3 ., 1 professor chefe 

de labora-
. torio , , . 

1~, 3 professores sub
stitutos, 

5. 2 assis Lentes. . . 
ü • 6 preparadores ll 

um prepa
rador con
servador . 

7. 1 secretario. 
8. 1 hibliot.hecario ar

chivista,che
fe de seccão 
de bibliothe
ca, e archivo 

9. 1 desfmllisf.a calli.., 
gt•apho. . 

1 O. 1 escrrpl.urario. . 
11. 1 suh- bibliol.heca-

rio. , 
12. 1 porteiro .... 
H. 1 escrevente da

ct.ylographo 
:15. 2 correios; ; ; , 

Ord. 
12:000$ 

8:000$ 

• 8 :000$ 

6:400$ 
(j :400$ 

6 ;/100$ 
5:GOO$ 

5 :(100$ 

4:000$ 
3:600$ 

Papel 
Fi:J:a V m·ia1!1)l 

Grat. 
6:000$ 18:0008 

4:000$ 48:000$ 

4:000$ 12:000$ 

3:200$ 28:800$ 
3:200$ 19:200$ 

3:200$ 67:200$ 
2:800~ R:400$ 

2:800$ 8:400$ 

2:000$ 6:000~ 
1:800$ 5:400$ 

3:200$ 1:GOO$ 4:800$ 
3:200$ 1:600, 4:880$ 

2:400$ 1:200$ 3:600$ 
1 :8oo1. sooe 4_:800$ 
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'IIi. I rnnfipl:~rlrw (snlnriu mensnl). :WO$ 
Ji.:! p:·:dir,:udr•:' (i<nla:·io men.~al 2GO.~J ... 
'11-1. I r::~:·pinlril'o (s:llnl'in Jllf!Il.<nl 210!\q •. 
1!1. I .i:n·di'nrdJ'(> 1'.-diOI' (:<nlal'iu nwnsnl 

200~ .............. . 
20. " guat•rle,q rlc 1' classe (salnrio mcn 

sal de 180$, comp:·chend(!ndo 
o augmen to de 20 'Yo estipulado 
no al'l .. HiO, parngrapho 1" da 
lei n. ;, . 555, rle 1 O de agosto de 
1922. • . . . . . . . . . . . . 

fd. 12 ser·ventes de 1 • classe, idem, idem. 
22. 2 gunrcln ri e 2" clas,qe (snlario men

sal de 125$, idem, i riem. 
22. 2 guardas ele 2' classe (salario men

sal de 125$ idiJm, idem. . . . 
2'•· 10 ,iarclineiros, idem, idem ...... . 
25. anxilio para aluguel de cnsa do 

porteiro á t•nzão de 100$ men.~ans 
2/i, A::.dlio pata J'nr·damenl.o ele dons 

cor]'(dos, :'i razão rJe 300$ an
miaes, r, rln SfJÍs g:wrria;; e 17 
servenl.es ü rnzão r1e 200$ an
mmes, para caria um, sendo o 
pagamento feito ern prestações 
semestraeH. . . . . . . . . . 

.\uxilio pat·n eonducr;ão rlc dous 
correios om oh,icclo de sol'vi-

eo ú razão di! 2 llia:·ins ...... . 
H- Pessoal vnriavcl. 

~7. T:·nhnlharlrwr~. nprraPios, vigias c ou
l.t•os auxiliares admiWdos t.om
porariamenl.e, segundo ns ne
cessirlades rio sm·vico, pcrce
hendo ,qaJnrio.~ dr 100$ n .100$ 
mAnsnrs . . . . . . . . 

JTf - Pessoal conl.racl.nrlo. 
(A!'!.. 4", alínea 3', da Ir. i n. 1.1iOG, de 

2fl de dozemhi'O rln 1fl06 r art.. 72 r seu 
pnrngrapho da lei n. 2 .5H, rio 4 
de jnncirn rlc ·Jfl12). 

Quol.a 1• Pessoal .i:í conl.rnclaclo: 

Papel. 
Pi.rm VarimJel 

3 :tiOO$ 
(j :000$ 
:.J:HHO:$ 

2:400$ 

8 :!HO$ 
25:fl20$ 

3:000$ 

7:500$ 
15:000$ 

1:200$ 

5:200$ 

....... 

:b ,\ 

!iO:OOO$ 

28. Alfredo ele Moraes Coutinho Filho, 
auxiliar da Seccúo de Anl.hro
pologia, Ethnographia e Ar
cheologln. Dnta do contrn
ct.o : 4 de novembro de 1022: 
prnzo: t.res nnnos, a contnt' de 
13 do outubro de 1922; da!.a 
do registro do contracto no T~i- .. 
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NATUIIEZA DAS DESPEZAS 

IJunal de Conta:;: 17 ele novem
bro de 1922. Grulil'ieu!)ào 

Papel 
Pixa Variavcl 

lllCll:;al úo 800$...... • • . • • • • !J :üO(.l, 
29. Edwm·d May, naturalista viajante. 

Data do com·tacto: 5 de aiJril 
de 1923: prazo: uous annos a 
contar no 1 de janeiro de 1023; 
data de registro no 'l'ribunal de 
contar de 1 de janeiro d e1 023: 
Gratificaoão mensal de 800$. !J: üUO 

30.Emilic Snethlage, naturalista viajante. 
Data do contracto: de 5 de abril 
de 1923; prazo: Lres annos a 
contat• de 1 de janeiro de 1923; 
data do registro do contracto no 
Tribunal de Contas: 4 de ju
nho de 1923. Gratificação men-

28:800 
sal ele 800$. . • • . . • . . . . . . . • . . . • 9: üOO 

Quota 2' I'essoal a contractar: 
31. Para occorrer ao pagarnente de pes

soal teclmico a contt·actat·, uão 
podendo excedei' de J :000$ IJS 

respectivas remunerações rncn-
saos • . . • . . • • . . . . . . . 24:000$ 

28:800$ 21:000$ 

IV - Diarias, ajuda,; de custo, gratl
J'icação e subsU tu içúes J•cgulamcn
mentaes. 

32. Para occoJ·reJ' no pagamento de dia
rias, c njuda~ de custo para 
excursões scienLil'icas no inl.c
riot• do paiz c por serviços pres
tados on a preslat• fó1·a da séde 
da repnrUcão . . . . . . . . . . 

33. Para pagamento de gJ•atificacües ex
lJ•aordinal'ias po1• scrvieos pros
tndos fót·a da~ horas do expe
diente. e diffeL'eiHJU de vunei
mentos por substituir;ões re
gulamenlares . . . . . . . . . . 

Consigna~ii.o "Mnterial" 
1". - ~Iatr~rial pcmmnenl.e (ncquisi•:iio c 

despezas dr) con~m·var;ão. repal'O c 
allct·ar;ões que augmentern o seu va-

30:000$ 

20:000$ 

!iO:OOO$ 

' ' 

'' 

L • 0 1 I'' .. 1 
I' :'1• 

!, ., 

" . 
"'i"' ,, 
~ I , 
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NATUREZA DAS DESPEZAS 

lor, quando os respectivos trabalhos 
não forem executados por adminis
tração) . 

1. Livros, revistas e jonme~. por com
pra ou assignatura, ou encader
nação dos mesmos . . . . . . . . . 

2. Machinas de escrevet· c calculat· ...• 
3. Productos naturaes e specimen~ pura 

as collecr;ões e mostruat•ios .•.... 
4. Machinas, apparelhos, instrumentos, 

modelos e utensilios para os la
boratorios, secções o trabalhos 
photographicos e typographicos .. 

5. Publicacão dos archivos do Museu, seis 
boletins, guias, catalogo e rela
Lorios e trabalhos scienitficos ela
borados pelo pessoal do estabele
cimento (renda da Imprensa Na-
cional) ..................... .. 

Para confecção e impressão de qua
dros muraes de Mineralogia, Bo
tanica, Zoologia, Ethnographia ... 

Para publicação e confecção da Fauna 
Brasiliense. . . . . . . ............ . 

a. Obras de conservação, mel110ramcntos 
reparos e limpeza no edifício e 
suas dependencias. . . . . . ....... . 

7. Ferramentas e utensilios de carpinta-
ria e jardinagem .............. . 

8. Mobiliario, ventiladores, campainhas e 
hygiene do edifício e suas depen-
dencias ...................... . 

II - Material de consumo (ou 
de transformação). 

D. Artigos de expediente e de desenho 
e o neccssario á impressão de ro-
t.ulos e gravuras, e a encadernação 
e tratamento de livros quando es
ses serviços forem executados no 
proprio Museu ............... . 

10. Drogas, substancias e outros materiae~ 
para os laboratorios, para o gabi
nete photographico; para a con
servação das collecçõcs; e para o 
preparo c montagem de specimens 
e objectos de vidro ou porcella
na e outros de pequena durntiili
dadc, necesssarios aos respectivos 
trabalhos ...................•.. 

Papel 
Fixa Variavcl 

o •• o ••• 

•••• o •• 

o •••••• 

• o o o o •• 

• o •• ' •• 

•• o •••• 

.<.0:000$ 
3:000$ 

12:000f 

20:000$ 

30:000$ 

48:000$ 

36:000$ 

25:000$ 

12:000$ 

6;000$ 

20:000$ 

.. ..... 26:000$ 
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NATUREZAS DAI> DllBPEZAB 

Papel 

l•'ixu Variaval 

11. Lampadas olectricas e outros artigos 
para illuminacão e para a distri
buiuão de gaz e energia electrica 
e conservacão das respectivas in-
stallacões ..................... . 

12. ArLigos de consumo necossarios ao~ 
seL·vicos de copa e to'illete e.ao as
seio e hygiene do edifício e suas 
dependencias. . . . . . . ...... o •• o • 

13. Madeira, ferragens e outros artigos 
para a confecção, reparos, pintura 
e conservação dos mostruarios, 
armarias e outros moveis e a con
fecção de collecções didacticas. o. 

14. Materiaes de construcção e outros ne
cessarios aos reparos c obras de 
conservação do edificio e mais de-
pendencias do Museu .......... . 

15. :Plantas e sementes, adubos, correcti
vos, insecticidas e fungicidas para 
os trabalhos do Horto Botanico e 
jardins annexos. . . .. L . o •• o • o •• 

i6. 

17. 

18. 

19. 

20. 

2i. 

. Para o preparo de culturas e acquisi
ção e estudo de plantas brasileiras 
nocivas, medicinaes ou toxicas o o 

Combustivel, lubrificantes para ma
chinas, motores e conservação 
dos mesmos ... o •••••••••••••• 

Compra e alimentação de animaes 
para estudos e experiencias · 

UI-Diversas despezas: 

Editaes, annuncios e outras publica
ções de caracter transitorio, feitos 
nos jornaes ou revistas ....... . 

Despezas de gaz, electricidade e appa
I:elhos telephonicos ..... o • o •• o o • 

Despezas telegraphicas (renda da Re
partição Geral dos Telegrapbos) . 

Despezas postaes com a corresponden
dencia para o exterior da Repu
blica (renda dos Correios) ... o • 

Passagens e despezas de transportes de 
pessoal, inclusive aluguel de ani- . 
maes, pastos e cocheiras para os 
mesmos, embarcac11es, automoveis 
e outros vebioulos ........... .. 

Carretos, fretes ·e transportes de ma-
terial ........ ·'· ............. . 

3:000$ 
-----

3:000$ 

15:000$ 

• o •• o.. 20:000$ 

• o ...... 

....... 
o ••••• o 

• o ••• o • 

• • o •••• 

• ••• o •• 

• ••• o •• 

• •• o ••• 

2:000$ 

24:000$ 

12:000$ 

6:000. 

400$ 

ü:OOO$ 

300. 

soo• 

iS:OOOI 

3:000t 
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N.\'l'UIIEZ.\ D.l DESPESA 

22. Lavagem de toalhas, uvcnlacs, capas 
·de mobiliario o ouL1•as peças 
usadas no :;crviço do estabele-
cimento ..................... . 

IV - Auxilio para cusleio do Mu
seu Gocldi 

23. Auxilio ao Estado uo Pat•á para o 
uo Museu Goeldi. ......... . 

Jus t i{icação 

Papel 
Fixa Variavcl 

1:200$ 

50:000$ 

~ emenda visa dotar melhor a verba H• e melhor üisw 
sriiJuh· as dotacücs dos SCl'Vicos de alta monta, confiados an 
lluseu Nacional. - Sampaio Corrê a. 

PARECER 

Esta emenda versa su!Jro assurnptu estranho ao 1\Iinisteriô 
da Viacão c Obras Jlublicus, pqlo que a Cornmissão de Fi .. 
nanoas opina pela sua rcjcicão. · 

N. 41 

Onde convier: 

"Ficam revigorados em 1924 os saldos dos excrcJcJOs de 
1022 c 1923 existentes nas verbas destinadas· á construcção 
da ponte Benedicto Leite, na Estrada de J?erro S.· Luiz a 
'l~hcrczina, sendo com os ditos saldos tambcm liquidados os 
compromissos contrahidos naquellcs e;-.:ercicios c podendo o 
Governo prorogar ou rever o ajuste posto com Brombcrg 
& Comp., para a construcção da alludidn ponte, caso julgue 
conveniente, ou continuar as obras admínistrutivaml'nte." -
J os6 Eusebio .• 

Just·ificw;ão 

A medida proposta é de toda necessidade c convcnicncia, 
visto se tratar de urna obra cm adiunlaclo esludo de constru
ccão, u ·qual é ela maximu urgencin.. A ponte "Bencdicto 
l~eitc", destinada a ligar a ilha de S .. Luiz ao continente, foi 
conlraotada em dezembro do 1921, com u :l'it·ma Bz·omberg & 
Comp., depois de umn conCU!'l'Cncia que durou mais do unno. 
A supcrslruclura melallioa j4 está. em S. J"ui~ e todas as 
inslal)ações concluídas, bem como as :fundações de, um en
contro c parLe da ponte provisoria. Os sez•viços, que deviam 
ostnr terminados neste anno, não o puderam· SCJ' devido ás 
difficuldaclcs na obtenção· das estacas do madeira para as 
funducões, de modo que as verbas consluulcs uu actual orca-

' 
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menlo não foram npplicadus c as constantes do projecto pm·a 
1 !lM, foram calculadas, suppondo a marcha ordinaria dos ~c r
viços. Assim, tí de I o da necessidade o rcvigoramonto dos 
~aldos, afim de não prejudicar o andamento das obras, cuja 
demora impcrta na perda de centenas de contos na renda da 
cstt·ada, e, além disso, em grave prc.iuizo para o desenvolvi
mento da zona percoJ•rida. Basta dizer que essa obt·a vem 
acabar com uma solução rle continuidade na S. Luiz a 'l'hcre
zina, que está estrangulada por falta dessa ponte. Actualmente 
a esl.rnda só recebe carga ntó 60 kilos o volume por causa da 
baldeacão c ó obrigada a ter officiaes c material na ilha e no 
continente. Apezar desse empecilho, que lhe reduz dr. mais dll 
metade o trafego, as rendas neste anno já são superiores a mil 
contos. estando a estrada em trafego apenas, ha dous annos. 
- José Eusebio. · 

PARECER 

A Commissão de E'inancas pensa que a emenda illCrcce a 
npprovação do Senado, com a seguinte 

Sttb-emenda 

Supprimam-se as palavras desde - c llodcnúo o Governo 
- até o t'im. 

!/ 

N. 42 

Onde convier : 

Art, E' o Governo autorizado a revtir os contr'acl.os 
ele concessão de portos, afim de fixar a J'esponsnbilidndc quo 
daquelles rcsull.a para a União, baseado nas leis e contractos 
anteriores, podendo lambem encampar as mesmas concessões 
desde que isso traga diminuição rlaquclla respon~abilidnrle. 
Para a execução do disposl.o nesta lei, porler:í abrir os cre
dilos precisos e fazer ns opcrnr:iws rir. r.twlilo nccrssm·ias. 

Sala rins sessões, 20 de dnzcmhro de 1 92!L .Insto 
Clte1·m.ont. 

.Tu,çti{icaçúo 

A situncão juridica dos concessionarias das obras dos 
poi·tos cm nosso paiz, suJeitas a rcgimens conlraclu;lcs iden-· 
ticqs, é do manifesta incertcr.a, altamente pre,indicial nos 
mms elevados interesses da União, mnc:u;nndo, lambem. t·o
flectir-sc desfavoravelmente sobre a regularidade e continui
dade dos respectivos serviços. 

Em verdade, por diversos actos do Execul.ivo, con!'m·mtl 
a dcliheracão do Tribunal de Contas, tiveram aqurlles con-. 
cessionarios, durante muitos annos, os .im·os de seus capit.af's 
assegurados pela Nnr;ão, já por intermerlio rln Cnixn Gcrnl rlll 
.Portos .. hí directamente pelo Thesouro; achando-so os sens 
contractos annuncs rrriigidos por fút•ma que a muilns pm•0ee 
consagrarem definitivamenl.n o direito daquellns enlidnilc•s ú 
respectiva garant.ia de juros, d11,da pelo Thesout·o. 

S. - Vó-l. XII 20 

,'' 

.... 
' ' 
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O Congresso Nacional, não querenrlo, ou não potlendo le
salmcnte dirimir a questão, eliminou do orçamento as veri.Jas 
roJ'ct·cntes áquellu supposta garantia, aguardando a solução 
jurídica do caso por autoridade competente; ficando, por esta 
fúrma: os concessionarias privados dos auxilias ·financeiros 
que dantes recebiam rJa União, e, consequen.temcntc, em dil'
ficil situação financeira para devidamente cxecutar·em suas 
obrigações conLractuaes, embora sempre espet'unr,;ados em que 
as mencionadas duvidas venham a ser resolvidas cm favo!' 
dellcs, como insistentemente reclamam; e a. União em deli
cada situação moral, especialmente em face do estrangeiro, 
por se negar a continuar o regímen de pagamentos, fundados 
cm obrigações, cuja legalidq_de ora se discute, embora. · of!i
cialmentc reconhecidas cm actos do Governo. 

Assim, no proprio interesse da Nação - do seu bom 
nome, das suas finanças e do seu dever de tratar com jus
tiça c equidade os interesses legítimos dos capitaes e>tran
geiros investidos em obras c servir;os publicas, - parece de 
inadiuvel necessidade pô1• termo definitivo ás a.lludidas in
certezas sobre a situação jurídica dos · concessionarias de 
ob1·a.s dos mencionados portos, apurando-se as respectivas 
l'esponsabilidades contractunes, quanto ao passado, e definin
clo-se, para o futuro; com clareza. e Jll'ecisão,_ as responsabili
dades do '!'besouro, revendo-se ou modificando-se, para esse 
fim, os contractos em vigor, de accórdo com as leis vigentes. 

Esta emenda tem por objecto conceder ao Executivo os 
poderes necessarios pura solucionar a questão, quanto ao pcs
sado, c fixar, devidamente, o regímen futuro daquclles portos. 
- Justo Chermont. : 

PARECER 

A Commissão de Finuncms julga que a. emenda está pre
judicada pro outra mais gci·ul de n: ·103. 

N. 43 

Conte-se .pelo .dobro, pura o ·efl'eito da. aposentadoria, o 
peri~do de 6 de setembro de 1893 a marr;o de 1894; cm que· 
sc~v1u como. estafeta da Repartição Geral dos Telegrapbos, 
Joao Gomes Duque Estrada, hoje continuo do Thesouro Na-
cional. · 

Sala das sessões, 11 de dezembro de 1923. - Eusebio 
Andrade. 

Jus t'i{icação 

. O funcciànario do· que se trata, prestou relevantes sCI'
VJ()OS nu revolta, expondo constantemen.te· a vida para fazer 
nntrega de tclegrammas ás forças legaes. E' da maior equi
dade qu~ se cont~ pelo dobro, sómente para. o effeito de apo
sontndorm, o pel'lodo de tempo que a. emenda menciona, 

PAlll!:CE!l 

A Commissã.o de Finanças opina para que a emenda seja 
dustucuda pum lormur projecto á parte. 
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N. 44 

ArL. Como auxilio á lavoura do cacáo, o Governo fica 
autorizado a emprestar ás cmprezas ou purl.iculuros, na
cionaes, que constt·uit·cm cstt•adas de rodagem, cinco contos de 
1•éis por kilomctro, pag·avcis pot· scc~ücs de cinco kilorncLros 
em trafego, para o fim de ligar os municípios producLorcs aos 
portos de embarque que scju.m frequentados, mcnsalmonLe, 
por mais de quatro vapores. . 

§. 1." Esse cmprcsLimo será concedido para construc~.ão 
de estradas que liguem um porto de mar a município cuja 
producção annual seja superior a seis milhões de Jdlos de 
cacáo, c cuja extensão não exceda de cem ldlometros . 

. § 2." O emprestimo será resgatavcl cm dez mmos, a· juros 
de 8 1h ao anno, dando o prestamista como gal'antia, cm pri
meira hypotheca, caução c ·]Íenhor, todos os bens, moveis c 
immoveis, pertencentes á empreza, além da sua concessão mu
nicipal para construcoão, uso c goso de estradas de rodagem. 

§ 3." Para levar a el'fcito as medidas constantes dos pa
ragraphos anteriores, poderá o Governo fazer as ncccssarias 
operações de credito. 

Sala das sessões, 11 de f].ezcmbro do 1923. - J eronyrno 
MorJ,teiro. ." 

Justificação 

Afim de não ficarem sujeitos ao pagamento da tarifa cx
torsiva da Estrada de Ferro de Ilhéos a Conquista, .que cm 
um percurso de 59 kilometros liga dous municípios bahinnos 
que produzem üO % da producção de cacáo de todo o Bt•usi t, 
os fazendeiros de cacáo pensaram em oonstruiL' uma estrada 
do rodagem que pudesse transportar o cacáo por uma tarifa 
modica. 

O município de Ilhéos deu-lhes uma concessão para con
strucção .. de estradas de rodagem. Conseguiram do Estado ela 
Bahia um auxilio de 4 :000$ por l•itometro, pagaveis por se
CQõcs de dez kilometros construidos; do Governo Federal, 
2 :000$ por ldlometro, paga veis por secções de cinco kilo
mctros cm trafego, do município ele Ilhéos. 

Obtidos esses auxilias, organizaL'UIIl cssns fnzcnrlciros 
uma sociedade anonyma, com o capital de 300:000$, {L qual 
deram o nome de SocicÍ:ladc Anonyma Auto-Viacão Sul 
Bahiana. 

Feita a chamada elo 50 % do capital subscripto, entraram 
alguns com a sua quota e deixando de realizai-a uma outra 
parte dos accionistas, devido á baixa do cacáo. 

Da parto arrecadada construiram-se dez kilomcteos, 
entre a cidade de Ilhéus c o m·raial elo Banco ela Victoria, 
trecho que não cst:í totalmcnl.e em trafego por fallar o acaba
mento da ponte sobre o rio Fundão. 

A construcção está paralysada por falla de capital. 
O fazendeiro so sujeita, hoje, a mandar o seu cacáo, por· 

meio de muares, de sua i'nzcnrla' ao porto de Ilhéos, do que se 
~ubmet.tet' ao pag::unenl.o elo frete de dous mil c o·itoccntos c 
sete 1•éis, pelo transporto de um .sacco de üO kilos, om 59 kilo
mcLros. · .. , . , . ... .I 
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· J~nüctanto, com t!SSC tt•anspm-lc, se su.ieila o l'a~cnrleiro 
it perda de aninuws, quo unnualtncnlc !'! enornw, e a mul'at• o 
eado c ao ui'>oclt•ecitnenl.o dos saccos cm que clle é conduzido 
pura o porlo, porque os rwssimos caminhos que exisl.em tlilo 
ú Illat•gcm elo~ l'ius, muilu pantanosos. 

Pat·a se ,julgar da necessidade premente que lcm o la
vradot' de cac:ío de uma estrada ele rodagem que sc.ia u escoa
dulll'o de sua produc!;ilo, hasl.a dizer que os dons municipif.1s 
lmhianos, que mais cacáo pt•oduzem no Brasil, Illtéos c !la
huna, são st>rvidus por uma estrada de i'crro ingleza, de 50 
l;:ilomel.ros de C);l.cnsão, a qual cobra pelo transporte de um 
saccn de cactto de üO kilos neste percurso, 2$887. 

Comparando-se o custo do transporte de um sacco de GO 
kilos, nas estradas de ferro paulistas, com o dessa estrada do 
ferro, resulta: 

Nomes - Em 59 kilometros - Pot' tonelada kilometro 

. Sorocabana .......... , ........ . 
Paulista ...................... . 
S. Paulo Hailway ........... , .. . 
Mogyana ... , ..•................ 
Slalc of Bahia .................. . 

$807 
$837 

1$000 
1$iü0 
2$887 

220 réis 
23G/J réis 
280 réis 
327 róis 
815 réis 

E' bom lembrar que quando o Brasil produziu o seu pri
meiro milhão de suecos de cacáo, cm 1023, o município de 
Ilhéos concort•eu com 401.049 suecos de 60 kilos c Itabuna 
com 215.950, em um total ele ü1ü.099 suecos, equivalente a 
mais de r.essenta por cento da producção de todo o paiz. 

Ora, si os dous mais importantes municipios producl.nrcs 
ele cacáo do Brasil, estão sujeitos áquella tarifa ext.orsiva, 
calcule-se o que soffrem os outros municipios, menores pro
ductores, onde nenhuma estrada de ferro ou de rodagem existe 
pat•a a sabida da producção. 

Pedem os :fa7.enrJeiros que o Go\'erno Fcrleral lhes facililc 
sob garantia rlo caução da concessão municipal, da csl.adual, 
einco contos ele l'éis por kilomctro, pagtiveis por seccücs de 
cinco kilomel.ros cm trafego para a terminação da es1racla, 
havondo assim garantia ele sobra para o auxilio que prolonclr.m 
em beneficio rios interesses economicos rlo Brasil. 

PA!\ECE!\ 

A matcria ele que trata a emenda I! de imporlanda e 
merece ser estudada com carinho c interesse pelo que a 
Cnmmiss:iu de .E'inan~:as opina para que seja destacada al'im 
cio fot•mnt· projecto á parte. 

N. ~5 

Onde convier: 

. Serão considerados t!lularlos a conlm· desla data, expe
rlmdo-se-lhes os necessat'IOS LiLulos, os eompositores dr. trens 
da Estrada de Ferro Cenlt·nl do Bntsil, com vencimento<; 
oorrcspondentl!s ús dinrias que uclunlmenle !lercebcm. 
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Jusl'ificação 

Classe diminuta de funccionarios imprcscindiveis,. não 
desejando na sua modesta aspiração mais que relativa esta
bilidade futura, sem prctenoõcs a augmento de vencimentos, 
11iio ha como fazer-lhe justiça attendendo aos arduos deveres 
que lhes incumbe. A douta Commissão dará, estou certo, seu 
valioso assentimento, á medida proposta. 

Sala das sessões, dezembro de ·1923'.-hinew Ma-
chaclo. 

PARECEU 

A emenda modifica o regulamento da l!:. de F. Central 
do Brasil e altera a situação dos funccionarios a que se refern 
pelo que é a Commissão de Finanças de parecct· que seja dQs
tacada para formar projecto cm separado. 

N. 46 

Fica em inteiro vigor a disposição legislativa de 8 de Ja
neiro de 1913 (decreto n. 2.750). concedendo credito at1\ 
300 :000$, para acquisição ou construcção de um predio na 
capital do Estado de Goyaz, destinado aos Correios c 'rele
graphos o revigorado no orçamento vigente. - Oleaa.rio Pint.u. 

Jusl'i[icação , 

A emenda visa a execução de uma velha lei. 
A necessidade de dotar as duas importantes reparliçucs 

com. um edificio tendo as accommodaçõcs necessarias pura o 
seu. bom funccionamento e a diminuta import.ancia pedida 
para tal fim é assumpto que a douta Commissão do Finnneas 
por mais de uma vez se tem pronunciado favoravelmente. 

Depois de votada a lei n. 2. 750, cinco cdificios luxuosos 
para so Correios o Tolegt·aphos, tom sido construidos 11 com
prado para uma estação telegrnphicn }lo largo do · il'lar.lmilo 
por cem contos de réis (100:000$000). 

PAI1l~CER 

A Commissüo de Finnni;)ns apresenta a cmrnr.ln sr.guinlo: 

Ernenda. · suiJstilutivn 

Ao n. III do ar! .. u•, accl'cscentn-se após ns palavt•ns: 
"casas alugadas" - as palavras: "inclusivo um lll'nrlin na en
pita! do Estndo ele Goyaz para o serviço dos Correios o •rc
legrnphos". 

N. 111 

Fica crendo um Jogar rlo thcsotll'eit•o da agencia rlo f' 
classe de Nova Priburgo, no Estado do Rio de Janeiro, com n 
vencimento annual de 3:100$, inclusive 100$ pnrn qttelll'n~. 
dovenrlo correr a dcspeza pela suh-cnnsignnefio "Vrnci
mrntos fixados" - pessoal rlns ngoncin~, 
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Justificação 

Com o grande desenvolvimento de Friburgo, não só como 
cidade de verão, como Lambem, como centro commorcial o 
indusl.rinl, o nugmento dos serviços a cargo do thesoureiro da 
referida agencia postal está a exigir hoje, para bem do pu
blico, a creaoíio do Iogar, ora proposto. 

Sala das sessões, dezembro de 1923. - Miguel J. R. 
rle Cw·valho . 

PARECER 

A emenda crêa um cargo que já existe e até com maior 
remuneração - a de quatro contos e novecentos mil réis. Sua 
approvação traria prejuízo ao actual titular pelo que a Com
missão não aconselha a ~ua approvacão pelo Senado. 

N. 48 

.Ficam creados dous legares de carteiros na agencia de 
1• classe de Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro, de
vendo correr a despeza pela sub-consignaçíio n. 135, "Venci
mentos fixados" - pessoal das agencias. 

Justificação 

.rustifica-se a crenção dos Jogares indicados pelo extra
nrdinnrio nugmento da população c consequente desenvolvi
mento da cidade, cu,ia área urbana tem se dilatado muito nos 
ultimos annos, com innumeros estabelecimentos comri:lerciacs 
e inrlustriaes, bem como a densidade de sua população. 

Sala das sessões, dezembro de 1923 .. - Miguel J. R. 
de Carvalho. 

PARECER 

A sub-consignação n. 135, da verba 2• "Correios", ,iá 
dotou a agencia de Nova Friburgo com quatro carteiros a 
2:400$ annuaes, no total de 9:600$000. Esta consign::~ção não 
comporta o augmento de dous carteiros a que traria dimi
nuição das vantagens dos actuaes o que na época actual de 
c.rise a Comm is são não aconselha ao Senado. 

N. 49 
Onde convier: 
Fica o Governo autorizado a dispender a quantia necr.s-· 

saria, mas nunca superior a cem contos de róis ( 100: DOO$) 
com o desollstrucção do Rio Guapiassú, que serve os muni
cípios de Itaborahy, Magé e Sant'Anna de Japuhyba, no Es
tudo do Rio de Janeiro. 

Justificação 

Trata-se de um rio do considernvel volumo dagua que 
~cJ've aos l.res impMLnnl.es municípios acima referidos. 
Todas ns communicaçõcs entre essas localidades são feitas 
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por esse rio, si bem que fortemente difficultadas pela ob-
8f.rucção do seu leito. Além dos inconvenientes commcrci:ws 
causados por essa obstrucção que torna cada vez mais peri
gosa a navegação por esse rio, o seu desenvolvimento o conse
quente alagamento dos terrenos mnrginaes, produz. como 
succcdc actualmente, o desenvolvimento assustador da epi
demia da malaria, ankilostomiasc c de tantos outros males 
assoladores das zonas pantanosas. 

'!'rata-se pois, de urna providencia de naLureza inadiavel 
c urgente. 

Sala das sessões, dezembro de 1923.- Miau:el J. R . . de 
Carvalho. 

PARECER 

A Commissão de Finanças pensa que a emenda crcantit!> 
rlespcza nova não póde, neste moment.o, merecer a approvaçtl<' 
do Senado. 

. ~. 50 

l!'!·za elevado a seis, o numero de fieis do theso:.1reiro da 
AdmiuiRt.racão dos Correios do Estado do Rio de .Tanciro, de. 
vendo correr a despeza pela sub-consignação n. 92 "Venci
mentos fix1v!os ", pessoal da Administração. 

Sala dad ~essões. 

. Justificação 

A Administra~;ào dos Correios do Estado do Rio, cm Ni· 
cthcroy, não se hcnef~tliou de nenhum accrcscimo do seu 
pessoal na ultima reor>g~nização geral, tendo ainda hoje a sua 
Thesouraria os mesmos ctous fieis que tinha em 1909, apczar 
do grande desenvolvimentu postal do. Estado . 

. E' a Adl]linistração que possuo maior numero de agencias 
(450), depois das de S. Paulo o Bcllo Horizonte, c que, sendo 
do 1 n classe, possuo o numero de fieis (2) igual . ao de a·. 
Entre as outras de 1• classe, ha a do Pará com seis, Bahia, 
Paraná e· Rio Grande com cinco cada uma. 

E' a a• Administração na ordem do rendimento, sendo a 
4• na ordem inversa da menor despeza . 

.São as seguintes as cifras do seu desenvolvimento: 

Em 1920 rendeu .•.................. ,. .. ; . 
Em. 1921 rendeu ........................ . 
}!;m 1922 rendeu ........................ . 
para uma despeza fixa de ........... ; .... . 

828:200$785 
1. 063:271$585 
1. 300:000$000 

61a:147$500 

Si é certo que pelo numero de ngoncins subordinadas e 
importancia de renda arrecadada so póde aferir do trabalho 
da thesouraria parece ,justo quo a Administrncão dos Correios 
do Estado do Rio do Janeiro tenha seis fieis do t.hosoureiro, · 
numero igual á do Pará que sendo da mesma ·crasso tem uma 
renda cinco vezes menor. 

Sala das sessões, dçzombro de 11123. - Miaucl J. R. 
de Cm•valho • 

I , ' 
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PAnllCJll\ 

Os mesmos motivos gerues que determinam a não uccei~ 
tnção !la rmenda n. 48 aconselham igunlrnenle a rejeição rl11 
!)t'C8Cil te. 

N. 51 

Accresccnte-se onde convier: 
Serão augmentados para 2:400$ c 2:640$ annunc;;, re

specUvnmente, os vencimentos dos praticantes de escripta l' 
escreventes da Estrada de F.erro Central do Brasil. 

Rio, 28 de novembro de 1923. - 11fm•cilio de La cm/a. 

J'Us ti{icação 

Os escreventes e praticantes de esct·iptn da Central do 
Brasil não obtiverem ainda a equitativa remuneração que 
merecem. 

E' de notar que os vencimentos dos ditos funccionarios 
são inferiores aos dos pt·oprios serventes, embora sejam este~, 
evidentemente, em face do regulamento da Central do Brasil, 
subalternos dos escreventes sob todo ponto de vista. 

Um escrevente da Central do Brasil percebe os' venci
mentos totaes de 255$, sendo 180$ de vencimento ordianrio \l 
75$ da "tnbella Lyra". Os escreventes exercem funcções iguacs 
ás quaes desempenham até os primeiro~ escripturarios. Não 
obstante, percebem estes, vencimentos tt•iplicadamente su~ 
periores aos daquelles, isto é, üOO$ de vencimento ot·dinario e 
mais 150$ correspondente ao da "tabella Lyra", os quaes 
sommudos attingcm um. total de 750$000. 

Para t•estabelecer a classificacão hierarchica e fazer ces
sar a assignalada iniquidade cujos effeitos se ·traduzem em 
grande penuria para os praticantes de escripta e os. escre
ventes bem dignos de melhor so:~:te, a presente emenda propõe 

· o accrescimo de 20$ nos vencimentos ordinarios dos pral.i
cantes de escripta, ·elevando-os a 200$ e de 40$ nos venci
t.os ordinarios passam n 220$000. 'fnl augmento, ainda 
que insignificante em face da situação actual, parece-nos mais 
do que justo. · . . 

Conforme se verifica da tabella .iunt.o, a differença de 
vencimentos entre os escrevente& e o seu immediato, que é o 
auxiliar de escripta, é de 70$000. Releva. notar que as duas 
out!•ns categorias superiores, ns de amanuense e 4• escripl.u
t•arto, accusnm entre si a exígua 'differenca de 33$, bem 
J)lCnor .. portanto, do que a encontrada entre os seus collegas 
1mmedmtamente em categoria inferior. 

Pela emenda proposta, a citada. differença serú reduzida 
a 30$ entre o que percebem os escreventes c os auxiliares dr. 
escripta. 

PARECEI\ 

A Commissão de Finnncn~ não póde nconRclhnr no Se~· 
nndo n ndapcão dn emenda. " 
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N. 52 

A partir de 1 de janeiro, as gratil'icac)úes addicionaes, por 
t.ompo de serviço, serão abonadas sobre os vencimentos acluacs 
dos i'unccionurios que já estão cm goso dessa graLiJ'icacão, 
conforme as promoções que obtiveram ou vierem a obter e 
não sobre o vencimento que percebiam ao tempo da sup~ 
pressão. 

Nenhum funccionat•io terá direito a melhorar a gratifi
cação pot• accrescimo de tempo de serviço. 

Sala das sessões, novembro de 1!123. - Jcl'Onymo Mon
leil•o. 

d 
Jus ti{'icar;ão 

1". A gratificação addicional não é augmcnlo de venci
mentos, nem remuneração de serviço actual; é um premio de 
servicos prestados antm•iormente durante um lapso detel'
·minado de tempo. Bsse premio é dado em dinheit•o, mas não 
cm quantia certct. O funccionario que trabalhava durante 1 ü, 
20, 25 c 30 annos, sem dar mais do que um certo numero 
de falf.as c isso mesmo sem pena de suspensão, adquil·ia. o 
direito a 1!1/1.1/. pe1·cenlaoem, respect.ivamenl.e de 10 % 20 %, 
30 % c 40 % sobre os vencimentos a pm•i'i1• do dia. se(Jitintc 
oo implemento do tcm)Jo. Preenchidas as condicões regula
mentares, o funccionario adquiria o direito, tendo de reque
rer o pagamento inicial apenas para provar o pt•ecnchiment.o 
das condicücs. Adquiria o direito á gratificação seounda n 
natU1·e:a. destn, e, essa gratificação, por sua natureza pt·opria, 
não era nem é {'ixa, porém varinvel, para acompanhar o ven
cimento segundo a evolução natural d(lste. Ora, o Governo 
supprimiu essa gratificação. Podia fazei-o para os empre
gados que ainda não haviam adquirido o direito de percebei-a, 
mas não para aquclles que já haviam adquirido tal direito. 
E de facto assim procedeu o GoYet·no, mandando continuar 
o seu abono aos que já estavam em goso dessa vantagem. 
Acontece, porém, quo o Governo et•cou uma. restricção para 
esso abono, determinando que continuassem a ser pagas só 
as import.ancias em vigor ao tempo da suppt•essão. Essa 
restricção desnaturou o instituto, transformando-lhe substan
cialmente a e.çsencia. O funccionario adquiriu direito a uma 
percenta(Jem, a uma S'l'atificação vnriavel, que segue o seu 
vencimento como uma sombra a ainda está acima delle, pois 
o vencimento em caso de licença ou do suspensão soffre des
conto, emquanto a gratificação addicional é paga integral
mente. A restriccão, portanto, lesO!t profundamente o direi I o 
adquirido. . 

A emenda, pois, repara apenas o direito lesado. 
2". Não se manda pagar nos prejudicados as imporl.ancins 

que deixaram de receber, o que aliás seria de justica. Allen;, 
dendo-se á situação financeira angustiosa do paiz, limil.u-se a 
emenda a repôr a instituição no seu Jogar, sómcnte para os 
que .iá estão de posse da mesma. 

3". A medida não acarreta nugmento de despczus. Pri
meiramente, deve-se considerar que, uo tempo da supprcssiio, 
m•a diminuto o numero elos que percebiam 30 % e ''0 o/o e 
rRSI' numero, rlc então para et\, qunsi desuppnrccen por npo-
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sentadol'ia o obitos. A maioria ó constituída pelos que per
cebem iO o/o e 20 o/o, sendo maior o grupo do 10 'ln que o 
de 20 %. 

Vamos demonstrar por meio de um quadro que n mo
dirln não acarreta despeza. Desse quadro são excluiclos os sor
vcntúaríos abaixo do amnnuenses, porque nenhum nuxilinr o 
prnf.icnnte està em goso ela gratificaoão. 

Nas mesmas condições está a maioria dos amanuensos. · 
Considerando essas duas circumstancias, excluimos do 

quadro os poucos que percebem a gratificação de 30 % e 
40 %, mas para compensar essa exclusão, considm;amos todos 
conw percebendo 20 o/o, o que é contra nós, uma vez que ó 
maior o numero dos que percebem 10 o/o. O nosso calculo re-
1'ere-se a uma administração postal de 1" classe. 

Morrendo um chefe de seccão, . o movimento de promoções 
serú: 1" official passará a chefe; um 2", passará a 1"; um 3", 
passará .a 2"; um amanucnse passará a 3" ofl'icial. As pro
moções: dahi pura baixo não interessam. 

Agorn eis o quadro: . 

Vencimento Grat. ndd. 

Chefe de secção .............. . 
1" official ................... . 
2" ofí'icial ................... . 
3° official ...... ~ ..... ~ ......... . 
.A.munuense . . . .............. . 

7:600$000 
6:400$000 
5:600$0()0 
4:800$000 
3:600$000 

1:520$000 
1:280$000 
1:120$000 

960$000 
720$000 

Eis o accrescimo de despesn proveniente do nugmento de 
gmtificaçiío uddicional decorrente das promoçi.íes · 

fo.officinl ......... · ..... · .. · .................. . 
2". oi'i'icial ............... -................... . 
:i" oJ'l'icinl ........... I •• I •••.•••••••••••••••• 

;\maJluonse . ·, . . . . . . . . . . . . . . . . . ... . . ...... . 

Som ma . ; I ~ ••••••••• I •.•••••••••• ·• 

' ' ' . . 

240$000 
160$000 
1fi(}$1JOO 
240$000 

' 800$000 

A morttl do chefe de secção produzindo a economh 
de 1 :520$, ainda fica um saldo de 720$ para o erurio public.f.'. 

·. Mas responderão, si a promocão fór decorrent~ de aposen·' 
tndorin o augmento do despeza será de 800$, porque. o upr.•··. 
sentndo continúa a perceber n gratii'ioacão. A . isto rep!i .. 
cnremos que o morto produz uma economia que supporta 11.• 
promoções decorrentes de sua vnga e . as decorrentes dn VU!l'n 
do , npo~entado como ficou demonsh·ado, havendo apenns o 
despezn de 80$000.. 

Não ha igualmente n grntificacão pura os carteiros e sr:o~ 
ventes. Pois bem, o mesmo calculo sobre as outras classe? 
cons-tutard. ahi " mesmo phenomeno. · ' 

.. Cnda anno diminuo u despesa com esse. sorvico por mCI· 
t.ivo de obit() e demissão de funccionurios. Essa. diminuü,ün . 
comporta porfoitamontfl Q rl~spozu resultante da emenda. • 
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PAnEOilll 

A Commissão de Finanças entende que a emenda para 
melhor estudo deve set• destacada para formar pro.iccto a 
parte. 

N. 53 

Onde convier : 

Ficam effectivados nas funcçües que exercem actualmente 
no Laboratorio de Ensaios da I~strada de Ferro Central do 
Brasil, ·com as categorias de cngcnheiro-auxi li ar c 1" escri
turaria c com vencimentos correspondenl.cs ·a essas .catego
rias, respectivamente, o engenheiro da ~· Divisão e o fun
ccionario da 1• Divisão, encarregado do expedicnl.c elo mesmo 
Laboratorio, abrindo-se os creditas necessarios. 

Sala das sessões, 30 de novembro. de 1923. - J eronvnio 
Jllontei7'0. 

Justificação 

Considerando que os servicos que se· acham affectqs ao 
Laboratorio de Ensaios da Estrada de Ferro Central do Brazil, · 
são de ordem technica e burocratica e que se avolumam de 
anno para anno; 

Considerando que, os. referidos serviços demandam dos 
funccinarios que os executam . conhecimentos varias c mui-. 
tiplos e que, não raro, se prendem ás respectivas suloçües a 
questões que se relacionam com interesses nacionaes, não só: 
de ordem administrativa como industrial e com'mcrcial; 

Considerando, em conclusão, que extingUindo-se os cargos 
dos funccionarios que lá se acham em commissiio c efl'e-· 
ctivando-os no Laboratorio de Ensaios da Estrada do Ferro 
Central do Bra1.il, onde se acham, pela imperiosa:· necessidade 
dos serviços,. rcgulari1.a-se um departamento · inr!Isp,msavcl á · 
administracão o que traz renda para o Thesouro; . ·. 

Sala das sessões, 30 do novembro do '1923. - Jeronvm.o 
Monteiro. 

PARECER 

Em consequencia de pareceres dados a emendas · seme
lhantes a Commissão do Finanças opina· pat•a quo esta se,ja 
igualmente destacada pura formar projecto a parte. 

N. 54 

Onde. convier: 

Art. E' accrcscida de 257:000$ a verba "Mnterinl" da 
Estrada de Ferro Noroeste do Brazil, afim do . ser offectuacla , 
acquisiciio do· um wagon-ambulancia, segundo o plano de 
autoria do engenheiro Ayres Ferreira Barroso .Tunior, o .ití 
approvado pelas roparticões federaes competentes. 

!' ''! 
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Parugrapho unir.o. Ao autor tio projecto uão ca!Jcrít 
quucsquer vantagens por· parle do Governo, cab~ndo-lhc a 
ullribuit;üo da fiscalização ela construcção ~o referidO wagon, 
correndo os seus vencimentos no cstrangen·o e clcspezas _do 
viagem, por conta da firma contractatlora da consi.J•ucçao. 

Sala das Commissões, 30 de novembrpo ele 10.23. - .los ti 
tlf'lll'iill/W. 

l'lts t i{icação 

Não se torna preciso dizer muito sobre as vantagens ex
traordinarias nas estradas de ferro, p!'incipalmente no Noro
este, que possue uma kilometragcm consideravel c atraves
sando zonas já bastante povoadas e desprovidas de recursos, 
da adaptação de wagons auto-ambulancia do typo acima! cu~o 
projecto tem merecido os mais francos louvores c aprccmve1s 
pareceres das autoridades no assumpto. 

O auto-ambuluncia em questão é a u!Lima palavra no que 
diz respeito á Assistencia Medica nas Estradas de Ferro, l\ 
com prazer deve-se dizer, que é de autoria de um profissional 
brasileiro, funccionario publico, ex-technico da Central elo 
Brazil e actualmente do Ministerio da Fazenda, e que collow .,., 
o sett nome e me1•ito acima de inte1·esses pecunim·ios, po1· i.1so, 
qne of(e1·ece o sett projecto ao Gon(}1'esso desistindo de qualquc1·, 
1'em.nneração actual ou {ut·lwa. 

Excellentemente projectado, depois de cuidadoso estudo c 
observações, possue esse wagon-ainbulancia todos os apm•fei
çoamento modernos, podendo no proprio local do acciclcnte at
tcnder a qualquer ferido ou enfermo, cuja gravidade reclame 
uma operação urgente, transportando-o, depois de pensado, 
para o Jogar• mais conveniente, com toda a rapidez, conforto 
e cercado de todos. os cuidados medicas. 

Sem necessidade de aguarelar locomotiva para transpor
tal-o, partirá ao primeiro chamado, levando todo o soccnrt•o 
que pódo ser encontrado em um hospital moderno. 

A despeza acima longe de onera1• os cofr•es publicas, 
ve1n conc01•rer pam evitm• constantes pedidos de indemniza
t;ões, alouns bem vultuosos, por arnputaçües de mcmb1•os e 
mortes motivadas, quasi sempre, pela falta de um prom11to 
soccorro medico. Isto acontece aqui as portas da nossa ca
pital, na Estrada de Ferro Central do Brazil. Ainda no ultimo 
desastre occorrido a cerca de uma hora do Rio, algumas 
das victimas com ft•actura exposta e em estado gravissimo, 
deram entrada nos hospitnes 4 % horas após o accidente. 
Os medicos solicitas que correram ao local, viram-se contran
gidos ante os soffrimentos atrozes do seus semelhanl.es e que
daram-se impotentes pela falta nbsolu.ta de recursos. 

Afigure-se agora a Estrada de Fet•ro Noroéste do Brasil, 
que vae de Baurú a Porto Esperança, atravessando mais rle 
800 kilometros de tarritorio matto-gr•ossensc, não possuindo 
toda éEsa região um unh!o hospital. . 

Os quadros mais compugenles tem-se descnrollado na
quella região, onde o quasi abandono dos feridos e enfermo~ 
graves; apezar ·de toda a dedicação e boa vontade' do pessoal 
da Estrada, tem occnsionndo uma perda considm•a,~el 'de vidas 
o sncrificio de pernas e braços, pr.ln demora da clirgnda rle 
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soccorro, fa!Lti!Hio mesmo, na maioria das veze~, um :;imples 
c;u·t·o ptu·a lrun::;pol'lul-os a mais de 12 horas tlu local du ac
cidenlc. 

A tJunnlia Jll'Ol>Osl.a na presente emenda eurresponde a 
ttlll aul.o-am!Julanciu complel.ameule appurelhatlo cum ludo u 
uJal e !'ia I cirm·g·ico, med icamcnlos, r ou parias,· ele. 

~sla emenda representa um acto verdudcirarnenl.e huma
nitario e por lodos os titulas merece o mais ft·anco apoio desta 
casa. 

Sala das Commissües, 30 de uovcmbt•o de 1 !l23. - I usá 
illu1'linlw. 

PAI\ECEl\ 

· A Commissão de Finanças apresenta a esta emenda a 
seguinte 

Emenda subslituli-va 

Ao n. 10, da sub-consignação II da consignac.ão ·"Mate
riu!", da verba 8', accrescente-se - Inclusive a acquisi1;ãu de 
um vagão-nmbulancia segundo o plano do engenheiro Ayrcs 
l!'erreim Barroso Juniot· c já approvado pelas repartições fc
dcraes competentes. 

AUTO AMDULANCIA p,\1\A ESTI\ADAS DE FEI\1\0 E GIIUZ VERMEI..IU. 
DO EXEI\CITO 

Detalhes pl'inciJJaes de con.ll1''1tC('Iin ll!/.1'11. um CCt1'1'0 ty1io 

Dimensões gcraes: 

Comprimento total 14,00. 
Largura extarior 2,50. 
Largura interior 2,40. 
A!Lura mnxima sobre trilhos 3,50. 
Pontal 2,50. 

o OutL·aR espccificnçõeR de ncctwrlo com o ma leria! ria Rs
trnrla onde i'ür empregado. 

Forca motriz: 
Grupo gaz-cleclt•ico. !\I olores electt·icos nu tt·uck dian

teiro. 

Distribuição : 
Cabine ele dü·ecção, plmrmacia, dcposilo de material ci

rurgico, sala de opm•at'ües, leitos reservados, compartimento 
vara macas sobreposta c toilelte. 

Estrado: 
o Typo mctall!co, inteiramente de ueo, com disposição pré

v>amPnl.e escollwlu ou o "Siandard" da Inspectoria Federal 
das ~slradns, isto ü, o longcrües, 2 longerinns cont.J•:ws, 1 ca
heccmt (l.ruvessa) 2 kuvessns de apoio inlet•ct•Haclus o as Ol'-.; 
deus ele tarugos c conlravcntos que fot·em necessarias o • ·o 

I ,. , 
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A parLe do estrado onde so acha montada a cabine terá 
travessas de reforoo. · 

A cravação será feita de parafusos, cavilhas travadas o 
rebites de cabeça redonda. 

Plataformas: 

Com as dimensões do desenho e armadas sobro quatro 
guias falsas solidamente cravadas á cabeceira, sendo as duas 
centraes convenientemente reforçadas par receberem as cor-
rédiças, espigas e molas do engate; · 

Engates: 

Os engates serão nutomaticos typo "Major Junior" ou 
semelhante, adoptado officialmente pela Inspector ia Federal 
das Estradas ou Estrada de Ferro Central do Brasil. 

Armaoão da caixa: 

., , Será construi da de montantes simples e duplos inter
callados, de cantoneira de aco "L", e tantas ordens de cam
botas quantas forem as de montantes duplos, formando um 
só e solido systema. ' ' 

Revestimento interno e externo da caixa: 

O interno será feito de madeira apparelhada, laqueada de 
branco em todos os compartimentos com excepcão da sala de 
operações que será completamente lisa. Externamente será a 
caixa revestida de uma folha de aço de 4m/m de espessura, 
devidamente cravada nos montantes. Tambem o revestimento 
interno poderá ser feito completamente de folha do aço tum-
bem esmaltada. · · · 

Portas lateraes e outras: 

Snriio de typo rle col'l'ediça externa apoiada sobre a parle 
lateral dos longerões. Devem fechar hermeLienmente ·sem 
apresentar a menor folga, sendo os batentes de borracha.· As 
da plataforma e cabine serão de meia folha. 'l'odas as fer
rag·ens das portas serão nicl;:elaelas. 

Tolda: 

Obed:ecerá á disposicão das cambotas, possuindo duas 
l.llaraboias a caixa dos radiadores. Ser1i constt•uida de chapas 
inteiriças, lençol ele borracha o lona. dupla impermeuvel. Os 
vidros das claraboias, jane!lns e portas terão túla de arame. 

' ' ' ' ' . 

Truck electrico : 

Será do typo especialmente construido para estradas ele 
ferro, com um motor pura cada eixo. podendo tPubalh:u• eon
,iogados ou indenpedentes 'l'rnbalharão em caixas hr.rmol.ica
mento vedadas á poeira. As mangas dos eixos terão 205 X 
1qs m/m (8 X ·í). As rodas sei·ão qe typo "Wcldless Stool 
DISC". . 
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'l'ruclt simples: 

Será de typo "Diamond" ·ou semelhante adoptado pela 
I. F. E. ou E. l<'. C. B., com barras de equilibrio e com sus.,. 
pensão por quatro molas duplas helicoides e duas triplices 
ellipticas. Os eixos terão caixas de gJ.'axa, dimensões das 
mangas o rodas do mesmo typo do truclt electrico. 

I jl·•f' 
Freios: ·· · ';· __ J 

A ar, de acção rapida, com compressor collocado na cabine 
e os reservatorios sob o estrado. A mão estando os volantes 
collocados na plataforma o na cabine. · · 

Pintura: 

Toda a armação do carro serú intcirammite pintada com 
duas mãos de tinta anti~corrosiva. A caixa será exterior~ 
mente pintada de cin~ento e internamente de esmalte branco. 
Os radiadores, trucks, estrado e plataforma de côr de chumbo 
velho. _.A tólda t'erá a côr commum. . · . . 

Sobresalentes: 

Além dos sobresalentes para os motores e grupo gerador, 
terá ainda o carro, sob o estrado uma caixa do ferramentas 
com todo o necessario, podendo ser substituída qualquer peca 
do seu mecanismo e effectuadu qualquer reparação no menor, 
prazo. 

Contrôlo extra: 

Tambem .haverá nu plataforma, um controicr que poderá 
ser. usado pat·a marcha a ró até ao Lriungulo de rovcl'são ou 
gyrador mais proximos. 

Secção Me dica 

Phurmacia e deposito de material cirurgico: 

Este compartimento terá prateleiras e armarios neces~ 
sl!rios, uma pia de louça·, estufa electrica o apparelhOs e mo~. 
d1camentos para casos de urgenciu, além do um completo ar~ 
sena! cirurgico. · 

"l\ 
Sala de operações: 

Terá os cantos arrendondados, pendentes nickelados pura 
a collocunão de apparelhos, umu mesa pequena do ferro es~ 
multado é mais todos os aperfeiçoamentos que a cirurgia mo~ 
derna tenha introduzido. 

Compartinumf.o de leitos reservados: 

Nosf.e compart.ih1mli.o podm•ão ser ::n·mudos até seis leitos 
com enxergão o fert•ngens esmultudus. 'l'erüo uinda· cortinas• 
do pauno espesso de qualidade escolhida. 
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l!ompartimcnlo par.a macas sobrepostas: 

Neste compartimento poderão ser armadas até Hi maws 
portateis, collocadas cm supportcs de ferro esmaltado cm ar-
ma~ão de prateleira, forrnançlo outros lautos leitos. . 

Terão estrados de madmra, de lona c tclla metalllca, que 
serão usados conforme a natureza do caso. 

Assoalhos: 

'l'odos os assoalhos serão revestidos de um lcncol de bor
racha e oleados duplos, havendo para cada compartimento 
sobresalentes, os ladrilhos de borracha na sala de operações c 
corredores, 

A mesa de operações, appnrclhos c ferramentas cirm·
gicas, bem como a quantidade e qualidade dos medicamentos 
serão de livre escolha. 

Rouparia: 

A roupat•ia será completamente de linho puro e de lã, 
constando de lençóes, colchas, cobertores, toalhas, aventaes 
para medicos e enfermeiros, etc. 

Descripção 

E' este auto-ambulancia movimentado por tlous motores 
clectricos, especialmente construidos para estradas de ferro, 
de 100-125 H. P., GOO V., collocados nos eixos do truck 
dianteiro, que supporlat• á cerca de 70 % do peso total do 
carro, o que representa um factm• de grande imporlancia, mn 
se tratando de trilhos cscorregarlio~ ou rampas a vencer. 

A machina que fornece energia aos motores, r\ um ge
rador de 8 polos, 550 ·r. p. m., GOO V., agrupado a um mo
tor de gnzolina de W-12 cylindros, esfriado pot• uma circula
ção thermo-syphão, nclmndo-se os radiadores collocados na 
parle superiot• da tólda rio cm·ro, conforme mo:<tra n rlnsP
nho. 'l'odo o S)'si.ema príde ser nbast.rcido f) Psgnl.aclo flPla· 
pn !'to exterior do carro. 

A direc~ão c mct.hodo de applicncão dr1 fol'!!·U são !1111'
fcit.amentc ident.icos no rio lloncle rlecll'ico, porr\m com uma 
vantugem c mais sobre o systema do nlavnncn, pois ti voll.a
gem do geradot• varia de conformidade som o conl.rollcr pura 
t•egular a velocidade dos motores, podendo-se assim obter, 
uma acceleracão suave c rapida. Este purticultu· t•cprcsm!La 
tuna apreciavel economia de combustivel, visto que a ma
china principal trabalhtu·tí com a velocidade de efl'iciencia, 
r. mais alta. 

A transmissão ás rodas motrizes é clecl.rica. Evita-se 
assim o uso de engrenagens, que, além de produzirem ruido 
I! trepidação, é um systcma muito facil de avariar-se. Na 
propulsão electrica, a machina sempre se move no mesmo 
sentido .. O retroceder ·do carro cf'1'ectua-sc por um simples 
movimento do manivella, quo muda a r:liJ•oc~i~o dos motores 
dn maneira usual e sem havei' necessidade de parm· a ma
ehina·. Ainda corn essa riisposicão, oblem-sc tt mesma veloci
dade para a retaguarda, podenrlo-se pm·tn· o carro imilll'diul.n
mente éom absoluta segurancu. 
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Os Lnnquc~ de gazolina c de oleo, de cupacirlude vurinvcl 
com as [ll'OJlOl'CJÜes do carro uchum-se collocados solJ o estra
do, entre as longm·inas ccntt·aes c funcciomu·ão sob pressão. 

Os reset·valorios de ur são alimentado~ por um compres
~OL' de 8" por G", approximadamentc, o qual l'uncciomu·á con
,iugado com o eixo de mnnivclla da machina principal. Este 
úomprcssor possuirá um regulador auLomatico, afim de set• 
mantida constunLcmenLe a mesma pressão. Um outro com
pt·essor de tamanho menor, conjugado a um pequeno motor 
a gazo!ina, que Lambem accionará um pequeno dynamo, for
necerá um carregamento inicial de m· p:u·a movimentar o 
carro c illuminal-o. A cargo deste dynamo ficarão Lambem 
os pro,jeclorcs, signucs luminosos c illuminacão de emcrgcncia 
no local do accidenle. , 

Um syslema completo de signaes e campainhas electricas 
porá cm communicacão todas as dcpcndcncias do carro, além 
do apito a ar, lerá sereia clectrica, busina, signal de alarme, 
ielephonc porta li!, etc. 

O auto-ambulancia Lerá dons depositas de agua potavel, 
dependendo as suas locar}ües de construccão do carro. 

Importante - As presentes cspecificaçücs devem ser 
compre !tendidas como uin typo de auto-ambulanciu. Claro 
está que ellas serão modificadas, proporcionalmente, pura cada 
caso. 

Consideraçücs 

Além das innumct·as vantagens que advirão em beneficio 
de Lodos aquelles que viajam em estradas de ferro, ficará a 
estrada em que o auto-ambulancia fôr adoptado, na posse do 
um carro especial para o transporte de um ferido ou enfermo, 
cuja gt·avidade de seu estado requeira uma remoção urgente e 
cercado de todos os cu i dados medicas. 

O custeio de sua conservação é insignificante cm face 
dos serviços altamente beneficentes c humanitarios que pódo 
prestar. Ton)amos por exemplo a Estrada de Ferro Central 
do Brasil. 

Um auto-am!Julancia csl.ncionuclo em Barra elo Pirahy o 
collocado no pateo das ofl'icinas da locomoção existentes na
quella estação, prestaria aos operarias da estrada soccorros 
medicas em casos de accidentcs ele tra!Jalho c attenderia. per
feitamente á linha do centro, ramal de S. Paulo e Serra do 
Mar. 

Ainda neste ultimo desastre do S. A ~, o aulo-ambu
lancia estaria cm Belém, cm cerca do 50 minutos apóS o 
chamado, o que resultaria serem os fm·idos pensados imme
diatamentc, encontrando os facultativos á inteira disposição 
todos os apparclhos c medicamentos nccessarios, evitando 
aggravarem-sc os ferimentos do muitos passageiros e pes
soal do trem que, embora encontrassem toda a dedicação o 
providencias JlOI' parte da uclminislracão, viram os. seus ~a~~
cimcntos uugmcntados pela falta de recursos o JmpossJIJth
dade cm que se viram os facu!Lal.ivos cm p!·cslar-lhcs qualquc:>r 
auxilio. Outro desastre de tristes recordações foi. o da J .. iJ'!ha 
elo Centro cm noite tempestuosa, lendo-se mamfcstndo m
condio na' composição do trem. Além dos casos mencionados, 

S. - Yol. XII 21 
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muitos outros nüo 8'6 na Estrada do Fct·ro CenLral do Brasil, 
como nas dci~uis estradas do ferro, muitas vidas lem uesav
purocido pela falta do soccorros modicas urgentes. 

ncccliido que seja o podido do soccorro, parLit•ú immu
dialamonLe o aulo-ambulancia complclarncnle apvuro!lnuJo o 
éom a volocirlado que o porJ'il da linha pormHliJ•. Si o ac
cidonlo houver sido ú noite, o locul scrú iJ!umiuado pelos pt·o
jocloros que possuo o tomadas elo corrente, cuJos interruptores 
se acham collocudos nu parlo interna dos longerüos. 

Onde convier: 

ArL. Fica o Governo autorizado a cxocttl.m· as olmts do 
nhol'Lura da hurra c apparelhumonto do porto do Cabo l!'rio, 
podendo contrnclal-as com o Estado do Rio do ;ranciro, put·a 
rculizaoüo promplu e cconomica dos lt•uhalhos, modianlo pa
gamentos parcollados, ficando aberto o credito de 1.400 :000$ 
(mil e quatrocentos contos de réis). 

O Governo promoverá pelos meios que julgar convenien
tes a regularização dos transportes fcrroviarios da zona sali
ncíra, podendo entrar em accôrdo com as comrHmhías ccssiu
naríos c com o Estado do !tio de Janeiro pat·a o prolung·a
menlo c melhoria das linhas actuaes, trafego mutuo para o 
transporte do sal até o ponto do destino, inclusive no ínteríot· 
da hahia de. Guanabara, ficando para esse fim autorizado a 
fazer as nccessarins operações de credito. 

Sala das sessões, dezembro de 1923. - illiauel José de 
Cm·valho. 

Justificação 
............. ~···· ~ ... -

I' .:~~)-:·"' • . , 

ú transporte marítimo do sal de Cabo Frio tem sido pre
judicado pela barra, que é muito estreita, impedindo a en
tradu dos navios do Lloyd, que, por essa difficuldade, süo obri
gados a aguardar no mar as pequenas embarcacücs, Jícunclo os 
salineü•os sobrecarregados com as despezas da. estadia dos na
vios durante o moroso embarque, pelo transbordo o ainda mais 
sujeito ás interrupções das agitações da marú. E' necessario, 
pois, o auxilio que se pede para a execução das obras com a 
abertura da barra c apparclhamqnto elo porto. 

Convém notar que o imposto de consumo do sal de Cubo 
Frio rondou tí União, no u!Limo decennio, mais do dez mil coil
tos annualmenle, imporatncia que duplicará, cm cm•Lo prazo, 
cm virtude do elevar a zona sulineirn a mais dous milhões 
de suecos a sua produccüo. · 

· A facilidade c regularização do it·nnsporte, supprimindo 
as díff'ículdadcs que existem actualmente, quer no scrvico for
rovíario, quer no serviço marítimo, süo medidas complcmen
lnrcs ela primeira c que, approvado pelo Congresso Nacional, 
facilitarão o rapido desenvolvimento da industria salícola do 
JTistudo do Rio, cujo procluclo poderá, em pouco tempo, assim 
protegido c beneficiado, ser superior no do outras proceclcn
cias c, cujn importação ó, pelo menos, anti-cconomica. . . 
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PAI\llCER 

Esta emenda eslá prejudicada nu primeira pat'Lu vulo pa
ruuut· dado a do n. 20 o nu segunda pelo dado a do n. ::J2, das 
uproscnLadas perante a Commissão. 

N. 55 
Onde convier: 
Ar L. Fica revigorado o credito do 5 .OüO :000$, aLerto 

pulo decreto n. 15.011, do 20 do dezembro do i!l22, que, du
r,oís do ser registrado pelo Tribunal de Contas, dovurá occur
ror ás dospezas empenhadas á sua conta e já relucionudus 
para pagamento por depositas do exorcicio de 1 !l22, podendo 
o Governo fazer as necessarias operações de credito. 

Sala das sessões, 15 de dezembro de 1923. - Mw·cilio de 
Lacerda. 

I ustificaçúo 

O credito de que se trata não importa autorização ao no
vas despezas ou novos compromissos para o 'l'hesouro, cor
respondendo a despezas já realizadas, de accürdp com as aulo
rizacüos contidas nos arts. G4 o 97 da lei n. 4. 555, de 10 do 
ngoslo de 1922. · 

O referido decreto não foi publicado e, levado ao regis
tro do Tribunal de Contas, pelo Ministerio da Vianão o Obras 
Publicas, com o aviso n. 3, de 5 de janeiro do corrente anuo; 
deixou de ser registr'ado (decisão desse tribunal ele 20 do ,iu
lho do 1923), por não ter sido effectuada a emissão corres
pondente, dentro' .. do exercício de 1922, conforme o officio di
rigido pelo mesmo instituto ao Minísterio da Viação, SOb nu
moro 2. 908, de 30 de julho de 1923. 

As despezas á conta do mesmo credito, «t'ealizadas anl.es 
do novembro de '1922», constam da relação do restos a pagar 
por «Depositas» de 'i !l22, dli qual acabam d'C ser excluídas 
pelo referido Tribunal de Contas, por ter· sido recusado re
gistro ao credito pelas razões acima cxposLas. 

PARECER 

A Commissão de Finanças aconselha a adopção. da 
emenda. 

N. 56 

Fica revigorada a autorização constante do art. 125 da 
lei n. 4.632, do G de janeiro de 1023. - MarC'ilio da La
ca!•da. 

Justificação 

A prescnLc emenda lem por fim tornar possível o expc
clicnl.e indispensavel no aproveilamcnLo do credito aul.oriza~à 
pela disposição acima citada c para cuja abertura já provi
denciou o Minisl.erio rla V'iação o Obras Publicas. · 

•rorna-so nocessat•iu u revigorncüo porque. tendo sido_ o 
expcclionLe feiLo em novembro corrente, de outra fórma nuo 
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lmvcria l.empo clu sur u rnl'el'ido ct·editu cl'l'c•elivamentr. abcl'
to c registrado pelo T1·i!Junal de Conl.tts at1l êll. de dc~cmbro 
d~stc armo, conforme o exigido. pelas disposkõcs legues cm 
VlgOl'. 

PAilECEil 

A Commissão de l!,inanças opina pela approvação da 
emonda. 

N. 57 
Onde conv ícr: 
:\.fim de que nüo sejan1 paralyzados os trabalhos 0 ser

viços ele dragw.:;·em c de~ohslt·ucf,lão do Rio .Tapat'll:hyba e ca
naes no Estado de Sel'gipc. consoante cm lei do 18 de agosto 
de Hl2:l, 500:000$000. - Pc1•eiJ•a J.obo. 

Jttsti[icaçflo 

As ra~õcs expostas na emenda n. 45 di~cm !Jcm claran1Õn-. 
te, da necessidade da ·pr:-esentc medida c [Jodem sct• resumidas 
nas set~uintes palavl'Us: 

«Da propria redacção ·da emenda se vô que existe uma lei 
anteriu:· autol'izando cs,;es serviços, hem como a abertura do 
credito pediclo'. 

Não Sfl !.rata dr. obra noya e sim ela continuação de servi
ços que uma vez pa!'alyzadl}s maior dumnu produzirá a eco-
nomia do P:mL · 

PAilECER 

A Commissão de. Finanças aconselha a approvac.ão da 
emenda, com a seguinte 

Sub-emcnda 

· Em vez de "onde convier", diga-se: "Art. (i•, n. XVII". 

N. 58 

Para os effeilos da c:ontagcm do tompo de serviço' para C"l 
abono da gt•atificaçiio aeldicional do que !.ratam os arls. ü3 
e ü4, do Regulamento que baixou com o decreto' n. 8.610, do 
15 de mat·ço de de HHL sc:·á contado o •que tiver sido prestado 
ai} Exercilo Nar.ional, não excedente de 10 annos, na fórma <lo 
ar i.. 180 do Regulamento que baixou com o decreto n. ü. !M7, 
de 8 de maio de 1008. 

A concessão do abono' rla gratificn~ão addicional será feita 
com a restricçüo elo n. VII, parngrapho unico, do art. 132, da 
lei n. 3.080, de 8 de ,janeiro de 10113. 

Sala das sr.ssões, om 20 de dezcmb:·o de 1923. - Marcclio 
de Lace1'da. 

Justi{icaçü.o 
~1\. medida que encena a presente emenda 6 de ·todo o 

ponto jus la e equitativa. 'l't•ala de reparar uma anomalia que 
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existe entre funccion[lrios da Estrada de Ferro Central do 
Brasi~, que, ;po'r .iú .terem f.iclo, na Yigencia do Regulamento 
anterwr ao •Que lla1xou com o dcc~clo n. 8. 010, de 15 de 
n!arr;o dP; 1011, coutado o tempo de serviço pt•cslado nO' Exer~ 
ctto Nac.ional, para os .c:f'l'eitos do abonei da gt·aW'icaçü.o addi
cional ele 20 o/o de que !ratava aque!lc Hcgulamcnto passaram' 
a perceber gratificações acldicionacs supe:iorcs creadas pelo 
citado Reg·u!amento de l!lH, quandcl outros cm igualdade do 
condições se acham sem perceber os proyenl.os de que •gosam 
aquelles. 

Devemos accrcsccntar que, afóra o serviço prestado ao 
Exot:ciLo Nacio'nal, oukos foram contados 11ara os mesmos ef
feitos do abono da gratificação addicional, tacs como os pres
tados no J"aboralo'rio Chimico Pharmaceul.ico Militar, servi
~os que, não ha duvida alg·uma, são de caracter militar. 

A approvaçilo desta emenda vne aproveiLar a pequeno nu
mero de empregados da Estrada de Ferro Central dd Brasil, 
sendo que o abono a que Lerão rlireito nü.o excederá ele 10 o/o·' 

Numero VII, paragrapho unico elo nrt. 132 da lei nu
mero 3.089, de 8 ele janeiro ele 191G: 

Ficam gupprimidos todos os dispositivos ·que permittem o 
abonO' de gralificar;õns addi·eionacs 110r tempo de serviço, res
peitados, porém, os direitos dos fnnccionarios administrativos 
que ·clelln .iá g·osa.yam cm 31 do dezemb:·o de 1912 ou que a. 
esse tempo· tinham preenchido as exi,gencias legues pura clclla 
gosarem. 

Paragra.pho õtmico. A~ .g·rati·ficações acldicionaes ficam 
limitadas ao quantu:m ·que .iá percebiam os fnnccionarios. Nãd 
serão augmcntados nrm por dccuJ•so· de lcmpo, a contar da
quella clpoca, nem pelo augmenlo de vencimento por ~lleração 
da tabella de vencimentos ou .promo'ção do funccionarJO. 

Art. 180 do Regulamento ·que baixou com o decreto nu-
mero 6.947, ele 8 de maio de 1908. . 

«0 tempo de serviçd militar acl.ivo prestado em tempo 
de paz sorti conlado, J1nt'a aposentadoria cm cargo cnvil, até 
10 annos. 

Quando prestado r.m tempo rle gnr.rra ~er{t conlndo pelo 
dobro" 

PARilC!llt 

A emenda altera o regulnmenl.o da Estrada de Fm'ro ücn
trul do Brasil pelo que a Commissilo de Finanças opina para 
que seja destacada, afim ele formar projecto á parte. 

N. 58 A 

A' verba "Estrada ele Ferro", consignação "Estrada do 
Ferro Oeste de Minas": 

Augmcnto de 3 :000$ pura pagamento elos vcncimcnl.os do 
ngcnto comprador ou rmcnrrcgndo do escriplorin do Rio de 
.Tnneiro. 

Saln clns sessões, 
T.nccrr!o .. 

rlozcmhro de 1923. - Mnrcilio ele 
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Justi(ica{:ão 

O agente comprador percebia até 1913, pela verba "Con
struccão", os vencimentos de 9:000$ annuaes, data em que 
teve os seus vencimentos reduzidos. Nessa época o com 
aquolles vencimentos só tinha o encargo de agente compra
dor, porque permanecia nesta Capital a Secretaria da Estrada. 
Actualmente tem outras obrigações pela mudança da Secre
taria pm•a o Estado do Minas. Naquella época, com menores 
encargos, percebia 9 :000$, e a vida era muito mais barata; 
actualmente, com a vida carissima c maiores obrigações, per
cebo sómcnLo dous tcroos daquelles vencimentos. 

A emenda manda dar-lhe os vencimentos antigos. 

PARECER 

A Commissão de Finanças não póde, na actualidade, :won
solhnr ao Senado a approvaoão da emenda. 

N. 59 

"Ficam addidos ao Ministerio da Viação e Obras Publi
cas os funccionnrios que procedem á liquidação do Lloyd Bra
sileiro, Patrimonio Nacional, que está sendo feita pelo Minis-
etrio da Fa~enda." · 

Sala das sessões, 20 do dezembro de 1923. - Irineu Ma
chado. 

J usti(icação 

Considerando que, por verdadeira anomalia, os funccio
narios da liquidaoão do Lloyd Brasileiro tepm os onus de 
funccionarios publicas, sem usufruir das vantagens, por lei, 
concedidas a estes; 

Considerando que, após repetidas reformas, com dispensa 
de grande numero de empregados, os mais capazes foram 
sendo conservados; 

Considerando que, dentre esses, apenas quinze (15) fun
ccionarios c tres (3) continuas continuam sob a direcciio da 
Commi'ssão do Th~souro Nacional, endárregada da liquidaçã'l . 

. prestando servi~-os; · 
Comideranrlo que (}SSCS funccionarios todos voem de ad

ministrn:~;õcs o.ntcriorr.s ás dos Srs. Barbosa Lima, Alves da 
Farias o Ji'!'cdeJ'ico Dmlaml!qqi, acjminist.radores que fizeram 
g1'andcs J•edt.Jcçõcs no pessoal; 

CnnsidCinmd.o Qno o Estado tom aproveitado o continúa 
nprovcitando os servioos dcs~o pequeno numero de funccio
narios, com Ycmimcnf,os rerluzidissimos, sem garantil-os; 

Con~idoranrlo qne repugna ao senso juridico qq nosso 
tempo osso aproveitamento de capacidade o esforços IlOS spr
viços publiros, para depois abandonar os serventuarios ao 
desamparo rlo qnalqucr proteccüo legal; 

Considerando, mais, qno esses funccionarios, constituindo 
um quadro espoeial, approvado pelo Exmo . .Sr. Ministro da 
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Fazenda, pcrnehem seus vencimentos pelo cofres publicas por 
folha daquello ,1\finisterio; ' 

Consicleranrlo, ainda, que a approvaoão não acarreta au
gmcnlo de !lespezn, porque a que pudesse haver já vem sendo 
feita; 

Consiclm·ando, finalmente, que a emenda proposta ap·enas 
importa cm dar feição jurídica a uma situação de facto: 

Offerr!ço-a inspirado no superior dever de, amparando 
aos qu 1 prestam seus scrvioos ao Estado, acaul(llar os inte .. 
rcsses qesle, pela eslabilidado p pelo estimulo aos seus ser
Vúntuarios 

Ralação dos (unaaionarios que trabalham na liquidação do 
Lloyd Brasileil•o ( Patrimonio Nacional) · 

(Quadro approvado por S. Ex. o Sr. Ministro da Fazenda, cm 
1 de novembro de 1921, com alteraoõcs préviamenle au
torizadas pelo mesmo) . 

Elydio de Carvalho ....................... . 
Hugo Victor de Sampaio Ferraz ............. . 
Mario Martins Ribeiro ..................... . 
Manoel Telles de Oliveira .................. . 
Antonio Fernandes Pint•) ................. . 
Leopoldo Drummond . . ................... . 
AlCJdes Garcia . . ............ · ...... · . · .. . 
Licínio Dias . · ................ · ... ·. · · · · · · · 
Victor de Me !lo e Alvim ................... . 
."..!fredo Beclcer . . ............... · · · · · · · · · · · 
Raul Medrado . . ................. · · · · · · · · · · · 
Claudionor da Silveira .................... . 
Elvira Paiva e Silva .................. · · · · · . · 
Arnaldo Gomes Netto ............... · .... · · 
Abda dos Reis ............................ . 

Continuas: 
Olympio Radie h . . ...... , ........ · · · · • · · · · · 
Alvaro da Costa Mattos ................ · · · · · · 
José Alves Martins ................. · · · .. · · 

G00$000 
500$000 
~008000 
400$000 
400$000 
~00$000 
~00$000 
400$000 
400$000 
400$000 
400$000 
400$000 
400$000 
~00$000 
400$000 

2[\0$000 
250$000 
180$000 

6:980$000 

Sala das sessões, em dezembro do 1923. - Irineu 
Machado. 

PARECER 

Esta emenda está preJudicada pelo parecer duelo :\ do 
n, 5, rjo mesmo ai.JI.or o sobre o mesmo assurrlJllo. 

N. GO 

Onde convier: · 
Para o exacto cumprimento rlo que rlispü~ C!, nrt. 80 da 

lei n. 4..GG5, r]o 10 rio ngosl.o rlo 1922, as nss,nclaOuc~,c1o .classe 
de funccionarios da E'. F. Ccnl.ral elo Brns11, qnc ,]a vmllam 
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rn:cstanclo fianças em fnvo1· de seus associados pornnl.o nquella 
Es/,J•::tcla poderfi.o conl.inum· a fazer os descontos rola/.ivos ús 
obrigatõos contrnliiclas JlOI' seus nssociaclos, cm folhas ele pa
gamentos. 

Jnsti(ica(:ú 

Respeilanclo-se o principio ela manulençiio dos direilos ad
quiridos, sendo o instituto de fianças pelas sociedades de 
nclquiriclo, niio se comprehende que, tendo o Sr. Ministro da 
Vtnt'iio, mandando sustar descontos de consignações em folhas 
de pagamento, referentes a agia c onzena, nesse dispositivo 
ministerial, se queira incluir uma accumulaçiio que o fun
ccionaria faz sponte sua, em seu beneficio e no de suas fa
milias. 

Do exposto se conclue a raziio da emenda, o que certo 
comprehenderá a douta Commissiio. 

Sala das sessões, de dezembro de 1923. - h'ineu Ma-
chado. 

PARECER 

A Commissão ele Finanças ,julga que a emenda merece 
v. approvação do Seriado. 

N. 01 

Fica o Governo autorizado, pot• inl.crmedio do 1\linis/i•o 
da Viação a facilitar, nos portos, onde a providencia se,ia de 
reconhecida utindade, a· installação de entrepostos, de grande 
capacidade, pará armazenamento de generos alimentícios, es
r.ecialmente cereaes, destinados á exportação e consumo local, 
ou provenientes de importação, e que não necessitem do cm
prego do frio par:a a respectiva conservação. 

Para aquclle fim poderá o Governo, a seu juizo, vender 
os terrenos de que possa dispor ús cmprezas nacionaes QllC se 
disponham a installar os mesmos entrepostos mediante pa
gamentos qlle não excedam do vinte annuidadcs. 

. Sala das sessües, 19 de dezembro do 1923. - M anóel 
Borba. 

PARECER 

A emenda merece a approvaçiio do Senado, com a se
guinte 

Sub-emenda · 

Após as palavras "Ministro da Viaçiio", accrescent.e-se: 
'lo som onus pnrn n União". 

N. G2 

Onde convier: 
Art. Fica alterado o ar/., !,G3 do .Regulamento dos Cor

reios, nn pnrte em quo estabelece o 11razo do trcs unnos pnrn 
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a validade dos concursos de 2' onlrancia, passando a valerem, 
esse~ cuucm·sos, aLé ao uproveilnmenl.o dos cnnclicinLos con
sLanlcs da rcspccLivu lisLa do approvar;ão. 

Justificação 

A emenda. visa sómenLe amparar uma uLilirlade. 
Constituem os Correios, entre as repartições que exigem 

o concUl'SO do 2" onl.rancia, a unica excepção, obrigando á 
prcscripção Lriennal de provas que impõe, no regimen pos
tal, uma habilitação technica o longo tirocinio nos diversos 
serviços ele seus deparLamonlos. 

As demais repartições, onde as provas dos concursos elo 
2' ontrancia são menos complexas, garanlcm a sua perpetui
dade, vislo que ellas, apenas, se destinam a conllccm·, cm 
dado momento, o grtío de aproveitamento de seus emprega
dos, nu execução dos serviços de que se incumbem, para o 
fim ele •aproveiLal-os, pt·omovendo-os cm beneficio dos pro-
priós serviços. . 

Desse modo, desde que um funccionario lenha dado pro
vas sufl'icienLes de compeLencia, na assimilação dos serviços 
de sua repartição, não lla rázão para se e~Lnr a exigir dellc 
repetidas vezes, novas c rigot·osas provas do hahiliLação. 

Os proprios Correios, cm regímen anteriot·, garanLiam a 
perpetuidade dos concursos de 2' entrancia, c não ha liojo 
motivos para a reslricção imposta pelo acLnalregulnmcnlo. 

Demais, Lendo o Governo deixado de preencher as vagas 
de official, decorrentes no quadro do i'unccionalismo postal, 
por medida economica, não é juslo que os i'unccionnrios que 
veem prestando bons serviços c jú fizeram jus, em concurso, 
ao premio de uma promoção, se vejam duas vezes prejudi
cados; não logram a sua promoção c Lenham corl'iclo em pre
scripção o clit•eilo que conquislru·am em provas publicas mercê 
de d(•nodaclo esforço. - Olcam·to Finto. 

PAllECllll 

Esla emenda esLá prc,indicada pelo parecer dado {t de 
n. 38. 

N. 63 

Onde convier: 

Art.. E' o Governo autorizado a conLractar cm con-
currencia publica, e mediante a concessão de i'nvoros c sem 
onus pura o 'l'hcsouro, a consl.rucção de uma estrada do fcrt·o 
que, partindo da cidade do Recife, almvcssc o conLincnl.c, li
gando o oceano Al.lantico ao Pacifico, entrando cm cnLendi
menlo com os paizes csl.t•angeiros que hajam elo sm• aLLin
girlos pela csLrada projectada. 

Sala rins sessões, cm 19 rlc dezembro de 1923 .. - J1lrrnocl 
Bo1'ba. - F. A. Rosa c Silvlt. 
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Justificação 

Considerando que a construccilo de uma linha ferroa, 
ligando os dou s oceanos, clcvcrú, para maior eJ'ficicnciu cco
nomica c poliLica elo Brasil, set· executada quanto passive!, 
na varLo equatorial mais lm·go. do continente; considerando 
que o traçado já estudado cm 191G, pelas respectivas com
missões do Congresso Nacional, partinr:Jp do porto de llecife, 
que é o trecho nmis oriental das AJ,llCricus, en) dcman.da do 
Ocs~e, atmvés o plupu!Lo cenl.r•al de Goyaz, c no Sul, con1 uma 
ljgaç~o crn Pjr·apo1·a; é m·;lis incjicaclo; pt•opüo-sc u emenda 
sLlPI';t. - A:ll:mpel Bo1'ba, 

PARECER 

O assumpto da emenda ó de tal magnitude quo a Com
missão âo Finanças aconselha ao Senado que soja a mesma 
r.! os tacada para formar projecto á parte. 

N. 64 

:V"icn à Governo autorizado a mandar construir nas offi
cinas da Es~r;\da de Ferro Central do l3rasi! ou cm ó11tra 
quu)ql.)er que melhor yantagem offereça, um cano moqelo de 
um novo systema de viação ferrCfl indi'Jscar!'ilavel, cje Alfan
Br(\nco, e bem assim de 4m trecho di'J linha afim de demons
l,rar a pr;ltic;lbilidade desta jnvenç~Q, a qual se çjesLinn ao 
transporte rapiqo çje passageiros e de merc;ldorias que neces
sitem transporte urgenti'J; podendo para esse fiQ1 dispendor 
(\l.é o maxi!no de cento e oitenta contos de róis. 

Just-ificação 

Esta emenda é uma simples autorização, cujo intuito é 
habimar o Governo, á, logo que julgue conveniente, verificar 
a efficiencfa desse sysLema, que tem por fim cooperar na 
solução de um dos maiores problemas que afi'ectam a ceio~ 
t•id!lde dos transportes no paiz .. - A{fonso de Camargo .. 

PARECER 

A Commissão de Financas !lcceita a emenda com a se
guinte 

Sub-emenda 

Accrescente-so, in fi~c: - pelo n. G da suh-consignaçfío' 
II! da consisnaoíio "Mnterinl ", da verba a•. 

N. 65 

· Onde covior: 

Fica oloyarja a sei~ mil conf.ps de l'(Jis a quqnl.in rlr.sf.inada 
ao prolongamento rla Esl.rnda do Forro do Goyaz. 
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Justificação 

·· Como bem acccnt.uou o illustrc Senador Hermenegildo do 
Morues, em seu brilhante discurso, proferido a 27 ele novembro 
ultimo, são indispensavcis ü. 028:000$ para a consLruccão elo 
77 kilomcLros, distancia que medeia cnLrc a osl.noão elo Anua
polis, siLuuda !]U zona m~is rica c mais 1'cL'i.il rio Estudo de 
Goyaz. Esse oro::unenLo foi rcLirado de dados officiaes. 

A Estrada ele Ferro ele Goynz é uma elas eltHts esLrndus, 
administradas pela União, que deram saldo no anuo proximo 
passado; o construir essa csLrnd11 é, na feliz phrasc do 
Sr. PrcsidcnLc da Republica: "Auxiliar o desenvolvimento 
cconm:nico do paiz, como base unica da sua restauração fi~ 
nance1ra". 

E' o meio com que conta o Governo para conjmar a 
grave crise das nossas Finanças. 

E, sendo parte do progl'amma do paLriotico Governo da 
Republica a mudança da Cupjtal Federal, para o Planalto 
Central, é urgente que se apresse a construccão ele estradas 
nessa zona, como act.os ureliminares pnrn a execução desse 
elevado e grandioso problema. 

A estatística que se encontra no discurso elo nobre Senador 
por Goyaz, pela cloquencia doR seus dados, impressiona 
aos mais pessimistas, ao~ acjvers[\rios ele rncl]1oramentos no 
interior hrnsileiro. · 

Aquolln cstutist.ica pl'Ova que corn a constnwcão ele 231i 
kilometros ela estrada elo Goynz, o valor da exportnr.,iío ferroa, 
augmontou de 19Hl por cento 0111 oito annos! 

Portanto - em vez de constituírem uma despezu esses 
dous mil contos reclamados pura levar os trilhos tí cidade 
do Annapolis, essa.' verba eluná cm rcsu!Lado um acto de 
grande valor economico, visanr.lo o beneficio de uma população 
opm·osa o o augmento da riqueza nacional. 

Sala das sessücs, em 19 do dezembro de 1023. -A. Rumos 
Ca.iado. - Ole(lqrio Pjnto. - llm·meneailtlo rle Mo1·aes, 

PARECER 

A Oommiss~o p ropü~ {f crnencla sogu inte. 

Emenda substitutivo 

Ao art. 2': 
Em vez de: - "Est.rue];l rJo ferro de Goyaz (prologn

mcnf.o), lt. 000:000$, diga-se: - "Estrada de Forro ri c Goynz 
(pT•olonJ;ilmento), G. ooo :ooo~ooo". 

N. 6G 

Onclo convier: 
Terão profcroncia para nomcacfio nos cargns r]o natu

reza teclmica aqucllos que ,i{L serviram nesses logm·cs, por 
nrn llnno ou mais, 

Sala rlns scssiir.s. nm 12 rio r]f17.r.mhl'o rir. 1!12~.- .Twrnrmmn 
llfontdl'o. · 
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.luslificnçílo 

A preforoucia dada pela emenda acima representa 
upenus ulb premio aqucllcs que .iá prestaram serviços ao paiz ., 
Ella não prejudica interesses nem da aclminisLraefto e muito 
menos de particulares. 

Sala das sessões, de dezembro do i 923. 

PARECER 

A Commissão do Finanças opina que a emenda deve se~ 
destacada para 1'ormnr projecto á parle. 

N. ü7 

Onde convier : 

Picam eCJUiparados na Estrada de Ferro Central do 
Bl'nzil, o~ conductorcs do trem do .i" classe aos agentes da 
mr;smn calegol'ia, para Lodos oi'foilos . 

. Tu.sti{icn('ílo 
. . . . .. _ ..... ..-.~ 

Embora sejam esses cargos de nnl.ureza • divÜrsÜ sómonte 
nn catcgorin, no entanto as suas i'uncçües são identicas; quer 
na responsabilidade de administração e i'iscalisacão da renda, 
estão sujeitos a fiança, obrigados a pernoites, destacamentos 
e remor;úcs, são depositarias c conduct.ores de valores publicas 
c· particulares, cml'im, ha analogia absoluta e pcrfeiLa nesses 
cargos. 

Portanto necessario se tor.na corrigir essa anomalia 
existente, e uniformizando tae~ cargos, redunda isso em be
neficio de uma collectividade, é não acarreta desvantagem al
guma ao serviço publico. 

Servirá tal rriedida do um estimulo, porque vem firmar 
o principio de igualdade c harmonia funccional, conciliando 
os interesses collccf.ivos, e asscgurnndo a mais intensa fiscali
zação do erario publico. 

E' no intuito de corrigir tal disparidade injustificavel 
sob todos os principias, que julgo merecer a approvação, por 
ser um acto da mais indcfectivel justiça. 

Sala das sessões, dezembro de 1923. - Irine11 
Machado. 

PARECER 

A Commissüo não póde aconselhar no Senado a adopçãó 
da emenda. 

N. 68 

Onde convier: 

Art. Para a aposentadoria dos empregados de Fazenda 
contam-se como serviços. uteis os que, cm qualquer tempo e 
cm cargos remunerados, i.Jvcrcm sido prestados nas ropnrLiçõos 
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do l!'azcndtt Jll'ovinciae~, ou nu Uamum Municipal da C1il'tc, 
cuntiitlct·ando-tio o!Jl'igalurio uu1 ter~o du servi~u !Hlti rcpar
tiçúeti ele .l!'azencla Nacional. (ArL. 'iU do ducrcto u. :z.:H:J do 
20 do janeiro de 11:l5U, m·t. 2'L, u. :2, do ducrelo n. L153, do 
ü .do ul.Jril do 1tlGS) • 

Saiu cltls sessões, dczcmbrq de 1 !J.:l:J. ~ ll'incu 
Machado. 

Justificação 

· A medida proposta visa revigorar uma situu~ão, que vi
nha sendo mantida sem lesão pura o paiz c com mauiJ'ostu 
proveito e regularidade para o funccwnalitimo da .l!'azencla 
.LPcdcral. Em HJlU, ·POL' m.:;pos.icão expressa do art. 75, da 
lei n. 2. 321, de 30 de dezembro, ficou cstatuido, cm roJ'orco 
de ·anteriores normas, que a apo;;cntudoria dos funccionuriÔs 
Jmblk.os c magistrados lia União seria dada com as vantagcn;; 
do cargo que estivessem exercendo ha um anuo, ficando re
duzi do a esse mesmo per iodo o prazo para que ao aposentado 
]lodc.sscm aproveitar as vantagens das tabellas de augmento 
!ie yencimento c contagem integral do tempo de servir;o, pres
tt~do &ssJm em cargos locacs, das províncias ou dos Estados, 
como cm ca1·gos Icclcracs, indistincLamcnlc. · 

Esta ordem de cousas J'oi alterada em 1015, c:v-vi da lei 
n. 2.ll21, de 5 de janeiro, arl. 121, lcttra d, qu~ estabeleceu 
só poder ser computado, para o e!'l'eiLo da aposentwdoria·, o 
teUlpo rle serviço federal. 

Mas a esse tempo direitos adquiridos, cm via de rcalizaoão, 
cspcctativa de direitos, tiveram de soffrcr o choque da nova 
legislação, que [.ão a fnnclo golpeara a situação do funccio
n:llismo da: Fazenda Federal, sem, correspondentemente, ac
crcscentar vantagens ao serviço publico, ou diminuir encar
gos ela União. Antes, pelo contrario, a renovacüo gradual .que· 
so vinha operando ;1os quadros de Fazenda, sem necessidade 
de l'l'formas, é que se rescntiu, acarretando inconvenientes 
manifestos para o serviço publico. Dest'arle, de todo o ponto 
.iusta é a emenda que tenho a honro: de apresentar, confiando 
nos altos e valiosos subsidias da illnstrada Commissão, a 
quem cumprir relatai-a. · ,. 

Sala das sessões, dezembro de 11123. - I1•inclt 
Maclta(lo. .. . 1 

PARECER 

A emenda não cnhc no 1\finisLcn-io da Viaocr.o c Obras Pu
blicas, pelo que a Commissão do Fimmçus ntio pód·o aconse
lhar ao Senado a sua approváção. 

iN .; 69 

Onde convier: 
Ar[... Continl!a cm vigor o dispositivo do art. Gl, 

da loi -1.410, de 31 de dezembro de 'lll2-l, cxLcndendo-so aos 
auxiliares ele deposito, ajudantes c c,ncarl'Cgados _de. o~~cripta, 
ria ERI.rada' de Ferro Central do Brasll, qnc constJtmrao, .rcs
lJOCLivamcntc, 1". 2" o 3" categorias do.s auaclros do arma
zenistas. 
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Justificação 

Niio lm na presente emenda nenhum augmcnto de dcs
pczas, no contrario, augmcnta u ~·eeeiLu com os desc01~los dos 
J'CSJJCclivos !.ilulos. Entretanto, o uma urgente med1da do 
jusl.li;a, visto esse pos.soal, udrniltidú para o servico do ·p·ar
'lidas· llobradas da 1!:. li'. C. do Brasil, ter sido submctl.ido ú 
prova de habilitação na qual demonstraram capacidade c 
colll]Jeloncia: Não se jusLil'icn, pois, que, para cargos de nr
lllltzonislas sejam oscol!Jiclos funecionarios .cujas fu~cçües são 
intcirumento diversas ás claquelles, prctcrllldO, ass1m os que 
já voem s~rvindo com longa pratica o ~elo. Nestas condi(;õcs 
o prccnelumenlo •das vaga~ ele armazcmslas comp,ctc unwa c 
cxclnsivamente aos aproveitados pela presento 101. 

Lei citada, art. G1, loi n. 4.4110. 
ConLinúa cm vigor o dispositivo do ar!,. 58, da lei nu

moro 4 .230, do 31 de dezembro de 1920, extendendo-se uos 
praticantes de mnchinislas o escreventes da Estrada de l•'cl'l'o 
Contrai do Brasil, que constituirão a primeira categ·oJ·ia llos 
respectivos quadros. 

Sala das sessões, dezembro de 1023. - lrinau 
Machado. 

PARECER 

Em consequencia dos pareceres dados a emendas da me~Jna 
natureza, a Commissão do Finanças julga que as ele numeras 
GO e 70 tambom devem ser destacadas para formarem pro
jectos á parte. · 

N. 70 

Onde convier : 
Art. Os actuaes escreventes da Estrada do Ferro Cen-

tral do Brasil, titulados por forca do art. G1, da lei n. 4. 4.40, 
do 31 de dezembro de 1921, contarão absoluta antiguidade do 
serviço sejam quaes forem as suas categorias anteriores para 
effoilos de suas designações no terço dos respectivos quadros 
dos que aguardam promoção á categoria immediata. 

Justificação 

Não ha nenhum augmento de despesa nu presente emenda 
Entretanto é uma medida justa que fará cessar uma anomalia, 
reparando o direito de uma classe que se acha, na maioria, 
ussu)l prejudicada por uma interpretação indevida. Havendo 
!.ido na referida estrada duas classes do escreventes (• e 2') quo 
foram unificadas cm virtude ela supra citada loi, tiveram prc
feroncia os escreventes do i' classe para promoção á cate
goria immediata, constituídos na sua maior parto por funccio
narios recontes, que tiveram a fortuna de não passar pela 
2" classe, quando admittidos naquolla estrudn, preterindo, 
assim, muitos outros antigos escreventes de 2" classe, menos 
i'avoroc!dos, quo nunca tiveram uma promoção. · · · 

J.Je1 citada, nrt. Gi, lo i n. 4. 4<10. 
Continúa cm vigor o disposit.ivo do urt. 58, da lei nu

moro ~.320, de 31 de dezembro do 1920, extendendo-se nos 
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praticantes do machinislas o escreventes da E~Lrutlu de J!'orro 
Ucntral do Brasil, que constituirão a primeira culogol'lu do~ 
respectivos quadros. 

Sala das sessõe~, dezembro de 1 !!23 . - b·irwu 
Machado. 

N. 71 

Verba 1D' "Inspectoria Federal de Nuvesuoão". ,. 
Onde convier: 

Art. O porteiro e o continuo da Inspectoria Federal de 
Nuvogacão, terão os seus vencimentos equiparados aos de 
igual classe da Reparlioilo Geral dos 'felegraphos, devendo sot• 
augmcnt.uda a rubrica pessoal, na verba 1!J' da importunciu 
necessa.da para tornar effectivo o referido augmenLo, 

Justificação 

E' do todo .iusLa a emenda supra, visto como sendo idcn
Licas as funcções de porteiro o continuo da Inspectoria Fe
deral de Navegação, o as dos do igual categorias da llcparLição 
Geral dos Telegraphos, devem Ler esses funccionurios os mes
mos vencimentos. 

Sala das sessões, dezembro de 1023 . - lrincu 
Machado. 

PARECER 

A Commissão de Finanças não pódo aconselhar ao Senado 
a upprovacão desta emenda. 

N. 72 

Onde convier : 

Art. Continuam cm vigor os arts. !J4 c 05 da lc·i nu-
mero 4.632, de 6 de ,janeiro do 1923, na parto relativa ao pro
longamento do ramal que parto do ldlomctro 110 da linha do 
Sitio (art. 94) e da Estrada do Ferro Oeste de Minas (art. 05). 

Sala das sessÕflS, 6 de dezembro do 1023. - J cronumo 
iii onteiro. 

Justificação 

As disposições que a emenda manda revigorar voem l'i
gurando no orçamento da Viação desde 1921, no qual appnro-:
eeram pela primeira vez em virtude da emenda com quo o 
Senado attendeu ás representações das Camaras Municipues do 
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H .. lo:io ri'El-lley e Hczonrle Cosia. Demais, tJ·nla-se de sC'i·
vi(.:os pul1lieos .ift iniciados c cu,ia intcl'J'll[lçfto se clm·ü sn nfin 
J'ür revigorada a clis]JOsir;ão para executai-os. 

PAIUlCilll 

A emenda mci·cce a approvação r.lo Senado. 

N. 73 

Os funccionarios da União, que houvorom oxct•cido cnÍ·gos 
cm com missão por mais ele o i lo :nmos c •t .w so enconl.t•um, 
actualmente, nos respectivos quadros cm cargos immccliata
mcntc infel'iores, por outro tanl.o tempo, serão ]ll'ovidos na 
efi'cctividadc daqucllcs que exerceram cm cornmissão, nas 
]ll'inwit·as vagas que se vN•ificarem, de ])referencia a quas
quer outros, na ot·dem da antiguidade da commissão, contundo 
pura todos os cffcilos aquelle tempo . 

.lusl'i{'icaçlio 

. A .emenda acima, com p:u·ccer J'avoravel das Commissõcs 
dr. l<'inauças de ambas as Casas do Congt•csso foi, sob n. 177 
bis, artigo da lei do orçamento de 1022, veLudo, Elia não 
crêa cargos novos, não augmenLa despesa, nem prejudica di
reitos de outrem; ao contrario, visa reconhecer c garanlit• os 
quo os funccionarios nas condições acima inncgavclmenLe ad
quiriram, sanar irregularidades c injustiças que soffrcram e 
soffrcm esses funccional'ios, victimus de regulamentos falhos 
o omissos. Essas falhas c omissões servem de pretexto para 
que esses funccionarios, após haverem servido o con/.cnlo 
durante longos annos, dez c mais, como si do quadro fossem, 
percebendo os mesmos vencimentos, pagando os mc~mos im
postos c desempenhando as mesmas incumbr.ncias que os cl'
fectivos, sc,jum summuriumente dispensados tlU, quando muito, 
incluidos no quadro cm Jogares inferiores, onde permanecem 
longos annos, mm•cando tJasso c vendo lornurem-s~ seus su
periores aqucllcs que já foram subalternos. 

Sola das sessões, dezembro do 1023. - Irincu 
Machado. 

PÃRECER 

A Commissão de Finanças ,iulga que a emenda d(IYC ser 
destacada para formar projecto ú parte. 

N. 7ft 

A accrescen/.m• onde melhor convict· o seguinte artigo. 
"E' concedida i'l'llnquia postal c /.clcgt·aphica :í corrcspon

dcncia official ela Associ:t(;ão Central de Defesa Economica do 
Norte com sé ele na Capital ela Hcpu!Jlica", 
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Jus l i(ica.r;ti.u 

Dus fins a que se LlesLina a aswcia~ãu ,a que a muenda 
su t•efere dizem bem as seguintes rmlawas de um ecJ.iturial 
d'A Noite: 

"Será montado nesta Capital, suiJ a dcnoBIÍna<;ãu de Ex
posição Permanente dos-Estados do Norte, uprovcitatHio na sua 
urganizac.üo o material usado na Expo:;ic;.ão do Centenat•iu, tuu 
mostruarJO, de caracter permanente, pat·a npt·escnl.ac;ão do 
norte, sob os seus varias aspectos - physico, intcllectual e 
moral, a todos mostrando, por processos inl.elligenl.cs, que 
annullem, tanto quanto passivei, os el'l'eilos da distancia que 
nos separa, o que são as terras, os mares e rios, os coslmncs, 
as riquezas naturaes, as forças industriaes, etc., ele.. d•Jssa 
região abençoada, mas tudo exhibido documentadamente, de 
modo a engrandecer o orgulho que, nisso inspirado, deve 
existir na alma do nortista, e levando o sulista, por muito na
tural solidariedade. patriotica, a participar desse sentimento 
fazendo, ao mesmo tempo, despertar no estrangeiro que nos 
visitar, o interesse, a curiosidade e a admiração por ess!.'s Jo
gares c populações que elle não conhece, c, cm regra, t~.o er
radamente julga, sendo indiscutivel que com isto só podemos 
muito e muito nos engrandecer, mais acceleradamcnte cami
nhando para esse relevo no convivia das grandes nações civi
lizadas, a que a natureza parece nos ter fadado, sem qu~; para 
ahi chegarmos jámais nos tenhamos sabido aproveitar dos re
cursos com que essa mesma natureza nos dotou." 

Senado Federal, 15 de dezembro de 1923. - Lauro Sodré. 

PARECER 

Esta emenda não cabe no orçamento da Viação c sim nó 
da Receita pelo que a Commissão de Finanças opina para que 
não seja approvada. 

N. 75 

Onde convier : 

Os funccionarios, que servem como auxiliares de estações 
dos telegraphos. que contarem mais de dez annos de servioo, 
vencerão uma diaria de oito mil réis (8$000) • 

Justificação 

A emenda não vem crear direito novo. Cons.àgra uma 
regra já estabelecida, mas tem o valor de dat• cstabilida~e aoR 
vencimentos, que são pago~ a. essa classe de s~t·ycntuarto~ da 
Nação. Adoptada ella, as d!Urtas por esses auxthar!JS venctdas 
não ficarão sujeitas a alteracões que nccresccm as dtfflculdades 
da vida com quo lutam toct'os os humildes funccionarios pu
blicas. 

Senado Federal, dezembro de 1023. - Lauro Sodré. 

S. - Vol. XII 22 
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PAilllCl!ll 

.A Commissiío do .l•'inuncns niío aconselha u appr•ovuclio da 
crnundu. 

N. 76 

Onde eonvior: 

.ArL l<'ieani oquipamúas, vara /.1)(/us os cl'J'eltus, us 
agencias do Correio, si Lu adas na avonidu llio Branco o uo 
l!u·go tio Santa RiLu. 

Sala das sossüus, dezom!Jro do f !J23. 
Ondo convier: 
Ficam equivni'Utios os vonoltrrotüus tlu agut!l.u 1./u Uut·t•olo 

útt 1\gonela do f:luntn Ilitn o suus duns uJuduntos !tos úu suus 
!Jollcgns ela avenida Contrai, JoiLas as noccssut' IUH uHor•açues o 
corr·oct;õos na respectiva verba • 

. Sala das sessões, dezombt·o do 1023.- lrlnctt /Jluclwúo. 

Justificação 

A ·agente e as ajudantes do Correio . do lut·go tio 
Santa RiLa, nesta ·Capital, tendo em vista o ·grande doson
volvimonLo que toem tido todos os respectivos sorvivos,. mais 
·considaruvois ho,ic, alguns dolles tio que os que exocul.um as 
succm·suos, pedem aos dignos Srs. Senadores a sua solicita 
o cdLeriosu aLteucúo pura o que passam, data venia, a oxpor, 
baseadas nos da.dos ostuLisUcos quo juntam. . . 
· Exercendo a agente o uma das ajudantes, oH· restwctiws 

·IJm•gos hu dozonove nnnos, com ussfduidude o som quttltiUOI' 
no tu que as ctesabouc, como poderão uttestur os sutls · SllfJct•fo
res, presentemente não percebem vencimentos eorrospontlcnl.us 
1i cnot·mc sommu do trabalho que lhos incumbo c tí grande 
rosponsu.bilidado quo cubo ú primeira, cm relucão niio si! aos 
valores quo estão sob sua guarda, como ú direcção .dos sor
vit;os, pura que, como tem acontecido, sejuin todos cxcctttudos 
a .contento do publico. . 

i · Relut.ivumento no desenvolvimento do om·tos sorVJco.s, 
.bnsl.u soliciLnr u vossa nttencfio pura os seguintes dados, com~ 
prohondcndo f.ilo sómoute 10 mezes do corl'ente unno: 4.700 
malas exp.9didas com corrcspondencia ordinariu; 2. 532 suecos 
com correspondoncia regisLrndu expedida; 1. 025. 3!J7 ob,iccl.os 
do correspondoncin orclinarin postados na ugoucin c por clla 
oxpoclidos; ol. 59ü o!J,icctos do corrospondencia expressa, pos
:tatlos; D2 .1173 rogistt·udos. Quanto á rosponsnbilidudo, basta 
'USsignaltu• os seguintes dados: 301 :212$ e!It 35 valores offi'~ 
·uiaes recebidos: 210 :!l23$!l!JO om 3.510 cm•f.as e ~ncommctu.Jas 
· coth. vu lo r dl!clrtl'nrlo, rogi81.rnrlns na us·oncin o pot· e lia cxjn'7 
•"llitlnR: lí7 :ll13$l'>OO, orn 482 vttlcs posf.tles· tultJionno~ omiLI.ir UH; 
·7 :Hí:J$300 em H vules nncionaes pttgos, ·c 311 :271~!l7ü. de 
t•enda pl'oprinmonLc clil.a (venda do fot·mulns de l'ranquiú) . 
Sommtulns essas parqellns, f.omos u importunciu total de cerca 
de mil contos de 1't!is. isl.o é, !157 :774$8()5, que representa urna 
onorp1c responsabilidade PtU'l\ uma funccion.ari.u. 

' . . 
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Dados estatísticos sobre o movimento da auencia do C01-rc·io 
do laruo de Santa J{ita, no triennio de -1921 a -1923 (atei 
outubro) 

Especies :1.921 

Malas expedidas com 

:1.022 :1.023 
(Até ou

tubro) 

correspondencia . . 5. 900 5. ü52 /1.700 
Suecos com registrados 

recebidos . . . . 31 30 28 
Suecos com registrados 

expedidos ... ·~-. 2.37(} 2.107 2.ú::l2 
Malotes com registra-

dos recebidos . . . 121 132 :I.:J!J 
Mo lotes com registra-

dos expedidos . . . i. 860 2.111 1. !!52 
Conespondencia ordi-

·naria expedida . . . 908.704 1.111.144 1.025.307 
Correspondencia ex-

pressa expedida . . 3. 67ü L 371 L 5!Jü 
Registrados sem valor 

recebido . . . . . . 127 149 132 
)iegistrados expedidos 

(da. agencia) . . . . 76.137 84.958 U2.473 
Valores recebidos em 

malas . . . . . . . 35 40 35 
,Valor declarado dos 

recebidos ..... 239:380$000 37:1.:475$000 3ü1:212$000 
Valores da agencia, 

expedidos . , . . 2. 914 3. 486 3. ú1 6 
Importancia total dos 

valores expedidos .. :1.37:755$080 5:1.4:059$430 219:023$0\JO 
Objectos cabidos em 

refugo . . • . . . 863 :1.. 253 416 
Total dos vales emit-

tidos (nacionaes) . . 528 526 482 
Importancia total da 

emissão , . . . . 44 :700·$000 GO :256$800 57 :013$GOO 
,Total dos vales pagos 

(nacionaes) . . . . 69 47 44 
Importancia total dos 

vales pagos . . . . 6:7:1.5$300 4:590$300 7:453$300 
,Total dos vales reem-

bolsados . . . . . 2 O 2 
Importancia dos reem.o 

bolsados . . . . . . 114$300 o 215$000 

Renda Renda Renda 

Renda (venda de for-
mulas de franquia). 240:477$265 30!J :284$000 311 :271$07fi 

Por esses motivos é que se animam a solicitar cquipal'a
l)ão de seus vencimentos aos que percebem a agenle e as nJtt
dantes rla Avenida Rio Branco. Nada mais justo se lhes au
gura, lendo especialmente em vista n: con~ideravel ·incremento 
de tod11S os serviç'os, como se vê do quadro junto. Precis.a-
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mente por isso é hoje a agencia do largo ele Santa Rita, ape~ 
zur de pertencer ainda á 2" clustie, servida ]JO!' duas ajudun
ws, como occorre com a da avenida ltiu Branco, o que, pelo 
regulamento, só é facultado ás agencia~ de 1' classe c ás suc
cur6acs, desde que tenham grande movimento. 

Pensam as infra assignadas IJão ser preciso entrar 0111 
outra ordem de considerações para fundamentar convenien
temente a sua pretensão. Confiantes na alta justit)a · do Se
nado, aguardam a· manifestacão do Poder Legislativo da Re
publica, certas de que esta não lhes será de modo algum con
u·aria. 

Rio de Janeiro, 111 de novembro de i923. - A agente, 
Maria Euacnia. Portuaal Scrqueira. - As ajudantes, Auausta 
d'Olit•eira Portuaal. - Almc1·inda G. Alves Branco. 

PARECER 

A Commissão de Finanças não póde, nesta opportuni-
dade, aconselhar ao Senado a approvação ela emenda. . 

N. 77 

O cargo de po'rbeiro da E. F. C. do Brasil, ·será de acces~ 
so para os continuas e os J.ogares de Mntinuo serão preen
chidos pelo·s servl.lntes mais antigos de cada Divisão. 

lttsti{icar;ão 

A emenda não é mais .que uma obra de reparação aliás 
,iusta, para um ·cargo ingrato e até rentão sem accesso, evi~ 
tando que os Jogares vagos se,iam preenchidos por pessoas 
extranhas sem conhecimento dos serviços da Estrada, com 
prejuizo desses velhos servidores da Nação. Confiante da jus
tiça submctto ao vcridictttm da mustre ·commissão. 

Sala das Sessões, em dezembro de :1923.~/rineu Machado. 

PAnECEn 
' . 

A Commissão de Finanças, attcndendo a que o objectivo 
da emenda .iá está attendido em quasi todas as repartições 
pu~Iicas, julga que ella merece ser approvada com a se
gumte 

Sttb-eme nda 

· Acerescontc-se ·in-('ine - c que tenham aptidão para o 
desempenho do cargo. 

N. 78 

Verba 6•; E. F. Central do Brasil. 
Primeira Divisão. 
Ao n. ? da Sub-consignação-pessoal. onde diz 2 continuai 

a 3:000$, diga-se: 3 oontlnuos a 3:000$000, 
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Justi['ica(!ilo 

. Allenclcndo ~o grande desenvolvimenl o elos Rcrvicos da 
Central elo Brasil, como hrm compi'f'henrlcm o clit•Pctm• da
quella Estrada, pedindo o restubelecimnnlo dos quadt•os dos 
i'unccionnrios existentes em 191i, o que se cvidenciu (do oJ'
i'icio n 98 G, de 2ü de julho do corrente anuo, no St•. ministro 
da Viaoão, torna-se necessario o augmenl.o Jll'Oposln o que 
bem comprehenderá a illusLre commissão. ' 

Sala das sessões, cm dezembro do Hl23,-h•i!wu. Macl/.ado. 

PAT\ECER 

A Commissão de Finanças não pódc aconselhar ao Se· 
nado a approvaoão da emenda. 

N. 79 

Fica revogado o art. 107 da lei n. 3.6711, de 7 d~ ja
neiro de 1919, no que diz respeito aos !'nncciomll'ios cla E. li'. 
Central do Brasil, prevulecendo pura os mesmos as hasc~s do 
decr~to n. 8.610, de 15 de março de 1911. 

J 1ts tif'icação 

Tratando-se da sonegação de um direito adquirido, por 
effeiLo de retroactividade, o que fere o preceito constitu
cional, o Senado, adoptando o presente dispositivo, exige ape
nas o cumprimento fiel da lei magna de 24 de fevereiro. 

Diz o art. 107: Os empregados titulados ou não, que vie
rem a ser admittidos nos serviços da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil, serão demissiveis ad-n1tt1tm., assim como o 
são os das Estradas de Ferro Oeste de Minas, Itapura a Co
rumbá e da Rêde V.iacão Ferrea Cearensc. 

Paragrapho unico - Tratando-se porém de {ltnccionm·irM 
titulado.ç que contarem mais de dez annos de serviço, obset·
var-se-ha o disposto no nrt. 125, da lei n. 2. 924, de 5 de 
janeiro de 1915 (91) já incorpm•ada á nossa legislação. 

Sala das Sessões, cm dezembro de 1923.-/r'incl! Machado. 

PARECEI\ 

A Commissão de Finanças julga que a emenda deve ser 
destacada pm•a formar pro,iect.o em sepnrado, ouvidas sobre 
ellas as Commissões de Constituição e Legislação r. .Justiça. 

N. 80 

Na apuração do tempo de ~ervic_g dos empregados da ~s
trada de Ferro Central do Brastl serao contados, para cffr.1~.os 
de aposentadoria, os dias em que os mesmos fizerem, o.u yt~
rem a fazer promptidão, aguarr.lnndo ordens para subsltttucuo 
elos empregados effectivos. 
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Jusli(icaçílo 

A proscnLc emenda visa unicamente pleitear nm prin-
cipio de justiça. · 

o empregado de pro'mpLidão, aguardando ordens, ·na Cen
tl'!ll do Brasil, é o substituto do empoogado de quaJquer lla
.togoria que, por qualquor eventualidade, deixe· da eomp!Ll'eoer . 

• 1s responsabilidades são a·s mesmas, o tempo é o mesmo 
daqu cllc que os la •ex·er'Oendo as funoções, estando ã disposição 
.da AdminisLraçã·o, e . não sendo ,remunerados . senão quando 
trabalham. 

Ora esses empregados, além de serem obrigados a des
cn\"ohoer a mesma aCJtivida:de ·que os demais, estão sujeitos 
aos nzarcs da sorte para o ef!eito de vencimentos. 

Ha já algu.ns pa.receres em favor .dos. mesmos, ma,s. o que 
se faz mistér é a justa reparação consubstanciada em lei. . 

Aliás, o illustl'e Senador Antonio Muniz, em seu parecer 
n. 320, de 6 de ou.Ltrbro de 192:1:, discutindo um véto do Pre~ 
feito firma da mod·o bri.Jhante a irrefutavel igualdade dos 
que D:\!crcem uma mesma funcçã·o para um só ed'feito. 

Conc1ue-~e, portanto, •que a contagem é iL do temrpo por-
elido na fun.rção ou para o e:wrcicio da mesma·. · · 

Embora J•á tenha merecido o· voto do. Senado, a .presenl.il 
emenda, o anno passado, a illustre oommissão decidirá. 

Sala das Sessões, r.m dezlmlbro de 1923.-lrineu Machado. 
'' 

PARECER 

A Commissão de Finanças opina para que :a: emenoa seja 
destacada para formar ·proJecto · á parLe, ouvida · a Gom.;, 
missão de Legislaoão e· Justiça. ' . ' 

• ! \ 

N. 8t 

:mm cum.priment.o do que displ!e o art. ·a2 da l•el nume
ro 4.440, de 31 de dezembro de i92:1, o governo nbdrá os 
necessarios cred-itas para ·pagamento aos funooionarios "attin;. 
girlos pela alludida loi dos võncimentos ·que tJ,eixaram de re;., 
ceber, .relativos ao~ dias em <JUe, já· eflfectivos, foram ·escala-
.dos para o servioo de promptidão. . . . 

Justificr;.çflo 

Depois de ,hi cf.f•ectivados, por dispositivo legal. esses 
!unccionarios .foram aimla por algum tempo escaladO!! para o 
serviç-o de prom.pLidão, aguardando ordens, c dest'ar.te pre~ 
inclicndo's nus seus vc.ncimentos. A emenda vis'a, pois, .•uma 
:justa J'Cparaç11n, o qll'e bem comprehenderá a illustrada cwn,;. 
missão. 

Diz o art.. G~ do deor().lo n. 4. 440, de. 31 de dezembro de 
Hl21: Rm observanoia ao disposLo no ar.t. 58 da lei n. 4 .230, 
do 31 do dezembro de 1920o, ·o Governo ·cobrar!\ o's cmolumon
f.oR relativos u.os praticantes 0Ntr111numerarios de conferente 
o rio conchl'cLOr rio trem ·da Estrada do Forro' Central elo Drn
Hll, (]tW ,i1\ vinham o:<;:ercendo qun111do foi 'promulgada a· Joi 
n. 3. 454, de G de ,janeiro de 1918, que os considerou na prl~ 
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moira cnteg_oria do possoul titulado, effectivnndo-os para to
dos os effe1tos, a contar daquella data, mantidos os direitos 

'docor•renlos da re.f.ericla disposição. 
Sam cl(ls Sessões, em dezembro de 1923.-Irineu Machado. 

PARECER 

A Commissão aconselha ao Senado a adopção da cmen;. 
da para formar projecto ·t\ pnrte. 

N. 82 

Conlinnam cm vig.or as disposicões constantes do art. 117 
da lr.i n. Ui32. {!e G de Janeiro de 1923. · 

Na impossil:lilidado absoluta dro serem gozadas as allndi
dus férias, set%3 as mesmas consideradas. excesso de serviço 
o pagas, na p.roporção que deixarem de ser gozadas, pelos 
respectivos s:~;J elos llc voorhns Orçamerilnrias ou ainda pelá 
renda eventual. 

Justificaçflo 

A despeito da disposição' <~onstanto Jo art. 117 da .Jei 
n. 4.632, de 6 de janeil'o âe 1923, mui-tos funccionarios não 
só .não conseguiram gozar as férias anteriores como até mes'" 
mo as d·n corrente ex.ercieio. · . 

Nada pois, mais jusLo do que mandar g.rati.fical-os por . 
cxr.nsM de servir.o na proporcão dos dias de férias que deixa
rem do gozar poi· conveniench do publico serviço, o que certb 
mrrc.r.r.r:í o ass,nnl.imonto ela illustre commissU:o. . · · 

O arL. 117 da lei n. 4.032, de li de janeim de 1923, di~ 
o srg·u in Lc: · 

Aos ermpreg.ndos rln E, F'. C. do Brasil, aos .qnaes rpo.r 
r.onvr.ni•nncia elo serviço não fürcm concedidos os qni.nze dias 
rlr f,IJ•ia~ qnc n ir.i lhes gar:~;ntin dent.ro do anno é fa<lultado 
gozai-as englobada on inLercalndamcnt,c. no n·nrno ~c:;uinte. : 

Sn!a clno. f;(t:;sõcs, cm dezembro do i923.-Irineu Maclwdo. 

P,\RECER 

A primeira partr rla rmr.nda csl.:í prejudicada por pare,. 
cel' rlnrlo c rmcndu n. :?G .sohrr o IY•'csmo assnmpl.o c !l se
ll'IIJHln J.H'n~a n Gomn1i~são que não merece 11 app1·ovw;.ão do 
Sl'nnrlo. 

N. 83 

Em ohsr>J'vnnr.in no nnc J1!'ncr.ih'ia n arl:. 07, ria lr.i numero 
:1.!:32. rir. !i 1lr. janeiro r!c 1!117. n rlinria r!ris ompre:;arlos rios 
IJ'I'Jl,q ria R~frnrln rir. Fr!'l'O Crnf.rnl rio Tlmsil, qnnndo em vin
r.·r.m nn infrrinr srr;í r!e ô$, r..r-vi rln uv.iso n. 17, rle Hi rlc 
jnrii'ÍI'O .ri e 1020, m·gnniznnrlo n tabelln respectiva. 



ANNAES 00 SENAOó 

Justificação 

A elevação do preço ria alimentação nos hoteis, exige que 
se ampare o J'tmccionario a ella obrigado em fnncções de seu 
cnrgo Jóm rle suas sérlrs, não senrlo mais possível com a actnal 
diaria de h$, fazer-se l'ren t.e a essa despeza, o Sr. ministro 
rla Viaçãn, dada a s•tHl. orientação superior, comprehendendo 
esse facto fez baixar o aviso n. 17, de 16 de janeiro de 1920, 
regulando o assumpto, no entretanto, contintta a ser paga a 
diaria de '•$, contrariando a determinação daquelle titular, 
o que não é ,insto, como bem saberá comprohender a illustre 
Commissão. 

Sala das sessões, dezembro de 1923, - Irine1t Machado. 

PARECER 

A Commissão não julga opportuno aconselhar no Senado 
a nrlop~ão ela emenda. 

N. 8·1 

Onrle convier: 

Os nctnaes despachnnt.es gernes rln E.~Lracla •rlfl Ferro 
Central do .Brasil. nesta capil.al, poderão, por si ou seus pro
postos devidamente autorizados, exercer as funcções clecm·
rentes dll seus cargos concomiLtantemente nas estações Ma
.ritima, S. Diogo e Alfredo Maia. 

Nenhum individuo que não se,ia despachante officinl po
derá representar mais de uma firma commercial e isso ·mesmo 
provada a sua qualidade perante os agentes das estações onde 
J1ajam de exercer essas funcções. 

Ju,qti{icaçtío 

A necessidnde do desenvolvimento da esphera de acção dos 
rlespachnnl.es surge da expansão commercial o que se evi
dencia do progresso da nossa exportação. 

A r.menda visa r.vitar que, a pretexto de represllntar uma 
determinada cnsa commercial, certos individuas exerçam ns 
funcções de despachante sem serem afiançados, sem pagar o 
imposto de industrias e profissões e sem contribuir com um 
real para os cofres da estrada, onus esses a que são sujeitos 
aquelles serventuarios. 

De resto, a zangonngem, sempre prejudicial, importa na 
má classificação das mercadorias, difficultando o serviço dos 
conferentes e calculista, na escapula do imposto de exporta
ção do DistricLo Federal, e pórle dar margem a sérios prejuí
zos á estrada e á íMnnicipalidade, pois, sem responsabilidades 
proprias, esses individuas não se julgam na obrigação de po
sitivar as mercado!'ins submettidas a despacho. Podem tum
bem sonegar nos conferentes e revisores o pagamento de pas
siveis reposições e dest.'arl.e provocar a applicar.üo sempre 
desagradavel do art. 138 do Regulamento de Transportes no 
commcrcio reconhecidamente honesto. 
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Por todos estes 11rincipios, tendo em vista que o despa
chante ,; um servent.uario qur. sem prtzm· ao orçamr,nl.o l'acilila 
o flesenvnlvimP-nt.o das renrla' rlt~ Na~ão, solicito [lal'a a emenda 
o bcneplacil.n da illnst.rada Gommi,são. 

Sala das sPssiíes, rlrzemhro de J 02:1. - Irineu .l/achado. 

PARECER 

A Commissão aconselha ao Senado a arlopr,iio ela emenrla. 
·-

N. 85 

Em face do que preceilt\a a segunda parte do art. 137 da 
lei n. 3. 154, de 6 de janeiro de 1018, que conslil.u in a classe 
dos praticantes de primeira categoria do pessoal mulado da 
Estrada de Ferro Central do Brasil, ninguem poderá ser ad
mittido naquella repartição, na categoria de praticante, seja ele 
que classe for, isto é: technico de escripta, de conferente, rle 
condnctor de trem c de machinista, sem concurso est.nheleciclo · 
pelo ar!.. 106 do regulamento que baixou por cffeilo do clc
erclo n. 13.010, de 25 de dezemhro ele ·1010. 

Os acluaes praticantes julgarias habilil.nrlos em pl'ovns 
a qne foram snhmel.l.idos r- qne já desempenham as fnnc•.:•irs 
desses cargos, serão opportunamente nomeados c pt•omovirln~ 
nas vagas que se verificarem nos respectivos qnarlros. 

JusN{'ica(tão 

A presente visa eslahelecer que, aos funccionnrio.q ela 
Estrada de Ferro Central elo Brasil, devem ser mantidas para 
todos os effectos as provas pi'estarlns por occasião das suas 
admissões, compelindo á adminisl.ra.;,ão organizar estas provas 
de ncctirdo co.m as exigencias elo cargo, vedando assim, qual
quer admissão sem as indispensaveis provas dr- cnpacidarle. 

O que bem comprehended a illusl.re Commissão. 
Sala rins ~H)RSÕes, cJpzemhro rlf1 ·J n23. - lrineu Mnchar/o. 

PARECER 

A Commissão ele Finanças opina para que esta emenda 
seja destacada para formar project.o :í pnrl.e. 

N. 86 

Verba (i' - Estrada de Ferro Central do Brasil: 
Ao n. H3 da snh-consignaçiio "Pessoal", onde se di?.: 

"117 conrlnef.ores de 11• classe a il :300$", diga-se: "1~0 conrln~ 
ctorrs rln lt' classr- a 3 ::J00$0000". 

Justi(ica(:ão 

Al.l.enclenclo no desenvolvimento semprCl crescrnl.e da po
pulação dos quatro E~f.arlos. rla Republica. R. Pnnlo, i\!inns, Es
tado do Rio e Disl.riclo F'rdet•al, r1 hem assim nn espantoso 

, I,' 

' I I~ 
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'I 

: ·(' 
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doscnvolvlmcnlo commcrcial do9 mesmos Estado~, que se 
quoixnm conLinunnwnLo !la l'altn de meios do transpopto para 
os Hüi!S Jli'Orlnctos, n Ccni.J·nl do Bt•nsil vê-fio 1111 conLingencia dG 
nngmon.Lal' de cl ia para dia o movimento do seus trens, sem 
a possibílidade de fa~el-o no que diz respeito aos seus l'unccio
nm·ios, resultando dessa anomalia a difficuldade da aclminis
i.racão daquella esl.rada, para aUcndcr aos justos l'eclamos que 
lhes chegam de todos os ·lados, dada a defic.iencia do seu 
pessoal. 

Do exposto, conclue-se que para bem set•vü· tí causa pu
blica, o restabelecimento do numero de empregados supe
riores existentes em 1911, c o diminuto augmento que ~o ob
serva no~ demais, se impõem como uma obrigaciio do Legis
lativo, em favor da Nacílo, como bem comprehendeu o então 
dir11ctor, o que ~e evidencia do officio n. 447, de 11 de abril 
de 1922, no Sr. Ministro da Viação, soliolt,ando o ro~tabeleci
mcnt.o dos nlludidos quadros, o que sertí comprohonclido pela 
il111stre Commlssão. 

Sala elas sessões, dezembro de 1923. - Irfnou ?rfl/.c/l.ado. 

PARECEI\ 

A Commisslio de Finanças nüo acoMelhn no Senado a 
npprovar,.iio da emenda. · 

N. 87 

Onde convier: 

Para exacto comprimento do que dispõe o nrt.. 58 rln lei 
n, %.230, de 31 de dezembro de 1920, n nrt.. 02, ela lei nu
mero h.HO, de 31 de dezembro de 1921, o Governo nlwil•ú 
os necessnrios creditas para pagamento da~ diffr.rr.nçns dos 
voncimr.nt.os dos funccionnrios at.t.ingir!os polns nllnrlidas leis, 
reflexivas do nrt.. 137, da lei n. 1!.~5~. rle () rlo ,íanch·o rlr 1!l1R, 
rle accôrdo com a dot.acão fixada pela lei n, ~, ô32, r! e O de 
janeiro de 1923, que complet.ou o neto legaL 

Justi(icacii.o 

Resolvendo o Congresso Nacional constituir primeira ca
tegoria de funccionarios da Central do Brasil a classe dos pra
ticantes, determinou que lhes fossem cobrados emolumentos 
e expedido titulo de nomeacíio a contar de 1918, mas só em 
1923, de acoôrdo com o § 2li, do art, 34, dn Const.ituir,,ilo, fixou .. 
lhes os vencimentos cm 2:520$; assim, ossos funccionnrios, 
t.il.ulados rlesdo - 1918 perceberam como ,iornnlcit•os uma' 
dinria de !i$ até 1920 (inclusivr.), Ora, tendo o Congresso feito 
a elo tacão nccessaria, olles flcnrnm pm·cebenrlo 21 O$ mcm
sacs, fnll.nndo-lhcs receber os 30$ mcnsnes qur doixm·nm rio 
raMhor em tempo hnhil como lhes compol.in, E' 11:u•n ~n!'l'igir 
o~~u anomnlln quo a pJ•osent.o omonrln surge osprJ•nnrlfl por 
sun just.lQn o boneplaolto da dou tn Commissrto, i 
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O art. G2 do decreto n. fl.440, de 31 de de?.emhro rle 
1!l11, diz o seguinte: . . · · 

"Em obscrvancia ao disposto no a!'L, 58 ela lei n. /i.230. 
de 31 de dezembro de 1920, o Governo coll!'at•ít os emolu
mentos relativos aos praticantes extl'l\numcrarios de cont'n
rente c de conductot.' de trem rla Estracla de FmTo Central do 
B!'asil, que já vinham exercendo quando foi promulgada a lei 
n. 3.454, de·ll do janeiro do 1018, que os considerou na pri
meira categoria do pessoal titulado, effecLivando-os pura Lodos 
os effeitos, a contar daquella data, mantidos oR rlircll.os de
correnl.es da referida disposição". 

Rnlu das ;;c;;sõcs, rlezombt·o do 1023. - 11'hlc1/. Ma-
r.hndo. 

PAREOER 

A Commissão de Finanons opina para que a cmcnrla ;;e,in 
cJcstncarla 11nra formar projecto (t parte. 

N. 88 

Os vencimentos do actual encarregado especial das con
servas do carros das ostaoões Central, Mul'il.ima, S. Diogo, 
D. Clara e ·Deodoro ficam equiparados, para todos os offeil.os, 
aos vencimentos dos mostres das officinas de Engenho do 
Dentro, fazendo. as necessarias alterações nas vorhns respe
ctivas do orçamento da Viação. 

Sala elas sessões, dezembro ·de 1923. - b•inen Mn-
chado. 

Justi(icaçao 

A npprovaciio da emenda om questão viriÍ ncnhnr com 
11ma in,inRtiçn, qno hn mini to W!ll1 ;;cndo. foif.u contra o lm-: 
rnilrlo serventunrio, que percohcnrlo vencimentos exigtws r. 
não gozando das vantagens conferidas aos t.iLulnrlos, lrm 
rcspnnsnhilirlades muito snprriot•cs :is clestrs. 

O referido encarregado ó. um diarista que conta muito 
mais de vinte annos de bons e reaes serviços, iwestndos com. 
amov o dedicação, tendei optimn fé do officio. Suas funccõoR 'o 
responsabilidades são incontestavelmente superiores :\s ·rios 
mestres das ,officinas do Engenho de Dentro, senrlo quo o 
acüiàt encarregado cm qtlCSI.[i.o, devido :Í SUU competencia, ho
nestidade e 'correcção. f.c.rn· a wu cargo a rliroc~.ão dos serviço;; 
de carros das estações r.cnkn.l, Marítima, S. Diogo, Dona 
Clm·a l' Denrlm·n, q11n constiLull·nm, nL1\ hn ponco, rluns cnn-
sorvas, com os dois .encarregados respectivos. . 

O empregado referido 1\ obrigmlo a fnzer ~rt·vir.o. no.. . 
cl.urno, sempre exposto ao tempo, t.cnrlo al1lm rli;;~o. rln gn- · 
runl.ir a completa c perfeita Regurnnça dos nppnrrlilns nccrs
sol'ins rio~ l.1•on~. set·vieo ela mnxtmn impnrLnncin o do im-
nwnsa responsabilidade. · 

O Sonndo, fnzcnrlo ,jn;;!.ir,n, Jlorlnl'á, mnts nmn \'Cz •. com. ;;n
bedortn, fuzor desuppaPoceL' a dostgualdnclc cll.nrln, tmtcn nmcla 
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exisl.ant.c, ndopt.nndo n mnenrln acima proposta no orçamento 
da Vinçfio. 'l.'!•ntn-se de mnlel'in ,i;l ncceitn e npprovndn em 
192'1, pt!lns duas Cnmnrns. 

Sala das sessões, dczemhl'O de 1!l2.l - 11'ineu. Mn-
clwdo. 

PARllCEn 

A Commissão de Finnnrjas não aconsellla no Sl)uado a 
approvne.ão dll emenda. 

N. 89 

Art. Fica equiparado o cargo do chofo da Soccão de 
Expediente da ft()partição de Aguas e Ob1•as Publicas ao de 
chefe da Secção de Contabilidade da mesma Repartição, feita 
a necessaria e consequente rectificação nn respectiva verba da 
tnbella. 

Justificação 

Trnln-se ele reparar uma in,iust.iça. O chefe ela secção de 
expediente da Rcpm•Ução rio Aguas e Obrm; Publicas é o fnnc
cionario dessa categoria nas varias repai·t.i~.ÕN\ suborrlinadns 
no Minisl.erio da Via~!ío, - rlent.re ns quaes a Inspectoria Fe
deral de .Portos, a das Estradas e a de Obras Coni.I·a a~ Sllcca~, 
- qt.lll percehe vencimentos annuaes inferiores a 18 :000*000. 

. O Senado, por certo, tendo cm vist.a a falt.a ahsolut.a do 
oquidade apontada na emenda, não deixará do clm· no caso 
todo o seu apoio, dando ao fúnccionario om questão, .i1í que, 
pelos regulamentos vigentes, tem elle os mesmos serviços e as 
mesmas responsabilidades que os seus collegas de classe, ven
cimentos equiparados aos delles. : 

Sala das sessões, dezembro de 1923. - Irineu Mar.hado. 

PARECER 

A Commissiio de Finanças niío nconselhn no Senado a 
npprovnção ria omonda. 

N. 90 

Onde convier: 
O Governo promoverá, na primenrn vagn de engenheiro 

de primeira classe, que se verifique no quadro da Repartic.iio 
'de Aguns e Obras Publicas, mesmo por augmento desse 
quadro, em virtude de reform~, o engenheiro de segunda 
classe actual interino, do 2' Districto, da mesma repart.ição. · 

Sala dns sessões, dezembro de t 923. - Irin.en Jfaclwdo. 

Justi{icnção 

<l) a ultima promocão, nessa classe,' foi feita por mereci
monto; . 

b) o indicado é o mais antigo na sun classe; 
c) ha quatro annos consecutivos oxorce, intm•inamonte, 

o cargo de engenheiro do 1' classe, chefe do 2' Districto da 
Reparti~.ão de Aguas. 

Snla das scsões, dezembro de '1923. - lrineu ;lfncltado. 

,. 
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PARECER 

A Commissão do l!'inan~as pensa que a emenda não merece 
a approvacão do Senado. 

N. 91 

Onde convier: 

Art.. Ficam extensivos aos empregados das Companhias 
de Portos que teem contracto com o Governo Federal, os 
favores constantes do decreto n. <1. 682, de 24 de janeiro de 
1923, que creou a Caixa de Pensões o Aposentadorias em 
favor dos empregados das companhias de estrada de ferro. 

Para esse fim as Companhias de Portos ficam autori
zadas a elevar as taxas de capatnzias de mais 50 réis por 
tonelada. 

Jus ti{ icaçüo 

A emendo. supra envolve urnu providencia de justiça 
social, muitas vezes Já expendidu por mim da tribuna do Se
nado. 

Sala das sessões, dezembro de 1923. - b·incu Machado. 

PAI\ECER 

A Commissão de l''inanças 'opina que a emenda deve 
set• destacada paro. formar projecto em sopurado. 

N. 92 

Onde convier: 

Fico. estabclcci<lo que o concurso puro. fieis de lrom da 
Estrada de F·erro Central do Brasil seja o mesmo exigido 
para admissão dos cargos do conferentes c conductorcs de 
trem, da mesma estrada . 

.h~>tiJ'ico~ão 

Os fieis de trem são empreg·ados titulados e afiançados, 
como os confcrcnLes c conductoros, não se justificando, pois, 
que sejam admittidos com provas de capacidade differontes 
ás exigidas desses outros funccionarios. Convém fazer ces
sar essa nnomulia, tornando o c·oncurso commum a essas tros 
classes. 

Sala dns Bessões, dezembro de 1923 .-b·inen Machado. 

PARECER 

A C:ommissiio do Financll!s opinn quo a emendo. deve 
ser dcstncndn para formal' projecto n pnrto. 
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N. 93 

Art. Ficam equi'!larad·Js os vencimentos do chefe da 
secção do expediente da Repartição de Aguas c Obras Publi
cas aos do chefe de secção de •Conlabilidaâc da mesma repar
tição, feita a necessaria e consequente rectificação na respe
ctiva verba da· tabella. 

Justificação 

'l'rata-so de reparar uma Injustiça. C' chefe da scet;ão dá 
expediente da Reparticinl de A~uas e· Obras •Publicas, como 
engenheiro addido, .aproveitado neste cargo, percebe 12:000$ 
annuaes, quando os funccionarios dessa categoria nas varias 
repartições subordinadas ao MlniSterio da Viação, - 'dentre 
as quacs a Inspectoria Federal de Portos, Rios c Canao!., a das 
Estradas c a do Obras Contra as Seccas, - percebem 1.8:000$ 
annuaes. · 

O Senado, por certo, tendo em vista a falta absoluta de 
equidade apontada na emenda, não deixará de dar ao caso 
todo o seu apoio, dando ao funooionario em questão, já que 
pelos regulamentos vigentes tem elle os mesmos serv!ç·os ·o as 
mesmas responsabilidades que seus collegas de classe, venci-
J;llCÍltos equiparados aos del1es. , 

Sala das sessões, dezembro de 1923. - Irineu Ma-
chado. 

PAREOER 

Esta cmcn da está prejudicada pelo parecer dado á de 
u. 89 a olla idenLica e do mesmo autor. 

N. 94 

ArL. Aos porteiros das Administra~ões Postaes de 
1• classe c especiacs, será concedido o auxilio mensal de cento 
o vinte mil róis ( 120.$), para Ílluguel de casa, quando os odÍ
i'icios respectivos não tiverem accommodações para residencia 
delles e de sua familia. 

Justificação 

- As ndministracões especiaes e de 1• classe estíio todas 
ln.~lalladas cm grandes centros, de popui!ioão mais ou. menos 
densa e geralmente na parte mais central das cwpitaes dJs Es
tados, onde se faz sentir bastante imperiosa a difficuldadc de 
:vida, mórmcnf.c n~ que concerne ao aluguel de casas. 

01·a, os porle1ros dos ·Correios, pelo l'egulamenlo que 
baixou com o de~rclo 1_1 •• 14.722, do 16 de març:J de 1921,
,art.~ 580: «àeverao :csJdJr, sempre que fllr passivei, nos edi
l.'ICIOS em que funccu.lnarcm as repartições,, 

' l '· 
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Não existindo nos odificios eut quo funccionam algumas 
das administrações do 1' classe (l cspoclaoe, comparlimenLo$ 
destinados á residencia dos p:~rtelros e suas fumilius, são os 
me5mos, pcl.a. natureza dos seus encargos,. forcados a residi
rem nas proximidades da~ repartições eil1 qu c servem. 

Caras como estão as casas nos cen~ros commel'ciMs das 
g·randes cidades, os porteiros dos Correios só com muito sa
crifico poderão encontrar rcsidencia nesses locaes, consu
mindo no elevado aluguel grande parLo do seu parcos ve1wi-· 
mentos, em prejuízo do outras despezas forçadas a que são 
obrigados. 

Administrações de 1" clas:w c ospeciaes: 
Amazonas, 1' classe. 
Pará, 1' classe. 
Ceará, 1" classe. 
Pc!•nambuco, i" classe. 
Buhia, 1" classe. 
Ilio de Janeiro, 1' classe. 
São l'aulo (especial) , 
Santos, 1' classe, 
Minas Geraes, 1• classe. 
Paraná, 1' classe. 
Rio Grande do Sul, 1' c lasso. 

. Sala dus sessões, dezembro de 1023. - l'l'incu Mu-

.chado. 

PARECER 

A Commissão de Fina!ll;us não aconselha ao Senado Q. 
adopção du emenda. 

N. 95 

Onde convier: 
• Art. Fica assegurado o diroilo de nccesso aos cargos dl1 
amanuense da Ileparticiío de Aguas o Obras Publicas, para os 
actuaes auxiliares de cscripta, que na data desta emenda con
tem mais do dez ( fO) nnnos de effeétivldade na ropartlcão o 
na classe, o cujos salarios sejam equivalentes aos vencimentos 
daquelles, incluindo~se-os, assim, por ordem de antiguidade, 
na relação já existente naquella repnrticiio, 

· .T ustl(icação 

• · IJ.'rata-se do um pequeno numero do auxiliares, cjuo con-
st.il.uit•mn uma folha especial, organizada nn seccíio de Conlti
bilidudo da Hepnrl.icâo do Agua~. que t.ectn mais do 10 annos 
'de cusa o de chisso, percebendo eRses nnxiliarcs n dinrla de 
'10$, igual, pois, no ordenado e gt•atificnciio reunidos dos 
ncluues nrnanuenscs, o niio havendo, JJOrlanto, nugmonto n!
gnm ~o despeza pura os cofres Jlt)blicos,. e, !iponns, ,tendo-se 
·em v1stn assegurar áquclles que JÚ pl'ostaram servtcos mo-
:rocedoros do justo reconllCcimenlo, o ncccsso 11 categoria im· 
meclinlumente superior, é de toda vantagem a appro'lnoão dest!l 

• 
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emenda, com o csti,mulo, e a exemplo do que já i'ell o Con
gresso com alguns de seus collegas, no at·L. 11. 123 tla lei que 
t·egulou a despeza para o exet·cicio de 1923. 

. Sala das ·sessões, do dezembro de 1923. - b'ineu M a• 
chado. · , 

PARECER 

A Commissão de Financas pensa que a emenda deve ser 
destacada para formar projeclo á parte. 

N. 96 

Accrescente-se onde convier: 

Art. Fica o Poder Executivo autorizado a considerar 
como de reintegração no cargo, que, em 10 de junllo de 1896, 
exercia na Repartição Geral dos Correios,. o actual amanuense 
tla mesma repartição Alfredo Napoleão de Figueiredo, o acto 
de 29 ele dezembro de 1909, que nomeou o mesmo para o Jogar 
do praticante de 2" classe da alludida repat•tição; sendo-lhe 
desde já contado o período de lempo em que esteve afastado 
illegaimente da funcçúo, para todos os effeitos, ficando dada 
a situação financeira do paiz, a criterio do Governo a oppor
tunidade do pagamento da differenca ·de vencimentos atra
zados a que tem direito, levantada a prescrip~\ãO em que por
ventura haja incorrido. 

Sala das sessões, dezembro de 1923. - Irinert Ua
chado. 

J usti(icaçüo 

A emenda que ora submettemos ao exame do Senado é 
de toda a justiça. Visa reparar uma illegalidade, que a pro
IJria administração confessou cm documento ii•recusavel: Pa
J'ecer do director dos Correios, remettido a esta Casa do Con
gresso, pelo Governo, que assim o endossou. 

O parecer do director ·dos Correios é do teôr seguinte: 
"Conforme se verifica do 'Processo existente nesta dire

ctoria, e em tempo informou n Administracão dos Correios 
de S. Paulo, a demissão do requerente, por abandono de em
prego, resultou do extravio de uma petição em que requerera 
licenca para tratamento de saude,. a qual só muito depois do 
acto da demissão foi encontrada. Sob tal aspecto a reintegra
cão do actual amanuense Alfredo Napoleão de Figueiredo re- • 
presentaria um acto de justiça." 

Não precisaríamos accrescentar cousa algumrl'. 
· Informado sobre a reclamlicão dirigida ao Congresso Na
cional por Alfl•edo Napoleão de Figueiredo, o proprio Go
verno reconhece a justiça da causa, explicando por que motivo 
se deu a demissão: Haver se extraviado o pedido de licença 
desse sorventuario da Nacão, pedido que só foi encontrado de~ 
pois da demissão eonsummada. Mas, si i' o i encontrado o pe
pido de licença, logo depois da demissão; si tt udministrnçãQ 
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verificou que o Junccionurio fura viclima de um aclo injusto 
n illcgal (porque não houve o abandono de emprcg·o) deveria 
Ler, incunlinenLi, declarado sem el'J'eil.o esse acto orlundo de 
desidia, porque não se explica que, Lendo chegddo á repar
tic.ão um requerimento de licença, não houvesse o mesmo tido 
curso inuncdialo, o que evitaria o acto que al'J'ectou o direito 
do Sr. AIJ'redo. Napoleão de Figueiredo. 

E' o proprio parecer do direclot• dos Correios, endossado 
pelo Govemo, que depois de reconhecer que "a reintegrar;ão do 
actual amanuense Alfredo Napoleão de Figueit•edo 'T'CP1'Csen
tctrilt u1n acto de just·iça, accrescenta: "Entretanto, isso não 
foi feito" ... 

Si não foi feito, qualquer tempo é tempo para n repara
cão de uma injustiça e do uma violencia. E é precisamente o 
que queremos, com esta emenda. 

O Governo, pelo orgão do director elos Correios, apenas 
uma objecção apresentou, quanto á pretensão do amanuense 
l<igueiredo: estar "prescripto todo c qualquer direito do ci
tado funccionario contra a União Federal". 

Si esse argumento valesse pm•a se negar deferimento á pre
tensão, elle equivaleria por esta dolorosa confissão, feita pelos 
poderes publicas ao reclamante: "Governo e Congresso re
conhecem que V. foi victima do uma injustiça, de uma ille
galidadc, do uma violencia; nós sabemos que V. não abando
nou o emprego, pórquc, logo depois de sua demissão, vet•ifi
cainos que V. pedira licença, regularmente; nós sabemos que 
o justo, que o direito, que o moral, seria a immediata revo
gacão do acto demissorio; mas, como isso não foi feito, como 
o seu direito foi, naquella época, menosprezado, o V. teve a 
ingenuidade de esperar que a propria administracão reparasse 
a injustiça, illegalidade e violencia - agora lhe diremos: 
Continue a soffrer o prejuízo, porque propositadamente deixa
mos caducar o seu direit.o, certos do que V. ingenuamente 
esperaria, confiante, pela nossa justiça, que na sua boa fé V. 
Imaginou que ainda pudesse existir." 

Não é possivel que seja a resposta a uma pretensão que 
o proprio Governo reconhece ser justa. Si h a casos em que 
se não deva levantar a prescripção, este não poderá ser um 
delles. Ao contrario. Si prescripção existe, esta deve des
apparecer, porque acima da questão de prazo, ha a face moral 
ào caso. Um funccionario dcmittido como tendo abandonado 
o emprego, quando a propria administração verificava que 
elle estava afastado regularmente, tendo terminado o periodo 
de 15 dias de férias e solicitado licença pot• molestia da maior 
gravidade. 

Destruido, pois, o· argumento da prescripção, só poderia 
sct· invocado o da situação financeira do paiz. Mas, por isso 
mesmo, a emenda torna o Governo unico arbitro da opportu
nidade do pagamneto de vencimentos, sú sendo immediata
monlo obt•igatoria a contagem do tempo do servic.o e antigui
dade ele classe. 

Assim redigida a emenda o diante do que informou sobre 
~ quosl.úo o proprio Govel'no, julgamos que a medida mere
cerá a approvncão do Senado. 

Sala das sessões, em de dezembro de 1923. - l1'incu 
Machado. 

S. - Vol. XII 23 
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PAflEOEn 

A Cowmissão de ]'inanvas opina quo e~la muuuda dl.lvo 
set· destacada pura fornmt• projecto á parLo, ouvida a t·e~pcil.o 
a Commissão do Legislui:ão o Jusliuu. 

:N. 07 

Os escreventes e vmÜcuntes de escripltt da Ueulhtl du 
Brasil, não obLiveram ainda a equiLuLiva l'Cllllll10l'll\!Ílll tJU{)· 
rilcrecem. 

E; de notar que os vencimentos dos dilo:; fLmcci01iul'ios 
são inferiores aos dos proprios serventes, cmbul'll sojain eslt!~, 
nvideliLurnonLc, em fuco do rogulumtmlo da Conlral !lo Hi'asil, 
su!Jallemos. dos escreventes sob tqdos os pontos de vis lu. 

Um escrevente da Central do Brasil, percebo os voulli
menLos Lotaes de 255$, sendo 180$ de vonciinei1tos ut'i.lliüa1ills 
r~ }5$ da grulii'icar~ão provisoria denominadü "'l'aJJellü Lyht". 
Os escreventes exercem funcções eguaes ás que desemjleiilüüu 
os primeit1os escripturarios. Não obstante, poi·ccbem estes 
vencimentos triplicadamente superiores aos duqüelles, islb é, 
GOO$ de vencimentos ordinarios. e mais i 50$ cot1respondcnles 
á gralificucão da •:•rabella Lyra ", os quaes, soimnados, aLliJi
gem um total de 750$000. 

Pm'a reslubelecet' a classil'icucão hierarchica e fazer ces
stlr a assignilllida iniquidade, cUjos e1'i'eitos se Lt·uctuzt.Hrt cm 
s·rimde Jlénui•in para os praticailtt's de escrlpta e os serventes; 
bem dignos d~ melhor sorte, a pt'esente emenda propõe o de..; 
crescimo de 20$ rt1ensnes nos vencimentos ordlnarios dos vra
íicantes ~e escripta; elevando•se a 200$; e de 45$ .nos venci
mentos dos e;;cr('Vtlnles, de sbrte qúe seus vertciinentos ardi• 
narios passem a 225$000. Tá! augrriento; aindii qt!e irtsignifi.:.. 
cante cm face i:lil situaciio âtitunl, pat'Me-irie · mais i:lo que 
justo . 

. Conforma se verifica r.a tabelia ,i unto, a difi~rEinca. de. 
vencimentos entro o escreveh.te e o seu superic;n~ hit~r;archicô 
imm~rlialo, que é o auxiliar de escripta, é ~e 70·$000. Reléva 
notar qi10 as duas outras categorias superiores, as do . ama-. 
nuense· e · 4• escripturario, accusarri erttre si a exil;íua di;ffe
renca de 33$, bem menor, portanto, do que a encontrada entre. 
seus collegas immcdiatamente em categoria inferior, . 

Pela emenda proposta, a citada •dií'ferenca será rlidlizidil 
a 35$ ·entre o que percebem os escreventes e os auxiliares de 
éiScripta, 

Emenda ao projeêto n ..•. ,I 

Accrescente-sc onde convim': 
sm•iío aligmentados para 2:400$ o 2:700$, rospeoLivamenlc, 

os vencimentos ordhütrios dos praticantes do esct•lpta o os- · 
creventes da Estrada de Ferro CenLi•al do Brasil. 

Rlo, i:lo' dezemb~o de 1923. - Marcilio de Lai:eJ'dd. 
I 
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PAI\llCEif 

Esta cmom.la está prejudicada pelo pul'ecot• dado á do 
n. 51. 

N. 98 

Onde convier: 
Em observancia ao decreto n, 15. ü74, de 7 de seLo muro 

do 1922, que crêa a Caixa de Pensões do Pessoal .Tomaleit·o 
da J~slradu de Ferro Central do Brasil, ficam extensivas aos 
funccionarios da mesma que não contribuem para o monlepio, 
os favores da alludida insLiLuição, mediante requerimento des
tes, ulé que seja approvada a nova lei de Monlepio, sendo neste 
caso transferidos para o novo instituto todos os empregados 
ULulados o suas respectivas quotas. 

Aos mesmos serão cobradas as joias, demais emolumen• 
los b respectivas contribuições mensaes. 

Justificação 

A presente emenda visa a equitativa distribuição da jus-
Liua por parte do Poder Legislativo, · 

i:iuspensils as contribuições dos novos l'unccíonarios pura 
o instituto do Montcpio, ficaram as familias a mcrcil das tris
tes contingencias e o Congresso, que andou bem inspirado in
stituindo a Caixa do Pensões dos Jornaleiros, fará obra de be
nemerencia, protegendo Lambem ils famílias dos novos func-· 
cionarios pelo meio indicado; pelo menos, até que seja creada 
a nova lei, garantidora das familias destes humildes e quasi 
anouymos servidores da N aoão. 

Assim julgará de certo, no seu ve1'edictmn superior a ii
lustrada Cominissão. 

Sala das sessões, dezembro de 1023.""""' h·ineu Ma-
chado, 

PARECEU 

A Commisslio de Finnnc.hs pensa que a emenda morcec 
a approvação do Senado. 

N. 99 
.. ; 

Ondo couber : 
Mil contos de réis para a icrniinacão dos serviços da Es

tl•ada do Ferro de Limoeiro a Bom Jardim, cm Pornami.Juco. 
Em 28 de novembro de 1023. - Manoel Bo1·úa. 

Jl!sti(icação 

Pela Inspectoria de Obras contra as Seccas foi .pro,icctada 
o iniciada uma estrada de forro, quo, partindo da ciciado do 
"Limoeiro", cm Pornuinbuco, l.ocassc cm "Umbusoiro", na Pa-
l'ahyba, passando por "Bom Jardim". . .. 



ANiüiis no sn:NADd 

Os set'\'i~os de~sa eslt•ada pat·urmn CJI!ando já muilu adeati
!ados c quusi uLLins·indo a essa ultinm lucaliclude, :;éde de 
rico municipio, o mais populoso dos elo interior de Pernam
buco. 

A pequena verba pedida bastat•li pam Lcrmimu· esse tre
cho de estrada, que levantará a produccão variada de um tre
cho de Let·ras ferteis c inlensmncnlc Ilovoudas. 

PARECER 

t\. Commissão propõe a seguinte 

Entenda wústitutiva 

Ao art. 2", accrescenle-se: 

Estrada de Ferro de Limoeiro a Bom 
Jardim. . . . . . . . . . .. .. .. . .. . . .. . . . .. . 1.000:000$000 

N. 99 A 

Ficam prorogados JlOl' mais dous annos oH JH'azos de con
tracto da "Agencia Americana", baseado no Decrel.o Legisla
tivo n. 4 .!i2ü, de 13 de janeiro de 1921, e cslabelccido qne 
os accürdos de lmfcgo mutuo c oul.ros, que a contraclunl.o 
(,stá autorizada a eJ'J'ectuur com as ernprezas telcphonicas 
existente, de mudo a ligar o seu servic.o ridiotelepll!onico 
interior tís rêdcs distrilmidas das diversas cidades do paiz, 
c:omquanto sujeif.o ás "rlisposicões dos regulamentos que 
vierem a ser adoptados sobre a radiotclephonia ou que se 
appliquem a esta materin" (decreto n. 15.841, de 14 de no
vembro de 1922), não serão os servicos da Agencia Ameri
cana su,ieil.os a onus superiores aos constante dos contractos 
das cmprezas t.clcphonicas que obLivet•cm lignoücs inter-cs
taduacs, no fclrma do art. 99, da lei n. 3, 070 A, de 31 de 
dezembro de ·1915. 

Sala das sessões, dezembro de 1923. - · Af{onso Ca-
maroo. 

Just-ificação 

O ar L. 99 da lei n. 3. 070 A, elo 31 do dezembro do 19115, 
dispõe: 

"O Govr.t·no pet•miLlit·á ligac;.ües tclcphonicus inter-csta
duaes, mediante Jll'ovidcncias que asses·urcm o regular c per
feito funccionamento das communicações, ficando os conces
sionarias sujeitos ao regímen da liwc concurrcncio." 

A sociednrle' anonymn, Jllll'amcnle brasileira, "Agencia 
'Americana'', 1 cm encontrado difficuldades no levantamento 
do capitacs, não só devido a concurrencin rle terceiros I.igados 
directamente a grande syndiculo intornucional, como porque 
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dos termos do seu contracto se póde entender que o Governo 
podet'á taxai-a pesadamente em qualquer. época, si assim jul
gar conveniente. 

Nestas condições, a emenda dilata os prazos e estabelece 
claramente que o serviço intm·ior e a sua ligar;ão ús rt\des 
('Xistenles não terá onus superior aos das actuaes ligações 
telephonicas inter-estaduaes, o que é strictamentc justo. 

Não se diga que a radiotelephonia é arma de guet·ra; tra
ta-se de deixar o Governo livt·e paea regnlamcntal-u como 
julgar conveniente, comtanlo que não eslabeler;.a onu.s que, 
venha collocar a "Agencia Americana" em inl'crim·idaclc de 
condições com as emprczns lelephonicns existentes. 

Sala das sessões, do dezembro de Hl23. - Alfonso Ca-
mci.l'ao. 

PAI\ECER 

A Commissão de Finanças aconselha \a approvação da. 
emenda. 

N. 100 

Onde convier: 
Art. Fica o Governo autorizado a realizar neste exerci-

cio operações de credito até 3. 000 contos de róis para a con
st.rucção do prolongamento de Pirnpora a Belllm do Parú, da 
I~strncla ele Ferro Central elo Brasil. 

Rio de .Taneil·o, 20 ele elezcmllro de 1923. - Paulo de 
Frontin. 

PARECER 

A Commissão de Finanças aconselha ao Senado a appro
vação da emenda. 

N. i01 

Onde convier : 
Art. Fica o Governo autorizado a construir o prolon-

gamento do ramal do Matadouro, da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil, até Sepetibu, e1'1'ectuanclo para esse fim as 
operações de credito necessnrías. . 

Rio de Janeiro, 20 de dezembro ele 1923.- Paulo de 
F1•ontin. 

PARECEI\ 

A Commissfio de Finanr:us .iulga que a emenda met•eco a 
approvação do Senado. 

N. 102 

No al't. 1•. Verba 2' II. "Material ele consumo", snb-con
signa~iio n. 5, "Acquisiçiio elo snccos pnur conc!ucção elo cor-

·.'\ 

• ···.1 
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J'ospondoncia o material pnrn scq JcchanlontQ, podcnr]!l ;;p~ 
celopt•nclos contracLos ató Lrcs annos para ps fol'necimonlos das 
malas o closl.e ultimo maLel'ial - 1. 000:000$000." 

Onde se lil 1. 000:000$, dif:ía-se: 1. 500:000$000. 

Hio, 20 do dexembro do Hl23. -Paulo ele Fr·ontin . 

• 1 usti{icação 

A verba ~o pro,iecto é, por demais cxigua, visto. achar-~o 
toda clla compromeLI.ida pa1•a pagamento de fornocnpent.o .1:í 
conl.racf.ado. 

Com o augmenl.o da dotação, que se refore a material de 
absoluta necessidade c do qual o Cot'T'eio csf.:í. int.cirnmento 
desprevenido a ponto de estar o serviço de colis-postaux usan
do malas dos Correios csLrnngoiras, em desacctn•rJo com ns 
convenç.ücs infornacionacs, a emenda vrocura evitar .on o 
pro,iu izo do serviço, ou inovi tavol abertura de crod i t.o snp
plcmcntar. 

PARECER 

A Comlliissão, tendo em vista n necessidade real a que a 
omonda vem nf.londor, acons~lha a sua approvacão com a se, 
guinto 

Sub-cmenlla 
..... 

l~m vez de -· 1.!j00 :00!.'$ - dis-a-se: 1.200.:000$000. 

:N'. 103 
'~ I. 

Ondo convier : 

Art. Continuam em vigor o art. 97, ns. XXV, XXXVIT, 
XLIII c XLVII, c os arts. 114, Hu, 123 c 125, da. lei n. ó.632, 
do G do janeiro dD 1923. 

Justificação 

A emenda revigora dis,posicões da lei do despezn do cor
rente oxcrcicie: que conv,jm mnnl.cr. 

Rio do Janeiro, 20 de dezembro do 1923. - P(luio de 
F'1'ontin. · 

. A J•cvigora~iio rio~ ns. XXXVII c XLVII elo art. 97 jli foi 
fctf.n, brrn eomr. '~ rios n.rts. 1 J.í o 115 do lei n. 4. 632 do 5 
do janeiro COI'l'('llfC, C<om :l npprovação, Cffi 2" turno, da emen• 
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da n. 39 da Comrni>Sã<' de Finnno\ls. A rcvigoraoão do arlib'J 
1 ?5 .iá ·foi approvada em ernend'a anterior. Assim, a Com~ 
mi~sfw propõ!' a esta emenda a seguinte 

Sub-emenda 

Continuam em vigor os ns. XXV o XLII do art. 97 e o 
a1•t. '12'3 'da lei no /1.632, de 6 de janeiro de 1923, accrescen~ 
l.ándQ-so no no XLVII do art. 97, após as palavras: ce ou~ 
(rQ~ serviços~. as palavras: - o fixar as rosponsabilidade:i 
IJUC daquel11~s re·sultam para a União. 

N. 104 

No §. 1 ~ d() nr.t. 105 da regulamento da Estrooa de Ferro 
Contrai do BrasiL que bab:ou com o docl!lct.o no 13 o 940, de 25 
de dezembro elo 1019, supprimam-se as palavras cajudante do 
contador, guarda-livros, secretario, officiaes c chefes de se
cção:>, cu,ias vaga& dcvcriío ser de ora cm dcan to preenchidas 
por ncccsso o 

Justificação 

Não é justo que após 30 ou mais nnnos de servioo se 
ve.ia o funccionario da Central privado de ser promovido aos 
ultimas cargos de sua cãrreirn bur~cratica. 

A 0111~'1'\da visa apenas corrigir a anomalia exir,tente no 
actufll regulam~nto çla Ce11tral çjq Brasil, qpe co!lst,ittje exce
pção unica dentre todas as repartições SQI:jordil'\f\Q~~ ao Mi~ 
nisr,crio da Viação o 

De reõto, a disposiçã~ que a emenda procura revigorar, so
bre ser •prejudicial ao interesse publico, constitue preterição 
flagrante do direito dos funccionarios do qu:)dro, qqoqranclo-
Jhes o estimulo e a dedicação pelo serviço publico o · · 

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1923o _- Paulo de 
Frontino 

:\ Commiss;ão, coherente com muitos pareceres anterio~ 
rcs, pensa que a emenda rlevo ser destacada para formar pro

oi acto ~m separado o 

N. 105 

Onde conv:icr: 
Al"l.. Passarão a r•ocohr.r sons ncl.nnos voncimrnl.ns poln' 

vmoha "Empregados nf!rliilos", do Ministr•r·io rJn Vine:in o 
Obtons Publicas, qs seguintes cmnrcgnrlos ria llcpnl'l.ii.lão rio 
Aguas a· Obras Pulllicnii, consirlclonf!os nclrliclos, nos tel')nos do 
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nrt. 123, ela lo i n .. 4. ü32, de ü ele ,janeiro de Hl23, fn7.endo o 
Governo, para tanto, o oslot·no respectivo: 

Categorias - l\'omes - Vencimentos nnnuncs 

Auxiliar de escriplu, i\lnnoel llicnrdo dos Santos 
Ajudante de gunrdn-li\'l'os, Henrique, ll into de 

Vasconcellos. . . . . . ..................... . 
PraLicantc de 1' classe, João Procopio Corrê a ... . 
1'raLicunte de 1• classe, João Xnviet· Neves ..... . 
Praticanlc de 2' classe, Horacio Mendes Campos. 

J usti{icação 

-1:380$000 

3:650$000 
3:650$000 
3:650$000 
3:600$000 

A emenda visa apenas corrigir uma anomalia orçamen
taria. Embora considerados addidos, os funccionarios (actual
mente cinco), attingidos pelo dispositivo de lei citado no 
texto da emenda, veem recebendo seus vencimentos impro
priamente por verbas diversas, devido, talvez, a uma omissão 
da lei que regulou a sua silunção. 

Sala das sessões, 20 de dezembro de 1923. - Paulo de 
Frontin. 

PARECER 

A . Com missão de Finanças não nconsel h a no Sena elo a 
approvacão da emenda. 'frata-se de diaristas a quem a lei 
de orçamento para o presente exercicio considerou addidos, 
para o effeito de tornar obrigatorio o .seu aproveitamento em 
determinadas vagas. 

N. 106 

Onde convier: 

Art. Ficam exet.nsivas no ex-alumno do Collegio Mi-
litar desta capital, actual 3" escripturnrio da 2• divisão da 
Estrada de l!'erro Central do Brasil, Ben,iamin de Oliveira 
Junqueira, ns disposições constantes do paragrapho unico do 
art. 1• do decreto n. 2.369, de 4 de ,janeiro de 1911, contan
do antiguidade da data de sua primitiva nomeação, sem di
reito, porém, á percepcão dos vencimentos atrazados. 

Just'i{ical}ão 

A presente emenda, que tomou o n. 79, no areamento da 
Guerra, para o exercício de 1923, sem a declaração da sua 
categoria na Estrada de Ferro, teve parecer favoravel da re
daccão final, o, ainda, depois mantida por esta mesma Com
misslto, conforme seu parecer, publicado sob n. 113, de 3 de 
agosto de 1922. · 
· , Sala das sessões, 20 do dezembro de 1923. - Pau.lo de 

F'rontin. , , , .• , 
-· 
.. 
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PARECER 

A Commissiio de Fin::mc;as é de parecer que a emenda seja 
destacada para formar projecto á parLe, 

N. i07 

Onde convier: 
Os acLuaes praticantes exLranumerarios de conducLor de 

trem, conl'erenLc e de telegraphia da Estrada de Ferro Cen
tral do Brasil, aclmittidos ao serviço dessa estrada até 31 de 
dezembro de 1920, ficam dispensados do concurso pura todos 
os effeitos. 

Justificação 

O faclo de terem exercido durante tres annos, no mínimo, 
os seus cargos, a contento da directoria, que os manteve nesse 
prazo, é prova de competcncia, comprovada com mais vanta
gem do que a que decorre do concurso. 

Rio, 20 de dezembro de 1923. - Paulo de Frontin. 

PAREC!m 

A Commissiio de Finanças, cohcrcnlc cm os pareceres a 
emendas anteriores da mesma natureza, opina pm·a que a 
emenda se,ia destacada para formar projecto á parte. 

N. 108 

Onde convier : 
Estenderá o Governo ao pessoal titulado da Repartição 

de Aguas e Obras Publicas, em exercício nos 1 o e 2" distri
ctos, o abono de diarins pm•a despezas do viagem, do accõrdo 
com o art. 83 da lei n. 3.454, de G de ,ianoiro elo 1918, ado
ptando a equivalencia de cargos do regulamento em vigor o 
destacando a importancia necessnria no abono do n. 7G -
Consignação - Pessoal - II, da verba 21 o. 

Justificação 

São os dous districtos da Repartição de Aguas o Obras 
Publicas, que tem sua adiministracão extensa até localidades 
do Estado do Rio de Janeiro, e em pontos mui afastados da 
sédo do cada um, requm·endo, quando das inspecções, via
gens longas o pernoites f61·a do Dislriclo Federal. 

Rio do .Tanciro, 20 ele clezewbro rlc 1923. - Paulo de 
F1•ontin. 

PARIWER 

A C:nmmissiio elo Finan0ns ,iulga que a emenda póde ser • 
jJpprovada. 

•,'• 

' i·.· 
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N. 1 O!l 

AccJ·escenl.c-se1 ao n. GO "Consigna(iãO - MaLct·ial - II 
- 0111•as oxLJ•aoJ·clinal'ias", o seguinte: 

"Inclusive 1J acquisir;ão da séde actual rlo 2" disLricl.o e 
ao l.uJ'J'ono ao lado, occupaclo pelo deposito de materiaes, 
nl.é o Lota I ele G5: 000$000." 

.lttsli{icaçüo 

As bornfoitorias cJÇistcn~os, as installlncPes de machinis
mos, as oi'ficin~s jnonl.actas, não pormit .em uma J11url~nca 
som grande pre,jujw para os cofres puplicos. · 

O local é o mais contrai e mais apropriado para a séde 
dCSSf! departamento da nepal'Ução de Aguas () Ü!)J'rJS Publi
cas, c dispõe de uma érpn dovolqL(l de toda a necessidade 
para deposito ele maLel'iacs meLalicos, c rir. dil'J'icil encontro 
em oul.rp ponLQ da zoqa jurisrHcciona~a. 

Q edil'jcio ó do con~l.rucc~o mo~(Jl'!lil c csl.:í bem cli~nqslq 
ao fim quo se t.cm cm yist:~. · · 

A acquisição desse immovel é da mais fiConsclJJada o 
mgonto necessjdaçic para a achl]iflistraçã() publica. · 

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1923. - Paulo de 
Frontin. 

PARECER 

A Comwi&siío do Finanç.qs ,iulga qpq q omendíl póqQ ser 
· approvada. 

N. 110 

Onde convier: 
Ficam equiparados aos conUnuos da fiepal'tiçiio Gorai elos 

Tolo!l'l'nPIJos em vencimcqto~. oR qçwf,jnllo& rl;1 PillflQI.Q,I'iil Qeral 
doa Onneios. 

Justi{ic(lÇ~o 

1\. emenda eliminn uma in,justicn que se encontra 011 
tabella explicativa, liepdo a oq~Jip~racüo absolutamente ,justa, 

Rio de .Janeiro, 20 de dezembro de 1923. -· Paulo de 
Frontin. 

PA(lJlCEjR 

A. Com111issão de F'lnnnç~s nií(l pódc nconselhqr no Spqaqq 
a npprpvnc~o d!! emenda, 

N. fH 

Nn Directoria Geral dos Correios: 
Passa n constituir cargo iniciql o Jogar rle prnf.icant.r. da 

Directoria Gm•nJ dos Cm·rcios c o concurso rir. Jll'imeirn 
l:l!l.l'nl]Cia, dr. qno trnt.n. o nrgni:Jmrnt.n Postal f'm Y!~nl', scr(L 
parn arhnissfio n este cnrgo. 



SESSÃO EM 25 Db1 D.ll?<!J!!yl:DJ\0 DE 1923 353 

Os acluues rn·aLicanl.es clp qqo se compõe o quadro da 
directol'ia geral ~et·ão upt·uveilados nas vagas que se forem 
verificando- no quadro do auxiliares da mesma directoria, 
indepenclentemopl.e de coqcm·so, devendo, porém, set• promo
vidos ele preferencia os praticantes da directoria que coqtarem 
mais do cinco annos de el'fectjvo serviço dos Correios. 
· · O Ministerio da Viação providenciartí no sentido· çle rever, 
no Regulamento dos Correios a parle referente a conpurso 
de prim(líra enlruncia. . 

O Governo é autorizado a pOr CJU execução a presente 
lei, 

......... · 
Jus li{ica(!ão 

A presente emenda, que não cogita do nenhum augmonl.o 
do düSileza, é do l.oda justiça, visando Lüo silmonte reparar, 
uma J'allia do actual Hogulamento dos Corroias, pois não so 
.iusLifica que, pura obtenção de um Jogar de praticante elos 
Cot·reios, seja o candidato obl'igado a apresentar documentos 
que provem sua aptidão em certas e determinadas matorias, 
pura depois sujoil.al-o a um rigoroso concurso. 

E' mais razoavel e exoquivcl que a repartição exija do 
candidato, na sua entrada, o concurso de lei, ficando o mesmo 
uma vez clns;;ificado c nomeado praticante, aguardando o in
tersl.icio regulamentar para ser promovido ao cargo imme
diatamente supm•ior, isto é, a auxiliar da Directoria Geral 
dos Correios. 

~io de Janeiro, 20 de dezembro de 1923 • .,._. Paulo de 
Frantin. 

PAREOJlR 

A Commissão de Finanças opinrt quo a emenda deve ser 
dostnoada para fo11mqr projecto á parte'. 

N. 112 

Onde convier : 
A actual r:emuneração dos cinco feitores da limpeza de 

carros da ERtrada de Ferro Oenlral do Brasil será f.ransfor
marJa em ordenado dois lerr.os, c gratificaoão um terço. 

Justificação 

Os empregados de que f.r;lfa a emenda lodos tccm mais 
rle vinte annos ele serviço; prestam fiança; é, pois, do toda a 
justiNL a emenda, quando já foi dada a regalia de titulados 
'nos praticantes e igunlmcnt.n aos feitores de tolographo da 
mesma estrada de ferro. 

Rio de .Taneiro, 20 de dezembro do 1923. - Pnulo rlc 
Frontin. · 

A Commissão do Finanças, rle accürrlo cnm snus pareceres 
anf.erinros a emendas semollumt,es, opina parn qno n ,1m1mrla 
soja dos!acacla, para fnr•mnr prO:iüOf.O Ó. pnrf.e, 
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N. 113 

·• Artigo unico. Em numero ele quinze (15) fica restabe-
Jccirln nn Estrada de Ferro Central do Brasil o antigo cargo 
dr. hilhcteko, recluzinelo-se. para não haver augmento ele eles
pcza, /.a:nl.os conl'cr·entes elo i" classe quantos forem precisos 
para o devido equilíbrio. 

§ L" Os bilhclciros perceberão vencimentos iguaes aos 
dos agcnl.es rle 2" classe o terão exercício nas estações Ccn
tml, rio Norte c Bcllo Horizonte. 

§· 2." Tcr·ão prr/'cr·oncia para as nomeações de bilhetei
ros os confcr•rn tns ele 1' classe que tecrn exercício ac/.ual nas 
bilheterias elas ci/.arlas cslaçúes. que, por· motivo ele saude ou 
por fall.a de cnnhccimen/.o de telegrliphia, cst.e,iam inhibidos 
<I c concorrer á promoção a agente c na fal/.a desses os das 
domais estações que se recommendarcm pc1os seus preceden
tes a ,j11izo ela :n~rcctoria . 

.Tu s li {icaçíin 

Com o reslabeleccr esse an/igo quad.!'o, a emenda preen
che uma lacuna r·oconhrcida pnr quantos /NHn conhecimento 
rios ser·vir;os ria nossa p!'incipal via-frr·r·fJU c satisfaz ,iusla 
aspir·ação rir snus lmrnilrlcs SI!J'Viclorcs, fnnccionarios encane
cidos no srrvi~~o. na mainl'in, com 2fi c 30 ar111os elo casa, que, 
poJ' docnQn ou !'alta de conhr.cimrnl.o rle J.clcgraphia, não po
dem aspir·ar á pr•omoQão a ngenLc, incnmbindo-lh~s. enl.re
!.anlo, a cada vrz mais penosa obrigação da venda de bilhetes, 
sobrecarregada de !'csponsabilidades, de que não são menores 
a extracção de passes, venda de ingressos, dormitorios, pol
tronas infm•mações ao publico, etc. 

Adduzrdas essas razões de ai·Lo alcance administrativo, 
.iusLiJ'icada estú a emenda ora submeLLida á consideração do 
Senado. 

Sala rias srssõt>s, 20 dr clezcmbl'o dr 1.023. - Pattlo de 
F1•on tin. 

PAflECEI\ 

A Commíssão dr. Finanças .iulg:. que a emcncla deve se~ 
dcslncuda, para formar projecto á part.e. 

N. 114 

Fica o Poder Executivo autorizado a tornar official o 
Poslo Medico das Ofl'icinas da Esl.rtiãa do Forro Central do 
Brasil, aproveitando os funecionarios que neHe trabal'ham, 
sendo dons medicos, nm ent'cr·mci!'o c nm servente, com a se
gnintc /abolia do vcncirmnlos mcnsaes: 

2 mrdicos a SOO$ ••••••••••••••••••••••••••••• · 1: G00$000 
1 • r n r r!'m e i t•o a .wo~ . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . .. .. . 4 00.$000 
J servente a 2130$ . , . , . , . , .. , ..... , , . , .. , . . . . . . 250$000 
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J ustif ica(·ão 

A. emenda nprmuliw unta silua~ão existente. 
H10 de Janetro, 20 de dezembro de l!l~3, - Paulo de 

Frontin. 

;>/,JlECilll 

A Co'mmissão de Fimu1~as opina para que a emenda seja 
destacada pai' a formar proj o elo a 1)•arte, 

N. 115 

,Onde convier: 

Art. O;; Jogares de inspectores de 2" classe da nepar-
ti~ão Geral dos 1'clcgraphos serão providos, uHernadamt\.cLe, 
por accesso dos inspeclot·cs de 3" classe., por merecimento c 
por li~ll'gt·arhista;; de qualqueJ' classe da mesma repartição 
que forem diplomados cm engenharia, cujo Litulu esteja re
conhecido e averbado nns respectivos assentamentos, submct
tendo-se estes a concurso documental c devendo provar, para 
a inscriiH:ão, f]tte gosam rlc boa suude pura os serviços de 
campo e, na falta destes, por engenheiros, nos Lct·mos do re
gulamcn lo da fie[Jarlic;fw Geral dos 'J'()Jcgraphos. 

Sala das sessões, 20 de clczentht·o de Hl23. ·- Paulo de 
Prontin. 

Justificação 

A presente emenda não traz augmento de despeza. O 
concurso é o meio mais idoneo para se aquilatar da capaci
dade do canuidalo. O regulamento da !Repartição Geral dos 
'fcl·e.grapho~ determina o res[lecLivo concurso 11ara os demais 
quadros. 

Nestas condições é de justiça que se,ia cxi~ido o concurso 
documental para os le!egraphistas engenheiros. 

p,\RECEU 

A Commi~sãn de Finanças pensa que a emenda deve ser 
dcsLacada para formar projcelo a parle. 

N. 1i6 

Onde convier: 

Os acLuacs pralicunles da Directoria Geral dos C:orreios 
que provarem ter preslaclo exame das .maLerias exig·idas pelo 
regulamento desta repartição, om qualquer estabelecimento 
de ensino secundaria, terão prefercncia para os Jogares de au
xiliares. si contarem mais de 15 a,nnos ele serviços preslaelos 
ao Governo, inclusive servico militar, independente ele con
curso. 

. ' . ' 



AN NAllS llú S!lNAIJO 

.! us t i{ícaçúo 

.A medida !Wirna, nlém de não lrazcr nugmcnl.o de rlcspcr.a 
d(J c3pecie nlr:rumn, uos cofr•es publieos, visa eonl.emplar um 
po(Jueno IJIImern de lJllrnildcs ftmeGionarios com longos annos 
de sD;·vit;os prestado> uo Governo c que por molivo's supor
\'enicnles não pudornm ser uproveil,uclos. 

Hio de J nnoiro, 20 c/ c c/ozcm!Jro ele 1923. - Paulo de 
J?rrJntítt 

p,\1\&f:llll 

A Commissii·o de Finanr.as oplnn que a cn:cnrla rlnvr, set• 
deslaea.fla ·par· a forma:· Jlro.iceln a parto. 

N. 117 
Onde convier: 
Pnrngr'llpho -· Fica o Poder ExecuLivu llul.orizfll.lo 11 fazer 

ns niJecssarias opern~\ücs de crer.lilo pnrn desapropriar por ul.i
HdndiJ publlcu, incurpol'Undo-os ft Estrada da Ferro ConLrnl 
tio llr'n~il, ds jll'lrtJCir•os quinze (Hi) kilomeLros do l'!lmrtl fcr-
1'tlo, que rt 'file Hio de .Janeiro 'l't·nmwny J"ighl. and Powcr con
sLt'lJiu, n pnrt.ir da cslnçüo de J"ngcs, cm direcção no Jogar• 
dooominndo l"onLcs. 

Jus I. i{icaçúo 

Os habil.anl.cs de Pnracnmby, Silo José do Bom,inrdim, São 
Pedro c S. Paulo, municípios de Vassouras, Pirahy o Itngunhy, 
Estado do Ilio de Janeiro, em bem fundnmenl.ndn rcpresenl.a
çüo, nssigmtda por 2G7 pessoas, na grnndo maioria, Iavrado
l'OS, sol icrl.nrnrn dos poderes publ•icos o trafego, attí o kilo
mctro 15 do rnmnl ferro dll Light nnd Powet• que, partindo da 
estação cio J"ages, prolonga-se por 23 ldlometros nl.é as usinas 
gôrndorns de oleclrlcldndc no lognr donominrtdo Fonlos. 

OJJrdblctnll dos LransporLcs, prcoccupnnrJo com muita rn
zão to os os govemos, rcclnmn contra n situação do referido 
rn1I1nl, que não permilto o lrnnsilo dos passageiros e morcn
dorinsb condcmnanrlo assim lt inncçfto uma vasta zona, capaz do 
conlri uir com largueza para o nbnsl.ecimento da população 
da CapiLnl da Hcpublicn, de o~dc dista apenas 70 kilomclros. 

Nilo póde o Scnudo ser ltldlforcnLe aos justos reclamos dn
quclles no~gos patrícios. 

l\io de Janeiro, 20 de dezembro de f923. - Paulo de 
Frontín. 

PAREilYm 

'fr·ntnndo-so do uma nulorizncão n Commlssl!o do Finnn
\'US ,iulgn que n cmcndn p6rlc ser npprovadn, 

N. :118 
Oh do convier: 
O Govcrho cobrnr1l dos tlrnl.lcnnt.c~ do osci'iP.lR, extrn

numornrios, da Esl.rndn rlc J!lcrro Conf.ral do Brastl, ndmiLlí
dos nt6 esta data, oe omolumcn~os correspondentes ao ·cargo· 

" 
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effecLivo; tornando-se-lhes extensiva a disposir,ão mandada 
incluir na lei n. 4.625, de 31 de dezembro de 1Ú22, pelo de
creto n. 4. 698, de 28 de fevereiro do corrente anno, a qual 
s6 aproveitou aos que, como cffectivos, já exerciam o cargo 
nnquella tlala. 

Justi(iaação 

. A medida se impõe c tom mesmo por objectivo unifor
mtzar a classe daque!les empregados, pondo termo ao re
gímen de excepção cm que ora se encontram uns com as re
galias e vanLagü!Js do tif.tilo, outros na penosa e in.iustificavel 
situação de ext.ranumerãrios, sem mreito de especie alguma, 
quando l.odos, estes c aqucllcs, .Para serem admittidos ao ser
viço da Estrada, se subméttet'iím ás mesmas provas, atf.en
deram ás mesmas formalidades, executam hoje na repartição 
o nicsltlo scr•vir;o, estão cmfim, sujeitos ao mesmo regula
mento, ho mesmo regímen de disciplina o trabalho. 

De resto, o proprio Congrêsso, para ootT!g!r vicio idcnLico 
cm relação àos prat.icàntcs cxt.ranumerarios de condúctor de 
trem c conferentes, fez incluir na lei dá Receita do corrente 
exerci cio (n. 4. G25, de 31 de dezembro de 1922), o dispositivo 
constante do art. 57, pondo~os cm igualdade de condições 
nos praticantes beneficiados pelo art. 62, da lei n. 4.440. 
de 31 de dezembro de 1921. 

Isto posto, a medida consignada na presente emenda, 
além de justa, consulta interesses e aLé a boa harmo111a do 
serviço publico. · 

Sala <las sessões, 20 de dezombro de 1 !J23. - Paulo de 
Frontin. 

p,\nEGER 

A Crmtrnissiío de FinanÇas ~ dó parecer que a emenda ~CJll 
destacaria par.a formar projecto á parte. 

N. 119 

Onde convier: 

Fica revigorado o n. XXXV, dó arL 97 da n. 4.632, de 
6 de janeiro de 1923. 

Justificação 

Trata'-se de uma medida constante da lei dá despeza para 
o corrente exercieio, que con~ém manter. 

Sala das sessões, 2o de dezembro de 1923. - Paulo d.e 
FronCin. 

PAU:CER 

A Commis.são de Finaneas pensa que a emenda me·i'ece n 
approvação do Senado. 

'• 'I 



N. J~O 

ú:HJu cunvier·: 
.i\r·l. Conl.iHWIIn em vigor· os a!'Ls. 102 n 103· da loi 

n. r.. 0:12, do ü do ,iuncil'o de f!l2:J. 

Jtt.~ li {'icução 

As merJirJns eoJrslunl.cs dos J'cfcridos UI'Ligus nocessif.um 
ser wunlirlas, d'nhi n ewenrJa. 

Jlio de ,Ju.neiro, 20 do uezombro de Hl23, - Paulo rlr: 
Fronlin. 

O arl.. 10:1 a IIUO Hr.for•o n orncnua jít foi revigorado' pela 
:rppr·n,·-ar;ii•J em ~" lt!l'llO drt cmunua 11. ~·!J da Comrnissiio de 
llinnncns rl o nrl.. 102 r! rlesncccssurio cm visl.rt do IJUO dispúo 
o nr·L. 7ri7 du llr.gulnmcnLo do Corligf! <.lo Cdnl.ubilidudo. 

A enrr.HH111 csL(t [rois prejudicada. 

N. 121 

- «Pnr·a Ludus os r.l'l'oiLn~ 1'ieur11 Ofllllparnrlos nos cscro·· 
WJil LPs tia Conl.rnl do JJr·nsi I os UI' Lrrucs nuxil i ares do dcposi Lo 
tln mc~um csll'lldu. 

Jnsli{'icnçtio 

Nlín Ira nrrgmcnto do rlcspc~a pai' que os vencimentos são 
og·un()s. no coni.J•ur·io, hn renda porque ollce torfto ·quo pagar, 
M lil.nlos ele nomeaçfio. 

PAn.I!CER 

A Commissíio rle T•'inunçus nfto nconselhn ao Senado a ap
pr·ovll\~[io dn omondu. 

N .• 122 

A' verba 0" - Eslrnda do Forro Central do 13rnsil -
Movimento, '.l'ologrnpho o Illuminnçfio - Onde diz: i choro 
tio officina Lclcgmplrica, 7 :200$; Ioia-so: 1 chefe de officina 
tclog'l'llph ica, !J :000$000 ,. 

O Sn. PAuJ,o nm Ji'nnN'r'rN - Sr•. Presidente, o serviço do 
ehofo da officimt tclcg-raphica da Esl.radn -do Pcrro Conl.ral 
•lo Bmsil; r\ um serviço oxcossivamontc penoso. A Estrada 
1\e Fr.rr•tt Central dispüo no ncl.unl chefe da officinn do um 
funcciorHll'iO wloso rio all.a compol.oncin, cnm qncm son·iço:; 
mnil.o impor·l.antr•. l.ncm sido rcali?.arlns. o~ vencimonf.os 
dnlln .~no r•clai.iYanrenl.n 11111itn peqllt!llOS: 7:200$000. Na 
nfric,ina lr~legr•aphica ria llepal'i.içftn Ger•al rio;; Tolcgraphos, 
o l'c:o;prcl.ivo C'hcfc f.om o wncimcnto ·do !1 :000$00. Da h i a 
razão da aprcscnlnçíio da emenda. Eu vejo que a opinião 



SESSÃO EM 25 DE IiEZEMÍlRO DE f 923 369 

do illuslr·c Ilclator não 6 favoravel, apenas porque elle não 
ndm!l te a cquipar·àcãt) 8cm um csttidd conveniente; Em todo 
D ca;;o, nesta questão, na parle relativa aos Telegraphos e á 
Central, só lrál.rd do chofô das oft'icinas porque tenho pessoal 
conlrecimcnto do trabalho dessas ol'J'icinas e do valor do 
mesmo chefe. 

PADECEft 

A CnmmlssàG de Fíriancas oplrià pclâ z1ão approvàcão doS
La crilend:L 

N. 123 

O.ndo coíivior: 
.\ r·f.. Fica o Governo rtul.orizado a abrir os cr·i}ditds 

c a fazer as opcracõcs do .crodito aló quinze mil contos do 
j•.)jg lpilc·a a /execuÇão dás obras jurgentes para a melhória do 
abas .oCíriwií .o d'àguw dá Cu pila .l!'·ederal. 

§ 1." O Governo poder{L contraclar o !oriwcímeitLo cios 
f.ubo~ r. sons acccõSorios necossarios a asse serviço, directa
mcrif.r. com as fahr'icae or, som represcníant.es lcl!'acs o l'a~~:cr a:s 
corriÍiÍ nações ncccssnrins para realizar os pagamentos pela 
fórma qne se convencionar. . . 

§ 2.". Poderá tainbcm o Governo conf.rarií.ar os Be!'Víços 
cl~ ôrinstruccão das obras com firma ou einpreza ídoncá, com 
rrucrn rcaliz(} directa ou indirccf.amentc a respectiva oj:JOra(iáO 
,Je credito. 

Tlio de .Janeiro, 20 de dezembro de 1923. 
tlc P7'1Jntin. . 

Prmgcrm 

Paulo 

,\ Cnrnm.issiío rlc Finn111;as tendo r.rn con~iclor•aciío a brl
lliani.IJ expnsir;ã.o feif.;; pelo autor da érnenda aconselha ao Se
nado a sua appro'vação. 

ORÇAMENTO DA VIAÇÃO 

N. 38 
Onde convillr: 
Fica o Gov?.rnn antorízad·o a cf!ccf.ivar nos respectivos 

Ir~garês os praHcantes r/e conrJuclo~es. de trem e~lr:llrttrm~ra
ríos; nomeac!OlS nos annos- de lil!9 e 1920. -· Olegano Pmto. 

Judi{icaçáo 

Con~íd•~rando que e.:se5 rtunccionarios exercem a con-
tento os seus are! nos ·serviços; . . . 

Considerando que conf.a_m mars de um anno no desem
penho das ronc.;ües de praticantes de conductor de trem r.x-

S. - Vol. XII 24 • 

,' f' 

I 

·i 
! 
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lranuuwr·m·ios, l.enclo clarlo JH'ovns du compoLcncin c cnpac.i
dade, é de .i usl.iça que se,ium ul'focLivudos. 

Sala das sessões, 20 I./ e dezembro de 1023. 

.! nslif icuçüu 

J~gJ•eg·ius membJ•us do Senado Foelerul - Os infra a~si
gnndos, pruLicunl.es ele conductut· do lrem oxtrunumerm·ivs, 
tu.lmilLidos nos múws rJo 1919 o de 1920, anno em que presla
l'Uill prova do capacidade para exercerem as Jmw1;ües do mo
desto cargo em que vêm sel'vindo com real I! inequívoca do
votação, vêm por meio rio presente, conl'innl.es no criterio com 
que encaraes os factos al.l.inenl.es aos intm•esses elo povo, 
rogar-vos lll'Ornulgurrles uma lei que os venha amparar com 
a effecLivirlade nos seus respectivos cargos. 

Crentes de que do outro modo nilo procedereis, aguardam 
esperançosos o favor· solicitado. - tll!Jino .losé da. llocha. -
1l1'Zclilulu Jllm·ciJ'll tia. Silva. - Antunio D!!J'Ü.o 'l'eüiJciJ•a Bcl~
to.l. - Adalbe1•tu Auouo~lo de Cmnpo.v. - Carlos B1•andão lia 
Cunha. - OldcnW1' Auou.slo Fc1'1'eim. - L!J.'ÍZ Fmncisco de 
illacedo. - Cobbt! Mm·q1ws de Ab1•eu. - Lni: Vioie1· .lunior. -
Luiz Gonçalve.v de Suuw Filho. - A.lbcrlo Nazm·eth. 'l'nsnul.e
f/Ui. - Caetano Lopes Gama. - Cmulülu Manoel de Cm•va/ho 
So!!za. - Norhmldo Alvm•o PinheiJ·o Lobo. ·- Nestor Tltiaao 
Pereira. -. Aocnor .los é ria Silva. 

PAREO!lll 

A Commissilo do Finanças nilo aconselha ao Senado a 
adop1;ilo da emenda. 

N. 39 

Fica o l'odcr Executivo autorizado a elevar tí 1' classe a 
Adminislraçilo dos Correios do Estaelo do Espirita Santo -
J1l arcilio de La.ce1•da. 

.I !!R t i['íeaçau 

A AdminisLrncüo dos Correios do Estado do Esph•il.o 
Santo rendeu, em 1922, 2Hi :737$!JOG, e, no em tanto, ainda é 

'do 2' classe, ao passo que ha outras, como a elo Amawnas com 
152 :Gli3$721, do .Pnrít com 228:104$945, que são do 1' classe, 
Como se võ a injustiça é mnnifesLa. 

PARI!JOI!JR 

' Tratando-se de uma auLorizncilo o Governo poderia es
f.udat• o caso e verifimu· si a adminisLracão n quo so t•efere a 
emenda fnz ,ius á elovacão proposta. Assim a Commissão do 
]<inanças opina pela npprovacilo da emenda. 

N. 40 
Onde convier: 
Ao pessoal administrativo dos qundt•os !laR diversas di

visütJS da Eslrada dn Ferro Central tio Bt·asil, islo ·é, o secJ·n
tario, os officiacs de divisão, os chefes de scccilo, os pri-
' 

. . 

• • 
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meiros, segundos c terceiros· cscriptut•at•ios, os amanuenses, 
os auxiliares de escripta o at•cbivistas, será extensiva,. no que 
lhe J'ut• applicavcl, a labella de vencimentos rlo~ J'unccionarios 
da Directoria lleral dos Uol'l'cios, cabendo· ao ~t·crctario o ven
cimento annual ue 18:000$, aos oJ'J'iciaes a do 15 :000$; aos 
chefe~ de seccão o de 12 :000$; aos primeh·o~ escriptm·ario~ 
o de 8 :400$; aos segundos cscrivlut•at•ios o do 7 :200$; aos 
terceiros cscriptur·at·ios o de 5 :800$; aos mnanuenses o de 
4 :800$; aos auxiliares de esc!'ipta o de 3 :üOO$ e aos ar;lu
vistus o de ü :000$000. 

Ficam exUnclas nu quadr·o da J~strada dl' !<'erro Central 
do Brasil as seguintes categorias: quartos .escripturarios, os
creverlles e. praticantes de esct•ipla, (ievcndo O!i actuacs quar
tos escriptut·ut·iu.; passar a lm·ceh•os; os actuucs auxiliares dn 
csct·ipta a amanucnses c os escreventes e IH·aticantes de os
cripta a auxilarcs de escripta. - Marciliu tltt J,acer;la, 

A vantagem consignada na emenda em favm· dos fun~ 
ccionarios da Estrnrla de :Fer·r·o Cnntntl lo Brasil importa 

.em uma ,ínMa prel.enl.'ão, no reconhecimento mesmo de um 
direito a qun n Congrr'H~o não pócln negar· o seu apoio, por isso 
que j;í esl.ahelecen l.aes vantagens par·a o pessoal da DÜ'ecto
l'ia Ucr·al dos Cor·r·nioH, creanrlo para e~le, em relar;ão a ven
cimento, uma silrrar;ão de privilegio, porqLw.nlo, nlrí então, 
essas rlnas Nlparl.içõns e mais a rios Telegraphos sempre ti
veram vencimnnlns, vantngen.~ e r·r,galias perfeit.ame!ltf! 
iguaeg, e 1•ssa harmonia só se quebrou em heneficio da rc
fer·ida Rnpart ição rios Correios, devido com cer·t.eza n um des
cuido, pois qnc se não comprehrnrlin como não se compr·c
lwnrle ainda ho,ie a diver·gcncia rpw a emenda ora Ilretcnde 
corrigir. 

Cumpr·e accrescenfar que o Eslrarla rle Pr.rro Central do 
Brasil, por sua importancia cnpif.nl, pela sua ascendencia 
mesmo quer soh o ponto rln vi~la arlminis!.ral.ivo, occupa o 
primeiro plano enf.r·e. as reparlitilrs subordinadas ao Minis
terio da Via()ãn e Ohr•ns Puhlicas e, por isso, ,iusl.o não é que 
o seu pessoal, cuja responsahilirlade não pórle sol'frer con
fronto com a inherent.e no pessoal das demais repartições, 
fique em situação desvnnta,iosn, com remull(•ração inferior. 

Com a equiparn()ão de vencimentos a qtw nlludc a emen
da, impõe-se uma modiJ'icaçã.o nas caf.egori:tS rlo quadro do 
pessoal daquella via !errea, afim de facilitar uma melhor dis
tribuição dos serviços e attender t.ambem a uma mais equi
tativa facilidade elos accessos nos diversos quadros, tendo cm 
vista que actualmente a promoção, dado o grande numero de 
categorias. accrescido ainda agora com a de escreventes c de 
praticantes de esct•ipta. torna a carreira do . escripturario 
quasi desanimarJm·a, pois t•aros são os funccionarios que 
podem aleancar as categorias mais elevadas. Alliás, a despt'sn 
decot•rente dessa medida é insi-gnificante, como se vê da do
monstra~;ão abaixo: 

Differença total annual de quarotns pm·a ter-
ceiros . . ............................. . !'il:200$000 

• 

' • 
' i 
' 
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Difierenca tótal annual de auxiliares para 
amanuenses . o • •••• ; •• • • o • ••••• • ~ ; •• 

Differença total annual de praticantes de es~ 
cripta o escreventes pura auxiliares de 
escriptà . . ............ , ....... · . o •••• 

PARECER 

80:400$000 

601:440$000 

A Commissão de Financas não );lóde aconselhar ào Se
nado a approvacão da emenda, 

N, 41 

Onde convier: 

Art. Ficam extensivos aos empregados das companhias 
de portos, que lecm contracto com o Governo Federal, os di
rellos e garantias constantes do decreto n. 4. 682, de 24 de ja
neiro. de t 923, qile creou .a Caixa de Peiisões e Aposentadorias, 
liitl favor dos empregados das companhias de estradas de 
ferrd• 

. Para essê fim as compàrihias de portos ficain . autorizadas 
ê elevar as taxas de capàtazias de mais 50 réis por tonelada. 

Justi/icáçãó 

À pt•esente emenda .dispõe sobro assumpi.o urgente. 
A materia é simples, aliás, e .iá conhecida do Senado. 
Esp·m·o qtie seja acceita por resolver umil providencia de 

Inteira justiça. 
Sala das Comniissões, 22 de dezembro de t923. ""- ;rlfiei1 

Mac1UJ.dó~ 

PARÉCEil 

A flnnimissãó, , attendencio á relevancia do aàsuinp~. Jui8à 
que. a emendá deve ser destacadà para formar projecto à 
parte, · 

N. 42 

' Ôtíde convier: 

Art. Ao ari. f2, cia lei n. 4. 682, de 24 de jáiiéiro de 
! 923, acêrescente-se o seguinte: 

. Paragrapho unico. O ferroviario qtie contar·· mais· de 215 
annos de serviço na mesma estrada de ferro terá direitO á 
aposentadoria completa com o ordenado por. inteiro sem .. a 
restriccüo de quo trata o art. 11 quanto á· media dos ultimas 
cirico annos. 
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Jus ti{'icação 

Esta me~ia é .de natureza ur&"ente e indispensavel. 
Os funccwnarws da Leopoldina c de outras ferro-vias re-

clamam com urgencia esta soluçãQ. · ' 
Sala das Commissões, ?2 de dezembro de 1923. - Irine~ 

Machado. · 
PARECER 

A CoJDmissão de .Finanças pensa que a emenda deve ser 
destncqda para formar projecto á parte, ouvida a respeito· a 
Commissão de Legislaqão e Justiça. 

N. 43 

Para construccão a partir da cidade · de' ItaJÔ:hy, ligando 
este porto á linha ferrea da Estrada de Ferro Santa Catharinn, . 
pvimeiro trech.o. :'j. QOQ :QQQ$QQQ - I;auro M)tUer "' 

Justificação 

' A ~Jonstrucção da Estrada de Fervo Snn~Q Cntllt~rina, de 
Blumenau, que é o seú ponto inicial actualm(jqte, 110 porto do 
ItajaiJy, é uma necessidade, alliás reconhecuill des!le muitos. 
annos, para attender á crescente actividada !lgricola e indus,. 
trial do Vali e do Itajahy. · · · • 

Já em 1911, em virtude do decreto Jl. 9, t55, !le 29 de no., 
vembro daquellc :mno, o Governo Fedel'al h!lVÍ!l contrac.tado a 
const.rucção dessa ligação juntamente com o prp!ong11mento dá 
Esi.I·ada de Ferro SantQ. Catharina até 'a fronteira Argentina: 
que consf.Huiria assim umll das mais importQ.ntes estradas de 
penelrllcão r.lo sul do pai~. 

. Em 19f~. foram realizados l)studo.s dllfinit.ivos, approv11~os 
peJO rloCI~elo n, 10.724, de 4 de fevereiro de 1914, que ejll SP.·
guid!l foram locados no terrep.o, e IJUja construccão (ieixou de 
ser re:~lizadn devido a circumstancjas órjundas da granrt~ 
guevr~. . . 

Em 1921, djl acc~rdo com a autori~ação l~Jgjshüivn, pelo 
àecr.cto Jl. 11i.152, de 2 de dezmlwo, foi contractado o arrpn-, 
clamento fia Estrada de Ferro Flanta Cat.harinll cop1 o E)stadq 
de Snnta Cnt.harlna, hem assill), a construcc.iio de seu pro)on~ 
gamento at1S a estPcão de 'l'rombudo c de Bh.JI11CP.au a ltajai)y. 

Quanto ao trecho em questão porém, por .deficiencia de 
verbll consignada !)esse contracto, c cm virtude j]e sua clau~ 
sul11 segunda, o Governo Federal reservou-se o direito de con
i.J•act/11-o quando Julgasse oporLtmo, medianle termos espe.,. 
cjaes. 

O prQiongamento da Estrada de Fero Santa Catharjna, em 
demanda do Planalto, é sem duvida, uma providencia impor.,. 
tanto, duplamentQ. Permitt.irá o completo desr.nvolvimento rle 
uma rb~ regiões mais fertcis, bem colonizadas c prosperas do 
paiz, c por outro laclo, como consequencia immediata, garantirá 
regulares saldos á exploração da Estrndri rlr. Fero Santa Ca
f.harina. que pela sua reduzida extensão c som isolamento do 
li~torn! ·e do syst.emn fe1:r? viario nacional, tem sido até hoje, • 
fonte de constantes defwtts. 

t,: 

' ' ' . ! 
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E' inlli"prnsnvrl, portím como r:omplemcnto urgenle a 
r~An mrrlirla, qtw RP,ia conslt·uido o l.t•ccho rle Hnjnh~· n Dlu
wrnntt, qttn rollocm·:i nfJIIPlln cslt.•nrln dr. l'rt'I'O rm Jiga()ão com 
nm pot•ln tio lilüwal, na J'oz do rio dn ondP r!li;l corne~a ncl.unl
nwnl.r•, r•vilnndo assim os inconvenienles IJ desprzns do l.rnns
)lrJI'fiO n da navego~ão do II'Pcho de 73 kilnmclr•ns de umn nuve
gn~ão l'hn·inl mais rtnr pt•r.cnrin, soht•rludo na tlpocn dns cs
l.ingrns. 

])() facto, n scccão fluvial de Iln,íalty a Blumeau, incor
pornda (L lJ~sl.rndn rlf' l•'cl'l'o, duranle as grnndcs es!.ingens não 
pnrmil.le :í· navr>g·nr;:io alt'• Blumrnntt, pnt• \'f>Zf!S siqut•t' JHII'rt 
l!lllharcações do 0,70 rle calnrlo, occnsionando esse faclo que se. 
prolonga. ás vezes pot• muitos dias, gt·andes pt•e,juizos ao com
mm·cío e indnslt·ins da impm•lnnt.r J'cgião. 

Os seguinfeH dados orl'iciaes moslrmn o desenvolvimento 
rlo trafego dB mercadorins da Esi.l·mln dr.• Frno Snnt.a Catha
t'ina no ultimo dect•nn i o: 

~roneladns• 
1912 ........................................... 7.898 
1922 o ••••••••••• o •••••• o ••• , •••••••••••••••• o.. 17.838 

ou um augmcn lo de J 26 '/'o. 
O prolongamento Mn direcção ao Planalto, será uma pro.: 

viflencia incompleta, · Hi simultaneamente não cuidarmos de · 
cm1strnit• a ligação de Itnjahy a Blumenau por quanto aquelle 
prolongamento augmentando ext.raordinnriamcnl.e os elementos 
rio l.t•nfego e a capacidade de lt'ansporl.e da E.J!'. Santa Catha
rina' alé Blnmenau, mais dil'ficil sn tornartl .. o escoame-nto 
rlcssc trafego assim desenvolvido, 11cla navcgacão fluvial até o 
porto de Ha,jalty. . 

·, Tit•gc poi~, qun se,ja conslt•nida a ligaçiio de Itnjahy a 
Blmnenau, Jll'ovirlr>twia rJtW tem sido aliás t'fJclamnda incess'l".
tcmentr. em l.orlos os J'tJlalorios annuacs da dil'ectorin dessn es
!t·nda. Nem outra· cousa se leria feito desde o inicio dessa via· 
ferrea si ella não l.ivessn sido, como J'oi, Jll'ojectada apenas 
como linha colonial, rlcHlinada súmcnl.o a lt•uzcr productos diJ 
nucleos coloniaes, mais uJ'aslados do rio aU\ o ponto mais pro
ximo clcsle, que f't'n ,iuslamnnle Blumcnau. Uma vez, pm·ém 
l.t•ansf'ormadn, cslú c vae snndo construída, como a 'linha cen-
1rnl rlo Estado, fnzenrlo part.c ínl.cgranle da viação geral' da • 
Republica, nn. qunl !'• rins melhores, t.rncadm; o das . de mais 
rapida rct.ribnit•ão do capilnl crnpt•egndo claro está que ·não 
p(trlc ficar sem ligacão com o porlo do Hnjuh~·. 

· ·A 1•mr>nrla consigna n crBdilo ·de ::1.000 :OIJO~ para occm•rer 
ns rlcsw•r.as do IH'inwit·o tr·cclto na linha, a Jl:trt.ít• de ltajahy, 
A convnniencia rle rJXl'CIIIm• nssa construcção, de pt•eferencia, 
Jlni'Iinrlo rle Ha,ialty, ,iusl.il'ica-so por qtw csso primeiro trecho 
st•nrlo commmn ao ramal lJI'ojceludo pum a cidade de Blu
que, • irá J'ncililar · n mclhm•i!l das conclivões d~ssc importnntCI 
c~nlro agJ•icola o incluslJ•inl. 

PAHJmJm 

A Commis~fio :wceila a ruw1Hia com a seguinl.c\ suh
emcndn: Apôs as Ilalavl'as "consl.rucção ", diga-sr "de umn 

' o~IJ':Hin rir fr.J•ro" e nnlcponha-sc :ís pnlnvl'u~: "para con
slr·uc(:ão", ns seguinlrs f'XPt'PssüeR: Ao nrl. 2:" 

I 
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N. 44 

A' verba lt• - Subvenções: 
Augmenl.ndn de 20p :00,0$ pm.•a subvenção de 100:000$ a 

cada uma rlas companluns Empreza .Lloyd Muranhense e Com
rm,nhia Flt!~.ial Marnnhense, nos termos dó art.. O", n. V, des'ta 
lt~1, ( reeLJJJcando-sc o l.ot.ul papel de uccôrdo com este au
smenf.o; cm vez de 7. 503 :000$, diga-se 7. 703 :000$000) •. 

. Suln dos seRsüos, 22 de dezembro de 1923. - José Eu- . 
.vebw. 

.Tu.s ti(icnção 

A proposicão da Camara, em seu art. oo, n. v;· manda 
incluir na. f.abellu a quantia necessariu pum as subvenções 
rias emprezus de nuvegacão acima mencionadas, mas não faz. 
a inclusão determinada. A emenda sana essa lacuna. 

Sala das sessões, 22 de dezembro de 1923.-.losé Eu
sebio. 

PARECER 

A Com missão de Finanças aconselha no Senado a adopção. 
da emenda. _ 

N. 45 

Equiparando os chefes de secção technicn aos chefes de 
secoão administrativa da Estrada do Fer1•o Central do Brasil .. 

Emenda ao artigo ... 
1", são equiparados aos chefes de secção administrat.iva. 

os nctnaes chefes fie soccõcs f.echnicas da 2' sub-divisão da 
5' divisão e da secção de desenho da 4• divisão; 

2•, eff~ctivados nesses cargos, ficam supprimidos os Jo
gares que occupavam nos quadros, respectivamente, excepto 
n da 4• divisão. 

Sala das sessões, 21 de dezembro de 19l!3. - Paulo de 
Frontin. 

.Tusti{ícaçrio 

O desenvolvimento da Estrada ex1gm, na organização 
da secção technicn (2• sub-divisão) da 5• divisão, a divisão 
em secções para melhor distribuição dos trabalhos. 

Para a· chefia dessas .foram seleccionados profissionaes, 
especializados nos serviços das secções que dirigem, sem 
maior remuneração que a dos cargos que occupam nos qua
dt·os, inclusive a secção de desenho da 4• divisão. 

A effectivação dos nctuaes chefes de secção, sobre ser 
um acto de justiça. traria o estimulo para melhor se espe
cializm•em nas secções da 2• sub-divisão, qur ficariam com 
c hrfes de secção fixos e competentes. 

Pela ext.incção dos vagas que se verificassem nos qun
clt•ns, rxceptn na 4" divisão, com a P.ffectivnç11n dos nct.ttnf.S 
cliPfrs df' sec~ão. seda insignificante o augmcnlo ria dr.spr.sa, · 
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que imporl.arin cm um total do 7 :200$ annuaes, ou 1 :200$ 
pnm cacln um, differencn entre os vencimentos dos Jogares 
de auxiliares tcchnicos o desenhistas dos acl.uaes e os dos 
cargos creados. · · · 

· 'J!iiu pequeno augmcnto de despesa satisfaria o espírito da 
rol'OI'ID~ da 2~ sub~di;visão em :1.92!, reparando a injustiça e 
cm'l'igiudo n anomalia de chefes do secções technicas, al· 
guns dos quacs ongenheiros especializados, com grandes re
spo.nsabilidades e conhecimentos technicos, inclusive o chefe 
do seccíiq do desepho da 4• divisão, ser!lm menos remune
rados do que os chefes de secções administraLivas. 

Snln das sessões, 2:1. do dezembro do :1.923. - Paulo de 
Frontin. 

Qp.inj~o ~a pircp~orja d~ Estmf:iq: 
!!,Sul!mettida esta amanda ao v!Jrcdictum do Sr. Dr. di

rector, pelo vice,-direcLor Dr. Luiz Carlos da Fonseca, aqucllo 
autorizou a pleitear a sua approvação no Congresso, pró. 
meLLendo inf.eressar.,.se sinceramente junto ao Governo, as. 
siin ·se pronunciando: · 

"Ao Sr. Dr. sub-director da i' divisãO - Estou de ac· 
côrdo com a modificação proposta, quo reputo muito justa 
o cabivel. Julgo apenas quo só devem constar dessa oquipn
rncão os nomes dos empregados que oxe~çom fuqcções. o 
cargos technicos ou que reclamam conhectmentos espeom
lizados. 

Rio, H do agosto de :1.!>23. - J. Carval/.o e Araujo, di
rector." 

· A proposta só attinge nos tochnicos a que se refere o di-
rector: · 

5' divisão: 

Engenheiro Arlhur Thompson; 
Engenheiro 1\nlonio l 1ereira Caldas; 
Engenheiro João Guilherme Hesse; 
Engenheiro Augusto Barata; 
.B.t1genheil•o Jot,gc ·Bl]rlnm:tql]i. 

4' divisão: 

Carlos Alberico Souza Lobo. 

P~{lllCJCU 

1\ CÇJnl.~~qs~o (le Finanças não póde Monselhar ao Se
ni;'\~Q a \l~Ppcao çl~ empnç)n. 

N. 46 

A\· vnrbu t9' .,..,. Inspectoria Federal do Navegação -· 
Co.n.sisnaciio '!Pessoal'' - Sub..,consignaciio n. 7 - Diga-se: 
cin'co ofl'iciaes regionaes de 1' classe, â 7 :200$; 36:000$000. 

S1,1lri das C.9rn.rn .. issõ.cs, 22 de dezembro. de 1923 . ....,.. Joá() 
Tlt~m'é:·· · · 

, 1\' ••. ~- • 
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J'Usti{icação 

Com o consideravel desenvolvimento que Lem tomado ~ 
navegação do cabotagem, fiscalizada pela Inspectoria Fe
deral d.e Nav~gacão, imprescindivel se torna o augmento dos 
respectivos f1scaes, a bom do serviço daquella repartição, 
qu~ vem ~endo prejudicaq~, p_rincipalmente nos portos de 
m;uor movmJCnLo, onde a liscahzação vem sendo sobremodo 
deficiente. A inspectoria, por varias vezes, tt>m pedido o au
gmento d~ quadro de fiscaes. O augmento de despesa, no 
caso, .quas1 nullo, s.erá ~ltaD?ente compensador, deante da re
gularidade do serv1c.o fiscalizador, que é o proprio interesse 
publico a este ligado. 

Suja das Cpmmissões, 22 de dezembro de 1923. - IPão 
Thomé. 

PAI\JilCllll\ 

A Qommissijo di) Finanças !Je accOrdo com o criterio que 
adaptou Pc não poncorclllr co111 a crenção de Jogares novos não 
o.óde acQnselhar ao Snn11do a approv;~ção da emenda. 

N. 47 

Onde convier: 

Ji'ioa o Presidente da Republica autorizado a conceder a 
quem maiores vnrítagens offere'ccr o direito de construir uma 
est.rada de ferro que partindo da cidade de .Tequié, no Esta
do da Eahia, vá terminar cm Manllumirim, no Estado dt~ 
Minas, passando pelas localidades seguintes: .Tequié, BOa 
Nova, Conquista, nascentes dos rios Jacat•ussú, Itanhaem, 
Porl.lhYPO do Sul, povoações do .Aymorós de Santa Clara da 
Cachoeira, cidades do S. Matheus, de Collatino, de .Affonso 
Claudio, villas de Bôa Familia, de Rio Pardo até cidade do 
Carat.inga. 

§ i.q Ao concessionaria será conferido, pelo prazo de 30 
annos, o uso e goso da estrada de ferro e ainda privilegio 
de zona na faixa de 20 kilometros para cada lado do eixo da 
linha, respeitados os direitos adquiridos de outras estradas 
do ferro. 

§ 2.• O Governo da União auxiliará n construcção d~ssa 
estrada com o quantia de 30 contos de réis por kilometro, 
paga depois de inaugurado. Essa quantia será restituída ao 
c.ofre federal, Jogo que a estrada offercça renda liquida maior 
de tl %. 

Art. O Governo federal interporá seus bons officios 
junto dos governos de cndn um dos tres Estados, servidíl~ 
por esta estrada, afim de serem cedidas gratuitamente á 
União as terras do dominio desses governos e proximas n 
'ost.rnda, nas quaes se possam fundar nuoleos colonines. Esln 
sorviQo do fundação do nuoleos será de preforoncia contra
clado com o concessionaria da estrada. 

Sala das sessijes, 19 de dezembro de 1923. - Jeronvmo J 

M onteirq. · 
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J ns ti(icaçtio 

A emenda Oi'fl npt·e~enl.ada, vmn saUs{nzcr á uma ne
ccssirlarlfJ pt·omc11te elos habitantes do sul da Bahia, nor'te 
do J'SJJil'il.o i':iunto e lúsl.o de Minas, dando facilidade do trans
purl.e a S'I':Hlfle m1mr~J·u do COilll)Hi.ricios quo, eom o seu es
ftJI'f;arlo lrahallw, !.unto concorrem, nes~ns paragens, para o 
eng·t·mHiccimcnl.o do pniz. 

Ne~sa larga região, ha grandes lavouras do cacáu, de 
cafr!, de cunna de assucar, do fumo e do oereaes, produzindo 
u prosperando, npozar da falta do meios de communicaciío 
quo fncili I cm a conrluccão dos generos nos mercados de con- · 
sumo. 

São volumosas as sommas que f.(}m entrada nos cofres 
ostaduaes c fodcracs, vindas da actividade dos lavradores, · 
indusl.riaes o commerciantcs duquellas ricas terras. 

Entretanto, vivem ellcs em completo abandono por parte 
da autoridade no que concerne á introducção de melhora• 
mentos que signifiquem uma retribuição, bem que modica, 
uo concurso com que auxiliam o cofre publico. Entregues 
a si c aos seus proprios c unicos esforços, mourejam yalen~ 
temente na luta incessante contra a natureza bravia, na mnttn 
virgem, conquistando para o campo da nossa produccão, ricas 
e uberlosas terras, a J'espoito das quaes disso o actual minis" 
tro da Agricultura, o Sr. Dr. Miguel Calmon, um dos brasi .. 
leiros mais eminentes o cultos: 

"0 Brasil tem no ou! do Estado da Buhia uma região 
para o cacáu, a qual possue, em relação a elle, as mesmas 
condições exccpcionaes que a da terra roxa do S. · Paulo para,· 
o café. ' 

Não ha ulli pragas quo devastem os cacliuzoiros, não hn 
scccas que perturbem o uosenvolvimcnlo das plantas, não 
ha falta de torras proprins para o cultivo, não lm em parte 
alguma do mundo maior productividade por pé, nem ha falta. 
de iniciativa entre os habitantes runs, durante ·muito· tempo, 
honvc excesso de banditismo volitico, que afugentava os mo" 
t·adorcs da zona, e ainda Jm curencin de transportes torres" 
Ires e marítimos, o quo impede a maior expansão das planta" 
cões. 

As fertilissimas tet•ras do sul ria Ballia, ás quaes nado. 
ficam a dever as do norte do Espirita Santo, ::t serem benefi-· 
cindas, com o serviço de quo trata a .emenda, offerecem já 
uma vulluosa prorlucr,ão, capaz de componsr.r, em limitado 
tempo, os dispenrlios que vem occasionm·· a cr:nstrucção dP.ssa 
estt·ada do ferro. 

E' quo o largo tel'l'il.orio bahiano visadt} pelo melhora
mento, apt•osmll.a só de cacúu uma cxportacão de réis 
!M .15R: 000$000. E tJstn cifra se pó de considerar duplicada 
si se lovm• om conta os outros gcnct•os alli cull.ivados. 

Accresco quu esses algal'i~nws, índices ael.uacs da gr!ln
de fertilidade da tcl'l'a, sm·ão augmcntudos ~ensivolmcnte em 
Clll'to prazo, si alli for introduzido osso grando melhoramento 
portador o fomcntadm· daH industrias, do commercio e do pro
gresso cm geral. 

E' preciso ainda snlicnlar a seguinte . forte just.ificat.iva 
, clrssa cmcnrln: t\ 9nc _a csLt•arla fie quo se cogita virá rosol~er 

o Jli'Ohlrma do l1gaçan elo snl ao not'l.c do Brasil. Dcs'do o 
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'Rio Grande al.1l o Est.nclo do Espirita Santo pócle-se facilmente 
vin.inr em via ferr•en. Desde Maranhão até a Bahin fazem-se 
em lren~ do fm·ro as communicações. 

Apenas a prqunna intersecção, cnl.rr .Teqnié na Bahia e 
Collalmo no EspiJ•iln Sanlo, ,1 qnc impede o contacto dos 
rJous rxlre·nJos elo pai~ [1111' caminho de fert•o. 

Para collimaJ• nm oh.iect.h·o líin impOJ·I.ante e de lama-. 
nhn aleance n govcl'llo nãn se rlevo furlat' an sacrifício, tanto 
maH; qnanlo rlalli decorrem muilos outros br.neficins valio
so;; e ue nlln imporlancia. 

PARECER 

A emcnrla insl.ituo morlificncõcs na Icgislncão ferro
Yi!ll•\a quanto ao J'f!S'imen das concessõcR o seu pagamento 
pelo que a Commissão de Finan~·as apina para que seja des
tacaria afim rln J'oJ•mar proj·ect,o a parle. 

N. 48 

.'\rt. Os hngagniro;;; da Eslralla dc .FcrJ'O Central doBra-
sil pa;;sarãn n lrr a drnominação de firis dr. trem. 

Snla das Gnmmi_;;sões, 22 de dezembro de 1!!23. - lrineu 
Mach.arlo. 

Justi{icat;lio 

A pposontn emenda já foi mais do uma vez approvnda 
pelo Senado e é ,jLlS[a • 

. '\!I rnrle á uma velha aspiração dos bagageiros da Crntral. 
Sala elas Cnmmissoies, 22 Je dezembro de 1923. - b•incu 

.li a c h ar/ o . 

PARECER 

A provirlr.ncia oh,inctiYarln pela emcnrla .i:í foi convertida 
rm lüi c r.RI:í arlovlada no .proprio prn,irelo rio orçamento da 
Vincãn, assim rRtá a mesma rmcnrla pJ•rjnrlicacla. 

N. -10 

Na ,·erba 4:Corrcins) - Sub-rubrica «Vencimentos c gra
t.ificaçõcs divet•sas~. depois das palavras «diarias aos condu
clores, estafetas, dilas de pernott.es. de accôrdo com o § 1" 
do art. 483 do rrgulamento e dit.ns ele 2$500 aos carl.eiros que 
fizerem dislt'ibu ição cl'r corrcspondencia cm zona rm·al• ac
urscr.nte-se o scgninte: 

«Sendo que pam os ·eslafclas rnrncs rio Districlo Federal 
clil as di ar ias S('rão rir. 1$000). 

Saia das r.ommisRürs, 2::! ri.' rJri.rmhrn r! e 1 02~. - h•i:lf'U 
Machado. 

'· 
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' 
Justíficaçilll 

. ·- ~ 

Os cslafclas ruraos no :Oistriclo Federal não podem m11-n.; 
ter os seus animaos com 2$500 dinrios. O milho subiu de 148 
a 28$; o farol! o do 3$000· a 8$; o fubá grosso de 14$500 a réís 
22$000. 

O estnfda dos districtos ruraes do Districto são 46 ape
nas o a dcspoza poderá corrot• dentro da propria dotação or
çamentaria. 

Sala das Com missões, 22 de dczombt•o do 1923. - Iríneu 
lllacltado. · 

PAREOER 

A oommi~RÜO de Finanças nfio prírJc aconHelhar no Sena-
do a approvaoão dq emenda. · 

N. 50 

Ondo convier: 
Art. Continuam ~m vigor os arts. 114 e 1Hí da lei nu-

mero 4. 632, de G de ,janeiro de 1923. 

Justí('icação 

Dispõem os cHndos artigos: 
ArL. 1 H. Terão passagem gral.uil.a nos tres de suburbios 

c pequemos percursos, em eun·o de 2' classe da Estrada de 
Ferro Central do BruRil, os· csl.nfolns e carteiros dos Correios 
e Tclegraphos, quando em serviço c convonicnt.ementc unifor
Q1izp.dQ!I. 

Art.. 1 Hi. 'l'crão pussng(!m com abatimento do 75 o/o nos 
trens de snlmrhios c pequeno perCI.I'SO os contínuos, serventes 
c operarias da UniiiL'. 

Ha muitos annos gozam tnes funccionarios dessa vanta
gem, que niio lhes deve nem lhes pódc ser ret.irnda. 

Sala dnR Cornmi~!iiír~. 22 de rlczcmhro rlc Hl23. - Irfneu 
Mocltadn, 

PARECER 

A emenda est:\ pre,inrlienila pr!ln apprrwa~ão, em 2" t.nrno, 
da proposf.a pnla Commissfin dr Financas e pnhlicndn no Dia
rio O{fir.inl 1ooh o n. 3!l, 

N. Iii 

Onde convier: 
Al'L Os nuxilinrcs dr csfndio dos Tclegraphos, com to 

o mais qnnos dr serviço, vencm·fio nunca monos do 8$ dia
rio~~ 

• Sala das Commiss1ícs, 22 dr. dc?.cmbro de 1923. - Jríneu 
Machado, 

I 
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Justifica a presente emerula o $e(iuinte 

1.• A instabilidade de suas diarias, tendo sido depois de 
dez annos de serviços, reduzidas pelo director dessa reparti
ção, cm um mil réis, clous mil réis, e; alguns até tres àiartos 
do que percebiam, trazendo isso sérios embaraços ás suas 
vidas. 

2.• 'l'razcndo essa reducção a falta de estimulo que deve 
ter o funccionarío pelo serviço publico. 

3." 'rrazendo como trouxe a muitos o dosequilibrlo em 
séüs interesses pr-ivados, poi~, crentes que nunca seriàin dimi
Iillíd·os como até então não tinham sido reduzidos, oontràhiram 
emprestimos em folha, com as caixas daquella repartição . e 
bancos e como foram de surprcza reduzidos ficaram om situa
ção d1fficilima com suas famílias, acarretando sérios desgos
tas c desanimas como vós bem podeis imaginar, J?Cdem, pois, 
a àpprovação da presente, que vcni cm seu auxllw e de suas 
famllias .. 

Sala das Commissões, 22 de dezembro de 1!J23. - b·ineu 
Machddo. 

PARECER 

A Commissão rln F'inanças opina q11c a emenda deve ser 
destacada para formar projecto á parte. 

N. 52 

Art.. Serão promovidos a t.ercciJ•os offidnes dos .Cor-
rllios nas vagas exist.cnt.es e nas que gc derem, os funcCJon~
rio qne, ant.es da nlt.ima refórma. j{L o~am amanuenscs, fi
cando isentos de concurso de 2' entranma. 

Sala das Commissões, em 22 de der.embro de Hi23. - lri
neu. Machado. 

.fusti(icação 

A presente emenda _repara a in,iustíoa de que, n~ r.eor
~:ani?.ar,ãa e nas promoçoes della resultantes, foram vtct1mns 
os llntão amanuensM. 

Relação do.~ {uncciond;rios. que antes da presente reforma ,iâ 
eram amanuenses e Que nõ.o foram aprovêitado.v pela 
mesma 

Nomes -· Tempo de servioo 

José Coelho de Sampaio . , ................... . 
Armando .José Leandro dá: Sílva ........... , .. 
Oscar Pintei de Carvalho . . . , ............... . 
Viriato .Tosé de Trii'ldade ................... . 
Ernesto Francisco cfa Sflvil .................. . 
Eduardo Aug·usto Ferreira· Martins .......... . 
José Baptista Bittencourt . . ............... . 
Oscar de 'Siqueira Amazonas . . .•............. 

33 annos 
30 annos 
30 annos 
2R annos 
27 annos 
27 annos 
27 annos 
27 annos 

·.·I.· 
.. , I 
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CarloR da Veiga Cabral ..................... . 
Arnaldo Li no de Andrade ................... . 
Al frcdo do Moura ......................... . 
Arlalbcrl.u Nune.~ Pir·eH ..................... . 
Ocl.avio Fe!'rcir·a Martin~ .................. . 
Anf.onor· da .Fonseca Sil\'cira ................ . 
ArisLidrJs Joaquim da Silva . . ............... . 
Augusto .Antonio Grcss . . .................. . 
C:hl'isl.iano Guimarães . . .................... . 
Frodcl'ico Alves . . ........................ . 
J?ernando Dick . . . . ....................... . 
Gustavo Fr·ancisco da Costa . . . . ............... . 
.Tusf) AlJ'r'IJdo do Mcllo . . ................... . 
1\Innoel .Joaquim Antunes . . . , .............. . 
Pedro .José Ramalho . . . . ................. . 
Tit.o CaJ•doso . . . . ........................ . 
J!'rancisco Ignacio MalleL de i\Iendunça . . ..... . 
Ernani Bilac Guimarães . , ................. . 
Luiz Carlos Villa Forte . . . ................ . 
Dulcolino de Arruda Camarn ................ . 
Carlos Maria J!'erroira Leite ................ . 
Carlos Mario Moraes . . . . . ................. . 
Carlos Plínio Lopes Conrado . . . ............ . 
Antonio PcreiJ·a Normandia . . . ............ . 
Antonio Durão . . . . ...................... . 
Agrario Martin e li i . . . . .................... . 

27 annos 
27 annos 
'27 annos 
'27 unnos 
'2·1 annos 
'28 unnos 
2t unnos 
23 annos 
12 anuas 
1 -i annos 
i2 annos 
·16 annos 
21 annos 
20 UllllOS 
25 annos 
25 UllllOS 
:17 annos 
12 annos 
21. annos 
l!l annos 
l7 annos 
23 annos 
15 annos 
23 annos 
20 annos 
18 annos 

Sala !las Comnlissües, cm 23 de dczcllliJrn de l \l23. - b·i
neu illachado 

PARI!CE!l 

A Commissüo não púdc ac:msclhar uo Senado a U[J!Jl'OVa-
cão dn emenda. · 

N. 5B 

· Tnclua-se no quadro do Pessoal da DirocLoJ•ia Geral do~ 
Correios os conductores de malas da dita directoria geral, com 
os vencimentos annuacs do 3 :000$, sendo dons tet•ços do or
denado c um l,cr(;o de gratificação, deixando de sct• pago poln 
verba material da qual será cstornada para Pessoal a quan
tia ncccssaria ao pagmcnto dos vencimentos fixados. 

Sala das Commissões, 22 de dezembro de 1923. -Irincu 
Machado. 

Jttslificação 

Os conductores de malas rlc que trata a emenda, perce
beram .a tabclla Lyrn até 31 de dezembro de 1!l22. 

Pcrdcrnm-n'n 'iniquamente no cxcrcicio de 1923, em 
oonscqucncia lla modificnc.iio tmzida á dila lnbolla Lyra pela 
lei do 6 dn .i une iro tio nnno corrente ( 1923) . 

São pagos pela verba Mulerial e ganham 6$ diarios, in.,. 
sufficicnlcs c exíguos para a manutenção da vida. 
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Passo a lêr cm seguida o memorial que me dirigiram: 

"Os infm assig·nudos, cunduclores de mulas da Directoria 
Gora! dos Correios, voem corn a devida veniu solicitar a attcn
ção preciosa de V. Ex., paru o que passam a expOr, uo fór
ma synthelica. 

Nos termos da "cii'Culat• n; 100 n, a 3• turma", pu!Jiicada 
no mario O((icial de 25 de novemht·o de 1922 c firmada pelo 
Sr. Clodomiro Pereira ela Silva, rlignissimo director geral dos 
Correios, foi aos pcLicionarios, conductores do malas nomea
dos antes de 16 rle marco de 1!121, asscuw·ado o di!•eilo âs 
vanl·aaens que v1:nhmn aosando (arL. !J• da alludida circular) . 

Taes vantagens, preclaro Senador, eram consequencia lo
gica das leis gcraes ostensivas aos diaristas c mensalistas da 
União, destacando-se dentre as mesmas os beneficias trazi
dos aos supplicanl.es no que dizia respeito aos seus vencimen
tos, benefícios omanaclos do nusmonto sob a donominaçúa 
"Tabclla Lyra". 
· . Acontece que, efl'ectivada, posta em J,Jratica a referida 
circular, os abaixo nssignados, surpresos, Vtram os seus vcn~ 
cimentos diminuídos do dito augmenl.o e, desde logo, tiveram 
a cm·l.eza de que esf,avam cquiparudos nos seus collegas, con

.ductorcs de malas, nclmiLLirlos rlepois ela data .mencionada: 

.16 de março de 1022. 
Ora, como não igncll'a V. Ex., é principio de direil.o uni

versalmente acatado, que a lei não l.em e1'1'eilo retroactivo c 
só vigorará para o passado quando beneficiar alguem. 

Sem duvida, a circular em baila pre,iudicou grandemen
te aos })Cticionnrios, empregados publicas, possuidores de um 
titulo de nomeação pelo qual pagaram sello todos em condi
cões bem diversas dos seus collcgns nomeados depois de iü 

·de março de 1921. · 
· Assim sendo, expandidas as considerações acima, que f.ra
duzem a verdade, só a verdade, c certos da notaria bondade de 
V. Ex., esporam os requerentes que, pm• seu intermedio, 
grar~as a um salutat· pro,iectu de lei, lhe~ ~eja restiluido o 
augmento cognominado "Tahella Lyra ", pagando-se-lhes os 

· atrazados, por ser um acto da mais estricta justiça." . . 

Sala das Commissõcs, 22 de dezembro de 1923. - /rine.u 
Machaao. · 

Po\1\ECER 

A Commi.dsãn de Eina111;a~ julga que a emenda deve SOl' 
destacada para formar projecto ú parle. 

N. 5·1 

Corri ia-se a lahclla proposta c a proposirõão da Gamara, mt 
Repartição de Aguas c Obras Publicas, na parte relativa aos 
vencimentos <los seis continuas c dos 10 sct•ventcs da HcpaJ'li
"ão Central pm·a. o fim de serem os seus vencimentos cquipu
~ados aos tia Secrctat·ia de Estn<.lo da Viacúo c Obras Pu
blicas . 

. Sala das Commi~sões, 22 ele dezembro de 1023. - lrinclt 
Machado. 
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Justificação 

Pai•à fundamentar a emenda, transcrevo o niemoi'iâl que 
me foi dirigido por esses laboriosos e dignos servidores do 
Estado: 
. "Exmo. Sr. Senador Di'. Irineu de Mello Machado -

•rrabalham na Repàrticão de Aguas e Obras .Publicas seis con
tinueis, percebendo, cada um delles os vencimentos inensaes 
de 2·00$, !i qui dos, du sejam 2:400$ annuaes, exclusive a: grà
tlficação prdvisoria da tabella "Lyra", e 10 serventes dà Re
partição Central, com a diaria do 5$500 e . a gratificil.cãoda 
"Lyrà"; existem na Secretaria de Estado da Viação e. Obrás 
Publicas 12 !'uticc!<m!lrios ela iil!Jsma categOria, vencendo men
salmente 450$, liquidas; ou annualmcnte 5:400$ cada um, 
excluída â i·eferida gratificação, dándo-se a mesma dispari
dadô entre os vencimentos dos serventes dessas duas repar-
tiçõe·s. · 

Não sepdo justc:> que. serventuarios da mesma classe, pres
tando serv1cos de Ident1ca ·natureza, percebam remunerações 
tão desiguaes, V; Ex., com o alto critario de justiça que o 
caracteriza, tem-se batido, todos os annos,· no Senado, para 
que fa()a parte do orçameont,o r;la Despez.a a se!l"uinte emenda, 
na qual. sao amparados os d1rmtos de sms contmuos e 10 ser
ventes da Repartição de Aguas, assim como de outros empfega
dos publicas, que se encontram em situação semelhante: 

"Onde convier: 
ArL. Os continuas e os serventes da portar i à; sub-di-

reclôría teclmica, almoxarifado, officiilas, usinas mecanicas 
c cstac;ão Central da Rf3particão Geral dos Telegraphos "e os 
continuas e serventes. da ReJ)artióão de Aguàs e Obras Publi
i!as, fica:!Il i'espectivàmente equipàrados, para todos. os effei
tos, aos contínuos c serventesda Secretaria de Estado de Via
cão o Obrás PUblicas; feitas as nccessarias correcções nas re
specl,ivàs tabellas- e verbàs, tambem podendo o Podar Exe-
cutivo abrir os necessarios creditas". . . . 

.%.1éin do caracter de perfeita justiça, que reveste o caso, 
lta aindà a considerar que os signatarios desta representacão 
"ão chefes de famílias numerosas, necessitando· instruir e edu~ 
car seus filh9~. para tornal.;.os aptos a bem se conduzirem nas 
lutas da exíslencia, fazendo-se cidadãos prestantes á sua Pa
tria. Mas, percebendo exíguos vencimentos, em uma moeda 
desvalorizada, com todas as utilidades precisas á subsisten
cia desmedidamente encarecidas, veem-se forçados a residir, 
no meio da maior promiscuidade, em completo desconforto, 
nas habitações collectivas, sem as mais rudimentares condi
cões de hygienil , atropbiadoras do physico e do moral; a sen
tem-se, assim, quasi vencidos para o desemyenbo dessa mis
são social, cu,ia rigorosa observancia se impoe a todas as clas
ses, afim de que fecundos resultados, em todos os sentidos, 
advenham ao paiz. . 

Os contínuos e serventes da Reparticão de ,Aguas e Obras 
Publicas dirigem-se, pois, a V. Ex., pédindQ respeitosa: e !)n
carecidamente para que, coffi' o espírito liberal e .. instei que 
distingue, e com a firmeza de alma que semJjre· põé na de
fesa das Mas causas, empregue· os esforces· ae que .soe ser 
capaz o admirava! temperamento combativo de V. Ex., no 
sentido de ser victoriosa a emenda, que 6 objecto deste." 

Sala das Commissõcs, 22 de dezembro d!l' f923. - Irineu 
Machado. · 
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p,\RECER 

_A Commissão de Finanças não aconselha ao Senado a ad
opçao da emenda. 

EMENDAS APRESENTADAS NA COMMISS,Í.O Dg FINANÇAS, EM 21 
DE DgzEMBRO Dg 1923 

N. 1 

Onde convier: 

Art. Fica o Governo autorizado a cnf,rar cm accõrdo 
com· a Municipalidade do Rio do .Janeiro para a cxccuc.rrn rhs 
obras necessarias á rcctífcianão c calnantcnlo ria larlcit•a do 
Peixoto o immediaçõcs, no SylvcsfJ•c c· Ag-uas Ferroas, po
d~ndo fazer as necessarias operações de credito,. - Olcqario 
Pmto. 

Justificação 

A éonservação da ladeira do Peixoto, que liga os nobres 
bail'!'os do Sylvestrc c Ag-uas Ferroas, é a mais precaria o 
mesmo indig-na de uma cidade civilisada, tanto mais quanto 
por aquella via transitam os encanamentos qnc abastecem a 
parto alta elo aristocraticn bairro das Laran,jciras, c que se 
apresentam lament.avclmcnf.c desnudados c sempre rompidos, 
com inutil clesperclicio de ag-ua, offer·ecendo aos f.ranseuntes, 
estrangeiros cm sua gt·anrlc maioria, conceito muitn pouco 
Bat.isfaclorio elos poderes pnblicns nacinnaos. A domais, CO!Zi
l.anclo o Governo de mclhnrar as condições rio ubastecimcnl.o 
dagua no Rio ele .Janeiro, não ha como negar a utilidade da 
presente disposição orçamenl ar ia. 

PARECER 

O oalçamcnt.o a que so refere a r.mcncln escapa :í alçnrln 
do Governo Fodcral c perl.cnec oxclnsivnmonfe á da Pr·cfci
tura do Districto Federal, pelo que a Commissão de Finanças 
opina pela não acceitação da emenda. 

N. 2 

A' vel'hn ô" - E;;l.mcln do .Fe.l'l'n Ccnf.rnl rlo Bmsii. 
N. V. Onde se diz: "junta merliea composta do qttaLro 

rncclico~. cl.e. "; diga-sn: ",inntn medica, inclush·c um chefe 
de scrvir;o, com !1 :000$ rle vencimentos". 

Sala t.!as sessões, 2t de dezembro ele 1923. - Olcgm·io 
Pinto. 

J?tsti(icação 

O Jngnt de clwf'fl rio serviço modico rln Central rio Brasil 
t\ de gmnrlo nrccssirlnrlr para n hnn nrrlctn do soceorro n ser 
prcsl.nclo nos casos rle aceiclonfr.,, drsnsf.m<, scrvit;o fii'·!Ven-

S. - Vol. XII 25 ' 



l.ivo de opizool.ia, l.mnspol'i.c do cnrnc~ verdes o onl.!•os. Estes 
Herviços pl'Ccisam, pum u indispcnsuvol oJ'J'icioncin l.or uma 
unidarlc nrhnin!Hi.r•nl.ivn. Or·gnniHrulo como osl.ú o plano gorai 
do Lodos rJI!cs, com o aprovoil.amcnl.o dos hOATJitacs do nrte
riur, e.~pulharJos por Lodo o l.rcclio da linha dessa vin-l'or·r·cn 
c com cnnl.r•ncl.os do sct•vico do nssisl.oncin, muil.o molhorurú. 
n l.ra!Jalho rios morJicos tendo um chefe que ser:\ o org'i•l . 
con~ul/ivo inclisponsuvcl ri adminisl.r·açüo da LlcnLral do 
Brasil. 

PAIIECEII 

A Commissiio do Financas não .p6do noonsolhnr no Sonnda 
n. approvnçiío da. cmonrln. 

N. 3 

Onde convier: 
Ao arL. n. , nooroscenLo-sc, 1:n (inc: ficando os 

fcilnrcs com dir·oil.n á diaria, desde que pcrrnanocarn f6m do 
local do sua.s rosidcncias, cm oiJ,jocl.o do serviço, por mais de 
to homs. 

Sala dns Commissões, 21 do dezembro do Hl23. - lrineu 
Machado. 

Justificação 

Os orçamentos do I !122 o J !J23 Lcorn consignado no artigo 
n. a vcrhn de I O :000$ pam pagamento de dinrias aos 
feitores do linha tolcg!'Uphicas da Central que, cumprmdo 
ni'Cicn~ de scr·vicn, permaneçam J'ôm do local do snns resi
dcncius. O rogtrlamcnl.o da Contrai, porém, csl.nbolcce, para 
certos ernprcgarlns, uma uuscncia do 21 homs, purn que Le
nham dit•cilo (L tliaJ•ia. 

IIHsirn, rararncnl.o am·oveJI.a 'l"·' f•oi/.ór,·os •le linhas t.cle
gmphicas a rcJ'oridu concessão, visl.o como, deixando suas 
rosidcncias pela manlrií, c rcgTossando á noite, ou partindo ó 
tardo o voltando na manhã do dia seguinte, não fuzorn Jús 
:1 diarin. c, cnl.rolnnl.n, no primeiro caso, fazem a dcspcza 
cx/.rnor·dinal'ia das duas rcfcir;õos, c no scgnndo, a do por
nniLe cm lrnl.cl. J~ é ,íusl.amenLc para fazer J'aco a essas dcs
pozus Cf~Jo .lhos foi cnnccdidn a dinria. Não parece jus Lo, pois, 
que, cxrHI.rndo verba para occorror• a essas dcspozas, não so 
lhes di) o devido desl.ino, c sr) assim, reduzindo o l.ompo cm 
que cssc8 cmrn·e~ados permaneçam fl'>m de suas rosidcncias, 
pnl'll !.orem dir•ciLo á dinria, rS quo porloriio nprovciLat• o favor 
dessa r:nnccssão. 

Convem sabor que os venci rnon !.os r.! ossos pobres, mas 
inri!Rpcnsavcis scrvidoJ•cs rio J~stndo, são clamorosamente 
cxig-uos. 

Raln dn.s Commlssõos, cm 21 do dezcrnbt·o do 1!J23. -lJ·i-
ncu J1f a citado. · 

PARECER 

A omondn ú equitativa o moroco a npprovnciio do Senado, 
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N. 4 
Onde convier: 

Art. Fica o Governo autorizado a abrir os crecliLos 
c a oJ'l'cctunr as opcraçõoH de crodit.o atil a quantia necos
saria do trinta mil contos do rúis paro. oxocutar, som domam, 
a clcclt•i fica~iio da JE~trada de Ferro Central do Brasil, no 
seu prirneir·u trecho, desde a Esl.aoiw Central, da l'ruca da 
llcpublica, desta Capilal, ntú a esl.açüo do Dcodoro. 

Art.. O Govcr·no fica igualmente autorizado a proco-
rler a esse serviço por administração, ot1 por cm]ll'ciLada, 
geral ou parcial; inclependcnt.cmcnto mesmo do concllrrcnoia 
publica, se dahi resultar vantagem para o cofre publico. 

Sala de sessões, 20 de dezembro 1923. - Jeronumo Mon-
teiro. · 

.luslificaçii.o 

Est.a emenda visa um serviço inadiavel c urgenLissimo. 
Não é passivei continuar a ser feito, como at.é aa-ora, o tran
spod.e de passal(eiros entre o centro e os suburb10s desta ca
pHal. A popnlação qne habita as localidades servidas por 
essa via ferrea, vive constantemente exposta a riscos c acci
dente~ l(ravis~imos, devido ao accumulo de passageiros a 
conduzi r diar·iamen t.e. Os trens andam ordinariamente com a 
lotação duas e t.res veze~ maior do que a normal. Viajam (os 
que dependem da estrada) apinhados nos carros, sentados 
uns, em pé quasi todos e nas plataformas um sem numero 
de homens, meninos e até crianças. Apertam-se por todos os 
modos, rlepenelu ram-se nos ferros dos comboios e alguns ha 
qne fazem o trajecto ele dez e quinze kilomet.ros, apoiando um 
pé no est.riho elo carro, preso por um braço em um dos ferro~ 
da plataforma. E' llm quadro desag-rarlavel o que se antolha 
a quem alli vae esperar um trem rJe suburbio I 

Não cu ida r de resolver esse problema com. urrtencia e 
atravez de qnaesquer sacri fiei os é falt.ar á caridade para com 
os habi t.antes dessas paragens. Qualquer saerificios no in
tuito de satisfazer a essa necessidade é justJricaclo. Assim 
pensando espero que a emenda seja acceita e que o Governo 
execute esse serviço, apezar das apert.uras financeiras do mo
ment.o. 

E' mister q11e as energias de talento rio Sr. Dr. Fran
cisco Sá, enfrente o problema com o denodo de qnc é capaz . 
.Juntem-se a esse g-rande e poderoso e decisivo elemento, os 
esforços dos mestres e espe~ialistas nn assnmpto, a cuja frente 
se acham, mesmo nn serv1ço ria Central, DR preclaros enge
nheiros Lyra P. Marinho e. eert.amenl.c, poderemos assisl.ir cm 
breve a solução desse interessante problema. 

Sala das ses~úes, 10 de dezembro de 1!123. - Jm•onumo 
,llonte·iro. 

PAfiEClln 

Esta emenda cstú prc,iudicada pela approvação cm 3" 
turno da emenda dest:1 Commissão, publicada no Dial'io 0(
ficial sob n. 39. 
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N. ri 

ArL. O por·teiro o o continuo da Inspectoria Federal 
do Navcg-ar;ão, tcril.o seus vencimentos equiparados aos de 
igual classe da Hcparticão Geral dos Tclcgraphos, devendo ser 
augmcntada a rubrica Pessoal, nn 1 O" da importancia neccs
saria pam tornar cffccl.ivo o referido augmento. 

Justificação 

E' do todo Justa a emenda supra, visto como sondo iden
l.icns as funcuües do porteiro c cont.inuo da Inspectoria Fe
deral de Navegação, c as dos empregados do igual categoria 
da Ropnr•Licão Geral dos Tclcgmphos, devem tcJ' ossos fun
ccionarios os mesmos venci rnentos. 

Sala dus sessões, 21 de dozcrnJ,r·n de 1023, - 11 :ncu 
Machado. 

PARilOilR 

A· Commissilo do Finanças não póde aconselhar ao Se
nado a approvação desta emenda. 

N. 6 
Onde convier: 
MI.. Continua em vigor o dispositivo do nrt .. 58, da 

lei i1. 4.230, do 3f de dezembro do Hl20, estendendo-se aos 
cscrovontcs da Estrada de Ferro Central do Brasil, as vanta
gens do que gozam os pruf.icantos do machinistas, inclusive 
vencimento!. 

.Tusti(icação 

Os escreventes, cm virtude do nrLilj'o 61, da lei n. ,1, 440, 
do 3t de dezembro de 1921, foram cqmpnrados aos prnl.ic!Ul
f,os de mnch inist.ns da Estrada do Ferro Contrai do Brasil, 
p~ra todos os offoif,os; enf.retanlo, percebem vencimentos 
drvorsos. 

A omonda ora apresont.ada visa dar áquolles voncirnontos 
idonticos nos destes. 
. Portanto, n sua approvacúo consl.ituo um acto de Jus

trça. 
Sala das sessões, om 21 de dezembro de 1 !123. - f1oineu 

Jllachado • 

PARECI!:Il 

A (:ommissí"J de Finanças não ,inlga opport.unJ aconse
lhar ao Senado u approvucão rlcsfa emenda. 

Onde convier: 
Art.. Fica o Governo 

i. 000:000$ para pagamento, 

N. 7 

autorizado a abrir creditos até 
nos termos do decreto n. 4 . 46,0, 

., 
111 
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de 11 de janeiro de 1922, aos E~Lados que houverem construi
do estradas de rodagem que obedecam ás condic·tíes tecnmcas 
exigidas pelo referido decreto. ' 

Sala das sessões. em 21 de dezembrq riA 1923. - Felippe 
Schrnidt. 

Justifir.açao 

Nilo constanào no, orçamento da Viação nenhuma verba 
destinada a esses serviços, feitos de accõrdo com (l que pres
creve o art. 1Q do decreto citado, a justificacãq presente basta 
para esclarecer o voto do Congresso Nacional. 

Decreto n. 4.460- de 11 de janeiro de 1922- Autoriza 
a concessão de subvenção ao Districto Federal e aos Estados 
que construirem e conservarem estradas de rodagem nos re
spr.ci,ivos terrJtorlOs. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil: 
Faco saber que o Congresso Nacional decre I. ou o eu sanc

ciono a seguinte resolução: 

Art. 1." Fica o Poder Executivo autorizado a conceder 
subvenção ao Districto Federal e aos Estados que construi
rem estradas de rodagem nos respectivos terrítorios. 

Paragrapho unico. A subvenção poderá ser paga aos ll:s
tados mesmo nos casos em que as estradas tenham sido por 
elles concedidas a particulares, ou cmprezas por estes orga
nizadas, desde que não sejam reconhacidos os previlegios 11~ 
zona e de transporte. 

Art. 2." E' condição essencial, para a concessão, que as es
tradas pro,iectadas se destinem ao uso publico, ficando a am
pla liberdade <!e trafego apenas suJeita a medidas de policia, 
decorrentes das leis e regulamentos que forem expedidos pelas 
autoridades competentes e a restricçõcs passageiras que a 
execuoão de reparos porventura determine. 

§ 1." O Estado requerente deverá provar que dispõe dos 
recursos necessarios para a obra executada, quer resultem de 
verba consignada no oroamento ordinario, quer se,jam o pro
dueto de qualquer taxa ·ou contribuição especial. 

§ 2." As estradas deverão ser franqueadas a quaesquer 
vehiculos, automoveis ou não, com excepção dos chamados 
carros de bois d11 eixo movei, que por ellas não poderão tran
sitar. Ao Poder Executivo compete fixar, no regulamento qua 
baixar para observancia das condições impostas pela presente 
lei, o mínimo admissivel_para a largura do aro e para o com-· 
pr1mento do raio das rouas. 

§ 3." A subvenção poderá attingir a 5·0 o/o do custo total 
da col'tStrucção da estrada, não dewmdo exceder de: 

âl) 7:000$ por kHometro, para estradas cujo leito for re
vestido de boa pedra britada e consolidada pelos processos te
chnicos da telfordização, macadamização ou outro mais aper
feiçoado; 

b) 4:500$ por kflometro. para estrada cujo leito ror con
solidado com cascalho macadamizado; 

., 
'' .. 
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I c) c 600$ por kílomotro para osLI•ada do leito natural nilo 
m·onoHO, dovidnmonto abaulado o consolidado por comprossor, 
no mínimo do einco toneladas do poso. 

MI.. :J.' Dovcrão ser prévíamcntc submei.Lidos á appro
vnção do Mlnistcrio da Víaçfio e Obras Publicas por !ntcrmc
<lio c oorn parecer da Inspectoria Geral de Fisca!izacão das 
EstJ·.a:d!lS do Ferro os seguintes documentos: 

a) planta gemi, na escala de 1 :100, cm que seja rcprc
;~on t.ada por curvas do nivcl, cspacadas de trcs cm tros me
tros, a configurar;iio do tcrl'cno alé ZO metros, para cada lado 
do eixo da estrada pro,jeotada; 

b) perfil longitudinal na mesma escala para as distancias 
cm projeccõcs horizonlaes, e na de 1 :400 para as cotas; 

c) perfil transversal da e~lrnda c projecto das principacs 
obras de arte, na escala de 1 :200, bem como os typos de obras 
do arf.o corrente; 

rl) orçamento detalhado e .iustifiondo do custo totnl da 
ostrndn pro,loctnda. 

§ 1.' Só serão pormittidas obras de luxo, do alto custo de 
construcollo, quando não inoluidns no orcnmcnto que servir 
de bnse a fixacilo do valor da subvonoão a conceder, nos ter
mos do art. 2.", § s•. 

§ 2.' Serão· sempre preferidas as obras do arte do ma
deira ás de aco, snlvo cm casos cxccpclonacs, devidamente jus
tificados. 

Art. 4." As estradas deverão satisfazer ns seguintes cr.n-
diQõos: , 

a) n largnrn ut.il do leito será, no mínimo, do quatro mo~ 
t.ros nas regiões montanhosas; nos ohapv,düea e !'egiões leve
monte nccidcntndns esse miníma scr:í do cinco motr·os, nas ali~ 
nhamcntoR rectas, o seis metros, nas curvas, largura essa que 
devorá ser augmontada confol'mo e;>igenoia do trafego; · 

b) a rampa maxima admissivel Derá, para ns estradas do 
leito J'evoRf.ido, do 3 % nas rogiõos phmas, ou ligeiramente 
accidonf.adas, o 6,5 % nas rogiües montanhosas; parn as e8 .. 
trnclns ele leito natural, consolidado por cylindragem esses ma .. 
ximos serão rospcctivamcnto tolerados até 3,5 % o 7 %: 

1:) o raio m·inim'o sorá de 50 motro~ o par axoepcão nas 
zonas montanhosas, poderá ser diminuído até 30 metros. Em 
qualquer caso, quando o rnio se approximar destes mínimos 
o POI'l'il transvor•sal do leito deverá ser• convenientemente mo
dil'icaclo, de fórma a sorem attendidos os cffoitos da forca 
centl·ifuga; 

d) a profundidade o lar!fura das vnlletas, os passeios ln~ 
tornes, as obras diversas de protecção da estrada, etc., serão 
especificados pelo Poder Executivo. em regulamento, 

Paragrapho unico. O Poder Executivo poderá excepcia~ 
nnlmente, alterar os limites fixados noste artiao, mas atten
dendo sempre a .motivos de foroa maior imJmoviveis, com 
vantagem cconomJCa. 

Arf .. 5.' O Podot• Executivo determinará :t cat•ga maxima 
do~ vehioulos, tondo cm oonsidornQito os typos usuaes de au
tomoveiR. Para o caso elas estradas meno'lonndas no art. 2•, 
§ 2", essa carga maxima sorti determinada de nccôrdo com os 
typos rlo vohioulos que, com cxcopoão dos oh&mados carros ::lo 
bois, de eixo movei, por ollns pod'eriio transllar, e tendo em 
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conta a existencia ou não do molas entre o e1xo o a estrada, 
a largura do aro o o diametl•o das rodas, o esforço maximo 
que o motor possa produzir, etc. 

. Art. G.• No leito das estradas não poderão ser estabele
cidas porteiras, tranquciras ou qualquer fecho de igual na
ture~a o fi;n; nos Jogares em que isso for necessario, con
struJr-se-huo mata-burros, que 1mpeoam a passagem de ani
maes e não embaracem o trafego de automovcis. 

Art. 7. • Para o effeito de pagamento da subvenção con
cedida, o Poder Exe.cul.ivo poderá limitar-se a mandar exa
minar o trecho ou trechos concluidos, cabendo-lhe, em qual 
quer tempo, o direito do fiscalizar a construccão e conserva
Gão das estradas, e bem assim os serviços nellas executados. 

Art. 8. • Os Governos estaduaes que obtiverem os favo
res da subvenção ficarão obrigados a enviar, annualmente, á 
Inspectoria Gorai de fiscalização das Estradas de Ferro, to
dos os informes relativos a vida tecllnica e industrial das re
spectivas estradas, sujeitando-se á fiscalização da mesma. 

Art. 9.• As subvenções de que trata a presente lei aerlio 
pagas por secções de 20 kilomctros de estrada, entregues no 
Lrafogo, depois de vistoriadas c acceitas pela Inspectoria Ge
ral das Estradas de Ferro, abrindo-se para tal fim os neces
garios creditas na rcparLi~•ão fiscal do lagar em que a estrada 
for construída. 

Art. 10. O Poder E.xecutivo só concoder;í as subvenções 
a que se refere esta lei, dentro da verba que for annualmente 
votada na lei dn despesa, não podendo tomar compromissos 
superiores á verba referida. 

Ar!.. 11 . ConUnuam em vigor ns disposioões do decrr,to 
n. 8.324, de 27 de outubro do 1910. do decreto n. 12.926, de' 
20 de março de 1918, c respectivas instrucoões, que collidirem 
com a presente lei; 

Art. 12. Revogam-se as disposições em contrario . 
Rio de .Janeiro, 11 de janeiro rle 1922, 101" da Indepen

dencin. c 34• da Republica. - Epitacio Pessôa. - J. Pire.~ 
do Rio • 

PARECER 

Trata esta emenda de uma simples autorização para que 
possa ter effeit.o o decreto n. 4. 4130, de H de ,Janeiro do 1922 
c por esse motivo a Com'rnissão julga que póde m·erecer a ap
provação do Senado. 

N. 8 

Onde convier : 

Para cumprimento do artigo unico do decreto numero 
18.179, do 13 do setembro de 1918, fica o Governo nntorizndo 
a abrir o credito neccssario para n oonstruccíio do prolonga
monto do rnmnl dn Urussnngn, na cstensiio mnximn dn oito 
kilomet.ros. partindo do POJ!f.O conyeniento. do vnllo .~o rio 
!inefhé. nf.1l n::: minns dr r.arvao do r1o Amerwn, onhPoonns do 
rio Urussangn, e contractnr n construccão deste trecho com ,a 

' 
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Companhia Carbonifera do Urussanga, já contractante da 
construccão do ramal do Urussungu, cm virtude do dem·oto nu
moro 13.ü27, de 28 do maio de 1919. 

Justificação 

Diz o dceroto ·n. 13.179, do G do setembro de 1918: 

"Autoriza o contracto de construccílo do prolongamento 
da Estrada de Ferro D. Thereza Christinu ató Treviso e de 
um ramal para. a zona carbonifera das cabeceiras do rio V rua-
sunga. . 

O Presidente da Republica dos Estudos Unidos do Brasil, 
Lendo considerado a convoniencia de melhor definir as con
dições a que se tom do subordinar a construccílo do prolon
gamento da Estrada de Ferro D. Thereza Christina até Tre
viso o a do rnmal para as cabeceiras do I'Í(l Urussanga, as 
quaes foram autorizadas pelos decretos ns. 13. 109 e 13. :1.18, 
de 17 e 24 de julho do corrente anno, decreta: 

Artigo unico. Fica o Ministorio da Viaçüo o Obras Pu
blicas autorizado n contractnr com a Comonnhia Brasileira 
Carbonifera do Arnranguá, arrendntariu dn Estrada de Ferro 
D. 1'hereza Christina, a construccão e o arrendamento do 
prolongamento da linha principal desta até as Jazidas de car
vão de pedra situadas cm 'fl.'eviso, no Estado do Santa Ca!.ha
rinn; o a de um ramal partindo da linha de Tubarão u Arn
ranguá, para a zona carbonifera das cabeceiras do rio Urus
sanga, no mesmo Estudo; tudo mediante as clausulas que 
com este baixam ussignadns pelo mesmo Minist,ro. 

Rio de Janeiro, O do setembro do 1918, 97" da Indepen
dencia e so• da Republica. - Wencesldtt Braz P. Gomes. -
;lu(fusto Tavm•es de Lura." 

E a clausula I a que se t•efm'e o decreto supra: 

Clausula I 

A Companhia Drnsiloiru Carbonifera de Araranguá obri
ga-se a construir: 

a) o pPolongamonto da linha principal da Est.radu do 
Forro D. 'l'heroza Cht'istinn até as jazidas do carvão de pedn 
situadas cm •rreviso, Estado do Santa Cathurinu; 

b) um ramal que, partindo dn estação do kilometro 34 
da linha do Tubarão n Arurunguá e seguindo pela margem 
direi ta do rio Urussangu até u hurra do Cuethé e pelo valle 
deste rio Vti uttingir a zona carbonifera das cabeceiras da
queiJe." 

As cabeceiras do rio Urussanga são as mesmas dos cinco 
rios, ou mais propriament.e, riachos que lho silo tributarias e 
rm Rua confluencia nas immodinções da vi!Ia de Urussanga 
formam o rio do mesmo nome. 

Estes cinco rios descem am vallos profundos da regiüo 
c:whoniforn, c o ramal de Urussanga, em construccão, obede
cendo ás clausula que baixaram com o dccJ'el.o n. 13.179, de 
O de setembro de 1018, segue pelo vallo do rio Caethé até a.s 
minas do Deserto, cm exploração pela Companhia Carbonifera 
de Urussanga. 

• 
i 
• 
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O credito acima se destina ú construcciio do um pequeno 
trecho de cerca de oito kilomotros que, obedecendo ás conôi
cões do decreto acima referido, se dirige ás minas do rio 
America, tambem em e): i ·lomciio, e situadas nas cabeceiras do 
rio Urussanga. 

Trata-se, portanto, de encaminhar a execução de nma 
disposição legal destinada ao desenvolvimento da industria 
carbonifera. 

Sala das Commissõcs, 21 de dez_embro de 1923. - Felippe 
Schmídt. 

PARECER 

A emenda estatue uma simples autorização, pelo quP. 
póde ll1erecer a approvação do Senado. 

N. 9 

A' verba 2• - Correios - Pessoal, sub--consignllCÍÍ.O nu
mero 33: 

Ell1 vez de diaria 5$, diga-se (mensalistas), :1 :830$ e au
gmente-se de 500$ a sub-consignação. 

Justificação 

Os serventes de 1' classe são mensalistas e vencem réis 
2:160$ por anno; é justo que tambem o sejam os serventes de 
2' classe, fixada em 1 :830$ por anno a remuneração; ha um 
pequeno augll1ento de 500$ na verba, que deveria mesmo sem 
a emenda ser rectificada, porquanto o anno de 1924 é bi
sexto. 

Rio de Janeiro 21 de dezembro de :1923. - Paulo de 
Frontin. 

PARECER 

A Commissão de Finanças não ,julga de opportunidadc a 
approvacão da emenda. 

N. 10 

Onde convier : 

Art. Fica concedido ao Collegio da Immaculada Con-
ceição da· Communidade de S. Vicente de Paulo o terreno si
tuado nas fraldas da serra da Tijuca, á margem esquerda do 
rio J\lfaracanã, nos fundos da casa n. 314 da Estrada Velha da 
Ti.iuca, com a área de 10.8:10 metros quadrados e com a fór-
ma de um parallelogrammo. · 

§ 1." A referida Communidade obriga-ge a não desv~ar 
de seu curso natural as aguas de uma pequena nascente exJs
tente no mesmo terreno. 

"•' 
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Justificação 

O terreno em quesLão jú foi conoedido a titulo preoarlo 
o pJ•ocura-so dar n sua posso definHivn no Col!egio da Imrna
culacln Concei~,fio. S\lpramencionaclo, pois serve de recreio e 
sannl.orio 1\s meninas pobres que nhi são re:)obldns e nmpa
J•adas. ~rl'al.a-so, pois, de uma concessão para uma obra de 
caridade, visando recolher meninas pobres c desampm•ndas. 

Rio elo· .Janeiro, 21 de dezembro de 1928. - Paulo da 
Fl'ontin. · 

PARECER 

A Commissão do Finanças attendendo aos fins humani
turios visados pela emenda julga quo a mesma merece a up
provação do Senado. 

N.H 

Da verba - Repartição de Aguas e Obras Publicas -
Obras extraordinarias, ficam em Pessoal, s;ub-consignar.ão 
n. ü-1, destinados tí consLrucção de um l'eservatorio em Nilo
polis, e em Material, sub-consignação n. 52, dostine:.se igual 
quantia parn o mesmo fim. 

Justificação 

A construcçiio do reservatorio em Nilopolis é reclamada 
com urgencia para abastecer a população daquella zona. 

Rio de .Janeiro, 21 de dezembro do 1923. - Paulo de 
F1•ontin. 

PARECER 

A emenda não prefixa a quantia destinada ao melhora
mento viRado pelo que nfio tem objectivo n sun approvnQãO. 
Nestes termos, pensa n Commissão de Finanças que, atten- · 
clendo tí necessidade · elo melhoramento referido na mesma 
emenda póde ser npprovada a seguinte: 

Em.enda snbstitlttivri 

Na sub-consignação ü4 do n. I da. consi.;l'Tiaoão "Pessoa~", 
da verba 21', nccrosconte-se 1:r1.-{inc.: mclus!vo a construcçao 
de um reservatorio C\m Nilopolis o igual aocresoimo faça-se 
na sub-consignação 52 do n. II da consignacão "Material 
da mesma verba. 

N. 12 

A' verba - Eslrnda do Ferro Central do Brasil - Pes
soal - 4' Divisiío: 

"Flcnm equiparados OR vcncimont.os dos professores de 
• portuguez e noções scicntificns e do francez o inglez prat!cos 
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~o~ do professor de desenho linear o do maohinas, sem pre
JUIZO do nugmonto provisorio concedido pela lei n. 4. 632. de 
6 do janeiro de 1923." 

Accrcscente-se a verba de 2:400$000. 

Justificação 

Os vencimentos de 350$ mensaos para os professores são 
i~disc1:1tiv~lmcntc insufficientes, a equiparação, quo é da mn
XIrna JUStiça, augmenta-os apenas de 100$ mcnsaes, não pro
pondo maior elevação pelo facto da gravo siluar"ão financeira 
do paiz. . 

PARECEI\ 

A Commissão de Finanças não póde, neste momento, acom
selhar· ao Senado a approvação da emenda. 

N. 13 

Onde convier: 
Art. O pessoal titulado c diarista pertencendo ao 

quadro da Q• Divisão dn Rildc Courcnsc Lcm direito ao :m
gmenlo provisor i o da lei n. 4. 632, ele 6 ele janeiro de 1923 ... 

Justificação 

Fica excluido do ::mgmonto provisorio o pessoal de con
slrucção elas estradas de ferro; isto, porém, não se applirn 
no pessoal do quadro das divisões ele const.rt::cção das estra
das ele ferro l'ederues; tendo, porém, havido interpretacões 
varias, a emenda resolve o caso para a Hedi\ de Viavão Cca
l'ensc, onde não foi pago o referido uugmcnlo, 

Hio do Janeiro, 21 de dezembro de 1923, - Paulo de 
Frontin. 

PARECER 

A Commissão não aconselha a aclopr;ão de emenda. 

N. 14 

Onde convier : 
Art. O Governo abrll'li ao trafego de passageiros o 

ramal da Penha, da Estrada ele Ferro Rio d'Om·o, abrindo para 
esss fim o necessario credito. 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1923. 
Frontin. 

Justi(icaçilo 

Paulo ele 
I 

O ramal a que so refere a emenda atruvosRn umn zonn 
que já é bastante povoada. Com uma clcspcza diminul.n o G,o-
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verno dará communicacões forro-viarias rapidas e economicas 
á mesma zona; actualm·ente o ramal só serve á Repartição de 
Aguas e Obras P11blicas. · 

PARECER 

A .emenda merece a approvação do Senado com a se
&-uinte. 

Sub-emenda 

Em vez de "o Governo abrirá", diga-se: "Fica o Governo 
autorizado a abrir". 

N. 15 

Onde convier : 
Art. Os conductores de malas da Directoria Geral 

dos Correios teem direito ao augmento provisorio da lei nu
mero 4.632, de 6 de janeiro de 1923. 

Jus ti{icação 

A emenda tem por fim resolver a duvida suscitada a res
peito dos conductores de malas, os que devem gosar do au
gmento provisorio. 

Rio de Janeiro, 21 de dez.embro de 1923. - Paulo de 
Frontin. 

PARECER 

A Commissão de Finanons não aconselha a adopção da 
emenda, cuja idéa principal está attendida no projecto em 
discussão que determina a revisão da tabella das dial'ias dos 
conductores de malas no senUdo do augmento das mesmas 
diarias e para tornai-a effect.iva propõe-lhe esta Commissão 
a seguinte 

Sub-emenda 

Eleve-se de 300 :000$ a sub-consiganção n. 77 (condu
ccão de malas) da consignação "Pessoal", da verba 2' -
"Correios". 

N. 16 

Onde convier : 

Art. O contramestre e o encarregado dos deposito da 
officina de hydrometros da nepartição de Aguas e Obras Pu
blicas t.eem direito ao augrnento provisorio concedido pela 
lei da despeza de G de janeiro de 1923. 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1923. ~- PaulÇJ de 
[i'rontin. 

{ ...... ' . 
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Justificação 

A emenda tem por fim resolver uma duvida que é sem 
fundamento. 

PARECER 

A Commissão não aconselha a adopção da emenda. 

N. 17 

Emenda substitutiva ao art. do projecto do Senado: 
Continuam em vigor os §§ 1" e 2" do art. 3" do decreto 

legislativo n. 3.296, de 10 de julho de 1917, ficando revogado' 
o art. 1" do decreto n. 4.262, de 13 de janeiro de 1921, até 
que o Governo regulamente o serviço radiotelegraphico inter
nacional, regulamento que será submettido á approvacão do 
Congresso antes de entrar em execução. 

Sala das Commissões, 22 de dezembro de 1923. - Ber-
nardino Monteiro. · 

Justificação 

Razões de ordem juridica, technica, economica e de De· 
feza Nacional militam em abono da medida proposta. 

O art. i".do decreto de 1921 resultou de uma emenda de 
ultima hora, votada sem o tempo preciso para conveniente 
estudo, e por elle ficou interrompida a vigencia dos citados 
paragraphos da lei de 10 de julho de 1917. 

Ora, o § 1" eetava na lei como resultante de compromisso 
internaciona;l assumido na Conv'enção de Londres, art. ~. 
abaixo transcripto, mas, ao mesmo tempo, corresponde a uma 
necessidade imprescindivel para a defesa dos interesses na
cionaes, dizendo respeito á fiscalizacão do trafego, faculdade 
que a Convenção de S. Petersburgo assegurou ás altas partes 
contractantes e de que nação alguma jamais abdicou. 

Por sua vez, o § 2" representa uma providencia tran~i
toria, impedindo que se outorgue a exploração a particulares, 
antes da reunião da conferencia pau-americana que, convo
cada para Washington em 1917, vae agora realizar-se no Me
xico, conforme deliberou o Conselho Director da União Pau
Americana, em virtude de conclusão approvada na recente 
conferencia de Santiago. Corresponde tambem a compromisso 
solemne assumido pelo Brasil na Conferencia de Buenos Aires, 
de 1916. , 

Demais, não estando ainda regulamentada a lei n. 3.296, 
providencia que o ministro da Viação promette e diz em vias 
de ser tomada, tanto que acaba de indeferir, sob esse funda
mento, a pretencão de uma empreza radiotelegraphica, pa
rece conveniente aguardar a sua expedi cão, não ·só para re
gular as. clausulas de cada. contracto no ponto de vista technico 
e administrativo, como para acautelar o fisco nos proventos 
da exploração industrial da especialidade, em toda a parte 
do mundo, contribuindo largamente para. a receita normal das 
naoões. ' 

.;·. 
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Documentos referidos: 

Convenção de Londres, art. V : 

"Cada uma das Altas Partes ContractanLes se compromcttc 
n fazer ligar as estações costeiras á rêde tolcgrapllica por 
meio do fios especiaes, ou, pelo menos, a adoptar medidas que 
garantam a permuta rapida da corrcspondencia entro as es
tações costeiras e a rêde telegraphica". 

. (Nota: A convenção só reconhece duas especies de es
tações: "costeira" e "moveis") . 

Convenção de S. Petersburgo, art. 7": 

"As Altas Partes reservam-se a faculdade de sustar a 
transmissão de qualquer telegramma particular que pareça 
perigoso á segurança do Estado, ou que seja contrario ás leis 
do paiz, á ordem ou á moral". 

Conferencia de Buenos Aires, em 1916, no capitulo: 

"Tarifas telegraphicas e communicações radiotelegra
phicas: 

"Art. 4". Recommendar aos Governos: 
• o • o o o •••••••• o o •••• o o •••• o •••••• o •• o o ••• o •••• o •••••••••• o • o ••• 

"Em relacão ao. segundo ponto: - communicacões sem 
fio: 

"Conclusões: 
1", por motivo de segurança nacional, seria conveniente 

que as estações radiotelegraphicas fossem de propriedade cx-
clq~iva dos Governos : · 

2", necessidade de celebrar em Washington uma reunião 
de directores do servico radiotelegraphico de cada paiz, desti~ 
nada especialmente a estudar e propôr o que a sciencia o a 
experiencia actualmente aconselharem, afim de estabelecer 
communicações, por meio da telegraphia sem fio, de todos os 
paizes da America entre si e com os demais continentes. 

Decreto n. 4.362, de 13 de janeiro de 1921, art. 1": 
"Ficam revogados os §§ 1 • e 2' do art. a• do decreto nu~ 

mero 3.296, do 10 de julho de 1917, para o effeito de só 
poderem funccionar no paill as companhias ou emprezas bra
sileiras". 

Lei n. 3.296, de 10 de julho de 1917: 
"Art. a•. O Governo poderá concedet· permtssao a ter

ceiros, nacionaes, sem privilegio algum, para --insta \lar o tra
fegar uma ou mais· estações ultrapotentes em pontos apro
priados do littoraf, nos termos do regulamento internacional 
sobre serviço radiotele~aphico e bem assim nos dos respe~ 
ctivos regulamentos para a execução do mesmo serviço no 
Brasil, que estiverem em vigor, com o fim exclusivo de esta~ 
belecer communicacões inter-oceanicas e inter-territoriaes com 
estações congeneres, em outros paizes. 

! • I 
~ 
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§ 1 •. Estas estações deverão ser ligadas ás do '.I'olograpllo 
Nacional, por cujo intormedio se collectará c distribuirá o 
sorvico rudiotelegrapllico internacional, do e para o Brasil, 
de fórma que ao Govet•no caiba a respectiva taxa terminal em 
vigor. 

§ 2•. Da prerogátiva que lho confere a disposição contida 
neste artigo só poderá usar o Governo depois das conclusões 
adoptadas pela Convenoão Pau-Americana Internacional, con
vocada para 1917, em Washington, pela recente conferencia 
de Buenos Aires. 

Sala das Commissúes, 2i de dezembro de 1923.-Bel'
nardino Monteiro. 

P,\RECER 

A emenda visa restabelecer preceitos legues cm má. hora 
revogados e que merecem ser restaurados, pelo que merece a 
approvacão do Senado. 

N. 18 

Art. Fica o Governo autorizado a realiza!', mediante 
concurrencia publica, a conclusão da Estrada do Ferro de Pi
quete a Itajubá, que deverá ser electrificada cm todo o seu 
percurso, inclusivo o trecho do Lorena a Piquete. A concur
rencia publica abrangerá tambom o fornecimento de material 
fixo rodante. 

Paragrapho unioo. Para a execução de taes serviços o Go~ 
verno abrirá os creditas necessarios on fará operaoões finan~ 
coiras, dentro ou fóra do paiz. · 

Justificação 

As vantagens, si não a nocossidado, da. conclusão da Es
trada de Ferro de Piquete a Itajubú já de ha muito Lem sido 
demonstradas, perante o Cong'l'esso, que cm leis anteriores deu 
para olla autorização e verba. 

A emenda propõe que se concluam os serviços de con
struccão, evitando o prejuízo de despezas já feitas, sem se 
alcançar o fim que taes autorizações e verbas tinham cm vista, 
o prestando real beneficio a uma rica c vasta zona de territorio 
nacional.- Bueno de Paiva. -Bernardo Montei1•o . . 

PARECER 

A emenda merece a approvação do Senado. 

N. i9 
Onde convier : 
Continua cm vigor· o n. I!I do ar L. !l7 da lei n. 4. 032, de 

6 do janeiro do i!l23, que autoriza o Governo a prolongar a 
Estracla ele Ferro CcnLral do Brasil, de Sanba Barbara a Ita
bim do Matto Dentro, com um ramal que, partindo das pro
ximidades d-e San La Barbara, vá a S. José de Lagôa, podendo 
para esse fim fazer quacsqucr combinações financeiras neoes
sarias âquelle fim. 
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Justificação 

Esse ramal vae ligar a Central do Brasil á Estrada de 
Piracicaba, onde estão importantes e conhecidas jazidas de 
ferro o o velho estabclccimnto de Malevade, hoje pertencente 
a conceituada companhia belga. - Bernardo Monteiro. -
Bueno de Paiva. · 

PARECER 

A emenda merece a approvaç!to do Senado. 

N. 20 

Ao art. 2': 

Eleve-se a 5. 000 :000$ a verba destinada á continuação 
dos serviços das Estradas de Ferro Central e Mossoró, no Rio 
Grande do Norte. 

Senado Federal, 27 de dezembro de 1922. - Ferreira 
Chaves. 

Justificação 

O aU:Simento pedido visa facilitar a communicacão de ri
cos municípios, devendo, porém, para esse fim, proseguir-se 
na execução c continuação rlos servicos daquellas estradas. E', 
pois, uma necessidade a elevação dessas verbas, porque de
pende da conclusão dos serviços respectivos o futuro economico 
daquella região. 

PARECER 

A Commissão de Finanças julga que a emenda póde ser 
approvada pelo Senado. 

N. 21 

AccresccnLc-se ao artigo ·que autoriza o Governo a des
pender alé 1.0 mil contos em accruisição de material para es
tradas de ferro: «inclusive 5 mil contos para transformação 
das actuaes locomotivas, afim de poderem queimar combus
tíveis· nacionaes~. 

Sala das sessões, 21 do dezembro de 1!}23, - Sampaio 
Corrt!a. 

Justificação 

A presente emenda dispensa qual·quer justificação por
menorizada, pois trata de permittir a queima dos nossos com

' bus ti veis. 

I 
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PARECER 

A Commissão de Finanças pensa ,que a emenda mm·ccc 
ser approvada com a seguinte · 

Sub-cmcnda 

. tiuppriwam-sc a~ palavra~ "cinco mil conluo". 

N. 22 

Accreocenle-sc: 

ArL. No intuito de salvaguar·dar os üllcr·c,;~es rla União, 
fac i! i Lando a cobrança do imposto de consumo sobre o sal, fica 
o Governo autorizado a promover, junto ao Governo do Estado 
do Rio de Janeiro e á companhia arrendataria da Estrada de 
:Ferro Maricá, o prolongamento das linhas dessa estrada dP 
ferro, desde Jguaba Grande até Cabo Frio, nos termos do con
tracto approvado pelo decreto n. 7. 942, de 7 de abril de 1910, 
limitada porém, ao maximo de oitenta contos de réis, papel, 
por kilometro, a importancia de que trata a clausula II do 
alludido contracto, podendo, para isso, fazer as operações de 
credito necessarias. 

Paragrapho unico. O Governo providenciará igualmente, 
no sentido de promover o serviço de trafego mutuo, ou, de 
prei'erencia, o de percurso mutuo de vagões, entre a Compa
nhia arrendataria a que se refere o presente artigo, e a Com
panhia Estrada de Ferro Leopoldina. 

Sala das Commissões, 2 de dezembro de 1923. - Sampaio 
Co1•rda. 

.fnsti[icaçíio 

A emeuda visa garan Li r a cxporLat,ão elo sal ele Cavo Frio 
por via terrestre, o que permitte melhor c mais facil arreca
dação do imposto cobrarln pela União. Além rlistn, att.cncle a 
uma jusfa aspiração dos fluminenses, senr rsx.igir modil'ica
ções no contracto npprovado pelo decreto n. 7. 042, de 7 do 
abril de 1 nw. cujo regímen a emenda manrla applicar ao pro
Iongarnrnl.o rlr fJUC se traf,n, o qual nãn rxerrlrll':í de 22 kilo
hel.r•os. 

PARECER 

A Commissão aconselha a adopção da emenda. 

N. 23 

Acoresccnte-sc onde convier: 
Subvenção ao Aero Club Brasileiro, 30:000$000. 

Justificação 

A emenda é reproducção do rlispnsit.ivo analogo ela actual 
lei ele orçamento, eliminado por• inadvertencia. 

Sala elas se.~~ões, 21 de dezem!Jrct de 1923. -Lu i: A.dolpho. · 

S. - Vol. XII 26 ' 
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PARECER 

A emenda é a rcvigoracão de çlispo~itivo da ll!ltual lei de 
orçamento, pelo que merece a approvacao do Sen~do. 

N. 24 

Accrescent.c-se onde convier: 
Art. O Governo fica autorizado a entrar cm accOrdo com 

os Governos elos Estados que hajam concedido estradas ele 
ferro nos rcspccl.ivos tcrriLorios, tribrularias de linhas fer
roas fcderacs, no sentido rle, para ~alvaguarclar os interesses 
da União, cslubclcccr os auxilias que por esta poderão ser 
nonccdiclos, afim c]e MScgurar a construccão dessas linhas trj., 
bularias ele vias ferroas fedoracs no menor prazo passivo!. 

Sala das sessôes, 21 ele dezembro de 1!123. - Luiz Adolpho. 

J'Uo·ti[icação 

A emenda visa augmentar mais promptamentc a intcn
sirjadc do trafego das linhas fedcracs de que trata. 

PARECER 

Esta emenda está prejudicada por outra da Commissão. 

1'1. ,2.5 

Vm•ba 2' - Correios: 
Da sub-consignação «Material~. destaquem-se da impor

tancia lt. 050 :000$ as seguintes; 

Para adaptação do preclio occupado cm Macei6 
pela Administração dos Correios de Alagoas, 
segundo o calculo oroumontario da mesma 
administração . . . . . ........ , .......... . 

Para mobiliario da administracão e das agen-
cias prinoipaes ....................... . 

Para acquísicão de um auto-caminllão para 
transporte de malas entre o porto de Ja-
raguá e o edifício da Administração em Ma-
ceió ................................... . 

Para acquisição de uma lancha a gazolina, indis
pcnsavcl ao transpo1•te mlll'itimo ..... , .• , , 

135:000$000 

40:1)().0$000 

7:000$000 

30 :000$00(} 

Sala das scs:,'Ü'es, 21 de dezcmbru de ill!l~. - Euscúio de 
.A 1ulrade. - k1·attjo Góes. 

Justificação 

~rodas c:;tas verbas tc~m ~iclo pedidas e reclamadas, com 
insistencia, pelas ncccssiclàclcs do serviço postal por parte dos 
:respectivos adminisl,rndorcs .. ití cn1 relatorios dirigidos á alta 
aclminislrnçãn, ,it\ om app~llos directos aos representantes ~o 
Estudo no Congresso NaciOnal. conforme a•gora succede, po1s 
que a presente emenda nos é suggerida pelo actual compe-, ' 

I 
I 
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f.cntc c zeloso J'unccionario da Directoria Geral que está ser
vindo de administrador. 

O desenvolvimento crescente que, de· cxet•cicio a exercício 
apresenta o movimento postal elo Estado ele Alagoas, exi:ge 
que se proporcione ao mesmo serviço alguns reCl.jrsos de modo 
a facilitar a acção elos respectivos funccionarios afim de tor
nai-o si não pcrfci t.o, ao menos, mais efficiente. 

Inslal!ada a nclministracão cm predio que, de ha muito, 
se torna inadequado aos seus fins, sem mobiliario conveni
ente, sem meios facois cto trunsporl.e para o continuo c penoso 
tra.balllD de carga c descarga das mfl.l!ls que transitam diaria
mente !Jàr via rp!witima c Lcrrostre, resente"sc todo o serviço 
de grandes falhas ·Que não nadem ser suppridas pelo esforço 
c dedicação do pps:;oal por caroncifl absoluta de material pro
prio o indispcnsf!vo!. 

Para avaliar-se com precisão n movimento tio scr·vko 
postal do Esl.arln lmsl!t conhecer a cstal.isLica cln movimento do 
porto ele sua capital que se assignalou sómentc cm um cxer·
cicio. nela numero do 1. 688 embarcações com uma toncJn,gem 
de 53{.1,88. (Vide Nacion, edição especial, consagrada ao Cen
tenario, 1922.) 

l··ercorrendo-s0 o orçamento da Viação cm estudos, ve
ril'ica-se que ncnbum dos seryiQos superintendidos om Ala
gôas, pelo ~lirijsterio da Vi[lçi\o, cs[.{L conlcmpladp com qual
quer verba, naquella circumscripção da Republica. 

Eis porque a emenda presente reclama c facilita a verba 
supra-mencionada. 

Sala das sessões, 21 de dezembro de 1923. - Euseúio de 
.-indradc. -Araujo Góes. 

PARECER 

O quantitativo destinado ao material na verba 2' - Cor
reios - está computado em 5.242:000$ e todo elle distri
buído pelos ns. 1 a 3 ela sub-consig-nação I, "Material per
manente"; 4 a 10 ela sulJ-consignaçíio II, "Material de con
sumo"; 11 a 23 da subconsignaç[)o III, "Diversas clespezas". 
Não comporta, pois, o destaque proposto na cmencla, pelo que 
não merece a mesma a approvação elo Senado. 

N. 26 
Onde convier: 
Art. Fica o Governo autorizado a adeantar tí Compa-

nhia Nacional de Navcgaoiio Costeira, por conta elas suhven
ções conlrucluau~, as quantias precisas para acquisiçüo elo 
material destinado á construccíío no Brasil elos pavios necos
sarios a execução do contracto autorizado pelo elecr·et.o nu
mero '15. 755, do 26 de outubro de 1922. continuando a com
panhia a ex e cu lar a linha !li o Grande-Parti, na fqrma <lo 
mesmo contracto com o material de que dispõe, até a incor
poração dos novos navios, abrindo o Governo os creditas pre
cisos, podendo reter de cada subvenção a pagar tí companhia 
uma terca parto elo respecUvo valor, que será credilnda ú 
mesma companhia em cont.a corrente como amortizacüo do 
auxilio. 

Sala da·s Commissões, 21 de dezembro de 1923. - Eusebio 
de Andrade. 
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.T us li{icaçiío 

A Companhia Nacional de Navegação Costeira obrigou-se, 
pelo contracto de navegação celebrado em () de novembro de 
1022, cm virl.ude do dee!·eto !1· 15.755, de 26 de outub!o do 
mesmo anno, a conslrmr sc1s vapores para a cxccu0ao da 
linha Ilio Grande ·a Belém, no Pará. 

A Híluação cambiaria actual torna muito onerosa a enn- . 
HtJ•uc,ão no estrangeiro. Será de grande vantagom a eonstru
cção 'no paiz, oncommendado sómcnte o material que aincl!\ 
não podemos produzir. Teremos, assim, a par do desenvol
vimento da industria de eonstrucção naval, a protecc.ão ao 
nosso operariado, a retenção de parte do valor. da col_lsl.rueç~o, 
c, como adverlencia, a prova de nossa capacidade mdustrml 
para a defesa do paiz. 

Esse aspecto da questão justifica a emenda supra, autori
zando o Governo a auxiliar a Companhia Costeira adeanlan
do-lhe, da subvenção contractual, em prestações, a quantia 
necessaria para a aequisição do material. 

O Governo reterá de cada subvenção a pagar á compa
nhia, uma terça parte do respectivo valor, que será creditada 
á companhia em conta corrente como amortização do auxilio, 
o que representa uma garant·;a, 

Sala das Commissões, 21 de dezembro de 1923.- Eusebio 
de Andrade. 

PARECER 

A Commissão de Finanças pensa que a emenda póde me
recer a approvacão do Senado. 

I 

N. 27 

Onde convier: 

Art.. E' o Presidente da Republica autorizado a abrir 
os crcd1Los necessarws para pagar ao Estado de Minas-Geraes 
o preço das obras por este adquiridas da Companhia de Es
tradas de Ferro Federaes Brasileira, Rêde Sul-Mineira, no 
trecho de Carmo da Cachoeira a Lavras. do mmal rle .Lavras, 
sog·unclo escrJpl.m·a de 31 de agosto de 1!l21, c de acc(lrdo com 
o clespaclJO cJiJ Minisl.erio ela Viação c Obras Pnbl1cas cln !!8 
ele uovemh!'O !.lo 10.23, e com a clausula XIII das annexas ao 
docJ'cl.o n._1G.229, rlc 1923, bem assim. para paga1· as obras 
c.lo conclusao do mesmo ramal e do de Ita,iubá ;í. Solcdarlr. cie 
Hu,iubá, a que se referem o citado decreto o CIS §'!l 3" c 4", da 
elausula II do de n. 15.1L06. de 22 de marco de 1922. Poderá 
o Governo .. para eumi?rimento do disposto 'neste artigo, com
pensar debitas e crechtos reciprocas e fa1.er. as· necessarias 
operações do credito. 

Sala dns sessões de dezembro de 1923. - Bur.na de 
, Paiva. - Bernardo. Monteiro. 

I 
I 
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.T tts Nficaçt1o 

A cil.ação feita dos decretos demonstra a nece~RirJarle ua 
autorização que virá pormil.tir ao Governo desempenhar-sr de 
compromissos legalmente assumidos, o de grande alcance J1ar·a 
as ligações forro-viarias, no Estado de Minas. 

Sala elas sessões de dezembro de 1923. - TJncnn rlc 
Paiva. - Bernardo llfonteiro. 

PARECER. 

A Commissão de Finanças aconselha ao Senado a appro
vaoão da emenda. 

N. 28 

Art.. 1. • Dentro de 6ü dias o Governo mandará cobrar 
os emolumentos aos officiaes dcl 1• a .i• ·classe, linotypisl.as. 
mecanicos, guarda-typos e matrizes. lithographos, impres
sores lithographos, pautadores e ajudante de pautador, re
visor, fundidor de rolos e cortador de papel da officina auto
f.ypographica da Estrada de Ferro Central rlo Brasil, os quacs 
passarão a t.Hulados, gosando dos direitos o regalias de que 
gosam os acl.uacs titulados . 

Art.. 2. • Os empregados continuarão com o direito á 
percepção do augmento concedido pelo artigo 150, da 
lei n. 4.555, de 10 de agosto rle 1922, e art. 151, da lei nu
mero 4. 632, de 6 de janeiro de 1923. 

Art. a. • O quadro da ofl'icina auto-l.ypographica será 
o seguinte: 

1 chefe. a 7:200$ . . . . ................. .. 
1 sub-chefe, a 6 :000$ . . . .. ............. . 
1 revisor, a 4 :800$ . . . . . • .............. . 

Secção de composição: 
2 officiaes compositores de i" classe, a 4 :560$. 
2 officiaes compositores de 2• classe1 a 4 :200$. 
3 officiaes compositores de 3• classe, a 3 :600$. 
2 aprendizes de 1• classe, a 1 :642$5.00 ......•. 
1 aprendiz de. 2' classe, a 1 :095$ . . ....... . 
f -aprendiz de a• classe, a 547$500 . . ......... . 
:l linotypisl.as. a 4:560$ . . ............... .. 
2 mecanicos, a 4:560$ ...................... . 
1 guarda typo~ r, mnLri~rs, a t. :560$ ......... . 
·I pJ:aticanl.e de mecanico. a 1 :825$ .......... . 
:J officiaes compositores de 1' classP, a 2:700$. 

.Secção de impressão: 
2 officiacs impressores rle 1' classe, a 4 : 5ü0$ .. 
2 officiaes impressores de 2' classe, a lt :200$ .. . 
3 officiaes impressores de a• classe, a 3:600$ .. . 
5 officiaes impressores de /1' classe, n 2:700$ .. . 
2 aprendizes i:le i' classe, a 1 :ült2$500 ........ . 
1 aprendiz de 2• classe. a 1 :095$ ........... .. 
1 aprendiz de 3' classe, a 547$500 ........... . 
1 fundidor ele rolos, a a :000$ ............... . 

7:200$000 
6:000$000 
4:800$000 

9 :120$00() 
8:400$000 

10:800$000 
a:28rí$00() 
1:09S$ooo 

547$500 
13:680$00() 
9:120$000 
1.:5130$000 
·J :825$000 
8: I 00$000 

9:120$000 
R;.\00$000 

1 O :R00$000 
13;500~000 
:1:2858000 
·J : 0!)5$000 

51t7$500 
:1: 000~00[) 
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Secção de encadernação: 

1 official encadernador de 1' classe, a 4:500$ .. 
2 oJ'J'iciacs oncndcmado!'CS de 2' classe, a 4 :200$ 
1 ol'Iicial encadernador do 3• classe, a 3: GOO$ ... 
1 ofl'icinl encadernador do 4' classe, a 2:700$ • .. 
1 aprendiz de 1• classe a 1:642$500 .........•.. 
1 ap1·endiz de 2" classe, a :l :095$ ........ , ... . 
1 aprendiz ele 3' classe, a 5117$500 ............ . 
1 cortador de papel, a 3:000$ .............. . 

Secção de pautação: 

1 official pautador, a 4 :200$ ............... . 
1 a.iudante de pautador, a 3 :GOO$ •.••••.•••••. 

Secção JiLographica: 

2 lithographos, a 4 :200$ .... :. : ............. . 
2 impressores !il;ograjJhicos, a 4 :200$ ......... . 
1 pensador, a 1 :825$ . . ......... : .......... • . 
1 servente do 1" classe, a 2 :!!20$ ........... . 
3 serventes do 2' classe, a 2:550$ ............ . 
Verba que passará a despender (S. E. 0.) ..... . 

4:560$000 
8:400$000 
3:ü00$000 
2:700$000 
1:642$500 
1 :O!l5$00[) 

547$500 
3:000$000 

4:200$01)0 
3:600$000 

8:400$000 
8:400$000 
1:825$000 
2:920$000 
7:6ü5$000 

200:835$000 

Art 4'. Revogam-se as disposições om contrario. 
Sala das Cómmissõés, 21 dó dezembró de 1923. - Irineu 

Jllachado. 

iusii(icar;ão 

.l presento emenda obedece á disposição consLitucional 
qüd só o Congresso Nacional tem poderes para fixação dos 
vencimentos do funccionalismo publico, e em face da crise 
que atravessa o paiz a presente emenda não onerar:\ os cofres 
publicos, pois que, além de beneficiar os cQJpregados, ainda 
dará um saldo annual ao 'fhesouro Nacional de 152$485, como 
se verifica entre á veriJa que pt•esentemente se despende, que 
é de 200:987$1185, e a que passará a despender, que será de 
200 :835$; e ainda dará occasião a que o 'fhesouro Nacional 
angarie a importancia de 21 :067$200 dos emolumentos quo 
o Governo cobrará pura considerai-os titulados. 

A presente pretenção não é absurda; sob todos os prin.:. 
clpios: 1•, por já serem titulados os graphicos da Imprensa 
Nacional, Ministerio da Agricultura e outras; e 2", por ,iá 
existirem na mesma Estrada os carimbadores do bilhetes da 
impressão dos mesmos, e finalmente não fazem o conjunclo 
das lettrns c são titulados h a muitos annos. 

Ora, tambem não so trata de equir,mraçiío nem augmenlo 
de desposa, pois que, em tal caso, não ficaria corrio está, dentro 
da verba que· presentemente se despende. 

Não parece .iuslo que, com a presente emenda, fiquem 
esses empregados sem o direito de percepção do augmcnto 
concedido pelo art, 150 da lei n. 4.555, de 10 de agosto do 
1922, e art. 151, da lei n. 4.632, de ü de Janeiro de 1923, 
pois que, nessa caso, teriam diminuídos os seus vencimentos; 
assim sendo, é de inteira ,justiça que cont,inueru com o direito 
no referido augmento. · 

I 
I 
I 

I 
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Está claro, desl.a fórma, que a presente emenda visa sim
plcsmonl.e g:mmtir os direitos udquiL·irJos de innumnros clwfo;; 
rle familias com 20, 30 c mais áBnos de servico. 

Sala rlns Cornmissões, 21 de rlcr.crnhro rio Hl2:l. - h·ineu 
M11cluido. 

PARRCRR 

A Cominissão do li'inimcas opina para qtL a cmcnrla se,in 
destacada para formar pro,iccto cm separado. 

N. 29 
Onde convier : 

Art. E' crendo o iogar de fcil.or geral. da limiicza de 
curt•os; com vencimen.tos anmiaes de 4 :800$, sendo :lpri:i
veitado neste cargo o feitor de 1' classe mais antigo da lim
peza de cm'l'os da Estrada de Ferro Central do Brasil. 

Sala das Commissõcs, 21 âil dezembro de 1923. - Irinw 
Machado. 

Justificação 

E' indispensavel para a normalização i:lo serviÇo, a creü
ção do cargo indicado na einendii slipra. O àctual feilot· de 
1• classe é um empregado exéniplar é vem exercendo lia 
muitos annos o seu Jogar, a éontelito da adn1iilistraçãb. 

Cumpre, pois, regularizar a sua situação. 
. Sala dâs Conírhissõiis; 21 ile dezembro de 1923: - f1oineu 

Machado. 

PARECER 

A Commissão de Finanças não aconselha ao Senado a 
adopção desta emenda. 

Art. E' o Governo uütdri:i.ado a chtrtir én1 occôrdo 
com o do Estal:li:i da Paràhyl:Ht do Norte; para execuoão das 
obras do porto e estrada de ferro de penetração de Alagon 
Grande a Patos, mediante as clausulas que entenclcrem con
venientes, inclusive a do transferir o material já adquirido, 
observando-se, sempre que for conveniente, as disposições 
estabelecidas em accõrdos analogos, firmados com outros Es
tados·. 

).laragrapho unico. O Governo Federal pi'Oseguit·t\ na cxc
cuQão das referidas obras .com as verbas consignadas nesl a lei, 
pelo regimen de administrac.ão, mesmo durante o tei11j1o em 
que forem estabelecidas as negociacões para a assig·natura do 
uccõrdo, até firmar com o Estado os respectivos contractos. 

Sala das Commissões, dezembro do ·1923. - Octacilio 
de Albttq1t.e1·quc. - Antonio ii! assa. i 

I 
I 

1. 
I' 
' . 
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Jus ti(icação 

O l~sLado da Pat·a!Jyba atravessu agora uma phasc de 
gra ncl u Jll'osperidad!:l cconon~ica, O :algurJão, ~ou principal 
pJ·otlueto de exportação, está cotado por elevado pJ•eço, con
CO!'I'endo, as~im, para augmentar, de modo auspicioso, as ren
das publicas. Si, como tudo faz prever, esta siLua~'ão conU
ntHll' pot• mais algum tempo, o Governo da Parahyha, a quem 
tanto interessa o proseguimento daqucllas obras, poderà, me
diante certas concessões razoaveis c obrigações compatíveis 
com as suas forças financeiras, encarregar-se da direcção do 
Lão importantes serviços, pelos quaes se batem, com todas as 
suas espm·ancas e todas as suas energias, as classes produ
clm·as do Estado. 

Grande quaniidade do material, comprado pelo Governo 
Federal, lá está, ao pó daquellas obras, em risco de perd'er-se, 
inuf.ílizado pela acção do tempo. Si as finanças fcderaes não 
se apresentaram prosperas e, por outro lado, a Parahyba 
mantiver uma receita elevada, parece-nos de toda conveni
nncia deixar o Governo armado de uma autorizaoão que, 
vindo ao encontro das aspiraoões do Estado nortista, facnlto 
a este a opportunid'ade de empregar todo aquelle material, que 
principia a se deteriorar e a se extraviar, em melhoramentos 
tão u te is ao seu desenvolvimento e progresso, 

Nas clausula~ do accilrdos analogos, feitos com outros Es
tados, figura, para os serviços de portos, a transferencia da 
cobran~la dos 2 %, ouro. E', sem duvida uma compensação 
legitima, entregue ao Estado, sobre o qual vão pesar respon
sabilidades de vulto, impostas por compromissos os mais 
gt•aves. Nas clausulas a que se refere a emenda, esta consi
deração naturalmente influirá para que a Parahyba tenha 
tambem uma correspondencia legitima e equitativa ás obri
gações pelas quaes terá do responder em um emprchcndimento 
que, trazendo ao Estado,- incontestavelmente, grandes vanta
gens, não deixa, entretanto, de constituir uma valiosa fonte 
de rendas para a União. 

Si, porém, niío for possível ao Governo Federal, em vir-· 
t.udc do razões superiores, servir-se desta autorização, ao Es
tado rla Parahyba ficará a certeza, que o paragrapho unico 
esl.abelece, da continuação daquellas o~ras por administração 
para as quaes o Governo Federal abr1rtí. os nccessarios cre
dil.os, ainda qnando est.c,iam iniciadas as hases do referido 
awlrrlo . .Ficam, assim, pelos rlisposiUvos da emcnrla, salva
gnardarlos os interesses da União e do Eslaclo. 

Sala rias Cnmmisslirs. dezemlwn de 1022. - Oclll·· 
r.i/io r/f? Allmqur.rqur.. -Antonio ilfnR.w. 

PARECER 

A Commissão do .Finanças pensa qno a cmonda esf.á cm 
condições de merecer a approvação do Senado, 

N, 31 

. Fica~ os h~rdciros rlo João C.avalcant.i de Araujo, 2' offi
Clal da DJrcclorm Geral dos CorreJOs, relevados da prescripção 

• 
• 

-
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cm que incorreram pat'a a pel'cepção do montepio deixado por 
aquclle funccionario e rclaUvo ao período. de 2ü de agosto de 
18!lG a 31 do dezembro do '1925. - Octacil'io de Alli!UJ!W1'1J1W. · 

Justificação 

•rraLa-se de uma medida de jusLiça e equidade, porquanto 
concessões semelhantes teem sido feitas nos exercitas ante
riores c no actual. - Octacilio de ;llbuquerque. 

PARECER 

A Commissão de Finanças ó de parecer l]tW a emenda 
~wja destacada 11nr·a constituir projecto em separado. 

N. 32 

Arl.igo unico. Em numero de 15 fica rcsl.abclrcirlo na 
Estrada de Ferro Central do Brasil o antigo cargo de bilhe
teiro, reduzindo-se, para não haver augmenl.o de despesa, 
tantos conferentes de primeira classe quantos fOI'em precisos 
para o devido equilibrio. . 

§ f.• Os bilheteiros perceberão vencimentos iguaes aos 
do~ agentes de segunda classe e terão exercício nas estações 
Central, do Norte e Bello Horizonte. · 

§ 2.• Terão preferencia para as nomeações de bilheteiros 
os conferentes de primeira classe que teem exercício actual 
nas bilheterias das citadas estações, que, por motivo de Aaude 
ou por falta de conhecimento de telagraphia, estejam inhibi
dos de concorrer á promoção . .a agente e na falta desses os das 
demais estacões que se recommendarem pelos seus preceden~ 
f.es a juizo da' directoria. - Octacilio de Albuquerque. 

Jltsti(icação 

Com o restabelecer esse antigo quadro, a emenda preen~ 
che uma lacuna reconhecida por quantos teem conhectmento 
dos serviços da nossa principal via ferrea e satisfaz justa aR~ 
piraoão do seus hpmildes servidores, funccionarios encane
cidos no serviço, na maioria com 25 e 30 annos de casa, que, 
por doenca ou falt.a do conhecimento de telcgrnphia, não podem 
aspirar á promoção a ag·ente, incumbindo-lhes, entretanto, a 
cada vez mais pcnoRa oh!'igação da vonrla rle bilhef.rs, snbl'O
carregada de responsabilidades, rle que não são menores a 
extracção de passes, venda de ingressos, rlormitorios, polt.ro
nas, informações ao publico, etc. 

Adduzidas essas razões de a!Lo alcance administrativo, 
justificada est1i a emenda ora submoLLicla ti consicleraciio elo 
Senado. 
· Sala das SAssões, em 21 de dezembro do 1923. - Octacilio 

de .4.llmqu.erque. 
) 
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PARECER 

A Comniissiw do Finnn~ns opina fJllfJ a emenda estt'1 p!'ll
jttdielldll pela do n. 113, 

N. 33 

Al-1 .• G" n. XIV, subsUI.nn-siJ tielo seguinte: 

"A dospeiJder co1ii o j:u;iJsoguiJnenl.o da Estr:ida do J.~oi'i•o 
Oeste ue Minas, de l'aLrocinio a CaLalúo, de Culiára a Patos, 
rtunal de .Abaetú u ligação do Aguns i:lunLas ou Penedo a Cu-. 
maqtmu, na Estrtu:la do l•'ct'J'O Central do Brasil, até a im
pot·tancia de 3. 000:000$, podendo abril· os necessarios ere
dltos. 

Justificação 

A lTisLradu do Forro Oéslo de A!inas, a que so incorporou 
a antiga Estmda de Ferro Goyaz, eslú !la muitos antli:Js tlaradu 
mt estação de Pttlroeinio, qumido seu destino é a cidade de 

· Catalão. 
E', pois, necessarlo cogitar desse ph:Jiongamento, que viril 

servil• a ricos municipios mineiros c goyanós. 
A linha de. Patos. justifica-se com a simples menção do 

que tt eslaçüo tle Caliúra l\ a Lorccíra de maior renda da Es
U•:Hia do Fet·ro Oéste de .Minas, pot' set•vir a prospera zona do 
cx!t•emo o és lo de Ali nas. 

Flhnltntllite, b i1llliHtl de Ahaclc, hà mtiiLo estudado c rc
blhmado, vlr:l ligai• tí i·cdc fed·o. vi aí• ia uma extensa . c riCa 
região, que SCl'VÍ11il princípalmcnlc para o forhebimentb de 
dot•mr.nttl~ o lduha, j:1 tãb escassos mui. nossas vias ferroas, 
-· Beí•!WI'íld Monteil•o. -- BueM Ue Patvl:t. 

PARECER 

A Commissfio de Finanças opina pela approvação da 
emenda. 

N. 3-i 

E' o Governo autorizado a conceder privilegio dui·ante 
setenta anuos paril conslt·ucção, uso c goso de uma estrada de 
forro, que pnrt.indo da Barra db llio do Coutas no Estado ela 
Dahin se diriJa a Sif.io da Abbadia no Estado de Goyaz ou cm 
suas proxiinidl\dos som ouus para o Thesouro e mediante as 
clausulas que o Governo estabelecer, respeitados sempre os 
rliroHos tlc terceiros, no engenheiro Carlos Augusto de Miran
da Jordão ou ti cm}We7.a que fôt• pelo mesmo organizada, ou 
a quem maiores vantagens offcreccr. 

Senado Federal, 21 de dezembro de 1923. - Mendon,;a 
Martins . 
• 

I 
I 
• 
• 
• 
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Justificação 

Para justificar essa emenda, transcrevemos o seguinte 
requerimento dirigido pelo Dr. Carlos Miranda Jordão á Ca
mara dos Deputados: 

"O engenheiro Carlos Augusto de Miranda Jordão vem 
perante VV. l!;Ex. expor as consideract'les que militam em 
favor da necessidade de construcção de uma linha ferroa que 
partinao do ponto conveniente ria barra do Rio de Contas,. vá 
ter a Sitio de Abbadia no Estado de Goyaz ou onde parecer 
mais consentaneo, assim pois pede que a respectiva concessão 
lhe seja dada ou para a empreza que orgamzar; de bitola de 
1m,OO entre trilhos nas condições das leis vigentes1 sem onus 
para o Estado: 

Propõe-se a organizar ·os estudos completos por secções 
de 100 kilomet.ros o submottol-os á approvação da repartição 
competcnf.e, tendo em vista realizar uma linha ferroa de 
const.rucção r.conomica reservando as possibilidades de me
l!Joramenf.o á modida que se intensificar o trafego pelo au
gmenl.o da produccão regional. 

O objectivo desta linha é proporcionar facil e prompt.a 
sabida aos productos desta vasta região oomprehendida entre 
o rio S. Francisco e o AL!antico c entre aquelle e o planalto 
0entral na' qual .iá existe uma proelucção avultada ele cacau; 
que de anno para anno cresce em escala notavel, de canoa ele 
assucar, mandioca, á medida que se caminha para o interior 
proelucção de café, algodão,. cereaes, sem i' aliar nas explo
rações minoralogicas de que é fartamente abundante a zona, 
omprehendimenlos que não toem sido possível realizar com 
cfficacia precisamente por falta de transporto; Sem querer 
salientar circumslancias especiaes não pódo todavia o peti
cionario occultar que a estrada vae atravessar zonas de con
centração de algodão da melhor qualidade que o Estado pro
duz bem como de café, além de ser centro de abundantes .ia
zidas mineraes; h a pois um duplo ponto de vista agrícola e in
dustrial que ,justifica a indispensavel contingencia da con
slrucção de uma linha ferroa em zona de clima boJ?. susce
ptível de ser francamente colonizada para proporciOnar di
rectamente ao Estado, messe farta de .rendas e á Uniiio contri
buição maior para melhoria de sua situação economica. 

Partindo da cidade de Barra elo Rio do Contas seguirtl a 
linha ferrea pelo valle do rio nas proximidaeles de corredeira 
da Pancada, atravessando zotia de plena producção de cacau, 
proseguindo atravessa as maltas de Gangugy, contendo ma
deiras de lei em grande abundancia. até .as pi'oximidades de 
.Jequié com uma extensão provavel de .1GO kilometros. 

Dessa cidade a estrada se desenvdlverá rini zona inteira
mente agrícola onde já existe produi:Jção dô cahrin,. café, al
godão e cereaes para attiiigir a zona dos ;mimiuipios do 
Ituassú, abandonando esse valle para aHingir Riacho ele Sdrita 
Anna, deixando ti direita. o rio de Contas, Livramento o um 
pouco mais afastado Pará-mirim c chegar á margem do rio 
S. Francisco, cm Bom Jesus da Lapa. 

Ao atravessar este majestoso rio a estrada terá ele eles
envolver-se pela margem direita do rio Corrente c elcpois 
seguir pelo vallc do rio Arrojado até galgar o planalto go~·ano 
pela travessia mais conveniente da serra de S. Domingos, que, 
limita os Estados de Goyaz e Bahia. 



412 ,\NNAI~H )III HliNAIJ() 

Nu ~eu J!Ol'IJLIJ'so, ni1'Hn r!HH wnus llg"!'icollls .ii't Ulll estado 
ndintJI,IJI.iiJ do ]Jl'Ug'l'CSSU VIII) U os/.t•ndlt lli.J'Il.VIJSSIII.' IJIU ii.JIS Olli.L'HS 
Zll/1/1.4 11/HIIi SI' JICIIII/11 eo/Jelli.l'lllill,4 VJII'illS IÚ!Jlli.4il.os lllilll!/'i/1!.~, 
tlli,Jlt I!XpfOI'III,;Ílo Atí Clll'l)llfJ SIJI' J'aeifif.lldll lJDI' lllllill 1f0 Ulll 
i.t'IIIIS[Jlll'i.e llllliB IJl\Uiill!llillO do qUIJ U ()XiBi.BIIi.IJ HO HIJI'i.ilu 
llllltinuu, 

A csLruda aLI'avessn vu!'ius wUIIi!lipius o soJ'Vc a uul.t•us 
Ollilo ,iti exislo llfllll )JU]JUIUÇÜO Sli]JOI'iOl' ll úOIJ.UUOO llilllllB IJ 
ou.iu J!l'otlucçüo ligadu nu vuluule dns ilnpol'l.aueius ,ii't J'()[Jl'U
~mtl.u um compu tu supel'iut• a :JO. UOO l.oneladtls CJLIQ aliiiHJII
I.tll'iW o ]Jo!'Lo quo vue thn· cscoumcnl.o ú csl.l'llda na pal'l.e mais 
fJl'OXÍUIIl llO Irllll', 

A Jrnportunciu do emprohondünontu dolormiuurti uma 
r·ottlizuçüu por scc~,;üos ]Joio vuHo do cupitul, que é preciso eo/1-
f:l'l'IJguP em época como a actual orn que necesstu• i o se lttl'llil 
tltn• u t.lmnunsi.J•ncíio du ul.ilidnde real com n pussillil idnd1.> de 
JH'uvm!los quusi ítruncdíul.us ]Jtll'll ass.im ,iusLil'icnl-u. 

Gm o intuito patpioUco que unirrm o policiollaJ'io ollo He 
n.!JRLerH de uul.rns pondm•açúeH do mni~ elevado nlcanee pnra 
Jlltto/ll.cnl' 11 eonvenioncia <.la ''nns!t•llcçftu desta linha J'ct'l'Oll 
~crn onom·gos direel.os purtt o Bst.ado, ombuJ'a cat•eeeJHio dos 
favores que são nccossnrios lhe sc,iarn outorgados Plll'll ]HJI'
tnitl.ir o estudo completo da rog·ii\o c posl.erir.H'IIHJIII.I> o lrJvun
!.anwntu de capHaes pul'll a sua cfl'ocl.iva execução. ' 

Assim pois, agum•da llenoYolo IIColllinwn!n do Cnngt•csHo 
e IJRIJI't'lt dcl'et•imcnt.o. 

PAIU\Cilll 

A Gornmissão de l''inlln\:IIR JlriiRil 1111r 11 enwnr!11 lllCI'cco 
:1 n ppt'OYII\:iin do Senado. 

N. 3!í 

Onrlo conviei': 

At'l.. , Fica o GovrJ•no nul.oJ•izndo a mnnrlnt• pl'oe.r•r!Pt' aos 
P~l.lldn~ rlí• um ramal ria Esl.i'llda di! .FI'I't'o CPili.l'al do Bl'ilsil. 
do llll:ll'lli.itJg'II!J!.:í :i Cunha, no Eslarlo r!l! S. Paulo. !lOCinndo 
alll'il' o i11'Cdil.o nrcl!ssarío nf.,l CI'Til eonl.us rll! r11ís. 

· .Tu.~Uficaçífo 
i 

A J'egiiln ondr. r>sl.i\ localizarla a cillndn dn Cunha ,1 d•• 
rlima amenn " Jll'rl'fhlz h11l11s ns fl'nctns ''UI'OJlllns. n !.J'igo ,, a 
11\'11: nas Jll'nxitnidad,•s ha fon!.1's minr•t•nrJs ahllnd:mr,•s. ,\ l'l'a
liznr:ãn d1•ssr>s PsllHlM f:ICnl!nt•ll s''" lrw:HI:1 a pff••ilo n consl.l•n
'''.:ilo do t'illlHli. logo qtw m••llhH'•' a nclunl sil.na~iín fin:mc,•irn 
do paiz. 

Riu dr• .Taneii'O, ~1 dn ,i,•zmnbi'<l rio 192:1. - Paulo d(' 
.1"1'011 tút . 

P.\11 RCF.rt 

1~' uma simp],)s anlnl'iza~ão a rlP qn'' cogit.a n rmendn é 
Jlrl\' ;•str, motivo JWI1s:l :1 C<\mmi~~fío fi,, Fill:'\11\::1~ que pMr 
m\'''''CPI' a 111\Jli'<W:lr.:ãn 1in ::<,•nado. 

-

-
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N. 3G 

A' verba Eslracla ue :Fu!'l'O Conlral tlu Bmsil: 
Onde convier: 
Arl. O Governo manuará JH'OCt!det• aos ~c~sl.udu~ de!'í-

nítivu~ de urna variunle entre Belém u Hagu;ilty da J~~l.rada 
de Ferro Central do Jkusil, cspeeinlnwntc de~linada ao tra
fego dos Lt·eus de gatlo vara o Matadouro, correndo a de~1Je,;a 
[JCla verba ordinaria. 

Justificação 
lia convoniencia em libertar do serviço dos trens de gado 

c de carros vasios de retorno o trecho de Deodoro a Santa 
Cruz, o que será conseguido pela construcção da variante rle 
que trata a emenda; convindo ainda observar que o trecho 
percorrido é de pastagens abundantes, onde poderá o gado 
decançar e refazer-se da viagem, antes de ser abatido. A verba 
ordinaria dá margem sem augmento á realização destes es
tudos. 

Rio de Janeiro, 21 de dezembro de 1923. - Paulo de 
Frontin. 

PAJ\ECEJ\ 

,\ ~~nwnrla uwr·ece ~er approvada com a seguiJlte 

Su!J-emenda 

Ern ve~ de "O Governo rnandar;í", diga-se "Fica o Go
VUI'IIO autorizado a mandar". 

N. 37 
Onde convier: 
Art.. O Governo da União pagará a David Lennon ele 

Saxc e Maria Saxc Vitello, a importancia 'de que são crerlol'es 
e que for apurada diante dos documentos que se encontram no 
Thesouro Nacional a respeito dos direitos creditorios clestes 
contractant.es. 

Sala das sessões, 20 de dezembro de 1923. - Jm·onumo 
Monteiro. 

Just-ificação 

A emenda supra vem reparar uma injustiça. David Lcn
non de Saxo c Maria Saxc Vitello toem legitimo direit.o de 
receber da União os prejuízos sofl'ridos por seus paes com a 
res~isão inesperada c illegal de seus contractos com o 11oder 
publico e ainda com as dcspezas c trabalhos despendidos com 
o ini~io da execução dos ditos contractos. 

Sala das sessões, 20 de dezembro de 1923. - J errmu>110 
111 o.r.éei?·o. 

PA!tECim 

A Commissão de Pinan~'as pensa a emenda deve ser des
lncacla pam l'ot·mnt· pro,iect.o em separado. 
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N. 1 

~IIIJ~Il11111-.ql! 11 11. XIV 1/11 111'1.. !17 da lei 11. l.OIJ2, de O 
dn ,lnnoir·11 1ln HI21J 1mlu seguinl.r!: 

fi rturer'llll Ji'rtlcr·nl cllrrl.r·twl.nr·rí. clllll n rJriiii(JauhJn :rcs
lt·utln de Ji'lli'l'il 1J 1\IIHnS r/1' ~. ,lf'I'III/YIIIII 11 1:1111~/.r'IIIJ!;fiu e !tr
l'l~lldlllll81!i.u riu pt'lliulrgnllriJIILu dn R/.llt rJAti'Uiilt de /'OI'I'U dn }{i-
1111111'/:i'll n, IIII rlii'I'Uf'fill r/n~ /J1WIIIR l'lll'illll/il'rl/'II·R, di! rnillrJl'/tiR 
rJe fr!r'J'II n r!uirJ·e riu. srJI'I'il du Jl.er·vni, segtJirrrl" pelu vrtllt• d11 
Oorrrntl!rnrr. u-1.1'! I'IH.'IIIII.r·nr·-sn eo/11 n. Jiisi.J'mln r/e .l.''r!r'l'n de D'UgÜ 
fi UuentlliYJ 111.1 prmtu rrrrtis ourrv.nllinni.r', de IH!!lul'rill eur11 us rJs
lllrllls 11'1'/lliliYIIA n plnnln.q nppi'IIVIlliuA pelos decr·oirJ.~ 11. BB:J, 
rio i III r/11 1111)'!\111111'11 !ln IIH/1~. 11 I o ;I H!!, rio O dn uotlu ri e 181/U, 
1111 r·n~illll'·ll r 11 dlll'i'llill li o l:!,'r'iH, r/11 :'.:1 rio 11111lu rif' l\117, que 
nrrl.r!l'l~lll./ 11 IIII /II 1'111'/.11 rln iiiiiiRI.r·tli'r.'ftu riu ILs\.r·nrln rln Jo'or·r·tr '.1'11-
I.Jnr·nll 11 1\r·nr'll!lg·11{r pnl'll Af'r•vir• r'rs Hlillll'A ru urtl'rfln r.lu Kuulr.t 
lhtl.lilll'il!ll• 11/ll'illliU 11111'11 I!RRI1 filll tiS lli!lli)RRIII'iliS lil'lllfii.I.IR C 
Pttrlllllldtr n /tJIHilriat ,, t111s npullees " dt!J!IIRii.JIIIliu-n.~ 11u Uum~o 
du Hms/1. tudu dlllli.r•u dns Reguilltl!s rJtllltil~~oes: 

11) 11 iliiiiiJIIIIIIrlll Hfl11 .IPI'UII)'lllll ,.,,dnJ':í. 1111 nuvt~r·rw /.mio~ 
118 nsl.udus dnfiiiiLII'IIR II.J.IJII'lll':tdns pro/118 J/rJ'.f'I!I.IIR ll.s, 'H•H:I, d1! 
3ll dr! llllliu de 18~2 e J ,:IA!l, d8 n dn mniu dr I·R!J:l, dcsisliurlu 
ii 0UIII!Jillllilll. di! I'I.!RJIPt'i./1'11 l'tllll'I'~R~tl, Jll'il'iii'P:ill, 111 1111 l'Otnll 
l'it!lllllill RPIII dil'11 iltl aig·UIII 11 l'l't'f:llll:t~nll ria r.~:ll't11ll.la tftJ ,Ílll'llR 
'''' n.% nu :1111111 Rlllll't! u enpilal ri!Jfll'l'IJ!Idu 11:1. eliiiRil'Jil!\:rrn dr 
~~fiO lliilllliPI.r•n~o t:lllll!Prlidn prln dt'0J'rln 11. !11111, dt• IR J/1• Oll
lulll'n rle lllllO, J!UIII/'IrJIIf'lll.ll dn llrt'l'r!l.o 11. 0011, dr! 21. dr! .in
lhu dr IAIJII, pttg·nmtl n dtl\orr•11n Jl'ndrl'!ll s•ÍIIH'IIlC o ralnr dos 
nsl.udus o L!UJH'nssíltl, fiL'"' pt·e~o, l!llllf•ll'tllc t!tlllsla dt1s IJ:1inii
I.'"R rln !'1llll/lllllhin. Plll np•lliLWR r'lllil.f.irlns pal'a rssc fim; 

b) o Uorer'IIJJ Ji'et!m•nl t!Olil.i'aelat'll. tamhcm com a cunces
slunnr·iu n 1'm11nl di' lign~flu tle suns minas com a ltcde da 
Y!ncíio Fm·r·t~n tlll 111U11it)if'lu rir: Sa11tu Allllll'no 11a 111arg-crn üs
tluei•dn !ln !'iii ,liJl!Uhy, H illl de riiJilillill' li frrlc fiJJ\'ial, qne 
pr.~ll irnjr! stlhl'e u euJ'\'ÜIJ t!il11SUII1idu JILll' tHJuclla Yia fet'l'Ctt. 

,/ ll.si ificliÇtio 

O lll'lliu11gt1111nllln rlll I'RI.t'lllla dr fl'1'1't1 dr que f.J'al:t a pi'e-
81'1llr rrnr11ri11. flli r'l.udndn r fn1'1.cnwntc t1Ct1ll'•'lhado pelas 
J'PJHll'l.il~i'irs ''llllifJelrnl.rs tl!'srie Ul\lO, quando o Gtwnrno Pro
visul'iu t'illll'l'di'U prlt1 drt!l't•l.\\ 11. !mrl. tlc l$ dt• ,,uf.uhr<J, ga-
l'ttHI.iil III' ,jni'IIR til' ri')~ o " 

'l'r'ill.il-se do !'aP.I'I' a líga~n,, r'1111~\ :1~ lllÍII:l~ •lt• t';1r1·ão L'. a 
?.tlllll snl dn fi:slmin. " !1\ot'lllllalt111'ltltl fatlilil:1ndL1 :1 s:1hid:1 dcl 
llliSSII t!Ht'l'iltl pal'll a i'J'•llll<'il'll !lrll)llHIY\1. 

G l'llllllns snnuna!i ,i à r,n•a 111 ,ltlspentl i< la~ nos c,; I Utlo,:;,. per
fi'. IJli11if.iJs, l'h' .. : ''''''l.and,, r'~il ·''~Irada •lrl f,lrl'tl uma r~;i:i(l 
frl'lil Jliii'H :1 aJ.\t'h'llli.nJ'a, pt'illl)ipalnw.nh• pat'a 0 trigo t) j:i 
Jll'"'P''i':l. 1111 P<'t'llill'i:t \'111' f11111h••m Jl•Wmiah• :1 !i~l~ã·t1 d11 ric,, 
vallr ,t,, C:111111ql11111 :\ llr\l<• .1:1 \'ia.;ih1 }',•rr,':1, :l<'tu:alm~.n!.e ~m 
t'XJI\11!'1\~~~\ Jlli<' ,1 li<' \11'•1J1l'i<'lllld<' f<'<i>~!';\l. f:ldJi!:l11·ÔO 3·~ nl1?5-
l1111 11'11111•1. ah1111 '"' d<'~''·'"'''hi11l<'!1hl •i:l. mi11·~l':l:C5ü de> .:.sr;;';.(l, a 
erra~ihl da lll•'f;1llmg·ia d,, ~obre. 

-
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Fica o Governo autorizado a Lrapsformav o uçl;\pLar uo 
uso dos combuslívoís rwcíonaes as locomotivas a oqldairas ter· .. 
rcstres e marili!llas utilizndns 0111 servjcos 1'ederaos., 

·O Governo .Poclerú qcspender nessas oporncõos aLó a 
somrr.a de 5. 000:000$, ficando au~oriz11do a abril' os rcspe
ctívos credítos. 

Justificação 

·Com a quédn do nosso cambio, a difforenr;a qe preço 
en!.r·e o cnr·vüo nacional c o estrangeiro é pelo menos do 50$ 
(cirwocnta rnil réis), nos nossos princip11es centx•os elo con-
sumo. · 

Segundo consta de relatorios officiaes da Estrada de 
Ferro Cent.rnl do J3rasil c de diversas rcparl.iGões Lechnicas do 
Mlrlisterio fla Agl'icuHw•a, Indnstr·ia e Comm.crcio, o carvão 
nacional sullgUf,uo o estr·angeiro tonelrtdtl por t.oneladu, desde 
qufl a cornparnr;iío se eslaheleçn entre o cnrvrLo cslr~ngcil·o 
queimado nas caldeiras actuaes e o n!lcional qucimucjp na~ 
oaldeim.~ l.runsformudas. Nestas condições íl transforma~ão 
rnpr·e~r•nf.a pnl'a o OowJr·nn e parn o ir1rfll~trial que n fizcl' lllll1t 
economia de 50$ por tonelada consumida. 

Urna installar;iío de irnport11ncin média, queimando mil 
toneladas por anno (caso de uma locomotiva) economizaria, 
pois, 50 :OOOi!i por anno . .O custo ela trnnsforrnncão niio exce
deria de 50:000$, de modo que dnduziqdo-se 10$ por tonclllda, 
ou sejam 1 O: 000$ por unno para juros c am.ortir.acão do· cn
píl.al empatado, subrnrium ainda 40:000$ de lucro liquido 
pura o Govnr·no ou pura o part.icular, por· cada locomotiva ou 
por cada installar;iio queimando t .OQO t.onel;ldns cjc c~rvão 
por anno. 

Estendido esse progrnmma ~obre os dous milllõos do to
noladas nnnuarJs de curviío que o Brnsil consomQ, ppded;lmos 
despender urr.u som ma de 100.000:000$, mas economizaríamos 
por· nnno 80. 000:000$, c libe!'tar.,.nos-hinmos de uma cxpor
l.aciin de ouro qtw, ~i o consumo de carvão estrangeiro se 
rnunl.ivcr, al.t.ingirú orn 1 íl2'' a 21l0. ooo: 000$000. 

A adaptação dfiS maehinns brasileiras ao consumo efl"i
cicnl.o do car·viío ·hr·nsilfdro é a medida primordial a unicn ver
dadeiramente efficaz parn a solw;ão do nosso grande problema 
cconomico. · 

Os cinco tnil COI\tos de réis que propomos despender no 
primeiro anno corresponrlem á ndap~ucão do mnchinas para 
um consumo de 100.000 toneladas annuuesJ o que representa 
apenns um terço da nossa actual pr·ocluc.cao ele carvão. E', 
pois, uma verba modestíssima, E eslílrnos certos de qun os re
sult.arlo~ rJe~<sa rlesprzn. ~el'ão lfto vanta,ioi'os q1w pa!'a 1025 ... 
E;xcoutivo não he~ilará em requisitar· do Parlamento uma do
dotação mUito maior para o mesmo fim. 

Si por absurdo não houvesse carvão nacional sufficiente 
para ser aproveitado nas caldeiras transformadas, o proprio 
carvão estrangeiro poderia ser nellas utilizado com un:a eco
nomia çle cerc[l de SO % sobre o consumo deante da trans
formação. Trata-se apenas, pois, em resumo, de melhorar o 
apparelhamento da Nac.ão, seguindo assim o exemplo de todos 
os paizes ciyi!izados que estão melhqranclo as sl!as antigas 
culdeil'as. Só nos Estados Unidos, o numero de toneladas que i-
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nrndns soh .für·rnn pnlvol'i~ltdn, passou oos u!Umos cinco unnos 
do seis IIJiiJJücs do Lonohtdns pur•ft Lrinl,n milhões. 

Arrl.igmnnnl,c, conr us lmixos pr·euos de cnr.·vfio ~~ dt! míio de 
ulJJ'II, Slllll'il'imwa-sn na etilrsf.t•ucçíiu tlnJi ettldeil'as, o reudimento 
IÍ slJnpiJeidnrJn, IJt.JJII JIS JIOVIIR COIIrliVÜIJS IJCUJ!UIJJiCitH do IJlUlldU 
(eni'I'fi.u a :w slrillings er11 log'lll.' !ln qunl,r·o s,llilling·H) co11servut· 
Uô antigas ettlt.lclntH 1\ l\I'I'ttirHII.' a N1wfiu. 

N. 2 

Vur·h11 1' - BuiJvonuões: 
<~lutlifique-se 11 r·crlr\llç.flu dn errllJtlllll 1i ve!'lm lt', "i:luh

I'J.!IIÇÜes", llfJJH'UVIH.lu pcht Cnullli.'U dos Deputados, do sc:;uinlo 
li IOdO: 

"Aug·llwntnda rle 5.310:000$, 'IJllJlCI, sendo, 2.HBO:OOO$. 
Jllll'll o Kcrvi1;o de Nn.vcga1;ilo Cost.eit·a enll'll llio OrttndP c .PI\I'Il 
(drrJr•elo n. Hi.7uu, de 20 de oul.u~Jt'o de :tll22 o termo do ac
etkdo do !J do novcmbr·o do mesmo rumo); o 2./o30:000$, pnl'!l 
o Set·vit)o de Navegaçíio do Hlo Arnuzolms c seus uJ'J'lunntcs 
(docrel.o n. -1. 07H, de 2-1 •lo janeiro . do 1ll23) ". Ouro -
1fi2 :222$222. d'upol - 7 :4!lfi$000 . 

.Tltstifico.ção 

'l'raf.n-se de simples eot•reccfío do alg·urisn;os, l'Clll'cscn
fando a retluc~.ão de 8 :000$, III\ dotação papel. 

N. :J 

Ntt vcrlm l\' - l1;;1.t•arla de Fel'l'<l Cenl.l'al do Bt'asil -
l:lub-consignação 2n:J do Pessoal, onde se lo "diga cinco c.hcl'cs 
de dcposif.o de 2' classe, etc.", corl'i,ia-sc Jlara "sete chefes de 
llcposilo de 2' classe n. 

.Tnsti{irJaçllo 

]i]' rr'l'n fypngr•nphit'il; a olollação vnf.ada pela Camat'a foi 
pnl'l\ .1ctc tlhrfcs 1lr. ;frpo~ít.o ,, ,1 esl.e o 11t1mcro ncMs~:win. 

"· " 
Col'l'i,Jn-sr nn vcrha 21', "HC!11lt'l.içfto 

.Puhlicas", a suh-consignaçiio n. 2, pat•a 
chefes de divisão". 

.1 usti{icaçiin 

". ·~. 

do' Aguas r Oht•ns 
"tious engcn<hcit·os 

W nsla n drsig·rHtCi'itl dos t'ef111'idos fun~ciona1•ios c nãó a 
de "engenheiros chefes de districto", como está no projecto. 

N. 5 

Strhsf.if.ua-st' na Vl'!'ha ~<1' "Tmpi'Ctorin Pcdeml de Obras 
contra :\s Sc1~Ml:\", o quadro dt\ p~s>o:tl titulado 'PClo sBguinte: 

Tn!'prctoria PNiet•al dt' OhrM rontra as Sr·ocas (Decretos 
ns. 7 .GHl, de ~I de ont11hro de Wlfl; 9.~6. de ~S de de::emJ:rro 

• 
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de 1011; 11.474, de 3 de fevereiro de 1915; :13.687, de 9 de 
j,ulllo de 1019 e 14.102, de 17 de murc;o de 1920). 

Consignação "Pessoal" (Jlcssoal Li Lu lado) . 

Vencimento Fixo 

1- G engenheiros de 1' classe, a 13:200$ 7\l :200$000 
2- ü engenheiros de 2" classe, a 10:800$ G4;800$000 
3- 8 conductores de 1' classe, a 7:200$ 57:600$000 ,,_ 9 condr)clorcs de 2' classe, a 5:.\00$ .\8:600$000 
5- 2 descntrisLas de 1' classe, a 7:200$ H :.\00$000 
ü- 5 dcsen.hist.as de 2" classe, a G:OOO$ 30:000$000 
7- 5 descnlristas de 3' classe, a 4 :200$ 21:000$000 
8- 8 primeiros escripturarios, a .. 7:200$ 57:G00$000 
9-15 segunuos escripturarios, a .. ü:OOO$ 00:000$000 

10- 7 terceir·os escripturarios, a. 4:800$ 33·600$000 
J 1 - 8 quartos escri.pt,urarios, a. .. 4:200$ 33:600$000 
12- 1 porteiro .................. 3:600$000 
13- 4 con tinuos, a ............... 2:400$ 9:600$000 
1.1- 3 almoxnriJ'cs, a ............. 7:200$ 21:600$000 
15- G encarTcgados de deposito, a 3:600$ 21:600$000 

586:800$000 

reduzindo-se o total da verba de 6:18 :GOO$ para 58G :800$000. 

Justificação 

J~sl,:r n:odificnc;iío dccOl'!'C dos decretos ns. :!G.203, 16.210, 
Hi.22ü e 16.251,, de 7, H c 28 de noven~bro c 12 de dezembro 
dcsl,c anno, que supprimirarn quatro logar·es no diLo quadro, 
sendo: 1 cngrJnhciro de 1" classe, 2 condudores (um de 1• e 
outro de 2' classe), c um segundo escriplurario. 

N. 6 

Na verba 2o\' "Empregados addidos", fac;am-se as se
guintes modificações: 

Excluam-se: 
N. 30- Epimaco de Arau,jo Mel lo, chefe rJo Laboratorio 

da Inspecto!'ia Geral de Illuminnc;ão, com 10 :200$000; 
N. 48- Hermenegildo Ferreira de Queiroz, conferente 

de 1' classe da Inspectoria Federal rlc Po!'l.os, Rios c Cannes, 
com 5 :790$000; 

N. 77- Manoel dos Santos Lostada, contador da com
missão adn:'inistrativa de estudos c obras dos portos c rios do 
Estado de Santa Catharina, com 8 :o\00$, e inclua-se: 

Silvai de Sá e Silva, chefe de cscriplorio l.cchnico da Es
trada de Ferro Central do Brasil, com' 18:000$, e a seguinte 
nota: "Exerce, em commissão, o ca11go de ajudante da 6' di
visão provisoria da Estrada de Ferro Centrnl do Brasil". 

Corrigindo-s0 o lotai da verba de 8ü2:335~:. pnrn réis 
855:01!5$000. 

S. - Vol. XII 27 
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Justificação 

Os dous primolt•os foram. aproveitados om cargos effc
cLivos; o terceiro 1'allcccu a 20 de ou Lubro de 1 \l23 e o quarto 
deixou de J'igurar na proposta do Governo, sem ,iusLo moLtvo, 
por isso que conlinüu addido, crnbom exercendo cargo cm 
com missão. 

N. 7 

A' verba 6" (Estrada de Forro Central do Brasil) : 
Suppri rna-so o quadro da. ü" divisão provisoria c a respe

ctiva imporLanoin de HJ5 :400$000. 

Justificação 

Não estando incluicln na tubcllu de orçan:·ento verba para 
consLrucçõcs, quo serão custeadas por creditas cspcciacs, por 
ostos mesmos dovorti ser pago o pessoal incumbido de diri
gil-as. Nem aqnclla dcspczu, nem esta terão assim caructm.· 
de despczas normaes. E ficará da respecUva importancia alli
viado o orçamento ordinario da Estrada. 

llt6 

N. 8 

Ao art. 2", accrcsccnte-sc: 
·Conclusão das obrns da Estrada de Ferro de 'l'!Icrczopolis 
Sob as tia na, i . 000 :000$000. 

Justificação 

Esse prolongamento é neccssnrio para dar á Estrada ele
mentos de trafego q.uc lhe faltam c assegurar o abastecimento 
da cidade ele T.hcrezopolis, auxiliando tambom o da cidade do 
Rio de .Taneiro. Foi cllc niciado o quasi acabado, no trecho 
comprchendido entre as estações do Alto do Thcrczopolis o 
Varzeu, restando, porém, obras complcn~entarcs de tcrraplc
nagcm, assentamento de linha o de construccão da cstac.ão, 
que a verba aqui proposta pcrmillirtí terminar·. 

N. 9 

ArL 2• - Accresccnte-sc: 
Estrada de Fc1·ro Rio d'Ouro (nmdan~.'t das officinas da 

iocomoção da Estrada de Ferro Rio d'Ouro da Ponta do Cajtí) 
para a margem da linha c installação das mesmas em ter
renos para esse fim adqu iriclos c sua ampliação, 859:000$000 . 

. Tustifícaçáo 

Esta emenda reporta-se a uma medida de caracter in
d\Rpcns:wcl, porquanto o prolongamcnf.o do c:ícs do Porto até 
a Ponta do Cajú, determinará a prévia remocão dessas offi-
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cinas, que, com grave prejuízo para os serviços, já foram des
providas de algumas de suas dependencias em virtude de 
obras pertinentes a esse prolongamento, ai! i iniciadas. Demais, 
com a transferencia da estação inicial dessa Estrada da Ponta 
do Cajú para Alfredo Maia, o trafego vem se desenvolvendo 
de modo a exigir uma remodelaoão nas suas officinas, compa
tível com as necessidades urgentes de reparação e recon
str.ucoão de material rodante. 

E, para que este não vá de Alfredo Maia a Ponta do Cajú, 
percorrendo, inutilmente, cerca de H kilometros, faz-se 
místér que a mudança dessas offícinas seja levada a termo, 
com urgencia, para a miragem da linha, em situação í).propriada 
aos interesses do serviço e trazendo ceonomias sensíveis aos 
cofres publicas. 

N. :10 

Ao art. 10, accrescente-se: 

"lnc).usive a de fundir cm um só os serviços dos Estados 
da Bahia e de Minas e abrir creditas até a importancia de 
:I 00 :000$, para auxiliar a navegacão por hydrodeslisadores". 

Justi(icação 

A unificação dos serviços de navegar;ão do rio S. Fran
cisco pcl'mittirá dar maior· subvenção a um só contractantc e 
a este, u acquisic;ão de novas unidades, com que melhorar o 
sorvico. 

Quanto á utilização dos hydrodeslisadores, empregados 
já, com vantagem, pela Republica Argentina e por outros 
paizes da America do Sul, recommendam-na n velocidade 
desses apparelhes e a pequena profundidade que exigem, 
dadas, em nosso paiz, as grandes extensões a vencer e o redu
zido volume das aguas nas estiagens. 

N. H 

Ao art. do proj,cct~ accrescentc-se o seguinte da lei 
n., L638, de 6 de janeiro de 1923: 

Art. 97, n. LIV e 

Justificação 

E' autorização ainda nccessaria c que não pondo ser uti~ 
lizada pelo Governo cm 1923. 

Arl. 97, n. LIV - A entrar em nccôrdo com os Govcr•nos 
dos Estados e com as companhias que destes tenham con
cessões do estradas do ferro, para o fim de incorporar estas 
linhas ás linhas federnes, cstaboleccnclo ns condições, os di
reitos o interesses da União o dos Estados, o unificar os respe
ctivos contractos. .. __ ,;.J 
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N. 12 

tÜJHle conviei': 
Ar L Fica em vigor no exeL·cwLo uc Hl21, o saldo do 

eretlltu aborto pelo ueeL·ctu n. Jü.:!lll:l, ue 2l:l uu LIOVOLr:IJ!'o do 
IH2iJ, ul'iw de ser ul.ili~11i.Jo vam as nellcssiuai.Jes do trafego da 
'Jihe UJ•eat Westem ui' Brasil lluilwuy Co. Ltll., durante o 
tuwu ue i !!24. 

Justí{iaação 

ll'nra nttenunr a pet!UI'in de transportes que se faz sentir, 
desde lllUilu, nas linhas tltt Great Westel'll, que servem a 
quntl'o Eslndus uo Nol'Le (Alaguas, l'el'llttLIJIJueo, l'amhybu e 
Hio Uro.IJtle uo Norte), a, lei ue orçulrienl.o JJllt'u o ueLuul cxer
cieio autorizou as proviueueias uecessarias ao transporte da 
safra deste a1mu. 

As lentas formalidades que precedem á u!Jcrtura de cre
úiLos, su ]Jerwill.irnm lJLLe a 28 de novembro ultimo, se decre
l.usse o úe J3. GGO :781$!!24, pura a execu~ão daquclla provi
dencia. 

E porque não !Ja mais tempo de adquirir o material e 
fazer os mel horn!llenlos da linha, no exct·cicio a findar, 
torna-se preciso l'icar o Governo ha!Jilitado a applicar o cre
dito uo anuo futuro. 

Decreto n. i O. 228, de 28 de novembro de 1923: 
nesolve abrir, ao l'llinisterio da Viacão c OIJ!'as Publicas, 

o credito especial de 1:3.000:781$924 (trese mil seiscentos e 
sessenta e seis contos setecentos e oitenta e um mil novecentos 
e vinte quatro I'éis), destinado á execução de providencias 
urg·entes para garantü· o transporte das safras deste anno, nus 
reg'iões servidas por 'l'he Great 1\Vestern of Brasil Huilway 
Company .Limileú, e autorizar o Ministerio dos Neg·ocios da 
Fazenda a effectuat' as opera~ões de credito que forem ncccs
sarias para produzir os recursos de 13. 00(1 :781$92:4, para os 
referidos fins. 

N. 13 

Onde convier: 

A.rt.. Fica em vigor no exercício de 1 !124, o saldo do 
credito aberto pelo decreto n. 15.659, de 2 rle seLemibro de 
,i!l22, para adapta\:.ão do llO\'O predio da Administração dos 
Correios de PernamJmco. 

J u.stificação 

Aberto esse credito desde t 922 não foi possível a'inda a 
~ua applicaç:io nm vi1'1lld<' lias dcm~ras de expedientes pre
paraf.orios, sendo. entretanto, indispensave1 revigorai-o para: 

,, aitcnder ~s M~pezas decorrentes do contracto .iá regisrado 
pelo Tribunal de Conta~ para a exeoucão das referidas ob.t:as. 

I 
I 
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N. 14 

Onde convier: 

Art.. Fica o Governo autôi,izado a abrir creditos em 
apoJicos, até a importancia de 2. 750 contos, para occorrér ao 
pagamento <la consl.rucção dos ullimos trechos de Alegrete a: 
Quarahy c de Basilio a .Taguarão, das estradas de ferro do· 
Flio Grande do Sul, de accórdo com a clausula IV do contra:cto 
a que se refere o decreto n. 14.204, de 4 de junho de 1920. 

Justificação 

Trata-se-sD do obras contractadas, não havendo no orça
mento verba para o!la:s. 

N. 15 

Ao nrL. dll-so a scguint.o redacç!lo: 

«F'ica o Governo nul.orizndo a providencia'!", dentro da do
tnr;ão fixada na vcrhn IJ", para o servico de navegação do rio 
Amnznnn.s r senR afflnonl.rn, relo modo que julgíl.r ma:is con
vcnionl.o, no scnt.i<lo de n.sscgt1rnr n cont.inu:~cão d'ó actual ser
vico quo vem realizando a Thc Amazon River Steam Naviga
l.ion Comrrtny (HJ11) JJimited, aló ser a mesma navegação 
conl.rnctada, na conformidade do que dispõe o decreto nu
moro 4. D71J, de 21J do janeiro de 1923. 

Justificação 

Nos Lermos da emenda n. 10 ao orçamento da Viação 
u,prcsenl.ndn em 2' discussão. parece que o actua:! serviço de 
navegnçiio da 'fhe Amnzon niver Slcam Navigation Company 
(·J01l) .Limitcd é o mesmo aul.ori~ado pelo decreto n. 4.679, 
de 2~ dn janeiro do 1!123, relativo (I subvenção de 2.430:000$. 
quu'ndo isso não se verifica, por isso que o servico que está 
sendo fcil.o pela dil.n companhia não corresponde á totalidade 
das linhas de que cogita aquel!e decreto. 

Accresce que a emenda n. 16 se refere á The Amazon Ri
ver Stcam Company (1911) Limited, quando a firma: legal da 
cmpreza cm questão é: o~:The Amazon River Steam Naviga
tion Company (1911) Limited. 

N. 16 

Ao art. do projecto onde se diz "arts. 103, 107, 109, 
etc.", accroscenle-sc depois do art. 109, o seguinte: "(sendo 
npenns n subvenção correspondente ao n. 24, paga na razão 
de 2/3 ouro e 1/3 papel c podendo o Governo abrir os credi
to~ ne~u,;saJ•ios para o pagamento uns subvençües ret'orontos 
aos annos de 1022 c 1923)" 

-
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.lusli{'ícacão 

() III'Ligo tlo pr•ojl\1\i.o nraull"n r111r vigor•, cnl.r•e onl.r•os; 
" nr·l.. IO!I da !Pi vign11Le. g.sl.r! rrrnl!rlu pagar·, rlrnr.s Lrm;11H r!llr 
11111'". r!.'"" lerçrJ r!III-Pil)H!l, as HlllJvotH,:DoH cn11endidnH ao Lluyd 
.lil'!lHiiol!'fl, CflllljJI'I>ilol!di!Jur; J\llRI.a l.anJ.o (lH da 111\VO!:fU~!ito llrJH
I.nil'll n Lt'II.I!Roceallien u r!ar·gu rlill!lllllla J~IIIJ!r'P~.It ( t'lll'or·orwin 1111 
11. 2r., rio ar!.. !J7, r.ln lei n. L Gl:íG, r! e 1 H22) como aos, dos 
JIIJVu,g ~nl'Vit.;os IJIH! nlli.ttl'ir.n cnnl.t·actar•, onl.t•o Monl.cvidt\o o 
tlfli'rlriiiJr\, 11 U11ynl11\ (rnl'er'rJrwla 11. :Jfi, do nr·L !1'7 citmlo), 

/'. Pllll'.lldrt exelt'rrJ r!s,gl\s l!!l.lruns RI!I'VI~!IIS ria l'ot'llltt rle 
Jllll-(lliiJDnl.o rlivirlirln nrn ouro c pnpr,l; rlr. modo que sc,in.rn pn
g,r; RÔJIII.!III.r! nrn papol. 

Os rJi.gpusitivus eil.n.do,q si1n ns srguinl.oA: 
DeRAc mnrln passnt·tí 11 ROl' feltn o pagamento no Lloyd 

Ht·n~ilnit•n rlaR AIJlivcnçõos do SOO :000$ pnt'l\ 11 ser•vico de Mon
f.evidt'•n n Crl!'lltllhú, HO :onn* pa!'ll o sor·vil,ln de Porf.o JTispe
nl!l\\1\ ft Gri!'IIIII!Já, e 120:000$ Jllll'lt n sm·vtçn dn Cor11mbá n 
Unyallit, cllr'r'fJ,qprmrlrolll.eR n.n 11. an, dn ar·! .• !17, rln ln i TI, t,. 0:12, 
de <I de ja11oi 1'11 r lo Hl2:1, em papr.t, ao onvoz rtc rlnnR l.rt'\\OR 
"'"'" r! 11111 l.!!i'r:ll papnl, corno oRI.ava !Hl r•nrl!loçi1n primitiva, r: o 
Gowt·no ha!Ji!il.nrJo a JlnA·m· as subvencõcs cm•rcspowlen!.cs 
no~ cxcrcicioR de 1022 c 1023 ainda nrw pagas. 

ArL. I 00, da lei n. 4, 032, de <l de ,innoirn d(J 1023: 
"Ficam revigot•arlas ns nulorizn~.\'ícü conl.irlns nos ns. 24 

c ·:l5, do 1\1'1. 97, rln !r.! n. t,. õütí, rio lO rio agosl.n r!11 I 022. pas
sando aR SllhYen\:õcs a sr.r· pagas, na rn?.!tn rlc (tons f.lll'f)OS om•o 
e um i.m•ço papel, e por l.rimcstt·c adiantado, sem prcjuizo da 
fisculizção pela r'cllarLiçãn competente; c o Governo autori
zado u pngar an L nyrl Brnsileir·n, por conta dos contractos 
préviRtos no arL. 07, ns. 24 e :15, da lei n, 4. ti 55, de 1 O de 
agosto rio J \122, as snlwcnç\'íes de que traiam n mesmo artigo 
c ntJI\II!l'ns, relativo~ ao excl'cicio passado, abrindo para esse 
fim n ct·edito nspeci;ll nccessario." 

MI .. \17, da lei n. 4. 55tí, de lo rlc agosto de 1!l22: 
"Fica o Governo auloriznrlo a celebrar com a Con111:mhia 

de Nm•ct~U\\íln Lloyrl Brasileiro, conl.met.n pot• prazo não cxce
rlm\1 r. dr• ,l,z 111111ns pm•n a <'Xf'.cnção rio sot•viço de n:wcgnção 
cosi en·a n i.t'll!tsal.\nntlca, nwdlanlr'. a snhW!l1Qfi(1 de ...... , . 
I, , 0(\il; 11001~, JIIU'I!. OS SCI'VÍÇOR CMI CÜ'08 C. 2, 000 :000$ para OS 
!.t'lli\SUI.lat>lir!•ls, paf':tS mel.adr! cm rHJrrl, c metade cm papel, 
cnnccdenri'J a nwsnHJ. Comnanhia o dircit(1 de pt•pfcrcncia para 
o tmnHporl.c de cargas e passageiros do Governo, nas linhas 
tran~ntlantir'as e os fa\·m·es c l'll)<alias rlc qn1l gosava o Lloyd 
Bra.•Jinn·n " qui'. sr\ tm•nnr:un cxtrmsivos a outras cmprcza~ de 
nawg·a~iio, IIICll<Js :t fr:mqnia tcl~graphica, que será substi
tuiria wla cnnec.~sãn do pag-amcni(1- pc.las menores taxas. 

N. i7 

Onda convier: 
At•L Pira rm·og:Hio o arl.. ~S. da lei n. 4. G32, de 6 

de janeiro (lc 1923, 
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Justificação 

O artigo citado dá direito a tclegraphistas engenheiros 
ao acccsso a inspectores de 2" classe da Repartição Geral dos 
Tclcgraplws. Sendo muíl.o menos numeroso o pessoal das li
nhas do que o das esl.açücs, aquella concessão excepcional di
minue pac·a aqrrclle as opportunidades de promoção, o que ó 
tanto mais inJusto quanto tem elle a melhor preparação para 
os eargos supec·iores no exercício dos inferiores do mesmo 
serviço. Além disso, cabendo-lhe o trabalho mais penoso, é 
iníquo rcsl.ringir-lhe, em favor do outros, o premio do ac
ccsHn. 

N. 18 

Onde convier: 

ArL. Ficam revigorados os arts. 101 c 106 da lei nu-
mero 4. ü32, de 6 rlc Janeiro rle 1923, determinando que as 
sobras dos crcrlit.os rlesUnarlos a vencimentos J'ixos dos funccio
narios dos 'felcgraphos c dos Correios poderão ser appl icadas 
nos pagamentos dos auxiliares arlrnif.l.idos para supprirern as 
fn.ll.as dos empregados afast.arlos do scrvir;o por licenças ou por 
oul.r·os mot.ivos; ficando essa disposição extensiva á Estrada 
de :Ferro Ccntml do Brasil. 

Justificação 

A inf.erpretação rnuil.o esf.reitn dada ás novas cxigcncias do 
Cocligo de Contnhilirlade fnz com que, durante a maior parte do 
anno, os diaristas que substituem tit.ulados continuem a ser 
pago~ prdns vcr·has rle jomalciros, que ficam desfalcadas pelo 
pagamento dos exf.ranurnorarios que passam a ter trabalho; 
o que justifica pcrfeitamen\.c a extensão de uma ruedidn que ha 
~nnoa vem dando bons resultados nos Correios, c ultimamente 
nos Telcgraphos. 

N. 19 

Ao arL. 5' da proposição, accrcscentc-sc: 

Paragrapho unico. Fica o Governo autorizado a abrir os 
crcdilos c fazer as operações do credito que julgar neccssarias 
para pagamento dos compromissos existentes af.é 31 de de
zembro de 1923, até 65 mil contos, resultantes da execucão das 
obras do Nordéstc, a cargo da Inspectoria l"edcral de Obras 
contra as Seccas. 

Justificação 

Os compromissos existentes até 30 de novembro de 1923, 
relativos ás despezas feitas neste c no anno de 1922, elevam
se a 61.217:655$112, não obstante haver, no curso deste anno 
reduzido o Goverl}O a despeza média mensal :í !.orca parte do 
que em que ella Importava. Para occorrer ao respectivo pa
gamento foi aborto o credito de 120.000 :000$, saldo do que 
fOra autorizado pela lei de 25 do dezembro do 1!l10. nccusou
lhc registro o Tribunal de Contas. 

-
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E porque seja indispcnsnvel resgatar essa divida, da qual 
cm grande parte siio crcdorc~ operarios e pequenos fornece
dores do Nordósto1 torna-se necessario fique o Governo ha
bilitado pela autorização constante desta emenda. 

N. 20 

Onde convier: 

Art. E' o Governo autorizado a reorganizar os serviços 
e repartições do Ministerio da Viação e Obras Publicas, podendo 
reunir em uma só duas ou mais dependencias do mesmo, ou 
do outro ministerio, passar encargos e pessoal de umas para 
outras dessas dependencias e transferir, de umas para outras, 
verbas do mesmo orçamento, ou consignação da mesma verba, 
podendo para execução de cada reforma abrir os credHos ne
cessarios, sem .augmento da despeza total do orçamento do 
Ministerio da Viação. 

Justificação 

A autorização tem por fim a revisão de reformas soffridas 
pelos serviços, que f.rouxcram grande augmento da despeza. 
Repete o disposto no orçamento de 1923. 

N. 21 

Art. O pessoal das linhas administ:•adas pela Inspectoria 
Federal das Estrada•, empregado nos serviços de trafego ou de 
consl.rucção, contin' · todo cm commissão. 

Justificação 

A cargo da Inspectoria de Estradas estão as estradas sem 
organização definitiva, por serem linhas, em sua parte maxima 
ainda em 1onstrucoão. O pessoal de que se compõe a sua ad
minislraçiw está assim sujeito a variaoões conforme o desen
volvimento que ellas devem tomar. Isso ,justifica ser todo elle 
ilm commissão. 

N. 22 

Onde convier: 

Art. O material, cuja despcza tenha sido regularmente 
empenhada, encommendado durante o anno financeiro e rece
bido até 30 de abril do anno seguinte, será considerado per
tencente ao anno do empenho da dedpeza. 

Justificação 

Esta providencia visa garantir o recebimento no período 
addicional de grande quantidade de material cncommendado 
cm 1923, c que só nos princípios de 192t., poderá ser entregue 
ús repnrUçücs da Unifto, principalmente á Estrada ele· Ferro 
Central do Brasil. 
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Sem ella o material já encommendado e cuja despeza foi 
regularmente empenhada, não poderá ser recebido nem pago 
em face do arl. 401 do r.~··•!lamento Geral de Contabilidade 
Publica que dispõe: ·· · 

"Art. 401. Por divida de exercícios findos entende-se a 
que provier de fornecimento ou serviço feito á União no de
curso do anno financeiro de exercício encerrado. 

O anno da entrada do fornecimento nas repartições, ou da 
época da realizacão do serviço, determinará o exercício a que 
pertence a divida." · 

N. 23 
Onde convier: 
Art. A fiscalização das em prezas radio-telegraphicas e 

das de cabos submarinos, será exercida por empregados em 
commissão, cujas attribuições serão defenidas em instrucções 
eXPedidas pelo Ministerio da Viação e cuja remuneração será 
pa<ga •Pelas quótas com que contribuírem, para esse fim, as 
mesmas emprezas. 

Justificação 

A radiotelegraphia constiiue um serviço novo que tem sido 
ob,iecto de concessões feitas em leis e contractos consequentes 
destas. Tambem novas concessões de cabos submarinos te em 
sido feitas, em virtude das crescentes exigencias do commer
cio internacional. Para aquelles e para estes contribuem as 
em prezas com quótas destinadas á respectiva fiscalização. 

Esta, porém, devido á novidade dos serviços ainda não foi 
organizada; e por isso lhe não foi fixada consignação nas ver
bas orçamentarias em que caberia. 

Para que ella se faça orçamentaria, até lhe ser dada orga
nizacão, torna-se necessaria a providencia sobre que a emenda 
dispõe. 

N. 24 

Onde convier: 
Art. Para a execução do art. '137 do' deyreto n. 15.673, 

de 7 de setembro de 1922, é o Governo aut<mzado a crear a 
Contadoria Central Ferroviaria, com o encargo de liquidar as 
contas dos transportes em trafego mutuo das estradas de ferro 
de propriedade da União ou por est.a fiscalizadas, entre si ou 
com outras e de representar aquellas perante a Contadoria 
Central de S. Paulo. 

§ 1. • A Contadoria Central Ferroviaria serã custeada pelas 
estradas cm f,rafego mutuo, na proporção da importancia total 
dos respectivos transportes, 

~ 2. • O pessoal necessario aos serviços da Contado! ia Cen
tral Ferroviaria será fornecido pelas proprias estradas a ella 
filiadas, salvo as excepções que forem estabelecidas no regula
mento, sendo que o chefe serã de livre escolha das estradas em 
trafego mutuo. 

§ 3. • Junto á Contadoria Central Ferroviaria e sob a pre
sidencia do seu chefe, funccionará uma "Commissi'io de Ta
rifas", composta de um representante de cada estrada de ferro, 
com a missão principal de estudar as questões relativas aos 
regulamentos de transportes e tarifas ferroviarias. 

' 
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§ ;, • " O Ministot·io da Viacüo o Obras Publicna bnixariÍ in
Att•uccútlH pttt'lt o sot•vico dtt Gontttrloritt Ccnlt·al, ouvida~ as 
ailrninisl.t•ncúes rJns esl,t'Hiln,~ iutet·essutlnH. 

~ r,," l'ttra ueeot·t·et· t't quüta de custeio que tmLtiWt' tís cs
tt·ailns de l'et•J'o tia Uniflo, l'iea o Govert•o autut•izarlo a u!Jrir 
os IWCCSKIIl'iOS et•eLiilos. 

N. 2fí 

Onde convier: 
Art. Viett o flnvm·no nutot'i?.at.lo a abrir credito ou et·e

di I os at1í 2. 8\12:000$, pa!'a occot•t•cr ás dospczns realizadas em 
J n2:1, cm virturlc ria autot•izaçito eonstnntc do n. G, rio nrL !J~, 
da lei n. 4. G:l2, de G de janc i t'O daquellc anno . 

.Ttuti(icação 

No referido lll't.igo foi consignado a YC!'ba de G. 000:000$, 
para dcspezas rlc prssonl o malel'inl na conUnuaçfto dos pt•olon
!l'IIHICHtos e ramaeR f'l\1 \'01\RLI'UC\:iio. 

Devido t't aHa scnsiw~l no pt•oço rins snlnt·ios c no cuslo dos 
matcrincs essa quanLia nãe foi sut'l'icíente para pagat.• inte
g•t•almcntc os serviços executados cm 102:1. Sem a conccssfw 
do novo ct·cdito, agOI'l\ pedido, muitos trabalhos crrcctunrlos nos 
trechos da .Juiz rio Fóra a Lima Dunrl.c, c, solircludo, no 
t.•umnl de Montes Claros, ficarão ainda por pagar, 

Os sm·viços que causaram o excesso da dospcza eram de 
natureza la! que níío podiam ser inl.el'l'ompirlos, soh pona de 
gmvcs c il'!'cpnt·avcis pt•c,iuizos pura a União. 

N. 26 

Onde convier: 
Arl. Fica o Go\'Ct·no autorizado a abrir o credito de 

1.191 :lí57$1,02, para saldar compt•omissos de pag'amcnto de 
pessoal, material c desapropriações. relativos ;Is obra:< de du
plícaçflo •lo ramal de S. Paulo, do tt•echo suburbano da linha 
Auxiliar; mel hol'l\mcntos nas linhas c suppressão de pas
sagens rio nivel nos suhurl1ios, todas da Estrada de Ferro Cen
tral do J3rnsil, roalizarlns em 1923, excedentes das autoriza
~~õcs r.onsl.nntes dos ns. 1 n 4 do art.. 94 da lei n, 4. 632, de 
(J de ,íanriro de f923. 

Justificação 

No arf.. g;, da lei n. 4.<332, de G de janeiro de 1923, fo
ram autorir.adas as scguintl!s dcspczns: 

1, Duplicacão do ramal de S. Paulo........ 2.000:000$000 
2. Duplic;1ção do trecho suburbano da Linha 

Auxiliar, de Alfredo Maia a S. Ma-
l.hcus , . . .... , .. , ........ , , .. , . . 250 ;000$000 

3, i\\clhot•amentns das linhas, cons!,ruc~,ão de 
noYos e1li fie i os, ncqu isi~.iío, reforma, 
reforço c monl agem de superstru-
ctmas metal! icns . , .. , . . . . . . . . . . . . . 1. 200 :000$000 

1. Supprcss~o de passagens de niYcl nos su-
burblOS , .............. , .. ,. ,. , .. 1,500:000$000 

• 
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Os compromissos, porém, assumidos para a realização des
ses servic;os, tiverem que ir além das despezas previstas, prin
elpaimente devido ú necessidade de serem augmentadas as dia
rias rlo pessoal Jornaleiro, que nfto teria continuado a Lraba
IIJar sem esse augmenLo, e devido ainda ao facto das rlespezas 
nas desapropr·iações, provenientes ele duplicar)ão da linha no 
r·amal de S. Pa11lo, terem excedido, de muito, as despezas or
r;adus, e isto por cuuHa das questões ,judiciarias appareeidas. 

A inter·rupçiío rlos trabalhos iniciados, para que os com
promissos se iimHassem aos recursos concedidos, niio foi pas
sivei, não srí po!'que a intorr11pção !.cria exigido o pagamento 
irnme!linl.o de l.oclos os I.J'Ilbalhadorcs dispensados, para o que· 
não havia recursos no momento, como l.ambem porque a 
mesma interrupção !.cria trazido pre,juizos de grande vulto, 
inul.ilizando grande parLe das obras inic.iadas. 

N. 'Z7 

Emenda :í emenda n. 21 da Com missão de Finanças~ 
Onde convier; 
Na emenda n. 21, ao cm voz do: "e 97, ·n. 21", diga-se: 

"e 97, ns. 21 c 53." 

J,ei n. 1. ü32, de G de ,innoiro de 1923: 
Ar i.. !l7, n, 53; 
"Fica o Governo autorizado a contractar pelo prazo até 10 

anno~ o ser·vi!iO ele nnvcgac.ão do r·io Pnr)labyba, mediante a 
subvenção nnnual de 300:000$, darndo prclerencia ao Governo 
do Estudo, e abr·indo os creditas nccessarios.". 

Justificação 

Traia-se de um serviço ,iú reconhecido pelo Congresso e 
ele importancia vital pum o JMado do Piauhy. 

N. 28 

ArL. Ficam descentralizados, na verba 2' - Correios, 
os crcrlit.os disl.ribuidos ao Thesouro Nacional o ás rcspecti
vaH rlelegacias J'iscaes nos Estados, para aLLendor ao pagamento 
das rlespezns do Lil.ulo "Pessoal", bom assim, Lambam os refe
rentes ás sub-consignações ns. 3, 8, 10, 11, 12, 13, 15, 16 
e 22 do t.i Lu lo "Material". 

Justificação 

Até n data da publicação do Codigo do Contabilidade os 
Correios tiveram sempre a descentralização de seus crodit.os, 
c nenhum embaraço houve ti murcha dos respectivos scrvioos. 

E' ainda o proprio Regulamento Geral de Contabilidade 
Publica, no seu nrL. 282, que autoriza sejam descentralizados 
os pagamentos das despezas do "Minterinl ", desde que o regoi
mon da cent.ralizacão dosorgnnizo os serviços puhlicos. 

Tal ~erú, como prosontemento se dú nos Est.nclos do Mi
nas, Cear:1 o Bahin, Ri se obrig-ar á oont,rulizaoiio elos paga
mentos nas delegacias J'iscnos do Thcsouro, ele despov.ns de nlu~ 

., 

• 
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guoi·os do ousa, do prornpto pagamento, auxilias pura alugue
res do CltBit, alcool, luz, tclcgrammus, ujuúus de custo, passu
gons, indomnizucües do rogisl.mrJos, ele,, onde as rcparticõos 
posl.aos !.cem oni.J•avudos os respeol.ivos serviços, cm ViJ•I.ude de 
so não poder obrigm· os ci·odoros da I<~uzendu Nacional a 
so dirig·irom üs capil.nes dos Esl.urJos, afim do reooberom as suas 
conl.as. 

Nenhum inconvenicnl.o l1a na doscenlralizucíto de t.ues pa
gnmonlos, uma vez que todas as ndministruçücs do Corroi os· são 
olJrigmlus, mcnsnlnwnl.e, ti. pi'Oslução de suas contas por meio 
rJe lmlancos, pcmnt.o o 'l'lwsou1'0 Nacional c suas delegacias 
fiscaes, bem como ü fiscalização, diuria, pelas dclcgncõcs do 
Trilmnul do Contas, que se incumbirão do examinar toda a 
mataria contenciosu. 

N. 29 

A' verba 7', nccrosconto-se: 
Pat•a conservação c melhcramcntos do ramal de Bananal, 

300:000$000. 

Justificação 

Este ramal foi encampado pelo Governo Federal c incor
porado t\ Esf.J'nda de Ferro Central 01lsle de Minas e necessita 
de verba para custear a sua desposa do conservação c melho
ramento. 

N. 30 

Verba 24• - Sub-consignacão II - Estrada de Ferro 
Central do Brasil : 

Acorcscente-se: 

Chefe de deposito de i• classe, Dr. Miguel de Oliveira 
Valle, com 9 :600$000. 

JustHicação 

O Dr. Miguel de Oliveira V alie, foi mandado reintegrar 
nesse cargo, por accórdão do Supremo Tribunal Federal, la
vrado nos nulos de appcllacão civel n. 4 .116, de 22 de se
tembro do f923. 

N. 31 

Ao art. 2•: 
Estrada de Ferro de Cruz Alta a Porto Lucena - Accres

ccntc-se: inelusivc o ramal de Santo Angelo a S. Luiz. 

Ao art. 2•: 

Accrescentc-sc: continuação da Rêde Estratcgica do Rio 
Grande do Sul, comprehcndendo as linhas de .Taguary a São 
Luiz e S. Bor.ia, Basilio a .Taguarão, D. Pedrito a Livramento 
e Alegrete a Quarahy, 1. 500 :000$000. 

I 
• 
• 
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Justificação 

Os proseguimentos de construccões propostos na emenda 
são de necessidade commcrcial e estrategica e constituem au
torizações que o Governo executará ou não, conforme os re
cursos de que puder lançar m\iio, 

N. 32 

Destacar do "Material de consumo", sub-consi!,'Ilação n. 4, 
a importancia de 50:000$, para o fim de ser creada em 
"!Pessoal-officinas", a sub-consignação "Pessoal para serviço 
cxtraordinario nas varias secções das officinas", (diarias de 
3$ a 10$), 50:000$000. 

Justificativa 

Esta sub-consignação se destina a attender ás necessi
dades das officinas em occasião que se accumulam serviços 
urgentes e inadiavcis que reclamam, por isso, a nomeação de 
pessoal extra-numeraria. 

N. 32 A 

Transferir do "Material de consumo", suo-consignação 
n. 9, para "Diversas despesas", sub-consi_gnação n. H, o 
'·alcool ", reduzida aquella da importancia de 20:000$, que 
será accrescida nesta. 

Justificativa 

Trata-se de material cuja acquisicão tem de ser feita em 
pequenas quantidades pelas varias agencias postaes, não po
dendo, por isso, ficar incluída em uma sub-consignação ge
ralmente centralizada no· Thesouro c nas delegacias fiscaes, o 
que não acontece com aquella para a qual se propõe a pas
sagem do mesmo material. 

N. 33 

Destacar do "Material de consumo", sub-consignação n. 6, 
25:000$, e sub-consignação n. 9, 5:000$, afim de ser au
gmentada de 30:000$, em "Material permanente", a sub-con
signacão n. 2. 

Justificativa 

Poder-se-hfio fazer economias nas sub-consignações 
donde se retiram as importancias indicadas, afim de serem 
adquiridas duas machinas essencines para ns officinas - 'lrna 
para o fabrico de enveloppes, material que o Correio consome 
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nus ,,;ilhGes, o outra pura impressão, afim de que as officinns 
su cowrdeLom no seu uppnrelhnmcnlo pnrn n confecção das 
1 ôrmulns de gmnrle consurrw, cu.io preço será desse modo 
llluilo mais reduzido. 

N. 34 

Verba 2' - Correios - Consignação ·Pessoal: 

N. Supprirnir no r[uadro da Administração dos Correios 
mn Pernambuco, a sub-consignação n. 37-1, onde se lô: "H cs
tnl'clas n :1:440$, Hi :B-10$", e incluir no quadro da Adm.inis
l.rn~íio dos Correios no Cenrü, em "agencias rlc 3' classe", a 
agencia de Joazeiro com um estafeta; no quadro rln Adminis
tl'Ução em S . .Paulo, cm "agencias de 1' classe", na agencia 
de S. 'Carlos, rnais um) estaf.'cta; em "agencias rJe 2' classe", 
nas agencias de Cnpivary, Dons Carregas, e S. Bernardo (es
tação) um eslafcta para cada agencia e nas agencias de Espi
riLo Santo rlo l'ín,hal, Itapcteninga, S .. Toão da Bôa Vista, Ta
queretinga, mais um estafeta pa1·a cada agencia; cm "agencias 
de 3" classe", na agencia de Aiibaia, um estafeta; e no quarlro 
da Administração em: Campanha, cm "agencias de 2' classe", 
na agencia de •Pouso Alegre, um estafeta. 

Justificação 

Os lagares a que se refere a emenda, foram creados em 
numero de 32, no quadro da Adminislracão dos Correios em 
Pernambuco, pela lei n. L 576, de 2 de setembro de 1922 e 
tendo a Directoria Geral dos Correios sug~gerido, na proposta 
orcamentaria para o exercício de 1924, fossem distribuídos 
pelas agencias que mais exigissem, pelo vulto de seus ser~ 
Yicos, um estafeta para attender á distribuição domiciliaria, 
verificou terem excedido 11 lagares que fez incluil• entre os 
do pessoal da Administração. 

Hesulta, porém, serem de mais, alli, os estafetas res
tantes, quer pela sua desnecessidadc, quer porque essa classe 
de empregados tenha sido creada na· Repartição dos Correios 
para occorret• ao set•vico exclusivo das agencias. 

Conforme isso, tendo se apresentado outras agencias 
postaes que reclamam com insistencia a inclusão de um Jogar 
de estafeta nos seus quadros, para o fim de poderem corres~ 
ponder à cxig·encia de seus servicos, visa a emenda attender 
á essa necessidade, sem augmento de despesa na dotação da 
"'erba. 

N. 311 

N. Na snh-consignação SO, onde se lê: "Gratificação 
<)x.traordinaria, ~te., 725 ;700$", leia-se: "Gratificação por 
st\rviços cxlraordinarios, baseados cm. lei ou rcgulnmenf,o, in
elusi\'c as de pernoites dos empregados dos .Correios amJm
lantes e do serviço m:wilimo, de accôrdo com o art. 483, §. 1•, 
do r~gul:nncnto postal; as de pernoite nos auxiliares de ele
cl.r~0ista da Dircctm'ia Geral, de accôrdo com o § 2", do mesmo 
artigo; e gratificacão diaria de M, nos dias cm que tra.ba-
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lharcm, aos empregados do quadro da Directoria Geral, ou 
das Administrações, que exercerem J'uncçõcs de cltau((eur, 
745:700$, doslacando-sc, para isso, da sub-consignação n. 82, 
"Auxilio para aluguel do casa, ele.", a imporlanci:J de réiA 
20:000$000. 

Justificação 

E' de natureza economica a om;enda. 
A fun(lção do chau({cur, na Rlepartição dos Correios é 

exercida por empregados ajustados, ou contractados, consoante 
disposições do regulamento, pagos por salarios que variam do 
12$ a 15$000. Existindo, porém, entre os empregados do seu 
quadro alguns que possuem as habili tru;õcs exigidas para a 
funcçiw de chau{{cur, a rc.partif;ão, com vantagem cconomica, 
poderá utilizar-se do concurso desses empregados nas 
funcr.;õcs de chau((cur, mediante uma pequena gratificação 
compensativa do excesso de horas de trabalho que impõe o 
novo serviço bastando que, para tal fim, soja reduzida do 
20:000$, a dotação concedida par•tt o abono de vantagens regu
lamentares a outros empregados. 

N. 35 A 

N. Supprimir no quadro da Administração dos Correios 
em Campanha, na sub-consignação n. 793, nn agencia de Lam
bnry, um Jogar de estafeta, com 1 :h-10$, parn o incluir no 
quadro da ngcncia do Aguns Virtuosas, subordinada á mesma 
Administrac!io. 

.Tustificaçüo 

A medida visa attcnder sem augmcnto ele despesa, ú ne
cessidade da agencia do Agüas Virtuosas, (c.u,ío movimento 
postal é de maior vulto que a da agencia do Lambary, que não 
reelama, por isso, distribuição domiciliaria. 

N. 3G 

N. Supprimir no quadro da Administração dos Correios 
na Bahia, na sub-consignnção n. 220, na agencia urbana ela 
Barra, um Jogar de estafeta com 1 :4h0$, para o incluir no 
quadro da agencia da cidade da Barra, no rr.-csmo Estado, mas 
subordinada á Administração em Joazeiro. 

ltuti(icação 

A medida tem por fim corrigir um equivoco da lei nu
m:cro h.273, de 1 de fevereiro de 1921, que crcou o Jogar do 
estafeta na agencia urbano. da Barra, cuJa dislribulçiío domi
ciliaria é foitn pela Administração. 

At.tcnelcnclo a essa razão c ao facf.o de reclamar n agencia 
ela cidade elo Barl'n, distribuição clomicilinria, como centro elo 
maior imporf.nncia, que ó, a Ropart.içiío elos Correios tom con
servado aelcllclo á ossn agencia, desde o oxorcicio rlo :1921, Jlfirtl 
servil-a, o estafeta nomenclo para t\quclla agonoia urbana. 

---•-------

l 
'· 
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N. 37 

ConLinúa om vigor o n. III, do ar!.. 97, da lei n. 4. 032, 
do G de ,janeiro do 1923, accresconlo.ndo-so ín (ína: 

"podendo n:l)l'il' para esse l'in:· os creditas c fazer as ne
ccssarins operações do credito quo forem necessarias até 
1 . 500 contos." 

N. 38 

Reduza-se no quadro do pessoal cfl'oc!.ivo da Inspectoria 
Federal de Porfos, Rios c Cannes, a RUh-consigna(;ão n. Hl, de 
oito para sete engenheiros c,hcfcs de 2' classe - 10G :000$, 
alterando-se o total da parto fixa da doLaçfl.o de 11.783 :800.~, 
pnrn 1. 768 :B00$000. 

Justi{icaçllo 

A reduccão é de 15:000.$, c decorre do decreto n. 1ü.239, 
do 5 de dezembro de 1923, que suprwimiu um lor;ar rlc enge
nheiro chefe de 2' classe, na referida Inspectoria. 

>Decreto n. i G. 230, de !í de dezembro de 1923 - Supprime 
um: Jogar de engenheiro chefe de segunda clns~e na Inspe
ctoria Federal de Portos, nios c Cannes. 

O Presidente da Republica dos Estados Unidos dn B1•asil, 
usando da autoriznçflo constante do decreto n. 3. 970, de 31 do 
dezemi!Jro de 1919, decreta: 

Artigo unico. Fica supprimido um togar cte engenheiro 
chefe de 2" classe do quadro do pessoal effccfivo da Inspecto
ria Fedcl'a! ctc Pol'Los, Rins r, Canars, appt•<wado )lt}ln decreto 
n. 1 !i. 238, rlc 3 J de dezembro de 1923. 

Rio de .Tanciro, lí do dezembro de 1!123, I 02' rla Indcpen
dcncia e 35" da llcpublicn.-(a) Artlm1• do. Silva Bernart.ks.
Francisco Sá. 

N. 39 

Conl.inua cm vigor n alinna XXI, do arL 97, da lei nu
mero !o • G32, rle <l rle Janeiro de 1923, mantida a autorizaç.ão 
ao Governo .Federal para entrar cm accôrdo com os suecos
soros do conccssionario da linha ferroa de Bom-Jardim a Ser
tãozinho, Estado de Pernambuco, no sentido de ser concluída 
a constrnccflo da mesma linha dentro do regímen geral de 
construcçflo de csl.radas de ferro c inclusive a consl.ruccão do 
prolongamento dr, Barreiros a Tamandaré, na extensão appro
ximada de 1!5 kilometros. 

l!t.,çtificaçllo 

A Estrada de Ferro de Bom-.Tardim a Sertãozinho, em 
Pernambuco, foi concedir!a pelo Ministerio da Agricult.ura. no 
Governo do Senador Nilo Pcc.anha ao capitalista Antonio Men
des Fcrnanr!es Ribeiro. 

Tniciarla a const:rnc~.flo, estão terminados e em trafego 
provisorio, cerca de 25 ldlometros, de bitola de metro e !.ri

•· lhos novos, bom material rodante e obras d'arte de alvenaria 

• 
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e realizados os nccc~sarios acdl!'dos com ns Jll'OPJ'iclarios mat·
ginacs, mediante csel'iplm·a~ pu!Jiiea~ de sr•r•yidão, 

Nenhuma quanUa da suhvnnt•ão kilomclriea a que lcm 
direito recebeu até ag·or·a o concessionario que, ao contr•ario, 
tcrn recolhido ao 'l'hcsom·u a qnóla de fiscali1.tu;ão a que se 
obrignn em i11rpor·lancia snpnrior a üO :000$000. 

De Bom-Jardim a Barreiros existia nma linha t'crrca 
agrícola de concessão esladual que o concessionaria obrigou
se a adquirir c adquiriu, uniformizando a bitola c substi
tuindo os trilhos com o objectivo de levar a eslmda de con
cussão federal at•í a cidade de Barreiros que é porto fluvial, 
á margem do rio Una c cstacão tm•minal do ramal de Ri
beirão, na rêdc da Great Western. 

E' essencial ao desenvolvimento oconomico do Sul de 
Pernambuco e norLil de Alagôas a terminação da referida es
trada c dahi a autor·iza•;ão vigente ao Governo para provi
denciar cm tal sentido o que ainda não se fez pela excessiva 
carestia de material a importar do estrangeiro. 

Por isto propõe-se a renovação da disposição da ali
nca XXI, do arl. 97, da lei n. L 632, de O de janeiro de :1923, 
aécrcsccntada de igual auto!'ização para que; de accõrdo com 
os successoi·es do concessionario que fallcceu, c com o Estado 
de Pernn.mbuco, promova o Governo Federal a const.ruccão do 
prolongamento de Barreiros a Tamandaré que é porto de mar, 
franco e abi•iga•lo, por· onde facilrnenlc se escoarão as mcr
carlorias tran$pur·tadas pela via l'crrca a que o porto de Bar
rcit·os não podcr;i dar va8ão pela escassez das aguas do rio 
Una que qunsi impossibilita a navcga•Jão no período de estia
gem o qual corresponde ao da collwila das safras c pela quasi 
inacccssibilidade de sua barra. 

Accrcsce a circumstancia de possuir o Governo Federal, 
ern Tamandaré os edifícios do antigo lazareto, onde foram 
despendidos mas de cinco mil contos, agora clarividentemen
tiJ aproveitados pelo Minislei'Ío da Ag'l'icultura para localização 
de um patronato agcicola I! nas suas visinhanças uma pro
priedade rural onde estão situados os mananciacs que abas
tecem o lazarcln e a :..·ma e a terras annexas á antga forta
leza d'aquclle nonw. 

N. ~o 

Fica o Governo anlorizaclo a entrar cm accôrdo com a 
Companhia E~trada de Ferro Goyaz, al'im de concluir a liqui
dacão de suas contas, podendo Jazer as ovuraçõcs de credito 
c abrir os creditas neccssarios. 

J ns li[ ica(:iio 

O Governo passado, depois de long·ns e penosos traba
llros de var·ias commissões de engenheiros c funccionarios do 
1\Iinislerio da Via•Jão, chcg·oo a entrar cm accôrdo com a Com
panhia de Goyaz, pam a Jiquida~•ão de suas contas c cm con
soqucncia baixou n dncr·clo n. 15.845, de 14 rio novembro de 
1922, abt•in•Je o credito rle 3.8!!3:543$87!?, ouro, o n rle réis 
.12.1 :R57$79r., papo!, para o pa:g·amenlo· úqtwlla companhia. 

O Govcl'llu acl ual, porém, tendo de l'OJJJULtor au 'l'l'ibuoal 
S. - Vul. XU 28 o 

-
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!lo Contas o referido decret.o para cJ'l'ci to do registro dos cwe
rlito~. achou que poderia llavcr recusa por parte daquelle 
t.ribunal cm vista dos disposiLivos legacs um que se. fund,ou o 
Governo passado para promulgar o decreto, preferm adtar a 
~oluoão do caso o para resolvei-o dofinHivamento precisa da 
necossaria autorização do Congresso. 

N. 41 

Accrescentc-sc ao art. 6": 
A pagar, á Companhia Nacional de Navegação Costeira, 

pelo serviço contractual realizado na nova linha Rio Grande
Pará, a que se refere o termo de accõrdo de 9 de novembro 
de 1922, autorizado pelo decreto n. 15.755, de 26 de outubro 
do mesmo anno, as quotas de subvenção que lhe forem de
vidas, relativas ás viagens contractuaes executadas em de
zembro de 1922 e em todo o anno de 1923, de accOrdo oom o 
aviso do Ministerio da Viação e Obras Publicas, n. 142, de 
23 de julho de 1923; podendo abrir os neoessarios oredil.os, 
ou realizar as operações de credito que julgar convenientes 
para o alludido fim. 

Justificação 

A clausula IV do contracto de 9 de nnvembro de 1922, a 
que se refere o decreto n. 15.755, de 26 de outubro do mesmo 
anno, estabeleceu que a subvencão relativa á nova linha Rio 
Grande-Pará, seria paga, depois de fixada aquella, "por contâ . 
das verbas que para esse fim forem opportunamonte solici
tadas ao Congresso Nacional e por est.e concedidas". Fixada 
a subvenção pelo aviso n. 142, de 23 de julho ultimo, trata-se 
de habilitar o Governo a abrir o credito, afim de pagar as 
viagens realizadas em dezembro de 1922 e em todo o corrente 
anno. 

N. 42 

Ao § 2•, do art. 2•: 
Depois das palavras "arL. 93", diga-se: "do regulamen

to", c em seguida a "Contabilidade da União", accrescent.e-se: 
"o qual para esse effeito fica derogado". 

N. 43 

Ao arf,. 3", accresê'ente-sc, in-(ine: "Revogam-se os dis. 
positivos do Regulamento do Codigo de Contabilidade, em 
contrario a este artigo". 

N. 44 

Ao art. que providencia sobre a acquisição de material 
fixo e rodante para as estradas de ferro, accrescente-se in
finc: "ficando revogndas para este effeito as disposições do 
Regulamento do Codigo de Contabilidade, que se opponham 
a este ~ aos seus paragraphos". · 
I· 

I 
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Onde convier: 

At·L. Nas esi,ruilas de forro o ouLros ;:;orviços indus-
triaes da União pode1'fio ser ndmiLLidos, nos limit.es das ver
bas respcciivas, JuncctOnarios cxtranumeral'ios ou cxl.raor
dinarios para o provimento dos novos Lrechos e das linhas 
posf.acs ou telegraphicas que forem m·f.ladas ou enircg~es 
ao Lrafogo bem como os upct•at·ios c Lrabalhadorcs que _forem 
necessario~ aos serviç.os ôas mesmas· repart.ir;õcs, sem que 
as respectivas diarias oxccdam uc 15$ para os operarias espe
cialistas; JtOdcndo, oul.t·osim, sm• pagas, conforme as exigen
cias dos serviço~. as clíarias esiabelecidas nas leis ou regu
lamentos, indepcndentcmculc das rcsLricções desta lei, 

Jus l'i{icaçiio 

As estradas ele ferro adnuuistradas pelo l~stauo, cujos 
trechos honLem em conslrucvüo, são hoje entregues ao l.rafe
go c em cujas margens se abrem novas cslaí:ões, reclamadas 
pelo desenvolvimento cconomico da região; exigindo prom
pto aug"menlo do numero de agcnt.es, telegrap'llistas, confe
rentes, ele. o me:;nw acontecendo com as novas linhas de 
correios e f.eleg-mphos, não podem deixar de augmentar o 
numero de seus set·vidores. 

Em se f.t·atanelo ele servi~os, I cmpot•at·io~ pot' sua natu
reza, l'Omo os de c;;fmlos e Cle conslrucr;ão elo estradas de 
ferro, os respectivos éliarisf.as, pot• niio recehct·em o augmento 
pronsorio, ficam sn.i<!i!J•~ ao imposto de G % creado pela 
lei n, Lü:?5, de 1922. Don ti c se infere que a cliaria rr.~xima 
ora pr.rmiU.ida fira r·rdnr.irln, na praf.icr., a !J$500. collocando 
o~ chefes de servi(:o cm dil'J'ieuldade,; pura ll:dmiltir pessoal 
habil, principalmente pedreiros c carpinteiros. 

Diz o regulamento geral de GonialJilidade Publica no 
art. 396: 

«As diariati a ftmccionarios que percebem vencimentos 
mcnsacs, destinam-se, om geral, a indemnizat• as despezas 
~xlraordinarias de alimentação c pousada, que o funccionario 
~ obrigado a fazer nos dms em aue Ge elesloea para togar 
afastado ele sua séc! o permanen le, ou provisot•ia, no desem
penho das funcções de seu carg·o, ou de quaesquet· ouf,r•as que 
lhe possam ser confiadas pela autoridade competente.» 

Definida assim a rurtrr,iio rle laes dia!'ins a unica lirr.'i
laçilo que comporta, .t·aewnalmnnle, o mtmcl'n tlcllas, decorre 
da verba destinaria n fal f'im e ria taxa fixnda para cada ca
t.cgoria ele funccionm·ios no rspcLivo regulamento. 

Em uma commiss:io ele estradas' ou de fiscnlizacão do con
strUC\\ltO do estrada ele ferro !ta J'unccionarios qtlfJ são obri
gados a permanecer annuulmcnte por mais do 120 dias om 
serviço elo curnpr•, lott:;e do lar n cln mesa r.ommurr.' dn famí
lia emqunnlo que outros dn mesma categoria e vnncimentos, 
f.ro:balham nos escriplorios, a dous passos de casa. Limitar 
a 120 ammacs, como se fazem prosentomonf.e, o nnmoro de.• 
diarias daquelles 6 injusto o mesmo .prejudicial no serviço, 

' ' 



436 ~ ANNAES DO SENADO 

N. 46 

Da vcrbà 0', supprimam-se, no pro.ieclo, as palavras: 
«accrcsecnlc-sc ainda o seguinte quadro do pc,;~oal da 6• di
visão pr·ovisoria, el.c., até ao fim da Nota», rcduzincl.o do 
i!l5 :400$ aquclla Ye!'IJU . 

. fustif icução 

'fcnclo-sc th~ixndo ele inclurr na labclla do orçamento a~ 
verba~ par·a constt·ucçües, que. serão cusleiaua~ pelos ct:cdito~ 
autorizados no art. :l" rio pl'O,JCCI.o, por estes e que sera paga 
a divisão incumbida dessas con.slrucçües. como o tem sido 
até agora. Não deve. pois, a rcspccl..iva despcza ser inclui da 
na verba destinada aos serviços permanentes da estrada cm 
f.rafego. 

N. 47 

Substitua-se, pelo scguinle, o ~ i' do ar~. 2': 

4'0s pagamentos cm dinheiro, á Con~panhía l~rJ·ovia· 
ria :r~·ste llrasilciro, conlrarlante da consli'Llc1;ão da llêd·J 
Bahiana (decrcrr. n. 1•i.OGR .d~ 1!l de fcvet•cir·o de Hl20). ahi 
compl'ehcndidos os dceor•t•etrlc~ da con:>l.rrrcr;.ão dos mmac~ de. 
.Tacü, Irát•ú, ,\napol i;; r Salgada a Estnncia. bl'rn como servi
ços orrlt·os eomplcrncnlat'''"· auiiJt'izados pelo Go\'Ct'tlfJ, se re
alizarão, no cxer•ctcio rle Hl24. eom recursos oriuncloo do cre
dito aberto cm 1!123, eom rundam·enl.o no nrL. !l5 ela respe
ctin lei da despcza; nulot•izar.los o5 crer.lil.os, ou as operações 
de credito, par·a ns drspczas qu.~. a juizo do I)J:inistcrio da 
Viaçiio c Obras Prrhlicas, P~cedcram :is disponibilidades pro
vementcs do alludidn orcdifo. 

N. ftS 

Ao art. ü•, n. m, accrosccnte-sc após as palavras -
casas alugadas, - as palavras -- inclusive para o pagamen
to das dcspezas cm a consf.rucção do edifício dos Correios e 
Telcgraphos de S. Paulo. 

Hio do .raneiro, :!5 de dezembro dn l!J23. • - Bucnu de 
PaiVa, Presidente. - Vcspucio de Abrctt, llelaf.or. - João 
Lura. - Bcmardr ~lonteiro. -· Felippe Schm1idt. - Justo 
Chcrmont. - Lauro Müllcr. 

N. 444- 1923 

A Commissão de Financas acceila a emenda do Sr. Paulo 
de Frontin, á proposição da Camara dos Srs. Deputados. n. S6, 
de 1923, isentando de direitos de importação dumnte o trien
nio, contado de 11 de setembro ele 192ft, o gado vnccum pro
cedente da Bolivia. 

A emenda rofcrida dhpensu o imposto aduaneiro JJar·a o 
' gado ]Juliv iuuo impo!'tudo para as regiões do Amazona~ e 

I 
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Matto Grosso, banhadas pelos rios Madeira e Mamoré, SÓ• 
mente por um anno. 

A Commissão pensa que o Governo, si ,julgar necessario, 
poderiÍ solicitar do Congresso Nacional, oppm·lunamente, me
didas que resolvam o probJ()ma rio ahnslrcimrnlo {t popula~ão 
rlaquellas regiões. 

Sala das Commíssões, cm 25 de dezembro de 1023. -
Bueno de Paiva, Presidente. - Lau1•o Jlfii.lle1·, Relator. - Fe
lippe Sahmiàt. - .Tusto Chermxmt. - .Totio Lura .• - Ber
nardo Monteiro. 

EMENDA Á PROPOSIÇÃO DA CAMARA DOS DEPUTADOS, N. SG, DE 
1923, A QUE SE 1\EFERE O PARECER SUPRA 

Ao art. 1•: Em vez de: "durante o triennio contado d() 
11 de setembro de 192'1 ", leia-se: até 31 de dezem~ro de 1924 ., 

Rio de .Taneiro, G de novembro de 1023. - Paulo ele, 
Frontin. -A imprimir. 1 

·Comparecem mais os Sr.~. A. Azeredo, Indio do Brasi4 
.Tosé Eusebio, .loüo 1'homé, }'rl'l'ciru Chaves, Moniz Sodré, 
,Tcronymo Montcit•o, Sampaio Corrêa, Irinen Machado, Gene
J·oso Marques ~ Afl'onso de Carnargo (li). 

Deixam olt~ comparecer. com causa ,iust.ificada, os Srs.1 
1:-ilverio Nery, P.arbosa Lima, Lopes Gonoalves, Antonind 
Freire, Abdias Neves, BenJamin Barroso, Eloy de Souza, Ve
nancio Noiva. Car•neiro da Cunha, Arau,jo Góes, Gonçalo Rol
lcmberg, Siquei1·a di! ,J[cnczrs, Antonio Moniz, Marcilio de 
J,acerda, Nilo Pe~anha. ·~Iürle~to Leal, Miguel ele Carvalho, 
Francisco Sallcs. Aclol,pho Gor,ilo, Alfredo Ellis, José Murtinho, 
Garlos Gavalcunli, Vida! Ramos, Soares dos Santos e Carlos. 
llarbosa (25). .J 

. 
O Sr. President-e - Está terminada a leitura do expe

diente. 
Não ha oradores inscriptos. 

O Sr. Octacilio de Albuquerque - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem n pala na o Sr. Senador Octa. 
r.ilio de Albuquerque. , 

O Sr. Octacilio de Albuquerque - Sr. Prosidcnl.e, niid 
tendo rrccbiclo, alt~ ti minh~ s:t!licln de casa, o Dii1rio do 
C1ma·,:e.~.w. peço a V. !Ex. nw eonsiclerr insct'ir>lo no expedi
ente dr. amanhã, al'im ele l'azH alguns commonlarios sobro 
a oração pt•ot'et•ida pelo meu t>Tr.'Jncnlc amigo, SPnaclor pot• 
Mnllo GJ•osso, Sr. A. Azereclo. 

O Sr. Presidente 
hora do cxpeclienfe. '

. - . Ex. ~crt\ al.lcnr.hclo. Gnnlím1a n' 

O Sr. Paulo d·c Frontin - Pc~n a palavra. 

O Sr. Presidente -- Tem a palavra o Senador Panlo dq 
Fronlin. •, 
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O Ss. Paulo de Frontin (*) -..... Sr. Pt•esütente, como re
presen~antc dD Districto F.ederal, tiVe ·11 m11ior !Nlti~açüo 
{)fi lér o decreto do Poder E:wcuilvo, suspendendo o estado 
de si!.io. No Distrioto Federal já de bu muito nenhuma ver
turbação da ordem havia que juStificasse a rrJanutençilo da
quelle estado anormal, dcr,orJ•entc da suspensão daa garantias 
const.itucionaes. O Governo, porém, á vista da situação .poli
tica no Estado do Rio de .Taneiro o da visinhunçn da Capital 
:Federal em relação áqtielle Estado. etlt.endeu que não el'a 
ainda oppot·tuno levantar o estado do .sitio, no Tlista'lct.o Fllw 
dera!, emquanto a situação dillqurlle Estado não eetiviJgso 
defin il.ivamente normalizada. 

Tendo, !lo dia 23 do col'l'Fmt.e, t.omadt.1 poMo o~ preslden~ 
te e vicc-presidente, claitos rlo Estado ao nio de Janmro 
e cessado a intervenção federal no mesmo Estaria, o Governo 
da União immcdiaf.amrmte mnndon publicar o decrl)to lnvan
tando o estado de sWu ntt C:tnll.tll J•'crleral. 

Nestas condições, peço a V. Ex. consult.ar o Sr. nodo sobt·e 
si consente, que, na acta dos noRsos trabalhos de hoje, se.iu 
1nserido um volo de congt·atulacües com o GovcJ•no da fle
publica, pela ce~sar,ão daquclle estado anormal, qne !.unto pre
judicava no exterior os credil.os de nosso paliz. Nem em 
toda a parte, Sr. Presidente, é executado o estudo de sitio, 
nas condições em que tem sido, por mais de nmo ve~, em nosso 
paiz. 

O SR A. AzEnmoo - Apoiado. 
O Sa. PAULo DE FRol'ITIN - A decretação do estado de 

sitio, na maior parte dos paizes estrangeiros, quasi sempre 
é acompanhada dos rigores da lei marcial, e as medidas to
madas durante a sua vigonciu, assumem um caracter muito 
mais grave, muito mais violento do qurJ as que l.eem sido tn
mudos, nos estados de sitio decretados no Brasil. De modo 
que a influencia externa 1í muilo mais sen~ivcl do que a in
terna. 

Nestas condições, todos devemos esperar que a suspenção 
do estado de sitio venllt\ contribuir· efficienl.emente, como fu
cl.ot• mOJ•al importante, para que a nossa. situação financeiro, 
que já se modificou fnvoravrlmen l.e com a pacificneão elo !li o 
Grande do Snl Re torne cadn vez melhor, pr•incipnlménl.e ~I' 
puderem desapparecet• todas as causas que ainda existem, de 
rivalidades entre brasileiros, consequent.es nos factos occot·
ridos no anno passado. 

A medida da amnistia seria umu providencia comple
mentar ... 

O SR. A. Azmumo - Apoiado. 
O Sn. P,\UT.o DF: FAON'I'JN - ••• que viri:a terminar com 

essa situação. Entretanto, sem quo eu ,possa desejar que se,ja 
immeclialarnenf.e levada a ~n~ei·t.o, j:í. t.enho mui'to que me con
graLnlar pelo C]ne ~~r. IAm crmseg·nido, não s(o qu·anto á .p·!loil'i
cação do Rio Granda do Sul. como quanto ao levantamento 
do estado de sitio, questões r.m que S. Ex. o Sr. Pres.idento 
rla Republica lomon paJ•lo àns milis activas. 

'l'enlto dHo. (~Juito bem; muito l1em.) 

( •) Não foi revisto pelo orador. 
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O Sr. Presidente - Ha poucos dias foi requerido um 
v()i,o de congratulações, .pelo Sr. Senador Antonio Azoredo, 
Vice-Presid·onte rJQ Senado. Devendo S. Ex. ter do Regi
mento completo conhecimenl·o, accei~ei o seu requerimento. 
pliJ' ignorar que havia nn R<lg-imento disposiç.ão expr•essa que 
o· prohibia. 

Agora, o Sr. Senador Paulo d·e Frontin requer a inser
ção na acta d•e um voto do congratulações com o Governo da 
ltepublica, pt\la suspensão do ·ast.ado de .sitio. Recebo esse re
querimen'to, rleclarando, porém, ao Senado que, sob a minha 
presidencia, será pela ultima vez que ru:lmittirei requeri
mentos desta natureza, que são pro h ibidos pelo Re·gimento e 
ele uma certa f6rma offendem o espírito do regimen. 

Os senhores que acceit.am o requerimento da insercão em 
acta de um voto de congratulações com o Poder Executivo, 
pela suspensão do esl.ado de sitio. apresentado pelo Sr. Se

nador Paulo de Frontin, queiram levantar-se. (Pausa.) 
Foi approvado. V·ao ser inserido na acl.u o voto de con-

gratulações. -
Si ninguem mais qnizr.r usar da pal:wra na hora do ex~ 

JWriien te, vou passai· ;í ordem rio dia. (Pmtsa.) 

ORDEM DO DIA 

Estou informàdo de que estã.o presentes 32 Srs. Scna
do!les. 

O Sr. Justo Chermont- Peço a palavra, pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr .. Justo Cher
mont. 

O Sr. Justo Chermont (pela ordem) - Sr. Presidente, 
tendo sido publicado, no Diario do Congre.~so de bojo o pro
,jeclo aprl)sentadQ pela Commissão de Finanças sobre a in
du•stria da siderurgia, o o areamento da Agricultura com as 
cmenrla~ apresentadas em 3' discussão. requeiro a V. Ex. 
nrgencia para qnc sejam suhmcLtidos immcdhtl.amente á ri i~
cu~~ãn c votação na Rt•.ssão rle ho,ie. 

O Sn. PnEStnENTE - V. Ex. faz dous requerimentos, nm 
em relaç.ílo á siderurgia c outr.o sohre o or()nmento da Ag·ri. 
cu llura ? 

O SR . .TUR'I'o CI!EHMO!IIT- Sim, senhor. 
O Sn. PnllS!Il)(NTJi - O 81•. Senador· .Justo Chm•monl. re

(jlHlJ' uJ·gencia paJ•a n discussão r votação immmlintas do pro
.ieeto sobre a inrlnsi.J•in ria sideJ•urgia. 

Os senhm·es q11o n npprovam quriram l·evnntnr-sc. 
(l'nusa.) 

Approvndo. 

liXPT.OTlJ\1::.\o DA RtnllRlJROJA 

. 2• discussão do pro,ieclo elo Senado n. 128, rle 1923, nn
IOJ'JZandn o (inVPI'On a ampa!'lH' a mcplnrw:fín inriuslJ•i·al di!. 
sideJ'IIr'g·ia e dnnrln oul.t·n~ [.ll'i>!..Videncitt~. · • 

AppJ•ovndo, 

• 

. ·. 
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O Sr. Presidente - O S1•. Senador .Tusto Chermont tnm
Jwm rrqn·crrn urgrncia para a rli~eussão e vol;açiio immedin
las cln fll'nposir;.fin fia Camm·a 1.ios Drpulnrlos, f'ixanrlo a rles
per.a rio ~linislm•in .fia AgJ•iclill.nra. 

Of\(.:,\:111'::'\Tfl ll.\ M11llf:IJI/rUnA P,lnA Jfl24 

Gonf.innncfio da il' rli~cnssfin rln propo.~icfio da Gamara 
dos Dc~puf.arlos n. H O, de I !)2:1, que fixa a de.qpeza do 1\Iinis
l.erio rln A.gJ•icull.n.rn, Tnrlnslria n Commrrcin para 1924 e dt\ 
outras providencias. 

Encenada. 
E' ·annuncinda a votar;ão rln seguinte 

EMEND.~ 

N. i 

Onde conYicr: 

Os seis preparadores do Museu Nacional que tiveram re
conhccirlo o ·srm .r.lireilo llfl rquiparação aos assiste.nles ·do 
mesmo Mm~eu Nacional. -pela lei n. ·1. 555, rio I O rio ag;osto de 
·1922, l.cem direito ao augnw1~fo !)rovisol'io da lei ela dcspeza, 
do G ele Janeiro de Hl23. 

O Sr. Paulo de Frontín - .Peço a palav,:·a pela or·dem. 

O Sr. Presidente-Tt•m a pala \Ta o Sr. Paulo de Ft•ontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
,par.cee-mC'. ·qne o i'll•usl re rclal.m•, considerando flUo{) houve um 
augmenl.o, commetteu um li·geiro oqu ivoeo. 

O Hegulamenlo do Museu Nacional equipara ns as~is~ 
f.onlrs e o1s preparadores; cm conse>qucncia clessa equiparaQilO, 
os vencimentos devem ':lCJ' iguaes. 

Ora. pa.gou-se o a:ugmcnl-v provisorio aos pt•epnradores 
e, wb o fundamento dcl mw linha haviclu C'lllÍilUl'IICãO. ··(Jui
parncão que não foi um favor especial, mas uma consequen
r.ia rlirrcln do l'l'glllamrmlr,, não St' pagou o augmcnl.o provi
sorio. qnr exaclamrnle a minha Pnwnda solicita.va. 

Pat•a e\'úlUJ' duviflas rlü que isfn não se desse, o illnstrc 
rolalor rlcclnra: 

«Que o Senado l'OWJII'•l supprimir a resl.ricção para o au~ 
mcnlo de que se tmla." 

Mas sertí prMe1·ive: tomai' llrm clar•o o rlil·oil o a r.sso 
augmcmto provisorio anl.e~ do quf\ rlrixaJ' a ~ilua<;üo como 
ncl.nnlmrniP PRI.à, t'lll que prklr novnmrnlr não ~r~· ~nli~feito 
n !)agnmonl.o drslc nugmrnlo pJ•nviRm·io. · 

Pedirin, pol'tnnlo, no illn:<Ll'P r•rlnloJ' quP, rm viRia desf.nR 
rircumst.anciaR, f' do re.gulnnwnln rio mur.NI não fn~~r eon
lrnl'io ú rm<'ndn QIIP npl'rRrniPi. 

. 
O Sr. Justo Chermont - Prr;n n paln\'l'n prl11 nrrlem., 

I 
I 
I 
• 
• 
I 
I 
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O. Sr. Presidente- Tem n Jlalnvrn ó 81· .. Tnsto Chcrmont. 

O Sr .. Justo Chermont (pela Oi'clrm) - RP. PrPsic!cnl,(', o 
ll_gm·nrlo ~cnarl_m· Jlf'lo DisiJ•iclo FrrlrJ•nl não riPiXa rir lP!' rn
zuo: .A RJina(:ao rios ])J'epaJ•arioJ•rs rio i\fnseu não rsl(t hrm 
fir.fmJrln 1', como um rlemrnlo dr rsclaJ•cr.inwnln, nclio qur o 
Srnnrlo J)fírlr rlrlihrl'm', ap]WO\'nnrlo n rmrnrla rir S. 'Ex .• 

O Sr. Presidente - O Sr. Relator modifica o seu parecer 
sohrr a rmenda n. G, que passa a ser· fnvornvel. 

Os Srs. que n npprovnm, queiram levnnt.nr-se. (Pnnsa.) 
Foi approvndn • 
E' nnnuncindn n votaoão da seguinte 

EMENDA 
\"''' 

N. 7 

A' verha 1 G - I - Escola Superior d11 Agricultura c Me
dicina Yelr.J•innrin; b) Ct!l'so rir chimica inrlnst.rinl, suh-con
;;ignnçiío H, rm ver. de quatro pt•ofrssot•f1S, rlign-sr.: cinco pro
frssoJ•es, S11llflo um rle "inrlusl.l'in elas ma lerias olroginosns", 
nngmcnt.ndn n vr1·hn ri e 8: ;.oo*, gr·n I ificncãn. · 

O Sr. Paulo de Frontin- Peco n pnlnvra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o illustre Senador. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - S1•. Presidente, 
esta emenda foi apresent.ndn de accôt·do com o eminente 
Sr. Ministro da Agricultura. 

V. Ex. e o SPnado sabem o desenvolvimento que uHimn
mente tem tido a industria dos oleos, principalmente n inrluR
tria do babassú. 

Mas, esta industria exige uma certa technicn especial; os 
machinismos que são necessarios para a extracção do oleo são 
especine;;, tanto que têm sido ,iá ob,ieclo de algumas invenQões 
nossas, mas sem grande resultado. 

Consultado o eminente St•. Ministro da Agricultura sobt•e 
a creação da carleira na Escola Superior de Agricultura e Ve
tcrinaria, B. Ex. não achou conveniente ser nesta escola, por
qur seria um cal·g·o permanente, preferido que fosse no curso 
rle chimicn inrlusl.t'Íal, nnnexo il escola, onde se podia obtm· o 
mesmo resultado e não sendo um funccionario e sim um pro
frssor com uma gr·al.i1'icac.ão nnnual de 9 :ü00$000. 

Nestas condir;ões. parrce-me qrw não haveria inconveniento 
L'Ol npprovn1· n emcncla nos lrwmos cm que e11a foi formularia. 

O Sr. Justo Chermont - Peco n palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - 'I' cm a palavra o Si' . .Tmto Chct•mnnl.. 

O Sr. Justo Chermont (pela ordem) - Infelizmente, Sr. 
Pt•rsidrnl.l', não pMso at.tencler no nppello do honrado Senr. .. 
dor. pot'ql]C ns jni'OI~macp~s qtJe nbtive do 1\linisterio da Agri..; 
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cultura sfio us rlo que quuf.ro professot·e~ ~íio ~ufflcionLcR no 
eoLudo de ehimicn indusl.riul, develldo, pot·lunf.o, a ~mrmrla ser 
J'O,ioHnda. 

O Sr. Presidente - Os senhores c)Ue approvnm n. emenda 
zl. 7, com parecer cont.r•nt•io, quell•nm levnntnr~se. (l'rruw.) 

Foi re,jeitndn. 
E' nnnunciadu n votnçfio da seguinte 

EMENDA 

N. 13 

Onde convier: 

Os vencimentos do popl.eh•o, n,iudnnLe do pol'Leiro, conl.i~ 
nu os, col'r'eios e set•wntes ria Rocr·et:ll'ia rif! Esl ado dos Nüg'O
cios da Agricultura, Industria e Commei'Cio, set•iio iguaes. pur·a 
l.ollos os efl'eiLos aos dos empl'egndos rle iguaes cnlegorius tlo 
Mlnlsl.erio da Vlnçilo e Obras Publicns, fazendo-se puru isso 
ns nlf.et•ucões necessm•ins nas respectivas l.ubellns. 

Snlu dus sessões, 18 de dezembro de 1923. - Pattlo de 
F'rontin. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. Punlo de Front.in. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - S:•. President.c, 
u emenda n. !3 esl.ubcleco que os "vencimentos dnR pm•l.oit'oR. 
a,ludnnle de porteiro, contínuos, corl'eioR e Rel'\'1\nl.es da St•crc~ 
l.nria de Est.ado dos Neg-neioR rla :\A'rirnlt.IH'n, Tniln~tl'in ,, Cnm~ 
mercfo serão íguaes, nnrn todoR os cffeit.oR, no~ dos Ol11fli'Pil'a
doA de igunes cntegnJ'ÍllH do MiniRI.rt•fo dn Vinrnn r' Ohl'nH Pn
!Jiicus, fazendo para isM as all.m·aciics necrRsarias nus t'r'~"r
cl.ivuA lnbollas". Nu juRt.ificno::.iio rlemonst.rri 11110 ull imnnwnte 
foi rJsAn nwdirlu f!At.endirla no Minislr1t'io dn 'F'n7.rndn. 

O Sn. IR!NFlU MAr:HAno- E pnrn n Exl.t'l'iot• tnmhr111. 
O Sn. P Am.o n!l FnoN'I'tN - Pnrr.rr-nw. wwt nntn. fi I H' ~e 

.iá exisl.e na Viaçlio c na Fn7.enrlu, c creio nwsmn flllll na Gnr!·
r·a e para o Exterior foi l.amhem appt•nvatin pelo ~onado nm:l 
emenda que formulei nns mesmas condicões não 1! justo que 
só a Secretaria da Agt•lcnll.nra nilo tenha as mesma!'. van
tagens. 

Nestas condioiies ru snlicitnrin no Rrnar:lo a npprnvacão 
da emenda n. 1~ r prdri•ia no illnslrr I'Clntnr QIW modificas~c. 
o seu parecer. 

O Sr . .Justo Chermont - Peço 11 pnlavl'!l pela ornem, 

O Sr. Presidente- Trm a palavra n Sr .• Tngf,o Ghermont. 

O Sr . .Justo Chermont (pr.lu ordem) - ~r. Presidente, si 
1t flQttiparaçl1o r! gorai não mn npponho an~ o Renndn a E'XI en
lia aos flltlooionnl'los do Mihisterio d:t ~lm.tltura; 

• -

• 
I 
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O Sr. Presidente - O Sr. Senador· Justo Chermont modi
fica o seu parecer sobre a emenda n. 13. Os Srs. que a ap
provnm queiram levantar-se. (Pat~sa.) 

l~oi approva<la. 
São reJeitadas as SeE;'uinte;; 

IlMENDAI'! 

N. 5 

Onde convier: 
Fica o G:Jvcrno autorizado a contractar com os autores 

,cJo «Twvo processo mixto,, ·para tratamento de minerios auri
Jeros, rlc que l:r•al.a o decrclo n. 12.252, rle 26 de outubro de 
192J, nu -com a emrll'czn por clles 01·ganizada, a co!U!truoolio rle 
usinas [lara o l.ratamcnlo de minerios auríferos, mediante um 
empr·oHI.imo a tiS 2.{100 :OOOlli, para cada umn, sob garantia hy

.pol.lrnunrin da$ respectivas insLallações e reembolsado em 
pr·csl.ações annrrnes de 10 o/o, nos termos do parecer do Dt'. 
Gonza~a !le Campos, do Ser·viço Geologico dó Ministerlo da 
Agr•icrrll.rrr·n. Irtrlustr·la e Commercio, publicado no Dia1•io do 
Conf17'r:sso de 15 rle ,janeiro ele 1922. 

Senado Federal, 18 de dezembro de 1923. - Paulo de 
Frontín. 

N. !:1 

A' verba 10', «Observal.orio Nacionab - Pessoal - sub
consignJção 5", SLJbsUI.un-se assim: ~cinco segundos escri
ptmadôs, 12 :000$•, fl na sub~consignnção 21', reduza-se de 
G :000$, por· ler o auxiliar extmnmrrerario -passado a escri

'pturnl'io. 

N. ·to 
A' verba 16", «Escola Supc•rior de Agricull.ura c Medicina 

Veterinaria» - Pess()al - sub-consit;'11ação 10"-Suhstitua-se 
,assim: 10', um almoxaril'c, ~ :000$ de ordenado e 2:000$ de 
.grati l'icacão; total, 6: ooo.~ooo. 

N. 11 

Onde convier: 

. Ficam equiparados os vencimentos r. vantagens rio pes
so~l da portaria da Secretaria de Estado dos Negocias da Agri
cultura, Inrluslria e c~mmercio, aos do pessoal da portaria ela 
Seerctaria ele Estado dos Negocio!; da Viação e Obras Publicas. 

N. 12 

Verba 10': 
· F~cam equiparados os vencimentos do secrctario~blblio. 
l.hMnr•to 11n Ob>Prvatorio Nnrionnl nos d.1 sect•etario dn F~:~r 
n1on to Agi·lcola: 
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N. 1!1 

OmltJ convia r: . 

. Fica n nnvnmn au/nl'izarlo a drsprnrlrl' n/.1; a qnantia rle 
r;n :ono~. conr a J'undn~iio rlt~ uma l'nznndn morlrlo r/P eria!:ÍI) 
no .Es/ nrln rir 8P.J'gipe, rln nectorrlo ~nm o nsl nbrlecirJo no re-· 
gulamen/.n ria lndn,~l I' ia .Pa81oril, concor•J•cnrlo o li:slaiJ.J com 
o.~ lrr·I'NJos api'OJH•iarlns t> nuxilinnuo nas instulln(~ucs e for
mar;úo elos rr~prcl.ivn~ }Jianlf'is. 

N. Hi 

A' verha 14" (Material prrmancnl.r) - N. 17 (Ohl'as rle 
ínstnllnçiio, ele.) : 

Dcslaquc-so rla verba, srm angmcnl.o, a quant.ia do réiR 
3G :000$, cspneialnwnLe pam a cons/.J'ucçi'ín rir casa parn o en
C!II'I'~garlo da cs/.açiin riP mon/.n rlr .Tuiz rir :Fríl'a, consl.rucçiio 
cln cslahulo~. cochl'i 1·as c poeilgas. 

Sala rins Commisslírs, H ri e rlr7.1Jmbrn rir 'l 023. - ilfar
rilin r/f' ~IICPI'da .. 

N. 1ü 

Verba 1" - .ltll'flim Bo/anicn: 

Drslaque-sr1 ria verba «Pcssnnl variavcl» a quantia de 
24:000$, para nil.n guardas, .,~enrln rlol!S lere os de ordenado ~ 
um loi'I}O rle gratificação q1nra caria um. 

Sala rias sesslíc!'o, 'l2 oe dezembro de 1!l2:l. - Jeronvmõ. 
Monteiro. 

N. 17 
··ç ., 

Ao art. «E' n Govorn0 an·l.ol'lzado», do proje-ctA> que 
fixa a clcs'iJCZn elo Millios/.nrioo da AgJ'i.cu.Ji.ura, Indmstria e Com· 
mel'Cio, •pm·a o rxrl'cicin ·dr I 923, .accrr~ccnt.r-s{) o seguinte: 

A conwrl·rt• ir C•lmpanhia Br.af;ilcira dn .Pct.rol-co, durante 
o ;prazo ,d, l'inco annns da rlnfa .rio re;rist.rn da conMssiío pelo 
']'ribunal •ele Conta;.·. r1 i l'r.i./.0 de procl'cl·<'I' ás pcsquizas nooes
f!at•ia.s á. descoberta de .i•azirln~ <lor 1ll'l.i'oleon r seus derivados, 
nn snb--~O·Io das /.CI't'n.s dn que a dila comp:.>mhia fôr, ou vier. 
n. ll(IJ' oes;;•inntwia, a•l't'Pn.dat-a.t·in n11 propt,ict.a.ria .c no subsolo 
rins tri'I'ns de rlomini.n da Unifio. cuja situação e 1í.rea ser!io 
r/!)/ rJ•minadas pelo Governo. · 1 

§ 1." N() caM de prsquiza$ pela C0mpanhia BrasH~ira de 
Pc/.J•ol<eo. dcniJ•o (].r,s,~P .prazo, rir jazirhb' rlc potrolco ou de 
SNI•s dr.r·i·vndo1!,. l.'~rr·-lhr-lia ~concccliclo 0o11 •:í. emprcza por ella 
nrg•n,nizada 011 1l1'H1\ MSSlionaria, o diT'cil.o rll!l'U.n/.fl o prazo ,de 
rincornl.a ,n,mws. CDnl.ndos rla data da •de~ooberl.a de jazidas, 
{,•r cxplni'Ul' -a inrlnsl.l'i•n rxt.r•,n•ctivn de pct.roleo e de $eus de• 

• 
I 

• 

I 



I 
I 
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rh,ados .no ·Sub solo ·das propriedade~ uilimu rmcncionudus, fi 
cando considm·ad.as como .r'o~.l~ervas, pai'U goarunl.iu do cwpilal 
empr.egado nas pesqu!zas ·c na ·e~pl~~ar;iío dia ind'll'sLrhr,. de pc
troJ.eo e de seus drct•tvatios, as Jaztdas pot·ven~um cxtsL,~ntc~ 
no su~-s01lo d.llti Lctn•cn•.ls de ::~uu propt·icdaclc, duquellcs do 
que a oomva'll!lria !l ou vrmhu ,a ser· conccssj.onal'ia ou lwrcnda
~ari·a ·c ;no •SU•b-sorlo ele uma clelcrminada út·.~a dos terrenos do 
dominio da União, que se acha:m situado~ nas comar•cas oiijd·o 
a compamhia vrocede ás rpef.lqurizrus ou (t cxpl.omcão de jazidas. 

§ 2." A~ém dos favores mrcncionados na lei n. ·L2·G5, de 
1•5 de janci·ro de 1 !!21, ra companhia terá concessão prura 'J 
seg•ll'Ln·Le : 

a) irnsLallar c e:\lt)lorar linha de Lrvbo,· de disLribuicão 
dcnf,po do paiz c pam os :pontos d•e embarque j}at•a expÔr
tacão; 

' b) o di•re'i·l.o de dcswproçHíiação •JHl fór.ma das l•cirs vis-en
tes ,para o cu:mpt•imcnlo das .r1.brars ·que tiver de fazer cm '\"ir
tude da Cloncessão qne lhes .r\ dada; 

c) ·isenção de 'direH.o;,o de ·importação c CX!pcdienl.e para 
os mMhinismos, l.nbos e mal~cr'ii!Je·S necess:ari·os rás pcsquizas, 
C:q>•lomção ·C dist.ri,bu i cão .cJo perl.roleo c s·eus derivados, c á 
consLr~uccão e cu:sLerio de .suas usinas de J\(\fin.ação. que l'ioarão 
i.gu3JimenLe irsontas U.c qtraesquer laxas oo impostos rfedet•aeo> 
cxiSIL()nl.eol ou que venham a .Pxisl.ir .Iarwados sobre estrubelc
cimentos '''imilares, <lumnl.c o ]Jr·azo de 50 ann')S, contados 
do inicio rJ•c seu Junccionamcnlo. 

§ 3." :Pi-car·iio compcl.indn ú ·ctHlce""i(lllUL"ia as scguinLcs 
obrig~UA;ões: 

a) mon1la.r·, <lrmi.I'O rl.o paix. llllla vez dc~l.lobcr·tas jazida~ 
de pctroleo ~:Jll ·seus 'drr•ivad.oc,·, •Bill qu,anrlidarle conunerciall
mentc remuneradora, uma usina de r·efinacão; 

b) unLI'cgar no Governo Fr.rler•al. •sem l}niJS tie. c.'lpeohJ 
alguma ~pal'a esLr., a .pal'l.e. nunca inferior a 5 o/o ·dos lucro-s 
l•iquidos da exp·loraeão. nos .Jer'l'e.nos do rlominio ria U.nião, 
do pel.roleo e seus ·der·iv•a.dos, que fur· ~sl.i.pulada no contra
cto .que a concessionaria. será obrilg·ruda. a .a:ssignat• com o Go
verno ;pa.ra gos:w das vantagens cstal.uirclas nas dispooiçõ'Cs 
anteri•Ol'es; 

c) Slljcitar-se ;í.s multas que lhú f<~11em impo.sLWi! p.or 
fal,La do cumprimento de qualquer d.c suas obriS'ações. ·Essas 
multas fltlr"ão de um ·a cinco conLo1~ de réis, segundo a gra
vidade .da faHa e dü dobro nas rei.ncid:encias. 
. Sala da-s sessões, 18 de dezembro de 1023, - 1llarcil'iu 
tle Lacm·da. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - Sr: Presidente, 
1,equeiro verificação da votação da emenda n. 17, 

O Sr. Presidente - O SI'. Senadot• Irincu Machado rc
qwcr· vcl'H'ioru~'ão d:e votação para a ,emenda n. ·1'7. 

Os rilenborcs que •Uif)Jlt'O\,arm a ome<mla quoi.mm ·fevanüw
sc, conrsCirvand.o .so de pé. n.fi m de sNem conl.mlos. (Pausa.) 

Nenhum Senador vol.ou a favor da emenda. Qucir,n.m 
lo>"anlal'-S•c os Sr·s. Scn,a'Ckl,t·cs que volamm conLL'a. (l'au.sa.) 

VolnJ•am cunlld'a a Clllcnda ::JG Srs. Scnadot•L•.,·. A emenda 
j:oi J'Ojciladu. 



ANNAIM:I DO SENADO 

São IIIPJ>l'C.WVllidas as segui ntJ()3 

TYMBNIMB 

N. ·3 

Q'nde convier: 

«OonLinu~~Jm .em vig(ll' n.9 n•s. 1 e 23 do arL. 80 da lei nu
metYJ 4. 632, de G doe jamoiro de 1'923., 

N. 4 

Jnd" convier: 
l"ioa o P.od•er EXJOCIJ.~ivo au t.o.rizado a wncBder os lawi'eS. 

dos decretos 'ns. 12.!143 ·e 12.944, de .30 de marco do f!HB, o 
do dJoo.ret~o n. 15 .2·11!, de .21 de àerombro de 192:1, ás ernpre
za&' que so onSiai[Jdzarom tpara e;c;plot·ar a i.ndu•aLt•ia do cimento, 
desde q.uo oolebr'cm ,oontmact,os com o Governo Foderal, de
vendo este erpcdir 1.1 noo~~s1wi o ·rcgu !tamentJo . 
• 

N .. 5 

}rica O GOVOl'll.O 3JU'001'izadü: 
A baixar novas i.nstr•u,ccóflS para a Gommissão CerrLM'l 

dos ,Qr·iadorcs da Ca\<alln Puro Sangu·e, modificando as que 
foram arppriJIWkii!J&' •pela pnr·f,al·ia de 8 de marco de HHB, fa
zendo as seguintes modi.1'ica(êócs, flntre out.ras, que a expe
rioMia haj·a aoonMelhadto: «"su.pprimidas as duas pii')WI'!J 
«Emular:fLO~ ·O eJ.wado a dex o numero 1de provns «Cria()ãú• 
Nwcionah>; reduz-ldo a 20 :OUO$ ·o gran:d·c premi'.l «'''aca dos 
ProdnefJO,r,'), e olrwoon a 2() :000$ o S'1'3Jnclc premio «Prcsid,ente 
ri11 Repu•blic~, que ·sená de<~ti-n~~odo a antmaes de r.rcs anno~ e 
mai.s, ficando assi 111 tn(llrHfioados os premi os i nsLi Lu id•oR :pela 
f,ei n .. :).-115•4, dfl 6 od.r ,janeii•n do 1!HB. 

4lN'OlJ IDsLados ~m que não houV'Cr criução do ca.vil!Lia :puro 
sarll!:l'ur,, ,será tpormi1.f,id.o •1\ s~CÍ'fld,arlo hippiea qnn sr orga;nizp.r 
admiLI;ir nos tp!'im~i1·os cinco mmos lt dispuLa dos ,pl'cm)o~ of
ftcilllJM os animaei'l onwcionaes dr pum sang110, filb'ls de outros 
lDstaldos, qu10 tonham ·pelo menos •um anno de pe.rmaru:noia 
ai'li, na ópoca da inscripcão». 

N. 6 
«Fica o Govemo ruuf.o1'izado a adquil'ir a coJJ.ccciLo cthno

g:r•l~phion a que •se 'l"efet•r, n decroto n. 4. 688. do U doe feve
I'OÍl'O de 1!123 •. podondo, par•a es8o fim, ah1•ir o cr•cdito() proolso 
ou fazer as necessarias operacões do credito aló a importan~ 
c ia de ao :000'$000.» 

N. 7 

A' VIQrba !l' <~"Dit•Pclor•ia G<lt'al de Est.rulistica~> - Pessowl 
sub-coffliS'lli!Qão 1 J • - n.ug,nent.c-se de i 2 :1\!10.$. parn 

r.qui•parar o.s vcneimcn!Jos das 20 .auxil im·c.s ~~put•a.dm-a!J oos 
dos auxilli~~ores clactylogrn.pllos, .sem pre,juiw do au~;mento 
provisoJ•io C(lnccdido •P()la l·l)i <la despeza, do () de jn:nciro de 
1923. j 
" 

I 
• 



SESSÃO EM 25 DE DllZEMDIIO DE f923 

SUD-EMENDA 

ArL. O au~menLo dos I'I()JWimen.l:os, para 3:600$, das 
auxilia.ril>' apUJ•adoJ•Ils da :DiJ•ecl!.wia Gemi de Esl.atistioo é 
feito sem prejuízo do a:ugmm~Lo provísorio concedi<lo pe.la. lc·i 
n. L &32, de ·6 de j•aneiro ode 1923.:. 

N. 8 

«Venha 1>6' - No cMal.oJ•ia.l:l), su·b-oonsigna.cão n. 20. au
gmcnt,om-i!C 80 :00(1$ •e SUIJ)[wimum-se. os di1Jeres cOII'I.!ILantos 
da pnoposir;áo: «sendo 50:000$, ef.c.~; na 5'Ub-oonsigna.çã.o 
n. 2!l aug~menl,cm-se 100.:000~», doe modo a que o Governo 
pOS8a rupplícar •lltS ·iompol"l,ancia.-; oonsiS!Jadas nas Qbras dos 
cstabelecJmentoõ' que mais cm•eoerom. 

N. ofl 

Accres"enLc-sc onde convíc•r : 

ArL OonLi~~~:ú:a cm VÍI81nr a quota de 90:0'00' do titu-
lo Il, «Desonvolvimento da .indusLJ•.ia pastoril, eM.», Vlet'ba 14', 
"Servico de Industria Pastoril", art. 79 da lei n. 4 .632, de 6 
de Janeiro de 1923, para uma fa1.enda modelo de criacão em 
Campo Grande, Matt.o Grosso. - Lttiz Adolplto. 

E' unnunciadu a votacão da seguinte 

EMENDA 

N. 10 

Accrcscente-se entre as auloriuu:ücs do arl.. 2": 
. " A conLracLat• com o Governo do Estado de Sel·gipe a ma

nutenção de um paf.toonato agrícola, nas condír;ões dos demais 
patronatos contractados c subvencionados por conta da verba 
3', sendo o auxilio de 500$, mensaes, pot• alumno, até iOO, po
dendo o Governo fazer as necessarias operações de credito até 
a. irnportancia de 50:000$000." 

O Sr. Pereira Lobo - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Pereira Lobo. 

O Sr. Pereira Lobo (pela ordem) - Sr. Presidente, peco 
licença a maioria da Commissão de Financas para discordar 
do seu parecer em relação ao Patronato Agrícola de Sergipe. 

Sr. Presidente, filho do Norte, que é, conhece a pobreza, 
especialmente dos Estados pequenos, e a quantidade de me
nores que se espalha. pelas ruas das cnpitaes, sem que os go
vernos, apezar do seu sentimento de patriotismo c de seu de
sejo de concorrer para a aptidão do nosso povo, para o au
gmenlo de bracos de que o paiz tanto precisa. poRsam absolu
tamente abrigar essa criançada, dar-I h e educação e ensino 
aproveitaveis sobre todos os pontos de vista. 

• 

• 
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De modo, St·. Pt•esideJII.e, que ve111o:i eo111 ]JUUII', as ruas 
t:IHdus de ct•iunt;Hs cHpHws de, r/evidumenle Hl:l!'igadas e prote
gidas !11\lo Govm·tHJ .l•'t:dct•al, edueadas, l.ot'IHII't:IIHm u/.eh; ao 
p11 il., 11111!1 vez que os guvet•nos dos J~sl.udos, pelos seus recur
~L'"· niio podem li H t·-1 ltes essa cduca0i10 . 

.J~sLHdus llltliOI'CS, de gl'llllllcs Ol'I!HIIICII/.os, IJOS:iliClll UÚl'Í
gos dc,.;tiuallos a aJII}Jili'Hl' essus CI'Íl\11~-lls, não se.11r.lo demais 
que Ser·g·ípi!, senLimlo larulwnr essa necossit.lmle, appelle (JHI'll 
os senLimenLos do illus/J·e lleiHI.or· e da muior·ia da COIIHUissão 
que, esl.ou certo, não lleiXIll'tÍ de assenl.ir· eo11J seu volo para 
que o meu JDsLado se,iu dotado com csl.e mínimo favor do Go
vcl'no .l.<'ederal. 

J~' esta a solicHa!)iiu que faço, liJJIJUIIandu J!ltl'U os sunLi
uwnLuti do illustr·e Hclutor da Commissüo. 

O l:ln. lNIJIO uo J~HASIL- Suntimenlus da caridade. 
O Sn. l'lllllliiiA .Louo - Bra o que tinha a dizei'. 

O Sr. Justo Chermont ·- Pct:o a paluvru pela UJ'(Iem. 

O Sr. Presidente - Tem u palavra o St· .. fuslo Chermont. 

O Sr. Justo Chermont (pela ol't.ICI\J) - S1·. PresídonLu, 11 
vel'IJa 3' do Ot·Garnc•nlo da .\g'l·ícultura, esltí IIIUilu sul.tt·ecar
l'l'gada de sm·vi~oti e, IJOI' e~!.t: moLivu .. fui que a Com111issãu 
nfln pt'nlu atlender (t t:nwmla do illusl.l·o Senador· JJOI' Ser·gipe, 
l\las, como S. Ex. íwdslt• c ~e li•al.a apenas tlu tlllla auLur·iza
ção, si u Govet·nu, dut·anle o cxeJ•ciuio, l.ivct' t'et:UJ'Hos para sa
Usfuzet• a S. Ex., o Senado podct•ti UfJfJt'OVUt' a emenda .upru
sen L ada por S. .Kx. 

O Sr. Presidente - O 81·. Scnadtll.' .lusLu Chcrmont mo
dil'íenu o seu parecer•, que passo11 a sct· favoravul ti emenda 
li. 21. 

Os senhur•e:; quu appi'OI'illlt, I]Ueiralll levanLat•-se. (Pausa.) 
Foi approvarlo. 
E' annuiltlittda · u \'Ola!)iio dit csguinlu 

E1\lJ~NDA 

N. 22 

Onde cunvjm·: 

Os J'unccionm·ios dli" fllll'tal'ins ~uhoJ•dinarlns <io !llinis
lel'io da Agl'ieultm·a, lndn~/.J•in n ColliJJICJ'cio. no Di~tricl.o Fe
t:lcl'al o NiLhm·oy, l.e1'ão t~>' \'!~IICÍ!llenlo,.; unifot•mos, consl.untcs 
da lahclla nnnllxu, st•ni liiJ't~ilo :i g'l'lll.ificneão numdada ulwnar 
vela lei n. :. • 5Gri, de 10 de ng·o,l.o rle 1 02~. 

.l'o 1 ·tu Í1 ·o. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ... · . · . · · · · 
,\_jutlan!e do vul'leit·o ...................... . 

(\ : !Hi0$000 
5:400$000 



I 

PorLeirO, Ze1ado.t· ;. ... • ..... # •••••••••• ~ • ••••••• 

jJorte iJ·o-continuo. . . . . . . . ................ . 
Continuo ........................ : . .......... .. 
Concio ................................... . 
GJHtt•da da lJilJJiuLheca ..................... . 
Scryo11Le . ................................... . 
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5:400$000 
G:400SOOO 
4.:200$000 
lj;200$000 
;\ :200$000 
::J:::Jü0$000 

O Sr. Irineu Machado - Pw:o a [JUillVl'U vela urdem. . . 
O Sr. Presidente - ~rem a palavra o Sr. l!·ilwu illaehadu. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - O meu eminente 
amigo, o honrado relator do orçamento da Agricultura, teve 
u lJondade de cummunicat·-nw haver dado varocer favoravel 
a dive1·sa~ t•Bwnda.:! minhaH. 

S. Ex. r)flll'.vor:uu-~c r.Íc:illt. vez, como lJUbiluulmcnl.e faz 
pum cummigr.~, poi~ niiu deJJ parecer Javuravel a nenhuma 
della~. EsLu t•oJJdiwla ll!lJUVul S. Ex. já teve [JUJ'a eommigo 
o aHnu passado. 

_Entiio, loclaR u;: minhas emendas tivcrnm parecer con
traJ·iu, sem excepção de uma só. 

Com rcla;;fio :i emenda n. ~~. ·Jcvo dizer o seguinte: 
Desdt• que votamos a emenda 13, cm que se dclermina a 
~.qulparação tlos conLinnos, porteiros, ele., deste Ministcrio 
:!OS da Viação c isso rncsmu .iá se •.:lcliberou o a.nno passado 

.. cm relar;i.ío ao Minislerio do Exl<.>rior c este anno ao Ministe
rio da J!'azcu:lo, parece que a desigualdade vac ser formtda
vcl, enorme. cntrr o que ficarão percebendo os porteiros da 
HcparLir;ão Centrai c os porteiros. ajudantes de porteiros, . 
contínuos, corrcio.s, ele. das repartições subordinadas· ao l\ii
nisterio ela Vinr;fb. 

Nos mesmos lermo~ desta emcnrla o S1·. Marcilio ·Je La~ 
CllJ't!a np,·e~cnf.on ·nma emenrla r. si esl.a sna emenda livcssc 
vindo na fl'onlc da minha lnivcr. .nún t.ivc.,sc pm·eccl' ravo

·mvcl. Larncnl.n q11r I ivrssn siri o assi;;narla J10t' mim a emcn
(}a n. 22, qnan,Jo ·deveria l.er sirlo assignarla pelo Sr .. ~Ioarciliu 
de Luccr·da. Talv·'l., assim, " rnnl d'ordrt: coni.J•a o humildo 
llrador, ScnnrloJ· q;:Q finda o seu mnnrlalo. I i v esse ~i·Jo cum
prida com menos zelo c 'mcno.s ferocidade. 

O Sr. Justo .Chermont - Pceo a pnlaVJ'a pela ordem. . ' ' ' ' ' 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. 
Justo Chermont. 

O Sr. Justo, Chermont (pela ordem) - f:k. Pt•csidenle, o 
honrado Scnarlor '[leio Dislriclo Federal •í iu,iustu para com 
o rt•lator do orrar.Jcnt.o 'ila Agricultura. S. Ex. lem muitas 
razões para e;la·r .conYr.ncido de que se dcpr.mlcssc de minha 
vontarlc rlar Jlilrccer ravoran!l a rr.spcil.o ele !orlas as emenda~. 
r:u· não llcsilarin . .Ma;; as emendas Cllle S. JDx. UpJ•cscnlou 
foram todas ungmnnlundo venci mcnlos. · · 

o Sn. IllJNW Thf.IGH.\Uf) - .E v. Ex. lleJI !Ja!'CCCI' ravoraveí 
a muitas rruc augJJ1cnt.nm rlr.•przns. 

S. - Vol. XIT 29 • 
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O Sn. JUS'];O CwmMoNT - Po1• .osse· motivo, Sr. Presi
dente, niío poudc r.ttondor aos desejos de S. Ex. quanto á 
emenda n. 22. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam a emenda 
n. 22, com parecer contrario da Commissão queiram levan
tar-se. 

·Foi rejeitada. 

E' annunciada a volacão da seguinte 

BMENPA 

N •. 23, 

Fica o Presidente da Republica· autorizado a despender 
até a importanda rJe 100 :000* para melhoramentos na região 
C:o Rio Negro (.\mnzonas), abrindo os neccssa!'ios crediLos no 
'corrente exercício e fazendo as operações de credito neoes:-
sarias. · 

: .O Sr. lrineu Machado- Peço a palavra pela ordem . 

. • · O· Sr; Presidente - Tem a palavra .pela ordem o Sr. 
IJ•ineu MachaciJ; · 

O Sr. Irineu Machado (pola o'rdom) - Sr. Presidente, 
.desejo lemh1•aJ' que esta emenda obteve parecer favoraveJ. do 
hol)r!ldo r.elatOI', porque diminue a despeza. 

Assim, proponho que se reduza de 100 contos de réis a 
Yerba destinada a melhoramentos na região do Rio Negro. 

O Sr. Justo Chermont- Peco a palavra pela o!'dem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. 
,Justo Chermoot. · 

O Sr. Justo Chermont (!P'cla ordem) - Sr .. Presidente; 
a vcT'ba de 100 noPtos de ré is; votada para a região do Rio 
Negro, é para atlender á oontinuacão . de servicos. já feitos 
no exercício passado e neste e que devem continuar no pro
::(imo. Não se póde deixar em abandono ·os indios daquella 
região. 

O Sá. JiuNu.u MACHADo - Mas se devem deixar em aban
dono os port.ei.ros, os contínuos, etc. 

O SR. JusTo CHERMo'NT - Esses teem vencime-ntos. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam a emenda 
n. 23, com parecer contrario da Commissão, queiram le
vantar-se. 

Foi rejeitada. 

I 

I 
I 
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E' annunoiad!l lll votaowo da seguinte 

EmENDA 

N •. 24 

Na Lal1eHa da Directoria de Meteorologia do MfnisLerio da 
Agricu.JtLJI'I\ corrija-se do modo seguinte a sub-ru.bríca: Por~ 
toiro-zelador com vencimentos do 4:800$, sendo 213 de or~ 
de nado o I i à do gva.tW:icação. 

Sala das sessões, 18 de dezembi•o de .1023. - lrineu Ma· 
chado. 

O Sr. Iríneu Machado - Peço a palavra pela ordem. 
;ÍJ 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. 
Irinou Machado. 

O Sr. Irineu Machado (poJa drdcm) - Sr·. Presidente, 
~:·La emenda esLá a:companh:tcl:t de uma longa demonstração cm 
;!.lo com paro (l:l vencimentos r:o porteiro cl!l Directoria do Me
toorologia com os d!ls demais rep~rtiçõos publicas. Ess1e por
teim 'llccumula tílm):lam as fJincçqes de zelador. 

E~so por(c•iro não tem verba para auxilio de cas!l, ao con-
trario de tüdos os outros deste ministerio. · 

O honrado rela·tor tinha tido a bondade do me communi
car ·que consig-nára no seu parecer ·O seu voto !avoravel á 
emenda; mas que, entretanto, a ·Commissão era co]J.tvaria. · 

Vejo que a Imprensa Nacional, na composição, omittiu 
·esta parLo do pa1.1ecer que mo havia sido cdmmunicada pelo 
íUustre :relator. 

O Sr. Ju~to Cbermont - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente- Tem a palav·r·a pela ordem o Sr. Jus· 
t\'1 •Chermont. . 

O Sr. Justo Chermont (pela ordem) - Sr. Presidente, a 
equiparação de vencimentos 4o cargos semel·hantes na11 dJver
sas repa'l'tições publicas póde sor ~cita por equidade, mas em 
lei CS!)ecial o não no <lrçamento, 

Por osse motivo a Commissão não deu parecer lavoravel 
a esta emenda, 

Q Sr. lrineu Machado - Peço' a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente ~- Tom a palavra Dela ordem o Sr~ 
Irineu l\1 nclmrlo. . . 

O Sr. Irineu lllacllado (pela o~·dem) - Sr•, Presidente, 
o honrado r•olator disse que esta equiparação não rpóde sor 
objecto de oroamon~o. 

O Sn, Jus1•o CumtMON'l'- Só cm casos ospeciaos. 
O Sn. IJUNEU MACHADO - O .Senado ouviu ha pouco pa.; 

rccor dado \'lorbalmC'llLo em favor da c.menda n. 13. ·• ' 

,, 
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O Sr. Presidente - Os senhnros ·CJLle a·~P·J·ov.am a emenda 
u. 2.1, com purr.r:c1' conlrado, queiram .JevanLat·-sc. (Pausa. : 

Foi rejeitada. 

O Sr. Irineu Machado .. (.pela ordem) - Re{Juciro a vet·i-
{icaQão da votação. . 

O Sr .. Presidente - Queiram lcvanLur-~u. consct·vanclo-sc 
de pé, iliftm de serem -contados, os ~enhorcs ·que valam a (•a
vor da emenda. (Pausa.) 

Um á •esquerda, um á direita. Total 2. 
Queiram levantar-se os que votam contra. (Pa·usa ,.) · 
Dczcnovc á esquerda c quinze á direita. '!'ola! 34. 
A emenda foi .rejeitada. 
E' annun"iada a votação da se.g·uinLe 

mvnEND,I 

N. '27 

Fi·ca n Gnvcrno autorizado a fundar unia ·Colonia Mo
odeio rio Criação no Bsta.Jo de tSargipc .de accôl'do com o esLa
J,clecido no Hegulra.mento da Industriá Pastoril, concorr·endo o 
EsLado com os terrenos apropriados c n.uxiliando nas i·nstalla
ções c formação dos respectivos planteis. - Pereira Lobo. 

O Sr. Pereira Lobo - Peço a palavra pela oi;dcm. 

O Sr. Presidente - Tmu a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Pereira Lobo (pela rll'dcm) - Sr. P.rcsidcnLe, pedi 
a palàvi'a para fazrr ligeira ponderação. Em t.odo o •Caso·, não 
posso insist.i1· no pcrUdo ria. appr.nvação dessa emenda. Entre
tanto considerando os scns l:rt•mns, considerando que o Go
verno cl<\ 8~l'gip0 CO\lCOl't'(\ COtn Utna cr.rf.a OOI'Gfio ·cf.n SP.tl 1'8-
f•orr,n o al/l com n srn sacri•fiúo para a fnnd.açã·o dessa colonia 
.modelo dn criação ne.;;sc Esl.ado. creio que .o Govcmo da União 
.nada pc.rderia, e, ccrt,amllnLc, nada p•n!'dcrá, dispensando um 
pouco das .suas forças c elos seus recursos, cm b'encfioio da 
!Prosperidade e dn dese,nvolvimcnto dwqu•ellc pequeno Estado .. 
Essa fazenda modcl.o de 'Sergipe vem realmente .prestar gran
des serviços. •ast.imulando os seus .:riadores, Ql.lO se não são 
:cm numer.n grande; 'l.ambcm não o são em pequeno numero, 
poden.do fmwr alguma cousa pela industria pastoril tão apre
goada e cu,ia neccssidndr.. é 1.110 sentida ·cm nosso .pa.iz .. 

Portnnt.o, si .não fosso um· sacrific!iO ·da Commissão de Fi
n.anç,ns mCtdificar o seu parccmo, .pediria a,inda a sua benevo
Jencia para a emenda ora cm votaçã:o. 

Era o que tinha a dizer. 

O Sr. Justo Chermont - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem n palavra o nobre Senador. 

O Sr. Justo Chermont (nrln orrlem) - St·. PPr.sirlr.nl.r'. cer
l.amentc não seria um sacrificio para a Cnmmissãn rlfl Pin:m
ças c pa1•a. o Senado accci!.m• n omcnrla ora r.m rliscns~ün. . . 

I 
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Elia 9onsigna, pm•ém, uma simples autorizagii~ p_lal.onica, não 
moncwnando os J'ecm·sos n as verbas que sn 1at•mm nccessa
l'ias. Po1' ís~o, a Cnmmissão não a pondo accr.ilal'. 

O S11. P!lnEuu Loao - Ficaria dentro dos recursos da 
T)niiio c das possibilidades desse Ministerio a sua adopção., 

. O Sn. JusTo CH!li\MONT - No proximo exercicio talvez 
possa ser aLLenclida essa providencia. 

Era n que cu l.inha a dizer. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam a emenda 
n. 27 queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi rcjeil.acla. 

O Sr. Pereira Lobo (pela ordem) - Sr. Presidente, re
queiro verificação da votação. 

O Sr. Presidente - Queiram levantar-se, consr.rvanrlo-se 
rle pé afim de sc1·cm contados, os senhores que votam a !'aVO!' 
ua emenda. (/'a'll.va.) 

Sete ú direito c tres á esquerda. Total 10. 
Queiram Jcvantar-sll os que votam contra (Pausa ~ 
IG á esquerda c 13 ú dirmta. Tola! 2\i. 
Foi rejeitada. · 
São rcjei1Ladas as seguintes 

EMENDAS 

N. 25 

Arl.. Fica concedida a Rubvenção de I n :000$. ú cslacão 
sericicola do Collcgio elas Dores, de Diamantina, Minas Ge
racs. 

Sala elas sessões, 12 de novembro rlc 1923. - Bernardo 
Monteiro. 

N. 26 

AcCT'cRccnlr-Re onelr convier: 
"Fica o Poder Executivo autorizado a mant.m· na Es-. 

cola Normal dc Arl.cR o Officios "\VcRceslan Brnz" donR pro
fessores cal.hcclrat.icos c douR adjuntos rlc por1.uj:(tWz c crlu
caçfio civicn, para cada um rlos cursos on Recções es1.abclc
cirlas pelaR art.s. 5" (ns. ·t ll 21) rio rognlamllnl.o rla l'cfe
l'irla escola, rlcvcndo o acccssn on nrccnchimrml.o rlnR loga
J•r.s, fazc1·-sr ele accurdo cnm o § I • do aJ•I.. 2ü dn rrgulamenl.o 
Pi I nrln. 

Senado Federal, 5 de dezembro de 'Hl23. - Laurn SoclrrJ. 

N. 28 

AccJ'I~sccnl.n-sc onrlr convier: 
A1•t. A' rrr]uisir,.ão da Dh•cclOl'in Gc!'Ul dr. Estnl.istic:i, 

srr:'t ampliada a fl':tllqiJia pnsl.nl P I.Plrj:(t'nphica dr qun gn~a 
a Pslali'Hiica I'Prlm·al n11 chPI'Ps on rlil'PCIIII'PH ,-. n::;cnlrs ou 
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correspondentes dos Rerviços regionaes de est.al.isl.ica gorai qno, 
medianl.o accurdo dnqncllo deparl.amonl.n cnm os respectivos 
governos osl.aUunes, so inlogmroru em um syslema geral de 
combina9ão de recursos, de con jugaçilo de esforços c do har
monizaçao de J?rogrammas entre as varias esJ?lHlras da admi
nistração J?Ubhca cm beneficio do desonvoivmwnl.o da eslu
~isLica nucwnal, sob a orientação superior do referido orgão. 

Paragrapho unico. Continuam om vigor as disposições do 
art. I 07 do decreto n. L 555, de I O de agosto de 1922. 

Sala das sessões, '12 de dezembro de i 923. - BeJ•-
nm•do ltl onteiJ•o. 

N. 29 

Onde convi e r: 

. Os funccionarios das portarias subordinadas ao Minist.o
,rio da Agricultura, Industria c Commerci'o, no Districto Fe
deral e Nit.heroy, terão os vencimentos uniformes, consf.anles 
da tabella annexa, sem dircifn á gratificação mandada abonar 
pl)lo lei n. 1.555, de 10 de agosto do'1!l22. 

Reparlições subordinadas: 

Porteiro . . . . ......................... ·, .. 
Ajudante de porteiro . . ................... . 
Porteiro zelador . . ......... , ••............ 
Porteiro-cont.inuo . . . . ............... ; ... . 
Continuo . . . . ..... : . ... ·· ... ; ........... · · 
Correio . . . . ............................ . 
Guarda da bibliotheca . . .................. . 
Servet1te . . . . ............................. . 

0:900$000 
5:-100$000 
5:100$000 
5:100$000 
4:200$000 
1:200$000 
1:200$000 

' 3:360$000 

Sala das Commissües, 12 de novembro de 1923. - A!ar
'c'ilio de LaceJ•da. 

N. 31 

N. 31 

. A1·t.. Fica o 'Governo autorizado a despender até o ma
ximo de Lresenf.os contos de réis, com a reconstrucção o ada
pl.açiío ao. l.t'ansit.o de auf.omoveis, da estrada que liga o nucleo 
colonial Annitapolils ú sécle elo distJ•ieto de Collaçopolis, ern 
Santa CaLhaJ'ina 

N. 32 

Verba H" - Serviço do Indutria ]Jast.oril: 

Acm·esccnt.e-se a consignação VIII - Postos do Assis
t.encia Vel.erinaria- as palavras "S, Lniz do Maranhão", fa
zendo-se as n!l.eraçõcs necessaJ'ias no pessoal; isto é, um 
auxiliar de 1" classe o tres de segunda. 

I 
I 
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N. 33 

Emenda á verba 1G'- Ensino Agronomico -Onde. se diz: 
na tabolla "1 chefe de trabalhos agrícolas, gratificação, el.c. ", 
diga~se; ":l chefe de trabalhos agricolas, ordenado·. 8:000$, 
.gratificação 4 :000$", ficando o mais com está. 

N .. 34 

A' verba 30' - Superintendcncia do Abastecimento -
Consignação "Pessoal assalariado e diarista" - accresoente
se : "inclusive a quantia de 3 :600$, para pagamento ao fun
ccionario incumbido de chefiar o policiamento da feira". 

Sala das sessões, 10 do dezembro de 1923. - Jeronyma 
·Montaü·o, 

E' approvada a seguinte 

'' EMENDA 

N. H 

Onde convier: 

Art. O Governo continuará na proxíma safra as demon
strações de producoão do sal industrialmente puro, applica
.vel á salga, devendo estabelecer postos semaphoricos para pre
' visão do tempo e aviso aos salineiros, pelos processos mais 
adequados, bem assim facilitar a applicacão do processo de 

: tratamento das aguas-mães pela cal extincta, mediante au
xilio aos salineiros, pelo Banco do Brasil, com as garantias que 
julgar necessarias, inclusivo hypothcca das salinas a warran

·tag'em das safras, e n csl.abelecimcnto de cerUficudos da ana
lyse do sul. 

Sala das sessões, dezembro de 1923. - Aliuuel J. de Car
'Valho. 

Sub-emenda 

"Parugrapho unico. Fica o Governo autorizado a .conceder 
o premio de 20 :000$, pela descoberta do processo da produ

. cção do sul indusl.riulmente puro; podendo abrir os credites 
precisos al.é essa imporl.ancia, ou fazer as neocssurias opera
ções de credif.o." 

E' annunciada a vol.ação ela ~cguinte 

EMENDA 

N. 37 

Verba 27': 

Accresconl.c-so no "Pessoal": 
Uma consignucão, n. V, grutificnr;ão mensal de 200$ para 

o escriptm•al'io que servir como Hecrotario do Conselho SU·· 
perior de Defesa Agricola, 2 :40il$000. 

jj. 

..: 
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O Sr. Il"iueu Machado - Pnr,'d u palnwa prla Oi'rlr.m. 

; O Sr. Presidente - TPm n palnwa n Rt·. Tt•iiJPll Mnchado. 

. . .O Sr . .Irineu Machado (poJa ordrm) - St· .. Presidenta, 
esta emenda foi por mim fm·muladn pur·n figurar no orça
rnenln do InLei'Ír>i'. Pm equivoco, foi imluida entre as emen
das ao or~.anwnlo da Agricultura .• T1\ o. upr·e~ontei cm 3' dis
Cl!Siião no or·çamPntn rio Tnlrr·inr·, ~r·ndn, porlanl,o, aqui des
nce!'ssur·ia. 

Nrsl,as cnnrli~·ril's. peço a V. J~x. que consulle a Casa 
. f'~llll'" si .enncr~df' :1 I' PI Íl'[lrilt da 1'1\ll.'ncia, afim ele que no monos 

011 ln~I·ro rr V11ln 'lavoravl'l rio liimt·nd" Jl:r•lalnt•. 

O Sr. Presidente - O Sr. Sennrlor frineu Machado requer 
n rclit•arla ria emenda n. :17, al'irn de que cltn figmc no or
!:nnwnl.n rJ.r, ln!Pr'i"r'. 

Os senhores qm• nppmvam f'l t•r•qttcrimenlo queiram lc
vr.nlar-sc. (Pnnstl,) 

Fn i 1'1'1 i mrla. 
E' annuncituln a Ynlaçfw da seguinl~ 

N. 10 

A' verba "Bubveneõc~" - acercsccnl.r-R•~: á Esco.n 
f:ummr.rcio "Crsnr f:nsln", d~ Tnn!Jnlrl, EHI.ado rll' fl .. Paulo, 
10:000$000. 

Sa'Ja das seBsões, 18 de dnwm!.n•o de 102:1. Alva·rn da 
Ctll'l.'nliro. 

O Sr. Alvaro de Carvalho - PC\10 a palavra pela ordem.; 

O Sr. Presidente- Tellt a palavra o Sr. Alvaro de Car. 
l'filho. 

o Sr. Alvaro de Carvalho (pela Ol'clcm) -Sr. Presidente, 
per, o a V. Ex. que consull c o Snnado soht•P si consrn I c na ro
l i r ada rias rmendas ns. :. O e ld • 

O Sr. Presidente- O Sr. Scnarlor Alm~o de Carvalho re
qww a rcl.iradl\ rins enwnrlas ns. 40 r 4 L 

. Os senhores que appr•ovam o J'NJttrr•ímrnlo qurimm le-
vnn tm•-sc. ( Pau.srr.) 

A llJWOvnrlo. 
Foram 1'1'1 ít•arlns. 
E' nnnunciarln a vol.nr,i'ío ria scgnínl.c 

· N. 4R 

Vrrha 22' - Sulwr·n~õrs r amdlios: 
F.sl neto tln Bahia: 
Sncír1ladr Hahinnn rir AgJ•icHlim•a, para o srrvico de rsla

•tislien rln ·pttHhtcl,'~n agricoln dn l~~!arln, nvalincfto di' safra. 
annual r~ inl'nr·nmr:iio tlo lll'Cr;o cm·r·enlf' dos prncluclos e sou 
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stnclo: f!OS mercados nacionacs, pela in~prensa hnhiana, para o 
cnnhrcunonln rio>~ pr'Oflucl.m·rs, cumprrnrlo-lhe enviar, no co
mnr:n de caria lr·imnslre,. an Scrvil'o de Inl'nrma~õcs rio Minis
fl!l'io ria Ag'l'icullur•a, cópia rle l.nrlôs aquelles rlarros eslatisticoR, 
rel'crenl cs ao Ir· i mostre anterior, 25:000$000. 

Sala das sessões, 12 ele dezembro ele 1923. - Ped1'o Laao.; 
O Sr. Pedro Lago - Pc(!o a. palavra 11cla ordem. 

· O Sr, Presidente - •rem a palavra. pela ordem o Sr. Po
rlro J"a.go. 

O Sr. Pedro Lago (pr)Ja r)]'(lllm) - Sr. Prcgidcnt.c, acre
ri i lo que rlrwa prrsidit• ;ís decisões c volnções da Commissão do 
Finanoas, ahsolul a jnsli(;a. Na sua. funcçflo orçamentaria, 
lantn qnanl.o poHsivnl, rlevc r~lla g·uardar a maior equidade 
enl rn os Estados, cnl.re I. orlas as insl.il.uiçõcs, para todos· aquel
lcs que requerem um auxilio c que l.rahalham para o dcsenvol
vimenl.o economico rio nosso paiz. 

A Cormnissão rlc Finan~as entcnrleu - e, no meu con
ccil.o, mui lwrn - qurJ, a Socicrlade Nacional de Agricultura, 
que l.cnr sua série nesla Capilal, onde J'uncciona o Ministerio 
ria Ag1·icull.ura, onde estão !orlas as suas repartições depen
.rlonl.e~. que rlisl.r·ibuem por l.orlos os Estados as forcas neces
sarias para o rlcsenvolvinwnln ria nossa economia, devia t.er um 
auxilio rle 170 cnnlos. 

No Not•lc rio Brasil, que lambem f.t•abalha para o desen
volvimento econornicn do nosso paiz, no NOJ'tc rio Brasil, cxisl.e 
1 ambcm urn I~sl.arlo - 11 ria Ballia - onde l.cm srlcle a mais 
antiga sor.iiodarlc dr~ agricnllm·a rio nosso paiz. · 

Na Ballia larnhcnr sn Jr·abalha; os mnrnbros ria Sociedade 
Haitiana dn Ar;riculrura Jll'llctrram, quanlo cabe nos seus esfor
ços, J.it·ar ela !.erra J'eracissima os J_'esultarlos precisos pura au
grnenlm· o pn1gt•csso elo nosso parz. 

Não rí jn~l.o, por· consr~qucncia, qun a Curnrnissiío do Finllln
ças recuse um auxil in peqncno :í Socicrlade Bahiana de Agri
cull.ma.. 
. Venho fazer um appello ao Senado pam qne este, talvez 
rlanrlo expansão ao cspirilo rl0 ,insl.ir;a que domina a Commissüo 
rir FinanQas, que, nal.uralmnnte, póde pôr outr·os obstaculos, 
niío querer rlar o seu parecer claro P positivo cm favor da 
rmcnrla n. ,.8, venho solicilar rio Srnado o scn volo ravornvel 
para esla emenda. 

o Sr. Justo Chermont - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tr.m a palavra o Sr .. Tusl.o Chermont 

O Sr. Justo Chermont (pela ordem) - Sr. Presidente, o 
nobre Srnnclor pela Bah ia sabe que, pessoalment.e, sou favora
wl a CSI a SubvcnÇã!:J, porque quasi todas as our.raJ SO: 
cieclarles trem subvrncues semelhanles. Mas. a Commtssao fot 
rontrnria c ru, como Tirlalnr, tive que sujeitar o meu ao voto 
ria Gomm is são. 

O Sr. Presidente - Os scnhor•rs que anprovam a emenda 
n. ,.R, cnm parcrrr cnn 1m rio ria Cnmmissiio, qtreil•am levnn-
tnr-Re. ·• 

Foi rejPifucln. 

,, 
•• 
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O Sr. Pedro Lago - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - •.rem a palavra poJa ordem o nobre 
Senador pela Bal)ia. 

O Sr. Pedro Lago (pela ordem) - Requeiro verificação 
da votação. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Pedro Lago requer ve
rificaoilo da votação. Queiram levantar-se os senhores que 
votam a favor, conservando-se de pé afim de serem contados. 
(Pausa.) 

Votaram a favor 21 Srs. Senadores. 
Queiram levantar-se, nas mesmas oircumstancias, os se-

nhores que votaram contra. (Pausa.) 
Votaram contra 19. 
A emenda foi approvada. 

O Sr. Irineu Machado - Peço a palavra pela ordem. 

· O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. Se
nador Ir·Jneu Machado. 

· · O Sr. Irllleu Machado (poJa ordem) - Apenas para assi
gn~~lar, Sr. Presidente, que ainda desta vez o honrado Relator 
do· parecer dou parecer contrario a um augmento de despoza. 

E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 49 

Escola Superior de Agricull.ura: 
Verba "Material", á. dism•iminar: 

· . Sendo desl.acadoA 10 :000$ para ct•eaçiío e conservção to-
·ctmlca de um labora to rio para a 22• cadeira. 

Sala das sessões, 12 de dezembro de 1923. - M. Bm•ba. 

O Sr. Irineu Machado - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o nobre 
Senador. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - Sr. Presidente, 
ainda mais um augmenl.o de despoza em favor do qual o ii
lustre Relator opinou. 
· Como o Senado tem verificado, por diversas vezes, o hon-

, rado Relator opinou por augmenl.os de despeza. 
O Sn .. TusTo CrmnMONT - Nilo ha nus-monto de despcza; 

traf.a-se stlmonto de uma vm·ba maior em pequenas quantias 
para fundaçílo de um laboratorio. 
. E' npprovndn a emenda 49. 

O Sr. Irineu Machado - Poço n palavra pcln ordem. 

O Sr. Presidente - Tem n pnluvra o honrado Senador. 

, O Sr. Irineu Machado (pcln ordem) ·- Requeiro verifi
caçílo da votação. 
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:: O Sr. Presidente - O Sr. Senador Irineu Machado requer 
.verificação. Queiram levantar-se os senhores que votaram a 
.favor, conservando-se de pé afim de serem contados. (Pauaa.) 

Votaram a favor 35 Srs. Senadores. 
Queiram levantar-se agora os senhores que votaram con-

tra. (Pausa.) 

Não houve votos contra . 
A emenda foi approvada. 
E' unnuuciada a votação da st:guinte 

EMENDA 

N. 13 

Verba 14' - Qun.dro XVII: 
Scl'viço de Industria Pastoril: 
Os vencimentos fios acLuae~ JlOrLoiros-contmuoo dos cur

sos curnplerncnlaJ•es anncxuH á l•~azenrla Modelo rJc Criação de 
rsanta Mnnina c Posl.n ;'.ool.echnico de Pinheiros, ficam divi
didos em ordPn:>do e gml.ificacão, sendo douti Lerr;os do ur
nado e un1 de gmtificação. 

· Sala das sessões, 12 de dezembro de 1923. - lrineu Ma-
'.chado, 

O Sr. Irineu Machado - Peço a palavra pela ordem. 

' O Sr. Presidente - Tem a .palavra pela ordem o Sr. Irineu 
Machado. 

' O Sr. Irineu Machad.o (pela ordem) · - Sr. Presidente, 
I'equeiro a V. J~x. consull.n n Snnarlo• sobre se Cl}nsnnte na 
retirada da emenda. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Irineu Machado reljUec' 
a relirnda da emenda. 

Os senhores que approvwm queiram levantar-se. (Pausa.) 
Approvado. 
E' annunciada a '/olação da s~guinte 

F:MENDA 

N. 53 

Onrlc convier: 
, Art. Fica n Gnvnrno nu l.ol'izarlo a abrh· o credito ne-
cossario pam a cNmção ele um pat.ronal.o agricola na cidade do 
.ToazciJ•n. Estado do Cetm'L, rleRrlo ~·tw n rospecl.ivn Cnmara Mu

·.nicipal racn, p~rn.~ssn ~im, rloaçiin do t1m·cno e casa. -José 
Accjl)l1J. - .Touo 7 homu. . 

O Sr. José Aooioly - Pcr;o a palavra pela ordem. 

o Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o Sr. Josr, 
A.ccioly. 
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O Sr. José Accioly (pela orrlcm) - Sr. PJ•esirlontr, a 
r~xmnplo rio 11111• f'I'Z 11 nonr·1• i:ienarlnl' pnr· Rer•gipl~, com relação 
:í f11nrlac;iio elo .i'a/rnnnln Agricolu rio Sl'll Esi.arJo, venho clir•i-. 
g·i1' un1 UJIJH'Iln ao honrado 1\cla/.or do nr~amenLn da Agricu.(. 
/.ul'ft par·a que ·morli/'iquc o seu par·ccm· r.•cfercnLe a emenda 
11. lí.1, que l\11/.lll'iza a crcu~ãn do esta!Jclecimcnl.o iclcntico cm 
.Innzeir·n, no Ct~anL 

Como SIJ vcr·i.J'ica Lia .iu~LiJ'icação que acompanhou a allu
rlirla mnencla, .Joazci 1·n abrig·a uma população laboriosa de 
er•r·en rio :JO 111il aiiJllllS P está siLuacln ~m um dos centros mais 
lli'IH!udol·cs r• mais ferieis do Cear·á. 

Accr·rscr, Sr·. Pr·c•sirlcn/.e, qu<~~ a Pmcnda 1\ de. forma mc
mrncnte autorizaliva, ele modo que o Governo só lançará mãri 
ria .faculdarlr CJIH' clla llie concede se a"sim o ,inlgnr con
vr.•nwnl.c. 

Conl'in, pniH. nn espiri•Ln de .iusLica. rio hnnrarlo R~lator, 
rspcl'Undn que ~. Ex. não I'I.'CUoHt'ÍI af.lendct• no appello quo 
m·a Jlie faço. 

O Sr. Justo Chermont - l'CI)O a palavra. 

O Sr. ProJidente - Tem a palavra pela orcll)m o Sr. JUsto 
Chcruwul.. 

O Sr. Justo Chermont (pela ordem) - Sr. Pt•esiclente, rc~ 
·pel.indo o que cu disse a· !'espeito dn emenda apresentad~ 
pelo nobt•c i:icnad11!' por ScrgqJr•, não me npponho ít approva"' 
1:fin dessa emcnrla pn1· ~I' t1·alnr· rle simples autorização. 

O Sr. Presidente - O St·. llelntnr modifica o seu parecer, 
qne passa a ~~~~· f:n·cH'avc•l. pnt• se lmlar de uma. auto:·1zação, 
sobre a ·emenda n. il3. 

Os senhores ·que n nppr·ovnm, queiram l~vantur-se., 
(Pausa.) 

.Foi il]IPI'fiVlldU. 
• 1 

O Sr. Irineu Machado - Pcc.o a palavra pela. ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Irincu Machado, 

O Sr. Irinou Machado (pela ordem) - Sr. Pt•esident.ü, 
mni~ 11ll1U vrz 11111 pal't•ccr cnnlrarin a aug·mr.nl.n rio dcspcza. 
rindo prlo holll'aclo nrlnl 01'. 

E' annnnciarl•a· a votação ela seguinte 
BMI~NDA 

Os hibliol.heoarios. •c archivisl.as dn Dircetol'in (loral de 
Ji.sl.al.i.~l.icn, rio Mnscn Nacional, da Dirccl.m•ia Geral do Servico 
rio Tnrlusl.ria Pastoril rlo 1\linistcrio da Agricultura passam a: 
:;c r clwfcs de secção, com vencimentos annuacs rir: 12:000$, 
(rl•'7.r 0nnl.n.~ <Ir ré is), morlifir,ando-sr cm conscquencia as rcs
p~c/. iYns vr1·bns. 

O Sr. Irineu Machado - Proo a 11alavra. 

, O Sr. Presidente- TPm a p:1lav1'a prla ordem n St·. Irineu 
~laeharln. . . 

I 

I 

I -
I 
I 
I 
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I 
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O Sr. Irineu Machado (pl!!a orrlom) - Sr. Presidente, 
-l'.equeit•o a. V. Ex. que eun.,u!l.e o Senado tiObre ~c concedo a 
.retirada da~ om~mdas m bt. o 5G. 

O Sr. Presidonte - Os ~;enhores que appt'OI'am o requcl'i
mcnlu do Sr. Irincu Maclmtlu queiram lcvatll.ur-~c. (Pausa.) 

Foi concedida. · 
E' appt·ovada a tiO~uinle 

N. 13 

E' o Governo autorizado a crear nas Escolas de Aprendi
ws Ai'l .. rrices Fcdcrues, secções para o sexo feminino, podendo 
.entrar em accordo com as arlminiHll'a~üc:; dos JDslarlos quo ·[J·os
suam r.~to!Jclecimenlos analogo.s, subvencionados ou não, para 
'·'·fim de lram;J'ormar as dilas escutas em mixlas ou isoladas, 
_que!' de um quet· de oult•o sexo, contanto que nfi.o sof!'t•a so
hlção de cnnl.inuidado a imi.l'tlc~ão profissional ncllhl:! prcs·cn
l.Pmcnl.e ministrada pela União, 

E' annunciada a votação da scg·uinlc 

F.l\HlNOA 

N. 50 

Escola· Sup·eri(lr ode Agricultura: 
O salario mensal dos 12 serventes. comprchenrlirlos o au

gmcnt.o de 20o/o esl.ipular.lo no art. 150, ~ 1" da lei n. !, .555, 
dr 10 de ag-nsl.o rln 1!122, scr·á de 226$, foila na respecl.iva la
beiJa a ncccssaria correcção. 

O Sr. Irineu Machado - PocJO a palavl'a pela ordem. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o St·. Irineu 1\facltado. 

O Sr. Irineu Machado (pela ot•clc~m) - St·. Prcsidonlc, 
rcquei!'O a V. Ex. con:;ull.c o Sennrlo ~obt·c se consente na 
relir:vla rla emenda n. 59, 

O Sr. Presidente - O Sl'. Snnadnt• Il'ineu Machado J'C[]LWI.' 
a 1•cl.irada da emenda n. 50. Os Srs. que appt·ovam queiram 
levantnl·-sr. (Pausa,) 

Approvada. 
São rejeitadas as seg·uinles 

gl\fENDAS 

N. 38 

.'\c:cresccnte..:so onde c~nvi!Jr: 

1\l'i. Conl.intm r.m vign1· a qcwl a c! r. 300:000$ rln crc-
rlilo da sub-consignn~ão 0'. dn consignação I, do ~Malm•inl~. 
rla vrrha H", «Serviço rle Inclustria Pa•slnrib, rlo exet•cicin rlc 
'l922. ·pm•a sr.t• npplicado :i rlrspr.~a na mesma r.'ipcci ri cada, 
rlc r.r•rnçãn· de~ pClisln.'i ri•' rc~pnuso para animars, providns .. rle 
:rJrsr.mbarcnclomns, hnnhPii'OR cnrJ•npafici·rlns, galpõrs rlr al1!'1go 

• 
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e ·p·equena~ pasLagens, n:as ostacõcs indicadas ou om outJ'lhS 
que sil•van't importantes zonas pastoris, podendo a; suo. iuaLal
Jaç.ão o conservação serem commettidas ás proprio.s empreZias 
di' viacão. - Alva1•o de Cw·valho. . 

N. 39 

Fica o Governo autorizado a conceder áB emprczo.s na
ciona,es que já tenham concessões ou favores dos governos 
c~taduaes, os seguint.es favores para as usinas que as mesmas 
montarem para refinar ou distillar .. schistos c oleos mineraes, 
nacionaes ou estrangeiros: 

'L", isencão ·de direitos, inclusive expediente, para todos 
os maohinismos, para as quarteias e barris de qualquer espe
cie, para a~ folhas esLampadas, para fabricraoão de latas, bem 
como para oa tanques metallicos ou não, com os respectivos 
encanamentos e J)ertenees; . 

2", os direitos sobre o oleo bruto importado para ser re
finado nas ditas usinas serão cobrados sómente sobre a per
centagem do ~erozenc e gazolina ,que o mesmo contenha e do 
accôrrlo com a i:arifa aduaneira. vigente. 

Sala das scssõ·es, 18 de dezembro de 1 !123. - Eusebio de 
Andrade. 

N. 45 
Onúll se lê : 

Um CDCO.l'!'Cgado do distribuicão ao plantas c se
mentes, 3 :200$ de ordenado c i :600$ de 
g:•rotificaçllo. . . .. .. .. .. . .. . .. . .. ... .. 4 :800$000 
Diga-se: 

Um encarregado de distribuição de planLas c se
mentes. 5 :600$ de ordenado c 2: -ii>O$ de 
gratificação. , , , • , ..•. , ...... , . .. . . . . . . 8: 400'$000 

Sala das sessões, 12 da dezembro de 1923. - Eusebio dê 
1Lndrade, 

N. 46 

Onde convier: 
Aos funccionarios technicos (diarist.as, em commissão e 

ext.ra.numerarios) Ç{UC tiverem mais de dez llnnos d•e servioo 
publico, são c·oncedidos os favores creados pelo art. s• do de
creto n. 12.296, do 6 de janeiro de i9i6. 

Sala das sessões, em de de22embro de 1923.- Eusebio de 
knd1•ade. 

'N, '1'7·· 

Arl. I .• Fica o IGioverno autorizado a auxiliar as empro
zi\S que se format•em pat•o. a explor~iio de Feldupathos po
f.assico8 e sodicos para f(lrt.ilil'Jn.nt.es P.OI' meio de moagem ou 
l!xf.rac~ão da pot;assa, cm suhst,iluicão do salitre do Chile e do 
Kali al!emão com as importnncias necessarias á montagem 
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das respectivas usinas, com garant.ia hypothccaria das mesmas 
e das r,cspectivas jazidas. 

12 de dezombro de 1923. - E. 'd.e Andrade. 

N. 50 

Onde convier: 

O Congresso Nacional resolve: 
Ar!.. Ficam validos pelo prazn de mais tres annos, 

r1ara todos os effeitos.. a partir da' data da presente lei, os 
conc\u·sos realizados 'es~e anno, para os cargos technicos do 
Serviço Geologico o Mineralogico do Brasil. - Pedro Laqo. 

N. 58 

Onde r.onvicr: 
Fica o Presidente da Republica autorizado a conceder a 

quem maiores vantagens offerccer o direito de construir urna 
estrada de ferro que partindo da cidade de .Tequié, no Estado 
da Bahia, vá terminar cm Caratinga, no Estado de Minas, pas
sando pelas localidades seguintes: Jequié, Salobro, Jacaran
d:i c poyoacõcs de .<\ymorós .c de Santa Clara da Cachoeira. 
cidades de S. Matheus, de ·Collatina e de Affonso Claudio, 
villas de Bôa Família e Rio Pardo até a cidade du Caratina-a. 

§ 1.• Ao concessioiario serão conferidos, pelo .prazo de 30 
annos, o uso o gozo da estrada de ferro e ainda o privilegio 
do zona, na faixa de 20 kilometros, para carla lado do ei:x:o da 
linha, respeitados os direilos adquiridos de outras estradas 
de ferro. 

§ 2.·· O Governo da União auxiliará a const.rucção dessa 
estrada com a quantia de 15 contos de réis por kilometro, 
paga <iepois de inaugurado. Essa quantia será restituída ao 
cofre federal, logo que a estrada offereca renda liquida 
maior de 6 % • 

. ArL. O Governo Federal interporá seus bons officios 
junto dos governos de cada um dos t.res Estados, Mrvidos 
por esta estrada, afim de serem cedidas gratuit.amente á 
União as terras do domínio desses governos o proximas á 
estrada, nas quaes se possam fundar nucleos coloniaes. Este 
serviço do fundação de nucleos será de preferencia contra
ctado com o conce.ssionario da estrada. 

Sala das sessões, 10 de dezembro de 1923. - Je1·onymo 
/lfLlnteiro. 

N. 60 

E' o Governo autorizado a auxilia.r as Escolas Profissi<?
naes Salesianas de Santa Rosa, em N1theroy, com a quan.t1a 
de 300 :000$ para a reconstruccão do predio em que funcciO
nava bem como para o seu reapparelhamento com a reaoqm
sicão do machinario ahi existente e em sua maior parte corn
plêtamenl.e destruido pelo incendio que se manifestou. 

Snla dns sessões, 19 de dezembro de 1923. - .Miauel de 
Cm·valho. - Modesto Leal. 

• 

• 
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N. 61 

Accrescente-se entre as nulol'izacõos ao Govl:lrno, con
stantes do ·ar L. 2": 

A erca1' um patronato agrícola cm Habuna, no l!]stado da 
Bahia, poclcnelo para esse fi.m abrir os neecssarios credil.os 
ou J'ltzcJ' as opcra1;ües ele credito ncccssariu~. até a importan
cia ele 100:000$000. 

Sala das sessões, HJ de dczembi'O de 1023. - Pedro Layo, 

N. 62 

Fica o Govct•no au lot•izado a conceder subvenções até a 
imporLancia de ~ :000$ por kilomel.ro ás municipalidades ll 
ans parti cu lat·c,; rio Disl!'ielo Federal c dos Estados que Live
l'Crn eunsLt•uielo csl.racla,; de roclag·cm até 31 de dezembro de 
1921 C (!lle já as !'e(!lWI'e.I'U!ll, OU YiCI'()Jll a l'eCjUl!l'CJ' 1/III'UlliU 
o anno ·de 102~, abrindo para í~so os uecessarios Gl'editos \l 
correndo os respectivos processo:; pelo Ministcrio da Agri
cultura, na fórma do arl. 99, da lei n, 4. 555, de 10 de agllsl.o 
do 1922, revigorado pelo ar L 89 da lei n. 4. 632, ile ü de 
janeiro do 1923. 

E' approvada a seguinte 

EMENDA 

N. 64 

AccJ•esconln-se cnl.re as autorizações ao ,(;loverno con·· 
slnnte~ do arL. 2•: 

A entrar em accul'do com o Governo d11 Estado da Ba
hia, pava avoear a Escola Agt•icola de São Bento das Lagos, 
afim de J'unclar nhi um estabelecimento de ensino ag·,·ono
mieo supct·io1·: podcnrlo para esse fim abrir os nc.ccssarios 
creclíl.o~ ou fazer as operações de crcdil.o necpssarias, até a 
imporlancia de 100:000$000. 

Sala elas sessões, 19 de dezembro de 1923, - Pcd!'o 
Layo, 

SUB-EMENDA 

Accrcscenl.c-se, depois de "agronomico superior", o sc
s·uin I. e: "ou rlc lransl'crir para ahi outro estabelecimento 
existente no Estado. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - Sr. Presidente, 
requeiro a verificação ·da votação. 

· O Sr. Presidente - O Sr. Irinou Machado requer verí• 
fica~;ão da votação da emenda n. ü4 com sub-omonda da 
Commissão, 

Qneiram lrvanlUI'-se os senhOI'Cs que votam a· Javor 
{/a emenda, conscrvanrlo-sc de pé . afim do serem conl.aclo~. 

Vol aram a favor rla emenda 3-í Srs. Senadores .. 

I 
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Qtll'ii'UIII le\'UII[Ul'-SU LI.~ ~lllllll.ll'l'~ 
(l'ausa.) \'ol.nu eonll'll a emenda tllll 

q11e vulallr eunLt·u.. 
i:it·. i:ienadut·. l•'ui 

UjJjJJ'U\'Ulia, 

O Sr. Irincu Machado -·- l't•<;u a palavra pela ot·Licm. 

O Sr. Presidente- Tur11. a palal'l'a o i:it• .. ll'incu Machado. 

O Sr. Irineu Machado (pl.'ln ordem) - ~I ais uma mricnda 
eurn [Hll'ceet• eunlt•ur·io c iJIIt! augmeuta despeza, isto é, con
rar·iu á sua moda. 

E' appt•ovada a seguinte 

EMENDA 

N. 17 

Verba 3•: 
Na emenda approvada nu 2' discussão no Senado, autori

zando o Governo a crcar um Pal.t·onato Agrícola no Municí
pio de Barreiras, substilu;un-8c as pnlavt•as: "Fica o Govcr
t:o auLot·izado a crcnr", pelas :;c>gn inles: "i'at·a a J'umla~ão de", 
e ncct·cscenle-s(! - como uma con:;ig'!tal;ão, depois ílu sul.J
con~ig·mll;;io n. ·I 05, dn vm·ba .3'. 

i:iala da:; ,;essüc:<, l!l de dcwJnilt•u de l!l~:J. - l'ct!ru Layo. 

:E' UJJprovada a ~cguinlc 

TiMEND.\ 

N. 18 

Hediju-sc assim n vel'lm H'-· "Museu Nacional": 

XA1'UJmZA TM DESPESA 

Verba H' 

Musctt Nacional 

(Dccreloti ns. 11.806, •le J.\ de .iaJH.'ÍJ'll de l!l!G '-' 1-\.3116, 
de 15 de stJicUJ!Jru do Hl20, t' li' i~ n:;. :J. 07-1. do 7 do ,ianuit•o 
dc 1\li[), c -1.2-12, dc 5 de janeiro de ·1921.) 

1 - Pessoal peJ•mtuwntc 

Ül'd. 
Fixrt 

G r ai. 

Papel 

1. J ilirt•d"r·. . . . . J~ :OPO$ li :000$ JS :000$ 
2 .. t, pt•ol'e:"'~nt·e:-; t:IJO-

J'n~ dt! :;ec~ão. H :000$ ":000$ -18:000$ 
U, J IJI'IIfi.':'SOI' l~lll'fl.' 

de luiJuJ'Hlul'iu H :000$ :. :000$ 1 ~ :000$ 

t\, - Vol. XII 

Variavcl 

30 

·' 
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NATUI\EZA DA DESPESA 

Papel 

Fixa Variavel. 

Ord. Grat. 

4. 3 professores sub-
slilulos. . . . ü: 400$ 3 :200~ 28 :800$ 

5. 2 assislenLes . . . ü :400$ 3:200$ 19 :200*' 
ü. G preparadores e 

um preparadot• 
conservador . . 

7. 1 secretario . . . . 
8. 1 bibliothecat·io ar

chivista, che-
fe de secção 
de bibliothe-

ü:400$ 
5:000$ 

3::WO$ 
2:800$ 

G7 :200$ 
8:400$ 

ca e archivo . 5 :600$ 2 :800$ 8:400$ 
9. 1 desenhista cali

gt•apho ..... 
10. 1 escripturario . . 

4:0001ii 
3:000$ 

2:000$ 
1:800$ 

11. 1 sub-bibliotheca-
rio. · . . . . ' . 3 :200$ 1 : üOO$ 

12 1 ' · 3·.2oo~ 1·.üoo~ • ' j)OrLe!l'O, , , • • - •w '' 
H. 1 escrcvcnle da-

ctylograplw . . 2:400$ 1 :200~ 
15. 2 correios . . . . 1:800$ 800$ 
.16. 1 modelador (salario mensal) 300$) .. 
17. 2 praticantes (salario mensal 250$) . . 
iis. 1 carpintei1·o (salario mensal 2·~0:ii) .. 
19. 1 jardineiro feitor (salario mensal 

0:000$ 
5:400$ 

4:800$ 
4:800$ 

3:ü00$ 
4:800:ti 
3:GOO$ 
0:000~ 
2:880$ 

200$)........ .. .. .. .. .. .. .. .. 2:1.00$ 
20. 4 guardas de 1" classe (salario men

sal de 180$, comprehondcndo o 
augmenlo de 20 o/o estipulado no 
art. 150, paragrapho 1", da lei 
n. 4.555, de 10. de agosto de 
1922) ....................... . 

21. 12 serventes de 1' cl.asse (idem, idem) 
22. 2 guardas de 2' classe (salario men-

sal de 125$, idem, idem ....... . 
23. 5 serventes de classe (salario men-

sal de 125$ idem, idem ......... . 
24. 10 jardineiros, it.lcm, idem ......... . 
25. Auxilio para aluguel do casa do por

teiro, á razão do tOO$ mcnsaes. . 
20. Auxilio ]JUra fardamento de dous cor- · 

reios, á t•azão de 300$ annuues, 
c do seis s·uardas o 17 scrvcnLos 
á razão de 200$ annuaes, pat•a 
cada um, sondo o pus-amonto feito 

8:640$ 
25:!l20$ 

3:000$ 

1:500$ 
15:000$ 

1:200$ 

cm prostaoõos ~t>mcstraos . . . . . . . 5 :200$ 

I • 
I 

I 
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NA'rUREI.A DA DESPESA 

Papel 
'. 

Pixa V w•iavcl 

Auxilio para contluccão tio Jous cor
reios em objecto de serv i~o, ú 
razão do 2$ diarios o o o o o o o o o o o o i : 464~ 

II - Pessoal variava!: 

27 o· 'l'rabalhadore~. operarias, v Jgms e ou
tros auxiliares admiLLidos tem
porariamente, segundo as ne
cessidades do servico, perce
bendo salarios de i 00$ a 300$ 
mensaes . ................... . 

Pessoal conLractado: 

(ArL. 4", alinea 3•, da lei no i.GOG, de 
29 de dezembro do 190ü e arto 72 e seu 
paragrapho da lei no 2 o 544, de 4 de 
,janeiro de i!J12) o 

Quol.u i", Pessoal .iá contraclado: 

28 o AIJ'redo tlc Moraes Coutinho Filho, 
auxiliar da Secção do Anthro
pologia, Elhnographia e Archeo
logoiao Da la do cotracto: 4 de no
vembro de i 922; prazo; tres ao
nos, a contar ele i3 de oulubtoo de 
1022; data do res·istt·o do contra
eLo no Tribunal de Contas: 17 do 
novembro de 1922; gratií'icacão 

...... 

llHJUSUl de 800$ o o o o o o o o o o o o o o o o !J :600$ 
2!J o Edward Muy, natumlisla viajantoo 

Data do contracto: 5 do abril 
ele 1023; prazo: dons annos a 
contar de 1 do ,janeiro do 1923; 
data ele registro no 'l'ribunal do 
Contas : 4 do junho de 1923 o 
Cil'Util'ica~~ão mensal de 800$000 o !J :600$ 

30o Emilio Snethlago, nnturalist.a viajanLe 
Data do contracto: 5 de abril do 
1 !J23; prazo: Lros annos, a con
lm' elo 1 ele ,janoit•o ele 1923; da la 
do registro do conl.raclo no Tri
bunal elo Contas: 4 do Junho do 
1923 o Gratifim11;ão Incnsnl de 
S00$00000 o o ' o o o .... o .... o o .. o 9 : 600$ 

28:800$ 

GO :000$. 
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NA'l'UIIEZA D.\ DW:!Pil~A 

Papel 

Pixa Variavcl. 

Quola ~· • .Pessoal a contraclm·: 

31. Para occorret· ao pugumcnlo tlc pes
soal teclmico a contractaJ', não po
dendo exceder de i :000$ as respc
clivus remuncrar;ões mensaus ...• 

IV - Dim•ias, ajudas de custo, gartifi
. cacão e substituições regulamenLaes. 

32. !'ara occorrc1' ao pagamento de dia
rias, e a,iudus de custo para cx
CUI'SÜcs scientiJ'icus no intm·iot· 
do paiz e flUI' sel'l'ir;os prestados 
ou a. l!l'csluJ' l'óm da s<!dc da rc-
partH,iaO. . . . . . .......... , ... ,·. 

33. Para pag·;uuenl.u ti<J g1·a 1.i l'it:tu;<ies ex
LJ•aot•dinaJ•ius por S<!l'\'Í<."JS prcs
latlos lllwa das IJums do cxpc
tlienle, e dil'fcJ'CIH;a de venci
mentos por subsliluicõcs regula-
mentares .........•...•...... 

Consignacão "Material": 

I - Material permanente (acquisição e 
despezas de conservação, reparo c 
alterações que a ugmcnt.cm o seu va
lor, quando os respectivos trabalhos 
não l'm·am executados por adminis
tração) : 

:1. Livros, revistas e ,iornucs, pot• com
pra ou assignatura c cnearlcJ•na-
cão dos mesmos ............. . 

2. 1\Iachinas de cscrcvct· <J calculat• .... . 
· 2. Produ c tos natUJ'<tes e spccimens pat•a 

as collccçücs e mosLJ·uariog ..... 
.L Machinas, appm•elhos, instrumonlos, 

modelo, e utensílios para os la
!Joratorios, secções o tra!Jalhos 
phoLographioos c l.ypographicos • 

24:000$ 

28 ·aoo~ ~4.·ooo~.· . ·~ - ,, 

• o •••• 

• f • I O I 

:JO:OUO$ 

20:000$ 

50:000$ 

20:000$ 
3:000$ 

12:000$ 

20:000$ 

I 

-
• 

I 
I 
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NATUrtllZA DA DE:SPgSA 

Pnpel 
Fi:w. Vm•imJel. 

5. Publicações do;; ai'Chívo~ rio i\! usou. 
~eí~ holotíns, guias, catalogo P 
J•elutorios e tt·abalho;; scíont.iricos 
ela horados pc lo pessoa I fio e~ I. a-
belocimento (rencla dn Imprensa 
Nacional), , , .................. . 

Pm·n confecção em impt·ossão dr. qun
rlt•os mm·ao,; de MinoJ•alngin, Bo
t.unica, Zoologia, EI hnographia ... 

.Para Jlllhlicar;ão r• confecção rJa Fauna 
l3J•as ii iense. . . . . .. ............ . 

6. Olwns de con~ePvnção, melhol'amentos, 
reparos e limpeza no odil'icio e 
snas dcpendencias. . . . . . . ..... 

7. FcoJ•t•mncntns e uf.ensilíos dr carpin-
taria o ,jardinagem ........... . 

R. Mohiliario, vent.ilndorcs, campainhas e 
hygionn rio ndil'icio f' suas rlopen-
rlencins ..................... . 

TT - Mal.ePial dr consumo (ou rico trnns
J'ormnr;ão) : 

fl. Al'l.igos de experJ íenle r de rlesen h o 
o o necr.ssm·io á impl'I!Ssão rio ro
lulos e g·ravut·as, r! a encaderna
ção e tratamento de livros quando 
esses sel'viços fo!'em executados 
no pt•oprio Museu ............ . 

10. Drogas, substancias e out!'os materine~ 
para o~ laboratorios, para o gubi-
net.c phot.ogt•aphico; para n con-
~ervnoão rias collecções; e pal'n o 
pl'epal'o e mon !.agem rle specimcns 
e objoct.os de vidro ou porcclln--
na c outro~ de pequena chll'ahili-
dnàe. necPssnPios nos respectivos 
t.rabnlhos .................... . 

·J 1. I.ampadas clectricas e oul!'os nl'Ligo~ 
para illuminação r pura a distri-
buição de gaz o energia elect.rica 
e conservação das respectivas in-
st.allaçües ............ , ....... . 

12 •. Arf.igos de consumo necessarios aos 
servico;: de copa r toileUe e ao ns-
~rio c h~·gicnc do rrlil'icio r. snns 
depenrlencias ................. . 

13. Mnrleirn, ferragens e onlt•os nrt.igo~ 
pm·n n confecção. rppm·os, pinlm·n 
c conservnçãn dps most.rum•ios. 
nl'mnrios o oui.!'OS moveis e n con
fcccüo do colleccões didncticns., 

o ••••• :'1:000$ 

••• o • o t,S:OOO$ 

' •• o •• 3ü:OOO$ 

•••• o • 25:000$ 

...... 1.2:000$ 

...... li :000$ 

20:000$ 

...... 2Ci:OOO$ 

3:000$ 

3:000$ 

15:000~. 
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NATUREZA DA DESPESA 

Papel 

Fixa Variavel. 

1.\. Maleriaes de constt•uc,\ão c outros no
cessa rios aos reparos e obras de 
conservação do edifico o mais 
clependencins do Museu ....... . 

15. Plantas e sementes, adubos, correcti
vos, insecticidas e fungicidns para 
os trabalhos do Horto Botanico c 
.iat•dins annexos . · .............. . 

Para o preparo de culturas e acquisi
r..ão e estudo de plantas brasilei
ras nocivas, medicinaes ou Loxi-
cas. . . . . . . . ................ . 

Combustível, lubt•ificantes para ma
chinas, motores e conservacão dos 
mesmos. . . . . . ............ , . 

Compru c alimentação de unimnes 
para r.stuclos c experiencias .... 

III-Diversas despesas: 

Hi. Eclitaes, annuncios e outras publica
ções rle caracter t.ransil.orio feitas 
nos ,im·naes ou revistas ....... . 

17. Despnzas de gaz, electl'icidndc c appa-
t•e!lios l.elephonicos ........... . 

18. Dcspezas LclegPaplticus (renda da Re
partição Geral dos Telegraphos. 

19. DHS!lC1.as posta c,; com a correspon
dencia para o extm·im• da Repu-
blica (renda elos Correios) ..... . 

20. Passagens 11 despe~as de t.rnnspol'Los 
de pessoal, inclusivo aluguel do 
nnimaes, pnst.os o cocheiras para 
os mr.smos, ombnrcaQõos, auto-
moveis o out.t•os vehicnlos ..... . 

··21 . Carretas, fretes e transportes de mn-
f.nri nl. . . ' . . . . . o ••• ' 'o ••••••• o • 

' . 

22. Lavagem rle toalhas, avonturs, capns 
rio mohiliario e outt•us peças usa
das no serviço rlo osl.nbeleci-
mAnto . ...................... . 

IV Auxilio para cuslnio rio Museu 

Goeldi: 

23. Auxilio no Estado do Pnrft pnrn o 
Museu Goelcli .......... : . ..... . 

• o • o •• 

o • • • • • 

' ..... 
. ..... 

. ..... 

• • • •• o 

• • • • o • 

O O O I O O 

20:000$ 

2:000$ 

24:0000$ 

12:000$ 

6:000$ 

400$ 

ü:OOO$ 

300$ 

300$ 

18:000$ 

3:000$ 

1 :200$ 

50:000$ 

I 
I 
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O Sr. Irineu Machado - Peço n palavJ•a pela ordem. 

O Sr. Presidenta - Tem a palavl'a o Sr. Irincu Machada. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - Sr. Pt•csii!PnLo, 
mais uma emenda com parecer contrario c que aur;menl.a cles
peza. 

O Sr. Presidente -·· Os senhores quc approvam a emenda 
queiram levantar-se. (Pau.m.) 

E' approvada. 
Sii.o approvadns as seguintes 

EMENDAS 

N. f9 

Onde convier: 

Arl.. O Governo auxiliará, pelo Ministcrio da Agricul-
tura, as cxpcriencias c fabricação dr. moLares nacionacs que 
permW.am o uso do alcool como combustivül, em proporcão 
sensivelmente igual á gnzolina. - Lau1·o Jll•ii.Uer. • 

N. 20 

Corri,iam-sc os seguintes enos typogJ•nphicos on dr• rc
clacçíio, com que foi publicncla a proposiçfio ela Cum:n·u. ns 
_qunes não influirnm sobre os divcl'sos Lolnos, qtw ü:ll.iin cm·los: 

1". Na verba 1': em ver. de aur;menl.nda de "·1 :Hll$000", 
diga-se: "de 1 :364$000", e acct·escnnle-so no final, ele accôr
do com n rerlncção nppl'ovndn pela Cnmnrn, o segn inl.o: "l'crlu-
7.idos 100$ no total da veJ•ba mencionaria nn i'PRtnnn elas la
hellas ria proposta, assim como na ~ommu da dospeza vaJ•in
vel mencionada nesse resumo c na l.nhelln, impm·Lnncia essa 
que ahi figlll'avu a maior do que a somma rins re:.;prcl.ivas 
parcellas". 

2". Na vel'ha3': Em vc7. de augmcnlarln rir "Rti:noo:;:ooo", 
rJign-se: "de SG :I100", e uccrescente-se, no final, o srgn inte. 
de accôrdo com n reduccão npprnvnda pela Gnmm•n: "Pri
rluzidos 500$ na som ma da rlcsper.n fixaria r no tol.n 1 rln wl'hn 
mencionados, no J'esumo rins 1.ahnllas da Jli'oposl.a; impn1·1 nn
cia essa que nlli figurava a maioJ' rio qur> n somma rins Prspr
cl ivas parcellns". 

3", Nu verha 5': Onrlr se di r.: snh-consir,na~fi.o n. ?~. "••m 
ve7. rle 1 :000$, diga-sr,: "em vrr. rio 1 ii :000$0000". 

/1". Na vorha ü•: Depois rle "100:000~. nrcJ•rsrrnle-se a 
seguinte discJ•iminaçfio qnr Lin hn sido omiti iria prln Gnmn
J'n: "sendo RO :000$ nu 1" c 20 :0000~ na 2' consignn~fies, de
pois de 80:000$, accrescenl e-sc : "srnrio G!'i: 000~ na 1' r 15: OOOS 
na 2' suh-consignacües". 

5" .. Nu verba 8': Nn sommn rln desprr.n. vnrinvcl. rm ver. 
de 32:040$, diga-so: "32 :G40S. :n1h-consignnrão n. 7, rm \'er. 
de "G :000$", diga-se: "em vez rin li00$000". · 



. 412 ANNAES DO SENADO 

6'. Na verba 17': Em ve~ de "Eslaeão Sericola", diga~se: 
"Estação Scr•icicola", qull é o seu nome; no ''Material", sull
eonsig·na~ão n. 22, nccJ•escenl.e-se a rcspecl.iva importnncia, 
que t\ rio 2 :200*, como consta da emenrla aprsr.nlnrla ~ np
provadn p~la Camara. 

7". 8a \'t'J'bH :!.'o': Em vez ele "B;;cola :\'acional ", rlíga-se: 
".l~scola NoJ'mtd", que ü o ~eu nome; em vez d~ t•odmida riH 
''30 :000$", dig·a-sc, de 30 :SOO$ü!l0", e acCJ'CscmJte-se, no fi
nal, o scg·uinle, rle accôrdo com n J'IJdnct:ão vol.adn pol(l Ca
nwra"; J'eciuzidos ü!lO J•l\is no to i a I da verba mencionada no 
resumo das l.ahellas, da propo~la, ;lssim como na sornmn da 
dcspr•za l'al'it1n•l rnenciouarla IWs:'e l'Ci<lllllO n nu I a h e !la". 

E' anmuwiarln a vola~tlo dn Sl)gninl.t• 

N. 21 

Verba 1•: 
Aug·menl.r-sr de .1:1 :OOO:ji, J'nu•JHlo-i'r> as S!.•gninlos all.e-. 

l'UCÕCS: 

No ''Mni.CJ•ial", accJ•escenlr.-:;e os diZI!I'e~: ''Sc•cJ•o>iaJ'ia •1•1 
Bsl.ado, Consollw ~npm·ior do CommrJ·cio e lnflii,;I.J•ia (eroerJrlo 
pelo tlecreto n. 16.009, de ll de nbt•il de 1 !l:!3) t• Con;:elllo 
Nacional do 'L'J'ahallio (ct·cndo (Jelo clect·cl.u 11. lü.02i, ele <lO 

·de abril de 1923) ", o J'acum-:;e na:; divel'~as sHii-coJJsignuei•es 
as aiLeJ•n•:õe~ e os augmentos lle credil.os, seguintes: ;'ia 1" 
2:000$; na 2•, 2:000$; na a•, 8:000$; na 4•, 1 :000$; na 5', 
2:000$; na 2•, 2:000$; na 3', 8:000$; na 4•, 1 :000$; na 11', 
liOO$, e, em vez de "do elevador", rlizenclo-se "do~ ele,·nclore;;"; 
na 12', 500$; na 13, 1 :000$; na 14', 3:000$; !', em vez de 
"do elevador", dizendo-se "doR elevarlorr.s", e, na 15', réis 
!l :000$000". 

O Sr. Irineu Machado - Peço n palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o S1•. Il'ineu Machado. 

O Sr. Irineu Machado (pela orrlt>m,i - Mais uma emenda 
que ausmenta a despeza. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvnm a cmcndll, 
queiram levantar-se. (Pau.Ya.) 

:\ppt·ovada. 
E' approvarla a seg'll inl c 

Vr•J·hn 2' - SJJh;;lii.JJa-sP H lalwlla t.ll'la ,;egninlf•: "PM
;;oal conll'aclado" - "r•nl.il'icn•;•iP.•, dinJ·ia;; P njJJda,; flp t•nslo 
do pessoal contractaclo para sorvic:os technicos, compt•chen
dm)do consulto!'cs, instructores, vctcrinnrios, bnctcriolog'istn.>, 

•• 
11 

•• . , •• •• -•• 
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ou:dlinres ele lnbor·al.orios, meslt·cs rle Llfl'icinns c outros, na 
fôrma ela nlinea 3", do arl.. 1", da lei n. 1.GOG, de 29 de de
zembro de 190il, e lel.tra ;i e seu parngt•apho, do ar!.. 72, ria 
lei n. 2.5H, de t, de janeiJ·n de 1!!12", ~em altm·:11;ãn rio l.ol.al 
ria verba. 

Vei'IJa 3' - No ''Pr;;sonl" sub-consig·na~ão n. fi:J, Plll ve1. 
fll) "a contl'aclnr", diga-se: ''conlrnclaclos". 

. V~rba li' - No "Pessoal", raen-so a fusrw rias sub-con
Signtu;oes ns. ·10 a 2G, da,; quotas I' e 2" e rio,; respectivos 
creclil.os, tWiigindo-;;e nssim a consignação ''III - Pessoal 
conl.l'ncl.aclo: "Gt·al.iJ'ica(:ão dos mestres, conl.l'a-mesi.J'Cf<, pro
f~:•ssoJ•es, especialisl.ns o demnb l.eclinicos indispensnwds, con
lrncl.nrlos para o ensino profissional I.Pchn icn mini,;lrndn nas 
Escolas de Apt·endizes :\J•I.ifices". 

Verba i' - !So "Pessoal", l'nen-;;r• a J'u;;ão rln~ ;;uh-con
signaoõos n~. 2!l n 50, das quofns 1' e 2' e dos respectivos cre
ditos, redigindo-se assim a eonsignneão "IV - Pessoal coo-

. tJonctndo: Grnl.ificneão do~ geologos r. geologos-a,iurlanl.r.s con
tracl.ados pnt·a o serviço rir sonrlagens ele cnt•vrw rlc pedra e 
de . pelroleo, c do pessoal I echnico pura pesquizas r. servic;ns 
es]lecincs da Estnr:ão Ex[lrrimenlal rir Comllust.ivei;; e Mi
Jlf'l'ios. . 

Verba H' - i\' o "Pessoa I", l'nça-se a fusão das sub-con
signac;õcs 28 a 3·1 rias quotas ·J • e 2" e dos respectivo~ credil.os, 
t·edig·inclo-se assim a consignaciio III Pessoal cónlt·actndo: 
"Gmtil'icacão aos lech nico;; · especin:lislas contrnctndos." 

Verba H' - No "Pes~onl ", J'nçn-se n fusão das ;;ub-con
signaçtjcs ·121 a 124, das quolas ·t• c 3' e dos respectivos c'rtl
ditos, r•eduzindo-se assim a consigmu;ão "XX - Pessoal con
traclaclo: "Gratificação nos Lechnicos especialistas para o ser
viço e rlenl.istas pal'a os cursos complementares, conll':wlados". 

Vcl'bn 16' - No "Pessoal", sub-consignncíío n. 13, em 
vez de "a conlractnr na vigencin desta lei", diga-se: "con-
1 I d " • ; .rac,n os . 

Verba 20' - No "Pessoal", faça-se a fusão rins sub-con
signncões a. e b, e elos respectivos creditas, redigindo-se assim 
a consignação ''IT - Pessoal contl'ncl.ado: "Grnl.ificnções nos 
chimicos e chimicos auxiliares". 

E' nnnuncindn n volnçfto ela seguinl.e 

EMENDA 

N. 73 

VeJ•bn 3' - Augmente-!w de 5'15 :50~$. fazcnclo-se, ~o 
"Malrl'inl", os seguinf.rs angmenlos nn;; rhvet•sas sub-consi
sig·nnções; 1,0;000$, na n. Ili, RO:OOO$, 1r:1 n. 32; 50:000$, na 
n. H; 30:000$, nn n. 45; 20:000$; nn n. t,!l; '100:000$, na 
n. fJ·l; 40:000$, na: n. Gií; 1,:000$, na n .. r.r.; 10:000$, na nn
mel'n G7: (i :000$, nn n. GS; 1 O: 000$, na n, G7; tiO O$, na n. 7tí: 
":000$. na n. 77; ·t :000~. nn n. fHi; I oo :000$, nn n. !lS, c 
:!0:000~. na n. !l9. 

O Sr. Irineu Macl1ado - Pe~.o a Jlalnwa pela ortlcm. 

o Sr. Presidentfl - Tem 11 pnlavi'n o S1•. Il'incu 'i\!nchndo.• 
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O Sr. Irineu Machado (pela drdern) -- Sr. Presiden~e, 
o I cor desta emenda é o seguinte: 

«Augmente~se do 515:000$, etc.) 

O Sr. Presidente - Os scnhorc~ que appt•nvam n omcniln, 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

E' approvada. 
E' annunciadn a votluil\o da segui!\\.~: 

EMENDA 

N. 23 

Verba 3': 

Augmente-Re de 755 :!192$, fnzimrlo-~e as seguintes alte
l'nCües: 

Nos dizeres da consignação V - incluam-se os Patronatos 
,\gricolas llio Bt•anco, no Aero, o D1• .• Tofio Coimhl'n, r-m Pcr

"JHlilÜl!teo, cl'cados, t•especl.ivamcnln, pot• decr·ol.o n. ii\. 082, rio 
:Jli r! c junho rir Hl23, e Hi .105, de 21 ele ,iullw de 1923, r rn-
1;nm-~~ nas diversas sub-consignações, ns seguinles nlleraçi'ícs, 
com o augmrnto de 124 :992$000; 

N. 51, eleve-se a H directores, 100:800$000; 
N. 52, elevo-se a H medicas, 8/1 :000$000; 
N. 53, eleve-se a H auxilint·cs-ugronomos, 75 :G00$000; 
N. 54, elove-~o n 1/1 eRCripturorios, 67 :200$000; 
N. 55, eleve-se n 40 professoro;;, 105 :000$000; 
N. 5li, eleve-se a 14 economns-nlmoxUJ•ifcs, 5fl :400:3000; 
N. 57, eleve-se a !l piJor·mncotüicos, 32: 400.::ooo; 
N. 58, eleve-se a lj2 mcslt·cs de officina~. 1 o o: R00$000: . 
N. 59, r leve-se a 14 instructm·es, 30 :240$000; 
N. 60, olove-~o a H porteiros, 30 :2~0$000; 
N. 01, oleve-so a 32 inspecl.m·e~ do alumnos, 09 :120$000; 
N. 02, eleve-~c a GO gnanlns vigilnntos, 103 :GR0$000: 

Na consignaeão n. VI, sub-consignnr,.iio n. 63, eleve-se a 
H pai.J•onnlos ng·l'icolns, 84 :000~; com o nugmenlo rle t•l\is 
1 2:000$000. 

Nn consignação n. VII, snh-con;;ignn~ãn n. li R, elrvr-,,n a 
:1GO :ono::;. com o :lllgmenlo do 60:000$000 . 

. No ·'Mnl.rrinl" dos .Pai.l'Onnlos Ag!'icolns, façam-se os se-. 
gnmtes angment.os nas rlivr.rsns suh-consignar;.ões: o :000$ na 
n. 19. 10:000$ nn n. 21, 40:000$ na n. 22, 20:000$ nn n. 23, 
::JO:OOOO~ nn n. 24, 8:000$ nn n. 25, 120:000$ nn n. 20, 
10:000$ na n. 27, 10:000$ na n. 52, 150:000$ nn n. 53, 
100:000$ nn n. rH, 20:000$ na n. Gô, 20:000 nn n. 57, G:OOO$ 
nu n. 58 n 10:0000$ nn n. 00. 

Accr~~ccnl.e-sn. nn~ stth-consignaçiics ns. li!l, 75, 85, SO c 
05, no fmal o seguinte: "c telcgl·uplticas om l'~c/l'S pnl'Li
cnlnrcs". 

,. E' annuncinda a votncüa da omendn n. 7 4, 

• 
• 
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o Sr. Irineu Machado - P~çd a palavra pela ordem. 

o Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Irineu Machado. 

o Sr. Irineu Machado (pela ordem) - Sr. Presidonle, 
o !.ror desl.a emenda é o segu int.e: 

«Vm·ha 3": augmentc-sc do 755 :092$000.~ 

O Sr. Presidenta - Os snnlwres que ap,provam a emtmda 
. queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi approvada. 
Siio approvadas as seguint.es 

EMENDAS 

N. 24 

V crhn 3': 

_\lo "i\lal.cl'ial", consignação Pal.ronal.os Agl'icolas -
· anlrH rle "man/.irlo pela. T~scola r/0 Engenharia", :wc1·rscr>n
. te-~e: "RenndoJ• Pinheiro Mnchnrlo". 

N. 25 

\1m•bn 4': 
Ti·nnsl'ira-se no "Pessoal", da snh-consig·nnr,ão n. 37. para 

n. n. :JG. n impol'tancia de 800$000. 

N. 2!i 

Verha 5': 

lleduzn-sc rle 283:000$, fnzenrlo-sc as srgnin!rs nllr
raoõcs: 

Do "Material", rcrluznm-so: rlc 5:000$, a suh-consignncilo 
' n. 13; rio 2:500$ n n. 21, de 8:000$ a n. 22 o r!ll ·tO:OOO$ a 
· n, 2~. que fira snpJll'imidn, o dn 500 :OilO$ n "Applicnefto rl:1 

l'<'nrln nspocinl", que fica ~llPJll'imirln, e nngmcnl.om-sr.: no 
· "Pc~sonl", rle ljO;OOOO$ a suh-eon~ignnc.ão n. 32; o no "Mn!.e

riul", rlc :H:OOOO$, n n. 1, rle 30:000$ a n. 7; de !l:OOO$, n n. n: 
de ú:OOOf.:, n n. 12: rln 40:000$, n n. 15: do 40:000$, a n. t7, 
rlr1 10:000$, n n. ·JS; de 1!i:OOO$, n n. 19; de 8:500$, n n. :!3; 
de '10 :000$, pnra rlolnr n novn RLlb-conRignnciío n, 24 - le
lngrnmmar< Pm rür!r~ pnr•licnlnl'e~: nn ~ub-consignncã.o n. H. 
accl'r'scrnl.om-sc, rlnpnis rio "Minislm•io", n scguinlr.: "nn va
lor maximo ele 1 :0008 pnrn onda propriedade ngricoln, ra
teando-se a di~l.ribnicão cni.J•c o~ solicitantes, no cn~o de in
sufricirmcin." Arcr·cscnn!.e-sn nn rir n. 213. no finnl, o >n
gninl.e: "r rlesjwzn com n insln!lnção n cus/rio rio Mnsrn Agl'i
coln r Commm·cinl, senr!o n discl'iminnção de "Pnssonl" e "Mn-

'1 terlnl" i'f)i/.n POl' occnsiflo rlnR rn.spnol.ivus rlistJ'ibuiciiB~ de m·e
ditos, 
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E' :lnnuncindn a volnçiio da seguinte 

KM. EN DA 
{ . 

N. 27 
V m·hn rí': 
Do '·:IJ:Hnl'inl" accr·r.,cenle-se, depoi.~ dn sub-consignnaão 

n. li, a geguinle: 
l'ut·a n montugt•m, Plll pt·crlio,; o tet·t•rno~ dondos pelos 

JJHlllicipios ou pol' pnJ•Iicularn~, :í escnllm do inspector agri
ccla, na região elas ilhas, Estado do Pará, de lres pequenas 
usinas, parn beneJ'icinmcnlo do arroz, as quacs rlovorão ser, 
iusluii:Hius em locnP~ de J'ncil nccesso, dit•ig·iclns pelo inspector 
:lgt·icola ferJm•al e cuslemlas com o pl'Oducl.o de conlribuíções 
motl icns cohr·:Hia:; rins ngr·icullorc:;, 150 :.000$000, 

o Sr. Irineu Macllado - Pr~o n palavra prln nt•rl!.'lll. 

O Sr. Presidente - '1'rm n pnla\'l'a o SI', ~rineu Machado, 

O Sr, Irineu Machado ([lrla m•rlem) - Ma i~ uma emenda 
que aus·menf.a rlespeza. "Verba 5' no "Mat.erial", accrescen
l.o-se depois da sub-consignaçiio G, o· seguinte, para monta~ 
g·rm, ri. c., 1 nO: 000$000. 

O Sr. Presidente - Os srnhot•cs qur ap[ll'ovnm a omonda, 
qurít·nm levanl.ur~so. (Pausa.) ' 

E' approvada. 
E' approvada a seguinte 

llMgND,\ 

N. 28 
Vl\rhn <i': 

No "Mnl.orinl" suh-consignat,üo n • .\, depois do "construc.c 
cfio"- ncct·esconlc-so: -"ou acquisiçiio". · 

Na sub-consignação n. ·18, accrescente-se no final: -
"podendo ns t•ot'et•idns caixas, pm• conta deste auxilio, mandnt~ 
fazer nas off'icinas da propria escola on de outro Estado, 
\'esl.uario e enleado J)[H•n os alumnos us:wcm quando a escola; 

·f.in•t• ele se npt•oscnlar• em alg·uma solemnidacle publica, pa .. 
gando a malet·in rn•ímn o o pegsoal exlrnordinario porventtll'a; 
admíltído: 

E' nnnuncíndn a votação da seguinte 

llMllNDA 

N, 29 

Verba G': 
Roslabeloçn-sc na suh-consis·nnc.íio n. 4 n importnncia dQ 

200:000.$, que foi rcclnzida nn 2' discussíio. . 
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O Sr. Irineu Machado - Peço a palawo. pela ordem. 

O Sr. Presidente - 'rem a palavra o Sr. Irincu .Machado. 

O Sr. Irineu Machado (pela ol'dem) - Sr. Presidumc, 
o teôr da emenda n. 80, i.\ o seguinte: 

"Verba 6" - Restabeleça-se na sub-consip;narjão, a im
porLancia de 200:000$ que foi redu~ ida na segunda discussão. 

O Sr. Presidente - Os senhorcti que approvum a emenda. 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

Approvada. . ..... 
E' annunciada a votacão da seguinte 

EMENDA 

N. 30 
:' 

Verba fo• :· 

No "Pessoal" sub-consigna!iiio n. 21, cm vez de "500$", 
diga-se "620$" e eleve-se o credito de 5 :500$000. 

O Sr. Irineu Machado - Pcr;o a valavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palawa o St·. Il'ineu Machado. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - l\lais uma emenda 
que augmenLa despesa. "Verba 10" no pessoal, sub-consígna-
oão 21, em vez de 500$, ele., diga-se 5:200$000. · 

Approvada. i 
São approvadas as seguintes 

EMENDAil , 

N. 3f .. ,."' 
Verba H• - Serviço de Industria ·Pastoril - Con,i

tnacão "Pessoal" - Rubrica I - Direc t01·ia Geral : 
Supprima-se: 
Sub-consignações : 

8. 1 technologista 
Ordenado ............... .. 0:400$000 
Gratifica cão . . . . . . . . . . . . . . . 3 :200$000 9 :G00$000 

9. 1 assistente de dcscnlbarca
douro c LazarcLo Votorinario 
Ordenado ................. 0:400$000 
Gratificação . . . . . . . • . . . . . . . 3:200$000 !l :G00$000 

Total ......... , ...... : . ..... #'... 19 ~200$000 
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N. 32 

Verba 14' - Serviço de Industria Pastoril - Consi
gnu,;üo "Pessoal" - Rubrica V - l'o~tos Zootechnieos, etc.: 

Supprima-se : 

Sub-oonsignacão : 

i 7. 1 ajudante de lacticínios: 

Ordenado . .. . . .. . . . . .. .. . . 5 : 600$000 
Gratificacílo . . . . . . . . . . . . . . . 2: 800$000 8 : 400$000 

N. 33 

Verba 14' - Serviço de Industria ,Pastoril - Consi
gnação "Pessoal"- Hubrica X- Inspecções de Leite e Deri-
vados (sendo uma nos Estados, etc.) : . · . · 

,Supprima-se: 

"Uma nos Estados do Amazonas a ·Pa1·ahyba du Norte; 
uma nos de Pernambuco u Espírito Santo", c na sub-consi
gnação 72 - "7 inspectores, eLe.": 

2. Inspectores : 

Ordenado · ............... .. 8:000$000 
Gratificação ............. .. 4:000$000 2~:000$000 

N. 35 

VcriJa i!!• - Serviço de Industria Pastoril - Consi
gnU(IÜO "Pessoal"- Hubrica XIV- tPostos Experim.cntaes de 
Voterinuria (em Fortaleza, Estado do Ceat•á, utc.) : . 

Reduzam-se na sub-coDSi-b'llacão 86 : 

5. ajudantes. 

Ordenado .. .. .. .. .. .. .. .. . 6:400$000 
Gratificação .. . . . . . . . . . . . . 3 :200$0000 4 :800$000 

N. 36 

Verba f.i' - Servi~10 do Industria Pastoril - Rubrica 
XIX - Pessoal variava! (guardas, etc.) : 

Supprima-se : 

Na sub-consignação .~07 - "Sularios de 100 guardas sa
nitarios, etc.", os salarios de 50 guardas sanitarios das di
vers~s inspecções veterinarias, a 200$ mensaes, 120:000$000. 
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E' annunciada a votacão da seguinte 

EMENDA 

N. 37 

Verba 14• - No "'Pessoal": 

Rubrica XXI - Diarias e ajudas de custo (Diarias e 
ajudas de custo por serviços prestados, etc.") . 

Augmente-se: 
A sub-consignação 125 "Para a Directoria Geral 

e dependencias annexas, etc.", de. . . . • . . . . 28 :000$000 

E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 38 

Vel1ba 14• - Serviço de Industria Pastoril - Consi
gnação "Pessoal" : 
. Rubrica XXI - Diarias e ajudas de custo (Diarias e 
ajudas de custo por serviços prestados, etc.") . 

Supprima-se, na sub-consignação 127 "lJaz·a o pessoal 
das inspecções de leite e derivados, etc.", as expressões 
•:1 :000$, para cada uma das inspecções do Norte do Brasil" e 
reduza-se de 2 :000$, a respectiva dotação . 

r O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - Sr. Prosidouto, 
mais uma en1enda que augmenta despeza. A r·ubrica· n. 21. 
- Diarias, e ajudas de Custo etc. - é augmentada com a 
sub~consignaçiio n. J 25" - Director Geral c dependencias an-
ncxas -cuja imporlunciá é de 38 contos. · 

O Sr. Presidente - Os senhores que appz·ovam a emenda 
queira111 levanl.ar-se. (l'au~a.) 

Foi approvada. 
E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 39 

Verba u• - No "Material": 

:Augmente-se a sub-consignação 2 "tPublicaoão 
· de trabalhos, etc.", de................. 10:000$000 
Augmonte-se a sub-consignacão 4 "Motores, 

appare~hos, etc.", de. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50:000$000 
'Augmente-se a sub-consignacão 17 "Obras de 

· installacão, etc.", de. . .. . . . . . . . . . . . . . . . 100:000$000 
'Augmente-se a sub-consignacão 19 "Automo-

veis, auto-caminhões, etc.", de.......... 40:000$000 
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O Sr. Irineu Machado (nela o !'li em) - Sr. Presidente, 
nutra cn!Clllla que au!ímenta tle~peza. \'el'lJa J.í" - i\lalel'ial -
::iuiJ-~un~iHIIU\~ãu - J'ull.li~u~:üe~ - augii!Cili.C-He .w ~unl.os. 
Aug1nenl.e-~e a ,;ul.J-cnn:,;lgaçau - IIIOI.ol'e:i - de úO eunl.uti. 
AuHnwnl.c-se a :,;tilJ-consignação - Obi:a~ d~ in~l.allaçãu - ~a 
JOO eunlo:,;. Augnwlll.e-se a :miJ-con:,;lgnaçao J!l autun1ovcls, 
autn' c1aminllüe:,;, ele. do IJU conl.os de l'Úb. 

Estão alii 111ais de :.!00 cunl.os de auHiliUJ!Lo tle úctipcza. 

O Sr .• luslu ClieJ'Il'!OnL - São Jospczas pa1·a auxilio e 
desenvolvi monto das Jciras livres. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam a emenda 
queiram se levantar. (Pausa.) 

Foi approvada. 
E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 40 

Ver.ba 14•: 

No "Mal.erial" - Augmenle-sc a sub-eonsi-
gnação 21 "Medicamentos, soros, o te", de 100:000$000 

O Sr. Iriueu Machado (pela ordem) - Sr. Presidente, 
esta e!llenda •.\ J'clatim a ve1·ba f.l", no nJalm·ial, c diz: "Au
grncntc-sc a :;ub-con~iHnaçãn - Mcú icumcntos, ~orôs, o te. _... 
de 100 contos de J'éis. 

O SR. JusTo CIIEII~ION'l' - E' pam o combaLe á febre 
aphtoza. , . ·J. >;·f,1'dl 

O Sr. Presidente - Os scn!Jorcs que ap[H'ovum a umenda 
n. 40, queiram se levantar, (Pausa.) 

Foi approvada. 
'E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 4i 

' Vor!Ja 14' - Serviço de Industria Pastm·il - "Hatcrial": 
Augmcnte-se a sub-consigna~ão 32", "Despesas l.elepho

nicas, etc.", de_ 5:000$, u sub-consignação "Despesas com 
alug·uel de casas, ele.", de ao :000$, a sub-consignac;üo 4:1 
"Auxilio para o seJ•vic;o de res·istros gcncalogicos, ele.", do 
25 :000$, e a sub-consignac;ão 48 "Editacs c · outras publi
ca~•õcs, ele.", uc 10:000$000. 

I 
O Sr. Irineu Machado (Pela · l!l'licm) - Si'. Jlrcsidcnte, 

diz a cnJcncla: "SC1'Vi1;u ela Industria Paslm•il -- Material -
augmcnl.e-se a snb-eonsiguação n. 32 - Dc~pc1.a~ Lclcphoni
cas, tí: U00$000. · . , .... -.1 
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Thlais leloplinncs, ~uli-cnnsi;mação - Dcspc~as com alu
g'twl de e asa - :Jo ennl11s . 

. !!} neg<HH;o 11111 aLtgnwnl.ll insignificanl.c a um porteiro, 
quo nfLn l.en1 aluguel de casa. 

Aug-menlc-se a sub-consig-naçãn n. H - Serviços do llc
gisl.ro Gcneal11gico - 25 contos. Suh-consignaeão n. 48 -
EdiLacs c oulms publicações- JO contos. · 

O Sr. Presidente - Os senhores que avprovam a emenda 
n. UI, qucit·am levantar-se. (Pauo·a.) 

I•'oi approyada. 
E' annunciada a volacão da seguinle 

EMENDA 

N. 42 

Restabeleça-se a proposta do Poder Executivo reduzida 
de 3. 298 :320$, com as alterações abaixo, resultando um au
gmento de 82G :910$, sobre a proposição da Carnara. 

Consia1W(!ÜO "[Jessoa~" 

I-Dii'OCIOl'ia: 

i\'s. 2, 3, 4, 5 c G. Suppl·ima-
se, rcdur.indo de ...... . 

N. 7. Diga-se: un:· -1' oHí-
cial, rcdur.inclo de ..... . 

N. 8. Diga-se: um 2' offi-
. cial, rcclur.inclo de ..... . 

Ns. !l, 10 e 11. Supprima-sc, 
_ reduzindo de .......... . 

N. 12. Diga-se: um servente 
(salario mensal de ·180$, 
comprehendendo o au
gmento de 20 % estipu
lado no art. 150, § 1 •, da 
lei n. 4 .555, de 10 de 
agosto de 1.922), redu-
zindo de .....•........• 

N. 13. Supprimu-se, redu-
zindo de .............. ,. 

N. 14. Diga-se: para farda
mento de um· servente, 
reduzindo de ......... .. 

Reducção no n. I ........ .. 

II- Inspectorias: 

N. 15. Diga-so: .G inspecto
res, sendo um pam o 
Amazonas e 'ferl'itorio 
do Acre; um para o Ma
ranhão e Pará; um para 
o Espirita San to, Ba,hia 
S. - Vol. XII 

ü7:200$000 

1G:800$000 

12:000$000 

i() :800$000 

2:160$000 

840$000 

600$000 
1f 9:400$000 

31 • 
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e Minas; um para São 
tPaulo e Goyaz; um para 
o Paraná e Santa Catha
rina, o um para ·Matto 
Grosso, reduzindo do ... 

III- :Pessoal variavcl e 
serviços extraordi
narios: 

N. 1 G. Diga-se 1 dactylogra
P h o da Directo ria, gra
tifica cão mensal do 300$, 
reduzindo de .......... . 

N. 17. Iteduza-se de ..... . 
~. 18. Reduza-se de ..... . 
N. 19. Reduza-se de ..... . 
1~. 20. Supprima-se a indi-

cação da quota m~dia 
annual por estnbelccl
mento, nesta e nas ou
t r as sub-eonsigna~ões 
cujos creditas hajam si
do ai terados, e reduza-
se de ................. . 

N. 21 . Reduza-se de ...... . 
N. 22. Reduza-se de ...... . 
N . 23 . Reduza-se de ....... . 
N. 2-1.. lleduza-so do ...... . 
N. 25. Substitua-se: por 

"construcçüo do estradas 
de rodagem o caminhos, 
t:Iosobstrucçõcs de rios, 
~te., para servir aos 
Postos e ·Povoaoões ln-· 
digenas (art. 11, para
grap,ho unico do de
ct•cto n. 9. 2H, de 15 
de dezembro de 1911). 
1\finimos: d i a r i a 2$, 
mensal GO$; maximos: 
diaria 15$, mensal 450$, 
reduzindo do .......... . 

N. 26. Supprimn-se, redu-
zindo de .............. . 

Reducçüo no n. III ........ . 

38:400$000 

3:ü00$000 
210:000$000 

8:!100$000 
20:000$000 

72:000$000 
207:600$000 

.\ü:000$000 
260:000$000 

70:000$000 

368:000$000 

H4 :000$000 
o ••••• o o •••• 

Consianação "M atcrial" 

1-Ma leria! permanente: 

1-Supprima-so, reduzindo 
dé .................. . 

2- Reduza-se ........... . 
3 - Supprima-sc, reduzindo 

,do O O O O O O O I O O O o O O O I O O 

8:000$000 
8:000$000 

,d4 :000$000 

1. !)70: 100$000 

,. 
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4- Supprima-se: "incluindo 
necessario, etc. ", re-
duzindo de ........... . 

5 - Reduza-se de ......... . 
6 -Reduza-se de ......... . 
7 - Supprima-se, reduzindo 

ele .................. . 
8 - Supprima-se, reduzindo 

de .................. . 
D- Iteduza-se de ......... . 

Reduccão do n . I. ... . 

II - Material de consumo 
ou de transformação: 

10-\Reduza-se de ........ . 
1.1 - Reduza-se (\!e ••••••••• 
12- Em lagar de 21 motores: 

diga-se 15 motores, re-
duzindo de .......... . 

:13-Em vez de 21 motores: 
diga-se :15 motores, re-
duzindo de .......... . 

14 -,'Eteduza-se de ........ . 
:15 - Rleduza-se de ........ . 
16-Depois de "rodagem", 

Joocrescente-se "cami
nhos, desobstruccão de 
rios, etc., reduzindo de 

17 - Reduza-se de ........ . 
,f8- R·eduza-se de ........ . 
!19 - Rleduza-se de ........ . 

Reducção no n. II .. .. 

III - Despezas diversas : 

22- Augmente-se de ....... . 
23 - Augmenie-se de ...... . 
25 -Hcduza-se de ......... . 
2G- Reduza-se de .......... . 
27 -iRieduza-se de ........ . 

Augmento no n. III. .. 

IV-Auxilias aos Indios: 

19:830$000 
32:000$000 

2:000$000 

96:000$000 

103:400$000 
111 :500$000 

3:200$000 
7::200$000 

9:600$000 

3:600$000 
84:480$000 

107:426$000 

:129:500$000 
144:320$000 

6:000$000 
~:000$000 

o •••••• o •••• 

20:000$000 
7:344$000 
1:000$000 
2:400$000 

10:080$000 
•••• o • o o • o •• 

28 -Reduza-se de.. . . . . . . . . 4 :000$000 
29- Reduza-se de......... ::147:828$000 
30 - Rcduzn-&e de.. .. .. . .. 26 : 4 00$000 
31 -Reduza-se de. . . . . . . . . 66 :000$000 

304:730.$000 

50:1:32ü$000 

13:864$000 
.• 

32 - Reduza-se de. . . . .. . . . ~ 4 :000$000 
Reduooão no n. IV... . . .. . . . . . .. . . 288 :221:!$000 

Total da roduccüo desta emenda em rolacão 
1í proposta. .. .. . . . .. .. .. .. .. . .. . . .. . . 3. 208 : éJ20$000 

ID\l)ortancia da proposta... . . . . . . . . . . . . . . 5.:185 :780.~000 

Importancia resultante, para o. verba em . 
:1924 I I O I 0 O O O O I I I I I O I I I O I O I I I O I I I 1.0 O 1.88,7:460$000 I 
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O Sr. Irineu Machado (pela rJI'(]elll) - S1·. PJ·csiclcntu, 
esta t'IIICIIIl:.t di~ u ~L'fXIJinlt-: .:dtr·~ln!Jeif'r;a-~e a pt·uvusta tlu 
l'ut/{'1' :l~xeenlivo. J'erluzida dr) :J.~!Jt:! conlu~. euJJI all.et·a\'·<Ír~s.~ 

Dessa Cllll'·llda l'iisult;t um augnwnl.o de üesrw~a üc !JOU 
contos. 

O Sll .. JusTo CJ!I·:II~I!>N'I' - ltesull.a llllla rcclue~ão da 
TH'opn~la do Purlf'l' Execu livo. 

O Sn. Irt!NEU MACHADO - Mas o Lotai da emenda au
gmcnla a des.pcza. 

O Sr. Presidente - Os scn!Jot·cs que upprovum a emenda 
n. !J2 qu·cimm l·entnlaT'-ôU (l'au.w.) 

Foi approvuda. 
J~' annuneiada a vuturiio da scgLJinlc 

Ill\IIlNU.\ 

N. 43 

Verba 10' "Ensino Agronomico n. ·1, Escola Superior de 
Agricl)ILuru". 

Consignar;ão "Material". 
Augmente-sc de ü: 000$, u surb-consigna~:ão 3", que fica 

elevada a 12:000$000. 

O Sr. Irineu Machado (pela úrrlem) - Sr. Presidente, 
cs'i.a emenda ri relalivn. i v·rl'lm tü «Ensino ngi'Onomico~ -
consignação ~<·~lnle!'inl". ,\ugmcn·l:c-se de seis contos a sub
consig·nal;.ão 3" que fica elevada a 12 contos ele réis. 

O Sr. Presidente - Os senhores que ll:!lProvam a emenda 
n. 93 quciJ·am levantar-se (Pausa.) · 

Foi appl'O.YU>.Ia. 
E' annunciada a vol~·cüo ela seguinte 

EMilNDA 

N. 44 

Verba 16': 

No "Material", sub-consignação n. 29, accrcscenlc-se, no 
final: "inciLTHivc a Lrnnsfcrencin c inslallação da Eslrll,,ão de 
Escada, cm :.Pernambuco, na sua nova sédc em· Ba[·reit·as e 
a installnção da Estação ela Ballia, na sua séde cm Ilhéos, nos 
mesmos Estados, c augmcntc-se 200 :000$, o respectivo cre
dito". 

O Sr. Irineu Machado (pela m·clcm) - .Sr. Pr.csidonLo, 
a verba é t•clnliva a co·nsig·nação n. Hi «l\lruLcrial~> sub-con~ 
sig-naç[o 20." Augmcnlc-so de 200 ·contos o . rcspcdivo crc

, jiito,, . 
.1, 
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O Sr. Presidente- Os senhores que fi'PPI'Ovam a emenda 
queiram se ICI'anl.nl', (l'ausa.) 

:I!' o i approvada. 

O Sr. Irineu Machado (pela or{lem) - Sr. Prcsiclcntc, 
requeiro a V. Ex. vr.rificuçüo ela vola~ão. 

O Sr. Presidente - Os senhores que valam a favor d·a 
emenda queiram se lcvnnl at· ·conservando-se ele pé afim do 
serem conlados. (Pausa.) 

Yolaram a favoJ' ela emenda 32 S1·s. Senadores. 
Qneiram se Jevanlar os scnhrli'CS que valam contra 11 

emenda conservando-se ·dn 'Jl'' arim drJ serem contados. 
Votou eonlra a emenda apenas 11m Sr. Senador. 
A emenda fui approvada. 
E' annunciada a vol.u,cão ria scg·uinle 

EMEND.~ 

N. 45 

Verba 18': 

No "PcRsoal", Rub-consignação n. 18, em vez rle "125$000" 
o "25 % ", diga-se: "180$000" c "20 %", augmentando-se réis 

1 :320$000 . 
O Sr. Irineu Machado - Pr(!O a palavra pcia ordem. 
O Sr. Presidente - 'Nm a 'PUlll.Vl'a o nobre Senador. 
O Sr. Irineu Machado (pela arriem) - Di~ a emenda nu

tneJ·o !)5: 

~verba 18', no papel, sub-consignação n. 18, cm 
vez rlc, ele .... , aug1mcnte-sc 1 :320$000.» 

O Sn. JusTo Crmn.?>ION'I' - .Para que esse augmento? 
O Sn. Ir.rNEU l\L\c:rrADrl - São aug·mcnlos que os chefes de 

serviço costumam rlar nos Relatores, que as acceitam das 
m:ios ctcssr.s chefe~. nüo fazendo o mesmo qua:ndo são assi
gnaclas 110r seus collcgas. 

E' approvada a emenda. 
E' annnnciada a volação da seguinte 

EMENM 

N. 4G 

Vceba 18': 

No "Material", sub-onsignação n. 1, accrescentc-sc, ele
pois de mobilim'ios, o scg·uinlc: "inclusive o nccessnrio para 
as instullaçües rio Insl.il.ul.o Ccnüal na snn S1\clc", c augmcn
lem-sc 1 O :000$ no rcspec LoYo crccl i I. o. 

O Sr. Irineu Machado - Pc~o a pnlana pela ordem. • 
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O Sr. Presidente -·Tom n pnlnvm o nohro Senador. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - Sr. Presidente, 
<lest',jo Lambem mostrar o que so contr!m nessa emenda: 

«Verba 18', no «Materiab, sub-consignacão 1", 
accrcsccnte-se depois de mobi!iarios, inclusive, ele. 
o augmcnte-so 10:000.$ no respectivo crodif.o ,, 

E' npprovada a emenda. 
E' twnnnGiado n votnt~ão ela seguinte 

JlMF.NDA 

N. 47 

Verba 18': 

Nn "Material", suh-consignnçfio, augmentem-se 10:000$, c 
n.r~crrscr.nt.crn-sc ns palaVJ"ns "inclusive gazolina Para auto
moVI'! !1 DioRcl O ii pura motm· cm osl.noõcs norologions''. 

O Sr. Irineu Machado - PoQo n palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tom a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Irlneu Maoliado (pela ordem) - Vimos, hn pouco, 
Sr. Pl'csirlrnlr, um n11gmcnl.o 11nrrt automoveis. A ellc devia 
corrcsponclcr o augmcnto de gazolina. 11' o que consta desl.n 
emenda: «,\ugmcnl.c-sc 10:000$ para gazolina para aulomo
vris 11 lubrificnnl.cs purjt motores da estação ncrologica), 

O Sn. JusTo CIIEMONT - São automoveis para serviço c 
nfin para passeios. 

10 Rn. TnTNr.u MACHADo - Fica o Senado in loirado do seu 
cnn l.oxl.o. 

E' approvada a emenda . 
. E' annunciada a votação rla Réguintc 

EMENDA 

N. 48 

Verba f8': 

No "Material", ~uh-consignação 10'. n11gmont.om-so réis 
R: 000$, 11 acct•osr.nntcnH;I1 as 110 ]aYt'M "c dnR osf.nçõcs ncro
logicns após n pnlavrn "ofricinn". 

O Sr. Irlneu Macht~do - Peço n pn.lnvrn pnln orrlrm. 

{.) Sr. P~eal(lnnt~ - Tem !1 pnlavrl\ o noorc Seqaqor, 
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o Sr. Irineu Machado (pela ordem) - St•. Presidente, 
lll!. n cmffnda: 

«V'erba 18", no ~Material», sub-consignação 10•. 
augmenLem-se 8:000$, o accrcsccnte-se, etc.» 

E' approvada a emenda. 

ij];' annunciadíl a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 1,9 

Verba iS•: 

No "Material", augmente-se a sub-consignação n. H do 
15 :000$000. 

O Sr. Irineu Machado -- Poço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tom a palavra o nobre Senador. 

o Sr. Irineu Machado (pela ordem) - A emenda do hon
rado Relator é a seguinte: 

«Verba 18" - No «Material» augmente-se a sub-consi- . 
g:nação H, de 15:000$000. 

O SR . .rus·ro Cr-mnMONT - V. Ex. não leu as razões dessa 
emenda. 

E' a·[1'Provada a emenda. 

E' annuneiarla a votação ria seguinte 

Vorba ts•: 

EMENDA 

N. tiO 

No "Material", accrescenf.e-se depois do n. 10, uma nova 
snb-consignação, com os seguintes dizeres: "Publicação dos 
boletins meteorologicos o da Revista de ltlcteorolom:a, assim 
'como de mappas, monographias c instrucções, 20:000$000. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - A emenda diz o 
se quinte: 

<rViorba n. 18, no «Maf.erlab, accrescont.e-sc, depois do n. 1 O, 
uma nova snb-r,onsisnacão com os scgu intcs dizeres - «Or
ganizn(;ão rins holct.ins mct.corologicoR, etc, n~sim mn·p[1a.~. 
mnnng·mphins, etc., 31 :000$000~. 

Angmcnlo r! e clcspcr.n. 
E' I:'I'PJlrovnclu u omond~ 
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iE' nnnunciarla a vol.açãn da scgulnl.c 

EMENDA 

N. 51 

Verba 18': 
A sub-consignnção 15' da consignnr,.ão material, deverá 

rezar sómcnte: ''despezns com o serviç.o tclcgruphico do inte
rior o exterior". 

Approvada. 

E' annunci ndn n volnçito ela seguinte 

N. 52 

EMENDA 
Verba 18': 
No "Material" - sub-consignnção 17' - augmentc-sc elo 

5:000$000. 

O Sr. Irineu Machado (pela m·rlem) - ''Vcrhn ·JS', no "Ma-
terial~. sub-consignacã.o 17', nugmenl.c-so de 5 :000$000». 

E' outro augmento. 
E' appJ•ovacla a emenda. 

iE' nnnunciada a votação ela scgu inle 

EMENDA 

N. 53 
Verba 18': 

No "Mnlorial", ncm·cscentc-sc, depois elo 11. 18, uma sub
consignneiin, com os seguintes cJ i zeros: 

"Dr:ospc7.ns impJ•cvislns ......................... . 2:000$000 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - "Verba 18', accre
scrnl.r-sP, rlcpoi.q dn n. 16, uma sub-consignação com os sc
gninlcs dizeres: · 

«Dcs•pczas imprevi~las - .? contos.) 
.Outro angmonl.n. 
E' approvada a emenda. 
E' nnnuncinrla a vol.ar.ãn rln seguinte 

N. 51 
Ym·bn 18': 
Nn "1\lntrrinl", snh-cnnsig·nneãn 11. :l!l, supprimn-sr n nn

x)lin nn servicn mcleorolog·ico dn Estnrln dr S. Paulo o rerln
zn m-sc 80:000$000. 
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O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - Di~ o seguinte 
Verba 18", no material, accresccntc-sc :i sub-consigna~.ã.o 

10 - «Supprima-sc o scr·viço rlc mel.eorolog·ia do Est.ado de 
S. Paulo c rerJu~a-se 80: 000$000». 

E' a primeira emenda cm que vejo uma rcclucção. 
O Sll. JusTo CmmMONT - Nüo apoiado. Ha innumcras 

OUlJ•as. 
E' approvarJa a emenda. 
Siio approvadas as seguintes 

EMENDAS 

N. 55 
' 

Verba 10•: 

Reduza-se de 157 :820~, fazendo-se as soguinlcs alle
rações: 

P Nos dizeres da verba, que fiMrão constituindo os ela 
consignação I, cm vez ele "ohservanclo-se, etc.", diga-se: "que 
não estiverem occupanclo, inl.crinan~cntc ou cm commissüo, 
cargos com rcm{Uneração consignada no orçamento." 

:!.• Supprimam-sc as sub-consignaçües ns. 7, 10, 12, 14, 1G, 
28, 2!l, 37, 1,0, 47, 51, 57, G2, 78, 81, 85, 88, !lO, 02, \H, \Jú, Oü e 
110, referentes á adclidos que csliio no oxcrcicio rle funcçücs 
l'emuneradas c elos que vão ser aproveitados cm 1924, sem in
terrupção de exercício c reduza-se a verba ela importancia de 
157:820$000. 

3." Supprimam-se as sub-consignações ns. 105 a 109 c 
111 a 115, passando-se o total elos respectivos creditas, na im
portancia de 14.:100$, para creclíl.o ela consignação II - que 
ellas compunham, e no final dos cli~m·es dessa consignaçilo, 
em vez de "a saber", diga-se: "elos acldiclos que deixaram os 
cargos remunerados que estavam exercendo, e do~ adcliclos 
ainda não contemplados na consignaçü.o anterior; podendo-se 
upplicar a esta consignação os saldos porventura clccorrentcs 
da primeira." 

N. 5l\ 

Verba 20': 

Reduza-se ele 22:000$, fazendo-se as seguintes altcraQücs: 
Supprima-se a sub-consignação n. 22, constante da pro

posição, na im;porlancia de 10:000$000. 
No "Material", sub-consignação n. 2, supprima-se a parto 

final: "inclusive a fabricação de verde-Paris". 
Na n. 3, augmentem-sc 4 :DOO$; na n. 5, augmenl.cm-sc 

2G :DOO$; na n. G, reduzam-se 30 :000$; na n. · !l, reduzam-se 
7 :000$; accrescenl.e-sc, depois da sub-consignação n. 12, a sc
guint.c: - "12 - "Material" para 1'abricac·iio c conccl'lo, na 
officinn elo Insl.it.ul.o, de novos apparelhos c insl!'ltmento~, 
4 :700$; na n. H, reduzam-se 10:000$000. 
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N. 57 

Verba 22': 

Na aub-consignnQüo n. 1, reduzam-se o: 100$, ouro . 

.Tusl i(l:caçáo 

A sllb-consigna(,!iin permil.te esta pequena rerliwçiio. 

g• llll!Hlnciada a voln.ç,ão dn sog>uinlo 

l!lMJlNDA 

N. 58 

Verba 22': 

Na consignação II, accroscentc-so a seguinte sub-eonsi
gnnQão: "Auxilio á Sociedade Brasileit·a, para animação 1í agri-
ou H1 ll'a, om Paris, papnl, 18; 000$000", · 

O Sr. Irineu Macl1ado (pala ordem) - Diz o seguinte 

«Verba 22". - Na sub-consignncüo 2•, nccrosoonto-so a 
sogninln sub-con~ignacfio: «Auxilio :í sociedade brasileira 
para animat;,iio :1 ugriculturu, cm Paris, Jlapol, :18:000$000». 

E' pnra a oríacüo do gullínhas. Multo bom! 
O Sn .. JusTo CT!I!lllMDN1'- V, Ex. devo Mr a ,J!lsl.ificução. 
E' aPIH'nvudn a omonda. 

O Sr. Irlneu Macllado (pela orrlom) - Roqueiro vorifi
!lllQfin dn vof,a~ão, 

o Sr, Presidente ·- Queí,rnm lovnnlnv...so, aonsorvando-sc 
do pó, os sonhares quo votam n f·avor dn emenda. (Pausa.) 

19 :í csquerrla c f4 á dircHa: total, 33. 
Queiram sentar-se os que votaram a favor, lev:mtn.ndo-se 

os qno votam contra. (Pausa.) 
Nenhum á direita. um á esquerda. 
A emenda foi a.pp.!'ovadn. 
E' ammncinda a votarão da seguinte 

JlMJlNDA 

N. 59 
Vm•ba 22': 

Nn snh~cnn~ignnoilo n. 1, dapois do "nos nWmos nnnos", 
nctll'ORconl.o~~n: ''o pnl'n o tlngamonl.n dns mensalidades çlos 
rtlum;nos rins Escnlns do AP!'cndi?.o~ Arf.ifioos, que tivavorn do 
fnzc+· ostngio nfl Esooln No+•mnl de Artos e Officias Wanoesláa 
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Draz, á razão do 150$ a 300$, - papel - por alumno, a juizo 
do Ministro". 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - Sr. Presidente, 
a emenda é a segtJinl,e: 

«Verbn 22: 

Na sub-consig;nwçiío n, 1. cl!lpois ele «nos ultimas a.rmos", 
accresoente-se: "e para o pagamento das mensalidades dos 
alumnos das Escolas de Aprc.ndizcs Artífices. que tiverem 
de faZO'r estagio na Escola Normal do Artes o Oi'fioios Wen
cosláo Braz. á razão do 150$ a 300$, .papel - por alumno, a 
,juizo do Ministro.~ 

E' n.pprov!lida a •cm onda n. 109. 

·E' annnnciada a vof.ação rla sllguintc 

gMENDA 
.. • 

N. 60 

Verba 22•: 

Na sub-consignacão n. 3, em vez de 20.800 francos", 
diga-se: "38. 400 francos, inclusivo a differcnça relativa aos 
r:xcrcicios de 1922 o de 1023" o cm voz cln "7;340$060, ouro", 
diga-se: "13 :5GG$757, ouro". 

O Sr. Irineu Machado (Jwla ordr1rn) - A emenda é a 
sogninf.c: 

«Verba 22: 

Na sull-consignaciio n. 3, em voz de «20. SOO francos,, 
rlisa-sc «38. 400 francos, inclusive a dif!'crença relativa aos 
oxorclcios do 1922 c rlc d !lí!3'', o cm yoz de 4:7:310$600, ouro). 
rliiJ'II-SO: d3 :566$757, OUJ'O), 

E' n.ppro,vada a emenda. 

São a,pprovadas as seguintes 

EMENDAS 

N. 61 

Verba 22•: 

Na consigna cão n. II, sub-consignao1io "Contribuic!io parft 
n União Infernncionnl rio Chimlca ,llm•n o Applioncla", ncm·~
secntada pela Cnmnra elo~ Doputnclos t\ proposta. nm ve~ c!~ 
"t ;700$505", ouro, dign-so "t :GBP$8GG", · ' 
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N. G2 

Verba 22': 

Substituam-se os dizeres da sub-consignnção n. G. sem 
nll.cração do respectivo credito, pelos seguintes "Subvenção 
para o custeio dos cursos de chimica mantidos pelo Museu 
Corr.mcrcial do Pará, Escola J"ivrc de Engenharia de ·Per
nambuco, Instituto Polyteclmico da Bahia, Escola Polytechnica 
do Rio de Janeiro, Escola Polytcchníca de S. lflaulo, Escola de 
Engcn,haria de BeiJo Horizonte c Escola de Engenharia de 
Porto Alegre, até 100:000$, a cada instil.uicão, de accOrdo com 
as instr.ucçúcs, que forem baixadas pelo Ministro da Agricul
ima, regulando o funccionamcnto dos cursos f1 demais o!JJ·i
gaçúcs." 

N. ü3 

Verba 22': 

Na conBig·nação n. IV, rrrlu?.am-sc 10 %, nos auxílios con
sl.antes rias suh-consignaçúrs ns. 8 n. :JG, 37 n 1{3, inc!usivc a 
,,u!J-cnnsignariío accre.sccnl.ncla pela. Camm·a do.~ Dopblados. c 
H a !lO, !H a 101, 104, H 2, 117 c 120 a H S, nfío conecd id:os 
por lei especial, no lotai de 212:ií70$000. 

E' nnnuncindn a yolar.iio da seguinte 

EMENDA 

N. !i-1 

Verba 22': 

Accresccntc-so depois do n. 07, a Fcguintc sub-con~i
gnação: "ü7' - Federação Brasileira das Ligas pelo Prog~·esso 
Feminino", para organizar c desenvolver no paiz as industrias 
regionaes femininas, inclusive a industria elas rcndns c para o 
ensino domestico agricoln, 50:000$000. 

O Sr. Irineu Machado (11c!a orrlcm) - A emenda é a se
guinte: 

Accrcsccnlc-sc rlrpois do n. G7, a scg·uinlc sub-consi
gnnr..ão: 

"G7' - Fcr!r•t·açiín Brasileira rias Liga8 ]leio Progresso 
Feminino, para organizar e rlescnvolvct• no pniz ns industrias 
regionar~s fnmininas, inclusivo a industria das rendas c para 
n r•nRino dnnwsl.icn ag·t•icnla, GO :000$000." 

' B' appt•m·nda a emenrla u. 'l J.\, 
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O Sr. Irineu Machado (pela rodem) - St•. Prc~idente, 
requeiro veril'icaçãu da voltu;:1u. 

O Sr. Presidente - O Sr. lJ•iJWI.l Machado requer vcf'i
fica()ãO da votação pm·a a emnnda n. 1 H. 

Os sonhm·n~ que appt•ovam a emenda CJIHJil'am lcmnl.u;·
sc c consorvur-~e de pé, afim de serem contudo~ os · votos. 
(Pausa.) 

1.7 ú.e~quurdu c 11! ú dil'Cil.a. Vol.al'Um a J'uvol' 31. 
Queiram lovanlm·-se os que volamm contra a emenda. 

:(Pmtsa.) 

Quatro á.direila. Foi approvada a emenda n. 11.1 .. 
São approvudas as scgu inl.es 

El\'lENDAS 

N. 65 

Verba 22n: 

Accresccnle-sc depois do n. 13, a seguinte sub-consi
gnação: "18" -Missão dominicana da Conceic;ão do Araguaya, 
para a disLribuic;ão de alimentaçfto, roupa o utensílios ugri-
colas e industriacs aos inrtig·onas, 10 :000$000". -

{' 66 

• Verba 22" : 

Supprima-sc a sub-consignaçílo n. 01, na importancb 
do .4 :250$000. 

E' annunciada a volar;ão da seguinte 

llMENDA 

N. G7 .. 

· Verba 22": 

Augn~cntc-se 8 :000$, na sub-consignacão n. i23 - Escola 
:.,\gricola D. Bosco....., c 5:000$, na n. '130 -Escola Agl'icola 
de Lavras. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - Sr. Prc·8idonlu, 
u omefl(la n. H 7 é a scg·uiute: 

~~verba 224
: 

Augrnenlc-se s :000$ na sub-consig'lla,•.ão n. -123 - Es
cola .:\g·ricola D. Duscu - c 5 :000$ na ú. f3o - Escola Agri
cola ele Lavras". 

E' approvaclu a emenda n. 117, · .. · 
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E' nnnuncindn a votação da scguinto 

EMiilNDA 

N. 68 

Verbo. 22': 

Accrescento-se, depois da sub-consignaf/ilo n. H.2, o se
guinte: "142. Aprendizado Agricola da Companhia ImJustria e 
Viação do Pirapora, 12 :000$000". 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - A otnondn il. HB 
é a seguinte: 

Verba 22': 

Accrescente-sc, depois da sub-consignur.:ão n. 142, o se
guinte: 

"142. Aprendizado Agricola da Companhia Industria e 
Viação de Pirapora, 12 :000$000. " 

App1•ovada. 

E' annunciuda a vota~iio da seguinte 

El\IIilNDA 

N. 69 

Verba 23': 

No "Material", sub-consignacão n. i, accrcsconlom-so, no 
final, os seguintes dizeres: "inclusive reparo e aduptacão dos 
edificios da extincta Exposicão Commemorativu do Centenario 
da lndepcndeneia do Brasil, para onde estão sendo transferidas 
a Secretaria de Estado e outras repartições do Ministcrio da 
Agricultura", e augmente-se de 100:000$, o respectivo credito. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - A emenda n. 119 
ú a seguinte; · .•.. ·. ·. 

Verba 23': 

No «lllateriab, •sub-consignacão n. '1, accrescontcm-se, 
no final os seguintes dizeres: "inlusive reparo e adaptaoão 
dos edificios da extincta Exposição Commemorntiv-B~ do Cén
fanal'io da Indcpcndenci.a do 13rasil, para onde estão sendo 
l1·ansforidas a sccrctariru de Estado e outras repartições do 
Minis~orio da Agricultura~, c augmcnte-se de 100 :000$ o 
rcBpccf.ivo credito,. 

llor. essa t'azão voto contra ella. 
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E' approvada a seguinte 

EMENDA 

N. 170 

Substitua-se o cabeçalho e a consignaciío "l'essoal" da 
proposição, pela seguinte: 

Natureza da despeza 

Vcr·ba 25": 

Serviço do Algodão: 

(Decreto n. 16. :!22, de H de 
agosto do 1923) 

Consignação "Pessoal" : 

!Papel 

l"ixa variavel 

"' I 

Total 
por consi
gnação 
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Papo! Tola! 
1\'alut·cza ela cleôpeza [lOl' consi-

ll- PoôSOal variava!: 

i 5, cPessonl ussalariatlo o dia
rista, trabalhadores, opo
rarios, ~ervon los, guar
das, feitores o outros 
diaristas neccssarios aos 

· trabalhos ela Supcrin
tendencia c suas dc
pendencias nos Estados 
c bem assim do que 
i'àr necessario para os 
diversos serviços pre
vistos no regulamento, 
com os salarios de 90$ 

F ixa Vuriavol gnar;rw 

a 300$000 ..................... 150:000$ 
III- Diarias, ajudas de 

wsto, gmtificações extraordi
narias e substituições regula
mentares: 

Hi. Para pag·amenlo de dia
rias e ajudas de custo 
por serviços pre~tados 
ou a prestar i'óra das 
sédes. respectivas ...... . 

17. Gratificações por servi
ços extraordinarios . f'óra 
das horas do expediente, 
de accõrdo com o dis
posto nos arts. 68 a 71, 
do decreto n. 8. 8!l9, do 
H ele ag'Os Lo elo 1911 ; 
diifcrenças do venci-
mentos por substituições 
regulamentares •..•.... 

IV- •Pessoal contractado: 

18. Para pagamento elo pes
soal lcchnico que fOr 
conlrac:lado para o des
empenho elo cargos do 
especialização, na l'órma 
do ar L. ü", paragrapho 
unico, do regulamento, 
com graLifica!)üo mensal 
uló 1:000$000 .•.......• 

Somm,a do passou! .. 

....... 

o ••••• o 

••• o ••• 

21:100$ 

30:000$ 

. GO :0,00$ 

261:100$ 

.... ' ... 439:!lOO$ 
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E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 71 

Verba 25' - "Serviço do Algodão": 

Na consignação "Material": 

I-Material permanente. Sub-consignação 4 - Redu
za-se de 10:000$000. 

I-Material permanente. Sub-consignacão 5 - Au
gmente-se de 5:000$000. 

I-Material permanente. Sub-consignacão 6 Redu-
za-se de 5:000$000. 

I-Material permanente. Sub-consignação 8 Redu-
za-se de 50 :000$000. 

I- Material permanente. Sub-consignação 10 Redu-
za-se de 10:000$000. 

·i<t. II-Material de consumo (ou de transformação). Sub-
consignação 11- Reduza-se de 10:000$000. 

II- Material de consumo (ou de transformação). Sub
consignação 14- Reduza-se de 40:000$000. 

II-Material de consumo (ou de transformação). Sub
consignação 15- Reduza-se de 130:000$000. 

II-Material de consumo (ou de transformação) . Sub
consignacão 17 - Augmente-se 5:000$000. 

II-Material de consumo (ou de transformação). Sub
consignacão 18- Reduza-se de 3:000$000. 

III - Diversas despezas. Sub-consignação 20 - A ugmen
te-se 1 : 400$000. 

III- Diversas dsepezas. Sub-consignacão 21 - Reduza-se 
de 3 :400$000. 

III- Diversas despezas. Sub-consignacão 22 - Reduza-se 
de 5 :000$000. 

III- Diversas despezas. Sub-consignação 24 - Augmen
te-se 600$000. 

III- Diversas despezas. Sub-consignação 26 - Reduza-se 
de 20 : 000$000. 

III-Diversas despczas. Sub-consignação 27 - Reduza-se 
de 15 :000$000. 

III- Diversas despezas. .Sub-consignação 28 - Suppri-
·ma-se . Reduzida de 20 :000$000. · 

III-Diversas despezas. Sub-consignacão 29 - Reduza-se 
de 2:500$000. 

III-Diversas despezas. Aecrescenle-se mais a seguinte 
sub-consignação: .Para occorrer ás despezas resultantes dos 
accôrdos celebrados com os Estados, nos termos do art. 2•, do 
regulamento, 700 :000$000. 

O Sr. Irineu r.Xachado (poJa ot•clo11!) - A entenda 
n. '121 t\ um mosaico. Esl.:i.· J'cila, allemalivamonto, assim: 
!'Ocluza-sc de tanln, augrnontc-sc do l.anlo, rccluza-so disto, au-· 
grnontc-sc daquillp. 

E' n:pprnvada a emenda n. 121. 

S. - Vol. XII 32 
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E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 72 

Verba 26': 

Supprima-se a verba por ter sido extincto o Serviço de 
Sementeiras, pelo decreto n. 16.220, de 29 de novembro de 
1923, reduzindo-se no total do orçamento 114:440$, e transf~
rindo-se, da importancia em que ella estava orçada, a de ré1s 
H5 :560$, para a verba 5', da seguinte fórma: no "Pessoal", 
:mgmente-se, no n. 1, sub-consignaoão n. II, 3 :600$, para 
mais um escrevente-dactylographo; accrescente-se depois em 
consignação n. II- Inspectorias Agrícolas -uma nova consi
gnação com dizeres de "Laboratorio Central", composta das 
seg:uintes sub-consignações: do "~essoal", da verba 26' -
a n. 3, supprima-se; a n. 4, diga-se, em vez de: "1 assistente 
agronomo", o seguinte: "1 ajudante de 1' classe - ordenado 
6:400$, .gratificação 3 :200$, somma 9 :600$000"; e as ns. 5, 
9 e 11, na importancia total de 17:960$; accrescente-se, cm se
guida a actual consignação n. II, da verba 26", substituindo-se, 
nos dizeres da mesma, as expressões "Deodoro no Districto Fe
deral", pelas seguintes: "Lorena", no Estado de S. Paulo, na 
importancia de 328 :000$; no "Material", augm€nte-se de réis 
8 :000$, cada uma das sub-consignações ns. 1 e 7, e accrescen
te-se depois da de n. 6, a segninte consignação: "6 - A -
Obras de installação e construccão que interessem ao serviço, 
inclusive as drenagem e irrigação de terras de cultura" e au
gmente-se 150:000$000. 

No "Material", da verba 5", sub-consignação n. 9, ao
crescente-se no final: "e para laboratorio". 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem} - A emenda n. 123 
diz o seguinte : 

"Verba 28: 

. Resta~eleçam-se, no "Pessoal", su~-consignação n. 9, a 
1mportanc1a de 20:000$ e, no "Material", sub-oonsignação 
n. 7, a importancia de 12:000$, que tinham sido reduzidas na 
.Ca.mara dos Deputados." 

E' approvada a emenda. 

E' approvada a seguinte 

N. 73 

Verba 28': 

Restabelecam-se, no "[lessoal ", sub-consignacão n. 9, a 
importancia de 20 :000$000, e, no "Materiíll ", sub-consignação 
n. 7, a importancia de 12:000$, que tinham sido reduzidas na 
Oamara dos Deputados. 
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E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 74 

Verba 30': 

Augmentem-se 90:000$, assim discriminados: 

No "Pessoal" : 

Sub-conslgnação 3' Salarios de trabalhadores e serventes, 
etc., 30:000,000; 

No "Material": 
Sub-consignação 5', Accessorios e sobreealentes pat•a au

tomoveis e auto-oaminhl!es, inclusive reparos: lí :000$000; 
Na n. G. Combustível para os mesmos: 46 :000$000; 
Na n. 7. Lubrificante e material para lubrificacão: réis 

4:500$000; . 
Na n. 15. Seguro de automoveis e auto-transportes; J'éis 

2:000$000; 
Numa nova sub-consignação, n. :1.7. Eventuae!!: 2:500$000. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - A emenda é a se" 
guinte: 

«Verba 30: 

Augmentem-se 90:000$, assim discrlmilllldoe: 
No 4:Pessoab: 
Sub-consisnacão 3• - Salarios de trabalha:dores e ser" 

ventes, etc. - 30 :000$000. 
No q:Materiab: 
Sub-consignacão 5. Accassorios e sobresalentes para au

tamoveis e auto-caminhões, inclusive reparo : 5 ;{)008000. 
Na n. 6. Combustivel pa'ra os mesmos: 46:0008000. 
Na n. 7. Lubrificante e material :para lubrificação: 

4:500$000. 
Na n. 15. Segura de aut.amoveis e auto~transportes: 

2:000$000. 
Em uma nova sub-consignaçllo, n. 1.7. Eventuaes: réis 

2 :500$000". 
E' approvada a emenda. 

E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 75 

1Acorescente-se a seguinte verba na importancia de réia 
:l82:800$000. . ' :•. ,,·,·~--~~·.'l,_~ . 
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Verba 32": 

Directoria Geral da Propriedade Industrial 

(Decreto ·n. i6 .264, de i9 de dezembro de 1923) 

Pessoal Vencimentos 
annuaes 

Papel 
Fixa Variavel 

i -director geral. ....... . 
2-2 chefes de secção .... . 
3 - 3 consultores technicos. 
4 - 2 primeiros officiaes .. . 
5 - 4 segundos officiaes .. . 
6 - 4 terceiros officiaes ... . 
7- i porteiro ........... . 
8-2 dactylograp·hos .... . 
9 - i continuo .......... . 

10- 3 serventes (salario an
nual de i :800$) .• 

H -Auxilio para aluguel de 
casa do porteiro á 
razão de 70$ men-
saes ........... . 

i2- Auxilio para fardamen
to dos contínuos e 
dos serventes, á ra
zão de 300$ an
nuaes, para cada 
•un, em prestações 

i8:000$ 
12:000$ 
i2:000$ 
8:400$ 
6:000$ 
4:800$ 
4:800$ 
3:600$ 
2:400$ 

. ...... . 

18:000$ 
24:000$ 
36:000$ 
16:800$ 
24:000$ 
19:200$ 
4:800$ 
7:200$ 
2:400$ 

5:400$ 

• • o •• o o 840$000 

emestraes ..... . .. ..... i :200$000 

157:800$ 2:040$000 

I- Material permanente (acquisição e despezas de con
. servação ou reparos e alterações que augmentem o 
seu valor quando os respectivos trabalhos não forem 
executados por administração) : 

1 -Objectos de escriptorio ................ . 
· 2-Moveis e utensilios necessarios ao ser-

viço interno da repartição ........ . 
3 - Material para as installações electricas .. 
4 -!Publicação da revista da directoria, in

strucções, e outros actos que inte-

i:500$000 

2:400$000 
500$000 

ressem ao serviço ................ . i2:000$000 

i6:400$000 

II- Material de consumo (ou de transformação) : 

5- Artigos do expediente e de desenho. . . . . 3 :700$000 
6- O necessnrio á muminaoão do edifício, 

inclusive lampadas electricas. . . . . . . . . · · 200$000 
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7 - Material e objectos necessarios ao ar
ranjo interno, asseio e hygiene do 
edifício, e aos serviços de cópa e 
toilette ............ · ..... · · · · · · · · 

I 
m-Diversas despezas : 

8 - Despezas telephonicas ................. . 
9 - Despezas de gaz e electricidade para il-

luminação do edifício ............ . 
:10- Editaes e outras publicações de caracter 

transitorio, feitas nos jornaes e re
vistas, trabaLhos dactylographicos, 
pagos por obra ou por tarefa e que 
por urgencia ou accumulo de ser
viço, não possam ser executados 
pelo pessoal da repartição ........ . 

11 -Lavagem de toalhas c outras peças do 
serviço da repartição ............ . 

12 - Despezas postaes - correspondencia para 
o exterior - (renda dos Correios) . 

Recapitulação da verba 32": 

P.essoal :157:800$ 2:040$ 

Papel 
Fixa Variava! 

Material: 

700$000 

4:660$000 

600$000 

300$000 

660$000 

200$000 

140$000 

1:900$000 

:159:840$000 

Total por 
consignações 

' .. 
' r •• o •••••• o • o • o o •• o •••••• o :16:400$ 
II •• o o o •••• o o o • o ••• o ....... 4:660$ 
III • o • o ••• o •••• o •••• • ••• o •• 1:900$ 

22:960$ 
Total segundo a na-

22:960$000 

182:800$000 

:182:800$000 

tureza da despeza ... 157:800$ 25:000$ 

Total da verba ........................... . 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) -A emenda n. :125 
é a seguinte : · 

"Acorescente-se á seguinte verba na importanoia 
de :182:800$000: 

Verba 32". " 
o SR •• TUSTO C.HERMONT - Não h a augmento a e despeza. 
0 SR. IRJNEU MACHADO - Sim; h a augmento de verba. 
E' approvada a em,cnda. 
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E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 76 
,. 

Redija-se assim a emenda n. 21, approvadn cm 2' dis
cussão: 

Fica o Governo autorizado a crêar um patronato agrícola 
no município de Barreit·os, no Estado ctn Bnhía, a um no mu
nicípio do Macahyba, Estado do Rio Grnndo do Norte, nos tér
rr."Ds do regulamento approvado pelo decreto n. 13.706, de 25 
de junho de 1919, subordinados ao Sel'vir;o de Povoamento, 
despendendo corn arrJbos nló a impOI'tancia de tresentos contos 
de réis, sendo 120 oontos com pessoal administrativo, technico 
o operaria, e iSO contos com material. 

O Sr. Presidente- Redija-se assim a emenda n. 21, up
pr•óvada cm 2• disctissão: 

"Fica o GoVerno autorizado a cr~ar o patronato agrícola 
rtC! 11\titllcipio de Barreira, Estádo da Bah!a." 

ó Sr. Irineú Machado -- Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente- Tem a palavra o Sr. irineu Machado. 

O Sr. Irinen Machado (pela ordem) - Sr. Presidente, 
l.cnha agora V. Ex. a bondade de pormiltir que cu complete 
rt Iclturtt da emendtl com o seguinte trecho: 

" ... dispendendo com ambos até a importancia de 
goo :ooo.~, sendo 120:000$, com o pessoal administrativo, 
tcchrtleo o operaria, o 180 :000$, com material." 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam a emenda 
queiram lovant.ar~~HI (Pmtsa.) 

Foi approvada. 
E' a:oprovada a seguinte 

EMENDA 

N. 77 

No n. III, do art. 2•, substituam-se as expressões "onça" 
o "dez mil onças", por: "28grs6íl:l" o "2869:10 grammas"; c 
accresccnte-so entre as autorizacões ao Governo constantes 
desse artigo, os seguintes itens: 

A fomentai' a f11dustrht da seda no .13ras11 pela f6rma se
guinte, fazendo as opcracõos de credito que se tornarem ue
cessarias até á importancia de 500:000$000: 

a) concedendo premi os do 1$ por kilo do cnsulos do bicho 
da !~Odl\ (bó!11byx ir.1lt'i) vivos o 3$ por Itllo de casulos suffo
caqos, provado que os mesmos casuloB for•nm produzidos no 
r,a1z; 
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Aos criadores que produzirem em um anno mais de 240 
kilos de casulos vivos, além dos premias acima, será concedido 
um auxilio de 200$000; 

b) concedendo ás fiações de casulos c preparo do fio, os 
favores constantes dos itens 1• c 4", do n. III, deste artigo; 

c) concedendo transporte gratuito, nas estradas de ferro 
da União e Lloyd Brasileiro, de mudas de amoreira c de ca
sulos do bicho da seda, mediante requisições fornecidas pela 
Estação Sericicola de Barbacena; 

d) concedendo premio de 5 :000$, aos sericicultores que 
por si, ou empreza que organizarem, installarem uma fiação 
moderna, de seis bacias no mínimo, para. seis cabos cada uma, 
com todos os accessorios para o preparo do fio; 

e) auxiliando com 5:000$, a cada uma das dez primeiras 
sirgarias que forem construídas, com capacidade para criar 
bichos de seda correspondentes a 150 grammas de ovulos, dP.s
dc que a sua construcção obedeça ás instruccões fornecidas 
pelo Ministerio da Agricultura. · 

E' unnunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 78 

Substitua-se o n. V. do art. 2• pelo seguinte: "a fazer as 
necessarias operações de credito até a importancia de réis 
1. 000:000$ para occorrer ás despegas, além da importancia 
consignada na verba do Serviço do Algodão, resultantes dos 
accunlos celebrados com os Estados para o serviço do algodão, 
nos respectivos territorios, nos Lermos do art. 2' do regula
mento approvudo pelo decreto n. 16.122, de 11 de agosto de 
1923: . 

§ L• A discriminação das quotas de "PtJssoal" e "Mate
rial", quando as despesas estiverem n cargo da União, será 
feita for occasião da abertura destes creditas supplementares 
e da distribuição dos correspondentes creditas orçamentarias; 

§ 2.' As quotas com que os Estados concorrem para essas 
despesas serão consideradas como "Depositas" nos mesmos 
termos das quotas para o Serviço de Prophylaxia Rural, no 
Ministerio do Interior, conforme o arL. desta lei. 

O Sr. Irineu Machado - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Irineu Machado. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - Sr. Presidente, 
á emenda n. 128 segue-se a de n. 127, que n:andava forr:en
tnr a inclustrin ele seda, o aulori7.ando uma operação de cre
dito ató a imporlancia de 500 :000$ em premias nos criado
res, aos quaes seria concedido o auxilio do 200:000$, isto é, 
depois do mandar fomentar com um auxilio de 700:000$ a 
industl'ia da seda, a emenda 128 diz: "suboLHua-sc o artigo 
segundo pelo seguinte: fazer os nccessnrias operações de cre
dito, ató 1.000:000$, para atlcncler t1s desposas, nlém dn im
portancia concedida na verba scrvicos de algodão, rcsultaqtc 
dos uccõrdos cclcbt·udos, etc." 
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Portanto, além dos 700:000$ da emenda 127, temos aqui 
uma despesa de 1. 000:000$ com a emenda sob o n. 128. 

O Sr. Presidente -· Os senhores que approvam a emenda 
n. 128, queiram levantar-se. 

Foi approvada. 
E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 79 

A.ccrescente-se, depois do n. VI do art. 2': 
"A abrir os creditas que forem precisos ou a fazer as 

operações de credito que forem necessarias, r.té as importan
cias mencionadas nos numeros I, II, III,. IV, V e VI ,do artigo 
2' e no artigo relalivo á subvenc;ão de 174:000$ ao Estado do 
Maranhão." 

O Sr. Irineu Machado - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Irineu Machado. 

. O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - Sr. Presidente, 
a emenda dispõe o seguinte: · 

"Accrescente-se mais um numero: a abrir os creditas 
que forem precisos e fazer as operações de credito que forem 
necessaria! ... 

O SR. JusTo CHERMONT - E' uma autÓrizacão para se 
pagar -essa divida. 

E' approvada a emenda. 
E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 80 

Accrescente-se entre as autorizações ao Governo, con
stantes do nrt. 2': 

"A organizar, mediante accôrdo com os governos dos Es · 
t.ados. o servioo geral do Estatística em todo o territorio da 
Republica." 

O Sr. Irineu Machado - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Irineu Mach~:.do. 

O Sr. !rineu Machado (pela ordem) ·- Sr. Presidente, 
embora a Commissfío l.onha rlecidido nüo incorporar no orcu
rmnl.o mcrlidns que não sejam proprinmont.e orr,nmentnrins, 
\'omos nqni no n. 130 mna nnl.oriza~.ão ampla, illimit.ada, ao 
Grtvnrno. no~ lrm1os SOA'llinl.cs: "li orA'aniznr, merlinntc ac
cilr'rlo com os Governos dos Estados, etc." 
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Si esta emenda fosse apresentada por um Senador, a 
Commissão diria: essa e~"nda não póde ser acceita, de
vendo constituir projecto ú uarte para maior exame. 

Nestas condições, Sr. Presidente, peço a V;. Ex. con
sulte o Senado si concorda em destacai-a para constituir pro
jecto em separado, em vez de se querer organizar um serviço 
em cauda orçamentaria. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Irineu Machado requer 
que a emenda seja destacada para constituir projecto á parte 

Os senhores que approvam o requerimento, queiram le-
vantar-se. (Pausa.) · 

Foi rejeitado. 

O Sr. Irineu Machado - Requeiro verificação de votacão. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Irineu Machado requer 
verificação da votação do requerimento, propondo que a emen
da seja destacada. 

Os senhores que votam a favor do requerimento, quei
ram levantar-se (Pau.~a.) 

Votou a favor do requerimento, um Sr. Senador. 
Queiram levantar-se os senhores que votam contra 

(Pausa.) 
Votaram contra 36 Srs. Senadores. 
O requerimento foi rejeitado. 
E' approvada a seguinte 

EMENDA 

N. 81 

Accrescente-se entre as autorizações ao Governo constan
tes do art. 2•: 

"A crear o registro das casas commerciaos que negociam 
em sementes, e a expedir o respectivo regulamento. 

E' annuncíada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 82 

Accrescente-se entre as autorizações ao Governo constan
tes do art. 2•: 

A promover um accõrdo entre o Ministro da Agricultura, 
Industria e Commercio e o Ministerio da Gm~rra para o fim 
de reunidos os cursos de veterinaria da Escola Superi'or 
de' Agricultura e o da Escol~ de Veterin.aria. do E."terc~to, con
stituir-se uma Escola Super1or de VetermarJa, subordmada ao 
Ministerio da Agricultura, podendo aproveitar no curso de 
vcternnrin militar ou no curso geral, conforme as suas esp,e
cializações e nos termos do decreto n. 716, de 13 de novembril 
de 1900 os professores militares da Escola de Veterianria do 
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Exercito, para ella designados em agosto de 1920, servindo os 
lentes civis nas suas actuaes cadeiras que forem conservadas, 
respeitados os seus direit.os adquiridos; 

§ 1." A Escola Superior de Veterinaria, que deverá fun
ccionar nas installações da actual Escola do Veterinaria do 
Exercito, manterá o curso de onfermoit·os do Exercito e o de 
ferrador, bem como a gratuidade e mais rrgalias especiaes 
da legislação militar em vigor ás praoas de pret que nelle se 
matricularem regularmente. 

§ 2.• Serão regulamentadas a Escola Superior de ASTi
cultura e a Escola Superior de Veterinaria, 'l feitas, no regu
lamento da organização do ensino militar as alteracões na
cessarias á execução destas disposições, feitas igualmente as 
transferencias de verbn.s e de material consequente á pre
sente transformação, sem augmento do numero de cadeiras, 
ora existentes e sem augmento de despesa, com o pessoal, tudo 
de molde a que o novo anno lectivo se inicie sob o regímen 
cstatuido na presente lei. 

§ s.• Serão aproveitados no ensino· de cadeiras similiares 
nas mesmas condições de seus actuaes contractos os veterina
rios da Missão Franceza actualmente destacados na Escol11 de 
Veterinaria do Exercito. 

D Sr. Irineu Machado - Peço a palavra 1Jcla orclllm. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Irineu Machado. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - A emnnda n. J3!:? 
autoriza a reorganização de serviços de ensino publico e man
da regulamentar a Escola Superior de Agricultura, a Escola 
Superior de Veterinaria e assim por deante. 

O Sr. Presidente - Os senhores que npprovam a emenda 
queiram levantar-se. (Pausa. ) 

Foi approvada. 
!E' runnunciada a votação da ,gegll'in-t'e 

EMENDA 

N. 83 

Accrescente-se entre as autorizações ao Governo constan
tes do art. 2• : 

A occorrcr ás despesas com a fundação e o custeio de 
uma fabrica de verde-paris, como uma dependencia do In
~ututo de Chimloa, ut.ilizando-sc do material adquirido para 
c• l:lcrvico do Algodão, fnzondo para isso ns necessarias ope
t•acões de credito até a importnncin de 400 :OúO$; ou a vender 
o material adquirido para esse fim, só ou com o· predio onde 
dle se acha abrigado a quem se obrigue a montar e custear a 
c•eferlda fabrica. 

,. 
O Sr. Irineu Maollado - Peco a palavra pela ordem. 
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O Sr. Presidente - Tom a palavra o Sr. Irinou Machado. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - Sr. I>rcqidcnte, 
esta emenda trumbem é das muiLa.s qu:o o rcl,ator propoz re~ 
rluzindo a deSJpeza. «Aecrcs'contc-s·c a scg1uintc autorização: 
a .ocwrrcr a,o cusbeio de uma. l'a/lJ6ca ele \lerde-paris, fa;1endo 
pum isso as ncccssarin,s opc.mcõe~ de c1•edi Lo, etc.». 
' ·:~ 

O Sr. Presidente - Os senhores que app1·ovam a omcnd:l 
queiram levantar-se. (Pausa.) 

l"oi ·mppno.vada. 
E' annuncio:da a votacão lia sogtünt.e 

EMENDA 

N. 84 

Accresccnt.e-sc entre as aul.orizacões ao Governo con
stantes do art. 2•: 

A organizar o Museu Agrícola e Commercial, aproveitando 
;, material que figurou na Exposição Internacional do Cente
ilario e já doado ao referido ministreio pelos expositores, 
1'azendo a intallacão do alludido l\Iusou cm uma das dependen
cins da supra-mencionada Exposioão. 

O Governo poderá fazer, para esse fim, as necessarias 
operações de credito até a importancia total r! e 200:000$, que 
será empregada nas despesas de material e pessoal do· Museu, 
sendo que o pessoal serú. escolhido entro os effectivos e addido~ 
do mesmo ministeriu. Qodendo, tambem, ser admittido pessoa 1 · 
diarista do accórdo com as necessidades do serviço. 

O Sr. lrineu Machado - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Irineu Machado. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - Sr. Presidente, 
a emenda diz <O seg1u·inte: «Accrese~ante-se a seguinte autori
zação - A <o.rg31llizm o 1Museu AgriMla c Commercia.l, etc.», 
f,ambem nã,o é mataria O·rcamentaria. 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam a emenda 
qlllei<ram ·l<CVIa.ntar-se. (Pa~t.la.) . 

Foi lliPIP~'OvaJda. 
E' aff)provada a S'l)gu in Le 

l~MENDA 

N. 85 

Accrcsconte-sc onde convier: 
Fica o Poder Executivo autorizado a se entender com os 

governo~ dos. Estados, afim do estabelecer um plano systoma
Lico o officaz para desenvolver o fabrico o o consumo do pão 
mixto e do alcool destinado a fins industrines. 
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Par11grapho unico. Para esse fim poderá o Poder Exe
cutivo celebrar os necessarios accórdos e realizar as opera
cães de credito que se fizerem precisas . 

E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 86 

Accrescente-se entre as autorizações ao Governo constan-
tes do art. 2•: · 

A ent:-ar em accôrdo com os Estados que concorreram 
para a construcção do Palacio dos Estados da Exposição 
Commemorativa do Centenario da lndependencia Nacional, 
para onde foram transferidas a Secretaria de Estado do Mi
D is ter i o da Agricultura, Industria e Commercio e outras ro
P artições pertenceu tes ao mesmo; podendo para isso abriL• os 
presisos creditas ou fazer as necessarias operações de cr~dito 
até a importancia de 500 :000$000. 

O Sr. Irineu Machado - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Irineu Machado. 

O Sr. Irineu Machado - A emenda n. 136 tambem auto-
riza urm aJUS'Dllent,o de diespeza de 500: OOU$000. 

Acc11escente..,se a '"!e.GIUilllte autorização - O Go~el'lllO en
trrurá em oaccõrd{) com o·s Estados, podendo para esse f.in> !fa-
71er as necess·ari•a;s operaoõcs de credito •até a ·impo·ría.ncia de 
500:000$000. 

O SR. PRESII>ENTE - A Mesa já havi1a dec·larado a vota-
ção da e!ll'enda. · 

' O SR. liUNEV MACHAI>O - Ne15'le caso requeiro a verifi-
cação da V'Cltação. 

~. ~ .. 
O Sr. Presidente - O Sr. Senador Irineu Machado requer 

Vlerificaçãi:> da votação pam a emenda n. 1~6. 

Os senhores que approvam a emenda queiram levantar-se. 
(Pausa.) · 

Y.abrurwm a fa'\(or da emenda 30 S1·s. Sc.nrudorl:ls. (Pausa.) 
Queiram levantar-se os ·senhores que votaram a favor. Vo
taram conti•a dous Sr5'. SO'llad{)res. 

A emooda lfoi ap:provada. 
E' annunciada a votacão da seguinte 

EMENDA 

N. 87 

Accrescente-se onde convier: 
' 

Art. Fica o Poder Executivo autorizado a entrar em 
accOrclo com o Estado de Minas Gcraes a respeito dos terre
nos c das construccões da Escola Superior de Agricultura, 
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pertencente ao mesmo Estado, podendo realizar para esse 
fim as necessarias operações de credito ou a abrir os credi~ 
tos que forem precisos. 

O Sr. Irineu Machado - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Irineu Machado. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - Sr. Presidente, 
esta emenda autoriza o Governo a fazer operações de credi~ 
tos, a abrir creditos, sem limites, sem fixação . 

. O Sr. Presidente - Os senhores que approvam a emenda 
que1ram levantar-se. (Pausa.) 

Foi approvada~ 
São approvadas as seguintes 

EMENDAS 

N. 88 

.decrescente-se oude convier : 
Art. · l!'ica o Governo autorizado a firmar um accOrdo 

com o Estado do Rio de Janeiro sobre a cessão ao Ministerio 
da Agricultura, de terrenos e dependencias do Horto Botanico 
do referido Estado, em Nictheroy. 

N. 89 

Accrescente-se entre as auto.rizacões do Governo constan
tes do art. 2•: 

A au:dliar a industria de mandioca, nos termos do de
creto n. 16.131, de 25 de agosto de 1922, podendo para isso, 
abrir O>' precisos creditos, ou fazer as necessarias operações 
de credito até a importancia de 500 :000$000. 

N. 90 

Accrescente-se entre as autorizações ao Governo constan-
tes do art. 2•: ( 

A transferir para a fazenda "Baruery", situada no Es
tado de S. Paulo, o Posto Experimental de Veterinaria de 
S. Paulo, creando lambem, a !li directamente, para o que po
derá abrir os precisos creditos ou fazer as operações de cre
dito até a importancia~e 200 :000$, ou mediante aocOrdo 
com pessoa ou empresa idonea, os seguintes serviços : 

a) um posto para a ncclimacão de reproductores impor
tados; b) uma feira permanente, bolsa ou mercado pat·a a 
compra e venda de reproductores, quer importados, quer nas
cidos e criados no paiz, recebendo, para isso, animaes á .con
signação, tanto de criadores do paiz como de fóra; c) um 
posto para estagiar !ovas grandes de reproductores, quer se 
destinem á' feira, quer estejam em transito para outros des
tinos. 
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N. 91 

Accrescente-se entre as autorizações ao Governo constan
tes do art. 2".: 

A crear na Estação Sericicola de Barbaccna e na Escola 
do laaticinos de Barbacena cursos das respectivas especiali
dades, com feição experimental e pratica, contractando ou no
meando em commissão o respe~livo pessoal, admittindo até 
25 alumnos internos, escolhidos entre os candidatos dos dh·et·
sos Estados, tendo preí'erencia os ex-alumnos dos cursos dos 
aprendizados, patronatos agricolns e cursos complementares 
que os tenham concluido com melhor aproiveitamento e po
dendo, para occot'rm• ás t•espectivns despesas, abrir os precisos 
creditas ou fazer as necessarias operações de cr.edito até a im
portancia de 1 00 :000$000. 

N. 92 

Accrcscente-sc, entre as autorizações ao Governo, constan
tes do art. 2•: 

Art. Fica o Governo autorizado a subvencionar os 
cursos de mecanica pratica cuja fundação foi contractada com 
a União e, bem assim, outros que julgar conveniente,· nos Es
,tados. 

E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 93 

Accrescente-se cnt.re as autorizações ao Governo, con
stantes do art. 2': 

A desenvolver a produccão e conservacão de :forragens 
"' nas fazendas modelo de creação, postos zootechnicos e outros 

estabelecimentos do minister:o, de modo a supprir as neces
sidades dos seus estabelecimentos de pecuarb, podendo fazer 
as necessarias operações de credito para occorrer ás respe
ctivas despesas até a importancia de 500:000$, ou abrir os 
creditas até esta importtmcia. 

O Sr. Irineu Machado - Peco a palavra pela ordem. 
O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Irioeu Machado. 
O Sr. lrineu Machado (pela ordem) - Sr. Presidente, 

as emendas que o Senado está votando são todas de angmento 
de despeza. 

·.·- O Sn. JusTo CHEnMONT - São autorizações. 

O Sn. In!NEU MACFIAno- Não importa. Quando ha serie
dade e rigor não se dão autoriza2ões para augmento de dos. 
peza em uma época em que Isso nao é possível. ' 

A emenda n. 138 trata da cessão de um terreno em Ni
theroy ao Ministerio da Agricultura, mediante accôrdo com o 
Estado do Rio, isto é, o Governo tem de gastar. A emenda 

' 
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n. 139 é auxilio á mandioca autorizando a despender até :i 
importancia de 500 contos de réis. A emenda n. 40 trata da 
Lransferencia para a fazenda Baruery, no Estado de São Paulo, 
do Posto Zootechnico e Veterinario, etc., fazendo operações dr1 
credito até 200 contos do róis. A emenda n. 141 é relativa {L 
creação na estação de SericicuiWra de Barbacena, de cursos, 
etc., autorizando operações do credito até 100 contos d<l ré is. A 
emenda n. 142 autoriza a subvencionar- o curso de mecanira 
pratica, cuja fundação foram contracLadas com a União á ra
zão do 20 contos de réis por· curso fundado e do 100 contos 
de réis por curso a se fundar até a imporLancia de 540 contos 
de réis. 

O Sr. :Presidente - Os senhores que approvam a emenda 
n. 142 queiram levantar-se. (Pausct.) 

Foi approvada. 

O Sr. Iríneu Machado - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente ~ Tem a palavra pela ordem o Sr. Irinen 
Machado. 

O Sr. Irineu Machado {pela ordem) - Sr. Presidente, 
a emenda n. 143, tratando do desenvolvimento da producção 
e conservação de forragonR naR fazendas de criação perten
centes ao Ministerio, autoriza, para occorrer ás despezas ro
specl.ivas, aberturas de creditos até a importancia do 500 con
tos de róis. 

O Sr. Presidente - Peço a attenção de V. Ex. Já havia 
annunciado a approvação desta emenda. 

O Sa. IRINEU MACHADO - Perfeitamente. Mas como es
tamos todos deixando de lado o Regimento, votando as emen
das sem serem lidas, pondero a V. Ex. que ha apenas uma 
compensação na minha transgressão ao mesmo Regrmento. 

E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 94 

Accrescente-se entre as autorizações ao Governo, con
stantes do art. 2°: 

"A desenvolver nos seus estabelecimentos a producção de 
plantas e sementes seleccionadas de maneira que não haja 
necessidade habitual do compra do plantas e sementes das 
especialidades produzidas nos mesmos, para distribuição gra
tuita aos agricultores que precisem desse auxilio, podendo, 
para occorrer a estas despesas, fazer as necessarias operações 
de credito até a importancia de 500 :000$, ou a abrir os era-
ditos precisos até a dita importancia." C 

O Sr. Irineu Maohado - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Irlneu Machado. 

,. 
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O Sr. Irine.u Machado (pela ordem) - Sr. Presidente, 
esta emenda drz: "Accrecente-se entre as autorizações ao Go
verno, constal)tes do art. 2', autorização a desenvolver nt.s 
seus. e!JLabelecrmentos de producção de plantas e sementes se
lecciOnadas etc., a Jazer as necessarias operações de credito 
até 500 contos de réis, ou abrir os creditas precisos. 

O Sr. P.residente - Os senhores que approvam a ··menda 
n. 144 querram levantar-se. (Pausa.) 

Foi approvada. 
E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 95 

Accrescente-se onde convier: 
Art. Fica o Governo autorizado a fazer as necessarias 

operacões de credito na importancia de '196 :260$, para occor
rer ao pagamento relativo ao exercicio de 1923, da gratifi
cacão mandada incorporar, pelo § 1' do art. 150 da lei nu· 
mero 4. 555, de .10 de agosto de 1922, á remuneração dos ser· 
ventuarios publicas que percebem mensalmente menos de 
180$000. 

O Sr. Iríneu Machado - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Irineu Machado. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - Sr. .Pre:1id•mte, 
por esta emenda fica o Governo autorizado a fazer as neces
sarias operações de creditas na importancia de 196:260$ para 
occorrer ao pagamento das despezas que determina. 

O Sr·. Presidente - Os senhores que approvam a em~:~nda 
n. 145, queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi approvada. 
E' approvada a seguinte 

EMENDA 

N. 96 

AccrescenLo-se entre as auLorizacões ao Governo, con
stantes do art. 2' : 

"A entrar em accórdo com as minas de carvão que confra
hiram emprestimos em virtude do decreto n. 12.944, de 30 
de marco de 1918, de fórmn a substituir a garantia byp_otbe
caria que figura nos ac.tunes con.tracto~ por ·uma ~auc3:o de 
apolices equivalentes á rmportnnc1a ~evrda. Ou~rosrm, frca o 
Governo autorizado a tomar as mcdrdas que JUlgar conve
nientes para tornar effectiva a clausula. cont;uctual da _amor
tização das dividas sob fórmn de receb1men•o · de carvao na
cional para os serviços publicas." 
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E' aununciaela a voLar:ão ela seguinte 

EMENDA 

N. 97 

Ac'crcscenl.e-se entre as autorizações ao Governo, con
stantes elo art. 2": 

"A promover o elesenvolvimento ela cultura e ela indus
tria elo chá da Inelia, podendo auxilim· com 15 contos, cada 
um, a Fazenda 'l'hesolu·eiro em OuJ·u Preto e i:itevo ::leljalll, 
cm Hoclrigo Silva, no Estado ele Minas Gerucs, mediante fis
calização do Ministerio, pura montagem de machinismos des
tinados ao preparo do chá, alar!ramente das plantações exis
tentes, particularmente ela variedade assamica, obl'igando-se a 
distribuic.ão gratuita de mudinhas e sementes do chá, sele
ccionadas, aos agricultores, podendo, para e~Re fim, abrir os 
necessarios creditas, ou fazer as opera~'ões de credito que fo
rem precisas." 

O Sr. Irineu Machado - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Pl,'esidente - Tem a palavra o Sr. Irincu Machado. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - Sr. Presidenk 
pela emenda n. 146 fi~a o Governo autorizado a entrar em 
accôrdo com as mi nas de carvão ... ' 

0 SR. PRESIDENTE - A emenda n, 14G, já foi approvada 
Dei a palavra a V. Ex. para encaminhar a votação da emen
da n. 147. 

O Sn. ImNim MACHADO - Sr. Presidente, direi a respeito 
da emenda n. 147 que não ú menos inconveniente do que a 
emenda n. 146, a qual - ha sen~pre um modo reg·imental -
autoriza o Governo a entrar cm accurdo com as minas de 
carvão que conlrairam emprcslimos, de fórma a substituir 
a garantia hypothccaria por uma caução de apolicc~ cm im~ 
porlancia equivalente a divida. 

Ora, como as apoliccs rla divitla publica estão deprecia .. 
das de 30 o/o - valem acl.ualmente 700$ - o que ha effecti~ 
vamente é a reducçüo de 30 o/o na garantia. 

Quanto á emenda 147 1111e autoriza a nromnvcr o dr.sen
volvimenlo da cultura do chá da inclia, podendo auxiliar com 
15 contos do róis cada uma das fazendas que se dediquem a 
essa industria, importa em augment.o ele despeza, na impor
tancia do 30 contos de réis, ficanrln o Governo autorizado 
para isso a abri r os necesRarios crecli I.ns ou a fazer as opo
rar.õcs de credilos que forem precisas. 

o Sr. Presidente - Os senhores qnc approvam a emenda 
n. H7 queiram levantar-se. (Pausa.) 

Foi approvacla. 
S. - Yol. XII 33 

,. 
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1<:' annunciada a votacão da seguinte 

gMENDA 

N. 07 

Aecru~cenLe-su onlre as autoriza~;ões ao Governo, con
stantes do ar·t. 2': 

A rlespcndot· eom '' survivo de colunizaçiio nu Uyapuck 
a/.(: a irnporl.ancia de 300:000$, fazendo para iHso as necessa
rias opcmçGcs de eref.iil.o, ou abrindo os crcf.iilos que J'orum 
precisos; 

A complo/.ar o posto J•ccepl.or t•adio-lclegraphico de Clo
velandla, no OyapocJc, aproveitando o matel'inl existente nns 
esllv;ücs do distt·icl.o radio-lcleg't'nphico do Amazonas; 

A dispensar do pngamcnl.o dos lotes no Centro Agrinolu 
Clovelandia us colonos qtle a/.1\ 30 de outubro do 1023, se locn
lizararn no Oyapock, desue que dcmon~trom, u Juizo da com
rnissiio J'unuauora do Centt·o, bom comportamento o trabaltiO 
cffccLivo. · 

O Sr. Irineu Machado - Pcl)o a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - 'l'em a palavra o Sr. Irinou Machado. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - St•. ProsidenLe, 
Cl'Cin que a lior·a não ó r.le aporl.ums nem de difl'ieuldades l'i
nancciras, porque se propõe nesta emenda autorizaciio ao Go
vol'llo pum despcndor corn serviços de colonização no Oyupoclc, 
aLó u quantia elo :JOO contos de réis, abr·indu os cri!diLus nc
ccssarins ou fazendo as operações ele crcditos que fur·cm pro
cisos. 

E' approvnda a emenda. 
E' unnunciada a votal'ilo dn seguinte 

EMENDA 

N. 98 

Accrcsccnlc-so antro as uulorizncões ao Governo, con
stantes do nrt. 2': 

A manchu· construir no lJOl'Lo de Clevclandin, sédo rio 
Ccnlt·o 1\gl'icola Ulovclanu, uo rio Oyapoc!r, l!!stado do Pará, 
uma ponLc Lrnpichc, ele accórdo com o prOJecto organizado 
pela cornmissiio fundadora desse centro, .ití approvado pl}lr 
Minis/.m•io ria J\gr·icullmn, podenrJo para isso, abrir os cro
dil.os que for·om pr·ccisos ou fa~cr ns nece.sR:tl'ias operacõcs 
[JO crcrlil.o na imporl.ancia ele vinte contos de réis; 

A mnndnr construir umn estrada de rodngom ligando :~ 
séde do Cenl.t·o Agricola Clcveland á boccn do rio Cricou, n~ 
extensão appr·oximada rlc vinl.e kilometros, podendo, pnra 
isso, fazel' ns neccssarias operações de credito •. 
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O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - Sr. Prc.Jic.II!Iltl!, 
a emenda di~ o seguinte: 

«Accrescrmlr..~·sc entre as aul.ol·iz.aeões ao Gover·no corr
·slantcs do arl.. 2"; mnnclar consll"llir uo {JOi'lu rlc Clevelan·· 
dia, srlde llo centro agricoln ,CJevelanrl, no rio Oyapnk, gs
tado do Pará, uma ponte, trapichc, rlc accõrdo com o pro
.iecto urg-anir.ado pela commissão J'unclarloru cje.sse cenl.t·o, já 
lLpprovado pelo 111 inisl.er·io da Aerricullura, pudenclo [Htt•a is
so, abr·ir· os cruclilos que l'orcm pt·ecisns uu fazer ns ncue~;;a
J•ias operações Lle ct•edilo, na imporlancia de 20 :000$000.~ 

Não soi se esl.a quanl.ia chcgal':i para as estacas. Eul.re-
lunLo, no anno proximo Leremos nova verba para travessões. 

O St1. Juwro CHI'liMON'l' - Jt'L es.lú tudo calculado. 
J~' appi'Ovada a e.menda. 
E' uwtunciada a votaçúo da ~r,guinLe 

EMENDA 

N. 99 

Accresconte-se entre as autorizações ao Governo, con
stantes do art. 2•: 

A conceder, durante dez annos, a contar de 1 de julho 
ele 1923, o premio de 100$, por tonelada de papel para im~ 
pressão, produr.ida com fibra ou madeira nilcional c vendi
rJa a revislas ou .iornaes brasileiros aqui· impressos, podendo 
pura isso fazer a:S necessarias opora~õcs de credito ou abrir 
os precisos credil.os até 3.000:000$ cm cada exercício. · 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - J~sla emenda "auw~ 
risa a conceder durante dez annos a contar de 1 • de julho 
rJe 1923, o premio do COlll mil r1íis por tonclarla de papel para 
impressão, produzida com fibra ou marleir:t nacinnal n von·· 
dida a revista ou jornaes brasileiros aqui impressos, poden
do '!)ara isso fazer as noccssarias operações r16 credito ou 
abrir o precisos creclil.os até 3 .oon conlo~ ern cada excr~ 
cicio.~ 

E' approvada a emenda. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - Sr. Prosident•l, 
creio que não são permittidas operações de credito até 3 
mil contos numa época do aperluras financeiras como a 
actual. Por I S'So requeiro verifi cacão ela votação. 

O Sr. Presidente - Queiram levanlar~se, conscrvando~so 
da n1! os senhorc·s que approvam a cme.nrla. (Pausa.) 

14, á direita, 1ü á esquerda. Tntal, 30. 

Queiram sentar-se os que votaram a favor, levantando~ 
so os que votam contra. (Pausa.) 

5 á esquerda c 3 tí direita. Total, ~ . 
.A emenda fqi approvads " 
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EMENDA 

N, 100 

Accre~cenlo-se uulru as u ulor iza~úeô :t<J Governo, COll
stunlcs do ar L .2•: 

A pt·oseg·uir, pot• inlermedío do i-lel'Vi~u tlo )Jrolccc.ão aos 
Indius, a pacil'ic;u;.ãu do:; índio:; conhecidos como Urubús, nos 
limites dos Estados elo Pat·á c Mat·anhão, vodontlo para occor
ret• ús respecUvas despesas, aiJt•it· os precisos crediLos ou 1'a
znr us necessadus opet•at,ões de credito aló á imporlancia do 
100:000$000. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - Esta emenda é a 
que manda Jll'llSL'guir no scrvi\;o de pacificaç.ão ·dos m:ubús. 

O Sn . .JUSTo CHEIUIWt\"'l' - Do's índios uru!Jús. 
O Sn. IIIINEU MACHADO - São conheeidos com •:ssc uomo, 

diz a emenda. Não havia necessidade de dizer. Accrcscenta '1 
emenda: 

"llodcndo para . occorret· üs respectivas deS'pezas, 
abrir os neccssnrius crcdilos ou l'azcr as neccssarias 
operar;ües ele el'ec!ito atli a importan~ia de 100:000$000.» 

Em un1 oreanwnto r~umo Ni.lJ não 
ver voar S!lbt·e 'e !I c m·ubús. (Riso.) 

E' app:'IJ\'a;.Ja a emenda. 

ha outro' remedia sinãa 

.. 
E' annnnciacla a votação da ;r.guinte 

EMENDA 

N. 101 
,, 

Accrescenle-sc enlt·c as nulol'izaçõcs uo Governo constan
tes do art. 2•: 

"A monlm• cm local apropriado uos Eslurlos do Nordt\sfn 
duas estações acrologicas de priweim classe; a montar 10 es
taeües climntologicas de segunda. classe especial, mcleot·o
ngÍ·nl'ins, em locne;; convenientes, 5 estaçücB <!limalologicas de 
2' classe para estudos do valle elo rio S. Francisco, 20 esta
cõcs hydt•r.Hnel.ricns, na Bahia e Minas e 20 outras no Ama
zonas c Pará. 

O Sr. Irineu Machado (pela ol'dcm) -A emenda n. 152 
tambem auiorizo. novas dcspczo.s: 

\IACCI'Csccnl.c-se cntt•o as aulol'izaçücs aouslunLcs do artigo 
2• o scgullllc: (,a monln-:· em local ap!'opriarlo nos EsLarlos do 
N~'l'rJP~Ic rJua~ estações climal.ulogicas do 1" classe; a montar 
dez cstaçõrJs climalolog·icas de 2" clussc cspcciul moLcrcoagra-' . . 
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l'ias, cm loeaes t:llll\'C!lirllle,;, cinco r~la~ües elimal.ologJcas do 
2" ~J.asM! IJ~I·a. estudo$ L~ll vali•:. do Ilin S. Ft·anr:isco, 20 cslaçrics 
llyd~onteLI·wa,, ua Hu!ua c Muws e :!O onll'as no Amaznnas c 
l'a1·a. » 

Como vao sw cusluaclo o sc,·vi~·o, niio se dir.. 
. . «A .:•êdc mel cot·oJ.rJi:dca g·cral ·do paiz é ainda oxt!'cmamenLe 

~munuta. Basta cilat· como exemplo o facto de possuir o 
Ul'ugn~y pal'a mais .du 300 cst~çõcs pluviornctl'icas, quando 
o scJ'VJç.o mclcnt·Dlogwn do B:as1! co'nl.u apenas com 50 pos
tos {lcsla classe. A Al'gcnl..ina dispõe rle varias centenas não 
incluindo as coopc,•al i v as. Eslafl.o.s hn no Brasil com'o -
l)ar:\, Amawnas. MaPanlJiin, Piaully, Cc•nrtí, 1\io G1·andc do 
Norle, Parallyba, MuLio Grosso o ou~~os que possuem rêdos 
mclcnt•ol·ogicas J•idi cu lnmenl o pcqu enas. 

A emenda visa pal'l.iC·IIlarmcnlc, a montag·em c custeio 
ele duas cslaGõcs acr·ologica> .para o serviço de csLudo' das 
scccas do Nordi!Sie, tio modo a tomar as cautelas possíveis. 
c esla,:ücs hyrlmmck·icae nos valles do S. l!'ra11ciscn, o dos 
g·randcs rios dd Amaznnas e do Pará, de modo a prevenir aos 
cJ•iadoros, a,; pmximas enchentes dos rios, afim de ·que ellcs 
resguardem os seus rebanhos, que soffrem constantemente prc
juims immensos, colll as inundações dos cumpos.l> 

Eu me cnngr·ulul" erltn o mlalot· por t.or conseguido pro
por a mnnlagcn1 de duas estações act•colog•icas, 10 climatolo
gicas de Z" cla~se especial, cinco climatologicas do 2" clnsso, 
20 hydrographicns e 30 out.rns, na Bnhia, cm Minas, no Pará, 
ele .. sem flUe 1:om isso tenho acarretado a menor dcspcza. 

E' appi•o\'a>Cia a emcncln. 

O Sr. ll'ineu Machado (pela ordem) -- Requeiro verifi
cação da votação. 

O Sr. Presidente - O ·Sr. Senador Irincu Machado re
quc.7 verificaoã·O da votação. 

Queiram levantar-se os senhores que approvam a emenda 
conservnndo-se de pé afim ele serem contados os voto$ (Pausa..) 

15 á csqncrrla c ·18 á lliJ'cila. votaram a favor 33 Srs. 
Scnado·:·es. 

Queiram lol·anuar-sc ·OS SI'R •. que vol.arnm conlm. Vota
ram contra dons Srs. SenadOJ'rs. (Pausa.) 

Foi !l.Jl'PL'OYarla a emenda. 
E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 102 

Accrescente-so cntt•o M nulm•iza~õcs no Govrrno, con
sLanLes do ar L. 2•: 

"A facilitar a colonizaçiio no tcrrilorio cln Republica, ,col}
ccrlondo ás companllins ou sociedades le.galmenl.e consttlm
f!ns, que t.enh!lm conl.r0cl.o~ com .os !;fOVornos dos ~sl.nd()~ 
pt~ra inl.rorluccao c locnllzncao ele JmmJgt•nnles ou Lrabu111n-
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rlon!.~ naeiunnes rJ estt·angoit·o;; I! rp1n teniJam concessões de 
ll:t'J'IIS devulul.as, orn :r~starlos que ainda ni'io administrem nu
t•.!eu.; eulonial's, 11s J'avo!'es 11 nuxilios que poJo regulamento 
do Nnr·vit:o de I'IIVonrneul.u 11. !J.081, do 3 dr. novembro diJ 
191 1, gosam us Bstnclos cpw J'urHJn r·cm nucleos coloniacs sol1 
a s11n utlminisl.l'açiio dil'eda ou do Hceôl'clu com a União, t'a
wwlo pura isso as necessm·ías uper.·a~ücs r/o er·ed ilo, ou abrin
do os er·ediLos que l'urem JH'Ccisos, 

O Sr. Irineu Machado (pela oJ·tlern) - C!'eio que o quo 
mais tom r·onugnndo no Congresso Nacional, nos ult1mos r.ern
pos, ó a volaçüo dos credilos illimilnclos. A auloriznçüo do 
opera(;üos ele credil.os sem qnanlnm., nüo é umn lflctlida morali
zadora; enlretanlo é o que dispüo a emenda n. 102. 

1\' approvudu a ~meudu. 

O Sr. Iriueu Machado - f:lt•. Presiclenlc, requeiro veJ•ifj .. 
cnçnn da votação. 

O Sr. Presidente - O Sr. IJ•irteu Muchntlo requer verifi~ 
car.·õo dn volar;án pura a emenda n. 1'53. (Pausa.) 

· Vuluram a favoJ' :w Srs. Senadores o contra (.1, A '31Tlf!n
rln fDi nppr·ovada. 

:m• nnnunci[lda a voLação da seguinte, 

IlMENDA 

N. 103 

Accroscenle-se entre ns uulorízucões ao Governo con
stnnl.es do nrl .. 2•: 

A fazer as neccssarias operações de crccliLo até a lmpor
I.:JIIcia de 50 ;000$ ]HII.'U OCCOl'l'Cl' ÚS dOS]lCSI'.d CO!D O paga
rlll!IJI.o da8 mcnsalíducles rlos alumnos das JTiscolns do Apren
rli~nH Arl.ifiecs que esLivm•em fazendo csl.ndio 1111 Eseola Nor•
nwl riu Ar·tcs IJ Officios Wenccsl:ío llrnz. 

O Sr. Irineu Machado (poJa t'rdem) ·- Sr. Prcsidcnl.c, 
felizmente, desta vez ·o rclalor não propoz uug:mento de des
peza. Vc,iamo~ o qnc ·cliz a cmcnrl:n, A emenda autoriza o Go

vcJ'Ilo a J'azot• as ncccssa I' ias opcra,~õcs de credito para occor
l'rl' :ís dnsp,•zas c•om o pnAnmrnflJ das mensalid{tdas dos 
alumnos das Escola;; do ApJ•endi7r!' Artifices quo estiveram 
fazendo estagio na Escola WcnccsJ.áo Bl'az. 

E' appt•ovaüa a •emenda. 
'fi:' a·n•JJnncimla n ,·otneií.n da ,,rg11 inLc 

J~MilNJJA 

N. 10~ 

, Al'l.. Conl.innnm rm ViA'Ol' ~~~ lrl.f.rnR n., b, c. f, 1'. o .~ do 
nl'l. ·17 P 11.9 nt·l.s. r,.1, 11:1 n 71 n '7::!, da lei n. ~ .21,2, rlc !'i de 
jan••iJ·n d1• Hl21. hPJJl ns:-;im o nrl.. fí:í com u supprcssão rlas 
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palavras ''nos terrenos vagos do cáes do Porto" podendo o 
Governo abrir os creditas precisos ou l'a:wt· as ueccssar i lS 
operações do credito. 

O Sr. Irineu Machado · (pela ordem) - Sr. Presidente, 
desta V'()Z o relator lambem tomou a prov;idencia de limitar o 
qu.ontum do credito o das •operações de credito. S. Ex. não 
erra; mas, apczar da sua habitual olarividencia, vemos que a 
nmnnrla n. 155 põe em vigor o alph!llbeto até ·á lcttra s ·dO 
o.rL 47 •e os arts. 51, 54, 63 c 71 a 78 da 1ei n. L242, de 5 
·d! ,ianeiro d11 1921, podendo o Governo abrir o's creditns pre
cisos ou .fazer as necessarili!S opeooções de credito. 

Até que limito ? Não se sabe. 
E' approvada a emenda. 

O Sr. Irineu Machado - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela ordem o honratlo 
Senador. 

O Sr. Irine'u Machado (pela ordem) - Roqueiro vorifi
eaqiio rla 'Volar,fio. 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Irincu Machado requor 
VOI'il'ica(.lão rle votação. Queiram 'levantar-se os senhores quo 
votam a favor, conservando-se de p1\ afim do serem contados 
(J)au.sa.) 

Vrrtaram a /'avo r· ~8 Srs. Senadores, Queiram sentar-so 
os senhores que votaram a l'avnr P lnvuntarcm-so os que vo
tamm contra (Pausa.) 

:V:ol.ar•am contra sois. 
A emendafoi appr·ovll!dn . 
. m• nnnnnciacla a vol.açiio rla seguinte 

EMENDA 

N. 105 

Accrosconte-sc onde convier: 

ArL. Fica approvado o regulamento t·Xpcdido pelo de-
Cl'ol.o n. 1 G. 009, rlc 11 de abril rlo :1923, qno croou o Con
sel lin Su pcl'ior do Commcreio e Industria. 

O Sr. Irineu Machado - Peço a palavra pela ot·rlem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra pela orrlcm o St•, Se
nnrlnr !l'innn i\lnclwclo. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - ,\ C:nmmi~~ãn de 
Finanrns pnlrnrlcu. com Jnstn escrnpulo, qur nãn li""" inelttir 
nn OI'Qamenf.o mntcria exl.ranha ao assumpl.o Ol'~amrnlat·io . 
. Jiut' n~la t·a~;in, n lttllll':lrin t'l'lalnr Jll'npC"• 11 Sl'g-llillll'; «l."i~a 
npp1•nv:Hio o t•t•;:ttlarnrnlo r.xprrlidn JWin tlt•t•r·nln 11. J(i,-:100, t!O 

• 
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11 rln nlH'il ele 1!J23, Cfltc crenu n C·•nsrllio Snprrint• do •Cnrri
mcrcio c Jnclllsl.t•in.~ 

o· Sn. JusTo CillliiMON'r - E inl.ct'Csiia o 1\linislcl'io ela 
Agricultura, 

E' approvnda a emenda. 
E' anunciada a volação da seguinte 

EMENDA 
•I: 

", N. 100 

No n. I do url.. 2" uccresccnto-sc, depois de "governo~ 
estadoaes", o seguinte: "c, ainda, ás despesas de recebimt'nto, 
clescmbarquc, hospedagem, sustento e transporte no paiz, 1lo 
immigrunt.cs, educandos c l.t•nbalhadorcs nacionacs, que não 
puderem CO!'rcr por conta dos recursos ordinarios do Serviço 
de Povonmonto, bom assim, a fundação, reorganização e 
custoio de nucleos coloniacs, patrona l.os c ccntt•os ngTicolns, 
na :l'órma dos regulamentos em vigot•." · 

Ap pl'~l\'[ldU: 

O Sr. Irineu Machado - Pcc:.o n palavi'U pPin ordem. 
O Sr. Presidente - Tem a palnYI'a o St•. Senaclot• It'illo)U 

~[achado, pela ordem. 
O Sr. lrineu Machado (pela ordem) - ncqueiro vot•iri~ 

()ação da vnl.acão à a emenda n. HilL 
O SR. PitES!Il!lNTE- V. Ex. csl.:í cquivocadn. A emenda 

n. 150 ,itt foi approvada. O r~querimenlo do V. Ex. só póde 
ser applicado :í emenda n. 157. 

O Sn. I!liNim MACHADo - Bem, neste caso, fica o Senado 
sabendo que nós, sem saber como nem porque, approvamos o 
Come lho do Commcroio c InclnslJ•ia. Depois, as despezas do 
recebimento, de ernhat•que, rxpedicão, transporte de cmi~ 
granl cs, cl c. 

A emenda l.cm como objectivo permiU.ir a applicação de 
creditas dcsl.inndJs a dcspezas de transportes de emigran
tes, a dcspeza com pal.ronatos agl'icolaR rio centros agrioolas. 
Isto é, desvia um ct•cdiln da sua applicacãn, que· é um grandf.l 
capil.ulo de accnsações foJ•mularlns pela Reacção ncpublicnnn 
contra o Governo tmssado, qtlc t':1i o de ler desviado parto do 
um ompi'csl imo para oulros fins. 

Eu pergnnlo: nom que correcção, lealdade c logica o~ 
memhros da Reacção porlm·iam apprnvar esta mesma emenda? 

.o Sn. A ·1"\zJmEn~. - Ma.~ a Hra,cç:in ,j:l acabou. 

O Sr. Presidente - \'. Ex. manl,tlm ci sru requerimrmto 
dr vcr·ificaç.ftn rir vola1;ãn para a emenda n. Hí7? 

O Sr. Irincu Machado - Mantenho. 

' O Sr. Presidente - O SI'. Srnader Irincu Muchnrlo rcqnrt• 
vnri fil'nr,iin rl<' vnl nr.fio. 
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üs SI'~. que votam a J'nvo:· ·da emenda n. 1GI CJIICII'Um 
levanl.al'-se. (Pau.sa.) 

Vol.aram a favor 32 Sr·s. Senadores. 
Queiram levanlar-se os Srs. mw votaram cont1·a. (Pau.1tJ..) 
V-ól.aram contra -1.. • 
A emenda J'oi appi'ovada. 
E' annnnciada a voLaeiio da seguinte 

EMENDA 

N. 107 

. Accrcsccnlc-sc cnl.rc as autorizações consl.anl.es do art. 2": 
"a entrar· cm accôl'do com o Govcl'nO do Estado do Pará para 
o fim de avocar o Ins Li Lu lo I" a mo Súdré para o adaptar ao 
ensino technico profissional federal, podendo para esse fim 
abrir os precisos credilos ou fazer as opel'açües de creclitn 
nl.é a imporl.nncia de cem contos de ré is. 

O Sr. Irineu Machado - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - 'rem a palaVl'a o St'. Trincn 1\l'acharlo 

O Sr. Irineu Machado (pela orrlcm) - S1•. Presidente, 
fclizmc:nle rlcsl[l vez a cmrnrlu não autoriza dcspcza, ci.Ja cJir. 
o ~r:;uinlc. 

«Accrcsccn I c-so en I. r r. a;; nu Lorir.açües consLantr.s do 
al'l.. 2": «a rml.rar em aectordo com o Govc;·no elo Esta
elo do Puní para o fim elo avOC[Il' o InsLil.ul.o Lauro So
dró para o adoptar ao ensino technico profissional fe
deral. podendo para esso fim abrir os prcci.gos creclitos 
011 fazrr as opnraçõns rlc credito até a imporl.ancin de 
crm conl.os rlo róis~. 

E' n pprovarla · n rmcnda. 
E' annuncinrln a voln~ão r.la scguint.o 

EMENDA 

N. 108 

Accrcsccntc-so onde convier: 
Art. Conl.inúa em vigor o disposto no arL 67 da lei 

n. 4 .242, de 5 de janeiro de 1921, accrescentando-se, depois· 
de "Servir.o do Algodão", o seguinl.e: "Campos de Semente~" 
o, subsl.il.tÍindo-se o final: "ao da Fazenda", pelo seguinte: "c 
mediante prévia nutor•izacão, par•a todo o exer·cicio, dada pr.lo 
ministro da Fazenda. 

o Sr. Irineu Machado - Peco a palavra pela orrlem. 

D Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Il'ineu llluchado. 
. .• 

O Sr. Irineu Machado (Jwla Mdrm) - Sr·. Pr•ct;rclnnt.!:', 
vnl"' l'lllill'n a r'II1PIIda n, J,:.R L', a III<'.' rir' SI' J11'nr.rrlrr· t\ vota-

• 
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r;iio da Nllf'nda n. lf>!l, I'IH(UUI'I'I'Ci vrn·ificnciio rio vnl.ru;iío, por
que SI! 1'11 l,ivr!:i.~t· pi'IIJHJ5I.o a 11rndirla pam 11111 hi~lil.ul.o qual
que!' de,;/a Cn.pilal, nai.III'Uiilll!ill.e a pnlllraloJ'ia rio i/lusiJ'O Hc
Ja/or· /.r•J·ia 1'1'/roar/o JlilfJ miniJfiS mfin.-<, 

O Sr. Presidente - O Sr. Senado!' Ii•inuu l'vlituluulo I'Cqur.•r · 
verifira~ão do vo/.a~:in para a emontla n. JGH .• 

.Os seniHJI'rs qur vntalll a J'uvnr da I!Jill;nrla, q11nil'ilm lc-
l'all/.aJ'-se, eullsCJ'I'H'IIliu-so de Jll\ 11 /'ir r r r/1! Sl'l'l'lll ,·.rnJlrtrln~. 
(/'au.sa.l 

Vol.nt·anl a favor da errHJilda :JJ Srs. ~'enai[o;•n,,. Q.ur:il'rt/11 
lcvnlllar•-so os sr•nlrorus quo vol.n1•anr l'·lllllra 

Vol.arnm conl.m dous Srs. Scn:uliii'I'S. 
l!'oi approvada a eme'tHia. 
E' annuncindn n volnçúo d11 segn inl.c 

EMENDA 

N. 160 

Accrcsccnl.e-so onde convier: 

At·L ConUnú11 cm vigw a auf.nrir.n(;ão ao Governo con-
~l.nnl.c do decrclo n. 4.302, de H de dr.zomht•o dn 1[)21, po
dendo tombem pnm isso,· nbrlr os pl'r.ei~os ct·erli/os ou fawr 
ns ncccssnrias operações de crcdilu ai/• a inlpol'Lancia elo 
:1.200:000$000. 

O Sr. Irineu Machado - Peco a palavra pela ol'dcm. 

O Sr. Presidente - '!'cm a pal11vra o SI'. Irineu ~lacl!nclo. 

O Sr. Irineu Macltado (pela o!'licm) - Sr. Presidente, 
a emenda n. Hí9 diz o seguinte: 

«Accrcseenle-sc onde convier: 
ArL Coul.inua cm vigor o l:lispost.o no art. 67 da lei 

~ • 2112, de l:í •I tl ,íanei r o de i 92i, nccrescen tando-se, depois do 
«Serviço do Algodfio~, o seguinte: ~nmpos do Sementes» c, 
subsLiLuindo-sc o final: «ao ela Fazenda» pelo seguinte: «O 
mediante prr\via· autorizaçito, para I o <lo o exercicio, daria pelo 
Ministro da Fazenda.» 
· l'llais claro tm•ia sido rccligir uma dispo~icão autorizativa 

com l.odo o te01· ro~nll.anLe da modil'iencão que se pl'cl.ondia. 
Em todo o caso a justificucão diz que n l'Ollti!l nrt·ecadarla pelo 
scrvico das inrlustr.ias t,aas o lucs, inclusivo de rendas prove
u i entes dos !lagamontos de lotes de casas, )J,Jmfoitorias c au
:dlios poderão sor applica•dus ao custeio do )WOprio scrvico 
até a impOJ•l.ancin de 80 o/o, ele. 

Em vista dn emenda a J'crlnccão l'icnri\ sendo a seguinte: 
•mrrliantc pri\via autOJ•izacão para l.orlo n exorcioio, el.c.~ 

T'ratn-se ele uma cmcncla relativa :l rll'>t:aturnol'io de np
Jllicação de uma renda especial, islo é, que manrla applicar, 
a outros fins e a outras condições dAI.crminarlns rcndns. 

, Como a Commissão t.cm o habito r!c, em assttmpl.os rlc 
!ol nnt.urer.u, dizer que clla exig-e maiOl' ín,ln::meiín o qr1c deve 
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~er exn.minndn com o maior cuidado, requeiro ao Senn.llo, de 
accóJ•cio, natmnlmcnto, com a opiniüo do llomn:.:lo relator que 
assim tem vot:Hio divet·sas vezes nn. Commisaüo de .l!'iaan~u~. 
que se destaque n 'Jll'esenl.u diHposir.,fio pnl'a constittdt· pJ•ojc~ 
elo em sepnri\llo. 

O Sn. JusTo CHJln:MoN'J' - Essa disposiçüo é umn. revi~ 
goração do disposições anteriores o consta mesmo da toi Of'
f.'amentaria vigente. 

O Sr. Presidente - Os senhores quo approvam a emen:la 
n. HiD, queiram ievanlar-so. (Pausa.) 

Foi a,pprovada. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidmtt.e, 
venho chamar a aLtenção de V. Ex., do Senado, do illusLre Re
lator, do Presidente cln. Commissão de Finanr.as e dos demais 
membros da mesma Commissão sobre est.a • emenda. 

A emenda dispõe: "Continün. em vigor a autorização ao 
Governo consl.anl.e do dccrel.o n. 4. 392, rle 14 de dezembro de 
1921, podendo para isto abrir• os precisos creditas ou fazer as 
neccssarias opcrac.õcs de credil.o até á imporl.ancia de réis 
1.200 :000$000". . 

Trn.ta-se, segundo a justificação, do revigorar a autori
zação para o Governo adquiri!•, mediante accõrdo ou desapro
priação por uWidadc publica, o terreno onde funcciona n. Es
taoão Experimental ele Minorias na Praia Vermelha, nesta Ca
pital, e accrescenl.c-se esta aulorizacão para fazer as neces~ 
sarias operações de crcdil.o para esta despeza, alé a impor
·t.ancia elo 1.200:000$000". 

Posso cln.r uma inl'Ol'mar;iio pessoal. Este l.et·reno foi ad
quirido por mim, quando Prefeito, cm 1919, pela quantia do 
300:000$ c mais a import.ancia rle 50:000$ rlc indemnização 
pelos maleriacs, vrincipalnwnle canlarias que cxisl.iam nesse 
terreno. Acrcdil.o que ho,in esse l.m•t•nno niio serin. adquirido 
pelo mesmo !ll'C(iO quo o foi em HlJ !l, mas cnt.rc :300:000$ o 
1.200:000$ que l'Opt·osenla o quad!'up!o, niio me parece quo 
possa se!' approvacla esla aul.ut.·im~iio. Jlorl.ant.o, · scl'ia muit.o 
mclhol' pat•a u Govot·nu on fJW\ a limil.a<;ão se.ia menor ou que 
a qucsti"tO se,ia adiaria, dn quo J'ixarmos cm 1.200:000$ o prC~\O 
dessa acquisicão, que I'! JWC<)SSaJ•ia, mas que pelo ]li.'CQO ser;\ 
lesiva aos corres nacionacs. 

O Sr. Irineu Machado - Pc(!o a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - 'fcm a palavra o Sr. Il'incu Machado. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - Sr. Prcriidcntt~, 
esta ~rnencla n. 1 üO fclizmcn I c mostra qn·e o honrado .Jlelat.or 
não clnscjou fazer dons. orr;runr·nLos rlcntJ'O rio rln A<grricull,ura. 

A ·emr.ndn dispüo: «Conl.inun om vigor n. aut<wizaçilo cons~ 
f.an J.r dn rlrct•r.l o rln 11, rio rlnzr>rnlwo do 1 o~ l. podendo para is lo 
fttZI'I' ns JJI'I!ossnr·ins optn·n<;.õn;, rio crorJil.n .aL<í :I.~IJ.O :Oll0$000». 

Como lia lllll gt•andc numot•n do f'rnr.ndas que aul.nt·iwm 
11 f:ll\'1'1'110 a :diJ'iJ' ·l'l'l!dÍi.ll.S Sl'lll Jitllii.es, 11 Jta IIIILI':lS (jl]() Ull~ 



524 ANNAES DO SRNADO 

lr.rnnm tnmbom a fazct• oporncücs do crorli tos sem quantum., 
nem cundic;úus. comu Jm muilas outras que autorizam a fazet• 
dc··'Peza;: \'Uil.uosas, rJg miiiJU!'l'~ rio con/os, nlt!IIIOI' ;;cria que 
tnrlas elln~ .,;e cnnsubs.I:Htciassr!lll •f'!ll um subsl.íl.ulivo t•m quo 
se clis;;essc: 1Fi·ca. o Gnvel'lltJ aul.orizado a l'eOI'ganiza.l', a com
prar, a eerlt!l', pndenrln para e~te J'irn abl'ir os CI'Crlitos necos
sal'ius e fnWI' as operat;•Ür!S de ct·crlilo que julgasse mais con
venientes". Desse modo ter-se-hia resumido o orçamento da 
Agr·icu.JLul·a de accôrdo com o pm·ccrl' r.la honrada Comrnissãn. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a 11alavra pela. ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo do Frontin. 

O Sr. Paulo de Frontin (pr;Ja ordem) - Sr. Jlre~identc, 
Cli solicito da clig·na Gommis>~üo de Finanças a 1:cliradn da. 
~~menrla, IHII'quantu ellu poderia esl.udat· com ma1s vagar o 
assumptn e o Dovcmu, se Pl'ccissassr:, opporlunamc·nl.c clclcr-
minaria a ac.quisi~,;ão do tcl'l'cno. · 

O Sr. Justo C:Uermont - Pe!:·o a palnn·a pr.Ja ordem. 

O Sr. Presidente - 'rPm a palawa o SI'. Justo Cllet·Iw>nr.. 

O Sr. Justo Chermont (pela ot•dem) - S1·. Prrsil!(!lll•', s~,o 
valioHa,; nH inl'ol'Jllaçõr•,; (JIIf\ acaba drl Jli'Colat• n llonrarltll Sc
narlrlf• pr-lo Dist1·iclo J.'Prll'l'al. E!Jas rsclarecerão a al.l.i/.udo 
futul'U do g·oi'CI'IIIt, v a ·Cnmmissão de l<'in·anças nün lwsita cm 
J.•cqucrcr ao Senado a t•ei.il·al!a rJa erncnr/a, pois si o Govr.t·no 
assim entcnrlct· porlel'lt, mais laJ•dc, pedir auloriza~ão" para 
a compra desse ICI'l'eno. 

Devo. rlesrln, .iít arl iantar que o terreno eleve sm· aclquirirlo 
por ser muito elevado o aluguel que o Governo paga uclunl
mcnto. 

Plll' conseg-uinte, rcqucii'O a V. E.x .. S1•. Prcsiclcnle se 
digne cnnsull.aí· o Srmnrln ~i ennsrn/.e na reLirada da rmcncla. 

O Sr. Presidente - Os senhores que npprovam o requr
rimenlo do Sr. .TuM o ChCJ'lllonl., qu c iram levantar-se. 
(PauNa.) 

Foi upproyado. 

E' annunciadn a Yola('ÜD da scg-uinl.e 

EMENDA 

N. 109 

Aocresccnl.e-sc onde oon\'iOI': 

Ar/.. Conl.inuum em vigor as disposiç,õcs dos ns. 3, 
10, 11, 12, 15, 19 e 20, do arl .. 99, da lei n. 4.555 do 10 ele 
ngosf.o de 1 !!22, bem assim os seus arts. 102, 109, H 1, 113 e 
118, J'icando o Govemo autorizado a fazer as necossarias OP<J
rno0os do credito ])UJ'n oecorrer :Is respectivas despesas. 

Foi ttpprovacla. 
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O Sr. Irineu Machado - Pcr;o a palavra pela ordem. 

O Sr. Presid:ente - Tem a palavra pela or·dem para en
caminhar a votação ela cm c nela. 

O Sr. Irineu Machado (pr:la ordem•) -- .Já foi voLada a 
emenda n. Hi1 que di~ conlinúa cm vig·or, ele.? 

O Sn. Pn"smgN7'E - Sim, scnhot•. Agora eslamos vo
tando a emenda n. 1ü2. 

O Sn. I!UNEU M.\CH:IDO --Não ouvi, St· . .Pt·esidonlc, V .. Ex. 
annunciar a voLa~,;ão da emenda n. 1 üi. 

O Sn. PnESIDEN1'1~ - Não lenho culpa disso. 
O Sn. Ill!NEU liiACH:IDO - Neste caso, fazendo minha de

claração de vulo, mostrarei que lenho razii.o, assignalanrlo 
que lodas as emendas que clizem continuam. cm via01·, fican
do o Governo autorizado a l'a~er a~ operações do credilo na
cessarias, ele .... 

0 Sn. PRESIDENTE (fazendo ROO!' O l1!1n)Jano) - Alteri
ção. V. :J!:,x. csl/t fullando sobre o vencido, o que o Regimen
to nii.o permilte. 

O Sn. IruNEU l\L\CH,\DO -- Sl'. Pl·csidente, vou requerer 
a vcrificaçrw da volaç,ão. 

O Sn. PnEsmJ>N'l'~ - O Sr. Senador Irineu Machado 
l'IXJUCI' a. vcJ·ificar;ão da votru,,ão da emenda. 

Qumram levantar-se os que vol.am a faYor da emenda, 
conservando-se de JH;, al'im drJ serem conl.ados os votos. 
(Pausa..) 

Volar·am a favor 31 Sts. Scnadorc;. 
Queiram sentar-se o,; senhores que votaram a favor o 

levantar-se os que vol,am contra, conservando-se de pé, afim 
de serem contados os votos. (Pau.~a.) 

Votaram contra 7 Srs. Senadores. 
A emenda foi approvaclu por· 31 vof.os coni.J'a i .. 
E' annunciadn a volaç,fio "ela scguinl.c 

EMENDA 
\ 

N. 110 

AccresccnLc-sc onde convier: 

ArL Continúa cm vig·ot• o disposto nos ns. 2, 6, 7 c H. 
do art. 80 da lei n. 4. ü32, de <i de janeiro de 1023, podendo 
para isso abri!• os creditas precisos ou fazct• as ncccssarias 
operações de credito. 

O Sr. Irineu Machado - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Trilw1 ~laehmlo. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - Sr. Pt·esirl•)att•, 
si cu apr·csentasse uma emenda, dizendo: «cnnlinÍia cm vigor 
o art.iB'O ·tal, poclcnc!o o Governo, para tal fim, fazer as dos-
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pczas que jü.lgar conveniente, ou a abrir os Dreditos que en
tender, Ju.zcndo as O'PCracões c.Je creditas necessarias, a Com
missão rejeitaria a minha emenda, dizendo quo eu a:bsoluta
mcntc não forneci os elementos nocessarios á confecção do 
orcamon Lo, não l'ixando o quantum da despeza, nem o limilc 
da auLorizacão do credito. 

O Sn. Jus~·o CmmMoN~· - Não ha La!. Si a emenda fosse 
JJCeessa!'ia a •Commissão acceitaria. 

O Sn. ImNEU ?vh\CH.~no - Assim, pelo menos, tem procC·· 
dlrlo pa1·a commigo a Commissúo de Finnncas, nas emendas 
quu rt]J'I'cscnlo, c muito particularmente o meu honrado ami!íu 
c conclie;ionnrio no par Lido da Reaccúo ... (Hilaridade.) 

O S1t. A. AzE~Eoo - Não hn mais Reacção. 

O S1t. IluNEU MACHADo - ... que ha tres annos não con
soguc ac!Jur meio do dar pa1'cccr :J;.avoravel a uma só erucnrln 
minha, naturalmente, devido no cuidado meticuloso e ao rigor 
J'oroz eom <Juo redige os seus parocoros o com que ll'cccbc a6 
emendas minhas o dos outros e a confiança absoluta que lho 
insT.Jira o Governo ou a administração. 

Ora, a emenda n. 162 diz: 

«Aocresoente-se onde convier: 

Continúa em vigor a disposição tnl da lei tal, po
dendo o Governo para isso abrir o credito preciso ou 
faze•r as operações de credito nccessnrias.) 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam a emenda 
n. 162, queiram levantar-se (Pausa.) -

Foi approvacla. 

O Sr. Irineu Machado - Peço a palavra pela nrdmn. 

O Sr. Presidente - 1'em a palavra o Sr. Irincu .\[nr.hado. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - Requeit•u Vl)!'ifl-
cnção da votacão. . ! 

O Sr. Presidente - O Sr. Senador Irineu Machado requer 
vcri.ficução da votação. 

Os senhores que npprovam a emenda, queiram levantar
se, conservando-se de pé, afim de serem contados os votos. 
(Pausa.) 

Votaram a favor 32 Srs. Senadores. 
Quei·ram sentar-se os que valaram a favor e Jevantnr-~o 

08 que volam contra, conservando-se de pé, afim do serem 
conlndo~ o~ votos. (Pausa.) 

Votaram contra a emenda 2 Srs. Senadores. 
A emenda foi approvuda por 32 Srs. Senadores contra 2 •. 
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E' anmmciada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 111 

Accresconto-so ou de conviO!': 

Art. Conf.inúa cm vigor o n. 8 do art. 80, da lei nu-
mcr·n 4.632, de ü de janeiro de 1923, estendendo-se os favores 
do que trata as loUras c, d. c e, á araucaria do Pará e de 
outros Estados, obrigando-se os industriaes qno se propuzerem 
a gosal-os, a fazer a rcconstituicão das florestas em plantacões 
systomal.icas, o manter as reservas que forem necessarias no 
t•cg·inrcn florestal da região, podendo, para isso, abrir os pre
cisos credilos ou fazer as ncccssarias operações de credito. -

O Sr. Irineu Machado - Peco a palavra poJa ordem. 

O Sr. Presidente - 'l'cm a palavra o Sr. Irincn ;\IuchrdJ 

. O Sr. Iríneu Machado (pela ordem) - Sr. Pt•fJRirl!mtc, 
o Brasil tem rr.cebido missões de toda a natureza. Temos a 
misslin do aviacão, cm que se desparafusam motores, etc., P 
so praf,!cam taes actos que a respeito o Governo rrede á im-· 
prensa. para que não os publi•que. 

O Sn. A, AJ.EREDo - 'l'rata-se, no caso, de um individno !l 
não cln uma missito. · 

o SH. !HINEU MACHADO - Temos recebido missões para a 
l'rfarinha. para n Exercito. Agora vamos receber uma missão 
financeira. 

ill!u desejava que este projecto do orçamento da AgrJ · 
cuiLura lhe fossr. mostrado como exemplo das finanças brasi
leiras. para que ella verHique em quanto podemos fixar (• 
total das des.pezas autorizadas, pelo menos neste areamento 
cm emendas. Vimos algumas dezenas e temos a accrescenta1• 
a estas mais uma emenda assim ccmcebida: 

cOontinúa. em vigor o art. tal, estendendo os favo· 
res de que trata a letra tal, do Paraná, obrigando-se os 
industriaes que se propuzerem a gozai-os ... " 

· •Como elles gosam esses favores! Pobre Thesourol 

« •.• 11 fazer a reconstiluicão das florestas e plan-· 
taç1ies ... ,. 

Que maqnlaf 

". , . manter as verbas que forem nccessarias ao 
r·egimen florestal da região .•• 11 

Que pipinciora I ... 

". . . podendo para isso abrir os precisos creditas 
ou razer as necessariR~ operacões de credito11, 

• 
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A ouLI'U emenda que se sc:;ut• lambem é um modelo. Ana
li.,o-n por amor á lm;viclacle. 

O SH. A. A:r.EHIWu- Agracl,~ccnlo.-; rnuilo a V. E:t. 
<.J ·SI!. IHINEU J\LH.:.H.I/JO - E' a segu inLc: 

«C.:onl.int'1a cm vigor o disposto nos ns. l.acs ·C Laes 
úo art .. SO da lcl n. 4.032, ele G ele ,janeiro do 192:J, 
bem a~sim n seu a1·t.. 86, t1canclo o Gov~:<rno autorizado 
a abrir os ot·editos IH'coi~os ou a fazer as ncocssarins 
nprmoões rln cr·ctliln nns imporlancias de mil contos, 
para u n. Hi; :10 conl.os para cada um dos nu meros 17, 
1 8 e :! .\; MOO .conlus pura o n. 20;; 20 contos para o nu
rnnl'll 21 e 2. 000 c untos •para n a1·i.. 80, não IlOdenclo o 
GowJ•no c1·iar novos scrvieos, mas apenas appar·clhat• 
cunvcn i l~lllr.• 111 crlie os a el.u al in cn te ex i st.entcs., 

Veem a sct· 3. 850 contos. Com esta quantia parece que 
5C póclc appar1'lhar muita cousa. · 

Vou vol.ar, portanto, contra as emendas ns. 163 o 1G4. 
E' approvnda a emenda. 

O Sr. Irineu Machado (pela ol'Cicm) - JluqueiJ·o yol'ifi·· 
cacão da vot.m;.üo. 

O Sr. Presidente - Queil'llm lovantar~sc o~ scnhor<:s qu" 
votam a J'nvor da cmcncla. (Parrsa.) 

V ot.aram a favor 27. 
Qucirnm lennf.ar~so ob que vof.a:n ~ontra, (Pausa.i 
'Votaram conf.ra !J. 
A emenda .foi approva.da. 
E' app1·ovada a seguiuto 

EMENDA 

N. :112 

Accrcscenl.u-sc onde convier: 
/11'1.. ConLint'm cm viga!' o disposto nos ns. Hl, 17, 18, 

20. 21 c ;!q do ar L. 80 da lei n. 4. 632, de li de janeiro de 
1!J23, bem assim o seu arl .. Bü, ficando o Governo nuLol'i
:r.ado :t abrir os C!'edilos precisos ou fazer as neccssarias 
opcraoõos ele credito nas imporl.ancias de 1. 000:000$ para o 
n. iü; 30:000$, para cada um dos ns. 17, 18 o 24, 800:000$: 
para o 11. 20; 20:000$, para o n. 21, o 2.000:000$; para o 
al'f.. Bü, não podendo o Govo!'no creal' novos scl'viços, mas; 
apenas, appat'clhu!' convenientemente os ::wt.ualmcnto exis
tentes. 

E' annunoiada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. 113 

Accrcsccnl.o~se onde convier: 
Ar!.. Fica rcvigol':Hia a quol.a do 30 :000$ conslanlt• da 

:>ulH!OU8iS'nt\~li.o 3" tio "Malcl'ial" dtt verba 5", do orçamonto. 

I 
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do Min}s.terio da Agricultura para o exercício de 1922, para 
a acqutstcão de uma lancha a vapor destinada á Inspectoria 
Agrícola do Pará. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - A emenda revigora 
um dispositivo da lei de 1922, para o e:x:crcicio de 1924, e 
autoriza a dcspezu de 30 contos para acquísioão do uma lan
clla a vapor. 

Era o quo me cabia dizor. 
E' ap.provada a cmend.a. 
E' annunciada a votaçãQ da seguinte 

EMENDA 

N. 114 

Accrescente-se onde convier! 
Art. Fica revigorado para o exercício de 1924 o cre-

dito de 60:000$ da consigna1;ão 6", Litulo "Material", da verba 
16• da lei n. 4.632, de 6 de janeiro de 1923, art. 79. 

O Sr. Jrineu Machado (pela ordem) - St·. Presidente, 
esta emenda revigora um credito para o exercito d~ 1924, 
no valor de 60:000$000. 

E' approvada a menda. 
E' annunciada a votação da seguinte 

EMENDA 

N. i15 

Accrescente-se onde convier: 
Art. Continuam em vigor, em 1914, iJS saldos dos ore-

ditos das seguintes verbas do art. 79, da lei n. 4. 632, de 6 
de ,janeiro de 1923; da sub-consiguacão 3• do "Material" da 
verba 6", as importancias de 126 :000$, 40:000$, 93:000$ e 
200:000$, para o· fim de attender ao pagamento das obras de 
inslallaçõos das Escolas do Aprendizes Artífices de Natal ( Pa
rahyba do Norte, Bahia e Bello Horizonte, respectivamente, 
quantias essas em quanto foram orcndas as ditas obras; da 
10•, sub-consignação do "Material" da verba 12•, na impor
tancia de 38:000$; da sub-consignaoão 5• do "Material" da 
verba 14•, a quota de 150:000$, para a installacão e constru
ccão do Posto Experimental de Veterinaria em Bagé; da sub
consignação 6" do "Material" da verba 17•, a importancia no
cessaria á construccão de uma sirgaria; da 3• sub-consigna
cão do "Material" da verba 24 - Escola Normal de Artes e. 
e Ofíicios Wenceslau Braz. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - Sr. Presidentr!, 
não comprehendo bem o que quer dizer em vigor um saldo. 
Em todo caso, a emenda n. 1G7 dispõe o seguinte: 

«ConUnuam em vigor. cm 1D24, os saldos dos credito~ 
dns seguintes verbas .. ,li 

s. - Vol. xn M 
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Como He pôde liqu itJaJ' um exercício orc,amental'io révi
got'UtHiu pat·a o atulU ~egu inte. para os oLÚroH exemicios, oii 
:;a/doH do ot·~amcnto nnlcÍ'ior~ )!}m lodo o caso. ha um au
gntcnlo do l.icHpcza, rcspec.Livumcnf.c, de 126:000$, 10:000$, 
t'3 :000$, :!10'0 :00011', 38 :0'00$, 150:000$000. 

'J.'cmo.s, JJOJ•tanto, uma dcspeza de algumas cc.nLenas de 
cunlos. 

Pcrgunlo: é permii.Lido, cm Jace do Codigo de ConLabili
(/adc, revigorar para 1921 crediLos ou verbas vaLadas para o 
exercício do 1923? 

O Sn. ,JUS'l'O CHllRMON'l' - Não se gastaram ainda. 
O Sn. InlNEU MAC:HADO - Faço esta pergunta ao honrado 

Jlrc~iclenf.e da Commis~iio do Codigo de Conf.abildadc, o emi
JÍenf.e Scnadot· Patt!n ele FronUn, c ao Relator, Sr. Senador 
Lyra, nolavel Jinancisla. 

Requeiro a verificacüo da vol.açã.o desta emenda, que ó 
um bello modelo e que bem demonstra quanto precisamos da 
missão financeira. 

O Sr. Presidente - Os senhores que aprovam o. emewi:t 
(jUCiram levantar-·$e e COl!SCL'VUr•SC de pé, af.im de SOrOill 
coul.ado~ os volos. (Pausa.) 16 li esquerda ·C 12 li direita. 
Vol.aram a favor 28 Srs. Senadores. 

Queir·am scnfa.r-sc os q11o volamm a favor, Ievanlando-s;l 
os que votam contra. (Pausa..) 3 tí esquerda c 4 ú. direita., 
(Paum.) V ol.aram contra 7 Srs. Senadores. 

Foi approvada a emenda. 

E' annuueiacla a votar;üo da scgLlinte 

BMEND.\ 

N ,. 116 

Accrcscrml.e-so onde convim·: 

Arl. Os estabclecimcnloB o instituiciíos conlcmpladas 
com auxi I i os na verba 22" dcsla lei e que não requereram até 
agora o pag'Ulnenlo do auxilio porventura consignado em 
oxcrcicin anterior, pcrclm•iio o direito a Lodos esses auxilias 
Hi não rcquerenlm os pa.gamcnlos dos mesmos o satisfizerem 
us exigoncius legues pura os oblet•, dentro do primeiro semcs
t.ro do 1924. 

E' a.nnunciada a· volar;ão da seguinte, 

N. 

Acct•csccnle-sc onde convier: 

AJo/. Cunl inúa cm vig·or o disposto no arl. 6!1, da lei 
n .. \.242, du 5 de ,janeiro de 1!!21, com a mudificu~ão feila 
pqlo a!'/.. RI da lei n. ". 632, r! e G de janeiro ele :1023. 



àEss,\.o Eú .. 2u· PE i:mzBíimno DE Hl23 531 

Arl. ü9. As despezas com u pagamento de, diarius e aju
da,; de custo regulame.ntm·c.-; c as de que. Lt·ata cspecil'icada-
11Jelll.o o at•l .. 123, da lei n. 3.154, de ll de janeiro de 11)18 
(LO), ficam sujeitas au disposlu nu ar· L. 1H. do decreto nu
mero 1::!.8ü8, ele 12 de noV<1mbro de 1917 (14.), sendo para cssu 
J'im ::uppridos recui·sos ao Ministcrio da Agricultura attí a 
impo!'lancia rio 200:000$ de cada vez; não podendo ser feito 
t.erccir·o supprimcnlu sem que Lenha sido clemonstrmJoa cm 
halattcete circumstanciado a applicacão dada ao primeirõ, e 
assim su•ccessivamcnte. 

'l'aragrapho unico. As importancias de taes suppl'imen
f.os Sf:lrão escripl.nradas nu Thcsouro Nacional como despczas 
a. classificar, sendo a clussil'icae;ão feilu á vista dos balanceles 
acima indicados e ficando responsavel a Directoria Geral de 
t.:onLabiHdarlc rio alhrrliclo Minisl.et•io pela applicae;ão dos mes
mos ;;uppr'imentos, além dos saldos «em ser» na escriptura
eflo llo 'l'ríbnnal do Conl.a,s. 'Para' esse cffcito, nenhuma des
pcza ;;erá aul.oJ'izacla por· conta elos supprimenloa sem infol'
mação cscripta ela mesma direcf.oJ•ia. 

j . O Sr •. Irinau Machado. (pela ordcem) - A emenda n. 160 
manda eonli111Hll' om vigor o disposto no arL .. 69, da lei nu~ 
mero·,4.242, de 5 ell\ ,ianeit·o de 1921, cum ~a modil'icae;ão i'eiLa 
pelo artig·u S4 da lei n .. \.632, de ü de janeiro ele 1923. 

O art., li!l, tão a JJt•oposit.o aqui citado, diz o seguinte: 
"As despezas. com o pag·amento de dinl'ias e ajuda de custo 
rcgulomenl.ar•r.s e as ele que trata especificamente o art. 23, 
ela lei. n. 3 .lr5.1, do H fl.e jancirn do 'l!l18 ( W) ficam sujei
Las ao dispoHI.o 110 at'L 1 H do decreto n. 13.868, de 12, de 
novembro lhl 1!11!l (14, ~endo para o;;se fim supprido recm·

sos ao Ministro ela Agricull.ura al.ó á importancia de rúis 
200:000$ de cada vez, não podendo set· feito terceiro suppri
rnento sem que tenha sido demonstrada em balancete circum
stanciado, a applicacão:.clada ao .primeiro e, assim.,succcssi
vamentc". 

Pergunto si ainda está cm 'Vigor o codigo de contabilidade. 

O Sr. João Lyra - Pcço·ta' ptilaveu pela nl'dem. 
O Sr. Presidente- 'l'l'lll n pala\'l'a.o .Sr . .l'oão'Lyra. · 

O. Sr. João Lyra ípela ordem) - Sr.>. Presidente, ha um 
cqüivoco du parte do Relalot• deste orçamento. A emenda de 
que se. trata foi combalida pelo orador que occupa a atten
ção, do. Senado neste momento, acompanhamk>-o a maioria' da 
Commissão de . Pinuncas, porquanto nesse sr.ntido ha ·dispo
tiição expressa no codigo de Contabilidade. Peço,' portanto, 
com a. devida venia, a S. Ex., se dig·ne corrigil-o; afim de 
fiem· de accürdo com o que ·foi deliberado pela Commissão. 

O .Sr. Justo Chermont (pela m•dem) - Sr, l)rcsidente. ú 
vista das observações feitas pelo nobre Senador, Sr. João 
Lyru, rc.queiro, em nome .da· Comn\issú:o; .a.reli1•ada da emenda 

·o Sr.' Presidente -·O Sr,' Senador Justo f:!reJ•monl, reqLlCl', 
cm. nome da Comruissão de .Finanças, a retirnda da emenda 
ti •. 169. 

os··srs.' que a· concedem,· quilirum levúntar-se. ·(Pausa.)! 
Poi accoita. · · : · 

/( 



:4NNABS DO SENADO 

São approvadas as seguintes 

EMENDAS 

N. 117 

Acorosoonte-se onde convier: 

·!Ar L. Ficam oomprchondidas nus disposioões do ar-
tigo 23, com referencia ao art. 14, da lei n. 1.637, de 5 de 
janeiro do 1907, as associações de fructicultores que, sob a 
fili'mu de ooopcrutivas som capital o sem lucros, se hajam 
constituído ou venham a organizar-se para o beneficiamento, 
embalagem, transporto e collocacões dos seus productos. 

N .• , 118 

Accrescente-se onde convier: 
. Art. Fica anncxado ao Serviço .de Informações a offi-

clna actualmente a cargo da Commisslio · de Remodelaoiió · do 
Ensino P1•ofissionul 'l'echnico, installada no M·inisterio da 
Agrloulturu, Industria o Commcrcio, não só para a impressão 
do ;Boletim e mais trabalhos do mesmo serviço, como dos de 
outras J•epartlcões do Minlsterio, a juizo do ministro. 

Parugrapho uni o o. As despesas necessurlus ao funocionn
mento da offloina serão custeadas pelos oredi tos do serviço 
destinados a impJ•essíio, o pelo pagamento das encommendas 
feitas pelas J•opartições, sondo todos os seus trabalhos exe
cutados po1• operarlos ou tarefeiros, de uccôrdo com as nor
mas estabelecidas nas offioinas congoneros das E~Olllas de 
Aprendizes Artificos, pelo art. 3• dest.a lei. 

E' annunolada a votação da seguinte 

BMIINDA 

N. i71 

Acorosoonte-se onde convim•: 

Al'l. O conselho do adminisf.raçiío de cada uma das 
caixas creadas pela lei n. 4 . 682, do 24 do .innoiro de 1923, 
será constituído de cinco membros: um pre~idonte designado 
pelo Conselho Nacional do Trabalho, dous empregados do qua
dro dn empreza designados pela sua adminiatracio e dous re
Pl'llsentantes do pessoal. 

§ O mandato desses membros será de tres annos. 
ArL. Das decisões das ca:ixas a que se refere o artigo 

anterior haverá recurso para o Conselho Nacional do Tra• 
balho. 

Art. Fica approvndo o decreto n. 16.027, de 30 de 
abril de 1923, quo oreou o Conselho Nacional do Trabalho. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - Com a emenda nu
rnQ\'O :172, ha pouco approvada, praticamos ainda um novo 
erro. 
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Estamos modificando a organização das tll.'tas creadas palo 
decreto de 24 de janeiro de 1923, no qual se permitte que 
o presidente do Conselho Nacional do Trabalho designe dous 
empregados de <~ada uma das em prezas e dous representantes~ 

O Sr. Presidente - A emenda não póde ser mais dis
cutida. V. Ex. não pó de discutir o vencido. 

O Sn. !RINEU MACHADO - Sr. Presidente, vou requerer 
a verificaoão da votaoão desta• emenda, porque o assumpto é 
excessivamente grava. 

Conhecemos a questão da organização das Caixas de Pen
sões dos Ferroviarios. 

Como se póde, na lei do orçamento, dar satisfações ás 
cxigencias da Companhia Leopoldina e outras, permittindo 
que o Conselho Nacional do Trabalho faca essas designações. 

O Sa. PRESIDENTE - A emenda já está approvada. 

0 SR. IRINEU MACHADO - Mas ainda é tempo de reque
rer a V. Ex. que consulte o Senado, mesmo já approvada a 
emenda, si consente que ella seja destacada para constituir 
projecto em separado. Faço este appello ao honrado Relator 
para que conclua o seu parecer destacando a emenda. para 
constituir projecto em separado. 

ü Sn. JusTo CHERMONT - A minha opinião, Sr. Presi
dente, é que não é da gravidade que assignala o honrado Se
nador pelo Districto Federal o caso de que trata a emenda. 
No entanto, não vejo inconveniente em que- seja destacada 
para constituir projecto aparte. 

O Sr. Presidente - O Sr. Relator requer que a emenda 
approvada pelo Senado seja destacada para constituir pro-
jecto em separado. · 

Os senhores que approvam o requreimllnto, queiram le- · 
vnntar-se. 

Foi approvado. 

E' npprovada a seguinte 

EMENDA 

!~ 
N. H9 

Accrescente-se onde convier: 

Art. Continua em vigor n quota de 70:000$ da 4• sub-
r.onsignação "Compra, conservacão, etc., consignação "Dire
cl.orin Gernl e suas dependencins", tiLulo II, "Material", v&rba 
i4•, "Serviço de Industria Pastoril", art. 79 da lei n. 4. G32, , 
de (I de Janeiro de '1923, para a installnção do Posto Expe
rimental de Veterinaria do Ceará. 
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E' .. ·annuncinrln a ·vof.nção rln seguinte l 

Ei\TENOA 

N. 174 

Accrcsccnf.c~se onde convier: 

Arf.. Fica npprovado o rrgulamrmlo rio Sm'Yico de Pro-
prirdadr Indnst.rinl, que acom]lnnhou o rlrcrrl o n. 1 G. 2G4, ·de 
19 rle rlozemhro rio 1923. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peeo n pnla\'l'a prln orrlt•m. 

O Sr. Presidente --:-. Tr.m a pulawa o nobre Senador. 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. PresidcJ;te, 
a emenda n: 174, manda approvar o regulamento do Servi
ço de Propi•iedade Industrial que acompanhou o decreto nu
mero .1Q .164. Creio que quasi nenhum . dos Srs. Senadores 
conhece esse regulamento, que sahiu no Diario Official de 
sabbado, portant.o, não houve nem l.r.mpo pam lei-o com o 
trabalho exhaustivo que temos tido aqui. 

Por esta razão, não creio que se.ia o momento opportuno 
para, sem exame, e, principalmente, sem o exame da Commis
são t.echnica competente, que é a rle .Tustiça c .Legislação, 
approvarmos esse regulamnlo. 

Eu solicil.aria rio illustrn nelalor q11e elle ficasse appro
vado para const.ilu ir proJecto especial. Tsl.o pcrmitl.iria qur. 
o assumpto fosso rlcvidamcnlc csturlado c desse cm resultado 
te1•mos, cffcct.ivamcntc, uma lei ele propriedade industrial, 
sem os defeitos de um rcgulamenln qur. não vciu ao Con
gresso Nacional e que, se necessita ria nossa approvacão, esta 
não póde ser dada ao apag·ur das luzes c sem o con hecimcnl.o 
dos Senadores quanto á mal.eria rlc que se rrafa. 

O Sr. Irineu Machado - Pe~o a palavra. 

O Sr. Presidente ~- 'frm a palaVJ'U o nobre Senarlo~. 

O Sr. Irineu Machado (pela ordem) - S1•. Prcsirlent.n, 
como n homarlo Snnado•· pPlo Disll'icl.n Fr:deJ•al, meu emi
nente collega, Sr. Sr.nado1· Paulo ele 'ii'rnnlin, acaba de obser
var, o regulamcnln rn; publicnr!o doming·o sômente, ·e por· 
nós recebido na seguncla-l'ldra. Trata-se de uma revisão das 
leis que regulam os clirr•il os resultantes (las patentes de in
Yencão e sua con~essãn r. .torla a mat.eria jurídica pertinente 
a marcas de fabriCa. 

Como poJ•Jl1iUir-se que se approvo uma lei desta natu
reza, qur diz rc.~pcilo a !orlas as gnranl.ias c todos os dire!
t.os r!e propJ•iedacle ilwlustrial, como se se !ratasse de appro
var na t!Uurla rln ol'enmrnto um simples r~gulamento de renr

'gnnizacão de servi~\OS? 
Rnpi•clnmcnl.c pude percorre!' esse rr.gulamenlo. Ellc, 

I·rnlmonl.c, lem nlgumns vnnlngcns: melhorou cm muil.a coma 
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n. Jegislaofío anterior. Mas. ainda contem érrns e defeitos gra
vrs. Uma das questões rliscutivcis é esta. 

Os Srs. Senadores sabem que o registro de marcas é 
:l'nil.o, acl.ualmenl.e, nos E:>Laclos. Supprimc-se esse serviço para 
centralizar-se o registro na Capital Federal. Nos Estados, 
apena.s se faz a apresentação da marca. O prazo estabelecido 
para reclamação, 1'! de 30 dias. 

Ora, pergunto eu: num paiz como o Brasil, 30• dias são 
~ufficient.es .para. que o apparecimento de uma marca para 
que uma questão relativa a p·atenLes de invenção possa ser 
conhecido do extremo norte do Ama~onas ao Rio Grande do 
Snl, rias extremas J'ronteit•as rle MuLto Grosso ao litoral? 

Vê-se pois, que o prazo estabelecido por esse regula~ 
mento é absolutamente insufficienl.e para a divulgação dfl 
todas as ·nnt.icias que possa interessar aos prnductores c fa
bricantes. 

. Por essas razões, poderia ao bom·ado relator que concor• 
classe em ser destacada a maLcria pura constituir projecto 
em separado, embora, lealmente confessar, que o novo regu
lamento contem algumas modií'icacõcs vantajosas; mas assi
gnnlo com a mesma lealdade que ainda ha inconvenientes, de
fnitos r falhas, que só um exame cm separado p'óde corrigir. 

O Sr. Justo Chermont - Prç.o n palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavm o Sr .. Justo Chermont. 

Sr. Justo Chermont (pela OJ'dcm) - Sr. Presidente, a Com-
missão de Finanças concorda com a approvação desta emenda 
para conslil.uir pro,ieclo cm separado. 

O •Sn. PJtESJDENTE - Os senhores que approvam o re
querimenl.n elo Sr. Senador· Irineu Machado para que appro
vada a emenda n. 174 soja destacada para constituir pro
jecto cm separado, queiram levantar-se. (Pausa). 

Foi approvado. 

O Sr. Paulo de Frontin - Peço a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Paulo de Frontin 

O Sr. Paulo de Frontin (pela ordem) - Sr. Presidente, 
!amonto que no trabalho que acabamos de votar a honrada 
Commissãc, de Finanças tenha fugido t\,s normas tão bem es
tabelecidas em 2" discussão. 

O grande numero de autorizações, umas limitadas e ou
tras illimitadas, si forem usadas pelo. Governo, não haverá 
orçammlf.o que possa rc.sisUr, c nós ficaremos, rigorosamente, 
na mesma si Luac;ão cm que nos encontravam os ao iniciar , o 
ornamento financeii•o do 1924.. 

' Embora t.enha pnuco el.lllábomdo neste orçamento (Não. 
npoiados), em t.odo o caso, acompanhando com muito enthu
sinsrno n trabalho ria illuslrc Commissão de Finanças, não 
posso deixar de manifestar, agora, o meu dcsuccorclo e0111 ii 
orienlacão seguida nesse oroamento, o espero que a Gamara 

, ' 

• 
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dos Del)Ularlos, devidamente orientada, possa rejeitar gran4e 
mero de autorizações, sem o que não restauraremos as fi
nanças brasileiras. (Apoiados. Muito bern,· muito bem). 

O Sr. Justo Chermont - Peço a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o novre Senador. 

O Sr. Justo Chermont (pela ordem) - Sr. Presidontr, o 
h-onrado Senador pelo Districto Federal não tem razão, por
que, d·evido á natureza e ao ·andamento que se d.eve dar aos 
diversos servicos do Ministerio da Agricultura, o Governo não 
póde deixai' de ter as autorizaci:ies constantes dessas emendas. 

Sabemos que a nossa situação financeira <é muito difficil, 
mas (I OJ·çamonto da A.gricnitura e~tá ah.i para salvar-nos do 
descalabro, para augmentar a nossa receita, incrementando a 
PI'Oducl}ão nacional. Essas autorizaoões - noto ao Senado -
são simples autorizações, ficam ao criterio do Governo e não 
podemos suppôr que o Governo deixe do ter patrioti91llo em 
um momento como o~LQ, pJl.l'a fnz.er sómente as .despezas que 
sejam necessarias nesse m inistcrio, aqu.cHas que r~pro
du;:em. 

O honrado Senador pelo Dist.ricto Federal, que estuda 
com tanta minucia todos os oroamentos, deve ter notado que 
no da AgrlcuHura a Commissão de Finanças não deu parecer 
favoravol a respeito de uma só emenda que não fosse repro-
duclilva. . . 

Ora, essas emendas não são sómente reproductivos, como 
sãó governamentaes e o Senado, votando-as deu uma prova de 
paf.t•iolismo. ajnd1mdo o >Gioverno nessa obra de imcr&menta
eão da procluccão nacional (Muito bem; muito bem.) , 

O Sr. Alvaro de Carvalho - Peco a palavra. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. Alvaro de ear
vnlho. 

O Sr. Alvaro de Carvalho (pela ordem) - Sr. Presidente, 
tendo por occasião da vot.ação me màniY.estado contrariamente 
a innumeras emendas, não quero ficar silencioso agora, de
sejo manifesLar os meus appluusos ás palavras do nobre Se
nador rpelo Di.~t.ricto Federal. 

O Sn PAULo DE FnoNTIN - Muito obrigado a V. EX. 
0 SR. ALVARO DE CARVALHO - Depois das declarações do 

illustro Relator, dizendo serem governamcntaes l.odas as 
emendas que foram approvadas nesta Casa, só mo resta ap
pell;~r do Governo para o Governo, do Governo na elaboração 
do orçamento do Ministerio da Agricultura, para o Governo 
na elnboração dos orcamentos dos outros ministerios. E' o Go
v~rno, é o paiz inteiro quo pode, quo exige economias inillu
dJvolsl 

As autorizaQões que o Senado acaba de votar lovnrão o 
Pai?: t\ situnoüo quo descreveu o nobre Senador pelo Disl.ricLo 
Fcdor!ll. Reata o Senado fazer um appello á Camarn elos Depu
tados e eu ost.ou eert.o quo a opinião do Governo da Republica 
não sol't\ outra que aquelln manifestada pelo pat.riot.ico e llon~ · 
rado "Senador polo Districf.o Federal • 

• • 
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O Sn. BUENO Dll PAIVA- Que est.a é a opinião da maioria 
da Commissão, est.e.ía V. Ex. certo. 

· O Sn. ALVAHO Dll CARVAI.IiO - Congratulo~me com V. Ex. 
por este facto. 

E' annunc.iada a votacão da seguinte 

EMENDA 

N. 67 

Emenda ás verbas respectivas: 

Reduzam~se vinte e quati'O contos de réis, da subvenção 
dada á Camara do Commercio Internacional do Brasil, e do~ 
te~se com ellas á "Revista Commercial do Brasil", orgão offi~ 
cial da Asssociação Commercial do Rio de Janeiro e da l!,e~ 
deracão das Associações Commerciaes do Brasil. 

Sala das Commissües, em 19 de dezembro de 1923. -
José Euzebio. . 

O Sr. José Eusebio (pela ordem) requer e o Senado con
sente na ret.irada da emenda. 

Ficam prejudicadas as seguintes 

EMENDAS 

N. 3 

A' verba 14', "Serviço de Industria Pastoril" - Material 
- sub-consignacão 40", accrescente-se: "supprimidas as duas 
provas "Emulação", e elevado a dez o numet·o do provas 
"Criacão Nacional"; reduzido a 20:000$, o grande premio 
Taça aos Productos, e elevado a 20:000$ o grande premio Pre
sidente da Republica, que será destinado a animaes de tres 
annos e mais, ficando assim modificados os premias insti
tuídos pela lei n. 3.454, de 6 de janeiro de 1918. · 

N. 4 

.À' verha H', "Museu Nacional" - Accrescente~se em 
- Material - sub-consigna()ão S", "Para acquisição da colle
cçií.o etlmographica, a que se refere o decreto n. /1,618, de 
14 de fevereiro do 1923", 80:000$000. 

N. :18 

Terão direito á percepção da gratificação de que trat,a o 
art. 150 da lei n. 4. 555, de 10 de agosto de 1922, os prepa~ 
radores do Museu Nacional, cujos vencimentos foram equipa~ 
rados aos do outros funccionarios da mesma repartição, no 
orçamento vétado e revigorados poJa referida lei n. 4. 555. 

• • 
Senado Federal, 18 de dezembro de 1923.- Laura Sodré . 

' 
. . 

• 
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N. 10 

V crba 1 a• : 
No "Material" augmont.cm-so 180:000$, fazendo-se as se

guinlcs all.eraçiic's: 
Na suh-consignação n. 20, augmcnl.om-sc 80:000$ a ac

crcscenle-so no final: "c 80:000$ para a conclusão das obras 
clu :\rwcud izarlo Agr i cola ri c .r oazciro"; 

Na Ruh-consignação n. 20, augmrnlcm-sc 100:000$ e 
accresccnte-sc, no final: "inclusive 100:000$ para as obras 
ele insl.allação ria Estac;ão Experimental de Fumo de S. Gon
çalo dos Campos, na Bahia." - Ped1'0 Lauo. 

N. 30 

Onde conviet•: 

Arl.. Conl.in(ta em vig·or o art. 99, n. 8, da lei n. 4.555, · 
de 10 de agosto ele 1922, que deve assim dispor: '"E' o Go
verno aut.ol'izaclo a abril· os necessarios crcdit.os para paga
mento aos Estados, municipalidades c particulares que ,iá o 
requereram ou requererem de auxilios para construcçáo de 
r.sl.raclas de rodagem, feilas alé 31 de dezembro de 1921, uma 
vez verificarlo torem sido as mesmas consl.ruidas de accõrdo 
com as condições esl.ipuladas pelo Minist.erio da Agricultura. 

N. 42 

!\.' verba 18", consignaçito "lllatel'ial~: - IV - Auxilias 
aos ServicJOS Mctcorolog·icos Estaduacs - Supprima-sc. 

A' verba 19' - Auxilio ao ServiiJO Metcorologico do Es
tado rlc S. Paulo, 80:000$000. 

A' verba 22', "Subvenções e auxílios" - IV - Auxilios 
diversos - Estado de S. Paulo - Accrescente-se: Escola 
Prol'issional Feminina da Municipalidade de Araraquara, para 
auxiliar a sua ·installaoão, · 80:000$000. 

Sala das sessões, 20 de dezembro de 1923.- Pedro Laoo. 

N. 44 

ncstabeleça-sc a consignacão a e 90:000$, constante do 
or~amcnlo vigente, para a installacão ctc uma fazenda modelo 
cm Campo Grnnrle (l\lall.o Grosso). 

Sala ria~ ~rssões, 20 rle dezembro de 1923. - Lui: Arlolpho. 
-. A. Aze1'edo. 

N. 5·7 

OndC' ronvic~r: 

., At·L Ruhvrmeão no hPatt'onuto Ag·J'icoln 8, 1\fuuricio", 
muni ido pelo JMnrln di' SCi'f\'Ípe, 7ri :000$000 . 
. . ' 
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N. G~ 

Arl.. Continuam em vif(OJ' as rlisposioõns do art, ll!l, da 
lei n. :J.m "· rio 7 dn ,janeiro do I OHl, rolal.ivnmentc nos res
tantes· autm·r.s da ac(;.ãn judiciaria em anrla!ncnto ·no Supremo 
'rrilmnal F'Nioral, r.x-segunrlos-lr.ner}tcs pJCarlorcs do Exer
cito. 

N. GG 

Onde convier: 
.\l't.. Passarão a l.rr dirrilo aos favores cr•enrlos no ar

lig-o R" rio drcr•elo n. 12.20G, rio G ilc rlezmnbro de HliG, os fun-: 
cr,ionarios I r.cllnicns (rliar·isl.as), cm commissi"ocs on ilxt.raor
clinnl'ios), qtH' tivr.rom mais rlc rlrz atmos rlr. serviço publico. 

Rala rlns Con1m'issõrs, rm1 20 rle dewmht·o de H!23.- Eu.M
b'io de And1•adc. 

São approvndnf', para projecto, CBpecial. as seguintes 

EMENDAS 

N. 43 

F'icn o Poder Execut.ivo autorizado a abrir o credito dr 
200 :000!\i, par·a pag·ajmr.nl.o dos auxilias concedidos pelo Mi
nisfr.rio rln :\gricull.nra, de accôrrlo com o rlisposl.o no n. '17 
rln nr•t .. !Hl da lei do orçament.o de 1!!22, podendo para isso fa1.rr 
n;; opMnçõrs dr. crrdiln nrces~arias. 

N. 5l 

Onde conYiP.r: 
Art. F'ica o Governo autorizado a abrir o credit.o ntlí 

a importancia de 251:150$000 e fazer as necessarias opern
eões, para. liquidar com o EsLado de Sergipe a subvoncão dcs
t inarla ao servioo de algodão mantido pelo referido Estado, 
rir conformidade com o dispost.o no nrt. RO, n. 5, da lei nu
mero 4. G32, rlc O rle janeiro de Hl23. 

E' apnrovarla a proposição que vae ser• enviada á ·Commis-
são de Redacção. , 

Votação, cm 3" cliscuRsão, ria proposição ela Cnmara rios 
Dr pu t.nrlos, n. 25, rl11 J 923, qu c fixa as foJ•ças navae;; para n 
<'Xrrcicio ele Hl2~. 

São apprnvarlas as sr,guint.es 

EMENDAS 

N. 1 

Art. Fica o Porlc.r Executivo aut.orizncln a promover 
n ·gnnrrlns-rn:u·inhn para o rcspccLivn cnr·pn os a::.pirnntes 
1111~. na vigcncia rio N•gulamenl o do J 020. sil mnl.ricu~[n·am 
no curso cln mnchinns o cttW J'or•am nppr'O\;ados no 3" anno 
da Escola Nnvnl ~~ I]Ur. para lal 1'1111 tiverem rcquorielo. 

' . ' 
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N. 2 

Aos .officiaes pertencentes aos quadros !reorganizados 
cm Hl22, será, na vigencia desLa lei, concedida promoção, 
desde que tonham um anno de. embarque ru ~orulição equi
valente na lei d epr·omoções, para os oiJiciaes das classes 
annexas. 

N. 3 

Art. 1l!'ica o Poder Executivo autorizado a passar para 
o ,corpo rle SaurJo ela Armada, com os postos que tive.rem, e 
na vigoncia da pmsenlc lei, os primeiros tenentes c capitãcs
f.onenleR do Corpo da Armada formados cm medicino. 

·Paragrapllo unico. Q.& officiac~ assim t.ransfcridos pa.ra 
o COT'PO .de Saude serão collocados na escala do respectivo 
quadro, ao Indo rlos rncdi.cns cjuc lhes CJJ"rcspohderom e.m 
antiguidade, conl.adn do .posto ·de 1," tenente, guwrdado ·o 
mesmo cril.erio observado no qua.clro (!. F. 

N. 4 

Art. Ao 1' tenente Hc.lvccio Coelho Rodrigues cont.ur-
se-hn como tempo do embarque o pcriodo em que o·stevc á 
disposição do Ministorio ela Agricultura ostudando no cs
I,J•angoit·o o pi'O!Jiema do aproveitamento do comhllst.ivcl na
cional. 

N. 5 

Ao m·L 1', ~ 3" - Ourlc se. diz «100 alumno~•. diga-se 
«SÓ alumuos". 

Sala das se·ssOes. 11 de dezembro ele 19~3. - Miquel de 
Carvalho. 

N. O 

Art. o~ officine~ na reserva, corn licenca para se em
prega•rem na Ma.rinha Mercante o industrias relativas á Ma
!'inhn, contam pela metade o tempo de servico que exceder 
de dous nnno~ o cornccnm n pcJ•clcJ' nnl.i<ruidadr. apó~ esse 
pJ•azo. 

N. 7 

Art.. Para a~ effeitos elo art .. 10 do re~ulamento de 
promoções da Armada, a.nncxo ao decreto u. 11t.250, de 'i de 
,julho dn 10:!0, sm•á conl~ado aos cwpitãos de fragata, como de 
exercício cffcct.ivo de cnmmnndo, o t.ompo cm que exC'rcomm 
a funccão de segundos commnndnn!.os n bordo rln~ navios t.ypo 
JfinaA Gm·acs, na conformicl~do do dc.crcto de G de ,iunho de 
1923 . 

. ' ' 
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N. 8 

Art. Fica o Poder Executivo autorizado a remodelar 
os quadros .de capitães-tenentes e capitãe·s de corveta do 
Corpo da Armada, podendo concede.r refor:na durante a vi
gcncia da presente lei, com O'S vencimentos integraes e gra
duação no- posto immediato, áquelles que o requererem e 
contarem mais de 40 annos de idade e 25 de servico, sem a.u
gmenLo ele dcspeza. 

Paragrapho unico. As vagas ou e se derem em virtude 
deste artigo, no quadro de capi Uies-te.nentes, não ·serão pre
enchidas até que esse quadro l'iquo reduzido a duzentos. 

São prejuldicadas as seguintes 

·~ .. i 

Onde convier: 

São promovidos ao posto do guarda-marinha os a·spiran
t~.s do actual 3• anno da Escola Naval, uma vez approvados 
nas cadeiras c aulas do referido anno. 

Paragrapho unico. A esses gu~rdaq-ma.rinha serão con
feridos todos os direitos e prcrogativas inhe.rentes a seu 
posto, devendo, J!Orém. concluir no anno lectivo de i924, o 
curso de que trata o regulamento da Escola Naval, approva.
do por decreto n. 16.022, de 25 do abril do 1923. 

Rio de Janeiro, 3 do novembro tte 1923. - Paulo de . 
Frontin. 

~-" . 
Aos officiaos da Armada c classes anncxas que, eo.m vir., 

tudo de reorganização de seus respectivos quadros, no anno 
de 1922, não foram promovidos por falta do interst.icio o ou
tras cxigencias, sl!.rá concndida lli'Omoção, indcpondontomente 
de'ssas oxigcncias dcsdo que ,iá tenham n:m anno de íntersti~ 
cio e hajam pt•conchido a clausula de embarque ou condic!io 
equivaiMI.e na Je1 do promocões para os officiaes das clas
ses annexas. 

SaiR das sessões, 10 do dezembro do 1923. - Jeronymo 
Monteiro. 

N . .I 

Onde convier: 

Art. FiQa o Poder Executivo autorizado a -passar para 
o (:arpo de 'Saude rla Armada. com os postos quo tiverem, os 
'o!ficiaes do Corpo üa Armada, formados em medicina e que 
o reoqueiram. 

• • 
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Pal'Ugl'Upho unico. Oti oJ'l'iciaes a~sim tr·u.nsl'eridos Pl!ra o 
Col'po de Sande, set·ão eollocados na escala do respectivo qua
dl'O, ao lado dus mcdieos que lhes eo!'l'espondel'IJ!ll elll anLi
guil:lacil.', contada Llu pus lu LI e 1" tenente, ;,;'Ltardado o mesmo 
c.J·ilcrio obseJ·vadu nu Q. F. 

Sala das sessões, 3 de dezembro de :1023. - Alvaro de 
Cw:valho. - Euscbio de Andt•ade. 

N. 7 

Art. Os officiaes da Armada e classes annexas, pcr-
lenceutes aos quadros reorganizados em 1 !J22. e que · não 
tenham sido !Jt'Oillovidos pôr falta de inlüJ"Sticio, puderiio 
sel-o dC'sde que ienham um anno ele intcJ•slicio e ha.iam 
preenchido a claust1la d•J cmJJarquc ou cxigencias equivalen
tes, de :.tccórd<' ()om a lei ·.:le promoção em vigor. 

N •. 8 

Onde convie~,.: 

Art. l''ica o Poder ExecuLivo autorizado a passat' para 
o Corpo de Saudc da Armada, com os post.os que tiverem, os 
of.ficiacs do Corpo da Armada, formauos em medicina e quo 
o requeiram. 

Paragrapho 1mico. Os officiaes assim tJ~ansferidos para 
o Corpo de Sande serão collocados na escala do respectivo 
quadro. ao lado rios medicos que lhes corresponderem cm 
antiguidade, contada do posLo de 1 • tenente, guardando o 
rnesmo criterio observado no . Q. F. 

São approva-das, para projecto especial as seguintes 

EMiiiNDA'S 

N. 2 

As promonões a contra-almirante seriw feitas na propor
r,ão de 4/5 por· escolha ou merecimento c 1/5 por antiguidade. 
a contar da data do decreto n. H. 250, de julho de 1920, que 
regula as lll'Oll10(!Ões da Arm'ada. -Lauro Sod1·é. 

N. 6 

Onde convier: 

Art. l~ieam cxtcnsiYas aos aspirante;; da Armada quo 
tomaram parl.l:' na rcvol!.a de 1803 as disposições do dcCJ·eLo 
n. 3 .178, de 30 de outubro do 19:10, devendo ser f<Jita a elas 
sifica1;ão dos mesmos na~ Lm'mas a que pertenciam no anuo 
de 1803. 

· E' approvada a proposição que vae .a ,Commi~süci ae:Re .. 
duc~ão. 

" ' 

I 
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Vol.acão, em. 2" discussão da. proposic;ão . da Canuira dos 
Deputado~ n. U7, tle 1!l23, qrle pruroga o pruw a !JUU :;e rd'el'e 
o llJ'L. 1", do decreto n. LG21, de 1U22, relativo ú loca(.'ãu 
de prcdius ul'!Juno.'i. 

Ap provada. 
E' annunciacla a vuLa(.'iio da seguiute 

EMENDA 

Primei1'a parte 

Accrcscenlc-se: 
ArL Fwa, entretanto, sujeito ús disposições de direito 

commum o loeatario que. sem audiencia l! consentimento do 
·proprietario, sub-locar, no todo ou em par·Le, o .prcdio -
objecto da locação. · 

Seau.ntla parte 
I 

ArL. Sempre que os impostos de ·Jecimas, penna dagua 
e saneameul.o, forem augmentados, o Iocatario - por contra
elo ou sem elle - ficará obrigado ao pagamento das (]iffe
r·encas a maior, air.m do aluguel. 

O Sr. Cunha Machado (pela ordem) - Sr. Presidente, a 
primeira emcnrla qu~ V. J~x. a•nnnnciiJU. consta de duas par
les, isto ó, de dous aJ•I.igos. 

Ant.rs do ludo J•rqnriro a V. :Ex. que consul!e o Senado 
si permifl.o qur. seja valaria por partes esta emenda. 

Em sognndn logaJ•, pediria ao Senado a sua atlenção para 
as pondr.ra~ü<~s que fiz hon lem a J'espeito da prime. ira parte 
da emenda, que I em· pm·ecc•t' ravoJ·avel da Commissão de Fi
nanças. . 

'Sem qnct'CJ' sobrcpt'11' a npiuião ela minoria tt da maioria, 
observei hontem que csla primeira pal'Le da emenda deveria 
ser rcJeilacla pelo Senado. 

A Commissãn deu parecer contrario ao paragrapho unico 
da proposição da Gamara por envolver uma innovação relati-
va aos conlracl.os oscrip!os de locação. . 

Ora, acceitanclo a e'menda, vamos contrariar esta delibe
ração; porque a emenda refere-se tambern a contractos escri
ptos, clet:erminanào que os augmentos ele impostos devem re
ca;hir sobre o local.ario quer se trate de contracto escripto, 
quer do conf.raclo verbal. 

Por is lo repilo agorll as suggestõcs que fiz h ontem. 

O Sr. Presidente - Por ser attribuicão da Mesa, vou at
tend·er ao pedido do V. Ex. sem consultar o Senado. 

Vou submef.tcr a votos, em primeiro Jogar, . a primeira 
parto da emenda. 

Os senhores que a approvam queiram levantar-se. 
(Pausa.) 

l~oi upprovuda. 

O .s.r. Cunha Machado (pela ordem) - Requeiro a veri
ficu•;ão da vol ar; ii o. 

•• / 

..... 
• 
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O Sr. Presidente - O Sr. Cunha Machado requer :i ve-
rificação da v o tacão. · 

Queiram se levant~r os senhores que vota~ contra a pri
meira parte da emenda, conservando-se de pé, afim de serem 
contados. (P,'lusa.) 

Votaram contra 29 Srs. Senadores. Não ha numePo. De 
accôrdo com o Regimento vou mandar proceder á chamada. 

(0 81•. 2" Secretarío procede á chamada. O 81'. Estacio 
Coimbra deixa a cadeú•a da presidencia que é occupada pelo 
Sr • .f" Secretario.) 

O Sr. Presidente - Já ha numero. 
Os senhores que approvam a primeira parte da emenda, 

com parecer contrario, queiram levantar-se. (Pausa.) . 
iFoi rejeitada. 
Os senhores que ap•p·rovam a segunda parte da emenda, 

com parecer favoravel, queiram levantar-se. (Pausa.) 

O Sr. Cunha Machado (pela ordem) - Sr. Pra;;.iconto, 
como Helalor da Commissão, pedi tambem a rejeição desta se
gunda .parte da emenda. 

O Sn. PRESIDENTE - Mas o parecer é favoravel. 
lO Sn. JosE' EusEB!O - 'Mas o illustre Relator já deu da 

tribuna o motivo porque modificava o parecer nesta parte: 

O Sr. Presidente - Os senhores que approvam a se
gunda parte da emenda, com parecer contrario, queiram le
vantar-se. (Pausa.) 

Foi rejeitada. 
E' approvada. para constituir projecto em separado a se-

guinte · 

EMENDA 

Accrescente-se onde convier: 

Art. Ao terminar o prazo de arrendamento de predios 
destinados á installacão de estabelecimentos comm.erciaes, o 
locatario ter•á, em igualdade de condições com outro preten
dente, preferencia á prorogar;ão do contracto. 

,, 
I' 

\i 
'I 
l,r 

r 
·I 

Art. Em caso do divergencia entre as condicões exigi- ·\· 
das pelo locador ou propostas pelo novo pretendente, e as ,-
offerecidas pelo inquilino, a questão serâ resolvida por um \ 
tribunal arbitral, constituído de lres membros, sendo um esco-
lhido pelo locador, um pelo íocatario, e o outro por accôrdo 
entre as duas partes, e, em caso de duvida, pelo juiz. 

Paragrapbo uni c o. Esses arbitras, tom atido em considera
Qão as condicões dos alugueis dos predios visi.nhos e a sinceri
dade da proposta do •novo pretendente, · deéidirão como lhes 
parecer de justiça, cabendo do seu ladó recurso voluntario 
:para o juiz. 

Sala das sessões, 18 de dezembro de i923.- Marcilio de 
Lacerda. . . _. ~j . ..1 

\' 

l 
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]~' UPPI'OVlHia a seguinLe 

E~IEND,'\ 

Suppt•ima-sn o paJ•a;;rap•lw unieo elo ar L 1•. 
Sala das Cnmnlissr:ícs, G do rlrzm11hro rlc 1!12.1. - Eu.wbio 

âe Andrade, PPrsir!rnle inlr'l'ino. - Cnnha Maclwrlo, Rc~latot•. 
- .Tm·olli/IHO Jlonl.ri1•o. - Af{rin.lo Camu.J'f/0,- Manoel. Bor/:l(t. 

O Sr. Irineu Machado -- .Pr•c:o a pnlavm para lllllil. d•J
clnmçfw de volo. 

O Sr. Presidente - ~rem a palavra o nobre Senador. 

O Sr. Irineu Machado (para uma declaração de voto) 
Sr. Presidente, rlesc,io fazer a declarar;ão de que valei a fa
vor do parag1·apho unico elo artigo da proposioão da Camara, 
exl.endcnrlo a Jll'OI'OA"a~'ão do pr:ar.o dcnl.ro do qual niw pódc 
ser requerida a acc:ãn de despejo eonl.ra o.~ inquillinus, até 31 
de rlemmhrn de H12.1,, aos casos de locar;ão escripLa. Votei, 
JlOl'tan!.o, int.ngi·ahnrnln rm favor rla pl'Oposi(.'ão, tal como vciu 
rcrlig·ida ela nu./.I·a IJasa rln IJongi·rsso Nacional. 

Era n que mr ca/Jria consignai' nos nossos :1nnaes. 
Vol.utão, cm 2" rlisCllssão da pJ•oposicão da Gamara dos 

Dnpnl.arlos n. ·13:J, dr 1fl:l3. l'ixanrlo o suiJsirlin dos Depnt.arlos 
IJ ·i"rnarlnJ•rs pm·a a lr.gislal.u.ra c/c. :1021 a :1 !l20. 

A'11JWovarla. 
E' igualmente approyada a. se;~.uinLe 

EJ\IIl;o.: D. \ 

.Accrcsccnlc-se {lepois das palavras «a.iuda i'lc cu;doi. o 
Beguinlr: «o Senador ou Depu lado porcoborá o subsidio des
de a dal.a da abertura do Congresso ou ela em quC: lho fôr 
r•xpcdirlo o respccl.ivo rliploma quando aqucllo esl.iYer fun
ccionando; revogadas .etc., como na proposição. 

Sala rlas CommissC·os, 2:1 de dezembro d 1923. - Bneno 
rle l'aivn, PresirlenLe. - .Tosri Eu.seb'io, Helator. - Bemw•do 
Jllonteh·o. - Vespucio de Abreu .. - Sampaio Co1'1'êa. -
Justo Chcrmonl. - Felippa Schrnidt . 

. E' annunc.iuda a votacão. cm 2" discussão do projecto do 
Scnarfo n. H, ele J 0~3. modHieanclo a tabolla de vencimentos 
dn;; dclcp;aclos, esci·irães. esci·cvcnl.es c outros funccion::u·ios rla 
l'ol.icia do Disl.l'iclo .Federal. 

O Sr. Jeronymo Monteiro - Peco a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o nobt·o Senado!'. 

O Sr. Jeronymo Monteiro (pela orclcm) - Sr. Presidente. 
pediria a V. Ex. cnnsult.assc ao Senado si concede nrgenc;a 
pum quo os prn.icrtns rlo Senado ns. ·lil.í c 105, deslo anno, 
jtí vnl.nrlns f'lll 2" di;;cussão. pnssnm rntrnr na ordem dn rlia 
rl:t sns~ão rln amanhií. Os ])J'njt~cl.os se achnrn snht'C a Mesa, 
ele modo qcw. ~l'nrlo nc•r•f'ssat·in. V. Ex. pncler:í r/n.J' csclarcci
iJ?en/.ns_nn SPHn~ln. O men t'l'q11CI'imc·nlo c~L:'t Lascado no \!&' 
i1go Hu do Hc•g:c!l1Pnln rle~la Casu. -, 

S. - Vol. XII 35~ ... 
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O Sr. Presidente - O Sr. Senador .rcronymo Monte Ir') re
{]IH'I' ut·gpncin. pal'U que os projectos do Senado ns. 104 c 105 
un cot'l'l'nl.e :111110 J'iglll'rm na urdem elo dia da sessão de o.ma .. 
nliii. n1•vo r.lizrt· nu Scnnrlo' qu.e esses pi'O,jccf.os constam de 
()!Jll'llr/U:i UjJl'f!~l'lli.UdUS llll:i ciiVCI':iDS Ol'(,,arncni.OS, a I'CSpcif.o das 
qJJUI':l a Cnrnrnissiio rle Fina•n1;as opinou pela sua approvação 
pai'U CIJIISfifUii'I'IJI Jll'll,it!CLIIS Clll SC']llll'adO. 

Os selliJI>J'es que appl'o\·um o requerimento de urgencia, 
qu c i J'a 111 m an ii' r>< la r-se. 

Appruvado. 

O Sr. João Lyra - Pc~'o a palavra pela ordem. 

O Sr. Presidente - Tem a palavra o Sr. João Lyra. 

O Sr. João Lyra (pela ordem) - Faço identico rcqunri
IIHJIIfo, quanl.u a lli'O]lusi0iio da Gamam dos Deputados J.l, 112, 
de '1\J:!:l. que alli'B ao Minisl.erio rJa Jfazenda um credito do 
100 contos ele réis para pagamento das sull~lituições regula
m cn lar·es. 

'J'mfa-se do um cJ•edil.o pedirJn pelo Governo c q,u.e J.evo 
parecct· fayomvcl dr~ Commfssüo de l<'inan~as do SBnado. 

O Sr. Presidente - A' vista ela urgencia, é da compe
I.Pneia da Mesa decidir sobre o !'C([Uerimenlo dos nobres Se
nadores. 

A M·esa uttenrJerú no requerimento de SS. EE.'I:, 

PEN s.;;o DE MEW SOLDO 

2'( discussão ela propnsi~ão da Camura dos Deputado~ 
n. 137, ele f!l::!3, que dispõe s.aLre a pensií,o elo meio soldo que 
compele a D. ~laria Luiza de Mac•cclo Costa, filha do coronel 
Manoel José Machado Costa. 

Encerrada. 

O Sr. Presidente - Não lm, visivelmcnle, numero no re
cinto; vae proceder-se ú chamada. · 

Convido o Sr. Senador Pereira. Lobo para secretariar a 
Mesa. 

Procedendo-se ú chamada, verifica-se a ausencia dos 
Srs. Jus lo Chermont, Indio do Brasil, Pires Rebello, J'osé 
Accioly, Antonio Massa, Rosa e Silva, Olcgario Pinto, Laura 
Müller c Vospucio de Abreu (9). 

O Sr. Presidente - Responderam ú chamada apenas 30 
Srs. Senadores. Não ha numero; fica adiada a votação. 

COMPANHIA CITY IMPI\OVEMEN'fS 

2• discussão da proposição da Camaru. elos Deputados 
n. 138, ele 1!l23, que abre um crcclilo de 3:072$095, ouro, para 
[Hig·nmcnlo de ,juros devidos á Companhia City Improvcmer•.ls 

Encol'!'ada c adiada a vol.ação. 

ASPIILIN'mS lllWT.AnADOS OI'F!CJAgS EM :1922 

. ! Conl.inuat•ãn da 3" discussão da proposicão da Gamara dos 
Deputados n. 91,, de 1923, clelerminando quo os o:l'ficiaes do 

'• 



> 

'· ,'' l 

. i 
.' 

! 
r 

/ 

SESSÃO El\! 2ú llll llllZgl\IIJRO llll 1023 547 

Exercito, declarados aspirantes cm Ul:l2, guardem a mesma or~ 
rlem de collocução que Linham por merecimento inl.clloctual. 

Encerrada c adiada a vol.açfw. 

APOSENTADORIA A FUNCCIONARIOS 

2" discussão, ela proposição da Camara dos Dcpu~ados 
n. 02, de 19~3. que autoriza a contagem do tempo, pam o ef~ 
foil.n ela apnsenl.acloriu. 'a v.arios 1'unccionario;; elo Alinistorio 
da Juslica e Negocias Interiores. 

Encerrada e adiada a vol.acão. 

PENS:i.O DE GUAJWA CIVIL 

3" discussão da proposioão da Camara dos Dcput.adc•s 
n. 08, ÜD J!J~:l, que abre, pelo Minisl.crio do •Interior, um cre~ 
diLo de 07G*· pam pagamcn/.o ela pensão que compete a D. illa
ria Pereira 'fo,ia, vi uva do guarda civil Mano c! 'l:oja Navarro. 

· Encerrada c adiada a volação. 

PENSÃO DE GUARDA CIVIL 

3" discussão da proposição da Camara dos Deputado~ 
n. UO, de 1023, que autoriza a abrir, pelo Ministerio da Jus
tioa •C Neg-ocias Interiores, um cL·cdito especial de 2 :593$511~. 
para pagamento de pensão que compele a D. Irene Paz dos 

Santos, vi uva do guarda~civil Avelino Climaco dos Sanlos . 
Encerrada c adiada a votação. · 

PENSÃO DE GUARDA CIVIL 

3• discussão da proposição da Camara dos Dcputadi)S 
n. 125, de '1923, que abre, pelo Ministerio ela Justica ·e No 
gocios Interiorc,s, os creditas de 'i :059$0.77 e 580$645, para 
pagamento ele pensão aos guarda3 civis Bartholomou Araponga 
e Amaro Jacome de Araujo, nos lermos da lei· n. 3.605, de 
1918. 

Encerrada o adiada a votação. 

I~fPORTAÇÃO DE ADUBOS 

3" discussão ela proposição da Camam dos Deputados 
n. 80, do 1923, que regula a importação de adubos chimicos. 

Encerrada e adiada a votação. 

COIIIPANHIA ANGLO SUf,-AI\IllRICANA 

3" discussão da proposi~üo ela Camam dos Deputados 
n. 120, do Hl~3, que autoriza ·abrir, pelo Ministerio da Via-
1\ão c Obras Publicas, o crociHo especial do 3\17 :050$503, para 
pagamen/ o tí Companhia do Sc•~mos Anglo Sul-Americana, 
de indemnizacões, por meu·cullorias incon~iacla.> •Cm l..!·ans
porto na Estmcla do Feno Central elo Bras1l. 

Encerrada c acliaàa a votação. 

CrtllDI'l'O l'AllA PAGAM EN~'O A O. MAIUANNA Dil VASCONCELT.OS 

3" discussão ela proposição dn Camara. dos Deputados 
n. 12'1, d1l 'i!l2:J, que autoriza a abril', pelo Minislcrio ela Fn-,. 

~'-
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zr.nda, um ercdil.o especial de 171 :231$:!•0,3, pura pagamento 
riu quo ó dcyido a D. Marianna Cunha ele Vasconccllos c fi
lho.~, cm vi r·l.urlc de scnl.o!ll;a .imlicial'ia. 

Enecrrncla e adiada a vota0ão. 

CniWI'l'O PM!A AJ UIJA DE CUS1"0 

:J' discussão rla proposi(:iw ela ·camnNI do~ Dcpnl.aclos 
n. ·III, ril.' JU2:J,.(Illfl abre, pelo Ministcrio da FazrndU" um cl'e
rlil.o rln J::iO:Ono~, supplcmcntnr. para p:~:;amcnl.o rJc ajuda de 
cusl.n aos J'unccionarios do mesmo minisl.erio. 

Encerrada c adiada a votação. 

Clllllli1'0 PAilA O MINISTmiiO DO EXTEiliOil 

'3' discus."ão àn proposição da Camara dos Deputados 
n. 128, d·e 1 !l:!3, qnc nul.oriza a abrir, pelo Minislm•io das Hc
lações Extcrioi·es. um credito supplemcnt.ar de G27 :283~!H:l{i!J, 
ouro, :'ts verbas ü", 7', 8', 11" e 13" do oroamcnl.o vigente. 

Encerrada c adiada a votação. 

POllTO DE PAilANAGUA 

3' discussão do pro,jcclo elo Senado n. -1.3, ele 1923, que 
modifica divet~as clausulas elo coni,raclo assignarlo pelo go .. 
vel'!lo do Esl-aclo cio Pat·aná para a conslrttct;üo do llOrLo de 
Paru-naguá. 

Ence!'l'ada e adiada a votação. 

CONTAGEM DE TEl\H'O 

Discussão unica rla .resolueão legislativa. vetada pelo Sr. 
J>I·csidrnlr. d.n Republica, mandando contar tempo ele scrvieo, 
]HHa os (•ffcif.os da apo~cnludoriu, ao engenheiro civil CoÍ1-
rarlo Alvaro ele Campos Penafiel. 

Encerrada c adiada a votação. 

O Sr. Presidente - Nada mais havendo a t.ratar, vou la
vanlar a sessão. 

Designo para ordem do dia <da seguinte: 
3' diseussrw do pro.icclo rlo Senado n. 114, de 1923. auto

rizando o Governo a ampaPnr a exploração da industria siderm·
!l:ica c dando outras providencias (o((ereeido pela Gomm.issiio 
r/t! Finanças) ; 

Votação cm 2' di~cussão, rla propoRir;ilo da Camara dos 
Deputados n. 137, rlc 192:3, que dispõe sobl'e a pensão rlo meio 
soldo quo compete a D. Maria Luiza de Macedo Costa, filha elo 
coronel Manool .Tosé Machado Costa (com jJm•cccr {m,orrnJcl dn 
Com.rnissiia de F·iuanças, n . . HO, de -1.?2.1); 

Voiat;ão cm 2' rliscussíLo, da proposi~'íio da Cam;:ra rios 
Deputados n. 138, ele Hl23, que a!Jre um crcrlil.o rle B :072$095, 
om•o, pura pngumcnl.o de .im~os devidos á Companhia Cit.y Im
J!rovemenl.s (incl.uirla, e:x-t•·i do m·t. -/26, n. 2, do Rcrrimento); 

Votação, cm :l' rliscussão, da Dl'opo~i~ãil da CumaJ•u dos 
Drpularlos n. 01, rlo 1023, dclm·minanrlo que ns oiTieiars rio 

t 
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Exercito, declarados aspirantes em 1922, guardem a mesma or
dem de collocação que tinl1am por merecimento intellectual 
(com parecer da Commissão de Marinha e Guerra, n. 437, de 
1923); . 

Votação, em 3• discussão, da proposiÇão da Camara dos 
Deputados, n. 128, de 1923, que autoriza a abrir, pelo Minis
terio das· Relações Exteriores, um credito, supplementar de 
527 :283$869, ouro, ás verbas 6\ 7•, 8•, 11• e 13•, do orçamento 
vigente (com parecer favoravet da Commissão de Finançtl8, 
n. 431, de 1923); 

Votação, em 3• discussão, do projecto do Senado, n. 43, 
de 1923, que modifica diversas clausulas do contracto assignado 
pelo governo do Estado do Paraná para e construcção do porto 
de Paranaguá (com parecer da Commissão de Finanças, favo. -
ravel ao projecto e ás emendas apresentadtl8, n. 434, de 1923); 

Votação em 2• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 92, de 1923, que autoriza a contagem de tempo, 
para o effeito. da aposentadoria, a varias funccionarios do Mi
teria da Justiça e N egocios Interiores (com parecer tavoravel 
das Commissões de Justiça e Legislação e de Finanças, n. 321, 
de 1923); 

Votação, em 3• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 98, de 1923, que abre, pelo Ministerio do Interior, 
um credito de· 976$, para pagamento da pensão que compete a 
D. Maria Pereira Toja, viuva do guarda civil Manoel ToJa Na
varro (com parecer {avoravel da Commissão de Finança&, 
n. 322, de 1923); 

Votação, em 3• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 110, de 1923, que autoriza a abrir, pelo Ministerio 

· da Justiça e Negocias Interiores, um credito especial de 
2:593$548, para pagamento de pensão que compete a D. Irene 
Paz dos Santos, viúva do· guarda civil Avelino Climaco dos 
Santos (com pa:rece1· favoravel da Commissão . de Finanças, 
n. 382, de 1923); 

Votação, ein .3• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 125, ·de 1923, que abre, pelo Ministerio da Justiça 
e Negocias Interiores, os creditas de 1 :059$677 e 580$645, par!Í 
pagamento de pensão aos guardas civis Bartholomeu Araponga 
e Amaro Jacome de Araujo, nos termos da lei n. 3.605, de 
1918 (com parecer favoravel da Commissão de Finançtl8, n. 366, 
de 1929); 

Votação, em 3• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados, n. 89, de 1923, que regula a importação de adubos 
.chimicos (com emendtl8 da Commissão de Finanças, n. 427, 
de 1923); ' 

Votação, em 3• discussão, da proposição da Camara dos 
Deputados n. 120, de 1923, que autoriza abrir, pelo Ministerio 
ela Viação e Obras Publicas, o credito especial de 347:050$503, 
para pagamento á Companhia de Seguros Anglo Sul-Ameri
cana, de indemnizações, por mercadorias incendiadas em trans
porte na Estrada de F'erro Central do Brasil (com pa:recer fa
!•oravel da Commissão de F·inanças, n. 412, de ·1923); 

Votação, em 3• discussão, da proposicão da Camara dos 
Deputados n. 121, de 1923, que autoriza a abrir, pelo Minis
terio da Fazenda;. um et•edito especial de 174 :231$203, para 
pagamento do que é devido a D. Marianna Cunha de-vascon
ccllos e filhos, em virtude de sentença ,indiciaria (com parecer 
fuvo1'&vel da Commissão. de Finan~·as, n. 402, de 192.1); , .. 
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Votação, em 3' discussão, da .proposioão .da .Gamara dos 
Deputados n. H 1, de 1:923, que abre, pelo Ministel'io ·du Fa~ · 
zenda, um credito de 150 :000$, supplementar, ·Para paga~ 
menta de ajuda de custo aos i'unccionarios do mesmo minis
Lerio .(com .parecer favoravel da Commis.são de .Finan,ças, nu~ 
nWI'O &.28, .de 4 923) ; 

Votação, .em discussão unica, ·da resolução legislativa. ·;ve~ 
!.ada pelo Sr. llresidente da Republica, ·mandando contar tempo 
de serviço, para os effeitos •da aposentadoria, 1ao .engenheiro 
civil Conrado Alvaro de Campos Penafiel (com parecer favo~ 
ravel,da Co.mmissão de .J.ustiça e Leuislação, n. .. 396, ·de .. 1,923); 

:3' discussão ·da proposição .da Gamara ·dos Deputados 
n. ·97, de !1923, que .provoga o 1prazo a que se refere o art. 1', 
do .decreto n. .4 •• 6241 ·de 1922, J.lelatí:vo á •locação de .predios 
urbanos (com emenaa da •Commisão de Justiça ·e Leg·islação, 
já .approvada, n. 438., de 4929); 

.3• discussão da proposição da Carriara dos Deputados 
n. ·135, de 1923, •fdxando o subsidio dos Deputados .e ·Senadores 
para :a •Jegislatui'a .de 1924 a 11926 (·com ·Parecer favoravol da 
Oommissão de Justiça e Legislação e •emenda já app'I'Ovada da 
Commissão de Finanças, n. 437, de ~923); 

2" :discussão da proposição da •Gamara ·dos 'Deplltados 
n. 112, de 1923, •que ab!'e, '!)elo Ministerio da Fazenda, •um 
credito supplementar .. de 100·:000$, >para ·pagamento ·de ·substi~ 
tuicões regulamentares '(com ·parecer tavoravel da :Commissão 
de Finanças, 'n. 429, de 1·923~·; 

2' discussão da proposição da Gamara dos Deputados 
n. 140, ·de ·:!:923, autorizando '0 Governo a abrir varios creditas 
pelo ·Minister-io da rrustiça ·e Negocios Interiores, sendo um 
supplementar e •outros especiaes (incluída "ex-vi" do m·t. 126, 
n. 2, do Jlegimento) ·; · 

3' discussão do ,prqjecto .dd Senado n. 41, de '1923, modi
ficando a tabella de vencimentos dos delegados, escrivães, es~ 
creventes e outros funccionarios da Policia do Distrwto P.e~ 
dera.! (com emenda :s~tbsti'f;utiva da ·Com1nissão de ·Finan,ças á 
.P.menda apresentada, parecer n. ·425, de 1923).; 

2' .discussão .do projecto do Senado n. 104, .. de .1923. ·aut.o~ 
rizando o Governo a .restituir, .de .accOrdo com ,o .Tratado 1le 
Versailles, Constituição .Federal ·e a .Jegislacão em ,vigor,. os 
bens, cousas e direitos ou seu equivalente, sequestrados, cou~ 
fiscados ou annullados em virtude do decreto n. . 3. 393 de 
1917, abrindo os necessarios creditos (incluída em virtude de 
requerimento do Sr. Jeronymo Monteiro; emenda destacada 
do orçamento, da Fazenda);· 

2' discussão do projeclo do Senado n. 105, de 1923, auto
rizando .o ·Governo .a mandar pagar ·a .Demosthenes Oliveira 
Veiga, ·2• escripturario da Alfandega de Victoria, a quantia ae 
i :tif$125 .de differenca de quotas .a que tem direito (incluido 
a requerimento do Sr. Je1•onvmo Monteiro; emenda .desta-
cada do orçamento da Fazenda) . · 

Levanta-se a sessão ás 17 horas e ·fO minutos. 

FIM DO DECII\~0 SEGUNDO VOLUME 
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